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Altera o art. 31 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e o art. 24 da 
Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para proibir, por período 
determinado, doação a candidato e a partido político por servidor 
ocupante de cargo em comissão ou de função de confiança no âmbito da 
administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como por 
empregado, proprietário ou diretor de empresa prestadora de serviços 
terceirizados que mantenha contrato com qualquer dos entes federados. 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 31 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 31. ......................................................................................... 

........................................................................................................ 

Parágrafo único. É vedado, ainda, a partido político receber, nos 6 (seis) 

meses anteriores à data da eleição, doação em dinheiro ou estimável em 

dinheiro de: 

I – servidor ocupante de cargo em comissão ou de função de confiança 

no âmbito da administração pública direta ou indireta de qualquer dos poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II – empregado, proprietário ou diretor de empresa prestadora de 

serviços terceirizados que mantenha contrato com qualquer dos entes 

mencionados no inciso I deste parágrafo.” (NR) 

Art. 2º O art. 24 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 24. ......................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 5º É vedado, ainda, a candidato ou a partido político receber, nos 3 

(três) meses anteriores à data da eleição, doação em dinheiro ou estimável em 

dinheiro de: 

I – servidor ocupante de cargo em comissão ou de função de confiança 

no âmbito da administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II – empregado, proprietário ou diretor de empresa prestadora de 

serviços terceirizados que mantenha contrato com qualquer dos entes 

mencionados no inciso I deste parágrafo.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 04 de agosto de 2016. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
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DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, 

deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas 

receitas e a destinação de suas despesas.  

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 

ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 

publicidade de qualquer espécie, procedente de: (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

I - entidade ou governo estrangeiros;  

II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;  

III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, 

sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos 

concorram órgãos ou entidades governamentais;  

IV - entidade de classe ou sindical.  

Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço 

contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.  

§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior 

Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais 

aos Juízes Eleitorais.  

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na 

imprensa oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  

§ 4º Os órgãos partidários municipais que não hajam movimentado recursos 

financeiros ou arrecadado bens estimáveis em dinheiro ficam desobrigados de prestar contas à 

Justiça Eleitoral, exigindo-se do responsável partidário, no prazo estipulado no caput, a 

apresentação de declaração da ausência de movimentação de recursos nesse período. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º A desaprovação da prestação de contas do partido não ensejará sanção alguma 

que o impeça de participar do pleito eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 

Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, Deputado 

Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em todo o País, no 

primeiro domingo de outubro do ano respectivo.  

Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as eleições:  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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I - para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador 

de Estado e do Distrito Federal, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado 

Distrital;  

II - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.  

....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de: (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

I - entidade ou governo estrangeiro;  

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  

III - concessionário ou permissionário de serviço público;  

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  

VI - entidade de classe ou sindical;  

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior;  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XII - (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as cooperativas cujos 

cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços públicos, desde que não 

estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o disposto no art. 81. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) (Parágrafo único declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015)  

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes vedadas ou 

de origem não identificada deverá proceder à devolução dos valores recebidos ou, não sendo 

possível a identificação da fonte, transferi-los para a conta única do Tesouro Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 24-A. (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 24-B. (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 24-C. O limite de doação previsto no § 1º do art. 23 será apurado anualmente 

pelo Tribunal Superior Eleitoral e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral deverá consolidar as informações sobre as 

doações registradas até 31 de dezembro do exercício financeiro a ser apurado, considerando: 

I - as prestações de contas anuais dos partidos políticos, entregues à Justiça Eleitoral 

até 30 de abril do ano subsequente ao da apuração, nos termos do art. 32 da Lei nº 9.096, de 19 

de setembro de 1995; 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
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II - as prestações de contas dos candidatos às eleições ordinárias ou suplementares 

que tenham ocorrido no exercício financeiro a ser apurado. 

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, após a consolidação das informações sobre os 

valores doados e apurados, encaminhá-las-á à Secretaria da Receita Federal do Brasil até 30 de 

maio do ano seguinte ao da apuração. 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil fará o cruzamento dos valores doados 

com os rendimentos da pessoa física e, apurando indício de excesso, comunicará o fato, até 30 

de julho do ano seguinte ao da apuração, ao Ministério Público Eleitoral, que poderá, até o final 

do exercício financeiro, apresentar representação com vistas à aplicação da penalidade prevista 

no art. 23 e de outras sanções que julgar cabíveis. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação de recursos 

fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do ano seguinte, 

sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 

Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser 

aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou 

por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não 

podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 

juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.538, DE 2007 
(Do Sr. Alexandre Silveira) 

 
Altera artigos da Lei nº 9.504, de 1997, sobre a aplicação dos recursos 
nas campanhas eleitorais.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 5924/2016 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. O Art. 17 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 17. As despesas da campanha eleitoral, nas eleições majoritárias, 

serão realizadas sob a responsabilidade dos partidos políticos e 

custeadas pelo financiamento público exclusivo, na forma deste 

artigo. 

§ 1º Os recursos de que trata o caput deste artigo serão 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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disponibilizados, em ano eleitoral, pela lei orçamentária respectiva e 

seus créditos adicionais, incluindo rubrica própria, tomando-se por 

referência o eleitorado existente em 31 de dezembro do ano anterior à 

elaboração da lei orçamentária. 

§ 2º A dotação referida no parágrafo anterior constará 

obrigatoriamente da proposta orçamentária do Poder Executivo, o qual 

solicitará manifestação prévia do Tribunal Superior Eleitoral e dos 

partidos políticos até o final do mês de maio do ano anterior ao da 

realização das eleições. 

§ 3º Os recursos de que trata este artigo serão depositados pelo 

Tesouro Nacional no Banco do Brasil, em conta especial à disposição 

do Tribunal Superior Eleitoral, até o dia 1º de maio do ano da eleição. 

§ 4º Para a distribuição dos recursos aos órgãos de direção nacional 

dos partidos políticos serão observados os seguintes critérios: 

I – 5%, dividido igualitariamente entre todos os partidos com estatutos 

registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

II – 20%, divididos igualitariamente entre todos os partidos políticos 

com representação na Câmara dos Deputados; 

III – 40%, divididos entre os partidos, proporcionalmente ao número 

de votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados. 

IV – 25%, divididos entre os partidos, proporcionalmente ao número 

de eleitos na última eleição para a Câmara dos Deputados. 

§ 5º Os recursos recebidos pela direção nacional dos partidos políticos 

deverão ser repassados aos diretórios regionais, das circunscrições que 

tenham candidato à eleição majoritária, até o dia 30 de maio.  

§ 6º Caberá à direção nacional de cada partido político a definição dos 

critérios de distribuição dos recursos públicos para o custeio das 

campanhas eleitorais majoritárias nas unidades da federação que 

tenham candidatos ao Governo do Estado ou ao Senado Federal. 

§  7º Os recursos para as campanhas eleitorais mencionados no 

parágrafo anterior não poderão infringir a margem de 30%, para mais 
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ou para menos, dos valores distribuídos às candidaturas nas diferentes 

unidades da federação, umas em relação às outras.  

§ 8º O descumprimento do disposto no parágrafo 7º sujeita o partido 

político à devolução, ao Tesouro Nacional, do montante total dos 

recursos a ele repassados pelo Tribunal Superior Eleitoral e imediato 

aviso a todas as instâncias da Justiça Eleitoral da impossibilidade de 

campanhas do referido partido para quaisquer cargos majoritários na 

eleição em disputa, no mesmo ano.”(NR) 

Art. 2º  A Lei nº 9.504,  de 1997 passa a vigorar acrescida do seguinte  Art.17-A: 

“17-A. As despesas da campanha eleitoral nas eleições proporcionais 

serão realizadas sob a responsabilidade dos partidos políticos e de seus 

candidatos, conjuntamente, e financiadas na forma deste artigo. 

§ 1º As campanhas de que trata o caput serão financiadas com recursos 

privados, não superiores ao valor máximo divulgado pela Justiça 

Eleitoral em 1º de janeiro do ano da eleição, com base na média dos 

valores gastos nas campanhas das eleições imediatamente anteriores, 

de acordo com os critérios estabelecidos nos §§ 2º e 3º deste artigo. 

§ 2º O valor a ser divulgado pelo Tribunal Superior Eleitoral para o 

custeio da campanha de Deputado Federal será igual à média de 

valores declarados pelos candidatos a Deputado Federal eleitos e 

diplomados, por unidade da federação, na eleição imediatamente 

anterior. 

§ 3º A Justiça Eleitoral adotará idêntico critério mencionado no § 2º 

deste artigo para fixar o valor máximo de financiamento de campanha 

a Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador. 

§ 4º É vedado aos partidos políticos repassarem recursos em dinheiro, 

ou estimáveis em dinheiro, às campanhas proporcionais.  

§ 5º O descumprimento do disposto no parágrafo 4º sujeita o candidato 

beneficiado à cassação de seu registro e ao partido o pagamento de 

multa ao Tesouro Nacional no valor de dez vezes o montante 

repassado, devendo a representação ser julgada em, no máximo, 60 
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dias, a contar de sua propositura.  

§ 6º É vedado aos candidatos, em eleições proporcionais, efetuarem 

quaisquer tipos de repasses em dinheiro, ou estimáveis em dinheiro, 

inclusive por meio de publicidade, a candidatos que estejam em 

disputa na eleição do mesmo ano. 

§ 7º O descumprimento do disposto no parágrafo § 6º sujeita o 

candidato que repassar recursos e o candidato beneficiado à cassação 

de seus respectivos registros pela Justiça Eleitoral. 

§ 8º A Justiça Eleitoral deverá concluir todos os processos eleitorais 

em andamento e publicá-los em sessão, independentemente do prazo 

estabelecido no parágrafo 5º, até oito dias antes da diplomação dos 

candidatos eleitos.” (NR) 

Art. 3º O Art. 19 da Lei nº 9.504, de 1997 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19. Até dez dias úteis após a escolha, em Convenção, dos 

candidatos que concorrerão nas eleições majoritárias, o partido 

constituirá comitês financeiros com a finalidade de administrar a 

campanha eleitoral. 

§1º Os comitês financeiros devem ser constituídos para cada uma das 

eleições para as quais o partido apresente candidato próprio à eleição 

majoritária, podendo haver reunião em um único comitê das atribuição 

relativas às eleições de uma dada circunscrição. 

............................................................................................. .” (NR) 

Art. 4º O Art. 20 da Lei nº 9.504, de 1997 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20 O candidato a cargo eletivo, nas eleições proporcionais, fará, 

diretamente ou por intermédio de pessoa por ele designada, a 

administração financeira de sua campanha, usando recursos 

exclusivamente privados, na forma estabelecida nesta Lei.” (NR) 

Art. 5º Os parágrafos 2º e 4º do Art. 23 da Lei nº 9.504, de 1997 passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 23 ............................................................................................. 

.......................................................................................................... 
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§ 2º Qualquer doação a candidato em eleição proporcional deverá ser 

efetuada mediante recibo, em formulário impresso, observado o 

modelo constante do Anexo desta Lei. 

.......................................................................................................... 

§ 4º Doações efetuadas mediante depósito em conta dos candidatos 

deverão ser efetuadas por meio de cheques cruzados e nominais.” 

(NR) 

Art. 6º Revoga os Arts. 17 e 18 e as demais disposições em contrário, da Lei nº 

9.504, de 1997.    

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Projeto de Lei em epígrafe tem por objetivo redefinir os padrões de custeio das 

campanhas eleitorais proporcionais e majoritárias, as primeiras com financiamento privado e 

as segundas com recursos exclusivamente públicos. 

O objetivo desta proposta é redimensionar a forma de administração e custeio das 

campanhas eleitorais possibilitando uma redução gradativa do volume de recursos aplicados 

nas mesmas e uma alteração no sistema de fiscalização de um poder sobre outro. 

As eleições majoritárias, de acordo com o Projeto de Lei apresentado, serão realizadas 

pelo financiamento público exclusivo. Os recursos serão disponibilizados pela  Lei 

Orçamentária, incluindo rubrica própria, tomando-se  por base o eleitorado existente no ano 

imediatamente anterior às eleições. O objetivo é propiciar um cenário de maior equanimidade 

entre as candidaturas ao cargo majoritário em disputa, de modo que figure como fator principal 

a proposta de administração pública e a política de gestão do País, do Governo do Estado e do 

Município, viabilizando a fiscalização efetiva do Tribunal Superior Eleitoral (uma vez que as 

contas deverão estar disponíveis à fiscalização da Justiça Eleitoral) e a fiscalização entre 

candidaturas, visto a publicidade dos valores recebidos para a execução de cada campanha 

majoritária.  

A disputa para o governo de Roraima, por exemplo, em 2006, bateu  recorde de gastos. 

Um dos candidatos aplicou  R$ 34,25 por eleitor, valor sete vezes mais alto que o valor médio 

gasto nas campanhas para governador em qualquer unidade da federação.  Proporcionalmente, 

foi a campanha mais cara, desequilibrando a disputa no Estado.  

A medida em tela possui meios para que tal discrepância não ocorra, tornando assim o 
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pleito por cargos políticos mais justo e menos dispendioso. 

As despesas nas eleições proporcionais correrão às custas dos recursos privados, 

respeitando-se um teto de gastos definido pela média dos valores empregados pelos candidatos 

eleitos e diplomados na eleição imediatamente anterior. 

Esse limite cria um novo padrão de aplicação de recursos privados nas campanhas e, da 

mesma forma, corrobora com a redução do volume total do mesmo, portanto, limitação da 

influência do poder econômico nos resultados das eleições. 

Esta medida objetiva criar as condições para que num futuro próximo possamos 

redefinir as bases do financiamento das campanhas, sejam elas majoritárias ou proporcionais, 

passando a ser financiadas exclusivamente com recursos públicos. 

O projeto  baseou-se nos dados do Tribunal Superior Eleitoral, referente ao volume de 

recursos declarados a este Tribunal nas últimas eleições, em 2006 para elaborar a proposta de 

teto nas campanhas proporcionais. 

Tais alterações no mecanismo de aplicação de recursos nas campanhas objetivam 

também promover uma fiscalização entre os próprios concorrentes, visto que a punição para os 

que descumprirem  as regras acima custará o direito de concorrer ao cargo em pleito e a 

devolução integral dos recursos repassados pelo TSE ao cofres do Tesouro Nacional. 

Pela relevância da matéria e importância de reformular a Lei Eleitoral  no que diz 

respeito aos recursos gastos na realização das campanhas contamos com o apoio dos nobres 

pares e a colaboração para a aprovação desta proposta.  

 

Sala das Sessões, 10 de julho de 2007. 
 

DEP. ALEXANDRE SILVEIRA 

(PPS/MG) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece Normas para as Eleições. 

....................................................................................................................................................... 

Da Arrecadação e da Aplicação de Recursos nas Campanhas Eleitorais 

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei. 

Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar até 

o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em 

disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o 

limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 
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publicidade. 
*Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão por 

cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, nos 

termos do art. 17-A desta Lei. 
*Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fixará o valor máximo de 

gastos de que trata este artigo. 

§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita o 

responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso. 

Art. 19. Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, o 

partido constituirá comitês financeiros, com a finalidade de arrecadar recursos e aplicá-los nas 

campanhas eleitorais. 

§ 1º Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as quais o 

partido apresente candidato próprio, podendo haver reunião, num único comitê, das atribuições 

relativas às eleições de uma dada circunscrição. 

§ 2º Na eleição presidencial é obrigatória a criação de comitê nacional e facultativa 

a de comitês nos Estados e no Distrito Federal. 

§ 3º Os comitês financeiros serão registrados, até cinco dias após sua constituição, 

nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos. 

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 

por ele designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados 

pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 

pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 

do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 

devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. 
*Artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 

específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha. 

§ 1º Os bancos são obrigados a acatar o pedido de abertura de conta de qualquer 

partido ou candidato escolhido em convenção, destinada à movimentação financeira da 

campanha, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 

Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de candidatura 

para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores. 

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 

provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 

prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será 

cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. 
*§ 3º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

  § 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao 

Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 

de maio de 1990. 
*§ 4º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

Art. 23. A partir do registro dos comitês financeiros, pessoas físicas poderão fazer 

doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o 

disposto nesta Lei. 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas: 

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 
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ano anterior à eleição; 

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos 

estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei. 

§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá fazer-se mediante 

recibo, em formulário impresso, segundo modelo constante do Anexo. 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 

pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso. 

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: 
*§ 4º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; 
*Inciso I acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. 
*Inciso II acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 

jurídicas. 
*§ 5º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de: 

I - entidade ou governo estrangeiro; 

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público; 

III - concessionário ou permissionário de serviço público; 

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

V - entidade de utilidade pública; 

VI - entidade de classe ou sindical; 

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior. 

VIII - entidades beneficentes e religiosas; 
*Inciso VIII acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

IX - entidades esportivas que recebam recursos públicos; 
*Inciso IX acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; 
*Inciso X acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público." 
*Inciso XI acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.222, DE 2007 
(Do Sr. Sebastião Bala Rocha) 

 
Dispõe sobre as regras para adoção do financiamento misto das 
campanhas eleitorais, parte com recursos públicos e parte com recursos 
privados. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1538/2007. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os artigos 17, 19, 20, 23 e 28 da Lei 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação, incluindo-se o art. 17-

B e revogando-se o § 2º do art. 23 e artigo 81 na referida Lei: 

“Art. 17 .................................................................. 

§ 1º Nos anos em que se realizarem eleições, a lei 
orçamentária e seus créditos adicionais destinarão, em rubrica 

própria, previsão de recursos para o financiamento das 
campanhas eleitorais, no valor correspondente ao número de 

eleitores do País, multiplicado por R$ 7,00 (sete reais), 
considerando-se o eleitorado existente em 31 de dezembro do 
ano anterior à elaboração da referida lei. 

§ 2º Os recursos disciplinados por este artigo serão 
repassados ao Tribunal Superior Eleitoral, com destinação 

própria prevista no anexo da lei orçamentária correspondente ao 
Poder Judiciário. 

§ 3º  Até o dia 15 de abril do ano em que se realizarem as 
eleições, o Tesouro Nacional efetuará o depósito do montante 
previsto na Lei Orçamentária em conta específica no Banco do 

Brasil, à disposição do Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 4º O Tribunal Superior Eleitoral efetuará a distribuição 

dos recursos diretamente aos órgãos de direção nacional dos 

partidos políticos, dentro de dez dias, contados a partir da data 
do depósito prevista no § 3º, de acordo com os  seguintes 

critérios: 

I – um por cento, dividido igualitariamente entre todos os 

partidos cujos estatutos estejam registrados no Tribunal 
Superior Eleitoral; 

II – quatorze por cento, divididos igualitariamente entre os 
partidos com, pelo menos, um representante na Câmara dos 
Deputados; 

III – oitenta e cinco por cento, divididos entre os partidos, 
de modo proporcional ao número de representantes que 
elegeram, na última eleição geral para a Câmara dos Deputados 
(NR)”. 

“Art. 17-B Fica instituído o Fundo Público de Dotações 
Privadas, constituído de doações de pessoas físicas e jurídicas 
para as campanhas eleitorais dos partidos políticos e 

candidatos. 
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§ 1º As doações ao Fundo previsto no caput somente 

serão permitidas nos anos eleitorais, ficando vedada a 

contribuição privada feita diretamente a partidos ou candidatos 
a partir de 1º de janeiro do ano em que será realizado o pleito. 

§ 2º As doações deverão ser depositadas em conta 
específica, no Banco do Brasil, prevista no parágrafo primeiro 
do art. 40 da Lei 9.096, de 19 de setembro de 1995.  

§ 3º Os recursos do Fundo serão distribuídos pela Justiça 
Eleitoral de acordo com as regras previstas no artigo 41 da Lei 

9.096, de 19 de setembro de 1995, quinzenalmente, devendo a 
primeira parcela ser paga em até vinte dias úteis após a escolha 
dos candidatos em convenção e a respectiva constituição dos 

comitês financeiros dos partidos, prevista no artigo 19 desta Lei. 

§ 4º Lei específica estabelecerá a forma pela qual serão 

disciplinadas as deduções fiscais de pessoas físicas e jurídicas 
que realizarem contribuições ao Fundo Previsto no caput”. 

“Art. 19 Até dez dias úteis após a escolha de seus 
candidatos em convenção, o partido constituirá comitês 

financeiros, com a finalidade de administrar os recursos 

recebidos do Fundo Público de Dotações Privadas e do 
Orçamento da União e aplicá-los nas campanhas eleitorais 

(NR)”.  

“Art. 20 O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou 

por intermédio de pessoa por ele designada, a administração 

financeira de sua campanha, usando recursos repassados pelo 
comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Público de 

Dotações Privadas,  Fundo Partidário, recursos do Orçamento 

da União e recursos próprios, na forma estabelecida nesta Lei 
(NR)”. 

“Art. 23 A partir do registro dos comitês financeiros, 
pessoas físicas e jurídicas poderão fazer doações em dinheiro 
ou estimáveis em dinheiro para as campanhas eleitorais, 

exclusivamente por intermédio do Fundo Público de Dotações 
Privadas, vedada a doação direta a partidos ou candidatos. 

§ 1º As dotações e contribuições de que trata esse artigo 
deverão ser feitas, exclusivamente, para o Fundo Público de 
Dotações Privadas, a ser distribuído entre os partidos de acordo 

com as regras de rateio do Fundo Partidário, previstas no artigo 
41 da Lei 9.096, de 19 de setembro de 1995, obedecidos os 

seguintes limites: 

III – no caso de pessoa jurídica, a 2% do lucro bruto 
auferido no ano anterior à eleição, efetivamente declarados à 

Receita Federal; 

§ 2º (Revogado). 

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão 

ser efetuadas na conta do Fundo Público de Dotações Privadas, 
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sendo vedada a doação direta a partidos e candidatos, 

observadas as seguintes regras: 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o 
limite fixado nos incisos I e III do § 1º deste artigo; 

......................................................................(NR)”. 

“Art. 28................................................................... 

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições 

majoritárias serão feitas por intermédio do comitê financeiro, 
devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias 
referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na 

campanha. 

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos 

são obrigados, durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela 
rede mundial de computadores (internet), nos dias 6 de agosto 
e 6 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro 
ou estimáveis em dinheiro que tenham recebido para 
financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que 

realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim 

(NR)”. 

Art. 81 (Revogado). 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei que estamos apresentando visa 

aperfeiçoar nosso sistema misto de financiamento das campanhas eleitorais, assunto 

que, em nosso entendimento, merece regulação mais cuidadosa, em face dos 

recentes problemas, de amplo conhecimento público, que cercam a referida questão.  

Em primeiro lugar, aproveitando os estudos e discussões 

provenientes da recente análise da Reforma Política pelo Plenário da Câmara dos 

Deputados, consubstanciados no Projeto de Lei nº 1.210, de 2007, procuramos 

introduzir na nossa legislação eleitoral a figura do Financiamento Público das 

Campanhas Eleitorais, ainda que não exclusivo. A sistemática seria a mesma prevista 

no PL 1.210/07, isto é, o Orçamento da União repassaria aos partidos políticos, nos 

anos eleitorais, recursos específicos a serem distribuídos, na sua maior parte, de 

acordo com a regra da proporcionalidade partidária. 

Ao mesmo tempo, estamos criando a figura do Fundo Público 

de Dotações Privadas, que concentrará todas as doações de pessoas físicas e 

jurídicas efetuada nos anos eleitorais. De acordo com o Projeto de Lei em tela, a partir 

de 1º de janeiro do ano em que se realizarem as eleições, ficariam vedadas as 

doações de pessoas físicas e jurídicas diretamente aos partidos ou candidatos. Por 

sua vez, os recursos do Fundo Público de Dotações Privadas seriam distribuídos da 
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mesma forma que os recursos previstos no Fundo Partidário.  

Esperamos, por meio da criação do Fundo Público de Dotações 

Privadas, evitar o estabelecimento do estreito vínculo entre financiadores de 

campanha e os partidos e candidatos que os apóiam, prenhe de conseqüências para 

o adequado funcionamento de nosso sistema político. Além disso, ao criarmos uma 

figura institucionalizada para o aporte de recursos provenientes da sociedade civil, 

esperamos fortalecer o compromisso desta com as nossas instituições políticas e 

evitar o direcionamento privilegiado de recursos para certos partidos ou candidatos. 

Finalmente, também estamos prevendo que as doações para o 

Fundo Público de Dotações Privadas recebam algum tipo de incentivo fiscal, a ser 

disciplinado em Lei específica para este fim. Esta parece ser, a nosso juízo, a forma 

mais adequada de ampliar o montante de recursos a serem distribuídos 

institucionalmente para partidos e candidatos, sem onerar demasiadamente os cofres 

públicos. 

Conto com o apoio dos nobres pares na aprovação do presente 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2007. 

Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504 DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

 
Estabelece Normas para as Eleições. 

....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS  

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei. 

Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar até 

o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em 

disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o 

limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 

publicidade. 
*Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão por 

cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, nos 

termos do art. 17-A desta Lei. 
*Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fixará o valor máximo de 

gastos de que trata este artigo. 
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§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita o 

responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso. 

Art. 19. Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, o 

partido constituirá comitês financeiros, com a finalidade de arrecadar recursos e aplicá-los nas 

campanhas eleitorais. 

§ 1º Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as quais o 

partido apresente candidato próprio, podendo haver reunião, num único comitê, das atribuições 

relativas às eleições de uma dada circunscrição. 

§ 2º Na eleição presidencial é obrigatória a criação de comitê nacional e facultativa 

a de comitês nos Estados e no Distrito Federal. 

§ 3º Os comitês financeiros serão registrados, até cinco dias após sua constituição, 

nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos. 

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 

por ele designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados 

pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 

pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 

do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 

devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. 
*Artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 

específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha. 

§ 1º Os bancos são obrigados a acatar o pedido de abertura de conta de qualquer 

partido ou candidato escolhido em convenção, destinada à movimentação financeira da 

campanha, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 

Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de candidatura 

para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores. 

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 

provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 

prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será 

cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. 
*§ 3º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao 

Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 

de maio de 1990. 
*§ 4º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

Art. 23. A partir do registro dos comitês financeiros, pessoas físicas poderão fazer 

doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o 

disposto nesta Lei. 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas: 

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição; 

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos 

estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei. 

§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá fazer-se mediante 

recibo, em formulário impresso, segundo modelo constante do Anexo. 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 

pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso. 

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: 
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*§ 4º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; 
*Inciso I acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. 
*Inciso II acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 

jurídicas. 
*§ 5º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de: 

I - entidade ou governo estrangeiro; 

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público; 

III - concessionário ou permissionário de serviço público; 

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

V - entidade de utilidade pública; 

VI - entidade de classe ou sindical; 

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior. 

VIII - entidades beneficentes e religiosas; 
*Inciso VIII acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

IX - entidades esportivas que recebam recursos públicos; 
*Inciso IX acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; 
*Inciso X acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público." 
*Inciso XI acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

....................................................................................................................................................... 

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

 

Art. 28. A prestação de contas será feita: 

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral; 

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei. 

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas por 

intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias 

referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos 

cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores e emitentes. 

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 

pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato. 

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 

em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem. 

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a 

campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 6 de 

agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que 

realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos 
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nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de 

que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei. 
*§ 4º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 

às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 

contas por seu intermédio, os comitês deverão: 

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária como 

tendo sido recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios registros financeiros 

e contábeis; 

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a apresentar 

demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos; 

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 

eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 

artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte; 

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas dos candidatos que 

o disputem, referente aos dois turnos, até o trigésimo dia posterior a sua realização. 

§ 1º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem pela prestação de contas 

diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput. 

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 

impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar. 

....................................................................................................................................................... 

 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais 

poderão ser feitas a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou coligações. 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a dois por 

cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição. 

§ 2º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa jurídica 

ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que 

ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas 

e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por determinação da 

Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa. 

Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de votação 

e totalização de votos, serão aplicadas as regras definidas nos arts. 83 a 89 desta Lei e as 

pertinentes da Lei 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

 
Dispõe sobre Partidos Políticos, Regulamenta 

os Artigos 17 e 14, § 3º, Inciso V, da 

Constituição Federal. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  
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 DO FUNDO PARTIDÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 40. A previsão orçamentária de recurso para o Fundo Partidário deve ser 

consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 

Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 

aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral. 

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do 

depósito a que se refere o § 1º do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos órgãos 

nacionais dos partidos, obedecendo aos seguintes critérios: 

I - um por cento do total do Fundo Partidário será destacado para entrega, em partes 

iguais, a todos os partidos que tenham seus estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

II - noventa e nove por cento do total do Fundo Partidário serão distribuídos aos 

partidos que tenham preenchido as condições do art. 13, na proporção dos votos obtidos na 

última eleição geral para a Câmara dos Deputados. 

Art. 41-A. 5% (cinco por cento) do total do Fundo Partidário serão destacados para 

entrega, em partes iguais, a todos os partidos que tenham seus estatutos registrados no Tribunal 

Superior Eleitoral e 95% (noventa e cinco por cento) do total do Fundo Partidário serão 

distribuídos a eles na proporção dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos 

Deputados. 
* Artigo acrescido pela Lei nº 11.459, de 21/03/2007. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.953, DE 2008 
(Do Sr. Antonio Bulhões) 

 
Acrescenta os incisos XII e XIII e o parágrafo único ao art. 24 da Lei nº 
9.504, de 30 de setembro de 1997, que "estabelece normas para as 
eleições". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1538/2007. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º São acrescentados os incisos XII e XIII e o parágrafo 
único ao art. 24 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, com a seguinte redação: 

“Art. 24....................................................................... 

.................................................................................. 

“XII – pessoas jurídicas devedoras, a qualquer título, de 
órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta; 

XIII – pessoas físicas que sejam proprietários, 
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controladores ou diretores das entidades referidas no inciso XII. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto nos incisos XII e 
XIII nos casos em que: 

I - tenham os devedores ajuizado ação para discutir o valor 
ou a natureza da obrigação, seguro o juízo, na forma da lei 
processual; 

II – esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do 
registro, nos termos da lei”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei pretende alterar o art. 24 da Lei nº 

9.504, de 1997, com o fim de vedar a participação nos financiamentos de campanhas 

eleitorais das pessoas jurídicas que estejam em débito com órgãos e entidades da 

Administração Pública, bem como de seus respectivos proprietários, controladores ou 

diretores, excluindo-se, porém, da vedação os casos em que tenham os devedores 

intentado ação para discutir o valor ou a natureza da obrigação ou esteja suspensa a 

exigibilidade do crédito objeto do registro. 

A proposição em apreço, ao proibir que pessoas jurídicas 

devedoras do Poder Público participem do financiamento de campanhas eleitorais, 

procura seguir a tendência atual, no sentido de assegurar a moralidade e a 

transparência do processo eleitoral, a par de coibir que essas entidades recebam 

favores de partidos ou candidatos que vencerem as eleições. 

Ante o exposto, esperamos contar com a chancela de nossos 

pares no Congresso Nacional para a aprovação deste projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 05 de março de 2008. 

Deputado ANTÔNIO BULHÕES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 D SETEMBRO DE 1997  

 
Estabelece Normas para as Eleições. 

....................................................................................................................................................... 

 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 
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dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de: 

I - entidade ou governo estrangeiro; 

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público; 

III - concessionário ou permissionário de serviço público; 

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

V - entidade de utilidade pública; 

VI - entidade de classe ou sindical; 

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior. 

VIII - entidades beneficentes e religiosas; 
*Inciso VIII acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

IX - entidades esportivas que recebam recursos públicos; 
*Inciso IX acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; 
*Inciso X acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público." 
*Inciso XI acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 

de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do 

ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 

econômico. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.103, DE 2008 
(Do Sr. Otavio Leite) 

 
Dispõe sobre o financiamento das campanhas eleitorais, estabelecendo 
normas que buscam equidade entre todos os candidatos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1538/2007. 
 

 
    Art. 1º Nas eleições proporcionais, nenhum candidato específico 

poderá arrecadar ou aplicar, em sua campanha, recursos em montante superior aos valores 

descritos neste artigo: 

    I – setecentos e cinqüenta mil reais, quando concorrer em 

circunscrição com mais de dez milhões de eleitores; 

    II – quinhentos mil reais, quando concorrer em circunscrição com 

mais de cinco milhões de eleitores e não mais que dez milhões; 

    III – trezentos mil reais, quando concorrer em circunscrição com 

mais de um milhão de eleitores e não mais que cinco milhões; 

    IV – cento e cinqüenta mil reais, quando concorrer em 
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circunscrição com não mais de um milhão de eleitores. 

    Art. 2º Os valores fixados no art. 1º poderão ser corrigidos 

anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

    Art. 3º  Em todos os casos previstos nesta Lei, vinte por cento dos 

recursos arrecadados individualmente pelo candidato serão transferidos para um fundo de 

financiamento dos gastos coletivos da campanha do partido sob cuja legenda ele se apresenta 

ao eleitorado, para uso exclusivo na eleição proporcional em que sua candidatura está 

registrada. 

    Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   Sem dúvida, é muito bem intencionada a proposta de se estabelecer o 

financiamento público exclusivo das campanhas eleitorais. Contudo, tal proposta colide com 

obstáculos políticos significativos e com princípios importantes que procuramos trazer para 

nossa ordem jurídica desde o início do processo de abertura do regime autoritário de 1964. 

   Em primeiro lugar, o financiamento público exclusivo exige a adoção de 

listas fechadas em eleições proporcionais. Ora, trata-se de novidade que encontra adversários 

no Congresso Nacional e para a qual, talvez, nosso sistema partidário não esteja realmente 

preparado: ainda estamos em fase de abertura da esfera política a novos atores e não de 

enquadramento desses atores em fórmulas restritivas. 

   Por outro lado, do ponto de vista dos princípios, o 

financiamento público exclusivo constitui um evidente retrocesso em termos de 

autonomia da sociedade para se organizar e participar do processo político. E 

essa autonomia constitui uma das traves mestras,  tanto da Constituição Federal  

de 1988 como da Lei nº 9.096, de 1995 (Lei dos Partidos Políticos). Após tantas 

crí ticas à era Vargas,  propõe-se o retorno de seu aspecto menos progressista: a 

idéia de que as forças sociais precisam da tutela do Estado para se construir 

como sujeitos polít icos coletivos.  

   Na verdade, as forças sociais brasileiras vêm demonstrando sobejamente 

que não precisam dessa tutela. É certo que é papel do Estado evitar que desigualdades muito 

grandes no plano social tenham efeitos deletérios sobre as disputas políticas. Daí a 
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apresentação desta proposição, que procura estabelecer alguma equidade entre os 

candidatos com grande capacidade de arrecadação de recursos e os demais. Além disso, 

esta proposta se destina a facilitar o controle dos gastos de campanha pela Justiça Eleitoral, pois 

que os limites de despesas ficarão muito mais claros, e a impedir o eventual aumento galopante, 

de eleição para eleição, do custo das campanhas eleitorais. 

   Em resumo, o estabelecimento de limites claros para os gastos de 

campanha possui todas as vantagens do financiamento público exclusivo, mas não 

substitui a sociedade no seu papel inalienável de se organizar autonomamente em grupos 

políticos para participar dos processos decisórios do Estado. Não há que se enganar quanto 

a isso: o financiamento dos seus candidatos é inerente à autonomia política das forças sociais. 

Ao contrário do que pode parecer à primeira vista, o efeito do financiamento público exclusivo, 

no médio e no longo prazo, pode ser, não a equidade, mas o esvaziamento do ímpeto de 

participação democrática da sociedade civil. 

   A presente proposição tem, ainda, por objetivo, estimular a unidade 

programática entre os candidatos registrados sob a mesma legenda, na medida em que os gastos 

comuns da campanha serão pagos com a arrecadação dos próprios candidatos, que ao 

reforçarem o caixa de suas campanhas individuais estarão, automaticamente, garantindo 

recursos para a campanha coletiva. 

 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2008. 

 

Deputado OTAVIO LEITE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

artigos 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
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Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, 

no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender os 

direitos fundamentais definidos na Constituição Federal. 

Art. 2º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos cujos 

programas respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e os 

direitos fundamentais da pessoa humana. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.263, DE 2008 
(Do Sr. Flávio Dino) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, dispondo sobre 
financiamento de campanhas eleitorais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1538/2007. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O artigo 17-A da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 17-A. O limite de gastos nas campanhas eleitorais de candidatos às 

eleições para Presidente da República, Governador de Estado e do Distrito 

Federal e Senador será equivalente ao gasto efetuado pelo candidato eleito 

para idêntico cargo na circunscrição, nas eleições realizadas no ano de 

2006.” (NR) 

Art. 2º Acrescente-se à Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, os artigos 17-

B, 17-C, 17-D, 17-E e 17-F, com a seguinte redação: 

 “Art. 17-B. O limite de gastos nas campanhas eleitorais de candidatos às 

eleições para Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital 

será baseado no gasto médio por cargo eletivo na circunscrição, efetuado 

nas eleições realizadas no ano de 2006. 

Parágrafo único. O gasto médio por cargo eletivo será calculado e fixado 

pela Justiça Eleitoral por meio de média aritmética simples, a ser obtida do 

somatório das despesas declaradas à Justiça Eleitoral por todos os 

candidatos eleitos para o mesmo cargo, dividido pelo número total desses 

candidatos eleitos, no âmbito da respectiva circunscrição.” (NR) 

“Art. 17-C. O limite de gastos nas campanhas eleitorais de candidatos às 
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eleições para Prefeito será equivalente ao gasto efetuado pelo candidato 

eleito para idêntico cargo na circunscrição, nas eleições realizadas no ano 

de 2008.” (NR) 

“Art. 17-D. O limite de gastos nas campanhas eleitorais de candidatos às 

eleições para Vereador será baseado no gasto médio para o cargo na 

circunscrição, nas eleições realizadas no ano de 2008. 

Parágrafo único. O gasto médio será calculado e fixado pela Justiça 

Eleitoral, por meio da média aritmética simples, a ser obtida do somatório 

das despesas declaradas à Justiça Eleitoral por todos os candidatos eleitos 

para o cargo de Vereador, dividido pelo número total desses candidatos 

eleitos, no âmbito de sua circunscrição.” (NR) 

“Art. 17-E. Caberá à Justiça Eleitoral, a cada eleição, atualizar 

monetariamente os limites de gastos das campanhas eleitorais.” (NR) 

“Art. 17-F. As doações ou contribuições de pessoas físicas ou jurídicas, 

bem como os gastos efetuados por candidatos, por meio de recursos 

próprios, efetuados conforme o disposto nesta Lei, serão reembolsados, à 

conta do orçamento da Justiça Eleitoral, até o limite de 30% (trinta por 

cento) dos respectivos valores, a serem pagos até o dia 30 de junho do ano 

subseqüente ao da eleição, desde que o requerimento de reembolso seja 

apresentado até quinze dias após a realização da eleição. 

Parágrafo único. O reembolso de que trata este artigo fica restrito: 

I – no caso de eleições proporcionais, aos gastos relativos aos candidatos 

eleitos e aos dez primeiros suplentes de cada partido; 

II – no caso de eleições majoritárias, aos candidatos que obtiverem pelo 

menos três por cento dos votos válidos, no âmbito das respectivas 

circunscrições.” (NR) 

Art. 3º Os artigos 18, 23 e 81 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de 

gastos que farão por cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, 

observados os limites estabelecidos nesta Lei. 

§1º É vedada qualquer revisão do valor fixado nos termos do caput deste 

artigo após o deferimento do registro. 

§2º Gastar recursos além dos valores fixados nos termos desta Lei sujeita 

o responsável ao pagamento de multa no valor de dez a cinqüenta vezes a 

quantia em excesso.” (NR) 

“Art. 23 ................................................................................................. 

§1º ........................................................................................................ 
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I – no caso de pessoa física, relativamente aos rendimentos brutos 

auferidos no ano anterior à eleição: 

a) a dez por cento, para eleitores com renda bruta até R$15.000,00 (quinze 

mil reais); 

b) a cinco por cento, para eleitores com renda bruta entre R$15.000,00 

(quinze mil reais) e R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), mais o teto da 

contribuição a que se refere a alínea a deste inciso; 

c) a dois e meio por cento, para eleitores com renda bruta acima de 

R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), mais o teto da contribuição a que se 

refere a alínea b deste inciso. 

II – no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao limite de gastos 

de campanha eleitoral fixado segundo o disposto nesta Lei. 

.............................................................................................................. 

§3º Em qualquer caso, limita-se a R$50.000,00 (cinquenta mil reais) a 

doação ou contribuição máxima por pessoa física, em cada eleição, sendo 

considerada a soma de todas as circunscrições eleitorais. 

.............................................................................................................. 

§6º A doação ou utilização de quantia acima dos limites fixados nesta Lei 

sujeita o infrator ao pagamento de multa no valor de dez a cinqüenta vezes 

a quantia em excesso, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.” (NR) 

“Art. 81 ................................................................................................. 

§1º As doações e contribuições de que trata este artigo, calculadas com 

base no faturamento bruto do ano anterior ao da eleição, ficam limitadas a: 

I – dois por cento, para empresas cujo faturamento bruto seja inferior a 

R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais); 

II – um por cento, para empresas cujo faturamento bruto se compreenda 

entre R$240.001,00 (duzentos e quarenta mil e um reais) e R$2.400.000,00 

(dois milhões e quatrocentos mil reais), mais o teto da contribuição a que 

se refere o inciso I deste artigo; 

III – cinco décimos por cento, para empresas cujo faturamento bruto seja 

superior a R$2.400.001,00 (dois milhões, quatrocentos mil e um reais), 

mais o teto da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo. 

§2º Em qualquer caso, limita-se a R$500.000,00 (quinhentos mil reais) a 

doação ou contribuição máxima por empresa, em cada eleição, sendo 

considerada a soma de todas as circunscrições eleitorais. 

§3º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa 

jurídica ao pagamento de multa no valor de dez a cinqüenta vezes a quantia 

em excesso. 
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§4º Sem prejuízo do disposto no §3º deste artigo, a pessoa jurídica que 

ultrapassar o limite fixado nos §§ 1º e 2º deste artigo estará sujeita à 

proibição de participar de licitações e de celebrar contratos com o Poder 

Público pelo período de cinco anos, por determinação da Justiça Eleitoral, 

em processo no qual seja assegurada ampla defesa. 

§5º A cada doação efetuada a candidato, deverá a pessoa jurídica efetuar 

depósito, no valor equivalente, ao Fundo Partidário de que trata a Lei 9.096, 

de 19 de setembro de 1995, não contabilizado para fins do reembolso de 

que trata o artigo 17-F desta Lei, nem para os limites de doações ou 

contribuições estabelecidos nesta Lei.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto mantém a permissão para que pessoas físicas e jurídicas efetuem 

contribuições visando ao financiamento de campanhas. Contudo, é necessário 

estabelecer um conjunto de regras claras e objetivas que busquem evitar que o poder 

econômico controle as eleições, motivo pelo qual criam-se tetos mais rigorosos para 

tais contribuições, assim como para os gastos de campanha, nos termos do que 

preconizava a Lei nº 11.300/2006. 

Outra regra importante para a redução da influência do poder econômico é a 

obrigação que as pessoas jurídicas passam a ter de partilhar de modo mais equânime 

as suas contribuições, mediante recolhimentos compulsórios ao Fundo Partidário. 

Tais regras permitem a distribuição mais igualitária de recursos, proporcionando maior 

igualdade de chances entre os partidos. 

Por fim, cumpre destacar a regra do reembolso, prevista no artigo 17-F. Em 

primeiro lugar, trata-se de mais uma experiência em direção ao financiamento público 

de campanha, regra que infelizmente ainda não vingou na cultura política brasileira, 

mas que representaria um enorme avanço no combate à influência negativa do poder 

econômico nas eleições. Ademais, outra importante característica do reembolso é o 

fato de ser forte estímulo econômico à plena contabilização das doações e 

contribuições, sendo, portanto, um passo a mais no combate ao chamado “caixa 2”. 

Ante o exposto, recorro ao senso de justiça dos nobres parlamentares desta 

Casa e peço apoio na aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2008. 
 

Deputado Flávio Dino 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

 
Estabelece normas para as eleições. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar até 

o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em 

disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o 

limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 

publicidade. 
*Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão por 

cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, nos 

termos do art. 17-A desta Lei. 
*Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fixará o valor máximo de 

gastos de que trata este artigo. 

§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita o 

responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso. 

Art. 19. Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, o 

partido constituirá comitês financeiros, com a finalidade de arrecadar recursos e aplicá-los nas 

campanhas eleitorais. 

§ 1º Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as quais o 

partido apresente candidato próprio, podendo haver reunião, num único comitê, das atribuições 

relativas às eleições de uma dada circunscrição. 

§ 2º Na eleição presidencial é obrigatória a criação de comitê nacional e facultativa 

a de comitês nos Estados e no Distrito Federal. 

§ 3º Os comitês financeiros serão registrados, até cinco dias após sua constituição, 

nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. A partir do registro dos comitês financeiros, pessoas físicas poderão fazer 

doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o 

disposto nesta Lei. 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas: 

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição; 

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos 

estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei. 

§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá fazer-se mediante 

recibo, em formulário impresso, segundo modelo constante do Anexo. 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 

pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso. 

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 
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mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: 
*§ 4º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; 
*Inciso I acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. 
*Inciso II acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 

jurídicas. 
*§ 5º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de: 

I - entidade ou governo estrangeiro; 

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público; 

III - concessionário ou permissionário de serviço público; 

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

V - entidade de utilidade pública; 

VI - entidade de classe ou sindical; 

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior. 

VIII - entidades beneficentes e religiosas; 
*Inciso VIII acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

IX - entidades esportivas que recebam recursos públicos; 
*Inciso IX acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; 
*Inciso X acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. 
*Inciso XI acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

....................................................................................................................................................... 

 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais 

poderão ser feitas a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou coligações. 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a dois por 

cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição. 

§ 2º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa jurídica 

ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que 

ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas 

e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por determinação da 

Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa. 

Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de votação 

e totalização de votos, serão aplicadas as regras definidas nos arts. 83 a 89 desta Lei e as 

pertinentes da Lei 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

 
Dispõe sobre Partidos Políticos, regulamenta os 

artigos 17 e 14, § 3º, Inciso V, da Constituição 

Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, 

no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender os 

direitos fundamentais definidos na Constituição Federal. 

Art. 2º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos cujos 

programas respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e os 

direitos fundamentais da pessoa humana. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.634, DE 2009 
(Do Poder Executivo) 

 
Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e a Lei nº 9.504, de 30 
de setembro de 1997, para dispor sobre financiamento dos partidos 
políticos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1538/2007. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, 

deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas 

receitas e a destinação de suas despesas.  

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 

ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 

publicidade de qualquer espécie, procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiros;  

II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;  

III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, 

sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos 

concorram órgãos ou entidades governamentais;  

IV - entidade de classe ou sindical.  

Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço 

contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 36. Constatada a violação de normas legais ou estatutárias, ficará o partido 

sujeito às seguintes sanções:  

I - no caso de recursos de origem não mencionada ou esclarecida, fica suspenso o 

recebimento das quotas do fundo partidário até que o esclarecimento seja aceito pela Justiça 

Eleitoral;  

II - no caso de recebimento de recursos mencionados no art. 31, fica suspensa a 

participação no fundo partidário por um ano;  

III - no caso de recebimento de doações cujo valor ultrapasse os limites previstos 

no art. 39, § 4º, fica suspensa por dois anos a participação no fundo partidário e será aplicada 

ao partido multa correspondente ao valor que exceder aos limites fixados.  

Art. 37. A falta de prestação de contas ou sua desaprovação total ou parcial, implica 

a suspensão de novas quotas do fundo partidário e sujeita os responsáveis às penas da lei, 

cabíveis na espécie, aplicado também o disposto no art. 28.  

§ 1º A Justiça Eleitoral pode determinar diligências necessárias à complementação 

de informações ou ao saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos órgãos de 

direção partidária ou de candidatos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.693, de 

27/7/1998) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353165&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353165&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente à esfera 

partidária responsável pela irregularidade (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.693, de 

27/7/1998) 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 

 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 

Partidário) é constituído por:  

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis 

conexas;  

II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou 

eventual;  

III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 

bancários diretamente na conta do Fundo Partidário;  

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número 

de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 

multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO)  

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 

de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.  

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de 

direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 

hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 

destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 

partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, efetuadas 

por cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário diretamente na conta 

do partido político.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 

consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 

Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 

aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do 

depósito a que se refere o § 1º do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos órgãos 

nacionais dos partidos, obedecendo aos seguintes critérios: (Expressão “obedecendo aos 

seguintes critérios” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 

1)  

I - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 

1)  

II - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 

1)  

Art. 41-A. 5% (cinco por cento) do total do Fundo Partidário serão destacados para 
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entrega, em partes iguais, a todos os partidos que tenham seus estatutos registrados no Tribunal 

Superior Eleitoral e 95% (noventa e cinco por cento) do total do Fundo Partidário serão 

distribuídos a eles na proporção dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos 

Deputados. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.459, de 21/3/2007)  

Art. 42. Em caso de cancelamento ou caducidade do órgão de direção nacional do 

partido, reverterá ao Fundo Partidário a quota que a este caberia.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar até 

o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em 

disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o 

limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 

publicidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão por 

cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, nos 

termos do art. 17-A desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fixará o valor máximo de 

gastos de que trata este artigo.  

§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita o 

responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

Art. 19. Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, o 

partido constituirá comitês financeiros, com a finalidade de arrecadar recursos e aplicá-los nas 

campanhas eleitorais.  

§ 1º Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as quais o 

partido apresente candidato próprio, podendo haver reunião, num único comitê, das atribuições 

relativas às eleições de urna dada circunscrição.  

§ 2º Na eleição presidencial é obrigatória a criação de comitê nacional e facultativa 

a de comitês nos Estados e no Distrito Federal.  

§ 3º Os comitês financeiros serão registrados, até cinco dias após sua constituição, 

nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer é registro dos candidatos.  

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 

por ele designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados 

pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 

pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.  

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 

do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 

devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, 
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de 10/5/2006) 

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 

específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.  

§ 1º Os bancos são obrigados a acatar o pedido de abertura de conta de qualquer 

partido ou candidato escolhido em convenção, destinada à movimentação financeira da 

campanha, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 

Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de candidatura 

para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores.  

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 

provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 

prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será 

cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao 

Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 

de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 23. A partir do registro dos comitês financeiros, pessoas físicas poderão fazer 

doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o 

disposto nesta Lei.  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:  

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição;  

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos 

estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.  

§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá fazer-se mediante 

recibo, em formulário impresso, segundo modelo constante do Anexo.  

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 

pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de:  

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos;  

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 

jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  

III - concessionário ou permissionário de serviço público;  

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  

VI - entidade de classe ou sindical;  

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 
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IX - entidades esportivas que recebam recursos públicos; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 

de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do 

ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 

econômico.  

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 

nesta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 

destinada a conquistar votos; 

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço 

das candidaturas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

V - correspondência e despesas postais; 

VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 

necessários às eleições; 

VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste serviços 

às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 

VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 

IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 

propaganda gratuita; 

XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006); 

XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de 

propaganda eleitoral; 

XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 

XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 

legislação eleitoral. 

XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 

preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 

não reembolsados.  

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 28. A prestação de contas será feita:  

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas por 

intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias 
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referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos 

cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores o emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 

pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato.  

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 

em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a 

campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 6 de 

agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que 

realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos 

nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de 

que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 

às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 

contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária como 

tendo sido recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios registros financeiros 

e contábeis;  

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a apresentar 

demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;  

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 

eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 

artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas dos candidatos que 

o disputem, referente aos dois turnos, até o trigésimo dia posterior a sua realização.  

§ 1º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem pela prestação de contas 

diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput.  

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 

impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

Art. 30. Examinando a prestação de contas o conhecendo-a, a Justiça Eleitoral 

decidirá sobre a sua regularidade.  

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em sessão 

até 8 (oito) dias antes da diplomação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006)  

§ 2º Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a rejeição das contas e a 

cominação de sanção a candidato ou partido.  

§ 3º Para efetuar os exames de que trata este artigo, a Justiça Eleitoral poderá 

requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, pelo tempo que for necessário.  

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral 

poderá requisitar diretamente do candidato ou do comitê financeiro as informações adicionais 

necessárias, bem como determinar diligências para a complementação dos dados ou o 

saneamento das falhas.  

Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à Justiça 

Eleitoral relatando fatos e indicando provas e pedir a abertura de investigação judicial para 

apurar condutas em desacordo com as normas desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de 

recursos. 

§ 1º Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto no 

art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, no que couber. 

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, será 
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negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006) 

 

Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros, esta deve 

ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, transferida ao partido 

ou coligação, neste caso para divisão entre os partidos que a compõem.  

Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de campanha serão utilizadas 

pelos partidos políticos, de forma integral e exclusiva, na criação e manutenção de instituto ou 

fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política.  

Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os candidatos ou partidos 

conservarão a documentação concernente a suas contas.  

Parágrafo único. Estando pendente de julgamento qualquer processo judicial 

relativo às contas, a documentação a elas concernente deverá ser conservada até a decisão final.  

 

DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 

 

Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 

relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada 

pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes 

informações:  

....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 79. O financiamento das campanhas eleitorais com recursos públicos será 

disciplinada em lei específica.  

Art. 80. Nas eleições a serem realizadas no ano de 1998, cada partido ou coligação 

deverá reservar, para candidatos de cada sexo, no mínimo, vinte e cinco por cento e, no máximo, 

setenta e cinco por cento do número de candidaturas que puder registrar.  

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais 

poderão ser feitas a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou coligações.  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a dois por 

cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição.  

§ 2º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa jurídica 

ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que 

ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas 

e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por determinação da 

Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.  

Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de votação 

e totalização de votos, serão aplicadas as regras definidas nos arts. 83 a 89 desta Lei e as 

pertinentes da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.300, DE 10 DE MAIO DE 2006 
Dispõe sobre propaganda, financiamento e 

prestação de contas das despesas com 

campanhas eleitorais, alterando a Lei nº 9.504, 

de 30 de setembro de 1997.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
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Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, 

fixar até o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de 

campanha para os cargos em disputa; não sendo editada lei até a data 

estabelecida, caberá a cada partido político fixar o limite de gastos, 

comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 

publicidade." 

"Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de 

gastos que farão por cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, 

observados os limites estabelecidos, nos termos do art. 17-A desta Lei.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na 

forma do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e 

contábeis de sua campanha, devendo ambos assinar a respectiva prestação de 

contas." (NR) 

"Art. 22. ......................................................................................... 

........................................................................................................  

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que 

não provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará 

a desaprovação da prestação de contas do partido ou candidato; comprovado 

abuso de poder econômico, será cancelado o registro da candidatura ou 

cassado o diploma, se já houver sido outorgado.  

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo 

ao Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990." (NR) 

"Art. 23. ............................................................................................. 

...........................................................................................................  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na 

conta mencionada no art. 22 desta Lei por meio de:  

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos;  

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no 

inciso I do § 1º deste artigo.  

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, 

prêmios, ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a 

eleição, a pessoas físicas ou jurídicas." (NR) 

"Art. 24. ............................................................................................. 

...........................................................................................................  

VIII - entidades beneficentes e religiosas;  

IX - entidades esportivas que recebam recursos públicos;  

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos;  

XI - organizações da sociedade civil de interesse público." (NR) 

"Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites 

fixados nesta Lei:  

..........................................................................................................  

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a 

serviço das candidaturas;  

..........................................................................................................  

IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de 
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candidatura; 

..........................................................................................................  

XI - (Revogado);  

.............................................................................................................  

XIII - (Revogado);  

..........................................................................................................  

XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral." 

(NR) 

"Art. 28. ............................................................................................. 

...........................................................................................................  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, 

durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores 

(internet), nos dias 6 de agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os 

recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro que tenham recebido para 

financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que realizarem, em sítio 

criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos nomes 

dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas 

final de que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei." (NR) 

"Art. 30. ...................................................................................  

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em 

sessão até 8 (oito) dias antes da diplomação.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à 

Justiça Eleitoral relatando fatos e indicando provas e pedir a abertura de 

investigação judicial para apurar condutas em desacordo com as normas desta 

Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos.  

§ 1º Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto 

no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, no que couber.  

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, 

será negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado." 

"Art. 35-A. É vedada a divulgação de pesquisas eleitorais por qualquer meio 

de comunicação, a partir do décimo quinto dia anterior até as 18 (dezoito) 

horas do dia do pleito." 

"Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder 

Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de 

iluminação pública e sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, 

paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de 

propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, 

fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados.  

§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste 

artigo sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração 

do bem e, caso não cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

 ..............................................................................................." (NR) 

"Art. 39. ............................................................................................. 

...........................................................................................................  

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização 

fixa são permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e 

quatro) horas.  

§ 5º ................................................................................................... 
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..........................................................................................................  

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna;  

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou 

de seus candidatos, mediante publicações, cartazes, camisas, bonés, broches 

ou dísticos em vestuário.  

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 

comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, 

canetas, brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que 

possam proporcionar vantagem ao eleitor.  

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para 

promoção de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de 

artistas com a finalidade de animar comício e reunião eleitoral.  

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a 

empresa responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada 

da propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco 

mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs." (NR) 

"Art. 40-A. (VETADO)" 

"Art. 43. É permitida, até a antevéspera das eleições, a divulgação paga, na 

imprensa escrita, de propaganda eleitoral, no espaço máximo, por edição, para 

cada candidato, partido ou coligação, de um oitavo de página de jornal padrão 

e um quarto de página de revista ou tablóide.  

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita os 

responsáveis pelos veículos de divulgação e os partidos, coligações ou 

candidatos beneficiados a multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente ao da divulgação da propaganda 

paga, se este for maior." (NR) 

"Art. 45. ...................................................................................  

§ 1º A partir do resultado da convenção, é vedado, ainda, às emissoras 

transmitir programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em 

convenção.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 47. ............................................................................................. 

...........................................................................................................  

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na 

Câmara dos Deputados é a resultante da eleição.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 54. (VETADO)" 

"Art. 73. ........................................................................................... 

..........................................................................................................  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita 

de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos 

casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas 

sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício 

anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 

acompanhamento de sua execução financeira e administrativa." (NR) 

"Art. 90-A. (VETADO)" 

"Art. 94-A. Os órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta 

poderão, quando solicitados, em casos específicos e de forma motivada, pelos 

Tribunais Eleitorais:  

I - fornecer informações na área de sua competência;  
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II - ceder funcionários no período de 3 (três) meses antes a 3 (três) meses 

depois de cada eleição." 

"Art. 94-B. (VETADO)" 

Art. 2º O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções objetivando a aplicação 

desta Lei às eleições a serem realizadas no ano de 2006.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se os incisos XI e XIII do art. 26 e o art. 42 da Lei nº 9.504, de 30 

de setembro de 1997.  

 

Brasília, 10 de maio de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Márcio Thomaz Bastos 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.883, DE 2009 
(Do Sr. Rodrigo Rollemberg) 

 
Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, a Lei nº 9.504, de 30 
de setembro de 1997 e a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, para dispor 
sobre financiamento dos partidos políticos e registro das candidaturas. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1538/2007. 
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1o  Os arts. 31, 38, 41 e 44 da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 31.  Ressalvadas as dotações referidas no art. 38, é vedado ao partido político  
receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma ou pretexto, contribuição ou auxílio 
pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, nacional ou estrangeira.” 
(NR) 

 “Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 

Partidário),  é constituído por: 

I - dotações orçamentárias da União a serem repassadas aos partidos políticos com 

estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral, conforme: 

a) o número de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta 

orçamentária, multiplicado por um real (R$ 1,00) em ano não eleitoral; e 

b) o número de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta 

orçamentária, multiplicado por seis reais (R$ 6,00) em ano eleitoral. 

II - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis 

conexas;  

III - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou 
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eventual.; (NR) e 

IV - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 

bancários diretamente na conta do Fundo Partidário.” 

“Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do 

depósito a que se refere o § 1º do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos órgãos 

nacionais dos partidos, obedecendo aos seguintes critérios: 

I - dois por cento, dividido igualitariamente entre todos os partidos com estatutos 

registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

II – vinte e oito por cento, dividido igualitariamente entre os partidos com representação 

na Câmara dos Deputados; 

III – setenta por cento, dividido entre os partidos, proporcionalmente, na proporção dos 
votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados.” (NR) 

“Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados: 

I – no alistamento e campanhas eleitorais; 

II - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de pessoal, 

a qualquer título, este último até o limite máximo de dez por cento do total recebido; 

III - na propaganda doutrinária e política; 

IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e 

educação política, sendo esta aplicação de, no máximo de vinte por cento do total recebido, em 

ano não eleitoral e de quatro por cento em ano eleitoral. 

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível devem 

ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a permitir 

o controle pela Justiça Eleitoral. 

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar a aplicação de recursos 

oriundos do Fundo Partidário. 

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

Art. 2o  Os arts. 17, 19, 20, 22, 24, 28, 29, 30 e 32 da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17.  As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos e candidatos financiados exclusivamente com recursos do Fundo Especial de 

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário), conforme o disposto nos arts. 

38 a 44 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 – Lei dos Partidos Políticos. 

“Art. 19.  Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, o partido, 

constituirá comitês financeiros, com a finalidade de administrar os recursos de que trata o art. 

17 e aplicá-los nas campanhas eleitorais. 

§ 1º Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as quais o 

partido apresente candidato próprio, podendo haver reunião, num único comitê, das atribuições 

relativas às eleições de uma dada circunscrição. 

§ 2º Na eleição presidencial é obrigatória a criação de comitê nacional e facultativa a de 

comitês nos Estados e no Distrito Federal. 

§ 3º Os comitês financeiros serão registrados, até cinco dias após sua constituição, nos 
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órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.” (NR) 

“Art. 20.  Os partidos e candidatos farão a administração financeira de suas campanhas, 

usando exclusivamente os recursos do Fundo Partidário repassados pelo Tribunal Superior 

Eleitoral, na forma estabelecida pela Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 – Lei dos Partidos 

Políticos. ”  

§ 1º.  A distribuição, pelos partidos políticos, dos recursos do Fundo Partidário para as 

campanhas eleitorais dos candidatos, obedecerá aos seguintes critérios: 

I – vinte por cento, dividido igualitariamente, entre todos os candidatos; e 

II -  oitenta por cento, dividido segundo os critérios definidos pelo órgão de direção 

nacional do partido, publicado no Diário Oficial da União até cento e oitenta dias antes das 

eleições. 

“Art. 22.  É obrigatório para o partido abrir conta bancária específica para registrar todo 

o movimento financeiro da campanha. 

§ 1o  Os bancos são obrigados a acatar o pedido de abertura de conta de qualquer partido, 

destinada à movimentação financeira da campanha, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito 

mínimo. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 

Vereador em Municípios onde não haja agência bancária. 

§ 3o O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 

provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 

prestação de contas do partido ou candidato, ressalvado o disposto no § 2º. 

§ 4º Comprovado abuso de poder econômico, será cancelado o registro da candidatura 

ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado.  

§ 5o Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao 

Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar no 64, de 18 

de maio de 1990 

“Art. 24.  É vedado, a partido e a candidato, receber, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, nacional ou 

estrangeira.” (NR) 

§ 1º O descumprimento do disposto no caput deste artigo obrigará o partido político 

infrator às sanções administrativas previstas e impostas em resolução do Tribunal Superior 

Eleitoral. 

§ 2º A resolução de que trata o parágrafo anterior deverá estabelecer o 

procedimento e a dosimetria das sanções administrativas, observados os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

§ 3º Fará coisa julgada no âmbito do processo administrativo de que tratam os 

parágrafos anteriores, a sentença penal transitada em julgado que dê o filiado ou 

dirigente partidário incurso nas penas dos crimes de recebimento indevido e de caixa -

dois. 

“Art. 28.  As prestações de contas das campanhas eleitorais serão feitas por intermédio 

dos comitês financeiros, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias 

referentes à movimentação dos recursos financeiros utilizados. 

file:///c:/Tramita/DocumentosWord/LCP/Lcp64.htm%23art22
file:///c:/Tramita/DocumentosWord/LCP/Lcp64.htm%23art22
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§ 1o  A Justiça Eleitoral poderá expedir atos complementares para disciplinar a 

prestação de contas das campanhas eleitorais. 

§ 2o  Os partidos políticos são obrigados, no período eleitoral, a divulgar, pela rede 

mundial de computadores - Internet, nos dias 30 de julho, 30 de agosto, 30 de setembro e quinze 

dias após as eleições em primeiro e segundo turnos, relatório discriminando os recursos que 

tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral e os gastos que realizarem, em sítio 

criado pela Justiça Eleitoral para esse fim.” (NR) 

“Art. 29.  Os comitês financeiros deverão:  

I - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a apresentar 

demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos; 

II - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das eleições, 

as prestações de contas do comitê, na forma do art. 28, ressalvada a hipótese do inciso III; 

III - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas, referente aos dois turnos, 

até o trigésimo dia posterior a sua realização. 

 .............................................................................................................................. ” (NR) 

“Art 30.  ............................................................. 

§ 1o  A decisão que julgar as contas dos partidos ou coligações com candidatos eleitos  

será publicada em sessão até oito dias antes da diplomação. 

.............................................................. 

§ 4o  Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral 

poderá requisitar diretamente do comitê financeiro informações adicionais necessárias, bem 

como determinar diligências para complementação dos dados ou saneamento das falhas.” (NR) 

“Art. 32.  Até cento e oitenta dias após a diplomação, os partidos conservarão a 

documentação concernente a suas contas. 

 ..........................................................................................................................................  

Art. 3º.  A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar com a alteração do art. 87 e 

acrescido dos arts. 354-A e 354-B, com a seguinte redação; 

“Art. 87. Somente podem concorrer às eleições candidatos registrados por partidos sem 

qualquer identificação de preferência, sendo vedada a formação de listas partidárias pré-

ordenadas.” 

DOAÇÃO/RECEBIMENTO INDEVIDO 

“Art. 354-A. Receber, aceitar, doar, oferecer ou prometer, direta ou indiretamente, como 

pessoa física ou jurídica ou na qualidade de dirigente político-partidário, filiado ou de candidato 

político-eleitoral no que se refere a doação em dinheiro, estimável em dinheiro ou de qualquer 

outra espécie ou natureza, para financiamento de partido político ou de campanha eleitoral. 

Pena – reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e pagamento de 250 dias-multa. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre aquele que, de qualquer maneira, facilita 

ou intermedeia o pagamento, recebimento, a aceitação, a solicitação ou a exigência da doação. 

CONTABILIDADE PARALELA 

Art. 354-B. Implementar, formar ou permitir a formação de contas à margem da 

contabilidade oficial de partido político para o fim de financiar o próprio partido ou campanhas 

político-eleitorais. 
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Pena – a mesma cominada ao recebimento indevido. 

Parágrafo único. Aplica-se ao crime de contabilidade paralela o disposto no parágrafo 

único do artigo anterior. 

Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5o  Ficam revogados: 

 I - o inciso II do art. 33, o inciso III do art. 36, o art. 39 e os incisos I e II do art. 

41 da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995; 

 II - os arts. 17-A, 18, 21, 23, 27, os §§ 3o e 4o do art. 28, o § 1o do art. 29, e os 

arts. 79 e 81 da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997; e 

 III - o art. 1o da Lei no 11.300, de 10 de maio de 2006, na parte que altera os arts. 

17-A, 18, 21, 23, 24, 28 e 30 da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

  

JUSTIFICACÃO 

O financiamento das campanhas eleitorais é um tema habitualmente debatido nas esferas 

do Poder por representar uma preocupação real da sociedade civil em relação à origem dos 

recursos e os limites dos gastos de campanha. 

Inicialmente, mostra-se necessária a identificação dos três sistemas de financiamento 

existentes, quais sejam: o financiamento exclusivamente público, o financiamento 

exclusivamente privado e o financiamento misto. No primeiro caso, destacam-se as nações 

européias, especialmente Portugal e França, onde o governo se responsabiliza pelas despesas 

de campanha, afastando a indesejável influência do poder econômico que depois do pleito pode 

requerer benefícios escusos dos eleitos. 

Isso posto, deve-se evidenciar que o financiamento é capaz de tornar os partidos mais 

independentes da influência de patrocinadores privados. 

Com o intuito de estabelecer a igualdade entre os candidatos e zelar pela transparência 

da arrecadação da campanha eleitoral, sustenta-se que o Estado deve custear os valores gastos 

pelos candidatos. 

Dessa forma, objetiva-se evitar a influência do poder econômico nas eleições, que cada 

vez mais tende a se infiltrar nas instituições políticas. 

 Além disso, é evidente que o ponto central para a instituição do financiamento público 

consiste na limitação dos gastos astronômicos de alguns candidatos que cresce 

geometricamente em função da complexidade dos pleitos e dos recursos existentes e disponíveis 

para a conquista de votos, Daí a importância do Poder Público estabelecer limites para os 

dispêndios de cada candidato. Logo, a diferença de oportunidade entre os candidatos menos 

favorecidos economicamente e os políticos que possuem financiadores de campanha diminuiria 

significativamente. Evidencia-se que a simples atitude do Estado, diante das gritantes 

desigualdades sociais e do uso do poder econômico, pelos grupos que o detêm, termina por 

operar como fator de desigualdade, com conseqüências alarmantes. 

 Em segundo lugar, destaca-se o financiamento efetuado exclusivamente pela iniciativa 

privada, como são os casos dos Estados Unidos, Peru, Luxemburgo, Irlanda e Inglaterra. No 

caso inglês, é suficiente a declaração de doação de cada empresa nos casos que ultrapassar 

determinado limite previamente estipulado. Já nos EUA, toda e qualquer transferência de 

recurso para o partido ou candidato devem ser contabilizadas detalhadamente. 

Por fim, o sistema misto de financiamento, onde o partido/coligação/candidato recebem 

quantia do Poder Público ou da iniciativa privada para cobrir os gastos da campanha eleitoral. 

Na Argentina, as agremiações políticas possuem um fundo partidário permanente que o Estado 

deposita quantias em dinheiro, conforme a legislação daquele país, e há a possibilidade de 
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doações particulares aos candidatos ao pleito.  

O caso brasileiro assemelha-se ao argentino em relação ao financiamento misto de 

campanha. O fundo partidário está presente no ordenamento jurídico do Brasil desde a Lei 

4.740/65, posteriormente inserido na Lei 5.682/71, ressalta-se que tais legislações já foram 

revogadas. A Constituição Federal de 1988 abordou o tema em seu art. 17, § 3º, que assegurou 

o direito de acesso ao fundo partidário. Em seguida, a legislação ordinária também disciplinou 

a matéria no art. 7º, §2º da Lei 9.096/95.    

Além desse mecanismo do sistema de financiamento misto, os candidatos possuem 

tempo reservado para a respectiva propaganda eleitoral na televisão e no rádio. Dito gratuito, o 

custo desse horário é pago às emissoras sob a forma de compensação fiscal, o que significa que, 

ao final, esse preço é suportado pelo Tesouro, ou, em última instância, pela sociedade, por todos 

nós. 

Um outro tema importante da assim denominada “reforma política” e o do sistema 

eleitoral proporcional que pode ser classificado em duas espécies: o sistema de voto único 

transferível e a representação proporcional por lista. Em síntese, a primeira modalidade de 

sistema fundamenta-se na possibilidade do partido político apresentar tantos candidatos quanto 

for o número de representantes a serem eleitos. Os eleitores podem ordenar suas preferências 

na cédula, assinalando o número 1 ao lado do nome de sua primeira preferência, o número 2 ao 

lado da segunda, e assim sucessivamente, independentemente do partido de cada candidato. 

Já o sistema proporcional de lista iniciou-se na Bélgica com o objetivo de que a classe 

operária fosse realmente representada no parlamento no final do século XIX. 

Jairo Nicolau destaca que o sistema proporcional de lista pode ser classificado em quatro 

espécies, quais sejam: fechada, livre, flexível e aberta. O sistema eleitoral proporcional de lista 

fechada consiste na possibilidade de o eleitor votar diretamente na legenda, ou seja, o partido 

político ordena os seus candidatos em listas e as cadeiras recebidas pela agremiação vinculam-

se aos primeiros nomes da lista. 

A lista livre, modelo utilizado na Suíça, consiste na apresentação ao eleitor de uma lista 

de candidatos, podendo o eleitorado votar em apenas um partido político. No entanto, o 

eleitorado possui as opções ainda de votar nos candidatos filiados a qualquer partido, pois o 

eleitor obtém o direito de votar quantas vezes forem o número de cadeiras disponíveis no 

Parlamento. Além disso, o eleitor pode até mesmo cumular os seus votos em apenas um 

candidato. 

Por sua vez, a lista flexível é caracterizada pela elaboração de lista ordenada pela 

agremiação. No entanto, há a possibilidade de o eleitor votar no partido político ou alterar a 

ordem dos candidatos determinada pelo partido, de acordo com suas preferências.  

Por fim, no sistema de lista aberta, o partido não possui competência para apresentar 

uma lista de preferência ordenada dos candidatos, pois os cidadãos, no exercício da soberania 

popular, escolhem, por intermédio dos partidos, quais os parlamentares habilitados a 

representá-los, conforme os ensinamentos de Augusto Aras: 

“O partido elabora previamente uma lista de candidatos não ordenada, a fim de que o eleitor 

vote no candidato da sua preferência, sendo eleitos os candidatos com a maior quantidade de 

votos individuais. O total de votos recebido pelo partido é utilizado para definir a quantidade 

de representantes a que terá direito.” 

Mesmo a cultura política brasileira evidenciando o individualismo e o personalismo do 

candidato, é possível perceber que o parlamentar não se elege, na maioria das vezes, apenas 

com os seus próprios votos, mas depende dos votos da legenda da agremiação qual é filiado, 

sendo a vaga assim conquistada pelo esforço de todos os candidatos. 

Nesse esteio, pode-se verificar que ao utilizar a lista aberta, o Brasil afasta a 

possibilidade de a agremiação partidária controlar o perfil dos parlamentares eleitos.  

A principal crítica quanto ao sistema proporcional de lista fechada baseia-se na 
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formulação da lista pelo partido político, pois os primeiros lugares da lista sempre constarão os 

líderes mais antigos da agremiação, ocorrendo o fenômeno da “oligarquização da vida 

partidária.” Além disso, sustenta-se que esse sistema iria de encontro aos preceitos da cláusula 

pétrea do voto direto (art. 60, §4º, II, CF), pois haveria uma delegação de vontade do eleitor ao 

partido político para escolher quem poderia ter maiores condições de ser eleito. Dessa forma, o 

cidadão não escolheria diretamente o seu representante, perdendo o vínculo eleitor-

representante. 

Com efeito, não há que se falar em conjugação obrigatória entre financiamento público 

e sistema proporcional de lista fechada. São institutos que influenciam esferas distintas, não 

havendo a necessidade de um existir para que o outro possa gerar os seus efeitos. A utilização 

do financiamento realizado exclusivamente pelo Estado é plenamente possível no atual sistema 

político adotado no Brasil, pois seria capaz de gerar a independência das agremiações políticas 

para com a iniciativa privada, da mesma forma que conseguiria promover a eqüidade na disputa 

pelo cargo eletivo. 

Hoje, o Fundo Partidário, usado em geral na gestão da estrutura partidária, corresponde 

ao valor aproximado de 1 real por eleitor. Segundo o TSE, em 2008 o Fundo repassou 135,6 

milhões/ano aos Partidos Políticos. Com a definição de 6 reais por eleitor em ano eleitoral, este 

valor seria de 782 milhões/ano, sendo suficiente para custear as campanhas eleitorais e a 

estrutura partidária.  

O valor, numa primeira análise, parece muito alto, contudo, se comparado com estudos 

apresentados pela Comissão Especial criada em 2003 na Câmara dos Deputados e presidida 

pelo dep. Alexandre Cardoso - PSB/RJ  para discutir a reforma política, teremos uma surpresa 

e uma constatação. O financiamento público da atividade política tornaria as campanhas mais 

baratas e, portanto, mais democráticas. 

A Comissão Especial sobre a Reforma Política apresentou os seguintes números 

relativos aos gastos de uma campanha eleitoral. 
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Multiplicando o repasse anual do novo Fundo Partidário (6 reais por eleitor = 782 

milhões/ano) por  

2, já que temos eleições a cada dois anos no Brasil, teríamos recursos da ordem de 1,5 

bilhão contra os 10 bilhões relativos aos gastos totais da eleição de 2004 – Uma redução de 

85% do valor. 

Por fim, propomos a alteração do art. 87 do Código Eleitoral (Lei nº 4.737/65) em 

conformidade com a tradição política republicana do nosso país, proibindo a constituição da 

lista pré-ordenada no processo eleitoral brasileiro contrário a  lista fechada porque ela cassa  o 

direito da população de escolher o seu representante, o que será feito a partir de uma lista 

produzida pelo partido, para dar esse direito aos dirigentes partidários, a 5 ou 6 lideranças que 

controlam a burocracia partidária porque alguns partidos não têm democracia interna e vão 

apresentar uma lista fechada para o conjunto da população. 

              A lista fechada vai dificultar o aparecimento de novas lideranças, de lideranças políticas 

comprometidas com a renovação, com o novo pensamento, com novos segmentos, porque a 

lista  será controlada pelas direções partidárias. a lista partidária pré-ordenada só contribuirá 

para reduzir o grau de renovação da política brasileira. 

 

  Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação do Projeto de Lei em 

epígrafe. 

 

Sala das Sessões, em 23 de março de 2009. 

 

Dep. Rodrigo Rollemberg 

PSB/DF 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 
 
Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 
fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  
II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, 

organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações 
eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 
estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 
fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 52, de 
2006) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 
civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito 
ao rádio e à televisão, na forma da lei.  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 
CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 
 
Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 
termos desta Constituição.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 
Subseção II 

Da Emenda à Constituição 
 
Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  
II - do Presidente da República;  
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  
§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 
respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541400&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541400&PalavrasDestaque=
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Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  
§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  
I - a forma federativa de Estado;  
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  
III - a separação dos Poderes;  
IV - os direitos e garantias individuais.  
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  
 

Subseção III 
Das Leis 

 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 
Art. 7º O partido político, após adquirir personalidade jurídica na forma da lei civil, 

registra seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral.  
§ 1º Só é admitido o registro do estatuto de partido político que tenha caráter 

nacional, considerando-se como tal aquele que comprove o apoiamento de eleitores 
correspondente a, pelo menos, meio por cento dos votos dados na última eleição geral para a 
Câmara dos Deputados, não computados os votos em branco e os nulos, distribuídos por um 
terço, ou mais, dos Estados, com um mínimo de um décimo por cento do eleitorado que haja 
votado em cada um deles.  

§ 2º Só o partido que tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral 
pode participar do processo eleitoral, receber recursos do Fundo Partidário e ter acesso gratuito 
ao rádio e à televisão, nos termos fixados nesta Lei.  

§ 3º Somente o registro do estatuto do partido no Tribunal Superior Eleitoral 
assegura a exclusividade da sua denominação, sigla e símbolos, vedada a utilização, por outros 
partidos, de variações que venham a induzir a erro ou confusão.  

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 
CAPÍTULO I 

DA CRIAÇÃO E DO REGISTRO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 
 

Art. 8º O requerimento do registro de partido político, dirigido ao cartório 
competente do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da Capital Federal, deve ser subscrito pelos 
seus fundadores, em número nunca inferior a cento e um, com domicílio eleitoral em, no 
mínimo, um terço dos Estados, e será acompanhado de:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 
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CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, 
deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas 
receitas e a destinação de suas despesas.  

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 
ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 
publicidade de qualquer espécie, procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiros;  
II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;  
III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, 

sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos 
concorram órgãos ou entidades governamentais;  

IV - entidade de classe ou sindical.  
Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço 

contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.  
§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior 

Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais 
aos Juízes Eleitorais.  

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na 
imprensa oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral.  

§ 3º No ano em que ocorrem eleições, o partido deve enviar balancetes mensais à 
Justiça Eleitoral, durante os quatro meses anteriores e os dois meses posteriores ao pleito.  

Art. 33. Os balanços devem conter, entre outros, os seguintes itens:  
I - discriminação dos valores e destinação dos recursos oriundos do fundo 

partidário;  
II - origem e valor das contribuições e doações;  
III - despesas de caráter eleitoral, com a especificação e comprovação dos gastos 

com programas no rádio e televisão, comitês, propaganda, publicações, comícios, e demais 
atividades de campanha;  

IV - discriminação detalhada das receitas e despesas.  
Art. 34. A Justiça Eleitoral exerce a fiscalização sobre a escrituração contábil e a 

prestação de contas do partido e das despesas de campanha eleitoral, devendo atestar se elas 
refletem adequadamente a real movimentação financeira, os dispêndios e recursos aplicados 
nas campanhas eleitorais, exigindo a observação das seguintes normas:  
....................................................................................................................................................... 

Art. 36. Constatada a violação de normas legais ou estatutárias, ficará o partido 
sujeito às seguintes sanções:  

I - no caso de recursos de origem não mencionada ou esclarecida, fica suspenso o 
recebimento das quotas do fundo partidário até que o esclarecimento seja aceito pela Justiça 
Eleitoral;  

II - no caso de recebimento de recursos mencionados no art. 31, fica suspensa a 
participação no fundo partidário por um ano;  

III - no caso de recebimento de doações cujo valor ultrapasse os limites previstos 
no art. 39, § 4º, fica suspensa por dois anos a participação no fundo partidário e será aplicada 
ao partido multa correspondente ao valor que exceder aos limites fixados.  

Art. 37. A falta de prestação de contas ou sua desaprovação total ou parcial, implica 
a suspensão de novas quotas do fundo partidário e sujeita os responsáveis às penas da lei, 
cabíveis na espécie, aplicado também o disposto no art. 28.  

§ 1º A Justiça Eleitoral pode determinar diligências necessárias à complementação 
de informações ou ao saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos órgãos de 
direção partidária ou de candidatos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.693, 
de 27/7/1998) 

§ 2º A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente à esfera 
partidária responsável pela irregularidade (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.693, de 
27/7/1998) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353165&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353165&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353165&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 
 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 
Partidário) é constituído por:  

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis 
conexas;  

II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou 
eventual;  

III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 
bancários diretamente na conta do Fundo Partidário;  

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número 
de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 
multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.  

§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO)  
Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 

de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.  
§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de 

direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 
hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 
destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 
partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, efetuadas 
por cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário diretamente na conta 
do partido político.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 

consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  
§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 

Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  
§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 

aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  
Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do 

depósito a que se refere o § 1º do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos órgãos 
nacionais dos partidos, obedecendo aos seguintes critérios: (Expressão “obedecendo aos 
seguintes critérios” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 
1)  

I - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 
1)  

II - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 
1)  

Art. 41-A. 5% (cinco por cento) do total do Fundo Partidário serão destacados para 
entrega, em partes iguais, a todos os partidos que tenham seus estatutos registrados no Tribunal 
Superior Eleitoral e 95% (noventa e cinco por cento) do total do Fundo Partidário serão 
distribuídos a eles na proporção dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos 
Deputados. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.459, de 21/3/2007)  

Art. 42. Em caso de cancelamento ou caducidade do órgão de direção nacional do 
partido, reverterá ao Fundo Partidário a quota que a este caberia.  

Art. 43. Os depósitos e movimentações dos recursos oriundos do Fundo Partidário 
serão feitos em estabelecimentos bancários controlados pelo Poder Público Federal, pelo Poder 
Público Estadual ou, inexistindo estes, no banco escolhido pelo órgão diretivo do partido.  

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  
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I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 
pessoal, a qualquer título, este último até o limite máximo de vinte por cento do total recebido;  

II - na propaganda doutrinária e política;  
III - no alistamento e campanhas eleitorais;  
IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação 

e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido.  
§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 

devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a 
permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV deste 
artigo.  

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 
recursos oriundos do Fundo Partidário.  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

 
TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 
 

Art. 45. A propaganda partidária gratuita, gravada ou ao vivo, efetuada mediante 
transmissão por rádio e televisão será realizada entre as dezenove horas e trinta minutos e as 
vinte e duas horas para, com exclusividade:  
....................................................................................................................................................... 

Art. 63. Ficam revogadas a Lei nº 5.682, de 21 de julho de 1971, e respectivas 
alterações; a Lei nº 6.341, de 5 de julho de 1976; a Lei nº 6.817, de 5 de setembro de 1980; a 
Lei nº 6.957, de 23 de novembro de 1981; o art. 16 da Lei nº 6.996, de 7 de junho de 1982; a 
Lei nº 7.307, de 9 de abril de 1985, e a Lei nº 7.514, de 9 de julho de 1986.  

 
Brasília, 19 de setembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  
 
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL  
Nelson A. Jobim  
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 
locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta Lei.  
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Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 
entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 
vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 
denominação utilizada.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

 
Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  
Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar até 

o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em 
disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o 
limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 
publicidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 
comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão por 
cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, nos 
termos do art. 17-A desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 
10/5/2006) 

§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fixará o valor máximo de 
gastos de que trata este artigo.  

§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita o 
responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

Art. 19. Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, o 
partido constituirá comitês financeiros, com a finalidade de arrecadar recursos e aplicá-los nas 
campanhas eleitorais.  

§ 1º Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as quais o 
partido apresente candidato próprio, podendo haver reunião, num único comitê, das atribuições 
relativas às eleições de urna dada circunscrição.  

§ 2º Na eleição presidencial é obrigatória a criação de comitê nacional e facultativa 
a de comitês nos Estados e no Distrito Federal.  

§ 3º Os comitês financeiros serão registrados, até cinco dias após sua constituição, 
nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer é registro dos candidatos.  

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 
por ele designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados 
pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 
pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.  

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 
do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 
devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
11.300, de 10/5/2006) 

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 
específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.  

§ 1º Os bancos são obrigados a acatar o pedido de abertura de conta de qualquer 
partido ou candidato escolhido em convenção, destinada à movimentação financeira da 
campanha, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 
Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de candidatura 
para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores.  
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§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 
provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 
prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será 
cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao 
Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 23. A partir do registro dos comitês financeiros, pessoas físicas poderão fazer 
doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o 
disposto nesta Lei.  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:  
I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição;  
II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos 

estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.  
§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá fazer-se mediante 

recibo, em formulário impresso, segundo modelo constante do Anexo.  
§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 

pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  
§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de:  
I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos;  
II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 
jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 
dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  
II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  
III - concessionário ou permissionário de serviço público;  
IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  
V - entidade de utilidade pública;  
VI - entidade de classe ou sindical;  
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  
VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 
IX - entidades esportivas que recebam recursos públicos; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 

de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do 
ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 
econômico.  

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 
nesta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; 
II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 

destinada a conquistar votos; 
III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 
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IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço 
das candidaturas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

V - correspondência e despesas postais; 
VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 

necessários às eleições; 
VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste serviços 

às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 
VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 
IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 

propaganda gratuita; 
XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 
XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006); 
XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de 

propaganda eleitoral; 
XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 
XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 

legislação eleitoral. 
XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 

preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 
não reembolsados.  

 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
Art. 28. A prestação de contas será feita:  
I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  
II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  
§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas por 

intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias 
referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos 
cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores o emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 
pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato.  

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 
em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a 
campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 6 de 
agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em 
dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que 
realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos 
nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de 
que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 
10/5/2006) 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 
às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 
contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária como 
tendo sido recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios registros financeiros 
e contábeis;  

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a apresentar 
demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;  

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 
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eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 
artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas dos candidatos que 
o disputem, referente aos dois turnos, até o trigésimo dia posterior a sua realização.  

§ 1º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem pela prestação de contas 
diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput.  

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 
impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

Art. 30. Examinando a prestação de contas o conhecendo-a, a Justiça Eleitoral 
decidirá sobre a sua regularidade.  

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em sessão 
até 8 (oito) dias antes da diplomação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 
10/5/2006)  

§ 2º Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a rejeição das contas e a 
cominação de sanção a candidato ou partido.  

§ 3º Para efetuar os exames de que trata este artigo, a Justiça Eleitoral poderá 
requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, pelo tempo que for necessário.  

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral 
poderá requisitar diretamente do candidato ou do comitê financeiro as informações adicionais 
necessárias, bem como determinar diligências para a complementação dos dados ou o 
saneamento das falhas.  

Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à Justiça 
Eleitoral relatando fatos e indicando provas e pedir a abertura de investigação judicial para 
apurar condutas em desacordo com as normas desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de 
recursos. 

§ 1º Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto no 
art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, no que couber. 

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, será 
negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros, esta deve 
ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, transferida ao partido 
ou coligação, neste caso para divisão entre os partidos que a compõem.  

Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de campanha serão utilizadas 
pelos partidos políticos, de forma integral e exclusiva, na criação e manutenção de instituto ou 
fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política.  

Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os candidatos ou partidos 
conservarão a documentação concernente a suas contas.  

Parágrafo único. Estando pendente de julgamento qualquer processo judicial 
relativo às contas, a documentação a elas concernente deverá ser conservada até a decisão final.  

 
DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 

 
Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 

relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada 
pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes 
informações:  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 
Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 
prazos de cessação e determina outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 
Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público 

Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, 
relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de investigação 
judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de 
autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de comunicação social, em benefício 
de candidato ou de partido político, obedecido o seguinte rito:  

I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições do Relator em processos judiciais, 
ao despachar a inicial, adotará as seguintes providências:  

a) ordenará que se notifique o representado do conteúdo da petição, entregando-se-
lhe a segunda via apresentada pelo representante com as cópias dos documentos, a fim de que, 
no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada de documentos e rol de testemunhas, 
se cabível;   

b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à representação, quando for 
relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência da medida, caso seja 
julgada procedente;   

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de representação ou lhe faltar 
algum requisito desta Lei Complementar;   

II - no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou representação, ou retardar-lhe 
a solução, poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 24 (vinte 
e quatro) horas;  

III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao 
conhecimento do Tribunal Superior Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as providências 
necessárias;  

IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribunal juntará aos autos cópia autêntica 
do ofício endereçado ao representado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em aceitá-
la ou dar recibo;  

V - findo o prazo da notificação, com ou sem defesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) 
dias para inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante e pelo 
representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as quais comparecerão independentemente 
de intimação;  

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Corregedor procederá a todas as diligências 
que determinar, ex officio ou a requerimento das partes;  

VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor poderá ouvir terceiros, referidos 
pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam influir 
na decisão do feito;  

VIII - quando qualquer documento necessário à formação da prova se achar em 
poder de terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, oficial ou privado, o Corregedor poderá, 
ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requisitar cópias;  
                    IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não comparecer a 
juízo, o Juiz poderá expedir contra ele mandado de prisão e instaurar processo s por crime de 
desobediência;  

X - encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, inclusive o Ministério 
Público, poderão apresentar alegações no prazo comum de 2 (dois) dias;  

XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao Corregedor, no 
dia imediato, para apresentação de relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado;  

XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3 (três) dias, e os autos da 
representação serão encaminhados ao Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de 
inclusão incontinenti do feito em pauta, para julgamento na primeira sessão subseqüente;  

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional Eleitoral terá vista dos autos 
por 48 (quarenta e oito) horas, para se pronunciar sobre as imputações e conclusões do 
Relatório;  

XIV - julgada procedente a representação, o Tribunal declarará a inelegibilidade do 
representado e de quantos hajam contribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção de 
inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 3 (três) anos subseqüentes à eleição em que 
se verificou, além da cassação do registro do candidato diretamente beneficiado pela 
interferência do poder econômico e pelo desvio ou abuso do poder de autoridade, determinando 
a remessa dos autos ao Ministério Público Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, 
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se for o caso, e processo-crime, ordenando quaisquer outras providências que a espécie 
comportar;  

XV - se a representação for julgada procedente após a eleição do candidato serão 
remetidas cópias de todo o processo ao Ministério Público Eleitoral, para os fins previstos no 
art. 14, §§ 10 e 11 da Constituição Federal, e art. 262, inciso IV, do Código Eleitoral.  

Parágrafo único. O recurso contra a diplomação, interposto pelo representante, não 
impede a atuação do Ministério Público no mesmo sentido.  

Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos públicos 
e notórios, dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou fatos, 
ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas que preservem o interesse público de 
lisura eleitoral.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 
O Presidente da República 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÕES 

 
TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 
DO REGISTRO DOS CANDIDATOS 

 
Art. 87. Somente podem concorrer às eleições candidatos registrados por partidos. 
Parágrafo único. Nenhum registro será admitido fora do período de 6 (seis) meses 

antes da eleição. 
Art. 88. Não é permitido registro de candidato embora para cargos diferentes, por 

mais de uma circunscrição ou para mais de um cargo na mesma circunscrição. 
....................................................................................................................................................... 

PARTE QUINTA 
DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 354. Obter, para uso próprio ou de outrem, documento público ou particular, 

material ou ideologicamente falso para fins eleitorais: 
Pena - a cominada à falsificação ou à alteração. 
 

CAPÍTULO III 
DO PROCESSO DAS INFRAÇÕES 

 
Art. 355. As infrações penais definidas neste Código são de ação pública. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 11.300, DE 10 DE MAIO DE 2006 

Dispõe sobre propaganda, financiamento e 
prestação de contas das despesas com 
campanhas eleitorais, alterando a Lei nº 9.504, 
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de 30 de setembro de 1997.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, 
fixar até o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de 
campanha para os cargos em disputa; não sendo editada lei até a data 
estabelecida, caberá a cada partido político fixar o limite de gastos, 
comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 
publicidade." 
"Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 
comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de 
gastos que farão por cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, 
observados os limites estabelecidos, nos termos do art. 17-A desta Lei.  
......................................................................................................" (NR) 
"Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na 
forma do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e 
contábeis de sua campanha, devendo ambos assinar a respectiva prestação de 
contas." (NR) 
"Art. 22. .................................................................................................. 
................................................................................................................. 
§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que 
não provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará 
a desaprovação da prestação de contas do partido ou candidato; comprovado 
abuso de poder econômico, será cancelado o registro da candidatura ou 
cassado o diploma, se já houver sido outorgado.  
§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo 
ao Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990." (NR) 
"Art. 23. .................................................................................................. 
................................................................................................................. 
§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na 
conta mencionada no art. 22 desta Lei por meio de:  
I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos;  
II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no 
inciso I do § 1º deste artigo.  
§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, 
prêmios, ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a 
eleição, a pessoas físicas ou jurídicas." (NR) 
"Art. 24. .................................................................................................. 
.................................................................................................................  
VIII - entidades beneficentes e religiosas;  
IX - entidades esportivas que recebam recursos públicos;  
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos;  
XI - organizações da sociedade civil de interesse público." (NR) 
"Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites 
fixados nesta Lei 
.................................................................................................................  
IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a 
serviço das candidaturas;  
.................................................................................................................  
IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de 
candidatura; 
.................................................................................................................  
XI - (Revogado);  
................................................................................................................. 
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XIII - (Revogado);  
................................................................................................................. 
XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral." 
(NR) 
"Art. 28. .................................................................................................. 
................................................................................................................. 
§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, 
durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores 
(internet), nos dias 6 de agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os 
recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro que tenham recebido para 
financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que realizarem, em sítio 
criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos nomes 
dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas 
final de que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei." (NR) 
"Art. 30. ..................................................................................................  
§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em 
sessão até 8 (oito) dias antes da diplomação.  
......................................................................................................" (NR) 
"Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à 
Justiça Eleitoral relatando fatos e indicando provas e pedir a abertura de 
investigação judicial para apurar condutas em desacordo com as normas desta 
Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos.  
§ 1º Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto 
no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, no que couber.  
§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, 
será negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado." 
"Art. 35-A. É vedada a divulgação de pesquisas eleitorais por qualquer meio 
de comunicação, a partir do décimo quinto dia anterior até as 18 (dezoito) 
horas do dia do pleito." 
"Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder 
Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de 
iluminação pública e sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, 
paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de 
propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, 
fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados.  
§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste 
artigo sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração 
do bem e, caso não cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
 ....................................................................................................." (NR) 
"Art. 39. .................................................................................................. 
................................................................................................................. 
§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização 
fixa são permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e 
quatro) horas.  
§ 5º .......................................................................................................... 
................................................................................................................. 
II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna;  
III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou 
de seus candidatos, mediante publicações, cartazes, camisas, bonés, broches 
ou dísticos em vestuário.  
§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 
comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, 
canetas, brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que 
possam proporcionar vantagem ao eleitor.  
§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para 
promoção de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de 
artistas com a finalidade de animar comício e reunião eleitoral.  



67 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a 
empresa responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada 
da propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco 
mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs." (NR) 
"Art. 40-A. (VETADO)" 
"Art. 43. É permitida, até a antevéspera das eleições, a divulgação paga, na 
imprensa escrita, de propaganda eleitoral, no espaço máximo, por edição, para 
cada candidato, partido ou coligação, de um oitavo de página de jornal padrão 
e um quarto de página de revista ou tablóide.  
Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita os 
responsáveis pelos veículos de divulgação e os partidos, coligações ou 
candidatos beneficiados a multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 
10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente ao da divulgação da propaganda 
paga, se este for maior." (NR) 
"Art. 45. .................................................................................................. 
§ 1º A partir do resultado da convenção, é vedado, ainda, às emissoras 
transmitir programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em 
convenção.  
......................................................................................................" (NR) 
"Art. 47. .................................................................................................. 
................................................................................................................. 
§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na 
Câmara dos Deputados é a resultante da eleição.  
......................................................................................................" (NR) 
"Art. 54. (VETADO)" 
"Art. 73. .................................................................................................. 
................................................................................................................. 
§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita 
de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos 
casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas 
sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício 
anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa." (NR) 
"Art. 90-A. (VETADO)" 
"Art. 94-A. Os órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta 
poderão, quando solicitados, em casos específicos e de forma motivada, pelos 
Tribunais Eleitorais:  
I - fornecer informações na área de sua competência;  
II - ceder funcionários no período de 3 (três) meses antes a 3 (três) meses 
depois de cada eleição." 
"Art. 94-B. (VETADO)" 

Art. 2º O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções objetivando a aplicação 
desta Lei às eleições a serem realizadas no ano de 2006. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.740, DE 15 DE JULHO DE 1965 
* Revogada pela Lei nº 5.682, de 21 de Julho de 1971. 

Lei Orgânica dos Partidos Políticos.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I  

Disposições Preliminares  
 

Art. 1º A fundação, organização, funcionamento e extinção dos partidos políticos 
nacionais estão sujeitos às prescrições da presente lei.  

Art. 2º Os partidos políticos, pessoas jurídicas de direito público interno, destinam-
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se a assegurar, no interêsse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.682, DE 21 DE JULHO DE 1971 
* Lei nº 9.096, de 19 de Setembro de 1995 

Lei Orgânica dos Partidos Políticos.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º. A organização, o funcionamento e a extinção dos Partidos Políticos são 
regulados por esta Lei.  

Art. 2º. Os Partidos Políticos, pessoas jurídicas de direito público interno, destinam-
se a assegurar, no interêsse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 128. O Tribunal Superior Eleitoral baixará, dentro de 60 (sessenta) dias, 

instruções para execução do disposto na presente lei.  
Art. 129. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
Art. 130. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4.740, 

de 15 de julho de 1965, e respectivas alterações.  
Brasília, 21 de julho de 1971; 150º da Independência e 83º da República.  
 
EMÍLIO G. MÉDICI  
Alfredo Buzaid  

 

PROJETO DE LEI N.º 4.966, DE 2009 
(Do Sr. Chico Alencar e outros) 

 
Acrescenta inciso ao art. 24 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
que estabelece normas para as eleições, a fim de vedar o recebimento 
por Partidos Políticos e candidatos a cargos eletivos, de doações de 
pessoas jurídicas, incluídos seus sócios, contratadas pelo Poder 
Executivo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2953/2008. POR OPORTUNO, TENDO EM 
VISTA A CORRELAÇÃO DAS MATÉRIAS, REVEJO O DESPACHO 
APOSTO AO PL-4795/2009, PARA DETERMINAR A SUA APENSAÇÃO 
AO PL-2953/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Art. 24 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a ser 
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acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 24....................................................................................... 

XII – pessoas jurídicas, bem como sócios de pessoas jurídicas, que 

mantenham ou tenham mantido, nos últimos quatro anos, contrato com a 

Administração Pública Direta ou Indireta.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A vedação do recebimento, por candidatos e Partidos Políticos, de doações 

em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de pessoas jurídicas e de seus sócios, tem como finalidade 

desestimular contratações de empresas escolhidas tão somente devido ao patrocínio 

que promovem durante as campanhas eleitorais. 

Através da vedação ora proposta, evitar-se-ia também a corrupção passiva 

(art. 317 do Código Penal), uma vez que a própria doação seria proibida. 

Independentemente de haver a solicitação da vantagem indevida pelo agente público, 

já seria proibida a conduta do contratado em efetuar a doação. 

Cumpre ressaltar que, no mesmo espírito, a Lei 9.504, de 1997, que este 

projeto visa a aperfeiçoar já traz a vedação de doações para concessionário ou 

permissionário de serviço público. Assim, a vedação ora proposta completa a intenção 

primeira da referida Lei, para a realização de eleições legítimas. 

A Câmara dos Deputados tem, analogamente, dispositivo regimental que 

veda a relatoria de matérias de interesse de patrocinadores das campanhas eleitorais 

dos Deputados Federais. É uma forma de garantir a eficácia do princípio constitucional 

da moralidade da Administração Pública, quando evidente, como em diversas 

situações, o claro conflito de interesses das partes envolvidas. 

É com vistas a promover meios de se evitar a corrupção passiva e relações 

promíscuas entre as empresas e a Administração Pública, que atenta contra o 

interesse público, que se apresenta este Projeto de Lei. Estas são as superiores 

razões pelas quais pedimos o apoio dos ilustres Pares. 
 

Sala das Sessões, 01 de abril de 2009. 
 

CHICO ALENCAR 
Deputado Federal 

PSOL/RJ 
 

IVAN VALENTE 
Deputado Federal 

Líder do PSOL 
 

LUCIANA GENRO 
Deputada Federal 

PSOL/RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece Normas para as Eleições. 

....................................................................................................................................................... 

Da Arrecadação e da Aplicação de Recursos nas Campanhas Eleitorais  

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de: 

I - entidade ou governo estrangeiro; 

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público; 

III - concessionário ou permissionário de serviço público; 

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

V - entidade de utilidade pública; 

VI - entidade de classe ou sindical; 

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior. 

VIII - entidades beneficentes e religiosas; 
*Inciso VIII acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

IX - entidades esportivas que recebam recursos públicos; 
*Inciso IX acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; 
*Inciso X acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público." 
*Inciso XI acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 

de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do 

ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 

econômico. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI  

 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL  

....................................................................................................................................................... 

Corrupção passiva 

Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 

promessa de tal vantagem: 
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Pena - reclusão de 2(dois) a 12(doze) anos, e multa.  
* Pena de reclusão com redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003. 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional. 

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração 

de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho 

Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334): 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  
* Pena alterada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.277, DE 2009 
(Do Sr. Ibsen Pinheiro) 

 
Dispõe sobre listas preordenadas de candidaturas em eleições 
proporcionais e financiamento público de campanhas eleitorais, alterando 
a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei nº 9.096, 
de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), e a Lei nº 9.504, 
de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4883/2009. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre listas preordenadas de 
candidaturas em eleições proporcionais e financiamento público de campanhas 
eleitorais, alterando a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei n.º 
9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), e a Lei n.º 9.504, de 

30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições). 

Art. 2º Os artigos adiante enumerados da Lei nº 4.737, de 15 de 
julho de 1965 (Código Eleitoral), passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 105. (REVOGADO)”  

“Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos por partido ou 
coligação quantos o respectivo quociente partidário indicar, na 
ordem em que foram registrados. (NR)” 

“Art. 109. ................................................................... 

................................................................................... 
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Parágrafo único. O preenchimento dos lugares com que 
cada partido ou coligação for contemplado far-se-á segundo a 
ordem em que seus candidatos foram registrados nas 
respectivas listas. (NR)” 

“Art. 110. (REVOGADO)” 

“Art. 111. Se nenhum partido ou coligação alcançar o 
quociente eleitoral, os lugares serão distribuídos de acordo com 
o critério das maiores médias de votos, na forma estabelecida 
no art. 109, I e II. (NR)” 

“Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação 
partidária os candidatos não eleitos efetivos das listas 
respectivas, na ordem em que foram registrados. (NR)” 

Art. 3º Os arts. 38, 39 e 44 da Lei n.º 9.096, de 1995, passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 “Art. 38 ................................................................. 

.............................................................................. 

III – (REVOGADO)  

.......................................................................(NR)” 

“Art. 39. É vedado a partido político receber doações de 
pessoas físicas e jurídicas para a constituição de seus fundos. 

(NR)” 

“Art. 44.................................................................. 

............................................................................. 

II – na propaganda doutrinária e política, exceto no 

segundo semestre dos anos em que houver eleição; 

III – no alistamento; 

........................................................................... 

§ 4º É vedada a aplicação de recursos do Fundo Partidário 
em campanhas eleitorais. (NR)” 

Art. 4º Os dispositivos adiante enumerados da Lei n.º 9.504, de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º Nas eleições proporcionais, contam-se como 
válidos apenas os votos dados às legendas partidárias ou às 
coligações programáticas. (NR)” 

“Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma 
circunscrição, celebrar coligações para eleição majoritária, 
proporcional, ou para ambas. 

................................................................................ 
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§ 2º Na propaganda eleitoral, a coligação usará, 
obrigatoriamente, sob sua denominação, as legendas de todos 
os partidos que a integram. 

..................................................................... . (NR)” 

“Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a 
definição da ordem em que serão registrados devem ser feitas 
no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as 
eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e 
rubricado pela Justiça Eleitoral. 

§ 1º (REVOGADO) 

............................................................................ 

§ 3º O partido organizará, em âmbito estadual, em 
convenção regional, pelo voto secreto dos convencionais, uma 
lista preordenada de candidatos para a eleição de Deputado 
Federal e outra para a de Deputado Estadual, Distrital ou de 
Território; em convenção de âmbito municipal, organizará uma 
lista preordenada para a eleição de Vereador. 

§ 4º A organização das listas preordenadas nas 
convenções se dará pelo voto em candidatos individuais, nos 
termos do art. 8º-A, ou pelo voto em chapas de candidatos, nos 
termos do art. 8º-B, conforme as diretrizes estabelecidas pelo 
órgão de direção nacional. 

§ 5º Iniciada a organização da lista preordenada pelo voto 
em chapas de candidatos, nos termos do art. 8º-B, não se 
poderá interromper o processo para adoção dos procedimentos 
estabelecidos no art. 8º-A. 

§ 6º Os trabalhos das convenções municipais e regionais 
serão acompanhados por um observador, designado pelo juiz 
eleitoral no primeiro caso e, no segundo, pelo presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral, obedecidas as seguintes regras: 

I – não poderão ser designados observadores os 
candidatos e seus parentes, ainda que por afinidade, até o 
segundo grau inclusive, os filiados a partidos políticos e aqueles 
que desempenhem cargos eletivos ou cargos ou funções de 
confiança no poder executivo; 

II – os observadores não poderão tomar parte de discussão 
ou formular pronunciamento sobre qualquer matéria na 
convenção; 

III – a falta de comparecimento do observador não impede 
a realização da convenção.  

§ 7º É vedado ao candidato, ao pré-candidato ou a pessoa 
atuando com seu conhecimento efetuar gastos com despesas 
de convencionais, tais como hospedagem, transporte, 
alimentação, entre outros, sob pena de exclusão da lista 
partidária  
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§ 8º A propaganda de candidato e de pré-candidato, em 
convenção ou outros eventos partidários, se fará 
exclusivamente por carta dirigida aos convencionais, limitada a 
duas por candidato (NR)”  

 “Art. 8º-A. Quando a lista preordenada for organizada pelo 
voto em candidatos individuais, a ordem de precedência dos 
candidatos na lista partidária corresponderá à ordem 
decrescente dos votos por eles obtidos na convenção. 

§ 1º Cada convencional disporá de cinco votos, em cédula 
única, sendo-lhe vedado deixar de conferir qualquer um deles 
ou conferir mais de um voto ao mesmo candidato, sob pena de 
nulidade dos cinco votos. 

§ 2º Se, no primeiro escrutínio, não se lograr estabelecer a 
ordem de precedência da totalidade dos candidatos inscritos, os 

lugares remanescentes serão preenchidos em escrutínios 
sucessivos, em que o convencional terá direito a apenas um 
voto. 

§ 3º No caso de mais de um candidato obter a mesma 
votação, em qualquer escrutínio, a precedência será dada 
àquele que contar com mais tempo de filiação; persistindo o 
empate, terá precedência o mais idoso. (NR)”  

 “Art. 8º-B. Quando a lista preordenada for organizada pelo 
voto em chapas, a definição da ordem de precedência dos 
candidatos nas listas partidárias obedecerá os seguintes 
procedimentos: 

I – para cada lista, serão apresentadas, na convenção 
correspondente, uma ou mais chapas com a relação 
preordenada dos candidatos, obrigatoriamente com o número 
de candidatos por partido permitido em lei, desde que subscritas 
por no mínimo cinco por cento dos convencionais; 

II – nenhum convencional poderá subscrever mais de uma 
chapa e, na hipótese de duplicidade de assinatura, será 
obrigado a fazer opção por uma das chapas, perante a mesa de 
convenção; 

III – cada convencional disporá de um voto por lista, 
garantido o sigilo da votação; 

IV – computados os votos dados às chapas pelos 
convencionais, proceder-se-á à elaboração da lista partidária 
preordenada, na qual o primeiro lugar caberá à chapa mais 
votada e os demais, em seqüência, sempre à chapa que 
apresentar a maior média de votos por lugar, calculada da 
seguinte forma: 

a) divide-se o número de votos atribuídos a cada chapa 
pelo número de lugares por ela já preenchidos, mais 
um, cabendo à que apresentar a maior média o 
próximo lugar a preencher; 
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b) repete-se a operação para a distribuição de cada um 
dos lugares na lista. 

Parágrafo único. Caso se apresente à convenção apenas 
uma lista de candidatos, já preordenada, ela será submetida a 
votação em bloco, admitida a aclamação; rejeitada a chapa 
única, se procederá ao ordenamento da lista de acordo com os 
procedimentos estabelecidos no art. 8º-A.” 

“Art. 8º-C. Os órgãos de direção partidária que tenham 
pactuado a celebração de coligações programáticas em 
eleições proporcionais levarão às convenções de seus partidos 
proposta já definida da lista preordenada da coligação, que será 
submetida a aprovação dos convencionais, por maioria dos 
votos, admitida a aclamação. 

Parágrafo único. Caso a proposta de lista preordenada da 

coligação não seja aprovada, a convenção comporá a lista 
preordenada do partido de acordo com os procedimentos 
estabelecidos no art. 8º-A ou no art. 8º-B.” 

“Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos em listas 
preordenadas para a Câmara dos Deputados, a Câmara 
Legislativa, as Assembléias Legislativas e as Câmaras 
Municipais, até cento e cinqüenta por cento do número de 
lugares a preencher. 

§ 1º Do número de vagas resultante da regra prevista neste 
artigo, cada partido ou coligação programática deverá reservar 
o mínimo de trinta por cento e o máximo de setenta por cento 
para as candidaturas de cada sexo, equilibradamente 
distribuídas, quanto possível, ao longo da lista preordenada. 

§ 2º No caso de as convenções para a escolha de 
candidatos não indicarem o número máximo de candidatos 
previsto neste artigo, o partido ou coligação programática 
poderá preencher as vagas remanescentes até sessenta dias 
antes do pleito. (NR)” 

“Art. 12.  (REVOGADO).” 

“Art. 15. Aos partidos fica assegurado o direito de manter 
os números atribuídos a sua legenda na eleição anterior. 

§ 1º Os candidatos aos cargos majoritários concorrerão 
com o número identificador do partido ao qual estiverem filiados, 
excetuados os candidatos de coligações, que, por deliberação 
dos partidos coligados, poderão concorrer com número diverso 
dos usados para identificar cada um deles. 

§ 2º Nas eleições proporcionais, o voto será dado no 
número identificador do partido que registrou a lista de 
candidaturas ou, em caso de registro da lista por coligação 
programática, no número identificador de um ou mais de um dos 
partidos que a compõem, escolhidos pela própria coligação, ou, 
ainda, em número próprio, diverso dos usados para identificar 
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cada um dos partidos coligados. (NR)” 

“Art. 59.  ................................................................ 

.............................................................................. 

§ 2º  (REVOGADO) 

..................................................................(NR)” 

“Art. 60. (REVOGADO)” 

“Art. 83.  ................................................................ 

............................................................................... 

§ 3º  Para as eleições realizadas pelo sistema 
proporcional, a cédula terá espaços para que o eleitor escreva 
a sigla ou o número do partido de sua preferência. 

......................................................................(NR)” 

“Art. 85. (REVOGADO)” 

“Art. 86. (REVOGADO)”  

Art. 5º Os dispositivos adiante enumerados da Lei n.º 9.504, de 
1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão 
realizadas sob a responsabilidade dos partidos e coligações, e 
financiadas na forma desta Lei.  

§ 1º Em ano eleitoral, a lei orçamentária respectiva e seus 
créditos adicionais incluirão dotação, em rubrica própria, 
destinada ao financiamento de campanhas para eleições de 
turno único e de primeiro turno, de valor equivalente ao número 
de eleitores do País, multiplicado por R$ 7,00 (sete reais), 
tomando-se por referência o eleitorado existente em 31 de 
dezembro do ano anterior à elaboração da lei orçamentária.  

§ 2º A dotação de que trata este artigo deverá ser 
consignada ao Tribunal Superior Eleitoral, no anexo da lei 
orçamentária correspondente ao Poder Judiciário.  

§ 3º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco 
do Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior 
Eleitoral, até o dia 1º de maio do ano do pleito.  

§ 4º O Tribunal Superior Eleitoral fará a distribuição dos 
recursos aos órgãos de direção nacional dos partidos políticos, 
dentro de dez dias, contados da data do depósito a que se refere 

o § 3º, obedecidos os seguintes critérios:  

 I – um por cento, dividido igualitariamente entre todos os 
partidos com estatutos registrados no Tribunal Superior 
Eleitoral;  

II – quatorze por cento, divididos  igualitariamente entre os 
partidos com representação na Câmara dos Deputados;  

III – oitenta e cinco por cento, divididos entre os partidos 
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proporcionalmente ao número de representantes que elegeram 
na última eleição geral para a Câmara dos Deputados.  

§ 5º Os recursos destinados a cada partido ou coligação 
deverão aplicar-se de acordo com os seguintes critérios: 

I – nas eleições presidenciais, federais e estaduais, 
quando o partido tiver candidato próprio a Presidente da 
República, os diretórios nacionais reservarão trinta por cento 
dos recursos para sua administração direta; 

II – se o partido não tiver candidato próprio a Presidente da 
República, mesmo concorrendo em coligação, os respectivos 
diretórios nacionais reservarão vinte por cento dos recursos 
para sua administração direta;  

 III – nas hipóteses dos incisos I e II, os diretórios  nacionais 

dos partidos distribuirão os recursos restantes aos diretórios 
regionais, sendo:  

a) metade na proporção do número de eleitores de cada 
Estado, do Distrito Federal e de cada Território; e  

b) metade na proporção das bancadas dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, as quais o partido elegeu para 
a Câmara dos Deputados;  

IV – nas eleições municipais, os diretórios nacionais dos 
partidos políticos reservarão até dez por cento dos recursos 
para sua administração direta e distribuirão os recursos 
restantes aos diretórios regionais, conforme critérios 
estabelecidos nas alíneas a e b do inciso III. 

V – dos recursos recebidos pelos diretórios regionais, até 
dez por cento serão reservados para a sua administração direta 
e os recursos restantes serão distribuídos aos diretórios 
municipais, sendo: 

a) metade na proporção do número de eleitores do 
município; e  

b) metade na proporção do número de vereadores eleitos 
pelo partido político, no município, em relação ao total de 
vereadores eleitos pelo partido político no Estado. 

§ 6º Em ano de eleições para Presidente e Vice-Presidente 
da República e para Governador e Vice-Governador de Estado 
e do Distrito Federal, a lei orçamentária respectiva e seus 
créditos adicionais incluirão dotação, em rubrica própria, 

destinada ao financiamento de campanhas para eleições de 
segundo turno, de valor equivalente ao número de eleitores do 
País, multiplicado por R$ 2,00 (dois reais), tomando-se por 
referência o eleitorado existente em 31 de dezembro do ano 
anterior à elaboração do orçamento. 

§ 7º Em ano de eleições de Prefeitos e Vice-Prefeitos, o 
valor da dotação destinada a campanhas eleitorais de segundo 
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turno será equivalente à soma do número de eleitores dos 
municípios com mais de duzentos mil eleitores, multiplicado por 
R$ 2,00 (dois reais), tomando-se por referência o eleitorado 
existente em 31 de dezembro do ano anterior à elaboração do 
orçamento. 

§ 8º O Tesouro Nacional depositará, até o dia 1º de outubro 
do ano do pleito, os recursos referidos nos §§ 6º e 7º, no Banco 
Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior 
Eleitoral, que os repassará às direções dos partidos políticos e 
das federações, até vinte e quatro horas após a proclamação do 
resultado do primeiro turno, na proporção que lhes caiba no 
caso de participarem de eleições de segundo turno, e devolverá 
ao Tesouro Nacional o montante reservado para o uso em 
circunscrições em que não se realizará o segundo turno.  

§ 9º As direções nacionais dos partidos políticos farão a 
distribuição dos recursos recebidos aos órgãos de direção 
regional ou municipal, nos entes federados em que deva ocorrer 
segundo turno, nas proporções indicadas nos §§ 10 e 11.  

§ 10. Dos recursos destinados às campanhas de que trata 
o § 6º, metade será reservada para a eleição presidencial, e 
metade para as eleições para Governador e Vice-Governador, 
sendo a segunda metade distribuída na proporção do número 
de eleitores de cada Estado e do Distrito Federal.  

§ 11. Dos recursos destinados às campanhas de que trata 
o § 7º, será reservado para a eleição em cada município valor 
proporcional ao número de seus eleitores em relação ao total de 
eleitores dos municípios com mais de duzentos mil eleitores.  

§ 12. No segundo turno, os recursos de campanha serão 
distribuídos, em cada circunscrição, igualitariamente, entre as 
duas candidaturas.  

§ 13. Os recursos para o financiamento das campanhas 
eleitorais, nos montantes estabelecidos nos §§ 1º, 6º e 7º deste 
artigo, advirão do aumento permanente da arrecadação 
tributária, ocasionada pela ampliação  da base de cálculo 
decorrente do crescimento do Produto Interno Bruto. (NR)”  

“Art. 17-A (REVOGADO)” 

“Art. 18. (REVOGADO)” 

“Art. 19. Até dez dias após a escolha de seus candidatos 
em convenção, o partido ou coligação constituirá comitês 
financeiros, com a finalidade de administrar os recursos de que 
trata o art. 17.  

.....................................................................(NR)” 

“Art. 20. O partido ou coligação fará a administração 
financeira de cada campanha, usando unicamente os recursos 
orçamentários previstos nesta Lei, e fará a prestação de contas 
ao Tribunal Superior Eleitoral, aos Tribunais Regionais Eleitorais 
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ou aos Juizes Eleitorais, conforme a circunscrição do pleito.  

Parágrafo único. Fica vedado, em campanhas eleitorais, o 
uso de recursos em dinheiro, ou estimáveis em dinheiro, 
provenientes dos partidos e de pessoas físicas e jurídicas. (NR)” 

“Art. 21. (REVOGADO)” 

“Art. 22. É obrigatório para o partido e coligação abrir conta 
bancária específica para registrar todo o movimento financeiro 
das campanhas. 

§ 1º Os bancos são obrigados a aceitar o pedido de 
abertura de conta destinada à movimentação financeira de 
campanha, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo. 

§ 2º (REVOGADO)   

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de 

gastos eleitorais que não provenham da conta específica de que 
trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da prestação 
de contas do partido ou coligação.  

§ 4º (REVOGADO)  

§ 5º Em relação à conta bancária específica não haverá 
sigilo de qualquer natureza, devendo os bancos disponibilizarem 
meios para o pleno acesso, a qualquer cidadão, de toda a 
movimentação financeira efetuada. (NR)” 

“ Art. 23 (REVOGADO)” 

 “Art. 24. É vedado a partido, coligação e candidato 
receber, direta ou indiretamente, recursos em dinheiro ou 
estimáveis em dinheiro, inclusive através de publicidade de 
qualquer espécie, além dos previstos nesta Lei. 

§ 1º A doação de pessoa física para campanhas eleitorais 
sujeita o infrator ao pagamento de multa no valor de cinco a dez 
vezes a quantia doada.  

§ 2º  A pessoa jurídica que descumprir o disposto neste 
artigo estará sujeita ao pagamento de multa no valor de cinco a 
dez vezes a quantia doada e à proibição de participar de 
licitações públicas e de celebrar contratos com o Poder Público 
pelo período de cinco anos, por determinação da Justiça 
Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa. 

§ 3º O partido que infringir o disposto neste artigo estará 
sujeito a multa no valor de três vezes o valor recebido em 

doação. 

§ 4º Nas eleições majoritárias, o candidato que infringir 
dolosamente o disposto neste artigo estará sujeito à cassação 
do registro ou do diploma, se este já houver sido expedido. 

§ 5º Nas eleições proporcionais, observar-se-á o seguinte: 

I – comprovada a responsabilidade do candidato, aplicar-
se-lhe-ão as mesmas punições previstas no § 4º deste artigo, 
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sem prejuízo de sua responsabilização por abuso de poder 
econômico; 

II – comprovada a responsabilidade do partido ou 
coligação, independentemente da aplicação da multa prevista 
no § 3º,  serão cassados o registro da lista partidária ou os 
diplomas dos candidatos,  se já expedidos, após o devido 
processo judicial.  

§ 6º Na hipótese de cassação de registro da lista partidária, 
os votos que lhes foram atribuídos serão nulos, devendo a 
Justiça Eleitoral proceder a novo cálculo dos quocientes eleitoral 
e partidário. (NR)” 

“Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à 
arrecadação e aplicação de recursos fixadas nesta Lei perderá 
o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do ano 

seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos 
beneficiários por abuso do poder econômico. (NR)” 

“Art. 25-A   A fiscalização de abuso do poder econômico, 
no curso da campanha, será exercida por uma comissão 
instituída pela Justiça Eleitoral, em cada circunscrição. 

§ 1º A composição, atribuições e funcionamento da 
comissão serão disciplinados pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 2º Entre os membros da comissão constarão os 
representantes dos partidos, coligações e outros que a Justiça 
Eleitoral considerar necessários. 

§ 3º Por solicitação da comissão, o órgão competente da 
Justiça Eleitoral poderá, liminarmente, determinar a suspensão 
da campanha do candidato ou da lista, nas hipóteses previstas 
nos §§ 4º e 5º do art. 24, pelo prazo máximo de cinco dias, 
assegurada ampla defesa.” 

“Art.27 (REVOGADO)” 

“Art. 28. A prestação de contas das campanhas, nas 
eleições majoritárias e proporcionais, será feita por intermédio 
dos comitês financeiros dos respectivos partidos e coligações, 
na forma disciplinada pela Justiça Eleitoral.  

§ 1º Os partidos políticos e as coligações deverão 
apresentar, por intermédio de seus comitês financeiros: 

I – no quadragésimo quinto dia anterior à data da eleição, 
a primeira prestação de contas dos recursos usados na 

campanha até o momento da declaração;  

II - até trinta dias após a data de realização do pleito, a 
prestação de contas complementar, relativa aos recursos 
despendidos posteriormente à primeira declaração até o fim da 
campanha; 

III – prestação de contas referente ao segundo turno das 
eleições, até trinta dias após a data da realização do pleito.  
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§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das 
prestações de contas impede a diplomação dos eleitos, 
enquanto perdurar. (NR)” 

“Art. 29. (REVOGADO)” 

“Art. 30. .............................................................. 

§ 1º A decisão que julgar as contas das campanhas de que 
resultarem candidatos eleitos, nas eleições majoritárias e 
proporcionais, será publicada em sessão até oito dias antes da 
diplomação. 

......................................................................... 

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de 
contas, a Justiça Eleitoral poderá requisitar diretamente do 
candidato, do comitê financeiro ou de terceiro as informações 
adicionais necessárias, bem como determinar diligências para a 
complementação dos dados ou o saneamento das falhas. (NR)” 

“Art. 30-A ................................................................. 

.................................................................................. 

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos 
para fins eleitorais serão aplicadas as sanções previstas nos §§ 
4º e 5º do art. 24. (NR)” 

“Art. 31. A sobra de recursos financeiros, ao final da 
campanha, se houver, deve ser declarada na prestação de 
contas e, após julgados todos os recursos, transferida à Justiça 
Eleitoral para devolução ao Tesouro Nacional. (NR)” 

“Art. 32-A. Os partidos políticos e as as coligações são 
obrigados, durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede 
mundial de computadores (Internet), nos dias 6 de agosto e 6 de 
setembro, do ano em que se realizarem eleições, relatório 
discriminando os recursos orçamentários que tenham recebido 
para financiamento das respectivas campanhas eleitorais, e os 
gastos que realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para 
esse fim.” 

“Art. 32-B No tocante à arrecadação e aplicação de 
recursos públicos fixados nesta Lei, os candidatos, dirigentes 
partidários e membros dos comitês financeiros equiparam-se 
aos funcionários públicos para os fins penais.” 

Art. 6º Os atuais detentores de mandato que, até cinco dias 

antes da convenção para a escolha dos candidatos, fizerem comunicação por escrito, 

ao órgão de direção regional ou municipal pertinente, de sua intenção de concorrer ao 

mesmo cargo, nas eleições de 2010 e de 2012, terão seus nomes alinhados nos 

primeiros lugares das listas preordenadas dos respectivos partidos ou coligações, na 

ordem decrescente dos votos obtidos nas eleições de 2006 e 2008, respectivamente. 

§ 1º. A precedência estabelecida no caput poderá ser afastada 
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por deliberação da maioria absoluta dos convencionais, observadas as diretrizes 

fixadas pelo órgão de direção nacional do partido. 

§ 2º. Caberá recurso para o órgão de direção nacional ou 

regional do partido contra decisão da convenção regional ou municipal, 

respectivamente, que afastar a precedência fixada no caput.  

§ 3. É vedado ao partido estabelecer qualquer regra de 

precedência para as eleições subsequentes às apontadas no caput. 

Art. 7º O Tribunal Superior Eleitoral, dez dias antes de aprovar 

a resolução regulamentadora do processo eleitoral a ser adotado no primeiro pleito 

em que a presente Lei se aplicar, encaminhará aos partidos políticos o texto da 

proposta de resolução para permitir que essas agremiações ofereçam sugestões para 

seu aprimoramento, sem prejuízo do disposto no art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997. 

Art. 8º Para fins de cumprimento do que dispõe o art. 17 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000, as despesas previstas no art. 17 da Lei nº 9.504, de 

1997, serão atendidas dentro da margem de expansão das despesas obrigatórias de 

caráter continuado, prevista no anexo de metas fiscais da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias de 2008. 

Art. 9º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. Ficam revogados os arts. 105, 109, § 2º, e 110 da Lei 
nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral); 38, III, da Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995; 8º, § 1º; 12; 17-A; 18; 21; 22, §§ 2º e 4º; 23; 27; 29; 59, § 2º; 60; 
85 e 86 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições). 

JUSTIFICAÇÃO 

O debate da reforma das instituições e mecanismos de 

representação política vem-se estendendo, entre nós, por vários anos, ao longo dos 

quais se acumulou sólido conhecimento sobre a matéria e se formou certa 

convergência ao redor de inovações que podem ser adotadas com presteza e que, 

além disso, terão forte e imediato impacto positivo sobre o funcionamento de nosso 

regime representativo. 

Este Projeto de Lei, fruto de cuidadosas negociações no interior 

da Câmara dos Deputados, e beneficiado pela discussão do tema em amplas esferas 

sociais, busca atingir exatamente as questões nucleares que se nos põem neste 

momento. Daí sua concentração em duas inovações decisivas: o preordenamento das 

listas de candidaturas nas eleições proporcionais e o financiamento público exclusivo 

de campanhas. 

A radicalidade do diploma que não se vê diminuída em nada 

pelo fato de tratar, basicamente, de dois temas, entre os muitos que se incluem 

corriqueiramente sob o rótulo da “reforma política”. É que eles não foram escolhidos 

acidentalmente, mas a partir de uma análise ponderada do regime de representação 

política brasileiro, destinada a identificar suas necessidades primordiais.  
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Dessa análise, se chegou à conclusão de que a esfera política 

se tem articulado com a esfera socioeconômica de maneira perversa entre nós. E o 

núcleo dessa perversidade encontra-se no fato de que a esfera política não dispõe da 

autonomia suficiente para cumprir com eficiência e correção seu papel em um regime 

representativo democrático.  

Como se sabe, a separação da esfera política frente à esfera 

socioeconômica resulta da necessidade de que a sociedade disponha de uma 

instância para refletir sobre si mesma com algum grau de liberdade em relação a seus 

mecanismos espontâneos de funcionamento. Não se trata, de maneira nenhuma, de 

um capricho acidental, mas de uma exigência estrutural da representação política 

democrática em uma sociedade complexa. Sem essa liberdade, a instância política é 

invadida por todas as deturpações e desigualdades eventualmente presentes na 

instância social, tornando-se incapaz de realizar sua tarefa específica de legislar para 

o bem comum, submetida, como fica, à pressão constante e intensa de todos os 

interesses particulares. 

O preordenamento da lista de candidaturas em eleições 

proporcionais, fechando a porta para as campanhas individualistas e mudando de 

patamar, para um nível já coletivo, o próprio processo de preparação dos partidos para 

as eleições, introduz um significativo viés público no regime de representação política. 

E a ruptura dos laços do financiamento privado com as campanhas eleitorais tranca 

outro dos caminhos fundamentais para a invasão da esfera pública por interesses 

privados e para a reprodução das desigualdades sociais no plano político. 

De outra parte, em aparente paradoxo, o aumento da autonomia 

dos processos de decisão política frente às pressões particularistas advindas da 

sociedade não diminui o controle do conjunto da população sobre as casas legislativas 

e os executivos. Ao contrário, com as mudanças legais propostas, acentua-se a 

faculdade dos eleitores de transmitirem com clareza suas opções aos mandatários 

eleitos, pela única via eficiente conhecida, que são os partidos coesos e internamente 

consistentes. 

Por esse conjunto de fatores, contamos com a rápida 

deliberação da Casa a favor da proposição que ora apresentamos.  

 
Sala das Sessões, em        de maio de 2009. 

 
Deputado Ibsen Pinheiro – PMDB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

 

Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o registro de 

candidatos comuns a Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador. 

§1º A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada Partido, 

quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias Legislativas, e à 

Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara de Vereadores, e será 

aprovada mediante a votação favorável da maioria, presentes 2/3 (dois terços) dos 

convencionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, o número de candidatos que caberá 

a cada Partido. 

§2º Cada Partido indicará em convenção os seus candidatos e o registro será 

promovido em conjunto pela Coligação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 

30/12/1985) 

Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos válidos 

apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, desprezada a fração se 

igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

Art. 107. Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidário, 

dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma legenda ou 

coligação de legendas, desprezada a fração. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 

30/12/1985) 

Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou coligação 

quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que cada um 

tenha recebido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários 

serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou coligação de 

Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao Partido ou coligação que 

apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 

§1º O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos. 

§2º Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações que 

tiverem obtido quociente eleitoral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 

Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 

considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais votados. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 

I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 

II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 

Art. 113. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para preenchê-la, far-se-á 

eleição, salvo se faltarem menos de nove meses para findar o período de mandato. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
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Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 

 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 

Partidário) é constituído por:  

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis 

conexas;  

II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou 

eventual;  

III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 

bancários diretamente na conta do Fundo Partidário;  

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número 

de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 

multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO)  

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 

de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.  

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de 

direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 

hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 

destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 

partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, efetuadas 

por cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário diretamente na conta 

do partido político.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 

consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 

Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 

aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do 

depósito a que se refere o § 1º do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos órgãos 

nacionais dos partidos, obedecendo aos seguintes critérios: (Expressão “obedecendo aos 

seguintes critérios” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, 

p. 1)  

I - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, 

p. 1)  

II - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
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Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, 

p. 1)  

Art. 41-A. 5% (cinco por cento) do total do Fundo Partidário serão destacados para 

entrega, em partes iguais, a todos os partidos que tenham seus estatutos registrados no Tribunal 

Superior Eleitoral e 95% (noventa e cinco por cento) do total do Fundo Partidário serão 

distribuídos a eles na proporção dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos 

Deputados. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.459, de 21/3/2007)  

Art. 42. Em caso de cancelamento ou caducidade do órgão de direção nacional do 

partido, reverterá ao Fundo Partidário a quota que a este caberia.  

Art. 43. Os depósitos e movimentações dos recursos oriundos do Fundo Partidário 

serão feitos em estabelecimentos bancários controlados pelo Poder Público Federal, pelo Poder 

Público Estadual ou, inexistindo estes, no banco escolhido pelo órgão diretivo do partido.  

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  

I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, este último até o limite máximo de vinte por cento do total recebido;  

II - na propaganda doutrinária e política;  

III - no alistamento e campanhas eleitorais;  

IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação 

e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido.  

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 

devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a 

permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV deste 

artigo.  

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 

recursos oriundos do Fundo Partidário.  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

 

TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 

 

Art. 45. A propaganda partidária gratuita, gravada ou ao vivo, efetuada mediante 

transmissão por rádio e televisão será realizada entre as dezenove horas e trinta minutos e as 

vinte e duas horas para, com exclusividade:  

I - difundir os programas partidários;  

II - transmitir mensagens aos filiados sobre a execução do programa partidário, dos 

eventos com este relacionados e das atividades congressuais do partido;  

III - divulgar a posição do partido em relação a temas político-comunitários.  

§ 1º Fica vedada, nos programas de que trata este Título:  

I - a participação de pessoa filiada a partido que não o responsável pelo programa;  

II - a divulgação de propaganda de candidatos a cargos eletivos e a defesa de 

interesses pessoais ou de outros partidos;  

III - a utilização de imagens ou cenas incorretas ou incompletas, efeitos ou 

quaisquer outros recursos que distorçam ou falseiem os fatos ou a sua comunicação.  

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, julgando procedente representação de partido, 

cassará o direito de transmissão a que faria jus, no semestre seguinte, do partido que contrariar 

o disposto neste artigo.  

§ 3º A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica restrita aos horários 

gratuitos disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda paga.  

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º Nas eleições proporcionais, contam-se como válidos apenas os votos dados 

a candidatos regularmente inscritos e às legendas partidárias.  

 

DAS COLIGAÇÕES 

 

Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar 

coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, neste último caso, 

formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que integram a 

coligação para o pleito majoritário.  

§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as 

siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de 

partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um só partido 

no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários.  

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, 

sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para 

eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação.  

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes normas:  

I - na chapa de coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer partido 

político dela integrante;  

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos 

partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos 

executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III;  

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que terá 

atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos interesses e na 

representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;  

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa designada 

na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a compõem, podendo 

nomear até:  

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral;   

b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;   

c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.   

 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

 

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação 

de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.  

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do partido 

estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da União até 

cento e oitenta dias antes das eleições.  

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre 
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coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pela convenção nacional, os órgãos 

superiores do partido poderão, nos termos do respectivo estatuto, anular a deliberação e os atos 

dela decorrentes.  

§ 3º Se, da anulação de que trata o parágrafo anterior, surgir necessidade de registro 

de novos candidatos, observar-se-ão, para os respectivos requerimentos, os prazos constantes 

dos §§ 1º e 3º do art. 13.  

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações 

deverão ser feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, 

lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.  

§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de 

Vereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que 

estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a que 

estejam filiados.  

§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos políticos 

poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos causados com a 

realização do evento.  

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na 

respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a filiação 

deferida pelo partido no mesmo prazo.  

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo 

estipulado no caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do 

candidato ao partido de origem.  

 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 

Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta por 

cento do número de lugares a preencher.  

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do 

número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do número 

de lugares a preencher.  

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 

Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a 

Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; havendo 

coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento.  

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação deverá reservar o mínimo de trinta por cento e o máximo de setenta por cento para 

candidaturas de cada sexo.  

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número 

máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos de direção dos 

partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dias antes do pleito.  

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.  

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  
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V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça 

Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.  

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral nas quarenta e oito horas seguintes 

ao encerramento do prazo previsto no caput deste artigo.  

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado.  

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, além 

de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o máximo de 

três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido ou 

nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua identidade, 

não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que ordem de 

preferência deseja registrar-se.  

§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá atendendo 

ao seguinte:  

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada 

opção de nome, indicada no pedido de registro;  

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se 

tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, ficando 

outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;  

III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja identificado 

por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, observado o 

disposto na parte final do inciso anterior;  

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos dois 

incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem a 

acordo sobre os respectivos nomes a serem usados;  

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará 

cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem 

de preferência ali definida.  

§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por 

determinada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.  

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente com 

nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo mandato 

eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, tenha 

concorrido em eleição com o nome coincidente.  
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§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as 

variações de nome deferidas aos candidatos.  

§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as 

seguintes relações, para uso na votação e apuração:  

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em 

ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem escolhida 

pelo candidato;  

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela 

constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem 

alfabética, seguidos da respectiva legenda e número.  

Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for 

considerado inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, 

tiver seu registro indeferido ou cancelado.  

§ 1º A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do partido a 

que pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até dez dias contados do fato ou 

da decisão judicial que deu origem à substituição.  

§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a substituição deverá 

fazer-se por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos 

coligados, podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde que o 

partido ao qual pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência.  

§ 3º Nas eleições proporcionais, a substituição só se efetivará se o novo pedido for 

apresentado até sessenta dias antes do pleito.  

Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos que, até a data da 

eleição, forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e sejam 

observadas as normas estatutárias.  

Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato será decretado pela 

Justiça Eleitoral, após solicitação do partido.  

Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a observação 

dos seguintes critérios:  

I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número identificador 

do partido ao qual estiverem filiados;  

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do partido 

ao qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita;  

III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital concorrerão 

com o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três algarismos à direita;  

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos 

candidatos concorrentes às eleições municipais.  

§ 1º Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos à sua 

legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os números 

que lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.  

§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º do art. 8º, é permitido requerer novo 

número ao órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se refere o § 2º 

do art. 100 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados com 

o número de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o número de 

legenda do respectivo partido acrescido do número que lhes couber, observado o disposto no 

parágrafo anterior.  

Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais 

Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de 

dados, relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 
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obrigatoriamente referência ao sexo e ao cargo a que concorrem.  

 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar até 

o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em 

disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o 

limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 

publicidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão por 

cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, nos 

termos do art. 17-A desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fixará o valor máximo de 

gastos de que trata este artigo.  

§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita o 

responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

Art. 19. Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, o 

partido constituirá comitês financeiros, com a finalidade de arrecadar recursos e aplicá-los nas 

campanhas eleitorais.  

§ 1º Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as quais o 

partido apresente candidato próprio, podendo haver reunião, num único comitê, das atribuições 

relativas às eleições de urna dada circunscrição.  

§ 2º Na eleição presidencial é obrigatória a criação de comitê nacional e facultativa 

a de comitês nos Estados e no Distrito Federal.  

§ 3º Os comitês financeiros serão registrados, até cinco dias após sua constituição, 

nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer é registro dos candidatos.  

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 

por ele designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados 

pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 

pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.  

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 

do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 

devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 

específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.  

§ 1º Os bancos são obrigados a acatar o pedido de abertura de conta de qualquer 

partido ou candidato escolhido em convenção, destinada à movimentação financeira da 

campanha, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 

Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de candidatura 

para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores.  

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 

provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 

prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
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cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao 

Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 

de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 23. A partir do registro dos comitês financeiros, pessoas físicas poderão fazer 

doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o 

disposto nesta Lei.  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:  

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição;  

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos 

estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.  

§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá fazer-se mediante 

recibo, em formulário impresso, segundo modelo constante do Anexo.  

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 

pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de:  

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos;  

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 

jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  

III - concessionário ou permissionário de serviço público;  

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  

VI - entidade de classe ou sindical;  

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

IX - entidades esportivas que recebam recursos públicos; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006) 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 

de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do 

ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 

econômico.  

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 
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nesta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 

destinada a conquistar votos; 

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço 

das candidaturas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

V - correspondência e despesas postais; 

VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 

necessários às eleições; 

VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste serviços 

às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 

VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 

IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 

propaganda gratuita; 

XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006); 

XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de 

propaganda eleitoral; 

XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 

XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 

legislação eleitoral. 

XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 

preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 

não reembolsados.  

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 28. A prestação de contas será feita:  

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas por 

intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias 

referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos 

cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores o emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 

pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato.  

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 

em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a 

campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 6 de 

agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que 
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realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos 

nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de 

que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 

às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 

contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária como 

tendo sido recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios registros financeiros 

e contábeis;  

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a apresentar 

demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;  

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 

eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 

artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas dos candidatos que 

o disputem, referente aos dois turnos, até o trigésimo dia posterior a sua realização.  

§ 1º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem pela prestação de contas 

diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput.  

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 

impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

Art. 30. Examinando a prestação de contas o conhecendo-a, a Justiça Eleitoral 

decidirá sobre a sua regularidade.  

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em sessão 

até 8 (oito) dias antes da diplomação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006)  

§ 2º Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a rejeição das contas e a 

cominação de sanção a candidato ou partido.  

§ 3º Para efetuar os exames de que trata este artigo, a Justiça Eleitoral poderá 

requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, pelo tempo que for necessário.  

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral 

poderá requisitar diretamente do candidato ou do comitê financeiro as informações adicionais 

necessárias, bem como determinar diligências para a complementação dos dados ou o 

saneamento das falhas.  

Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à Justiça 

Eleitoral relatando fatos e indicando provas e pedir a abertura de investigação judicial para 

apurar condutas em desacordo com as normas desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de 

recursos. 

§ 1º Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto no 

art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, no que couber. 

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, será 

negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros, esta deve 

ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, transferida ao partido 

ou coligação, neste caso para divisão entre os partidos que a compõem.  

Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de campanha serão utilizadas 

pelos partidos políticos, de forma integral e exclusiva, na criação e manutenção de instituto ou 

fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política.  
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Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os candidatos ou partidos 

conservarão a documentação concernente a suas contas.  

Parágrafo único. Estando pendente de julgamento qualquer processo judicial 

relativo às contas, a documentação a elas concernente deverá ser conservada até a decisão final.  

 

DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 

 

Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 

relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada 

pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes 

informações:  

I - quem contratou a pesquisa;  

II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;  

III - metodologia e período de realização da pesquisa;  

IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível 

econômico e área física de realização do trabalho, intervalo de confiança e margem de erro;  

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta 

de dados e do trabalho de campo;  

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;  

VII - o nome de quem pagou pela realização do trabalho.  

§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da Justiça 

Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.  

§ 2º A Justiça Eleitoral afixará imediatamente, no local de costume, aviso 

comunicando o registro das informações a que se refere este artigo, colocando-as à disposição 

dos partidos ou coligações com candidatos ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo 

prazo de trinta dias.  

§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata 

este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção 

de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

....................................................................................................................................................... 

DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS 

 

Art. 59. A votação e a totalização dos votos serão feitas por sistema eletrônico, 

podendo o Tribunal Superior Eleitoral autorizar, em caráter excepcional, a aplicação das regras 

fixadas nos arts. 83 a 89. 

§ 1º A votação eletrônica será feita no número do candidato ou da legenda 

partidária, devendo o nome e fotografia do candidato e o nome do partido ou a legenda 

partidária aparecer no painel da urna eletrônica, com a expressão designadora do cargo 

disputado no masculino ou feminino, conforme o caso. 

§ 2º Na votação para as eleições proporcionais, serão computados para a legenda 

partidária os votos em que não seja possível a identificação do candidato, desde que o número 

identificador do partido seja digitado de forma correta. 

§ 3º A urna eletrônica exibirá para o eleitor, primeiramente, os painéis referentes às 

eleições proporcionais e, em seguida, os referentes às eleições majoritárias. 

§ 4º A urna eletrônica disporá de recursos que, mediante assinatura digital, 

permitam o registro digital de cada voto e a identificação da urna em que foi registrado, 

resguardado o anonimato do eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e 

com nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 5º Caberá à Justiça Eleitoral definir a chave de segurança e a identificação da urna 
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eletrônica de que trata o § 4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com 

nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 6º Ao final da eleição, a urna eletrônica procederá à assinatura digital do arquivo 

de votos, com aplicação do registro de horário e do arquivo do boletim de urna, de maneira a 

impedir a substituição de votos e a alteração dos registros dos termos de início e término da 

votação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com nova redação dada pela 

Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 7º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores urnas 

eletrônicas  destinadas a treinamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e 

com nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

Art. 60. No sistema eletrônico de votação considerar-se-á voto de legenda quando 

o eleitor assinalar o número do partido no momento de votar para determinado cargo e somente 

para este será computado.  

Art. 61. A urna eletrônica contabilizará cada voto, assegurando-lhe o sigilo e 

inviolabilidade, garantida aos partidos políticos, coligações e candidatos ampla fiscalização.  

Art. 61-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e revogado pela Lei 

nº 10.740, de 1/10/2003) 

Art. 62. Nas Seções em que for adotada a urna eletrônica, somente poderão votar 

eleitores cujos nomes estiverem nas respectivas folhas de votação, não se aplicando a ressalva 

a que se refere o art. 148, § 1º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral disciplinará a hipótese de falha na 

urna eletrônica que prejudique o regular processo de votação.  

....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 83. As cédulas oficiais serão confeccionadas pela Justiça Eleitoral, que as 

imprimirá com exclusividade para distribuição às Mesas Receptoras, sendo sua impressão feita 

em papel opaco, com tinta preta e em tipos uniformes de letras e números, identificando o 

gênero na denominação dos cargos em disputa.  

§ 1º Haverá duas cédulas distintas, uma para as eleições majoritárias e outra para as 

proporcionais, a serem confeccionadas segundo modelos determinados pela Justiça Eleitoral.  

§ 2º Os candidatos à eleição majoritária serão identificados pelo nome indicado no 

pedido de registro e pela sigla adotada pelo partido a que pertencem e deverão figurar na ordem 

determinada por sorteio.  

§ 3º Para as eleições realizadas pelo sistema proporcional, a cédula terá espaços 

para que o eleitor escreva o nome ou o número do candidato escolhido, ou a sigla ou o número 

do partido de sua preferência.  

§ 4º No prazo de quinze dias após a realização do sorteio a que se refere o § 2º, os 

Tribunais Regionais Eleitorais divulgarão o modelo da cédula completa com os nomes dos 

candidatos majoritários na ordem já definida.  

§ 5º Às eleições em segundo turno aplica-se o disposto no § 2º, devendo o sorteio 

verificar-se até quarenta e oito horas após a proclamação do resultado do primeiro turno e a 

divulgação do modelo da cédula nas vinte e quatro horas seguintes.  

Art. 84. No momento da votação, o eleitor dirigir-se-á à cabina duas vezes, sendo a 

primeira para o preenchimento da cédula destinada às eleições proporcionais, de cor branca, e 

a segunda para o preenchimento da cédula destinada às eleições majoritárias, de cor amarela.  

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral fixará o tempo de votação e o número de 

eleitores por seção, para garantir o pleno exercício do direito de voto.  

Art. 85. Em caso de dúvida na apuração de votos dados a homônimos, prevalecerá 

o número sobre o nome do candidato.  
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Art. 86. No sistema de votação convencional considerar-se-á voto de legenda 

quando o eleitor assinalar o número do partido no local exato reservado para o cargo respectivo 

e somente para este será computado.  

Art. 87. Na apuração, será garantido aos fiscais e delegados dos partidos e 

coligações o direito de observar diretamente, a distância não superior a um metro da mesa, a 

abertura da urna, a abertura e a contagem das cédulas e o preenchimento do boletim.  

§ 1º O não-atendimento ao disposto no caput enseja a impugnação do resultado da 

urna desde que apresentada antes da divulgação do boletim.  

§ 2º Ao final da transcrição dos resultados apurados no boletim, o Presidente da 

Junta Eleitoral é obrigado a entregar cópia deste aos partidos e coligações concorrentes ao pleito 

cujos representantes o requeiram até uma hora após sua expedição.  

§ 3º Para os fins do disposto no parágrafo anterior, cada partido ou coligação poderá 

credenciar até três fiscais perante a Junta Eleitoral, funcionando um de cada vez.  

§ 4º O descumprimento de qualquer das disposições deste artigo constitui crime, 

punível com detenção de um a três meses, com a alternativa de prestação de serviços à 

comunidade pelo mesmo período e multa, no valor de um mil a cinco mil UFIR.  

§ 5º O rascunho ou qualquer outro tipo de anotação fora dos boletins de urna, usados 

no momento da apuração dos votos, não poderão servir de prova posterior perante a Junta 

apuradora ou totalizadora.  

§ 6º O boletim mencionado no § 2º deverá conter o nome e o número dos candidatos 

nas primeiras colunas, que precederão aquelas onde serão designados os votos e o partido ou 

coligação.  

....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 105. Até o dia 5 de março do ano da eleição, o Tribunal Superior Eleitoral 

expedirá todas as instruções necessárias à execução desta Lei, ouvidos previamente, em 

audiência pública, os delegados dos partidos participantes do pleito.  

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral publicará o código orçamentário para o 

recolhimento das multas eleitorais ao Fundo Partidário, mediante documento de arrecadação 

correspondente.  

§ 2º Havendo substituição da UFIR por outro índice oficial, o Tribunal Superior 

Eleitoral procederá à alteração dos valores estabelecidos nesta Lei pelo novo índice.  

Art. 106. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 
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Da Geração da Despesa 
....................................................................................................................................................... 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente 

da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 

de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.281, DE 2009 
(Do Sr. Reginaldo Lopes) 

 
Dispõe sobre o voto de legenda em listas partidárias preordenadas, ao 
funcionamento parlamentar, propaganda eleitoral, o financiamento de 
campanha, alterando a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, a Lei nº 
9.096, de 19 de setembro de 1995 e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5277/2009. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º  Os artigos da lei 4.737, de 15 de julho de 1965, abaixo descriminados, passam avigorar com a 

seguinte redação: 

 “Art. 14. .............................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................................... 

§3º Da homologação da respectiva convenção partidária, até a apuração final da eleição, não 

poderão servir como juízes nos Tribunais Eleitorais, ou como juiz eleitoral, o cônjuge, parente 

consangüíneo legítimo ou ilegítimo, ou afim, até o segundo grau, de candidato a cargo eletivo presente 

nas listas partidárias registradas na circunscrição.” 

“Art. 91. .............................................................................................................................. 

......................................................................................................................................................... 

§1° (Revogado) 

§2° (Revogado) 

 “Art. 93. O prazo para dar entrada em cartório ou na secretaria do Tribunal, conforme o caso, 

de requerimento de registro de lista partidária pré-ordenada ou de candidatura a cargo majoritário 

terminará, improrrogalvelmente, às 18:00 h (dezoito horas) do 90° (nonagésimo) dia anterior à data 

marcada para a eleição. 

........................................................................................................................................................”  

 “Art. 103. .......................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................ 

 II- isolamento do eleitor em cabine indevassável para o só efeito de assinalar na cédula a sigla 

partidária e ou candidato se for o caso, de sua escolha e, em seguida, fechá-la; 

.......................................................................................................................................................... 

 “Art. 104. ........................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 
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“§5º Para as eleições realizadas pelo sistema proporcional a cédula conterá espaço para que o 

eleitor escreva o número ou a sigla do partido e o nome ou o número do candidato de sua preferência.” 

.......................................................................................................................................................... 

 “Art. 105 (Revogado).” 

 § 5º Nas eleições realizadas pelo sistema proporcional, a cédula terá espaços para que o eleitor 

primeiro indique a sigla ou número do partido que pretende votar e depois facultativamente a posição 

do candidato na lista partidária pré-ordenada ou o nome do candidato de preferência. 

........................................................................................................................................................” 

 “Art. 107. Determina-se para cada partido o quociente partidário, dividindo-se pelo quociente 

eleitoral o número de votos válidos dada sob a mesma legenda, desprezada a fração.” 

 “Art. 108. Estarão eleitos os candidatos registrados por um partido pela quantidade que 

determinar o quociente partidário, na ordem estabelecida na lista partidária de acordo com os critérios a 

seguir: 

 I – o primeiro candidato considerado eleito será o candidato presente na lista partidária e que 

estiver inscrito a frente desta lista; 

 II – o segundo candidato considerado eleito será o candidato presente na lista partidária e que 

conquistar a maioria dos votos válidos do segundo voto facultativo nominal, eliminando o primeiro 

candidato eleito de acordo com o inciso I deste artigo;  

III – Na lista de eleitos no critério determinado no inciso I e II deste artigo, deverá ser respeitada 

a existência de ambos os gêneros a cada três candidatos considerados eleitos; 

 IV – para os demais candidatos, se for o caso, será considerado eleito o presente na lista 

partidária eliminando os já eleitos e alternando de acordo com os critérios dos incisos I, II e III deste 

artigo respectivamente; 

  “Art. 109. Os lugares não preenchidos coma aplicação dos quocientes partidários serão 

distribuídos mediante observância das seguintes regras: 

 I – dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada partido pelo número de lugares por 

ele obtido, mais um, cabendo ao partido que apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 

 II – repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares de acordo com o art. 108. 

 Parágrafo único. Só poderão concorrer à distribuição de lugares os partidos que tiverem obtido 

o quociente eleitoral.” 

 “Art. 111. Se nenhum partido alcançar o quociente eleitoral, os lugares serão distribuídos de 

acordo com o critério das maiores médias de votos, na forma estabelecida no art. 109, incisos I e II.” 

 “Art. 112. Considerar-se-ão suplentes os candidatos não eleitos, na ordem estabelecida pelos 

critérios do Art. 108.” 

 “Art. 186. ............................................................................................................................ 

§1º  ...................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

VII – a votação de cada lista partidária e a votação facultativa de cada candidato; 

“Art. 202. ........................................................................................................................... 
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............................................................................................................................................ 

VIII – as siglas partidárias votadas e os nomes dos votados no voto facultativo, na ordem 

decrescente dos votos; 

“Art. 207. ............................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 

IV  - a votação de cada lista partidária, a votação facultativa de cada candidato e de cada 

majoritário; 

............................................................................................................................................. 

Art. 2º  Os artigos da lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, abaixo descriminados, passam 

avigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 5º Nas eleições proporcionais, contam-se como válidos apenas os votos dados as legendas 

partidárias.” 

 “Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar coligações 

para eleição majoritária. 

.......................................................................................................................................................... 

 “Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos, assim como as ordens deles estabelecida na 

lista partidária, deverá ser feita pelo período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições. 

§1° (Revogado) 

.......................................................................................................................................................... 

 §3° A convenção partidária definirá os candidatos integrantes da lista partidária pelo voto direto 

e secreto de, pelo menos, quinze por cento dos filiados, sendo vedada a delegação a outro órgão 

partidário, sob pena de indeferimento do registro da respectiva lista.” 

 “Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato que participar da lista partidária deverá possuir 

domicílio eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar 

com a filiação deferida pelo partido no mesmo prazo.” 

.......................................................................................................................................................... 

 “Art.10................................................................................................................................ 

 § 1º (Revogado). 

 § 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a Câmara dos 

Deputados, não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a Deputado Federal e a 

Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; 

 §3° Do número de vagas resultantes da regras previstas neste artigo, cada partido deverá garantir 

de sua lista partidária, a existência de ambos os gêneros a cada três candidatos, sob pena de 

indeferimento do registro da respectiva lista.” 

 “Art. 11. Os partidos e coligações majoritárias solicitarão à justiça Eleitoral o registro da lista 

partidária ou de seus candidatos a cargo majoritário, até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em 

que se realizarem as eleições. 

.......................................................................................................................................................... 

 §4° Na hipótese de o partido ou coligação a cargo majoritário não requerer o registro de seus 
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candidatos, estes poderão fazê-lo perante a justiça eleitoral nas quarenta e oito horas seguintes ao 

encerramento do prazo previsto no caput deste artigo. 

........................................................................................................................................................” 

 “Art. 12. Os partidos, no pedido de registro da lista partidária às eleições proporcionais, 

indicarão, além dos nomes completos dos candidatos, eventual variação nominal com a qual os 

candidatos devem ser registrados. 

........................................................................................................................................................” 

 “Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for considerado inelegível, 

renunciar ou falecer após o término final do prazo do registro ou, ainda, tiver seu registro indeferido ou 

cancelado. 

........................................................................................................................................................” 

 “Art.17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade dos partidos 

políticos, através do financiamento público de campanha.” 

 §1° Em ano eleitoral, a lei orçamentária incluirá dotação, em rubrica própria, consignada ao 

Tribunal Superior Eleitoral, no anexo referente ao Poder Judiciário, destinada ao financiamento de 

campanhas eleitorais, tendo por referência o eleitorado existente em 30 de abril do ano de sua 

elaboração. 

 §2° O Tribunal Superior Eleitoral fará a distribuição dos recursos aos partidos políticos, 

obedecendo aos seguintes critérios: 

 I – um por cento, dividido igualitariamente entre todos os partidos com estatutos registrados no 

tribunal Superior Eleitoral; 

 II  - dezenove por cento, dividido igualitariamente entre os partidos com representação na 

Câmara dos Deputados; 

 III  -oitenta por cento, dividido entre os partidos, proporcionalmente ao número de eleitos na 

última eleição para a Câmara dos Deputados.” 

 “Art.19.  Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, o partido 

constituirá comitês financeiros, com a finalidade conceber e aplicar os recursos do financiamento 

público nas campanhas eleitorais. 

 §1º Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as quais o partido 

apresente lista de candidatos à eleição proporcional e candidato próprio à eleição a majoritário, podendo 

haver reunião, num único comitê, das atribuições relativas às eleições de uma dada circunscrição. 

........................................................................................................................................................” 

 “Art. 20. Os partidos farão diretamente ou por intermédio de pessoa por ele designada, a 

administração financeira de sua campanha, usando recursos do financiamento público de campanha e 

inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário.” 

 “Art. 21. O partido político é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma do art. 

20 desta lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, devendo ambos 

assinar a respectiva prestação de contas.” 

 “Art. 22. É obrigatório para o partido abrir conta bancária específica para registrar todo o 

movimento financeiro da campanha. 
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 §1° Os bancos são obrigados a acatar o pedido de abertura de conta de qualquer partido, 

destinada à movimentação financeira da campanha,  sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito 

mínimo. 

.......................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................” 

 “Art. 23. ( Revogado). 

 “Art. 24. É vedado, a partido político e a candidato, receber, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, procedente 

de pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, nacional ou estrangeira.” 

 “Art. 28. As prestações de contas das campanhas eleitorais serão feitas por intermédios dos 

comitês financeiros, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias referentes à 

movimentação dos recursos financeiros utilizados.” 

 §1° A justiça Eleitoral poderá expedir atos complementares para disciplinar a prestação de 

contas das campanhas eleitorais. 

 §2° Os partidos políticos são obrigados, durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede 

mundial de computadores – Internet, nos dias 6 de agosto e 6 de setembro, , relatório discriminando os 

recursos que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral e os gastos que realizarem, em 

sítio criado pela justiça eleitoral para este fim.” 

 “Art.29. Os comitês financeiros deverão: 

 I – resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a apresentar 

demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos; 

 II – encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das eleições, as 

prestações de contas do comitê, na forma do art. 28, ressalvada a hipótese do inciso III; 

 III – havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas, referente aos dois turnos, até o 

trigésimo dia posterior a sua realização. 

.......................................................................................................................................................... 

 “Art. 30............................................................................................................................... 

 §1° A decisão que julgar as contas dos partidos ou coligações com candidatos eleitos será 

publicada em sessão até oito doas antes da diplomação. 

 §4° Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral poderá 

requisitar diretamente do comitê financeiro informações adicionais necessárias, bem como determinar 

diligências para complementação dos dados ou saneamento das falhas.” 

 “Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os partidos conservarão a documentação 

concernente a suas contas. 

 “Art. 36. ............................................................................................................................. 

 Art. 36-A. A propaganda eleitoral nas eleições proporcionais só será permitida de forma 

coletiva, mesmo com relação ao segundo voto facultativo. 

 “Art. 83. .............................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................................... 
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 §3° Nas eleições realizadas pelo sistema proporcional, a cédula terá espaços para que o eleitor 

primeiro indique a sigla ou número do partido que pretende votar e depois facultativamente a posição 

do candidato na lista partidária pré-ordenada ou o nome do candidato de preferência. 

........................................................................................................................................................” 

 Art. 3º Os arts. 31 e 41 da Lei nº 9.096, de setembro de 1995, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

 “Art. 31 É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma e pretexto, 

contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de 

qualquer espécie, procedente de pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, nacional ou 

estrangeira.” 

 “Art.41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do depósito a que 

se refere o §1º do Art. 40, fará a respectiva distribuição aos partidos, na forma do art. 41-A desta Lei.” 

 Art. 4º só será permitido à reeleição de candidatos participantes das listas partidárias às eleições 

proporcionais no número de duas vezes. 

Art. 5º Declarada à vacância do cargo de Senador da República assumirá o cargo vago o 

segundo colocado nas eleições. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No eixo da Reforma Política em discussão na Câmara dos Deputados alguns pontos devem ser 

amplamente debatidos, como as chamadas “Listas Preordenadas” para as eleições proporcionais que 

vem propor a solução ao problema do enfraquecimento dos partidos políticos. Mas o que de um lado 

vem fortalecer as legendas pode não ser muito bem visto aos olhos da população que já possui o costume 

de votar no candidato e não no partido, o que contribui negativamente para a efetivação da proposta. A 

solução para este impasse é colocada nesta proposição que une estes dois aspectos criando a Lista 

Flexível Preordenada. Nesta lista o eleitor votaria primeiro no partido de escolha onde o voto seria 

obrigatório e depois votaria facultativamente no candidato de preferência dentro desta lista. Os 

considerados eleitos viriam de forma alternada onde o primeiro seria o escolhido pela  posição na lista 

partidária, o segundo pela preferência do eleitor através do voto facultativo nominal, o terceiro pela 

posição na lista partidária e assim sucessivamente. Ainda propõe um avanço onde os candidatos 

considerados eleitos teriam de respeitar o mínimo de gênero em 30%. Desta forma é possível conciliar 

o fortalecimento dos partidos o costume do eleitor e ainda fortalecer a minoria de gêneros dos eleitos 

nas eleições proporcionais. O segundo voto nominal no candidato proposto é um instrumento popular 

para corrigir possíveis distorções nas listas partidárias. 

Outro aspecto importante abordado nesta proposta é o fim das coligações proporcionais que se 

justifica pela discussão hoje levantada a respeito do fortalecimento partidário. Ora, como seria possível 

fortalecer através do sistema eleitoral as legendas, autorizando os partido a coligação proporcional. A 

lista partidária como solução ao enfraquecimento dos partidos tem como seu pilar fundamental o fim 

das coligações proporcionais. Pois uma proposta não tem fundamento sem a outra. Como o eleitor irá 
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dar a importância necessária ao partido no momento da votação se em um voto ele tiver que escolher 

dois, três ou mais partidos de preferência. Não há alternativa a este fundamento se não a união destas 

propostas para o efetivo funcionamento dos efeitos desta solução. 

Na mesma linha discussão proponho que a propaganda eleitoral proporcional somente seja 

permitida de forma coletiva, não sendo autorizada qualquer propaganda individual. Na busca do 2º voto 

facultativo os candidatos poderão produzir material publicitário, mas apenas coletivamente. Esta 

sugestão vem favorecer a idéia de fortalecimento da legenda partidária. 

Neste tema, outra questão  a ser discutida na Reforma Política é o Financiamento Público de 

Campanha que propõe soluções contra as más práticas eleitorais, contra o abuso do poder econômico e 

visa garantir isonomia nas condições de disputa eleitoral. Esta proposta aqui colocada institui este 

fundamento de forma organizada e funcional. 

Outro fator fundamental deste projeto é a limitação de reeleição, estipulada em até duas. Este 

dispositivo busca a garantia de renovação dos eleitos pertencentes da lista partidária. No atual sistema 

estima-se que a renovação gire em torno de 50% e em países que adotaram a lista partidária gira em 

torno de 4%, para garantir a renovação e corrigir esta situação é de extrema necessidade que exista este 

dispositivo eleitoral. 

Mais uma questão abordada é a regulamentação das eleições a Senador onde na vacância do 

cargo assume o segundo colocado e não mais o suplente escolhido pelo Senador. Tal medida encontra 

fundamento pela necessidade democrática de garantir que os representantes da população eleitos pelo 

povo estejam sempre respaldados pela escolha do voto. 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 2009. 

 

Deputado Reginaldo Lopes 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O Presidente da República 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE SEGUNDA 

DOS ÓRGÃOS DA JUSTIÇA ELEITORAL 

 

Art. 12. São órgãos da Justiça Eleitoral: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital da República e jurisdição em 

todo o país; 

II - um Tribunal Regional, na Capital de cada Estado, no Distrito Federal e, 
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mediante proposta do Tribunal Superior, na Capital de Território; 

III - juntas eleitorais; 

IV - juízes eleitorais. 

Art. 13. O número de juízes dos Tribunais Regionais não será reduzido, mas poderá 

ser elevado até nove, mediante proposta do Tribunal Superior, e na forma por ele sugerida. 

Art. 14. Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, servirão 

obrigatoriamente por dois anos, e nunca por mais de dois biênios consecutivos. 

§1º Os biênios serão contados, ininterruptamente, sem o desconto de qualquer 

afastamento, nem mesmo o decorrente de licença, férias, ou licença especial, salvo no caso do 

§ 3º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§2º Os juízes afastados por motivo de licença, férias e licença especial, de suas 

funções na Justiça comum, ficarão automaticamente afastados da Justiça Eleitoral pelo tempo 

correspondente, exceto quando, com períodos de férias coletivas, coincidir a realização de 

eleição, apuração ou encerramento de alistamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§3º Da homologação da respectiva convenção partidária, até a apuração final da 

eleição, não poderão servir como juízes nos Tribunais Eleitorais, ou como juiz eleitoral, o 

cônjuge, parente consangüíneo legítimo ou ilegítimo, ou afim, até o segundo grau, de candidato 

a cargo eletivo registrado na circunscrição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§4º No caso de recondução para o segundo biênio, observar-se-ão as mesmas 

formalidades indispensáveis à primeira investidura. (Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei nº 

4.961, de 4/5/1966) 

Art. 15. Os substitutos dos membros efetivos dos Tribunais Eleitorais serão 

escolhidos, na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

DO REGISTRO DOS CANDIDATOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 91. O registro de candidatos a presidente e vice-presidente, governador e 

vice-governador, ou prefeito e vice-prefeito, far-se-á sempre em chapa única e indivisível, 

ainda que resulte a indicação de aliança de partidos. 

§ 1º O registro de candidatos a senador far-se-á com o do suplente partidário. 

§ 2º Nos Territórios far-se-á o registro do candidato a deputado com o do 

suplente. 

Art. 92. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997). 

Art. 93. O prazo da entrada em Cartório ou na Secretaria do Tribunal, conforme o 

caso, de requerimento de registro de candidato a cargo eletivo terminará, improrrogavelmente, 

às 18:00 h (dezoito horas) do 90º (nonagésimo) dia anterior à data marcada para a eleição.  

§1º Até o 70º (septuagésimo) dia anterior à data marcada para a eleição, todos os 

requerimentos devem estar julgados, inclusive os que tiverem sido impugnados. 

§2º As convenções partidárias para a escolha dos candidatos serão realizadas, no 

máximo, até 10 (dez) dias antes do término do prazo do pedido de registro no Cartório Eleitoral 

ou na Secretaria do Tribunal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.978, de 19/1/1982) 

Art. 94. O registro pode ser promovido por delegado de partido, autorizado em 

documento autêntico, inclusive telegrama de quem responda pela direção partidária e sempre 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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com assinatura reconhecida por tabelião. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO VOTO SECRETO 

 

Art. 103. O sigilo do voto é assegurado mediante as seguintes providências: 

I - uso de cédulas oficiais em todas as eleições, de acordo com modelo aprovado 

pelo Tribunal Superior; 

II - isolamento do eleitor em cabine indevassável para o só efeito de assinalar na 

cédula o candidato de sua escolha e, em seguida, fechá-la; 

III - verificação da autenticidade da cédula oficial à vista das rubricas; 

IV - emprego de urna que assegure a inviolabilidade do sufrágio e seja 

suficientemente ampla para que não se acumulem as cédulas na ordem em que forem 

introduzidas. 

 

CAPÍTULO III 

DA CÉDULA OFICIAL 

 

Art. 104. As cédulas oficiais serão confeccionadas e distribuídas exclusivamente 

pela Justiça Eleitoral, devendo ser impressas em papel branco, opaco e pouco absorvente. A 

impressão será em tinta preta, com tipos uniformes de letra. 

§1º Os nomes dos candidatos para as eleições majoritárias devem figurar na ordem 

determinada por sorteio. 

§2º O sorteio será realizado após o deferimento do último pedido de registro, em 

audiência presidida pelo juiz ou presidente do Tribunal, na presença dos candidatos e delegados 

de partido. 

§3º A realização da audiência será anunciada com 3 (três) dias de antecedência, no 

mesmo dia em que for deferido o último pedido de registro, devendo os delegados de partido 

ser intimados por ofício sob protocolo. 

§4º Havendo substituição de candidatos após o sorteio, o nome do novo candidato 

deverá figurar na cédula na seguinte ordem: 

I - se forem apenas 2 (dois), em último lugar; 

II - se forem 3 (três), em segundo lugar; 

III - se forem mais de 3 (três), em penúltimo lugar; 

IV - se permanecer apenas 1 (um) candidato e forem substituídos 2 (dois) ou mais, 

aquele ficará em primeiro lugar, sendo realizado novo sorteio em relação aos demais. 

§5º Para as eleições realizadas pelo sistema proporcional a cédula conterá espaço 

para que o eleitor escreva o nome ou o número do candidato de sua preferência e indique a sigla 

do partido. 

§6º As cédulas oficiais serão confeccionadas de maneira tal que, dobradas, 

resguardem o sigilo do voto, sem que seja necessário o emprego de cola para fechá-las. 

 

CAPÍTULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

 

Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o registro de 

candidatos comuns a Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador. 

§1º A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada Partido, 

quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias Legislativas, e à 

Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara de Vereadores, e será 
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aprovada mediante a votação favorável da maioria, presentes 2/3 (dois terços) dos 

convencionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, o número de candidatos que caberá 

a cada Partido. 

§2º Cada Partido indicará em convenção os seus candidatos e o registro será 

promovido em conjunto pela Coligação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos válidos 

apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, desprezada a fração se 

igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

Art. 107. Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidário, 

dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma legenda ou 

coligação de legendas, desprezada a fração. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou coligação 

quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que cada um 

tenha recebido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários 

serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou coligação de 

Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao Partido ou coligação que 

apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 

§1º O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos. 

§2º Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações que 

tiverem obtido quociente eleitoral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 

Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 

considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais votados. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 

I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 

II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 

Art. 113. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para preenchê-la, far-se-á 

eleição, salvo se faltarem menos de nove meses para findar o período de mandato. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA APURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA APURAÇÃO NAS JUNTAS 

....................................................................................................................................................... 

SEÇÃO IV 

DA CONTAGEM DOS VOTOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 186. Com relação às eleições municipais e distritais, uma vez terminada a 

apuração de todas as urnas, a Junta resolverá as dúvidas não decididas, verificará o total dos 

votos apurados, inclusive os votos em branco, determinará o quociente eleitoral e os quocientes 

partidários e proclamará os candidatos eleitos. 

§1º O presidente da Junta fará lavrar, por um dos secretários, a ata geral concernente 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367979&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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às eleições referidas neste artigo, da qual constará o seguinte: 

I - as seções apuradas e o número de votos apurados em cada urna; 

II - as seções anuladas, os motivos por que foram e o número de votos não apurados; 

III - as seções onde não houve eleição e os motivos; 

IV - as impugnações feitas, a solução que lhes foi dada e os recursos interpostos; 

V - a votação de cada legenda na eleição para vereador; 

VI - o quociente eleitoral e os quocientes partidários; 

VII - a votação dos candidatos a vereador, incluídos em cada lista registrada, na 

ordem da votação recebida; 

VIII - a votação dos candidatos a prefeito, vice-prefeito e a juiz de paz, na ordem 

da votação recebida. 

§2º Cópia da ata geral da eleição municipal, devidamente autenticada pelo juiz, será 

enviada ao Tribunal Regional e ao Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 187. Verificando a Junta Apuradora que os votos das seções anuladas e 

daquelas cujos eleitores foram impedidos de votar, poderão alterar a representação de qualquer 

partido ou classificação de candidato eleito pelo princípio majoritário, nas eleições municipais, 

fará imediata comunicação do fato ao Tribunal Regional, que marcará, se for o caso, dia para a 

renovação da votação naquelas seções. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APURAÇÃO NOS TRIBUNAIS REGIONAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 202. Da reunião do Tribunal Regional será lavrada ata geral, assinada pelos 

seus membros e da qual constarão: 

I - as seções apuradas e o número de votos apurados em cada uma; 

II - as seções anuladas, as razões por que o foram e o número de votos não apurados; 

III - as seções onde não tenha havido eleição e os motivos; 

IV - as impugnações apresentadas às juntas eleitorais e como foram resolvidas; 

V - as seções em que se vai realizar ou renovar a eleição; 

VI - a votação obtida pelos partidos; 

VII - o quociente eleitoral e o partidário; 

VIII - os nomes dos votados na ordem decrescente dos votos; 

IX - os nomes dos eleitos; 

X - os nomes dos suplentes, na ordem em que devem substituir ou suceder. 

§1º Na mesma sessão o Tribunal Regional proclamará os eleitos e os respectivos 

suplentes e marcará a data para a expedição solene dos diplomas em sessão pública, salvo 

quanto a governador e vice-governador, se ocorrer a hipótese prevista na Emenda 

Constitucional nº 13, de 1965. 

§2º O vice-governador e o suplente de senador, considerar-se-ão eleitos em virtude 

da eleição do governador e do senador com os quais se candidatarem. 

§3º Os candidatos a governador e vice-governador somente serão diplomados 

depois de realizadas as eleições suplementares referentes a esses cargos. 

§4º Um traslado da ata da sessão, autenticado com a assinatura de todos os membros 

do Tribunal que assinaram a ata original, será remetido ao Presidente do Tribunal Superior. 

§5º O Tribunal Regional comunicará o resultado da eleição ao Senado Federal, 

Câmara dos Deputados e Assembléia Legislativa. 

Art. 203. Sempre que forem realizadas eleições de âmbito estadual juntamente com 

eleições para presidente e vice-presidente da República, o Tribunal Regional desdobrará os seus 

trabalhos de apuração, fazendo tanto para aquelas como para esta, uma ata geral. 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DA APURAÇÃO NO TRIBUNAL SUPERIOR 

....................................................................................................................................................... 

Art. 207. Recebidos os resultados de cada Estado, e julgados os recursos interpostos 

das decisões dos Tribunais Regionais, o relator terá o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 

seu relatório, com as conclusões seguintes: 

I - os totais dos votos válidos e nulos do Estado; 

II - os votos apurados pelo Tribunal Regional que devem ser anulados; 

III - os votos anulados pelo Tribunal Regional que devem ser computados como 

válidos; 

IV - a votação de cada candidato; 

V - o resumo das decisões do Tribunal Regional sobre as dúvidas e impugnações, 

bem como dos recursos que hajam sido interpostos para o Tribunal Superior, com as respectivas 

decisões e indicação das implicações sobre os resultados. 

Art. 208. O relatório referente a cada Estado ficará na Secretaria do Tribunal, pelo 

prazo de dois dias, para exame dos partidos e candidatos interessados, que poderão examinar 

também os documentos em que ele se baseou e apresentar alegações ou documentos sobre o 

relatório, no prazo de 2 (dois) dias. 

Parágrafo único. Findo esse prazo serão os autos conclusos ao relator, que, dentro 

em 2 (dois) dias, os apresentará a julgamento, que será previamente anunciado. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 

Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, Deputado 

Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em todo o País, no 

primeiro domingo de outubro do ano respectivo.  

Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as eleições:  

I - para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador 

de Estado e do Distrito Federal, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado 

Distrital;  

II - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.  

Art. 2º Será considerado eleito o candidato a Presidente ou a Governador que 

obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos.  

§ 1º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á 

nova eleição no último domingo de outubro, concorrendo os dois candidatos mais votados, e 

considerando-se eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos.  

§ 2º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou 

impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação.  

§ 3º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer em segundo lugar mais 

de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso.  

§ 4º A eleição do Presidente importará a do candidato a Vice-Presidente com ele 
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registrado, o mesmo se aplicando à eleição de Governador.  

Art. 3º Será considerado eleito Prefeito o candidato que obtiver a maioria dos votos, 

não computados os em branco e os nulos.  

§ 1º A eleição do Prefeito importará a do candidato a Vice-Prefeito com ele 

registrado.  

§ 2º Nos Municípios com mais de duzentos mil eleitores, aplicar-se-ão as regras 

estabelecidas nos §§ 1º a 3º do artigo anterior.  

Art. 4º Poderá participar das eleições o partido que, até um ano antes do pleito, 

tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, conforme o disposto em lei, e 

tenha, até a data da convenção, órgão de direção constituído na circunscrição, de acordo com o 

respectivo estatuto.  

Art. 5º Nas eleições proporcionais, contam-se como válidos apenas os votos dados 

a candidatos regularmente inscritos e às legendas partidárias.  

DAS COLIGAÇÕES 

 

Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar 

coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, neste último caso, 

formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que integram a 

coligação para o pleito majoritário.  

§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as 

siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de 

partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um só partido 

no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários.  

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, 

sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para 

eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação.  

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes normas:  

I - na chapa de coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer partido 

político dela integrante;  

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos 

partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos 

executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III;  

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que terá 

atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos interesses e na 

representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;  

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa designada 

na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a compõem, podendo 

nomear até:  

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral;   

b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;   

c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.   

 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

 

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação 

de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.  

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do partido 

estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da União até 

cento e oitenta dias antes das eleições.  

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre 
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coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pela convenção nacional, os órgãos 

superiores do partido poderão, nos termos do respectivo estatuto, anular a deliberação e os atos 

dela decorrentes.  

§ 3º Se, da anulação de que trata o parágrafo anterior, surgir necessidade de registro 

de novos candidatos, observar-se-ão, para os respectivos requerimentos, os prazos constantes 

dos §§ 1º e 3º do art. 13.  

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações 

deverão ser feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, 

lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.  

§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de 

Vereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que 

estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a que 

estejam filiados.  

§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos políticos 

poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos causados com a 

realização do evento.  

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na 

respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a filiação 

deferida pelo partido no mesmo prazo.  

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo 

estipulado no caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do 

candidato ao partido de origem.  

 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 

Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta por 

cento do número de lugares a preencher.  

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do 

número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do número 

de lugares a preencher.  

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 

Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a 

Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; havendo 

coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento.  

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação deverá reservar o mínimo de trinta por cento e o máximo de setenta por cento para 

candidaturas de cada sexo.  

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número 

máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos de direção dos 

partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dias antes do pleito.  

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.  

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  
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V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça 

Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.  

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral nas quarenta e oito horas seguintes 

ao encerramento do prazo previsto no caput deste artigo.  

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado.  

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, além 

de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o máximo de 

três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido ou 

nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua identidade, 

não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que ordem de 

preferência deseja registrar-se.  

§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá atendendo 

ao seguinte:  

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada 

opção de nome, indicada no pedido de registro;  

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se 

tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, ficando 

outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;  

III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja identificado 

por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, observado o 

disposto na parte final do inciso anterior;  

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos dois 

incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem a 

acordo sobre os respectivos nomes a serem usados;  

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará 

cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem 

de preferência ali definida.  

§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por 

determinada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.  

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente com 

nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo mandato 

eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, tenha 

concorrido em eleição com o nome coincidente.  
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§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as 

variações de nome deferidas aos candidatos.  

§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as 

seguintes relações, para uso na votação e apuração:  

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em 

ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem escolhida 

pelo candidato;  

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela 

constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem 

alfabética, seguidos da respectiva legenda e número.  

Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for 

considerado inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, 

tiver seu registro indeferido ou cancelado.  

§ 1º A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do partido a 

que pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até dez dias contados do fato ou 

da decisão judicial que deu origem à substituição.  

§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a substituição deverá 

fazer-se por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos 

coligados, podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde que o 

partido ao qual pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência.  

§ 3º Nas eleições proporcionais, a substituição só se efetivará se o novo pedido for 

apresentado até sessenta dias antes do pleito.  

Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos que, até a data da 

eleição, forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e sejam 

observadas as normas estatutárias.  

Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato será decretado pela 

Justiça Eleitoral, após solicitação do partido.  

Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a observação 

dos seguintes critérios:  

I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número identificador 

do partido ao qual estiverem filiados;  

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do partido 

ao qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita;  

III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital concorrerão 

com o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três algarismos à direita;  

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos 

candidatos concorrentes às eleições municipais.  

§ 1º Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos à sua 

legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os números 

que lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.  

§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º do art. 8º, é permitido requerer novo 

número ao órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se refere o § 2º 

do art. 100 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados com 

o número de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o número de 

legenda do respectivo partido acrescido do número que lhes couber, observado o disposto no 

parágrafo anterior.  

Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais 

Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de 

dados, relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 
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obrigatoriamente referência ao sexo e ao cargo a que concorrem.  

 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar até 

o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em 

disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o 

limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 

publicidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão por 

cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, nos 

termos do art. 17-A desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fixará o valor máximo de 

gastos de que trata este artigo.  

§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita o 

responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

Art. 19. Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, o 

partido constituirá comitês financeiros, com a finalidade de arrecadar recursos e aplicá-los nas 

campanhas eleitorais.  

§ 1º Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as quais o 

partido apresente candidato próprio, podendo haver reunião, num único comitê, das atribuições 

relativas às eleições de urna dada circunscrição.  

§ 2º Na eleição presidencial é obrigatória a criação de comitê nacional e facultativa 

a de comitês nos Estados e no Distrito Federal.  

§ 3º Os comitês financeiros serão registrados, até cinco dias após sua constituição, 

nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer é registro dos candidatos.  

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 

por ele designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados 

pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 

pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.  

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 

do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 

devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, 

de 10/5/2006) 

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 

específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.  

§ 1º Os bancos são obrigados a acatar o pedido de abertura de conta de qualquer 

partido ou candidato escolhido em convenção, destinada à movimentação financeira da 

campanha, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 

Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de candidatura 

para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores.  

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 

provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 

prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será 

cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
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§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao 

Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 

de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 23. A partir do registro dos comitês financeiros, pessoas físicas poderão fazer 

doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o 

disposto nesta Lei.  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:  

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição;  

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos 

estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.  

§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá fazer-se mediante 

recibo, em formulário impresso, segundo modelo constante do Anexo.  

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 

pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de:  

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos;  

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 

jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  

III - concessionário ou permissionário de serviço público;  

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  

VI - entidade de classe ou sindical;  

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

IX - entidades esportivas que recebam recursos públicos; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 

de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do 

ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 

econômico.  

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 

nesta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
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destinada a conquistar votos; 

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço 

das candidaturas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

V - correspondência e despesas postais; 

VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 

necessários às eleições; 

VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste serviços 

às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 

VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 

IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 

propaganda gratuita; 

XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006); 

XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de 

propaganda eleitoral; 

XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 

XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 

legislação eleitoral. 

XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 

preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 

não reembolsados.  

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 28. A prestação de contas será feita:  

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas por 

intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias 

referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos 

cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores o emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 

pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato.  

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 

em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a 

campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 6 de 

agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que 

realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos 

nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de 

que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 
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às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 

contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária como 

tendo sido recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios registros financeiros 

e contábeis;  

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a apresentar 

demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;  

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 

eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 

artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas dos candidatos que 

o disputem, referente aos dois turnos, até o trigésimo dia posterior a sua realização.  

§ 1º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem pela prestação de contas 

diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput.  

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 

impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

Art. 30. Examinando a prestação de contas o conhecendo-a, a Justiça Eleitoral 

decidirá sobre a sua regularidade.  

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em sessão 

até 8 (oito) dias antes da diplomação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006)  

§ 2º Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a rejeição das contas e a 

cominação de sanção a candidato ou partido.  

§ 3º Para efetuar os exames de que trata este artigo, a Justiça Eleitoral poderá 

requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, pelo tempo que for necessário.  

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral 

poderá requisitar diretamente do candidato ou do comitê financeiro as informações adicionais 

necessárias, bem como determinar diligências para a complementação dos dados ou o 

saneamento das falhas.  

Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à Justiça 

Eleitoral relatando fatos e indicando provas e pedir a abertura de investigação judicial para 

apurar condutas em desacordo com as normas desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de 

recursos. 

§ 1º Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto no 

art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, no que couber. 

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, será 

negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros, esta deve 

ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, transferida ao partido 

ou coligação, neste caso para divisão entre os partidos que a compõem.  

Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de campanha serão utilizadas 

pelos partidos políticos, de forma integral e exclusiva, na criação e manutenção de instituto ou 

fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política.  

Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os candidatos ou partidos 

conservarão a documentação concernente a suas contas.  

Parágrafo único. Estando pendente de julgamento qualquer processo judicial 

relativo às contas, a documentação a elas concernente deverá ser conservada até a decisão final.  

 

DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 
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Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 

relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada 

pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes 

informações:  

I - quem contratou a pesquisa;  

II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;  

III - metodologia e período de realização da pesquisa;  

IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível 

econômico e área física de realização do trabalho, intervalo de confiança e margem de erro;  

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta 

de dados e do trabalho de campo;  

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;  

VII - o nome de quem pagou pela realização do trabalho.  

§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da Justiça 

Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.  

§ 2º A Justiça Eleitoral afixará imediatamente, no local de costume, aviso 

comunicando o registro das informações a que se refere este artigo, colocando-as à disposição 

dos partidos ou coligações com candidatos ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo 

prazo de trinta dias.  

§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata 

este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção 

de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

Art. 34. (VETADO)  

§ 1º Mediante requerimento à Justiça Eleitoral, os partidos poderão ter acesso ao 

sistema interno de controle, verificação e fiscalização da coleta de dados das entidades que 

divulgaram pesquisas de opinião relativas às eleições, incluídos os referentes à identificação 

dos entrevistadores e, por meio de escolha livre e aleatória de planilhas individuais, mapas ou 

equivalentes, confrontar e conferir os dados publicados, preservada a identidade dos 

respondentes.  

§ 2º O não-cumprimento do disposto neste artigo ou qualquer ato que vise a retardar, 

impedir ou dificultar a ação fiscalizadora dos partidos constitui crime, punível com detenção, 

de seis meses a um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo 

prazo, e multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR.  

§ 3º A comprovação de irregularidade nos dados publicados sujeita os responsáveis 

às penas mencionadas no parágrafo anterior, sem prejuízo da obrigatoriedade da veiculação dos 

dados corretos no mesmo espaço, local, horário, página, caracteres e outros elementos de 

destaque, de acordo com o veículo usado.  

Art. 35. Pelos crimes definidos nos arts. 33, § 4º e 34, §§ 2º e 3º, podem ser 

responsabilizados penalmente os representantes legais da empresa ou entidade de pesquisa e do 

órgão veiculador.  

Art. 35-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e declarado inconstitucional, 

em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 3.741-2, publicada no 

DO de 14/3/2007) 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano 

da eleição.  
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§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 

quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação 

de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.  

§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda 

partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga no 

rádio e na televisão.  

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário, à multa no valor 

de vinte mil a cinqüenta mil UFIR ou equivalente ao custo da propaganda, se este for maior.  

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou 

que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e sinalização 

de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é 

vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, 

fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006) 
§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste artigo 

sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não 

cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil 

reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Em bens particulares, independe da obtenção de licença municipal e de 

autorização da Justiça Eleitoral, a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de 

faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições.  

§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral 

fica a critério da Mesa Diretora.  

....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 83. As cédulas oficiais serão confeccionadas pela Justiça Eleitoral, que as 

imprimirá com exclusividade para distribuição às Mesas Receptoras, sendo sua impressão feita 

em papel opaco, com tinta preta e em tipos uniformes de letras e números, identificando o 

gênero na denominação dos cargos em disputa.  

§ 1º Haverá duas cédulas distintas, uma para as eleições majoritárias e outra para as 

proporcionais, a serem confeccionadas segundo modelos determinados pela Justiça Eleitoral.  

§ 2º Os candidatos à eleição majoritária serão identificados pelo nome indicado no 

pedido de registro e pela sigla adotada pelo partido a que pertencem e deverão figurar na ordem 

determinada por sorteio.  

§ 3º Para as eleições realizadas pelo sistema proporcional, a cédula terá espaços 

para que o eleitor escreva o nome ou o número do candidato escolhido, ou a sigla ou o número 

do partido de sua preferência.  

§ 4º No prazo de quinze dias após a realização do sorteio a que se refere o § 2º, os 

Tribunais Regionais Eleitorais divulgarão o modelo da cédula completa com os nomes dos 

candidatos majoritários na ordem já definida.  

§ 5º Às eleições em segundo turno aplica-se o disposto no § 2º, devendo o sorteio 

verificar-se até quarenta e oito horas após a proclamação do resultado do primeiro turno e a 

divulgação do modelo da cédula nas vinte e quatro horas seguintes.  

Art. 84. No momento da votação, o eleitor dirigir-se-á à cabina duas vezes, sendo a 

primeira para o preenchimento da cédula destinada às eleições proporcionais, de cor branca, e 

a segunda para o preenchimento da cédula destinada às eleições majoritárias, de cor amarela.  

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral fixará o tempo de votação e o número de eleitores por 

seção, para garantir o pleno exercício do direito de voto. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, 

deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas 

receitas e a destinação de suas despesas.  

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 

ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 

publicidade de qualquer espécie, procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiros;  

II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;  

III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, 

sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos 

concorram órgãos ou entidades governamentais;  

IV - entidade de classe ou sindical.  

Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço 

contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 

consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 

Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 

aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do 

depósito a que se refere o § 1º do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos órgãos 

nacionais dos partidos, obedecendo aos seguintes critérios: (Expressão “obedecendo aos 

seguintes critérios” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 

1)  

I - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 

1)  
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II - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 

1)  

Art. 41-A. 5% (cinco por cento) do total do Fundo Partidário serão destacados para 

entrega, em partes iguais, a todos os partidos que tenham seus estatutos registrados no Tribunal 

Superior Eleitoral e 95% (noventa e cinco por cento) do total do Fundo Partidário serão 

distribuídos a eles na proporção dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos 

Deputados. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.459, de 21/3/2007)  

Art. 42. Em caso de cancelamento ou caducidade do órgão de direção nacional do 

partido, reverterá ao Fundo Partidário a quota que a este caberia.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.186, DE 2009 
(Do Sr. Chico Alencar e outros) 

 
Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos 
Políticos). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1538/2007. 
 

 
Art. 1o O Art. 39 da Lei 9.096, de 19 de setembro de 1995 passa a vigorar com a seguinte 

redação:   

 

“Art. 39. ............................................................................................................ 

§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir nas diversas 

eleições os recursos recebidos de pessoas físicas e jurídicas, depositados em conta 

dos órgãos de direção nacional dos partidos específica para este fim, observando-se 

os artigos 23, §1º, 24, 28 e 81, §1º, da Lei nº 9.504/97 e os critérios definidos pelos 

respectivos órgãos de direção e as normas estatutárias.   

§ 6º O partido político que realizar a distribuição prevista no § 5º deverá declarar o 

nome do doador do recurso distribuído, bem como para qual candidato tal recurso 

foi destinado.” (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta dias) dias a contar de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Art. 39 da Lei 9.096/95, com redação dada pela lei n° 12.034, de 2009, permite 

as chamadas “doações ocultas”. 

O texto legal, que permite a distribuição, entre os candidatos, de recursos recebidos 

em doação pelos partidos, não deixa clara a necessidade de que tais doações sejam realizadas 

em conta específica para a campanha eleitoral, podendo gerar dúvidas e abrir a possibilidade 

de que doações realizadas aos fundos do partido se confundam com as doações realizadas para 
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a campanha.   

O presente Projeto de Lei visa dar maior transparência à aplicação ou distribuição 

nas diversas eleições de doações recebidas pelo partido de pessoas físicas e jurídicas. 

A declaração do nome do doador do recurso distribuído tem por finalidade sanar 

qualquer dúvida que venha a surgir sobre a origem do dinheiro recebido diretamente do partido 

pelo candidato, evitando-se assim as “doações ocultas”, onde não se vincula um candidato a 

determinado doador. 

 
Sala das Sessões, 07 de outubro de 2009. 

 
Deputado Chico Alencar   Deputado Ivan Valente  Deputado Geraldinho 

  PSOL-RJ        Líder do PSOL            PSOL/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995  
Dispõe sobre Partidos Políticos, Regulamenta 

os Artigos 17 e 14, § 3º, Inciso V, da 

Constituição Federal. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DO FUNDO PARTIDÁRIO  

....................................................................................................................................................... 

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 

de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.  

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de 

direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 

hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 

destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 

partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, efetuadas 

por cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário diretamente na conta 

do partido político.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-

se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 

consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 

Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela aplicação de 
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multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997  
Estabelece Normas para as Eleições. 

....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:  

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição;  

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos 

estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.  

§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá ser feita mediante 

recibo, em formulário impresso ou em formulário eletrônico, no caso de doação via internet, 

em que constem os dados do modelo constante do Anexo, dispensada a assinatura do doador. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 

pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de:  

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos;  

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 

permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:   

a) identificação do doador;   

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 

jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 

cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão 

a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O limite previsto no inciso I do § 1º não se aplica a doações estimáveis em 

dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que 

o valor da doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  
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III - concessionário ou permissionário de serviço público;  

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  

VI - entidade de classe ou sindical;  

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 

cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 

públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o 

disposto no art. 81. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 

de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do 

ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 

econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 

Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser 

aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou 

por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não 

podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 

juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 

nesta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 

destinada a conquistar votos; 

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço 

das candidaturas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

V - correspondência e despesas postais; 

VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 

necessários às eleições; 

VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste serviços 

às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 

VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 

IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 

propaganda gratuita; 

XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006); 
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XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de 

propaganda eleitoral; 

XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 

XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 

legislação eleitoral. 

XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 

preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 

não reembolsados.  

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 28. A prestação de contas será feita:  

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas por 

intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias 

referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos 

cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores o emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 

pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato.  

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 

em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a 

campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 6 de 

agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que 

realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos 

nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de 

que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 

às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 

contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária como 

tendo sido recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios registros financeiros 

e contábeis;  

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a apresentar 

demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;  

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 

eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 

artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas dos candidatos que 

o disputem, referente aos dois turnos, até o trigésimo dia posterior a sua realização.  

§ 1º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem pela prestação de contas 

diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput.  

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 
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impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação da 

prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu órgão 

nacional de direção partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva circunscrição 

eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato, hipótese em 

que a existência do débito não poderá ser considerada como causa para a rejeição das contas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais 

poderão ser feitas a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou coligações.  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a dois por 

cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição.  

§ 2º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa jurídica 

ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que 

ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas 

e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por determinação da 

Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.  

§ 4º As representações propostas objetivando a aplicação das sanções previstas nos 

§§ 2º e 3º observarão o rito previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 

1990, e o prazo de recurso contra as decisões proferidas com base neste artigo será de 3 (três) 

dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de votação 

e totalização de votos, serão aplicadas as regras definidas nos arts. 83 a 89 desta Lei e as 

pertinentes da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.737, DE 2010 
(Do Sr. Miro Teixeira) 

 
Institui o pleno controle de instituições públicas sobre a participação 
financeira de empresas em campanhas eleitorais, define o teto de 
despesas de candidatos e partidos e cria o Fundo de Investimento de 
Recursos Privados para Financiamento Eleitoral - FIFE.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 1538/2007. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º. Esta lei institui o pleno controle institucional sobre a participação de empresas 
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no financiamento privado de campanhas eleitorais e estabelece regras para 
contribuições de pessoas  jurídicas a partidos políticos e candidatos. 

Parágrafo único. É vedada a doação em bens ou serviços ou, ainda, a realização de 
vendas, empréstimos, financiamentos ou mútuos de qualquer espécie, visando a 
obtenção de fundos financeiros provenientes de pessoas jurídicas para a campanha 
eleitoral. 

Art. 2º. Fica criado o Fundo de Investimento de Recursos Privados para 
Financiamento Eleitoral - FIFE, a ser administrado, gerido e representado judicial e 
extrajudicialmente por instituição financeira pública, destinado exclusivamente a 
receber toda e qualquer doação ou contribuição do setor privado para campanha 
política e realizar o resgate das cotas quando solicitado nos termos previstos nesta 
Lei.  

§ 1o O FIFE terá natureza privada e patrimônio próprio separado do patrimônio dos 
cotistas, e será sujeito a direitos e obrigações próprios. 

§ 2o O patrimônio do Fundo será formado pelo aporte pecuniário voluntário realizado 
pelos doadores ou contribuintes, pessoas jurídicas, por meio da integralização de 
cotas, sempre em cheque nominal ao FIFE ou mediante transferência eletrônica 
disponível (TED) e pelos rendimentos obtidos com sua administração. 

§ 3o  O FIFE terá dois tipos de cotistas: 

I – Cotistas Contribuintes ou doadores, pessoas jurídicas que queiram adquirir cotas 
do Fundo até o limite previsto nesta lei; e 

II – Cotistas Beneficiários, todos os candidatos pessoas naturais, Diretórios Regionais 
e Diretórios Nacionais dos Partidos Políticos.  

§ 4o  Caberá ao Tribunal Superior Eleitoral – TSE indicar à instituição financeira 
administradora do FIFE todas as pessoas naturais ou jurídicas que poderão ser 
considerados Cotistas Beneficiários. 

§ 5o  O FIFE responderá por suas obrigações com os bens e direitos integrantes de 
seu patrimônio, não respondendo os cotistas doadores ou contribuintes por qualquer 
obrigação do Fundo, salvo pela integralização das cotas que subscreverem. 

§ 6o  Os recursos do FIFE e as suas cotas são, em quaisquer circunstâncias, 
impenhoráveis e não poderão sofrer quaisquer impedimentos, contingenciamentos ou 
indisponibilidade. 

§ 7o Os cotistas doadores ou contribuintes, uma vez integralizadas as respectivas 
cotas, só poderão utilizá-las para transferi-las aos cotistas beneficiários, vedado 
qualquer outro uso, inclusive o resgate. 

§ 8º Os cotistas beneficiários poderão indicar ao Tribunal Superior Eleitoral um Agente 
Fiduciário a quem caberá representá-los junto ao Administrador do FIFE para efeito 
de acompanhamento operacional e fiscalização do cumprimento das normas legais, 
principalmente as emanadas pela CVM e pelo TSE.  

§ 9º Sem prejuízo de outras formas de participação financeira, estabelecidas em lei, 
qualquer pessoa natural poderá ser cotista doador ou contribuinte do FIFE e, nesta 
hipótese, sujeitar-se-á às regras e disposições fixadas nesta Lei.  

Art. 3°. Ficam os Diretórios Regionais e os Diretórios Nacionais dos Partidos Políticos, 
bem como candidatos às eleições com a obrigação de participar do FIFE na qualidade 
de Cotista Beneficiário, podendo também participar como Cotista Doadores ou 
Contribuintes, caso queiram utilizar recursos financeiros próprios na campanha. 
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§ 1o O estatuto e o regulamento do FIFE serão aprovados pelo Pleno do TSE, com 
base em minuta elaborada pela instituição financeira administradora do Fundo. 

§ 2o Caberá à instituição financeira deliberar sobre a gestão e aplicação dos recursos 
do FIFE, zelando pela valorização dos ativos e pela manutenção de liquidez em níveis 
adequados e tempestivos. 

§ 3o A política de investimentos do FIFE deverá prever que as disponibilidades do 
Fundo em moeda corrente serão obrigatoriamente aplicadas em valores mobiliários 
federais de renda fixa e de liquidez imediata. 

§ 4o A instituição administradora do Fundo submeterá as contas da administração e 
gestão  do FIFE ao TSE, que definirá a periodicidade das demonstrações financeiras. 

§ 5º A taxa de gestão e administração do FIFE, fixada em 0,25% ao ano, será paga 
mensalmente e incidirá sobre o patrimônio do Fundo. 

Art. 4º . Qualquer pessoa jurídica de direito privado poderá ser cotista doador ou 
contribuinte do FIFE, bem como as pessoas naturais na forma prevista no § 9º do art. 
2º desta Lei. 

§1º As cotas do FIFE serão nominativas, de emissão em sistema de liquidação e 
custódia, transferíveis na forma estabelecida por esta Lei e com o valor unitário inicial 
de integralização de R$1.000,00 (um mil reais). 

§ 2º Fica vedado qualquer outro tipo de financiamento, contribuição ou doação privada 
de pessoa jurídica para campanha eleitoral de partidos ou candidatos e  

todo valor pecuniário destinado por pessoas jurídicas à campanha deverá ter origem 
no FIFE. 

§ 3º Excetuam-se do caput as pessoas jurídicas de direito privado controladas direta 
ou indiretamente pela União, Estado, Distrito Federal e Municípios e as sociedades 
de propósito específico detentoras diretamente de outorga de concessão de serviço 
público, de concessão administrativa ou de concessão de direito real de uso. 

Art. 5º. As aquisições de cotas do FIFE ficam limitadas a: 

I – 2%(dois por cento) do faturamento bruto do ano anterior à eleição na hipótese de 
pessoas jurídicas de direito privado; e 

II – 10% (dez por cento) da renda líquida constante da declaração de imposto de renda 
da pessoa natural do ano-base anterior a eleição. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas lançarão na respectiva contabilidade a 
aquisição de cotas como despesa não operacional e as pessoas naturais o farão na 
declaração de imposto de renda, como doação a terceiros com fins eleitorais. 

Art. 6º. O cotista doador ou contribuinte até 30 (trinta dias) antes da data do primeiro 
turno da eleição deverá transferir suas cotas para  cotistas beneficiários de sua livre 
escolha. 

§ 1o   A escolha deverá recair sobre: 

I – Diretório Nacional de Partido Político; 

II – Diretório Regional de Partido Político; 

III – Candidato Pessoa Natural. 

§ 2º O cotista doador ou contribuinte que não transferir as suas cotas, no prazo 
previsto no caput, terá as mesmas transferidas compulsoriamente para os Diretórios 
Nacionais de todos os Partidos Políticos na proporção direta do número de deputados 
federais das respectivas bancadas. 
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§ 3º É permitida a transferência voluntária de um cotista beneficiário para outro cotista 
beneficiário, no limite autorizado para receitas e despesas e contabilizada nas 
campanhas respectivas. 

§ 4º A transferência será realizada por ordem formal escrita do cotista doador ou 
contribuinte ou ainda do cotista beneficiário à instituição financeira administradora do 
FIFE. 

§ 5º Sobre a doação ou contribuição e transferência de cotas não incidirão quaisquer 
tributos. 

Art. 7º. É assegurado aos cotistas beneficiários o direito de requerer o resgate total 
ou parcial de suas cotas a qualquer momento e sem qualquer restrição. 

§ 1º O resgate solicitado será realizado em até três dias úteis (D+3) mediante 
transferência eletrônica disponível (TED) para a conta-corrente bancária do cotista 
beneficiário exclusiva para gastos da campanha eleitoral. 

§ 2º Sobre a transferência de cotas, rendimentos financeiros e resgate não incidirá 
para o cotista beneficiário qualquer tributo ou taxa. 

Art. 8º. Em obediência ao disposto no art. 17-A, da Lei 9.504/1997, o teto das 
despesas de campanhas eleitorais  terá por base o eleitorado da circunscrição e 
observará o seguinte:  

I – Candidato à Presidência da República: R$ 1,00 (hum real) por eleitor inscrito; 

II – Candidato ao Governo de Estado e do Distrito Federal: R$ 2,00 (dois reais) por 
eleitor inscrito; 

III -  – Candidato ao Senado Federal: R$ 1,50 (hum real e cinqüenta centavos) por 
eleitor inscrito; 

IV – Candidato à Câmara Federal: R$ 0,50 (cinqüenta centavos de real) por eleitor 
inscrito; e 

V – Candidato à Assembléia Legislativa: R$ 0,50 (cinqüenta centavos de real) por 
eleitor inscrito. 

§ 1º Os candidatos, cotistas beneficiários do FIFE, cujas cotas excederem o limite 
máximo de resgate estabelecido no caput deverão, até trinta dias antes do primeiro 
turno das eleições, transferir as cotas excedentes para o Partido Político a que estiver 
filiado.  

§ 2º Caso o cotista beneficiário, nos termos do parágrafo anterior, não realize a 
transferência de forma tempestiva, o administrador do FIFE transferirá 
compulsoriamente as cotas excedentes para o Diretório Nacional do Partido Político 
do candidato. 

§ 3º Os Partidos Políticos deverão aprovar, nos respectivos órgãos de direção, a forma 
de rateio e gasto do resgate das cotas destinadas aos Diretórios Nacional e Regionais, 
respeitados, em qualquer hipótese, os limites fixados no caput. 

Art. 9º. Para a hipótese de segundo turno, a instituição financeira administradora do 
Fundo de Investimento de Recursos Privados para Financiamento Eleitoral, constituirá 
um FIFE II, com as mesmas regras gerais do FIFE e regras específicas constantes do 
Estatuto , que será submetido ao Tribunal Superior Eleitoral, até trinta dias antes do 
primeiro turno, das eleições. 

Parágrafo único. Para eventual segundo turno nas eleições de 2010, os cotistas 
beneficiários observarão os seguintes limites máximos de resgate, conforme a 
circunscrição do pleito: 
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I – Candidato à Presidência da República: R$ 0,50 ( cinqüenta centavos de real) por 
eleitor inscrito; 

II – Candidato ao Governo de Estado ou do Distrito Federal: R$ 1,00 (hum real) por 
eleitor inscrito.  

Art. 10. As dissoluções do FIFE e do FIFE II serão deliberadas pelo Pleno do Tribunal 
Superior Eleitoral em sessão convocada exclusivamente para este fim, noventa dias 
após a realização do segundo turno das eleições. 

§ 1º. No prazo de sessenta dias a contar da data da realização do segundo turno das 
eleições, os cotistas beneficiários deverão restituir ao FIFE os saldos positivos em 
moeda da prestação de contas à Justiça Eleitoral. 

§ 2º. Dissolvido o FIFE, o seu patrimônio eventualmente existente será revertido 
integralmente ao Tesouro Nacional. 

Art. 11. Doações ou contribuições de campanha em desacordo com o que dispõe esta 
Lei, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação pertinente, 
sujeitarão: 

 I - o beneficiário da doação ou contribuição a perda de mandato ou da suplência e a 
inelegibilidade por quatro anos; e  

II - o contribuinte ou doador, pessoa natural ou jurídica, ao pagamento de multa 
pecuniária mínima de duas vezes o valor da doação ou contribuição realizada em 
descordo com esta Lei. 

Art. 12. O Tribunal Superior Eleitoral regulamentará esta Lei, no prazo de trinta dias a 
contar da data de sua publicação, e determinará aos Tribunais Regionais Eleitorais a 
divulgação da prestação de contas de partidos e candidatos em sítio próprio na 
Internet, em linguagem de fácil compreensão. 

Parágrafo único - Nas eleições proporcionais, a publicidade das contas prestadas 
pelos candidatos eleitos e pelos suplentes, até a décima posição, e a dos candidatos 
majoritários, dar-se-á em até dois dias após o respectivo encaminhamento ao Tribunal 
Regional Eleitoral. 

Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSITIFICATIVA 

 
Este projeto nasce da preocupação de executivos e empresários que participam ou 
querem participar ativa e claramente da vida democrática do País no momento do 
processo eleitoral. 
As eleições brasileiras precisam adotar um modelo de financiamento de campanha 
eleitoral que encerre a utilização de recursos não contabilizados, que têm colocado as 
empresas brasileiras em situação de vulnerabilidade e criado álibis para a utilização 
de recursos arrecadados ou doados para outros fins que não eleitorais. O ambiente 
de negócios no país, mormente no âmbito público-privado, vem se deteriorando, ano 
a ano, atingindo níveis comprometedores da eficiência política e empresarial. 
É terrível para a sociedade suspeitar de seus homens públicos e de seus empresários. 
É chegado o momento de adotar uma legislação mais moderna de campanha que 
venha coibir a utilização de recursos de origem duvidosa, desde a manipulação de 
notas frias e de CPFs falsos a outras formas de perversões, de corrupção e crime, 
incluído o de narcotráfico.. 
Adota-se, no projeto, a transparência e a publicidade do financiamento privado como 
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forma adicional de participação do mercado e do sistema financeiro na  vida 
institucional do País.  
 Pelo método proposto toda doação e contribuição deverá ser integralizada num 
Fundo de Investimento de Recursos Privados para Financiamento Eleitoral – FIFE 
constituído por uma instituição financeira pública (CEF ou BB) e o cotista poderá 
transferir suas cotas do fundo, apenas mediante sistema de custódia e liquidação, 
para os cotistas beneficiários de sua livre escolha (candidatos, pessoas naturais ou 
diretórios regionais ou nacional dos Partidos Políticos).  
O resgate das cotas será realizado por intermédio de TED para a conta exclusiva de 
campanha do Partido ou do candidato. Assim, todo o dinheiro de campanha oriundo 
de empresas, para ser legal, deverá ter origem no fundo de investimento em sistema 
de fácil controle e rastreamento. As operações do FIFE são protegidas de sigilo 
bancário por uma regra geral do mercado financeiro que em nada prejudica a 
transparência. O sigilo pode ser quebrado, a qualquer tempo, nos termos da legislação 
pertinente, e a Justiça Eleitoral exibirá, no ato da prestação de contas dos Partidos e 
dos candidatos, em linguagem de fácil acesso e entendimento, os nomes dos cotistas 
doadores ou contribuintes que estarão disponíveis no extrato de movimentação. 
O método é plenamente rastreável, seguro, transparente e à prova de inconsistências, 
mormente com a fiscalização da CVM, BACEN e COAFI.  
Por não se tratar de norma referente ao processo eleitoral, dispensada está a 
anterioridade de um ano do pleito, conforme já definido pelo artigo 17-A da Lei 9.504 
de 1997, introduzido pela lei 11.300 de 2006. 
A prestação de contas eleitorais e partidárias não será alterada com a aprovação 
deste projeto.  
A tramitação em regime de urgência urgentíssima será requerida aos senhores líderes 
partidários na Câmara dos Deputados, onde serão travados os debates que levarão 
ao texto final.    

 
Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2010. 

 
Deputado Miro Teixeira 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar até 

o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em 

disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o 
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limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 

publicidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão por 

cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, nos 

termos do art. 17-A desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fixará o valor máximo de 

gastos de que trata este artigo.  

§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita o 

responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 260, DE 2011 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera as Leis nºs 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), e 
9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), para proibir as 
coligações partidárias nas eleições proporcionais.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5277/2009. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nºs 4.737, de 15 de julho de 1965 

(Código Eleitoral), e 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), para proibir 

as coligações partidárias nas eleições proporcionais. 

Art. 2º Os dispositivos adiante enumerados da Lei nº 4.737, de 

1965, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 105. Ficam proibidas coligações de partidos para as 
eleições proporcionais. (NR)” 

“Art. 107. Determina-se para cada partido o quociente partidário, 
dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos 
dados sob a mesma legenda, desprezada a fração. (NR)” 

“Art. 109............................................................................... 

I – dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada 
partido pelo número de lugares por ele obtido, mais um, 
cabendo ao partido que apresentar a maior média um dos 
lugares a preencher; 

.............................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
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§ 1º  O preenchimento dos lugares com que cada partido for 
contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebido 
pelos seus candidatos. 

§ 2º A distribuição dos lugares de que trata este artigo será feita 
entre todos os partidos concorrentes, independentemente do 
fato de haverem obtido quociente eleitoral. (NR)” 

Art. 111. Se nenhum partido alcançar o quociente eleitoral, 
considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os 
lugares, os candidatos mais votados. (NR)” 

Art. 3º Os dispositivos adiante enumerados da Lei nº 9.504, de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma 
circunscrição, celebrar coligações apenas para eleição 

majoritária.  

............................................................................................. 

§2º Na propaganda, a coligação usará, obrigatoriamente, sob 
sua denominação, as legendas de todos os partidos que a 
integram. 

...................................................................................(NR)” 

“Art. 10................................................................................ 

§ 1º (REVOGADO) 

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a 
preencher para a Câmara dos Deputados não exceder de vinte, 
cada partido poderá registrar candidatos a deputado estadual ou 
distrital até o dobro das respectivas vagas. (NR)” 

Art. 4º Revoga-se o § 1º do art. 10 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As coligações partidárias desnaturam o sistema proporcional. 

São, apenas, uniões efêmeras de partidos políticos visando a disputa de cargos 

eletivos. Sua existência limita-se, pois, ao período eleitoral. Constitui um verdadeiro 

contrassenso admitir que se aliem partidos nas eleições proporcionais, somando-se 

os votos de todos os candidatos que a integram, uma vez que, pela índole mesma do 

sistema, o voto em candidato de uma agremiação poderá contribuir para a eleição de 

candidato coligado pertencente a outra agremiação. E, terminada a eleição, os eleitos 

exercerão seus mandatos sem qualquer vínculo com as coligações que os elegeram. 

Os motivos determinantes da união de partidos em coligações são puramente 

eleitoreiros e não respeitam, sequer as afinidades e compatibilidades entre seus 
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estatutos e programas. As coalizões, uniões de partidos para governar, não guardam, 

obrigatoriamente, quaisquer ligações com as coligações feitas tendo em vista a 

eleição. 

Ilustrativa dessa distorção é a análise feita por Fernando 

Rodrigues, articulista do jornal Folha de S. Paulo, publicada em sua edição de 22 de 

novembro de 2010, que julgamos oportuno  transcrever: 

“Se os três maiores partidos brasileiros não tivessem se 
coligado a nenhum outro na eleição deste ano para obter vagas 
na Câmara dos Deputados, suas bancadas somadas chegariam 
a 282 cadeiras. Como se coligaram, PT, PMDB e PSDB 
conquistaram juntos apenas 220 deputados para a legislatura 
que começa em 2011. A diferença de 62 deputados (12% da 
Câmara) se dividiu entre partidos pequenos. Seis dessas 
agremiações só têm deputados eleitos por causa dessa “sobra” 
de cadeiras das siglas maiores. 

O Brasil tem 27 partidos políticos registrados oficialmente 
na Justiça Eleitoral. A rigor, todos podem se aliar na eleição para 
a Câmara, independentemente de serem adversários nas 
disputas para Presidente da República ou para Governador. O 
sistema de coligação livre em eleições proporcionais no Brasil 
(Câmara, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais) 
permite aos partidos se aliarem para que os votos sejam 
divididos entre todos os candidatos de uma mesma aliança. 

Trata-se de uma troca. Os partidos grandes se juntam aos 
pequenos para aumentar seus tempos de TV e rádio na 
propaganda gratuita (o PT fez isso para dar mais exposição à 
candidatura presidencial de Dilma Roussef). Já as agremiações 
menores têm a vantagem de eleger um número maior de 
deputados com base na votação das siglas mais tradicionais. As 
alianças não seguem nenhum tipo de vínculo ideológico. A 
coligação O Maranhão Não Pode Parar, por exemplo, incluiu na 
chapa de candidatos a deputado o PT e o DEM, inimigos quase 
mortais em Brasília. 

O eleitor maranhense que escolhia ideologicamente o PT 
dava também seu voto a um político do DEM. No modelo atual, 
todos os votos dados aos partidos de uma coligação são 
somados para o cálculo das vagas dessa aliança na Câmara. 
Há exemplo nos 26 Estados e no Distrito Federal. Não há no 

horário eleitoral um esclarecimento a respeito dessas alianças. 
Na TV, os nomes são pequenos; no rádio, são lidos 
rapidamente. 

Neste ano, segundo o Datafolha, depois de duas semanas 
da eleição, 30% dos eleitores já não sabiam em quem haviam 
votado para deputado. Não há pesquisa sobre quantos sabem 
quais são as legendas que integram a coligação do deputado 
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para quem deram o voto. O levantamento publicado hoje pela 
Folha foi preparado por Antônio Augusto de Queiroz, diretor de 
Documentação do Diap (Departamento Intersindical de 
Assessoria Parlamentar). Em 1º de fevereiro de 2011, quando 
os novos deputados tomarem posse, 22 partidos estarão 
representados. Se as coligações nessas eleições proporcionais 
não fossem permitidas, o número de siglas presentes cairia para 
16. Os únicos três partidos que perdem deputados por causa 
das coligações são PMDB (menos 30 cadeiras), PT (menos 20) 
e PSDB (menos 12). O que mais se beneficiou é o PTB, que 
obteve 7 das 21 cadeiras por estar coligado.” 

Para aperfeiçoar nosso sistema eleitoral, apresentamos este 

projeto de lei, proibindo as coligações nas eleições proporcionais. Assim, o voto do 

eleitor passará a refletir com fidelidade sua adesão ao ideário de determinado partido 

político e seu desejo de que a cosmovisão nela expressa seja adotada no governo do 

País. 

Sala da Comissão, em 08 de fevereiro de 2010. 

 
Deputado CARLOS BEZERRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA  

 DAS ELEIÇÕES  

 

TÍTULO I  

 DO SISTEMA ELEITORAL  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

 DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL  

 

Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o registro de 

candidatos comuns a Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador. 

§1º A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada Partido, 

quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias Legislativas, e à 

Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara de Vereadores, e será 

aprovada mediante a votação favorável da maioria, presentes 2/3 (dois terços) dos 

convencionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, o número de candidatos que caberá 

a cada Partido. 



137 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

§2º Cada Partido indicará em convenção os seus candidatos e o registro será 

promovido em conjunto pela Coligação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 

30/12/1985) 

Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos válidos 

apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, desprezada a fração se 

igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

Art. 107. Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidário, 

dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma legenda ou 

coligação de legendas, desprezada a fração. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 

30/12/1985) 

Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou coligação 

quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que cada um 

tenha recebido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários 

serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou coligação de 

Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao Partido ou coligação que 

apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 

§1º O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos. 

§2º Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações que 

tiverem obtido quociente eleitoral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 

Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 

considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais votados. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 

I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 

II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DAS COLIGAÇÕES 

 

Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar 

coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, neste último caso, 

formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que integram a 

coligação para o pleito majoritário.  

§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as 

siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de 

partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um só partido 
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no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários.  

§ 1º-A. A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer 

referência a nome ou número de candidato, nem conter pedido de voto para partido político. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, 

sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para 

eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação.  

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes normas:  

I - na chapa de coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer partido 

político dela integrante;  

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos 

partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos 

executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III;  

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que terá 

atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos interesses e na 

representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;  

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa designada 

na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a compõem, podendo 

nomear até:  

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral;   

b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;   

c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.   

§ 4º O partido político coligado somente possui legitimidade para atuar de forma 

isolada no processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação, durante o 

período compreendido entre a data da convenção e o termo final do prazo para a impugnação 

do registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

 

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação 

de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.  

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do partido 

estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da União até 

cento e oitenta dias antes das eleições.  

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre 

coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos termos 

do respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela decorrentes. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, na 

condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 (trinta) 

dias após a data limite para o registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, o 

pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes à 

deliberação, observado o disposto no art. 13. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=


139 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta por 

cento do número de lugares a preencher.  

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do 

número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do número 

de lugares a preencher.  

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 

Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a 

Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; havendo 

coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento.  

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 

cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número 

máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos de direção dos 

partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dias antes do pleito.  

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.  

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça 

Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.  

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de 

quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 
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apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo 

dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça 

Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 

caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de campanha 

eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites 

aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 

pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 

regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 

modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com 

outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 

até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual 

embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 

aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as 

alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste 

artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 448, DE 2011 
(Da Sra. Perpétua Almeida) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4263/2008. 
 

 
                      O CONGRESSO NACIONAL  decreta: 

 

 Art. 1º Os arts. 17-A, 18, 23, 30, 37, 39 e 81 da Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se os 
arts. 17-B, 17-C e 17-D. 

“Art. 17-A. O limite de gastos nas campanhas eleitorais de candidatos às 
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eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-
Governador de Estado e do Distrito Federal, Senador, Deputado Federal, Deputado 
Estadual e Deputado Distrital, será baseado no gasto médio por cargo eletivo, 
efetuado nas eleições realizadas no ano de 2006. 

Parágrafo único. O gasto médio por cargo eletivo será calculado e fixado 
pela Justiça Eleitoral por meio de média aritmética simples, a ser obtida do somatório 
das despesas declaradas à Justiça Eleitoral por todos os candidatos ao mesmo cargo 
eletivo, dividido pelo número total desses candidatos, no âmbito da respectiva 
circunscrição.”(NR) 

“Art. 17–B. O limite de gastos nas campanhas eleitorais de candidatos 
às eleições para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, será baseado no gasto médio por 
cargo eletivo, efetuado nas eleições realizadas no ano de 2004. 

Parágrafo único. O gasto médio por cargo eletivo será calculado e fixado 
pela Justiça Eleitoral, por meio de média aritmética simples, a ser obtida do somatório 
das despesas declaradas à Justiça Eleitoral por todos os candidatos ao mesmo cargo 
eletivo, dividido pelo número total desses candidatos, no âmbito de sua 
circunscrição”(NR) 

“Art. 17-C. Caberá à Justiça Eleitoral, a cada eleição, atualizar 
monetariamente o limite de gastos da campanha eleitoral por candidato.”(NR) 

“Art. 17-D. As doações ou contribuições de pessoas físicas ou jurídicas, 
bem como os gastos efetuados por candidatos, por meio de recursos próprios, 
efetuados conforme o disposto nesta Lei, serão reembolsados, à conta do 

orçamento da Justiça Eleitoral, até o limite de 30% (trinta por cento) dos 
respectivos valores, a serem pagos até o dia 30 de junho do ano subseqüente ao da 
eleição, desde que o requerimento de reembolso seja apresentado até quinze dias 
após a realização da eleição.  

Parágrafo único. O reembolso de que trata este artigo fica restrito: 

I – no caso de eleições proporcionais, aos gastos relativos aos 
candidatos eleitos e aos dez primeiros suplentes de cada partido; 

II – no caso de eleições majoritárias, aos candidatos que obtiverem pelo 
menos cinco por cento dos votos válidos, no âmbito das respectivas 
circunscrições.”(NR) 

“Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e 
coligações comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de 
gastos que farão por cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados 
os limites estabelecidos nesta Lei. 

§ 1º É vedada qualquer revisão do valor fixado nos termos do caput deste 
artigo após o deferimento do registro. 

§ 2º Gastar recursos além dos valores fixados nos termos desta Lei 
sujeita o responsável ao pagamento de multa no valor de dez a cinqüenta vezes a 
quantia em excesso.”(NR) 

“Art.23................................................................................................... * 

§1º ........................................................................................................ 

I – no caso de pessoa física, relativamente aos rendimentos brutos 
auferidos no ano anterior à eleição: 
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a) a dez por cento, para eleitores com renda bruta até R$ 15.000,00 
(quinze mil reais); 

b) a cinco por cento, para eleitores com renda bruta entre R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) e R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), mais o teto da contribuição a 
que se refere a alínea a deste inciso; 

c) a dois e meio por cento, para eleitores com renda bruta acima de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), mais o teto da contribuição a que se refere a alínea b 
deste inciso; 

II – no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao limite de  
gastos de campanha eleitoral fixado segundo o disposto nesta Lei. 

................................................................................................................. 

§ 3º Em qualquer caso, limita-se a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) a 
doação ou contribuição máxima por pessoa física, em cada eleição, sendo 
considerada a soma de todas as circunscrições eleitorais. 

................................................................................................................ 

§ 6º A doação ou utilização de quantia acima dos limites fixados nesta 
Lei sujeita o infrator ao pagamento de multa no valor de dez a cinqüenta vezes a 
quantia em excesso, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.”(NR) 

“Art. 37. ................................................................................................. 

................................................................................................................ 

§ 2º É vedada, em bens particulares, inclusive em muros, empenas, 

fachadas e telhados, a veiculação de propaganda eleitoral por meio da 

fixação de faixas, placas, cartazes, pinturas, inscrições ou 
assemelhados. 

..................................................................................................* 

§ 4º No caso de veículos, permitir-se-á exclusivamente a aplicação de 

adesivos nas áreas envidraçadas e a utilização de bandeirolas, 
observadas as disposições da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de 
Trânsito Brasileiro.”(NR) 

“Art.39. ................................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição 
por comitê, candidato, ou com o seu conhecimento, de camisetas, chaveiros, bonés, 
canetas, brindes, cestas básicas ou qualquer outros bens ou materiais que possam 
proporcionar vantagem ao eleitor. 

................................................................................................................. 

§ 9º Havendo utilização de equipamentos de projeção multimídia do tipo 
telão, datashow ou assemelhados, permitir-se-á exclusivamente a veiculação de 
imagens de candidatos e membros do respectivo partido político. 

§ 10. Para os efeitos do § 8º deste artigo, assemelham-se a outdoors as 
placas, banners, painéis fotográficos e assemelhados, instalados sobre veículos 
estacionados ou em movimento. 
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§ 11. A utilização de carros-de-som por candidato somente será admitida 
na razão de um veículo para quinhentos mil eleitores registrados por circunscrição, 
permitindo-se, no mínimo dois e no máximo vinte carros-de-som mediante alvará 
concedido pela Justiça Eleitoral. 

I – caberá ao juiz eleitoral responsável pela fiscalização aplicar as 
penalidades descritas no § 5º deste artigo, em decorrência do descumprimento do 
disposto neste parágrafo; 

II – fica vedada a utilização de trios-elétricos, mini-trios-elétricos e 
assemelhados em campanhas eleitorais.”(NR) 

“Art. 81. .................................................................................................. 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo, calculadas com 
base no faturamento bruto do ano anterior ao da eleição, ficam limitadas a: 

I – dois por cento, para empresas cujo faturamento bruto seja inferior a 
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais); 

II – um por cento, para empresas cujo faturamento bruto se compreenda 
entre R$ 240.001,00 (duzentos e quarenta mil e um reais) e R$ 2.400.000,00 (dois 
milhões e quatrocentos mil reais), mais o teto da contribuição a que se refere o inc. I 
deste artigo; 

III – cinco décimos por cento, para empresas cujo faturamento bruto seja 
superior a R$ 2.400.001,00 (dois milhões, quatrocentos mil e um reais), mais o teto 
da contribuição a que se refere o inc. II deste artigo. 

§ 2º Em qualquer caso, limita-se a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
a doação ou contribuição máxima por empresa, em cada eleição, sendo considerada 
a soma de todas as circunscrições eleitorais. 

§ 3º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a 
pessoa jurídica ao pagamento de multa no valor de dez a cinqüenta vezes a quantia 
em excesso. 

§ 4º Sem prejuízo do disposto no § 3º deste artigo, a pessoa jurídica que 
ultrapassar o limite fixado nos § § 1º e 2º deste artigo estará sujeita à proibição de 
participar de licitações públicas e de celebrar contratos com o Poder Público pelo 
período de cinco anos, por determinação da Justiça Eleitoral, em processo no qual 
seja assegurada ampla defesa. 

§ 5º A cada doação efetuada a candidato, deverá a pessoa jurídica 
efetuar depósito, no valor equivalente, ao Fundo Partidário de que trata a Lei nº 9.096, 
de 19 de setembro de 1995, não contabilizado para fins do reembolso de que trata o 
art. 17-D desta Lei, nem para os limites de doações ou contribuições estabelecidos 
nesta Lei.”(NR) 

Art. 2º Nas eleições que se realizarem após o ano de 2014, admitir-se-á 
exclusivamente o financiamento público de campanhas eleitorais. 

§ 1º Em ano eleitoral, a lei orçamentária respectiva e seus créditos 
adicionais incluirão dotação, em rubrica própria, destinada ao financiamento de 
campanhas eleitorais, de valor equivalente ao número de eleitores do País, 
multiplicado por R$ 7,00 (sete reais), tomando-se por referência o eleitorado existente 
em 31 de dezembro do ano anterior à elaboração da lei orçamentária. 

§ 2º A dotação de que trata este artigo deverá ser consignada ao Tribunal 
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Superior Eleitoral, no anexo da lei orçamentária correspondente ao Poder Judiciário. 

§ 3º A Secretaria do Tesouro Nacional depositará os recursos financeiros 
em instituição bancária oficial, em conta especial do Tribunal Superior Eleitoral, até o 
dia 1º de maio de cada ano eleitoral. 

§ 4º O Tribunal Superior Eleitoral fará a distribuição dos recursos aos 
órgãos de direção nacional dos partidos políticos, dentro de dez dias, contados da 
data do depósito a que se refere o § 3º deste artigo, obedecidos os seguintes critérios: 

I – 50% (cinqüenta por cento) a ser dividido igualmente entre os partidos 
políticos regularmente registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

II – 50% (cinqüenta por cento) a ser dividido proporcionalmente entre os 
partidos políticos, conforme o número de representantes eleitos nas eleições 
imediatamente anteriores para a Câmara dos Deputados. 

§ 5º Os recursos destinados a cada partido deverão ser aplicados de 
acordo com os seguintes critérios: 

I – nas eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, 
Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Senador, Deputado 
Federal,Deputado Estadual e Deputado Distrital, quando o partido: 

a) tiver candidato próprio à Presidencia da República, os diretórios 
nacionais dos partidos políticos reservarão até 30% (trinta por cento) dos recursos 
para sua administração direta; 

b) não tiver candidato próprio à Presidência da República, mas 
concorrerem em coligação, os diretórios nacionais dos partidos políticos reservarão 
até 20% (vinte por cento) dos recursos para sua administração direta; 

c) não tiver candidato próprio nem concorrer em coligação, os diretórios 
nacionais dos partidos políticos reservarão até 10% (dez por cento) dos recursos para 
sua administração direta. 

II – na hipótese das alíneas a, b e c do inc. I deste artigo, os diretórios  
nacionais dos partidos políticos distribuirão os recursos restantes aos diretórios 
regionais, na seguinte proporção: 

a) 50% (cinqüenta por cento) na proporção do número de eleitores da 
cada Estado, do Distrito Federal e Territórios; 

b) 50% (cinqüenta por cento) conforme o número de representantes 
eleitos do partido nas eleições imediatamente anteriores para a Câmara dos 
Deputados, por Unidade da Federação. 

III – nas eleições municipais, os diretórios nacionais dos partidos 
políticos reservarão até 10% (dez por cento) dos recursos para sua administração 
direta, distribuindo o restante aos diretórios regionais, conforme os critérios 
estabelecidos no inc. II deste artigo; 

IV – dos recursos recebidos pelos diretórios regionais, 10% (dez por 
cento) serão reservados para sua administração direta, devendo o restante ser 
distribuído aos diretórios municipais na seguinte proporção: 

a) 50% (cinqüenta por cento) conforme o número de eleitores do 
município; 

b) 50% (cinqüenta por cento) conforme a proporção de vereadores 



145 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

eleitos pelo partido em cada município do Estado. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
                    Nosso mandato apresenta este projeto de lei buscando resgatar uma 
excelente proposta do ex- deputado Flávio Dino do meu partido. Uma proposta que 
busca fazer um debate muito importante relativo ao financiamento público das 
campanhas eleitorais. 
                  Em sua análise o nobre deputado afirmava “Financiamento público das 
campanhas eleitorais é a mudança  adequada a ser empregada com o fim de coibir a 
interferência do poder econômico na vida política do País.  
                   Porém, como devemos aplicá-lo progressivamente. Faz-se necessário 
regular outra questão não menos delicada: o financiamento privado das campanhas 
eleitorais. Aqui, deve-se ter como objetivo diminuir e controlar a influência do poder 
econômico, a fim de reduzir as desigualdades que se vislumbram nas atuais 
campanhas eleitorais.” 
                   Continua o colega Flávio Dino com brilhantismo “....Com isso em vista, 
propõe-se um modelo de transição baseado em duas diretivas: a primeira trata de 
impor um fator de redução nos gastos de campanhas eleitorais, na esteira do que 
preconiza o art. 26 da Lei nº 11.300, de 2006; a segunda estabelece o reembolso, à 
conta do Erário, de parte dos gastos incorridos pelo candidato e de doações e 
contribuições efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas, observadas determinadas 
condições ligadas à representatividade do candidato, no âmbito de sua circunscrição 
eleitoral, o que estimulará a contabilização oficial de toda a movimentação financeira 
decorrente de campanhas eleitorais, em prejuízo do “caixa-dois”. Ressalte-se que 
essa mecânica de reembolso é sugerida também pela Ordem dos Advogados do 
Brasil.” 
            Sem dúvida, as propostas contidas neste projeto podem melhorar nossa 
democracia e garantir uma participação popular efetiva, por isso, reapresentamos este 
projeto e solicitamos a apoio dos nobres parlamentares.                   

                  16 FEV. 2011. 
 

Deputada Perpétua Almeida 
PCdoB/AC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 
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Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, Deputado 

Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em todo o País, no 

primeiro domingo de outubro do ano respectivo.  

Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as eleições:  

I - para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador 

de Estado e do Distrito Federal, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado 

Distrital;  

II - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.  

....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar até 

o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em 

disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o 

limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 

publicidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão por 

cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, nos 

termos do art. 17-A desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fixará o valor máximo de 

gastos de que trata este artigo.  

§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita o 

responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

Art. 19. Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, o 

partido constituirá comitês financeiros, com a finalidade de arrecadar recursos e aplicá-los nas 

campanhas eleitorais.  

§ 1º Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as quais o 

partido apresente candidato próprio, podendo haver reunião, num único comitê, das atribuições 

relativas às eleições de urna dada circunscrição.  

§ 2º Na eleição presidencial é obrigatória a criação de comitê nacional e facultativa 

a de comitês nos Estados e no Distrito Federal.  

§ 3º Os comitês financeiros serão registrados, até cinco dias após sua constituição, 

nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer é registro dos candidatos.  

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 

por ele designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados 

pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 

pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.  

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 

do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 

devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 

específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.  

§ 1º Os bancos são obrigados a acatar, em até 3 (três) dias, o pedido de abertura de 

conta de qualquer comitê financeiro ou candidato escolhido em convenção, sendo-lhes vedado 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
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condicioná-la à depósito mínimo e à cobrança de taxas e/ou outras despesas de manutenção. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 

Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de candidatura 

para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores.  

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 

provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 

prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será 

cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao 

Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 

de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 22-A. Candidatos e Comitês Financeiros estão obrigados à inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.  

§ 1º Após o recebimento do pedido de registro da candidatura, a Justiça Eleitoral 

deverá fornecer em até 3 (três) dias úteis, o número de registro de CNPJ.  

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os 

candidatos e comitês financeiros autorizados a promover a arrecadação de recursos financeiros 

e a realizar as despesas necessárias à campanha eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:  

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição;  

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos 

estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.  

§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá ser feita mediante 

recibo, em formulário impresso ou em formulário eletrônico, no caso de doação via internet, 

em que constem os dados do modelo constante do Anexo, dispensada a assinatura do doador. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 

pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 

permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:   

a) identificação do doador;   

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 

jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
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§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 

cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão 

a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O limite previsto no inciso I do § 1º não se aplica a doações estimáveis em 

dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que 

o valor da doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  

III - concessionário ou permissionário de serviço público;  

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  

VI - entidade de classe ou sindical;  

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 

cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 

públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o 

disposto no art. 81. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 

de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do 

ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 

econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 

Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser 

aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou 

por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não 

podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 

juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 

nesta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 

destinada a conquistar votos; 

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço 
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das candidaturas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

V - correspondência e despesas postais; 

VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 

necessários às eleições; 

VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste serviços 

às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 

VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 

IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 

propaganda gratuita; 

XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006); 

XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de 

propaganda eleitoral; 

XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 

XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 

legislação eleitoral. 

XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 

preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 

não reembolsados.  

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 28. A prestação de contas será feita:  

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas por 

intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias 

referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos 

cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores o emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 

pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato.  

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 

em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a 

campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 6 de 

agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que 

realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos 

nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de 

que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 

às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 
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contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária como 

tendo sido recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios registros financeiros 

e contábeis;  

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a apresentar 

demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;  

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 

eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 

artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas dos candidatos que 

o disputem, referente aos dois turnos, até o trigésimo dia posterior a sua realização.  

§ 1º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem pela prestação de contas 

diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput.  

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 

impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação da 

prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu órgão 

nacional de direção partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva circunscrição 

eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato, hipótese em 

que a existência do débito não poderá ser considerada como causa para a rejeição das contas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 30. A Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas de campanha, 

decidindo: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

I - pela aprovação, quando estiverem regulares; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - pela aprovação com ressalvas, quando verificadas falhas que não lhes 

comprometam a regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

III - pela desaprovação, quando verificadas falhas que lhes comprometam a 

regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - pela não prestação, quando não apresentadas as contas após a notificação 

emitida pela Justiça Eleitoral, na qual constará a obrigação expressa de prestar as suas contas, 

no prazo de setenta e duas horas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em sessão 

até 8 (oito) dias antes da diplomação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006)  

§ 2º Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a rejeição das contas e a 

cominação de sanção a candidato ou partido.  

§ 2º-A. Erros formais ou materiais irrelevantes no conjunto da prestação de contas, 

que não comprometam o seu resultado, não acarretarão a rejeição das contas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Para efetuar os exames de que trata este artigo, a Justiça Eleitoral poderá 

requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, pelo tempo que for necessário.  

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral 

poderá requisitar diretamente do candidato ou do comitê financeiro as informações adicionais 

necessárias, bem como determinar diligências para a complementação dos dados ou o 

saneamento das falhas.  

§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos e comitês 

financeiros caberá recurso ao órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a 
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contar da publicação no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º No mesmo prazo previsto no § 5º, caberá recurso especial para o Tribunal 

Superior Eleitoral, nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 4º do art. 121 da Constituição 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se aos processos judiciais pendentes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à Justiça 

Eleitoral, no prazo de 15 (quinze) dias da diplomação, relatando fatos e indicando provas, e 

pedir a abertura de investigação judicial para apurar condutas em desacordo com as normas 

desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006 e  com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto no 

art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, no que couber. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, será 

negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 3º O prazo de recurso contra decisões proferidas em representações propostas com 

base neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário 

Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros, esta deve 

ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, transferida ao órgão do 

partido na circunscrição do pleito ou à coligação, neste caso, para divisão entre os partidos que 

a compõem. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de campanha serão utilizadas 

pelos partidos políticos, devendo tais valores ser declarados em suas prestações de contas 

perante a Justiça Eleitoral, com a identificação dos candidatos. (Parágrafo único com redação 

dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os candidatos ou partidos 

conservarão a documentação concernente a suas contas.  

Parágrafo único. Estando pendente de julgamento qualquer processo judicial 

relativo às contas, a documentação a elas concernente deverá ser conservada até a decisão final.  

 

DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 

 

Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 

relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada 

pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes 

informações:  

I - quem contratou a pesquisa;  

II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;  

III - metodologia e período de realização da pesquisa;  

IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível 

econômico e área física de realização do trabalho, intervalo de confiança e margem de erro;  

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta 

de dados e do trabalho de campo;  

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;  

VII - o nome de quem pagou pela realização do trabalho.  

§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da Justiça 

Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.  
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§ 2º A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, no local de costume, 

bem como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro das informações a 

que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou coligações com candidatos 

ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata 

este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção 

de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

Art. 34. (VETADO)  

§ 1º Mediante requerimento à Justiça Eleitoral, os partidos poderão ter acesso ao 

sistema interno de controle, verificação e fiscalização da coleta de dados das entidades que 

divulgaram pesquisas de opinião relativas às eleições, incluídos os referentes à identificação 

dos entrevistadores e, por meio de escolha livre e aleatória de planilhas individuais, mapas ou 

equivalentes, confrontar e conferir os dados publicados, preservada a identidade dos 

respondentes.  

§ 2º O não-cumprimento do disposto neste artigo ou qualquer ato que vise a retardar, 

impedir ou dificultar a ação fiscalizadora dos partidos constitui crime, punível com detenção, 

de seis meses a um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo 

prazo, e multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR.  

§ 3º A comprovação de irregularidade nos dados publicados sujeita os responsáveis 

às penas mencionadas no parágrafo anterior, sem prejuízo da obrigatoriedade da veiculação dos 

dados corretos no mesmo espaço, local, horário, página, caracteres e outros elementos de 

destaque, de acordo com o veículo usado.  

Art. 35. Pelos crimes definidos nos arts. 33, § 4º e 34, §§ 2º e 3º, podem ser 

responsabilizados penalmente os representantes legais da empresa ou entidade de pesquisa e do 

órgão veiculador.  

Art. 35-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

3.741-2, publicada no DO de 14/3/2007) 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano 

da eleição.  

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 

quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação 

de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.  

§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda 

partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga no 

rádio e na televisão.  

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao equivalente ao 

custo da propaganda, se este for maior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário, deverão constar, também, 

o nome dos candidatos a vice ou a suplentes de Senador, de modo claro e legível, em tamanho 

não inferior a 10% (dez por cento) do nome do titular. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral 
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relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei poderá ser 

apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-

Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de 

candidatos a Governador, Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da República, 

Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, Vice-

Prefeito e Vereador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 36-A. Não será considerada propaganda eleitoral antecipada:  

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de précandidatos em entrevistas, 

programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição 

de plataformas e projetos políticos, desde que não haja pedido de votos, observado pelas 

emissoras de rádio e de televisão o dever de conferir tratamento isonômico;  

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a 

expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, planos de 

governos ou alianças partidárias visando às eleições;  

III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos instrumentos de 

comunicação intrapartidária; ou  

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se 

mencione a possível candidatura, ou se faça pedido de votos ou de apoio eleitoral. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou 

que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e sinalização 

de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é 

vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, 

fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste artigo 

sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não 

cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil 

reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de 

autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de 

faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições, desde que não excedam a 4m² (quatro metros 

quadrados) e que não contrariem a legislação eleitoral, sujeitando-se o infrator às penalidades 

previstas no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral 

fica a critério da Mesa Diretora.  

§ 4º Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim definidos pela Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil e também aqueles a que a população em geral 

tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, 

ainda que de propriedade privada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como em muros, 

cercas e tapumes divisórios, não é permitida a colocação de propaganda eleitoral de qualquer 

natureza, mesmo que não lhes cause dano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 6º É permitida a colocação de cavaletes, bonecos, cartazes, mesas para 

distribuição de material de campanha e bandeiras ao longo das vias públicas, desde que móveis 

e que não dificultem o bom andamento do trânsito de pessoas e veículos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º A mobilidade referida no § 6º estará caracterizada com a colocação e a retirada 

dos meios de propaganda entre as seis horas e as vinte e duas horas. (Parágrafo acrescido pela 
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Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares deve ser espontânea 

e gratuita, sendo vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para esta finalidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 38. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça 

Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes e outros 

impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido, coligação ou 

candidato.  

§ 1º Todo material impresso de campanha eleitoral deverá conter o número de 

inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou o número de inscrição no Cadastro 

de Pessoas Físicas - CPF do responsável pela confecção, bem como de quem a contratou, e a 

respectiva tiragem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Quando o material impresso veicular propaganda conjunta de diversos 

candidatos, os gastos relativos a cada um deles deverão constar na respectiva prestação de 

contas, ou apenas naquela relativa ao que houver arcado com os custos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 

recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação 

à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que 

esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no 

mesmo dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 

realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa 

afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a 

hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e duas 

horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a 

duzentos metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 

estabelecimentos militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização fixa são 

permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 5º  Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a 

um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa 

no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou 

carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de 

seus candidatos.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 

comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, 

cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao 
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eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção 

de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 

animar comício e reunião eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a empresa 

responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada da propaganda irregular e 

ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão permitidos 

distribuição de material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de som que transite pela 

cidade divulgando jingles ou mensagens de candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto 

para a sonorização de comícios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa 

da preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada exclusivamente 

pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.  

§ 1º É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a aglomeração 

de pessoas portando vestuário padronizado, bem como os instrumentos de propaganda referidos 

no caput, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos.  

§ 2º No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido aos servidores 

da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha 

qualquer propaganda de partido político, de coligação ou de candidato.  

§ 3º Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido que, em seus 

crachás, constem o nome e a sigla do partido político ou coligação a que sirvam, vedada a 

padronização do vestuário.  

§ 4º No dia do pleito, serão afixadas cópias deste artigo em lugares visíveis nas 

partes interna e externa das seções eleitorais. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas 

ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de 

economia mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a 

alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de dez 

mil a vinte mil UFIR.  

Art. 40-A. (VETADO na Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 40-B. A representação relativa à propaganda irregular deve ser instruída com 

prova da autoria ou do prévio conhecimento do beneficiário, caso este não seja por ela 

responsável.  

Parágrafo único. A responsabilidade do candidato estará demonstrada se este, 

intimado da existência da propaganda irregular, não providenciar, no prazo de quarenta e oito 

horas, sua retirada ou regularização e, ainda, se as circunstâncias e as peculiaridades do caso 

específico revelarem a impossibilidade de o beneficiário não ter tido conhecimento da 

propaganda. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 79. O financiamento das campanhas eleitorais com recursos públicos será 

disciplinada em lei específica.  

Art. 80. Nas eleições a serem realizadas no ano de 1998, cada partido ou coligação 

deverá reservar, para candidatos de cada sexo, no mínimo, vinte e cinco por cento e, no máximo, 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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setenta e cinco por cento do número de candidaturas que puder registrar.  

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais 

poderão ser feitas a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou coligações.  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a dois por 

cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição.  

§ 2º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa jurídica 

ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que 

ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas 

e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por determinação da 

Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.  

§ 4º As representações propostas objetivando a aplicação das sanções previstas nos 

§§ 2º e 3º observarão o rito previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 

1990, e o prazo de recurso contra as decisões proferidas com base neste artigo será de 3 (três) 

dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de 

votação e totalização de votos, serão aplicadas as regras definidas nos arts. 83 a 89 desta Lei e 

as pertinentes da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 

abertas à circulação, rege-se por este Código.  

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, 

isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e 

operação de carga ou descarga.  

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e 

entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 

respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.  

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 

respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos 

cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, projetos 

e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes no Sistema Nacional de Trânsito 

darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do 

meio-ambiente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, 

no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender os 

direitos fundamentais definidos na Constituição Federal.  

Art. 2º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos cujos 

programas respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e os 

direitos fundamentais da pessoa humana.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.300, DE 10 DE MAIO DE 2006 
Dispõe sobre propaganda, financiamento e 

prestação de contas das despesas com 

campanhas eleitorais, alterando a Lei nº 9.504, 

de 30 de setembro de 1997.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, 

fixar até o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de 

campanha para os cargos em disputa; não sendo editada lei até a data 

estabelecida, caberá a cada partido político fixar o limite de gastos, 

comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 

publicidade." 

"Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de 

gastos que farão por cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, 

observados os limites estabelecidos, nos termos do art. 17-A desta Lei.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na 

forma do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e 

contábeis de sua campanha, devendo ambos assinar a respectiva prestação de 

contas." (NR) 

"Art. 22. ......................................................................................... 

........................................................................................................  

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que 

não provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará 

a desaprovação da prestação de contas do partido ou candidato; comprovado 

abuso de poder econômico, será cancelado o registro da candidatura ou 

cassado o diploma, se já houver sido outorgado.  
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§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo 

ao Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990." (NR) 

"Art. 23. ............................................................................................. 

...........................................................................................................  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na 

conta mencionada no art. 22 desta Lei por meio de:  

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos;  

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no 

inciso I do § 1º deste artigo.  

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, 

prêmios, ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a 

eleição, a pessoas físicas ou jurídicas." (NR) 

"Art. 24. ............................................................................................. 

...........................................................................................................  

VIII - entidades beneficentes e religiosas;  

IX - entidades esportivas que recebam recursos públicos;  

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos;  

XI - organizações da sociedade civil de interesse público." (NR) 

"Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites 

fixados nesta Lei:  

..........................................................................................................  

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a 

serviço das candidaturas;  

..........................................................................................................  

IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de 

candidatura; 

..........................................................................................................  

XI - (Revogado);  

.............................................................................................................  

XIII - (Revogado);  

..........................................................................................................  

XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral." 

(NR) 

"Art. 28. ............................................................................................. 

...........................................................................................................  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, 

durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores 

(internet), nos dias 6 de agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os 

recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro que tenham recebido para 

financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que realizarem, em sítio 

criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos nomes 

dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas 

final de que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei." (NR) 

"Art. 30. ...................................................................................  

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em 

sessão até 8 (oito) dias antes da diplomação.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à 

Justiça Eleitoral relatando fatos e indicando provas e pedir a abertura de 
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investigação judicial para apurar condutas em desacordo com as normas desta 

Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos.  

§ 1º Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto 

no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, no que couber.  

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, 

será negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado." 

"Art. 35-A. É vedada a divulgação de pesquisas eleitorais por qualquer meio 

de comunicação, a partir do décimo quinto dia anterior até as 18 (dezoito) 

horas do dia do pleito." 

"Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder 

Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de 

iluminação pública e sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, 

paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de 

propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, 

fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados.  

§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste 

artigo sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração 

do bem e, caso não cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

 ..............................................................................................." (NR) 

"Art. 39. ............................................................................................. 

...........................................................................................................  

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização 

fixa são permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e 

quatro) horas.  

§ 5º ................................................................................................... 

..........................................................................................................  

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna;  

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou 

de seus candidatos, mediante publicações, cartazes, camisas, bonés, broches 

ou dísticos em vestuário.  

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 

comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, 

canetas, brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que 

possam proporcionar vantagem ao eleitor.  

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para 

promoção de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de 

artistas com a finalidade de animar comício e reunião eleitoral.  

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a 

empresa responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada 

da propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco 

mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs." (NR) 

"Art. 40-A. (VETADO)" 

"Art. 43. É permitida, até a antevéspera das eleições, a divulgação paga, na 

imprensa escrita, de propaganda eleitoral, no espaço máximo, por edição, para 

cada candidato, partido ou coligação, de um oitavo de página de jornal padrão 

e um quarto de página de revista ou tablóide.  

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita os 

responsáveis pelos veículos de divulgação e os partidos, coligações ou 

candidatos beneficiados a multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 
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10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente ao da divulgação da propaganda 

paga, se este for maior." (NR) 

"Art. 45. ...................................................................................  

§ 1º A partir do resultado da convenção, é vedado, ainda, às emissoras 

transmitir programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em 

convenção.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 47. ............................................................................................. 

...........................................................................................................  

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na 

Câmara dos Deputados é a resultante da eleição.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 54. (VETADO)" 

"Art. 73. ........................................................................................... 

..........................................................................................................  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita 

de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos 

casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas 

sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício 

anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 

acompanhamento de sua execução financeira e administrativa." (NR) 

"Art. 90-A. (VETADO)" 

"Art. 94-A. Os órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta 

poderão, quando solicitados, em casos específicos e de forma motivada, pelos 

Tribunais Eleitorais:  

I - fornecer informações na área de sua competência;  

II - ceder funcionários no período de 3 (três) meses antes a 3 (três) meses 

depois de cada eleição." 

"Art. 94-B. (VETADO)" 

Art. 2º O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções objetivando a aplicação 

desta Lei às eleições a serem realizadas no ano de 2006.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se os incisos XI e XIII do art. 26 e o art. 42 da Lei nº 9.504, de 30 

de setembro de 1997.  

 

Brasília, 10 de maio de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Márcio Thomaz Bastos 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 594, DE 2011 
(Do Sr. Júlio Delgado) 

 
Altera a redação do art. 112 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral), para explicitar a ordem de convocação dos suplentes 
que concorreram em chapas de coligações partidárias, nas eleições 
proporcionais, nos casos de vaga ou de afastamento do titular, como 
disposto no art. 4º da Lei nº 7.454, de 30 de dezembro de 1985.  
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5277/2009. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a redação do art. 112 da Lei nº 4.737, de 

15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), para explicitar a ordem de convocação dos 

suplentes que concorreram em chapas de coligações partidárias, nas eleições 

proporcionais, nos casos de vaga ou de afastamento do titular, como disposto no art. 

4º da Lei nº 7.454, de 30 de dezembro de 1985. 

 Art. 2º O art. 112 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 112. Considerar-se-ão suplentes: 

I – os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos  das 
listas dos respectivos partidos, quando estes houverem 
concorrido isoladamente, na ordem da votação obtida; 

II – os mais votados e não eleitos das listas das respectivas 
coligações partidárias, quando seus partidos houverem 
concorrido coligados, na ordem da votação obtida; 

III – em caso de empate na votação, na ordem decrescente da 
idade.  

Parágrafo único. Nos casos de vaga ou de afastamento do 
titular, previstos no art. 56, § 1º, da Constituição Federal, será 
convocado o suplente mais votado da lista do respectivo partido 
ou da coligação, conforme o caso. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor .na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código Eleitoral (Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965) – 

editado sob a égide da Constituição de 1946 - permitia, em sua redação original, a 

aliança de partidos (art. 105). A Emenda Constitucional nº 1, de 1969, proibiu as 

coligações partidárias (art. 152, § 2º, V), vedação que foi suspensa a partir da EC-11, 

de 1978. A Carta Política de 1988 não acatou a proibição. 

Em decorrência dessas sucessivas alterações constitucionais 

relativas às coligações, sofreu o Estatuto Eleitoral várias mudanças, conforme o 

tratamento que lhes dava a Lei Maior. 

A Lei nº 7.454, de 30 de dezembro de 1985, reintroduziu, no 

Código Eleitoral, o instituto das coligações partidárias, mediante alteração aos artigos 
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105, 107, 108, 109 e 110, constantes do Capítulo IV do Título I da Parte Quarta deste 

diploma legal. Incorreu, entretanto, em vício de técnica legislativa no tocante à 

convocação dos suplentes de coligações: em vez de alterar o art. 112 do Código 

– a lei básica -, fez remissão a esse artigo em dispositivo extravagante, determinando 

que se lhes aplicasse a regra nele contida. 

Restou claro, porém, que a regra válida para a convocação dos 

suplentes de coligações era a dos mais votados de cada coligação, na ordem dos 

votos por eles obtidos na chapa. Assim entendeu o Tribunal Superior Eleitoral em 

jurisprudência mansa e pacífica até o momento. 

Esse entendimento deflui da natureza mesma das coligações, 

que une forças partidárias, durante a eleição, com o fim de atingir o poder. .Embora 

de duração efêmera, restrita ao pleito, os resultados eleitorais,  obtidos, mormente no 

sistema proporcional, devem-se à união de esforços, não somente dos partidos 

coligados, como também dos candidatos de cada um deles. O quociente partidário, 

que determina o número de cadeiras de cada partido ou coligação, resulta da soma 

dos votos válidos “dados sob a mesma legenda ou coligação de legendas” (C.E., 

art. 107). A classificação dos suplentes na lista do partido, ou da coligação, quando 

houver, deverá, evidentemente, obedecer ao mesmo critério dos votos individuais. É 

da lógica do sistema. 

Para explicitar a ordem de convocação dos suplentes das listas 

de coligações, tema já regulado pela Lei nº 7.454, de 1985, e pacificamente acatado 

pela Justiça Eleitoral, propomos o presente projeto de lei, para o qual pedimos a 

aprovação dos nossos Pares, uma vez que se trata de aperfeiçoamento da legislação 

eleitoral do País.  

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2011. 

Deputado JÚLIO DELGADO  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador:  

I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário 

de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de capital ou chefe de missão 

diplomática temporária;  
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II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem 

remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento 

e vinte dias por sessão legislativa.  

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções 

previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.  

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se 

faltarem mais de quinze meses para o término do mandato.  

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela remuneração 

do mandato.  

 

Seção VI 

Das Reuniões 

 

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 2 de 

fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. (“Caput” com redação dada pela 

Emenda constitucional nº 50, de 2006) 

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia 

útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.  

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei 

de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos Deputados e 

o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para:  

I - inaugurar a sessão legislativa;  

II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às duas 

Casas;  

III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República;  

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.  

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de 

fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das respectivas 

Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição 

imediatamente subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 50, 

de 2006) 

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do Senado 

Federal, e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos 

equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal.  

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á:  

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de defesa 

ou de intervenção federal, de pedido de autorização para a decretação de estado de sítio e para 

o compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente da República;  

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso de 

urgência ou interesse público relevante, em todas as hipóteses deste inciso com a aprovação da 

maioria absoluta de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Inciso com redação dada 

pela Emenda constitucional nº 50, de 2006) 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará 

sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8º deste artigo, vedado o 

pagamento de parcela indenizatória, em razão da convocação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda constitucional nº 50, de 2006) 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária 

do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação.  
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(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1946 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO I  

DA ORGANIZAÇÃO FEDERAL  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

DO PODER JUDICIÁRIO  

....................................................................................................................................................... 

Seção III  

Do Tribunal Federal de Recursos 

....................................................................................................................................................... 

Art. 105.  A lei poderá criar, em diferentes regiões do país, outros Tribunais 

Federais de Recursos, mediante proposta do próprio Tribunal e aprovação do Supremo Tribunal 

Federal, fixando-lhes, sede e jurisdição territorial e observados os preceitos dos arts. 103 e 104.  

 

Seção IV  

Dos Juízes e Tribunais Militares  

 

Art. 106.  São órgãos da Justiça Militar o Superior Tribunal Militar e os tribunais e 

juízes inferiores que a lei instituir.  

Parágrafo único. A lei disporá sôbre o número e a forma de escolha dos juízes 

militares e togados do Superior Tribunal Militar, os quais terão vencimentos iguais aos dos 

juízes do Tribunal Federal de Recursos, e estabelecerá as condições de acesso dos auditores.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 1, DE 1969 
*Revogada  

Edita o novo texto da Constituição Federal de 

24 de janeiro de 1967.  

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, e  

CONSIDERANDO que, nos têrmos do Ato Complementar nº 38, de 13 de 

dezembro de 1968, foi decretado, a partir dessa data, o recesso do Congresso Nacional;  

CONSIDERANDO que, decretado o recesso parlamentar, o Poder Executivo 

Federal fica autorizado a legislar sôbre tôdas as matérias, conforme o disposto no § 1º do artigo 

2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968;  

CONSIDERANDO que a elaboração de emendas à Constituição, compreendida no 

processo legislativo (artigo 49, I), está na atribuição do Poder Executivo Federal;  

CONSIDERANDO que a Constituição de 24 de janeiro de 1967, na sua maior parte, 

deve ser mantida, pelo que, salvo emendas de redação, continuam inalterados os seguintes 
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dispositivos: artigo 1º e seus §§ 1º, 2º e 3º; artigo 2º, artigo 3º, artigo 4º e itens II, IV e V; artigo 

5º; artigo 6º e seu parágrafo único; artigo 7º e seu parágrafo único; artigo 8º, seus itens I, II, III, 

V, VI, VII e suas alíneas a, c, e d , VIII, IX, X, XI, XII, XV e suas alíneas a, b, c e d , XVI, 

XVII e suas alíneas a, d, e, f, g, h, j, l, m, n, o, p, q, r, t, u e v e § 2º; artigo 9º e seus itens I e III; 

artigo 10 e seus itens I, II, IV, V e alíneas a, b e c , VI, VII e suas alíneas a, b, d, e, f e g ; artigo 

11, seu § 1º e suas alíneas a, b e c , e seu § 2º; artigo 12 e seus itens I e II, e seus §§ 1º, 2º e 3º; 

artigo 13 e seus itens I, II, III e IV, e seus §§ 2º, 3º e 5º; artigo 14; artigo 15; artigo 16, seu item 

II e suas alíneas a e b , e seus §§ 1º e suas alíneas a e b , 3º e suas alíneas a e b, e 5º; artigo 17 e 

seus §§ 1º e 3º; artigo 19 e seus itens I e II, e seus §§ 1º, 2º, 4º, 5º e 6º; artigo 20 e seus itens I e 

III e seus alíneas a, b, c e d; artigo 21 e seus itens I, II e III; artigo 22 e seus itens III, VI e VII, 

e seus §§ 1º e 4º; artigo 23; artigo 24 e seu § 7º; artigo 25 e seus itens I e II, e seus §§ 1º, alínea 

a , e 2º; § 3º do artigo 26; artigo 28 e seus itens I, II e III, e seu parágrafo único e alíneas a e b ; 

artigo 29; artigo 30; § 3º do artigo 31; artigo 33; § 5º do artigo 34; artigo 36 e seus itens I, 

alíneas a e b , e II, alíneas a, b, c e d ; artigo 37 e seu item I; § 2º do artigo 38; artigo 39; §§ 1º 

e 2º do artigo 40; § 1º do artigo 41; artigo 42 e seus itens I e II; §§ 1º e 2º do artigo 43; artigo 

44, seus itens I e II, e seu parágrafo único; itens III, IV e V do artigo 45; artigo 46 e seus itens 

I, II, V, VII e VIII; artigo 47 e seus itens I, II, III, IV, V, VI e VIII; artigo 48; artigo 49 e seus 

itens I a VII; artigo 50 e seus itens I e II, e seus §§ 1º e 2º; artigo 52; artigo 53; artigo 54 e seus 

§§ 2º, 3º e 5º; artigo 55 e seu parágrafo único e item I; artigo 56; artigo 57 e seu parágrafo único; 

artigo 58 e seu item I, e seu parágrafo único; artigo 59 e seu parágrafo único; artigo 60 e seus 

itens I, II e III, e seu parágrafo único e alíneas a e b ; artigo 61 e seus §§ 1º e 2º; §§ 4º e 5º do 

artigo 62; artigo 63 e seu item I e seu parágrafo único; artigo 64 e alíneas b e c de seu § 1º, e 

seu § 2º; §§ 1º e 5º artigo 65; artigo 67 e seu § 1º; § 4º do artigo 68; artigo 69 e seu § 2º e alíneas 

a, b e c ; artigo 71 e seus parágrafos; artigo 72 e seus itens I, II e III; artigo 73 e seus §§ 1º, 2º, 

3º e 4º, alíneas a, b, e c do § 5º, e §§ 6º, 7º e 8º; artigo 74; § 3º do artigo 76; artigo 77 e seus §§ 

1º e 2º; artigo 78 e seus §§ 1º e 2º; artigo 79 caput ; artigo 80; artigo 81; artigo 82; artigo 83 e 

seus itens I, II, III, IV, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII e XIX; 

artigo 84 seus itens I a VII, e seu parágrafo único; artigo 85 e seus parágrafos; artigo 87 e seus 

itens I, II e III; artigo 89; artigo 90 e seu § 2º; artigo 91 e alíneas a, b e c do item II e III, e 

parágrafo único; artigo 92 e seus §§ 1º e 2º; artigo 93 e seu parágrafo único; artigo 94 e seus §§ 

1º e 3º; artigo 95 e seu § 2º ; artigo 96; artigo 97 e seus itens I a IV, e seus §§ 1º a 3º; artigo 99, 

caput ; artigo 100 e seus itens I, II e III e seu § 1º; artigo 101 e seus itens I, alíneas a e b , II, e 

seus §§ 1º, 2º e 3º; § 2º do artigo 102; artigo 103 e seus itens I e II, e seu parágrafo único; artigo 

105 e seu parágrafo único; artigo 107 e seus itens I a V; artigo 108 e seus itens I e II e seus §§ 

1º e 2º; artigo 109 e seus itens I, II e III; artigo 110 e seus itens I, II e III; artigo 111; artigo 112 

e seus §§ 1º e 2º; artigo 114 e seu item I, alíneas f, g, j, l, m e n , item II, alínea c , alíneas a, b 

e c do item III; artigo 115 e seu parágrafo único e alíneas a, b, c e d ; artigo 116 e seu § 2º; 

artigo117 e seu item I, alíneas a e c , item II e parágrafo único; artigo 119 e seus itens III, IV, 

V, VI, VII, IX e X, e seus §§ 1º e 2º; artigo 120; artigo 121, alíneas a e b de seu § 1º, e seu § 2º; 

artigo 122 e seus §§ 1º, 2º e 3º; artigo 123 e seus itens I a IV, e seu parágrafo único; item II do 

artigo 124 e alínea b do seu item I; artigo 125; artigo 126 e seus itens I, alíneas a e b , II, III, e 

seus §§ 1º e 2º; artigo 127; artigo 129; artigo 130 e seus itens I a VIII; artigo 131 e seus itens I 

a IV; artigo 133 e seus itens, seu § 1º, alíneas a e b , e seus §§ 2º a 5º; artigo 134 e seu § 1º; 

artigo 135; artigo 136 e seus itens I, II, alínea b , III, IV, seu § 1º e alíneas a, b e c , e seus §§ 2º 

e 6º; artigo 137; § 1º do artigo 138; artigo 139; artigo 140 e seus itens I, alíneas a, b e c , e II, 

alíneas a e b e números 1, 2 e 3; artigo 141 e seus itens I, II e III; artigo 142 e seus §§ 1º, 2º e 

3º, alíneas a, b e c, alíneas b e c do item II do artigo 144; artigo 145 e seu parágrafo único e 

alíneas a, b e c ; artigo 149 e seus itens I, II, III, IV, V, VI e VIII; artigo 150 e seus §§ 1º a 7º, 

9º e 10, 12 a 17, 19 e 20, 23 a 27, 30 a 32, 34 e 35; artigo 152 e seus itens I e II, e seus §§ 1º, 

2º, alíneas a a f e 3º; artigo 153 e seu § 1º; artigo 154; artigo 155; artigo 156; itens I, II, III, IV 
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e VI do artigo 157 e seus §§ 2º, 3º, 4º, 5º, 7º, 8º, 9º e 10; artigo 158 e seus itens I a XV e XVIII 

a XXI, e seu § 1º; artigo 159 e seus §§ 1º e 2º; artigo 160 e seus itens I, II e III; artigo 161 e 

seus §§ I a IV; artigo 162; artigo 163 e seus §§ 1º e 3º; artigo 164 e seu parágrafo único; artigo 

165 e seu parágrafo único; artigo 166 e seus itens I, II e III, e seus §§ 1º e 2º; artigo 167 e seus 

§§ 1º, 2º e 3º; §§ 1º, 2º e 3º, seus itens I a V, do artigo 168; artigo 169 e seus §§ 1º e 2º; parágrafo 

único do artigo 170; artigo 171 e seu parágrafo único; e artigo 172 e seu parágrafo único;  

CONSIDERANDO as emendas modificativas e supressivas que, por esta forma, 

são ora adotadas quanto aos demais dispositivos da Constituição, bem como as emendas 

aditivas que nela são introduzidas;  

CONSIDERANDO que, feitas as modificações mencionadas, tôdas em caráter de 

Emenda, a Constituição poderá ser editada de acôrdo com o texto que adiante se publica,  

PROMULGAM a seguinte Emenda à Constituição de 24 de janeiro de 1967:   

Art. 1º. A Constituição de 24 de janeiro de 1967 passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga a 

seguinte  

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS 
 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

DOS PARTIDOS POLÍTICOS  

 

Art. 152. A organização, o funcionamento e a extinção dos partidos políticos serão 

regulados em lei federal, observados os seguintes princípios:  

I - regime representativo e democrático, baseado na pluralidade de partidos e na 

garantia dos direitos fundamentais do homem;  

II - personalidade jurídica, mediante registro dos estatutos;  

III - atuação permanente, dentro de programa aprovado pelo Tribunal Superior 

Eleitoral, e sem vinculação, de qualquer natureza, com a ação de governos, entidades ou 

partidos estrangeiros;  

IV - fiscalização financeira;  

V - disciplina partidária;  

VI - âmbito nacional, sem prejuízo das funções deliberativas dos diretórios locais;  

VII - exigência de cinco por cento do eleitorado que haja votado na última eleição 

geral para a Câmara dos Deputados, distribuídos, pelo menos, em sete Estados, com o mínimo 

de sete por cento em cada um dêles; e  

VIII - proibição de coligações partidárias.  

Parágrafo único. Perderá o mandato no Senado Federal, na Câmara dos Deputados, 

nas Assembléias Legislativas e nas Câmara Municipais quem, por atitudes ou pelo voto, se 

opuser às diretrizes legitimamente estabelecidas pelos órgãos de direção partidária ou deixar o 

partido sob cuja legenda foi eleito. A perda do mandato será decretada pela Justiça Eleitoral, 

mediante representação do partido, assegurado o direito de ampla defesa.  

CAPÍTULO IV  

DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS  
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Art. 153. A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

País a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, 

nos têrmos seguintes:  

§ 1º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de sexo, raça, trabalho, credo 

religioso e convicções políticas. Será punido pela lei o preconceito de raça.  

§ 2º Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei.  

§ 3º A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada.  

§ 4º A lei não poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão de 

direito individual.  

§ 5º É plena a liberdade de consciência e fica assegurado aos crentes o exercício 

dos cultos religiosos, que não contrariem a ordem pública e os bons costumes.  

§ 6º Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, ninguém 

será privado de qualquer dos seus direitos, salvo se o invocar para eximir-se de obrigação legal 

a todos imposta, caso em a lei poderá determinar a perda dos direitos incompatíveis com escusa 

de consciência.  

§ 7º Sem caráter de obrigatoriedade, será prestada por brasileiros, no têrmos da lei, 

assistência religiosa às fôrças armadas e auxiliares, e, nos estabelecimentos de internação 

coletiva, ao interessados que solicitarem, diretamente ou por intermédio de seus representantes 

legais.  

§ 8º É livre a manifestação de pensamento, de convicção política ou filosófica, bem 

como a prestação de informação independentemente de censura, salvo quanto a diversões e 

espetáculos públicos, respondendo cada um, nos têrmos da lei, pelos abusos que cometer. É 

assegurado o direito de resposta. A publicação de livros, jornais e periódicos não depende de 

licença da autoridade. Não serão, porém, toleradas a propaganda de guerra, de subversão da 

ordem ou de preconceitos de religião, de raça ou de classe, e as publicações e exteriorizações 

contrárias à moral e aos bons costumes.  

§ 9º É inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas e 

telefônicas.  

§ 10. A casa é o asilo inviolável do indivíduo; ninguém pode penetrar nela, à noite, 

sem consentimento do morador, a não ser em caso de crime ou desastre, nem durante o dia, fora 

dos casos e na forma que a lei estabelecer.  

§ 11. Não haverá pena de morte, de prisão perpétua, de banimento, ou confisco, 

salvo nos casos de guerra externa, psicológica adversa, ou revolucionária ou subversiva, no 

têrmos que a lei determinar. Esta disporá, também, sobre o perdimento de bens por danos 

causados ao erário, ou no caso de enriquecimento ilícito no exercício do cargo, função ou 

emprêgo na Administração Pública, direta ou indireta.  

§ 12. Ninguém será prêso senão em flagrante delito ou por ordem escrita de 

autoridade competente. A lei disporá sôbre a prestação de fiança. A prisão ou detenção de 

qualquer pessoa será imediatamente comunicada ao juiz competente, que a relaxará, se não fôr 

legal.  

§ 13. Nenhuma pena passará da pessoa do delinqüente. A lei regulará a 

individualização da pena.  

§ 14. Impõe-se a tôdas as autoridades o respeito à integridade física e moral do 

detento e do presidiário.  

§ 15. A lei assegurará ao acusados ampla defesa, com os recursos a ela inerentes. 

Não haverá fôro privilegiado nem tribunais de exceção.  

§ 16. A instrução criminal será contraditória, observada a lei anterior, no relativo 

ao crime e à pena, salvo quando agravar a situação do réu.  
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§ 17. Não haverá prisão civil por dívida, multa ou custas, salvo o caso do depositário 

infiel ou do responsável pelo inadimplemento de obrigação alimentar, na forma da lei.  

§ 18. É mantida a instituição do júri, que terá competência no julgamento dos crimes 

dolosos contra a vida.  

§ 19. Não será concedida a extradição do estrangeiro por crime político ou de 

opinião, nem, em caso algum, a de brasileiro.  

§ 20. Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder. 

Nas transgressões disciplinares não caberá habea corpus .  

§ 21. Conceder-se-á mandato de segurança para proteger direito líquido e certo não 

amparado por habeas corpus , seja qual fôr a autoridade responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder.  

§ 22. É assegurado o direito de propriedade, salvo o caso de desapropriação por 

necessidade ou utilidade pública ou interêsse social, mediante prévia e justa indenização em 

dinheiro, ressalvado o disposto no artigo 161, facultando-se ao expropriado aceitar o pagamento 

em título de dívida pública, com cláusula de exata correção monetária. Em caso de perigo 

público iminente, as autoridades competentes poderão usar da propriedade particular, 

assegurada ao proprietário indenização ulterior.  

§ 23. É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, observadas as 

condições de capacidade que a lei estabelecer.  

§ 24. À lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para 

sua utilização, bem como a propriedade das marcas de indústria e comércio e a exclusividade 

do nome comercial.  

§ 25. Aos autores de obras literárias, artísticas e científicas pertence o direito 

exclusivo de utilizá-las. Êsse direito é transmissível por herança, pelo tempo que a lei fixar.  

§ 26. Em tempo de paz, qualquer pessoa poderá entrar com seus bens no território 

nacional, nêle permanecer ou dêle sair, respeitados os preceitos da lei.  

§ 27. Todos podem reunir-se sem armas, não intervindo a autoridade senão para 

manter a ordem. A lei poderá determinar os casos em que será necessária a comunicação prévia 

à autoridade, bem como a designação, por esta, do local da reunião.  

§ 28. É assegurada a liberdade de associação para os fins lícitos. Nenhuma 

associação poderá ser dissolvida, senão em virtude de decisão judicial.  

§ 29. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça, nem 

cobrado, em cada exercício, sem que a lei o houver instituído ou aumentado esteja em vigor 

antes do início do exercício financeiro, ressalvados a tarifa alfandegária e a de transporte, o 

impôsto sôbre produtos industrializados e o imposto lançado por motivo de guerra e demais 

casos previstos nesta Constituição.  

§ 30. É assegurado a qualquer pessoa o direito de representação e de petição aos 

Podêres Públicos, em defesa de direito ou contra abusos de autoridade.  

§ 31. Qualquer cidadão será parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular atos lesivos ao patrimônio de entidades públicas.  

§ 32. Será concedida assistência jurídica aos necessitados, na forma da lei.  

§ 33. A sucessão de bens de estrangeiros situados no Brasil será regulada pela lei 

brasileira, em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que lhes não seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus.  

§ 34. A lei disporá sôbre a aquisição da propriedade rural por brasileiro e estrangeiro 

residente no País, assim com por pessoa natural ou jurídica, estabelecendo condições, restrições, 

limitações e demais exigências, para a defesa da integridade do território, a segurança do Estado 

e justa distribuição da propriedade.  

§ 35. A lei assegurará a expedição de certidões requeridas às repartições 
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administrativas para defesa de direitos e esclarecimento de situações.  

§ 36. A especificação dos direitos e garantias expressos nesta Constituição não 

exclui outros direitos e garantias decorrentes do regime e dos princípios que ela adota.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 11, DE 1978 
*Revogada 

Altera dispositivos da Constituição Federal.  

  

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 

termos do artigo 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional:  

Art. 1º Os dispositivos da Constituição Federal, abaixo enumerados, passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 29. ...............................................................................................  

§ 1º .......................................................................................................  

 a) pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de 

sítio, de estado de emergência ou de intervenção federal; ou  

..................................................................................................  

Art. 32. Os deputados e senadores são invioláveis no exercício do mandato, 

por suas opiniões, palavras e votos, salvo no caso de crime contra a Segurança 

Nacional.  

§ 1º Desde a expedição do diploma até a inauguração da legislatura seguinte, 

os membros do Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo flagrante 

de crime inafiançável, nem processados, criminalmente, sem prévia licença 

de sua Câmara.  

§ 2º Se a Câmara respectiva não se pronunciar sobre o pedido, dentro de 40 

(quarenta) dias a contar de seu recebimento, ter-se-á como concedida a 

licença.  

§ 3º No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos serão remetidos 

dentro de 48 (quarenta e oito) horas, à Câmara respectiva, para que resolva 

sobre a prisão e autorize ou não a formação da culpa.  

§ 4º Os deputados e senadores serão submetidos a julgamento perante o 

Supremo Tribunal Federal.  

§ 5º Nos crimes contra a Segurança Nacional, cujo processo independe de 

licença da respectiva Câmara, poderá o Procurador-Geral da República, 

recebida a denúncia e atenta à gravidade do delito, requerer a suspensão do 

exercício do mandato parlamentar, até a decisão final de representação pelo 

Supremo Tribunal Federal.  

§ 6º A incorporação às forças armadas, de deputados e senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de licença da Câmara 

respectiva.  

§ 7º As prerrogativas processuais dos senadores e deputados, arrolados como 

testemunhas, não subsistirão, se deixarem eles de atender, sem justa causa, no 

prazo de 30 (trinta) dias, ao convite judicial. 

..............................................................................................................  

Art. 35. ..............................................................................................  

§ 4º Nos casos previstos nos itens IV e V deste artigo e no § 5º do artigo 32, 

a perda ou suspensão será automática e declarada pela respectiva Mesa 

..................................................................................... 
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Art. 47. ..............................................................................................  

§ 2º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de estado de sítio 

ou estado de emergência. ...............................................................  

Art. 48. Em qualquer dos casos do artigo anterior, a proposta será discutida e 

votada, em reunião do Congresso Nacional, em 2 (dois) turnos, dentro de 90 

(noventa) dias a contar de seu recebimento, considerando-se aprovada, 

quando obtiver, em ambas as votações, maioria absoluta dos votos dos 

membros de cada uma das Casas. 

 ..............................................................................................................  

Art. 55. ...............................................................................................  

§ 1º Publicado o texto, que terá vigência imediata, o Decreto-lei será 

submetido pelo Presidente da República ao Congresso Nacional que o 

aprovará ou rejeitará, dentro de 60 (sessenta) dias a contar do seu 

recebimento, não podendo emendá-lo; se, nesse prazo, não houver 

deliberação, o texto será tido por aprovado. 

...............................................................................................................  

Art. 81. ...............................................................................................  

XVI - determinar medidas de emergência e decretar o estado de sítio e o 

estado de emergência; ........................................................................  

Art. 137. ............................................................................................  

IX - a decretação da perda de mandato de senadores, deputados e vereadores 

nos casos do § 5º do artigo 152. 

 .............................................................................................................  

Art. 152. A organização e o funcionamento dos partidos políticos, de acordo 

com o disposto neste artigo, serão regulados em lei federal.  

§ 1º Na organização dos partidos políticos serão observados os seguintes 

princípios:  

I - regime representativo e democrático, baseado na pluralidade dos partidos 

e garantia dos direitos humanos fundamentais;  

II - personalidade jurídica, mediante registro dos estatutos;  

III - inexistência de vínculo, de qualquer natureza, com a ação de governos, 

entidades ou partidos estrangeiros; IV - âmbito nacional, sem prejuízo das 

funções deliberativas dos órgãos regionais ou municipais.  

§ 2º O funcionamento dos partidos políticos deverá atender às seguintes 

exigências:  

I - filiação ao partido de, pelo menos, 10% (dez por cento) de representantes 

na Câmara dos Deputados e no Senado Federal que tenham, como 

fundadores, assinado seus atos constitutivos; ou  

II - apoio, expresso em votos, de 5% (cinco por cento) do eleitorado, que haja 

votado na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, distribuidos, 

pelo menos, por nove Estados, com o mínimo de 3% (três por cento) em cada 

um deles;  

III - atuação permanente, dentro do programa aprovado pelo Tribunal 

Superior Eleitoral;  

IV - disciplina partidária;  

V - fiscalização financeira.  

§ 3º Não terá direito a representação o partido que obtiver votações inferiores 

aos percentuais fixados no item II do parágrafo anterior, hiipótese em que 

serão consideradas nulas.  

§ 4º A extinção dos partidos políticos dar-se-á na forma e nos casos 
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estabelecidos em lei.  

§ 5º Perderá o mandato no Senado Federal, na Câmara dos Deputados, nas 

Assembléias Legislativas e nas Câmaras Municipais quem, por atitudes  ou 

pelo voto, se opuser às diretrizes legitimamente estabelecidas pelos órgãos de 

direção partidária ou deixar o partido sob cuja legenda for eleito, salvo se para 

participar, como fundador, da constituição de novo partido.  

§ 6º A perda do mandato, nos casos previstos no parágrafo anterior, será 

decretada pala Justiça Eleitoral, mediante representação do partido, 

assegurado o direito de ampla defesa.  

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS 

Art. 153. ...........................................................................................  

§ 11. Não haverá pena de morte, de prisão perpétua, nem de banimento. 

Quanto à pena de morte, fica ressalvada a legislação penal aplicável em caso 

de guerra externa. A lei disporá sobre o perdimento de bens por danos 

causados ao erário ou no caso de enriquecimento ilícito no exercício de 

função pública.  

..............................................................................................................  

CAPÍTULO V 

DAS MEDIDAS DE EMERGÊNCIA, DO ESTADO DE SÍTIO E DO 

ESTADO DE EMERGÊNCIA 

 

Art. 155. O Presidente da República, para preservar ou, prontamente, 

restabelecer, em locais determinados e restritos a ordem pública ou a paz 

social, ameaçadas ou atingidas por calamidades ou graves perturbações que 

não justifiquem a decretação dos estados de sítio ou de emergência, poderá 

determinar medidas coercitivas autorizadas nos limites fixados por § 2º do 

artigo 156, desde que não excedam o prazo de 60 (sessenta) dias, podendo ser 

prorrogado uma vez e por igual período.  

§ 1º O Presidente da República, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, dará 

ciência das medidas à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, bem como 

das razões que as determinaram.  

§ 2º Na hipótese da determinação de novas medidas, além daquelas iniciais, 

proceder-se-á na forma do parágrafo anterior.  

Art. 156. No caso de guerra ou a fim de preservar a integridade e a 

independência do País, o livre funcionamento dos Poderes e de suas 

instituições, quando gravemente ameaçados ou atingidos por fatores de 

subversão, o Presidente da República, ouvindo o Conselho de Segurança 

Nacional, poderá decretar o estado de sítio.  

§ 1º O decreto de estado de sítio especificará as regiões que essa providência 

abrangerá e as normas a serem observadas, bem como nomeará as pessoas 

incumbidas de sua execução.  

§ 2º O estado de sítio autoriza as seguintes medidas coercitivas;  

 a) obrigação de residência em localidade determinada;   

 b) detenção em edifícios não destinados aos réus de crimes comuns;   

 c) busca e apreensão em domicílio;   

 d) suspensão da liberdade de reunião e de associação;   

 e) intervenção em entidades representativas de classes ou categorias 

profissionais;   

 f) censura de correspondência, da imprensa, das telecomunicações e 
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diversões públicas; e   

 g) uso ou ocupação temporária de bens das autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista ou concessionárias de serviços públicos, bem 

como a suspensão do exercício do cargo, função ou emprego nas mesmas 

entidades   

§ 3º A duração do estado de sítio salvo em caso de guerra, não será superior 

a 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogada, se persistirem as razões 

que o determinaram.  

§ 4º O decreto de estado de sítio ou de sua prorrogação será submetido, dentro 

de 5 (cinco) dias, com a respectiva justificação, pelo Presidente da República 

ao Congresso Nacional.  

§ 5º Se o Congresso Nacional não estiver reunido, será convocado 

imediatamente pelo Presidente do Senado Federal.  

§ 6º Durante a vigência do estado de sítio e sem prejuízo das medidas 

previstas no artigo 154, também o Congresso Nacional, mediante lei, poderá 

determinar a suspensão de outras garantias constitucionais.  

§ 7º As imunidades dos deputados federais e senadores poderão ser suspensas 

durante o estado de sítio, por deliberação da Casa a que pertencerem.  

Art. 157. Findo o estado de sítio, cessarão os seus efeitos e o Presidente da 

República dentro de 30 (trinta) dias, enviará mensagem no Congresso 

Nacional com a justificação das providências adotadas.  

Parágrafo único. A inobservância de qualquer das prescrições, relativas ao 

estado de sítio, tornará ilegal a coação e permitirá ao paciente recorrer ao 

Poder Judiciário  

Art. 158. O Presidente da República ouvido o Conselho Constitucional (artigo 

159), poderá decretar o estado de emergência, quando forem exigidas 

providências imediatas, em caso de guerra, bem como para impedir ou repelir 

as atividades subversivas a que se refere o artigo 156.  

§ 1º O decreto que declarar o estado de emergência determinará o tempo de 

sua duração, especificará as regiões a serem atingidas e indicará as medidas 

coercitivas que vigorarão, dentre as discriminadas no artigo 156, § 2º.  

§ 2º O tempo da duração do estado de emergência não será superior a 90 

(noventa) dias, podendo ser prorrogado uma vez e por igual período, se 

persistirem as razões que lhe justificaram a declaração.  

§ 3º O decreto de estado de emergência ou de sua prorrogação será 

comunicado, dentro de 5 (cinco) dias, com a respectiva justificação pelo 

Presidente da República, à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal.  

§ 4º No caso do parágrafo anterior, se o Congresso Nacional não estiver 

reunido, será convocado pelo Presidente do Senado Federal, dentro de 5 

(cinco) dias contados do recebimento do decreto, devendo as duas Casas 

permanecer em funcionamento, enquanto vigorar o estado de emergência.  

§ 5º Aplica-se ao estado de emergência o disposto no artigo 156, § 7º e no 

artigo 157 e seu parágrafo único.  

Art. 159. O Conselho Constitucional é presidido pelo Presidente da República 

e dele participam, como membros natos, o Vice-Presidente da República, os 

Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, o Ministro 

responsável pelos negócios da Justiça e um Ministro representante das Forças 

Armadas.  

.................................................................................................................  

Art. 184. Cessada a investidura no cargo de Presidente da República, quem o 
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tiver exercido, em caráter permanente, fará jus, a título de representação, a 

um subsídio mensal e vitalício igual aos vencimentos do cargo de Ministro 

do Supremo Tribunal Federal.  

Art. 185. A inelegibilidade para o exercício de qualquer função pública ou 

sindical, além dos casos previstos nesta Constituição e em lei complementar, 

vigorará enquanto o cidadão estiver com seus direitos políticos suspensos." 

Art. 2º Para os efeitos do disposto nos §§ 5º e 6º do artigo 152 da Constituição 

Federal, não configura ato de infidelidade partidária a filiação de senador, deputado federal, 

deputado estadual e vereador a partido já constituído, dentro do prazo de um ano a contar da 

vigência desta Emenda.  

Art. 3º São revogados os Atos Institucionais e Complementares, no que 

contrariarem a Constituição Federal, ressalvados os efeitos dos atos praticados com bases neles, 

os quais estão excluídos de apreciação judicial.  

Art. 4º Esta Emenda entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1979.  

 

Brasília, em 13 de outubro de 1978.  

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

 

Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o registro de 

candidatos comuns a Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador. 

§1º A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada Partido, 

quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias Legislativas, e à 

Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara de Vereadores, e será 

aprovada mediante a votação favorável da maioria, presentes 2/3 (dois terços) dos 

convencionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, o número de candidatos que caberá 

a cada Partido. 

§2º Cada Partido indicará em convenção os seus candidatos e o registro será 

promovido em conjunto pela Coligação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 

30/12/1985) 

Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos válidos 

apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, desprezada a fração se 

igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

Art. 107. Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidário, 

dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma legenda ou 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367979&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367979&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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coligação de legendas, desprezada a fração. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 

30/12/1985) 

Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou coligação 

quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que cada um 

tenha recebido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários 

serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou coligação de 

Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao Partido ou coligação que 

apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 

§1º O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos. 

§2º Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações que 

tiverem obtido quociente eleitoral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 

Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 

considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais votados. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 

I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 

II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 

Art. 113. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para preenchê-la, far-se-á 

eleição, salvo se faltarem menos de nove meses para findar o período de mandato. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.059, DE 2011 
(Do Sr. Rubens Bueno e outros) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, de modo a estabelecer 
o financiamento público de campanha. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1538/2007. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 17, 20, 23 e 24 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 17 As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade dos 

partidos, ou de seus candidatos, e financiadas com recursos públicos e com contribuições de 

pessoas físicas. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367979&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367979&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367979&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367979&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367979&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367979&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


175 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

§ 1º Em ano eleitoral, a lei orçamentária incluirá dotação, em rubrica própria, consignada ao 

Tribunal Superior Eleitoral, no anexo referente ao Poder Judiciário destinada ao financiamento 

de campanhas eleitorais, no valor de R$ 7,00 por eleitor registrado em 30 de abril do ano de sua 

elaboração. 

§ 2º O tribunal Superior Eleitoral procederá à distribuição dos recursos  obedecendo aos 

seguintes critérios: 

I – 50 % dos recursos serão repassados aos Tribunais Regionais Eleitorais para financiamento 

das eleições nos distritos eleitorais; 

II – 50 % dos recursos serão repassados aos partidos políticos para financiamento das eleições 

dos mandatários do Poder Executivo, Senadores e mandatários do Poder Legislativo escolhidos 

pelo voto em lista. 

§ 3º Os recursos destinados aos partidos políticos serão divididos de acordo com os seguintes 

critérios: 

I – cinco por cento, dividido igualitariamente entre todos os partidos com estatutos registrados 

no Tribunal Superior Eleitoral; 

II – vinte e cinco por cento, dividido entre os partidos com representação na Câmara dos 

Deputados; 

III – setenta por cento, dividido entre os partidos, proporcionalmente ao número de votos na 

eleição anterior para a Câmara dos Deputados.”(NR) 

“Art. 20º candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa por ele 

designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados pelo 

comitê, inclusive os relativos á cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 

pessoas físicas.”(NR) 

“Art.23............................................................................................. 

§1º As doações e contribuições de que trata este artigo, inclusive aquelas provenientes de 

recursos próprios do candidato, ficam limitadas a R$ 2000,00 por pleito 

..................................................................................................”(NR) 

“Art. 24 ................................................................................... 

VII – pessoa jurídica.”(NR) 

Art. 2º Ficam revogados os incisos I e II do § 1º, do art. 23 e o art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto tem por objetivo alterar a regra de financiamento de campanha com 

dois objetivos: adaptá-la ao sistema eleitoral misto e reduzir ao mínimo a influência do poder 

econômico nos resultados eleitorais. 

Para tanto institui o financiamento público de campanha, a razão de sete reais por eleitor, 
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e limita as contribuições privadas às doações de pessoas físicas, inclusive aquelas provenientes 

dos recursos próprios do candidato ao teto de dois mil reais por pleito. 

Hoje contribuições de pessoas jurídicas são permitidas e o teto é definido por um 

percentual do faturamento declarado no ano anterior às eleições. De maneira análoga, 

contribuições de pessoas físicas são permitidas até determinado percentual dos rendimentos 

declarados no ano anterior. Conforme a regra, portanto, quem tem mais pode doar mais e quem 

tem menos, doará menos. Consagra-se a influência do poder econômico nas eleições. 

Propomos a proibição de contribuições de pessoas jurídicas. Eleições dizem respeito a 

eleitores e pessoas jurídicas não votam. A definição do teto em valores absolutos equaliza as 

contribuições de ricos e pobres e estimula os candidatos a procurar um grande número de 

pequenos doadores em vez de poucas doações de grande valor, como ocorre hoje. 

Propomos ainda a partilha do financiamento público em partes iguais, uma para as 

eleições nos distritos, inclusive com a possibilidade de candidaturas avulsas, outra para os 

partidos políticos para financiar as campanhas de Presidente da República, Senador, 

Governador, Prefeito e os candidatos ao legislativo escolhidos mediante listas. Embora o 

número de eleições seja maior, a eleição por meio de listas é muito mais barata que a eleição 

majoritária. Além disso, os partidos ficam livres para aplicar esses recursos conforme suas 

prioridades eleitorais. 

Propomos, finalmente, que a partilha dos recursos públicos entre os partidos observe, 

com percentuais diferentes, partidos registrados, partidos representados na Câmara dos 

Deputados e, para a maior parte dos recursos, o número de votos obtidos para a Câmara dos 

Deputados, tal como ocorre hoje com a distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do 

tempo de propaganda pelo rádio e pela televisão. 

 

Sala das Sessões, em 17 de agosto de 2011. 

 

_____________________________ 
Deputado RUBENS BUENO 

(PPS-PR) 

_____________________________ _____________________________ 
Deputado ARNALDO JARDIM 

(PPS-SP) 
Deputado ARNALDO JORDY 

(PPS-PA) 

  

_____________________________ _____________________________ 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 
(PPS-DF) 

Deputado CARMEN ZANOTTO 
(PPS-SC) 

_____________________________ _____________________________ 

Deputado CESAR HALUM 
(PPS-TO) 

Deputado DIMAS RAMALHO 
(PPS-SP) 

_____________________________ _____________________________ 
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Deputado GERALDO THADEU 
(PPS-MG) 

Deputado MOREIRA MENDES 
(PPS-RO) 

_____________________________ _____________________________ 

Deputado ROBERTO FREIRE 
(PPS-SP) 

Deputado SANDRO ALEX 
(PPS-PR) 

_____________________________  

Deputado STEPAN NERCESSIAN 
(PPS-RJ)  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

 
Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  
Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar até 

o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em 
disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o 
limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 
publicidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
..................................................................................................................................................................................... 

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 
por ele designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados 
pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 
pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.  

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 
do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 
devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
11.300, de 10/5/2006) 
..................................................................................................................................................................................... 

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 
dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:  
I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição;  
II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos 

estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.  
§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá ser feita mediante 

recibo, em formulário impresso ou em formulário eletrônico, no caso de doação via internet, 
em que constem os dados do modelo constante do Anexo, dispensada a assinatura do doador. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 
pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=


178 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 
do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 
permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:   

a) identificação do doador;   
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 
jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 
cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão 
a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O limite previsto no inciso I do § 1º não se aplica a doações estimáveis em 
dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que 
o valor da doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 
dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  
II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  
III - concessionário ou permissionário de serviço público;  
IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  
V - entidade de utilidade pública;  
VI - entidade de classe ou sindical;  
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  
VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 
IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 

cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 
públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o 
disposto no art. 81. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 
de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do 
ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 
econômico.  
..................................................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais 
poderão ser feitas a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou coligações.  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a dois por 
cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição.  

§ 2º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa jurídica 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  
§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que 

ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas 
e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por determinação da 
Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.  

§ 4º As representações propostas objetivando a aplicação das sanções previstas nos 
§§ 2º e 3º observarão o rito previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, e o prazo de recurso contra as decisões proferidas com base neste artigo será de 3 (três) 
dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de votação 
e totalização de votos, serão aplicadas as regras definidas nos arts. 83 a 89 desta Lei e as 
pertinentes da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.950, DE 2011 
(Do Sr. Eduardo Sciarra) 

 
Altera a redação dos arts. 23 e 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997, para reduzir o valor das multas aplicáveis em virtude de doações 
eleitorais acima dos limites legais.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4263/2008. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei promove alterações na Lei n. 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, para reduzir o valor das multas aplicáveis, em todo o território nacional, em 
virtude de doações eleitorais acima dos limites legais. 

Art. 2º.  Os arts. 23, §3º e 81, §2º, da Lei n. 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação, renumerados os atuais §§ 4º a 7º 
do art. 23 e ao atuais §§ 3º e 4º do art. 81 : 

“Art.23............................................................. 

§3º A doação de quantia acima dos limites 
fixados neste artigo sujeita o infrator ao pagamento de multa no 
valor de dez a cinquenta por cento da quantia doada em 
excesso. 

§4º No caso de reincidência, a multa a que se 
refere o parágrafo anterior será de cinquenta e um por cento a 
cem por cento do valor doado em excesso.  

....................................................................(NR) 

Art.81 ................................................................ 

§2º A doação de quantia acima do limite fixado 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=


180 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

neste artigo sujeita a pessoa jurídica ao pagamento de multa no 
valor de dez a cinquenta por cento da quantia doada em 
excesso. 

§3º No caso de reincidência, a multa a que se 
refere o parágrafo anterior será de cinquenta e um por cento a 
cem por cento do valor doado em excesso. 

…..............................................................(NR)”. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual redação da Lei n. 9.504/97 estabelece, nos arts. 23, §1º, inciso 

I e 81, §1º, os limites das doações que podem ser feitas por pessoas físicas e jurídicas 

a partidos políticos, candidatos e coligações para que realizem suas campanhas 

eleitorais. Os limites são de 2% (dois por cento) do faturamento bruto auferidos no ano 

anterior ao da eleição para as pessoas jurídicas e de 10% (dez por cento) dos 

rendimentos brutos do ano anterior ao da eleição para as pessoas físicas.  

O legislador andou muito bem ao estabelecer limites de doação a 

campanhas eleitorais, a fim de garantir a lisura do pleito, impedindo o abuso do poder 

econômico. 

O problema reside não na aplicação de multa pela extrapolação dos 

limites referidos nos dispositivos citados, mas no seu valor, que varia de cinco a dez 

vezes o valor do excesso de doação (arts. 23, §3º; e, 81, §2º, da Lei n. 9.504/97).  

Tal multa é desproporcional e ataca frontalmente inúmeras 

disposições da Lei Maior, na medida em que o doador, pessoa física ou jurídica, 

submete-se ao pagamento da maior multa do direito público brasileiro, de 500% 

(quinhentos por cento) a 1000% (mil por cento) o excesso do valor doado, o que revela 

caráter marcantemente confiscatório. 

Note-se que se está diante de uma doação que foi contabilizada tanto 

pelo doador quanto pelo candidato ou partido e, portanto, os valores circularam sem 

fraude, na maioria das vezes por força de mero desconhecimento da lei.  

Na atual sistemática, em caso de excesso de doação, o doador é 

apenado de modo severo e é possível que o candidato não sofra qualquer punição, 

visto que o valor doado provavelmente estará dentro do limite de gastos previsto pelo 

partido.  

 Se o valor doado também ultrapassar o limite de gasto do candidato, 

essa desproporcional multa atingirá, agora, o candidato, sem prejuízo da possibilidade 

de ser instaurada uma ação possível de culminar com a perda do cargo e a declaração 

de inelegibilidade. 

A condenação de uma empresa ao pagamento de multa no importe 

de cinco vezes o valor doado pode onerar sobremaneira sua condição financeira e, 

inclusive, levá-la à falência, o que prejudica não só os diretamente envolvidos, mas a 

sua própria função social.  
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Por sua vez, uma pessoa física que extrapole o limite de doação em 

5% (cinco por cento) de sua renda bruta anual, poderá ter de pagar multa equivalente 

a 50% (cinquenta por cento) de sua renda.  

Os valores das referidas multas (cinco a dez vezes o valor doado em 

excesso) são, assim, demasiados e se contrapõem ao princípio da dignidade da 

pessoa humana, ao princípio da proporcionalidade, ao princípio da razoabilidade, aos 

valores sociais do trabalho, da livre iniciativa e aos princípios da ordem econômica 

fixados na Lei Maior (arts. 1º, incisos III e IV; 3º, III; e, 170), merecendo as 

modificações aqui propostas.   

Certos de estarmos contribuindo para o aperfeiçoamento da nossa 

democracia, contamos com o apoio dos nossos pares para a aprovação da presente 

proposição. 

 
Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2011. 
 
 

Deputado EDUARDO SCIARRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 
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e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:  

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição;  

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos 

estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá ser feita mediante 

recibo, em formulário impresso ou em formulário eletrônico, no caso de doação via internet, 

em que constem os dados do modelo constante do Anexo, dispensada a assinatura do doador. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 

pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 

permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:   

a) identificação do doador;   

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 

jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 

cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão 

a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O limite previsto no inciso I do § 1º não se aplica a doações estimáveis em 

dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que 

o valor da doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de:  
..................................................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais 

poderão ser feitas a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou coligações.  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a dois por 

cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição.  

§ 2º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa jurídica 

ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que 

ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas 

e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por determinação da 

Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.  

§ 4º As representações propostas objetivando a aplicação das sanções previstas nos 

§§ 2º e 3º observarão o rito previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 

1990, e o prazo de recurso contra as decisões proferidas com base neste artigo será de 3 (três) 

dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de votação 

e totalização de votos, serão aplicadas as regras definidas nos arts. 83 a 89 desta Lei e as 

pertinentes da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.770, DE 2012 
(Do Sr. Chico Alencar e outros) 

 
Veda a contratação de pessoas jurídicas, que tenham sido doadoras de 
campanha de candidato eleito para mandato do Poder Executivo e 
Legislativo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4966/2009. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º É vedada a contratação de pessoas jurídicas que tenham doado 

dinheiro  ou bens estimáveis em dinheiro para a campanha eleitoral de candidato eleito 

para mandato no Poder Executivo e Legislativo, durante todo o mandato, no âmbito 

da circunscrição da eleição.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O Projeto de Lei visa à vedação da contratação de pessoas jurídicas que 

tenham sido doadoras de campanha pelos candidatos eleitos (os donatários).  

Uma vez que muitas das empresas que doam para campanhas eleitorais tem 

objetivo de serem posteriormente contratadas para realizar obras ou fornecer bens ao 

Poder Público, a finalidade de tal vedação é evitar a “cobrança da fatura” após a 

eleição. Isso porque para que sejam contratadas, se valem de fraudes em licitações e 

outras práticas não republicanas em detrimento do interesse público. 

É com vistas a promover meios de se evitar a corrupção passiva e relações 

promíscuas entre as empresas e a Administração Pública, que atenta contra o 

interesse público, que se apresenta este Projeto de Lei. Estas são as superiores 

razões pelas quais pedimos o apoio dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2012. 

CHICO ALENCAR 

Deputado Federal 

Líder do PSOL 
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IVAN VALENTE 

Deputado Federal 

PSOL/SP 

 

JEAN WYLLYS 

Deputado Federal 

PSOL/RJ 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.340, DE 2012 
(Do Sr. Chico Alencar) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas 
para as eleições, para determinar a indicação dos nomes dos doadores e 
os respectivos valores doados nas prestações de contas parciais dos 
candidatos, partidos políticos e coligações. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6186/2009. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
  

Art. 1º. O §4º do art. 28 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 passa 

a viger com a seguinte redação: 

“§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, 

durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de 
computadores (internet), nos dias 6 de agosto e 6 de setembro, relatório 

discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro que 
tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral, e os gastos 

que realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-
se, inclusive a indicação dos nomes dos doadores e os respectivos valores 

doados, sem prejuízo da prestação de contas final de que tratam os incisos 
III e IV do art. 29 desta Lei.” 

Art. 2º. - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei em justificação visa alterar a Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, para que os doadores de campanha sejam indicados 

pelos Partidos Políticos, coligações e candidatos antes da realização das 
eleições. 

Essa medida visa garantir que os eleitores saibam quais foram as pessoas 
físicas e as empresas que forneceram recursos para as campanhas dos 
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candidatos, com vistas à maior transparência do processo eleitoral. 

Uma vez que atualmente a obrigatoriedade de apresentar o nome dos 
doadores de campanha só é devida após as eleições, muitos candidatos são 

eleitos sem que os eleitores saibam quem contribuiu para a sua campanha, 

dificultando o processo de escolha dos eleitores. 

Essas são as razões pelas quais, apresentamos o presente Projeto de Lei e 

pedimos o apoio dos ilustres Pares. 

  

Sala das Sessões, 22 de outubro de 2012 
  

Deputado CHICO ALENCAR 

LÍDER DO PSOL 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 28. A prestação de contas será feita:  

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas por 

intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias 

referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos 

cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores o emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 

pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato.  

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 

em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a 

campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 6 de 

agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que 

realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos 

nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de 

que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 

às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 

contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
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I - verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária como 

tendo sido recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios registros financeiros 

e contábeis;  

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a apresentar 

demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;  

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 

eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 

artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas dos candidatos que 

o disputem, referente aos dois turnos, até o trigésimo dia posterior a sua realização.  

§ 1º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem pela prestação de contas 

diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput.  

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 

impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação da 

prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu órgão 

nacional de direção partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva circunscrição 

eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato, hipótese em 

que a existência do débito não poderá ser considerada como causa para a rejeição das contas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 30. A Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas de campanha, 

decidindo: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

I - pela aprovação, quando estiverem regulares; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
II - pela aprovação com ressalvas, quando verificadas falhas que não lhes 

comprometam a regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

III - pela desaprovação, quando verificadas falhas que lhes comprometam a 

regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - pela não prestação, quando não apresentadas as contas após a notificação 

emitida pela Justiça Eleitoral, na qual constará a obrigação expressa de prestar as suas contas, 

no prazo de setenta e duas horas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em sessão 

até 8 (oito) dias antes da diplomação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006)  

§ 2º Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a rejeição das contas e a 

cominação de sanção a candidato ou partido.  

§ 2º-A. Erros formais ou materiais irrelevantes no conjunto da prestação de contas, 

que não comprometam o seu resultado, não acarretarão a rejeição das contas. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 3º Para efetuar os exames de que trata este artigo, a Justiça Eleitoral poderá 

requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, pelo tempo que for necessário.  

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral 

poderá requisitar diretamente do candidato ou do comitê financeiro as informações adicionais 

necessárias, bem como determinar diligências para a complementação dos dados ou o 

saneamento das falhas.  

§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos e comitês 

financeiros caberá recurso ao órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da publicação no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º No mesmo prazo previsto no § 5º, caberá recurso especial para o Tribunal 

Superior Eleitoral, nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 4º do art. 121 da Constituição 
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Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se aos processos judiciais pendentes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.177, DE 2013 
(Do Sr. Marcus Pestana) 

 
Dispõe sobre o sistema eleitoral para as eleições proporcionais, alterando 
a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei nº 9.096, 
de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), e a Lei nº 9.504, 
de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições) e sobre o financiamento 
exclusivamente público de campanha eleitoral, alterando o art. 38 da Lei 
nº 9.096, de 19 de setembro de 1995. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5277/2009. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o sistema eleitoral para as eleições proporcionais, alterando a Lei 

n.º 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei n.º 9.096, de 19 de setembro de 

1995 (Lei dos Partidos Políticos), e a Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 

Eleições). 

Art. 2º Os artigos adiante enumerados da Lei n.º 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 

Eleitoral), que tratam de sistema eleitoral, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 105-A. Os deputados federais, estaduais e distritais serão eleitos pelo sistema 
distrital majoritário, em distritos uninominais e pelo sistema proporcional de listas 
partidárias preordenadas, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal”. 

“§ 1º. Nos distritos uninomiais será considerado eleito deputado federal, estadual ou 
distrital o candidato que obtiver a maioria dos votos, não computados os em branco e 
os nulos.” 

“§ 2º. O sistema proporcional para eleição dos deputados federais, estaduais e 
distritais, em cada estado, em cada território e no distrito Federal levará em conta o 
quociente eleitoral, o quociente partidário e a ordem nominal das listas partidárias 
preordenadas.” 

“Art. 105-B. Os vereadores serão eleitos pelo sistema proporcional considerando-se o 
quociente eleitoral, o quociente partidário e a ordem da votação nominal que cada um 
tenha recebido.” 

“Art. 108 - Será considerado eleito deputado federal, estadual ou distrital tantos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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candidatos registrados por um partido quantos o respectivo quociente partidário 
indicar, na ordem da lista preordenada (NR)” 

“§ 1º Será considerado eleito vereador tantos candidatos registrados por um Partido 
ou coligação quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação 
nominal que cada um tenha recebido.” 

Art. 109 ... 

“§ 1º. Na eleição de deputados federais, estaduais e distritais, o preenchimento dos 
Iugares com que cada Partido ou coligação for contemplado far-se-á segundo a ordem 
definida na lista preordenada (NR)”. 

“§ 1º-A. Na eleição de vereadores o preenchimento dos lugares com que cada Partido 
ou coligação for contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos 
seus candidatos.”  

“§ 2º - Nas eleições de deputados federais, estaduais, distritais e vereadores, todos os 
Partidos poderão concorrer à distribuição dos lugares não preenchidos, não se 
sujeitando à limitação imposta pelo quociente eleitoral (NR)”. 

 “Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária os candidatos não 
eleitos efetivos da lista final a que se refere o art. 108. (NR)” 

Art. 3º Os artigos adiante numerados da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passam a 

vigorar com as seguintes alterações, relacionadas com o sistema eleitoral e com o 

financiamento de campanha: 

“Art. 15. [...] 

VI – condições, forma de escolha de seus candidatos a cargos e funções eletivas e as 
regras para a definição da ordem dos candidatos na lista partidária preordenada nas 
eleições proporcionais, obedecendo-se ao disposto no art. 8º da Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997; [...] (NR)” 

Art. 4º Os dispositivos adiante enumerados da Lei nº 9.504, de 1997, passam a vigorar com as 

seguintes alterações, relacionadas com o sistema eleitoral e com o financiamento de 

campanha eleitoral: 

“Art. 8º [...] 

§ 3º Obedecido o disposto no § 4º, o partido organizará, em âmbito estadual, uma lista 
partidária para a eleição de Deputado Federal e outra para a de Deputado Estadual, 
Distrital ou de Território. 

§ 4º A elaboração da lista preordenada do partido para as eleições proporcionais será 
feita obedecido o voto secreto dos convencionais ou filiados, por uma das seguintes 
formas, conforme definido no respectivo estatuto: 

a) votação nominal em convenção; 

b) votação por chapas em convenção; 

c) prévias abertas à participação de todos os filiados do partido. 

§ 5º Na votação nominal em convenção partidária, serão observadas as seguintes 
regras: 

a) a ordem de precedência dos candidatos na lista partidária preordenada 
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corresponderá à ordem decrescente dos votos por eles obtidos; 

b) cada convencional votará obrigatoriamente em quatro candidatos diferentes, em 
cédula única, sob pena de nulidade do voto. 

§ 6º Na votação por chapas, será observado o princípio proporcional, de acordo com 
as seguintes regras: 

a) para cada lista, serão apresentadas, na convenção correspondente, uma ou mais 
chapas com a relação preordenada dos candidatos, até cem por cento do número de 
lugares a preencher na circunscrição; 

b) cada convencional disporá de um voto; 

c) totalizados os votos dados às chapas pelos convencionais, proceder-se-á à 
elaboração da lista partidária preordenada, na qual o primeiro lugar caberá à chapa 
mais votada e os demais, em sequência, sempre à chapa que apresentar a maior média 
de votos por lugar. 

§ 7º Na realização de prévias, o partido poderá optar pela votação nominal em 
candidatos ou pela votação por chapas, conforme definido no estatuto do partido. 

§ 8º Os convencionais ou filiados serão convocados para deliberar sobre a lista 
preordenada de que trata o §4º, por edital, publicado com antecedência mínima de 
quinze dias na imprensa local, devendo a votação acontecer entre as 8 e as 17 horas 
do dia marcado. 

§ 9º O estabelecimento da ordem de precedência dos candidatos na lista preordenada 
do partido obedecerá à alternância de gênero, de modo a contemplar um candidato 
de gênero distinto no âmbito de cada grupo de três posições da lista. 

§ 10. Nas coligações e federações, a definição dos lugares que caberão a cada partido 
na lista preordenada será feita pelos órgãos de direção dos partidos ou 

federações das respectivas circunscrições. 

§ 11. O preenchimento dos lugares na lista de candidatos da coligação ou federação, 
definidos na forma do § 10, deverá seguir a ordem da lista partidária 

preordenada de cada partido que a compõe. (NR)” 

“Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos em listas preordenadas 
para a Câmara dos Deputados, Câmara Legislativa e Assembleias Legislativas, até cem 
por cento do número de lugares a preencher. (NR)”’ 

“Art. 38-A. As campanhas eleitorais serão financiadas exclusivamente com recursos 
públicos”. 

Art.4º Revogam-se o § 5º do art. 39 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, o § 1º do art. 

8º e os artigos 21, 81 e os anexos referidos no inciso II do art. 28 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997. 

Art.5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICACÃO 

 
Juntamente com a proposta de financiamento público de campanha, o Relatório Final 
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apresentado pelo relator da Reforma Política propõe a adoção do sistema proporcional com 

listas flexíveis para as eleições de deputados federais, estaduais e vereadores. Argumenta-se 

que esse sistema fortalece os partidos e amplia o conteúdo programático das propostas 

políticas defendidas nas eleições proporcionais. 

Além desse modelo, foram debatidos os modelos do sistema distrital puro, do sistema 

majoritário no qual a circunscrição é o Estado (aplicado em todo o Estado ou em metade 

deste, combinado com o sistema proporcional de lista fechada) ou o sistema “distrital misto” 

(totalmente proporcional, com metade das vagas preenchidas pelo sistema distrital, 

uninominal, e metade pelo sistema proporcional de lista fechada). 

O sistema que se propõe, embora também possa ser qualificado como misto (pois preenche 

metade das vagas pelo sistema majoritário, em distritos uninomiais e a outra metade pelo 

sistema proporcional), busca garantir o respeito às minorias pelo voto duplo e pela 

distribuição das vagas remanescentes, por modelo que inclui os partidos que não alcançarem 

o quociente eleitoral. 

O critério majoritário para eleição dos parlamentares em distritos uninominais será a maioria 

simples, com voto personalizado (voto no candidato), e o critério proporcional será de listas 

partidárias estaduais, com os candidatos apresentados ao eleitor na sequência que deverão 

ser eleitos.  Cada estado federado é dividido em um número de distritos igual à metade das 

cadeiras a que tem direito na Câmara dos Deputados. A partir deste contexto, cada partido 

apresenta dois tipos de candidaturas: um candidato para concorrer à eleição majoritária 

uninominal em cada distrito e uma lista fechada de candidatos (com ordem previamente 

definida pelo partido) igual para todos os distritos do mesmo estado (lista estadual). 

Para definição da distribuição de cadeiras será mantido o modelo atual de cálculo 

proporcional (Hare/Andrae), modificado apenas o critério atual para distribuição das sobras. 

No modelo proposto, incluem-se na distribuição os partidos que não tiverem alcançado o 

quociente eleitoral. Após a definição do número de cadeiras a que cada partido tem direito, 

são considerados eleitos todos os candidatos que tenham vencido as eleições majoritárias em 

cada distrito mais os primeiros nomes das listas partidárias necessários para completar o 

quociente partidário. 

Para calcular o número de cadeiras a que cada partido faz jus, utilizam-se apenas os votos 

atribuídos às listas partidárias.  

Os candidatos que se elegerão pelo sistema majoritário concorrerão em distritos uninominais, 

enquanto a eleição proporcional ocorrerá em todo o Estado. Esse sistema busca garantir a 

representatividade do ente federativo ao mesmo tempo em que assegura maior 

representatividade pelo fortalecimento dos partidos que terão reduzidas as disputas internas.  

Por esta proposta, a eleitor dispõe de dois votos, devendo conferir o primeiro a um candidato 

distrital, no sistema majoritário, e o segundo a uma lista partidária entre as que competem no 

Estado. Esse sistema garante que o eleitor possa destinar seu voto ao candidato de sua 
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preferência, mas que também possa assegurar a representatividade de um partido menor 

com o qual se identifique. Os candidatos não podem concorrerem simultaneamente nos 

distrito uninominal e na lista. 

O sistema, ao mesmo tempo, valoriza o papel dos partidos políticos e garante maior 

identidade entre o eleitor e seus representantes pela escolha majoritária de parte dos que 

ocuparão as vagas.  

O voto duplo e a inclusão dos partidos políticos que não alcançarem o quociente eleitoral na 

distribuição das sobras garante a representação das minorias, sem enfraquecer o regime 

político partidário com disputas internar e sem favorecer a redução da efetiva 

representatividade dos eleitores que passam a ter maior identidade com os mandatários em 

cada distrito e estado. 

Essa proposta inspira-se no sistema eleitoral de tipo alemão, que assegura proporcionalidade 

e também garante que o Poder Legislativo atue com maior eficácia pela clara definição de 

maiorias e minorias. O sistema também se adapta bem às diversas estratégias partidárias e 

contextos políticos regionais, com culturas políticas diferenciadas no que se refere à 

importância relativa conferida aos votos de legenda e aos votos nominais.  

No sistema proposto, embora os eleitores atribuam votos a candidato distrital que será eleito 

por maioria de votos, o sistema proporcional é preservado na medida em que apenas faz jus 

ao mandato se o partido alcançar o quociente eleitoral.  

Sala das Sessões, em 20 de março de 2013. 
 

Marcus Pestana 
Deputado Federal – PSDB/MG 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÕES 

 
TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

 
Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o registro de 

candidatos comuns a Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador. 
§1º A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada Partido, 
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quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias Legislativas, e à 
Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara de Vereadores, e será 
aprovada mediante a votação favorável da maioria, presentes 2/3 (dois terços) dos 
convencionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, o número de candidatos que caberá 
a cada Partido. 

§2º Cada Partido indicará em convenção os seus candidatos e o registro será 
promovido em conjunto pela Coligação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 
30/12/1985) 

Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos válidos 
apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, desprezada a fração se 
igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
Art. 107. Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidário, 

dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma legenda ou 
coligação de legendas, desprezada a fração. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 
30/12/1985) 

Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou coligação 
quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que cada um 
tenha recebido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários 
serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou coligação de 
Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao Partido ou coligação que 
apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 
§1º O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos. 
§2º Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações que 

tiverem obtido quociente eleitoral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 
Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 
Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 

considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais votados. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 
I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 
II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 
Art. 113. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para preenchê-la, far-se-á 

eleição, salvo se faltarem menos de nove meses para findar o período de mandato. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO PROGRAMA E DO ESTATUTO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 15. O Estatuto do partido deve conter, entre outras, normas sobre:  
I - nome, denominação abreviada e o estabelecimento da sede na Capital Federal;  
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II - filiação e desligamento de seus membros;  
III - direitos e deveres dos filiados;  
IV - modo como se organiza e administra, com a definição de sua estrutura geral e 

identificação, composição e competências dos órgãos partidários nos níveis municipal, estadual 
e nacional, duração dos mandatos e processo de eleição dos seus membros;  

V - fidelidade e disciplina partidárias, processo para apuração das infrações e 
aplicação das penalidades, assegurado amplo direito de defesa;  

VI - condições e forma de escolha de seus candidatos a cargos e funções eletivas;  
VII - finanças e contabilidade, estabelecendo, inclusive, normas que os habilitem a 

apurar as quantias que os seus candidatos possam despender com a própria eleição, que fixem 
os limites das contribuições dos filiados e definam as diversas fontes de receita do partido, além 
daquelas previstas nesta Lei;  

VIII - critérios de distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre os órgãos de 
nível municipal, estadual e nacional que compõem o partido;  

IX - procedimento de reforma do programa e do estatuto.  
Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe exclusivamente ao 

órgão partidário municipal, estadual ou nacional que tiver dado causa ao não cumprimento da 
obrigação, à violação de direito, a dano a outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a 
solidariedade de outros órgãos de direção partidária. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.694, de 
12/6/2008  e com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

CAPÍTULO IV 
DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

 
Art. 16. Só pode filiar-se a partido o eleitor que estiver no pleno gozo de seus 

direitos políticos.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 
de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.  

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de 
direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 
hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 
destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 
partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, efetuadas 
por cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário diretamente na conta 
do partido político.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-
se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 
consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 
Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 
aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
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Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações 
deverão ser feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, 
lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.  

§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de 
Vereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que 
estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a que 
estejam filiados.  

§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos políticos 
poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos causados com a 
realização do evento.  

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na 
respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a filiação 
deferida pelo partido no mesmo prazo.  

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo 
estipulado no caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do 
candidato ao partido de origem.  

 
DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 
Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 

Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta por 
cento do número de lugares a preencher.  

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do 
número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do número 
de lugares a preencher.  

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 
Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a 
Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; havendo 
coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento.  

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 
ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 
cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 
igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número 
máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos de direção dos 
partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dias antes do pleito.  

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 
candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.  

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  
I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  
II - autorização do candidato, por escrito;  
III - prova de filiação partidária;  
IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  
V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 
prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  
VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 
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Eleitoral, Federal e Estadual;  
VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça 

Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  
IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.  
§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  
§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de 
quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 
deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 
exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 
irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 
submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 
interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 
apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo 
dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça 
Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 
caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de campanha 
eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites 
aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 
pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 
regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 
modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com 
outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 
até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual 
embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 
aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as 
alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste 
artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
....................................................................................................................................................... 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
Art. 28. A prestação de contas será feita:  
I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  
II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  
§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas por 

intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias 
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referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos 
cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores o emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 
pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato.  

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 
em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a 
campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 6 de 
agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em 
dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que 
realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos 
nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de 
que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 
10/5/2006) 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 
às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 
contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária como 
tendo sido recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios registros financeiros 
e contábeis;  

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a apresentar 
demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;  

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 
eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 
artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas dos candidatos que 
o disputem, referente aos dois turnos, até o trigésimo dia posterior a sua realização.  

§ 1º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem pela prestação de contas 
diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput.  

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 
impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação da 
prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu órgão 
nacional de direção partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva circunscrição 
eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato, hipótese em 
que a existência do débito não poderá ser considerada como causa para a rejeição das contas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 

Art. 38. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça 
Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes e outros 
impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido, coligação ou 
candidato.  

§ 1º Todo material impresso de campanha eleitoral deverá conter o número de 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou o número de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas - CPF do responsável pela confecção, bem como de quem a contratou, e a 
respectiva tiragem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Quando o material impresso veicular propaganda conjunta de diversos 
candidatos, os gastos relativos a cada um deles deverão constar na respectiva prestação de 
contas, ou apenas naquela relativa ao que houver arcado com os custos. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 
recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação 
à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que 
esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no 
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mesmo dia e horário. 
§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 

realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa 
afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a 
hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e duas 
horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a 
duzentos metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 
estabelecimentos militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 
III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 
§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização fixa são 

permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 5º  Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a 
um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa 
no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou 
carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de 
seus candidatos.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova redação dada 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 
comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, 
cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao 
eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção 
de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 
animar comício e reunião eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a empresa 
responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada da propaganda irregular e 
ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão permitidos 
distribuição de material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de som que transite pela 
cidade divulgando jingles ou mensagens de candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto 
para a sonorização de comícios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa 
da preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada exclusivamente 
pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.  

§ 1º É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a aglomeração 
de pessoas portando vestuário padronizado, bem como os instrumentos de propaganda referidos 
no caput, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos.  

§ 2º No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido aos servidores 
da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha 
qualquer propaganda de partido político, de coligação ou de candidato.  

§ 3º Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido que, em seus 
crachás, constem o nome e a sigla do partido político ou coligação a que sirvam, vedada a 
padronização do vestuário.  

§ 4º No dia do pleito, serão afixadas cópias deste artigo em lugares visíveis nas 
partes interna e externa das seções eleitorais. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 
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Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas 
ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de 
economia mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a 
alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de dez 
mil a vinte mil UFIR.  
....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais 
poderão ser feitas a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou coligações.  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a dois por 
cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição.  

§ 2º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa jurídica 
ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que 
ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas 
e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por determinação da 
Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.  

§ 4º As representações propostas objetivando a aplicação das sanções previstas nos 
§§ 2º e 3º observarão o rito previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, e o prazo de recurso contra as decisões proferidas com base neste artigo será de 3 (três) 
dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de votação 
e totalização de votos, serão aplicadas as regras definidas nos arts. 83 a 89 desta Lei e as 
pertinentes da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  
....................................................................................................................................................... 

Art. 106. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 107. Revogam-se os arts. 92, 246, 241, 250, 322, 328, 329, 333 e o parágrafo 

único do art. 106 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral; o 4º do art. 39 da 
Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995; o § 2º do art. 50 e o § 1º do art. 64 da Lei nº 9.100, de 
29 de setembro de 1995; e o § 2º do art. 7º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967.  

 
Brasília, 30 de setembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  
 
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL  
Iris Rezende  

ANEXO 

Sigla e nº do Partido/série 
Recebemos de  
Endereço:  
Mun. CEP  
CPF ou CGC nº  
a quantia de R$  
correspondente a UFIR 
Data / /  
Nome do Responsável 
CPF nº  

Nome do Partido 
Recibo Eleitoral 

U.F. |R$ | 
Município | UFIR | 
Valor por extenso 
em moeda corrente  
doação para campanha eleitoral das eleições municipais 
Data / /  
(Assinatura do responsável) 
Nome do Resp.  
CPF Nº  
Série: sigla e nº do partido/ numeração seqüencial 

 

FICHA DE QUALIFICAÇÃO DO CANDIDATO (Modelo 1) 

Nome:___________________________________________________________ 

Nº do CPF:______________________ Nº da Identidade: ______________Órgão 
Expedidor:______________ 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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Endereço Residencial: _______________________Telefone: ________________ 

Endereço Comercial: ____________________________ Telefone: ___________ 

Partido Político:_________________ Comitê Financeiro: ___________________ 

Eleição: __________________Circunscrição:_____________________________ 

Conta Bancária nº: ____________Banco: ______________Agência:________ 

Limite de Gastos em REAL: 
________________________________________________________________ 

DADOS PESSOAIS DO RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA DA CAMPANHA 

Nome: ________________________________________Nº_________________ 

Nº do CPF:__________ Nº da Identidade: _________ Órgão Expedidor: ________ 

Endereço Residencial:_______________________ Telefone: ________________ 

Endereço Comercial: _______________________Telefone:________________ 

LOCAL__________________DATA_____/_____/_____ 

ASSINATURA_________________ASSINATURA_________________________ 

 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

a) - DADOS DO CANDIDATO 

1 - Nome - informar o nome completo do candidato; 

2 - Nº - informar o número atribuído ao candidato para concorrer às eleições; 

3 - Nº do CPF - informar o número do documento de identificação do candidato no 
Cadastro de Pessoas Físicas; 

4 - N º da Identidade - informar o número da carteira de identidade do candidato; 

5 - Órgão Expedidor - informar o órgão expedidor da Carteira de Identidade; 

6 - Endereço Residencial - informar o endereço residencial completo do candidato; 

7 - Telefone - informar o número do telefone residencial do candidato, inclusive DDD; 

8 - Endereço Comercial - informar o endereço comercial completo do candidato; 

9 - Telefone - informar o número do telefone comercial do candidato, inclusive DDD; 

10 - Partido Político - informar o nome do partido político pelo qual concorre às 
eleições; 

11 - Comitê Financeiro - informar o nome do comitê financeiro ao qual está vinculado 
o candidato; 

12 - Eleição - informar a eleição para a qual o candidato concorre (cargo eletivo); 

13 - Circunscrição - informar a circunscrição à qual está jurisdicionado o Comitê; 

14 - Conta Bancária Nº - informar o número da conta-corrente da campanha, caso 
tenha sido aberta pelo Candidato; 

15 - Banco - se o campo anterior foi preenchido, informar o banco onde abriu a conta-
corrente; 

16 - Agência - informar a agência bancária onde foi aberta a conta-corrente; 

17 - Limite de Gastos em REAL - informar, em REAL, o limite de gastos estabelecidos 
pelo Partido; 

b) DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA 
CAMPANHA 

1 - Nome - informar o nome do Responsável indicado pelo candidato para administrar 
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os recursos de sua campanha; 

2 - Nº do CPF - informar o número do documento de identificação do Responsável no 
Cadastro de Pessoas Físicas; 

3 - Nº da Identidade - informar o número da carteira de identidade do Responsável; 

4 - Órgão Expedidor - informar o órgão expedidor da Carteira de Identidade; 

5 - Endereço Residencial - informar o endereço residencial completo do Responsável; 

6 - Telefone - informar o número do telefone residencial, inclusive DDD; 

7 - Endereço Comercial - informar o endereço comercial completo do Responsável; 

8 - Telefone - informar o número do telefone comercial, inclusive DDD; 

9 - indicar local e data do preenchimento; 

10 - assinaturas do Candidato e do Responsável pela Administração Financeira da 
Campanha.  

DEMONSTRAÇÃO DOS RECIBOS ELEITORAIS RECEBIDOS (Modelo 2) 

Direção Nacional/Estadual do Partido/Comitê 
Financeiro/Candidato___________________ 

Eleição: __________________________ UF/MUNICÍPIO__________ 

DATA NUMERAÇÃO QUANTIDADE RECEBIDOS DE 
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

LOCAL______________________DATA_____/_____/_____ 

____________________________ _________________________ 

ASSINATURA__________________________ASSINATURA_________________ 

 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1 - DIREÇÃO NACIONAL/ESTADUAL DO PARTIDO/COMITÊ 
FINANCEIRO/CANDIDATO - informar o nome de quem está apresentando a 
Demonstração: se Direção Nacional do partido político, Direção Estadual, Comitê 
Financeiro ou Candidato; 

2 - ELEIÇÃO - informar a eleição de que se trata (cargo eletivo); 

3 - UF/MUNICÍPIO - informar a Unidade da Federação e Município; 

4 - DATA - informar a data em que os Recibos Eleitorais foram recebidos, no formato 
dia, mês e ano; 

5 - NUMERAÇÃO - informar a numeração e série dos Recibos Eleitorais Recebidos; 

6 - QUANTIDADE - informar a quantidade de Recibos Eleitorais Recebidos; 

7 - RECEBIDOS DE - informar o nome do Órgão repassador dos Recibos; 

8 - indicar local e data do preenchimento; 
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9 - assinatura dos responsáveis. 

 

DEMONSTRAÇÃO DOS RECURSOS ARRECADADOS (Modelo 3) 

Direção Nacional do Partido/Estadual/Comitê/Candidato __________________ 

Eleição _________________________________UF/MUNICÍPIO __________ 

DATA NÚMERO 

DOS 

RECIBOS 

ESPÉCIE DO 

RECURSO 

DOADOR/ 

CONTRIBUINTE 

CGC/CPF VALORES  

     UFIR R$ 

       

       

       

       

       

       

TOTAL/TRANSPORTAR   

 

LOCAL________________________DATA_____/_____/_____ 

ASSINATURA__________________ASSINATURA____________________ 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1 - Direção Nacional do Partido/Comitê Financeiro/Candidato - informar o nome de 
quem está apresentando a Demonstração: se Direção Nacional/Estadual do partido 
político, Comitê ou Candidato; 

2 - Eleição - informar a eleição de que se trata (cargo eletivo); 

3 - UF/MUNICÍPIO - informar a Unidade da Federação e Município; 

4 - DATA - informar a data em que a doação/contribuição foi recebida, no formato dia, 
mês e ano; 

5 - NÚMERO DOS RECIBOS - informar a numeração e série dos Recibos Eleitorais 
entregues aos doadores/contribuintes; 

6 - ESPÉCIE DO RECURSO - informar o tipo de recurso recebido, se em moeda 
corrente ou estimável em dinheiro; 

7 - DOADOR/CONTRIBUINTE - informar o nome completo de quem doou os 
recursos, inclusive no caso de recursos próprios do candidato; 

8 - CGC/CPF - informar o número do CGC ou do CPF do doador/contribuinte, conforme 
seja pessoa jurídica ou pessoa física; 

9 - VALORES 

9-a - UFIR - informar o valor das arrecadações em UFIR, dividindo o valor em R$ pelo 
valor da UFIR do mês da doação em moeda corrente;  

9-b - R$ - informar o valor da doação em moeda corrente; 

10 - TOTAL/TRANSPORTAR - informar o total em UFIR e R$ dos valores 
arrecadados; 

11 - indicar local e data do preenchimento; 

12 - assinatura dos responsáveis. 

RELAÇÃO DE CHEQUES RECEBIDOS (Modelo 4) 

Direção Nacional/Estadual do Partido/Comitê/Candidato ________________ 

Eleição _________________________________UF/MUNICÍPIO _________ 

DATA DO IDENTIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO DO CHEQUE VALORES 
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RECEBIMENTO EMITENTE/DOADOR 

 NOME CGC/CPF DATA DA 

EMISSÃO 

Nº 

BCO 

Nº AG. Nº 

CHEQUE 

R$ 

        

        

        

        

        

TOTAL/TRANSPORTAR  

LOCAL__________________________DATA_____/_____/_____  

ASSINATURA__________________________ASSINATURA_________________ 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1 - DIREÇÃO NACIONAL/ESTADUAL DO PARTIDO/COMITÊ 
FINANCEIRO/CANDIDATO - informar o nome de quem está apresentando a 
Demonstração: se Direção Nacional/Estadual do Partido Político, Comitê ou Candidato; 

2 - ELEIÇÃO - informar a eleição de que se trata (cargo eletivo); 

3 - UF/MUNICÍPIO - informar a Unidade da Federação e Município; 

4 - DATA DO RECEBIMENTO - informar a data em que os cheques foram recebidos, 
no formato dia, mês e ano; 

5 - IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE/DOADOR 

5-a - NOME - informar o nome do emitente do cheque; 

5-b - CGC/CPF - informar o número do CGC ou CPF do emitente do cheque, conforme 
seja pessoa jurídica ou pessoa física; 

6 - IDENTIFICAÇÃO DO CHEQUE 

6-a - DATA DA EMISSÃO - informar a data em que o cheque foi emitido pelo doador, 
no formato dia, mês e ano; 

6-b - Nº DO BANCO - informar o número do Banco sacado; 

6-c - Nº DA AGÊNCIA - informar o número da Agência; 

6-d - Nº DO CHEQUE - informar o número do cheque; 

7 - VALORES - R$ - informar o valor dos cheques em moeda corrente; 

8 - TOTAL/TRANSPORTAR - informar o total em R$ dos Cheques recebidos. 

9 - indicar local e data do preenchimento; 

10 - assinatura dos responsáveis. 

MODELO 5 

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DOS RECURSOS 

PARTIDO/COMITÊ/CANDIDATO: 
ELEIÇÃO: UF/MUNICÍPIO 
TÍTULO DA CONTA TOTAL -R$ 
1 - RECEITAS  
DOAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES  
Recursos Próprios  
Recursos de Pessoas Físicas  
Recursos de Pessoas Jurídicas  
Transferências Financeiras Recebidas  
FUNDO PARTIDÁRIO  
Cotas Recebidas  
RECEITAS FINANCEIRAS  
Variações Monetárias Ativas  



204 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

Rendas de Aplicações  
OUTRAS RECEITAS  
Vendas de Bens de Uso  
 F.PARTIDÁRIO O. RECURSOS TOTAL - R$ 
2 - DESPESAS    
Despesas com Pessoal    
Encargos Sociais    
Impostos    
Aluguéis    
Despesas de Viagens    
Honorários Profissionais    
Locações de Bens Móveis    
Despesas Postais    
Materiais de Expediente    
Despesas com Veículos    
Propagandas e Publicidade    
Serviços Prestados por Terceiros    
Cachês de Artistas ou Animadores    
Materiais Impressos    
Lanches e Refeições    
Energia Elétrica    
Despesas de Manutenção e Reparo    
Montagem de Palanques e 
Equipamentos 

   

Despesas com Pesquisas ou Testes 
Eleitorais 

   

Despesas de Eventos Promocionais    
Despesas Financeiras    
Produção Audiovisuais    
Outras Despesas    
3 - TRANSFERÊNCIAS 
FINANCEIRAS EFETUADAS 

   

4- IMOBILIZAÇÕES - TOTAL    
Bens Móveis    
Bens Imóveis    
SALDO (+1-2-3-4=5) TOTAL    
Saldo em Caixa    
Saldo em Banco    
Banco (...)    

Obs.: As Obrigações a Pagar deverão ser deduzidas dos saldos financeiros (caixa e 
banco), sendo demonstradas mediante Demonstração de Obrigações a Pagar 
(Modelo 11) devidamente assinada pelo Tesoureiro. 

FICHA DE QUALIFICAÇÃO DO COMITÊ FINANCEIRO (MODELO 6) 

Partido:_________________________________________________________ 

Direção/Comitê Financeiro/Candidato: ___________Único? Sim: ___Não :____ 

Eleição:___________________________________UF/Município:___________ 

Número da Conta Bancária: ___________Banco: _______Agência _______ 

Endereço: 
________________________________________________________________ 

 
NOME DOS MEMBROS FUNÇÕES 
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LOCAL______________________________DATA_____/_____/_____ 

ASSINATURA__________________________ASSINATURA_________________ 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1 - NOME DO PARTIDO - informar o nome do partido político; 

2 - DIREÇÃO/COMITÊ/CANDIDATO - informar se é da Direção Nacional/Estadual/ 
Comitê Financeiro ou Candidato; 

2-a - ÚNICO? SIM? NÃO? - marcar um X no campo correspondente, conforme se trate, 
no caso de Comitê Estadual/Municipal, de Comitê Único do Partido para as eleições de 
toda a circunscrição ou de Comitê específico para determinada eleição; 

3 - ELEIÇÃO - informar a eleição de que se trata (cargo eletivo); 

4 - UF/MUNICÍPIO - informar a Unidade da Federação e Município; 

5 - CONTA BANCÁRIA - informar o número da conta-corrente do Comitê Financeiro; 

6 - BANCO - informar o banco onde foi aberta a conta-corrente do Comitê; 

7 - AGÊNCIA - informar a agência bancária; 

8 - NOMES DOS MEMBROS - informar o nome completo dos membros do Comitê 
Financeiro; 

9 - FUNÇÕES - informar as funções (tipo de responsabilidade) por eles exercidas, na 
mesma ordem da citação dos nomes;  

10 - indicar local e data do preenchimento; 

11 - assinatura dos responsáveis. 

DEMONSTRAÇÃO DO LIMITE DE GASTOS (Modelo 7) 

Nome do Partido: 
____________________________________________________________ 

Direção/Comitê 
Financeiro/Candidato:____________________________________________ 

ELEIÇÃO 

CANDIDATO LIMITE EM R$ 
NOME NÚMERO  
   
   
   
   
   
   
   
TOTAL / TRANSPORTAR  

LOCAL________________ DATA_____/____/_____ 

ASSINATURA__________________________ASSINATURA________________ 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1 - NOME DO PARTIDO - informar o nome do partido político; 
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2 - COMITÊ FINANCEIRO/DIREÇÃO/CANDIDATO - informar o nome: se da 
direção Nacional/Estadual, do Comitê e Candidato que está apresentando a 
Demonstração; 

3 - ELEIÇÃO - informar a eleição de que se trata (cargo eletivo); 

4 - CANDIDATO 

4-a - NOME - informar o nome completo do Candidato; 

4-b - NÚMERO - informar o número atribuído ao candidato, com o qual concorre à 
eleição; 

5 - LIMITE EM R$ - informar o valor em Real do limite de gastos atribuído ao 
Candidato, pelo partido; 

6 - TOTAL / TRANSPORTAR - informar o total em REAL; 

7 - indicar o local e a data do preenchimento; 

8 - assinatura dos responsáveis. 

DEMONSTRAÇÃO DOS RECIBOS ELEITORAIS DISTRIBUÍDOS (Modelo 8) 

Direção Nacional/Estadual/Comitê Financeiro:_______________________________ 

Eleição:_______________________________________________________________ 

DATA NUMERAÇÃO QUANTIDADE DISTRIBUÍDO A 
    
    
    
    
    
    
    

LOCAL_____________________________________ DATA_____/_____/_____ 

ASSINATURA______________________________ASSINATURA_________________________ 

 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1 - DIREÇÃO NACIONAL/ESTADUAL DO PARTIDO/COMITÊ FINANCEIRO - 
informar o nome de quem está apresentando a Demonstração: se Direção 
Nacional/Estadual do Partido Político ou Comitê Financeiro; 

2 - ELEIÇÃO - informar a eleição de que se trata (cargo eletivo); 

3 - DATA - informar a data da entrega dos Recibos Eleitorais, no formato dia, mês e 
ano; 

4 - NUMERAÇÃO - informar a numeração dos Recibos Eleitorais Distribuídos, 
inclusive com a sua série; 

5 - QUANTIDADE - informar a quantidade de Recibos Eleitorais Distribuídos, 
separados por valor de face; 

6 - DISTRIBUÍDO A - informar o nome da Direção (Nacional/Estadual) ou do Comitê 
ou Candidato que recebeu os Recibos Eleitorais; 

7 - indicar local e data do preenchimento; 

8 - assinatura dos responsáveis. 

DEMONSTRAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS (Modelo 9) 

Direção Nacional/Estadual do Partido / Comitê 
Financeiro:____________________________ 

DATA NOME DO PARTIDO/COMITÊ/CANDIDATO 
BENEFICIÁRIO 

VALORES 
R$ 
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TOTAL / TRANSPORTAR  

LOCAL________________ DATA_____/____/_____ 

ASSINATURA___________________ASSINATURA_____________________ 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1 - DIREÇÃO NACIONAL/ESTADUAL DO PARTIDO / COMITÊ FINANCEIRO - 
informar o nome de quem realizou as transferências: se Direção Nacional/Estadual do 
Partido ou Comitê Financeiro, inclusive no caso de coligações; 

2 - DATA - informar a data em que ocorreu a transferência financeira, no formato dia, 
mês e ano; 

3 - NOME DO PARTIDO / COMITÊ / CANDIDATO - informar o nome do Partido 
(Direção Nacional/Estadual) do Comitê ou do Candidato beneficiário da transferência 
dos recursos, inclusive no caso de coligações; 

4 - VALORES - R$ - informar o valor das transferências em moeda corrente; 

5 - TOTAL / TRANSPORTAR - informar o total e em R$ das transferências efetuadas; 

6 - indicar local e data do preenchimento;  

7 - assinatura dos responsáveis. 

DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA CONSOLIDADA (Modelo 10) 

Nome do 
Partido:___________________________________________________________ 

Direção 
Nacional:___________________________________________________________ 

COMITÊS  
FINANCEIROS VINCULADOS 

VALORES R$ 

 ARRECADADOS APLICADOS SALDOS 
    
    
    
    
    
    
    
TOTAIS/TRANSPORTAR    

LOCAL___________________________ DATA_____/_____/_____ 

ASSINATURA______________________ASSINATURA_________________ 

 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1 - NOME DO PARTIDO - informar o nome do partido político; 

2 - COMITÊS FINANCEIROS VINCULADOS - informar o nome da Direção Estadual 
ou Comitês Estadual ou Municipal vinculados à Campanha para Prefeito; 
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3 - VALORES/R$ 

3 - a - ARRECADADOS - informar o total, em moeda corrente, dos valores arrecadados 
para cada Comitê; 

3 - b - APLICADOS - informar o total, em moeda corrente, dos valores aplicados para 
cada comitê; 

3 - c - SALDOS - informar os saldos financeiros apresentados, de cada Comitê. 

4 - TOTAIS/TRANSPORTAR - informar os totais dos recursos arrecadados, aplicados 
e dos respectivos saldos, representando o movimento financeiro de toda a campanha 
para Prefeito; 

5 - indicar o local e data do preenchimento; 

6 - assinatura dos responsáveis. 

 

DEMONSTRAÇÃO CONSOLIDADA DO LIMITE DE GASTOS (Modelo 11) 

Direção Nacional do Partido 
Político:___________________________________________ 

CIRCUNSCRIÇÃO VALORES EM R$ 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
TOTAL/TRANSPORTAR  

LOCAL___________________________ DATA_____/_____/_____ 

ASSINATURA_________________ASSINATURA__________________ 

 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1 - DIREÇÃO NACIONAL DO PARTIDO POLÍTICO - informar o nome do partido 
político; 

2 - Nº - informar o número com o qual o Partido Político concorreu às eleições; 

3 - CIRCUNSCRIÇÃO - informar a circunscrição em relação à qual foi estabelecido o 
limite de gastos; 

4 - VALORES REAL - informar o valor em REAL do limite de gastos atribuído pelo 
Partido, para cada circunscrição; 

5 - TOTAL / TRANSPORTAR - informar o total em REAL; 

6 - indicar local e data do preenchimento; 

7 - assinaturas dos responsáveis. 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.330, DE 2013 
(Do Sr. Laercio Oliveira) 

 

Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6186/2009. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei insere nas disposições transitórias da Lei que estabelece normas 
para as eleições dispositivos que determinam que todas as movimentações financeiras 
realizadas a partir do décimo quinto até o último dia útil que anteceder o processo eleitoral 
devem ser identificadas. 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida do 
seguinte artigo: 

“................................... 

Art. 81-A. A partir do décimo quinto até o último dia útil 
que anteceder o processo eleitoral todas as 
movimentações bancárias promovidas no sistema 
financeiro nacional devem ser identificadas. 

....................................” (NR). 

Art. 3º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente norma é apresentada visando à transparência em todas as 
movimentações financeiras realizadas em eleições, de forma a coibir a realização do chamado 
“Caixa 2”. 

A partir do momento em que todos os saques e transferências bancárias 
realizadas a partir do 15º (décimo quinto) até o último dia útil que anteceder o processo 
eletivo devam ser identificadas as movimentações ilícitas poderão ser fiscalizadas pela Receita 
Federal e pelo Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF).  

Nesse sentido, pugno o apoio dos nobres pares à aprovação integral da 
matéria. 

Sala das Sessções, em 19 de novembro de 2019. 

LAÉRCIO OLIVEIRA 
Deputado Federal – PR/SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  



210 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais 

poderão ser feitas a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou coligações.  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a dois por 

cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição.  

§ 2º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa jurídica 

ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que 

ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas 

e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por determinação da 

Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.  

§ 4º As representações propostas objetivando a aplicação das sanções previstas nos 

§§ 2º e 3º observarão o rito previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 

1990, e o prazo de recurso contra as decisões proferidas com base neste artigo será de 3 (três) 

dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de votação 

e totalização de votos, serão aplicadas as regras definidas nos arts. 83 a 89 desta Lei e as 

pertinentes da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.558, DE 2013 
(Do Sr. João Dado) 

 
Altera dispositivos da legislação eleitoral (Código Eleitoral, Lei dos 
Partidos Políticos e Lei das Eleições), para dispor sobre o sistema 
eleitoral, financiamento de campanhas, propaganda eleitoral e outras 
matérias.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5277/2009. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos do Código Eleitoral (Lei nº 

4.737, de 15 de julho de 1965), da Lei dos Partidos Políticos (Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995), e da Lei das Eleições (Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997), 

para estabelecer a votação mínima de dez por cento do quociente eleitoral como 

requisito de eleição do candidato, a extinção da cláusula de exclusão dos partidos 

políticos que não atingiram o quociente eleitoral na distribuição das sobras; a vedação 

de contribuição de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais; distribuição igualitária 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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de metade do tempo de TV e rádio na propaganda eleitoral entre todos os candidatos; 

implantação de sistema de votação eletrônica com materialização do voto, e outras 

disposições. 

Art. 2º Os artigos adiante enumerados da Lei n.º 4.737, de 15 de 

julho de 1965 (Código Eleitoral), passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por 
um partido ou coligação quantos o respectivo quociente 

partidário indicar, na ordem da votação nominal que cada um 
tenha recebido, desde que tal votação represente, no mínimo, 
dez por cento do quociente eleitoral da circunscrição eleitoral. 

(NR)”. 

 “Art. 109. ................................................................... 

.................................................................................... 

§ 2º (REVOGADO) 

§ 3º Todos os partidos e coligações, independentemente 
da votação obtida, poderão concorrer à distribuição dos lugares, 

conforme as regras deste artigo. (NR)”. 

Art. 3º Os artigos adiante enumerados da Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 “Art. 31.   ................................................................... 

.................................................................................... 

III – pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins 

lucrativos, e pessoas jurídicas de direito público.  

......................................................................... (NR)”. 

 “Art. 38....................................................................... 

.................................................................................... 

III – doações de pessoas físicas efetuadas por intermédio 

de depósitos bancários diretamente na conta do Fundo 

Partidário; 

......................................................................... (NR)”. 

 “Art. 39. Ressalvadas as dotações orçamentárias 
referidas no art. 38, o partido político somente pode receber 

doações de pessoas físicas para constituição de seus fundos. 

.................................................................................... 

§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar 
ou distribuir pelas diversas eleições os recursos financeiros 
recebidos de pessoas físicas, observando-se o disposto no § 1º 
do art. 23, no art. 24 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e 
pelas normas estatutárias. (NR)”. 

Art. 4º Os artigos adiante enumerados da Lei n.º 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se o 
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artigo 81-A: 

“Art. 13. ...................................................................... 

.................................................................................... 

§ 4º É vedada a substituição de candidatos em eleições 
majoritárias a menos de trinta dias da data do pleito, salvo por 
motivo de falecimento. (NR)”. 

“Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou 
por intermédio de pessoa por ele designada, a administração 

financeira de sua campanha, usando recursos repassados pelo 
comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, 
recursos próprios ou doações de pessoas físicas, na forma 

estabelecida nesta lei. 

Art. 23 ........................................................................ 

§ 1º ............................................................................. 

I – a R$ 5.000,00, por doador pessoa física;  

II – ao valor complementar do teto de gastos estabelecido 

em lei. (NR)”. 

.................................................................................... 

Art. 24. É vedado a partido e candidato receber direta ou 

indiretamente doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, 

inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de entidade ou governo estrangeiro, de pessoa 

jurídica de direito privado, com ou sem fins lucrativos, de órgãos 

públicos e de pessoa jurídica de direito público.  

I – (REVOGADO) 

II – (REVOGADO) 

III – (REVOGADO) 

IV – (REVOGADO) 

V – (REVOGADO) 

VI – (REVOGADO) 

VII – (REVOGADO)  

VIII – (REVOGADO) 

IX – (REVOGADO) 

X – (REVOGADO) 

XI – (REVOGADO) 

Parágrafo único. (REVOGADO) 

..........................................................................(NR)”. 

 “Art. 47....................................................................... 

.................................................................................... 

§ 7º Nas eleições proporcionais, os partidos e coligações 

deverão reservar, no mínimo, cinquenta por cento do tempo 
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estabelecido neste artigo para a distribuição igualitária entre 

todos os candidatos ao mesmo cargo. (NR)”     

“Art. 81. (REVOGADO)”. 

“Art. 81-A. Ficam vedadas quaisquer doações e 

contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais, 

incluídas as estimáveis em dinheiro.        

Parágrafo único. O descumprimento da vedação 

estabelecida no caput sujeitará a pessoa jurídica à proibição de 

participar de licitações públicas, de celebrar contratos com o 

poder público, de receber benefícios fiscais da fazenda pública 

e financiamentos de bancos estatais, pelo prazo de cinco anos. 

(NR)”. 

Art. 5º A partir das eleições de 2018, inclusive, o sistema 

eletrônico de votação atenderá os seguintes requisitos: 

I - Registro material do voto, de modo a permitir auditoria 

posterior à votação, confrontando a totalização dos votos registrados eletronicamente 

com os votos registrados fisicamente; 

II – Em nenhuma hipótese será realizado qualquer registro ou 

impressão que possa levar à identificação do voto do eleitor;  

III – As auditorias posteriores à votação não impedirão a 

apuração eletrônica e a divulgação dos resultados. 

IV – Após o fim da votação, serão realizadas auditorias em dois 

por cento das urnas eletrônicas, escolhidas mediante sorteio, respeitado o limite 

mínimo de três máquinas por município. 

Art. 6º Ficam revogados os seguintes dispositivos: § 2º do art. 

109 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965; incisos I a XI e parágrafo único do art. 24 

e art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A sociedade brasileira tem cobrado do Congresso Nacional a 

reformulação dos fundamentos políticos e eleitorais de nosso País. Embora pareça 

haver consenso quanto à necessidade da reforma política, o Poder Legislativo não 

tem tido êxito na conclusão desse objetivo.   

Não obstante as dificuldades típicas de toda reforma política, 

não pode o Congresso Nacional abdicar de suas prerrogativas constitucionais para 

definir as regras de um novo e moderno processo político eleitoral que aproxime o 
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eleitor de seus representantes e por ele seja bem compreendido.  

Não há dúvidas de que o sistema atual apresenta deficiências e 

tem sido um dos responsáveis pelo desgaste que experimenta a classe política junto 

à sociedade.  

No tocante ao conteúdo da reforma, cumpre observar que há 

propostas que envolvem tanto matéria de lei ordinária quanto matéria constitucional. 

As matérias de natureza constitucional deverão ser, necessariamente, veiculadas por 

proposta de emenda à Constituição (PEC). 

Em relação às matérias de índole infraconstitucional, 

apresentamos, a seguir, uma breve síntese das ideias veiculadas no presente projeto 

de lei, que altera dispositivos do Código Eleitoral, da Lei dos Partidos Políticos e da 

Lei das Eleições.  

Entendemos como as medidas mais importantes as que 

reformulam o modelo de financiamento de campanhas, vedando a contribuição de 

pessoas jurídicas, e as que valorizam a soberania popular, impedindo que 

parlamentares ocupem um assento no Congresso Nacional com votação irrisória.  

Em síntese, são essas as propostas que constam de nosso 

projeto de lei, que ora apresentamos à discussão no Congresso Nacional: 

Alteração de regras do sistema eleitoral: 

a) Exigência de votação mínima de 10% do quociente eleitoral 

para que o candidato seja considerado eleito. Essa proposta 

objetiva evitar que candidatos inexpressivos possam ocupar 

uma cadeira no Parlamento, beneficiados pelo “efeito 

carona”, decorrente de votações dos conhecidos “puxadores 

de votos”, normalmente celebridades que se aventuram na 

carreira política. 

b) Extinção da cláusula de exclusão de partidos que não 

atingem o quociente eleitoral.  Pelas regras atuais, o partido 

que não obtiver votação superior ao quociente eleitoral fica 

excluído do cálculo de distribuição das sobras pelo método 

das maiores médias. Tal regra constitui verdadeira cláusula 

de exclusão, e tem sido responsável por graves injustiças em 

pleitos recentes. 

Financiamento de campanhas eleitorais:   
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c) Proibição de doações e contribuições de pessoas jurídicas 

para campanhas eleitorais e para partidos políticos. Os 

escândalos de corrupção que frequentam os noticiários têm, 

normalmente, como pano de fundo a cena eleitoral. As 

corporações, detentoras de sólido poder econômico, têm 

influenciado significativamente o processo eleitoral 

brasileiro. Não pode a lei legitimar a interferência de pessoas 

jurídicas – que não votam – no processo de escolha dos 

caminhos políticos do povo brasileiro. A presente proposta 

veda as doações/contribuições de pessoas jurídicas e 

admite apenas a contribuição de pessoas físicas, limitada a 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por doador.   

Propaganda eleitoral:   

d) Divisão igualitária de metade do tempo de propaganda no 

Rádio/TV do partido político entre todos os candidatos. 

Como princípio estruturante da Constituição Federal, o 

princípio democrático deve perpassar as instituições, 

devendo ser observado pelos partidos políticos em sua 

organização interna. Não é aceitável que os partidos 

políticos, que são atores da cena democrática nacional, não 

observem os princípios democráticos internamente. Nesse 

sentido, objetivando mitigar as formas de “ditadura 

intrapartidária”, estamos propondo a divisão igualitária de 

50% do tempo de propaganda eleitoral de que dispõe o 

partido entre todos os candidatos.   

Confiabilidade do sistema eletrônico de votação/Sigilo 

do voto.   

e) Sistema de votação eletrônica com materialização do voto. 

O sistema brasileiro de votação eletrônica tem sido elogiado 

pela agilidade na apuração e divulgação do resultado. 

Contudo, há fundadas dúvidas quanto à contabilização do 

voto dado pelo eleitor ao candidato verdadeiramente por ele 

escolhido. Hoje, não há como realizar uma auditoria posterior 

à votação. Propomos um sistema de votação eletrônica com 

a materialização do voto, viabilizando auditorias que 

confrontem a apuração eletrônica com as cópias dos votos 

fisicamente armazenadas.   
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São essas, pois, as nossas propostas para a reforma política, 

dentre aquelas passíveis de modificação por lei ordinária. Pela relevância do tema, 

esperamos o imprescindível apoio de nossos Pares para incorporação dessas ideias 

em nossa legislação eleitoral.   

Sala das Sessões, em 09 de maio de 2013. 
 

Deputado JOÃO DADO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÕES 

 
TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

....................................................................................................................................................... 
Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou coligação 

quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que cada um 
tenha recebido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários 
serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou coligação de 
Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao Partido ou coligação que 
apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 
§1º O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos. 
§2º Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações que 

tiverem obtido quociente eleitoral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 
Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367979&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367979&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367979&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO I 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, 

deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas 
receitas e a destinação de suas despesas.  

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 
ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 
publicidade de qualquer espécie, procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiros;  
II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;  
III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, 

sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos 
concorram órgãos ou entidades governamentais;  

IV - entidade de classe ou sindical.  
Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço 

contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.  
§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior 

Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais 
aos Juízes Eleitorais.  

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na 
imprensa oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral.  

§ 3º No ano em que ocorrem eleições, o partido deve enviar balancetes mensais à 
Justiça Eleitoral, durante os quatro meses anteriores e os dois meses posteriores ao pleito.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO FUNDO PARTIDÁRIO 

 
Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 

Partidário) é constituído por:  
I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis 

conexas;  
II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou 

eventual;  
III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 

bancários diretamente na conta do Fundo Partidário;  
IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número 

de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 
multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.  

§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO)  
Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 

de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.  
§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de 

direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 
hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 
destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 
partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, efetuadas 
por cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário diretamente na conta 
do partido político.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-
se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 
consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 
Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 
aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for 

considerado inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, 
tiver seu registro indeferido ou cancelado.  

§ 1º A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do partido a 
que pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até 10 (dez) dias contados do fato 
ou da notificação do partido da decisão judicial que deu origem à substituição. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a substituição deverá 
fazer-se por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos 
coligados, podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde que o 
partido ao qual pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência.  

§ 3º Nas eleições proporcionais, a substituição só se efetivará se o novo pedido for 
apresentado até sessenta dias antes do pleito.  

Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos que, até a data da 
eleição, forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e sejam 
observadas as normas estatutárias.  

Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato será decretado pela 
Justiça Eleitoral, após solicitação do partido.  
....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 

por ele designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados 
pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 
pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.  

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 
do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 
devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
11.300, de 10/5/2006) 

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 
específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.  

§ 1º Os bancos são obrigados a acatar, em até 3 (três) dias, o pedido de abertura de 
conta de qualquer comitê financeiro ou candidato escolhido em convenção, sendo-lhes vedado 
condicioná-la à depósito mínimo e à cobrança de taxas e/ou outras despesas de manutenção. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 
Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de candidatura 
para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores.  

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 
provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 
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prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será 
cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao 
Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 22-A. Candidatos e Comitês Financeiros estão obrigados à inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.  

§ 1º Após o recebimento do pedido de registro da candidatura, a Justiça Eleitoral 
deverá fornecer em até 3 (três) dias úteis, o número de registro de CNPJ.  

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os 
candidatos e comitês financeiros autorizados a promover a arrecadação de recursos financeiros 
e a realizar as despesas necessárias à campanha eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 
dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:  
I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição;  
II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos 

estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.  
§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá ser feita mediante 

recibo, em formulário impresso ou em formulário eletrônico, no caso de doação via internet, 
em que constem os dados do modelo constante do Anexo, dispensada a assinatura do doador. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 
pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 
mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 
do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 
permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:   

a) identificação do doador;   
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 
jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 
cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão 
a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O limite previsto no inciso I do § 1º não se aplica a doações estimáveis em 
dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que 
o valor da doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 
dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  
II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  
III - concessionário ou permissionário de serviço público;  
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IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 
contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  
VI - entidade de classe ou sindical;  
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  
VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 
IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 

cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 
públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o 
disposto no art. 81. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 
de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do 
ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 
econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 
Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser 
aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou 
por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não 
podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 
juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 
mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das 
eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 
estabelecida neste artigo.  

§ 1º A propaganda será feita:  
I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  
a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas 

e vinte e cinco minutos, no rádio;   
b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão;   
II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  
a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 

doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;   
b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;   
III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras:  
a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte 

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 
às vinte horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 
Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas e 
dezoito minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois 
terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta minutos 
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às vinte horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 
Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas 
e sextas-feiras:  

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas 
e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 
Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 
horas e cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das doze 
horas e dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 

d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das 
vinte horas e quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos 
anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  
a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte 
e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em que 
a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei 
nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das 
doze horas e trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em 
que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das 
vinte e uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei 
nº 12.034, de 29/9/2009) 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras:  
a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 

trinta minutos, no rádio;   
b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte e uma horas, na televisão;   
VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 

mesmos horários previstos no inciso anterior.  
§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo 

anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e 
representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios: (Expressão “e 
representação na Câmara dos Deputados” declarada inconstitucional, em controle 
concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.430, publicada no DOU de 
9/8/2012) 

I - um terço, igualitariamente;  
II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de representantes 
de todos os partidos que a integram. (Vide ADIN nº 4.430, publicada no DOU de 9/8/2012) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara 
dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 
10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 
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se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 
possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 
etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 
distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 
referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 
será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja 
emissora de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos participantes 
do pleito a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à realização de 
segundo turno de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a retransmissão. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, de forma que o 
número máximo de Municípios a serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras 
disponíveis. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas condições. 
....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais 
poderão ser feitas a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou coligações.  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a dois por 
cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição.  

§ 2º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa jurídica 
ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que 
ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas 
e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por determinação da 
Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.  

§ 4º As representações propostas objetivando a aplicação das sanções previstas nos 
§§ 2º e 3º observarão o rito previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, e o prazo de recurso contra as decisões proferidas com base neste artigo será de 3 (três) 
dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de votação 
e totalização de votos, serão aplicadas as regras definidas nos arts. 83 a 89 desta Lei e as 
pertinentes da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.928, DE 2013 
(Do Sr. Dudimar Paxiuba) 

 

Acrescenta inciso ao art. 24 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
que "estabelece normas para as eleições". 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4966/2009. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei acrescenta inciso ao art. 24 da Lei n. 9.504, de 

1997, para vedar, em todo o território nacional, a partido e candidato, receber direta 
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ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, procedente de 

pessoa jurídica que mantenha contrato com órgão da administração pública direta ou 

indireta. 

Art. 2º. O art. 24 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

passa a vigorar acrescido de inciso XII, com a seguinte redação: 

“Art. 24 ............................................................................... 

............................................................................................. 

XII – pessoa jurídica que tenha em vigor contrato com órgão da 

administração pública direta ou indireta, ou fundação mantida com recursos 

provenientes do poder público. 

...................................................................................(NR).” 

Art. 3º. Esta lei entra em na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As manifestações populares que têm ocorrido no país, de norte 

a sul e de leste a oeste, expressam a insatisfação dos brasileiros com uma série de 

situações, algumas decorrentes do processo eleitoral. 

Sem dúvida, dentre essas situações, reputamos como a mais 

preocupante a atinente ao financiamento de campanhas, apontado por muitos como 

a gênese dos atos de corrupção e de desvios de recursos públicos. 

De fato é inegável que há uma relação no mínimo incestuosa 

entre o público e o privado, no que concerne à doação de recursos financeiros para 

campanhas, por parte de pessoas jurídicas que mantenham contrato com o poder 

público. 

É chegada a hora e não existirá melhor momento do que o atual 

para enrijecermos ainda mais as normas que possam obstar que essa relação 

promíscua entre o público e o privado continue prosperando. 

A doação de recursos financeiros por pessoas jurídicas que 

mantenham relação contratual com o poder público deve ser, expressa e 

definitivamente, vedada pela legislação eleitoral. 

Certos de contribuirmos para o aperfeiçoamento do processo 

democrático pátrio, contamos com o apoio dos nobres Parlamentares para a 

aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 10 de julho de 2013. 

Deputado Dudimar Paxiuba  

(PSDB/PA) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
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Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  
II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  
III - concessionário ou permissionário de serviço público;  
IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  
V - entidade de utilidade pública;  
VI - entidade de classe ou sindical;  
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  
VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 
IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 

cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 
públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o 
disposto no art. 81. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 
de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do 
ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 
econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 
Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser 
aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou 
por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não 
podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 
juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.077, DE 2013 
(Do Sr. Domingos Dutra) 

 
Altera os arts. 23, § 1º, incisos I e II; 24; e 81, caput e § 1º, da Lei 9.504, 
de 30 de setembro de 1997; arts. 31; 38, inciso III; e 39 caput e § 5º, da 
Lei nº 9.096, de 17 de setembro de 1995, para estabelecer novos limites 
de contribuição das pessoas físicas a partidos políticos e campanhas 
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eleitorais e vedar as contribuições de pessoas jurídicas.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2059/2011. 
 

 
CAPÍTULO I 

DOS NOVOS LIMITES DE CONTRIBUIÇÃO DE PESSOA FÍSICA 

Art. 1º O § 1º do artigo 23 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997, passa a vigorar com a seguinte redação:  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam 
limitadas:  

I - no caso de pessoa física, ao limite de mil UFIR;  

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, a dez 
por cento dos rendimentos brutos auferidos no ano anterior à eleição;  

 
CAPÍTULO II 

DA VEDAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

Art. 2º O caput do artigo 24 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou 
indiretamente doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de 
publicidade de qualquer espécie, procedente de pessoa jurídica.  

Art. 3º Todos os demais incisos do artigo 24 da Lei nº 9.504, de 
30 de setembro de 1997, ficam revogados.  

Art. 4º O artigo 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
passará a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 81. Não poderão ser feitas doações e/ou contribuições 
de pessoas jurídicas para as campanhas eleitorais.  

Art. 5º Todos os demais parágrafos do artigo 81 da Lei nº 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, ficam revogados.  

Art. 6º O caput do artigo 31 da Lei nº 9.096, de 17 de setembro 
de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, 
doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de 
qualquer espécie, procedente de pessoa jurídica.  

Art. 7º Todos os demais incisos do artigo 31 da Lei nº 9.096, de 
17 de setembro de 1995, ficam revogados.  

Art. 8º O inciso III do artigo 38 da Lei nº 9.096, de 17 de setembro 
de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:  

III - doações de pessoa física efetuadas por intermédio de 
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depósitos bancários diretamente na conta do Fundo Partidário;  

Art. 9º O caput e o §5º do artigo 39 da Lei nº 9.096, de 17 de 
setembro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode 
receber doações de pessoas físicas para constituição de seus fundos.  

(...)  

§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou 
distribuir pelas diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas 
físicas, observando-se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1o do art. 81 da 
Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos 
órgãos de direção e pelas normas estatutárias.   

JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos seis anos três tentativas de reforma política foram 
sepultadas pelo Congresso Nacional, em especial pela Câmara dos Deputados. 

A proposta de reforma política anunciada pela da Presidenta 
Dilma em resposta às legítimas manifestações de ruas foi recusada pela maioria das 
lideranças políticas, que preferiram constituir um grupo de trabalho para apresentar 
um texto de reforma política, que se aprovada pelo Congresso será submetida ao 
referendo no pleito de 2014. 

Por outro lado, pesquisas recentes demonstram que 
85%(oitenta e cinco) por cento da população brasileira exige reforma política. 

Diante deste divórcio entre o povo brasileiro e o Congresso 
Nacional e em face do tempo exíguo de 04 de outubro para aprovação de medidas 
jurídicas a vigorar no pleito de 2014 em decorrência do princípio da anualidade, resta-
nos apenas efetuar mudança pontuais. 

É consenso entre estudiosos e tem grande aceitação no seio do 
Congresso Nacional que o abuso do poder econômico no processo eleitoral é a 
principal causa da prostituição política existente e fonte permanente dos sucessivos 
escândalos que periodicamente abalam a República. 

A legislação eleitoral em vigor permite a contribuição legal de 
pessoas jurídicas no limite de 2%(dois) por cento do faturamento e de pessoas 
físicas no limite de 10%(dez) por cento de sua renda no ano anterior. 

Neste sentido submeto à apreciação do Congresso Nacional o 
presente projeto de lei PROIBINDO contribuição de pessoas jurídicas a partidos e 
candidatos e LIMITANDO a contribuição de pessoa física a mil UFIR. 

A limitação de contribuição de pessoa física a mil UFIR deve-se 
ao fato de que na lei atual os 10% previstos para pessoas físicas abastadas pode se 
representar valores astronômicos configurador também de abuso de poder 
econômico. E tal referência já existe na própria lei 9.504/97, artigo 27. 

É nesse sentido que adotamos posição política em sentido 

contrário à ausência de limites isonômicos para a contribuição de pessoas físicas e 

à permissão de contribuições efetuadas por pessoas jurídicas. Duas mudanças 

necessárias para uma lógica mais equânime do financiamento da política brasileira. 
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A primeira modificação realizada no § 1º do artigo 23 da Lei nº 

9.504, de 30 de setembro de 1997, pretende estabelecer um limite de doação para as 

pessoas físicas que não terá como base o seu rendimento, mas sim um limite geral 

para todos os contribuintes. Com isso, a lei terá o poder de estabelecer uma menor 

diferença entre os patrocinadores mais abastados economicamente e a população em 

geral, impondo o mesmo limite de mil UFIR a todos os cidadãos que quiserem 

contribuir com o candidato de sua preferência. 

A segunda modificação do artigo 23 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, se refere ao limite de doação do próprio candidato para a sua 

campanha eleitoral. Ela sai da esfera de total indefinição legal e passa a assumir o 

limite de dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no ano anterior à eleição. 

A partir do artigo 2º da presente proposta de lei, encontramos o 

capítulo destinado à modificação do sistema de financiamento de campanhas 

eleitorais e partidos políticos para garantir a retirada das contribuições oriundas das 

pessoas jurídicas. Tal mudança se deve em respeito ao Estado Democrático de Direito 

e da República, à cidadania, ao princípio da igualdade e da proporcionalidade, tudo 

isso normatizado nos artigos art. 1º, 5º, caput e LIV, e 14 da Constituição Federal. 

Desta forma, a proibição referida a pessoas jurídicas e a 
limitação de contribuição de pessoas físicas poderá tornar o processo eleitoral 
mais equilibrado, justo e limpo, contribuição valorosa, avanço da democracia e 
ampliação da cidadania. 

 
Sala das Sessões, em 09 de agosto  2013. 

 
DOMINGOS DUTRA 

Deputado Federal 
(PT/MA) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  
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IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  
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d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
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abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 

seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 

se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 
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eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:  

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição;  

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos 

estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.  

§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá ser feita mediante 

recibo, em formulário impresso ou em formulário eletrônico, no caso de doação via internet, 

em que constem os dados do modelo constante do Anexo, dispensada a assinatura do doador. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 

pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 
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permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:   

a) identificação do doador;   

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 

jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 

cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão 

a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O limite previsto no inciso I do § 1º não se aplica a doações estimáveis em 

dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que 

o valor da doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  

III - concessionário ou permissionário de serviço público;  

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  

VI - entidade de classe ou sindical;  

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 

cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 

públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o 

disposto no art. 81. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 

de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do 

ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 

econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 

Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser 

aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou 

por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não 

podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 

juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 

nesta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 

destinada a conquistar votos; 

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço 

das candidaturas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

V - correspondência e despesas postais; 

VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 

necessários às eleições; 

VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste serviços 

às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 

VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 

IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 

propaganda gratuita; 

XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006); 

XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de 

propaganda eleitoral; 

XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 

XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 

legislação eleitoral. 

XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 

preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 

não reembolsados.  

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 28. A prestação de contas será feita:  

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas por 

intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias 

referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos 

cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores o emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 

pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato.  

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 

em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a campanha 

eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 6 de agosto e 6 de 

setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro que 

tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que realizarem, em sítio 
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criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos nomes dos doadores e 

os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de que tratam os incisos III 

e IV do art. 29 desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais 

poderão ser feitas a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou coligações.  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a dois por 

cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição.  

§ 2º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa jurídica 

ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que 

ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas 

e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por determinação da 

Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.  

§ 4º As representações propostas objetivando a aplicação das sanções previstas nos 

§§ 2º e 3º observarão o rito previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 

1990, e o prazo de recurso contra as decisões proferidas com base neste artigo será de 3 (três) 

dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de votação 

e totalização de votos, serão aplicadas as regras definidas nos arts. 83 a 89 desta Lei e as 

pertinentes da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, 

deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas 

receitas e a destinação de suas despesas.  

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 

ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 

publicidade de qualquer espécie, procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiros;  

II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;  

III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, 
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sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos 

concorram órgãos ou entidades governamentais;  

IV - entidade de classe ou sindical.  

Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço 

contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.  

§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior 

Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais 

aos Juízes Eleitorais.  

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na 

imprensa oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral.  

§ 3º No ano em que ocorrem eleições, o partido deve enviar balancetes mensais à 

Justiça Eleitoral, durante os quatro meses anteriores e os dois meses posteriores ao pleito.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 

 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 

Partidário) é constituído por:  

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis 

conexas;  

II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou 

eventual;  

III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 

bancários diretamente na conta do Fundo Partidário;  

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número 

de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 

multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO)  

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 

de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.  

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de 

direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 

hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 

destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 

partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, efetuadas 

por cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário diretamente na conta 

do partido político.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-

se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 

Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 

aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.114, DE 2013 
(Do Sr. Décio Lima) 

 
Dispõe sobre o financiamento das campanhas eleitorais e o sistema das 
eleições proporcionais, alterando a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral), a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos 
Partidos Políticos), e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 
Eleições), e sobre a forma de subscrição de eleitores a proposições 
legislativas de iniciativa popular, alterando a Lei nº 9.709, de 18 de 
novembro de 1998.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1538/2007. 
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre ações e mecanismos que assegurem 

transparência no exercício do direito de voto, sobre financiamento democrático dos 
partidos e campanhas eleitorais, bem como sobre o controle social, a fiscalização e a 
prestação de contas nas eleições, alterando a Lei no. 9.096 de 19 de Setembro de 
1995 (Lei dos Partidos Políticos), a Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 
Eleições) e a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998 (Lei da Democracia Direta).  

Art. 2º - Os artigos adiante enumerados da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, que tratam do registro e substituição de candidatos, do financiamento, da 
fiscalização das eleições e do horário gratuito, passam a vigorar com os seguintes 
acréscimos e alterações:  

“Art. 5º-A. Nas eleições proporcionais será obedecido o sistema de votação 
em dois turnos, os quais se realizarão nas oportunidades definidas no art. 1º desta 
Lei.  

§ 1º. No primeiro turno de votação, os eleitores votarão em favor de siglas 
representativas dos partidos ou coligações partidárias.  

§ 2º. Cada sigla estabelecerá o conteúdo do seu programa partidário, em 
consonância com as diretrizes estatutárias, e comporá uma lista preordenada formada 
por candidatos em número máximo correspondente ao dobro das cadeiras 
parlamentares em disputa, os quais serão definidos em eleições primárias internas, 
realizadas de acordo com o disposto nesta lei e nos estatutos partidários.  
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§ 3º. A lista, que deverá ser registrada perante a Justiça Eleitoral até o dia 
5 de julho do ano da eleição, assegurará a ordem e a proporcionalidade mínima de 
dois candidatos de um gênero para um do outro, em sucessivo, até não poder ser 
apresentado novo grupo de três que respeite a proporção e a ordem.  

§ 4º. As eleições internas de cada partido devem obrigatoriamente ser 
acompanhadas por servidor estável da Justiça Eleitoral designado pelo Juiz eleitoral 
competente, sendo aberta à participação de representante do Ministério Público 
Eleitoral.  

§ 5º. O quociente partidário será determinado pela divisão do número de 
votos válidos pelo número de vagas em disputa.  

§ 6º. O partido ou coligação obterá uma vaga a cada vez que alcançar o 
quociente partidário.  

§ 7º. As vagas restantes serão preenchidas em ordem decrescente pelos 
partidos ou coligações que tiverem maior número de votos não computados para 
conquista de um mandato no parlamento, incluídos nessa distribuição as agremiações 
que não conquistaram vagas.  

§ 8º. O partido ou coligação apresentará no segundo turno candidatos em 
número correspondente ao dobro das vagas obtidas, respeitada a ordem da lista 
registrada para a disputa.  

§9º. Se for verificado que o número de candidatos disponíveis na lista 
preordenada é menor do que o dobro das vagas conquistadas pelo partido, as vagas 
remanescentes serão recalculadas e redistribuídas junto com as sobras previstas no 
§7º desse artigo.  

§10. Serão considerados eleitos os candidatos mais votados no segundo 
turno, por ordem decrescente do número de votos, de forma a se completar a 
totalidade das vagas destinadas a cada partido ou coligação.  

Art. 5º-B. Verificados abusos de poder político, econômico, fraude, dolo, 
coação, captação ilícita de sufrágio ou a prática de condutas vedadas a agentes 
públicos no processo interno de composição da lista definida nas eleições primárias, 
serão cassados os registros ou diplomas eleitorais de todos os candidatos 
beneficiados, observado o procedimento para apuração do ilícito o rito previsto no art. 
22 da Lei Complementar nº. 64, de 18 de maio de 1990.  

Art. 5º-C. As despesas decorrentes da realização das eleições primárias 
correrão à conta do Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos 
a que alude o art. 38 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995.  

Art. 5º-D. Somente diretórios devidamente constituídos poderão, pelo voto 
direto e secreto dos filiados, autorizar a formação de coligações e da lista partidária 
para eleições proporcionais.  

Art. 7º. ...... 

§ 1º. As candidaturas serão sempre definidas em eleições primárias para 
as quais serão convocados todos os filiados.  

§ 2o. As coligações submeter-se-ão ao disposto no seu regimento interno, 
aprovado pelo voto dos filiados a todos os partidos dela participantes e registrado na 
Justiça Eleitoral no prazo de 5 (cinco) dias.  

§ 3o. A substituição de candidatos será realizada na forma prevista no 
estatuto partidário ou, havendo coligação, no respectivo regimento, onde deverão 
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constar, ainda, as regras sobre distribuição e administração das verbas de campanha, 
bem como regras de distribuição do tempo de televisão e rádio.  

§ 4o. Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação 
sobre coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção 
nacional, nos termos do respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação 
e os atos dela decorrentes, assegurado o direito de revisão do ato decisório pela 
Justiça Eleitoral.  

§ 5º. Se, da anulação de que trata o parágrafo anterior, surgir necessidade 
de registro de novos candidatos, observar-se-ão, para os respectivos requerimentos, 
os prazos constantes dos §§ 1º e 3º do art. 13.  

§ 6o. As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção 
partidária, na condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça 
Eleitoral no prazo de 5 (cinco) dias após a data limite para o registro de candidatos.  

§ 7o. Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos 
candidatos, o pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 
(dez) dias seguintes à deliberação, observado o disposto no art. 13. 

Art. 11. ...... 

§ 1º. ...... 

IV - declaração de bens, de teor idêntico à da constante da Declaração do 
Imposto de Renda da Pessoa Física apresentada à Receita Federal;  

VII - todas as certidões hábeis a comprovar a não incidência em qualquer 
hipótese de inelegibilidade e o preenchimento das condições de elegibilidade;  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de 
Estado e a Presidente da República e pelos partidos políticos e coligações no primeiro 
turno das eleições proporcionais.  

Art. 13. ............... 

§ 3º. Nas eleições majoritárias e proporcionais, a substituição do candidato 
só se efetivará se o novo pedido for apresentado até sessenta dias antes do pleito, 
salvo em caso de morte ou invalidez permanente.  

Art. 15.  

IV – os candidatos às Câmaras Municipais concorrerão com o número do 
partido ao qual estiverem filiados acrescido de três algarismos à direita;  

§1º. Os partidos deverão apresentar lista de candidatos proporcionais, com 
seus respectivos números, conforme a ordem predefinida nas eleições primárias, 
homologadas em Convenção.  

§2º. O número em eleições proporcionais deve referir-se à ordem na lista 
preordenada, que deverá ser definido em eleições internas primárias, não havendo 
direito de candidatos a números, mesmo que já tenham concorrido em outras eleições.  

Art. 16-B. O mandato pertence ao partido político.  

Parágrafo único. Perderá o mandato aquele que se desfiliar do partido 
político pelo qual foi eleito.  

Art. 17. As campanhas eleitorais serão financiadas por doações realizadas 
por pessoas físicas e pelo Fundo Democrático de Campanhas, gerido pelo Tribunal 
Superior Eleitoral e constituído de recursos do Orçamento Geral da União, multas 
administrativas e penalidades eleitorais.  
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§ 1º. A lei orçamentária correspondente ao ano eleitoral conterá, em 
rubricas próprias, dotações destinadas ao financiamento das campanhas eleitorais de 
primeiro e segundo turnos, em valores a serem propostos pelo Tribunal Superior 
Eleitoral.  

§ 2º. O Tesouro Nacional disponibilizará os recursos ao Fundo, 
correspondentes à totalidade das dotações previstas para as eleições de primeiro e 
segundo turnos, até 1º de julho e 1º de outubro, respectivamente.  

§ 3º. Nas coligações, os recursos financeiros de campanhas serão apenas 
os referentes ao partido que dispuser de maior volume financeiro, vedada a 
acumulação.  

§ 4º. A Justiça Eleitoral formará, no âmbito da circunscrição em que 
ocorrem as eleições, fórum de controle social do Fundo Democrático de Campanhas, 
do qual participarão representantes dos partidos políticos, do Ministério Público 
Eleitoral, da Ordem dos Advogados do Brasil e das entidades e organizações da 
sociedade civil regularmente constituídas que justifiquem interesse no monitoramento 
das eleições.  

§ 5º. O funcionamento do fórum de controle social será regrado por 
regimento definido pelo Tribunal Superior Eleitoral.  

Art. 17-A. As pessoas jurídicas são proibidas de efetuar, direta ou 
indiretamente, doações para as campanhas eleitorais.  

Parágrafo único. A não observância ao disposto neste artigo implicará:  

a) a cassação do registro dos candidatos beneficiados, independentemente 
da existência de impacto sobre o resultado do pleito;  

b) a inabilitação da pessoa jurídica responsável para contratar com o poder 
público pelo prazo de 5 (anos) e aplicação de multa no valor de 10 (dez) vezes a 
quantia indevidamente doada, decretada a sua extinção em caso de reincidência.  

Art. 17-B. Cada eleitor poderá doar aos partidos políticos para as 
campanhas eleitorais até o valor total de R$ 700,00 (setecentos reais).  

§ 1º. As doações só poderão ser realizadas por meio de página oficial do 
Tribunal Superior Eleitoral na internet, assegurada divulgação do ato em tempo real.  

§ 2º. A infringência ao disposto neste artigo acarretará a cassação do 
registro dos candidatos beneficiados, independentemente da existência de impacto 
sobre o resultado do pleito.  

§ 3º. O desrespeito ao limite imposto no caput acarretará ao eleitor a 
inabilitação para contratar o com o poder público pelo prazo de 5 (anos), a aplicação 
de multa no valor de 10 (dez) vezes ao valor doado indevidamente e a proibição, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, de prestar concursos públicos, e de assumir função ou cargo 
de livre provimento na administração pública, direta ou indireta, ou ainda em empresas 
de economia mista.  

Art. 17-C. O limite para arrecadação de doações individuais e para a 
realização de despesas com o uso desses valores será correspondente a duas vezes 
a quota do Fundo Democrático de Campanhas que cabe ao maior partido.  

Art. 17-D. Somente diretórios devidamente constituídos poderão receber 
recursos provenientes de doações de pessoas físicas e do Fundo Democrático de 
Campanhas.  

Parágrafo único. Em casos de desconstituição do diretório por renúncia, 
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morte ou incapacidade civil dos seus membros será excepcionalmente admitida a 
utilização de verbas do Fundo Democrático de Campanhas por uma comissão 
provisória, hipótese em que o partido deverá comprovar a constituição de novo 
diretório no prazo de 30 dias, sob pena de devolução em dobro dos valores recebidos 
por parte dos responsáveis pela omissão.  

Art. 18. Os recursos do Fundo Democrático de Campanhas serão 
distribuídos entre os partidos políticos na seguinte proporção:  

a) 5% divididos igualitariamente entre os partidos registrados perante a 
Justiça Eleitoral que não possuam representação na Câmara dos Deputados;  

b) 10% divididos igualitariamente entre os partidos políticos com 
representação na Câmara dos Deputados;  

c) 85% divididos entre os partidos políticos de forma proporcional em 
relação ao número de deputados federais eleitos no pleito anterior.  

§ 1º. Fica limitado o valor nominal recebido por cada partido referente à 
alinea “a” ao montante recebido pelo partido com menor representação na Câmara 
dos Deputados.  

§ 2º. A cada mulher ocupante do mandato de deputada federal 
corresponderá o acréscimo da quota do Fundo em 30% do valor que corresponderia 
ao partido se o mandatário fosse do gênero masculino.  

Art. 18-A. Os recursos do Fundo serão assim distribuídos entre os partidos 
que registrarem candidaturas:  

I – nas eleições presidenciais, federais e estaduais:  

a) dezesseis por cento, para a eleição de presidente e vice-presidente da 
República;  

b) vinte por cento, para as eleições de governador e vice-governador;  

c) oito por cento, para as eleições de senador;  

d) vinte e oito por cento, para as eleições de deputado federal; e  

e) vinte e oito por cento, para as eleições de deputado estadual e distrital;  

II - nas eleições municipais:  

a) cinquenta por cento, para a eleição de prefeito e vice-prefeito;  

b) cinquenta por cento, para as eleições de vereadores.  

§ 1º. Nas eleições federais, estaduais e municipais, os recursos destinados 
a cada partido político serão distribuídos aos respectivos diretórios estaduais e 
municipais, na proporção do número de eleitores de cada circunscrição.  

§ 2º. É vedado aos partidos políticos usarem os recursos de forma diversa 
da que estabelecida nos incisos I e II deste artigo.  

Art. 18-B. Os candidatos que concorrem ao segundo turno das eleições 
proporcionais têm direito à divisão igualitária da quota do Fundo Democrático de 
Campanhas que cabe ao partido ou coligação.  

Art. 19. A partir do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições, 
o Tribunal Superior Eleitoral fará a distribuição de dois terços dos recursos, destinados 
ao primeiro turno das eleições, depositando-os diretamente nas contas específicas de 
campanha dos partidos.  

§ 1º. Os recursos restantes, destinados aos partidos políticos que seguirem 
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para o segundo turno, serão repassados até vinte e quatro horas após a proclamação 
do resultado do primeiro turno e distribuídos igualitariamente entre todos os 
candidatos.  

§ 2º. O Tribunal Superior Eleitoral divulgará, até o dia 5 de julho do ano em 
que se realizarem as eleições, relação indicando o total de recursos destinados a cada 
partido, para cada cargo em disputa, em cada circunscrição.  

Art. 20. Até cinco dias após a convenção em que serão homologados os 
nomes dos candidatos escolhidos nas eleições primárias, o partido constituirá comitês 
financeiros com a finalidade de administrar os recursos de campanha.  

§ 1º. Os comitês financeiros serão registrados até dez dias após sua 
constituição, nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos 
candidatos, devendo ser informados nesse ato os dados das contas de que trata o art. 
22 desta Lei.  

§ 2º. Os comitês financeiros farão a administração financeira das 
campanhas, usando unicamente os recursos orçamentários e doações individuais 
previstos nesta Lei.  

§ 3º. As receitas e despesas de campanha serão lançadas, em até vinte e 
quatro horas da sua realização, no Sistema de Prestação de Contas Eleitorais 
(SPCE), no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral, com acesso on line ao 
extrato da conta específica da campanha.  

§ 4º. Considera-se realizada a despesa, para os efeitos desta lei, no 
momento do fornecimento do produto ou serviço.  

Art. 21. As despesas de campanha serão pagas com cartão de débito ou 
transferência bancária  

Parágrafo único. Caso não seja possível a utilização de nenhuma das duas 
hipóteses será permitido o uso de cheque nominal cruzado, não endossável.  

Art. 22. A Justiça Eleitoral promoverá junto a instituição financeira federal 
oficial a abertura de conta específica, titularizada pelos partidos ou coligações, para 
registrar todo o movimento financeiro da campanha.  

§ 1o. Os bancos são obrigados a acatar, em até 3 (três) dias, o pedido de 
abertura de conta formulado pela Justiça Eleitoral, sendo-lhes vedado condicioná-la à 
depósito mínimo e à cobrança de taxas e/ou outras despesas de manutenção.  

§ 2º. Os partidos políticos só poderão movimentar os recursos de 
campanha mediante cartão de débito, transferência bancária ou, nas cidades com 
menos de 20 mil eleitores, cheque nominal vinculados à conta bancária aberta por 
determinação da Justiça Eleitoral.  

§ 3o. O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais 
que não provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a 
desaprovação da prestação de contas do partido ou candidato, com a negativa de 
outorga de diploma aos eleitos ou cassação, observado o disposto no art. 30-A desta 
Lei, e a remessa dos autos à apuração das infrações de natureza penal.  

§ 4º. A contratação de pessoal para a campanha será precedida de contrato 
escrito, em modelo disponibilizado no sítio eletrônico da Justiça Eleitoral, em que se 
discriminem a qualificação completa das partes, a atividade a ser desempenhada pelo 
contratado, o horário e local do trabalho e o período da contratação.  

§ 5º. Os nomes e as funções das pessoas contratadas nos termos do 
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parágrafo anterior serão comunicados em três dias à Justiça Eleitoral por meio de 
sistema eletrônico que possibilite sua imediata publicação na internet.  

§ 6º. Na contratação de pessoal para as atividades de propaganda somente 
poderão ser utilizados recursos provenientes do Fundo Democrático de Campanhas 
ou das doações individuais realizadas na forma desta Lei.  

§ 7º. A contratação de pessoal realizada sem contrato escrito e sem 
comunicação à Justiça Eleitoral dará ensejo à aplicação do disposto no art. 41-A desta 
Lei.  

Art. 22- A. Comitês Financeiros estão obrigados à inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.  

§ 2o Cumprido o disposto no § 1o deste artigo e no § 1o do art. 22, ficam 
os comitês financeiros autorizados a promover a arrecadação de recursos financeiros 
e a realizar as despesas necessárias à campanha eleitoral.  

Art. 23. São vedadas as doações de pessoas jurídicas, direta ou 
indiretamente, em dinheiro ou bens e serviços estimáveis em dinheiro, para partidos 
ou candidatos.  

Parágrafo único. Em caso de infração, a pessoa jurídica, além da aplicação 
do art. 17-A, ficará proibida de receber benefícios fiscais e creditícios de 
estabelecimentos financeiros controlados pelo Poder Público, pelo período de 5 
(cinco) anos, por determinação da Justiça Eleitoral.  

Art.23-A. Constitui infração eleitoral receber ou empregar, direta ou 
indiretamente, recursos de qualquer natureza, inclusive bens ou serviços, que não 
provenham do Fundo Democrático de Campanhas ou das doações individuais 
realizadas na forma desta Lei.  

Parágrafo único. O diretório do partido beneficiado, no âmbito da 
circunscrição em que ocorrem as eleições, será extinto, sendo vedada a sua 
reconstituição pelo prazo de 5 (cinco) anos.  

Art. 24. Constitui crime eleitoral dar, oferecer, prometer, solicitar, receber 
ou empregar, direta ou indiretamente, recursos de qualquer natureza, inclusive bens 
ou serviços, que não provenham do Fundo Democrático de Campanhas ou das 
doações individuais realizadas na forma desta Lei.  

Pena – reclusão, de dois a cinco anos.  

§ 1º. Se os recursos provêm de governo estrangeiro, de órgão ou entidade 
pública, concessionária ou permissionária de serviço público, ou de organizações não 
governamentais que recebam recursos públicos ou declaradas de utilidade pública, 
ou são de origem não identificada.  

Pena – reclusão, de três a oito anos.  

§ 2º. Respondem pelo crime os integrantes do comitê financeiro, o 
candidato que de qualquer forma participar da movimentação do recurso e o autor da 
doação ilegal.  

Art. 25. Constitui crime eleitoral a apropriação ou o desvio, em proveito 
próprio ou alheio, de recursos recebidos por partido político ou coligação para custeio 
de campanha eleitoral.  

Pena – reclusão, de dois a cinco anos.  

Parágrafo único. Entende-se como apropriação ou desvio, a aquisição de 
produtos ou serviços de forma simulada ou com sobrepreço.  
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Art. 26. São considerados gastos eleitorais lícitos:  

........................ 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de 
divulgação, inclusive na internet, destinada a conquistar votos;  

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal 
a serviço das candidaturas, vedada a doação de combustíveis para eleitores;  

................... 

Parágrafo único: Em nenhuma hipótese será tolerada a realização de 
gastos de campanha no dia das eleições, aplicando-se à contratação de agentes para 
esse fim o disposto no art. 41-A desta Lei.  

Art. 28. .................. 

§1º. As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias e 
proporcionais serão feitas pelo partido político;  

§2º. As prestações de contas serão sempre acompanhadas dos extratos 
das contas bancárias referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na 
campanha e dos comprovantes dos pagamentos efetuados.  

§3º. Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, 
durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores 
(internet), em tempo real, a movimentação financeira realizada com a discriminação 
dos gastos realizados, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, nos termos 
da Lei 12.527/11.  

§4º. As prestações de contas serão realizadas por profissional habilitado 
com registro válido no respectivo conselho de profissão regulamentada.  

§5º. As informações descritas neste dispositivo deverão ser 
disponibilizadas em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não 
proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 
informações, nos termos da Lei 12.527/11; 

Art. 30. ………………… 

§8º. É vedada a expedição de certidão negativa de quitação eleitoral ao 
candidato que não prestar contas ou que as tiver reprovadas pelo órgão competente 
da Justiça Eleitoral.  

Art. 30-A: Qualquer partido político, coligação, eleitor, candidato ou o 
Ministério Público Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da prestação de contas final, relatando fatos e indicando 
provas, e pedir a abertura de investigação judicial para apurar condutas em desacordo 
com as normas desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos.  

Art. 36. ........................ 

..................................... 

§6º Não será considerada propaganda eleitoral, para o fim previsto neste 
dispositivo, a difusão de programas e a defesa ou crítica de candidaturas em qualquer 
meio, inclusive na internet, desde que realizada de forma gratuita.  

Art. 36- B. Entende-se como propaganda eleitoral a manifestação realizada 
em meios pagos que leve ao conhecimento geral, ainda que de forma dissimulada, 
futura candidatura, ação política que se pretende desenvolver ou razões que levem a 
inferir que o beneficiário seja o mais apto para a função pública.  
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Art. 36-C. É livre, a qualquer tempo, a manifestação da opinião e crítica 
política por parte do eleitor.  

§ 1º. A expressão da manifestação artística, acadêmica e intelectual sobre 
partidos ou candidatos ainda que implique em abordagem cômica, na forma de sátiras 
e paródias, ou crítica não será submetida a qualquer forma de censura administrativa 
ou judicial.  

§ 2°. O eleitor pode se valer de qualquer meio para expressar sua opinião 
política, sendo permitido o uso de montagens, gravações e edições de imagens, salvo 
se veicularem fatos inverídicos. 

§ 3º. Em todos os casos, a decisão de que uma declaração é baseada em 
fatos verídicos eximirá o acusado de qualquer responsabilidade.  

§ 4º. Ao ofendido compete comprovar a falsidade de declarações sobre 
fatos de interesse público por ele considerados difamatórios.  

Art. 41-B. É proibida a conquista de apoio político por meio da oferta, 
promessa, entrega ou doação de bens ou vantagens, aplicando-se a essa conduta o 
disposto no art. 41-A desta Lei.  

Art. 41-C. É irrelevante a demonstração do possível impacto no resultado 
do pleito para aplicação de sanções em matéria eleitoral.  

Art. 47. .................... 

.................................. 

§ 2º. Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do 
parágrafo anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham 
candidato e representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes 
critérios:  

I - metade do tempo, igualitariamente;  

II - metade, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara 
dos Deputados, considerado, no caso de coligação, apenas o tempo destinado ao 
partido que dispuser do maior número de representantes.  

........................... 

§ 7º. Apenas farão jus ao rateio do tempo de propaganda eleitoral no rádio 
e na televisão os partidos ou coligações que efetivamente apresentarem candidatos à 
disputa.  

Art. 47-B. As emissoras não devem ser responsabilizadas pelo conteúdo 
do seu noticiário se for do interesse público que a informação seja veiculada, desde 
que não adotem as declarações, assegurada, em qualquer caso, a manifestação das 
pessoas citadas. 

Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral paga na internet, nos termos 
desta Lei, após o dia 5 de julho do ano da eleição.  

Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet, quando feita em sítio de 
partido ou candidato, será realizada apenas por meio de provedores de conteúdos e 
de serviços estabelecidos no País.  

§ 1°. Os partidos, coligações e candidatos poderão cadastrar seus perfis 
ou páginas em redes sociais perante a Justiça Eleitoral a fim de facilitar a 
demonstração de sua autenticidade contra eventuais fraudes.  

§ 2°. Quando os partidos e candidatos houverem procedido o registro a que 
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se refere o parágrafo anterior, as páginas e perfis falsos serão removidas, mediante 
provocação do partido ou candidato, por determinação administrativa da Justiça 
Eleitoral.  

§ 3°. Será considerado falso o perfil ou página na internet que busque 
indevidamente induzir o usuário a crer tratar-se de uma publicação oficial do partido, 
coligação ou candidato.  

Art. 57-C. Na internet é vedada a veiculação de propaganda eleitoral, ainda 
que gratuita, em:  

a) sítios mantidos por empresas de comunicação social na internet e sítios 
de notícias;  

b) sítios oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração 
pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

c)páginas de acesso a correio eletrônico.  

Parágrafo único. A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável 
pela divulgação da propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o 
beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), valor que será duplicado a cada reincidência.  

Art. 57-F. Os provedores de conteúdos e de serviços multimídia que 
hospedem a propaganda eleitoral onerosa de candidato, partido ou de coligação 
somente serão responsabilizados se, no prazo determinado pela Justiça Eleitoral, 
contado a partir da notificação de decisão judicial que a considere irregular, não 
tomarem providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, tornar 
indisponível o conteúdo apontado como infringente.  

Parágrafo único. A decisão judicial a que se refere o caput deve identificar, 
de modo preciso, o endereço eletrônico e o conteúdo cuja divulgação deva ser 
suspensa.  

Art. 58. ............. 

...................... 

§ 3°...  

.......................... 

IV — em propaganda eleitoral na internet:  

a) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, 
espaço, local, horário, página eletrônica, tamanho, caracteres e outros elementos de 
realce usados na ofensa, em até quarenta e oito horas após a entrega da resposta do 
ofendido;  

Art. 73. ............. 

......................... 

VI - ................ 

........................... 

b) (revogado);  

.............................. 

IX - com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham 
concorrência no mercado, autorizar, de janeiro a outubro do ano da eleição, 
publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
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órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 
administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 
reconhecida pela Justiça Eleitoral;  

.................  

Art. 105-B. As medidas temporárias especiais aplicadas nesta Lei visando 
acelerar a instauração de uma igualdade de fato entre os homens e as mulheres 
devem ser revogadas quando os seus objetivos tiverem sido atingidos.”  

Art. 3º - Os artigos adiante enumerados da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965 passam a vigorar com os seguintes acréscimos e alterações:  

“Art. 42. ......................... 

§ 1º. Considera-se domicílio eleitoral o lugar de moradia do requerente.  

§ 2º. Havendo pluralidade de moradias, o eleitor deverá declará-la e 
comprová-la por meio da apresentação de documentos originais, optando por uma 
delas.  

§ 3º. A declaração falsa de moradia constitui infração administrativa que 
acarreta o cancelamento da inscrição, a negativa de quitação de débitos eleitorais por 
4 (quatro) anos e a imposição de multa entre R$ 1.000,00 (mil reais) e R$ 5.000,00 
(cinco mil reais).”  

Art. 4º - Os artigos adiante enumerados da Lei nº 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, passam a vigorar com os seguintes acréscimos e alterações:  

“Art. 3º. ............................... 

............................. 

§ 1º. É assegurada autonomia aos diretórios estaduais, distrital e 
municipais, no âmbito de suas circunscrições, sobre temas de interesse regional e 
local, ficando vedada intervenção, dissolução e destituição de seus dirigentes, sem 
observância do devido processo legal e sem justa causa.  

§ 2º. As comissões provisórias serão convertidas em diretórios no prazo de 
cento e vinte dias, contados da data em que o partido fizer comunicação ao órgão 
competente da Justiça Eleitoral, sob pena de dissolução automática e proibição de 
nova instalação pelo prazo de seis meses.  

Art. 31. O financiamento dos partidos será realizado por meio do Fundo 
Partidário e de doações individuais mensais que não poderão ultrapassar a quantia 
de R$ 700,00 (setecentos reais).  

§ 1º. Os estatutos partidários poderão definir contribuição em valor maior 
por parte de mandatários eleitos que integrem a agremiação.  

§ 2º. É vedada a doação de empresas privadas aos partidos políticos.  

§ 3º. A pessoa jurídica que se valer de terceiros para simular doações 
individuais a partidos será aplicado o disposto nos artigos 23, 23-A e 24 da Lei nº 
9.504, de 30 de setembro de 1997.  

§ 4º. Aplica-se o disposto nos artigos 23-A e 24da Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997 na hipótese de desvio de recursos partidários para campanhas 
eleitorais.  

Art. 32-A. Os Partidos Políticos manterão registro contábil relativo às 
receitas e despesas, observadas as normas editadas pelo Tribunal Superior Eleitoral 
que garantam a identificação e a segregação das receitas e despesas por destinação 
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do recurso, de forma padronizada entre todos os Partidos Políticos.  

Art. 32-B. O Tribunal Superior Eleitoral manterá sistema de registro 
eletrônico centralizado das informações referentes ao orçamento dos Partidos 
Políticos, incluída sua execução pormenorizada, da qual será garantido amplo acesso 
público em meio eletrônico.  

§ 1o. O Sistema de Informação sobre Orçamento dos Partidos Políticos 
(SIOPP) será desenvolvido com observância dos seguintes requisitos mínimos, sem 
prejuízo de outros fixados pelo Tribunal Superior Eleitoral mediante regulamento:  

I - obrigatoriedade de registro e atualização diária dos dados pelos Partidos 
Políticos beneficiados por recursos de natureza pública transferidos ao Fundo 
Partidário;  

II – execução pormenorizada das receitas e despesas de qualquer 
natureza, evidenciando inclusive a origem e a destinação do recurso, que deve ser 
classificado por fonte ou indicador equivalente definido de forma padronizada pelo 
Tribunal;  

III – disponibilização de processo eletrônico de declaração, 
armazenamento e exportação dos dados;  

IV – ampla visibilidade das informações, de forma a incentivar o controle 
social.  

§ 2o. Atribui-se ao gestor do Partido Político declarante a responsabilidade 
pelo registro das informações no SIOPP, assim como pela fidedignidade dos dados 
homologados, aos quais se conferirá fé pública para todos os fins previstos nesta Lei 
e demais legislações concernentes.  

§3º. O Tribunal Superior Eleitoral estabelecerá as diretrizes para o 
funcionamento do sistema informatizado, bem como os prazos para registro e 
homologação das informações no SIOPP.  

§ 4º. O SIOPP disporá de módulos específicos para registro padronizado 
de informações essenciais à fiscalização por parte dos Tribunais de Contas, dos 
Ministérios Públicos e do Poder Judiciário.  

Art. 32-C. O gestor do Partido Político elaborará Relatório detalhado, o qual 
conterá, no mínimo, as seguintes informações:  

I - montante e origem das receitas auferidas, detalhando, necessariamente, 
os recursos públicos provenientes do Fundo Partidário e o total das doações de 
pessoas físicas, distinguindo, neste último caso, as filiadas das não-filiadas;  

II – as despesas, por categoria econômica e grupo de natureza de despesa, 
segregadas nos termos deste artigo, sem prejuízo de outros detalhamentos fixados 
pelo Tribunal Superior Eleitoral mediante ato próprio:  

a) despesa com pessoal;  

b) despesas com pagamento de multas judiciais;  

c) outras despesas realizadas.  

Art. 32-D. O Tribunal Superior Eleitoral instituirá programa educativo de 
forma a orientar a sociedade civil a exercer o controle social sobre as campanhas 
eleitorais e a aplicação dos recursos públicos destinados ao Fundo Partidário.  

Art. 38. ............... 

............................ 
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III – doações de pessoa física, efetuadas por intermédio de depósitos 
bancários diretamente na conta do Fundo Partidário;  

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber 
doações de pessoas físicas para constituição de seus fundos.  

Art, 44. ........................  

................................ 

III – no alistamento e nas primárias de escolha de candidatos e autorização 
de coligações.” 

Art. 5º - Os artigos adiante enumerados da Lei nº 9.709, de 19 de setembro 
de 1995, passam a vigorar com os seguintes acréscimos e alterações:  

“Art. 13. ....................... 

...................................... 

§ 3º. A subscrição de projetos de lei de iniciativa popular poderá ser 
efetuada por meio de sítio eletrônico na internet.”  

Art. 6º. Ficam revogados os arts. 105, 106, 107, 108, 109 e 111, os §§ 3,º, 
4º e 5º do art. 100 e os arts. 324, 325, 326 e 327 da Lei nº 4737, de 15 de julho de 
1965, o §5º do art. 39 da Lei 9096 de 19 de setembro de 1995, e o art. 10, caput, §§ 
1º, 2º e 3º, e o art. 105-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.  

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 15 de agosto de 2013 

 

Deputado DÉCIO LIMA 
PT/SC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 

Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, Deputado 

Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em todo o País, no 

primeiro domingo de outubro do ano respectivo.  

Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as eleições:  

I - para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador 

de Estado e do Distrito Federal, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado 

Distrital;  

II - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.  

Art. 2º Será considerado eleito o candidato a Presidente ou a Governador que 
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obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos.  

§ 1º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á 

nova eleição no último domingo de outubro, concorrendo os dois candidatos mais votados, e 

considerando-se eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos.  

§ 2º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou 

impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação.  

§ 3º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer em segundo lugar mais 

de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso.  

§ 4º A eleição do Presidente importará a do candidato a Vice-Presidente com ele 

registrado, o mesmo se aplicando à eleição de Governador.  

Art. 3º Será considerado eleito Prefeito o candidato que obtiver a maioria dos votos, 

não computados os em branco e os nulos.  

§ 1º A eleição do Prefeito importará a do candidato a Vice-Prefeito com ele 

registrado.  

§ 2º Nos Municípios com mais de duzentos mil eleitores, aplicar-se-ão as regras 

estabelecidas nos §§ 1º a 3º do artigo anterior.  

Art. 4º Poderá participar das eleições o partido que, até um ano antes do pleito, 

tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, conforme o disposto em lei, e 

tenha, até a data da convenção, órgão de direção constituído na circunscrição, de acordo com o 

respectivo estatuto.  

Art. 5º Nas eleições proporcionais, contam-se como válidos apenas os votos dados 

a candidatos regularmente inscritos e às legendas partidárias.  

 

DAS COLIGAÇÕES 

 

Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar 

coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, neste último caso, 

formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que integram a 

coligação para o pleito majoritário.  

§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as 

siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de 

partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um só partido 

no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários.  

§ 1º-A. A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer 

referência a nome ou número de candidato, nem conter pedido de voto para partido político. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, 

sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para 

eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação.  

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes normas:  

I - na chapa de coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer partido 

político dela integrante;  

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos 

partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos 

executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III;  

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que terá 

atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos interesses e na 

representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;  

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa designada 

na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a compõem, podendo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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nomear até:  

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral;   

b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;   

c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.   

§ 4º O partido político coligado somente possui legitimidade para atuar de forma 

isolada no processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação, durante o 

período compreendido entre a data da convenção e o termo final do prazo para a impugnação 

do registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

 

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação 

de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.  

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do partido 

estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da União até 

cento e oitenta dias antes das eleições.  

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre 

coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos termos 

do respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela decorrentes. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, na 

condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 (trinta) 

dias após a data limite para o registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
§ 4º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, o 

pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes à 

deliberação, observado o disposto no art. 13. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações 

deverão ser feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, 

lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.  

§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de 

Vereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que 

estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a que 

estejam filiados.  

§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos políticos 

poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos causados com a 

realização do evento.  

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na 

respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a filiação 

deferida pelo partido no mesmo prazo.  

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo 

estipulado no caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do 

candidato ao partido de origem.  

 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 

Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta por 

cento do número de lugares a preencher.  

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do 

número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do número 
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de lugares a preencher.  

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 

Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a 

Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; havendo 

coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento.  

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 

cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número 

máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos de direção dos 

partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dias antes do pleito.  

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.  

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça 

Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.  

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de 

quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 

apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo 

dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça 

Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 

caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de campanha 
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eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites 

aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 

pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 

regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 

modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com 

outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 

até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual 

embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 

aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as 

alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste 

artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, além 

de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o máximo de 

três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido ou 

nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua identidade, 

não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que ordem de 

preferência deseja registrar-se.  

§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá atendendo 

ao seguinte:  

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada 

opção de nome, indicada no pedido de registro;  

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se 

tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, ficando 

outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;  

III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja identificado 

por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, observado o 

disposto na parte final do inciso anterior;  

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos dois 

incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem a 

acordo sobre os respectivos nomes a serem usados;  

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará 

cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem 

de preferência ali definida.  

§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por 

determinada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.  

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente com 

nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo mandato 

eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, tenha 

concorrido em eleição com o nome coincidente.  

§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as 
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variações de nome deferidas aos candidatos.  

§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as 

seguintes relações, para uso na votação e apuração:  

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em 

ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem escolhida 

pelo candidato;  

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela 

constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem 

alfabética, seguidos da respectiva legenda e número.  

Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for 

considerado inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, 

tiver seu registro indeferido ou cancelado.  

§ 1º A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do partido a 

que pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até 10 (dez) dias contados do fato 

ou da notificação do partido da decisão judicial que deu origem à substituição. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a substituição deverá 

fazer-se por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos 

coligados, podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde que o 

partido ao qual pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência.  

§ 3º Nas eleições proporcionais, a substituição só se efetivará se o novo pedido for 

apresentado até sessenta dias antes do pleito.  

Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos que, até a data da 

eleição, forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e sejam 

observadas as normas estatutárias.  

Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato será decretado pela 

Justiça Eleitoral, após solicitação do partido.  

Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a observação 

dos seguintes critérios:  

I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número identificador 

do partido ao qual estiverem filiados;  

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do partido 

ao qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita;  

III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital concorrerão 

com o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três algarismos à direita;  

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos 

candidatos concorrentes às eleições municipais.  

§ 1º Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos à sua 

legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os números 

que lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.  

§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º do art. 8º, é permitido requerer novo 

número ao órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se refere o § 2º 

do art. 100 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados com 

o número de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o número de 

legenda do respectivo partido acrescido do número que lhes couber, observado o disposto no 

parágrafo anterior.  

Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais 

Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de 

dados, relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 
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obrigatoriamente referência ao sexo e ao cargo a que concorrem.  

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 

inclusive os impugnados, e os respectivos recursos, devem estar julgados em todas as instâncias, 

e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 

outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do 

prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação 

dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 

e de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos 

relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na 

televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, ficando 

a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por instância 

superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos 

atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao 

deferimento do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar até 

o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em 

disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o 

limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 

publicidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão por 

cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, nos 

termos do art. 17-A desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fixará o valor máximo de 

gastos de que trata este artigo.  

§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita o 

responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

Art. 19. Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, o 

partido constituirá comitês financeiros, com a finalidade de arrecadar recursos e aplicá-los nas 

campanhas eleitorais.  

§ 1º Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as quais o 

partido apresente candidato próprio, podendo haver reunião, num único comitê, das atribuições 

relativas às eleições de urna dada circunscrição.  

§ 2º Na eleição presidencial é obrigatória a criação de comitê nacional e facultativa 

a de comitês nos Estados e no Distrito Federal.  

§ 3º Os comitês financeiros serão registrados, até cinco dias após sua constituição, 

nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer é registro dos candidatos.  

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 

por ele designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados 

pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 
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pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.  

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 

do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 

devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, 

de 10/5/2006) 

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 

específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.  

§ 1º Os bancos são obrigados a acatar, em até 3 (três) dias, o pedido de abertura de 

conta de qualquer comitê financeiro ou candidato escolhido em convenção, sendo-lhes vedado 

condicioná-la à depósito mínimo e à cobrança de taxas e/ou outras despesas de manutenção. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 

Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de candidatura 

para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores.  

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 

provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 

prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será 

cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao 

Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 

de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 22-A. Candidatos e Comitês Financeiros estão obrigados à inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.  

§ 1º Após o recebimento do pedido de registro da candidatura, a Justiça Eleitoral 

deverá fornecer em até 3 (três) dias úteis, o número de registro de CNPJ.  

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os 

candidatos e comitês financeiros autorizados a promover a arrecadação de recursos financeiros 

e a realizar as despesas necessárias à campanha eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:  

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição;  

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos 

estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.  

§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá ser feita mediante 

recibo, em formulário impresso ou em formulário eletrônico, no caso de doação via internet, 

em que constem os dados do modelo constante do Anexo, dispensada a assinatura do doador. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 

pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 
I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 
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permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:   

a) identificação do doador;   

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 

jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 

cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão 

a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
§ 7º O limite previsto no inciso I do § 1º não se aplica a doações estimáveis em 

dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que 

o valor da doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  

III - concessionário ou permissionário de serviço público;  

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  

VI - entidade de classe ou sindical;  

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 

Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 

cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 

públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o 

disposto no art. 81. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 

de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do 

ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 

econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 

Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser 

aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou 

por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não 

podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 

juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 

nesta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
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I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 

destinada a conquistar votos; 

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço 

das candidaturas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

V - correspondência e despesas postais; 

VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 

necessários às eleições; 

VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste serviços 

às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 

VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 

IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 

propaganda gratuita; 

XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006); 

XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de 

propaganda eleitoral; 

XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 

XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 

legislação eleitoral. 

XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 

preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 

não reembolsados.  

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 28. A prestação de contas será feita:  

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas por 

intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias 

referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos 

cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores o emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 

pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato.  

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 

em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a 

campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 6 de 

agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que 

realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos 

nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de 
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que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 

às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 

contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária como 

tendo sido recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios registros financeiros 

e contábeis;  

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a apresentar 

demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;  

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 

eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 

artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas dos candidatos que 

o disputem, referente aos dois turnos, até o trigésimo dia posterior a sua realização.  

§ 1º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem pela prestação de contas 

diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput.  

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 

impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação da 

prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu órgão 

nacional de direção partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva circunscrição 

eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato, hipótese em 

que a existência do débito não poderá ser considerada como causa para a rejeição das contas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 30. A Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas de campanha, 

decidindo: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

I - pela aprovação, quando estiverem regulares; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
II - pela aprovação com ressalvas, quando verificadas falhas que não lhes 

comprometam a regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

III - pela desaprovação, quando verificadas falhas que lhes comprometam a 

regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - pela não prestação, quando não apresentadas as contas após a notificação 

emitida pela Justiça Eleitoral, na qual constará a obrigação expressa de prestar as suas contas, 

no prazo de setenta e duas horas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em sessão 

até 8 (oito) dias antes da diplomação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006)  

§ 2º Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a rejeição das contas e a 

cominação de sanção a candidato ou partido.  

§ 2º-A. Erros formais ou materiais irrelevantes no conjunto da prestação de contas, 

que não comprometam o seu resultado, não acarretarão a rejeição das contas. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 3º Para efetuar os exames de que trata este artigo, a Justiça Eleitoral poderá 

requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, pelo tempo que for necessário.  

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral 

poderá requisitar diretamente do candidato ou do comitê financeiro as informações adicionais 

necessárias, bem como determinar diligências para a complementação dos dados ou o 

saneamento das falhas.  

§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos e comitês 
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financeiros caberá recurso ao órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da publicação no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º No mesmo prazo previsto no § 5º, caberá recurso especial para o Tribunal 

Superior Eleitoral, nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 4º do art. 121 da Constituição 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se aos processos judiciais pendentes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à Justiça 

Eleitoral, no prazo de 15 (quinze) dias da diplomação, relatando fatos e indicando provas, e 

pedir a abertura de investigação judicial para apurar condutas em desacordo com as normas 

desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 11.300, 

de 10/5/2006 e  com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto no 

art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, no que couber. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, será 

negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 3º O prazo de recurso contra decisões proferidas em representações propostas com 

base neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário 

Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros, esta deve 

ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, transferida ao órgão do 

partido na circunscrição do pleito ou à coligação, neste caso, para divisão entre os partidos que 

a compõem. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de campanha serão utilizadas 

pelos partidos políticos, devendo tais valores ser declarados em suas prestações de contas 

perante a Justiça Eleitoral, com a identificação dos candidatos. (Parágrafo único com redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano 

da eleição.  

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 

quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação 

de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.  

§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda 

partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga no 

rádio e na televisão.  

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao equivalente ao 

custo da propaganda, se este for maior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário, deverão constar, também, 

o nome dos candidatos a vice ou a suplentes de Senador, de modo claro e legível, em tamanho 

não inferior a 10% (dez por cento) do nome do titular. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral 

relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei poderá ser 

apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=


263 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de 

candidatos a Governador, Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da República, 

Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, Vice-

Prefeito e Vereador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 36-A. Não será considerada propaganda eleitoral antecipada:  

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de précandidatos em entrevistas, 

programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição 

de plataformas e projetos políticos, desde que não haja pedido de votos, observado pelas 

emissoras de rádio e de televisão o dever de conferir tratamento isonômico;  

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a 

expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, planos de 

governos ou alianças partidárias visando às eleições;  

III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos instrumentos de 

comunicação intrapartidária; ou  

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se 

mencione a possível candidatura, ou se faça pedido de votos ou de apoio eleitoral. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou 

que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e sinalização 

de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é 

vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, 

fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006) 
§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste artigo 

sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não 

cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil 

reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de 

autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de 

faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições, desde que não excedam a 4m² (quatro metros 

quadrados) e que não contrariem a legislação eleitoral, sujeitando-se o infrator às penalidades 

previstas no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral 

fica a critério da Mesa Diretora.  

§ 4º Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim definidos pela Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil e também aqueles a que a população em geral 

tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, 

ainda que de propriedade privada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como em muros, 

cercas e tapumes divisórios, não é permitida a colocação de propaganda eleitoral de qualquer 

natureza, mesmo que não lhes cause dano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º É permitida a colocação de cavaletes, bonecos, cartazes, mesas para 

distribuição de material de campanha e bandeiras ao longo das vias públicas, desde que móveis 

e que não dificultem o bom andamento do trânsito de pessoas e veículos. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 7º A mobilidade referida no § 6º estará caracterizada com a colocação e a retirada 

dos meios de propaganda entre as seis horas e as vinte e duas horas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 8º A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares deve ser espontânea 

e gratuita, sendo vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para esta finalidade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 41. A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não poderá ser 

objeto de multa nem cerceada sob alegação do exercício do poder de polícia ou de violação de 

postura municipal, casos em que se deve proceder na forma prevista no art. 40. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 1º O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será exercido pelos juízes 

eleitorais e pelos juízes designados pelos Tribunais Regionais Eleitorais. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º O poder de polícia se restringe às providências necessárias para inibir práticas 

ilegais, vedada a censura prévia sobre o teor dos programas a serem exibidos na televisão, no 

rádio ou na internet. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 41-A.. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui captação de 

sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com 

o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego 

ou função pública, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob pena de 

multa de mil a cinqüenta mil Ufir, e cassação do registro ou do diploma, observado o 

procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. (“Caput” 

do artigo acrescido pela Lei nº 9.840, de 28/9/1999) 
§ 1º Para a caracterização da conduta ilícita, é desnecessário o pedido explícito de 

votos, bastando a evidência do dolo, consistente no especial fim de agir. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º As sanções previstas no caput aplicam-se contra quem praticar atos de violência 

ou grave ameaça a pessoa, com o fim de obter-lhe o voto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
§ 3º A representação contra as condutas vedadas no caput poderá ser ajuizada até a 

data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 

(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
DA PROPAGANDA ELEITORAL MEDIANTE OUTDOORS 

 

Art. 42. (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das 

eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 

estabelecida neste artigo.  

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas 

e vinte e cinco minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão;   

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 

doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;   

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;   

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 
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quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte 

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas e 

dezoito minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois 

terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas 

e sextas-feiras:  

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas 

e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 

horas e cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das doze 

horas e dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos 

anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 
V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte 

e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em que 

a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das 

doze horas e trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das 

vinte e uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 

trinta minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte e uma horas, na televisão;   
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VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 

mesmos horários previstos no inciso anterior.  

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo 

anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e 

representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios: (Expressão “e 

representação na Câmara dos Deputados” declarada inconstitucional, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.430, publicada no DOU de 

9/8/2012) 

I - um terço, igualitariamente;  

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de representantes 

de todos os partidos que a integram. (Vide ADIN nº 4.430, publicada no DOU de 9/8/2012) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara 

dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 

possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 

etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 

distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja 

emissora de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos participantes 

do pleito a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à realização de 

segundo turno de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a retransmissão. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, de forma que o 

número máximo de Municípios a serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras 

disponíveis. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas condições.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam 

em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado 

Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal ou das Câmaras Municipais.  

Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, após 

o dia 5 de julho do ano da eleição. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes 

formas:  

I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral e 

hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País;  

II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico comunicado à 

Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País;  

III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente 

pelo candidato, partido ou coligação;  

IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e 

assemelhados, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos, partidos ou coligações ou 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3903848
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3903848
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=


267 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

de iniciativa de qualquer pessoa natural. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 57-C. Na internet, é vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda 

eleitoral paga.  

§ 1º É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda eleitoral na 

internet, em sítios:  

I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos;  

II - oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública direta 

ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
Art. 57-D. É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato durante a 

campanha eleitoral, por meio da rede mundial de computadores - internet, assegurado o direito 

de resposta, nos termos das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3º do art. 58 e do 58-A, e por 

outros meios de comunicação interpessoal mediante mensagem eletrônica.  

§ 1º ( VETADO)  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
Art. 57-E. São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 a utilização, doação ou 

cessão de cadastro eletrônico de seus clientes, em favor de candidatos, partidos ou coligações.  

§ 1º É proibida a venda de cadastro de endereços eletrônicos.  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
Art. 57-F. Aplicam-se ao provedor de conteúdo e de serviços multimídia que 

hospeda a divulgação da propaganda eleitoral de candidato, de partido ou de coligação as 

penalidades previstas nesta Lei, se, no prazo determinado pela Justiça Eleitoral, contado a partir 

da notificação de decisão sobre a existência de propaganda irregular, não tomar providências 

para a cessação dessa divulgação.  

Parágrafo único. O provedor de conteúdo ou de serviços multimídia só será 

considerado responsável pela divulgação da propaganda se a publicação do material for 

comprovadamente de seu prévio conhecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 57-G. As mensagens eletrônicas enviadas por candidato, partido ou coligação, 

por qualquer meio, deverão dispor de mecanismo que permita seu descadastramento pelo 

destinatário, obrigado o remetente a providenciá-lo no prazo de quarenta e oito horas.  

Parágrafo único. Mensagens eletrônicas enviadas após o término do prazo previsto 

no caput sujeitam os responsáveis ao pagamento de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), 

por mensagem. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 57-H. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, será punido, com multa 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), quem realizar propaganda 

eleitoral na internet, atribuindo indevidamente sua autoria a terceiro, inclusive a candidato, 

partido ou coligação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o rito 

previsto no art. 96, a Justiça Eleitoral poderá determinar a suspensão, por vinte e quatro horas, 

do acesso a todo conteúdo informativo dos sítios da internet que deixarem de cumprir as 

disposições desta Lei. 

§ 1º A cada reiteração de conduta, será duplicado o período de suspensão.  
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§ 2º No período de suspensão a que se refere este artigo, a empresa informará, a 

todos os usuários que tentarem acessar seus serviços, que se encontra temporariamente 

inoperante por desobediência à legislação eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

DO DIREITO DE RESPOSTA 

 

Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o direito de 

resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por conceito, 

imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidos 

por qualquer veículo de comunicação social.  

§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do direito de 

resposta à Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da veiculação da ofensa:  

I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito;  

II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das emissoras de 

rádio e televisão;  

III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita.  

§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará imediatamente o ofensor para 

que se defenda em vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no preza máximo de 

setenta e duas horas da data da formulação do pedido.  

§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido de resposta 

relativo a ofensa veiculada:  

I - em órgão da imprensa escrita:  

a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o texto para 

resposta;   

b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, 

local, página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em até 

quarenta e oito horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de circulação 

maior que quarenta e oito horas, na primeira vez em que circular;   

c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será feita no mesmo dia da 

semana em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito horas;   

d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro 

dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata 

divulgação da resposta;   

e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da decisão, mediante dados 

sobre a regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o raio de abrangência na 

distribuição;   

II - em programação normal das emissoras de rádio e de televisão:  

a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar imediatamente o 

responsável pela emissora que realizou o programa para que entregue em vinte e quatro horas, 

sob as penas do art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, cópia da 

fita da transmissão, que será devolvida após a decisão;   

b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela Justiça Eleitoral ou informado 

pelo reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de resposta, preservará a 

gravação até a decisão final do processo;   

c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e oito horas após a 

decisão, em tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto;   

III - no horário eleitoral gratuito:  

a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca inferior, 

porém, a um minuto;   

b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou coligação 
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responsável pela ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados;   

c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável pela ofensa for inferior 

a um minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias para a sua 

complementação;   

d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido ou coligação 

atingidos deverão ser notificados imediatamente da decisão, na qual deverão estar indicados 

quais os períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que deverá ter lugar no 

início do programa do partido ou coligação;   

e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à emissora geradora, até 

trinta e seis horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa subseqüente do 

partido ou coligação em cujo horário se praticou a ofensa;   

f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o tempo 

concedido sem responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico do 

respectivo programa eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão de igual 

tempo em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor de duas mil a cinco mil UFIR.   

IV - em propaganda eleitoral na internet: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
a) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, 

local, horário, página eletrônica, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na 

ofensa, em até quarenta e oito horas após a entrega da mídia física com a resposta do ofendido; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) a resposta ficará disponível para acesso pelos usuários do serviço de internet por 

tempo não inferior ao dobro em que esteve disponível a mensagem considerada ofensiva; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
c) os custos de veiculação da resposta correrão por conta do responsável pela 

propaganda original. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro dos 

prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários que a 

Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas anteriores ao pleito, em termos 

e forma previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica.  

§ 5º Da decisão sobre o exercício do direito de resposta cabe recurso às instâncias 

superiores, em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou sessão, assegurado 

ao recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, a contar da sua notificação.  

§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo máximo de vinte e 

quatro horas, observando-se o disposto nas alíneas d e e do inciso III do § 3º para a restituição 

do tempo em caso de provimento de recurso.  

§ 7º A inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior sujeita a autoridade 

judiciária às penas previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral.  

§ 8º O não-cumprimento integral ou em parte da decisão que conceder a resposta 

sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR, duplicada 

em caso de reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto no art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 

de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

Art. 58-A. Os pedidos de direito de resposta e as representações por propaganda 

eleitoral irregular em rádio, televisão e internet tramitarão preferencialmente em relação aos 

demais processos em curso na Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS 

 

Art. 59. A votação e a totalização dos votos serão feitas por sistema eletrônico, 

podendo o Tribunal Superior Eleitoral autorizar, em caráter excepcional, a aplicação das regras 
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fixadas nos arts. 83 a 89. 

§ 1º A votação eletrônica será feita no número do candidato ou da legenda 

partidária, devendo o nome e fotografia do candidato e o nome do partido ou a legenda 

partidária aparecer no painel da urna eletrônica, com a expressão designadora do cargo 

disputado no masculino ou feminino, conforme o caso. 

§ 2º Na votação para as eleições proporcionais, serão computados para a legenda 

partidária os votos em que não seja possível a identificação do candidato, desde que o número 

identificador do partido seja digitado de forma correta. 

§ 3º A urna eletrônica exibirá para o eleitor, primeiramente, os painéis referentes às 

eleições proporcionais e, em seguida, os referentes às eleições majoritárias. 

§ 4º A urna eletrônica disporá de recursos que, mediante assinatura digital, 

permitam o registro digital de cada voto e a identificação da urna em que foi registrado, 

resguardado o anonimato do eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 
§ 5º Caberá à Justiça Eleitoral definir a chave de segurança e a identificação da urna 

eletrônica de que trata o § 4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com nova redação 

dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 
§ 6º Ao final da eleição, a urna eletrônica procederá à assinatura digital do arquivo 

de votos, com aplicação do registro de horário e do arquivo do boletim de urna, de maneira a 

impedir a substituição de votos e a alteração dos registros dos termos de início e término da 

votação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.740, 

de 1/10/2003) 

§ 7º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores urnas 

eletrônicas  destinadas a treinamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 
Art. 60. No sistema eletrônico de votação considerar-se-á voto de legenda quando 

o eleitor assinalar o número do partido no momento de votar para determinado cargo e somente 

para este será computado.  

....................................................................................................................................................... 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 73. São proibidas aos agentes público, servidores ou não, as seguintes condutas 

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:  

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 

partidária;  

I - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que 

excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;  

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 

campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente 

normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;  

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 

coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público;  

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional 

e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, 

nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 
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ressalvados:  

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 

funções de confiança;   

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 

Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;   

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 

daquele prazo;   

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder 

Executivo;   

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 

penitenciários;   

VI - nos três meses que antecedem o pleito:  

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, 

e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 

destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 

andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 

de calamidade pública;   

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no 

mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 

administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 

reconhecida pela Justiça Eleitoral;   

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 

gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 

característica das funções de governo;   

VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas 

com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 

entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos que 

antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição.  

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da 

eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.  

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos 

ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional.  

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 

transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, 

em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 

suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria 

campanha, desde que não tenham caráter de ato público.  

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c , aplicam-se apenas aos agentes 

públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição.  

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da 

conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem 

mil UFIR.  

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, sem 

prejuízo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à 
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cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.  

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

sujeitando-se às disposições daquele diploma legal, em especial às coligações do art. 12, inciso 

III.  

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas condutas 

vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem.  

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os partidos 

beneficiados pelos atos que originaram as multas.  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 

valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade 

pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 

orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 

acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 
§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser 

executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará 

o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até 

a data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 

(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 

Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro 

ou do diploma. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 105. Até o dia 5 de março do ano da eleição, o Tribunal Superior Eleitoral, 

atendendo ao caráter regulamentar e sem restringir direitos ou estabelecer sanções distintas das 

previstas nesta Lei, poderá expedir todas as instruções necessárias para sua fiel execução, 

ouvidos, previamente, em audiência pública, os delegados ou representantes dos partidos 

políticos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral publicará o código orçamentário para o 

recolhimento das multas eleitorais ao Fundo Partidário, mediante documento de arrecadação 

correspondente.  

§ 2º Havendo substituição da UFIR por outro índice oficial, o Tribunal Superior 

Eleitoral procederá à alteração dos valores estabelecidos nesta Lei pelo novo índice.  

§ 3º Serão aplicáveis ao pleito eleitoral imediatamente seguinte apenas as 

resoluções publicadas até a data referida no caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
Art. 105-A. Em matéria eleitoral, não são aplicáveis os procedimentos previstos na 

Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 106. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 107. Revogam-se os arts. 92, 246, 241, 250, 322, 328, 329, 333 e o parágrafo 

único do art. 106 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral; o 4º do art. 39 da 
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Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995; o § 2º do art. 50 e o § 1º do art. 64 da Lei nº 9.100, de 

29 de setembro de 1995; e o § 2º do art. 7º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967.  

 

Brasília, 30 de setembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL  

Iris Rezende  

 

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 
Regulamenta a execução do disposto nos 

incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 

Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de projeto de lei à Câmara 

dos Deputados, subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 

menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 

deles.  

§ 1º O projeto de lei de iniciativa popular deverá circunscrever-se a um só assunto.  

§ 2º O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado por vício de 

forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, providenciar a correção 

de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou de redação.  

Art. 14. A Câmara dos Deputados, verificando o cumprimento das exigências 

estabelecidas no art. 13 e respectivos parágrafos, dará seguimento à iniciativa popular, 

consoante as normas do Regimento Interno.  

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Renan Calheiros 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público 

Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, 

relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de investigação 

judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de 

autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de comunicação social, em benefício 

de candidato ou de partido político, obedecido o seguinte rito:  

I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições do Relator em processos judiciais, 
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ao despachar a inicial, adotará as seguintes providências:  

a) ordenará que se notifique o representado do conteúdo da petição, entregando-se-

lhe a segunda via apresentada pelo representante com as cópias dos documentos, a fim de que, 

no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada de documentos e rol de testemunhas, 

se cabível;   

b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à representação, quando for 

relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência da medida, caso seja 

julgada procedente;   

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de representação ou lhe faltar 

algum requisito desta Lei Complementar;   

II - no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou representação, ou retardar-lhe 

a solução, poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 24 (vinte 

e quatro) horas;  

III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao 

conhecimento do Tribunal Superior Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as providências 

necessárias;  

IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribunal juntará aos autos cópia autêntica 

do ofício endereçado ao representado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em aceitá-

la ou dar recibo;  

V - findo o prazo da notificação, com ou sem defesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) 

dias para inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante e pelo 

representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as quais comparecerão independentemente 

de intimação;  

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Corregedor procederá a todas as diligências 

que determinar, ex officio ou a requerimento das partes;  

VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor poderá ouvir terceiros, referidos 

pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam influir 

na decisão do feito;  

VIII - quando qualquer documento necessário à formação da prova se achar em 

poder de terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, oficial ou privado, o Corregedor poderá, 

ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requisitar cópias;  

                    IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não comparecer a 

juízo, o Juiz poderá expedir contra ele mandado de prisão e instaurar processo s por crime de 

desobediência;  

X - encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, inclusive o Ministério 

Público, poderão apresentar alegações no prazo comum de 2 (dois) dias;  

XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao Corregedor, no 

dia imediato, para apresentação de relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado;  

XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3 (três) dias, e os autos da 

representação serão encaminhados ao Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de 

inclusão incontinenti do feito em pauta, para julgamento na primeira sessão subseqüente;  

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional Eleitoral terá vista dos autos 

por 48 (quarenta e oito) horas, para se pronunciar sobre as imputações e conclusões do 

Relatório;  

XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a proclamação dos 

eleitos, o Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de quantos hajam contribuído 

para a prática do ato, cominando-lhes sanção de inelegibilidade para as eleições a se realizarem 

nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em que se verificou, além da cassação do registro ou 

diploma do candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder econômico ou pelo 

desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios de comunicação, determinando a remessa 
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dos autos ao Ministério Público Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, se for o caso, 

e de ação penal, ordenando quaisquer outras providências que a espécie comportar; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 
XV - (Revogado pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

XVI - para a configuração do ato abusivo, não será considerada a potencialidade de 

o fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a gravidade das circunstâncias que o 

caracterizam. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos públicos 

e notórios, dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou fatos, 

ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas que preservem o interesse público de 

lisura eleitoral.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 

de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 

de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput 

refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacaooriginal-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacaooriginal-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacaooriginal-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacaooriginal-127428-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE TERCEIRA 

DO ALISTAMENTO 

 

TÍTULO I  

DA QUALIFICAÇÃO E INSCRIÇÃO 

 

Art. 42. O alistamento se faz mediante a qualificação e inscrição do eleitor. 

Parágrafo único. Para o efeito da inscrição, é domicílio eleitoral o lugar de 

residência ou moradia do requerente, e, verificado ter o alistando mais de uma, considerar-se-á 

domicílio qualquer delas. 

Art. 43. O alistando apresentará em cartório ou local previamente designado, 

requerimento em fórmula que obedecerá ao modelo aprovado pelo Tribunal Superior. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

DO REGISTRO DOS CANDIDATOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 100. Nas eleições realizadas pelo sistema proporcional, o Tribunal Superior 

Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, reservará para cada Partido, por sorteio, em sessão 

realizada com a presença dos Delegados de Partido, uma série de números a partir de 100 (cem). 

§1º A sessão a que se refere o caput deste artigo será anunciada aos Partidos com 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

§2º As convenções partidárias para escolha dos candidatos sortearão, por sua vez, 

em cada Estado e município, os números que devam corresponder a cada candidato. 

§3º Nas eleições para Deputado Federal, se o número de Partidos não for superior 

a 9 (nove), a cada um corresponderá obrigatoriamente uma centena, devendo a numeração dos 

candidatos ser sorteada a partir da unidade, para que ao primeiro candidato do primeiro Partido 

corresponda o nº 101 (cento e um), ao do segundo partido, 201 (duzentos e um), e assim 

sucessivamente. 

§4º Concorrendo 10 (dez) ou mais Partidos, a cada um corresponderá uma centena 

a partir de 1.101 (um mil, cento e um), de maneira que a todos os candidatos sejam atribuídos 

sempre 4 (quatro) algarismos, suprimindo-se a numeração correspondente à série 2.001 (dois 

mil e um) a 2.100 (dois mil e cem), para reiniciá-la em 2.101 (dois mil, cento e um), a partir do 

décimo Partido. 

§5º Na mesma sessão, o Tribunal Superior Eleitoral sorteará as séries 

correspondentes aos Deputados Estaduais e Vereadores, observando, no que couber, as normas 

constantes dos parágrafos anteriores, e de maneira que a todos os candidatos, sejam atribuídos 

sempre número de 4 (quatro) algarismos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.015, de 16/7/1982) 

Art. 101. Pode qualquer candidato requerer, em petição com firma reconhecida, o 

cancelamento do registro do seu nome. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.553, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356788&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356788&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366539&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


277 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

de 19/8/1978) 

§1º Desse fato, o presidente do Tribunal ou o juiz, conforme o caso, dará ciência 

imediata ao partido que tenha feito a inscrição, ao qual ficará ressalvado o direito de substituir 

por outro o nome cancelado, observadas todas as formalidades exigidas para o registro e desde 

que o novo pedido seja apresentado até 60 (sessenta) dias antes do pleito. 

§2º Nas eleições majoritárias, se o candidato vier a falecer ou renunciar dentro do 

período de 60 (sessenta) dias mencionados no parágrafo anterior, o partido poderá substituí-lo; 

se o registro do novo candidato estiver deferido até 30 (trinta) dias antes do pleito serão 

confeccionadas novas cédulas, caso contrário serão utilizadas as já impressas, computando-se 

para o novo candidato os votos dados ao anteriormente registrado. 

§3º Considerar-se-á nulo o voto dado ao candidato que haja pedido o cancelamento 

de sua inscrição, salvo na hipótese prevista no parágrafo anterior, " in fine". 

§4º Nas eleições proporcionais, ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, ao 

substituto será atribuído o número anteriormente dado ao candidato cujo registro foi cancelado. 

§5º Em caso de morte, renúncia, inelegibilidade e preenchimento de vagas 

existentes nas respectivas chapas, tanto em eleições proporcionais quanto majoritárias, as 

substituições e indicações se processarão pelas Comissões Executivas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 6.553, de 19/8/1978) 

Art. 102. Os registros efetuados pelo Tribunal Superior serão imediatamente 

comunicados aos Tribunais Regionais e por estes aos juízes eleitorais. 

Parágrafo único. Os Tribunais Regionais comunicarão também ao Tribunal 

Superior os registros efetuados por eles e pelos juízes eleitorais. 

 

CAPÍTULO II 

DO VOTO SECRETO 

 

Art. 103. O sigilo do voto é assegurado mediante as seguintes providências: 

I - uso de cédulas oficiais em todas as eleições, de acordo com modelo aprovado 

pelo Tribunal Superior; 

II - isolamento do eleitor em cabine indevassável para o só efeito de assinalar na 

cédula o candidato de sua escolha e, em seguida, fechá-la; 

III - verificação da autenticidade da cédula oficial à vista das rubricas; 

IV - emprego de urna que assegure a inviolabilidade do sufrágio e seja 

suficientemente ampla para que não se acumulem as cédulas na ordem em que forem 

introduzidas. 

 

CAPÍTULO III 

DA CÉDULA OFICIAL 

 

Art. 104. As cédulas oficiais serão confeccionadas e distribuídas exclusivamente 

pela Justiça Eleitoral, devendo ser impressas em papel branco, opaco e pouco absorvente. A 

impressão será em tinta preta, com tipos uniformes de letra. 

§1º Os nomes dos candidatos para as eleições majoritárias devem figurar na ordem 

determinada por sorteio. 

§2º O sorteio será realizado após o deferimento do último pedido de registro, em 

audiência presidida pelo juiz ou presidente do Tribunal, na presença dos candidatos e delegados 

de partido. 

§3º A realização da audiência será anunciada com 3 (três) dias de antecedência, no 

mesmo dia em que for deferido o último pedido de registro, devendo os delegados de partido 

ser intimados por ofício sob protocolo. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366539&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366539&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366539&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366539&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§4º Havendo substituição de candidatos após o sorteio, o nome do novo candidato 

deverá figurar na cédula na seguinte ordem: 

I - se forem apenas 2 (dois), em último lugar; 

II - se forem 3 (três), em segundo lugar; 

III - se forem mais de 3 (três), em penúltimo lugar; 

IV - se permanecer apenas 1 (um) candidato e forem substituídos 2 (dois) ou mais, 

aquele ficará em primeiro lugar, sendo realizado novo sorteio em relação aos demais. 

§5º Para as eleições realizadas pelo sistema proporcional a cédula conterá espaço 

para que o eleitor escreva o nome ou o número do candidato de sua preferência e indique a sigla 

do partido. 

§6º As cédulas oficiais serão confeccionadas de maneira tal que, dobradas, 

resguardem o sigilo do voto, sem que seja necessário o emprego de cola para fechá-las. 

 

CAPÍTULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

 

Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o registro de 

candidatos comuns a Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador. 

§1º A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada Partido, 

quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias Legislativas, e à 

Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara de Vereadores, e será 

aprovada mediante a votação favorável da maioria, presentes 2/3 (dois terços) dos 

convencionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, o número de candidatos que caberá 

a cada Partido. 

§2º Cada Partido indicará em convenção os seus candidatos e o registro será 

promovido em conjunto pela Coligação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos válidos 

apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, desprezada a fração se 

igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

Art. 107. Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidário, 

dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma legenda ou 

coligação de legendas, desprezada a fração. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou coligação 

quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que cada um 

tenha recebido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários 

serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou coligação de 

Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao Partido ou coligação que 

apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 

§1º O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos. 

§2º Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações que 

tiverem obtido quociente eleitoral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 

Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 

considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais votados. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367979&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367979&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367979&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367979&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367979&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367979&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367979&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367979&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 

I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 

II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 324. Caluniar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando afins de 

propaganda, imputando-lhe falsamente fato definido como crime: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e pagamento de 10 a 40 dias-multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala ou 

divulga. 

§ 2º A prova da verdade do fato imputado exclui o crime, mas não é admitida: 

I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido não foi 

condenado por sentença irrecorrível; 

II - se o fato é imputado ao Presidente da República ou chefe de governo 

estrangeiro; 

III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi absolvido por 

sentença irrecorrível. 

Art. 325. Difamar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando a fins de 

propaganda, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação: 

Pena - detenção de três meses a um ano, e pagamento de 5 a 30 dias-multa. 

Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é 

funcionário público e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções. 

Art. 326. Injuriar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando a fins de propaganda, 

ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro: 

Pena - detenção até seis meses, ou pagamento de 30 a 60 dias-multa. 

§1º O juiz pode deixar de aplicar a pena: 

I - se o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria; 

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria. 

§2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou meio 

empregado, se considerem aviltantes: 

Pena - detenção de três meses a um ano e pagamento de 5 a 20 dias-multa, além das 

penas correspondentes à violência prevista no Código Penal. 

Art. 327. As penas cominadas nos artigos 324, 325 e 326 aumentam-se de um terço, 

se qualquer dos crimes é cometido: 

I - contra o Presidente da República ou chefe de governo estrangeiro; 

II - contra funcionário público, em razão de suas funções; 

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da ofensa. 

Art.328. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, 

no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender os 

direitos fundamentais definidos na Constituição Federal.  

Art. 2º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos cujos 

programas respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e os 

direitos fundamentais da pessoa humana.  

Art. 3º É assegurada, ao partido político, autonomia para definir sua estrutura 

interna, organização e funcionamento.  

Art. 4º Os filiados de um partido político têm iguais direitos e deveres. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, 

deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas 

receitas e a destinação de suas despesas.  

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 

ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 

publicidade de qualquer espécie, procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiros;  

II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;  

III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, 

sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos 

concorram órgãos ou entidades governamentais;  

IV - entidade de classe ou sindical.  

Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço 

contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.  

§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior 

Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais 

aos Juízes Eleitorais.  

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na 

imprensa oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral.  

§ 3º No ano em que ocorrem eleições, o partido deve enviar balancetes mensais à 

Justiça Eleitoral, durante os quatro meses anteriores e os dois meses posteriores ao pleito.  

Art. 33. Os balanços devem conter, entre outros, os seguintes itens:  

I - discriminação dos valores e destinação dos recursos oriundos do fundo 
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partidário;  

II - origem e valor das contribuições e doações;  

III - despesas de caráter eleitoral, com a especificação e comprovação dos gastos 

com programas no rádio e televisão, comitês, propaganda, publicações, comícios, e demais 

atividades de campanha;  

IV - discriminação detalhada das receitas e despesas.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 

 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 

Partidário) é constituído por:  

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis 

conexas;  

II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou 

eventual;  

III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 

bancários diretamente na conta do Fundo Partidário;  

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número 

de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 

multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO)  

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 

de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.  

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de 

direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 

hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 

destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 

partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, efetuadas 

por cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário diretamente na conta 

do partido político.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-

se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 

consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 

Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 

aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do 

depósito a que se refere o § 1º do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos órgãos 

nacionais dos partidos, obedecendo aos seguintes critérios: (Expressão “obedecendo aos 

seguintes critérios” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 

1)  

I - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 

1)  

II - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 

1)  

Art. 41-A. 5% (cinco por cento) do total do Fundo Partidário serão destacados para 

entrega, em partes iguais, a todos os partidos que tenham seus estatutos registrados no Tribunal 

Superior Eleitoral e 95% (noventa e cinco por cento) do total do Fundo Partidário serão 

distribuídos a eles na proporção dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos 

Deputados. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.459, de 21/3/2007)  

Art. 42. Em caso de cancelamento ou caducidade do órgão de direção nacional do 

partido, reverterá ao Fundo Partidário a quota que a este caberia.  

Art. 43. Os depósitos e movimentações dos recursos oriundos do Fundo Partidário 

serão feitos em estabelecimentos bancários controlados pelo Poder Público Federal, pelo Poder 

Público Estadual ou, inexistindo estes, no banco escolhido pelo órgão diretivo do partido.  

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  

I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, observado neste último caso o limite máximo de 50% (cinquenta por 

cento) do total recebido. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - na propaganda doutrinária e política;  

III - no alistamento e campanhas eleitorais;  

IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação 

e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido. 

V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 

política das mulheres conforme percentual que será fixado pelo órgão nacional de direção 

partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 

devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a 

permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV deste 

artigo.  

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 

recursos oriundos do Fundo Partidário.  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 

encargos e tributos de qualquer natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º O partido que não cumprir o disposto no inciso V do caput deste artigo deverá, 

no ano subsequente, acrescer o percentual de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do 

Fundo Partidário para essa destinação, ficando impedido de utilizá-lo para finalidade diversa. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 

 

Art. 45. A propaganda partidária gratuita, gravada ou ao vivo, efetuada mediante 

transmissão por rádio e televisão será realizada entre as dezenove horas e trinta minutos e as 

vinte e duas horas para, com exclusividade:  

I - difundir os programas partidários;  

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552296&seqTexto=69477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=


283 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

II - transmitir mensagens aos filiados sobre a execução do programa partidário, dos 

eventos com este relacionados e das atividades congressuais do partido;  

III - divulgar a posição do partido em relação a temas político-comunitários.  

IV - promover e difundir a participação política feminina, dedicando às mulheres o 

tempo que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 10% 

(dez por cento). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º Fica vedada, nos programas de que trata este Título:  

I - a participação de pessoa filiada a partido que não o responsável pelo programa;  

II - a divulgação de propaganda de candidatos a cargos eletivos e a defesa de 

interesses pessoais ou de outros partidos;  

III - a utilização de imagens ou cenas incorretas ou incompletas, efeitos ou 

quaisquer outros recursos que distorçam ou falseiem os fatos ou a sua comunicação.  

§ 2º O partido que contrariar o disposto neste artigo será punido: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
I - quando a infração ocorrer nas transmissões em bloco, com a cassação do direito 

de transmissão no semestre seguinte; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - quando a infração ocorrer nas transmissões em inserções, com a cassação de 

tempo equivalente a 5 (cinco) vezes ao da inserção ilícita, no semestre seguinte. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 3º A representação, que somente poderá ser oferecida por partido político, será 

julgada pelo Tribunal Superior Eleitoral quando se tratar de programa em bloco ou inserções 

nacionais e pelos Tribunais Regionais Eleitorais quando se tratar de programas em bloco ou 

inserções transmitidos nos Estados correspondentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
§ 4º O prazo para o oferecimento da representação encerra-se no último dia do 

semestre em que for veiculado o programa impugnado, ou se este tiver sido transmitido nos 

últimos 30 (trinta) dias desse período, até o 15º (décimo quinto) dia do semestre seguinte. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais que julgarem procedente 

representação, cassando o direito de transmissão de propaganda partidária, caberá recurso para 

o Tribunal Superior Eleitoral, que será recebido com efeito suspensivo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 6º A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica restrita aos horários 

gratuitos disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda paga. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.147, DE 2013 
(Do Sr. Henrique Fontana) 

 
Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e a Lei nº 9.504, de 30 
de setembro de 1997, para dispor sobre os limites de gastos nas 
campanhas eleitorais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1538/2007. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os dispositivos adiante enumerados da Lei nº 9.096, de 
1995, passam a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se o inciso VI no art. 
34 e os parágrafos 6º e 7º no artigo 39: 

“Art. 33................................................................................ 

............................................................................................ 

III – discriminação dos valores transferidos aos candidatos, 

observado o disposto nos artigos 17-A e 22 da Lei 9.504, de 30 
de setembro de 1997. (NR); 

“Art. 34 ....................................................................... 

I - obrigatoriedade de abertura de contas bancárias específicas, 

previstas no art. 22 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, e 
designação de pessoas responsáveis pela movimentação dos 
recursos financeiros nas campanhas eleitorais; 

    II - caracterização da responsabilidade dos dirigentes do 

partido, inclusive do tesoureiro, que responderão, civil e 

criminalmente, por quaisquer irregularidades; 

.................................................................................... 

V - obrigatoriedade de prestação de contas, pelo partido e seus 

candidatos, no encerramento da campanha eleitoral, com o 

recolhimento imediato ao Fundo Nacional para o 
Desenvolvimento da Educação (FNDE) dos saldos financeiros 

eventualmente apurados. 

VI – obrigatoriedade de prestação de contas, pelo partido 

político, dos recursos transferidos aos candidatos, observadas 

as disposições dos artigos 17-A e 22 da Lei 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, e dos recursos recebidos dos doadores de 
campanha, acompanhados do valor, nome e do CPF. (NR)” 

“Art. 39 Ressalvado o disposto no artigo 31 e observado o 
disposto no art. 23 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, os 

partidos políticos podem receber doações de Pessoas Físicas 
para a constituição de seus fundos. 

............................................................................................. 

§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou 
distribuir pelas diversas eleições os recursos financeiros 
recebidos de pessoas físicas, observando-se o disposto no art. 

22, no § 1º do art. 23 e no art. 24 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos 
órgãos de direção e pelas normas estatutárias. 

§ 6º É vedado aos partidos políticos realizar gastos eleitorais em 
nome dos candidatos, devendo a distribuição de recursos 
financeiros observar o disposto no artigo 22 da Lei 9.504, de 30 
de setembro de 1997; 
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§ 7º O descumprimento no disposto no § 6º implica na multa de 

dez a cinquenta vezes a quantia transferida e a suspensão das 

quotas do Fundo Partidário no ano seguinte ao da eleição, 
observado o disposto nos parágrafos 2º e 3º do art. 37(NR)”. 

Art. 2º Os artigos 17 e 17-A da Lei 9.504, de 30 de setembro de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas 

sob a responsabilidade dos candidatos e financiadas na forma 
desta lei. (NR)” 

“Art. 17-A. O limite de gastos nas campanhas eleitorais de 
candidatos às eleições majoritárias ou proporcionais será 

calculado em função do eleitorado da respectiva circunscrição. 

§ 1º Para Presidente da República o limite de gastos de cada 
candidato será equivalente à R$ 1,00 multiplicado pelo número 

de eleitores. 

§ 2º Para Governador, o limite de gastos de cada candidato, em 

cada Unidade de Federação, será equivalente à soma de: 

I) R$ 4,80 multiplicados pelo número de eleitores, até 300.000 
eleitores; 

II) R$ 2,40 multiplicados pelo número de eleitores que exceder 

a 300.000 até 1.000.000 eleitores; 

III) R$ 1,20 multiplicados pelo número de eleitores que exceder 

a 1.000.000 até 3.000.000 eleitores; 

IV) R$ 0,56 multiplicados pelo número de eleitores que exceder 

a 3.000.000 até 10.000.000 eleitores; com 

V) R$ 0,40 multiplicados pelo número de eleitores que exceder 

a 10.000.000 de eleitores. 

§ 3ª Para Senador, o limite de gastos de cada candidato será 

equivalente a: 

I) R$ 2,00 multiplicados pelo número de eleitores, até 300.000 
eleitores; 

II) R$ 1,20 multiplicados pelo número de eleitores que exceder 

a 300.000 até 1.000.000 eleitores; 

III) R$ 0,40 multiplicados pelo número de eleitores que exceder 

a 1.000.000 até 3.000.000 eleitores; 

IV) R$ 0,20 multiplicados pelo número de eleitores que exceder 
a 3.000.000 até 10.000.000 eleitores; com 

V) R$ 0,05 multiplicados pelo número de eleitores que exceder 
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a 10.000.000 de eleitores. 

§ 4º Para Deputado Federal, o limite de gastos de cada 

candidato será equivalente a: 

I) R$ 0,70 multiplicados pelo número de eleitores, até 300.000 

eleitores; 

II) R$ 0,14 multiplicados pelo número de eleitores que exceder 
a 300.000 até 1.000.000 eleitores; 

III) R$ 0,07 multiplicados pelo número de eleitores que exceder 

a 1.000.000 até 3.000.000 eleitores; 

IV) R$ 0,03 multiplicados pelo número de eleitores que exceder 

a 3.000.000 até 10.000.000 eleitores; com 

V) R$ 0,02 multiplicados pelo número de eleitores que exceder 

a 10.000.000 de eleitores. 

§ 5º Para Deputado Estadual e Distrital, o limite de gastos de 

cada candidato será equivalente a:  

I) R$ 0,35 multiplicados pelo número de eleitores, até 300.000 

eleitores; 

II) R$ 0,07 multiplicados pelo número de eleitores que exceder 
a 300.000 até 1.000.000 eleitores; 

III) R$ 0,03 multiplicados pelo número de eleitores que exceder 

a 1.000.000 até 3.000.000 eleitores; 

IV) R$ 0,02 multiplicados pelo número de eleitores que exceder 

a 3.000.000 até 10.000.000 eleitores; com 

V) R$ 0,01 multiplicado pelo número de eleitores que exceder a 

10.000.000 de eleitores. 

§ 6º Para o segundo turno, onde houver, o limite de gastos será 
equivalente a trinta por cento dos limites fixados pelos §§ 1º e 

2º na respectiva circunscrição. 

§ 7º Caberá à Justiça Eleitoral, a cada eleição, atualizar 
monetariamente os limites de gastos das campanhas eleitorais. 

§ 8º Gastar recursos além dos valores fixados nos termos desta 

Lei sujeita o responsável ao pagamento de multa no valor de 

dez a cinquenta vezes a quantia em excesso e à cassação do 
registro, ou do diploma, se este já houver sido expedido. (NR)” 

Art. 3º Acrescente-se à Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

os artigos 27-B e 27-C, com a seguinte redação: 

“Art. 27-B. A contratação de pessoas para atividades 
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remuneradas nas campanhas eleitorais deve ser registrada na 

Justiça Eleitoral, até as quarenta e oito horas anteriores ao seu 

início, devendo a despesa correspondente constar da prestação 

de contas de que trata o art.28. 

§ 1º A contratação de pessoas de que trata o caput terá a 

duração mínima de um mês, podendo se prolongar, no máximo, 

até o final do período destinado à propaganda eleitoral. 

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita o 

candidato ao pagamento de multa de vinte mil reais por pessoa 

contratada e não registrada. (NR)” 

“Art. 27-C. Constitui crime eleitoral arrecadar ou gastar 

recursos, direta ou indiretamente, para fins eleitorais, sem a 

observância das regras desta Lei. 

Pena – detenção, de um a dois anos. 

Parágrafo único. Se os recursos provêm de governo 

estrangeiro, de órgão ou entidade pública, concessionária ou 

permissionária de serviço público, ou de organizações não 

governamentais que recebam recursos públicos, ou são de 

origem não identificada: 

Pena – reclusão, de dois a quatro anos.” 

Art. 4º Os dispositivos adiante enumerados da Lei nº 9.504, de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se o parágrafo 8º no 

art. 23: 

“Art. 18 (Revogado)”. 

“Art. 19 (Revogado)”. 

 “Art. 20 O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou 

por intermédio de pessoa por ele designada, a administração 

financeira de sua campanha, usando os recursos repassados 

pelo partido político, inclusive os relativos à cota do Fundo 

Partidário, recursos próprios ou doações de pessoas físicas, na 

forma estabelecida nesta Lei. (NR)” 

“Art. 22....................................................................... 

§ 1º Os bancos são obrigados a acatar, em até 3 (três) dias, 

o pedido de abertura de conta de qualquer  partido ou 

candidato escolhido em convenção, sendo-lhes vedado 

condicioná-la à depósito mínimo e à cobrança de taxas ou 

outras despesas de manutenção.  

................................................................................... 

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de 

gastos eleitorais que não provenham da conta específica de 
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que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 

prestação de contas do candidato; comprovado abuso de 

poder econômico, será cancelado o registro da candidatura ou 

cassado o diploma, se já houver sido outorgado.  

........................................................................... 

§ 5º É vedado aos partidos políticos realizar gastos 

eleitorais em nome dos candidatos, devendo a distribuição de 

recursos financeiros, na forma do § 5º do art. 39 da Lei 9.096, 

de 19 de setembro de 1995, utilizar a conta bancária específica 

prevista no caput; 

§ 6º O descumprimento no disposto no § 5º implica na 

multa de dez a cinquenta vezes a quantia transferida e a 

suspensão das quotas do Fundo Partidário no ano seguinte ao 

da eleição, observado o disposto nos parágrafos 2º e 3º do art. 

37 da Lei 9.096, de 19 de setembro de 1995. (NR)” 

“Art. 22-A Os candidatos estão obrigados à inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 

.................................................................................... 

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do 

art. 22, ficam os candidatos autorizados a promover a 

arrecadação de recursos financeiros e a realizar as despesas 

necessárias à campanha eleitoral. (NR)” 

“Art. 23........................................................................ 

§ 1º............................................................................. 

I – no caso de pessoa física, a setecentos reais, não 

podendo ultrapassar esse valor em caso de doação para mais 

de um candidato ou partido; 

II – no caso em que o candidato utilize recursos próprios, 

ao mesmo valor previsto no inciso I; 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste 

artigo ou sem utilização da conta mencionada no artigo 22 

desta lei sujeita a pessoa física ao pagamento de multa no valor 

dez a cinquenta vezes a quantia doada, aplicada em dobro, no 

caso de reincidência, e a proibição, pelo prazo de cinco anos, 

de prestar concursos públicos, e de assumir função ou cargo 

de livre provimento na administração pública, direta ou indireta, 

ou ainda em empresas de economia mista; 

.................................................................................... 

§ 7º (Revogado)  

§ 8º Caberá à Justiça Eleitoral, a cada eleição, atualizar 

monetariamente os limites para as doações nas campanhas 
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eleitorais. (NR)” 

“Art. 28........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições 

majoritárias serão feitas pelos próprios candidatos, por 

intermédio da conta específica mencionada no art. 22, devendo 

ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias 

referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na 

campanha, da relação dos cheques recebidos, com a indicação 

dos respectivos números, valores e emitentes, e da relação dos 

valores recebidos de pessoas físicas, com os respectivos CPF.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições 

proporcionais serão feitas pelo próprio candidato. 

.................................................................................... 

§ 4º Os candidatos são obrigados, durante a campanha 
eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores 

(internet), em sítio criado especialmente pela Justiça Eleitoral 
para esse fim, relatório discriminando os recursos em dinheiro 

ou estimáveis em dinheiro que tenham recebido para 

financiamento da campanha eleitoral e os gastos acima de 
duzentos reais que realizarem para este fim, os quais deverão 

ser informados até quinze dias após sua realização, 

acompanhados do valor, nome e do CPF ou CNPJ dos 
respectivos beneficiários. (NR)” 

“Art. 29 Na prestação de contas à Justiça Eleitoral, os 

candidatos às eleições majoritárias e proporcionais deverão 

observar o seguinte: 

I – encaminhar a prestação de contas, na forma do artigo 

anterior, até o trigésimo dia posterior à realização das eleições; 

II – havendo segundo turno, as prestações de contas dos 

candidatos que o disputem, referentes aos dois turnos, deverão 

ser encaminhadas até o trigésimo dia posterior à sua 

realização.  

Parágrafo único. A inobservância do prazo do 

encaminhamento das prestações de contas impede a 

diplomação dos eleitos, enquanto perdurar. (NR)” 

“Art. 30........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de 

contas, a Justiça Eleitoral poderá requisitar diretamente do 

candidato ou do partido as informações adicionais necessárias, 

bem como determinar diligências para a complementação dos 
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dados ou o saneamento das falhas. 

§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos 

candidatos caberá recurso ao órgão superior da Justiça 

Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a contar da publicação no 

Diário Oficial. 

...........................................................................(NR)” 

“Art. 30-A. ................................................................ 

................................................................................... 

§ 2º A comprovação da captação de recursos para fins 

eleitorais ou da realização de gastos em desacordo com esta lei 
acarretará: 

I – para o candidato: 

a) cassação do registro ou do diploma, se este já houver 
sido outorgado; 

b) multa de dez a cinquenta vezes o valor captado ou gasto 

ilicitamente; 

II – para o partido político, na circunscrição do pleito:  

a) multa de dez a cinquenta vezes o valor captado ou 

gasto ilicitamente; 

b) suspensão das quotas do Fundo Partidário no ano 

seguinte ao da eleição, observado o disposto nos 

parágrafos 2º e 3º do art. 37 da Lei 9.096, de 19 de 
setembro de 1995. 

...........................................................................(NR)” 

“Art. 31 Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de 

recursos financeiros, esta deve ser declarada na prestação de 

contas dos candidatos e recolhida ao Fundo Nacional para o 

Desenvolvimento da Educação (FNDE). (NR)” 

“Art. 38........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 2º É permitida a campanha conjunta de candidatos, 

desde que os gastos sejam declarados na respectiva prestação 

de contas, na devida proporção. (NR)” 

“Art. 81 É vedada a doação ou contribuição de pessoas 

jurídicas para os partidos políticos ou campanhas eleitorais.  

Parágrafo único. A pessoa jurídica que descumprir o 

disposto no caput estará impedida de participar de licitações 

públicas e de celebrar contratos com a Administração Pública 

e de receber benefícios fiscais e creditícios de 

estabelecimentos bancários controlados pelo Poder Público, 

pelo período de cinco anos, por determinação da Justiça 
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Eleitoral, e sujeira ao pagamento de multa no valor de dez a 

cinquenta vezes a quantia doada, aplicada em dobro, em caso 

de reincidência. (NR)” 

Art. 5º Revogam-se o parágrafo 7º do art. 23 e os artigos 18 e 

19 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dentre os desafios da reforma política, talvez o maior seja o de 

equacionar a relação entre dinheiro e eleições. Os problemas de financiamento das 

campanhas são observados em praticamente todos os países democráticos. Nas 

últimas décadas, a situação vem se agravando, e em nosso país isto é especialmente 

visível. Até hoje não conseguimos estabelecer um limite para essa escalada 

vertiginosa de gastos, como fizeram outros países – gastar cada vez mais é, no Brasil, 

legal e permitido.  

Para enfrentar o problema o primeiro passo é conhecê-lo. Nesse 

sentido, o ponto inicial a observar é o crescimento global dos gastos nas campanhas 

eleitorais nas três últimas eleições nacionais. Em 2002, os gastos declarados por 

partidos e candidatos nas campanhas para Presidente da República, Governadores, 

Senadores, Deputados Federais, Estaduais e Distritais totalizaram R$ 827,6 milhões; 

em 2010, esse valor pulou para R$ 4,89 bilhões, um crescimento de 591% em oito 

anos. Se o aumento do volume global dos recursos utilizados nas campanhas 

eleitorais já é bastante emblemático, a preocupação aumenta quando se analisa a 

relação entre gastos de campanha versus resultados eleitorais.   

A partir das informações disponíveis no sítio do Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE), a análise das prestações de contas dos candidatos a 

Deputado Federal, em 2010, mostra que, entre os 513 eleitos, 369 (72% do total) 

foram os que mais gastaram nas campanhas nos seus estados. Os 513 eleitos 

gastaram em média doze vezes mais do que o restante dos candidatos não eleitos 

(em alguns Estados, mais de trinta vezes).  

Além do impacto crescente dos gastos de campanha nas 

chances de êxito eleitoral, nosso sistema político tem se caracterizado pela influência 

crescente de um pequeno número de doadores na composição do montante global 

dos recursos utilizados pelos candidatos. Quando consideramos os valores globais do 

financiamento privado das campanhas eleitorais em 2010, disponíveis no sítio do TSE, 

é possível observar que os 200 maiores doadores, em sua absoluta maioria pessoas 

jurídicas ou pessoas físicas ligadas ao meio empresarial, foram responsáveis por 45% 

de todas as contribuições em dinheiro aos partidos, comitês e candidatos.  

Significa dizer que os grandes financiadores, de acordo com 

seus princípios ideológicos ou interesses empresariais (visando realização de futuros 

negócios com o poder público), elaboram verdadeira “lista fechada” dos candidatos 

que receberão seu aporte de recursos e, em consequência, terão chances 

diferenciadas de êxito eleitoral.  
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Se este é o caso, então podemos afirmar que, na democracia 

representativa brasileira, alguns poucos privilegiados possuem poder absolutamente 

desigual de influenciar os destinos de nosso sistema político, em detrimento dos 138 

milhões de eleitores que só contam com o reduzido peso do seu voto individual para 

manifestar sua preferência política e interferir nos destinos do país. Considerando-se 

os valores totais da eleição de 2010, 75% dos recursos destinados aos candidatos, 

partidos e comitês foram provenientes de pessoas jurídicas, prova cabal da distorção 

do modelo privado de financiamento das campanhas no país. 

Contudo, a despeito deste evidente aumento da força e do poder 

econômico nos resultados eleitorais, fator que acaba por chancelar verdadeiro sistema 

censitário de escolha de representantes políticos, o Congresso Nacional pouco tem 

feito para enfrentar o problema. A última alteração visando estabelecer um limite para 

os gastos eleitorais ocorreu em maio de 2006, quando entrou em vigor a redação do 

art. 17-A da Lei 9.504/97, que dispôs o seguinte: “a cada eleição caberá à lei, 

observadas as peculiaridades locais, fixar até o dia 10 de junho de cada ano eleitoral 

o limite dos gastos de campanha para os cargos em disputa; não sendo editada lei 

até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o limite de gastos, 

comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla publicidade”. 

Infelizmente, nas três últimas eleições nacionais, em nenhuma ocasião houve 

promulgação de lei estabelecendo o limite dos gastos de campanha para os cargos 

em disputa. 

Para enfrentar o problema da influência do poder econômico nas 

campanhas eleitorais, seja das pessoas jurídicas ou dos doadores que realizam 

vultosas contribuições como pessoas físicas, este Projeto proíbe a doação de pessoas 

jurídicas para candidatos ou partidos políticos e, ao mesmo tempo, estabelece o limite 

de R$ 700,00 para as doações de pessoas físicas, observando-se esse teto nas 

doações para um ou vários candidatos.  

A proposta também prevê sanções nos casos comprovados de 

arrecadação ilícita (caixa 2), doações não permitidas ou em desacordo com as regras 

propostas. A pessoa jurídica que doar recursos para as campanhas eleitorais ou para 

os partidos políticos estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas e de 

celebrar contratos com a Administração Pública e de receber benefícios fiscais e 

creditícios de estabelecimentos bancários controlados pelo Poder Público, pelo 

período de cinco anos, por determinação da Justiça Eleitoral, bem como ao 

pagamento de multa no valor de dez a cinquenta vezes a quantia doada, aplicada em 

dobro, em caso de reincidência.  

A Pessoa Física que doar recursos acima do valor estabelecido 

ou não registrar sua doação em conta bancária específica do candidato estará sujeita 

a multa no valor de dez a cinquenta vezes a quantia doada, aplicada em dobro, no 

caso de reincidência, e a proibição, pelo prazo de cinco anos, de prestar concursos 

públicos, e de assumir função ou cargo de livre provimento na administração pública, 

direta ou indireta, ou ainda em empresas de economia mista. 

Além de regular a questão da origem das contribuições de 

pessoas físicas e jurídicas para as campanhas eleitorais, outro objetivo deste Projeto 
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é, de acordo com o espírito do art. 17-A da Lei 9.504/97, estabelecer limite de gastos 

para as campanhas, baseado em critérios como o número de eleitores e as 

especificidades das candidaturas a Presidente da República, Governador, Senador, 

Deputado Federal e Estadual. Aplicadas as regras previstas pelo Projeto, haverá um 

valor máximo que será o limite de gastos para cada um dos cargos mencionados.  

 Considerando o número de eleitores e as especificidades 

de cada cargo em disputa, o Projeto estabelece um valor fixo que será o teto de gastos 

nas campanhas eleitorais, observando-se as seguintes regras: a) nas campanhas 

para  Presidente da República, o Projeto estabelece limite de gastos equivalente a 

R$ 1,00 multiplicado pelo número de eleitores do país. Significa dizer que o teto de 

gastos nas campanhas presidenciais será de R$ 138.242.323,00 (R$ 1,00 x 

138.242.323 eleitores) para cada candidato. 

Nas eleições para governador de Estado, os limites de gastos 

de cada campanha dependerão do eleitorado de cada Unidade da Federação, 

observadas as faixas de número de eleitores. Em um estado com 11 milhões de 

eleitores, o limite de gastos será: R$ 1.440.000 (I) + 1.680.000 (II) + 2.400.000 (III) + 

3.920.000 (IV) + 400.000 (V) = 9.840.000. Em um estado com 4 milhões de habitantes, 

o limite de gastos será: R$ 1.440.000 (I) + 1.680.000 (II) + 2.400.000 (III) + 560.000 

(IV) = 6.080.000. Por sua vez, em um Estado com 2 milhões de habitantes, o limite de 

gastos será, de acordo com as faixas estabelecidas no art. 17-A deste Projeto: R$ 

1.440.000 (I) + 1.680.000 (II) + 1.200.000 (III) = 4.320.000. Em um estado com 500 

mil habitantes, o limite de gastos será: R$ 1.440.000 (I) + 480.000 (II) = R$ 1.920.000. 

Os demais cargos obedecerão a mesma lógica no cálculo do limite dos gastos 

admitidos pela lei, isto é, a multiplicação do número de eleitores por determinado valor, 

dentro da faixa populacional, que será somado aos valores das demais faixas, como 

visto acima. 

Entretanto, não se trata de uma simples “regulamentação” do 

art. 17-A, mas de uma proposta de nova redação para este dispositivo legal. Para que 

o teto previsto pelo art. 17-A seja efetivo, o Projeto de Lei veda que partidos realizem 

gastos em nome dos candidatos, devendo transferir os recursos arrecadados para 

uma conta específica do candidato, por meio da qual este prestará contas à Justiça 

Eleitoral. De acordo com as regras previstas, o candidato não poderá gastar recursos 

adicionais além daqueles previstos como teto pelo Projeto de Lei.  

O descumprimento das regras implica, para o partido, em multa 

de dez a cinquenta vezes a quantia transferida. Por sua vez, o candidato, dependendo 

do caso, estará sujeito ao pagamento de multa no valor de dez a cinquenta vezes a 

quantia em excesso e à cassação do registro, ou do diploma, se este já houver sido 

expedido. Ademais, o projeto também estabelece a tipificação do “crime eleitoral”, 

estando sujeito à pena de detenção de um a dois anos quem arrecadar ou gastar 

recursos, direta ou indiretamente, para fins eleitorais, sem observância das regras 

previstas pela Lei 9.504/97. 

O projeto também regula aspectos importantes do 

funcionamento das campanhas eleitorais, com o mesmo propósito de reduzir a 

influência do poder econômico nas campanhas e aumentar o conhecimento das 
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doações realizadas por pessoas físicas. Com esse propósito, o PL estabelece que a 

contratação dos chamados “cabos eleitorais” deve ser registrada na Justiça Eleitoral 

até 48 horas anteriores ao seu início, devendo a despesa correspondente constar da 

prestação de contas dos candidatos. A contratação terá duração mínima de um mês, 

podendo se prolongar, no máximo, até o final do período destinado à propaganda 

eleitoral. A ausência de registro ou formalização adequada da contratação dos “cabos 

eleitorais” sujeita o candidato ao pagamento de multa de vinte mil reais por pessoa 

contratada.  

Por sua vez, a prestação de contas da campanha assumirá 

significativa importância, e poderá ser acompanhada por toda a sociedade brasileira 

pela internet. Os candidatos são obrigados, durante a campanha eleitoral, a divulgar, 

pela rede mundial de computadores, em sítio criado especialmente pela Justiça 

Eleitoral, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro 

que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral e os gastos acima de 

quinhentos reais que realizarem para este fim, os quais deverão ser informados até 

quinze dias após sua realização, acompanhados do valor, nome e do CPF ou CNPJ 

dos respectivos beneficiários. 

Certos de que a iniciativa representa importante avanço para o 

aperfeiçoamento da democracia brasileira, conto com o apoio dos nobres pares na 

aprovação do Projeto de Lei em tela. 
Sala das Sessões, em 21 de agosto de 2013. 
 

Deputado HENRIQUE FONTANA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 33. Os balanços devem conter, entre outros, os seguintes itens:  

I - discriminação dos valores e destinação dos recursos oriundos do fundo 

partidário;  

II - origem e valor das contribuições e doações;  

III - despesas de caráter eleitoral, com a especificação e comprovação dos gastos 

com programas no rádio e televisão, comitês, propaganda, publicações, comícios, e demais 
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atividades de campanha;  

IV - discriminação detalhada das receitas e despesas.  

Art. 34. A Justiça Eleitoral exerce a fiscalização sobre a escrituração contábil e a 

prestação de contas do partido e das despesas de campanha eleitoral, devendo atestar se elas 

refletem adequadamente a real movimentação financeira, os dispêndios e recursos aplicados 

nas campanhas eleitorais, exigindo a observação das seguintes normas:  

I - obrigatoriedade de constituição de comitês e designação de dirigentes partidários 

específicos, para movimentar recursos financeiros nas campanhas eleitorais;  

II - caracterização da responsabilidade dos dirigentes do partido e comitês, inclusive 

do tesoureiro, que responderão, civil e criminalmente, por quaisquer irregularidades;  

III - escrituração contábil, com documentação que comprove a entrada e saída de 

dinheiro ou de bens recebidos e aplicados;  

IV - obrigatoriedade de ser conservada pelo partido a documentação comprobatória 

de suas prestações de contas, por prazo não inferior a cinco anos;  

V - obrigatoriedade de prestação de contas, pelo partido político, seus comitês e 

candidatos, no encerramento da campanha eleitoral, com o recolhimento imediato à tesouraria 

do partido dos saldos financeiros eventualmente apurados.  

Parágrafo único. Para efetuar os exames necessários ao atendimento do disposto no 

caput , a Justiça Eleitoral pode requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União ou dos 

Estados, pelo tempo que for necessário.  

Art. 35. O Tribunal Superior Eleitoral e os Tribunais Regionais Eleitorais, à vista 

de denúncia fundamentada de filiado ou delegado de partido, de representação do Procurador-

Geral ou Regional ou de iniciativa do Corregedor, determinarão o exame da escrituração do 

partido e a apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em 

matéria financeira, aquele ou seus filiados estejam sujeitos, podendo, inclusive, determinar a 

quebra de sigilo bancário das contas dos partidos para o esclarecimento ou apuração de fatos 

vinculados à denúncia.  

Parágrafo único. O partido pode examinar, na Justiça Eleitoral, as prestações de 

contas mensais ou anuais dos demais partidos, quinze dias após a publicação dos balanços 

financeiros, aberto o prazo de cinco dias para impugná-las, podendo, ainda, relatar fatos, indicar 

provas e pedir abertura de investigação para apurar qualquer ato que viole as prescrições legais 

ou estatutárias a que, em matéria financeira, os partidos e seus filiados estejam sujeitos.  

Art. 36. Constatada a violação de normas legais ou estatutárias, ficará o partido 

sujeito às seguintes sanções:  

I - no caso de recursos de origem não mencionada ou esclarecida, fica suspenso o 

recebimento das quotas do fundo partidário até que o esclarecimento seja aceito pela Justiça 

Eleitoral;  

II - no caso de recebimento de recursos mencionados no art. 31, fica suspensa a 

participação no fundo partidário por um ano;  

III - no caso de recebimento de doações cujo valor ultrapasse os limites previstos 

no art. 39, § 4º, fica suspensa por dois anos a participação no fundo partidário e será aplicada 

ao partido multa correspondente ao valor que exceder aos limites fixados.  

Art. 37. A falta de prestação de contas ou sua desaprovação total ou parcial, implica 

a suspensão de novas quotas do fundo partidário e sujeita os responsáveis às penas da lei, 

cabíveis na espécie, aplicado também o disposto no art. 28.  

§ 1º A Justiça Eleitoral pode determinar diligências necessárias à complementação 

de informações ou ao saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos órgãos de 

direção partidária ou de candidatos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.693, 

de 27/7/1998) 

§ 2º A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente à esfera 
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partidária responsável pela irregularidade (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.693, de 

27/7/1998) 

§ 3º A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo Partidário, por 

desaprovação total ou parcial da prestação de contas de partido, deverá ser aplicada de forma 

proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou por meio do 

desconto, do valor a ser repassado, da importância apontada como irregular, não podendo ser 

aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo juízo ou 

tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Da decisão que desaprovar total ou parcialmente a prestação de contas dos 

órgãos partidários caberá recurso para os Tribunais Regionais Eleitorais ou para o Tribunal 

Superior Eleitoral, conforme o caso, o qual deverá ser recebido com efeito suspensivo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º As prestações de contas desaprovadas pelos Tribunais Regionais e pelo 

Tribunal Superior poderão ser revistas para fins de aplicação proporcional da sanção aplicada, 

mediante requerimento ofertado nos autos da prestação de contas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º O exame da prestação de contas dos órgãos partidários tem caráter 

jurisdicional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 

 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 

Partidário) é constituído por:  

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis 

conexas;  

II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou 

eventual;  

III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 

bancários diretamente na conta do Fundo Partidário;  

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número 

de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 

multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO)  

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 

de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.  

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de 

direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 

hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 

destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 

partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, efetuadas 

por cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário diretamente na conta 

do partido político.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-

se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
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de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 

consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 

Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 

aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar até 

o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em 

disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o 

limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 

publicidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão por 

cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, nos 

termos do art. 17-A desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fixará o valor máximo de 

gastos de que trata este artigo.  

§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita o 

responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

Art. 19. Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, o 

partido constituirá comitês financeiros, com a finalidade de arrecadar recursos e aplicá-los nas 

campanhas eleitorais.  

§ 1º Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as quais o 

partido apresente candidato próprio, podendo haver reunião, num único comitê, das atribuições 

relativas às eleições de urna dada circunscrição.  

§ 2º Na eleição presidencial é obrigatória a criação de comitê nacional e facultativa 

a de comitês nos Estados e no Distrito Federal.  

§ 3º Os comitês financeiros serão registrados, até cinco dias após sua constituição, 

nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer é registro dos candidatos.  

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 

por ele designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados 

pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 

pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.  
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Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 

do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 

devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 

específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.  

§ 1º Os bancos são obrigados a acatar, em até 3 (três) dias, o pedido de abertura de 

conta de qualquer comitê financeiro ou candidato escolhido em convenção, sendo-lhes vedado 

condicioná-la à depósito mínimo e à cobrança de taxas e/ou outras despesas de manutenção. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 

Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de candidatura 

para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores.  

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 

provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 

prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será 

cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao 

Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 

de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 22-A. Candidatos e Comitês Financeiros estão obrigados à inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.  

§ 1º Após o recebimento do pedido de registro da candidatura, a Justiça Eleitoral 

deverá fornecer em até 3 (três) dias úteis, o número de registro de CNPJ.  

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os 

candidatos e comitês financeiros autorizados a promover a arrecadação de recursos financeiros 

e a realizar as despesas necessárias à campanha eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:  

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição;  

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos 

estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.  

§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá ser feita mediante 

recibo, em formulário impresso ou em formulário eletrônico, no caso de doação via internet, 

em que constem os dados do modelo constante do Anexo, dispensada a assinatura do doador. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 

pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
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III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 

permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:   

a) identificação do doador;   

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 

jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 

cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão 

a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O limite previsto no inciso I do § 1º não se aplica a doações estimáveis em 

dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que 

o valor da doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  

III - concessionário ou permissionário de serviço público;  

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  

VI - entidade de classe ou sindical;  

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 

cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 

públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o 

disposto no art. 81. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 

de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do 

ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 

econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 

Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser 

aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou 

por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não 

podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 

juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo único 
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acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 

nesta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 

destinada a conquistar votos; 

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço 

das candidaturas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

V - correspondência e despesas postais; 

VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 

necessários às eleições; 

VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste serviços 

às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 

VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 

IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 

propaganda gratuita; 

XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006); 

XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de 

propaganda eleitoral; 

XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 

XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 

legislação eleitoral. 

XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 

preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 

não reembolsados.  

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 28. A prestação de contas será feita:  

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas por 

intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias 

referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos 

cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores o emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 

pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato.  

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 

em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a 

campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 6 de 
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agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que 

realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos 

nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de 

que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 

às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 

contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária como 

tendo sido recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios registros financeiros 

e contábeis;  

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a apresentar 

demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;  

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 

eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 

artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas dos candidatos que 

o disputem, referente aos dois turnos, até o trigésimo dia posterior a sua realização.  

§ 1º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem pela prestação de contas 

diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput.  

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 

impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação da 

prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu órgão 

nacional de direção partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva circunscrição 

eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato, hipótese em 

que a existência do débito não poderá ser considerada como causa para a rejeição das contas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 30. A Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas de campanha, 

decidindo: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

I - pela aprovação, quando estiverem regulares; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - pela aprovação com ressalvas, quando verificadas falhas que não lhes 

comprometam a regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

III - pela desaprovação, quando verificadas falhas que lhes comprometam a 

regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - pela não prestação, quando não apresentadas as contas após a notificação 

emitida pela Justiça Eleitoral, na qual constará a obrigação expressa de prestar as suas contas, 

no prazo de setenta e duas horas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em sessão 

até 8 (oito) dias antes da diplomação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006)  

§ 2º Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a rejeição das contas e a 

cominação de sanção a candidato ou partido.  

§ 2º-A. Erros formais ou materiais irrelevantes no conjunto da prestação de contas, 

que não comprometam o seu resultado, não acarretarão a rejeição das contas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Para efetuar os exames de que trata este artigo, a Justiça Eleitoral poderá 
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requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, pelo tempo que for necessário.  

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral 

poderá requisitar diretamente do candidato ou do comitê financeiro as informações adicionais 

necessárias, bem como determinar diligências para a complementação dos dados ou o 

saneamento das falhas.  

§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos e comitês 

financeiros caberá recurso ao órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da publicação no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º No mesmo prazo previsto no § 5º, caberá recurso especial para o Tribunal 

Superior Eleitoral, nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 4º do art. 121 da Constituição 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se aos processos judiciais pendentes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à Justiça 

Eleitoral, no prazo de 15 (quinze) dias da diplomação, relatando fatos e indicando provas, e 

pedir a abertura de investigação judicial para apurar condutas em desacordo com as normas 

desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006 e  com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto no 

art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, no que couber. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, será 

negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 3º O prazo de recurso contra decisões proferidas em representações propostas com 

base neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário 

Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros, esta deve 

ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, transferida ao órgão do 

partido na circunscrição do pleito ou à coligação, neste caso, para divisão entre os partidos que 

a compõem. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de campanha serão utilizadas 

pelos partidos políticos, devendo tais valores ser declarados em suas prestações de contas 

perante a Justiça Eleitoral, com a identificação dos candidatos. (Parágrafo único com redação 

dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os candidatos ou partidos 

conservarão a documentação concernente a suas contas.  

Parágrafo único. Estando pendente de julgamento qualquer processo judicial 

relativo às contas, a documentação a elas concernente deverá ser conservada até a decisão final.  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 38. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça 

Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes e outros 

impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido, coligação ou 

candidato.  

§ 1º Todo material impresso de campanha eleitoral deverá conter o número de 

inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou o número de inscrição no Cadastro 

de Pessoas Físicas - CPF do responsável pela confecção, bem como de quem a contratou, e a 
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respectiva tiragem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Quando o material impresso veicular propaganda conjunta de diversos 

candidatos, os gastos relativos a cada um deles deverão constar na respectiva prestação de 

contas, ou apenas naquela relativa ao que houver arcado com os custos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 

recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação 

à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que 

esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no 

mesmo dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 

realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa 

afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a 

hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e duas 

horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a 

duzentos metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 

estabelecimentos militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização fixa são 

permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 5º  Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a 

um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa 

no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou 

carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de 

seus candidatos.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 

comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, 

cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao 

eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção 

de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 

animar comício e reunião eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a empresa 

responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada da propaganda irregular e 

ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão permitidos 

distribuição de material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de som que transite pela 

cidade divulgando jingles ou mensagens de candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
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12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto 

para a sonorização de comícios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa 

da preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada exclusivamente 

pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.  

§ 1º É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a aglomeração 

de pessoas portando vestuário padronizado, bem como os instrumentos de propaganda referidos 

no caput, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos.  

§ 2º No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido aos servidores 

da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha 

qualquer propaganda de partido político, de coligação ou de candidato.  

§ 3º Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido que, em seus 

crachás, constem o nome e a sigla do partido político ou coligação a que sirvam, vedada a 

padronização do vestuário.  

§ 4º No dia do pleito, serão afixadas cópias deste artigo em lugares visíveis nas 

partes interna e externa das seções eleitorais. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais 

poderão ser feitas a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou coligações.  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a dois por 

cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição.  

§ 2º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa jurídica 

ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que 

ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas 

e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por determinação da 

Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.  

§ 4º As representações propostas objetivando a aplicação das sanções previstas nos 

§§ 2º e 3º observarão o rito previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 

1990, e o prazo de recurso contra as decisões proferidas com base neste artigo será de 3 (três) 

dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de votação 

e totalização de votos, serão aplicadas as regras definidas nos arts. 83 a 89 desta Lei e as 

pertinentes da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.148, DE 2013 
(Do Sr. Henrique Fontana) 

 
Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e a Lei nº 9.504, de 30 
de setembro de 1997, para dispor sobre os limites e regras para as 
contribuições dos doadores nas campanhas eleitorais. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6077/2013. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os dispositivos adiante enumerados da Lei nº 9.096, de 
1995, passam a vigorar com a seguinte redação,  

“Art. 39 Ressalvado o disposto no artigo 31 e observado o 

disposto no art. 23 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, os 
partidos políticos podem receber doações de Pessoas Físicas. 

............................................................................................. 

§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou 
distribuir pelas diversas eleições os recursos financeiros 

recebidos de pessoas físicas, observando-se o disposto no art. 
22, no § 1º do art. 23 e no art. 24 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos 
órgãos de direção e pelas normas estatutárias. 

Art. 4º Os dispositivos adiante enumerados da Lei nº 9.504, de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se parágrafo 8º no 

art. 23: 

“Art. 20 O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou 

por intermédio de pessoa por ele designada, a administração 

financeira de sua campanha, usando os recursos repassados 

pelo partido político, inclusive os relativos à cota do Fundo 

Partidário, recursos próprios ou doações de pessoas físicas, na 

forma estabelecida nesta Lei. (NR)” 

“Art. 23........................................................................ 

§ 1º............................................................................. 

I – no caso de pessoa física, a setecentos reais, não 

podendo ultrapassar esse valor em caso de doação para mais 

de um candidato; 

II – no caso em que o candidato utilize recursos próprios, 

ao mesmo valor previsto no inciso I; 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste 

artigo ou sem utilização da conta mencionada no artigo 22 

desta lei sujeita a pessoa física ao pagamento de multa no valor 

dez a cinquenta vezes a quantia doada, aplicada em dobro, no 

caso de reincidência, e a proibição, pelo prazo de cinco anos, 

de prestar concursos públicos, e de assumir função ou cargo 
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de livre provimento na administração pública, direta ou indireta, 

ou ainda em empresas de economia mista; 

.................................................................................... 

§ 7º (Revogado)  

§ 8º Caberá à Justiça Eleitoral, a cada eleição, atualizar 

monetariamente os limites para as doações nas 

campanhas eleitorais. (NR)” 

“Art. 28........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições 

majoritárias serão feitas pelos próprios candidatos, por 

intermédio da conta específica mencionada no art. 22 desta lei, 

devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias 

referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na 

campanha, da relação dos cheques recebidos, com a indicação 

dos respectivos números, valores e emitentes, e da relação dos 

valores recebidos de pessoas físicas, com os respectivos CPF.  

“Art. 81 É vedada a doação ou contribuição de pessoas 

jurídicas para os partidos políticos ou campanhas eleitorais.  

Parágrafo único. A pessoa jurídica que descumprir o 

disposto no caput estará impedida de participar de licitações 

públicas e de celebrar contratos com a Administração Pública 

e de receber benefícios fiscais e creditícios de 

estabelecimentos bancários controlados pelo Poder Público, 

pelo período de cinco anos, por determinação da Justiça 

Eleitoral, e sujeira ao pagamento de multa no valor de vinte a 

quarenta vezes a quantia doada, aplicada em dobro, em caso 

de reincidência. (NR)” 

Art. 5º Revoga-se o parágrafo 7º do art. 23 da Lei nº 9.504, de 

30 de setembro de 1997. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dentre os desafios da reforma política, talvez o maior seja o de 

equacionar a relação entre dinheiro e eleições. Os problemas de financiamento das 

campanhas são observados em praticamente todos os países democráticos. Nas 

últimas décadas, a situação vem se agravando, e em nosso país isto é especialmente 

visível. Até hoje não conseguimos estabelecer um limite para essa escalada 

vertiginosa de gastos, como fizeram outros países – gastar cada vez mais é, no Brasil, 

legal e permitido.  

Para enfrentar o problema o primeiro passo é conhecê-lo. Nesse 
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sentido, o ponto inicial a observar é o crescimento global dos gastos nas campanhas 

eleitorais nas três últimas eleições nacionais. Em 2002, os gastos declarados por 

partidos e candidatos nas campanhas para Presidente da República, Governadores, 

Senadores, Deputados Federais, Estaduais e Distritais totalizaram R$ 827,6 milhões; 

em 2010, esse valor pulou para R$ 4,89 bilhões, um crescimento de 591% em oito 

anos. Se o aumento do volume global dos recursos utilizados nas campanhas 

eleitorais já é bastante emblemático, a preocupação aumenta quando se analisa a 

relação entre gastos de campanha versus resultados eleitorais.   

A análise das prestações de contas dos candidatos a Deputado 

Federal, em 2010, mostra que, entre os 513 eleitos, 369 (72% do total) foram os que 

mais gastaram nas campanhas nos seus estados. Os 513 eleitos gastaram em média 

doze vezes mais do que o restante dos candidatos não eleitos (em alguns Estados, 

mais de trinta vezes).  

Além do impacto crescente dos gastos de campanha nas 

chances de êxito eleitoral, nosso sistema político tem se caracterizado pela influência 

crescente de um pequeno número de doadores na composição do montante global 

dos recursos utilizados pelos candidatos. Quando consideramos os valores globais do 

financiamento privado das campanhas eleitorais em 2010, disponíveis no sítio do TSE, 

é possível observar que os 200 maiores doadores, em sua absoluta maioria pessoas 

jurídicas ou pessoas físicas ligadas ao meio empresarial, foram responsáveis por 45% 

de todas as contribuições em dinheiro aos partidos, comitês e candidatos.  

Significa dizer que os grandes financiadores, de acordo com 

seus princípios ideológicos ou interesses empresariais (visando realização de futuros 

negócios com o poder público), elaboram verdadeira “lista fechada” dos candidatos 

que receberão seu aporte de recursos e, em consequência, terão chances 

diferenciadas de êxito eleitoral. Considerando-se os valores totais da eleição de 2010, 

75% dos recursos destinados aos candidatos, partidos e comitês foram provenientes 

de pessoas jurídicas, prova cabal da distorção do modelo privado de financiamento 

das campanhas no país. 

Contudo, a despeito deste evidente aumento da força e do poder 

econômico nos resultados eleitorais, fator que acaba por chancelar verdadeiro sistema 

censitário de escolha de representantes políticos, o Congresso Nacional pouco tem 

feito para enfrentar o problema. Para enfrentar o problema da influência do poder 

econômico nas campanhas eleitorais, seja das pessoas jurídicas ou dos grandes 

doadores que fazem contribuições com seus próprios recursos, este Projeto proíbe a 

doação de pessoas jurídicas para candidatos ou partidos políticos e, ao mesmo 

tempo, estabelece o limite de R$ 700,00 para as doações de pessoas físicas, 

observando-se esse teto nas doações para um ou vários candidatos.  

Com o mesmo objetivo, estamos prevendo que a pessoa jurídica 

que doar recursos para as campanhas eleitorais ou para os partidos políticos estará 

sujeita à proibição de participar de licitações públicas e de celebrar contratos com a 

Administração Pública e de receber benefícios fiscais e creditícios de 

estabelecimentos bancários controlados pelo Poder Público, pelo período de cinco 

anos, por determinação da Justiça Eleitoral, e ao pagamento de multa no valor de 
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vinte a quarenta vezes a quantia doada, aplicada em dobro, em caso de reincidência.  

Por sua vez, pessoa física que doar recursos acima do valor 

estabelecido ou não registrar sua doação em conta bancária específica do candidato 

estará sujeita a multa no valor de dez a cinquenta vezes a quantia doada, aplicada em 

dobro, no caso de reincidência, e a proibição, pelo prazo de cinco anos, de prestar 

concursos públicos, e de assumir função ou cargo de livre provimento na 

administração pública, direta ou indireta, ou ainda em empresas de economia mista.  

Se nada for feito para alterar a lógica de funcionamento do 

sistema atual, apenas aqueles partidos e candidatos que contam com o apoio de 

generosas “doações” das empresas terão chances de êxito em uma campanha na 

qual o montante de recursos gastos é o principal fator de competitividade eleitoral. 

Mas, se “quem gasta mais pode mais” em uma campanha, então nossa democracia 

tornou-se fortemente dependente de recursos sobre os quais ela tem pouco controle 

ou conhecimento, aportes que podem estar sendo utilizados por aqueles que buscam 

obter benefícios em seu relacionamento com o Estado, na forma de 

superfaturamentos, privilégios e impunidades.  

Considerando que o custo do financiamento das campanhas é 

crescente e obscuro, não deveríamos torná-lo claro e transparente, com limites de 

gastos que a sociedade considera adequados para financiar a disputa política? 

Ademais, como poderemos reduzir ao máximo a tendência atual de criminalização da 

política e enfraquecimento da democracia decorrente do modelo centrado na força do 

dinheiro das pessoas jurídicas sem alterar o atual modelo de financiamento das 

campanhas eleitorais?   

Certos de que a iniciativa representa importante avanço para o 

aperfeiçoamento do sistema político brasileiro, conto com o apoio dos nobres pares 

na aprovação do Projeto de Lei em tela. 

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 2013. 

 

Deputado HENRIQUE FONTANA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 
CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
....................................................................................................................................................... 
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Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 
ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 
publicidade de qualquer espécie, procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiros;  
II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;  
III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, 

sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos 
concorram órgãos ou entidades governamentais;  

IV - entidade de classe ou sindical.  
Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço 

contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.  
§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior 

Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais 
aos Juízes Eleitorais.  

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na 
imprensa oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral.  

§ 3º No ano em que ocorrem eleições, o partido deve enviar balancetes mensais à 
Justiça Eleitoral, durante os quatro meses anteriores e os dois meses posteriores ao pleito.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO FUNDO PARTIDÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 

de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.  
§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de 

direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 
hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 
destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 
partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, efetuadas 
por cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário diretamente na conta 
do partido político.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-
se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 
consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 
Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 
aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 
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por ele designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados 
pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 
pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.  

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 
do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 
devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
11.300, de 10/5/2006) 

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 
específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.  

§ 1º Os bancos são obrigados a acatar, em até 3 (três) dias, o pedido de abertura de 
conta de qualquer comitê financeiro ou candidato escolhido em convenção, sendo-lhes vedado 
condicioná-la à depósito mínimo e à cobrança de taxas e/ou outras despesas de manutenção. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 
Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de candidatura 
para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores.  

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 
provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 
prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será 
cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao 
Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 22-A. Candidatos e Comitês Financeiros estão obrigados à inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.  

§ 1º Após o recebimento do pedido de registro da candidatura, a Justiça Eleitoral 
deverá fornecer em até 3 (três) dias úteis, o número de registro de CNPJ.  

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os 
candidatos e comitês financeiros autorizados a promover a arrecadação de recursos financeiros 
e a realizar as despesas necessárias à campanha eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 
dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:  
I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição;  
II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos 

estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.  
§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá ser feita mediante 

recibo, em formulário impresso ou em formulário eletrônico, no caso de doação via internet, 
em que constem os dados do modelo constante do Anexo, dispensada a assinatura do doador. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 
pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 
mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 
do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 
permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:   

a) identificação do doador;   
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 
ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 
jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 
cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão 
a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O limite previsto no inciso I do § 1º não se aplica a doações estimáveis em 
dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que 
o valor da doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 
dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  
II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  
III - concessionário ou permissionário de serviço público;  
IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  
V - entidade de utilidade pública;  
VI - entidade de classe ou sindical;  
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  
VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 
IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 

cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 
públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o 
disposto no art. 81. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 
de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do 
ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 
econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 
Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser 
aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou 
por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não 
podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 
juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 
nesta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; 
II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 

destinada a conquistar votos; 
III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 
IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço 

das candidaturas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
V - correspondência e despesas postais; 
VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 

necessários às eleições; 
VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste serviços 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=


312 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 
VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 
IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 

propaganda gratuita; 
XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 
XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006); 
XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de 

propaganda eleitoral; 
XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 
XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 

legislação eleitoral. 
XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 

preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 
não reembolsados.  

 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
Art. 28. A prestação de contas será feita:  
I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  
II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  
§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas por 

intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias 
referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos 
cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores o emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 
pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato.  

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 
em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a 
campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 6 de 
agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em 
dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que 
realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos 
nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de 
que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 
10/5/2006) 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 
às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 
contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária como 
tendo sido recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios registros financeiros 
e contábeis;  

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a apresentar 
demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;  

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 
eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 
artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas dos candidatos que 
o disputem, referente aos dois turnos, até o trigésimo dia posterior a sua realização.  

§ 1º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem pela prestação de contas 
diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput.  
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§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 
impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação da 
prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu órgão 
nacional de direção partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva circunscrição 
eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato, hipótese em 
que a existência do débito não poderá ser considerada como causa para a rejeição das contas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais 
poderão ser feitas a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou coligações.  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a dois por 
cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição.  

§ 2º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa jurídica 
ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que 
ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas 
e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por determinação da 
Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.  

§ 4º As representações propostas objetivando a aplicação das sanções previstas nos 
§§ 2º e 3º observarão o rito previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, e o prazo de recurso contra as decisões proferidas com base neste artigo será de 3 (três) 
dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de votação 
e totalização de votos, serão aplicadas as regras definidas nos arts. 83 a 89 desta Lei e as 
pertinentes da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.316, DE 2013 
(Da Sra. Luiza Erundina e outros) 

 
Dispõe sobre o financiamento das campanhas eleitorais e o sistema das 
eleições proporcionais, alterando a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral), a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos 
Partidos Políticos), e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 
Eleições), e sobre a forma de subscrição de eleitores a proposições 
legislativas de iniciativa popular, alterando a Lei nº 9.709, de 18 de 
novembro de 1998. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6114/2013. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.316, DE 2013 

(Da Sra. Luiza Erundina e outros) 
 

Dispõe sobre o financiamento das campanhas eleitorais e o sistema 
das eleições proporcionais, alterando a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965 (Código Eleitoral), a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 
(Lei dos Partidos Políticos), e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997 (Lei das Eleições), e sobre a forma de subscrição de eleitores a 
proposições legislativas de iniciativa popular, alterando a Lei nº 9.709, 
de 18 de novembro de 1998. 
 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-6114/2013. 
 
APRECIAÇÃO:  
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI N° (,31(;, de 2013 

(Dos Srs. LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, ACELlNO POPÓ, AFONSO FLORENCE, AFONSO 
HAMM, AKIRA OTSUBO, ALESSANDRO MOLON, ALICE PORTUGAL, AMAURI TEIXEIRA, 
ANTONIO BRITO, ANDRÉ FIGUEIREDO, ARIOSTO HOLANDA, ARNALDO JARDIM, 
ARNALDO JORDY, ARTUR BRUNO, ASSIS DO COUTO, ASSIS MELO, AUGUSTO 
CARVALHO, BENEDITA DA SILVA, BETO ALBUQUERQUE, BETO FARO, BIFFI, BOHN 
GASS, CARMEN ZANOTTO, CELSO MALDANER, CHICO ALENCAR, CHICO LOPES, 
CLÁUDIO PUTY, CLEBER VERDE, COSTA FERREIRA, DÉCIO LIMA, DOMINGOS DUTRA, 
DR. JORGE SILVA, DR. ROSINHA, DR. UBIALI, EDSON SILVA, EDUARDO BARBOSA, 
ELCIONE BARBALHO, EUDES XAVIER, EURICO JÚNIOR, EVANDRO MILHOMEN, FABIO 
TRAD, FÁTIMA BEZERRA, FELIPE MAIA, FERNANDO FERRO, FERNANDO LOPES, FLÁVIA 
MORAES, FRANCISCO PRACIANO, GIOVANI CHERINI, GLAUBER BRAGA, GOIACIARA 
CRUZ, HENRIQUE FONTANA, IARA BERNARDI, IRINY LOPES, ISAIAS SILVESTRE, IVAN 
VALENTE, JANDIRA FEGHALI, JANETE CAPIBERIBE, JANETE ROCHA PIETÁ, JEAN 
WYLL YS, JESUS RODRIGUES, JÓ MORAES, JOÃO ANANIAS, JOÃO ARRUDA, JOÃO 
DADO, JORGE BITTAR, JORGE BOEIRA, JORGE SILVA, JÚLIO DELGADO, LEOPOLDO 
MEYER, LUCIANA SANTOS, LUIZ ALBERTO, LUIZ COUTO, MAJOR FÁBIO, MANATO, 
MANUELA D'ÁVILA, MARCELO ALMEIDA, MARCELO CASTRO, MÁRCIO FRANÇA, 
MARGARIDA SALOMÃO, MARCOS ROGÉRIO, MARINA SANTANNA, MAURO LOPES, 
MIRIQUINHO BATISTA, NEWTON LIMA, NILMÁRIO MIRANDA, ONOFRE SANTO AGOSTINI, 
OSMAR JÚNIOR, OTAVIO LEITE, OZIEL OLIVEIRA, PADRE JOÃO, PADRE TON, PAULÃO, 
PAULO FEIJÓ, PAULO FOLETTO, PAULO RUBEM SANTIAGO, PAULO TEIXEIRA, PAULO 
WAGNER, PERPÉTUA ALMEIDA, PLíNIO VALÉRIO, POLICARPO, PROFESSOR SETIMO, 
REGINALDO LOPES, RICARDO BERZOINI, ROBERTO DE LUCENA, ROMÁRIO, RONALDO 
BENEDET, RONALDO CAIADO, RONALDO ZULKE, ROSANE FERREIRA, ROSINHA DA 
ADEFAL, RUBENS BUENO, SANDRA ROSADO, SANDRO ALEX, SARAIVA FELIPE, 
SEVERINO NINHO, SEBASTIÃO BALA ROCHA, SIBÁ MACHADO, SIMPLíCIO ARAÚJO, 
STEPAN NERCESSIAN, SUELI VIDIGAL, TAUMATURGO LIMA, VALDIR COLATTO, VALMIR 
ASSUNÇÃO, VANDER LOUBET, VANDERLEI MACRIS, VANDERLEI SIRAQUE, 
VICENTINHO, VIEIRA DA CUNHA, WALDENOR PEREIRA, WALDIR MARANHÃO, 
WEVERTON ROCHA, WLADIMIR COSTA, ZEZÉU RIBEIRO) 

1 

Dispõe sobre o financiamento das 
campanhas eleitorais e o sistema 
das eleições proporcionais, 
alterando a Lei nO 4.737, de 15 de 
julho de 1965 (Código Eleitoral), a 
Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 
1995 (Lei dos Partidos Políticos), e a 
Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 
1997 (Lei das Eleições), e sobre a 
forma de subscrição de eleitores a 
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o Congresso Nacional decreta: 

proposições legislativas de iniciativa 
popular, alterando a Lei nO 9.709, de 
18 de novembro de 1998. 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre ações e mecanismos que assegurem 
transparência no exercício do direito de voto, sobre financiamento democrático 
dos partidos e campanhas eleitorais, bem como sobre o controle social, a 
fiscalização e a prestação de contas nas eleições, alterando a Lei nO 9.096 de 
19 de Setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), a Lei nO 9.504, de 30 de 
setembro de 1997 (Lei das Eleições) e a Lei nO 9.709, de 18 de novembro de 
1998 (Lei da Democracia Direta). 

Art. 2° Os artigos adiante enumerados da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 
1997, que tratam do registro e substituição de candidatos, do financiamento, da 
fiscalização das eleições e do horário gratuito, passam a vigorar com os 
seguintes acréscimos e alterações: 

Art. 50 _A. Nas eleições proporcionais será obedecido o sistema de 
votação em dois turnos, os quais se realizarão nas oportunidades 
definidas no art. 1 ° desta Lei. 

§1° No primeiro turno de votação, os eleitores votarão em favor de 
siglas representativas dos partidos ou coligações partidárias. 

§2° Cada sigla estabelecerá o conteúdo do seu programa partidário, 
em consonância com as diretrizes estatutárias, e comporá uma lista 
preordenada formada por candidatos em número maxlmo 
correspondente ao dobro das cadeiras parlamentares em disputa, os 
quais serão definidos em eleições primárias internas, realizadas de 
acordo com o disposto nesta lei e nos estatutos partidários. 

§3° A lista, que deverá ser registrada perante a Justiça Eleitoral até 
o dia 5 de julho do ano da eleição, será composto segundo o critério 
da alternância de sexo, respeitando a paridade. 

§4° As eleições internas de cada partido devem obrigatoriamente ser 
acompanhadas por servidor estável da Justiça Eleitoral designado 
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pelo Juiz eleitoral competente, sendo aberta à participação de 
representante do Ministério Público Eleitoral. 

§5° O quociente partidário será determinado pela divisão do número 
de votos válidos pelo número de vagas em disputa. 

§6° O partido ou coligação obterá uma vaga a cada vez que alcançar 
o quociente partidário. 

§7° As vagas restantes serão preenchidas em ordem decrescente 
pelos partidos ou coligações que tiverem maior número de votos não 
computados para conquista de um mandato no parlamento, incluídos 
nessa distribuição as agremiações que não conquistaram vagas. 

§8° O partido ou coligação apresentará no segundo turno candidatos 
em número correspondente ao dobro das vagas obtidas, respeitada 
a ordem da lista registrada para a disputa. 

§9° Se for verificado que o número de candidatos disponíveis na lista 
preordenada é menor do que o dobro das vagas conquistadas pelo 
partido, as vagas remanescentes serão recalculadas e redistribuídas 
junto com as sobras previstas no §7° desse artigo. 

§100 Serão considerados eleitos os candidatos mais votados no 
segundo turno, por ordem decrescente do número de votos, de 
forma a se completar a totalidade das vagas destinadas a cada 
partido ou coligação. 

Art. 5°_8. Verificados abusos de poder político, econômico, fraude, 
dolo, coação, captação ilícita de sufrágio ou a prática de condutas 
vedadas a agentes públicos no processo interno de composição da 
lista definida nas eleições primárias, serão cassados os registros ou 
diplomas eleitorais de todos os candidatos beneficiados, observado 
o procedimento para apuração do ilícito o rito previsto no art. 22 da 
Lei Complementar nO 64, de 18 de maio de 1990. 
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Art. 50 -C. As despesas decorrentes da realização das eleições 
primárias correrão à conta do Fundo Especial de Assistência 
Financeira aos Partidos Políticos a que alude o art. 38 da Lei nO 
9.096, de 19 de setembro de 1995. 

Art. 5°_O. Somente diretórios devidamente constituídos poderão, 
pelo voto direto e secreto dos filiados, autorizar a formação de 
coligações e da lista partidária para eleições proporcionais. 

Art. 7° 

§1 ° As candidaturas serão sempre definidas em eleições primárias 
para as quais serão convocados todos os filiados. 

§2° As coligações submeter-se-ão ao disposto no seu regimento 
interno, aprovado pelo voto dos filiados a todos os partidos dela 
participantes e registrado na Justiça Eleitoral no prazo de 5 (cinco) 
dias. 

§3° Ocorrendo vacância na lista de candidatos, por qualquer motivo, 
ocorrerá o preenchimento pela ascensão dos demais nomes dela 
constantes, na ordem inicialmente definida, devendo o nome do 
substituto ser inserido na última posição. 

§4° As regras sobre distribuição e administração das verbas de campanha, 
bem como regras de distribuição do espaço disponibilizado na midia para 
propaganda eleitoral, serão previstas no estatuto partidário ou, havendo 
coligação, no respectivo regimento. 

§5° Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na 
deliberação sobre coligações, às diretrizes legitimamente 
estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos termos do 
respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os 
atos dela decorrentes, assegurado o direito de revisão do ato 
decisório pela Justiça Eleitoral. 
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§6° Se, da anulação de que trata o parágrafo anterior, surgir 
necessidade de registro de novos candidatos, observar-se-ão, para 
os respectivos requerimentos, os prazos constantes dos §§ 1 ° e 3° 
do art. 13. 

§7° As anulações de deliberações dos atos decorrentes de 
convenção partidária, na condição acima estabelecida, deverão ser 
comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 5 (cinco) dias após a 
data limite para o registro de candidatos. 

§8° Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos 
candidatos, o pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça 
Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes à deliberação, observado o 
disposto no art. 13. 

Art. 11. 

§1° 

IV - declaração de bens, de teor idêntico à da constante da 
Declaração do Imposto de Renda da Pessoa Física apresentada à 
Receita Federal; 

VII - todas as certidões hábeis a comprovar a não incidência em 
qualquer hipótese de inelegibilidade e o preenchimento das 
condições de elegibilidade; 

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador 
de Estado e a Presidente da República e pelos partidos políticos e 
coligações no primeiro turno das eleições proporcionais. 

Art. 13. 

§3° Nas eleições majoritárias e proporcionais, a substituição do 
candidato só se efetivará se o novo pedido for apresentado até 60 
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(sessenta) dias antes do pleito, salvo em caso de morte ou invalidez 
permanente. 

Art. 15. 

IV - os candidatos às Câmaras Municipais concorrerão com o 
número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três 
algarismos à direita; 

§1° Os partidos deverão apresentar lista de candidatos 
proporcionais, com seus respectivos números, conforme a ordem 
predefinida nas eleições primárias, homologadas em Convenção. 

§2° O número em eleições proporcionais deve referir-se à ordem na 
lista preordenada, que deverá ser definido em eleições intemas 
primárias, não havendo direito de candidatos a números, mesmo 
que já tenham concorrido em outras eleições. 

Art. 16-B. O mandato pertence ao partido político. 

Parágrafo único. Perderá o mandato aquele que se desfiliar do 
partido político pelo qual foi eleito. 

Art. 17. As campanhas eleitorais serão financiadas por doações 
realizadas por pessoas fisicas e pelo Fundo Democrático de 
Campanhas, gerido pelo Tribunal Superior Eleitoral e constituído de 
recursos do Orçamento Geral da União, multas administrativas e 
penalidades eleitorais. 

§1 ° A lei orçamentária correspondente ao ano eleitoral conterá, em 
rubricas próprias, dotações destinadas ao financiamento das 
campanhas eleitorais de primeiro e segundo turnos, em valores a 
serem propostos pelo Tribunal Superior Eleitoral. 
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§2° o Tesouro Nacional disponibilizará os recursos ao Fundo, 
correspondentes à totalidade das dotações previstas para as 
eleições de primeiro e segundo turnos, até 1° de julho e 1° de 
outubro, respectivamente. 

§3° A Justiça Eleitoral formará, no âmbito da circunscrição em que 
ocorrem as eleições, fórum de controle social do Fundo Democrático 
de Campanhas, do qual participarão representantes dos partidos 
políticos, do Ministério Público Eleitoral, da Ordem dos Advogados 
do Brasil e das entidades e organizações da sociedade civil 
regularmente constituídas que justifiquem interesse no 
monitoramento das eleições. 

§4° O funcionamento do fórum de controle social será regrado por 
regimento definido pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 17-A. As pessoas jurídicas são proibidas de efetuar, direta ou 
indiretamente, doações para as campanhas eleitorais. 

Parágrafo único. A não observância ao disposto neste artigo 
implicará: 

a) a cassação do registro dos candidatos beneficiados, 
independentemente da existência de impacto sobre o 
resultado do pleito; 

b) a inabilitação da pessoa jurídica responsável para 
contratar com o poder público pelo prazo de 5 (anos) e 
aplicação de multa no valor de 10 (dez) vezes a quantia 
indevidamente doada, decretada a sua extinção em caso 
de reincidência. 

Art. 17 -B. Cada eleitor poderá doar aos partidos políticos para as 
campanhas eleitorais até o valor total de R$ 700,00 (setecentos 
reais). 
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§1° As doações só poderão ser realizadas por meio de página oficial 
do Tribunal Superior Eleitoral na internet, assegurada divulgação do 
ato em tempo real, bem como a comunicação à Receita Federal. 

§2° A infringência ao disposto neste artigo acarretará a cassação do 
registro dos candidatos beneficiados, independentemente da 
existência de impacto sobre o resultado do pleito. 

§3° O desrespeito ao limite imposto no caput acarretará ao eleitor a 
inabilitação para contratar o com o poder público pelo prazo de 5 
(anos), a aplicação de multa no valor de 10 (dez) vezes ao valor 
doado indevidamente e a proibição, pelo prazo de 5 (cinco) anos, de 
prestar concursos públicos, e de assumir função ou cargo de livre 
provimento na administração pública, direta ou indireta, ou ainda em 
empresas de economia mista. 

Art. 17-C. O limite para arrecadação de doações individuais e para a 
realização de despesas com o uso desses valores será 
correspondente a quarenta por cento da quota do Fundo 
Democrático de Campanhas que cabe ao maior partido. 

Art. 17-0. Somente diretórios devidamente constituídos poderão 
receber recursos provenientes de doações de pessoas físicas e do 
Fundo Democrático de Campanhas. 

Parágrafo único. Em casos de desconstituição do diretório por 
renúncia, morte ou incapacidade civil dos seus membros será 
excepcionalmente admitida a utilização de verbas do Fundo 
Democrático de Campanhas por uma comissão provisória, hipótese 
em que o partido deverá comprovar a constituição de novo diretório 
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de devolução em dobro dos 
valores recebidos por parte dos responsáveis pela omissão. 
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Art. 18. Os recursos do Fundo Democrático de Campanhas serão 
distribuídos entre os partidos políticos na seguinte proporção: 

a) 10% (dez por cento) divididos igualitariamente entre os 
partidos registrados perante a Justiça Eleitoral que não 
possuam representação na Câmara dos Deputados; 

b) 15% (quinze por cento) divididos igualitariamente entre 
os partidos políticos com representação na Câmara dos 
Deputados; 

c) 75% (setenta e cinco por cento) divididos entre os 
partidos políticos de forma proporcional em relação 
ao número de deputados federais eleitos no pleito 
anterior. 

§1° Fica limitado o valor nominal recebido por cada partido referente 
à alínea "a" ao montante recebido pelo partido com menor 
representação na Câmara dos Deputados. 

§2° A dotação do Fundo Democrático de Campanha destinado aos 
partidos ou coligações será majorada em três por cento sempre que 
o partido ou coligação apresentar candidato ou candidata incluído 
em segmentos sociais sub-representados. 

§3° Os critérios para a observância ao disposto no parágrafo anterior 
serão estabelecidos em Resolução a ser baixada pelo Tribunal 
Superior Eleitoral, ouvido previamente o Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE. 

Art. 18-A. Os recursos do Fundo serão assim distribuídos entre os 
partidos que registrarem candidaturas: 

I - nas eleições presidenciais, federais e estaduais: 

a) 16% (dezesseis por cento), para a eleição de 
presidente e vice-presidente da República; 
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b) 20% (vinte por cento), para as eleições de governador 
e vice-governador; 

c) 8% (oito por cento), para as eleições de senador; 

d) 28% (vinte e oito por cento), para as eleições de 
deputado federal; e 

e) 28% (vinte e oito por cento), para as eleições de 
deputado estadual e distrital; 

11 - nas eleições municipais: 

a) 50% (cinquenta por cento), para a eleição de prefeito e 
vice-prefeito; 

b) 50% (cinquenta por cento), para as eleições de 
vereadores. 

§1° Nas eleições federais, estaduais e mUnicipais, os recursos 
destinados a cada partido político ou coligação serão distribuídos 
aos respectivos diretórios estaduais e municipais, na proporção do 
número de eleitores de cada circunscrição. 

§2° É vedado aos partidos políticos usarem os recursos de forma 
diversa da que estabelecida nos incisos I e 11 deste artigo. 

Art. 18-8. Os candidatos que concorrem ao segundo turno das 
eleições proporcionais têm direito à divisão igualitária da quota do 
Fundo Democrático de Campanhas e do espaço disponibilizado na 
mídia para propaganda eleitoral que cabe ao partido ou coligação. 

§1° A movimentação das verbas de campanha será realizada 
exclusivamente pelos partidos políticos ou coligações, respeitando
se a divisão prevista no caput. 

§2° O candidato que movimentar recursos financeiros 
individualmente terá seu registro cassado. 
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Art. 19. A partir do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as 
eleições, o Tribunal Superior Eleitoral fará a distribuição de dois 
terços dos recursos, destinados ao primeiro turno das eleições, 
depositando-os diretamente nas contas específicas de campanha 
dos partidos. 

§1° Os recursos restantes, destinados aos partidos políticos que 
seguirem para o segundo turno, serão repassados até vinte e quatro 
horas após a proclamação do resultado do primeiro turno e 
distribuídos igualitariamente entre todos os candidatos. 

§2° O Tribunal Superior Eleitoral divulgará, até o dia 5 de julho do 
ano em que se realizarem as eleições, relação indicando o total de 
recursos destinados a cada partido, para cada cargo em disputa, em 
cada circunscrição. 

Art. 20. Até cinco dias após a convenção em que serão 
homologados os nomes dos candidatos escolhidos nas eleições 
primárias, o partido constituirá comitês financeiros com a finalidade 
de administrar os recursos de campanha. 

§1° Os comitês financeiros serão registrados até dez dias após sua 
constituição, nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer 
o registro dos candidatos, devendo ser informados nesse ato os 
dados das contas de que trata o art. 22 desta Lei. 

§2° Os comitês financeiros farão a administração financeira das 
campanhas, usando unicamente os recursos orçamentários e 
doações individuais previstos nesta Lei. 

§3° As receitas e despesas de campanha serão lançadas, em até 
vinte e quatro horas da sua realização, no Sistema de Prestação de 
Contas Eleitorais (SPCE), no sítio eletrônico do Tribunal Superior 
Eleitoral, com acesso on line ao extrato da conta específica da 
campanha. 
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§4° Considera-se realizada a despesa, para os efeitos desta lei, no 
momento do fornecimento do produto ou serviço. 

Art. 21. As despesas de campanha serão pagas com cartão de 
débito ou transferência bancária. 

Parágrafo único. Caso não seja possível a utilização de nenhuma 
das duas hipóteses será permitido o uso de cheque nominal 
cruzado, não endossável. 

Art. 22. A Justiça Eleitoral promoverá junto a instituição financeira 
federal oficial a abertura de conta específica, titularizada pelos 
partidos ou coligações, para registrar todo o movimento financeiro da 
campanha. 

§1° Os bancos são obrigados a acatar, em até 3 (três) dias, o pedido 
de abertura de conta formulado pela Justiça Eleitoral, sendo-lhes 
vedado condicioná-Ia à depósito mínimo e à cobrança de taxas e/ou 
outras despesas de manutenção. 

§2° Os partidos políticos só poderão movimentar os recursos de 
campanha mediante cartão de débito, transferência bancária ou, nas 
cidades com menos de vinte mil eleitores, cheque nominal 
vinculados à conta bancária aberta por determinação da Justiça 
Eleitoral. 

§3° O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos 
eleitorais que não provenham da conta específica de que trata o 
caput deste artigo implicará a desaprovação da prestação de contas 
do partido ou candidato, com a negativa de outorga de diploma aos 
eleitos ou cassação, observado o disposto no art. 30-A desta Lei, e a 
remessa dos autos à apuração das infrações de natureza penal. 

§4° A contratação de pessoal para a campanha será precedida de 
contrato escrito, em modelo disponibilizado no sítio eletrônico da 
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Justiça Eleitoral, em que se discriminem a qualificação completa das 
partes, a atividade a ser desempenhada pelo contratado, o horário e 
local do trabalho e o período da contratação. 

§5° Os nomes e as funções das pessoas contratadas nos termos do 
parágrafo anterior serão comunicados em três dias à Justiça 
Eleitoral por meio de sistema eletrônico que possibilite sua imediata 
publicação na internet. 

§6° Na contratação de pessoal para as atividades de propaganda 
somente poderão ser utilizados recursos provenientes do Fundo 
Democrático de Campanhas ou das doações individuais realizadas 
na forma desta Lei. 

§7° A contratação de pessoal realizada sem contrato escrito e sem 
comunicação à Justiça Eleitoral dará ensejo à aplicação do disposto 
no art. 41-A desta Lei. 

Art. 22-A. Comitês Financeiros estão obrigados à inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. 

§2° Cumprido o disposto no §1° deste artigo e no §1° do art. 22, 
ficam os comitês financeiros autorizados a promover a arrecadação 
de recursos financeiros e a realizar as despesas necessárias à 
campanha eleitoral. 

Art. 23. São vedadas as doações de pessoas jurídicas, direta ou 
indiretamente, em dinheiro ou bens e serviços estimáveis em 
dinheiro, para partidos ou candidatos. 

Parágrafo único. Em caso de infração, a pessoa jurídica, além da 
aplicação do art. 17-A, ficará proibida de receber benefícios fiscais e 
creditícios de estabelecimentos financeiros controlados pelo Poder 
Público, pelo período de 5 (cinco) anos, por determinação da Justiça 
Eleitoral. 

13 

14
327



Art. 23-A. Constitui infração eleitoral receber ou empregar, direta ou 
indiretamente, recursos de qualquer natureza, inclusive bens ou 
serviços, que não provenham do Fundo Democrático de Campanhas 
ou das doações individuais realizadas na forma desta Lei. 

Parágrafo único. O diretório do partido beneficiado, no âmbito da 
circunscrição em que ocorrem as eleições, será extinto, sendo 
vedada a sua reconstituição pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

Art. 24. Constitui crime eleitoral dar, oferecer, prometer, solicitar, 
receber ou empregar, direta ou indiretamente, recursos de qualquer 
natureza, inclusive bens ou serviços, que não provenham do Fundo 
Democrático de Campanhas ou das doações individuais realizadas 
na forma desta Lei. 
Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 

§1° Se os recursos provêm de governo estrangeiro, de órgão ou 
entidade pública, concessionária ou permissionária de serviço 
público, ou de organizações não governamentais que recebam 
recursos públicos ou declaradas de utilidade pública, ou são de 
origem não identificada. 
Pena - reclusão, de três a oito anos. 

§2° Respondem pelo crime os integrantes do comitê financeiro, o 
candidato que de qualquer forma participar da movimentação do 
recurso e o autor da doação ilegal. 

Art. 25. Constitui crime eleitoral a apropriação ou o desvio, em 
proveito próprio ou alheio, de recursos recebidos por partido político 
ou coligação para custeio de campanha eleitoral. 
Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 

14 

15
328



Parágrafo unlco. Entende-se como apropriação ou desvio, a 
aquisição de produtos ou serviços de forma simulada ou com 
sobrepreço. 

Art. 26. São considerados gastos eleitorais lícitos: 

11 - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de 
divulgação, inclusive na internet, destinada a conquistar votos; 

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de 
pessoal a serviço das candidaturas, vedada a doação de 
combustíveis para eleitores; 

Parágrafo único: Em nenhuma hipótese será tolerada a realização 
de gastos de campanha no dia das eleições, aplicando-se à 
contratação de agentes para esse fim o disposto no art. 41-A desta 
Lei. 

Art. 28. 

§1° As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias 
e proporcionais serão feitas pelo partido político; 

§2° As prestações de contas serão sempre acompanhadas dos 
extratos das contas bancárias referentes à movimentação dos 
recursos financeiros usados na campanha e dos comprovantes dos 
pagamentos efetuados. 

§3° Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são 
obrigados, durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede 
mundial de computadores (internet), em tempo real, a movimentação 
financeira realizada com a discriminação dos gastos realizados, em 
sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, nos termos da Lei nO 
12.527/11. 
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§4° As prestações de contas serão realizadas por profissional 
habilitado com registro válido no respectivo conselho de profissão 
regulamentada. 

§5° As informações descritas neste dispositivo deverão ser 
disponibilizadas em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos 
e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a 
análise das informações, nos termos da Lei nO 12.527/11; 

Art. 30. 

§8° É vedada a expedição de certidão negativa de quitação eleitoral 
ao candidato que não prestar contas ou que as tiver reprovadas pelo 
órgão competente da Justiça Eleitoral. 

Art. 3D-A: Qualquer partido político, coligação, eleitor, candidato ou o 
Ministério Público Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, no 
prazo de 60 (sessenta) dias a contar da prestação de contas final, 
relatando fatos e indicando provas, e pedir a abertura de 
investigação judicial para apurar condutas em desacordo com as 
normas desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos. 

Art. 36. 

§6° Não será considerada propaganda eleitoral, para o fim previsto 
neste dispositivo, a difusão de programas e a defesa ou crítica de 
candidaturas em qualquer meio, inclusive na internet, desde que 
realizada de forma gratuita. 

Art. 36-8. Entende-se como propaganda eleitoral a manifestação 
realizada em meios pagos que leve ao conhecimento geral, ainda 
que de forma dissimulada, futura candidatura, ação política que se 
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pretende desenvolver ou razões que levem a inferir que o 
beneficiário seja o mais apto para a função pública. 

Art. 36-C. É livre, a qualquer tempo, a manifestação da opinião e 
critica política por parte do eleitor. 

§1° A expressão da manifestação artística, acadêmica e intelectual 
sobre partidos ou candidatos ainda que implique em abordagem 
cômica, na forma de sátiras e paródias, ou crítica não será 
submetida a qualquer forma de censura administrativa ou judicial. 

§2° O eleitor pode se valer de qualquer meio para expressar sua 
opinião política, sendo permitido o uso de montagens, gravações e 
edições de imagens, salvo se veicularem fatos inverídicos. 

§3° Em todos os casos, a decisão de que uma declaração é 
baseada em fatos verídicos eximirá o acusado de qualquer 
responsabilidade. 

§4° Ao ofendido compete comprovar a falsidade de declarações 
sobre fatos de interesse público por ele considerados difamatórios. 

Art. 41-8. É proibida a conquista de apoio político por meio da oferta, 
promessa, entrega ou doação de bens ou vantagens, aplicando-se a 
essa conduta o disposto no art. 41-A desta Lei. 

Art. 41-C. É irrelevante a demonstração do possível impacto no 
resultado do pleito para aplicação de sanções em matéria eleitoral. 

Art. 47. 
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§2° Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos 
termos do parágrafo anterior, serão distribuídos entre todos os 
partidos e coligações que tenham candidato e representação na 
Câmara dos Deputados, sendo vedado o somatório de tempo, 
considerado, no caso de coligação, apenas o tempo destinado ao 
partido que dispuser do maior número de representantes, 
observados os seguintes critérios: 

I - metade do tempo, igualitariamente; 

II - metade, proporcionalmente ao número de representantes na 
Câmara dos Deputados. 

§7° Apenas farão jus ao rateio do tempo de propaganda eleitoral no 
rádio e na televisão os partidos ou coligações que efetivamente 
apresentarem candidatos à disputa. 

Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral paga na intemet, nos 
termos desta Lei, após o dia 5 de julho do ano da eleição. 

Art. 57-8. A propaganda eleitoral na internet, quando feita em sítio 
de partido ou candidato, será realizada apenas por meio de 
provedores de conteúdos e de serviços estabelecidos no País. 

§1° Os partidos, coligações e candidatos poderão cadastrar seus 
perfis ou páginas em redes sociais perante a Justiça Eleitoral a fim 
de facilitar a demonstração de sua autenticidade contra eventuais 
fraudes. 

§2° Quando os partidos e candidatos houverem procedido o registro 
a que se refere o parágrafo anterior, as páginas e perfis falsos serão 
removidas, mediante provocação do partido ou candidato, por 
determinação administrativa da Justiça Eleitoral. 
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§3° Será considerado falso o perfilou página na internet que busque 
indevidamente induzir o usuário a crer tratar-se de uma publicação 
oficial do partido, coligação ou candidato. 

Art. 57-C. Na internet é vedada a veiculação de propaganda 
eleitoral, ainda que gratuita, em: 

a) sítios mantidos por empresas de comunicação social 
na internet e sítios de notícias; 

b) sítios oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades 
da administração pública direta ou indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

c) páginas de acesso a correio eletrônico. 

Parágrafo único. A violação do disposto neste artigo sujeita o 
responsável pela divulgação da propaganda e, quando comprovado 
seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), valor que 
será duplicado a cada reincidência. 

Art. 57-F. Os provedores de conteúdos e de serviços multimídia que 
hospedem a propaganda eleitoral onerosa de candidato, partido ou 
de coligação somente serão responsabilizados se, no prazo 
determinado pela Justiça Eleitoral, contado a partir da notificação de 
decisão judicial que a considere irregular, não tomarem providências 
para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, tornar 
indisponível o conteúdo apontado como infringente. 

Parágrafo único. A decisão judicial a que se refere o caput deve 
identificar, de modo preciso, o endereço eletrônico e o conteúdo cuja 
divulgação deva ser suspensa. 
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Art. 58. 

§ 3° 

IV - em propaganda eleitoral na internet: 

Art. 73. 

VI-

a) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no 
mesmo veículo, espaço, local, horário, página eletrônica, 
tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados 
na ofensa, em até quarenta e oito horas após a entrega 
da resposta do ofendido; 

b) (revogado); 

IX - com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham 
concorrência no mercado, autorizar, de janeiro a outubro do ano da 
eleição, publicidade institucional dos atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou 
municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, 
salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 
reconhecida pela Justiça Eleitoral; 

Art. 105-8. As medidas temporárias especiais aplicadas nesta Lei 
visando acelerar a instauração de uma igualdade de fato entre os 
homens e as mulheres incluídos em segmentos sociais sub
representados devem ser revogadas quando os seus objetivos 
tiverem sido atingidos. 

Art. 3° Os artigos adiante enumerados da Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965 
passam a vigorar com os seguintes acréscimos e alterações: 
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Art. 42. 

§1° Considera-se domicílio eleitoral o lugar de moradia do 
requerente. 

§2° Havendo pluralidade de moradias, o eleitor deverá declará-Ia e 
comprová-Ia por meio da apresentação de documentos originais, 
optando por uma delas. 

§3° A declaração falsa de moradia constitui infração administrativa 
que acarreta o cancelamento da inscrição, a negativa de quitação de 
débitos eleitorais por 4 (quatro) anos e a imposição de multa entre 
R$ 1.000,00 (mil reais) e R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Art. 40 Os artigos adiante enumerados da Lei na 9.096, de 19 de setembro de 
1995, passam a vigorar com os seguintes acréscimos e alterações: 

Art. 30 

§1° É assegurada autonomia aos diretórios estaduais, distrital e 
municipais, no âmbito de suas circunscrições, sobre temas de 
interesse regional e local, ficando vedada intervenção, dissolução e 
destituição de seus dirigentes, sem observância do devido processo 
legal e sem justa causa. 

§2° As comissões provisórias serão convertidas em diretórios no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data em que o partido 
fizer comunicação ao órgão competente da Justiça Eleitoral, sob 
pena de dissolução automática e proibição de nova instalação pelo 
prazo de seis meses. 

Art. 31. O financiamento dos partidos será realizado por meio do 
Fundo Partidário e de doações individuais mensais que não poderão 
ultrapassar a quantia de R$ 700,00 (setecentos reais). 

§1° Os estatutos partidários poderão definir contribuição em valor 
maior por parte de mandatários eleitos que integrem a agremiação. 
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§2° É vedada a doação de empresas privadas aos partidos políticos. 

§3° A pessoa jurídica que se valer de terceiros para simular doações 
individuais a partidos será aplicado o disposto nos artigos 23, 23-A e 
24 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

§4° Aplica-se o disposto nos artigos 23-A e 24 da Lei nO 9.504, de 30 
de setembro de 1997 na hipótese de desvio de recursos partidários 
para campanhas eleitorais. 

Art. 32-A. Os Partidos Políticos manterão registro contábil relativo às 
receitas e despesas, observadas as normas editadas pelo Tribunal 
Superior Eleitoral que garantam a identificação e a segregação das 
receitas e despesas por destinação do recurso, de forma 
padronizada entre todos os Partidos Políticos. 

Art. 32-8. O Tribunal Superior Eleitoral manterá sistema de registro 
eletrônico centralizado das informações referentes ao orçamento dos 
Partidos Políticos, incluída sua execução pormenorizada, da qual 
será garantido amplo acesso público em meio eletrônico. 

§1° O Sistema de Informação sobre Orçamento dos Partidos 
Políticos (SIOPP) será desenvolvido com observância dos seguintes 
requisitos mínimos, sem prejuízo de outros fixados pelo Tribunal 
Superior Eleitoral mediante regulamento: 

I - obrigatoriedade de registro e atualização diária dos dados pelos 
Partidos Políticos beneficiados por recursos de natureza pública 
transferidos ao Fundo Partidário; 

11 - execução pormenorizada das receitas e despesas de qualquer 
natureza, evidenciando inclusive a origem e a destinação do recurso, 
que deve ser classificado por fonte ou indicador equivalente definido 
de forma padronizada pelo Tribunal; 
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111 - disponibilização de processo eletrônico de declaração, 
armazenamento e exportação dos dados; 

IV - ampla visibilidade das informações, de forma a incentivar o 
controle social. 

§2° Atribui-se ao gestor do Partido Político declarante a 
responsabilidade pelo registro das informações no SIOPP, assim 
como pela fidedignidade dos dados homologados, aos quais se 
conferirá fé pública para todos os fins previstos nesta Lei e demais 
legislações concernentes. 

§3° O Tribunal Superior Eleitoral estabelecerá as diretrizes para o 
funcionamento do sistema informatizado, bem como os prazos para 
registro e homologação das informações no SIOPP. 

§4° O SIOPP disporá de módulos específicos para registro 
padronizado de informações essenciais à fiscalização por parte dos 
Tribunais de Contas, dos Ministérios Públicos e do Poder Judiciário. 

Art. 32-C. O gestor do Partido Político elaborará relatório detalhado, 
o qual conterá, no mínimo, as seguintes informações: 

I - montante e origem das receitas auferidas, detalhando, 
necessariamente, os recursos públicos provenientes do Fundo 
Partidário e o total das doações de pessoas físicas, distinguindo, 
neste último caso, as filiadas das não-filiadas; 

11 - as despesas, por categoria econômica e grupo de natureza de 
despesa, segregadas nos termos deste artigo, sem prejuízo de 
outros detalhamentos fixados pelo Tribunal Superior Eleitoral 
mediante ato próprio: 

a) despesa com pessoal; 

b) despesas com pagamento de multas judiciais; 

c) outras despesas realizadas. 
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Art. 32-0. O Tribunal Superior Eleitoral instituirá programa educativo 
de forma a orientar a sociedade civil a exercer o controle social 
sobre as campanhas eleitorais e a aplicação dos recursos públicos 
destinados ao Fundo Partidário. 

Art. 38. 

111 - doações de pessoa física, efetuadas por intermédio de 
depósitos bancários diretamente na conta do Fundo Partidário; 

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode 
receber doações de pessoas físicas para constituição de seus 
fundos. 

Art. 44. 

111 - no alistamento e nas primárias de escolha de candidatos e 
autorização de coligações. 

Art. 5° Os artigos adiante enumerados da Lei nO 9.709, de 19 de setembro de 
1995, passam a vigorar com os seguintes acréscimos e alterações: 

Art. 3-A. A convocação de plebiscito e referendo será realizada 
quando presentes questões de grande relevância nacional. 

Parágrafo único. É vedada a realização de plebiscitos e referendos 
que possam resultar em redução ou extinção de direitos 
fundamentais, em especial aqueles previstos no Título 11 da 
Constituição Federal. 
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Art. 3-8. O povo decide soberanamente em plebiscito: 

I - a criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de 
Estados ou Municípios, bem como a criação de Territórios Federais, 
a sua transformação em Estado ou reintegração ao Estado de 
origem; 

11 - a execução de serviços públicos e programas de ação 
governamental, nas matérias de ordem econômica e financeira, bem 
como de ordem social, reguladas nos Títulos VII e VIII da 
Constituição Federal; 

111 - a concessão administrativa de serviços públicos, em qualquer de 
suas modalidades, bem como a alienação de controle de empresas 
estatais; 

IV - a mudança de qualificação dos bens públicos de uso comum do povo 
e dos de uso especial; 

V - a alienação, pela União Federal, de jazidas, em lavra ou não, de 
minerais e dos potenciais de energia hidráulica. 

Parágrafo único. Os plebiscitos mencionados nos incisos IV e V deste 
artigo são obrigatórios, e realizar-se-ão previamente à edição de leis ou à 
celebração dos atos neles indicados, sob pena de invalidade. 

Art.8° Aprovado o ato convocatório do referendo ou plebiscito, o 
Presidente do Congresso Nacional dará ciência à Justiça Eleitoral, a 
quem incumbirá, nos limites de sua circunscrição: 
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11 - tornar pública a cédula respectiva e os meios eletrônicos de 
votação; 

Art. 8-A. As campanhas dos plebiscitos e referendos terão a 
participação na sua criação, coordenação e execução, de 
organizações da sociedade civil, juntamente com partidos políticos e 
frentes parlamentares. 

Parágrafo unlco. Será assegurada a igualdade entre as 
organizações da sociedade civil em relação aos partidos políticos e 
frentes parlamentares participantes na criação, coordenação e 
execução das campanhas referidas no caput. 

Art. 8-8. As despesas das campanhas dos plebiscitos e referendos 
serão realizadas exclusivamente de verbas provenientes de 
dotações do Orçamento da União, destinando-se ao custeio de 
debates, material informativo, campanhas em rádio e televisão, 
manutenção de sítios na internet para divulgação da matéria 
submetida a consulta e o que mais seja necessário para 
proporcionar a exposição democrática das questões relacionadas à 
matéria. 

Art. 12. Os projetos de plebiscito e referendo terão urgência de 
tramitação no Congresso Nacional. 

Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de proposição 
legislativa à Câmara dos Deputados, subscrita, no mínimo, pelo 
percentual de eleitores exigido pela Constituição Federal. 

§1° A proposição legislativa de iniciativa popular deverá 
circunscrever-se a um só assunto. 
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§2° A proposlçao legislativa de iniciativa popular não poderá ser 
rejeitado por vício de forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por 
seu órgão competente, providenciar a correção de eventuais 
impropriedades de técnica legislativa ou de redação. 

§3° Serão rejeitados as proposições legislativas de iniciativa popular 
que possam resultar em redução ou extinção de direitos 
fundamentais, em especial aqueles previstos no Título II da 
Constituição Federal. 

Art. 13-A. A subscrição da proposição de iniciativa popular poderá 
ser feita por meio de formulário impresso, urnas eletrônicas 
vistoriadas pela Justiça Eleitoral, bem como por assinatura digital na 
internet realizada em qualquer ambiente passível de auditoria. 

§1° Para a subscrição de iniciativa popular, serão exigidos o nome 
completo do eleitor e a data de nascimento do eleitor, acrescidos de 
outras informações que permitam sua identificação e localização. 

§2° Fica a Justiça Eleitoral, por meio de seus órgãos, responsável 
pela conferência das assinaturas coletadas. 

§3° A declaração de conformidade formulada, sob as penas da lei, 
por três dirigentes de organizações legitimadas para a propositura 
da ação declaratória de inconstitucionalidade gera presunção de 
autenticidade das assinaturas de projetos de lei de iniciativa popular 
em formulários impressos, dispensando a conferência a que se 
refere o parágrafo anterior. 

Art. 14. Uma vez alcançado o número mlnlmo de subscrições, 
contabilizado nos termos desta Lei, a Câmara dos Deputados dará 
seguimento imediato à tramitação da proposição, consoante às 
normas de seu Regimento Interno, conferindo regime de urgência de 
tramitação, prevalecendo sobre todos os demais projetos tratando 
do mesmo assunto, em relação aos quais terá tramitação autônoma, 
sendo vedado o apensamento. 
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Art. 15. As propostas de iniciativa popular deverão estar 
acompanhadas pela prestação de contas dos custos efetuados em 
todo o processo de elaboração, divulgação e coleta de assinaturas, 
devendo demonstrar a origem dos recursos arrecadados para o 
financiamento das atividades. 

Art. 16. Não será declarada a inconstitucionalidade de lei 
proveniente de iniciativa popular, salvo quando formada maioria 
absoluta no âmbito do Supremo Tribunal Federal, não sendo 
admitida a adoção de outros critérios legais ou regimentais para o 
desempate. 

Art. 6° Ficam revogados os arts. 105, 106, 107, 108, 109 e 111, os §§ 3°, 4° e 
5° do art. 100 e os arts. 324, 325, 326 e 327 da Lei na 4.737, de 15 de julho de 
1965, o §5° do art. 39 da Lei nO 9.096 de 19 de setembro de 1995, e o art. 10, 
caput, §§ 10

, 20 e 3°, e o art. 105-A da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 
1997. 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No dia 3 de setembro de 2013, várias organizações da sociedade civil e 
parlamentares realizaram, na sede da Conferência Nacional dos Bispos do 
Brasil - CNBB, ato público de constituição da Coalizão pela Reforma Política 
Democrática e Eleições Limpas, que expressa a unificação dos esforços e das 
propostas dessas organizações na realização de uma reforma política que 
corrija as graves distorções do sistema político brasileiro. 

Com a apresentação deste projeto de lei, os parlamentares que o 
subscrevem consolidam em proposição legislativa as propostas gestadas pela 
Coalizão, expressas no Manifesto que ora transcrevemos, a título de 
justificação: 

28 

29
342



"Manifesto da sociedade civil por uma Reforma Política democrática 

As Entidades abaixo-firmadas, compondo um conjunto de segmentos 
legitimamente representativos da sociedade civil brasileira, reunidas na sede 
da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil- CNBB, para analisar a atual 
conjuntura político-social do país, especialmente, após as manifestações que 
há três meses ocorrem nas ruas; 

Considerando que as pesquisas apontam um baixo índice de 
credibilidade das várias instâncias da Democracia Brasileira, tais como o Poder 
Legislativo, o Poder Judiciário e o Poder Executivo, os Partidos Políticos, os 
mandatários da soberania popular em geral, descrédito que evidencia uma 
profunda crise no sistema representativo; 

Considerando que o advento de mais inclusão social aprimora a 
consciência cívica da população impondo uma cobrança maior da efetividade 
dos direitos básicos do cidadão nas áreas de saúde, educação mobilidade 
social, segurança, entre outras; 

Considerando que toda sociedade civil, especialmente seus segmentos 
de juventude reagem fortemente contra os escândalos de corrupção que 
reiteradamente são denunciados e exigem uma punição mais efetiva para os 
responsáveis; 

Considerando que as distorções dos sistemas político e eleitoral, 
permitindo que se alargue um inaceitável fosso entre o Estado e a Nação, entre 
os/as Representados/as e seus/suas Representantes, entre Sociedade Civil e 
Governo, quadro que põe em risco a estabilidade democrática, constituem os 
principais fatores das queixas e reivindicações do povo; 

Considerando que em momentos que tais não podem os segmentos 
organizados da Sociedade Civil se quedarem passivos e inertes ou atuando 
isoladamente, ao contrário é de seu dever empenharem-se a fundo na 
recomposição dos valores da Democracia, da Justiça Social, da Ética na 
Política, da Participação Popular e da efetividade dos direitos do cidadão, de 
forma unificada e, assim, coletivamente constituindo-se em legítimos/as 
representantes de muitos anseios nacionais; 

Considerando que esta conjuntura impõe que se proceda com urgência 
a uma profunda Reforma Política, para valer já em 2014, com ampla 
participação dos organismos da sociedade civil, com o fim de restaurar, de fato, 
os valores da Democracia Representativa, adotando-se medidas que afastem o 
poder econômico do processo eleitoral, que assegurem o aumento dos níveis 
de democratização das instâncias partidárias, que fortaleçam os vínculos 
partidários especialmente a fidelidade a seus programas, garantam maior 
controle da população sobre os mandatos com possibilidade de revogação 
popular dos mandatos eletivos, que estimulem a participação popular 
especialmente dos segmentos sub-representados do povo brasileiro, nas 
instâncias políticas e partidárias, que garantam a participação igualitária de 
homens e mulheres na vida política e que tornem efetivo e mais acessível o 
exercício dos instrumentos da Democracia Direta previstos na Constituição da 
República, 
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Proclamam a decisão de se unirem formando a COALIZÃO 
DEMOCRÁ TICA PELA REFORMA POLÍTICA E ELEiÇÕES LIMPAS para o 
fim de desencadear uma campanha cívica, unificada e solidária, pela 
efetivação de imediata Reforma Política, que acolha os seguintes pontos 
básicos: 
1. Instauração do financiamento público para as campanhas eleitorais; 
2. Proibição de financiamento eleitoral por pessoas jurídicas; 

3. Permissão de contribuição individual obedecendo ao teto de setecentos reais 
por eleitor e não ultrapassando o limite de 40 % dos recursos públicos 
recebidos pelo partido destinados às eleições; 
4. Extinção do sistema de voto dado ao candidato individualmente. como hoje é 
adotado para as eleições de vereador, deputado estadual e federal e, em seu 
lugar 
5. Adoção do sistema eleitoral do voto dado em listas pré-ordenadas, 
democraticamente formadas pelos partidos e submetidas a dois turnos de 
votação, constituindo o sistema denominado "voto transparente", pelo qual o 
eleitor inicialmente vota no partido e posteriormente escolhe individualmente 
um dos nomes da lista; 
6. Garantia da alternáncia de gênero nas listas mencionadas no item anterior; 
7. Regulamentação dos instrumentos da Democracia Direta ou Democracia 
Participativa, previstos no art. 14 da Constituição, de modo a permitir sua 
efetividade, reduzindo-se as exigências para a sua realização, ampliando-se o 
rol dos órgãos legitimados para iniciativa de sua convocação, aumentando-se a 
lista de matérias que podem deles ser objeto, assegurando-se financiamento 
público na sua realização e se estabelecendo regime especial de urgência na 
tramitação no Congresso; 
8. Modificação da legislação para fortalecer os partidos, para democratizar 
suas instâncias decisórias especialmente na formação das listas pré
ordenadas, para impor programas partidários efetivos e vinculantes, para 
assegurar a fidelidade partidária, para considerar o mandato como pertencente 
ao partido e não ao mandatário; 
8. Criação de instrumentos eficazes voltados aos segmentos sub
representados da população, exemplificativamente afro-descendentes e 
indígenas, com o objetivo de estimular sua maior participação nas instâncias 
políticas e partidárias; 
9. Previsão de instrumentos eficazes para assegurar o amplo acesso aos 
meios de comunicação e impedir que propaganda eleitoral ilícita, direta ou 
indireta, interfira no equilíbrio do pleito, bem como garantias do pleno direito de 
resposta e acesso às redes sociais, 

Conelamam, assim como já o fizeram em outros momentos decisivos da 
vida nacional, o povo brasileiro para que em todo o lugar, no baliTO, município, 
associações, sindicatos, escolas, universidades, organizações profissionais e 
religiosas, participe desta Campanha tanto os mais jovens como os mais 
experientes, mulheres e homens, em prol do aperfeiçoamento da Democracia, 
na defesa de uma REFORMA POLÍTICA DEMOCRÁ TlCA. 

30 

31
344



Assinam: 
1. CNBB - Conferência Nacional dos Bispos do Brasil 
2. OAB - Ordem dos Advogados do Brasil 
3. UNE - União Nacional dos Estudantes 
4. CUT - Central Única dos Trabalhadores 
5. UBES - União Brasileira dos estudantes secundaristas 
6. CONTAG - Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura 
7. CNLB - Conselho Nacional do Laicato do Brasil 
8. Movimento Nacional Contra Corrupção e pela Democracia 
9. MCCE - Movimento de Combate a Corrupção Eleitoral 
10. UNASUS - União Nacional dos Auditores do Sistema Único de Saúde 
11. Plataforma dos movimentos sociais pela reforma do sistema político/ 

INESC 
12./DES - Instituto de Desenvolvimento Sustentável 
13. CRISCOR - Cristãos Contra Corrupção 
14. MST - Movimentos dos Trabalhadores sem Terra 
15. ABRAMPPE - Associação Brasileira dos Magistrados Procuradores e 

Promotores Eleitorais 
16. CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 
17. I UMA - Instituto Universal de Marketing em Agribusiness 
18. Instituto Atuação 
19.Aliança Cristã Evangélica Brasileira 
20. Comissão de Justiça e Paz da Arquidiocese de Brasília 
21. FENAJ - Federação Nacional dos Jornalistas 
22. POM - Pontifícias Obras Missionárias 
23. Visão Mundial 
24. Escola de Fé e Política /Campina Grande 
25. CFF - Conselho Federal de Farmácia 
26. CFESS - Conselho Federal de Serviço Social 
27. Cáritas Brasileira 
28. MPA Brasil- Movimento dos Pequenos Agricultores 
29. SINPRO/ DF - Sindicato dos Professores no Distrito Federal 
30. CONlC - Conselho Nacional de Igrejas Cristãs do Brasil 
31. CTB/DF - Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil 
32. Asbrale/DF - Associação Brasiliense das Empregadas Domésticas 
33. Igreja Batista em Coqueiral- Recife 
34. Instituto Solidare - Pernambuco 
35. SUAS - Sistema único de Assistência social 
36. Aliança Evangélica 
37. Comissão Brasileira de Justiça e Paz - CBJP 
38.5" Semana Social Brasileira - CNBB 
39. Via Campesina 
40. Movimento de Mulheres Camponesas - MMC 
41. Instituto Brasileiro de direito e controle da administração pública -

IBDCAP 
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42. Centro Scalabriniano de estudos migratórios - CSEM 
43. Frente Parlamentar pela Reforma Política com Participação Popular 
44. Confederação dos Trabalhadores em Educação." 

Sala das Sessões, em 

DEPUTADA Luiza Erundina de Sousa 
(PSB/SP) 
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Luiza Erundina, Acelino Popó, Afonso Hamm, Akira Otsubo, 
Alceu Moreira, Alessandro Molon, Alice Portugal, Amauri 

Teixeira, André Figueiredo, Antonio Brito, Ariosto Holanda, 
Arnaldo Jardim, Arnaldo Jordy, Assis do Couto, Assis Melo, 

Augusto Carvalho, Benedita da Silva, Beto Albuquerque, Beto 
Faro, Biffi, Bohn Gass, Carmen Zanotto, Celso Maldaner, Chico 

Alencar, Chico Lopes, Cláudio Puty, Cleber Verde, Costa 
Ferreira, Décio Lima, Domingos Dutra, Dr. Jorge Silva, Dr. 

Ubiali, Edson Silva, Eduardo Barbosa, Elcione Barbalho, Eurico 
Júnior, Evandro Milhomen, Fabio Trad, Fátima Bezerra, Felipe 
Maia, Fernando Ferro, Fernando Lopes, Flávia Morais, Giovani 

Cherini, Glauber Braga, Goiaciara Cruz, Gonzaga Patriota, 
Henrique Fontana, Iriny Lopes, Isaias Silvestre, Ivan Valente, 
Jandira Feghali, Janete Capiberibe, Janete Rocha Pietá, Jean 

Wyllys, Jô Moraes, João Ananias, João Dado, Jorge Bittar, 
Júlio Delgado, Lelo Coimbra, Leopoldo Meyer, Luciana Santos, 
Luiz Alberto, Luiz Couto, Major Fábio, Manato, Manuela D'ávila, 

Marcelo Almeida, Marcelo Castro, Márcio França, Marcos 
Rogério, Margarida Salomão, Mauro Lopes, Newton Lima, 

Nilmário Miranda, Odair Cunha, Onofre Santo Agostini, Osmar 
Júnior, Otavio Leite, Oziel Oliveira, Padre João, Padre Ton, 
Paulo Feijó, Paulo Foletto, Paulo Rubem Santiago, Paulo 
Teixeira, Paulo Wagner, Perpétua Almeida, Plínio Valério, 

Policarpo, Professor Setimo, Raul Henry, Reginaldo Lopes, 
Reinaldo Azambuja, Ricardo Berzoini, Roberto de Lucena, 

Romário, Ronaldo Benedet, Ronaldo Caiado, Ronaldo Zulke, 
Rosinha da Adefal, Rubens Bueno, Sandra Rosado, Sandro 
Alex, Saraiva Felipe, Sebastião Bala Rocha, Severino Ninho, 
Sibá Machado, Simplício Araújo, Stepan Nercessian, Sueli 

Vidigal, Taumaturgo Lima, Valdir Colatto, Valmir Assunção, 
Vander Loubet, Vanderlei Macris, Vieira da Cunha, Waldenor 
Pereira, Waldir Maranhão, Weverton Rocha, Wladimir Costa, 
Professor Sérgio de Oliveira, Erika Kokay, Pedro Eugênio, 

Onyx Lorenzoni e Pedro Uczai 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou 
degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o 

livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de 
culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de 
sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar 
sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para 
prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem 
judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal 
ou instrução processual penal;  
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XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas 
as qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da 
fonte, quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos 
ao público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de 
caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas 
independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter 
suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito 
em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer 
associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 
legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por 

necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia 
indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá 
usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se 
houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que 
trabalhada pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos 
decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação 
ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução 

da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que 

criarem ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas 
representações sindicais e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio 
temporário para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à 
propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em 
vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada 

pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não 
lhes seja mais favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
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XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de 
seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo 
da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de 
taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a 
coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe 

der a lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e 

liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, 

sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou 

anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo 
e os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os 
executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação 
de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, 
estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio 
transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
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e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo 

com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer 

com seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de 

crime comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 
processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados 
em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a 
ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de 

sentença penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação 

criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a 

defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão 
militar ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 
comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele 
indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de 
permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão 
ou por seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade 
judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 
liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário 
infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se 
achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por 
ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e 
certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela 
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ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente 

constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de 
seus membros ou associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e 
das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou 
de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo 
sigiloso, judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que 
vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, 
à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, 
ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da 
sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o 
que ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na 

forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm 
aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais 
em que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 
forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos 
dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    

 
Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 

visem à melhoria de sua condição social:  
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa 

causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre 
outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 

atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, 
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, 
com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 
vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor 

da aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção 

dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da 
jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos 
de revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 

cinqüenta por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais 

do que o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a 

duração de cento e vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de 

trinta dias, nos termos da lei;  
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XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 
saúde, higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 
perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 

5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com 

prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 
dois anos após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela 
Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de 

critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios 

de admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual 

ou entre os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos 
os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, 
XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições 
estabelecidas em lei e observada a simplificação do cumprimento das obrigações 
tributárias, principais e acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas 
peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a 
sua integração à previdência social. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 72, de 2013) 

 
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de 

sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a 
interferência e a intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer 
grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, 
que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser 
inferior à área de um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 
individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  
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IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de 
categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo 
da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em 
lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro 

da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que 
suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos 
da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 
sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei 
estabelecer.  

 
Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores 

decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele 
defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  
 
Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos 

colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários 
sejam objeto de discussão e deliberação.  

 
Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a 

eleição de um representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o 
entendimento direto com os empregadores.  

 
CAPÍTULO III 

DA NACIONALIDADE 
 
Art. 12. São brasileiros:  
I - natos:  
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais 

estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu país;  
b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde 

que qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do Brasil;  
c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde 

que sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na 
República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a 
maioridade, pela nacionalidade brasileira; (Alínea com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 54, de 2007) 

II - naturalizados:  
a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos 

originários de países de língua portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 
idoneidade moral;  
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b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes na República 
Federativa do Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, 
desde que requeiram a nacionalidade brasileira. (Alínea com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se houver 
reciprocidade em favor dos brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao 
brasileiro, salvo os casos previstos nesta Constituição. (Parágrafo  com redação dada 
pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e 
naturalizados, salvo nos casos previstos nesta Constituição.  

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos:  
I - de Presidente e Vice-Presidente da República;  
II - de Presidente da Câmara dos Deputados;  
III - de Presidente do Senado Federal;  
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;  
V - da carreira diplomática;  
VI - de oficial das Forças Armadas; 
VII – de Ministro de Estado da Defesa. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional  nº 23, de 1999)  
§ 4º Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que:  
I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de 

atividade nociva ao interesse nacional;  
II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 
a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 
b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro 

residente em Estado estrangeiro, como condição para permanência em seu território ou 
para o exercício de direitos civis; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 3, de 1994) 

 
Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do 

Brasil.  
§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, as 

armas e o selo nacionais.  
§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos 

próprios.  
 

CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 
Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo 

voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  
I - plebiscito;  
II - referendo;  
III - iniciativa popular.  
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  
II - facultativos para:  
a) os analfabetos;  
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b) os maiores de setenta anos;  
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o 

período do serviço militar obrigatório, os conscritos.  
§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  
I - a nacionalidade brasileira;  
II - o pleno exercício dos direitos políticos;  
III - o alistamento eleitoral;  
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  
V - a filiação partidária;  
VI - a idade mínima de:  
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e 

Senador;  
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  
d) dezoito anos para Vereador.  
§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  
§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito 

Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos 
poderão ser reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 
Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos 
respectivos mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os 
parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da 
República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de 
quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de 
mandato eletivo e candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  
II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade 

superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  
§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os 

prazos de sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para 
o exercício do mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e 
legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do 
exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo 
com redação dada  pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no 
prazo de quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do 
poder econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 
respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 
Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão 

só se dará nos casos de:  
I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  
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II - incapacidade civil absoluta;  
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus 

efeitos;  
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, 

nos termos do art. 5º, VIII;  
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  
 
Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. 
(Artigo com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

 
CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 
 
Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos 

políticos, resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, 
os direitos fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  
II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou 

governo estrangeiros ou de subordinação a estes;  
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 

interna, organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de 
suas coligações eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em 
âmbito nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer 
normas de disciplina e fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 52, de 2006) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma 
da lei civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso 
gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei.  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização 
paramilitar.  

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA  

 
Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do 

Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 
autônomos, nos termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação 

em Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  
§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-

se para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, 
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mediante aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do 
Congresso Nacional, por lei complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, 
far-se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, 
e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 
envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 
publicados na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional 
nº 15, de 1996)  
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 

na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 
da justiça social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 
elaboração e prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX  - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas 

sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer 
atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos 
casos previstos em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

 
Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os 

investimentos de capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa 
de lucros.  

 
Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração 

direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos 
imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos 
em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade 
de economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de 
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produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive 
quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, 
observados os princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e 
fiscal, com a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 
administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão 
gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 
sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 
mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da 
pessoa jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições 
compatíveis com sua natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e 
financeira e contra a economia popular.  

 
Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o 

Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, 
sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do 
desenvolvimento nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos 
nacionais e regionais de desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 
associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em 
cooperativas, levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-
social dos garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 
autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 
garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 
21, XXV, na forma da lei.  

 
Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob 

regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços 
públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços 

públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as 
condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  
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III - política tarifária;  
IV - a obrigação de manter serviço adequado.  
 
Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os 

potenciais de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito 
de exploração ou aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a 
propriedade do produto da lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos 
potenciais a que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante 
autorização ou concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa 
constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma 
da lei, que estabelecerá as condições específicas quando essas atividades se 
desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da 
lavra, na forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 
autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, 
total ou parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do 
potencial de energia renovável de capacidade reduzida.  

 
Art. 177. Constituem monopólio da União:  
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos;  
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes 

das atividades previstas nos incisos anteriores;  
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de 

derivados básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de 
conduto, de petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com 
exceção dos radioisótopos cuja produção, comercialização e utilização poderão ser 
autorizadas sob regime de permissão, conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do 
caput do art. 21 desta Constituição Federal. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a 
realização das atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as 
condições estabelecidas em lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  
I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional;  
II - as condições de contratação;  
III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 
§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos 

no território nacional. (Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 
1995) 
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§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico 
relativa às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, 
gás natural e seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes 
requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  
a) diferenciada por produto ou uso;  
b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando 

o disposto no art. 150,III, b;  
II - os recursos arrecadados serão destinados:  
a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, 

gás natural e seus derivados e derivados de petróleo;  
b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do 

petróleo e do gás;  
c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
 
Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e 

terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos 
firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. (“Caput” do artigo com 
redação dada  pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as 
condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior 
poderão ser feitos por embarcações estrangeiras. (Parágrafo único acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

 
 
Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, 
tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas 
obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação 
ou redução destas por meio de lei.  

 
Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

promoverão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e 
econômico.  

 
Art. 181. O atendimento de requisição de documento ou informação de 

natureza comercial, feita por autoridade administrativa ou judiciária estrangeira, a 
pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País dependerá de autorização do 
Poder competente.  

 
CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 
 
Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder 

público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o 
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus 
habitantes.  
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§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para 
cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de 
desenvolvimento e de expansão urbana.  

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às 
exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.  

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 
indenização em dinheiro.  

§ 4º É facultado ao poder público municipal, mediante lei específica para 
área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo 
urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu adequado 
aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:  

I - parcelamento ou edificação compulsórios;  
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no 

tempo;  
III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de 

emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez 
anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e 
os juros legais.  

 
Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e 

cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, 
utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que 
não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem 
ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma 
vez.  

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  
 

CAPÍTULO III 
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

 
Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de 

reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante 
prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do 
valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua 
emissão, e cuja utilização será definida em lei.  

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.  
§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de 

reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação.  
§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório 

especial, de rito sumário, para o processo judicial de desapropriação.  
§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida 

agrária, assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma 
agrária no exercício.  

§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações 
de transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.  

 
Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária:  
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I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que 
seu proprietário não possua outra;  

II - a propriedade produtiva.  
Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva 

e fixará normas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social.  
 
Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, 

simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos 
seguintes requisitos:  

I - aproveitamento racional e adequado;  
II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do 

meio ambiente;  
III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho;  
IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos 

trabalhadores.  
 
Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com 

a participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores 
rurais, bem como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, 
levando em conta, especialmente:  

I - os instrumentos creditícios e fiscais;  
II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de 

comercialização;  
III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;  
IV - a assistência técnica e extensão rural;  
V - o seguro agrícola;  
VI - o cooperativismo;  
VII - a eletrificação rural e irrigação;  
VIII - a habitação para o trabalhador rural.  
§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agroindustriais, 

agropecuárias, pesqueiras e florestais.  
§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma 

agrária.  
 
Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada 

com a política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.  
§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por 
interposta pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional.  

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as 
concessões de terras públicas para fins de reforma agrária.  

 
Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma 

agrária receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de 
dez anos.  

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos 
ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil, nos termos e 
condições previstos em lei.  
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Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o arrendamento de 
propriedade rural por pessoa física ou jurídica estrangeira e estabelecerá os casos que 
dependerão de autorização do Congresso Nacional.  

 
Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, 

possua como seu, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra, em zona 
rural, não superior a cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua 
família, tendo nela sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade.  

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  
 

CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 
Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas 
as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis 
complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 
instituições que o integram. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
40, de 2003) 

I -  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
V - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 
 
Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como 

objetivo o bem-estar e a justiça sociais.  
 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
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Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações 
de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos 
relativos à saúde, à previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a 
seguridade social, com base nos seguintes objetivos:  

I - universalidade da cobertura e do atendimento;  
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações 

urbanas e rurais;  
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  
V - eqüidade na forma de participação no custeio;  
VI - diversidade da base de financiamento;  
VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante 

gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos 
aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 
sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da 
lei, incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, 
a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 
empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  
c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 

incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

destinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o 
orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, 
tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, 
assegurada a cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção 
ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  
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§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas 
após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou 
modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades 
beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime 
de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade 
social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da 
produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo 
poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade 
econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição 
estrutural do mercado de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema 
único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida 
de recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais 
de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao 
fixado em lei complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 
contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-
cumulativas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição 
gradual, total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela 
incidente sobre a receita ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

 
Seção II 

Da Saúde 
 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação.  

 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e 
controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, 
por pessoa física ou jurídica de direito privado.  

 
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 

regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com 
as seguintes diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  
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II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 
prejuízo dos serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com 

recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 
anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da 
aplicação de percentuais calculados sobre:  

I – no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar 
prevista no § 3º;  

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, 
inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos 
respectivos Municípios;  

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação 
dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, 
inciso I, alínea b e § 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 
2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 
estabelecerá:  

I – os percentuais de que trata o § 2º;  
II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde 

destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a 
seus respectivos Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades 
regionais;  

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas esferas federal, estadual, distrital e municipal;  

IV – as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 
comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo 
público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos 
específicos para sua atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, 
de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional 
nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de 
agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos 
termos da lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006)  e  (Parágrafo com nova 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 
Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente 
comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em 
caso de descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 
Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  
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§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 
sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público 
ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções 
às instituições privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 
estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção 
de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e 
tratamento, bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, 
sendo vedado todo tipo de comercialização.  

 
Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, 

nos termos da lei:  
I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse 

para a saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, 
imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos;  

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as 
de saúde do trabalhador;  

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;  
IV - participar da formulação da política e da execução das ações de 

saneamento básico;  
V - incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento científico e 

tecnológico;  
VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor 

nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano;  
VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e 

utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;  
VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do 

trabalho.  
 

Seção III 
Da Previdência Social 

 
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, 

de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de 
baixa renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 
companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, 
ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, 
nos termos definidos em lei complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o 
rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de 
benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 
caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade 
de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o 
valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos 
termos da lei, obedecidas as seguintes condições: (“Caput” do parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 
contribuição, se mulher; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 
mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos 
e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos 
o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão 
reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do 
tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, 
hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão 
financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser 
atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 
incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente 
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para 
atender a trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem 
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exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que 
pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor 
igual a um salário-mínimo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 
2003 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste 
artigo terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do 
regime geral de previdência social. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 47, de 2005) 

 
Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e 

organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será 
facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e 
regulado por lei complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante 
de planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às 
informações relativas à gestão de seus respectivos planos. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições 
contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de 
previdência privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, 
à exceção dos benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos 
termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade 
de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá 
exceder a do segurado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia 
mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de 
entidades fechadas de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de 
previdência privada. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no 
que couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de 
serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 
requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 
previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e 
instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 
Seção IV 

Da Assistência Social 
 
Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  
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I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 
velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária;  
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora 

de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

 
Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão 

realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além 
de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as 
normas gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas 
às esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência 
social;  

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 
programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua 
receita tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  
II - serviço da dívida;  
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 

investimentos ou ações apoiados. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

 
CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
 

Seção I 
Da Educação 

 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho.  

 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte 

e o saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma 

da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas 
e títulos, aos das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006) 
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VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  
VII - garantia de padrão de qualidade.  
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação 

escolar pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 
considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a 
elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

 
Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, 

administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, 
de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 
tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 
Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 

garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) 

anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não 
tiveram acesso na idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) 
anos de idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 
artística, segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por 

meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação 
e assistência à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 
2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua 

oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino 

fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela 
freqüência à escola.  

 
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes 

condições:  
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  
II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  
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Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de 

maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 
nacionais e regionais.  

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos 
horários normais das escolas públicas de ensino fundamental.  

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e 
processos próprios de aprendizagem.  

 
Art. 211.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.  
§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, 

financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria 
educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de 
oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante 
assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na 
educação infantil. (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 
1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e médio. (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar 
a universalização do ensino obrigatório.  (Parágrafo acrescido pela Emenda 
constitucional nº 14, de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 
59, de 2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 
Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da 
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos 
Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do 
governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 
considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados 
na forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao 
atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, 
garantia de padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde 
previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições 
sociais e outros recursos orçamentários.  
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§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento 
a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 
(Parágrafo com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social 
do salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos 
matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 
Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, 

podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas 
em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes 
financeiros em educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 
filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas 
atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de 
estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem 
insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede 
pública na localidade da residência do educando, ficando o poder público obrigado a 
investir prioritariamente na expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber 
apoio financeiro do poder público.  

 
Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração 

decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de 
colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para 
assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e 
modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas 
federativas que conduzam a: ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009) 

I - erradicação do analfabetismo;  
II - universalização do atendimento escolar;  
III - melhoria da qualidade do ensino;  
IV - formação para o trabalho;  
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.  
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em 

educação como proporção do produto interno bruto. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009) 

 
Seção II 
Da Cultura 

 
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 

e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão 
das manifestações culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e 
afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais.  
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§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 
visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público 
que conduzem à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  
II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  
III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas 

múltiplas dimensões;  
IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  
V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 
 
Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 

material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência 
à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira, nos quais se incluem:  

I - as formas de expressão;  
II - os modos de criar, fazer e viver;  
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados 

às manifestações artístico-culturais;  
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  
§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e 

protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, 
tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da 
documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos 
dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens 
e valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da 
lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 
reminiscências históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual 
de fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 
financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 
pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  
II - serviço da dívida;  
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 

investimentos ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
42, de 2003) 

 
Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de 

colaboração, de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e 
promoção conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, 
pactuadas entre os entes da Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o 
desenvolvimento humano, social e econômico com pleno exercício dos direitos 
culturais.  
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§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de 
cultura e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos 
seguintes princípios:  

I - diversidade das expressões culturais;  
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens 

culturais;  
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados 

atuantes na área cultural;  
V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e 

ações desenvolvidas;  
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  
VII - transversalidade das políticas culturais;  
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  
IX - transparência e compartilhamento das informações;  
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle 

social;  
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das 

ações;  
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos 

para a cultura.  
§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas 

esferas da Federação:  
I - órgãos gestores da cultura;  
II - conselhos de política cultural;  
III - conferências de cultura;  
IV - comissões intergestores;  
V - planos de cultura;  
VI - sistemas de financiamento à cultura;  
VII - sistemas de informações e indicadores culturais;  
VIII - programas de formação na área da cultura; e  
IX - sistemas setoriais de cultura.  
§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de 

Cultura, bem como de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas 
setoriais de governo.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus 
respectivos sistemas de cultura em leis próprias. (Artigo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 71, de 2012) 

 
Seção III 

Do Desporto 
 
Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não 

formais, como direito de cada um, observados:  
I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a 

sua organização e funcionamento;  
II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do 

desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  
III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não 

profissional;  
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IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação 
nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às 
competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada 
em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 
instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  
 

CAPÍTULO IV 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 
Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa e a capacitação tecnológicas.  
§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, 

tendo em vista o bem público e o progresso das ciências.  
§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução 

dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e 
regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 
pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais 
de trabalho.  

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, 
criação de tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos 
humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, 
desvinculada do salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da 
produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua 
receita orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e 
tecnológica.  

 
Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será 

incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-
estar da população e a autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal.  

 
CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 
Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 

informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, 
observado o disposto nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 
liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, 
observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e 
artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público 

informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e 
horários em que sua apresentação se mostre inadequada;  
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II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a 
possibilidade de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que 
contrariem o disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e 
serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do 
parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios 
decorrentes de seu uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, 
ser objeto de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de 
licença de autoridade.  

 
Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 

atenderão aos seguintes princípios:  
I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  
II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção 

independente que objetive sua divulgação;  
III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  
IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  
 
Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e 

de sons e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 
ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. 
(“Caput” do artigo  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do 
capital votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
deverá pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o 
conteúdo da programação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 36, de 2002) 

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da 
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, em qualquer meio de comunicação social. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da 
tecnologia utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios 
enunciados no art. 221, na forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de 
profissionais brasileiros na execução de produções nacionais. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de 
que trata o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º 
serão comunicadas ao Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 36, de 2002) 

 
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, 

permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.  
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§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, §§ 2º e 4º, a 
contar do recebimento da mensagem.  

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação 
de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.  

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.  

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, 
depende de decisão judicial.  

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras 
de rádio e de quinze para as de televisão.  

 
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste Capítulo, o Congresso Nacional 

instituirá, como órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.  
 

CAPÍTULO VI 
DO MEIO AMBIENTE 

 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder 
público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o 

manejo ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão 
permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a 
integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio 
de impacto ambiental, a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, 
métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio 
ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 
submetam os animais a crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público 
competente, na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 
sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 
independentemente da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização 
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far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por 
ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização 
definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 
casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada 
por qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 
igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da 
paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo 
ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, 
vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos 
que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 

ao adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 
2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da 
criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não 
governamentais, mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na 
assistência materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 
pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração 
social do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o 
trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a 
eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
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§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos 
edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de 
garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato 

infracional, igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, 
segundo dispuser a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer 
medida privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos 
fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança 
ou adolescente órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 
adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que 
estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, 
terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações 
discriminatórias relativas à filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à 

articulação das várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos 

às normas da legislação especial.  
 
Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e 

os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou 
enfermidade.  

 
Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade 
e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.  

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados 
preferencialmente em seus lares.  

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos 
transportes coletivos urbanos.  
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CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 
 
Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, 

línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que 
tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar 
todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas 
em caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis 
à preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 
reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua 
posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e 
dos lagos nelas existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais 
energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser 
efetivados com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, 
ficando-lhes assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os 
direitos sobre elas, imprescritíveis.  

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad 
referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em 
risco sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do 
Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse 
o risco.  

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que 
tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, 
ou a exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, 
ressalvado relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei 
complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a indenização ou a ações 
contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de 
boa-fé.  

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.  
 
Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas 

para ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério 
Público em todos os atos do processo.  

 
TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 
 
Art. 233. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 28, 2000) 
 
Art. 234. É vedado à União, direta ou indiretamente, assumir, em 

decorrência da criação de Estado, encargos referentes a despesas com pessoal inativo e 
com encargos e amortizações da dívida interna ou externa da administração pública, 
inclusive da indireta.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 5º Nas eleições proporcionais, contam-se como válidos apenas os votos 
dados a candidatos regularmente inscritos e às legendas partidárias.  

 
DAS COLIGAÇÕES 

 
Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, 

celebrar coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, 
neste último caso, formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre 
os partidos que integram a coligação para o pleito majoritário.  

§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas 
as siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e 
obrigações de partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo 
funcionar como um só partido no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos 
interesses interpartidários.  

§ 1º-A. A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer 
referência a nome ou número de candidato, nem conter pedido de voto para partido 
político. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, 
obrigatoriamente, sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a 
integram; na propaganda para eleição proporcional, cada partido usará apenas sua 
legenda sob o nome da coligação.  

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes 
normas:  

I - na chapa de coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer 
partido político dela integrante;  

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes 
dos partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos 
órgãos executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III;  

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, 
que terá atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos 
interesses e na representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;  

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa 
designada na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a 
compõem, podendo nomear até:  

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral;   
b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;   
c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.   
§ 4º O partido político coligado somente possui legitimidade para atuar de 

forma isolada no processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação, 

71
384



durante o período compreendido entre a data da convenção e o termo final do prazo para 
a impugnação do registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

 
DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 
 
Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a 

formação de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as 
disposições desta Lei.  

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do 
partido estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial 
da União até cento e oitenta dias antes das eleições.  

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação 
sobre coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção 
nacional, nos termos do respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os 
atos dela decorrentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção 
partidária, na condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral 
no prazo de 30 (trinta) dias após a data limite para o registro de candidatos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, 
o pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias 
seguintes à deliberação, observado o disposto no art. 13. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre 

coligações deverão ser feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se 
realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela 
Justiça Eleitoral.  

§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, 
ou de Vereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da 
legislatura que estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo 
cargo pelo partido a que estejam filiados.  

§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos 
políticos poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos 
causados com a realização do evento.  

 
Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio 

eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e 
estar com a filiação deferida pelo partido no mesmo prazo.  

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo 
estipulado no caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de 
filiação do candidato ao partido de origem.  

 
DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 
Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos 

Deputados, Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até 
cento e cinqüenta por cento do número de lugares a preencher.  
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§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, 
independentemente do número de partidos que a integrem, poderão ser registrados 
candidatos até o dobro do número de lugares a preencher.  

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher 
para a Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar 
candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das 
respectivas vagas; havendo coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais 
cinqüenta por cento.  

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada 
partido ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 
70% (setenta por cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a 
meio, e igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 
número máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos 
de direção dos partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até 
sessenta dias antes do pleito.  

 
Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de 

seus candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as 
eleições.  

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  
I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  
II - autorização do candidato, por escrito;  
III - prova de filiação partidária;  
IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  
V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de 

que o candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de 
domicílio no prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  
VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  
VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da 

Justiça Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  
IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado 

e a Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.  
§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas 

para diligências.  
§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo 
de quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça 
Eleitoral. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de 
Contas deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas 
contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade 
insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a 
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questão estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença 
judicial favorável ao interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 
apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude 
do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações 
da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação 
de contas de campanha eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão 
quites aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização 
do seu pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento 
da dívida regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se 
qualquer modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta 
concomitantemente com outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva 
circunscrição, até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de 
multa eleitoral, a qual embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 
aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas 
as alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a 
inelegibilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º 
deste artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
 
Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de 

registro, além de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser 
registrado, até o máximo de três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, 
cognome, nome abreviado, apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, desde que não 
se estabeleça dúvida quanto à sua identidade, não atente contra o pudor e não seja 
ridículo ou irreverente, mencionando em que ordem de preferência deseja registrar-se.  

§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá 
atendendo ao seguinte:  

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido 
por dada opção de nome, indicada no pedido de registro;  

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja 
exercendo mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse 
mesmo prazo se tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu 
uso no registro, ficando outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse 
mesmo nome;  
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III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja 
identificado por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse 
nome, observado o disposto na parte final do inciso anterior;  

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras 
dos dois incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, 
cheguem a acordo sobre os respectivos nomes a serem usados;  

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral 
registrará cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, 
observada a ordem de preferência ali definida.  

§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido 
por determinada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o 
eleitor.  

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome 
coincidente com nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que 
esteja exercendo mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, 
nesse mesmo prazo, tenha concorrido em eleição com o nome coincidente.  

§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as 
variações de nome deferidas aos candidatos.  

§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da 
eleição, as seguintes relações, para uso na votação e apuração:  

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos 
em ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na 
ordem escolhida pelo candidato;  

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, 
nela constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também 
em ordem alfabética, seguidos da respectiva legenda e número.  

 
Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for 

considerado inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, 
ainda, tiver seu registro indeferido ou cancelado.  

§ 1º A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do 
partido a que pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até 10 (dez) dias 
contados do fato ou da notificação do partido da decisão judicial que deu origem à 
substituição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a 
substituição deverá fazer-se por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de 
direção dos partidos coligados, podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela 
integrante, desde que o partido ao qual pertencia o substituído renuncie ao direito de 
preferência.  

§ 3º Nas eleições proporcionais, a substituição só se efetivará se o novo 
pedido for apresentado até sessenta dias antes do pleito.  

 
Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos que, até a 

data da eleição, forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla 
defesa e sejam observadas as normas estatutárias.  

Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato será decretado 
pela Justiça Eleitoral, após solicitação do partido.  

 
Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a 

observação dos seguintes critérios:  
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I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número 
identificador do partido ao qual estiverem filiados;  

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do 
partido ao qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita;  

III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital 
concorrerão com o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três 
algarismos à direita;  

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos 
candidatos concorrentes às eleições municipais.  

§ 1º Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos 
à sua legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os 
números que lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.  

§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º do art. 8º, é permitido requerer 
novo número ao órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se 
refere o § 2º do art. 100 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados 
com o número de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o 
número de legenda do respectivo partido acrescido do número que lhes couber, 
observado o disposto no parágrafo anterior.  

 
Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, os Tribunais 

Regionais Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e 
divulgação de dados, relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da 
qual constará obrigatoriamente referência ao sexo e ao cargo a que concorrem.  

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 
inclusive os impugnados, e os respectivos recursos, devem estar julgados em todas as 
instâncias, e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre 
quaisquer outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o 
cumprimento do prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões 
extraordinárias e a convocação dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da 
eventual aplicação do disposto no art. 97 e de representação ao Conselho Nacional de 
Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos 

os atos relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no 
rádio e na televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa 
condição, ficando a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de 
seu registro por instância superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos 
votos atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica 
condicionado ao deferimento do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

 
DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 
 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a 
responsabilidade dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  
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Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, 

fixar até o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os 
cargos em disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido 
político fixar o limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas 
informações ampla publicidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

 
Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que 
farão por cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites 
estabelecidos, nos termos do art. 17-A desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fixará o valor 
máximo de gastos de que trata este artigo.  

§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo 
sujeita o responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em 
excesso.  

 
Art. 19. Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, 

o partido constituirá comitês financeiros, com a finalidade de arrecadar recursos e 
aplicá-los nas campanhas eleitorais.  

§ 1º Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as 
quais o partido apresente candidato próprio, podendo haver reunião, num único comitê, 
das atribuições relativas às eleições de urna dada circunscrição.  

§ 2º Na eleição presidencial é obrigatória a criação de comitê nacional e 
facultativa a de comitês nos Estados e no Distrito Federal.  

§ 3º Os comitês financeiros serão registrados, até cinco dias após sua 
constituição, nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer é registro dos 
candidatos.  

 
Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de 

pessoa por ele designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos 
repassados pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos 
próprios ou doações de pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.  

 
Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na 

forma do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de 
sua campanha, devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

 
Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta 

bancária específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.  
§ 1º Os bancos são obrigados a acatar, em até 3 (três) dias, o pedido de 

abertura de conta de qualquer comitê financeiro ou candidato escolhido em convenção, 
sendo-lhes vedado condicioná-la à depósito mínimo e à cobrança de taxas e/ou outras 
despesas de manutenção. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para 
Prefeito e Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos 
casos de candidatura para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores.  
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§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que 
não provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a 
desaprovação da prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de 
poder econômico, será cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já 
houver sido outorgado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o 
processo ao Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, 
de 10/5/2006) 

 
Art. 22-A. Candidatos e Comitês Financeiros estão obrigados à inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.  
§ 1º Após o recebimento do pedido de registro da candidatura, a Justiça 

Eleitoral deverá fornecer em até 3 (três) dias úteis, o número de registro de CNPJ.  
§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os 

candidatos e comitês financeiros autorizados a promover a arrecadação de recursos 
financeiros e a realizar as despesas necessárias à campanha eleitoral. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:  
I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos 

auferidos no ano anterior à eleição;  
II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo 

de gastos estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.  
§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá ser feita 

mediante recibo, em formulário impresso ou em formulário eletrônico, no caso de 
doação via internet, em que constem os dados do modelo constante do Anexo, 
dispensada a assinatura do doador. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o 
infrator ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na 
conta mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no 
inciso I do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 
10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na 
internet, permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos 
seguintes requisitos:   

a) identificação do doador;   
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, 
prêmios, ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a 
pessoas físicas ou jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou 
erros cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações 
não ensejarão a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O limite previsto no inciso I do § 1º não se aplica a doações estimáveis 
em dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, 
desde que o valor da doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente 

doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de 
qualquer espécie, procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  
II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida 

com recursos provenientes do Poder Público;  
III - concessionário ou permissionário de serviço público;  
IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  
V - entidade de utilidade pública;  
VI - entidade de classe ou sindical;  
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  
VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 
IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 

cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de 
serviços públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, 
observado o disposto no art. 81. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

 
Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e 

aplicação de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do 
Fundo Partidário do ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos 
beneficiados por abuso do poder econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do 
Fundo Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, 
deverá ser aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 
(doze) meses, ou por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância 
apontada como irregular, não podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a 
prestação de contas não seja julgada, pelo juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) 
anos de sua apresentação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites 
fixados nesta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 
10/5/2006) 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; 
II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de 

divulgação, destinada a conquistar votos; 
III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 
IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a 

serviço das candidaturas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
V - correspondência e despesas postais; 
VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e 

serviços necessários às eleições; 
VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste 

serviços às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 
VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e 

assemelhados; 
IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de 

candidatura; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os 

destinados à propaganda gratuita; 
XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 
XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006); 
XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de 

propaganda eleitoral; 
XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 
XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto 

na legislação eleitoral. 
XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
 
Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 

preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, 
desde que não reembolsados.  

 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
Art. 28. A prestação de contas será feita:  
I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada 

pela Justiça Eleitoral;  
II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os 

modelos constantes do Anexo desta Lei.  
§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão 

feitas por intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das 
contas bancárias referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na 
campanha e da relação dos cheques recebidos, com a indicação dos respectivos 
números, valores o emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão 
feitas pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato.  
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§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão 
convertidas em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, 
durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), 
nos dias 6 de agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro 
ou estimáveis em dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha 
eleitoral, e os gastos que realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, 
exigindo-se a indicação dos nomes dos doadores e os respectivos valores doados 
somente na prestação de contas final de que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta 
Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

 
Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos 

candidatos às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que 
optarem por prestar contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária 
como tendo sido recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios 
registros financeiros e contábeis;  

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a 
apresentar demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;  

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização 
das eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na 
forma do artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas dos 
candidatos que o disputem, referente aos dois turnos, até o trigésimo dia posterior a sua 
realização.  

§ 1º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem pela prestação de 
contas diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput.  

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de 
contas impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação 
da prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu 
órgão nacional de direção partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva 
circunscrição eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o 
candidato, hipótese em que a existência do débito não poderá ser considerada como 
causa para a rejeição das contas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

 
Art. 30. A Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas de 

campanha, decidindo: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

I - pela aprovação, quando estiverem regulares; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - pela aprovação com ressalvas, quando verificadas falhas que não lhes 
comprometam a regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

III - pela desaprovação, quando verificadas falhas que lhes comprometam a 
regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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IV - pela não prestação, quando não apresentadas as contas após a 
notificação emitida pela Justiça Eleitoral, na qual constará a obrigação expressa de 
prestar as suas contas, no prazo de setenta e duas horas. (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em 
sessão até 8 (oito) dias antes da diplomação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.300, de 10/5/2006)  

§ 2º Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a rejeição das contas 
e a cominação de sanção a candidato ou partido.  

§ 2º-A. Erros formais ou materiais irrelevantes no conjunto da prestação de 
contas, que não comprometam o seu resultado, não acarretarão a rejeição das contas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Para efetuar os exames de que trata este artigo, a Justiça Eleitoral 
poderá requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios, pelo tempo que for necessário.  

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça 
Eleitoral poderá requisitar diretamente do candidato ou do comitê financeiro as 
informações adicionais necessárias, bem como determinar diligências para a 
complementação dos dados ou o saneamento das falhas.  

§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos e comitês 
financeiros caberá recurso ao órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) 
dias, a contar da publicação no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 

§ 6º No mesmo prazo previsto no § 5º, caberá recurso especial para o 
Tribunal Superior Eleitoral, nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 4º do art. 121 
da Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se aos processos judiciais pendentes. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à 

Justiça Eleitoral, no prazo de 15 (quinze) dias da diplomação, relatando fatos e 
indicando provas, e pedir a abertura de investigação judicial para apurar condutas em 
desacordo com as normas desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos. 
("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e  com nova redação 
dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento 
previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, no que couber. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins 
eleitorais, será negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 3º O prazo de recurso contra decisões proferidas em representações 
propostas com base neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do 
julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros, esta 

deve ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, transferida 
ao órgão do partido na circunscrição do pleito ou à coligação, neste caso, para divisão 
entre os partidos que a compõem. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
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Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de campanha serão 
utilizadas pelos partidos políticos, devendo tais valores ser declarados em suas 
prestações de contas perante a Justiça Eleitoral, com a identificação dos candidatos. 
(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os candidatos ou 

partidos conservarão a documentação concernente a suas contas.  
Parágrafo único. Estando pendente de julgamento qualquer processo judicial 

relativo às contas, a documentação a elas concernente deverá ser conservada até a 
decisão final.  

 
DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 

 
Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião 

pública relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são 
obrigadas, para cada pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes 
da divulgação, as seguintes informações:  

I - quem contratou a pesquisa;  
II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;  
III - metodologia e período de realização da pesquisa;  
IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, 

nível econômico e área física de realização do trabalho, intervalo de confiança e 
margem de erro;  

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da 
coleta de dados e do trabalho de campo;  

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;  
VII - o nome de quem pagou pela realização do trabalho.  
§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da 

Justiça Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.  
§ 2º A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, no local de 

costume, bem como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro 
das informações a que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou 
coligações com candidatos ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30 
(trinta) dias. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que 
trata este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil 
UFIR.  

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com 
detenção de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

 
Art. 34. (VETADO)  
§ 1º Mediante requerimento à Justiça Eleitoral, os partidos poderão ter 

acesso ao sistema interno de controle, verificação e fiscalização da coleta de dados das 
entidades que divulgaram pesquisas de opinião relativas às eleições, incluídos os 
referentes à identificação dos entrevistadores e, por meio de escolha livre e aleatória de 
planilhas individuais, mapas ou equivalentes, confrontar e conferir os dados publicados, 
preservada a identidade dos respondentes.  

§ 2º O não-cumprimento do disposto neste artigo ou qualquer ato que vise a 
retardar, impedir ou dificultar a ação fiscalizadora dos partidos constitui crime, punível 
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com detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de prestação de serviços à 
comunidade pelo mesmo prazo, e multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR.  

§ 3º A comprovação de irregularidade nos dados publicados sujeita os 
responsáveis às penas mencionadas no parágrafo anterior, sem prejuízo da 
obrigatoriedade da veiculação dos dados corretos no mesmo espaço, local, horário, 
página, caracteres e outros elementos de destaque, de acordo com o veículo usado.  

 
Art. 35. Pelos crimes definidos nos arts. 33, § 4º e 34, §§ 2º e 3º, podem ser 

responsabilizados penalmente os representantes legais da empresa ou entidade de 
pesquisa e do órgão veiculador.  

 
Art. 35-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN 
nº 3.741-2, publicada no DO de 14/3/2007) 

 
DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

 
Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do 

ano da eleição.  
§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 

quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à 
indicação de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.  

§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a 
propaganda partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de 
propaganda política paga no rádio e na televisão.  

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela 
divulgação da propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o 
beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), ou ao equivalente ao custo da propaganda, se este for maior. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário, deverão constar, 
também, o nome dos candidatos a vice ou a suplentes de Senador, de modo claro e 
legível, em tamanho não inferior a 10% (dez por cento) do nome do titular. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral 
relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei 
poderá ser apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a 
Presidente e Vice-Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais 
Regionais Eleitorais, no caso de candidatos a Governador, Vice-Governador, Deputado 
Federal, Senador da República, Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na 
hipótese de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 36-A. Não será considerada propaganda eleitoral antecipada:  
I - a participação de filiados a partidos políticos ou de précandidatos em 

entrevistas, programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, 
inclusive com a exposição de plataformas e projetos políticos, desde que não haja 
pedido de votos, observado pelas emissoras de rádio e de televisão o dever de conferir 
tratamento isonômico;  

84
397



II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente 
fechado e a expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos 
eleitorais, planos de governos ou alianças partidárias visando às eleições;  

III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos instrumentos 
de comunicação intrapartidária; ou  

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que 
não se mencione a possível candidatura, ou se faça pedido de votos ou de apoio 
eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder 

Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação 
pública e sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros 
equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, 
inclusive pichação, inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, faixas e 
assemelhados. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput 
deste artigo sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do 
bem e, caso não cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a 
R$ 8.000,00 (oito mil reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 
10/5/2006) 

§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de 
autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral por meio da 
fixação de faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições, desde que não excedam a 4m² 
(quatro metros quadrados) e que não contrariem a legislação eleitoral, sujeitando-se o 
infrator às penalidades previstas no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda 
eleitoral fica a critério da Mesa Diretora.  

§ 4º Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim definidos pela 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil e também aqueles a que a 
população em geral tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, 
templos, ginásios, estádios, ainda que de propriedade privada. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como em 
muros, cercas e tapumes divisórios, não é permitida a colocação de propaganda eleitoral 
de qualquer natureza, mesmo que não lhes cause dano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º É permitida a colocação de cavaletes, bonecos, cartazes, mesas para 
distribuição de material de campanha e bandeiras ao longo das vias públicas, desde que 
móveis e que não dificultem o bom andamento do trânsito de pessoas e veículos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º A mobilidade referida no § 6º estará caracterizada com a colocação e a 
retirada dos meios de propaganda entre as seis horas e as vinte e duas horas. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares deve ser 
espontânea e gratuita, sendo vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço 
para esta finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 38. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da 

Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, 
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volantes e outros impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do 
partido, coligação ou candidato.  

§ 1º Todo material impresso de campanha eleitoral deverá conter o número 
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou o número de inscrição 
no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do responsável pela confecção, bem como de 
quem a contratou, e a respectiva tiragem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 2º Quando o material impresso veicular propaganda conjunta de diversos 
candidatos, os gastos relativos a cada um deles deverão constar na respectiva prestação 
de contas, ou apenas naquela relativa ao que houver arcado com os custos. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, 

em recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 
§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida 

comunicação à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua 
realização, a fim de que esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra 
quem tencione usar o local no mesmo dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 
realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento 
possa afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada 
a hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as 
vinte e duas horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em 
distância inferior a duzentos metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e 
outros estabelecimentos militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 
III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em 

funcionamento. 
§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização 

fixa são permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) 
horas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 5º  Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis 
meses a um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo 
período, e multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício 
ou carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos 
ou de seus candidatos.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova 
redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 
comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, 
brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar 
vantagem ao eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para 
promoção de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com 
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a finalidade de animar comício e reunião eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.300, de 10/5/2006) 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a 
empresa responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada da 
propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000 
(quinze mil) UFIRs. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão 
permitidos distribuição de material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de 
som que transite pela cidade divulgando jingles ou mensagens de candidatos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, 
exceto para a sonorização de comícios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

 
Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, 
revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.  

§ 1º É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a 
aglomeração de pessoas portando vestuário padronizado, bem como os instrumentos de 
propaganda referidos no caput, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou 
sem utilização de veículos.  

 
§ 2º No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido aos 

servidores da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou 
objeto que contenha qualquer propaganda de partido político, de coligação ou de 
candidato.  

§ 3º Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido que, 
em seus crachás, constem o nome e a sigla do partido político ou coligação a que 
sirvam, vedada a padronização do vestuário.  

§ 4º No dia do pleito, serão afixadas cópias deste artigo em lugares visíveis 
nas partes interna e externa das seções eleitorais. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 

 
Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, 

associadas ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou 
sociedade de economia mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um 
ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e 
multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR.  

 
Art. 40-A. (VETADO na Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
 
Art. 40-B. A representação relativa à propaganda irregular deve ser instruída 

com prova da autoria ou do prévio conhecimento do beneficiário, caso este não seja por 
ela responsável.  

Parágrafo único. A responsabilidade do candidato estará demonstrada se 
este, intimado da existência da propaganda irregular, não providenciar, no prazo de 
quarenta e oito horas, sua retirada ou regularização e, ainda, se as circunstâncias e as 
peculiaridades do caso específico revelarem a impossibilidade de o beneficiário não ter 
tido conhecimento da propaganda. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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Art. 41. A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não 
poderá ser objeto de multa nem cerceada sob alegação do exercício do poder de polícia 
ou de violação de postura municipal, casos em que se deve proceder na forma prevista 
no art. 40. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será exercido pelos 
juízes eleitorais e pelos juízes designados pelos Tribunais Regionais Eleitorais. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º O poder de polícia se restringe às providências necessárias para inibir 
práticas ilegais, vedada a censura prévia sobre o teor dos programas a serem exibidos na 
televisão, no rádio ou na internet. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

 
Art. 41-A.. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui 

captação de sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou 
entregar, ao eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de 
qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o registro da candidatura 
até o dia da eleição, inclusive, sob pena de multa de mil a cinqüenta mil Ufir, e cassação 
do registro ou do diploma, observado o procedimento previsto no art. 22 da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 
9.840, de 28/9/1999) 

§ 1º Para a caracterização da conduta ilícita, é desnecessário o pedido 
explícito de votos, bastando a evidência do dolo, consistente no especial fim de agir. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º As sanções previstas no caput aplicam-se contra quem praticar atos de 
violência ou grave ameaça a pessoa, com o fim de obter-lhe o voto. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A representação contra as condutas vedadas no caput poderá ser 
ajuizada até a data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 4º O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo 
será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
DA PROPAGANDA ELEITORAL MEDIANTE OUTDOORS 
 
Art. 42. (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NA IMPRENSA 
 
Art. 43. São permitidas, até a antevéspera das eleições, a divulgação paga, 

na imprensa escrita, e a reprodução na internet do jornal impresso, de até 10 (dez) 
anúncios de propaganda eleitoral, por veículo, em datas diversas, para cada candidato, 
no espaço máximo, por edição, de 1/8 (um oitavo) de página de jornal padrão e de 1/4 
(um quarto) de página de revista ou tabloide. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º Deverá constar do anúncio, de forma visível, o valor pago pela 
inserção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A inobservância do disposto neste artigo sujeita os responsáveis pelos 
veículos de divulgação e os partidos, coligações ou candidatos beneficiados a multa no 
valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente ao da 
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divulgação da propaganda paga, se este for maior. (Parágrafo único transformado em § 
2º pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

 
Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringe-se ao 

horário gratuito definido nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga.  
§ 1º A propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá utilizar a 

Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS ou o recurso de legenda, que deverão constar 
obrigatoriamente do material entregue às emissoras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º No horário reservado para a propaganda eleitoral, não se permitirá 
utilização comercial ou propaganda realizada com a intenção, ainda que disfarçada ou 
subliminar, de promover marca ou produto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 3º Será punida, nos termos do § 1º do art. 37, a emissora que, não 
autorizada a funcionar pelo poder competente, veicular propaganda eleitoral. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de 

rádio e televisão, em sua programação normal e noticiário:  
I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de 

realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral 
em que seja possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados;  

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de 
qualquer forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou produzir 
ou veicular programa com esse efeito;  

III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária 
a candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes;  

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação;  
V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro 

programa com alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que 
dissimuladamente, exceto programas jornalísticos ou debates políticos;  

VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em 
convenção, ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do 
candidato ou com a variação nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o 
mesmo que o do candidato, fica proibida a sua divulgação, sob pena de cancelamento do 
respectivo registro.  

§ 1º A partir do resultado da convenção, é vedado, ainda, às emissoras 
transmitir programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em convenção. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância 
do disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil 
a cem mil UFIR, duplicada em caso de reincidência.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 4º Entende-se por trucagem todo e qualquer efeito realizado em áudio ou 

vídeo que degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que 
desvirtuar a realidade e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido político ou 
coligação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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§ 5º Entende-se por montagem toda e qualquer junção de registros de áudio 
ou vídeo que degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que 
desvirtuar a realidade e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido político ou 
coligação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º É permitido ao partido político utilizar na propaganda eleitoral de seus 
candidatos em âmbito regional, inclusive no horário eleitoral gratuito, a imagem e a voz 
de candidato ou militante de partido político que integre a sua coligação em âmbito 
nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita 

no horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou 
televisão, de debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a 
participação de candidatos dos partidos com representação na Câmara dos Deputados, e 
facultada a dos demais, observado o seguinte:  

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:  
a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo 

eletivo;   
b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;   
II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo 

que assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e 
coligações a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;  

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecido 
e divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de 
fala de cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e 
coligações interessados.  

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de 
algum partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo 
convidado com a antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate.  

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em 
mais de um debate da mesma emissora.  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora 
às penalidades previstas no art. 56.  

§ 4º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo 
celebrado entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do 
evento, dando-se ciência à Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 
consideradas aprovadas as regras que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois 
terços) dos candidatos aptos no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois 
terços) dos partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso de eleição 
proporcional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 

assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à 
antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda 
eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste artigo.  

§ 1º A propaganda será feita:  
I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos 

sábados:  
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a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às 
doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e 
trinta minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão;   

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos 
sábados:  

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e 
das doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;   

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos 
e das vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na 
televisão;   

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às 
segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze 
horas e vinte minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der 
por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta 
minutos às vinte horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação 
do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze 
horas e dezoito minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 
der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta 
minutos às vinte horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, 
quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze 
horas e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das 
vinte horas e cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos 
anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e 
das doze horas e dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos 
anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea 
acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e 
das vinte horas e quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na 
televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  
a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das 

doze horas e quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em 
que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação 
dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e 
das vinte e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, 
nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e 
das doze horas e trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos 
anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea 
acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos 
e das vinte e uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na 
televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e 
sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze 
horas e trinta minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta 
minutos às vinte e uma horas, na televisão;   

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, 
nos mesmos horários previstos no inciso anterior.  

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do 
parágrafo anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham 
candidato e representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios: 
(Expressão “e representação na Câmara dos Deputados” declarada inconstitucional, 
em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.430, 
publicada no DOU de 9/8/2012) 

I - um terço, igualitariamente;  
II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara 

dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 
representantes de todos os partidos que a integram. (Vide ADIN nº 4.430, publicada no 
DOU de 9/8/2012) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na 
Câmara dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou 
a que se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os 
partidos de origem possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em 
qualquer etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-
se-á nova distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de 
distribuição referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a 
trinta segundos, será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

 
Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que 

não haja emissora de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos 
participantes do pleito a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades 
aptas à realização de segundo turno de eleições e nas quais seja operacionalmente viável 
realizar a retransmissão. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 
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§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, de forma que 
o número máximo de Municípios a serem atendidos seja igual ao de emissoras 
geradoras disponíveis. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas 
condições.  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que 
operam em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade 
do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal ou das Câmaras Municipais.  

 
Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta 

Lei, após o dia 5 de julho do ano da eleição. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

 
Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas 

seguintes formas:  
I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça 

Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 
estabelecido no País;  

II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico 
comunicado à Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de 
serviço de internet estabelecido no País;  

III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 
gratuitamente pelo candidato, partido ou coligação;  

IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e 
assemelhados, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos, partidos ou 
coligações ou de iniciativa de qualquer pessoa natural. (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 57-C. Na internet, é vedada a veiculação de qualquer tipo de 

propaganda eleitoral paga.  
§ 1º É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda eleitoral 

na internet, em sítios:  
I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos;  
II - oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública 

direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela 

divulgação da propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o 
beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 57-D. É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato 

durante a campanha eleitoral, por meio da rede mundial de computadores - internet, 
assegurado o direito de resposta, nos termos das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3º do 
art. 58 e do 58-A, e por outros meios de comunicação interpessoal mediante mensagem 
eletrônica.  

§ 1º ( VETADO)  
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§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela 
divulgação da propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o 
beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 57-E. São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 a utilização, 

doação ou cessão de cadastro eletrônico de seus clientes, em favor de candidatos, 
partidos ou coligações.  

§ 1º É proibida a venda de cadastro de endereços eletrônicos.  
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela 

divulgação da propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o 
beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 57-F. Aplicam-se ao provedor de conteúdo e de serviços multimídia 

que hospeda a divulgação da propaganda eleitoral de candidato, de partido ou de 
coligação as penalidades previstas nesta Lei, se, no prazo determinado pela Justiça 
Eleitoral, contado a partir da notificação de decisão sobre a existência de propaganda 
irregular, não tomar providências para a cessação dessa divulgação.  

Parágrafo único. O provedor de conteúdo ou de serviços multimídia só será 
considerado responsável pela divulgação da propaganda se a publicação do material for 
comprovadamente de seu prévio conhecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

 
Art. 57-G. As mensagens eletrônicas enviadas por candidato, partido ou 

coligação, por qualquer meio, deverão dispor de mecanismo que permita seu 
descadastramento pelo destinatário, obrigado o remetente a providenciá-lo no prazo de 
quarenta e oito horas.  

Parágrafo único. Mensagens eletrônicas enviadas após o término do prazo 
previsto no caput sujeitam os responsáveis ao pagamento de multa no valor de R$ 
100,00 (cem reais), por mensagem. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 57-H. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, será punido, 

com multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), quem 
realizar propaganda eleitoral na internet, atribuindo indevidamente sua autoria a 
terceiro, inclusive a candidato, partido ou coligação. (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o 

rito previsto no art. 96, a Justiça Eleitoral poderá determinar a suspensão, por vinte e 
quatro horas, do acesso a todo conteúdo informativo dos sítios da internet que deixarem 
de cumprir as disposições desta Lei. 

§ 1º A cada reiteração de conduta, será duplicado o período de suspensão.  
§ 2º No período de suspensão a que se refere este artigo, a empresa 

informará, a todos os usuários que tentarem acessar seus serviços, que se encontra 
temporariamente inoperante por desobediência à legislação eleitoral. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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DO DIREITO DE RESPOSTA 
 
Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o 

direito de resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma 
indireta, por conceito, imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou 
sabidamente inverídica, difundidos por qualquer veículo de comunicação social.  

§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do 
direito de resposta à Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da 
veiculação da ofensa:  

I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito;  
II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das 

emissoras de rádio e televisão;  
III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita.  
§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará imediatamente o 

ofensor para que se defenda em vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no 
preza máximo de setenta e duas horas da data da formulação do pedido.  

§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido de 
resposta relativo a ofensa veiculada:  

I - em órgão da imprensa escrita:  
a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o texto 

para resposta;   
b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, 

espaço, local, página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na 
ofensa, em até quarenta e oito horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com 
periodicidade de circulação maior que quarenta e oito horas, na primeira vez em que 
circular;   

c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será feita no mesmo 
dia da semana em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito 
horas;   

d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua reparação 
dentro dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a 
imediata divulgação da resposta;   

e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da decisão, 
mediante dados sobre a regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o 
raio de abrangência na distribuição;   

II - em programação normal das emissoras de rádio e de televisão:  
a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar imediatamente o 

responsável pela emissora que realizou o programa para que entregue em vinte e quatro 
horas, sob as penas do art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral, cópia da fita da transmissão, que será devolvida após a decisão;   

b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela Justiça Eleitoral ou 
informado pelo reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de 
resposta, preservará a gravação até a decisão final do processo;   

c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e oito horas após 
a decisão, em tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto;   

III - no horário eleitoral gratuito:  
a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca 

inferior, porém, a um minuto;   
b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou coligação 

responsável pela ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados;   
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c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável pela ofensa for 
inferior a um minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias 
para a sua complementação;   

d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido ou 
coligação atingidos deverão ser notificados imediatamente da decisão, na qual deverão 
estar indicados quais os períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que 
deverá ter lugar no início do programa do partido ou coligação;   

e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à emissora 
geradora, até trinta e seis horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa 
subseqüente do partido ou coligação em cujo horário se praticou a ofensa;   

f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o tempo 
concedido sem responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico 
do respectivo programa eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão 
de igual tempo em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor de duas mil a 
cinco mil UFIR.   

IV - em propaganda eleitoral na internet: (“Caput” do inciso com redação 
dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

a) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, 
espaço, local, horário, página eletrônica, tamanho, caracteres e outros elementos de 
realce usados na ofensa, em até quarenta e oito horas após a entrega da mídia física com 
a resposta do ofendido; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) a resposta ficará disponível para acesso pelos usuários do serviço de 
internet por tempo não inferior ao dobro em que esteve disponível a mensagem 
considerada ofensiva; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) os custos de veiculação da resposta correrão por conta do responsável 
pela propaganda original. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro 
dos prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos 
horários que a Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas 
anteriores ao pleito, em termos e forma previamente aprovados, de modo a não ensejar 
tréplica.  

§ 5º Da decisão sobre o exercício do direito de resposta cabe recurso às 
instâncias superiores, em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou 
sessão, assegurado ao recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, a contar da sua 
notificação.  

§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo máximo de 
vinte e quatro horas, observando-se o disposto nas alíneas d e e do inciso III do § 3º 
para a restituição do tempo em caso de provimento de recurso.  

§ 7º A inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior sujeita a 
autoridade judiciária às penas previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965 - Código Eleitoral.  

§ 8º O não-cumprimento integral ou em parte da decisão que conceder a 
resposta sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil 
UFIR, duplicada em caso de reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto no art. 347 
da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

 
Art. 58-A. Os pedidos de direito de resposta e as representações por 

propaganda eleitoral irregular em rádio, televisão e internet tramitarão 
preferencialmente em relação aos demais processos em curso na Justiça Eleitoral. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS 

 
Art. 59. A votação e a totalização dos votos serão feitas por sistema 

eletrônico, podendo o Tribunal Superior Eleitoral autorizar, em caráter excepcional, a 
aplicação das regras fixadas nos arts. 83 a 89. 

§ 1º A votação eletrônica será feita no número do candidato ou da legenda 
partidária, devendo o nome e fotografia do candidato e o nome do partido ou a legenda 
partidária aparecer no painel da urna eletrônica, com a expressão designadora do cargo 
disputado no masculino ou feminino, conforme o caso. 

§ 2º Na votação para as eleições proporcionais, serão computados para a 
legenda partidária os votos em que não seja possível a identificação do candidato, desde 
que o número identificador do partido seja digitado de forma correta. 

§ 3º A urna eletrônica exibirá para o eleitor, primeiramente, os painéis 
referentes às eleições proporcionais e, em seguida, os referentes às eleições majoritárias. 

§ 4º A urna eletrônica disporá de recursos que, mediante assinatura digital, 
permitam o registro digital de cada voto e a identificação da urna em que foi registrado, 
resguardado o anonimato do eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 
10/1/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 5º Caberá à Justiça Eleitoral definir a chave de segurança e a identificação 
da urna eletrônica de que trata o § 4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 
10/1/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 6º Ao final da eleição, a urna eletrônica procederá à assinatura digital do 
arquivo de votos, com aplicação do registro de horário e do arquivo do boletim de urna, 
de maneira a impedir a substituição de votos e a alteração dos registros dos termos de 
início e término da votação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e 
com nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 7º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores urnas 
eletrônicas  destinadas a treinamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 
10/1/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

 
Art. 60. No sistema eletrônico de votação considerar-se-á voto de legenda 

quando o eleitor assinalar o número do partido no momento de votar para determinado 
cargo e somente para este será computado.  
............................................................................................................................................. 
 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

 
Art. 73. São proibidas aos agentes público, servidores ou não, as seguintes 

condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos 
eleitorais:  

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, 
bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização 
de convenção partidária;  

I - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas 
Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos 
órgãos que integram;  
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III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou 
indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, 
para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante 
o horário de expediente normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;  

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido 
político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social 
custeados ou subvencionados pelo Poder Público;  

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 
suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício 
funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na 
circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob 
pena de nulidade de pleno direito, ressalvados:  

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou 
dispensa de funções de confiança;   

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 
Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;   

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o 
início daquele prazo;   

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 
inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe 
do Poder Executivo;   

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de 
agentes penitenciários;   

VI - nos três meses que antecedem o pleito:  
a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e 

Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, 
ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para 
execução de obra ou serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os 
destinados a atender situações de emergência e de calamidade pública;   

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham 
concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 
respectivas entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente 
necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;   

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário 
eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria 
urgente, relevante e característica das funções de governo;   

VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, 
despesas com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 
respectivas entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos 
três últimos anos que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à 
eleição.  

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao 
longo do ano da eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até 
a posse dos eleitos.  

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, 
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 
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emprego ou função nos órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, ou 
fundacional.  

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 
transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao 
uso, em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da 
República, Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e 
Vice-Prefeito, de suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e 
reuniões pertinentes à própria campanha, desde que não tenham caráter de ato público.  

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c , aplicam-se apenas 
aos agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na 
eleição.  

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão 
imediata da conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no 
valor de cinco a cem mil UFIR.  

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 
10, sem prejuízo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, agente público ou não, 
ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.  
§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de 

improbidade administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992, e sujeitando-se às disposições daquele diploma legal, em especial às 
coligações do art. 12, inciso III.  

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas 
condutas vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem.  

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 
de setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos 
os partidos beneficiados pelos atos que originaram as multas.  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita 
de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de 
calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em 
lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério 
Público poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e 
administrativa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não 
poderão ser executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse 
mantida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo 
observará o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e poderá 
ser ajuizada até a data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo 
será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 

da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º 
do art. 37 da Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao 
cancelamento do registro ou do diploma. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 
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............................................................................................................................................. 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 105. Até o dia 5 de março do ano da eleição, o Tribunal Superior 
Eleitoral, atendendo ao caráter regulamentar e sem restringir direitos ou estabelecer 
sanções distintas das previstas nesta Lei, poderá expedir todas as instruções necessárias 
para sua fiel execução, ouvidos, previamente, em audiência pública, os delegados ou 
representantes dos partidos políticos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral publicará o código orçamentário para o 
recolhimento das multas eleitorais ao Fundo Partidário, mediante documento de 
arrecadação correspondente.  

§ 2º Havendo substituição da UFIR por outro índice oficial, o Tribunal 
Superior Eleitoral procederá à alteração dos valores estabelecidos nesta Lei pelo novo 
índice.  

§ 3º Serão aplicáveis ao pleito eleitoral imediatamente seguinte apenas as 
resoluções publicadas até a data referida no caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 105-A. Em matéria eleitoral, não são aplicáveis os procedimentos 

previstos na Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 

 
Art. 106. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 107. Revogam-se os arts. 92, 246, 241, 250, 322, 328, 329, 333 e o 

parágrafo único do art. 106 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral; o 
4º do art. 39 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995; o § 2º do art. 50 e o § 1º do art. 
64 da Lei nº 9.100, de 29 de setembro de 1995; e o § 2º do art. 7º do Decreto-Lei nº 201, 
de 27 de fevereiro de 1967.  

 
Brasília, 30 de setembro de 1997; 176º da Independência e 109º da 

República.  
 
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL  
Iris Rezende  

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 

 
Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, 
da Constituição Federal, casos de 
inelegibilidade, prazos de cessação e 
determina outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
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Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério 

Público Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-
Geral ou Regional, relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir 
abertura de investigação judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder 
econômico ou do poder de autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de 
comunicação social, em benefício de candidato ou de partido político, obedecido o 
seguinte rito:  

I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições do Relator em processos 
judiciais, ao despachar a inicial, adotará as seguintes providências:  

a) ordenará que se notifique o representado do conteúdo da petição, 
entregando-se-lhe a segunda via apresentada pelo representante com as cópias dos 
documentos, a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada de 
documentos e rol de testemunhas, se cabível;   

b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à representação, 
quando for relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência da 
medida, caso seja julgada procedente;   

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de representação ou 
lhe faltar algum requisito desta Lei Complementar;   

II - no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou representação, ou 
retardar-lhe a solução, poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, que resolverá 
dentro de 24 (vinte e quatro) horas;  

III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora, poderá levar o 
fato ao conhecimento do Tribunal Superior Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as 
providências necessárias;  

IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribunal juntará aos autos cópia 
autêntica do ofício endereçado ao representado, bem como a prova da entrega ou da sua 
recusa em aceitá-la ou dar recibo;  

V - findo o prazo da notificação, com ou sem defesa, abrir-se-á prazo de 5 
(cinco) dias para inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo 
representante e pelo representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as quais 
comparecerão independentemente de intimação;  

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Corregedor procederá a todas as 
diligências que determinar, ex officio ou a requerimento das partes;  

VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor poderá ouvir terceiros, 
referidos pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias 
que possam influir na decisão do feito;  

VIII - quando qualquer documento necessário à formação da prova se achar 
em poder de terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, oficial ou privado, o 
Corregedor poderá, ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requisitar 
cópias;  
                    IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não 
comparecer a juízo, o Juiz poderá expedir contra ele mandado de prisão e instaurar 
processo s por crime de desobediência;  

X - encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, inclusive o Ministério 
Público, poderão apresentar alegações no prazo comum de 2 (dois) dias;  

XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao 
Corregedor, no dia imediato, para apresentação de relatório conclusivo sobre o que 
houver sido apurado;  
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XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3 (três) dias, e os 
autos da representação serão encaminhados ao Tribunal competente, no dia imediato, 
com pedido de inclusão incontinenti do feito em pauta, para julgamento na primeira 
sessão subseqüente;  

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional Eleitoral terá vista dos 
autos por 48 (quarenta e oito) horas, para se pronunciar sobre as imputações e 
conclusões do Relatório;  

XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a proclamação 
dos eleitos, o Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de quantos hajam 
contribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção de inelegibilidade para as 
eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em que se verificou, 
além da cassação do registro ou diploma do candidato diretamente beneficiado pela 
interferência do poder econômico ou pelo desvio ou abuso do poder de autoridade ou 
dos meios de comunicação, determinando a remessa dos autos ao Ministério Público 
Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, se for o caso, e de ação penal, 
ordenando quaisquer outras providências que a espécie comportar; (Inciso com redação 
dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

XV - (Revogado pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  
XVI - para a configuração do ato abusivo, não será considerada a 

potencialidade de o fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a gravidade das 
circunstâncias que o caracterizam. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010) 

 
Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos 

públicos e notórios, dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para 
circunstâncias ou fatos, ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas que 
preservem o interesse público de lisura eleitoral.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
Regula o acesso a informações previsto 
no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II 
do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 
Constituição Federal; altera a Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 
2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 
de janeiro de 1991; e dá outras 
providências.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a 
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informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 
2º do art. 216 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes 

Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério 
Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades 
de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 
Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades 

privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, 
recursos públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato 
de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos 
congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas 
no caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem 
prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 

Institui o Código Eleitoral. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, 

nos termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
............................................................................................................................................. 
 

PARTE TERCEIRA 
DO ALISTAMENTO 

 
TÍTULO I  

DA QUALIFICAÇÃO E INSCRIÇÃO 
 
Art. 42. O alistamento se faz mediante a qualificação e inscrição do eleitor. 
Parágrafo único. Para o efeito da inscrição, é domicílio eleitoral o lugar de 

residência ou moradia do requerente, e, verificado ter o alistando mais de uma, 
considerar-se-á domicílio qualquer delas. 

 
Art. 43. O alistando apresentará em cartório ou local previamente 

designado, requerimento em fórmula que obedecerá ao modelo aprovado pelo Tribunal 
Superior. 
............................................................................................................................................. 
 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÕES 
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TÍTULO I 
DO SISTEMA ELEITORAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO I 
DO REGISTRO DOS CANDIDATOS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 100. Nas eleições realizadas pelo sistema proporcional, o Tribunal 
Superior Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, reservará para cada Partido, por 
sorteio, em sessão realizada com a presença dos Delegados de Partido, uma série de 
números a partir de 100 (cem). 

§1º A sessão a que se refere o caput deste artigo será anunciada aos Partidos 
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

§2º As convenções partidárias para escolha dos candidatos sortearão, por 
sua vez, em cada Estado e município, os números que devam corresponder a cada 
candidato. 

§3º Nas eleições para Deputado Federal, se o número de Partidos não for 
superior a 9 (nove), a cada um corresponderá obrigatoriamente uma centena, devendo a 
numeração dos candidatos ser sorteada a partir da unidade, para que ao primeiro 
candidato do primeiro Partido corresponda o nº 101 (cento e um), ao do segundo 
partido, 201 (duzentos e um), e assim sucessivamente. 

§4º Concorrendo 10 (dez) ou mais Partidos, a cada um corresponderá uma 
centena a partir de 1.101 (um mil, cento e um), de maneira que a todos os candidatos 
sejam atribuídos sempre 4 (quatro) algarismos, suprimindo-se a numeração 
correspondente à série 2.001 (dois mil e um) a 2.100 (dois mil e cem), para reiniciá-la 
em 2.101 (dois mil, cento e um), a partir do décimo Partido. 

§5º Na mesma sessão, o Tribunal Superior Eleitoral sorteará as séries 
correspondentes aos Deputados Estaduais e Vereadores, observando, no que couber, as 
normas constantes dos parágrafos anteriores, e de maneira que a todos os candidatos, 
sejam atribuídos sempre número de 4 (quatro) algarismos. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 7.015, de 16/7/1982) 

 
Art. 101. Pode qualquer candidato requerer, em petição com firma 

reconhecida, o cancelamento do registro do seu nome. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 6.553, de 19/8/1978) 

§1º Desse fato, o presidente do Tribunal ou o juiz, conforme o caso, dará 
ciência imediata ao partido que tenha feito a inscrição, ao qual ficará ressalvado o 
direito de substituir por outro o nome cancelado, observadas todas as formalidades 
exigidas para o registro e desde que o novo pedido seja apresentado até 60 (sessenta) 
dias antes do pleito. 

§2º Nas eleições majoritárias, se o candidato vier a falecer ou renunciar 
dentro do período de 60 (sessenta) dias mencionados no parágrafo anterior, o partido 
poderá substituí-lo; se o registro do novo candidato estiver deferido até 30 (trinta) dias 
antes do pleito serão confeccionadas novas cédulas, caso contrário serão utilizadas as já 
impressas, computando-se para o novo candidato os votos dados ao anteriormente 
registrado. 

§3º Considerar-se-á nulo o voto dado ao candidato que haja pedido o 
cancelamento de sua inscrição, salvo na hipótese prevista no parágrafo anterior, " in 
fine". 
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§4º Nas eleições proporcionais, ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, 
ao substituto será atribuído o número anteriormente dado ao candidato cujo registro foi 
cancelado. 

§5º Em caso de morte, renúncia, inelegibilidade e preenchimento de vagas 
existentes nas respectivas chapas, tanto em eleições proporcionais quanto majoritárias, 
as substituições e indicações se processarão pelas Comissões Executivas. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 6.553, de 19/8/1978) 

 
Art. 102. Os registros efetuados pelo Tribunal Superior serão imediatamente 

comunicados aos Tribunais Regionais e por estes aos juízes eleitorais. 
Parágrafo único. Os Tribunais Regionais comunicarão também ao Tribunal 

Superior os registros efetuados por eles e pelos juízes eleitorais. 
 

CAPÍTULO II 
DO VOTO SECRETO 

 
Art. 103. O sigilo do voto é assegurado mediante as seguintes providências: 
I - uso de cédulas oficiais em todas as eleições, de acordo com modelo 

aprovado pelo Tribunal Superior; 
II - isolamento do eleitor em cabine indevassável para o só efeito de 

assinalar na cédula o candidato de sua escolha e, em seguida, fechá-la; 
III - verificação da autenticidade da cédula oficial à vista das rubricas; 
IV - emprego de urna que assegure a inviolabilidade do sufrágio e seja 

suficientemente ampla para que não se acumulem as cédulas na ordem em que forem 
introduzidas. 

 
CAPÍTULO III 

DA CÉDULA OFICIAL 
 
Art. 104. As cédulas oficiais serão confeccionadas e distribuídas 

exclusivamente pela Justiça Eleitoral, devendo ser impressas em papel branco, opaco e 
pouco absorvente. A impressão será em tinta preta, com tipos uniformes de letra. 

§1º Os nomes dos candidatos para as eleições majoritárias devem figurar na 
ordem determinada por sorteio. 

§2º O sorteio será realizado após o deferimento do último pedido de 
registro, em audiência presidida pelo juiz ou presidente do Tribunal, na presença dos 
candidatos e delegados de partido. 

§3º A realização da audiência será anunciada com 3 (três) dias de 
antecedência, no mesmo dia em que for deferido o último pedido de registro, devendo 
os delegados de partido ser intimados por ofício sob protocolo. 

§4º Havendo substituição de candidatos após o sorteio, o nome do novo 
candidato deverá figurar na cédula na seguinte ordem: 

I - se forem apenas 2 (dois), em último lugar; 
II - se forem 3 (três), em segundo lugar; 
III - se forem mais de 3 (três), em penúltimo lugar; 
IV - se permanecer apenas 1 (um) candidato e forem substituídos 2 (dois) ou 

mais, aquele ficará em primeiro lugar, sendo realizado novo sorteio em relação aos 
demais. 
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§5º Para as eleições realizadas pelo sistema proporcional a cédula conterá 
espaço para que o eleitor escreva o nome ou o número do candidato de sua preferência e 
indique a sigla do partido. 

§6º As cédulas oficiais serão confeccionadas de maneira tal que, dobradas, 
resguardem o sigilo do voto, sem que seja necessário o emprego de cola para fechá-las. 

 
CAPÍTULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 
 
Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o 

registro de candidatos comuns a Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador. 
§1º A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada 

Partido, quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias 
Legislativas, e à Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara de 
Vereadores, e será aprovada mediante a votação favorável da maioria, presentes 2/3 
(dois terços) dos convencionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, o número de 
candidatos que caberá a cada Partido. 

§2º Cada Partido indicará em convenção os seus candidatos e o registro será 
promovido em conjunto pela Coligação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 
30/12/1985) 

 
Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos 

válidos apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, 
desprezada a fração se igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
 
Art. 107. Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente 

partidário, dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a 
mesma legenda ou coligação de legendas, desprezada a fração. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

 
Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou 

coligação quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação 
nominal que cada um tenha recebido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 
30/12/1985) 

 
Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes 

partidários serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 
I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou 

coligação de Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao 
Partido ou coligação que apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 
§1º O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos. 
§2º Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações 

que tiverem obtido quociente eleitoral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 
30/12/1985) 

 
Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 
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Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 
considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais 
votados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

 
Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 
I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 
II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 
 
Art. 113. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para preenchê-la, 

far-se-á eleição, salvo se faltarem menos de nove meses para findar o período de 
mandato. 
............................................................................................................................................. 
 

PARTE QUINTA 
DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES PENAIS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES ELEITORAIS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 324. Caluniar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando afins de 
propaganda, imputando-lhe falsamente fato definido como crime: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e pagamento de 10 a 40 dias-
multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala 
ou divulga. 

§ 2º A prova da verdade do fato imputado exclui o crime, mas não é 
admitida: 

I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido não 
foi condenado por sentença irrecorrível; 

II - se o fato é imputado ao Presidente da República ou chefe de governo 
estrangeiro; 

III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi 
absolvido por sentença irrecorrível. 

 
Art. 325. Difamar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando a fins de 

propaganda, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação: 
Pena - detenção de três meses a um ano, e pagamento de 5 a 30 dias-multa. 
Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é 

funcionário público e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções. 
 
Art. 326. Injuriar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando a fins de 

propaganda, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro: 
Pena - detenção até seis meses, ou pagamento de 30 a 60 dias-multa. 
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§1º O juiz pode deixar de aplicar a pena: 
I - se o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria; 
II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria. 
§2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza 

ou meio empregado, se considerem aviltantes: 
Pena - detenção de três meses a um ano e pagamento de 5 a 20 dias-multa, 

além das penas correspondentes à violência prevista no Código Penal. 
 
Art. 327. As penas cominadas nos artigos 324, 325 e 326 aumentam-se de 

um terço, se qualquer dos crimes é cometido: 
I - contra o Presidente da República ou chefe de governo estrangeiro; 
II - contra funcionário público, em razão de suas funções; 
III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da 

ofensa. 
 
Art.328. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre partidos políticos, 
regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso 
V, da Constituição Federal. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA  no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a 

assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo 
e a defender os direitos fundamentais definidos na Constituição Federal.  

 
Art. 2º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos 

cujos programas respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o 
pluripartidarismo e os direitos fundamentais da pessoa humana.  

 
Art. 3º É assegurada, ao partido político, autonomia para definir sua 

estrutura interna, organização e funcionamento.  
 
Art. 4º Os filiados de um partido político têm iguais direitos e deveres.  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 
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CAPÍTULO I 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e 

municipais, deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da 
origem de suas receitas e a destinação de suas despesas.  

 
Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer 

forma ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, 
inclusive através de publicidade de qualquer espécie, procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiros;  
II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 

38;  
III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, 

sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos 
recursos concorram órgãos ou entidades governamentais;  

IV - entidade de classe ou sindical.  
 
Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o 

balanço contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.  
§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior 

Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos 
municipais aos Juízes Eleitorais.  

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos 
balanços na imprensa oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no 
Cartório Eleitoral.  

§ 3º No ano em que ocorrem eleições, o partido deve enviar balancetes 
mensais à Justiça Eleitoral, durante os quatro meses anteriores e os dois meses 
posteriores ao pleito.  

 
Art. 33. Os balanços devem conter, entre outros, os seguintes itens:  
I - discriminação dos valores e destinação dos recursos oriundos do fundo 

partidário;  
II - origem e valor das contribuições e doações;  
III - despesas de caráter eleitoral, com a especificação e comprovação dos 

gastos com programas no rádio e televisão, comitês, propaganda, publicações, comícios, 
e demais atividades de campanha;  

IV - discriminação detalhada das receitas e despesas.  
 
Art. 34. A Justiça Eleitoral exerce a fiscalização sobre a escrituração 

contábil e a prestação de contas do partido e das despesas de campanha eleitoral, 
devendo atestar se elas refletem adequadamente a real movimentação financeira, os 
dispêndios e recursos aplicados nas campanhas eleitorais, exigindo a observação das 
seguintes normas:  

I - obrigatoriedade de constituição de comitês e designação de dirigentes 
partidários específicos, para movimentar recursos financeiros nas campanhas eleitorais;  

II - caracterização da responsabilidade dos dirigentes do partido e comitês, 
inclusive do tesoureiro, que responderão, civil e criminalmente, por quaisquer 
irregularidades;  
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III - escrituração contábil, com documentação que comprove a entrada e 
saída de dinheiro ou de bens recebidos e aplicados;  

IV - obrigatoriedade de ser conservada pelo partido a documentação 
comprobatória de suas prestações de contas, por prazo não inferior a cinco anos;  

V - obrigatoriedade de prestação de contas, pelo partido político, seus 
comitês e candidatos, no encerramento da campanha eleitoral, com o recolhimento 
imediato à tesouraria do partido dos saldos financeiros eventualmente apurados.  

Parágrafo único. Para efetuar os exames necessários ao atendimento do 
disposto no caput , a Justiça Eleitoral pode requisitar técnicos do Tribunal de Contas da 
União ou dos Estados, pelo tempo que for necessário.  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DO FUNDO PARTIDÁRIO 

 
Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos 

(Fundo Partidário) é constituído por:  
I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código 

Eleitoral e leis conexas;  
II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter 

permanente ou eventual;  
III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de 

depósitos bancários diretamente na conta do Fundo Partidário;  
IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao 

número de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta 
orçamentária, multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 
1995.  

§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO)  
 
Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber 

doações de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.  
§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos 

órgãos de direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e 
aos órgãos hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento 
e respectiva destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na 
contabilidade do partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, 
efetuadas por cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário 
diretamente na conta do partido político.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir 

pelas diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, 
observando-se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 
9.504, de 30 de setembro de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de 
direção e pelas normas estatutárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 
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Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve 
ser consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco 
do Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas 
pela aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação 
Eleitoral.  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  
I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, observado neste último caso o limite máximo de 50% 
(cinquenta por cento) do total recebido. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 

II - na propaganda doutrinária e política;  
III - no alistamento e campanhas eleitorais;  
IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de 

doutrinação e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do 
total recebido. 

V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da 
participação política das mulheres conforme percentual que será fixado pelo órgão 
nacional de direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer 
nível devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, 
de modo a permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos 
incisos I e IV deste artigo.  

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação 
de recursos oriundos do Fundo Partidário.  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 
30/9/1997) 

§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste 
artigo encargos e tributos de qualquer natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º O partido que não cumprir o disposto no inciso V do caput deste artigo 
deverá, no ano subsequente, acrescer o percentual de 2,5% (dois inteiros e cinco 
décimos por cento) do Fundo Partidário para essa destinação, ficando impedido de 
utilizá-lo para finalidade diversa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

 
TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 
 

Art. 45. A propaganda partidária gratuita, gravada ou ao vivo, efetuada 
mediante transmissão por rádio e televisão será realizada entre as dezenove horas e 
trinta minutos e as vinte e duas horas para, com exclusividade:  

I - difundir os programas partidários;  
II - transmitir mensagens aos filiados sobre a execução do programa 

partidário, dos eventos com este relacionados e das atividades congressuais do partido;  
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III - divulgar a posição do partido em relação a temas político-comunitários.  
IV - promover e difundir a participação política feminina, dedicando às 

mulheres o tempo que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, observado 
o mínimo de 10% (dez por cento). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º Fica vedada, nos programas de que trata este Título:  
I - a participação de pessoa filiada a partido que não o responsável pelo 

programa;  
II - a divulgação de propaganda de candidatos a cargos eletivos e a defesa de 

interesses pessoais ou de outros partidos;  
III - a utilização de imagens ou cenas incorretas ou incompletas, efeitos ou 

quaisquer outros recursos que distorçam ou falseiem os fatos ou a sua comunicação.  
§ 2º O partido que contrariar o disposto neste artigo será punido: (“Caput” 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
I - quando a infração ocorrer nas transmissões em bloco, com a cassação do 

direito de transmissão no semestre seguinte; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

II - quando a infração ocorrer nas transmissões em inserções, com a 
cassação de tempo equivalente a 5 (cinco) vezes ao da inserção ilícita, no semestre 
seguinte. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A representação, que somente poderá ser oferecida por partido político, 
será julgada pelo Tribunal Superior Eleitoral quando se tratar de programa em bloco ou 
inserções nacionais e pelos Tribunais Regionais Eleitorais quando se tratar de 
programas em bloco ou inserções transmitidos nos Estados correspondentes. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º O prazo para o oferecimento da representação encerra-se no último dia 
do semestre em que for veiculado o programa impugnado, ou se este tiver sido 
transmitido nos últimos 30 (trinta) dias desse período, até o 15º (décimo quinto) dia do 
semestre seguinte. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais que julgarem 
procedente representação, cassando o direito de transmissão de propaganda partidária, 
caberá recurso para o Tribunal Superior Eleitoral, que será recebido com efeito 
suspensivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica restrita aos 
horários gratuitos disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda paga. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 

 
Regulamenta a execução do disposto nos 
incisos I, II e III do art. 14 da 
Constituição Federal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º  A soberania popular é exercida por sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, nos termos desta Lei e das normas 
constitucionais pertinentes, mediante:  

112
425



I - plebiscito;  
II - referendo;  
III - iniciativa popular.  
 
Art. 2º  Plebiscito e referendo são consultas formulares ao povo para que 

delibere sobre matéria de acentuada relevância, de natureza constitucional, legislativa 
ou administrativa.  

§ 1º O plebiscito é convocado com anterioridade a ato legislativo ou 
administrativo, cabendo ao povo, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe tenha sido 
submetido.  

§ 2º o referendo é convocado com posterioridade a ato legislativo ou 
administrativo, cumprindo ao povo a respectiva ratificação ou rejeição.  

 
Art. 3º  Nas questões de relevância nacional, de competência do Poder 

Legislativo ou do Poder Executivo, e no caso do § 3º do art. 18 da Constituição Federal, 
o plebiscito e o referendo são convocados mediante decreto legislativo, por proposta de 
um terço, no mínimo, dos membros que compõe qualquer das Casas do Congresso 
Nacional, de conformidade com esta Lei.  

 
Art. 4º  A incorporação de Estados entre si, subdivisão ou desmembramento 

para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, 
dependem da aprovação da população diretamente interessada, por meio de plebiscito 
realizado na mesma data e horário em cada um dos Estados e do Congresso Nacional, 
por lei complementar, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas.  

§ 1º Proclamado o resultado da consulta plebiscitária, sendo favorável à 
alteração territorial prevista no caput, o projeto de lei complementar respectivo será 
proposto perante qualquer das Casas do Congresso Nacional.  

§ 2º À Casa perante a qual tenha sido apresentado o projeto de lei 
complementar referido no parágrafo anterior compete proceder à audiência das 
respectivas Assembléias Legislativas.  

§ 3º Na oportunidade prevista no parágrafo anterior, as respectivas 
Assembléias Legislativas opinarão, sem caráter vinculativo, sobre a matéria, e 
fornecerão ao Congresso Nacional os detalhamentos técnicos concernentes aos aspectos 
administrativos, financeiros sociais e econômicos da área geopolítica afetada.  

 
§ 4º O Congresso Nacional, ao aprovar a lei complementar, tomará em conta 

as informações técnicas a que se refere o parágrafo anterior.  
 
Art. 5º  O plebiscito destinado à criação, à incorporação, à fusão e ao 

desmembramento de Municípios, será convocado pela Assembléia Legislativa, de 
conformidade com a legislação federal e estadual.  

 
Art. 6º  Nas demais questões, de competência dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, o plebiscito e o referendo serão convocados de conformidade, 
respectivamente, com a Constituição Estadual e com a Lei Orgânica.  

 
Art. 7º  Nas consultas plebiscitárias previstas nos arts. 4º e 5º entende-se por 

população diretamente interessada tanto a do território que se pretende desmembrar, 
quanto a do que sofrerá desmembramento; em caso de fusão ou anexação, tanto a 
população da área que se quer anexar quanto a da que receberá o acréscimo; e a vontade 
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popular se aferirá pelo percentual que se manifestar em relação ao total da população 
consultada.  

 
Art. 8º  Aprovado o ato convocatório, o Presidente do Congresso Nacional 

dará ciência à Justiça Eleitoral, a quem incumbirá, nos limites de sua circunscrição:  
I - fixar a data da consulta popular;  
II - tornar pública a cédula respectiva;  
III - expedir instruções para a realização do plebiscito ou referendo;  
IV - assegurar a gratuidade nos meios de comunicação de massa 

concessionários de serviço público, aos partidos políticos a às frentes suprapartidárias 
organizadas pela sociedade civil em torno da matéria em questão, para a divulgação de 
seus postulados referentes ao tema sob consulta.  

 
Art. 9º  Convocado o plebiscito, o projeto legislativo ou medida 

administrativa não efetivada, cujas matérias constituam objeto da consulta popular, terá 
sustada sua tramitação, até que o resultado das urnas seja proclamado.  

 
Art. 10. O plebiscito ou referendo, convocado nos termos da presente Lei, 

será considerado aprovado ou rejeitado por maioria simples, de acordo com o resultado 
homologado pelo Tribunal Superior Eleitoral.  

 
Art. 11. O referendo pode ser convocado no prazo de trinta dias, a contar da 

promulgação de lei ou adoção de medida administrativa, que se relacione de maneira 
direta com a consulta popular.  

 
Art. 12. A tramitação dos projetos de plebiscito e referendo obedecerá às 

normas do Regimento Comum do Congresso Nacional.  
 
Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de projeto de lei à 

Câmara dos Deputados, subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.  

§ 1º O projeto de lei de iniciativa popular deverá circunscrever-se a um só 
assunto.  

 
§ 2º O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado por vício 

de forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, providenciar a 
correção de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou de redação.  

 
Art. 14. A Câmara dos Deputados, verificando o cumprimento das 

exigências estabelecidas no art. 13 e respectivos parágrafos, dará seguimento à 
iniciativa popular, consoante as normas do Regimento Interno.  

 
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 18 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º da 

República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Renan Calheiros 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

PROJETO DE LEI N.º 6.329, DE 2013 
(Do Sr. Onyx Lorenzoni) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas 
para as eleições, dando nova redação ao inciso VI, do art. 24 do 
dispositivo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2953/2008. 
 

 
  O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º. O inciso VI, do art. 24 da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.24........................................................................................................... 

........................................................................................................... 

  VI - entidade de classe ou sindical; exceto as que não recebam recursos 

públicos para sua manutenção e funcionamento (NR);” 

  Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

  Ao estabelecer regras para o processo eleitoral, entendeu o legislador que 

algumas pessoas jurídicas estão proibidas de fazer doações para campanhas 

eleitorais a partidos e candidatos, estando elas relacionadas tanto no dispositivo que 

ora se pretende modificar quanto no art. 16 da Resolução n° 22.715/2008 do Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE). 

  Dentre as fontes vedadas a ofertar doações em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro, direta ou indiretamente, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, aos candidatos e partidos políticos, encontram-se, dentre outras, as 

entidades de classe ou sindicais. 

  A proibição não abrange apenas a doação direta, mas também a doação 

indireta, ou seja, partidos, candidatos e comitês financeiros de campanha não podem 

receber doações de entes que estejam na condição de repassadores de recursos de 

fonte vedada, embora possam legalmente doar. Na forma atual, o uso de recursos 

recebidos de fontes vedadas constitui irregularidade insanável e causa para 

desaprovação das contas, ainda que o valor seja restituído. 
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  No rol de fontes vedadas, a inclusão das sociedades cooperativas se deu em 

razão da Lei das Cooperativas, que dispõe que estas são entidades de neutralidade 

política. Já os cartórios de serviços notariais e de registro foram inseridos no rol devido 

ao entendimento, já consolidado pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, de 

que estes cartórios desenvolvem atividades típicas de Estado. 

  Tais exemplos, no entanto, diferem-se totalmente das entidades de classe, que 

são, por definição, representa os interesses de determinada classe, sendo uma 

congregação, ou agrupamento de pessoas ou entes pertencentes a uma mesma 

categoria profissional ou econômica. 

  Dois são os pressupostos para o reconhecimento de uma entidade de classe: 

seus filiados pertencem à classe determinada e, entre seus objetivos sociais, 

encontra-se a defesa dos interesses da categoria. 

  Assim, uma entidade de classe representa um agrupamento de pessoas físicas 

ou jurídicas, pertencentes à mesma categoria profissional ou econômica, que se 

congrega juridicamente sob a forma de associação, para promover a defesa de seus 

interesses em âmbito local, regional ou nacional, constituindo-se em sociedade civil 

de direito privado, regida pelas leis civis e por seus estatutos sociais, em conformidade 

com os interesses de seus membros. 

  Os sindicatos ou associações de classe são, portanto, agremiações fundadas 

com a principal finalidade de defender seus interesses classistas. Em países como 

Alemanha, Reino Unido, Áustria, Suécia e Dinamarca a vinculação e apoio destas 

entidades a candidatos ou partidos políticos são um desdobramento natural dos seus 

objetivos, conferindo-lhes forte protagonismo na formulação de diretrizes e execução 

da política econômica e social dos governos.  

 A vedação constante na Lei n° 9.504/1997 só deveria subsistir para os casos 

em que as entidades de classe recebam recursos públicos para sua manutenção e 

funcionamento e não de forma genérica a todas as entidades, uma vez que a 

participação efetiva destas no processo político-eleitoral decorre da defesa dos seus 

legítimos interesses e de seus associados, e colabora de forma decisiva para a 

representatividade no processo eleitoral e consequente fortalecimento da democracia. 

   Assim, ante ao exposto, sendo relevante e meritória a presente proposição, 

contamos com o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 11 de setembro de 2013. 

 
DEPUTADO ONYX LORENZONI 

DEMOCRATAS/RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  

III - concessionário ou permissionário de serviço público;  

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  

VI - entidade de classe ou sindical;  

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 

cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 

públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o 

disposto no art. 81. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 

de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do 

ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 

econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 

Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser 

aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou 

por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não 

podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 

juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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*RESOLUÇÃO Nº 22.715 

 
INSTRUÇÃO Nº 118 – CLASSE 12ª – BRASÍLIA – DISTRITO 

FEDERAL. 

Relator: Ministro Ari Pargendler. 

Dispõe sobre a arrecadação e a aplicação de 

recursos por candidatos e comitês financeiros e 

prestação de contas nas eleições municipais de 

2008. 

 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe conferem o artigo 23, 

inciso IX, do Código Eleitoral e o artigo 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve 

expedir a seguinte instrução: 

TÍTULO I 

DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA ARRECADAÇÃO 

 

Seção I 

Das Origens dos Recursos 

....................................................................................................................................................... 

Art. 16. É vedado a partido político e a candidato receber, direta ou indiretamente, 

doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de (Lei nº 9.504/97, art. 24, I a XI): 

I – entidade ou governo estrangeiro; 

II – órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do poder público; 

III – concessionário ou permissionário de serviço público; 

IV – entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

V – entidade de utilidade pública; 

VI – entidade de classe ou sindical; 

VII – pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

VIII – entidades beneficentes e religiosas; 

IX – entidades esportivas que recebam recursos públicos; 

X – organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; 

XI – organizações da sociedade civil de interesse público; 

XII – sociedades cooperativas de qualquer grau ou natureza; 

XIII – cartórios de serviços notariais e de registro. 

Parágrafo único. O uso de recursos recebidos de fontes vedadas constitui 

irregularidade insanável e causa para desaprovação das contas, ainda que o valor seja restituído. 

 

Seção II 

Das Doações 

 

Art. 17. Observados os requisitos estabelecidos no art. 1º, candidatos e comitês 

financeiros poderão receber doações de pessoas físicas e jurídicas mediante depósitos em 

espécie, devidamente identificados, cheque ou transferência bancária, ou ainda em bens e 

serviços estimáveis em dinheiro, para campanhas eleitorais. 
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§ 1º As doações referidas no caput ficam limitadas (Lei nº 9.504/97, arts. 23, § 1º, 

I e II e 81, § 1º): 

I – a 10% dos rendimentos brutos auferidos no ano anterior à eleição, no caso de 

pessoa física; 

II – a 2% do faturamento bruto do ano anterior à eleição, no caso de pessoa jurídica; 

III – ao valor máximo do limite de gastos estabelecido na forma do art. 2º, caso o 

candidato utilize recursos próprios. 

§ 2º Toda doação a candidato ou a comitê financeiro, inclusive recursos próprios 

aplicados na campanha, deverá fazer-se mediante recibo eleitoral (Lei nº 9.504/97, art. 23, § 

2º). 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 

pagamento de multa no valor de 5 a 10 vezes a quantia em excesso, sem prejuízo de responder 

o candidato por abuso do poder econômico, nos termos do art. 22 da Lei Complementar nº 

64/90 (Lei nº 9.504/97, arts. 23, § 3º, e 81, § 2º). 

§ 4º Sem prejuízo do disposto no § 3º, a pessoa jurídica que ultrapassar o limite de 

doação, fixado no inciso II do §1º, estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas 

e de celebrar contratos com o poder público pelo período de 5 anos, por decisão da Justiça 

Eleitoral, em processo no qual seja assegurada a ampla defesa (Lei nº 9.504/97, art. 81, § 3º). 

§ 5º Para verificação da observância dos limites estabelecidos, após consolidação 

dos valores doados, a Justiça Eleitoral poderá solicitar informações a quaisquer órgãos que, em 

razão de sua competência, possam colaborar na apuração, excluídas as hipóteses de quebra de 

sigilo bancário ou fiscal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.593, DE 2013 
(Do Sr. Henrique Fontana) 

 
Dispõe sobre o sistema eleitoral para as eleições proporcionais e sobre o 
financiamento público exclusivo das campanhas eleitorais, alterando a Lei 
nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei nº 9.096, de 19 
de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), e a Lei nº 9.504, de 30 
de setembro de 1997 (Lei das Eleições), e sobre a forma de subscrição 
de eleitores a proposições legislativas de iniciativa popular, alterando a 
Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6114/2013. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o sistema eleitoral para as eleições 

proporcionais e sobre o financiamento público exclusivo das campanhas eleitorais, 

alterando a Lei n.º 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei n.º 9.096, de 
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19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), e a Lei n.º 9.504, de 30 de 

setembro de 1997 (Lei das Eleições), e sobre a forma de subscrição de eleitores a 

proposições legislativas de iniciativa popular, alterando a Lei nº 9.709, de 18 de 

novembro de 1998. 

Art. 2º Os artigos adiante enumerados da Lei n.º 4.737, de 15 de 

julho de 1965 (Código Eleitoral), que tratam de sistema eleitoral, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 108..................................................................... 

Parágrafo único. Antes da definição da ordem da votação 

nominal referida no caput, os votos dados às legendas 
partidárias serão transferidos, sucessivamente, para os 

candidatos que ocupem os primeiros lugares na respectiva lista 
preordenada até que cada um deles possa atingir votos em 
número igual ou superior ao resultado da divisão do número de 
votos dados sob a mesma legenda pelo número de lugares por 

ela obtido, mais um, ou que se esgotem os votos de legenda 
(NR)”. 

“Art. 109........................................................................ 

§ 1º O preenchimento dos lugares com que cada partido ou 

coligação for contemplado far-se-á segundo a ordem da votação 

nominal que cada um tenha recebido, respeitado o disposto no 
parágrafo único do art. 108. 

§ 2º Poderão concorrer à distribuição dos lugares os 

partidos e coligações que não tiverem obtido o quociente 

eleitoral. (NR)” 

Art. 3º O artigo 15 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte alteração, relacionada com o sistema eleitoral: 

“Art. 15..................................................................... 

................................................................................. 
VI – condições, forma de escolha de seus candidatos a 

cargos e funções eletivas e as regras para a definição da ordem 

dos candidatos na lista partidária preordenada nas eleições 
proporcionais, obedecendo-se ao disposto no art. 8º da Lei nº 
9.504, de 30 de setembro de 1997; 

.....................................................................(NR)” 

Art. 4º Os dispositivos adiante enumerados da Lei nº 9.504, de 

1997, passam a vigorar com as seguintes alterações, relacionadas com o sistema 

eleitoral: 

“Art. 8º......................................................................... 
............................................................................................. 
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§ 3º Obedecido o disposto no § 4º, o partido organizará, 

em âmbito estadual, uma lista partidária para a eleição de 

Deputado Federal e outra para a de Deputado Estadual, 
Distrital ou de Território; em âmbito municipal, organizará uma 
lista partidária para a eleição de Vereador. 

§ 4º A elaboração da lista preordenada do partido para as 
eleições proporcionais será feita, obedecido o voto secreto dos 
convencionais ou filiados, por uma das seguintes formas, 

conforme definido no respectivo estatuto:  
a) votação nominal em convenção; 
b) votação por chapas em convenção; 

c) prévias abertas à participação de todos os filiados do 
partido. 

§ 5º Na votação nominal em convenção partidária, serão 

observadas as seguintes regras: 
a) a ordem de precedência dos candidatos na lista 

partidária preordenada corresponderá à ordem 
decrescente dos votos por eles obtidos; 

b) cada convencional votará obrigatoriamente em quatro 

candidatos diferentes, em cédula única, sob pena de 

nulidade do voto;  
c) nas eleições em que o partido registrar número igual ou 

inferior a quatro candidatos, cada convencional votará 

obrigatoriamente em número equivalente ao número de 
candidatos registrados menos um, em cédula única, 

sob pena de nulidade do voto.  

§ 6º Na votação por chapas, será observado o princípio 
proporcional, de acordo com as seguintes regras:  

a) para cada lista, serão apresentadas, na convenção 

correspondente, uma ou mais chapas com a relação 
preordenada dos candidatos, até cem por cento do número de 
lugares a preencher na circunscrição;  

b) cada convencional disporá de um voto;  
d) totalizados os votos dados às chapas pelos 

convencionais, proceder-se-á à elaboração da lista 

partidária preordenada, na qual o primeiro lugar caberá 
à chapa mais votada e os demais, em sequência, 
sempre à chapa que apresentar a maior média de votos 

por lugar. 
§ 7º Na realização de prévias, o partido poderá optar pela 

votação nominal em candidatos ou pela votação por chapas, 

conforme definido no estatuto do partido. 
§ 8º Os convencionais ou filiados serão convocados para 

deliberar sobre a lista preordenada de que trata o § 4º, por edital, 

publicado com antecedência mínima de quinze dias na 
imprensa local, devendo a votação acontecer entre as 8 e as 17 
horas do dia marcado.  

§ 9º O estabelecimento da ordem de precedência dos 
candidatos na lista preordenada do partido obedecerá à 

alternância de gênero, de modo a contemplar um candidato de 
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gênero distinto no âmbito de cada grupo de três posições da 

lista.  

§ 10. Nas coligações e federações, a definição dos lugares 
que caberão a cada partido na lista preordenada será feita 
pelos órgãos de direção dos partidos ou federações das 

respectivas circunscrições.  
§ 11. O preenchimento dos lugares na lista de candidatos 

da coligação ou federação, definidos na forma do § 10, deverá 

seguir a ordem da lista partidária preordenada de cada partido 
que a compõe. (NR)” 

“Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar 

candidatos em listas preordenadas para a Câmara dos 
Deputados, Câmara Legislativa, Assembleias Legislativas e 
Câmaras de Vereadores, até cem por cento do número de 

lugares a preencher. (NR)” 

Art. 5º Os artigos adiante enumerados da Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995, passam a vigorar com as seguintes alterações, relacionadas com 

o financiamento público das eleições: 

“Art. 15. ................................................................... 

................................................................................. 

VII – finanças e contabilidade, estabelecendo, inclusive, 

normas que fixem os limites das contribuições dos filiados e 

definam as diversas fontes de receita do partido, além daquelas 
previstas nesta lei; 

.......................................................................... (NR)” 

“Art. 28...................................................................... 

................................................................................. 

§ 4º Despesas realizadas por órgãos partidários municipais 
ou estaduais devem ser assumidas e pagas exclusivamente 
pela esfera partidária correspondente, salvo acordo expresso 

com órgão de outra esfera partidária. 

.......................................................................(NR)” 

“Art. 34. ................................................................... 

.................................................................................. 

V – obrigatoriedade de prestação de contas, pelo partido 

político e seus comitês, no encerramento da campanha eleitoral. 

........................................................................(NR)” 

“Art. 37........................................................................ 

§ 1º A Justiça Eleitoral pode determinar diligências 
necessárias á complementação de informações ou ao 
saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos 
órgãos de direção partidária ou de campanhas eleitorais. 

...........................................................................(NR)” 
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“Art. 39 ....................................................................... 

…………………………………………………………… 

§ 5º (Revogado)” 

“Art. 44. .................................................................... 

…………………………………………………………… 

II – na propaganda doutrinária e política, exceto no 

segundo semestre dos anos em que houver eleição; 

III – no alistamento; 

................................................................................... 

Art. 6º Os dispositivos adiante enumerados da Lei nº 9.504, de 

1997, passam a vigorar com as seguintes alterações, relacionadas com o 

financiamento público das eleições, acrescentando-se os artigos 18-A, 18-B, 18-C, 18-

D, 18-E, 18-F, 18-G, 18-H, 27-A, 27-B, 27-C, 38-A e 38-B: 

“Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a 

deliberação sobre coligações devem ser feitas no período de 
1º a 15 de junho do ano em que se realizarem as eleições, 

lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela 

Justiça Eleitoral. 

....................................................................................(NR)” 

“Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça 
Eleitoral o registro de seus candidatos até as dezenove horas 

do dia 20 de junho do ano em que se realizarem as eleições. 

.............................................................................(NR) 

“Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão 
realizadas sob a responsabilidade dos partidos, e financiadas 
exclusivamente com recursos do Fundo de Financiamento das 
Campanhas Eleitorais. (NR)” 

“Art. 17-A. O Fundo de Financiamento das Campanhas 
Eleitorais (FFCE) será constituído por recursos do orçamento da 
União e por doações de pessoas físicas e jurídicas, na forma 
especificada neste artigo. 

§ 1º A lei orçamentária correspondente a ano eleitoral 

conterá, em rubricas próprias, dotações destinadas ao 
financiamento de campanhas eleitorais de primeiro e segundo 
turno, em valores a serem propostos pelo Tribunal Superior 

Eleitoral. 

§ 2º As dotações de que trata este artigo deverão ser 
consignadas ao Tribunal Superior Eleitoral, no anexo da lei 

orçamentária correspondente ao Poder Judiciário. 

§ 3º O Tesouro Nacional assegurará, em sua programação 
financeira, os recursos correspondentes à totalidade das 
dotações consignadas ao Fundo,  desde 1º de julho e  1º de 
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outubro, respectivamente, para as eleições de primeiro e 

segundo turno.  

§ 4º A partir de 1º de janeiro do ano eleitoral, pessoas 
físicas e jurídicas podem fazer doações ao Fundo de 

Financiamento das Campanhas Eleitorais. 

§ 5º Se os recursos financeiros à disposição do Fundo 

excederem o valor das dotações orçamentárias a este 
consignadas, o excedente retornará às disponibilidades livres do 
Tesouro Nacional.” 

“Art. 18. Os recursos orçamentários de que trata o art. 17-
A serão alocados pelo Tribunal Superior Eleitoral a partir dos 

seguintes parâmetros: 

I - em primeiro lugar, são definidos os valores destinados 

a cada uma das eleições em disputa, sendo uma parcela 
reservada aos órgãos nacionais dos partidos políticos, na forma 
do art. 18-A; 

II - em segundo lugar, são definidos os valores destinados 

a cada circunscrição, na forma do art. 18-B; 

III - em terceiro lugar, são definidos os valores destinados 

a cada partido, na forma do art. 18-C. (NR)” 

“Art. 18-A. A definição dos recursos orçamentários de que 

trata o inciso I do art. 18 será feita de acordo com os seguintes 

critérios:  

I – nas eleições presidenciais, federais e estaduais, em ano 

em que se elejam dois senadores: 

a) oito por cento serão reservados para distribuição aos 

órgãos de direção nacional dos partidos; 

b) onze por cento, para a eleição de presidente e vice-

presidente da República; 

c) dezenove por cento, para as eleições de governador e 

vice-governador; 

d) oito por cento, para as eleições de senador; 

e) vinte e sete por cento, para as eleições de deputado 
federal; e 

f) vinte e sete por cento, para as eleições de deputado 
estadual e distrital;  

II - nas eleições presidenciais, federais e estaduais, em 

ano em que se eleja um senador: 

a) doze por cento serão reservados para distribuição aos 
órgãos de direção nacional dos partidos; 

b) onze por cento, para a eleição de presidente e vice-
presidente da República; 

c) dezenove por cento, para as eleições de governador e 
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vice-governador; 

d) quatro por cento, para as eleições de senador; 

e) vinte e sete por cento, para as eleições de deputado 

federal; e 

f) vinte e sete por cento, para as eleições de deputado 

estadual e distrital;  

III - nas eleições municipais: 

a) quinze por cento serão reservados para distribuição aos 
órgãos de direção nacional dos partidos; 

b) quarenta por cento, para a eleição de prefeito e vice-
prefeito; 

c) quarenta e cinco por cento, para as eleições de 

vereadores.” 

“Art. 18-B. Definido o montante destinado a cada cargo em 
disputa, os recursos serão divididos entre as circunscrições, de 

acordo com os seguintes critérios: 

I – nas eleições de governador e vice-governador, 

senador, deputado federal, estadual e distrital, entre as 
unidades da federação, da seguinte forma: 

a) sessenta e cinco por cento, na proporção do número de 
eleitores de cada Estado, do Distrito Federal e de cada 

Território; e 

b) trinta e cinco por cento, na proporção da representação 

na Câmara dos Deputados de cada Estado, do Distrito Federal 

e de cada Território; 

II - nas eleições municipais, entre os Municípios, de acordo 

com os seguintes critérios:  

a) noventa por cento, na proporção de seu eleitorado; 

b) dez por cento, na proporção do número de vereadores 
do município.” 

“Art. 18-C. Os recursos definidos para cada cargo em 
disputa, na forma dos artigos 18, 18-A e 18-B, serão distribuídos 

entre os partidos políticos, nas respectivas circunscrições, 
obedecidos os seguintes critérios: 

I – nas eleições presidenciais: 

a) cinco por cento, igualitariamente para todos os partidos 

que tenham seus estatutos registrados no Tribunal Superior 
Eleitoral; 

b) dez por cento, igualitariamente para todos os partidos 
que tenham elegido representante para a Câmara dos 
Deputados na eleição anterior; 

c) dez por cento, igualitariamente para todos os partidos 

que tenham elegido mais de dez representantes para a Câmara 
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dos Deputados na eleição anterior; e 

d) setenta e cinco por cento, divididos entre os partidos, 
proporcionalmente ao número de votos obtidos no país pelo 
partido na última eleição geral para a Câmara dos Deputados; 

II – nas eleições para deputado federal e para senador: 

a) cinco por cento, igualitariamente para todos os partidos 
que tenham seus estatutos registrados no Tribunal Superior 
Eleitoral; 

b) dez por cento, igualitariamente para todos os partidos 
que tenham elegido representante para a Câmara dos 

Deputados na eleição anterior; 

c) dez por cento, igualitariamente para todos os partidos 

que tenham elegido mais de dez representantes para a Câmara 
dos Deputados na eleição anterior; e 

d) setenta e cinco por cento, divididos entre os partidos, 
proporcionalmente ao número de votos obtidos pelo partido na 
respectiva unidade da federação, na última eleição geral para a 

Câmara dos Deputados; 

III - nas eleições para governador, deputado estadual e 

distrital: 

a) cinco por cento, para todos os partidos que tenham seus 

estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

b) dez por cento, igualitariamente para todos os partidos 

que tenham elegido representante para a Câmara dos 
Deputados na eleição anterior; 

c) dez por cento, igualitariamente para todos os partidos 
que tenham elegido mais de dez representantes para a Câmara 

dos Deputados na eleição anterior; e 

d) setenta e cinco por cento, proporcionalmente ao número 
de votos obtidos pelo partido na última eleição geral para a 

respectiva Assembleia Legislativa ou Câmara Distrital; 

IV – nas eleições para prefeito e vice-prefeito e vereador: 

a) cinco por cento, para todos os partidos que tenham seus 
estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

b) quinze por cento, igualitariamente para todos os partidos 
que tenham elegido representante para a Câmara dos 

Deputados na eleição anterior;  

c) trinta por cento proporcionalmente ao número de votos 

obtidos pelo partido na última eleição geral para a Assembleia 
Legislativa daquele estado; e 

d) cinquenta por cento, proporcionalmente ao número de 
votos obtidos pelo partido na última eleição geral para a 
respectiva Câmara de Vereadores. 
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§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, a representação 

de cada partido na Câmara dos Deputados é a resultante da 

eleição imediatamente anterior. 

§ 2º Em caso de coligação, serão somados os recursos 

dos partidos que a compõem, observado o disposto no § 4º. 

 § 3º Nas eleições proporcionais, a distribuição de 

recursos, nos termos dos incisos II, III e IV, será efetuada 
considerando-se somente os partidos que tenham solicitado 
registro de candidatos para as respectivas eleições e 

circunscrições. 

§ 4º Nas eleições majoritárias, a distribuição dos recursos, 

nos termos dos incisos I, II, III e IV, será feita observado o 
seguinte: 

I) o partido que solicitar registro de candidato receberá a 
integralidade de sua cota; 

II) o partido que fizer parte de uma coligação, sem que os 
candidatos ao cargo de titular ou de vice sejam a ele filiados, 

receberá a integralidade de sua cota, podendo redistribuir até 

quarenta por cento dos recursos recebidos, nos termos do art. 
18-F; 

III) o partido que não solicitar registro de candidato e não 
fizer parte de coligação receberá quarenta por cento de sua cota 

para redistribuição nos temos do art. 18-F, e os demais sessenta 

por cento retornarão às disponibilidades livres do Tesouro 
Nacional.” 

“Art. 18-D. Os recursos destinados aos órgãos de direção 
nacional dos partidos políticos, na forma da alínea a do inciso 

I,  da alínea a do inciso II, e da alínea a do inciso III do art. 18-A 

serão distribuídos entre os partidos, da seguinte forma:  

a) cinco por cento, igualitariamente para todos os partidos 

que tenham seus estatutos registrados no Tribunal Superior 
Eleitoral;  

b) dez por cento, igualitariamente para todos os partidos 
que tenham elegido representante para a Câmara dos 
Deputados na eleição anterior; 

c) dez por cento para todos os partidos que tenham tenham 
elegido mais de dez representantes para a Câmara dos 

Deputados na eleição anterior; e 

d) setenta e cinco por cento, divididos entre os partidos, 

proporcionalmente ao número de votos obtidos no país na última 
eleição geral para a Câmara dos Deputados.” 

 “Art. 18-E. Em cada circunscrição, constituirá teto de 
recursos para cada cargo em disputa o maior valor recebido por 
algum dos partidos concorrentes, na forma dos artigos 18 a 18-
C. 
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§ 1º Em caso de coligação, para o cálculo do teto de que 

trata o caput, serão somados os recursos destinados aos 

partidos que a compõem. 

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral divulgará, até o dia 4 de 

julho do ano em que se realizarem as eleições, relação 
indicando o teto de recursos para cada cargo em disputa, em 
cada circunscrição.” 

“Art. 18-F. Os recursos recebidos para eleições 
determinadas, na forma dos artigos 18 a 18-C, não poderão ser 

usados em campanhas para outros cargos, excetuado o 
disposto neste artigo. 

§ 1º Somente poderão ser redistribuídos recursos 
recebidos para eleições majoritárias, na forma dos incisos II e III 
do § 4º do art. 18-C, respeitado o teto de que trata o art. 18-E e 

observado o seguinte: 

a) recursos recebidos para a eleição presidencial poderão 
ser destinados às campanhas para qualquer eleição; 

b) recursos recebidos para a eleição de governador, 

senador ou prefeito somente poderão ser destinados às 
campanhas para eleições na mesma circunscrição. 

§ 2º Os recursos recebidos pelos órgãos de direção 
nacional, na forma do artigo 18-D, poderão ser destinados às 

campanhas de qualquer eleição para a qual o partido tenha 

candidato, em qualquer circunscrição, respeitado o teto 
estabelecido no art. 18-E.” 

“Art. 18-G. Para o segundo turno, onde houver, será 
destinado um valor correspondente a vinte e cinco por cento dos 

recursos distribuídos no primeiro turno para o mesmo cargo, na 

respectiva circunscrição. 

Parágrafo único. Os recursos destinados às campanhas 

eleitorais no segundo turno serão distribuídos igualitariamente 
entre os concorrentes.” 

“Art. 18-H. Até o dia 4 de julho do ano em que se realizarem 
as eleições, o Tribunal Superior Eleitoral fará a distribuição do 
total de recursos definidos para cada partido, diretamente nas 

contas mencionadas no art. 22. 

§ 1º Os recursos destinados às eleições em segundo turno 

serão repassados pelo Tribunal Superior Eleitoral aos comitês 
responsáveis até vinte e quatro horas após a proclamação do 
resultado do primeiro turno. 

§ 2º Retornará às disponibilidades livres do Tesouro 
Nacional o montante reservado para o uso em circunscrições 

onde não houver segundo turno. 

§ 3º O Tribunal Superior Eleitoral divulgará, até o dia 4 de 
julho do ano em que se realizarem as eleições, relação 
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indicando o total de recursos recebidos por cada partido, para 

cada cargo em disputa, em cada circunscrição.” 

“Art. 18-I. Para efeito do disposto nos artigos 18-C e 18-D, 
a representação partidária e o número de votos obtidos por 

partido serão aferidos na data da última eleição para a 
respectiva Casa legislativa, com as alterações resultantes da 
criação, fusão ou incorporação de partidos no curso da 

legislatura, observado o seguinte:  

I – o número de parlamentares filiados a novos partidos, 

criados no curso da legislatura ou resultantes de fusão ou 
incorporação, será computado para as novas legendas; 

II – os votos consignados a parlamentares filiados a novos 
partidos, criados no curso da legislatura ou resultantes de fusão 
ou incorporação, serão computados para as novas legendas”. 

“Art. 19. Até cinco dias após a escolha de seus candidatos 
em convenção, o partido constituirá comitês financeiros com a 
finalidade de administrar os recursos de que tratam os artigos 
17 a 18-G.  

................................................................................ 

§ 3º Os comitês financeiros serão registrados até dez dias 

após sua constituição, nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais 
compete fazer o registro dos candidatos, devendo ser 

informados nesse ato os dados das contas de que trata o art. 

22.(NR)” 

“Art. 20. Os partidos políticos e seus respectivos comitês 

financeiros farão a administração financeira das campanhas, 
usando unicamente os recursos orçamentários previstos nesta 

Lei, e farão a prestação de contas ao Tribunal Superior Eleitoral, 

aos Tribunais Regionais Eleitorais ou aos Juizes Eleitorais, 
conforme a circunscrição do pleito. (NR)” 

“Art. 21. (Revogado)” 

“Art. 22. Até o dia 25 de junho do ano em que ocorrerem 

eleições, os comitês financeiros devem abrir conta específica 
para cada uma das eleições para as quais o partido apresente 
candidato próprio, em cada circunscrição. 

§ 1º Os bancos são obrigados a acatar, em até três dias, o 
pedido de abertura de conta de qualquer comitê financeiro, 

sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito e à cobrança de 
taxas ou outras despesas de manutenção. 

.................................................................................. 

§ 3º-A. O pagamento de despesas de campanha acima de 

mil reais só pode ser feito por meio de transação eletrônica ou 
por meio de cheque nominal cruzado da conta mencionada 
neste artigo. 

................................................................................. 
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§ 5º A movimentação financeira dos partidos relativa a 

recursos de campanhas eleitorais de que tratam os artigos 18-

C, §4º, incisos II e III, e 18-D, deve ser feita por meio de conta 
bancária específica, aberta no prazo a que se refere o caput. 
(NR)” 

“Art. 22-A. Os comitês financeiros estão obrigados à 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

................................................................................. 

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do 
art. 22, ficam os comitês financeiros autorizados a receber os 
recursos previstos nesta Lei e a realizar as despesas 

necessárias à campanha eleitoral. (NR)” 

“Art. 23. São vedadas as doações de pessoas físicas ou 

jurídicas em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para 
campanhas eleitorais direta ou indiretamente aos candidatos, 
partidos políticos ou coligações, ressalvadas as doações 
efetuadas na forma do art. 17-A. 

Parágrafo único. A violação ao disposto no caput sujeita o 

infrator: 

I - se pessoa física, ao pagamento de multa no valor de 

vinte a quarenta vezes a quantia doada, aplicada em dobro, no 
caso de reincidência; 

II - se pessoa jurídica, ao pagamento de multa no valor de 
vinte a quarenta vezes a quantia doada, aplicada em dobro no 

caso de reincidência, à proibição de participar de licitações 

públicas, de celebrar contratos com a Administração Pública, e 
de receber benefícios fiscais e creditícios de estabelecimentos 

bancários controlados pelo Poder Público, pelo período de cinco 

anos, por determinação da Justiça Eleitoral. (NR)”  

“Art. 24. Nas campanhas eleitorais, é vedado a partido, 

coligação e candidato receber, direta ou indiretamente, recursos 
em dinheiro ou estimáveis em dinheiro, inclusive através de 
publicidade de qualquer espécie, em desacordo com as regras 

estabelecidas nesta Lei, aplicado, em caso de descumprimento, 
o disposto no § 2º do art. 30-A. (NR)” 

“Art. 27. O eleitor é livre para realizar atividades de 
campanha não remuneradas, em apoio a partido ou candidato 
de sua preferência. (NR)”.   

“Art. 27-A. Constitui crime eleitoral arrecadar ou gastar 
recursos, direta ou indiretamente, para fins eleitorais, sem a 

observância das regras desta Lei. 

Pena – detenção, de um a dois anos. 

Parágrafo único. Se os recursos provêm de governo 
estrangeiro, de órgão ou entidade pública, concessionária ou 
permissionária de serviço público, ou de organizações não 
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governamentais que recebam recursos públicos, ou são de 

origem não identificada: 

Pena – reclusão, de dois a quatro anos.” 

“Art. 27-B. Constitui crime eleitoral a apropriação ou o 
desvio, em proveito próprio ou alheio, de recursos públicos 
recebidos por partido político ou coligação para custeio de 

campanha eleitoral.    

Pena – reclusão, de dois a quatro anos.” 

“Art. 28. A prestação de contas das campanhas será feita 
pelos partidos e seus comitês, na forma disciplinada pela Justiça 

Eleitoral, devendo ser acompanhada dos extratos das contas 
bancárias referentes à movimentação dos recursos financeiros 
usados na campanha. 

Parágrafo único Os comitês financeiros são obrigados, 
durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de 
computadores (internet), em sítio criado especialmente pela 
Justiça Eleitoral para esse fim, os gastos acima de quinhentos 

reais efetuados para cada campanha, os quais deverão ser 

informados até quinze dias após sua realização, acompanhados 
do nome e do CPF ou CNPJ dos  respectivos beneficiários. 

(NR)” 

“Art. 29. Até o trigésimo dia posterior ao pleito, os comitês 

financeiros deverão encaminhar à Justiça Eleitoral a prestação 

de contas de todos os recursos recebidos e dos gastos 
realizados, para cada uma das eleições para as quais o 

respectivo partido apresente candidatos. 

§ 1º Havendo segundo turno, a prestação de contas dos 
candidatos que o disputem deverá ser encaminhada pelo comitê 

financeiro até o trigésimo dia posterior a sua realização. 

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das 
prestações de contas: 

a) impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar a 

omissão; 

b) acarreta a aplicação de multa de dez por cento do valor 
recebido pelo partido para a campanha eleitoral, na respectiva 

circunscrição. 

§ 2º-A. Não apresentadas as contas após o prazo previsto 
na notificação emitida pela Justiça Eleitoral, nos termos do 

inciso IV do art. 30, o partido:  

a) ficará obrigado à devolução imediata dos recursos 
recebidos para a campanha da eleição cujas contas 

não foram apresentadas, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis; 

b) terá as contas julgadas como não prestadas, impedindo 
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a obtenção da quitação eleitoral dos candidatos do 

partido que disputaram a eleição cujas contas não 

foram apresentadas.   

........................................................................ (NR)”. 

 “Art. 30..................................................................... 

§ 1º A decisão que julgar as contas relativas aos 

candidatos eleitos será publicada em sessão até oito dias antes 

da diplomação. 

.................................................................................. 

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de 

contas, a Justiça Eleitoral poderá requisitar diretamente do 

partido ou do comitê financeiro as informações adicionais 

necessárias, bem como determinar diligências para a 

complementação dos dados ou o saneamento das falhas. 

§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos 

partidos e seus comitês financeiros, caberá recurso ao órgão 

superior da Justiça Eleitoral, no prazo de três dias, a contar da 

publicação no Diário Oficial. 

.........................................................................(NR)” 

“Art. 30-A................................................................. 

................................................................................... 

§ 2º A comprovação da captação de recursos para fins 

eleitorais ou da realização de gastos em desacordo com esta lei 
acarretará: 

I – para o candidato: 

a) cassação do registro ou do diploma, se este já houver 

sido outorgado; 

b) multa de vinte a quarenta vezes o valor captado ou gasto 

ilicitamente; 

II – para o partido político, na circunscrição do pleito: 

a) multa de vinte a quarenta vezes o valor captado ou gasto 
ilicitamente; 

b) redução de vinte a quarenta por cento dos recursos que 
lhe caberiam na eleição seguinte.  

...........................................................................(NR)” 

“Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de 
recursos financeiros, esta deve ser declarada na prestação de 
contas e devolvida  ao Tesouro Nacional. (NR)” 

“Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os 
partidos conservarão a documentação concernente a suas 
contas. 
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........................................................................(NR)” 

Art. 38.  ...................................................................... 

.................................................................................... 

§ 2º É permitida a campanha conjunta de candidatos, 
desde que os gastos sejam declarados na respectiva prestação 

de contas, na devida proporção. (NR)” 

“Art. 38-A. A confecção dos materiais de divulgação da 

plataforma política e das candidaturas para as eleições 
proporcionais será responsabilidade exclusiva dos partidos.  

§ 1º Os partidos podem confeccionar material de 
propaganda para candidatos individuais às eleições 
proporcionais, com o conteúdo por eles solicitado. 

§ 2º Em nenhum caso candidatos individuais em eleições 

proporcionais podem despender recursos para a elaboração de 
material próprio. 

§ 3º Na hipótese de infração ao disposto no § 2º, se 

comprovada sua responsabilidade, o candidato estará sujeito à 
cassação do registro, ou do diploma, se este já houver sido 

expedido. 

§ 4º Pelo menos sessenta por cento dos recursos 

recebidos pelo partido para as eleições proporcionais devem ser 

gastos igualitariamente nas campanhas de todos os candidatos 
ao mesmo cargo, conforme as prioridades estabelecidas pelos 

candidatos para suas campanhas.”  

“Art. 38-B. É vedado o uso de recursos de campanha de 

candidatos às eleições majoritárias em campanhas de 

candidatos individuais às eleições proporcionais.”   

“Art. 81. (Revogado)” 

Art. 7º O artigo 244 da Lei 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 

Eleitoral), de 15 de julho de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 244...................................................................... 

I – fazer inscrever, pintar ou afixar na fachada de suas 
sedes e dependências, o nome que os designe e o símbolo que 

os caracteriza, pela forma e tamanho que melhor lhes aprouver; 

II – instalar e fazer funcionar,  das nove às vinte e duas 
horas, nos três meses que antecederem as eleições, alto-

falantes ou amplificadores de voz, nos locais referidos, assim 
como em veículos seus ou à sua disposição, em território 
nacional, com observância da legislação comum. 

...........................................................................(NR)” 

Art. 8º Os artigos adiante enumerados da Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se o art. 
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11-A: 

“Art. 7º...................................................................... 

§ 1º Só é admitido o registro do estatuto de partido político 
que tenha caráter nacional, considerando-se como tal aquele 

que comprove a pré-filiação de eleitores, em número 
correspondente a, pelo menos, meio por cento dos votos dados 
na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, não 

computados os votos em branco e os nulos, distribuídos por um 
terço, ou mais, dos estados, com um mínimo de um décimo por 
cento do eleitorado que haja votado em cada um deles. 

§ 1º-A Considera-se pré-filiação a adesão do eleitor ao 
programa e estatuto de um partido político, no período entre sua 
criação e o registro de seus estatutos no Tribunal Superior 

Eleitoral. 

§ 1º-B A partir do registro dos estatutos no Tribunal 
Superior Eleitoral, a pré-filiação converter-se-á em filiação 

definitiva, observado o disposto no art. 17, sendo cancelada a 
filiação anterior, se houver, na forma do art. 22, V. 

.......................................................................(NR)” 

“Art. 9º .................................................................... 

§ 1º A prova da pré-filiação dos eleitores é feita por meio 

de suas assinaturas, com menção ao número do respectivo 

título eleitoral, em listas organizadas para cada zona, sendo a 
veracidade das assinaturas e do número dos títulos atestada 

pelo escrivão eleitoral. 

........................................................................ (NR)” 

“Art. 11-A. Dois ou mais partidos políticos poderão reunir-
se em federação, a qual, após sua constituição e respectivo 

registro perante o Tribunal Superior Eleitoral ou os Tribunais 
Regionais Eleitorais, atuará como se fosse uma única 
agremiação partidária, inclusive no registro de candidatos e no 

funcionamento parlamentar, com a garantia da preservação da 
identidade e da autonomia dos partidos que a integrarem. 

§ 1º A criação das federações obedecerá às seguintes 

regras: 
I – só poderão integrar a federação os partidos com registro 

definitivo no Tribunal Superior Eleitoral; 

II – os partidos reunidos em federação deverão 
permanecer a ela filiados, no mínimo, por três anos; 

III – nenhuma federação poderá ser constituída nos quatro 

meses anteriores às eleições; 
IV – as federações poderão ter abrangência nacional ou 

estadual e seu registro será encaminhado ao Tribunal Superior 
Eleitoral, nas federações nacionais, e aos Tribunais Regionais 
Eleitorais da respectiva circunscrição eleitoral, nas federações 
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estaduais;  

V – será assegurada aos partidos autonomia para o 

ingresso nas federações, sem obrigatoriedade de vínculo com 
a sua constituição em circunscrições distintas, exceto dentro 
do mesmo Estado ou Território, obedecidas as regras do inciso 

II.  
§ 2º Nas federações de abrangência estadual, o 

descumprimento do disposto no inciso II deste artigo acarretará 

ao partido, no semestre seguinte à sua ocorrência, a perda do 
programa e das inserções transmitidas em cadeia estadual, 
previstos no art. 49, e a vedação de ingressar em federação ou 

de celebrar coligação nas duas eleições seguintes. 
§ 3º Sem prejuízo do disposto no § 2º, se, em mais de um 

quinto das federações estaduais de que participa, o partido 

descumprir o disposto no inciso II, perderá, no ano seguinte, o 
direito à parcela proporcional do Fundo Partidário, prevista no 
art. 41-A, e ao programa nacional de que trata o art. 49. 

§ 4º Na hipótese de desligamento de um ou mais partidos, 
a federação continuará em funcionamento, até a eleição 

seguinte, desde que nela permaneçam dois ou mais partidos. 

§ 5º O pedido de registro de federação de partidos deverá 
ser encaminhado ao Tribunal Superior Eleitoral ou aos 

Tribunais Regionais Eleitorais, acompanhado dos seguintes 

documentos: 
I – cópia da resolução tomada pela maioria absoluta dos 

votos dos órgãos de deliberação nacional ou estadual de cada 

um dos partidos integrantes da federação constituída; 
II – cópia do programa e do estatuto comuns da federação 

constituída; 

III – ata da eleição do órgão de direção nacional ou 
estadual da federação. 

§ 6º O estatuto de que trata o inciso II do § 5º definirá as 

regras para a composição da lista preordenada da federação 
para as eleições proporcionais.  

§ 7º Aplicam-se às federações de partidos todas as normas 

que regem as atividades dos partidos políticos, realização das 
campanhas, horário eleitoral, contagem de votos, obtenção de 
cadeiras, prestação de contas, funcionamento parlamentar e 

convocação de suplentes (NR)”. 
“Art. 18. Para concorrer a cargo eletivo, o eleitor deverá 

estar filiado ao respectivo partido pelo prazo estabelecido em lei. 

(NR)” 

“Art. 20. É facultado ao partido político estabelecer, em seu 
estatuto, prazo de filiação partidária superior ao previsto em lei, 

com vistas a candidatura a cargos eletivos.   

...................................................................... (NR)” 

“Art. 22..................................................................... 

................................................................................. 



449 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

V – filiação a outro partido. 

Parágrafo único. Havendo coexistência de filiações 

partidárias do eleitor em mais de um partido, prevalecerá a 
filiação mais recente, devendo a Justiça Eleitoral determinar o 
cancelamento das demais. (NR)” 

“Art. 28.................................................................... 
................................................................................. 
§ 3º O partido político, em nível nacional, não sofrerá a 

suspensão das cotas do Fundo Partidário nem qualquer outra 
punição como consequência dos atos praticados por órgãos 
regionais ou municipais, exceto nas hipóteses previstas no § 3º 

do art. 11-A. 
.......................................................................(NR)” 
Art. 44........................................................................ 

................................................................................... 
V – na criação e manutenção de programas de promoção 

e difusão da participação política das mulheres e dos negros, 

conforme percentual que será fixado pelo órgão nacional de 
direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) 

do total, em cada caso. 

................................................................................... 

§ 5º O partido que não aplicar os recursos mínimos na 
forma prevista no inciso V do caput deste artigo perderá, no ano 

subsequente, dez por cento da quota que lhe caberia, nos 

termos do art. 41. 

§ 6º É vedada a aplicação de recursos do Fundo Partidário 

em campanhas eleitorais. (NR)” 

 “Art. 45 ..................................................................... 

.................................................................................. 

IV – promover e difundir a participação política das 
mulheres, dedicando ao tema, pelo menos vinte por cento do 

tempo destinado à propaganda partidária gratuita. 

V – promover e difundir a participação política dos jovens, 
dedicando ao tema, pelo menos dez por cento do tempo 

destinado à propaganda partidária gratuita.  

........................................................................(NR)” 

Art. 9º Os dispositivos adiante enumerados da Lei nº 9.504, de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se os arts. 8º-B e art. 

27-C: 

 “Art. 4º Poderá participar das eleições o partido que, até 

um ano antes do pleito, tenha registrado seu estatuto no 

Tribunal Superior Eleitoral, conforme o disposto em lei, e tenha, 

até a data da convenção, órgão de direção constituído 
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definitivamente na circunscrição, de acordo com o respectivo 

estatuto.       

Parágrafo único. Admite-se a apresentação de candidatos 

por partidos com órgão de direção constituído provisoriamente 

apenas na primeira eleição após sua constituição. (NR)” 

 “Art. 8º-B É vedado a candidato na convenção o 

pagamento de quaisquer despesas de convencionais, inclusive 

com transporte, hospedagem, alimentação e material 

publicitário, sob pena de exclusão da lista de candidaturas, se, 

afinal, escolhido para integrá-la. 

Art. 9º ....................................................................   

§ 1º Havendo fusão ou incorporação de partidos após o 

prazo estipulado no caput, será considerada, para efeito de 

filiação partidária, a data de filiação do candidato ao partido de 

origem.                 

§ 2º Tratando-se da primeira filiação do eleitor a partido 

político, o prazo mínimo de filiação de que trata o caput será de 

seis meses. (NR)”. 

“Art. 11..................................................................... 

................................................................................. 

§ 1º-A. Nos formulários de requerimento de registro de 

candidatos deve constar campo, de preenchimento obrigatório, 

reservado à identificação de raça ou cor, conforme os critérios 

usados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), devendo a informação ser divulgada na 

forma do art. 16, caput. 

.................................................................................. 

§ 13. Até o dia 25 de junho do ano em que se realizarem as 

eleições, os Juízes Eleitorais e os Tribunais Regionais 

Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral a relação dos 

pedidos de registro de candidaturas. (NR)” 

“Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das 

eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais enviarão ao Tribunal 

Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de 

dados, a relação dos candidatos às eleições majoritárias e 

proporcionais, das quais constará obrigatoriamente a 

referência ao sexo, ao cargo a que concorrem e à raça ou cor, 

conforme declaração a que se refere o § 1º-A do art. 11. 

.............................................................................(NR)” 

“Art. 27-C. A contratação de pessoas para atividades 

remuneradas nas campanhas eleitorais deve ser registrada na 

Justiça Eleitoral, até as quarenta e oito horas anteriores ao seu 
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início, devendo a despesa correspondente constar da prestação 

de contas de que trata o art.29. 

§ 1º A contratação de pessoas de que trata o caput terá a 

duração mínima de um mês, podendo se prolongar, no máximo, 

até o final do período destinado à propaganda eleitoral. 

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita o 

partido político ou coligação ao pagamento de multa de vinte mil 

reais por pessoa contratada e não registrada. (NR)” 

“Art. 47. ................................................................... 

................................................................................ 

§ 7º É obrigatória a participação dos candidatos a Vice-

Presidente, Vice-Governador, Vice-Prefeito e suplente de 

Senador na propaganda eleitoral de que trata este artigo, em 

proporção não inferior a dez por cento do tempo destinado aos 

respectivos titulares. 

§ 8º Nas eleições proporcionais, os partidos e coligações 

deverão reservar, no mínimo, cinquenta por cento do tempo 

estabelecido neste artigo para a distribuição igualitária entre 

todos os candidatos ao mesmo cargo. (NR)” 

“Art. 93. O Tribunal Superior Eleitoral poderá requisitar, das 

emissoras de rádio e televisão, no período compreendido entre 

5 de julho e o dia do pleito, até dez minutos diários, contínuos 

ou não, que poderão ser somados e usados em dias 

espaçados, para a divulgação de seus comunicados, boletins, 

instruções ao eleitorado e campanha de esclarecimento sobre 

o sistema eleitoral proporcional. (NR)” 

Art. 10. Os artigos adiante enumerados da Lei nº 9.709, de 18 

de novembro de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se 

o art. 13-A:  

"Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de 

proposição legislativa à Câmara dos Deputados, subscrita por, 

no mínimo, o número de eleitores exigido pela Constituição 

Federal. 

................................................................................  

§ 3º A subscrição da proposição poderá ser feita por meio 

eletrônico, de modo a permitir a certificação da autenticidade da 

assinatura digital do eleitor. (NR)”. 

 “Art. 13-A. Até que seja universalizado o fornecimento 

gratuito dos meios de certificação digital à população, ficará 

equiparada à assinatura digital a inserção de dados do eleitor 

em cadastro específico mantido em meio eletrônico e 

administrado pela Câmara dos Deputados. 
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§ 1º Constarão do cadastro referido no caput os seguintes 

dados do eleitor: 

I – nome completo; 

II – nome da mãe ou do pai; 

III – número do título de eleitor. 

§ 2º Os dados cadastrais referidos no § 1º receberão 

tratamento sigiloso, sendo admitida a publicação apenas do 

nome dos eleitores associados à proposição subscrita.    

§ 3º A violação ao disposto no § 2º sujeitará os 

responsáveis a sanções administrativas, cíveis e criminais 

cabíveis. 

§ 4º A inserção de dados cadastrais de terceiros sem a 

devida autorização sujeitará o responsável às sanções criminais 

cabíveis”.  

“Art. 14. A Câmara dos Deputados verificará, junto à 

Justiça Eleitoral, a regularidade da situação do eleitor subscritor 

cujo apoio à proposição legislativa se tenha dado mediante 

assinatura eletrônica ou pela inserção no cadastro específico. 

§ 1º Uma vez alcançado o número mínimo de subscrições, 

contabilizado nos termos desta lei, a Câmara dos Deputados 

dará seguimento imediato à tramitação da proposição, 

consoante as normas de seu Regimento Interno. 

§ 2º Na hipótese de o número de subscrições superar o 

dobro do mínimo exigido pela Constituição Federal, o projeto de 

lei de iniciativa popular tramitará em regime de urgência nas 

duas Casas do Congresso Nacional. (NR)”. 

Art.11. Revogam-se os artigos 319, 320 e 321 da Lei nº 4.737, 

de julho de 1965 (Código Eleitoral), o § 5º do art. 39 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro 

de 1995, o § 1º do art. 8º e os artigos 21, 81 e os anexos referidos no inciso II do art. 

28 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nas últimas legislaturas, o Congresso Nacional, em sintonia 

com as posições defendidas por expressivos setores da sociedade civil organizada, 

tem procurado enfrentar os principais problemas do sistema representativo vigente no 

país por intermédio de dois conjuntos articulados de propostas: a instituição do 

financiamento público exclusivo das campanhas eleitorais, meio de combater a 

excessiva influência do poder econômico no processo político; e a introdução do 

sistema proporcional com listas flexíveis nas eleições proporcionais, como forma de 
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fortalecer os partidos e ampliar o conteúdo programático das propostas políticas 

defendidas nas eleições proporcionais, sem retirar a prerrogativa do eleitor de 

escolher os candidatos de sua preferência.  

A continuidade e o aprofundamento desse debate, dentro e fora 

do Parlamento, ao longo dos últimos anos, produziu um acúmulo de reflexões que 

foram de extrema importância ao longo do período de funcionamento da Comissão 

Especial da Reforma Política da 54ª Legislatura (2011-15). Mais uma vez, esta Casa 

esteve de portas abertas para ouvir expressivos segmentos da sociedade brasileira, 

pois os trabalhos da Comissão de Reforma Política contaram com a participação de 

autoridades brasileiras, de renomados cientistas políticos, de políticos com 

experiência em eleições e na vida partidária, de diversas entidades representativas 

da sociedade, e da população, por meio de conferências em diversos Estados da 

Federação e de sugestões de cidadãos, que se manifestaram pelo Disque-Câmara e 

pelo e-mail da Comissão. 

Nas reuniões ordinárias, foram debatidos os seguintes temas: 

sistema eleitoral, financiamento partidário e de campanhas eleitorais, processo 

eleitoral, propaganda eleitoral, instrumentos de democracia direta (plebiscito, 

referendo, revogação de mandatos e iniciativa popular), unificação das eleições, 

suplentes de Senador e de Deputado, pesquisas eleitorais, tempo de mandato e 

reeleição, datas de posse, voto obrigatório e facultativo, cláusula de desempenho 

partidário, candidatura avulsa, domicílio eleitoral, tempo de filiação partidária, 

fidelidade partidária, abuso de poder político e econômica (Caixa 2), federações de 

partidos, número de candidatos, fusão e criação de partidos, afastamento de 

parlamentar para exercer cargo no Poder Executivo e alteração da Lei dos Partidos 

Políticos. 

O projeto de lei que ora apresentamos, resultante das 

discussões na Comissão e da colaboração dos que foram ouvidos em audiências 

públicas, além de sugestões dos ilustres membros do Colegiado, contempla a adoção 

de um sistema proporcional de lista flexível, a instituição das federações partidárias e 

o financiamento público exclusivo de campanhas, mediante alteração da Lei nº 4.737, 

de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 

(Lei dos Partidos Políticos),  da Lei nº 9.504, de 30 de setembro  de 1997 (Lei das 

Eleições), e da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998 (Iniciativa Popular). 

Passamos a comentar, a seguir, alguns pontos do projeto que 

merecem ser ressaltados. 

Financiamento de Campanhas Eleitorais. Dentre os desafios 

da reforma política, talvez o maior seja o de equacionar a relação entre dinheiro e 
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eleições. Os problemas de financiamento das campanhas são observados em 

praticamente todos os países democráticos. Nas últimas décadas, a situação vem se 

agravando, e em nosso país isto é especialmente visível. As campanhas tornaram-se 

cada vez mais caras: de um lado, o marketing político, cada vez mais sofisticado; de 

outro, a introdução de novos meios de campanha. Até hoje não conseguimos 

estabelecer um limite para essa escalada vertiginosa de gastos, como fizeram outros 

países – gastar cada vez mais é, no Brasil, legal e permitido.  

Basta observar a evolução do total das despesas declaradas ao 

TSE nas últimas campanhas eleitorais:  

         R$ milhões 

Ano  Presidente Senador Deputado Federal 

2002 94 74 191 

2006 334 109 439 

2010 590 387 926 

Fonte: TSE 

Os dados mostram que o valor despendido nas campanhas é 

decisivo para a capacidade de obter sucesso eleitoral e se eleger: dentre os 513 

eleitos em 2010 para a Câmara, por exemplo, 369 estão entre os candidatos que mais 

gastaram, segundo as prestações de contas ao TSE. Os 513 eleitos gastaram em 

média doze vezes mais do que o restante dos candidatos não eleitos (em alguns 

Estados, mais de trinta vezes mais). 

As chances de eleição diminuem cada vez mais para quem não 

tem acesso a recursos – e o caminho para obtê-los passa cada vez mais pelo suporte 

financeiro por parte das empresas e grandes corporações.  

Pode-se dizer que os resultados eleitorais dependem de uma 

“lista fechada”, de difícil acesso, sem transparência nem regras claras – a dos 

candidatos bancados pelo poder econômico. As regras vigentes compelem os 

postulantes a bater à porta dos financiadores privados, buscando um bom lugar nessa 

lista. 

É claro que é possível fazer campanhas no sistema atual de 

maneira digna e honrada – e não são poucos os casos que conhecemos 

pessoalmente a exemplificar esta possibilidade. 

Mas também sabemos que as regras vigentes abrem um 

conjunto de hipóteses cada vez mais arriscadas para os que se lançam à empreitada 

eleitoral. As possibilidades de relações escusas, com transações de interesses, são 

evidentes. Mesmo quando feitas de forma transparente e legal, as doações de 
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empresas lançam uma sombra de suspeita de que, cedo ou tarde, a “fatura” será 

cobrada, e os interesses privados se sobreporão ao interesse público.  

Além disso, a transformação das campanhas em engrenagens 

caras e sofisticadas empobrece o verdadeiro debate político e praticamente fecha o 

caminho da representação para setores sociais com menos acesso a recursos 

financeiros. 

Neste projeto, propomos enfrentar esse quadro por meio do 

financiamento público exclusivo de campanhas.  

Em primeiro lugar, porque possibilita um financiamento livre de 

interesses outros que não sejam os legítimos interesses de representação política. O 

financiamento pelo Estado é definido por critérios claros e transparentes, vinculados 

à força das agremiações junto à sociedade, e não depende das decisões arbitrárias 

dos grandes financiadores privados. Diferentemente do modelo atual, os candidatos 

não ficarão na dependência dos doadores privados, nem precisarão arrecadar 

recursos crescentes porque seus concorrentes ampliaram seus gastos, num jogo sem 

limites. 

Em segundo lugar, permite aumentar a participação política de 

setores hoje mal representados, possibilitando que se tornem competitivos candidatos 

que hoje não têm acesso a recursos. A redução da influência do poder econômico 

permite, assim, aumentar a representatividade do sistema político. 

No sistema que estamos propondo, será criado um Fundo de 

Financiamento das Campanhas Eleitorais, que distribuirá recursos orçamentários aos 

candidatos, segundo uma árvore de distribuição que define o montante de recursos 

para cada cargo em disputa, em cada Estado ou Município. A seguir, os recursos são 

distribuídos entre os partidos, de acordo com o número de votos obtidos nas eleições 

anteriores, uma parte de forma igualitária, e outra, de acordo com a votação recebida 

nas respectivas circunscrições. 

Os montantes definidos devem ser distribuídos aos comitês 

financeiros dos candidatos em todo o país, de maneira transparente e pública. Antes 

do início das campanhas eleitorais, em 6 de julho, o Tribunal Superior Eleitoral 

divulgará a relação completa de todos os valores que cabem aos partidos e coligações 

(nas majoritárias) ou federações (nas proporcionais) em cada eleição, e sua 

distribuição entre as campanhas para os diferentes cargos, em cada Estado ou 

Município e entre os partidos políticos.  

Além disso, ao longo da campanha, os comitês são obrigados a 

publicar seus gastos pela internet, em até no máximo quinze dias após sua realização.  
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O financiamento exclusivo gerará, desse modo, campanhas 

mais baratas, com um teto de gastos claramente estabelecido e fiscalizável.  

Como todos terão conhecimento antecipado dos valores à 

disposição de cada campanha, será possível e viável que a população, os meios de 

comunicação e os próprios atores políticos envolvidos na disputa possam acompanhar 

- em um sítio específico administrado pelo TSE, com informações diárias dos partidos 

a respeito dos gastos realizados a cada 15 dias - a aplicação desses recursos pelas 

diversas candidaturas. O aumento da transparência e da possibilidade de controle dos 

gastos é evidente.  

A respeito da alegação de que os partidos com as maiores 

bancadas receberiam o maior aporte de recursos no sistema de financiamento 

público, devemos lembrar que, no modelo atual, os maiores partidos são os que mais 

arrecadam dos financiadores privados, o que gera grande desigualdade relativa entre 

os concorrentes. Em contraste, se fizermos uma simulação dos valores que seriam 

destinados aos partidos, segundo as regras do projeto, perceberemos que a distância 

relativa entre as agremiações será reduzida no modelo de financiamento público. 

Comparando os dois modelos, devemos nos perguntar qual deles seria mais 

adequado à realização dos ideais republicanos e democráticos. O financiamento 

privado, que expressa o poder discricionário dos grandes doadores na escolha dos 

candidatos afinados com suas preferências ideológicas, em detrimento de todos os 

demais? Ou o financiamento público, cujas regras e funcionamento serão de 

conhecimento de todos, sem que seus recebedores se encontrem na situação de 

dependência do capital privado, com impactos potencialmente negativos na gestão do 

Estado?  

Outra objeção comum é a de que o sistema não impede a 

corrupção, e que o caixa 2 e as fraudes continuarão. Essa visão parte do princípio que 

só se pode instituir uma nova norma se houver garantia de que não será infringida. 

Ora, mas em que área legislativa existe esta segurança? As ilegalidades se 

apresentam em todas as atividades reguladas por lei – por que apenas naquela que 

trata do financiamento da política deve-se exigir a perfeição? O importante é que o 

financiamento público ataca as causas da corrupção, permite que os candidatos 

possam fazer campanha sem recorrer a relações que os tornam vulneráveis, e facilita 

a fiscalização e punição das burlas.  

Ademais, a proposta também prevê sanções de natureza 

administrativa, eleitoral e criminal, nos casos comprovados de arrecadação ilícita 

(pessoas físicas e jurídicas que doaram recursos diretamente aos candidatos) ou 

realização de gastos com desvio de finalidade em relação ao financiamento das 
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campanhas eleitorais. Quanto à possibilidade de utilização do "caixa 2", ao 

estabelecer a exclusividade do uso dos recursos do Fundo de Financiamento das 

Campanhas Eleitorais, o projeto prevê sanções de natureza administrativa, eleitoral e 

penal, nos casos de desvio de recursos públicos ou arrecadação de recursos privados.  

Para as pessoas físicas, multa de 20 a 40 vezes a quantia 

doada; para as pessoas jurídicas, multa equivalente e proibição de participar de 

licitações, de celebrar contratos com o poder público, e de receber benefícios fiscais 

e creditícios de bancos públicos, pelo prazo de cinco anos. Ademais, os candidatos 

podem ter seus diplomas ou registros cassados; as pessoas envolvidas na 

arrecadação ilícita cometerão crime, com pena de detenção de um ou dois anos; as 

que se envolverem na apropriação ou desvio dos recursos, se condenadas, podem 

ter penas de reclusão, de dois a quatro anos. Essas regras não estão previstas no 

modelo de financiamento centrado na liberdade de utilização dos recursos privados, 

em especial, das pessoas jurídicas. 

A outra objeção frequente é quanto à fonte dos recursos: não 

seria correto onerar os cofres públicos, desviando recursos de outras frentes, onde 

seriam mais importantes. A pergunta crucial a fazer, contudo, seria: quantos recursos 

públicos serão poupados pela ausência dos compromissos espúrios que o atual 

sistema propicia? Além disso, o contribuinte já paga pelas campanhas, porque as 

empresas que as financiam embutem os gastos com financiamento eleitoral nos seus 

preços. O investimento público nas campanhas certamente será compensado pela 

economia e pela lisura do sistema, na outra ponta. 

Para diminuir o peso sobre os cofres públicos, criamos a 

possibilidade de pessoas físicas e jurídicas contribuírem para o Fundo de 

Financiamento das Campanhas Eleitorais. As doações não podem, em hipótese 

alguma, ser feitas aos partidos ou candidatos, apenas ao Fundo, que as distribui 

segundo os critérios anteriormente mencionados. Pelo sistema previsto, as doações 

privadas feitas ao Fundo levam a uma redução do comprometimento de recursos 

públicos necessário para financiar as eleições. 

Parece-nos que encontrar formas de diminuir a possibilidade de 

relações escusas entre interesses privados e representantes políticos é fortalecer os 

legítimos canais de representação da sociedade. Em conjunto, todas as propostas 

apontam no sentido da redução dos custos e da influência do poder econômico nas 

campanhas eleitorais, com manutenção do direito de representação das minorias e 

do voto de opinião, assegurados pelo sistema proporcional.  

Acreditamos que com esta proposta estamos dando passos 

seguros para que tenhamos campanhas mais baratas, mais representativas, mais 
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transparentes e, sobretudo, mais legítimas. Nossa Democracia merece este 

investimento. 

Sistema Eleitoral. A análise dos diferentes sistemas eleitorais 

utilizados nas democracias contemporâneas foi um dos pontos que recebeu maior 

atenção dos membros da Comissão Especial da Reforma Política. Ao longo do 

primeiro semestre de 2011, as sessões ordinárias da Comissão caracterizaram-se 

pela diversidade de posições apresentadas pelos parlamentares: sistema distrital 

puro, sistema majoritário no qual a circunscrição é o Estado (aplicado em todo o 

Estado ou em metade deste, combinado com o sistema proporcional de lista fechada) 

ou o sistema “distrital misto” (totalmente proporcional, com metade das vagas 

preenchidas pelo sistema distrital uninominal e metade pelo sistema proporcional de 

lista fechada), entre outras propostas.  

Em que pese a legitimidade das propostas apresentadas, as 

opções abraçadas por este projeto de lei buscam preservar e qualificar as virtudes da 

representação proporcional, por meio da ampliação e valorização do voto do eleitor. 

Cremos que a representação proporcional é o método mais adequado para auferir a 

força relativa das opiniões políticas em determinada sociedade, com o aproveitamento 

da quase totalidade dos votos dos eleitores e de sua conversão em assentos 

parlamentares, de acordo com o princípio partidário da representação.  

Sistema proporcional de lista flexível. O sistema aqui 

proposto busca preservar e aperfeiçoar as virtudes da representação proporcional por 

meio da qualificação do voto do eleitor e do fortalecimento do caráter programático 

das campanhas eleitorais.  

Mantido e reafirmado o sistema proporcional, buscamos 

qualificar e aperfeiçoar a representação política por meio da adoção do sistema de 

“lista flexível”. De acordo com essa regra, os partidos manifestam publicamente suas 

preferências políticas por meio da apresentação hierarquizada de uma lista de 

candidatos às eleições proporcionais. O eleitor, por sua vez, terá toda a liberdade para 

referendar ou não essa decisão, votando na legenda partidária ou em um candidato 

de sua preferência. No primeiro caso, estará concordando com o ordenamento da 

lista; no segundo, por meio do voto nominal, poderá fazer com que o candidato que 

recebeu o seu voto possa galgar posições na lista final do partido e, assim, obter sua 

eleição.  

O sistema de lista “flexível”, utilizado em países com longa 

tradição democrática como a Áustria, Bélgica, Dinamarca, Holanda, Noruega e 

Suécia, permite compatibilizar as estratégias coletivas e programáticas de construção 

da nominata dos candidatos das agremiações com a possibilidade de o eleitor 
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interferir no ordenamento desta lista. Como no sistema atual, o eleitor disporá de um 

voto nas eleições proporcionais e o cálculo do “tamanho” dos partidos no parlamento 

dependerá do somatório dos votos nominais e dos votos de legenda.  

Ao mesmo tempo, o sistema também se adapta bem às diversas 

estratégias partidárias e contextos políticos regionais, com culturas políticas 

diferenciadas no que se refere à importância relativa conferida aos votos de legenda 

e aos votos nominais. Dependendo das estratégias dos partidos e das preferências 

dos eleitores, cada agremiação poderá ter composição diferenciada entre votos 

nominais e votos de legenda. Em duas situações extremas, se todos os eleitores de 

um partido votarem nominalmente em candidatos, o sistema funciona como uma “lista 

aberta”; se, ao contrário, se todos os eleitores votarem na legenda, o sistema funciona 

como uma “lista fechada”. 

Democracia interna dos partidos. O Projeto também 

estabelece cláusulas democráticas que deverão, de acordo com a opção das próprias 

agremiações, regrar o processo de definição da ordem dos candidatos na lista 

apresentada pelos partidos nas eleições proporcionais. De acordo com as regras 

propostas, os partidos poderão optar por um dos seguintes critérios para o processo 

eleitoral que definirá o ordenamento da lista dos candidatos, observado sempre o 

voto secreto: a) votação nominal em convenção, na qual cada convencional votará 

obrigatoriamente em quatro candidatos diferentes; b) votação por chapas em 

convenção, pelo sistema proporcional; c) prévias abertas à participação de todos os 

filiados do partido, com votação nominal em candidatos.  

Também estabelecemos que os convencionais ou filiados 

deverão ser convocados para deliberar sobre a lista preordenada, por edital, publicado 

com antecedência mínima de quinze dias na imprensa local, devendo a votação 

ocorrer entre as 8h e as 17h do dia marcado.  

Ainda na esteira do fomento à democracia interna das 

agremiações partidárias, como exigido no art. 17 da Constituição entre os preceitos 

que devem ser observados pelos partidos políticos, estamos criando uma limitação 

para a apresentação de candidatos pelas comissões provisórias, que só poderá 

ocorrer uma vez após sua criação. 

Representação das mulheres nas Casas Legislativas. Como 

cláusula de incentivo ao aumento da representação feminina nas Casas Legislativas, 

o Projeto também determina que, nas listas partidárias preordenadas, deverá haver 

alternância de gênero a cada três posições da lista. Considerando-se as disparidades 

de poder existentes em nossa sociedade, seja na inserção social das mulheres em 

postos de liderança ou mesmo nas chances diferenciadas de arrecadação de recursos 
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para as campanhas eleitorais, medidas dessa natureza parecem-nos essenciais. 

Segundo os dados comparativos levantados pela Interparliamentary Union, 

organização internacional que estuda o funcionamento parlamentar das democracias 

representativas, o Brasil ocupa a 104ª posição no ranking das nações democráticas, 

considerando-se o número de mulheres eleitas para a Câmara dos Deputados e o 

Senado Federal em 2010. 

Federacões partidárias. Ainda no que se refere aos partidos 

políticos, o Projeto cria a figura das federações partidárias, em que dois ou mais 

partidos que integram a federação atuarão como se fossem uma única agremiação 

partidária, tanto no processo eleitoral, como na atuação parlamentar. Diferentemente 

das coligações, cuja constituição se encerra no momento da proclamação dos eleitos, 

as federações de partidos mantêm compromisso com o exercício do poder político 

compartilhado no Parlamento, por parte dos partidos que a integram. Segundo o 

Projeto, as federações poderão ter abrangência nacional ou estadual, e seu registro 

será encaminhado ao Tribunal Superior Eleitoral e aos Tribunais Regionais Eleitorais 

do respectivo estado, conforme se trate de federações nacionais ou estaduais. Os 

partidos reunidos em federação deverão permanecer a ela filiados, no mínimo, por 

três anos.  

 Há possibilidade de os partidos ingressarem em federações 

distintas, em Estados diferentes do País. Dentro do mesmo Estado, contudo, uma vez 

constituída a federação estadual, em todas as eleições que disputarem, deverão os 

partidos federados estar aliados. Para preservar o compromisso com o prazo de três 

anos de filiação à federação, o Projeto estabelece sanções para os partidos que 

descumprirem essa regra: nas federações estaduais, se o partido solicitar sua 

desfiliação antes do prazo mínimo de três anos, perderá o direito ao programa 

partidário, divulgado nos meios de comunicação em rede estadual, no semestre 

seguinte à sua ocorrência, bem como estará proibido de ingressar em federações ou 

celebrar coligações nas duas eleições seguintes. Ademais, se em mais de um terço 

de todas as Federações de que participa, o partido solicitar desfiliação antes do prazo, 

perderá direito à parcela proporcional do Fundo Partidário, da propaganda gratuita no 

rádio e na televisão, e das inserções em rede nacional e estadual, no semestre 

seguinte à desfiliação. 

Democracia participativa. O legislador constituinte de 1988 

desenhou um modelo misto para a democracia brasileira, consubstanciado na 

democracia representativa e direta. O parágrafo único do art. 1º da Carta Política é 

categórico nesse sentido: “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”. 
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O art. 14, por sua vez, estabeleceu os meios de exercício da 

soberania popular, os quais, além do voto direto e secreto, consistem no plebiscito, 

no referendo e na iniciativa popular.  No tocante à iniciativa popular, o § 2º do art. 61 

definiu sua forma de exercício. Segundo o dispositivo constitucional, um projeto de lei 

de iniciativa popular pode ser apresentado à Câmara dos Deputados desde que 

subscrito, no mínimo, por um por cento do eleitorado nacional, distribuído por pelo 

menos cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 

cada um deles. 

Não restam dúvidas de que o constituinte foi demasiado rigoroso 

ao estabelecer os requisitos para a apresentação de projetos de lei de iniciativa 

popular. Não por outra razão, ao longo de mais de duas décadas sob o novo regime 

constitucional, são muito poucas as proposições que ostentam a origem popular. 

Registre-se, ainda, que essas proposições tiveram, afinal, sob o aspecto formal, sua 

iniciativa atribuída a algum parlamentar. O certo é que o rigor constitucional tem 

inviabilizado, na prática, essa via da Democracia. 

Com o objetivo de simplificar procedimentos e fortalecer o 

princípio da soberania popular, o conjunto de propostas que compõem a reforma 

política buscou aperfeiçoar o mecanismo da iniciativa popular de leis, reduzindo o 

número mínimo de subscrições e permitindo a coleta de assinaturas em meio digital. 

A fixação do número mínimo de assinaturas de cidadãos em apoio a projetos de lei 

de iniciativa popular é matéria constitucional e, somente por PEC deve ser tratada. Já 

o procedimento de coleta de assinaturas pode ser disciplinado por lei ordinária.  É o 

que pretende o presente projeto de lei ao alterar a Lei nº 9.709, de 1998, que 

regulamenta o art. 14 da Constituição. 

A coleta de assinaturas de apoio a proposições, além do modo 

tradicional, com assinaturas em papel, passaria a ser feita também por meio digital. É 

incontroverso que o modo mais seguro para a coleta de assinaturas consiste no uso 

de certificação digital. Contudo, o alto preço dos certificados digitais e a pouca 

familiaridade dos cidadãos com essa tecnologia tornaria a mudança proposta, pelo 

menos no curto prazo, inócua.   

Vale ressaltar, no entanto, que há uma forte tendência de que 

essa tecnologia seja universalizada com o uso do Registro de Identidade Civil (RIC), 

que, conforme planejamento do Governo Federal, será disponibilizado a todos os 

cidadãos brasileiros no prazo de dez anos. O RIC, além de unificar uma série de 

documentos, trará embutido um certificado digital de modo a viabilizar a assinatura 

digital segura e com suporte jurídico. 

Nesse contexto, o projeto de lei, visando proporcionar efeitos 
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concretos e imediatos à iniciativa popular logo após sua aprovação, propõe a 

equiparação da assinatura do eleitor à inserção de dados do cidadão em cadastro 

específico a ser mantido pela Câmara dos Deputados. Tal equiparação ocorreria até 

que a universalização da certificação digital seja uma realidade no Brasil. Assim, a 

inserção do nome completo do eleitor, do nome da mãe ou do pai, e do número do 

título de eleitor no cadastro específico seria equivalente à assinatura em papel, para 

fins de apoiamento a projeto de lei de iniciativa popular.     

Dessa forma, a coleta e a validação dos apoios às proposições 

populares seriam realizadas de forma muito mais ágil e eficaz. A divulgação das 

proposições poderia valer-se das redes sociais da internet e a validação da situação 

jurídica do eleitor seria feita mediante a conexão do cadastro específico com as bases 

de dados da Justiça Eleitoral.  Uma vez implementada essa modalidade de coleta de 

assinaturas, o cidadão poderia formalizar seu apoio aos projetos de lei a partir de sua 

residência ou de quaisquer outras localidades com acesso à internet.   

Outro importante aspecto relacionado com os projetos de 

iniciativa popular é a possibilidade de ser priorizada sua tramitação no Congresso 

Nacional. Com esse objetivo, estamos propondo que, na hipótese de o número de 

subscrições atingir o dobro do mínimo exigido na Constituição, a proposição tramitaria 

nas duas Casas do Congresso Nacional em regime de urgência.  

Assim, com essas alterações veiculadas por projeto de lei e 

resolução, esperamos dar concretude a esse importante mecanismo de democracia 

participativa previsto na Constituição Federal, mas que, por dificuldades e limitações 

de ordem prática, tem sido pouco valorizado pela população em geral.   

A aprovação das medidas ora sugeridas significará, disso temos 

plena convicção, um enorme passo para o aperfeiçoamento da nossa Democracia e 

para uma maior representatividade de nosso sistema político. 

 
Sala das Sessões, em 17 de setembro de 2013. 
 
 

HENRIQUE FONTANA 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 

seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 

se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
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sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda Constitucional 

de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo 

com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, 

organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações 

eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 

estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 

fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 52, de 2006) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 

civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito 

ao rádio e à televisão, na forma da lei.  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366933&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366933&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541400&PalavrasDestaque=
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termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 

da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 

complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-

ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 

de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 

divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 
(Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
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§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 

termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 

decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas 

do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada 

nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
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Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou coligação 

quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que cada um 

tenha recebido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários 

serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou coligação de 

Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao Partido ou coligação que 

apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 

§1º O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos. 

§2º Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações que 

tiverem obtido quociente eleitoral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 244. É assegurado aos partidos políticos registrados o direito de, 

independentemente de licença da autoridade pública e do pagamento de qualquer contribuição: 

I - fazer inscrever, na fachada de suas sedes e dependências, o nome que os designe, 

pela forma que melhor lhes parecer; 

II - instalar e fazer funcionar, normalmente, das quatorze às vinte e duas horas, nos 

três meses que antecederem as eleições, alto falantes, ou amplificadores de voz, nos locais 

referidos, assim como em veículos seus, ou à sua disposição, em território nacional, com 

observância da legislação comum. 

Parágrafo único. Os meios de propaganda a que se refere o nº II deste artigo não 

serão permitidos, a menos de 500 metros: 

I - das sedes do Executivo Federal, dos Estados, Territórios e respectivas Prefeituras 

Municipais; 

II - das Câmaras Legislativas Federais, Estaduais e Municipais; 

III - dos Tribunais Judiciais; 

IV - dos hospitais e casas de saúde; 

V - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento; 

VI - dos quartéis e outros estabelecimentos militares. 

Art. 245. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 

recinto aberto, não depende de licença da polícia. 

§1º Quando o ato de propaganda tiver de realizar-se em lugar designado para a 

celebração de comício, na forma do disposto no art. 3 da Lei nº 1.207, de 25 de outubro de 

1950, deverá ser feita comunicação à autoridade policial, pelo menos 24 (vinte e quatro) horas 

antes de sua realização. 

§2º Não havendo local anteriormente fixado para a celebração de comício, ou sendo 

impossível ou difícil nele realizar-se o ato de propaganda eleitoral, ou havendo pedido para 

designação de outro local, a comunicação a que se refere o parágrafo anterior será feita, no 

mínimo, com antecedência, de 72 (setenta e duas) horas, devendo a autoridade policial, em 

qualquer desses casos, nas 24 (vinte e quatro) horas seguintes, designar local amplo e de fácil 

acesso, de modo que não impossibilite ou frustre a reunião. 

§3º Aos órgãos da Justiça Eleitoral compete julgar das reclamações sobre a 

localização dos comícios e providências sobre a distribuição eqüitativa dos locais aos partidos. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 319. Subscrever o eleitor mais de uma ficha de registro de um ou mais partidos: 

Pena - detenção até 1 mês ou pagamento de 10 a 30 dias-multa. 

Art. 320. Inscrever-se o eleitor, simultaneamente, em dois ou mais partidos: 

Pena - pagamento de 10 a 20 dias-multa. 

Art. 321. Colher a assinatura do eleitor em mais de uma ficha de registro de partido: 

Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 20 a 40 dias-multa. 

Art. 322. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

Art. 323. Divulgar, na propaganda, fatos que sabe inverídicos, em relação a partidos 

ou candidatos, e capazes de exercerem influência perante o eleitorado: 

Pena - detenção de dois meses a um ano, ou pagamento de 120 a 150 dias-multa. 

Parágrafo único. A pena é agravada se o crime é cometido pela imprensa, rádio ou 

televisão. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º O partido político, após adquirir personalidade jurídica na forma da lei civil, 

registra seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º Só é admitido o registro do estatuto de partido político que tenha caráter 

nacional, considerando-se como tal aquele que comprove o apoiamento de eleitores 

correspondente a, pelo menos, meio por cento dos votos dados na última eleição geral para a 

Câmara dos Deputados, não computados os votos em branco e os nulos, distribuídos por um 

terço, ou mais, dos Estados, com um mínimo de um décimo por cento do eleitorado que haja 

votado em cada um deles.  

§ 2º Só o partido que tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral 

pode participar do processo eleitoral, receber recursos do Fundo Partidário e ter acesso gratuito 

ao rádio e à televisão, nos termos fixados nesta Lei.  

§ 3º Somente o registro do estatuto do partido no Tribunal Superior Eleitoral 

assegura a exclusividade da sua denominação, sigla e símbolos, vedada a utilização, por outros 

partidos, de variações que venham a induzir a erro ou confusão.  

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

CAPÍTULO I 

DA CRIAÇÃO E DO REGISTRO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 8º O requerimento do registro de partido político, dirigido ao cartório 

competente do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da Capital Federal, deve ser subscrito pelos 

seus fundadores, em número nunca inferior a cento e um, com domicílio eleitoral em, no 

mínimo, um terço dos Estados, e será acompanhado de:  

I - cópia autêntica da ata da reunião de fundação do partido;  

II - exemplares do Diário Oficial que publicou, no seu inteiro teor, o programa e o 

estatuto;  

III - relação de todos os fundadores com o nome completo, naturalidade, número 

do título eleitoral com a Zona, Seção, Município e Estado, profissão e endereço da residência.  

§ 1º O requerimento indicará o nome e função dos dirigentes provisórios e o 

endereço da sede do partido na Capital Federal.  

§ 2º Satisfeitas as exigências deste artigo, o Oficial do Registro Civil efetua o 

registro no livro correspondente, expedindo certidão de inteiro teor.  

§ 3º Adquirida a personalidade jurídica na forma deste artigo, o partido promove a 

obtenção do apoiamento mínimo de eleitores a que se refere o § 1º do art. 7º e realiza os atos 

necessários para a constituição definitiva de seus órgãos e designação dos dirigentes, na forma 
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do seu estatuto.  

Art. 9º Feita a constituição e designação, referidas no § 3º do artigo anterior, os 

dirigentes nacionais promoverão o registro do estatuto do partido junto ao Tribunal Superior 

Eleitoral, através de requerimento acompanhado de:  

I - exemplar autenticado do inteiro teor do programa e do estatuto partidários, 

inscritos no Registro Civil;  

II - certidão do registro civil da pessoa jurídica, a que se refere o § 2º do artigo 

anterior;  

III - certidões dos cartórios eleitorais que comprovem ter o partido obtido o 

apoiamento mínimo de eleitores a que se refere o § 1º do art. 7º.  

§ 1º A prova do apoiamento mínimo de eleitores é feita por meio de suas 

assinaturas, com menção ao número do respectivo título eleitoral, em listas organizadas para 

cada Zona, sendo a veracidade das respectivas assinaturas e o número dos títulos atestados pelo 

Escrivão Eleitoral.  

§ 2º O Escrivão Eleitoral dá imediato recibo de cada lista que lhe for apresentada e, 

no prazo de quinze dias, lavra o seu atestado, devolvendo-a ao interessado.  

§ 3º Protocolado o pedido de registro no Tribunal Superior Eleitoral, o processo 

respectivo, no prazo de quarenta e oito horas, é distribuído a um Relator, que, ouvida a 

Procuradoria-Geral, em dez dias, determina, em igual prazo, diligências para sanar eventuais 

falhas do processo.  

§ 4º Se não houver diligências a determinar, ou após o seu atendimento, o Tribunal 

Superior Eleitoral registra o estatuto do partido, no prazo de trinta dias.  

Art. 10. As alterações programáticas ou estatutárias, após registradas no Ofício 

Civil competente, devem ser encaminhadas, para o mesmo fim, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

Parágrafo único. O Partido comunica à Justiça Eleitoral a constituição de seus 

órgãos de direção e os nomes dos respectivos integrantes, bem como as alterações que forem 

promovidas, para anotação:  

I - no Tribunal Superior Eleitoral, dos integrantes dos órgãos de âmbito nacional;  

II - nos Tribunais Regionais Eleitorais, dos integrantes dos órgãos de âmbito 

estadual, municipal ou zonal. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.259, de 9/1/1996) 

Art. 11. O partido com registro no Tribunal Superior Eleitoral pode credenciar, 

respectivamente:  

I - delegados perante o Juiz Eleitoral;  

II - delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;  

III - delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.  

Parágrafo único. Os delegados credenciados pelo órgão de direção nacional 

representam o partido perante quaisquer Tribunais ou Juízes Eleitorais; os credenciados pelos 

órgãos estaduais, somente perante o Tribunal Regional Eleitoral e os Juízes Eleitorais do 

respectivo Estado, do Distrito Federal ou Território Federal; e os credenciados pelo órgão 

municipal, perante o Juiz Eleitoral da respectiva jurisdição.  

 

CAPÍTULO II 

DO FUNCIONAMENTO PARLAMENTAR 

 

Art. 12. O partido político funciona, nas Casas Legislativas, por intermédio de uma 

bancada, que deve constituir suas lideranças de acordo com o estatuto do partido, as disposições 

regimentais das respectivas Casas e as normas desta Lei.  

Art. 13. (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 

1)  
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CAPÍTULO III 

DO PROGRAMA E DO ESTATUTO 

 

Art. 14. Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é livre 

para fixar, em seu programa, seus objetivos políticos e para estabelecer, em seu estatuto, a sua 

estrutura interna, organização e funcionamento.  

Art. 15. O Estatuto do partido deve conter, entre outras, normas sobre:  

I - nome, denominação abreviada e o estabelecimento da sede na Capital Federal;  

II - filiação e desligamento de seus membros;  

III - direitos e deveres dos filiados;  

IV - modo como se organiza e administra, com a definição de sua estrutura geral e 

identificação, composição e competências dos órgãos partidários nos níveis municipal, estadual 

e nacional, duração dos mandatos e processo de eleição dos seus membros;  

V - fidelidade e disciplina partidárias, processo para apuração das infrações e 

aplicação das penalidades, assegurado amplo direito de defesa;  

VI - condições e forma de escolha de seus candidatos a cargos e funções eletivas;  

VII - finanças e contabilidade, estabelecendo, inclusive, normas que os habilitem a 

apurar as quantias que os seus candidatos possam despender com a própria eleição, que fixem 

os limites das contribuições dos filiados e definam as diversas fontes de receita do partido, além 

daquelas previstas nesta Lei;  

VIII - critérios de distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre os órgãos de 

nível municipal, estadual e nacional que compõem o partido;  

IX - procedimento de reforma do programa e do estatuto.  

Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe exclusivamente ao 

órgão partidário municipal, estadual ou nacional que tiver dado causa ao não cumprimento da 

obrigação, à violação de direito, a dano a outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a 

solidariedade de outros órgãos de direção partidária. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.694, de 12/6/2008  

e com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

CAPÍTULO IV 

DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

 

Art. 16. Só pode filiar-se a partido o eleitor que estiver no pleno gozo de seus 

direitos políticos.  

Art. 17. Considera-se deferida, para todos os efeitos, a filiação partidária, com o 

atendimento das regras estatutárias do partido.  

Parágrafo único. Deferida a filiação do eleitor, será entregue comprovante ao 

interessado, no modelo adotado pelo partido.  

Art. 18. Para concorrer a cargo eletivo, o eleitor deverá estar filiado ao respectivo 

partido pelo menos um ano antes da data fixada para as eleições, majoritárias ou proporcionais.  

Art. 19. Na segunda semana dos meses de abril e outubro de cada ano, o partido, 

por seus órgãos de direção municipais, regionais ou nacional, deverá remeter, aos juízes 

eleitorais, para arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos de filiação partidária para 

efeito de candidatura a cargos eletivos, a relação dos nomes de todos os seus filiados, da qual 

constará a data de filiação, o número dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

§ 1º Se a relação não é remetida nos prazos mencionados neste artigo, permanece 

inalterada a filiação de todos os eleitores, constante da relação remetida anteriormente.  

§ 2º Os prejudicados por desídia ou má-fé poderão requerer, diretamente à Justiça 

Eleitoral, a observância do que prescreve o caput deste artigo.  
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§ 3º Os órgãos de direção nacional dos partidos políticos terão pleno acesso às 

informações de seus filiados constantes do cadastro eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
Art. 20. É facultado ao partido político estabelecer, em seu estatuto, prazos de 

filiação partidária superiores aos previstos nesta Lei, com vistas a candidatura a cargos eletivos.  

Parágrafo único. Os prazos de filiação partidária, fixados no estatuto do partido, 

com vistas a candidatura a cargos eletivos, não podem ser alterados no ano da eleição.  

Art. 21. Para desligar-se do partido, o filiado faz comunicação escrita ao órgão de 

direção municipal e ao Juiz Eleitoral da Zona em que for inscrito.  

Parágrafo único. Decorridos dois dias da data da entrega da comunicação, o vínculo 

torna-se extinto, para todos os efeitos.  

Art. 22. O cancelamento imediato da filiação partidária verifica-se nos casos de:  

I - morte;  

II - perda dos direitos políticos;  

III - expulsão;  

IV - outras formas previstas no estatuto, com comunicação obrigatória ao atingido 

no prazo de quarenta e oito horas da decisão.  

Parágrafo único. Quem se filia a outro partido deve fazer comunicação ao partido e 

ao juiz de sua respectiva Zona Eleitoral, para cancelar sua filiação; se não o fizer no dia imediato 

ao da nova filiação, fica configurada dupla filiação, sendo ambas consideradas nulas para todos 

os efeitos.  

 

CAPÍTULO V 

DA FIDELIDADE E DA DISCIPLINA PARTIDÁRIAS 

 

Art. 23. A responsabilidade por violação dos deveres partidários deve ser apurada 

e punida pelo competente órgão, na conformidade do que disponha o estatuto de cada partido.  

§ 1º Filiado algum pode sofrer medida disciplinar ou punição por conduta que não 

esteja tipificada no estatuto do partido político.  

§ 2º Ao acusado é assegurado amplo direito de defesa.  

Art. 24. Na Casa Legislativa, o integrante da bancada de partido deve subordinar 

sua ação parlamentar aos princípios doutrinários e programáticos e às diretrizes estabelecidas 

pelos órgãos de direção partidários, na forma do estatuto.  

Art. 25. O estatuto do partido poderá estabelecer, além das medidas disciplinares 

básicas de caráter partidário, normas sobre penalidades, inclusive com desligamento temporário 

da bancada, suspensão do direito de voto nas reuniões internas ou perda de todas as 

prerrogativas, cargos e funções que exerça em decorrência da representação e da proporção 

partidária, na respectiva Casa Legislativa, ao parlamentar que se opuser, pela atitude ou pelo 

voto, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelos órgãos partidários.  

Art. 26. Perde automaticamente a função ou cargo que exerça, na respectiva Casa 

Legislativa, em virtude da proporção partidária, o parlamentar que deixar o partido sob cuja 

legenda tenha sido eleito.  

 

CAPÍTULO VI 

DA FUSÃO, INCORPORAÇÃO E EXTINÇÃO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 27. Fica cancelado, junto ao Ofício Civil e ao Tribunal Superior Eleitoral, o 

registro do partido que, na forma de seu estatuto, se dissolva, se incorpore ou venha a se fundir 

a outro.  

Art. 28. O Tribunal Superior Eleitoral, após trânsito em julgado de decisão, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=


473 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

determina o cancelamento do registro civil e do estatuto do partido contra o qual fique provado:  

I - ter recebido ou estar recebendo recursos financeiros de procedência estrangeira;  

II - estar subordinado a entidade ou governo estrangeiros;  

III - não ter prestado, nos termos desta Lei, as devidas contas à Justiça Eleitoral;  

IV - que mantém organização paramilitar.  

§ 1º A decisão judicial a que se refere este artigo deve ser precedida de processo 

regular, que assegure ampla defesa.  

§ 2º O processo de cancelamento é iniciado pelo Tribunal à vista de denúncia de 

qualquer eleitor, de representante de partido, ou de representação do Procurador-Geral Eleitoral.  

§ 3º O partido político, em nível nacional, não sofrerá a suspensão das cotas do 

Fundo Partidário, nem qualquer outra punição como conseqüência de atos praticados por órgãos 

regionais ou municipais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.693, de 27/7/1998) 

§ 4º Despesas realizadas por órgãos partidários municipais ou estaduais ou por 

candidatos majoritários nas respectivas circunscrições devem ser assumidas e pagas 

exclusivamente pela esfera partidária correspondente, salvo acordo expresso com órgão de 

outra esfera partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Em caso de não pagamento, as despesas não poderão ser cobradas 

judicialmente dos órgãos superiores dos partidos políticos, recaindo eventual penhora 

exclusivamente sobre o órgão partidário que contraiu a dívida executada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 6º O disposto no inciso III do caput refere-se apenas aos órgãos nacionais dos 

partidos políticos que deixarem de prestar contas ao Tribunal Superior Eleitoral, não ocorrendo 

o cancelamento do registro civil e do estatuto do partido quando a omissão for dos órgãos 

partidários regionais ou municipais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 29. Por decisão de seus órgãos nacionais de deliberação, dois ou mais partidos 

poderão fundir-se num só ou incorporar-se um ao outro.  

§ 1º No primeiro caso, observar-se-ão as seguintes normas:  

I - os órgãos de direção dos partidos elaborarão projetos comuns de estatuto e 

programa;  

II - os órgãos nacionais de deliberação dos partidos em processo de fusão votarão 

em reunião conjunta, por maioria absoluta, os projetos, e elegerão o órgão de direção nacional 

que promoverá o registro do novo partido.  

§ 2º No caso de incorporação, observada a lei civil, caberá ao partido incorporando 

deliberar por maioria absoluta de votos, em seu órgão nacional de deliberação, sobre a adoção 

do estatuto e do programa de outra agremiação.  

§ 3º Adotados o estatuto e o programa do partido incorporador, realizar-se-á, em 

reunião conjunta dos órgãos nacionais de deliberação, a eleição do novo órgão de direção 

nacional.  

§ 4º Na hipótese de fusão, a existência legal do novo partido tem início com o 

registro, no Ofício Civil competente da Capital Federal, do estatuto e do programa, cujo 

requerimento deve ser acompanhado das atas das decisões dos órgãos competentes.  

§ 5º No caso de incorporação, o instrumento respectivo deve ser levado ao Ofício 

Civil competente, que deve, então, cancelar o registro do partido incorporado a outro.  

§ 6º Havendo fusão ou incorporação de partidos, os votos obtidos por eles, na última 

eleição geral para a Câmara dos Deputados, devem ser somados para efeito do funcionamento 

parlamentar, nos termos do art. 13, da distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do acesso 

gratuito ao rádio e à televisão.  

§ 7º O novo estatuto ou instrumento de incorporação deve ser levado a registro e 

averbado, respectivamente, no Ofício Civil e no Tribunal Superior Eleitoral.  
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TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, 

deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas 

receitas e a destinação de suas despesas.  

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 

ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 

publicidade de qualquer espécie, procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiros;  

II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;  

III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, 

sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos 

concorram órgãos ou entidades governamentais;  

IV - entidade de classe ou sindical.  

Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço 

contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.  

§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior 

Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais 

aos Juízes Eleitorais.  

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na 

imprensa oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral.  

§ 3º No ano em que ocorrem eleições, o partido deve enviar balancetes mensais à 

Justiça Eleitoral, durante os quatro meses anteriores e os dois meses posteriores ao pleito.  

Art. 33. Os balanços devem conter, entre outros, os seguintes itens:  

I - discriminação dos valores e destinação dos recursos oriundos do fundo 

partidário;  

II - origem e valor das contribuições e doações;  

III - despesas de caráter eleitoral, com a especificação e comprovação dos gastos 

com programas no rádio e televisão, comitês, propaganda, publicações, comícios, e demais 

atividades de campanha;  

IV - discriminação detalhada das receitas e despesas.  

Art. 34. A Justiça Eleitoral exerce a fiscalização sobre a escrituração contábil e a 

prestação de contas do partido e das despesas de campanha eleitoral, devendo atestar se elas 

refletem adequadamente a real movimentação financeira, os dispêndios e recursos aplicados 

nas campanhas eleitorais, exigindo a observação das seguintes normas:  

I - obrigatoriedade de constituição de comitês e designação de dirigentes partidários 

específicos, para movimentar recursos financeiros nas campanhas eleitorais;  

II - caracterização da responsabilidade dos dirigentes do partido e comitês, inclusive 

do tesoureiro, que responderão, civil e criminalmente, por quaisquer irregularidades;  

III - escrituração contábil, com documentação que comprove a entrada e saída de 

dinheiro ou de bens recebidos e aplicados;  

IV - obrigatoriedade de ser conservada pelo partido a documentação comprobatória 

de suas prestações de contas, por prazo não inferior a cinco anos;  

V - obrigatoriedade de prestação de contas, pelo partido político, seus comitês e 

candidatos, no encerramento da campanha eleitoral, com o recolhimento imediato à tesouraria 

do partido dos saldos financeiros eventualmente apurados.  
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Parágrafo único. Para efetuar os exames necessários ao atendimento do disposto no 

caput , a Justiça Eleitoral pode requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União ou dos 

Estados, pelo tempo que for necessário.  

Art. 35. O Tribunal Superior Eleitoral e os Tribunais Regionais Eleitorais, à vista 

de denúncia fundamentada de filiado ou delegado de partido, de representação do Procurador-

Geral ou Regional ou de iniciativa do Corregedor, determinarão o exame da escrituração do 

partido e a apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em 

matéria financeira, aquele ou seus filiados estejam sujeitos, podendo, inclusive, determinar a 

quebra de sigilo bancário das contas dos partidos para o esclarecimento ou apuração de fatos 

vinculados à denúncia.  

Parágrafo único. O partido pode examinar, na Justiça Eleitoral, as prestações de 

contas mensais ou anuais dos demais partidos, quinze dias após a publicação dos balanços 

financeiros, aberto o prazo de cinco dias para impugná-las, podendo, ainda, relatar fatos, indicar 

provas e pedir abertura de investigação para apurar qualquer ato que viole as prescrições legais 

ou estatutárias a que, em matéria financeira, os partidos e seus filiados estejam sujeitos.  

Art. 36. Constatada a violação de normas legais ou estatutárias, ficará o partido 

sujeito às seguintes sanções:  

I - no caso de recursos de origem não mencionada ou esclarecida, fica suspenso o 

recebimento das quotas do fundo partidário até que o esclarecimento seja aceito pela Justiça 

Eleitoral;  

II - no caso de recebimento de recursos mencionados no art. 31, fica suspensa a 

participação no fundo partidário por um ano;  

III - no caso de recebimento de doações cujo valor ultrapasse os limites previstos 

no art. 39, § 4º, fica suspensa por dois anos a participação no fundo partidário e será aplicada 

ao partido multa correspondente ao valor que exceder aos limites fixados.  

Art. 37. A falta de prestação de contas ou sua desaprovação total ou parcial, implica 

a suspensão de novas quotas do fundo partidário e sujeita os responsáveis às penas da lei, 

cabíveis na espécie, aplicado também o disposto no art. 28.  

§ 1º A Justiça Eleitoral pode determinar diligências necessárias à complementação 

de informações ou ao saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos órgãos de 

direção partidária ou de candidatos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.693, de 

27/7/1998) 
§ 2º A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente à esfera 

partidária responsável pela irregularidade (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.693, de 

27/7/1998) 

§ 3º A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo Partidário, por 

desaprovação total ou parcial da prestação de contas de partido, deverá ser aplicada de forma 

proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou por meio do 

desconto, do valor a ser repassado, da importância apontada como irregular, não podendo ser 

aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo juízo ou 

tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
§ 4º Da decisão que desaprovar total ou parcialmente a prestação de contas dos 

órgãos partidários caberá recurso para os Tribunais Regionais Eleitorais ou para o Tribunal 

Superior Eleitoral, conforme o caso, o qual deverá ser recebido com efeito suspensivo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º As prestações de contas desaprovadas pelos Tribunais Regionais e pelo 

Tribunal Superior poderão ser revistas para fins de aplicação proporcional da sanção aplicada, 

mediante requerimento ofertado nos autos da prestação de contas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
§ 6º O exame da prestação de contas dos órgãos partidários tem caráter 
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jurisdicional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 

 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 

Partidário) é constituído por:  

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis 

conexas;  

II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou 

eventual;  

III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 

bancários diretamente na conta do Fundo Partidário;  

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número 

de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 

multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO)  

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 

de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.  

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de 

direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 

hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 

destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 

partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, efetuadas 

por cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário diretamente na conta 

do partido político.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-

se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 

consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 

Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 

aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do 

depósito a que se refere o § 1º do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos órgãos 

nacionais dos partidos, obedecendo aos seguintes critérios: (Expressão “obedecendo aos 

seguintes critérios” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 

1)  

I - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 

1)  

II - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354


477 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 

1)  

Art. 41-A. 5% (cinco por cento) do total do Fundo Partidário serão destacados para 

entrega, em partes iguais, a todos os partidos que tenham seus estatutos registrados no Tribunal 

Superior Eleitoral e 95% (noventa e cinco por cento) do total do Fundo Partidário serão 

distribuídos a eles na proporção dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos 

Deputados. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.459, de 21/3/2007)  

Art. 42. Em caso de cancelamento ou caducidade do órgão de direção nacional do 

partido, reverterá ao Fundo Partidário a quota que a este caberia.  

Art. 43. Os depósitos e movimentações dos recursos oriundos do Fundo Partidário 

serão feitos em estabelecimentos bancários controlados pelo Poder Público Federal, pelo Poder 

Público Estadual ou, inexistindo estes, no banco escolhido pelo órgão diretivo do partido.  

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  

I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, observado neste último caso o limite máximo de 50% (cinquenta por 

cento) do total recebido. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - na propaganda doutrinária e política;  

III - no alistamento e campanhas eleitorais;  

IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação 

e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido. 

V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 

política das mulheres conforme percentual que será fixado pelo órgão nacional de direção 

partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 

devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a 

permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV deste 

artigo.  

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 

recursos oriundos do Fundo Partidário.  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 

encargos e tributos de qualquer natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º O partido que não cumprir o disposto no inciso V do caput deste artigo deverá, 

no ano subsequente, acrescer o percentual de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do 

Fundo Partidário para essa destinação, ficando impedido de utilizá-lo para finalidade diversa. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 

 

Art. 45. A propaganda partidária gratuita, gravada ou ao vivo, efetuada mediante 

transmissão por rádio e televisão será realizada entre as dezenove horas e trinta minutos e as 

vinte e duas horas para, com exclusividade:  

I - difundir os programas partidários;  

II - transmitir mensagens aos filiados sobre a execução do programa partidário, dos 

eventos com este relacionados e das atividades congressuais do partido;  

III - divulgar a posição do partido em relação a temas político-comunitários.  

IV - promover e difundir a participação política feminina, dedicando às mulheres o 

tempo que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 10% 

(dez por cento). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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§ 1º Fica vedada, nos programas de que trata este Título:  

I - a participação de pessoa filiada a partido que não o responsável pelo programa;  

II - a divulgação de propaganda de candidatos a cargos eletivos e a defesa de 

interesses pessoais ou de outros partidos;  

III - a utilização de imagens ou cenas incorretas ou incompletas, efeitos ou 

quaisquer outros recursos que distorçam ou falseiem os fatos ou a sua comunicação.  

§ 2º O partido que contrariar o disposto neste artigo será punido: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
I - quando a infração ocorrer nas transmissões em bloco, com a cassação do direito 

de transmissão no semestre seguinte; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - quando a infração ocorrer nas transmissões em inserções, com a cassação de 

tempo equivalente a 5 (cinco) vezes ao da inserção ilícita, no semestre seguinte. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 3º A representação, que somente poderá ser oferecida por partido político, será 

julgada pelo Tribunal Superior Eleitoral quando se tratar de programa em bloco ou inserções 

nacionais e pelos Tribunais Regionais Eleitorais quando se tratar de programas em bloco ou 

inserções transmitidos nos Estados correspondentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
§ 4º O prazo para o oferecimento da representação encerra-se no último dia do 

semestre em que for veiculado o programa impugnado, ou se este tiver sido transmitido nos 

últimos 30 (trinta) dias desse período, até o 15º (décimo quinto) dia do semestre seguinte. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais que julgarem procedente 

representação, cassando o direito de transmissão de propaganda partidária, caberá recurso para 

o Tribunal Superior Eleitoral, que será recebido com efeito suspensivo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 6º A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica restrita aos horários 

gratuitos disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda paga. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 46. As emissoras de rádio e de televisão ficam obrigadas a realizar, para os 

partidos políticos, na forma desta Lei, transmissões gratuitas em âmbito nacional e estadual, 

por iniciativa e sob a responsabilidade dos respectivos órgãos de direção.  

§ 1º As transmissões serão em bloco, em cadeia nacional ou estadual, e em inserções 

de trinta segundos e um minuto, no intervalo da programação normal das emissoras.  

§ 2º A formação das cadeias, tanto nacional quanto estaduais, será autorizada pelo 

Tribunal Superior Eleitoral, que fará a necessária requisição dos horários às emissoras de rádio 

e de televisão, mediante requerimento dos órgãos nacionais dos partidos, com antecedência 

mínima de quinze dias.  

§ 3º No requerimento a que se refere o parágrafo anterior, o órgão partidário 

solicitará conjuntamente a fixação das datas de formação das cadeias, nacional e estaduais.  

§ 4º O Tribunal Superior Eleitoral, independentemente do âmbito nacional ou 

estadual da transmissão, havendo coincidência de data, dará prioridade ao partido que 

apresentou o requerimento em primeiro lugar.  

§ 5º As fitas magnéticas com as gravações dos programas em bloco ou em inserções 

serão entregues às emissoras com a antecedência mínima de doze horas da transmissão.  

§ 6º As inserções a serem feitas na programação das emissoras serão determinadas:  

I - pelo Tribunal Superior Eleitoral, quando solicitadas por órgão de direção 

nacional de partido;  

II - pelo Tribunal Regional Eleitoral, quando solicitadas por órgão de direção 

estadual de partido.  

§ 7º Em cada rede somente serão autorizadas até dez inserções de trinta segundos 
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ou cinco de um minuto por dia.  

Art. 47. Para agilizar os procedimentos, condições especiais podem ser pactuadas 

diretamente entre as emissoras de rádio e de televisão e os órgãos de direção do partido, 

obedecidos os limites estabelecidos nesta Lei, dando-se conhecimento ao Tribunal Eleitoral da 

respectiva jurisdição.  

Art. 48. (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 

1)  

Art. 49. O partido que atenda ao disposto no art. 13 tem assegurado: (Expressão 

“que atenda ao disposto no art. 13” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 

18/12/2006, p. 1)  

I - a realização de um programa, em cadeia nacional e de um programa, em cadeia 

estadual em cada semestre, com a duração de vinte minutos cada;  

II - a utilização do tempo total de quarenta minutos, por semestre, para inserções de 

trinta segundos ou um minuto, nas redes nacionais, e de igual tempo nas emissoras estaduais.  

 

TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 50. (VETADO)  

Art. 51. É assegurado ao partido político com estatuto registrado no Tribunal 

Superior Eleitoral o direito à utilização gratuita de escolas públicas ou Casas Legislativas para 

a realização de suas reuniões ou convenções, responsabilizando-se pelos danos porventura 

causados com a realização do evento.  

Art. 52. (VETADO)  

Parágrafo único. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação 

fiscal pela cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º Poderá participar das eleições o partido que, até um ano antes do pleito, 

tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, conforme o disposto em lei, e 

tenha, até a data da convenção, órgão de direção constituído na circunscrição, de acordo com o 

respectivo estatuto.  

Art. 5º Nas eleições proporcionais, contam-se como válidos apenas os votos dados 

a candidatos regularmente inscritos e às legendas partidárias.  

DAS COLIGAÇÕES 

 

Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar 

coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, neste último caso, 

formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que integram a 

coligação para o pleito majoritário.  
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§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as 

siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de 

partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um só partido 

no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários.  

§ 1º-A. A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer 

referência a nome ou número de candidato, nem conter pedido de voto para partido político. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, 

sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para 

eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação.  

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes normas:  

I - na chapa de coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer partido 

político dela integrante;  

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos 

partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos 

executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III;  

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que terá 

atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos interesses e na 

representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;  

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa designada 

na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a compõem, podendo 

nomear até:  

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral;   

b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;   

c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.   

§ 4º O partido político coligado somente possui legitimidade para atuar de forma 

isolada no processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação, durante o 

período compreendido entre a data da convenção e o termo final do prazo para a impugnação 

do registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

 

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação 

de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.  

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do partido 

estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da União até 

cento e oitenta dias antes das eleições.  

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre 

coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos termos 

do respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela decorrentes. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, na 

condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 (trinta) 

dias após a data limite para o registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
§ 4º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, o 

pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes à 

deliberação, observado o disposto no art. 13. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações 

deverão ser feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, 

lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.  
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§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de 

Vereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que 

estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a que 

estejam filiados.  

§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos políticos 

poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos causados com a 

realização do evento.  

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na 

respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a filiação 

deferida pelo partido no mesmo prazo.  

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo 

estipulado no caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do 

candidato ao partido de origem.  

 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 

Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta por 

cento do número de lugares a preencher.  

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do 

número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do número 

de lugares a preencher.  

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 

Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a 

Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; havendo 

coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento.  

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 

cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número 

máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos de direção dos 

partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dias antes do pleito.  

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.  

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça 

Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 
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Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.  

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de 

quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 

apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo 

dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça 

Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 

caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de campanha 

eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites 

aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 

pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 

regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 

modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com 

outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 

até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual 

embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 

aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as 

alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste 

artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, além 

de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o máximo de 

três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido ou 

nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua identidade, 

não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que ordem de 

preferência deseja registrar-se.  

§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá atendendo 

ao seguinte:  

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada 
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opção de nome, indicada no pedido de registro;  

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se 

tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, ficando 

outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;  

III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja identificado 

por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, observado o 

disposto na parte final do inciso anterior;  

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos dois 

incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem a 

acordo sobre os respectivos nomes a serem usados;  

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará 

cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem 

de preferência ali definida.  

§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por 

determinada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.  

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente com 

nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo mandato 

eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, tenha 

concorrido em eleição com o nome coincidente.  

§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as 

variações de nome deferidas aos candidatos.  

§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as 

seguintes relações, para uso na votação e apuração:  

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em 

ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem escolhida 

pelo candidato;  

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela 

constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem 

alfabética, seguidos da respectiva legenda e número.  

Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for 

considerado inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, 

tiver seu registro indeferido ou cancelado.  

§ 1º A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do partido a 

que pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até 10 (dez) dias contados do fato 

ou da notificação do partido da decisão judicial que deu origem à substituição. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a substituição deverá 

fazer-se por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos 

coligados, podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde que o 

partido ao qual pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência.  

§ 3º Nas eleições proporcionais, a substituição só se efetivará se o novo pedido for 

apresentado até sessenta dias antes do pleito.  

Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos que, até a data da 

eleição, forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e sejam 

observadas as normas estatutárias.  

Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato será decretado pela 

Justiça Eleitoral, após solicitação do partido.  

Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a observação 

dos seguintes critérios:  
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I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número identificador 

do partido ao qual estiverem filiados;  

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do partido 

ao qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita;  

III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital concorrerão 

com o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três algarismos à direita;  

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos 

candidatos concorrentes às eleições municipais.  

§ 1º Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos à sua 

legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os números 

que lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.  

§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º do art. 8º, é permitido requerer novo 

número ao órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se refere o § 2º 

do art. 100 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados com 

o número de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o número de 

legenda do respectivo partido acrescido do número que lhes couber, observado o disposto no 

parágrafo anterior.  

Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais 

Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de 

dados, relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 

obrigatoriamente referência ao sexo e ao cargo a que concorrem.  

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 

inclusive os impugnados, e os respectivos recursos, devem estar julgados em todas as instâncias, 

e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 

outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do 

prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação 

dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 

e de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos 

relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na 

televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, ficando 

a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por instância 

superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos 

atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao 

deferimento do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar até 

o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em 

disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o 

limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 

publicidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
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Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão por 

cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, nos 

termos do art. 17-A desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fixará o valor máximo de 

gastos de que trata este artigo.  

§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita o 

responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

Art. 19. Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, o 

partido constituirá comitês financeiros, com a finalidade de arrecadar recursos e aplicá-los nas 

campanhas eleitorais.  

§ 1º Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as quais o 

partido apresente candidato próprio, podendo haver reunião, num único comitê, das atribuições 

relativas às eleições de urna dada circunscrição.  

§ 2º Na eleição presidencial é obrigatória a criação de comitê nacional e facultativa 

a de comitês nos Estados e no Distrito Federal.  

§ 3º Os comitês financeiros serão registrados, até cinco dias após sua constituição, 

nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer é registro dos candidatos.  

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 

por ele designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados 

pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 

pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.  

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 

do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 

devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, 

de 10/5/2006) 

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 

específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.  

§ 1º Os bancos são obrigados a acatar, em até 3 (três) dias, o pedido de abertura de 

conta de qualquer comitê financeiro ou candidato escolhido em convenção, sendo-lhes vedado 

condicioná-la à depósito mínimo e à cobrança de taxas e/ou outras despesas de manutenção. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 

Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de candidatura 

para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores.  

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 

provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 

prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será 

cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao 

Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 

de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 22-A. Candidatos e Comitês Financeiros estão obrigados à inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.  

§ 1º Após o recebimento do pedido de registro da candidatura, a Justiça Eleitoral 

deverá fornecer em até 3 (três) dias úteis, o número de registro de CNPJ.  

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os 

candidatos e comitês financeiros autorizados a promover a arrecadação de recursos financeiros 

e a realizar as despesas necessárias à campanha eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
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Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:  

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição;  

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos 

estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.  

§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá ser feita mediante 

recibo, em formulário impresso ou em formulário eletrônico, no caso de doação via internet, 

em que constem os dados do modelo constante do Anexo, dispensada a assinatura do doador. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 

pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 
I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 

permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:   

a) identificação do doador;   

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 

jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 

cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão 

a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
§ 7º O limite previsto no inciso I do § 1º não se aplica a doações estimáveis em 

dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que 

o valor da doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  

III - concessionário ou permissionário de serviço público;  

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  

VI - entidade de classe ou sindical;  

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova 
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redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 

Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 

cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 

públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o 

disposto no art. 81. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 

de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do 

ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 

econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 

Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser 

aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou 

por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não 

podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 

juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 

nesta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 

destinada a conquistar votos; 

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço 

das candidaturas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

V - correspondência e despesas postais; 

VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 

necessários às eleições; 

VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste serviços 

às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 

VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 

IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 

propaganda gratuita; 

XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006); 

XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de 

propaganda eleitoral; 

XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 

XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 

legislação eleitoral. 

XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 

preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 

não reembolsados.  
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DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 28. A prestação de contas será feita:  

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas por 

intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias 

referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos 

cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores o emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 

pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato.  

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 

em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a 

campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 6 de 

agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que 

realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos 

nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de 

que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 

às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 

contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária como 

tendo sido recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios registros financeiros 

e contábeis;  

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a apresentar 

demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;  

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 

eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 

artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas dos candidatos que 

o disputem, referente aos dois turnos, até o trigésimo dia posterior a sua realização.  

§ 1º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem pela prestação de contas 

diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput.  

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 

impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação da 

prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu órgão 

nacional de direção partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva circunscrição 

eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato, hipótese em 

que a existência do débito não poderá ser considerada como causa para a rejeição das contas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 30. A Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas de campanha, 

decidindo: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

I - pela aprovação, quando estiverem regulares; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
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II - pela aprovação com ressalvas, quando verificadas falhas que não lhes 

comprometam a regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

III - pela desaprovação, quando verificadas falhas que lhes comprometam a 

regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - pela não prestação, quando não apresentadas as contas após a notificação 

emitida pela Justiça Eleitoral, na qual constará a obrigação expressa de prestar as suas contas, 

no prazo de setenta e duas horas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em sessão 

até 8 (oito) dias antes da diplomação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006)  

§ 2º Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a rejeição das contas e a 

cominação de sanção a candidato ou partido.  

§ 2º-A. Erros formais ou materiais irrelevantes no conjunto da prestação de contas, 

que não comprometam o seu resultado, não acarretarão a rejeição das contas. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 3º Para efetuar os exames de que trata este artigo, a Justiça Eleitoral poderá 

requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, pelo tempo que for necessário.  

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral 

poderá requisitar diretamente do candidato ou do comitê financeiro as informações adicionais 

necessárias, bem como determinar diligências para a complementação dos dados ou o 

saneamento das falhas.  

§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos e comitês 

financeiros caberá recurso ao órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da publicação no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º No mesmo prazo previsto no § 5º, caberá recurso especial para o Tribunal 

Superior Eleitoral, nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 4º do art. 121 da Constituição 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se aos processos judiciais pendentes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à Justiça 

Eleitoral, no prazo de 15 (quinze) dias da diplomação, relatando fatos e indicando provas, e 

pedir a abertura de investigação judicial para apurar condutas em desacordo com as normas 

desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 11.300, 

de 10/5/2006 e  com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto no 

art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, no que couber. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, será 

negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 3º O prazo de recurso contra decisões proferidas em representações propostas com 

base neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário 

Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros, esta deve 

ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, transferida ao órgão do 

partido na circunscrição do pleito ou à coligação, neste caso, para divisão entre os partidos que 

a compõem. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de campanha serão utilizadas 

pelos partidos políticos, devendo tais valores ser declarados em suas prestações de contas 

perante a Justiça Eleitoral, com a identificação dos candidatos. (Parágrafo único com redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os candidatos ou partidos 

conservarão a documentação concernente a suas contas.  

Parágrafo único. Estando pendente de julgamento qualquer processo judicial 

relativo às contas, a documentação a elas concernente deverá ser conservada até a decisão final.  

 

DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 

 

Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 

relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada 

pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes 

informações:  

I - quem contratou a pesquisa;  

II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;  

III - metodologia e período de realização da pesquisa;  

IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível 

econômico e área física de realização do trabalho, intervalo de confiança e margem de erro;  

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta 

de dados e do trabalho de campo;  

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;  

VII - o nome de quem pagou pela realização do trabalho.  

§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da Justiça 

Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.  

§ 2º A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, no local de costume, 

bem como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro das informações a 

que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou coligações com candidatos 

ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata 

este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção 

de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 38. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça 

Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes e outros 

impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido, coligação ou 

candidato.  

§ 1º Todo material impresso de campanha eleitoral deverá conter o número de 

inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou o número de inscrição no Cadastro 

de Pessoas Físicas - CPF do responsável pela confecção, bem como de quem a contratou, e a 

respectiva tiragem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Quando o material impresso veicular propaganda conjunta de diversos 

candidatos, os gastos relativos a cada um deles deverão constar na respectiva prestação de 

contas, ou apenas naquela relativa ao que houver arcado com os custos. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 

recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação 

à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que 

esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no 
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mesmo dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 

realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa 

afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a 

hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e duas 

horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a 

duzentos metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 

estabelecimentos militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização fixa são 

permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
§ 5º  Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a 

um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa 

no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou 

carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de 

seus candidatos.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 

comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, 

cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao 

eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção 

de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 

animar comício e reunião eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a empresa 

responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada da propaganda irregular e 

ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão permitidos 

distribuição de material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de som que transite pela 

cidade divulgando jingles ou mensagens de candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto 

para a sonorização de comícios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa 

da preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada exclusivamente 

pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.  

§ 1º É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a aglomeração 

de pessoas portando vestuário padronizado, bem como os instrumentos de propaganda referidos 

no caput, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos.  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das 

eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 

estabelecida neste artigo.  

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas 

e vinte e cinco minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão;   

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 

doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;   

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;   

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte 

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas e 

dezoito minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois 

terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas 

e sextas-feiras:  

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas 

e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 

horas e cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das doze 

horas e dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos 

anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 
V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, 
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de 29/9/2009) 
b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte 

e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em que 

a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das 

doze horas e trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das 

vinte e uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 

trinta minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte e uma horas, na televisão;   

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 

mesmos horários previstos no inciso anterior.  

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo 

anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e 

representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios: (Expressão “e 

representação na Câmara dos Deputados” declarada inconstitucional, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.430, publicada no DOU de 

9/8/2012) 

I - um terço, igualitariamente;  

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de representantes 

de todos os partidos que a integram. (Vide ADIN nº 4.430, publicada no DOU de 9/8/2012) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara 

dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 

possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 

etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 

distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja 

emissora de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos participantes 

do pleito a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à realização de 

segundo turno de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a retransmissão. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, de forma que o 

número máximo de Municípios a serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras 

disponíveis. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas condições.  

....................................................................................................................................................... 
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DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 79. O financiamento das campanhas eleitorais com recursos públicos será 

disciplinada em lei específica.  

Art. 80. Nas eleições a serem realizadas no ano de 1998, cada partido ou coligação 

deverá reservar, para candidatos de cada sexo, no mínimo, vinte e cinco por cento e, no máximo, 

setenta e cinco por cento do número de candidaturas que puder registrar.  

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais 

poderão ser feitas a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou coligações.  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a dois por 

cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição.  

§ 2º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa jurídica 

ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que 

ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas 

e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por determinação da 

Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.  

§ 4º As representações propostas objetivando a aplicação das sanções previstas nos 

§§ 2º e 3º observarão o rito previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 

1990, e o prazo de recurso contra as decisões proferidas com base neste artigo será de 3 (três) 

dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de votação 

e totalização de votos, serão aplicadas as regras definidas nos arts. 83 a 89 desta Lei e as 

pertinentes da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

....................................................................................................................................................... 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 93. O Tribunal Superior Eleitoral poderá requisitar, das emissoras de rádio e 

televisão, no período compreendido entre 31 de julho e o dia do pleito, até dez minutos diários, 

contínuos ou não, que poderão ser somados e usados em dias espaçados, para a divulgação de 

seus comunicados, boletins e instruções ao eleitorado.  

Art. 94. Os feitos eleitorais, no período entre o registro das candidaturas até cinco 

dias após a realização do segundo turno das eleições, terão prioridade para a participação do 

Ministério Público e dos Juízes de todas as Justiças e instâncias, ressalvados os processos de 

habeas corpus e mandado de segurança.  

§ 1º É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar de cumprir qualquer 

prazo desta Lei, em razão do exercício das funções regulares.  

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo constitui crime de responsabilidade 

e será objeto de anotação funcional para efeito de promoção na carreira.  

§ 3º Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita federal, estadual e municipal, 

os tribunais e órgãos de contas auxiliarão a Justiça Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, 

com prioridade sobre suas atribuições regulares.  

§ 4º Os advogados dos candidatos ou dos partidos e coligações serão notificados 

para os feitos de que trata esta Lei com antecedência mínima de vinte e quatro horas, ainda que 

por fax, telex ou telegrama.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 

 
Regulamenta a execução do disposto nos 

incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 

Federal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de projeto de lei à Câmara 

dos Deputados, subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 

menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 

deles.  

§ 1º O projeto de lei de iniciativa popular deverá circunscrever-se a um só assunto.  

§ 2º O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado por vício de 

forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, providenciar a correção 

de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou de redação.  

Art. 14. A Câmara dos Deputados, verificando o cumprimento das exigências 

estabelecidas no art. 13 e respectivos parágrafos, dará seguimento à iniciativa popular, 

consoante as normas do Regimento Interno.  

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Renan Calheiros 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.898, DE 2013 
(Do Sr. Chico Alencar e outros) 

 
Veda a contratação de empresas vinculadas a parlamentares e outros 
agentes políticos para executarem obras quando os recursos forem 
decorrentes de emendas individuais ao Orçamento; e a doação para 
campanha eleitoral por parte de empresa que execute obra derivada de 
emenda parlamentar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4966/2009. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É vedada a contratação, pelo setor público, de entidade privada cujo 

proprietário ou integrante de quadro societário seja agente político de Poder ou do 

Ministério Público ou Defensores Públicos da União, bem como dirigente de órgão ou 
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entidade da administração pública, de qualquer esfera governamental, inclusive, em 

todos os casos, o respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, para a prestação de serviços ou compra 

de produtos, quando os recursos sejam decorrentes de emenda individual à lei 

orçamentária. 

Art. 2º É vedada doação para campanha eleitoral, a qualquer cargo de agente político, 

por parte de empresa que tenha executado obra ou prestado serviço financiado por 

emenda parlamentar individual ao Orçamento. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 O Projeto de Lei em justificação visa a vedar a contratação de empresas 

vinculadas a parlamentares e outros agentes políticos para executarem obras quando 

os recursos forem decorrentes de emendas individuais ao Orçamento; e a doação para 

campanha eleitoral por parte de empresa que execute obra derivada de emenda 

parlamentar. 

 Tendo em vista a divulgação, em anos anteriores, de diversos escândalos que 

revelaram a existência de emendas parlamentares individuais beneficiando entidades 

fantasmas e empresas de fachadas em nome de laranjas e com a aprovação do 

Orçamento impositivo, o rigor para a apresentação de emendas ao Orçamento deve ser 

redobrado para garantir a boa aplicação dos recursos públicos.  

 Ademais, já foi alegado por alguns parlamentares que eles não podem aferir a 

idoneidade das entidades para as quais destinam os recursos públicos, o que denota a 

necessidade de aprimorar o emendamento individual na Lei de Orçamento. 

 A história mostra que se trata de expediente utilizado muitas vezes por alguns 

parlamentares para finalidades particulares, bastando, para tanto, que se lembre do 

fatídico episódio dos “Anões do Orçamento”. 

 Por todo o exposto, apresenta-se o presente Projeto de Lei, com vistas a 

fortalecer as garantias ao cumprimento dos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade e eficiência da Administração Pública. 

 

 Sala das Sessões, 4 de dezembro de 2013 

 

Deputado CHICO ALENCAR 

PSOL/RJ 

 

Deputado IVAN VALENTE 

PSOL/SP 

 

Deputado JEAN WYLLYS 

PSOL/RJ 
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PROJETO DE LEI N.º 125, DE 2015 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Regulamenta o preceituado no Artigo 17-A da Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, Instituindo regras para o financiamento de campanhas 
eleitorais, para a campanha eleitoral de Prefeitos e Vereadores na eleição 
de 2016 e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6147/2013.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1º. Os gastos com o financiamento de campanhas eleitorais, para a campanha eleitoral 

de Prefeitos e Vice-Prefeitos e Vereadores na eleição de 2016, se dará nos seguintes termos: 

I – Em Municípios com menos de duzentos mil (200.000) eleitores. 

a) Para Prefeito e Vice-Prefeito o valor máximo será de R$ 5,00 (cinco reais), por eleitor; 

b) Para Vereadores o valor máximo será de R$ 1,00 (um real), por eleitor. 

I – Em Municípios com mais de duzentos mil (200.000) eleitores. 

a) Para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, o valor máximo será de R$ 3,00 (três reais), por 

eleitor; 

b) Para Vereadores o valor máximo será de R$ 0,50,00 (cinquenta centavos de real), por 

eleitor; 

Parágrafo Único - Considera-se para fins de cálculo, o número de eleitores registrados no 

município até 10 de junho de 2016. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei visa basicamente estabelecer um teto máximo 

de gastos nas campanhas eleitorais, disciplinando o Artigo 17-A da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997. 

Tal medida é extremamente necessária visto que os gastos de 

campanha, da forma como instituídos atualmente, criam uma situação de total desequilíbrio 

entre os candidatos, partidos políticos e coligações partidárias. 

O que se tem hoje é um regramento legal que cria uma previsão para 

se editar uma lei que regulamente os limites dos gastos a cada eleição, observadas as 

peculiaridades locais. Não sendo esta criada até o dia 10 de junho de cada ano eleitoral, fica 

a cargo de cada partido político fixar o limite de gastos, com obrigatoriedade de comunicar à 

Justiça Eleitoral. 
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O que temos de concreto, Senhores Parlamentares, é que desde a 

instituição da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, ou seja, já passados quase vinte anos 

de sua edição, até a presente data nenhum regramento legal, estabelecendo gastos de 

campanha foi aprovado por esta Casa de Leis. Sendo que o que se tem na prática é os 

partidos políticos regrando, por excepcionalidade, a matéria sobre os gastos das campanhas. 

Assim, é de solar clareza que a vontade do legislador infraconstitucional 

que, indubitavelmente, buscou regrar tal situação com razoabilidade e equilíbrio, acaba sendo 

burlada, gerando, por conseguinte, um completo desequilíbrio econômico no pleito. Esse 

desequilíbrio ocasiona, via de regra, o mais completo abuso do poder econômico, onde 

partidos e candidatos com menor densidade política são alijados do próprio processo eleitoral, 

o que fere de morte o princípio da soberania popular, consagrado na Carta Magna no seu 

artigo primeiro, parágrafo único, cumulado com seu artigo 14. 

Estabelecer tal regramento, por vias desta Lei, instituindo e 

regulamentando os gastos, para o pleito municipal de 2016, indubitavelmente se constitui em 

um grande legado e um excepcional precedente para que, respeitando-se o previsto na lei 

eleitoral, se avance no caminho da racionalização e equilíbrio econômico das eleições. Até 

porque se caminha para tornar as eleições de 2016 como a mais barata da história.  

Modos que nobres pares, a proposta que ora apresentamos vem no 

sentido não só de buscar moralizar e equacionar os gastos de campanha, mas também visa 

equilibrar o mais importante elemento do exercício direto do poder, que é a vontade popular, 

configurada nas eleições.  

 
Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2015. 

 
Deputado Rubens Pereira Júnior 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
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Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
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comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
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XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
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b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  
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I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
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prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre 

a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento 

das necessidades inadiáveis da comunidade.  
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§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos 

colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam 

objeto de discussão e deliberação.  

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de 

um representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto 

com os empregadores.  

CAPÍTULO III 

DA NACIONALIDADE 

 

Art. 12. São brasileiros:  

I - natos:  

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, 

desde que estes não estejam a serviço de seu país;  

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que 

qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do Brasil;  

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam 

registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República Federativa 

do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade 

brasileira; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, de 2007) 

II - naturalizados:  

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos 

originários de países de língua portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 

idoneidade moral;  

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes na República Federativa do 

Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram a 

nacionalidade brasileira. (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 

3, de 1994) 

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciprocidade 

em favor dos brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos 

previstos nesta Constituição. (Parágrafo  com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 3, de 1994) 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, 

salvo nos casos previstos nesta Constituição.  

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos:  

I - de Presidente e Vice-Presidente da República;  

II - de Presidente da Câmara dos Deputados;  

III - de Presidente do Senado Federal;  

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;  

V - da carreira diplomática;  

VI - de oficial das Forças Armadas; 

VII – de Ministro de Estado da Defesa. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional  nº 23, de 1999)  

§ 4º Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que:  

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de atividade 

nociva ao interesse nacional;  

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 
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b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro residente em 

Estado estrangeiro, como condição para permanência em seu território ou para o exercício de 

direitos civis; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do Brasil.  

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, as armas e 

o selo nacionais.  

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 

seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  
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I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 

se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar até 

o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em 

disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o 

limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 

publicidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão por 

cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, nos 

termos do art. 17-A desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fixará o valor máximo de 

gastos de que trata este artigo.  

§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita o 

responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 316, DE 2015 
(Do Sr. Chico Alencar e outros) 

 
Altera a Lei n° 9.504 de 30 de setembro de 1997 para tipificar como crime 
o não registro de doações para fins eleitorais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 4883/2009.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.504 de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida do 

seguinte Art. 23-A: 

 “Art. 23-A. Deixar de registrar, ou registrar a menor, na contabilidade 

apropriada, doação para fins eleitorais feita ou recebida, constitui crime 

punível com reclusão de quatro a oito anos.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Todos os escândalos eleitorais já registrados no país, assim como as mais recentes 

denúncias de corrupção trazem em sua origem a doação não registrada para campanha. 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade tornar crime o ato de deixar de registrar na 

contabilidade apropriada, qualquer doação feita ou recebida com fins eleitorais. 

Busca-se, assim, coibir o famigerado “caixa dois”, tão presente no sistema eleitoral 

brasileiro e que acaba por, além de tornar a disputa eleitoral injusta, ser uma das principais fontes 

históricas de corrupção. 

Estas são as razões pelas quais pedimos o apoio dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2015. 

Deputado CHICO ALENCAR 

Líder do PSOL 

 

Deputado JEAN WYLLYS 

Vice-Líder do PSOL 

 

Deputado CABO DACIOLO 

PSOL/RJ 

 

Deputado EDMILSON RODRIGUES 

PSOL/PA 
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Deputado IVAN VALENTE 

                    PSOL/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:  

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição;  

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos 

estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.  

§ 2º As doações estimáveis em dinheiro a candidato específico, comitê ou partido 

deverão ser feitas mediante recibo, assinado pelo doador, exceto na hipótese prevista no § 6º do 

art. 28. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 

pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 

permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) identificação do doador;  

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 

jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 

cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão 

a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O limite previsto no inciso I do § 1º não se aplica a doações estimáveis em 
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dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que 

o valor da doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  

III - concessionário ou permissionário de serviço público;  

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  

VI - entidade de classe ou sindical;  

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 

cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 

públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o 

disposto no art. 81. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 672, DE 2015 
(Do Sr. Hildo Rocha) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para conferir ao Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE) a competência para fixação de limites de gastos 
de campanhas eleitorais, caso não esteja em vigor, até 10 de maio do ano 
da eleição, lei específica com tal finalidade.      
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1538/2007.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei das Eleições – Lei nº 9.594, de 30 de 

setembro de 1997 -, para conferir ao Tribunal Superior Eleitoral a competência de 
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fixação dos limites de gastos de campanhas eleitorais, para cada cargo em disputa, 

na hipótese de lei específica com esta finalidade não ser promulgada até o dia 10 de 

maio do ano da eleição.  

Art. 2º O art. 17-A da Lei nº 9.504, de 1997, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

“Art. 17-A. O limite de gastos de campanha eleitoral para cada 

cargo em disputa deverá ser fixado em lei específica até o dia 10 de maio do ano da 

eleição, observadas as peculiaridades dos locais dos pleitos.   

§ 1º A lei a que se refere o caput poderá fixar os limites para 

mais de uma eleição, atualizados os valores por índices oficiais de inflação.  

§ 2º Não havendo lei em vigor na data a que se refere o caput, 

fica o Tribunal Superior Eleitoral incumbido de fixar os limites de campanha até o dia 

10 de junho do ano da eleição, ouvidos os partidos políticos.  (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O sistema eleitoral brasileiro e o modelo de financiamento de 

campanhas eleitorais estão sendo objeto de amplas discussões no âmbito da Reforma 

Política, que ora discute esses e outros temas pertinentes. 

O debate em torno dos modelos de financiamento de 

campanhas vai além da questão da origem dos recursos – se público ou privado -, e 

pode este Congresso Nacional dar um histórico passo na redução da influência do 

poder econômico nas eleições. É esse o objetivo da presente proposta. 

Basta, para tanto, determinar a obrigatoriedade de fixação em 

lei ordinária a fixação de limites de gastos de campanhas eleitorais. Ressalte-se, não 

se faz necessária a alteração constitucional para este fim. 

Os limites devem ser fixados para todos os cargos em disputa e 

devem ser observadas as particularidades de cada localidade em que se realiza o 

pleito. 

Além disso, a proposta que ora submetemos contém uma 

cláusula que romperá, em definitivo, o imobilismo que temos vivenciado nos últimos 

anos. Referimo-nos à atribuição de competência ao Tribunal Superior Eleitoral (TSE) 

para fixar tais limites, caso seja omisso o Congresso Nacional em estabelecê-los.  

Certos de estarmos contribuindo para o aperfeiçoamento do 

sistema político-eleitoral brasileiro, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação da presente proposta.   

Sala das Sessões, em 11 de Março de 2015. 

Deputado HILDO ROCHA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar até 

o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em 

disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o 

limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 

publicidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão por 

cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, nos 

termos do art. 17-A desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fixará o valor máximo de 

gastos de que trata este artigo.  

§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita o 

responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 756, DE 2015 
(Do Sr. Daniel Vilela) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para tornar crime a 
conduta de arrecadação de campanha eleitoral sem registro contábil 
(Caixa 2). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4883/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
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vigorar acrescida do seguinte artigo 30-B: 

“Art. 30-B. Constitui crime eleitoral, punível com 

reclusão de dois a quatro anos, arrecadar recursos de 

campanha não registrados contabilmente, segundo as 

regras estabelecidas nesta Lei, ou oriundos de fontes 

vedadas”.  (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
 

A sociedade brasileira tem assistido com grande indignação aos 

recentes escândalos de corrupção eleitoral em nosso País. 

A arrecadação de recursos de campanhas eleitorais sem o 

devido registro contábil constitui prática abjeta e não mais aceita pela sociedade. É 

inadiável a tipificação de tal conduta como crime eleitoral. 

A nosso ver, apenas as sanções de natureza cível-eleitoral, 

atualmente previstas em nossa legislação, e que podem levar tão somente à cassação 

do mandato ou ao pagamento de multas eleitorais, não têm sido suficientes para inibir 

o chamado Caixa 2. 

Dessa forma, a presente proposição institui o crime de Caixa 2, 

com pena de reclusão de dois a quatro anos. 

Certos de estarmos contribuindo para o aperfeiçoamento do 

sistema político-eleitoral brasileiro, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 18 de março de 2015. 

Deputado DANIEL VILELA 

PMDB/GO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 30. A Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas de campanha, 

decidindo: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

I - pela aprovação, quando estiverem regulares; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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II - pela aprovação com ressalvas, quando verificadas falhas que não lhes 

comprometam a regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

III - pela desaprovação, quando verificadas falhas que lhes comprometam a 

regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - pela não prestação, quando não apresentadas as contas após a notificação 

emitida pela Justiça Eleitoral, na qual constará a obrigação expressa de prestar as suas contas, 

no prazo de setenta e duas horas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em sessão 

até 8 (oito) dias antes da diplomação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006)  

§ 2º Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a rejeição das contas e a 

cominação de sanção a candidato ou partido.  

§ 2º-A. Erros formais ou materiais irrelevantes no conjunto da prestação de contas, 

que não comprometam o seu resultado, não acarretarão a rejeição das contas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Para efetuar os exames de que trata este artigo, a Justiça Eleitoral poderá 

requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, pelo tempo que for necessário.  

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral 

poderá requisitar diretamente do candidato ou do comitê financeiro as informações adicionais 

necessárias, bem como determinar diligências para a complementação dos dados ou o 

saneamento das falhas.  

§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos e comitês 

financeiros caberá recurso ao órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da publicação no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º No mesmo prazo previsto no § 5º, caberá recurso especial para o Tribunal 

Superior Eleitoral, nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 4º do art. 121 da Constituição 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se aos processos judiciais pendentes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à Justiça 

Eleitoral, no prazo de 15 (quinze) dias da diplomação, relatando fatos e indicando provas, e 

pedir a abertura de investigação judicial para apurar condutas em desacordo com as normas 

desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006 e  com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto no 

art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, no que couber. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, será 

negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 3º O prazo de recurso contra decisões proferidas em representações propostas com 

base neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário 

Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros, esta deve 

ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, transferida ao partido, 

obedecendo aos seguintes critérios: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.891, 

de 11/12/2013) 

I - no caso de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, esses recursos deverão 

ser transferidos para o órgão diretivo municipal do partido na cidade onde ocorreu a eleição, o 
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qual será responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua utilização, 

contabilização e respectiva prestação de contas perante o juízo eleitoral correspondente; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

II - no caso de candidato a Governador, Vice-Governador, Senador, Deputado 

Federal e Deputado Estadual ou Distrital, esses recursos deverão ser transferidos para o órgão 

diretivo regional do partido no Estado onde ocorreu a eleição ou no Distrito Federal, se for o 

caso, o qual será responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua utilização, 

contabilização e respectiva prestação de contas perante o Tribunal Regional Eleitoral 

correspondente; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

III - no caso de candidato a Presidente e Vice-Presidente da República, esses 

recursos deverão ser transferidos para o órgão diretivo nacional do partido, o qual será 

responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua utilização, contabilização e 

respectiva prestação de contas perante o Tribunal Superior Eleitoral; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.891, de 11/12/2013) 

IV - o órgão diretivo nacional do partido não poderá ser responsabilizado nem 

penalizado pelo descumprimento do disposto neste artigo por parte dos órgãos diretivos 

municipais e regionais. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de campanha serão utilizadas 

pelos partidos políticos, devendo tais valores ser declarados em suas prestações de contas 

perante a Justiça Eleitoral, com a identificação dos candidatos. (Parágrafo único com redação 

dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 757, DE 2015 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Tipifica o crime de contabilidade eleitoral paralela, prevendo especial 
efeito da condenação. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4883/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei tipifica o crime de contabilidade eleitoral paralela, 

prevendo especial efeito da condenação. 

Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo: 

                “Contabilidade eleitoral paralela 

Art. 37-A. Constitui crime contra a Justiça Eleitoral a 

fraude na contabilidade partidária ou na contabilidade de campanha 

eleitoral, mediante as seguintes condutas: 
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I - inserir ou fazer inserir elemento falso ou omitir 

elemento exigido pela legislação, em demonstrativos contábeis; 

II – receber, manter ou movimentar recurso ou valor 

paralelamente à contabilidade exigida pela legislação. 

         Pena - reclusão, de cinco a dez anos, e multa. 

 § 1º Para os efeitos deste artigo, entende-se como: 

a) contabilidade partidária: aquela mantida pelo partido político, 

conforme disciplinado neste Capítulo; 

b) contabilidade de campanha eleitoral: aquela mantida pelo 

candidato, comitê financeiro e partido político, conforme 

disciplinado nos artigos 28 a 32 da Lei nº 9.504, de 30 da 

setembro de 1997.  

  § 2º Nos casos de fraude na contabilidade de campanha 
eleitoral, elegendo-se o autor ou partícipe, aumenta-se de 1/3 (um terço) a 
pena, sem prejuízo da perda do mandato. 

  § 3º Em caso de condenação, reconhecendo-se que o partido 
político tenha sido constituído ou utilizado com o fim de permitir, facilitar ou 
ocultar a prática de crime definido neste artigo, serão extraídas cópias e 
encaminhadas ao Ministério Público Eleitoral para a instauração de 
processo de cancelamento de registro junto ao Ofício Civil e ao Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os fatos retratados na Ação Penal 470, do Supremo Tribunal 

Federal, conhecidos como o “Caso do Mensalão”, representaram verdadeiro divisor 

de águas na História do Brasil. 

Não foi “apenas” o reconhecimento judicial da instalação de um 

esquema de manipulação política de representantes de um Poder sobre outro que 

chamou a atenção. Ademais, e eis o nó górdio da questão ora trazida ao processo 

legislativo, o próprio álibi que teria sido apregoado por alguns dos réus da aludida 

ação penal trouxe perplexidade à sociedade brasileira. 

 A escusa deduzida, de que os recursos que indevidamente 

teriam transitado entre os envolvidos não passariam de “caixa dois” (contabilidade 

paralela), revirou as entranhas da nação. Não é demais sublinhar que os partidos 

políticos compõem o sistema de capilarização da vontade popular, sem o qual a 

democracia não passa de uma brincadeira de “faz de conta”. 

 Desta maneira, a conduta de fraudar as contas partidárias 
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ou as contas das campanhas eleitorais, a cargo de candidato, comitê eleitoral e partido 

político, merece a mais viva reprimenda, traduzindo o desdobramento da disciplina do 

inciso III artigo 17 da Constituição Federal, que positivou, como preceito da atuação 

partidária, a prestação de contas à Justiça Eleitoral.1 

Por pertinente, a reação da Ministra Cármen Lúcia, do STF, 

merece ser resgatada: 

(...) a ministra fez considerações sobre a tese da defesa do réu no sentido de que 
ele não teria praticado o crime de corrupção ativa, mas sim operado um “caixa 
dois” de campanha, voltado ao pagamento de despesas e dívidas partidárias. 
“Alguém afirmar que houve ilícito com a tranquilidade que se fez aqui é, realmente, 
algo inédito na minha vida profissional”, frisou. Segundo a ministra, o ilícito não é 
algo normal e não pode ser alegado tranquilamente. “Isso, para mim, significou 
que os fatos ocorreram, que a própria defesa assume isso e tenta dar uma nova 
capitulação”. 

A ministra Cármen Lúcia ainda destacou ser “muito grave que alguém diga com 
toda a tranquilidade que houve caixa 2”. “Ora, caixa 2 é crime e é uma agressão 
à sociedade brasileira e dizer isso da tribuna do Supremo ou perante qualquer juiz 
me parece grave porque parece que ilícito no Brasil pode ser praticado e 
confessado e tudo bem. E não é tudo bem. Tudo bem é estar num país, num 
estado de direito em que todos cumprem a lei”, completou.  

De acordo com a ministra, ** atuou com “desenvoltura, proeminência e 
permanência de práticas – que foram do início de 2003 a 2005 e terminaram 
apenas com a publicidade do que se vinha passando – com uma desmesura 
impressionante”. Para ela, está devidamente comprovado o conjunto de práticas 
“que é absolutamente incompatível com a Constituição, quer por reuniões feitas, 
pelos empréstimos, captação de recursos, entrega de recursos, indicação dos 
chamados beneficiários”.2 

A prática da “contabilidade paralela”, a princípio, pode ensejar o 

crime de sonegação fiscal (artigos 1º-2º da Lei 8.137/1990) ou mesmo, no contexto 

do Sistema Financeiro Nacional, as figuras dos artigos 10-11 da Lei 7.492/1986. 

Nesse diapasão, transcreve-se a seguinte lição de doutrina, constante de voto do 

eminente Ministro TEORI ZAVASCKI, quando ainda integrante do Superior Tribunal 

de Justiça, acerca da definição da contabilidade paralela, no contexto da Lei 

                                                      
1 Esclarece a doutrina que há “obrigatoriedade de prestação de contas: a) da agremiação partidária 
(CONTAS PARTIDÁRIAS – A prestação de contas partidárias está disciplinada nos arts. 30 a 37 da 
LOPP): os partidos políticos, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, devem manter 
escrituração contábil, de modo que se possa conhecer a origem de suas receitas e a destinação de 
suas despesas (Lei nº 9.096/95, art. 30); (...) e b) das campanhas eleitorais (CONTAS DE CAMPANHA 
– A prestação de contas relativamente à arrecadação e gastos de campanhas eleitorais é regida pelos 
arts. 28 a 32 da Lei das Eleições). Até 180 dias após a diplomação, os candidatos ou partidos 
conservarão a documentação concernente a suas contas de campanha (Lei nº 9.504/97, art. 32, caput). 
ALMEIDA, Roberto Moreira. Curso de Direito Eleitoral, 8. ed., Ed. Juspodivum, 2014, p. 157. E, mais 
adiante, pontua que são obrigados a prestar contas das campanhas eleitorais: “a) os candidatos eleitos 
(inclusive os vices e suplentes) e não eleitos (mesmo os que desistiram, renunciaram, foram 
substituídos e os que não chegaram sequer a realizar campanha); b) os comitês financeiros; e c) os 
partidos políticos, através dos diretórios nacionais, estaduais/distritais e municipais, sem prejuízo  da 
prestação de contas anual prevista na Lei nº 9.096/95”. Op. cit., p. 693-694.  
2 Notícias do STF, 9 de outubro de 2012, cf. www.stf.jus.br, consulta em 26.02.2015. 

http://www.stf.jus.br/
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7.492/1986: 

O delito consiste em manter ou movimentar recursos paralelamente à 
contabilidade oficial da empresa, na prática conhecida como caixa dois. 
Usualmente, tem por fim a sonegação fiscal, o atendimento de despesas que não 
possam ser comprovadas, a fraude contra acionistas minoritários ou o aumento 
do ganho dos administradores ou gerentes, conquanto tais finalidades não sejam 
essenciais à configuração do delito. Embora o dispositivo não o diga 
expressamente, deve ser entendido como aplicável apenas às instituições 
financeiras, como tais elencadas no art. 1º, uma vez que normatiza apenas 
comportamento de instituições financeiras e outras assemelhadas. Assim, a 
norma não abrange a manutenção de contabilidade paralela em empresas 
comerciais ou industriais que não sejam instituições financeiras, podendo ocorrer 
outros delitos, como sonegação fiscal. É crime que somente pode ser praticado 
pelas pessoas elencadas no art. 25 da Lei 7.492/86. (BALTAZAR JUNIOR, José 
Paulo. Crimes Federais. Porto Alegre: Livraria do Advogado, p. 373/374).3 

Ocorre que, pontualmente, em relação à prestação de contas 

eleitorais, o ordenamento jurídico não dispõe de tipo penal específico. 

Com efeito, ora se formula proposição estruturada nos moldes 

da já longeva tipificação dos crimes de contabilidade paralela dos artigos 10-11 da Lei 

7.492/ 1986. 

Dado o sensível interesse albergado pela norma, cuja gênese 

ora se inaugura, tem-se como proporcional o intervalo punitivo entre cinco e dez anos 

de reclusão, afora a multa. 

 Comina-se, também, majorante de um terço, além da perda 

do mandado, quando se lograr êxito no pleito eleitoral. A Constituição Federal tem, 

como não poderia ser diferente, marcante preocupação com a higidez do processo 

eleitoral, que deve ser imune às interferências ilícitas. Assim, extrai-se do § 8º do 

artigo 14 da Lei Maior que se deve proteger a probidade administrativa, a moralidade 

para exercício de mandato considerada vida pregressa do candidato, e a normalidade 

e legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do 

exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta. 

Por fim, à semelhança do que já disciplinado pelo artigo 24 da 

Lei 9.605/1998, enuncia-se efeito da condenação, pertinente ao emprego de pessoa 

jurídica, na espécie, o partido político para os ilícitos fins de clandestina movimentação 

de recursos monetários. Prevê-se, assim, que, em caso de condenação, reconhecido 

que o partido político tenha sido constituído ou utilizado com o fim de permitir, facilitar 

ou ocultar a prática de crime de contabilidade eleitoral paralela, serão extraídas cópias 

e encaminhadas ao Ministério Público Eleitoral para a instauração de processo de 

                                                      
3 STJ, APn 643/MT, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, julgado em 
01/02/2012, DJe 23/02/2012. 
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cancelamento de registro.4 

O efeito não é tão drástico como o enunciado no artigo 24 da Lei 

9.605/1998, que já determina a liquidação forçada da pessoa jurídica. In casu, todavia, 

como a consequência extintiva ressoaria sobre terceiros, a bem do devido processo 

legal, tem-se como mais prudente a destinação do cancelamento do registro do 

partido político para a seara própria.5  

Não se cuida, aqui, da responsabilidade penal da pessoa 

jurídica. Antes, normatiza-se o emprego da entidade como instrumento de fluxo ilegal 

de recursos, que traz tremendas consequências para a confiabilidade das instituições. 

Trata-se de efeito voltado para a melhor blindagem da probidade no exercício da 

atividade política.6  

Embasado em tais fundamentos, roga-se o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação dessa fundamental inovação legislativa. 

Sala das Sessões, em 17 de março de 2015. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

 

                                                      
4 Segundo o artigo 78 do Regimento Interno do Tribunal Superior Eleitoral, será cancelado o registro 
do partido que, inter alia, no seu programa ou ação vier a contrariar o regime democrático. Ademais a 
Resolução 23.282/2010, da mesma Corte, estatui: “O Tribunal Superior Eleitoral, após trânsito em 
julgado de decisão, determinará o cancelamento do registro civil e do estatuto do partido político contra 
o qual fique provado (Lei nº 9.096/95, art. 28, I a IV): (...) III – não ter prestado, nos termos da legislação 
em vigor, as devidas contas à Justiça Eleitoral”. 
5 De paradigmático caso julgado pelo Tribunal Superior Eleitoral, extrai-se o quanto segue: “Em março 
de 1946, o Deputado Barreto Pinto, do Partido Trabalhista Brasileiro (PTB), encaminha denúncia ao 
Tribunal Superior Eleitoral contra o PCB, alegando o caráter ditatorial e internacionalista da agremiação 
e pedindo a cassação de seu registro. Além disso, acusava-se a agremiação política de estar a serviço 
da União Soviética e que, em caso de guerra, seus militantes lutariam contra o Brasil. O parecer do 
procurador geral foi pelo arquivamento do processo, mas o Tribunal optou por não aceitá-lo e deu 
prosseguimento à apuração. (...) Em maio de 1947, outro parecer da Procuradoria da República 
argumentou que havia irregularidades no estatuto do partido e seu caráter político era realmente 
internacionalista. No Plenário do Tribunal Superior, decidiu-se por três votos a dois o cancelamento do 
registro do PCB - Resolução nº 1.841, de 7.5.1947. Os votos vencedores concluíram pela procedência 
das acusações, com base na violação ao art. 141, § 13, da Constituição Federal de 1946 , c.c. o art. 
26, alíneas a e b, do Decreto-Lei nº 9.258/46. Esse dispositivo constitucional vedava a organização, o 
registro ou o funcionamento de qualquer partido político ou associação cujo programa ou ação 
contrariasse o regime democrático. O preceito estava baseado na pluralidade dos partidos e na garantia 
dos direitos fundamentais do homem. (...) Em janeiro de 1948, todos os parlamentares eleitos pelo PCB 
perderam seus mandatos, porquanto o partido não existia mais”. Cf. 
http://www.tse.jus.br/jurisprudencia/julgados-historicos, consulta em 07/03/2015. 
6 O efeito da condenação ora proposto vem como reforço de tutela àquela já existente.  Quando se 
constata apenas a falta de prestação de contas, sem a fraude que se pretende tipificada, “ficam 
suspensas automaticamente, com perda, as novas cotas do Fundo Partidário, pelo tempo em que o 
partido permanecer omisso – caracterizada a inadimplência a partir da data fixada pela lei para a 
prestação de contas –, sujeitos os responsáveis às penas da lei (Lei nº 9.096/95, art. 37)”, Op. cit., p. 
713.Todavia, em razão da especial destinação da agremiação política como válvula de escoamento de 
recursos espúrios, tem-se como legitimada a abertura do processo para cancelamento do registro de 
partido político.  

http://www.tse.jus.br/jurisprudencia/julgados-historicos
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 

seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=


522 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 

se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda Constitucional 

de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo 

com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, 

organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações 

eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 

estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 

fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 52, de 2006) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 

civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito 

ao rádio e à televisão, na forma da lei.  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  

 

TÍTULO III 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366933&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366933&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541400&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541400&PalavrasDestaque=
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DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 

da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 

complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-

ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 

de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 

divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 
(Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 37. A falta de prestação de contas ou sua desaprovação total ou parcial, implica 

a suspensão de novas quotas do fundo partidário e sujeita os responsáveis às penas da lei, 

cabíveis na espécie, aplicado também o disposto no art. 28.  

§ 1º A Justiça Eleitoral pode determinar diligências necessárias à complementação 

de informações ou ao saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos órgãos de 

direção partidária ou de candidatos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.693, de 

27/7/1998) 
§ 2º A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente à esfera 

partidária responsável pela irregularidade (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.693, de 

27/7/1998) 

§ 3º A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo Partidário, por 

desaprovação total ou parcial da prestação de contas de partido, deverá ser aplicada de forma 

proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou por meio do 

desconto, do valor a ser repassado, da importância apontada como irregular, não podendo ser 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353165&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353165&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353165&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353165&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo juízo ou 

tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
§ 4º Da decisão que desaprovar total ou parcialmente a prestação de contas dos 

órgãos partidários caberá recurso para os Tribunais Regionais Eleitorais ou para o Tribunal 

Superior Eleitoral, conforme o caso, o qual deverá ser recebido com efeito suspensivo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º As prestações de contas desaprovadas pelos Tribunais Regionais e pelo 

Tribunal Superior poderão ser revistas para fins de aplicação proporcional da sanção aplicada, 

mediante requerimento ofertado nos autos da prestação de contas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
§ 6º O exame da prestação de contas dos órgãos partidários tem caráter 

jurisdicional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 

 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 

Partidário) é constituído por:  

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis 

conexas;  

II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou 

eventual;  

III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 

bancários diretamente na conta do Fundo Partidário;  

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número 

de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 

multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 28. A prestação de contas será feita:  

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas por 

intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias 

referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores o emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 

pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato.  

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 

em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a 

campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 8 de 

agosto e 8 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral e os gastos que 

realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos 

nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de 

que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006, 
com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 6º Ficam também dispensadas de comprovação na prestação de contas: 

I - a cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por 

pessoa cedente; 

II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos, partidos ou comitês 

financeiros, decorrentes do uso comum tanto de sedes quanto de materiais de propaganda 

eleitoral, cujo gasto deverá ser registrado na prestação de contas do responsável pelo pagamento 

da despesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 

às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 

contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária como 

tendo sido recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios registros financeiros 

e contábeis;  

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a apresentar 

demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;  

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 

eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 

artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas dos candidatos que 

o disputem, referente aos dois turnos, até o trigésimo dia posterior a sua realização.  

§ 1º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem pela prestação de contas 

diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput.  

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 

impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação da 

prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu órgão 

nacional de direção partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva circunscrição 

eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato, hipótese em 

que a existência do débito não poderá ser considerada como causa para a rejeição das contas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 30. A Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas de campanha, 

decidindo: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

I - pela aprovação, quando estiverem regulares; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
II - pela aprovação com ressalvas, quando verificadas falhas que não lhes 

comprometam a regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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III - pela desaprovação, quando verificadas falhas que lhes comprometam a 

regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - pela não prestação, quando não apresentadas as contas após a notificação 

emitida pela Justiça Eleitoral, na qual constará a obrigação expressa de prestar as suas contas, 

no prazo de setenta e duas horas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em sessão 

até 8 (oito) dias antes da diplomação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006)  

§ 2º Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a rejeição das contas e a 

cominação de sanção a candidato ou partido.  

§ 2º-A. Erros formais ou materiais irrelevantes no conjunto da prestação de contas, 

que não comprometam o seu resultado, não acarretarão a rejeição das contas. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 3º Para efetuar os exames de que trata este artigo, a Justiça Eleitoral poderá 

requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, pelo tempo que for necessário.  

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral 

poderá requisitar diretamente do candidato ou do comitê financeiro as informações adicionais 

necessárias, bem como determinar diligências para a complementação dos dados ou o 

saneamento das falhas.  

§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos e comitês 

financeiros caberá recurso ao órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da publicação no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º No mesmo prazo previsto no § 5º, caberá recurso especial para o Tribunal 

Superior Eleitoral, nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 4º do art. 121 da Constituição 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se aos processos judiciais pendentes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à Justiça 

Eleitoral, no prazo de 15 (quinze) dias da diplomação, relatando fatos e indicando provas, e 

pedir a abertura de investigação judicial para apurar condutas em desacordo com as normas 

desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 11.300, 

de 10/5/2006 e  com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto no 

art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, no que couber. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, será 

negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 3º O prazo de recurso contra decisões proferidas em representações propostas com 

base neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário 

Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros, esta deve 

ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, transferida ao partido, 

obedecendo aos seguintes critérios: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 

11/12/2013) 
I - no caso de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, esses recursos deverão 

ser transferidos para o órgão diretivo municipal do partido na cidade onde ocorreu a eleição, o 

qual será responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua utilização, 

contabilização e respectiva prestação de contas perante o juízo eleitoral correspondente; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
II - no caso de candidato a Governador, Vice-Governador, Senador, Deputado 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html


527 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

Federal e Deputado Estadual ou Distrital, esses recursos deverão ser transferidos para o órgão 

diretivo regional do partido no Estado onde ocorreu a eleição ou no Distrito Federal, se for o 

caso, o qual será responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua utilização, 

contabilização e respectiva prestação de contas perante o Tribunal Regional Eleitoral 

correspondente; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

III - no caso de candidato a Presidente e Vice-Presidente da República, esses 

recursos deverão ser transferidos para o órgão diretivo nacional do partido, o qual será 

responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua utilização, contabilização e 

respectiva prestação de contas perante o Tribunal Superior Eleitoral; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 
IV - o órgão diretivo nacional do partido não poderá ser responsabilizado nem 

penalizado pelo descumprimento do disposto neste artigo por parte dos órgãos diretivos 

municipais e regionais. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de campanha serão utilizadas 

pelos partidos políticos, devendo tais valores ser declarados em suas prestações de contas 

perante a Justiça Eleitoral, com a identificação dos candidatos. (Parágrafo único com redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os candidatos ou partidos 

conservarão a documentação concernente a suas contas.  

Parágrafo único. Estando pendente de julgamento qualquer processo judicial 

relativo às contas, a documentação a elas concernente deverá ser conservada até a decisão final.  

 

DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 

 

Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 

relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada 

pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes 

informações:  

I - quem contratou a pesquisa;  

II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;  

III - metodologia e período de realização da pesquisa;  

IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível 

econômico e área física de realização do trabalho a ser executado, intervalo de confiança e 

margem de erro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta 

de dados e do trabalho de campo;  

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;  

VII - nome de quem pagou pela realização do trabalho e cópia da respectiva nota 

fiscal. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da Justiça 

Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.  

§ 2º A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, no local de costume, 

bem como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro das informações a 

que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou coligações com candidatos 

ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata 

este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção 

de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 5º É vedada, no período de campanha eleitoral, a realização de enquetes 
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relacionadas ao processo eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e as relações de consumo, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

 

Seção I 

Dos crimes praticados por particulares 
 

Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 

contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:  

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;  

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;  

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer 

outro documento relativo à operação tributável;  

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva 

saber falso ou inexato;  

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento 

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou 

fornecê-la em desacordo com a legislação.   

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 

(dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista 

no inciso V.  

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:  

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou 

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;  

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 

descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos 

cofres públicos;  

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 

percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 

incentivo fiscal;  

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou 

parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;  

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito 

passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 

fornecida à Fazenda Pública.   

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.    
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Seção II 

Dos crimes praticados por funcionários públicos 
 

Art. 3º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no 

Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I):  

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a 

guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 

pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social;  

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida; ou 

aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, 

ou cobrá-los parcialmente. Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 

fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público.   

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.492, DE 16 DE JUNHO DE 1986 
Define os crimes contra o sistema financeiro 

nacional e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

DOS CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Fazer inserir elemento falso ou omitir elemento exigido pela legislação, em 

demonstrativos contábeis de instituição financeira, seguradora ou instituição integrante do 

sistema de distribuição de títulos de valores mobiliários:  

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Art. 11. Manter ou movimentar recurso ou valor paralelamente à contabilidade 

exigida pela legislação:  

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Art. 12. Deixar, o ex-administrador de instituição financeira, de apresentar, ao 

interventor, liqüidante, ou síndico, nos prazos e condições estabelecidas em lei as informações, 

declarações ou documentos de sua responsabilidade:  

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

DA APLICAÇÃO E DO PROCEDIMENTO CRIMINAL 

 

Art. 25. São penalmente responsáveis, nos termos desta lei, o controlador e os 

administradores de instituição financeira, assim considerados os diretores, gerentes (Vetado).  

1º Equiparam-se aos administradores de instituição financeira (Vetado) o 

interventor, o liqüidante ou o síndico. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.080, de 

19/7/1985) 

§ 2º Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou co-autoria, o co-

autor ou partícipe que através de confissão espontânea revelar à autoridade policial ou judicial 

toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida de um a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.080, de 19/7/1985) 

Art. 26. A ação penal, nos crimes previstos nesta lei, será promovida pelo Ministério 

Público Federal, perante a Justiça Federal.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349820&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349820&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349820&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349820&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no art. 268 do Código de Processo Penal, 

aprovado pelo Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, será admitida a assistência da 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM, quando o crime tiver sido praticado no âmbito de 

atividade sujeita à disciplina e à fiscalização dessa Autarquia, e do Banco Central do Brasil 

quando, fora daquela hipótese, houver sido cometido na órbita de atividade sujeita à sua 

disciplina e fiscalização.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. A pessoa jurídica constituída ou utilizada, preponderantemente, com o fim 

de permitir, facilitar ou ocultar a prática de crime definido nesta Lei terá decretada sua 

liquidação forçada, seu patrimônio será considerado instrumento do crime e como tal perdido 

em favor do Fundo Penitenciário Nacional.  

CAPÍTULO III 

DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE INFRAÇÃO 

ADMINISTRATIVA OU DE CRIME 

 

Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, 

lavrando-se os respectivos autos.  

§ 1º Os animais serão prioritariamente libertados em seu habitat ou, sendo tal 

medida inviável ou não recomendável por questões sanitárias, entregues a jardins zoológicos, 

fundações ou entidades assemelhadas, para guarda e cuidados sob a responsabilidade de 

técnicos habilitados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.052, de 8/12/2014) 

§ 2º Até que os animais sejam entregues às instituições mencionadas no § 1º deste 

artigo, o órgão autuante zelará para que eles sejam mantidos em condições adequadas de 

acondicionamento e transporte que garantam o seu bem-estar físico. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.052, de 8/12/2014) 
§ 3º Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e doados 

a instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins beneficentes. (Primitivo § 2º, 

renumerado pela Lei nº 13.052, de 8/12/2014) 
§ 4º Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruídos ou doados 

a instituições científicas, culturais ou educacionais. (Primitivo § 3º, renumerado pela Lei nº 

13.052, de 8/12/2014) 

§ 5º Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida a 

sua descaracterização por meio da reciclagem. (Primitivo § 4º, renumerado pela Lei nº 13.052, de 

8/12/2014) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 795, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Sampaio) 

 
Inclui o inciso V ao art. 28 da Lei n.º 9.096, de 19 de setembro de 1995 
(Lei dos Partidos Políticos), para incluir causa de cancelamento do 
registro civil e do estatuto do partido político pelo Tribunal Superior 
Eleitoral. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1538/2007.  
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
  Art. 1.º Esta Lei altera a Lei dos Partidos Políticos para incluir causa de 

cancelamento do registro civil e do estatuto do partido político pelo Tribunal Superior 

Eleitoral.  

  Art. 2.º O art. 28 da Lei n.º 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos 

Políticos) passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

Art. 28............................................................................... 

........................................................................................... 

V – obter ou estar obtendo recursos financeiros provenientes de desvios 

de recursos públicos, seja sob a modalidade de doações oficiais, seja 

sob a forma de repasses de recursos financeiros não contabilizados e 

não declarados aos órgãos da Justiça Eleitoral.   

........................................................................................... 

 Art. 2.º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
   

  Os partidos políticos são entidades fundamentais no exercício da democracia 

representativa, conforme já afirmou o Supremo Tribunal Federal em múltiplas 

ocasiões. Vejamos: 

A Constituição da República, ao delinear os mecanismos de atuação do 

regime democrático e ao proclamar os postulados básicos concernentes às 

instituições partidárias, consagrou, em seu texto, o próprio estatuto jurídico 

dos partidos políticos, definindo princípios, que, revestidos de estatura 

jurídica incontrastável, fixam diretrizes normativas e instituem vetores 
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condicionantes da organização e funcionamento das agremiações partidárias. 

Precedentes. - A normação constitucional dos partidos políticos - que 

concorrem para a formação da vontade política do povo - tem por objetivo 

regular e disciplinar, em seus aspectos gerais, não só o processo de 

institucionalização desses corpos intermediários, como também assegurar o 

acesso dos cidadãos ao exercício do poder estatal, na medida em que pertence 

às agremiações partidárias - e somente a estas - o monopólio das candidaturas 

aos cargos eletivos. - A essencialidade dos partidos políticos, no Estado de 

Direito, tanto mais se acentua quando se tem em consideração que 

representam eles um instrumento decisivo na concretização do princípio 

democrático e exprimem, na perspectiva do contexto histórico que conduziu 

à sua formação e institucionalização, um dos meios fundamentais no processo 

de legitimação do poder estatal, na exata medida em que o Povo - fonte de 

que emana a soberania nacional - tem, nessas agremiações, o veículo 

necessário ao desempenho das funções de regência política do Estado. As 

agremiações partidárias, como corpos intermediários que são, posicionando-

se entre a sociedade civil e a sociedade política, atuam como canais 

institucionalizados de expressão dos anseios políticos e das reivindicações 

sociais dos diversos estratos e correntes de pensamento que se manifestam no 

seio da comunhão nacional. A NATUREZA PARTIDÁRIA DO MANDATO 

REPRESENTATIVO TRADUZ EMANAÇÃO DA NORMA 

CONSTITUCIONAL QUE PREVÊ O "SISTEMA PROPORCIONAL". (MS 

26.603, Relator Ministro Celso de Mello) 

 Consoante o status constitucional de que gozam, os partidos têm uma 

responsabilidade para com o sistema constitucional como um todo. 

 Nesse sentido, o desvirtuamento de sua função de servir de veículo à 

participação democrática no Brasil, atinge diretamente a integridade da 

representação, rompendo o vínculo de identificação entre o eleitor e aqueles que 

falam e votam por ele. 

 A partir do momento em que os partidos políticos se tornam mero instrumento 

para a arrecadação ilícita de fundos desviados do patrimônio público, o conteúdo da 

Constituição se subverteria completamente. Os partidos deixariam de ser veículos da 

representação da vontade dos eleitores e passariam a ser instrumento do crime de 

receptação ou de lavagem de dinheiro. 
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 É imperativo, portanto, que o legislador tome providências para que os partidos 

que seguiram tal desvirtuação percam o direito de representar os eleitores. Portanto, 

o fato de que o partido tenha se transformado instrumento do crime é o suficiente para 

que perca o seu registro. 

 Diante disso, contamos com o apoio e o voto dos pares para a aprovação do 

presente projeto de lei. 

  Pela importância social da medida legislativa proposta, solicito o apoiamento 

dos Ilustres Pares. 

Sala das Sessões, 18 de março de 2015. 

Deputado Carlos Sampaio 
PSDB/SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.....................................................................................................................................................................................  

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

.....................................................................................................................................................................................  
CAPÍTULO VI 

DA FUSÃO, INCORPORAÇÃO E EXTINÇÃO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 
................................................................................................................................. ....................................................  

Art. 28. O Tribunal Superior Eleitoral, após trânsito em julgado de decisão, 
determina o cancelamento do registro civil e do estatuto do partido contra o qual fique provado:  

I - ter recebido ou estar recebendo recursos financeiros de procedência estrangeira;  
II - estar subordinado a entidade ou governo estrangeiros;  
III - não ter prestado, nos termos desta Lei, as devidas contas à Justiça Eleitoral;  
IV - que mantém organização paramilitar.  
§ 1º A decisão judicial a que se refere este artigo deve ser precedida de processo 

regular, que assegure ampla defesa.  
§ 2º O processo de cancelamento é iniciado pelo Tribunal à vista de denúncia de 

qualquer eleitor, de representante de partido, ou de representação do Procurador-Geral Eleitoral.  
§ 3º O partido político, em nível nacional, não sofrerá a suspensão das cotas do 

Fundo Partidário, nem qualquer outra punição como conseqüência de atos praticados por órgãos 
regionais ou municipais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.693, de 27/7/1998) 

§ 4º Despesas realizadas por órgãos partidários municipais ou estaduais ou por 
candidatos majoritários nas respectivas circunscrições devem ser assumidas e pagas 
exclusivamente pela esfera partidária correspondente, salvo acordo expresso com órgão de 
outra esfera partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Em caso de não pagamento, as despesas não poderão ser cobradas 
judicialmente dos órgãos superiores dos partidos políticos, recaindo eventual penhora 
exclusivamente sobre o órgão partidário que contraiu a dívida executada. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353165&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=


534 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

§ 6º O disposto no inciso III do caput refere-se apenas aos órgãos nacionais dos 
partidos políticos que deixarem de prestar contas ao Tribunal Superior Eleitoral, não ocorrendo 
o cancelamento do registro civil e do estatuto do partido quando a omissão for dos órgãos 
partidários regionais ou municipais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 29. Por decisão de seus órgãos nacionais de deliberação, dois ou mais partidos 
poderão fundir-se num só ou incorporar-se um ao outro.  

§ 1º No primeiro caso, observar-se-ão as seguintes normas:  
I - os órgãos de direção dos partidos elaborarão projetos comuns de estatuto e 

programa;  
II - os órgãos nacionais de deliberação dos partidos em processo de fusão votarão 

em reunião conjunta, por maioria absoluta, os projetos, e elegerão o órgão de direção nacional 
que promoverá o registro do novo partido.  

§ 2º No caso de incorporação, observada a lei civil, caberá ao partido incorporando 
deliberar por maioria absoluta de votos, em seu órgão nacional de deliberação, sobre a adoção 
do estatuto e do programa de outra agremiação.  

§ 3º Adotados o estatuto e o programa do partido incorporador, realizar-se-á, em 
reunião conjunta dos órgãos nacionais de deliberação, a eleição do novo órgão de direção 
nacional.  

§ 4º Na hipótese de fusão, a existência legal do novo partido tem início com o 
registro, no Ofício Civil competente da Capital Federal, do estatuto e do programa, cujo 
requerimento deve ser acompanhado das atas das decisões dos órgãos competentes.  

§ 5º No caso de incorporação, o instrumento respectivo deve ser levado ao Ofício 
Civil competente, que deve, então, cancelar o registro do partido incorporado a outro.  

§ 6º Havendo fusão ou incorporação, devem ser somados exclusivamente os votos 
dos partidos fundidos ou incorporados obtidos na última eleição geral para a Câmara dos 
Deputados, para efeito da distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do acesso gratuito ao 
rádio e à televisão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

§ 7º O novo estatuto ou instrumento de incorporação deve ser levado a registro e 
averbado, respectivamente, no Ofício Civil e no Tribunal Superior Eleitoral.  
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................   
 

PROJETO DE LEI N.º 820, DE 2015 
(Do Sr. Ronaldo Fonseca) 

 
Altera o art. 28 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, que dispõe 
sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da 
Constituição Federal, para sancionar o partido político que se envolva em 
atividades ilícitas. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-795/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

O art. 28 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

Art. 28. ........................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
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....................................................................................... 

V - ter sido o partido político utilizado de forma habitual 

para promover, financiar, custear ou, de qualquer modo, facilitar 

a prática de atos ilícitos ou, ainda, para ocultar ou dissimular 

interesses ilícitos ou a identidade dos beneficiários dos atos 

praticados. 

....................................................................................... 

§ 6º O disposto nos incisos III e V do caput referem-se 

apenas aos órgãos nacionais dos partidos políticos que 

deixarem de prestar contas ao Tribunal Superior Eleitoral ou se 

envolverem na prática de atos ilícitos, não ocorrendo o 

cancelamento do registro civil e do estatuto do partido quando a 

responsabilidade for dos órgãos partidários regionais ou 

municipais.  

§ 7º  No caso do inciso V do caput, a responsabilização 

do partido político não exclui e não depende da responsabilidade 

individual de seus dirigentes ou administradores ou de qualquer 

pessoa natural, autora, coautora, beneficiária ou partícipe do ato 

ilícito. 

............................................................................. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa a estabelecer sanções para o 

partido político que se envolva em atividades ilícitas. A sociedade brasileira clama por 

uma resposta do Estado aos acontecimentos recentes de envolvimento de partidos 

na prática de atividades ilícitas. 

Apesar de ser possível a penalização das pessoas físicas 

envolvidas em atividades criminosas, o ordenamento jurídico pátrio não possui 

qualquer sanção aos partidos políticos que se envolvam na prática de tais atividades. 

Com o intuito de corrigir essa omissão legislativa, a presente 

proposição estabelece o cancelamento do registro civil e do estatuto do partido político 

envolvido na prática de atividades ilícitas. 

Essa medida é uma resposta desta Casa aos anseios da 

sociedade, que tanto clama por ações dos poderes públicos no combate à corrupção 

e ao mau uso dos recursos públicos.  

Assim, certo de que os ilustres Pares bem poderão 

compreender a importância da norma ora projetada, aguardo confiante a aprovação 

da matéria. 

Sala das Sessões, em 18 de março de 2015. 
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Deputado RONALDO FONSECA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 
 
Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  
I - plebiscito;  
II - referendo;  
III - iniciativa popular.  
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  
II - facultativos para:  
a) os analfabetos;  
b) os maiores de setenta anos;  
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  
§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  
I - a nacionalidade brasileira;  
II - o pleno exercício dos direitos políticos;  
III - o alistamento eleitoral;  
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  
V - a filiação partidária;  
VI - a idade mínima de:  
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  
d) dezoito anos para Vereador.  
§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  
§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 
reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 
de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 
seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 
candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  
II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 
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se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  
§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 
mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 
eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 
emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda Constitucional 

de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 
quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 
corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 
respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 
dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  
II - incapacidade civil absoluta;  
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  
Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo 

com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

CAPÍTULO V 
DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 
Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 
fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  
II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, 

organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações 
eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 
estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 
fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 52, de 2006) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 
civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito 
ao rádio e à televisão, na forma da lei.  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 
Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 
termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  
§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 
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da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 
complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-
ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 
de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 
divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 
(Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DA FUSÃO, INCORPORAÇÃO E EXTINÇÃO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 
 

Art. 27. Fica cancelado, junto ao Ofício Civil e ao Tribunal Superior Eleitoral, o 
registro do partido que, na forma de seu estatuto, se dissolva, se incorpore ou venha a se fundir 
a outro.  

Art. 28. O Tribunal Superior Eleitoral, após trânsito em julgado de decisão, 
determina o cancelamento do registro civil e do estatuto do partido contra o qual fique provado:  

I - ter recebido ou estar recebendo recursos financeiros de procedência estrangeira;  
II - estar subordinado a entidade ou governo estrangeiros;  
III - não ter prestado, nos termos desta Lei, as devidas contas à Justiça Eleitoral;  
IV - que mantém organização paramilitar.  
§ 1º A decisão judicial a que se refere este artigo deve ser precedida de processo 

regular, que assegure ampla defesa.  
§ 2º O processo de cancelamento é iniciado pelo Tribunal à vista de denúncia de 

qualquer eleitor, de representante de partido, ou de representação do Procurador-Geral Eleitoral.  
§ 3º O partido político, em nível nacional, não sofrerá a suspensão das cotas do 

Fundo Partidário, nem qualquer outra punição como conseqüência de atos praticados por órgãos 
regionais ou municipais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.693, de 27/7/1998) 

§ 4º Despesas realizadas por órgãos partidários municipais ou estaduais ou por 
candidatos majoritários nas respectivas circunscrições devem ser assumidas e pagas 
exclusivamente pela esfera partidária correspondente, salvo acordo expresso com órgão de 
outra esfera partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Em caso de não pagamento, as despesas não poderão ser cobradas 
judicialmente dos órgãos superiores dos partidos políticos, recaindo eventual penhora 
exclusivamente sobre o órgão partidário que contraiu a dívida executada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 6º O disposto no inciso III do caput refere-se apenas aos órgãos nacionais dos 

partidos políticos que deixarem de prestar contas ao Tribunal Superior Eleitoral, não ocorrendo 
o cancelamento do registro civil e do estatuto do partido quando a omissão for dos órgãos 
partidários regionais ou municipais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 29. Por decisão de seus órgãos nacionais de deliberação, dois ou mais partidos 
poderão fundir-se num só ou incorporar-se um ao outro.  

§ 1º No primeiro caso, observar-se-ão as seguintes normas:  
I - os órgãos de direção dos partidos elaborarão projetos comuns de estatuto e 

programa;  
II - os órgãos nacionais de deliberação dos partidos em processo de fusão votarão 
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em reunião conjunta, por maioria absoluta, os projetos, e elegerão o órgão de direção nacional 
que promoverá o registro do novo partido.  

§ 2º No caso de incorporação, observada a lei civil, caberá ao partido incorporando 
deliberar por maioria absoluta de votos, em seu órgão nacional de deliberação, sobre a adoção 
do estatuto e do programa de outra agremiação.  

§ 3º Adotados o estatuto e o programa do partido incorporador, realizar-se-á, em 
reunião conjunta dos órgãos nacionais de deliberação, a eleição do novo órgão de direção 
nacional.  

§ 4º Na hipótese de fusão, a existência legal do novo partido tem início com o 
registro, no Ofício Civil competente da Capital Federal, do estatuto e do programa, cujo 
requerimento deve ser acompanhado das atas das decisões dos órgãos competentes.  

§ 5º No caso de incorporação, o instrumento respectivo deve ser levado ao Ofício 
Civil competente, que deve, então, cancelar o registro do partido incorporado a outro.  

§ 6º Havendo fusão ou incorporação, devem ser somados exclusivamente os votos 
dos partidos fundidos ou incorporados obtidos na última eleição geral para a Câmara dos 
Deputados, para efeito da distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do acesso gratuito ao 
rádio e à televisão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

§ 7º O novo estatuto ou instrumento de incorporação deve ser levado a registro e 
averbado, respectivamente, no Ofício Civil e no Tribunal Superior Eleitoral.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 927, DE 2015 
(Do Sr. Vinicius Carvalho) 

 
Altera a Lei nº 9.096/95 (Lei dos Partidos Políticos) para condicionar a 
doação ao Fundo Partidário à autorização para acesso aos dados 
bancários, fiscais e contábeis do doador 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4883/2009.  
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 
 

Art. 1º Inclua-se o seguinte Art. 39-A à lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 

que - Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da 

Constituição Federal: 

“Art. 39-A As doações efetivadas nos termos do artigo anterior 

autorizam as autoridades policiais, eleitorais, tributárias e demais 

órgãos fiscalizadores a terem acesso aos dados bancários, fiscais e 

contábeis do doador, independente de decisão judicial. 

Parágrafo único. O acesso aos dados dar-se-á exclusivamente para 

fins de verificar, em procedimento investigativo, a origem lícita dos 

recursos do doador.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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J U S T I F I C A T I V A 

 

O Escândalo do desvio de recursos da Petrobrás mostrou ao País que não 

basta criminalizar as doações ilegais a Partidos Políticos, mas também se verificou 

que as doações legais tenham origem em  recursos lícitos. Dezenas de empresas 

utilizaram-se do Fundo Partidário para dar aparência legal a doações que foram frutos 

de contratos superfaturados, beneficiando Partidos Políticos.  

Por outro lado, o acesso às informações dessas empresas e das pessoas 

físicas depende de um longo processo judicial, o que vem retardando as 

investigações. 

Ninguém é obrigado a fazer doação a partido político, mas quando o fizer 

estará ciente de que abre mão de seus sigilos para atestar a origem legal do recurso. 

Cremos  que o projeto é muito importante no combate à lavagem de dinheiro. 

Temos observado que o sigilo é a chave do abuso de poder, a força que o 

possibilita, então o único antídoto verdadeiro é a transparência das doações. 

    
Brasília, 26 de março de 2015 

 
Deputado VINÍCIUS CARVALHO (PRB/SP)   

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 
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serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 

seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 

se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 
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publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo 

com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, 

organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações 

eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 

estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 

fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 52, de 

2006) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 

civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito 

ao rádio e à televisão, na forma da lei.  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 

da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 

complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-

ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 

de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 

divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
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Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 

de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.  

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de 

direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 

hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 

destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 

partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, efetuadas 

por cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário diretamente na conta 

do partido político.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-

se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 

consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 

Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 

aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.197, DE 2015 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Proíbe que empresas prestadoras de serviços para o poder público façam 
doações para campanhas eleitorais. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2953/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proibição de doações para campanhas 

eleitorais por parte das empresas que especifica, alterando o art. 24 da Lei nº 9.504, 
de 30 de setembro de 1997. 

Art. 2º Inclua-se um inciso XII no art. 24 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, com a seguinte redação: 

Art. 24 ................................................................................. 

............................................................................................. 

XII – pessoa jurídica de direito privado que, mediante contrato vigente, seja 
prestadora de serviços, realize obras ou fornecimento de bens a órgãos 
públicos, ou que esteja participando de licitação pública para tal fim, na 
esfera federativa dos cargos em disputa. (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Os escândalos recentes ligados ao financiamento das campanhas 

eleitorais tornaram clara a necessidade de aperfeiçoar a legislação que regulamenta 

a matéria. 

Um dos principais focos de corrupção está nas relações promíscuas entre 

partidos e candidatos com as empresas que mantêm vínculos de serviços com o poder 

público: as contribuições financeiras neste caso quase sempre acabam por se traduzir 

em tráfico de influência e em favorecimentos ilícitos, que redundam em prejuízos para 

o bem público. 

O projeto que estamos apresentando visa exatamente restringir essas 

ligações, impedindo que as empresas fornecedoras de produtos e serviços para 

órgãos públicos contribuam para campanhas eleitorais. Vale registrar que não se trata 

de invenção legislativa, nunca dantes testada, pois existem exemplos de dispositivos 

semelhantes em democracias consolidadas, como por exemplo na Espanha. 

A adoção dessa medida já havia sido proposta em 1992, no âmbito da 

Comissão Parlamentar Mista que apurou as denúncias contra o Sr. Paulo César 

Farias, da qual fui membro. Naquela ocasião, pudemos constatar os efeitos 

perniciosos das ligações financeiras que se estabelecem entre doadores de 

campanha e gestores públicos. Passaram-se os anos, e voltaram as denúncias, com 

outros personagens. 

Para mudar esse enredo, é necessário dificultar as relações espúrias no 
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seu nascedouro, como estamos propondo com este projeto. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2015. 

 
Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.....................................................................................................................................................................................  

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

.....................................................................................................................................................................................  
Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  
II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  
III - concessionário ou permissionário de serviço público;  
IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  
V - entidade de utilidade pública;  
VI - entidade de classe ou sindical;  
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  
VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 
IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 

cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 
públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o 
disposto no art. 81. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 
de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do 
ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 
econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 
Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser 
aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou 
por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não 
podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 
juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
.....................................................................................................................................................................................  
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.....................................................................................................................................................................................   
 

PROJETO DE LEI N.º 1.202, DE 2015 
(Do Sr. Daniel Vilela) 

 
Dispõe sobre a vedação do financiamento das campanhas eleitorais por 
pessoas jurídicas; estabelece limites de doações para pessoas físicas; 
cria mecanismo de estímulo às pessoas físicas para realizações de 
doações eleitorais; e estipula que o doador não poderá realizar doações 
a candidatos de partidos diferentes, ressalvados os casos em que as 
doações sejam feitas a candidatos de partidos diferentes que façam parte 
de uma mesma coligação. Altera a Lei 9.096/95 e a Lei 9504/97. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6077/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os dispositivos adiante enumerados da Lei nº 9.096, de 1995, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 39 Ressalvado o disposto no artigo 31 e observado o 
disposto no art. 23 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, os 
partidos políticos podem receber doações de Pessoas Físicas 
para constituição de seus fundos. 

............................................................................................. 

§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou 
distribuir pelas diversas eleições os recursos financeiros 
recebidos de pessoas físicas, observando-se o disposto no art. 
22, no § 1º do art. 23 e no art. 24 da Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos 
órgãos de direção e pelas normas estatutárias”. (NR) 

Art. 2º Os dispositivos adiante enumerados da Lei nº 9.504, de 1997, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20 O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou 

por intermédio de pessoa por ele designada, a administração 

financeira de sua campanha, usando os recursos repassados 

pelo partido político, inclusive os relativos à cota do Fundo 

Partidário, recursos próprios ou doações de pessoas físicas, na 

forma estabelecida nesta Lei. (NR)” 

“Art. 23........................................................................ 
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§ 1º............................................................................. 

I – no caso de pessoa física, a cinco por cento dos 

rendimentos brutos auferidos no ano anterior à eleição ou a 

vinte mil reais, para cada candidato; 

II – no caso em que o candidato utilize recursos próprios, 

ao valor correspondente ao décuplo do previsto no inciso I; 

.................................................................................... 

8º As doações previstas neste artigo poderão ser 

deduzidas do imposto de renda das pessoas físicas, na forma 

da lei. 

§ 9º O doador não poderá realizar doações a candidatos 

de partidos diferentes, ressalvados os casos em que as 

doações sejam feitas a candidatos de partidos diferentes que 

façam parte de uma mesma coligação (NR)” 

“Art. 81 É vedada a doação ou contribuição de pessoas 

jurídicas para os partidos políticos ou campanhas eleitorais” 

(NR). 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto de Lei é estabelecer um limite para as doações de 

pessoas físicas e vedar o financiamento das campanhas eleitorais por pessoas 

jurídicas, fator importante das distorções e desequilíbrios registrados no modelo de 

financiamento adotado pelo país. Como é sabido, as campanhas eleitorais têm se 

caracterizado pela excessiva influência das empresas no financiamento das 

campanhas eleitorais e no sistema político em sua totalidade, seja por intermédio de 

doações realizadas aos partidos e candidatos ou pela pressão em prol da adoção de 

políticas públicas, exercida sobre os candidatos eleitos por elas financiados, mais 

adequadas aos seus interesses corporativos. 

Trata-se, portanto, de enfrentar, na sua origem, as razões das distorções 

registradas numa democracia representativa na qual as empresas, que não são 

cidadãos, exercem um poder desproporcional em sua influência no sistema político 

como um todo. Expressados em números, as campanhas eleitorais de 2014 

registraram a espantosa cifra de R$ 5 bilhões nas prestações de contas dos 

candidatos a Presidência da República, Governador de Estado, Senador, Deputado 

Federal e Estadual. Em um modelo como esse, no qual os gastos de campanha são 

fundamentais para conquistar visibilidade diante do eleitor, apenas os partidos e 

candidatos que contarem com generosa fonte de recursos no meio empresarial terão 

alguma chance de êxito na eleição. 

Neste contexto de ampliação da competição entre os candidatos e da maior 

exigência pelo custeio das campanhas, as doações das pessoas jurídicas, essenciais 
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para custear uma estrutura dispendiosa de gastos eleitorais (que envolvem 

especialistas em marketing, cabos eleitorais, sofisticado material gráfico, viagens, 

elaboração de programas para rádio e TV, entre tantas outras despesas) têm sido 

responsáveis pela ampliação da influência do poder econômico (em especial o das 

grandes empresas) em nosso sistema político e no modelo de realização das 

campanhas eleitorais. 

Por essas razões, a vedação das doações de pessoas jurídicas, 

combinadas com o estabelecimento de um teto de R$ 5 mil para as doações de 

pessoas físicas parecem-nos oferecer um caminho importante para a redução das 

distorções do atual modelo de financiamento das campanhas eleitorais. Do contrário, 

sem o estabelecimento de um teto para as contribuições das pessoas físicas, 

empresários poderiam continuar a bancar campanhas eleitorais usando os recursos 

das empresas para fazerem contribuições enquanto pessoas físicas. 

Ao mesmo tempo, estamos convencidos de que, no modelo proposto, não 

haverá o mesmo montante de recursos para o financiamento das campanhas 

eleitorais. Por essa razão, esperamos que, com a redução do montante disponível, 

todos os partidos e candidatos deverão se adaptar à nova realidade, reduzindo o 

montante de gastos nas campanhas para todos os cargos eletivos. Igualmente, 

também esperamos que os partidos e candidatos realizem massiva campanha de 

arrecadação das pessoas físicas, de modo a mobilizar as pessoas não apenas para o 

apoio eleitoral nas campanhas mas também para a sustentação financeira destas. 

Finalmente, defendemos o estímulo financeiro por parte do Estado para 

que cidadãos possam ampliar a sua contribuição financeira para as campanhas 

eleitorais. Com esse propósito, estabelecemos que as doações das pessoas físicas 

poderão ser deduzidas do montante a ser pago do imposto de renda das pessoas 

físicas, na forma a ser definida pela legislação do imposto de renda. 

Entendemos que como a ampliação das contribuições das pessoas físicas 

deve se dar de forma rápida, de modo a fornecer o montante adequado de 

contribuições para as campanhas, a dedução fiscal pode ser um estímulo adequado. 

A perda de recursos por parte do Estado será, a nosso juízo, amplamente 

compensada pela redução da influência do poder econômico na realização de 

negócios com o poder público, fonte de todo tipo de desvio e razão mais profunda dos 

diversos casos de corrupção envolvendo agentes públicos e financiadores de 

campanhas. 

Certos de estarmos contribuindo para o aperfeiçoamento da democracia 

representativa em nosso país, contamos com o apoio dos nobres pares na aprovação 

do Projeto de Lei em tela. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 2015. 

Deputado DANIEL VILELA 

PMDB-GO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 

de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.  

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de 

direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 

hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 

destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 

partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, efetuadas 

por cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário diretamente na conta 

do partido político.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-

se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 

consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 

Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 

aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 

por ele designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados 

pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 

pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.  

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 

do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 

devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, 

de 10/5/2006) 

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 

específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.  

§ 1º Os bancos são obrigados a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, 

de 11/12/2013) 
I - acatar, em até 3 (três) dias, o pedido de abertura de conta de qualquer comitê 

financeiro ou candidato escolhido em convenção, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito 

mínimo e a cobrança de taxas ou a outras despesas de manutenção; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 
II - identificar, nos extratos bancários das contas correntes a que se refere o caput, 

o CPF ou o CNPJ do doador. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 

Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de candidatura 

para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores.  

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 

provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 

prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será 

cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao 

Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 

de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 22-A. Candidatos e Comitês Financeiros estão obrigados à inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.  

§ 1º Após o recebimento do pedido de registro da candidatura, a Justiça Eleitoral 

deverá fornecer em até 3 (três) dias úteis, o número de registro de CNPJ.  

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os 

candidatos e comitês financeiros autorizados a promover a arrecadação de recursos financeiros 

e a realizar as despesas necessárias à campanha eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:  

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição;  

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos 

estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.  

§ 2º As doações estimáveis em dinheiro a candidato específico, comitê ou partido 
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deverão ser feitas mediante recibo, assinado pelo doador, exceto na hipótese prevista no § 6º do 

art. 28. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 

pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 
I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 

permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) identificação do doador;  

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 

jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 

cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão 

a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
§ 7º O limite previsto no inciso I do § 1º não se aplica a doações estimáveis em 

dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que 

o valor da doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  

III - concessionário ou permissionário de serviço público;  

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  

VI - entidade de classe ou sindical;  

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 

Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 

cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 

públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o 

disposto no art. 81. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 
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de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do 

ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 

econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 

Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser 

aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou 

por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não 

podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 

juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais 

poderão ser feitas a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou coligações.  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a dois por 

cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição.  

§ 2º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa jurídica 

ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que 

ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas 

e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por determinação da 

Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.  

§ 4º As representações propostas objetivando a aplicação das sanções previstas nos 

§§ 2º e 3º observarão o rito previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 

1990, e o prazo de recurso contra as decisões proferidas com base neste artigo será de 3 (três) 

dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de votação 

e totalização de votos, serão aplicadas as regras definidas nos arts. 83 a 89 desta Lei e as 

pertinentes da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.203, DE 2015 
(Do Sr. Daniel Vilela) 

 
Altera os arts. 22-A e 23 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que 
estabelece normas para as eleições, para obrigar a identificação do 
doador originário na hipótese de transferências de recursos entre partidos 
políticos, comitês financeiros e candidatos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6186/2009.  
 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Os arts. 22-A e 23 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei 

das Eleições), passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 22-A............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 3º Candidatos, partidos e comitês financeiros devem manter, em sua 
escrituração, contas contábeis específicas para o registro das 
movimentações financeiras dos recursos destinados às campanhas 
eleitorais, a fim de permitir a segregação desses recursos de 
quaisquer outros e a identificação de sua origem”. (NR) 

Art. 23.................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 8º Os recursos de origem não identificada não poderão ser utilizados 

pelos candidatos, partidos políticos e comitês financeiros. 

§ 9º As doações entre partidos políticos, comitês financeiros e 
candidatos deverão ser realizadas mediante recibo eleitoral, com 
identificação do CPF ou do CNPJ do doador originário.’’(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.891, de 11 de dezembro de 2013, que alterou a Lei das Eleições 

- Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 –, promoveu avanços no sentido de 

identificar os doadores de campanhas eleitorais tais como nomear, nos extratos 

bancários das contas correntes destinadas ao movimento financeiro da campanha, o 

CPF ou o CNPJ do doador. Estabeleceu, ainda, a obrigatoriedade de emissão de 

recibo, assinado pelo doador, na hipótese de doações estimáveis em dinheiro a 

candidato específico, comitê ou partido.   

De outro lado, a Resolução nº 23.406, de 27 de fevereiro de 2014, do 

Tribunal Superior Eleitoral, foi mais longe no sentido de coibir a chamada “doação 

oculta” em que os doadores de campanha, empresas privadas e construtoras, fazem 

contribuições para os comitês criados pelos partidos ou aos próprios diretórios das 

legendas, que repassam a verba aos candidatos, sem que se identifique a origem da 

doação. 

Nosso objetivo é transformar a exigência contida na referida resolução em 

dispositivo legal para garantir a vigência e efetividade do comando que compele os 

partidos, comitês financeiros e candidatos a identificar a transferência de recursos 

com o CNPJ ou CPF do doador original, por meio de recibo individualizado. 

Estabelecemos, ainda, a obrigatoriedade de candidatos, partidos e comitês 

financeiros manterem, em sua escrituração, contas contábeis específicas para o 

registro das movimentações financeiras dos recursos destinados às campanhas 

eleitorais, a fim de permitir a segregação desses recursos de quaisquer outros e a 

identificação de sua origem. 
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Por fim, definimos que os recursos de origem não identificada não poderão 

ser utilizados pelos candidatos, partidos políticos e comitês financeiros. 

Certos da importância da medida pretendida, contamos com o apoio de 

nossos Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 2015. 

Deputado DANIEL VILELA 

PMDB/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 

específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.  

§ 1º Os bancos são obrigados a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.891, de 11/12/2013) 

I - acatar, em até 3 (três) dias, o pedido de abertura de conta de qualquer comitê 

financeiro ou candidato escolhido em convenção, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito 

mínimo e a cobrança de taxas ou a outras despesas de manutenção; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.891, de 11/12/2013) 

II - identificar, nos extratos bancários das contas correntes a que se refere o caput, 

o CPF ou o CNPJ do doador. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 

Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de candidatura 

para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores.  

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 

provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 

prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será 

cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao 

Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 

de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 22-A. Candidatos e Comitês Financeiros estão obrigados à inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.  

§ 1º Após o recebimento do pedido de registro da candidatura, a Justiça Eleitoral 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=


555 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

deverá fornecer em até 3 (três) dias úteis, o número de registro de CNPJ.  

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os 

candidatos e comitês financeiros autorizados a promover a arrecadação de recursos financeiros 

e a realizar as despesas necessárias à campanha eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:  

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição;  

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos 

estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.  

§ 2º As doações estimáveis em dinheiro a candidato específico, comitê ou partido 

deverão ser feitas mediante recibo, assinado pelo doador, exceto na hipótese prevista no § 6º do 

art. 28. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 

pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 

permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) identificação do doador;  

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 

jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 

cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão 

a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O limite previsto no inciso I do § 1º não se aplica a doações estimáveis em 

dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que 

o valor da doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  

III - concessionário ou permissionário de serviço público;  

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  
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V - entidade de utilidade pública;  

VI - entidade de classe ou sindical;  

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 

cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 

públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o 

disposto no art. 81. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.891, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013 
Altera as Leis nºs 4.737, de 15 de julho de 1965, 

9.096, de 19 de setembro de 1995, e 9.504, de 

30 de setembro de 1997, para diminuir o custo 

das campanhas eleitorais, e revoga dispositivos 

das Leis nºs 4.737, de 15 de julho de 1965, e 

9.504, de 30 de setembro de 1997. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 241. ......................................................................  

Parágrafo único. A solidariedade prevista neste artigo é restrita aos candidatos 

e aos respectivos partidos, não alcançando outros partidos, mesmo quando 

integrantes de uma mesma coligação."(NR)  

"Art. 262. O recurso contra expedição de diploma caberá somente nos casos 

de inelegibilidade superveniente ou de natureza constitucional e de falta de 

condição de elegibilidade.  

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado);  

IV - (revogado)." (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 3º .......................................................................  

Parágrafo único. É assegurada aos candidatos, partidos políticos e coligações 

autonomia para definir o cronograma das atividades eleitorais de campanha e 

executá-lo em qualquer dia e horário, observados os limites estabelecidos em 

lei." (NR) 

"Art. 15-A. ..................................................................  

Parágrafo único. O órgão nacional do partido político, quando responsável, 

somente poderá ser demandado judicialmente na circunscrição especial 
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judiciária da sua sede, inclusive nas ações de natureza cível ou trabalhista." 

(NR) 

"Art. 22. .......................................................................  

.......................................................................................  

V - filiação a outro partido, desde que a pessoa comunique o fato ao juiz da 

respectiva Zona Eleitoral.  

Parágrafo único. Havendo coexistência de filiações partidárias, prevalecerá a 

mais recente, devendo a Justiça Eleitoral determinar o cancelamento das 

demais." (NR) 

"Art. 34. ......................................................................  

......................................................................................  

§ 1º A fiscalização de que trata o caput tem por escopo identificar a origem 

das receitas e a destinação das despesas com as atividades partidárias e 

eleitorais, mediante o exame formal dos documentos contábeis e fiscais 

apresentados pelos partidos políticos, comitês e candidatos, sendo vedada a 

análise das atividades político-partidárias ou qualquer interferência em sua 

autonomia.  

§ 2º Para efetuar os exames necessários ao atendimento do disposto no caput, 

a Justiça Eleitoral pode requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União 

ou dos Estados, pelo tempo que for necessário." (NR) 

"Art. 37. ..................................................................... 

.......................................................................................  

§ 7º ( VETADO).  

§ 8º ( VETADO).  

"Art. 44. .....................................................................  

......................................................................................  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para 

contratar e realizar despesas.  

...........................................................................................  

§ 6º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não 

despender a totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual 

sobra poderá ser revertida para outras atividades partidárias, conforme 

previstas no caput deste artigo." (NR) 

"Art. 46. ..................................................................... 

.......................................................................................  

§ 5º O material de áudio e vídeo com os programas em bloco ou as inserções 

será entregue às emissoras com antecedência mínima de 12 (doze) horas da 

transmissão, podendo as inserções de rádio ser enviadas por meio de 

correspondência eletrônica. 

...........................................................................................  

§ 8º É vedada a veiculação de inserções idênticas no mesmo intervalo de 

programação, exceto se o número de inserções de que dispuser o partido 

exceder os intervalos disponíveis, sendo vedada a transmissão em sequência 

para o mesmo partido político."(NR)  

Art. 3º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 6º ....................................................................... 

........................................................................................  

§ 5º A responsabilidade pelo pagamento de multas decorrentes de propaganda 
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eleitoral é solidária entre os candidatos e os respectivos partidos, não 

alcançando outros partidos mesmo quando integrantes de uma mesma 

coligação." (NR) 

"Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre 

coligações deverão ser feitas no período de 12 a 30 de junho do ano em que 

se realizarem as eleições, lavrandose a respectiva ata em livro aberto, 

rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em 24 (vinte e quatro) horas em 

qualquer meio de comunicação.  

..................................................................................." (NR) 

"Art. 11. ...................................................................... 

........................................................................................  

§ 8º .............................................................................  

.......................................................................................  

III - o parcelamento das multas eleitorais é direito do cidadão, seja ele eleitor 

ou candidato, e dos partidos políticos, podendo ser parceladas em até 60 

(sessenta) meses, desde que não ultrapasse o limite de 10% (dez por cento) 

de sua renda. 

............................................................................................  

§ 13. Fica dispensada a apresentação pelo partido, coligação ou candidato de 

documentos produzidos a partir de informações detidas pela Justiça Eleitoral, 

entre eles os indicados nos incisos III, V e VI do § 1º deste artigo." (NR) 

"Art. 13. ..................................................................... 

......................................................................................  

§ 3º Tanto nas eleições majoritárias como nas proporcionais, a substituição 

só se efetivará se o novo pedido for apresentado até 20 (vinte) dias antes do 

pleito, exceto em caso de falecimento de candidato, quando a substituição 

poderá ser efetivada após esse prazo." (NR) 

"Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da 

campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se 

igualmente ao candidato cujo pedido de registro tenha sido protocolado no 

prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela Justiça Eleitoral." 

"Art. 22. ......................................................................  

§ 1º Os bancos são obrigados a:  

I - acatar, em até 3 (três) dias, o pedido de abertura de conta de qualquer 

comitê financeiro ou candidato escolhido em convenção, sendo-lhes vedado 

condicioná-la a depósito mínimo e a cobrança de taxas ou a outras despesas 

de manutenção;  

II - identificar, nos extratos bancários das contas correntes a que se refere o 

caput, o CPF ou o CNPJ do doador. 

..................................................................................." (NR) 

"Art. 23. ...................................................................... 

.......................................................................................  

§ 2º As doações estimáveis em dinheiro a candidato específico, comitê ou 

partido deverão ser feitas mediante recibo, assinado pelo doador, exceto na 

hipótese prevista no § 6º do art. 28.  

..................................................................................." (NR) 

"Art. 24. ..................................................................... 

......................................................................................  

Parágrafo único. (VETADO)." (NR) 

"Art. 26. .....................................................................  
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I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho, observado 

o disposto no § 3º do art. 38 desta Lei;  

..........................................................................................  

XIV - (revogado);  

.........................................................................................  

Parágrafo único. São estabelecidos os seguintes limites com relação ao total 

do gasto da campanha:  

I - alimentação do pessoal que presta serviços às candidaturas ou aos comitês 

eleitorais: 10% (dez por cento);  

II - aluguel de veículos automotores: 20% (vinte por cento)."(NR)  

"Art. 28. .................................................................... 

....................................................................................  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, 

durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores 

(internet), nos dias 8 de agosto e 8 de setembro, relatório discriminando os 

recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro que tenham recebido para 

financiamento da campanha eleitoral e os gastos que realizarem, em sítio 

criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos nomes 

dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas 

final de que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei.  

§ 5º ( VETADO).  

§ 6º Ficam também dispensadas de comprovação na prestação de contas:  

I - a cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais) por pessoa cedente;  

II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos, partidos ou comitês 

financeiros, decorrentes do uso comum tanto de sedes quanto de materiais de 

propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser registrado na prestação de contas 

do responsável pelo pagamento da despesa." (NR) 

"Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros, esta 

deve ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, 

transferida ao partido, obedecendo aos seguintes critérios:  

I - no caso de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, esses recursos 

deverão ser transferidos para o órgão diretivo municipal do partido na cidade 

onde ocorreu a eleição, o qual será responsável exclusivo pela identificação 

desses recursos, sua utilização, contabilização e respectiva prestação de 

contas perante o juízo eleitoral correspondente;  

II - no caso de candidato a Governador, Vice-Governador, Senador, Deputado 

Federal e Deputado Estadual ou Distrital, esses recursos deverão ser 

transferidos para o órgão diretivo regional do partido no Estado onde ocorreu 

a eleição ou no Distrito Federal, se for o caso, o qual será responsável 

exclusivo pela identificação desses recursos, sua utilização, contabilização e 

respectiva prestação de contas perante o Tribunal Regional Eleitoral 

correspondente;  

III - no caso de candidato a Presidente e Vice-Presidente da República, esses 

recursos deverão ser transferidos para o órgão diretivo nacional do partido, o 

qual será responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua 

utilização, contabilização e respectiva prestação de contas perante o Tribunal 

Superior Eleitoral;  

IV - o órgão diretivo nacional do partido não poderá ser responsabilizado nem 

penalizado pelo descumprimento do disposto neste artigo por parte dos órgãos 
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diretivos municipais e regionais.  

..................................................................................." (NR) 

"Art. 33. .....................................................................  

....................................................................................  

IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, 

nível econômico e área física de realização do trabalho a ser executado, 

intervalo de confiança e margem de erro;  

...........................................................................................  

VII - nome de quem pagou pela realização do trabalho e cópia da respectiva 

nota fiscal.  

...........................................................................................  

§ 5º É vedada, no período de campanha eleitoral, a realização de enquetes 

relacionadas ao processo eleitoral." (NR) 

"Art. 36-A. Não serão consideradas propaganda antecipada e poderão ter 

cobertura dos meios de comunicação social, inclusive via internet:  

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de précandidatos em 

entrevistas, programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na 

internet, inclusive com a exposição de plataformas e projetos políticos, 

observado pelas emissoras de rádio e de televisão o dever de conferir 

tratamento isonômico;  

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado 

e a expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos 

eleitorais, discussão de políticas públicas, planos de governo ou alianças 

partidárias visando às eleições, podendo tais atividades ser divulgadas pelos 

instrumentos de comunicação intrapartidária;  

III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos instrumentos 

de comunicação intrapartidária e pelas redes sociais;  

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que 

não se faça pedido de votos;  

V - a manifestação e o posicionamento pessoal sobre questões políticas nas 

redes sociais.  

Parágrafo único. É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de 

televisão das prévias partidárias." (NR) 

"Art. 36-B. Será considerada propaganda eleitoral antecipada a convocação, 

por parte do Presidente da República, dos Presidentes da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal, de redes de 

radiodifusão para divulgação de atos que denotem propaganda política ou 

ataques a partidos políticos e seus filiados ou instituições.  

Parágrafo único. Nos casos permitidos de convocação das redes de 

radiodifusão, é vedada a utilização de símbolos ou imagens, exceto aqueles 

previstos no § 1º do art. 13 da Constituição Federal." 

"Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder 

Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de 

iluminação pública e sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, 

paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de 

propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, 

fixação de placas, estandartes, faixas, cavaletes e assemelhados.  

...........................................................................................  

§ 2º ( VETADO).  

..........................................................................................  
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§ 6º É permitida a colocação de mesas para distribuição de material de 

campanha e a utilização de bandeiras ao longo das vias públicas, desde que 

móveis e que não dificultem o bom andamento do trânsito de pessoas e 

veículos. 

..................................................................................." (NR) 

"Art. 38. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da 

Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de 

folhetos, adesivos, volantes e outros impressos, os quais devem ser editados 

sob a responsabilidade do partido, coligação ou candidato.  

...........................................................................................  

§ 3º Os adesivos de que trata o caput deste artigo poderão ter a dimensão 

máxima de 50 (cinquenta) centímetros por 40 (quarenta) centímetros.  

§ 4º É proibido colar propaganda eleitoral em veículos, exceto adesivos 

microperfurados até a extensão total do para-brisa traseiro e, em outras 

posições, adesivos até a dimensão máxima fixada no § 3º." (NR) 

"Art. 39. ..................................................................... 

......................................................................................  

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagens de sonorização 

fixas são permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte 

e quatro) horas, com exceção do comício de encerramento da campanha, que 

poderá ser prorrogado por mais 2 (duas) horas.  

..........................................................................................  

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, inclusive eletrônicos, 

sujeitando-se a empresa responsável, os partidos, as coligações e os 

candidatos à imediata retirada da propaganda irregular e ao pagamento de 

multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais).  

...........................................................................................  

§ 11. É permitida a circulação de carros de som e minitrios como meio de 

propaganda eleitoral, desde que observado o limite de 80 (oitenta) decibéis 

de nível de pressão sonora, medido a 7 (sete) metros de distância do veículo, 

e respeitadas as vedações previstas no § 3º deste artigo.  

§ 12. Para efeitos desta Lei, considera-se:  

I - carro de som: veículo automotor que usa equipamento de som com 

potência nominal de amplificação de, no máximo, 10.000 (dez mil) watts;  

II - minitrio: veículo automotor que usa equipamento de som com potência 

nominal de amplificação maior que 10.000 (dez mil) watts e até 20.000 (vinte 

mil) watts;  

III - trio elétrico: veículo automotor que usa equipamento de som com 

potência nominal de amplificação maior que 20.000 (vinte mil) watts." (NR) 

"Art. 47. ................................................................... 

...................................................................................  

§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na 

televisão serão entregues às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e 

feriados, com a antecedência mínima:  

I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso 

dos programas em rede;  

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no 

caso das inserções." (NR) 

"Art. 51. .................................................................... 
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......................................................................................  

IV - na veiculação das inserções, é vedada a divulgação de mensagens que 

possam degradar ou ridicularizar candidato, partido ou coligação, aplicando-

se-lhes, ainda, todas as demais regras aplicadas ao horário de propaganda 

eleitoral, previstas no art. 47.  

Parágrafo único. É vedada a veiculação de inserções idênticas no mesmo 

intervalo de programação, exceto se o número de inserções de que dispuser o 

partido exceder os intervalos disponíveis, sendo vedada a transmissão em 

sequência para o mesmo partido político." (NR) 

"Art. 53-A. É vedado aos partidos políticos e às coligações incluir no horário 

destinado aos candidatos às eleições proporcionais propaganda das 

candidaturas a eleições majoritárias ou vice-versa, ressalvada a utilização, 

durante a exibição do programa, de legendas com referência aos candidatos 

majoritários ou, ao fundo, de cartazes ou fotografias desses candidatos, 

ficando autorizada a menção ao nome e ao número de qualquer candidato do 

partido ou da coligação. 

..................................................................................." (NR) 

"Art. 55. ......................................................................  

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o partido ou 

coligação à perda de tempo equivalente ao dobro do usado na prática do 

ilícito, no período do horário gratuito subsequente, dobrada a cada 

reincidência, devendo o tempo correspondente ser veiculado após o programa 

dos demais candidatos com a informação de que a não veiculação do 

programa resulta de infração da lei eleitoral." (NR) 

"Art. 56. ....................................................................  

§ 1º No período de suspensão a que se refere este artigo, a Justiça Eleitoral 

veiculará mensagem de orientação ao eleitor, intercalada, a cada 15 (quinze) 

minutos.  

..................................................................................." (NR) 

"Art. 57-D. .................................................................. 

........................................................................................  

§ 3º Sem prejuízo das sanções civis e criminais aplicáveis ao responsável, a 

Justiça Eleitoral poderá determinar, por solicitação do ofendido, a retirada de 

publicações que contenham agressões ou ataques a candidatos em sítios da 

internet, inclusive redes sociais." (NR) 

"Art. 57-H. ...................................................................  

§ 1º Constitui crime a contratação direta ou indireta de grupo de pessoas com 

a finalidade específica de emitir mensagens ou comentários na internet para 

ofender a honra ou denegrir a imagem de candidato, partido ou coligação, 

punível com detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  

§ 2º Igualmente incorrem em crime, punível com detenção de 6 (seis) meses 

a 1 (um) ano, com alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo 

mesmo período, e multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 

(trinta mil reais), as pessoas contratadas na forma do § 1º." (NR) 

"Art. 58. ....................................................................  

.....................................................................................  

§ 9º Caso a decisão de que trata o § 2º não seja prolatada em 72 (setenta e 

duas) horas da data da formulação do pedido, a Justiça Eleitoral, de ofício, 

providenciará a alocação de Juiz auxiliar."(NR) 
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"Art. 65. ....................................................................  

.....................................................................................  

§ 4º Para o acompanhamento dos trabalhos de votação, só será permitido o 

credenciamento de, no máximo, 2 (dois) fiscais de cada partido ou coligação 

por seção eleitoral." (NR) 

"Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral (TSE), no período compreendido 

entre 1º de março e 30 de junho dos anos eleitorais, em tempo igual ao 

disposto no art. 93 desta Lei, poderá promover propaganda institucional, em 

rádio e televisão, destinada a incentivar a igualdade de gênero e a participação 

feminina na política." 

"Art. 100-A. A contratação direta ou terceirizada de pessoal para prestação 

de serviços referentes a atividades de militância e mobilização de rua nas 

campanhas eleitorais observará os seguintes limites, impostos a cada 

candidato:  

I - em Municípios com até 30.000 (trinta mil) eleitores, não excederá a 1% 

(um por cento) do eleitorado;  

II - nos demais Municípios e no Distrito Federal, corresponderá ao número 

máximo apurado no inciso I, acrescido de 1 (uma) contratação para cada 

1.000 (mil) eleitores que exceder o número de 30.000 (trinta mil).  

§ 1º As contratações observarão ainda os seguintes limites nas candidaturas 

aos cargos a:  

I - Presidente da República e Senador: em cada Estado, o número estabelecido 

para o Município com o maior número de eleitores;  

II - Governador de Estado e do Distrito Federal: no Estado, o dobro do limite 

estabelecido para o Município com o maior número de eleitores, e, no Distrito 

Federal, o dobro do número alcançado no inciso II do caput;  

III - Deputado Federal: na circunscrição, 70% (setenta por cento) do limite 

estabelecido para o Município com o maior número de eleitores, e, no Distrito 

Federal, esse mesmo percentual aplicado sobre o limite calculado na forma 

do inciso II do caput, considerado o eleitorado da maior região administrativa;  

IV - Deputado Estadual ou Distrital: na circunscrição, 50% (cinquenta por 

cento) do limite estabelecido para Deputados Federais;  

V - Prefeito: nos limites previstos nos incisos I e II do caput;  

VI - Vereador: 50% (cinquenta por cento) dos limites previstos nos incisos I 

e II do caput, até o máximo de 80% (oitenta por cento) do limite estabelecido 

para Deputados Estaduais.  

§ 2º Nos cálculos previstos nos incisos I e II do caput e no § 1º, a fração será 

desprezada, se inferior a 0,5 (meio), e igualada a 1 (um), se igual ou superior.  

§ 3º A contratação de pessoal por candidatos a Vice-Presidente, Vice-

Governador, Suplente de Senador e Vice-Prefeito é, para todos os efeitos, 

contabilizada como contratação pelo titular, e a contratação por partidos fica 

vinculada aos limites impostos aos seus candidatos.  

§ 4º Na prestação de contas a que estão sujeitos na forma desta Lei, os 

candidatos são obrigados a discriminar nominalmente as pessoas contratadas, 

com indicação de seus respectivos números de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF).  

§ 5º O descumprimento dos limites previstos nesta Lei sujeitará o candidato 

às penas previstas no art. 299 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965.  

§ 6º São excluídos dos limites fixados por esta Lei a militância não 

remunerada, pessoal contratado para apoio administrativo e operacional, 
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fiscais e delegados credenciados para trabalhar nas eleições e os advogados 

dos candidatos ou dos partidos e coligações." 

Art. 4º Revogam-se os incisos I a IV do art. 241 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 

1965, e o inciso XIV do art. 26 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de dezembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Guido Mantega  

 

RESOLUÇÃO Nº 23.406, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014 
Dispõe sobre a arrecadação e os gastos de 

recursos por partidos políticos, candidatos e 

comitês financeiros e, ainda, sobre a prestação 

de contas nas Eleições de 2014. 

 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 23, 

inciso IX, do Código Eleitoral e o artigo 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve 

expedir a seguinte instrução: 

TÍTULO I 

DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º  Esta resolução disciplina os procedimentos a serem adotados na arrecadação 

e nos gastos de recursos por partidos políticos, candidatos e comitês financeiros em campanha 

eleitoral, bem com a prestação de contas e de informações à Justiça Eleitoral. 

Art. 2º  Os candidatos, os partidos políticos e os comitês financeiros poderão 

arrecadar recursos para custear as despesas de campanhas destinadas às Eleições de 2014. 

§ 1º  Para os partidos políticos que optarem por realizar, direta e exclusivamente, a 

arrecadação e aplicação de recursos de campanha, não será necessária a constituição de comitê 

financeiro, exceto para eleição de Presidente da República. 

§ 2º  Os órgãos partidários municipais que doarem recursos nas campanhas 

eleitorais deverão observar o disposto no capítulo VI desta resolução. 

Art. 3º  A arrecadação de recursos de qualquer natureza e a realização de gastos de 

campanha por partidos políticos, comitês financeiros e candidatos deverão observar os 

seguintes requisitos: 

I – requerimento do registro de candidatura ou do comitê financeiro; 

II – inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

III – abertura de conta bancária específica destinada a registrar a movimentação 

financeira de campanha; 

IV – emissão de recibos eleitorais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.467, DE 2015 
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(Do Sr. Pompeo de Mattos) 
 

Acrescenta Parágrafo único ao art. 31 da Lei nº 9.096, de 1995, para 
permitir a contribuição partidária na forma que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6148/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
  
Art. 1º Acrescenta-se ao art. 31 da Lei n 9.096, de 1995, o seguinte parágrafo 

único: 

Art. 31 .......................................................................... 
Parágrafo único: A vedação prevista no caput, não inclui os ocupantes 

de cargos em comissão de chefia e assessoramento de livre nomeação, 
exercidos junto à administração pública direta e indireta. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei visa estabelecer a possibilidade do cidadão que 

eventualmente esteja exercendo cargo público de livre nomeação ou exoneração, 

dentro do exercício da prerrogativa constitucional da livre manifestação política, e, 

desde que de forma voluntária, colaborar com partido político de sua preferência 

pessoal. 

Ocorre que a Resolução nº 23.432, de 30 de dezembro de 2014, do 

Tribunal Superior Eleitoral afronta o princípio da legalidade, ao estabelecer em seu 

art. 12, inciso XII, § 2º, a vedação de doação por ocupantes de cargo de livre 

nomeação, à guisa do disposto in verbis: 

“Art. 12 - É vedado aos partidos políticos e às suas fundações receber, 
direta ou indiretamente, sob qualquer forma ou pretexto, doação, 
contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive por 
meio de publicidade de qualquer espécie, procedente de: 

... 
XII autoridades públicas; 
... 
Parágrafo segundo - Consideram-se como autoridades públicas, para 

os fins do inciso XII do caput deste artigo, aqueles, filiados ou não a 
partidos políticos, que exerçam cargos de chefia ou direção na 
administração pública direta ou indireta.” 
Pois, não pode o E. Tribunal Superior Eleitoral a despeito de sua 
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atribuição regulamentar, adentrar na seara da criação normativa, que por força do 

princípio da separação dos poderes, cabe ao Congresso Nacional. 

Ademais, se os cidadão/eleitor quer ou deseja colaborar com a 

agremiação partidária que simpatiza, tem o direito de livremente realizar essa 

contribuição, sob pena de estarmos criando uma restrição a liberdade de associação 

protegida igualmente pela Constituição Federal. 

Num momento em que a sociedade brasileira discute a questão do 

financiamento das campanhas políticas e a possibilidade do fim do financiamento por 

parte de empresas privadas, nada mais legítimo, que se permita aos eleitores 

colaborarem com os partidos políticos com os quais tem afinidade ideológica.  

Forte nestas razões peço o apoio dos nobres colegas para aprovação 

da proposição apresentada.    

Sala das Sessões, 7 de maio de 2015. 

 
POMPEO DE MATTOS 
DEPUTADO FEDERAL 

Vice-Líder 
P D T 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, 

deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas 

receitas e a destinação de suas despesas.  

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 

ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 
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publicidade de qualquer espécie, procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiros;  

II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;  

III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, 

sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos 

concorram órgãos ou entidades governamentais;  

IV - entidade de classe ou sindical.  

Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço 

contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.  

§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior 

Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais 

aos Juízes Eleitorais.  

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na 

imprensa oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral.  

§ 3º No ano em que ocorrem eleições, o partido deve enviar balancetes mensais à 

Justiça Eleitoral, durante os quatro meses anteriores e os dois meses posteriores ao pleito.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
Resolução nº 23.432, de 16 de dezembro de 2014 

Regulamenta o disposto no Título III da Lei nº 

9.096, de 19 de setembro de 1995 – Das 

Finanças e Contabilidade dos Partidos. 

 

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 61 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, resolve expedir a seguinte Resolução: 

Art. 1º Esta Resolução regulamenta o disposto no Título III da Lei nº 9.096, de 19 

de setembro de 1995 – Das Finanças e Contabilidade dos Partidos – e aplicar-se-á no âmbito 

da Justiça Eleitoral. 

 

TÍTULO I 

DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS ÀS FINANÇAS, CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO 

DE CONTAS 

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO II 

DAS RECEITAS 

.......................................................................................................................................................  
Seção VI 

Das Fontes Vedadas 

 

Art. 12. É vedado aos partidos políticos e às suas fundações receber, direta ou 

indiretamente, sob qualquer forma ou pretexto, doação, contribuição ou auxílio pecuniário ou 

estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, procedente de: 

I – entidade ou governo estrangeiro; 

II – órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta, inclusive 

Fundações Públicas; 

III – concessionário ou permissionário de serviço público; 

IV – entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

V – entidade de utilidade pública; 

VI – entidade de classe ou sindical; 
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VII – pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

VIII – entidades beneficentes e religiosas; 

IX – entidades esportivas; 

X – organizações não governamentais que recebam recursos públicos; 

XI – organizações da sociedade civil de interesse público; 

XII – autoridades públicas; 

XIII – fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos concorram 

órgãos ou entidades governamentais; e 

XIV – cartórios de serviços notariais e de registros. 

§ 1º Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as cooperativas cujos 

cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços públicos, salvo se 

receberem recursos públicos. 

§ 2º Consideram-se como autoridades públicas, para os fins do inciso XII do caput 

deste artigo, aqueles, filiados ou não a partidos políticos, que exerçam cargos de chefia ou 

direção na administração pública direta ou indireta. 

§ 3º As vedações previstas neste artigo atingem todos os órgãos partidários, 

inclusive suas fundações, observado o disposto no § 2º do art. 20 desta Resolução. 

§ 4º Entende-se por doação indireta, a que se refere o caput deste artigo, aquela 

efetuada por pessoa jurídica que seja coligada, controladora ou controlada de outra pessoa 

jurídica que se inclua nas hipóteses previstas no caput deste artigo. 

Seção VII 

Dos Recursos Financeiros de Origem Não Identificada 

 

Art. 13. É vedado aos partidos políticos receber, direta ou indiretamente, sob 

qualquer forma ou pretexto, recursos de origem não identificada. 

Parágrafo único. Constituem recursos de origem não identificada aqueles em que: 

I – o nome ou a razão social, conforme o caso, ou a inscrição no CPF ou no CNPJ 

do doador ou contribuinte: 

a) não tenham sido informados; e 

b) se informados, sejam inválidos, inexistentes, nulos, cancelados ou, por qualquer 

outra razão, não sejam identificados; 

II – não haja correspondência entre o nome ou a razão social e a inscrição no CPF 

ou CNPJ informado; e 

III – o bem estimável em dinheiro que tenha sido doado ou cedido temporariamente 

não pertença ao patrimônio do doador ou, quando se tratar de serviços, não sejam produtos da 

sua atividade. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 1.778, DE 2015 
(Do Sr. Victor Mendes) 

 
Altera o art. 81 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, modificando os 
limites permitidos para as doações de pessoas jurídicas e vedando a 
contribuição daquelas que tenham contratos com a administração pública. 
 

 
DESPACHO: 
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APENSE-SE À(AO) PL-6077/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o art. 81 da lei 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, modificando os limites permitidos para as doações de pessoas jurídicas e 

vedando as contribuições daquelas que tenham contratos com a administração 

pública. 

Art. 2º O artigo 81 da Lei 9504/97 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 81 .................................................................... 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo 
ficam limitadas aos seguintes valores, corrigidos a cada eleição 
de acordo com a inflação: 

I – trinta mil reais para microempresas,  tal como definidas 
no art. 3º da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 

2006; 

II – cento e vinte mil reais para empresas de pequeno porte 

tal como definidas no art. 3º da Lei Complementar n. 123, de 14 
de dezembro de 2006; 

III – quatrocentos e oitenta mil reais para pessoas jurídicas 
optantes pelo lucro presumido conforme a legislação do imposto 
de renda; 

IV – um milhão de reais para pessoas jurídicas optantes 
pelo lucro real conforme a legislação do imposto de renda. 

1º-A. Pessoas jurídicas por si, suas coligadas ou 
controladas, que mantenham contrato de execução de obras, 

prestação de serviços ou fornecimento de bens com órgãos ou 
entidades da administração pública direta e indireta são 
proibidas de fazer doações na circunscrição do órgão ou 

entidade com a qual mantém o contrato.    

...........................................................................(NR)” 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto oferece novos parâmetros para as doações de 

pessoas jurídicas. A lei atual promove a desigualdade: grandes empresas podem doar 

milhões de reais nas campanhas, enquanto que pequenas empresas ou cidadãos 

comuns podem cair na ilegalidade por doações de dez mil reais. O limite estabelecido 

no § 1º do art. 81 é de 2% do faturamento bruto das pessoas jurídicas, independente 

do tamanho da empresa, o que permite verdadeiros absurdos. Para a última eleição, 
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a maior doadora contribuiu com trezentos e cinquenta milhões de reais, de forma 

perfeitamente legal. 

Nossa proposta é modificar este parâmetro, fixando valores de 

acordo com o tamanho das empresas. Os valores propostos podem ser visualizados 

no quadro abaixo: 

Tipo de empresa Faturamento anual Valor máximo da 

doação 

Micro empresa Até 360 mil 30 mil 

Empresa de pequeno 

porte 

Até 3 milhões e 600 mil 120 mil 

Empresa média*  Até 48 milhões 480 mil 

Grande empresa** Maior que 48 milhões 1 milhão 

*pessoas jurídicas optantes pelo lucro presumido 
** pessoas jurídicas optantes pelo lucro real 

Os critérios usados para a classificação das empresas baseiam-

se na legislação sobre imposto de renda, no art. 3º da Lei Complementar n. 123, de 

14 de dezembro de 2006, combinado com o art. 46 da Lei. 10.637/2002, que permite 

traçar uma distinção entre médias e grandes empresas. 

Propomos ademais que as empresas que tenham vinculação 

direta com os governos não possam fazer contribuições. Como tem sido fartamente 

noticiado, nessa situação as doações abrem espaço para intermediação de interesses 

que se materializam em contratos superfaturados ou em outras formas lesivas ao 

interesse público. 

Sala das Sessões, em 02 de junho de 2015 

Deputado VICTOR MENDES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais 

poderão ser feitas a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou coligações.  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a dois por 

cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição.  

§ 2º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa jurídica 

ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que 

ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas 

e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por determinação da 

Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.  

§ 4º As representações propostas objetivando a aplicação das sanções previstas nos 

§§ 2º e 3º observarão o rito previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 

1990, e o prazo de recurso contra as decisões proferidas com base neste artigo será de 3 (três) 

dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de votação 

e totalização de votos, serão aplicadas as regras definidas nos arts. 83 a 89 desta Lei e as 

pertinentes da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 

descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 

alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente 

firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 

efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação 

no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 

subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com 

efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso 

I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno 

porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 

previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 

microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 

bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 

excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 

regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 

e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 

que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 

caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 
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sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 

receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º 

do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em 

seus §§ 16, 16- A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos mercados 

interno e externo. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso 

II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo 

XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 

20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do 

Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 

da contribuição para os Programas de Integração 

Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (Pasep), nos casos que 

especifica; sobre o pagamento e o parcelamento 

de débitos tributários federais, a compensação de 

créditos fiscais, a declaração de inaptidão de 

inscrição de pessoas jurídicas, a legislação 

aduaneira, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO  

TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA  

....................................................................................................................................................... 

Art. 46. O art. 13, caput , e o art. 14, I, da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 13. A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-calendário anterior, 

tenha sido igual ou inferior a R$ 48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de 

reais), ou a R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) multiplicado pelo 

número de meses de atividade do ano-calendário anterior, quando inferior a 

12 (doze) meses, poderá optar pelo regime de tributação com base no lucro 

presumido.  

........................................................................................" (NR) 

"Art. 14. .....................................................................................  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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I - cuja receita total, no ano-calendário anterior seja superior ao limite de R$ 

48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou proporcional ao número 

de meses do período, quando inferior a 12 (doze) meses;  

..........................................................................................." (NR) 

Art. 47. A pessoa jurídica integrante do Mercado Atacadista de Energia Elétrica 

(MAE), instituído pela Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002, poderá optar por regime especial  

de tributação, relativamente à contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e à Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins).  

§ 1º A opção pelo regime especial referido no caput :  

I - será exercida mediante simples comunicado, nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal;  

II - produzirá efeitos em relação aos fatos geradores ocorridos a partir do mês 

subseqüente ao do exercício da opção.  

§ 2º Para os fins do regime especial referido no caput , considera-se receita bruta 

auferida nas operações de compra e venda de energia elétrica realizadas na forma da 

regulamentação de que trata o art. 14 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação 

dada pela Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002, para efeitos de incidência da contribuição para 

o PIS/Pasep e da Cofins, os resultados positivos apurados mensalmente pela pessoa jurídica 

optante.  

§ 3º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins, a pessoa jurídica optante poderá deduzir os valores devidos, correspondentes a ajustes 

de contabilizações encerradas de operações de compra e venda de energia elétrica, realizadas 

no âmbito do MAE, quando decorrentes de:  

I - decisão proferida em processo de solução de conflitos, no âmbito do MAE, da 

Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) ou em processo de arbitragem, na forma prevista 

no § 3º do art. 2º da Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002;  

II - resolução da Aneel;  

III - decisão proferida no âmbito do Poder Judiciário, transitada em julgado; e  

IV - (VETADO)  

§ 4º A dedução de que trata o § 3º é permitida somente na hipótese em que o ajuste 

de contabilização caracterize anulação de receita sujeita à incidência do PIS/Pasep e da Cofins, 

na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto nos §§ 3º e 4º, geradoras de energia elétrica optantes 

poderão excluir da base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins o valor da 

receita auferida com a venda compulsória de energia elétrica por meio do Mecanismo de 

Realocação de Energia, de que trata a alínea b do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 9.648, de 

27 de maio de 1998, introduzida pela Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002.  

§ 6º Aplicam-se ao regime especial de que trata este artigo as demais normas 

aplicáveis às contribuições referidas no caput , observado o que se segue:  

I - em relação ao PIS/Pasep, não se aplica o disposto nos arts. 1º a 6º;  

II - em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de agosto de 2002, o pagamento 

dos valores devidos correspondentes à Cofins e ao PIS/Pasep poderá ser feito com dispensa de 

multa e de juros moratórios, desde que efetuado em parcela única, até o último dia útil do mês 

de setembro de 2002.  

§ 7º (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.878, DE 2015 
(Do Sr. Felipe Bornier) 

 
Altera o art. 24 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que 
estabelece normas para as eleições, para proibir que pessoas físicas e 
jurídicas, que devem valores vultosos aos cofres públicos, possam 
realizar doações para campanhas eleitorais de partidos e candidatos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2953/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O art. 24 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, que estabelece normas para as eleições, passa a vigorar acrescido do 

inciso XII, com a seguinte redação:  

Art. 24. .......................................................................... 

....................................................................................... 

XII - pessoas físicas ou jurídicas que tenham débitos em face de 
pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, 
sociedades de economia mista ou empresas controladas pelo 
poder público, em todas as esferas de governo, isoladamente 
ou em conjunto, em valores iguais ou superiores a dez milhões 
de reais.  

................................................................................(NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa a alterar a Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997 (Lei das Eleições), para proibir que pessoas físicas e jurídicas, que 

devem valores vultosos aos cofres públicos, possam realizar doações para 

campanhas eleitorais de partidos e candidatos. 

Nas eleições de 2014, as doações privadas contribuíram com 

R$ 5 bilhões a partidos e candidatos. Quase a totalidade dessas doações foram feitas 

por empresas.  

Recentes reportagens da mídia nos mostram uma triste 

realidade brasileira: empresas que devem valores vultosos aos cofres públicos 

fazendo doações milionárias para campanhas eleitorais, ao invés de quitar seus 

débitos com o erário. 
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A título de exemplo, segundo a imprensa, nas eleições de 2010, 

de cada R$ 100 injetados naquela campanha presidencial, quase R$ 30 vieram de 

empresas inscritas na Dívida Ativa da União. No total, na época, as doadoras deviam 

quase R$ 1,5 bilhão7. 

Também é muito comum que empresas doem mais do que 

devem, ou seja, teriam como quitar a dívida com os cofres públicos, mas preferem 

utilizar o dinheiro para financiar campanhas eleitorais. Tal prática é absolutamente 

imoral e deve ser coibida pelo poder público, uma vez que impede que o governo 

receba milhões de reais, onerando ainda mais os já escassos cofres públicos. 

Assim, certo de que os ilustres Pares bem poderão 

compreender a importância da norma ora projetada, aguardo confiante a aprovação 

da matéria. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2015. 

Deputado FELIPE BORNIER 

PSD/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 
dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  
II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  
III - concessionário ou permissionário de serviço público;  
IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  
V - entidade de utilidade pública;  
VI - entidade de classe ou sindical;  
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  
VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 
IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

                                                      
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
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Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 

cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 
públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o 
disposto no art. 81. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 
de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do 
ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 
econômico.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.063, DE 2015 
(Do Sr. Jaime Martins) 

 
Altera a Lei nºs 9.096, de 19 de setembro de 1995, e a Lei nº 9.504, de 
30 de setembro de 1997, para dispor sobre a utilização e composição do 
Fundo Partidário. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1538/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei veda a utilização de recursos públicos para o 

Fundo Partidário e dispõe sobre sua composição.  

Art. 2º. Os arts. 28, inciso V e § 3º; 31, incisos II, III e V; 37, 

caput e §§ 2º e 3º; 38, incisos I, IV, V e VI; 39, caput e §§ 1º, 3º e 6º; 40, 41, 41-A e 

42 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“Art. 28. ............................................................ 

......................................................................... 

V – ter recebido ou estar recebendo recursos 

financeiros vedados nos termos do art. 31. (NR) 

......................................................................... 

         § 3º. O partido político, em nível nacional, não sofrerá 

qualquer punição como consequência de atos praticados por 

órgãos regionais ou municipais. (NR) 

.........................................................................            

................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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Art. 31. ............................................................. 

......................................................................... 

II – autoridade ou órgãos públicos; (NR) 

III – autarquias, empresas públicas, sociedades de 

economia mista, fundações instituídas em virtude de lei e 

demais empresas para cujos recursos concorram órgãos ou 

entidades governamentais ou cujo controle de gestão seja 

feito por indicação política; (NR) 

......................................................................... 

V – empresas privadas que tenham em seu grupo 

econômico concessões, permissões públicas, contratos de 

prestação de serviço ou de venda de produtos com a 

administração pública direta e indireta ou com qualquer uma 

das entidades especificadas no inciso III. (NR) 

.........................................................................  

Art. 36.  REVOGADO 

 

Art. 37. A falta de prestação de contas ou sua 

desaprovação total ou parcial sujeita os responsáveis às 

penas da lei, cabíveis na espécie, aplicado também o disposto 

no art. 28. (NR) 

......................................................................... 

§ 2º. REVOGADO 

§ 3º. REVOGADO 

......................................................................... 

Art. 38. ............................................................. 

I - REVOGADO 

......................................................................... 

IV – REVOGADO  

V – contribuição mensal voluntária de seus filiados; 

(NR) 

VI – contribuição mensal compulsória dos que 

detenham mandato eletivo pelo partido correspondente a um 

por cento (1%) do total bruto do subsídio e proventos 

percebidos. (NR) 

......................................................................... 

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido 

político pode receber doações e contribuições voluntárias de 

pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos. 

(NR) 

§ 1º. As doações e contribuições de que trata este 

artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de direção 

nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça 
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Eleitoral e aos órgãos hierarquicamente superiores do partido, 

o demonstrativo de seu recebimento e respectiva destinação, 

juntamente com o balanço contábil. (NR) 

.........................................................................  

§ 3º. As doações em recursos financeiros e 

contribuições voluntárias mensais devem ser efetuadas por 

cheque cruzado em nome do partido político, por depósito 

bancário diretamente na conta do partido político ou mediante 

débito em conta bancária do contribuinte. (NR) 

......................................................................... 

§ 6º. As contribuições compulsórias de que trata este 

artigo serão recolhidas na conta do partido mediante 

consignação em folha de pagamento, independentemente de 

autorização do contribuinte. (NR) 

Art. 40. REVOGADO 

Art. 41. REVOGADO 

Art. 41-A. REVOGADO 

Art. 42. REVOGADO” 

Art. 3º. Os arts. 25, caput e parágrafo único; 73, § 9º e 105, § 

1º, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“Art. 25. Os candidatos que se beneficiarem com o  

descumprimento das normas referentes à arrecadação e 

aplicação de recursos fixadas nesta Lei responderão  por 

abuso do poder econômico. (NR) 

Parágrafo único. REVOGADO 

......................................................................... 

Art. 73. ............................................................. 

......................................................................... 

§ 9º. REVOGADO 

......................................................................... 

Art. 105............................................................. 

§ 1º. REVOGADO” 

Art. 4º. A dotação orçamentária destinada ao Fundo Partidário 

constante do orçamento fiscal do ano em que for publicada esta Lei e ainda não paga, 

será integralmente remanejada para o Fundo Nacional da Saúde. 

Art. 5º. Ficam revogados o art. 3º; os §§ 2º e 3º do art. 37; os 

incisos I e IV do art. 38; os arts. 40, 41, 41-A e 42 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro 

de 1995; e o parágrafo único do art. 25; o § 9º do art. 73 e o § 1º do art. 105 da 

Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 
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Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei, que ora se apresenta, intenta proibir a utilização 

de recursos públicos para a formação do Fundo Partidário, que passaria a ser 

composto por recursos exclusivamente privados, quais sejam: os que lhe forem 

destinados por lei, doações de pessoas físicas e jurídicas, contribuições voluntárias 

de filiados e contribuições compulsórias dos que detenham mandato eletivo pelo 

partido no valor correspondente a 1% (um por cento) do total bruto do subsídio e 

proventos percebidos. 

Neste momento em que se procura ajustar as contas públicas, 

parece-me de vital importância para as finanças do País que se rediscuta a formação 

do Fundo Partidário.  

Há que se considerar com preocupação que a dotação 

orçamentária para o Fundo Partidário tem crescido exponencialmente nas últimas 

duas décadas, tendo chegado ao seu ápice no presente exercício financeiro. 

Em 1994, o Fundo Partidário orçava em aproximadamente R$ 

729 mil reais; comparado com a dotação deste ano de 2015, deparamo-nos com um 

aumento de 1.586%! Até março deste ano, a dotação orçamentária prevista era de R$ 

233 milhões de reais. Com a aprovação da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 

para o ano de 2015, o Fundo Partidário foi triplicado, passando para aproximadamente 

R$ 867 milhões de reais.  

De acordo com a Lei nº 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos),  

5% (cinco por cento) do Fundo Partidário é entregue, em partes iguais, a todos os 

partidos que tenham seus estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral (TSE); 

os outros 95% (noventa e cinco por cento) são distribuídos na proporção dos votos 

obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados.  

Assim, apenas para se tenha uma ideia da economia que o 

projeto representa, basta constatarmos que o Tesouro transferirá aos partidos dos três 

deputados federais mais votados no Brasil nas eleições de 2014, somente neste ano, 

valores em torno de R$ 9.357 milhões de reais; R$ 6.238 milhões de reais e R$ 2.852 

milhões de reais, respectivamente. 

Sensível a esta situação, em recente votação no Plenário da 

Câmara dos Deputados, quando da discussão da Reforma Política, a Casa se 

posicionou contrariamente ao financiamento público de campanha, aprovando a 

doação de empresas aos partidos políticos e a doação de pessoas físicas a candidatos 

e partidos.  

De sorte que, em diapasão com o pensamento dominante nesta 

Casa, o principal objetivo desta proposição é, assim, desonerar o erário e imprimir 

maior transparência na captação e gestão dos recursos auferidos pelos partidos 

políticos.  
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Certo de que os ilustres Pares bem poderão aquilatar a 

importância da iniciativa para as finanças públicas e para vida política do País, 

aguardo a sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 24 de junho de 2015. 
 

    Deputado JAIME MARTINS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, 

no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender os 
direitos fundamentais definidos na Constituição Federal.  

Art. 2º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos cujos 
programas respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e os 
direitos fundamentais da pessoa humana.  

Art. 3º É assegurada, ao partido político, autonomia para definir sua estrutura 
interna, organização e funcionamento. 

Parágrafo único. É assegurada aos candidatos, partidos políticos e coligações 
autonomia para definir o cronograma das atividades eleitorais de campanha e executá-lo em 
qualquer dia e horário, observados os limites estabelecidos em lei. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Art. 4º Os filiados de um partido político têm iguais direitos e deveres.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DA FUSÃO, INCORPORAÇÃO E EXTINÇÃO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 
 

Art. 27. Fica cancelado, junto ao Ofício Civil e ao Tribunal Superior Eleitoral, o 
registro do partido que, na forma de seu estatuto, se dissolva, se incorpore ou venha a se fundir 
a outro.  

Art. 28. O Tribunal Superior Eleitoral, após trânsito em julgado de decisão, 
determina o cancelamento do registro civil e do estatuto do partido contra o qual fique provado:  

I - ter recebido ou estar recebendo recursos financeiros de procedência estrangeira;  
II - estar subordinado a entidade ou governo estrangeiros;  
III - não ter prestado, nos termos desta Lei, as devidas contas à Justiça Eleitoral;  
IV - que mantém organização paramilitar.  
§ 1º A decisão judicial a que se refere este artigo deve ser precedida de processo 

regular, que assegure ampla defesa.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
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§ 2º O processo de cancelamento é iniciado pelo Tribunal à vista de denúncia de 
qualquer eleitor, de representante de partido, ou de representação do Procurador-Geral Eleitoral.  

§ 3º O partido político, em nível nacional, não sofrerá a suspensão das cotas do 
Fundo Partidário, nem qualquer outra punição como conseqüência de atos praticados por órgãos 
regionais ou municipais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.693, de 27/7/1998) 

§ 4º Despesas realizadas por órgãos partidários municipais ou estaduais ou por 
candidatos majoritários nas respectivas circunscrições devem ser assumidas e pagas 
exclusivamente pela esfera partidária correspondente, salvo acordo expresso com órgão de 
outra esfera partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Em caso de não pagamento, as despesas não poderão ser cobradas 
judicialmente dos órgãos superiores dos partidos políticos, recaindo eventual penhora 
exclusivamente sobre o órgão partidário que contraiu a dívida executada. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º O disposto no inciso III do caput refere-se apenas aos órgãos nacionais dos 
partidos políticos que deixarem de prestar contas ao Tribunal Superior Eleitoral, não ocorrendo 
o cancelamento do registro civil e do estatuto do partido quando a omissão for dos órgãos 
partidários regionais ou municipais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 29. Por decisão de seus órgãos nacionais de deliberação, dois ou mais partidos 
poderão fundir-se num só ou incorporar-se um ao outro.  

§ 1º No primeiro caso, observar-se-ão as seguintes normas:  
I - os órgãos de direção dos partidos elaborarão projetos comuns de estatuto e 

programa;  
II - os órgãos nacionais de deliberação dos partidos em processo de fusão votarão 

em reunião conjunta, por maioria absoluta, os projetos, e elegerão o órgão de direção nacional 
que promoverá o registro do novo partido.  

§ 2º No caso de incorporação, observada a lei civil, caberá ao partido incorporando 
deliberar por maioria absoluta de votos, em seu órgão nacional de deliberação, sobre a adoção 
do estatuto e do programa de outra agremiação.  

§ 3º Adotados o estatuto e o programa do partido incorporador, realizar-se-á, em 
reunião conjunta dos órgãos nacionais de deliberação, a eleição do novo órgão de direção 
nacional.  

§ 4º Na hipótese de fusão, a existência legal do novo partido tem início com o 
registro, no Ofício Civil competente da Capital Federal, do estatuto e do programa, cujo 
requerimento deve ser acompanhado das atas das decisões dos órgãos competentes.  

§ 5º No caso de incorporação, o instrumento respectivo deve ser levado ao Ofício 
Civil competente, que deve, então, cancelar o registro do partido incorporado a outro.  

§ 6º No caso de incorporação, o instrumento respectivo deve ser levado ao Ofício 
Civil competente, que deve, então, cancelar o registro do partido incorporado a outro. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

§ 7º Havendo fusão ou incorporação, devem ser somados exclusivamente os votos 
dos partidos fundidos ou incorporados obtidos na última eleição geral para a Câmara dos 
Deputados, para efeito da distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do acesso gratuito ao 
rádio e à televisão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

§ 8º O novo estatuto ou instrumento de incorporação deve ser levado a registro e 
averbado, respectivamente, no Ofício Civil e no Tribunal Superior Eleitoral. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

§ 9º Somente será admitida a fusão ou incorporação de partidos políticos que hajam 
obtido o registro definitivo do Tribunal Superior Eleitoral há, pelo menos, 5 (cinco) anos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 
CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, 
deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas 
receitas e a destinação de suas despesas.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353165&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 
ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 
publicidade de qualquer espécie, procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiros;  
II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;  
III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, 

sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos 
concorram órgãos ou entidades governamentais;  

IV - entidade de classe ou sindical.  
Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço 

contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.  
§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior 

Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais 
aos Juízes Eleitorais.  

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na 
imprensa oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral.  

§ 3º No ano em que ocorrem eleições, o partido deve enviar balancetes mensais à 
Justiça Eleitoral, durante os quatro meses anteriores e os dois meses posteriores ao pleito.  

Art. 33. Os balanços devem conter, entre outros, os seguintes itens:  
I - discriminação dos valores e destinação dos recursos oriundos do fundo 

partidário;  
II - origem e valor das contribuições e doações;  
III - despesas de caráter eleitoral, com a especificação e comprovação dos gastos 

com programas no rádio e televisão, comitês, propaganda, publicações, comícios, e demais 
atividades de campanha;  

IV - discriminação detalhada das receitas e despesas.  
Art. 34. A Justiça Eleitoral exerce a fiscalização sobre a escrituração contábil e a 

prestação de contas do partido e das despesas de campanha eleitoral, devendo atestar se elas 
refletem adequadamente a real movimentação financeira, os dispêndios e recursos aplicados 
nas campanhas eleitorais, exigindo a observação das seguintes normas:  

I - obrigatoriedade de constituição de comitês e designação de dirigentes partidários 
específicos, para movimentar recursos financeiros nas campanhas eleitorais;  

II - caracterização da responsabilidade dos dirigentes do partido e comitês, inclusive 
do tesoureiro, que responderão, civil e criminalmente, por quaisquer irregularidades;  

III - escrituração contábil, com documentação que comprove a entrada e saída de 
dinheiro ou de bens recebidos e aplicados;  

IV - obrigatoriedade de ser conservada pelo partido a documentação comprobatória 
de suas prestações de contas, por prazo não inferior a cinco anos;  

V - obrigatoriedade de prestação de contas, pelo partido político, seus comitês e 
candidatos, no encerramento da campanha eleitoral, com o recolhimento imediato à tesouraria 
do partido dos saldos financeiros eventualmente apurados.  

§ 1º A fiscalização de que trata o caput tem por escopo identificar a origem das 
receitas e a destinação das despesas com as atividades partidárias e eleitorais, mediante o exame 
formal dos documentos contábeis e fiscais apresentados pelos partidos políticos, comitês e 
candidatos, sendo vedada a análise das atividades político-partidárias ou qualquer interferência 
em sua autonomia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 2º Para efetuar os exames necessários ao atendimento do disposto no caput, a 
Justiça Eleitoral pode requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União ou dos Estados, pelo 
tempo que for necessário. (Parágrafo único transformado em § 2º com redação dada pela Lei 
nº 12.891, de 11/12/2013) 

Art. 35. O Tribunal Superior Eleitoral e os Tribunais Regionais Eleitorais, à vista 
de denúncia fundamentada de filiado ou delegado de partido, de representação do Procurador-
Geral ou Regional ou de iniciativa do Corregedor, determinarão o exame da escrituração do 
partido e a apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em 
matéria financeira, aquele ou seus filiados estejam sujeitos, podendo, inclusive, determinar a 
quebra de sigilo bancário das contas dos partidos para o esclarecimento ou apuração de fatos 
vinculados à denúncia.  

Parágrafo único. O partido pode examinar, na Justiça Eleitoral, as prestações de 
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contas mensais ou anuais dos demais partidos, quinze dias após a publicação dos balanços 
financeiros, aberto o prazo de cinco dias para impugná-las, podendo, ainda, relatar fatos, indicar 
provas e pedir abertura de investigação para apurar qualquer ato que viole as prescrições legais 
ou estatutárias a que, em matéria financeira, os partidos e seus filiados estejam sujeitos.  

Art. 36. Constatada a violação de normas legais ou estatutárias, ficará o partido 
sujeito às seguintes sanções:  

I - no caso de recursos de origem não mencionada ou esclarecida, fica suspenso o 
recebimento das quotas do fundo partidário até que o esclarecimento seja aceito pela Justiça 
Eleitoral;  

II - no caso de recebimento de recursos mencionados no art. 31, fica suspensa a 
participação no fundo partidário por um ano;  

III - no caso de recebimento de doações cujo valor ultrapasse os limites previstos 
no art. 39, § 4º, fica suspensa por dois anos a participação no fundo partidário e será aplicada 
ao partido multa correspondente ao valor que exceder aos limites fixados.  

Art. 37. A falta de prestação de contas ou sua desaprovação total ou parcial, implica 
a suspensão de novas quotas do fundo partidário e sujeita os responsáveis às penas da lei, 
cabíveis na espécie, aplicado também o disposto no art. 28.  

§ 1º A Justiça Eleitoral pode determinar diligências necessárias à complementação 
de informações ou ao saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos órgãos de 
direção partidária ou de candidatos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.693, 
de 27/7/1998) 

§ 2º A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente à esfera 
partidária responsável pela irregularidade (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.693, de 
27/7/1998) 

§ 3º A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo Partidário, por 
desaprovação total ou parcial da prestação de contas de partido, deverá ser aplicada de forma 
proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou por meio do 
desconto, do valor a ser repassado, da importância apontada como irregular, não podendo ser 
aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo juízo ou 
tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Da decisão que desaprovar total ou parcialmente a prestação de contas dos 
órgãos partidários caberá recurso para os Tribunais Regionais Eleitorais ou para o Tribunal 
Superior Eleitoral, conforme o caso, o qual deverá ser recebido com efeito suspensivo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º As prestações de contas desaprovadas pelos Tribunais Regionais e pelo 
Tribunal Superior poderão ser revistas para fins de aplicação proporcional da sanção aplicada, 
mediante requerimento ofertado nos autos da prestação de contas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º O exame da prestação de contas dos órgãos partidários tem caráter 
jurisdicional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 8º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 
CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 
 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 
Partidário) é constituído por:  

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis 
conexas;  

II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou 
eventual;  

III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 
bancários diretamente na conta do Fundo Partidário;  

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número 
de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 
multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.  
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§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO)  
Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 

de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.  
§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de 

direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 
hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 
destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 
partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, efetuadas 
por cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário diretamente na conta 
do partido político.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-
se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 
consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 
Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 
aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do 
depósito a que se refere o § 1º do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos órgãos 
nacionais dos partidos, obedecendo aos seguintes critérios: (Expressão “obedecendo aos 
seguintes critérios” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 
1)  

I - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 
1)  

II - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 
1)  

Art. 41-A. Do total do Fundo Partidário: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 
11.459, de 21/3/2007, e  com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

I - 5% (cinco por cento) serão destacados para entrega, em partes iguais, a todos os 
partidos que tenham seus estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; e (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

II - 95% (noventa e cinco por cento) serão distribuídos aos partidos na proporção 
dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II, serão desconsideradas as 
mudanças de filiação partidária em quaisquer hipóteses. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 12.875, de 30/10/2013, e com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

Art. 42. Em caso de cancelamento ou caducidade do órgão de direção nacional do 
partido, reverterá ao Fundo Partidário a quota que a este caberia.  

Art. 43. Os depósitos e movimentações dos recursos oriundos do Fundo Partidário 
serão feitos em estabelecimentos bancários controlados pelo Poder Público Federal, pelo Poder 
Público Estadual ou, inexistindo estes, no banco escolhido pelo órgão diretivo do partido.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 

de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do 
ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 
econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 
Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser 
aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou 
por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não 
podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 
juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 
nesta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho, observado o 
disposto no § 3º do art. 38 desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 
11/12/2013) 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 
destinada a conquistar votos; 

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 
IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço 

das candidaturas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
V - correspondência e despesas postais; 
VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 

necessários às eleições; 
VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste serviços 

às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 
VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 
IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 

propaganda gratuita; 
XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 
XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006); 
XIV - (Revogado pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 
XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 

legislação eleitoral. 
XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
Parágrafo único. São estabelecidos os seguintes limites com relação ao total do 

gasto da campanha: 
I - alimentação do pessoal que presta serviços às candidaturas ou aos comitês 

eleitorais: 10% (dez por cento); 
II - aluguel de veículos automotores: 20% (vinte por cento). (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
....................................................................................................................................................... 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

 
Art. 73. São proibidas aos agentes público, servidores ou não, as seguintes condutas 
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tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:  
I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 
partidária;  

I - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que 
excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;  

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 
federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 
campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente 
normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;  

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 
coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 
subvencionados pelo Poder Público;  

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 
suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional 
e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, 
nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 
ressalvados:  

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 
funções de confiança;  

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 
Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;  

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 
daquele prazo;  

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 
inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder 
Executivo;  

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 
penitenciários;  

VI - nos três meses que antecedem o pleito:  
a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, 

e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 
destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 
andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 
de calamidade pública;  

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no 
mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 
administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 
reconhecida pela Justiça Eleitoral;  

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 
gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 
característica das funções de governo;  

VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas 
com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 
entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos que 
antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição.  

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da 
eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.  

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos 
ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional.  

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 
transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, 
em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 
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Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 
suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria 
campanha, desde que não tenham caráter de ato público.  

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c , aplicam-se apenas aos agentes 
públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição.  

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da 
conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem 
mil UFIR.  

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, sem 
prejuízo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à 
cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.  
§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 
sujeitando-se às disposições daquele diploma legal, em especial às coligações do art. 12, inciso 
III.  

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas condutas 
vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem.  

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os partidos 
beneficiados pelos atos que originaram as multas.  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 
valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade 
pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 
orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser 
executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará 
o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até 
a data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 
(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 
Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro 
ou do diploma. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
...................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 105. Até o dia 5 de março do ano da eleição, o Tribunal Superior Eleitoral, 
atendendo ao caráter regulamentar e sem restringir direitos ou estabelecer sanções distintas das 
previstas nesta Lei, poderá expedir todas as instruções necessárias para sua fiel execução, 
ouvidos, previamente, em audiência pública, os delegados ou representantes dos partidos 
políticos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral publicará o código orçamentário para o 
recolhimento das multas eleitorais ao Fundo Partidário, mediante documento de arrecadação 
correspondente.  

§ 2º Havendo substituição da UFIR por outro índice oficial, o Tribunal Superior 
Eleitoral procederá à alteração dos valores estabelecidos nesta Lei pelo novo índice.  

§ 3º Serão aplicáveis ao pleito eleitoral imediatamente seguinte apenas as 
resoluções publicadas até a data referida no caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

Art. 105-A. Em matéria eleitoral, não são aplicáveis os procedimentos previstos na 
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Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 106. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.440, DE 2015 
(Do Sr. Jaime Martins) 

 
Altera a 9.504, de 30 de setembro de 1997, para dispor sobre o 
financiamento privado das campanhas eleitorais.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2059/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei dispõe sobre o financiamento privado das 

campanhas eleitorais, vedando a utilização de recursos públicos, bem como a 

percepção pelos candidatos de doações de pessoas jurídicas.  

Art. 2º. Os arts. 20, caput, 24, incisos II e III, 73, incisos I e III e 

79 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por 

intermédio de pessoa por ele designada, a administração 

financeira de sua campanha, usando recursos repassados pelo 

comitê, recursos próprios ou doações de pessoas físicas, na 

forma estabelecida nesta Lei.  

Parágrafo único. É vedado ao candidato receber doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro de pessoas jurídicas, exceto 

recursos do partido a que esteja filiado. (NR)” 

“Art. 24.  ................................................................................ 

................................................................................................. 

II – órgãos públicos, autarquias, empresas públicas, sociedades 

de economia mista, fundações instituídas em virtude de lei e 

demais empresas para cujos recursos concorram órgãos ou 

entidades governamentais ou cujo controle de gestão seja feito 

por indicação política;  

III - empresas privadas que tenham em seu grupo econômico 

concessões, permissões públicas, contratos de prestação de 

serviço ou de venda de produtos com a administração pública 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=


591 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

direta e indireta ou com qualquer uma das entidades 

especificadas no inciso II.  

............................................................................................. (NR)” 

“Art. 73. ................................................................................. 

 I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou 

coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à 

administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

.................................................................................................. 

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta 

ou indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, 

ou usar de seus serviços para comitês de campanha eleitoral de 

candidato, partido político ou coligação durante o horário de 

expediente normal;  

................................................................................................(NR)” 

“Art. 79. REVOGADO.” 

Art. 3º. Fica revogado o art. 79 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora se apresenta intenta proibir a utilização 

de recursos públicos para o financiamento de campanhas eleitorais, que passariam a 

contar exclusivamente com recursos privados, avindos de pessoas físicas e jurídicas. 

Ressalte-se que as pessoas jurídicas só poderão fazer contribuições para os partidos 

políticos, sendo lhes vedado fazer doações diretas aos candidatos.  

Neste momento em que se procura ajustar as contas públicas, 

parece-me de vital importância para as finanças do país que se aprofunde a discussão 

sobre o financiamento das campanhas eleitorais. 

 A proposição vem ao encontro do que se tem procurado 

acordar no Plenário da Câmara dos Deputados, no processo de votação da Reforma 

Política, em que a Casa tem se posicionado contrariamente ao financiamento público 

de campanha, aprovando por meio de Proposta de Emenda à Constituição Federal a 

doação de empresas aos partidos políticos e a doação de pessoas físicas a candidatos 

e partidos.  

De sorte que, em diapasão com o pensamento dominante nesta 

Casa, o principal objetivo da proposição é, assim, desonerar o erário e imprimir maior 

transparência na captação e gestão dos recursos destinados às campanhas políticas. 

Certo de que os ilustres Pares bem poderão aquilatar a 

importância da iniciativa para as finanças públicas e para vida política do país, aguardo 
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a sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 16 de julho de 2015. 

     DEPUTADO JAIME MARTINS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 

por ele designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados 

pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 

pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.  

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 

do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 

devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  

III - concessionário ou permissionário de serviço público;  

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  

VI - entidade de classe ou sindical;  

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 
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Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 

cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 

públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o 

disposto no art. 81. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 

de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do 

ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 

econômico.  

....................................................................................................................................................... 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 73. São proibidas aos agentes público, servidores ou não, as seguintes condutas 

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:  

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 

partidária;  

I - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que 

excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;  

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 

campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente 

normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;  

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 

coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público;  

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional 

e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, 

nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 

ressalvados:  

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 

funções de confiança;  

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 

Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;  

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 

daquele prazo;  

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder 

Executivo;  

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 

penitenciários;  

VI - nos três meses que antecedem o pleito:  

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, 

e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 

destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 

andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 

de calamidade pública;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
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b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no 

mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 

administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 

reconhecida pela Justiça Eleitoral;  

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 

gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 

característica das funções de governo;  

VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas 

com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 

entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos que 

antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição.  

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da 

eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.  

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos 

ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional.  

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 

transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, 

em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 

suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria 

campanha, desde que não tenham caráter de ato público.  

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c , aplicam-se apenas aos agentes 

públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição.  

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da 

conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem 

mil UFIR.  

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, sem 

prejuízo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à 

cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.  

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

sujeitando-se às disposições daquele diploma legal, em especial às coligações do art. 12, inciso 

III.  

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas condutas 

vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem.  

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os partidos 

beneficiados pelos atos que originaram as multas.  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 

valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade 

pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 

orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 

acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006) 
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§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser 

executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará 

o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até 

a data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 

(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 

Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro 

ou do diploma. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 79. O financiamento das campanhas eleitorais com recursos públicos será 

disciplinada em lei específica.  

Art. 80. Nas eleições a serem realizadas no ano de 1998, cada partido ou coligação 

deverá reservar, para candidatos de cada sexo, no mínimo, vinte e cinco por cento e, no máximo, 

setenta e cinco por cento do número de candidaturas que puder registrar.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.513, DE 2015 
(Do Sr. Hildo Rocha) 

 
Dá nova redação ao § 4º do art. 28 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 
1997, para tornar obrigatória a divulgação, em sítio criado pela Justiça 
Eleitoral na rede mundial de computadores, de todas as receitas e 
despesas das campanhas eleitorais, em até setenta e duas horas de sua 
ocorrência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6147/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dá nova redação ao § 4º do art. 28 da Lei n. 9.504, 

de 30 de setembro de 1997, para prever a divulgação, em sítio criado pela Justiça 

Eleitoral na rede mundial de computadores, de todas as receitas e despesas das 

campanhas eleitorais, em até setenta e duas horas de sua ocorrência. 

Art. 2º O § 4º do art. 28 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 

1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 28................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são 

obrigados, durante as campanhas eleitorais, a divulgar, em sítio 

criado pela Justiça Eleitoral para esse fim na rede mundial de 

computadores (internet), os recursos em dinheiro ou estimáveis 

em dinheiro recebidos para financiamento de sua campanha 

eleitoral, com a indicação dos nomes, CPF ou CNPJ dos 

doadores e os respectivos valores doados, bem como os gastos 

realizados, em até setenta e duas horas, seja do recebimento 

da doação, seja da realização do gasto.        

...................................................................................(NR).” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Temos já quase 27 anos de vigência da Constituição Cidadã. Entre 

as conquistas e cobranças do cidadão-eleitor se destaca, nos últimos anos, a 

transparência financeira nas campanhas eleitorais, por três razões, todas elas interligadas.  

A primeira é o avanço natural da tecnologia, que permite um amplo 

e seguro controle de custos. Hoje, todas as despesas de uma campanha eleitoral, da 

contratação de pessoal à gasolina e o cafezinho, podem ser controladas em tempo real, 

de maneira segura e fácil. Gráficos, mapas e relatórios facilitam a organização de bancos 

de dados e, por conseguinte, estratégias melhores delineadas. 

A segunda é consequência da primeira. Como a evolução 

tecnológica é irreversível e dá saltos a cada eleição, vêm crescendo as pressões para que 

as prestações de contas sigam ritos legais e os prazos estipulados pelas normas legais 

ou pelas Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral sejam cumpridos com rigor. A 

exigência de transparência quanto à origem e o destino dos recursos ganha forma for força 

do próprio amadurecimento do processo eleitoral.  

Afinal, se não é mais preciso fazer controles à mão, como era praxe no passado recente, 

não há mais porque haver atrasos. 

E, por fim, existe a própria reputação do candidato. Seja qual for o 

cargo em disputa, uma prestação de contas precisa, sem falhar e no tempo devido é uma 

garantia de que aquilo que foi prometido ao eleitor será cumprido. Ou, na pior das 

hipóteses, de que haverá empenho para que as promessas saiam das palavras para a 

prática. É isso o que espera o eleitor e é isso que nós, políticos sérios, queremos lhe 

proporcionar. 

Desta forma, é este projeto de lei para ampliar ainda mais o escopo 

iniciado na reforma política infraconstitucional, e instituir, em prazo máximo de 72 (setenta 

e duas) horas de cada recebimento de doação ou efetivação de despesa em campanha 

eleitoral, sua divulgação em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim na rede 

mundial de computadores (internet). 

Certos de estarmos contribuindo para o aperfeiçoamento de 

nosso processo eleitoral democrático, contamos com o apoio dos nobres pares para 
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aprovação da presente proposição. 

           Sala das Sessões, em 05 de agosto de 2015. 

Deputado HILDO ROCHA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 28. A prestação de contas será feita:  

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas por 

intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias 

referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos 

cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores o emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 

pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato.  

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 

em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a 

campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 8 de 

agosto e 8 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral e os gastos que 

realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos 

nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de 

que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 6º Ficam também dispensadas de comprovação na prestação de contas: 

I - a cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por 

pessoa cedente; 

II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos, partidos ou comitês 

financeiros, decorrentes do uso comum tanto de sedes quanto de materiais de propaganda 

eleitoral, cujo gasto deverá ser registrado na prestação de contas do responsável pelo pagamento 

da despesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
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às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 

contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária como 

tendo sido recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios registros financeiros 

e contábeis;  

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a apresentar 

demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;  

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 

eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 

artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas dos candidatos que 

o disputem, referente aos dois turnos, até o trigésimo dia posterior a sua realização.  

§ 1º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem pela prestação de contas 

diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput.  

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 

impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação da 

prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu órgão 

nacional de direção partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva circunscrição 

eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato, hipótese em 

que a existência do débito não poderá ser considerada como causa para a rejeição das contas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 2.699, DE 2015 
(Do Sr. Fábio Faria) 

 
Altera a Lei nº 13.019, de 13 de julho de 2014 e a Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995 para vedar que organização da sociedade civil se 
engaje em atividade político partidária e faça doação a partido político.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1197/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 13.019, de 13 de julho de 2014 e a 

Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 para proibir que organização da sociedade 

civil se engaje em atividade político partidária e possa fazer doação à partido político.  

Art. 2º Fica acrescido o seguinte artigo 41-A à Lei nº 13.019, de 

13 de julho de 2014: 

“Art. 41-A. Fica proibido a qualquer organização da sociedade 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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civil que receba recursos financeiros governamentais se engajar em 

atividade político partidária.” 

Art. 3º O art. 73 da Lei nº 13.019, de 13 de julho de 2014, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único como § 

1º: 

“Art. 73. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e II serão aplicadas às 

organizações da sociedade civil que violarem o disposto no art. 41-A desta 

Lei. (NR)” 

Art. 3º O art. 31 da Lei 9.096 passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso: 

“Art. 31. ............................................................................... 

............................................................................................. 

V – organizações não governamentais que recebam recursos 

públicos. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto de lei tem como principal escopo evitar que 

as organizações da sociedade civil, disciplinadas pela Lei nº 13.019, de 2014, possam 

exercer atividades político partidárias, desvirtuando-se do seu objetivo original. 

Essas organizações, informal e generalizadamente conhecidas 

como ONGs, foram definidas pelo saudoso sociólogo Betinho da seguinte forma: 

“Uma ONG define-se por sua vocação política, por sua 

positividade política: uma entidade sem fins de lucro cujo objetivo 

fundamental é desenvolver uma sociedade democrática, isto é, uma 

Sociedade fundada na democracia, liberdade, igualdade, diversidade, 

participação e solidariedade (...). As ONGs são comitês de cidadania e 

surgiram para ajudar a construir a sociedade democrática com que todos 

sonham.” 

Nesse sentido, estamos propondo a alteração da Lei nº 13.019, 

de 2014 para garantir que essas organizações da sociedade civil sem fins lucrativos 

não sejam utilizadas para a prática de atividade político partidária, deixando em 

segundo plano os objetivos sociais, culturais e de cidadania para os quais foram 

criadas. 

Assim, mesmo que a referida lei, no seu art. 39, III, proíba que 
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possa celebrar qualquer modalidade de parceria a organização da sociedade civil que 

tenha como dirigente agente político de Poder ou do Ministério Público, dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera governamental, ou 

respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau, acreditamos ser necessária a inclusão de regra que 

vede explicitamente a essas organizações se engajarem em atividade político 

partidária, sob pena de advertência e suspensão temporária da participação em 

chamamento público e impedimento de celebrar termos de fomento, termos de 

colaboração e contratos com órgãos e entidades da esfera de governo da 

administração pública sancionadora. 

De outra parte, propomos ainda a inclusão, na Lei nº 9.096, de 

19 de setembro de 1995 – que dispõe sobre partidos políticos –, de vedação de 

doação a partido político por parte de organizações não governamentais que recebem 

recursos públicos. Proibição similar está na Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997 (art. 

24, X), que estabelece ser vedado, a partido e candidato, receber direta ou 

indiretamente doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de 

publicidade de qualquer espécie, procedente de organizações não governamentais 

que recebam recursos públicos. 

Por considerarmos que a medida que se propõe promove o 

aprimoramento das políticas públicas em proveito de toda a sociedade, contamos com 

o apoio de nossos ilustres Pares para a sua aprovação. 

          Sala das Sessões, em 19 de agosto de 2015. 
 

Deputado FABIO FARIA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 

Estabelece o regime jurídico das parcerias 
voluntárias, envolvendo ou não transferências 
de recursos financeiros, entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil, em 
regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público; 
define diretrizes para a política de fomento e de 
colaboração com organizações da sociedade 
civil; institui o termo de colaboração e o termo 
de fomento; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de 
junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999.   

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 
DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

OU DE FOMENTO 
....................................................................................................................................................... 

Seção X 
Das Vedações 

 
Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta 

Lei a organização da sociedade civil que:  
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional;  
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;  
III - tenha como dirigente agente político de Poder ou do Ministério Público, 

dirigente de órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera governamental, ou 
respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;  

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) 
anos, enquanto não for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e não forem quitados os 
débitos que lhe foram eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela 
rejeição;  

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 
penalidade:  

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração;   

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;   
c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;   
d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;   
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos;  

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:  
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 

por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 
nos últimos 8 (oito) anos;   

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;   

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.   

§ 1º Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos 
recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais 
que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida 
de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade da 
administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.  

§ 2º Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para 
celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja 
responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.  

§ 3º A vedação prevista no inciso III do caput deste artigo, no que tange a ter como 
dirigente agente político de Poder, não se aplica aos serviços sociais autônomos destinatários 
de contribuições dos empregadores incidentes sobre a folha de salários.  

Art. 40. É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham por 
objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente:  

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de 
polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado;  

II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho 
administrativo do Estado.  

Parágrafo único. É vedado também ser objeto de parceria:  
I - a contratação de serviços de consultoria, com ou sem produto determinado;  
II - o apoio administrativo, com ou sem disponibilização de pessoal, fornecimento 
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de materiais consumíveis ou outros bens.  
Art. 41. É vedada a criação de outras modalidades de parceria ou a combinação das 

previstas nesta Lei.  
Parágrafo único. A hipótese do caput não traz prejuízos aos contratos de gestão e 

termos de parceria regidos, respectivamente, pelas Leis nºs 9.637, de 15 de maio de 1998, e 
9.790, de 23 de março de 1999.  

CAPÍTULO III 
DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

 
Seção I 

Disposições Preliminares 
 
Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de 

colaboração ou de termo de fomento, conforme o caso, que terá como cláusulas essenciais:  
I - a descrição do objeto pactuado;  
II - as obrigações das partes;  
III - o valor total do repasse e o cronograma de desembolso;  
IV - a classificação orçamentária da despesa, mencionando-se o número, a data da 

nota de empenho e a declaração de que, em termos aditivos, indicar-se-ão os créditos e 
empenhos para sua cobertura, de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro;  

V - a contrapartida, quando for o caso, e a forma de sua aferição em bens e/ou 
serviços necessários à consecução do objeto;  

VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação;  
VII - a obrigação de prestar contas com definição de forma e prazos;  
VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos 

humanos e tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da 
participação de apoio técnico nos termos previstos no § 1º do art. 58 desta Lei;  

IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Lei;  
X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na 

data da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão dessa, houverem sido adquiridos, 
produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração pública;  

XI - a estimativa de aplicação financeira e as formas de destinação dos recursos 
aplicados;  

XII - a prerrogativa do órgão ou da entidade transferidora dos recursos financeiros 
de assumir ou de transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação 
ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;  

XIII - a previsão de que, na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o 
quantitativo possa ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade;  

XIV - a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar os 
recursos na conta bancária específica da parceria em instituição financeira indicada pela 
administração pública;  

XV - o livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas 
repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos 
processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências 
regulamentados por esta Lei, bem como aos locais de execução do objeto;  

XVI - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com 
as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da 
estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá 
ser inferior a 60 (sessenta) dias;  

XVII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da 
parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa com a 
participação da Advocacia-Geral da União, em caso de os partícipes serem da esfera federal, 
administração direta ou indireta, nos termos do art. 11 da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 
de agosto de 2001;  

XVIII - a obrigação de a organização da sociedade civil inserir cláusula, no contrato 
que celebrar com fornecedor de bens ou serviços com a finalidade de executar o objeto da 
parceria, que permita o livre acesso dos servidores ou empregados dos órgãos ou das entidades 
públicas repassadoras dos recursos públicos, bem como dos órgãos de controle, aos documentos 
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e registros contábeis da empresa contratada, nos termos desta Lei, salvo quando o contrato 
obedecer a normas uniformes para todo e qualquer contratante;  

XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo 
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito 
às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;  

XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao 
funcionamento da instituição e ao adimplemento do termo de colaboração ou de fomento, não 
se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos 
respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.  

Parágrafo único. Constarão como anexos do instrumento de parceria:  
I - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável;  
II - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade 

civil, devidamente aprovado pela administração pública parceira.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Da Responsabilidade pela Execução e pela Emissão 
de Pareceres Técnicos 

....................................................................................................................................................... 
Art. 76. A pessoa que atestar ou o responsável por parecer técnico que concluir pela 

realização de determinadas atividades ou pelo cumprimento de metas estabelecidas responderá 
administrativa, penal e civilmente pela restituição aos cofres públicos dos valores repassados, 
caso se verifique que as atividades não foram realizadas tal como afirmado no parecer ou que 
as metas não foram integralmente cumpridas.  

 
Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa 
 
Art. 77. O art. 10 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
"Art. 10. ..................................................................................  
................................................................................................  
VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para 
celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los 
indevidamente;  
.........................................................................................................  
XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao 
patrimônio particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou 
valores públicos transferidos pela administração pública a entidades privadas 
mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais 
ou regulamentares aplicáveis à espécie;  
XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize 
bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração 
pública a entidade privada mediante celebração de parcerias, sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  
XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas 
sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 
espécie;  
XIX - frustrar a licitude de processo seletivo para celebração de parcerias da 
administração pública com entidades privadas ou dispensá-lo indevidamente;  
XX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das 
prestações de contas de parcerias firmadas pela administração pública com 
entidades privadas;  
XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 
entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir 
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de qualquer forma para a sua aplicação irregular." (NR) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 
CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, 
deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas 
receitas e a destinação de suas despesas.  

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 
ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 
publicidade de qualquer espécie, procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiros;  
II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;  
III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, 

sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos 
concorram órgãos ou entidades governamentais;  

IV - entidade de classe ou sindical.  
Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço 

contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.  
§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior 

Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais 
aos Juízes Eleitorais.  

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na 
imprensa oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral.  
§ 3º No ano em que ocorrem eleições, o partido deve enviar balancetes mensais à Justiça 
Eleitoral, durante os quatro meses anteriores e os dois meses posteriores ao pleito. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  
II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  
III - concessionário ou permissionário de serviço público;  
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IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 
contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  
VI - entidade de classe ou sindical;  
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  
VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 

Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 
cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 
públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o 
disposto no art. 81. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 
de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do 
ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 
econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 
Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser 
aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou 
por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não 
podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 
juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.815, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Sampaio) 

 
Acrescenta os arts. 32-A e 32-B à Lei nº 9.504, de 30 de setembro 1997, 
para tornar crime o caixa 2, e altera a redação do art. 105-A da mesma 
lei.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4883/2009.  
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
  Art. 1º Esta Lei acrescenta os arts. 32-A e 32-B à Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro 1997, para tornar crime o caixa 2, e altera a redação do art. 105-A da mesma 

lei. 

  Art. 2.º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida 

dos arts. 32- A e 32-B a seguir: 

“Art. 32-A. Manter, movimentar ou utilizar qualquer recurso ou valor 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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paralelamente à contabilidade exigida pela legislação eleitoral.  
   
Pena – Reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  
 § 1º Incorrem nas penas deste artigo os candidatos e os gestores e 
administradores dos comitês financeiros dos partidos políticos e das 
coligações.  
 § 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), no caso de 
algum agente público ou político concorrer, de qualquer modo, para a prática 
criminosa.”  
“Art. 32-B. Ocultar ou dissimular, para fins eleitorais, a natureza, origem, 
localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou 
valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal, de fontes de 
recursos vedadas pela legislação eleitoral ou que não tenham sido 
contabilizados na forma exigida pela legislação. Pena – Reclusão, de 3 (três) a 
10 (dez) anos, e multa.  
§ 1º Incorrem nas mesmas penas quem utiliza, para fins eleitorais, bens, 
direitos ou valores provenientes de infração penal, de fontes de recursos 
vedadas pela legislação eleitoral ou que não tenham sido contabilizados na 
forma exigida pela legislação.  
§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se os crimes 
definidos neste artigo forem cometidos de forma reiterada.” 

  Art. 3º O art. 105-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 105-A. ....................................................... 

Parágrafo único. Para apuração de condutas ilícitas descritas nesta lei, o 

Ministério Público Eleitoral poderá instaurar procedimentos preparatórios e 

prazo máximo inicial de noventa dias, nos termos de regulamentação a ser 

baixada pelo Procurador-Geral Eleitoral.” (NR) 

  Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
   A presente iniciativa legislativa integra, com alterações, o rol de dez 

propostas idealizadas pelo Ministério Público Federal8 com o fito de “promover as 

alterações estruturais e sistêmicas necessárias para prevenir e reprimir a corrupção 

de modo adequado”. 

    Propõe-se a alteração da Lei das Eleições, Lei nº 9.504/1997, para 

tipificar, como crime, a conduta do “Caixa 2” – art. 32-A – e a variante eleitoral da 

Lavagem de Dinheiro, art. 32- B. São situações que apresentam “dignidade penal”, 

em razão de sua grande repercussão nas disputas eleitorais, que podem ser por essa 

prática desequilibradas. Além disso, há insuficiência das sanções extrapenais, como 

a rejeição das contas de candidatos ou partidos e mesmo a cassação do diploma que, 

por definição, só alcança candidatos eleitos. A quantidade de pena prevista para a 

conduta eleitoral de “lavagem” corresponde às penas da Lei nº 12.683, de 9 de julho 

de 2012, especialmente para evitar que ilícitos de idêntica gravosidade recebam 

                                                      
8 Disponíveis em: http://www.combateacorrupcao.mpf.mp.br/10-medidas/docs/medidas-
anticorrupcao_versao-2015-06-25.pdf.  

http://www.combateacorrupcao.mpf.mp.br/10-medidas/docs/medidas-anticorrupcao_versao-2015-06-25.pdf
http://www.combateacorrupcao.mpf.mp.br/10-medidas/docs/medidas-anticorrupcao_versao-2015-06-25.pdf
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sanção distinta.  

   Faz-se, ainda, a proposição de inclusão de um parágrafo único no artigo 

105-A da lei referida, para regulamentar o procedimento preparatório de alçada do 

Ministério Público Eleitoral, hoje previsto apenas em normativa infralegal. 

   Pela importância da medida legislativa proposta, solicito o apoiamento 

dos ilustres Pares. 

    

    Sala das Sessões, em 27 de agosto de 2015. 

 

Dep. Carlos Sampaio 

PSDB/SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

.......................................................................................................................................................  
Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os candidatos ou partidos 

conservarão a documentação concernente a suas contas.  
Parágrafo único. Estando pendente de julgamento qualquer processo judicial 

relativo às contas, a documentação a elas concernente deverá ser conservada até a decisão final.  
 

DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 
 
Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 

relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada 
pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes 
informações:  

I - quem contratou a pesquisa;  
II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;  
III - metodologia e período de realização da pesquisa;  
IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível 

econômico e área física de realização do trabalho a ser executado, intervalo de confiança e 
margem de erro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta 
de dados e do trabalho de campo;  

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;  
VII - nome de quem pagou pela realização do trabalho e cópia da respectiva nota 

fiscal. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da Justiça 

Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.  
§ 2º A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, no local de costume, 

bem como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro das informações a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
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que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou coligações com candidatos 
ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata 
este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção 
de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 5º É vedada, no período de campanha eleitoral, a realização de enquetes 
relacionadas ao processo eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
.......................................................................................................................................................  

DISPOSIÇÕES FINAIS 
.......................................................................................................................................................  

Art. 105-A. Em matéria eleitoral, não são aplicáveis os procedimentos previstos na 
Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 106. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  

 
LEI Nº 12.683, DE 9 DE JULHO DE 2012 

 
Altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 
para tornar mais eficiente a persecução penal 
dos crimes de lavagem de dinheiro.  

A PRESIDENTA D  REPÚBLICA 
 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, para tornar mais eficiente a 
persecução penal dos crimes de lavagem de dinheiro.  
 
Art. 2º A Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 
movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, 
direta ou indiretamente, de infração penal.  
I - (revogado);  
II - (revogado);  
III - (revogado);  
IV - (revogado);  
V - (revogado);  
VI - (revogado);  
VII - (revogado);  
VIII - (revogado).  
Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa.  
§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de 
bens, direitos ou valores provenientes de infração penal:  
....................................................................................................  
§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem:  
I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 
provenientes de infração penal;  
....................................................................................................  
§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta 
Lei forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização 
criminosa.  
§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 
aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-
la, a qualquer tempo, por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou 
partícipe colaborar espontaneamente com as autoridades, prestando 
esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à 
identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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direitos ou valores objeto do crime." (NR) 
"Art. 2º ...................................................................................  
..................................................................................................  
II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, 
ainda que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os 
crimes previstos nesta Lei a decisão sobre a unidade de processo e 
julgamento;  
III - ..........................................................................................  
...................................................................................................  
b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal.  
§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da 
infração penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda 
que desconhecido ou isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da 
infração penal antecedente.  
§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 
366 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal), devendo o acusado que não comparecer nem constituir advogado ser 
citado por edital, prosseguindo o feito até o julgamento, com a nomeação de 
defensor dativo." (NR) 
"Art. 4º O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante 
representação do delegado de polícia, ouvido o Ministério Público em 24 
(vinte e quatro) horas, havendo indícios suficientes de infração penal, poderá 
decretar medidas assecuratórias de bens, direitos ou valores do investigado 
ou acusado, ou existentes em nome de interpostas pessoas, que sejam 
instrumento, produto ou proveito dos crimes previstos nesta Lei ou das 
infrações penais antecedentes.  
§ 1º Proceder-se-á à alienação antecipada para preservação do valor dos bens 
sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou 
depreciação, ou quando houver dificuldade para sua manutenção.  
§ 2º O juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, direitos e valores 
quando comprovada a licitude de sua origem, mantendo-se a constrição dos 
bens, direitos e valores necessários e suficientes à reparação dos danos e ao 
pagamento de prestações pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração 
penal.  
§ 3º Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o comparecimento 
pessoal do acusado ou de interposta pessoa a que se refere o caput deste artigo, 
podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à conservação de 
bens, direitos ou valores, sem prejuízo do disposto no § 1º.  
§ 4º Poderão ser decretadas medidas assecuratórias sobre bens, direitos ou 
valores para reparação do dano decorrente da infração penal antecedente ou 
da prevista nesta Lei ou para pagamento de prestação pecuniária, multa e 
custas." (NR) 
"Art. 5º Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido o Ministério 
Público, nomeará pessoa física ou jurídica qualificada para a administração 
dos bens, direitos ou valores sujeitos a medidas assecuratórias, mediante 
termo de compromisso." (NR) 
"Art. 6º A pessoa responsável pela administração dos bens:  
....................................................................................................  
Parágrafo único. Os atos relativos à administração dos bens sujeitos a medidas 
assecuratórias serão levados ao conhecimento do Ministério Público, que 
requererá o que entender cabível." (NR) 
"Art. 7º .....................................................................................  
I - a perda, em favor da União - e dos Estados, nos casos de competência da 
Justiça Estadual -, de todos os bens, direitos e valores relacionados, direta ou 
indiretamente, à prática dos crimes previstos nesta Lei, inclusive aqueles 
utilizados para prestar a fiança, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro 
de boa-fé;  
......................................................................................................  
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§ 1º A União e os Estados, no âmbito de suas competências, regulamentarão 
a forma de destinação dos bens, direitos e valores cuja perda houver sido 
declarada, assegurada, quanto aos processos de competência da Justiça 
Federal, a sua utilização pelos órgãos federais encarregados da prevenção, do 
combate, da ação penal e do julgamento dos crimes previstos nesta Lei, e, 
quanto aos processos de competência da Justiça Estadual, a preferência dos 
órgãos locais com idêntica função.  
§ 2º Os instrumentos do crime sem valor econômico cuja perda em favor da 
União ou do Estado for decretada serão inutilizados ou doados a museu 
criminal ou a entidade pública, se houver interesse na sua conservação." (NR) 
"Art. 8º O juiz determinará, na hipótese de existência de tratado ou convenção 
internacional e por solicitação de autoridade estrangeira competente, medidas 
assecuratórias sobre bens, direitos ou valores oriundos de crimes descritos no 
art. 1º praticados no estrangeiro.  
.....................................................................................................  
§ 2º Na falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou valores privados 
sujeitos a medidas assecuratórias por solicitação de autoridade estrangeira 
competente ou os recursos provenientes da sua alienação serão repartidos 
entre o Estado requerente e o Brasil, na proporção de metade, ressalvado o 
direito do lesado ou de terceiro de boa-fé." (NR) 
   
"CAPÍTULO V  
DAS PESSOAS SUJEITAS AO MECANISMO  
DE CONTROLE"  
 
"Art. 9º Sujeitam-se às obrigações referidas nos arts. 10 e 11 as pessoas físicas 
e jurídicas que tenham, em caráter permanente ou eventual, como atividade 
principal ou acessória, cumulativamente ou não:  
........................................................................................................  
Parágrafo único. .....................................................................  
I - as bolsas de valores, as bolsas de mercadorias ou futuros e os sistemas de 
negociação do mercado de balcão organizado;  
...................................................................................................  
X - as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades de promoção 
imobiliária ou compra e venda de imóveis;  
...................................................................................................  
XII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de luxo ou de 
alto valor, intermedeiem a sua comercialização ou exerçam atividades que 
envolvam grande volume de recursos em espécie;  
XIII - as juntas comerciais e os registros públicos;  
XIV - as pessoas físicas ou jurídicas que prestem, mesmo que eventualmente, 
serviços de assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, aconselhamento ou 
assistência, de qualquer natureza, em operações:  
a) de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais ou industriais 
ou participações societárias de qualquer natureza;  
b) de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos; 
c) de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, investimento ou 
de valores mobiliários; 
d) de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer natureza, 
fundações, fundos fiduciários ou estruturas análogas; 
e) financeiras, societárias ou imobiliárias; e 
f) de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacionados a 
atividades desportivas ou artísticas profissionais; 
XV - pessoas físicas ou jurídicas que atuem na promoção, intermediação, 
comercialização, agenciamento ou negociação de direitos de transferência de 
atletas, artistas ou feiras, exposições ou eventos similares;  
XVI - as empresas de transporte e guarda de valores;  
XVII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de alto valor 
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de origem rural ou animal ou intermedeiem a sua comercialização; e  
XVIII - as dependências no exterior das entidades mencionadas neste artigo, 
por meio de sua matriz no Brasil, relativamente a residentes no País." (NR) 
"Art. 10. .................................................................................  
.................................................................................................  
III - deverão adotar políticas, procedimentos e controles internos, compatíveis 
com seu porte e volume de operações, que lhes permitam atender ao disposto 
neste artigo e no art. 11, na forma disciplinada pelos órgãos competentes;  
IV - deverão cadastrar-se e manter seu cadastro atualizado no órgão regulador 
ou fiscalizador e, na falta deste, no Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras (Coaf), na forma e condições por eles estabelecidas;  
V - deverão atender às requisições formuladas pelo Coaf na periodicidade, 
forma e condições por ele estabelecidas, cabendo-lhe preservar, nos termos 
da lei, o sigilo das informações prestadas.  
............................................................................................." (NR) 
"Art. 11. .................................................................................  
..................................................................................................  
II - deverão comunicar ao Coaf, abstendo-se de dar ciência de tal ato a 
qualquer pessoa, inclusive àquela à qual se refira a informação, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, a proposta ou realização: 
 a) de todas as transações referidas no inciso II do art. 10, acompanhadas da 
identificação de que trata o inciso I do mencionado artigo; e 
b) das operações referidas no inciso I; 
III - deverão comunicar ao órgão regulador ou fiscalizador da sua atividade 
ou, na sua falta, ao Coaf, na periodicidade, forma e condições por eles 
estabelecidas, a não ocorrência de propostas, transações ou operações 
passíveis de serem comunicadas nos termos do inciso II.  
.....................................................................................................  
§ 3º O Coaf disponibilizará as comunicações recebidas com base no inciso II 
do caput aos respectivos órgãos responsáveis pela regulação ou fiscalização 
das pessoas a que se refere o art. 9º." (NR) 
"Art. 12. ..................................................................................  
....................................................................................................  
II - multa pecuniária variável não superior:  
a) ao dobro do valor da operação; 
b) ao dobro do lucro real obtido ou que presumivelmente seria obtido pela 
realização da operação; ou 
c) ao valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 
...................................................................................................... 
IV - cassação ou suspensão da autorização para o exercício de atividade, 
operação ou funcionamento.  
......................................................................................................  
§ 2º A multa será aplicada sempre que as pessoas referidas no art. 9º, por 
culpa ou dolo:  
.......................................................................................................  
II - não cumprirem o disposto nos incisos I a IV do art. 10;  
III - deixarem de atender, no prazo estabelecido, a requisição formulada nos 
termos do inciso V do art. 10;  
..........................................................................................." (NR) 
"Art. 16. O Coaf será composto por servidores públicos de reputação ilibada 
e reconhecida competência, designados em ato do Ministro de Estado da 
Fazenda, dentre os integrantes do quadro de pessoal efetivo do Banco Central 
do Brasil, da Comissão de Valores Mobiliários, da Superintendência de 
Seguros Privados, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, da Agência Brasileira de Inteligência, do 
Ministério das Relações Exteriores, do Ministério da Justiça, do 
Departamento de Polícia Federal, do Ministério da Previdência Social e da 
Controladoria-Geral da União, atendendo à indicação dos respectivos 
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Ministros de Estado.  
............................................................................................." (NR) 

Art. 3º A Lei nº 9.613, de 1998, passa a vigorar acrescida dos arts. 4º-A, 4º-B e 11-
A e dos arts. 17-A, 17-B, 17-C, 17-D e 17- E, que compõem o Capítulo X - Disposições Gerais:  

"Art. 4º-A A alienação antecipada para preservação de valor de bens sob 
constrição será decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério 
Público ou por solicitação da parte interessada, mediante petição autônoma, 
que será autuada em apartado e cujos autos terão tramitação em separado em 
relação ao processo principal.  
§ 1º O requerimento de alienação deverá conter a relação de todos os demais 
bens, com a descrição e a especificação de cada um deles, e informações sobre 
quem os detém e local onde se encontram.  
§ 2º O juiz determinará a avaliação dos bens, nos autos apartados, e intimará 
o Ministério Público.  
§ 3º Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o respectivo 
laudo, o juiz, por sentença, homologará o valor atribuído aos bens e 
determinará sejam alienados em leilão ou pregão, preferencialmente 
eletrônico, por valor não inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da 
avaliação.  
§ 4º Realizado o leilão, a quantia apurada será depositada em conta judicial 
remunerada, adotando-se a seguinte disciplina:  
I - nos processos de competência da Justiça Federal e da Justiça do Distrito 
Federal:  
a) os depósitos serão efetuados na Caixa Econômica Federal ou em instituição 
financeira pública, mediante documento adequado para essa finalidade; 
b) os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal ou por outra 
instituição financeira pública para a Conta Única do Tesouro Nacional, 
independentemente de qualquer formalidade, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas; e 
c) os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal ou por instituição 
financeira pública serão debitados à Conta Única do Tesouro Nacional, em 
subconta de restituição; 
II - nos processos de competência da Justiça dos Estados: 
 a) os depósitos serão efetuados em instituição financeira designada em lei, 
preferencialmente pública, de cada Estado ou, na sua ausência, em instituição 
financeira pública da União; 
b) os depósitos serão repassados para a conta única de cada Estado, na forma 
da respectiva legislação. 
§ 5º Mediante ordem da autoridade judicial, o valor do depósito, após o 
trânsito em julgado da sentença proferida na ação penal, será:  
I - em caso de sentença condenatória, nos processos de competência da Justiça 
Federal e da Justiça do Distrito Federal, incorporado definitivamente ao 
patrimônio da União, e, nos processos de competência da Justiça Estadual, 
incorporado ao patrimônio do Estado respectivo;  
II - em caso de sentença absolutória extintiva de punibilidade, colocado à 
disposição do réu pela instituição financeira, acrescido da remuneração da 
conta judicial.  
§ 6º A instituição financeira depositária manterá controle dos valores 
depositados ou devolvidos.  
§ 7º Serão deduzidos da quantia apurada no leilão todos os tributos e multas 
incidentes sobre o bem alienado, sem prejuízo de iniciativas que, no âmbito 
da competência de cada ente da Federação, venham a desonerar bens sob 
constrição judicial daqueles ônus.  
§ 8º Feito o depósito a que se refere o § 4º deste artigo, os autos da alienação 
serão apensados aos do processo principal.  
§ 9º Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos contra as decisões 
proferidas no curso do procedimento previsto neste artigo.  
§ 10. Sobrevindo o trânsito em julgado de sentença penal condenatória, o juiz 
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decretará, em favor, conforme o caso, da União ou do Estado:  
I - a perda dos valores depositados na conta remunerada e da fiança;  
II - a perda dos bens não alienados antecipadamente e daqueles aos quais não 
foi dada destinação prévia; e  
III - a perda dos bens não reclamados no prazo de 90 (noventa) dias após o 
trânsito em julgado da sentença condenatória, ressalvado o direito de lesado 
ou terceiro de boa-fé.  
§ 11. Os bens a que se referem os incisos II e III do § 10 deste artigo serão 
adjudicados ou levados a leilão, depositando-se o saldo na conta única do 
respectivo ente.  
§ 12. O juiz determinará ao registro público competente que emita documento 
de habilitação à circulação e utilização dos bens colocados sob o uso e 
custódia das entidades a que se refere o caput deste artigo.  
§ 13. Os recursos decorrentes da alienação antecipada de bens, direitos e 
valores oriundos do crime de tráfico ilícito de drogas e que tenham sido objeto 
de dissimulação e ocultação nos termos desta Lei permanecem submetidos à 
disciplina definida em lei específica." 
"Art. 4º-B A ordem de prisão de pessoas ou as medidas assecuratórias de bens, 
direitos ou valores poderão ser suspensas pelo juiz, ouvido o Ministério 
Público, quando a sua execução imediata puder comprometer as 
investigações." 
"Art. 11-A. As transferências internacionais e os saques em espécie deverão 
ser previamente comunicados à instituição financeira, nos termos, limites, 
prazos e condições fixados pelo Banco Central do Brasil." 

   
"CAPÍTULO X  
DISPOSIÇÕES GERAIS" 
 
"Art. 17-A. Aplicam-se, subsidiariamente, as disposições do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), no que não forem 
incompatíveis com esta Lei." 
"Art. 17-B. A autoridade policial e o Ministério Público terão acesso, 
exclusivamente, aos dados cadastrais do investigado que informam 
qualificação pessoal, filiação e endereço, independentemente de autorização 
judicial, mantidos pela Justiça Eleitoral, pelas empresas telefônicas, pelas 
instituições financeiras, pelos provedores de internet e pelas administradoras 
de cartão de crédito." 
"Art. 17-C. Os encaminhamentos das instituições financeiras e tributárias em 
resposta às ordens judiciais de quebra ou transferência de sigilo deverão ser, 
sempre que determinado, em meio informático, e apresentados em arquivos 
que possibilitem a migração de informações para os autos do processo sem 
redigitação." 
"Art. 17-D. Em caso de indiciamento de servidor público, este será afastado, 
sem prejuízo de remuneração e demais direitos previstos em lei, até que o juiz 
competente autorize, em decisão fundamentada, o seu retorno." 
"Art. 17-E. A Secretaria da Receita Federal do Brasil conservará os dados 
fiscais dos contribuintes pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contado a partir 
do início do exercício seguinte ao da declaração de renda respectiva ou ao do 
pagamento do tributo." 

Art. 4º Revoga-se o art. 3º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998.  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Brasília, 9 de julho de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
Márcia Pelegrini  
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  
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PROJETO DE LEI N.º 2.929, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Gomes) 

 
Inclui os crimes de peculato, inserção de dados falsos em sistemas de 
informações, concussão, excesso de exação, corrupção passiva e 
corrupção ativa no rol dos crimes hediondos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2815/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei inclui os crimes de peculato, inserção de dados 

falsos em sistemas de informações, concussão, excesso de exação, corrupção 

passiva e corrupção ativa no rol dos crimes hediondos. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

 “Art. 1º ....................................................................... 

.................................................................................... 

IX – peculato (art. 312, caput e § 1º), inserção de dados 
falsos em sistemas de informações (art. 313-A), concussão (art. 
316, caput), excesso de exação (art. 316, §§ 1º e 2º), corrupção 
passiva (art. 317) e corrupção ativa (art. 333, caput).” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os crimes hediondos são aqueles “que repercutem 

intensamente na vida social, para além da objetividade jurídica diretamente tutelada, 

pondo em questão a capacidade de prevenção e repressão desta ordenação estatal”, 

ou seja, “são crimes nos quais a reiteração e eventual impunidade têm efeito social 

desagregador e criminógeno, desfavorecendo intensamente o império da lei”9. 

Pelo conceito acima exposto, não há dúvida de que os crimes 

de peculato, inserção de dados falsos em sistemas de informações, concussão, 

excesso de exação, corrupção passiva e corrupção ativa (condutas que podem ser 

enquadradas no conceito de “corrupção”, em sentido amplo), por afetarem toda a 

sociedade, devem ser incluídos no rol dos crimes hediondos, recebendo, dessa 

forma, uma resposta mais rigorosa por parte do Estado. 

                                                      
9 GONÇALVES, Luiz Carlos dos Santos. Mandados expressos de criminalização e a proteção de direitos fundamentais na Constituição 

brasileira de 1988.  Belo Horizonte: Forum, 2007, p. 226. 
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Aponte-se, por exemplo, que segundo relatório elaborado pela 

Federação das Indústrias do Estado de São Paulo, em 2013, “o custo médio da 

corrupção no Brasil, em 2010, foi estimado entre 1,38% a 2,3% do PIB, isto é, de R$ 

50,8 bilhões a R$ 84,5 bilhões. Num cenário realista, o custo da corrupção seria de 

R$ 50,8 bilhões, com o qual o Brasil poderia arcar com o custo anual de 24,5 

milhões de alunos das séries iniciais do ensino fundamental segundo os 

parâmetros do CAQi (Custo Aluno-Qualidade Inicial – CAQi –, originalmente 

desenvolvido pela Campanha Nacional pelo Direito à Educação, estabelece padrões 

mínimos de qualidade da Educação Básica por etapa, fase e modalidade). Também 

seria possível equipar e prover o material para 129 mil escolas das séries iniciais 

do ensino fundamental com capacidade para 600 alunos segundo o modelo 

CAQi. Poderia também construir 57,6 mil escolas para séries iniciais do ensino 

fundamental segundo o modelo CAQi ou então comprar 160 milhões de cestas 

básicas (DIEESE)”10. 

Por essas razões, solicitamos o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 9 de setembro de 2015. 
 

Deputado Carlos Gomes 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 
incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação 
dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 
seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 
arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 
de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 
e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

                                                      
10 http://institutoavantebrasil.com.br/brasil-e-72o-no-ranking-da-corrupcao-em-2013/  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://institutoavantebrasil.com.br/brasil-e-72o-no-ranking-da-corrupcao-em-2013/
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V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 
pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 
criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 
arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 
de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 
poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 
1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 
nº 11.464, de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
...................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 
proveito próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio 
ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  
Peculato culposo  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano.  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  
Peculato mediante erro de outrem  

Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, 
recebeu por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, 
alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de 
dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem 
ou para causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 
9.983, de 14/7/2000) 
Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou 
programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da 

modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 
Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  

Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em 
razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  
Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  

Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  
Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

Excesso de exação  
§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber 

indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não 
autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 
indevidamente para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
Corrupção passiva  

Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 
que fora da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 
promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 
promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 
infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração 
de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Facilitação de contrabando ou descaminho  

Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 
descaminho (art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 
Prevaricação 

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo 
contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  
Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu 

dever de vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a 
comunicação com outros presos ou com o ambiente externo: 

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.466, 
de 28/3/2007) 
Condescendência criminosa  

Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que 
cometeu infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao 
conhecimento da autoridade competente:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  
Advocacia administrativa  

Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 
administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário:  

Pena - detenção de um a três mêses, ou multa. 
Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo:  
Pena - detenção de três meses a um ano, além da multa.  

Violência arbitrária  
Art. 322. Praticar violência no exercício de função ou a pretexto de exercê-la:  
Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena correspondente à violência.  

Abandono de função  
Art. 323. Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei:  
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  
§ 1º Se do fato resulta prejuízo público:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  
§ 2º Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira:  
Pena - detenção de um a três anos, e multa.  

Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado  
Art. 324. Entrar no exercício de função pública antes de satisfeitas as exigências 

legais, ou continuar a exercê-la, sem autorização, depois de saber oficialmente que foi 
exonerado, removido, substituído ou suspenso:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  
Violação de sigilo funcional  

Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer 
em segredo, ou facilitar-lhe a revelação:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui crime 
mais grave.  

§ 1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 
I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou 

qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco 
de dados da Administração Pública; 

II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.983, de 14/7/2000) 
Violação do sigilo de proposta de concorrência  

Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a 
terceiro o ensejo de devassá-lo:  

Pena - detenção, de três meses um ano, e multa.  
Funcionário público  

Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 
transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.  

§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em 
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entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou 
conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980 e com nova redação dada pela Lei nº 
9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos 
neste capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou 
assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa 
pública ou fundação instituída pelo poder público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.799, de 
23/6/1980) 

 
CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 
Usurpação de função pública  

Art. 328. Usurpar o exercício de função pública:  
Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.  
Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem:  
Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

Resistência 
Art. 329. Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a 

funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio:  
Pena - detenção, de dois meses a dois anos.  
§ 1º Se o ato, em razão da resistência, não se executa:  
Pena - reclusão, de um a três anos.  
§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à 

violência.  
Desobediência 

Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:  
Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.  

Desacato 
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

Tráfico de influência 
Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou 

promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no 
exercício da função.  

Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que 

a vantagem é também destinada ao funcionário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.127, 
de 16/11/1995) 
Corrupção ativa  

Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 
determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 
promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  
Descaminho 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido 
pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem: 
I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 
II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 
III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 
procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente 
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ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação 
fraudulenta por parte de outrem;  

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 
atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 
documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 
forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 
em residências. 

§ 3° A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte 
aéreo, marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.106, DE 2015 
(Do Sr. Bruno Araújo) 

 
Veda aos candidatos, aos partidos políticos e às suas fundações receber, 
direta ou indiretamente, sob qualquer forma ou pretexto, doação, 
contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, procedente 
de pessoas físicas que exerçam cargos ou funções de livre nomeação e 
exoneração na Administração Pública direta e indireta. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1467/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. É vedado aos candidatos, aos partidos políticos e às suas fundações receber, 

direta ou indiretamente, sob qualquer forma ou pretexto, doação, contribuição ou 

auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, procedente de pessoas físicas que 

exerçam cargos ou funções de livre nomeação e exoneração na Administração 

Pública direta e indireta, incluídas as empresas públicas e sociedades de economia 

mista. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Este projeto de lei visa vedar que os candidatos e os partidos políticos exijam doação, 

auxílio pecuniário ou contribuição diferenciada das pessoas que exerçam cargo ou 

função de livre nomeação e exoneração na Administração Pública direta e indireta, 

incluídas as empresas públicas e sociedades de economia mista. 

Tal proibição tem por objetivo evitar que a ocupação de cargos e funções públicas 

seja voltada a beneficiar candidatos e partidos políticos em detrimento do interesse 

público. Segundo a revista Época publicada em 02/10/2014, o Brasil tem 22.700 

cargos de confiança em nível federal, 115 mil em nível estadual e cerca de meio 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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milhão na esfera municipal. Grande parte dos ocupantes desses cargos é obrigada a 

contribuir com uma porcentagem de seu salário para o partido ao qual é filiado ou a 

simular doações à agremiação que está no poder. 

O momento atual mostra-se amplamente favorável à discussão do tema. O Brasil 

atravessa grave crise econômica e política causada, entre outros fatores, por grande 

escândalo de corrupção que envolve justamente o financiamento de partidos políticos. 

Com a declaração de inconstitucionalidade pelo STF das doações de pessoas 

jurídicas a partidos políticos, teme-se que o financiamento por meio de contribuições 

dos filiados que ocupam cargos em comissão seja ampliado, inchando ainda mais o 

Estado e agravando a situação fiscal do país. 

Além disso, este meio de financiamento mostra-se lesivo também à isonomia do 

processo eleitoral, uma vez que se restringe ao partido que está no poder e a seus 

aliados, causando notável desequilíbrio financeiro em relação aos demais. 

O Tribunal Superior Eleitoral, atento ao problema, editou, em 30 de dezembro de 2014, 

a Resolução nº 23.432, que proíbe que autoridades públicas que exerçam cargos de 

chefia ou direção na Administração Pública direta ou indireta, filiadas ou não a partido, 

façam doações a partidos políticos. 

O presente projeto amplia a vedação a qualquer ocupante de cargo de livre nomeação 

e exoneração, já que a instabilidade característica desse cargo frequentemente coloca 

seu ocupante em posição de submissão em relação aos interesses do partido. Assim, 

pretendemos evitar a criação de cargos com o objetivo de aumentar a arrecadação 

partidária. 

Por fim, a proibição de doações e auxílios pecuniários se justifica para evitar que a 

cobrança atualmente realizada por contribuições diferenciadas dos filiados ocupantes 

de cargos de confiança seja substituída por doações simuladas ou auxílios 

pecuniários. 

Em face ao exposto, pedimos aos nobres pares o apoio para aprovação deste projeto 

de lei. 

 

    Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2015. 

               

Deputado BRUNO ARAÚJO 

PSDB/PE 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

RESOLUÇÃO Nº 23.432, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014 
Regulamenta o disposto no Título III da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 – Das Finanças 
e Contabilidade dos Partidos. 
 
O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 61 
da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, resolve expedir a seguinte Resolução: 
 
Art. 1º Esta Resolução regulamenta o disposto no Título III da Lei nº 9.096, de 19 de setembro 
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de 1995 – Das Finanças e Contabilidade dos Partidos – e aplicar-se-á no âmbito da Justiça 
Eleitoral. 

TÍTULO I 
DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS ÀS FINANÇAS, CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO 

DE CONTAS 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 2º Os partidos políticos, pessoas jurídicas de direito privado, e seus dirigentes sujeitam-se, 
no que se refere a finanças, contabilidade e prestação de contas à Justiça Eleitoral, às 
disposições contidas na Constituição Federal, na Lei nº 9.096, de 1995, na Lei nº 9.504, de 30 
de setembro de 1997, nesta Resolução, nas normas brasileiras de contabilidade emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade e em outras normas expedidas pelo TSE. 
Parágrafo único. As disposições desta Resolução não desobrigam o Partido Político e seus 
dirigentes do cumprimento de outras obrigações principais e acessórias, de natureza 
administrativa, civil, fiscal ou tributária, previstas na legislação vigente. 
Art. 3º Os estatutos de partidos políticos devem conter disposições que tratem, especificamente, 
das seguintes matérias: 
I – finanças e contabilidade, estabelecendo, inclusive, normas que os habilitem a apurar as 
quantias que seus candidatos podem despender com a própria eleição, que fixem os limites das 
contribuições dos filiados e que definam as diversas fontes de receita do partido; e 
II – critérios de distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre os órgãos de âmbito 
nacional, estadual ou distrital, municipal e zonal. 
Art. 4º Os partidos políticos, em todos os níveis de direção, deverão: 
I – inscrever-se no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II – proceder à movimentação financeira exclusivamente em contas bancárias distintas, 
observada a segregação de recursos conforme a natureza da receita, nos termos do art. 6º; 
III – realizar gastos em conformidade com o disposto nesta Resolução e na legislação aplicável; 
IV – manter escrituração contábil digital, sob a responsabilidade de profissional de 
contabilidade habilitado, que permita a aferição da origem de suas receitas e a destinação de 
seus gastos, bem como de sua situação patrimonial; e 
V – remeter à Justiça Eleitoral, nos prazos estabelecidos nesta Resolução: 
a) o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício, gravado em meio 
eletrônico, com formatação adequada à publicação no Diário da Justiça Eletrônico; 
b) a escrituração contábil mensal; e 
c) a prestação de contas anual. 
§ 1º A escrituração contábil digital dos partidos políticos deverá observar as regras do Sistema 
Público de Escrituração Contábil – SPED e os atos regulatórios da Secretaria da Receita 
Federal. 
§ 2º O disposto neste artigo também se aplica às comissões provisórias dos partidos políticos. 
 

CAPÍTULO II 
DAS RECEITAS 

 
Seção I 

Das Fontes de Receitas 
 
Art. 5º Constituem receitas dos partidos políticos: 
I – recursos oriundos do Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos 
(Fundo Partidário), de que trata o art. 38 da Lei nº 9.096, de 1995; 
II – doações ou contribuições de pessoas físicas ou jurídicas destinadas à constituição de fundos 
próprios; 
III – sobras financeiras de campanha, recebidas de candidatos e comitês financeiros; 
IV – doações de pessoas físicas e jurídicas, inclusive outras agremiações partidárias, destinadas 
ao financiamento de campanhas eleitorais; 
V – recursos decorrentes da: 
a) alienação ou locação de bens e produtos próprios; 
b) comercialização de bens e produtos; ou 
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c) realização de eventos; 
VI – doações estimáveis em dinheiro; 
VII – rendimentos de aplicações financeiras, respeitando-se a natureza dos recursos aplicados. 
 

Seção II 
Das Contas Bancárias 

 
Art. 6º Os Partidos Políticos, em cada esfera de direção, deverão abrir contas bancárias para a 
movimentação financeira das receitas de acordo com a sua origem, destinando contas bancárias 
específicas para movimentação dos recursos provenientes: 
I – do "Fundo Partidário", previsto no inciso I do art. 5º desta Resolução; 
II – das "Doações para Campanha", previstas no inciso IV do art. 5º desta Resolução; e 
III – dos "Outros Recursos", previstos nos incisos II, III e V, do art. 5º desta Resolução. 
§ 1º A exigência de abertura de conta específica para movimentar os recursos de que tratam 
o caput e os incisos I, II e III deste artigo somente se aplica aos órgãos partidários que, direta 
ou indiretamente, recebam recursos do gênero. 
§ 2º As instituições financeiras que mantiverem conta bancária de partido político fornecerão 
mensalmente à Justiça Eleitoral os extratos eletrônicos do movimento financeiro para fins de 
instrução dos processos de prestação de contas, até o trigésimo dia do mês seguinte daquele a 
que se referem. 
§ 3º Os extratos eletrônicos serão padronizados e fornecidos conforme normas específicas do 
Banco Central do Brasil e deverão compreender o registro de toda movimentação financeira 
com identificação da contraparte. 
§ 4º Os rendimentos financeiros e os recursos obtidos com a alienação de bens têm a mesma 
natureza dos recursos investidos ou utilizados para sua aquisição e deverão ser creditados na 
respectiva conta bancária. 
§ 5º Os depósitos e movimentações dos recursos oriundos do Fundo Partidário serão feitos em 
estabelecimentos bancários controlados pelo Poder Público Federal, pelo Poder Público 
Estadual ou, inexistindo estes, no banco escolhido pelo órgão diretivo do partido (Lei nº 9.096, 
de 1995, art. 43). 
Art. 7º As contas bancárias somente poderão receber doações ou contribuições com 
identificação do respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do doador ou contribuinte. 
§ 1º Para arrecadar recursos pela internet, o partido político deverá tornar disponível mecanismo 
em página eletrônica, observados os seguintes requisitos: 
a) identificação do doador pelo nome ou razão social e CPF ou CNPJ; 
b) emissão de recibo para cada doação realizada, dispensada a assinatura do doador; e 
c) utilização de terminal de captura de transações para as doações por meio de cartão de crédito 
e de cartão de débito. 
§ 2º As doações por meio de cartão de crédito ou cartão de débito somente serão admitidas 
quando realizadas pelo titular do cartão. 
§ 3º Eventuais estornos, desistências ou não confirmação da despesa do cartão serão informados 
pela administradora ao beneficiário e à Justiça Eleitoral. 
 

Seção III 
Das Doações 

 
Art. 8º As doações realizadas ao partido político podem ser feitas diretamente aos órgãos de 
direção nacional, estadual, distrital, municipal e zonal, que remeterão à Justiça Eleitoral e aos 
órgãos hierarquicamente superiores do partido o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 
destinação, acompanhado do balanço contábil (Lei nº 9.096, de 1995, art. 39, § 1º). 
§ 1º As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, efetuadas por cheque 
cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário diretamente na conta do partido 
político (Lei nº 9.096, de 1995, art. 39, § 3º). 
§ 2º O depósito bancário previsto no § 1º deste artigo deverá ser realizado nas contas "Doações 
para Campanha" ou "Outros Recursos", conforme sua destinação, sendo admitida sua 
efetivação por qualquer meio de transação bancária no qual o CPF ou o CNPJ do doador seja 
obrigatoriamente identificado. 
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§ 3º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas diversas eleições 
os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-se o disposto no § 
1º do art. 23, no art. 24, no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 1997, e os critérios definidos pelos 
respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias (Lei nº 9.096, de 1995, art. 39, § 5º). 
§ 4º Para efeito do disposto no § 3º, a utilização ou distribuição de recursos financeiros 
recebidos de pessoas físicas ou jurídicas em benefício de campanhas eleitorais deverá observar 
as seguintes regras: 
I – os valores decorrentes de doações recebidas pelo órgão partidário que forem destinados, 
total ou parcialmente, à utilização em campanha eleitoral deverão ser previamente transferidos 
para a conta bancária de que trata o inciso II do art. 6º – "Doações para Campanha" –, com o 
necessário registro que permita a clara identificação da origem dos valores e a identidade do 
doador originário; 
II – a utilização ou distribuição de recursos decorrentes de doações em favor de campanhas 
eleitorais é limitada a: 
a) dois por cento do faturamento bruto verificado no exercício anterior àquele em que realizada 
a doação, no caso de pessoas jurídicas; e 
b) dez por cento do rendimento bruto auferido pelo doador no ano anterior ao da doação, no 
caso de pessoas físicas, excetuando-se as doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização 
de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador ou da prestação de serviços próprios, 
desde que o valor da doação não ultrapasse R$50.000,00 (cinquenta mil reais), apurados 
conforme o valor de mercado; e 
III – O partido político que aplicar recursos do Fundo Partidário em campanha eleitoral deverá 
fazer a movimentação financeira diretamente na conta bancária estabelecida no art. 43 da Lei 
nº 9.096, de 1995, vedada a transferência desses recursos para a conta "Doações para 
Campanha". 
§ 5º A apuração do faturamento bruto da pessoa jurídica e dos rendimentos brutos da pessoa 
física contemplados nas alíneas a e b do inciso II deste artigo será feita na forma prevista em 
resolução de prestação de contas das campanhas eleitorais nas eleições em que a doação ocorrer 
ou vier a ser utilizada. 
§ 6º É vedada a realização de doações por pessoas jurídicas que tenham iniciado ou retomado 
as suas atividades no ano-calendário anterior ao da doação, em virtude da impossibilidade de 
apuração do limite de doação. 
§ 7º A aferição do limite de doação do contribuinte dispensado da apresentação de declaração 
anual de ajuste do imposto de renda será realizada com base no limite de isenção previsto para 
o exercício. 
§ 8º A remessa do demonstrativo e do balanço contábil previstos no caput deste artigo deverá 
ser encaminhada: 
I – à Justiça Eleitoral, anualmente, no momento da prestação de contas, nos termos desta 
Resolução; e 
II – aos órgãos partidários hierarquicamente superiores, na forma e periodicidade estabelecidas 
nas regras internas do partido político. 

Seção IV 
Das Doações Estimáveis em Dinheiro, comercialização de produtos e realização de 

eventos 
Art. 9º As doações de bens ou serviços estimáveis em dinheiro ou cessões temporárias devem 
ser avaliadas com base nos preços praticados no mercado no momento de sua realização e 
comprovadas por: 
I – documento fiscal, quando se tratar de doação de pessoa jurídica detentora da atividade 
econômica relacionada aos bens ou serviços fornecidos; 
II – documento fiscal emitido em nome do doador ou instrumento de doação, quando se tratar 
de doação de bens de propriedade do doador pessoa física; 
III – instrumento de cessão e comprovante de propriedade do bem cedido pelo doador, quando 
se tratar de bens cedidos temporariamente ao partido político; 
IV – instrumento de prestação de serviços, quando se tratar de serviços prestados por pessoa 
física em favor do partido; 
V – demonstração da avaliação do bem ou do serviço doado, mediante a comprovação dos 
preços habitualmente praticados pelo doador e a sua adequação aos praticados no mercado, com 
indicação da fonte de avaliação. 
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Art. 10. Para a comercialização de produtos e/ou a realização de eventos que se destinem a 
arrecadar recursos, o órgão partidário deverá: 
I – comunicar a sua realização, formalmente e com antecedência mínima de cinco dias úteis, à 
Justiça Eleitoral, que poderá determinar a sua fiscalização; e 
II – manter, à disposição da Justiça Eleitoral, a documentação necessária à comprovação de sua 
realização. 
 

Seção V 
Dos Recibos de Doação 

 
Art. 11. Os órgãos partidários, de qualquer esfera, deverão emitir, para cada doação recebida, o 
respectivo recibo de doação partidária, no prazo máximo de até quinze dias, contado do crédito 
na conta específica. 
§ 1º Os recibos serão numerados, por partido político, em ordem sequencial e deverão ser 
emitidos a partir da página do Tribunal Superior Eleitoral na internet. 
§ 2º Os limites de doação para campanha eleitoral deverão constar do modelo do recibo de 
doação, com a advertência de que a doação destinada às campanhas eleitorais acima de tais 
limites poderá gerar a aplicação de multa de até dez vezes o valor doado. 
§ 3º Os partidos políticos poderão recusar doação identificável que seja creditada em suas 
contas bancárias indevidamente, promovendo o estorno do valor para o doador identificado até 
o último dia útil do mês subsequente à efetivação do crédito, ressalvado o disposto no art. 13. 
§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo ou quando verificado erro, o partido político deverá 
promover o cancelamento do respectivo recibo e, conforme o caso, emitir um novo para ajuste 
dos dados, especificando a operação em nota explicativa no momento da apresentação da 
prestação de contas. 
§ 5º Aplicam-se às doações de bens estimáveis em dinheiro o disposto neste artigo, observando-
se que: 
I – o recibo deverá ser emitido no prazo de até cinco dias contados da doação e, na hipótese da 
cessão temporária, do início do recebimento dos bens e serviços, estipulando-se o valor 
estimável em dinheiro pelo período pactuado, computando-se o primeiro mês; 
II – na hipótese de o período de cessão temporária ultrapassar o mês em que iniciado o 
recebimento do bem ou serviço, o partido deverá, enquanto a cessão persistir, emitir 
mensalmente novos recibos até o dia 5 do mês subsequente. 
§ 6º Eventuais divergências entre o valor estimado da doação ou cessão temporária poderão ser 
verificadas na fase de diligências da análise da prestação de contas. 
 

Seção VI 
Das Fontes Vedadas 

 
Art. 12. É vedado aos partidos políticos e às suas fundações receber, direta ou indiretamente, 
sob qualquer forma ou pretexto, doação, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em 
dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, procedente de: 
I – entidade ou governo estrangeiro; 
II – órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta, inclusive Fundações 
Públicas; 
III – concessionário ou permissionário de serviço público; 
IV – entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição 
compulsória em virtude de disposição legal; 
V – entidade de utilidade pública; 
VI – entidade de classe ou sindical; 
VII – pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 
VIII – entidades beneficentes e religiosas; 
IX – entidades esportivas; 
X – organizações não governamentais que recebam recursos públicos; 
XI – organizações da sociedade civil de interesse público; 
XII – autoridades públicas; 
XIII – fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos concorram órgãos ou 
entidades governamentais; e 
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XIV – cartórios de serviços notariais e de registros. 
§ 1º Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as cooperativas cujos cooperados não 
sejam concessionários ou permissionários de serviços públicos, salvo se receberem recursos 
públicos. 
§ 2º Consideram-se como autoridades públicas, para os fins do inciso XII do caput deste artigo, 
aqueles, filiados ou não a partidos políticos, que exerçam cargos de chefia ou direção na 
administração pública direta ou indireta. 
§ 3º As vedações previstas neste artigo atingem todos os órgãos partidários, inclusive suas 
fundações, observado o disposto no § 2º do art. 20 desta Resolução. 
§ 4º Entende-se por doação indireta, a que se refere o caput deste artigo, aquela efetuada por 
pessoa jurídica que seja coligada, controladora ou controlada de outra pessoa jurídica que se 
inclua nas hipóteses previstas nocaput deste artigo. 

Seção VII 
Dos Recursos Financeiros de Origem Não Identificada 

 
Art. 13. É vedado aos partidos políticos receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 
ou pretexto, recursos de origem não identificada. 
Parágrafo único. Constituem recursos de origem não identificada aqueles em que: 
I – o nome ou a razão social, conforme o caso, ou a inscrição no CPF ou no CNPJ do doador 
ou contribuinte: 
a) não tenham sido informados; e 
b) se informados, sejam inválidos, inexistentes, nulos, cancelados ou, por qualquer outra razão, 
não sejam identificados; 
II – não haja correspondência entre o nome ou a razão social e a inscrição no CPF ou CNPJ 
informado; e 
III – o bem estimável em dinheiro que tenha sido doado ou cedido temporariamente não 
pertença ao patrimônio do doador ou, quando se tratar de serviços, não sejam produtos da sua 
atividade. 
 

Seção VIII 
Das Implicações Decorrentes do Recebimento ou Uso de Recursos de Fonte Vedada ou 

de Origem Não Identificada 
 
Art. 14. O recebimento direto ou indireto dos recursos previstos no art. 13 desta Resolução 
sujeitará o órgão partidário a recolher o montante ao Tesouro Nacional, por meio de Guia de 
Recolhimento da União (GRU), até o último dia útil do mês subsequente à efetivação do crédito 
em qualquer das contas bancárias de que trata o art. 6º desta Resolução, sendo vedada a 
devolução ao doador originário. 
§ 1º O disposto no caput deste artigo também se aplica aos recursos provenientes de fontes 
vedadas, que não tenham sido estornados no prazo previsto no § 3º do art. 11, os quais deverão, 
nesta hipótese, ser recolhidos ao Tesouro Nacional. 
§ 2º No caso das doações estimáveis em dinheiro por meio de doação ou cessão temporária de 
bem que não seja do patrimônio do doador identificado, as consequências serão apuradas e 
decididas no momento do julgamento da prestação de contas. 
§ 3º O não recolhimento dos recursos no prazo estabelecido neste artigo ou a sua utilização 
constitui irregularidade grave a ser apreciada no julgamento das contas. 
§ 4º Para o recolhimento previsto no § 1º deste artigo, não poderão ser utilizados recursos do 
fundo partidário. 
§ 5º Independentemente das disposições previstas nesta Resolução, a Justiça Eleitoral dará 
imediata ciência ao Ministério Público Eleitoral sempre que for identificado que o partido 
político recebeu ou está recebendo recursos financeiros de procedência estrangeira, para os fins 
previstos no art. 28 da Lei nº 9.096, de 1995. 
 

Seção IX 
Das Sobras de Campanhas 

 
Art. 15. Constituem sobras de campanha: 
I – a diferença positiva entre os recursos arrecadados e os gastos realizados pelos candidatos, 
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pelos comitês eleitorais e pelo partido político até a data da entrega das prestações de contas de 
campanha; e 
II – os bens materiais permanentes adquiridos ou recebidos em doação pelo candidato ou pelo 
comitê financeiro até a data da entrega das prestações de contas de campanha. 
Art. 16. A comprovação da existência e a destinação das sobras de campanha incumbem ao: 
I – diretório nacional, no que se refere às campanhas para o cargo de Presidente da República 
e respectivos comitês financeiros; 
II – diretório estadual ou distrital, no que se refere às campanhas para Governador, Senador, 
Deputado Federal, Estadual ou Distrital e respectivos comitês financeiros; e 
III – diretório municipal, no que se refere às campanhas para Prefeito e Vereador e respectivos 
comitês financeiros. 
§ 1º As sobras financeiras de campanha recebidas de candidatos e comitês financeiros devem 
ser creditadas em favor do respectivo diretório nas contas bancárias de que tratam os incisos I 
e III do art. 6º desta Resolução, conforme a origem dos recursos. 
§ 2º Os bens materiais permanentes adquiridos ou recebidos pelo candidato ou comitês 
financeiros deverão ser transferidos, sem ônus, para o respectivo diretório do partido político e 
devidamente lançados na sua contabilidade. 
§ 3º As transferências dos recursos financeiros e dos bens materiais permanentes para o 
patrimônio do partido deverão ser realizadas até a data prevista para o candidato e/ou comitê 
financeiro apresentarem a sua prestação de contas de campanha. 
§ 4º Na hipótese de não se efetivar o recebimento das sobras de campanha até o prazo 
estabelecido para a prestação de contas à Justiça Eleitoral, incumbe aos órgãos previstos 
no caput deste artigo reconhecer, contabilmente, o direito ao recebimento dessas sobras, 
identificando os candidatos e comitês que se encontram obrigados à devolução. 
§ 5º Nas prestações de contas anuais, o respectivo diretório deverá apresentar, em notas 
explicativas de acordo com cada eleição, o detalhamento dos bens previstos no § 2º deste artigo, 
indicando as ações e providências adotadas para a cobrança das sobras não creditadas ou 
transferidas. 
§ 6º As sobras financeiras verificadas na conta bancária destinada às "doações para campanha" 
poderão ser revertidas para a conta bancária "Outros Recursos", após a apresentação das contas 
de campanha pelo órgão partidário. 

CAPÍTULO III 
DOS GASTOS PARTIDÁRIOS 

 
Art. 17. Constituem gastos partidários todas as despesas utilizadas pelo órgão do partido 
político para a sua manutenção e consecução de seus objetivos e programas. 
§ 1º Os recursos oriundos do Fundo Partidário somente poderão ser utilizados para pagamento 
de gastos relacionados a: 
I – manutenção das sedes e serviços do partido; 
II – propaganda doutrinária e política; 
III – alistamento e campanhas eleitorais; 
IV – criação e manutenção de fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política; e 
V – criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação política das 
mulheres. 
§ 2º Os recursos provenientes do Fundo Partidário somente poderão ser utilizados para 
pagamento de encargos decorrentes de inadimplência de pagamentos, tais como multa de mora, 
atualização monetária ou juros, quando o valor da obrigação principal puder e for efetivamente 
arcado com recursos do Fundo Partidário, sendo vedada a sua utilização para pagamento de 
multas relativas a atos infracionais, ilícitos penais, administrativos ou eleitorais, ressalvadas 
aquelas pagas durante a campanha eleitoral nos termos do inciso XVI do art. 26 da Lei nº 9.504, 
de 1997. 
§ 3º Os recursos do Fundo Partidário, ainda que depositados na conta bancária prevista no inciso 
I do art. 6º desta Resolução, são impenhoráveis e não poderão ser dados em garantia. 
Art. 18. A comprovação dos gastos deve ser realizada por meio de documento fiscal idôneo, 
sem emendas ou rasuras, devendo conter a data de emissão, a descrição detalhada, o valor da 
operação e a identificação do emitente e do destinatário ou dos contraentes pelo nome ou razão 
social, CPF ou CNPJ e endereço. 
§ 1º Além do documento fiscal idôneo, a que se refere o caput deste artigo, a Justiça Eleitoral 
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poderá admitir, para fins de comprovação de gasto, qualquer meio idôneo de prova, inclusive 
outros documentos, tais como: 
I – contrato; 
II – comprovante de entrega de material ou da prestação efetiva do serviço; 
III – comprovante bancário de pagamento; ou 
IV – Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações da Previdência Social – GFIP. 
§ 2º Quando dispensada a emissão de documento fiscal, na forma da legislação aplicável, a 
comprovação da despesa poderá ser realizada por meio de documentação que contenha a data 
de emissão, a descrição e o valor da operação ou prestação, a identificação do destinatário e do 
emitente pelo nome ou razão social, CPF ou CNPJ e endereço. 
§ 3º Os documentos relativos aos gastos com a criação ou manutenção de programas de 
promoção e difusão da participação política das mulheres devem evidenciar a efetiva execução 
e manutenção dos referidos programas, nos termos do inciso V do art. 44 da Lei nº 9.096, de 
1995, não sendo admissível mero provisionamento contábil. 
§ 4º Os gastos partidários devem ser pagos mediante a emissão de cheque nominativo cruzado 
ou por transação bancária, que identifiquem o CPF ou CNPJ do beneficiário, ressalvado o 
disposto no art. 19 desta Resolução. 
§ 5º O pagamento de gasto, na forma prevista no caput deste artigo, poderá envolver mais de 
uma operação, desde que o beneficiário do pagamento seja a mesma pessoa física ou jurídica. 
§ 6º Nos serviços contratados com a finalidade de locação de mão de obra, será exigida a relação 
do pessoal alocado para a prestação dos serviços, com a indicação dos respectivos nomes e 
CPFs. 
§ 7º Os comprovantes de gastos deverão conter descrição detalhada, observando-se que: 
I – nos gastos com publicidade, consultoria e pesquisa de opinião, os respectivos documentos 
fiscais deverão identificar, no seu corpo ou em relação anexa, o nome de terceiros contratados 
ou subcontratados. 
II – a comprovação de gastos relativos a transporte aéreo e hospedagem poderá ser realizada 
mediante a apresentação de nota explicativa, acompanhada das respectivas faturas emitidas 
pelas agências de viagem, desde que, concomitantemente, seja apresentado: 
a) prova da vinculação do beneficiário com a agremiação e a de que a viagem foi realizada para 
atender aos propósitos partidários; 
b) bilhete da passagem, acompanhado dos comprovantes de sua utilização; e 
c) nota fiscal, emitida pelo estabelecimento hoteleiro com identificação do hóspede. 
Art. 19. Para efetuar pagamento de gastos de pequeno vulto, o órgão partidário, de qualquer 
esfera, poderá constituir reserva em dinheiro (Fundo de Caixa), que observe o saldo máximo de 
R$5.000,00 (cinco mil reais), desde que os recursos destinados à respectiva reserva transitem 
previamente por conta bancária específica do partido e, no ano, não ultrapasse dois por cento 
dos gastos lançados no exercício anterior. 
§ 1º O saldo do Fundo de Caixa poderá ser recomposto mensalmente, com a complementação 
de seu limite, de acordo com os valores despendidos no mês anterior. 
§ 2º Da conta bancária específica, de que trata o caput deste artigo, será sacada a referida 
importância, mediante a emissão de cheque nominativo emitido em favor do próprio órgão 
partidário. 
§ 3º Consideram-se de pequeno vulto os gastos cujos valores individuais não ultrapassem o 
limite de R$400,00 (quatrocentos reais), vedado, em qualquer caso, o fracionamento desses 
gastos. 
§ 4º A utilização dos recursos do Fundo de Caixa não dispensa a comprovação dos gastos nos 
termos do art. 18 desta Resolução. 
§ 5º O percentual e os valores previstos neste artigo poderão ser revistos, anualmente, mediante 
Portaria do Presidente do Tribunal Superior Eleitoral. 
Art. 20. Os órgãos nacionais dos Partidos deverão destinar, no mínimo, vinte por cento do total 
de recursos do Fundo Partidário recebidos no exercício financeiro para criação ou manutenção 
de fundação de pesquisa, de doutrinação e educação política. 
§ 1º A destinação deve ser feita mediante crédito em conta corrente da fundação no prazo de 
quinze dias a partir da data em que forem recebidas as importâncias do Fundo Partidário. 
§ 2º No exercício financeiro em que a fundação não despender a totalidade dos recursos que lhe 
forem assinalados, a eventual sobra poderá ser revertida para outras atividades partidárias 
previstas no caput do art. 44 da Lei nº 9.096, de 1995, observando-se que: 



629 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

I – as sobras deverão ser apuradas até o fim do exercício financeiro e deverão ser integralmente 
transferidas para a conta bancária destinada à movimentação dos recursos derivados do Fundo 
Partidário, no mês de janeiro do exercício seguinte; 
II – o valor das sobras transferido não será computado para efeito do cálculo previsto neste 
artigo; e 
III – o valor das sobras será computado para efeito dos cálculos previstos nos arts. 21 e 22 desta 
Resolução. 
§ 3º Inexistindo fundação de pesquisa, de doutrinação e de educação política, o percentual 
estabelecido no inciso IV do art. 44 da Lei nº 9.096, de 1995, deverá ser levado à conta especial 
do diretório nacional do partido político, permanecendo esta bloqueada até que se verifique a 
criação da referida entidade. 
Art. 21. No caso de utilização dos recursos oriundos do Fundo Partidário para pagamento de 
despesas com pessoal, a qualquer título, inclusive mediante locação de mão de obra, observar-
se-á o limite máximo de cinquenta por cento em cada esfera de direção partidária, tomando por 
base o total de recursos recebidos pelo respectivo órgão partidário no exercício financeiro. 
§ 1º As despesas e os gastos relacionados à contratação de serviços ou produtos prestados ou 
fornecidos por terceiros autônomos, sem vínculo trabalhista, não serão considerados para efeito 
da aferição do limite previsto neste artigo, salvo seja comprovado fraude. 
§ 2º A fiscalização do limite de que trata este artigo será feita nas prestações de contas anuais, 
apresentadas pelos partidos políticos em cada esfera de direção partidária. 
§ 3º Não se incluem no cômputo do percentual previsto neste artigo encargos e tributos de 
qualquer natureza. 
Art. 22. Os órgãos partidários deverão destinar, em cada esfera, no mínimo, cinco por cento do 
total de recursos do Fundo Partidário recebidos no exercício financeiro para a criação ou 
manutenção de programas de promoção e difusão da participação política das mulheres, a serem 
realizados de acordo com as orientações e responsabilidade do órgão nacional do partido 
político. 
§ 1º O órgão partidário que não cumprir o disposto no caput deste artigo deverá aplicar, no 
exercício subsequente, cumulativamente: 
I – cinco por cento do total de recursos do Fundo Partidário recebidos no respectivo exercício 
conforme previsto no caput deste artigo; 
II – o valor não aplicado no exercício anterior; e 
III – dois e meio por cento do total dos recursos do Fundo Partidário recebidos no exercício 
anterior. 
§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o partido ficará impedido de utilizar qualquer dos valores 
mencionados para finalidade diversa. 
§ 3º A aplicação de recursos a que se refere este artigo, além da contabilização em rubrica 
própria do plano de contas aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral, deve estar comprovada 
mediante a apresentação de documentos fiscais em que conste expressamente a finalidade da 
aplicação. 
§ 4º A infração às disposições previstas neste artigo implica irregularidade grave a ser apreciada 
no julgamento das contas. 

CAPÍTULO IV 
DA ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÕES 

 
Art. 23. Órgãos partidários de qualquer esfera poderão assumir obrigação de outro órgão, 
mediante acordo, expressamente formalizado, que deverá conter a origem e o valor da 
obrigação assumida, os dados e a anuência do credor. 
§ 1º Não poderão ser utilizados recursos do Fundo Partidário para quitação, ainda que parcial, 
da obrigação, caso o órgão partidário originalmente responsável esteja impedido de receber 
recursos daquele Fundo. 
§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não impede que os órgãos partidários de qualquer esfera 
assumam obrigação de outro órgão mediante a utilização de outros recursos. 
§ 3º A cópia do documento que deu origem à obrigação assumida deverá ser anexada ao acordo. 
§ 4º O acordo de que trata o caput deste artigo deverá ser firmado pelos representantes dos 
respectivos órgãos partidários e pelo credor. 
§ 5º Os órgãos partidários de que trata o caput deste artigo devem registrar em suas 
escriturações os efeitos contábeis resultantes da referida operação. 
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§ 6º Celebrado o acordo para a assunção da dívida, o órgão devedor originário ficará 
desobrigado de qualquer responsabilidade e deverá proceder à liquidação do respectivo registro 
contábil em seu passivo. 
Art. 24. Os débitos de campanha não quitados, assumidos pelo partido político por decisão do 
seu órgão nacional de direção partidária, devem observar os critérios estabelecidos no art. 23 
desta Resolução. 
Parágrafo único. A arrecadação financeira de recursos para pagamento de débitos de campanha 
eleitoral: 
I – transitará na conta bancária de que trata o inciso II do art. 6º desta Resolução; 
II – obrigatoriamente terá origem identificada; e 
III – sempre estará sujeita aos limites e vedações estabelecidos nesta Resolução e nas Leis nº 
9.096, de 1995 e nº 9.504, de 1997. 

CAPÍTULO V 
DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

 
Art. 25. Os órgãos partidários, em todas as esferas, são obrigados a adotar escrituração contábil 
digital. 
Parágrafo único. A escrituração contábil tomará como base o exercício financeiro 
correspondente ao ano civil. 
Art. 26. A escrituração contábil digital compreende a versão digital: 
I – do Livro Diário e seus auxiliares; 
II – do Livro Razão e seus auxiliares; e 
III – do Livro Balancetes Diários, balanços e fichas de lançamento comprobatórios dos 
assentamentos neles transcritos. 
§ 1º A escrituração contábil digital deverá observar o disposto nesta Resolução e nos atos 
expedidos pela Receita Federal do Brasil e pelo Conselho Federal de Contabilidade. 
§ 2º Na escrituração contábil digital, os registros contábeis deverão: 
I – identificar: 
a) a origem e o valor das doações e contribuições; 
b) as pessoas físicas e jurídicas com as quais tenha o órgão partidário transacionado, com a 
indicação do nome ou razão social e CPF ou CNPJ; e 
c) os gastos de caráter eleitoral, assim considerados aqueles definidos no art. 26 da Lei nº 9.504, 
de 1997; 
II – especificar detalhadamente os gastos e os ingressos de recursos de qualquer natureza. 
§ 3º O Livro Diário, a que se refere o inciso I do caput deste artigo, deverá ser autenticado no 
registro público competente da sede do órgão partidário e conter a assinatura digital do 
profissional de contabilidade habilitado, do presidente e do tesoureiro do órgão partidário. 
§ 4º Nos casos em que inexista registro digital nos Cartórios de Registro Público da sede do 
órgão partidário, a exigência prevista no § 3º poderá ser suprida pelo registro do Livro Diário 
físico, obtido a partir da escrituração digital. 
Art. 27. A escrituração contábil dos órgãos partidários deverá observar o plano de contas 
específico estabelecido pela Justiça Eleitoral. 

CAPÍTULO VI 
DA APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
Art. 28. O partido político, em todas as esferas de direção, deverá apresentar a sua prestação de 
contas à Justiça Eleitoral anualmente, até 30 de abril do ano subsequente, dirigindo-as ao: 
I – Juízo Eleitoral competente, no caso de prestação de contas de órgão municipal ou zonal; 
II – Tribunal Regional Eleitoral, no caso de prestação de contas de órgão estadual; e 
III – Tribunal Superior Eleitoral, no caso de prestação de contas de órgão nacional. 
§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais farão publicar até o fim do mês de fevereiro de cada ano 
a relação dos juízos competentes para o recebimento das contas dos órgãos municipais e zonais. 
§ 2º Independentemente da exigência estabelecida no caput deste artigo, nos anos em que 
ocorrerem eleições, os partidos políticos, em todas as esferas, deverão encaminhar mensalmente 
a escrituração contábil digital dos meses de junho a dezembro, por meio do SPED, até o décimo 
quinto dia útil do mês subsequente. 
§ 3º A prestação de contas é obrigatória mesmo que não haja o recebimento de recursos 
financeiros ou estimáveis em dinheiro, devendo o partido apresentar sua posição patrimonial e 
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financeira apurada no exercício. 
§ 4º A extinção ou dissolução de comissão provisória ou do diretório partidário não exclui a 
obrigação de apresentação das contas relativas ao período de vigência da comissão ou diretório. 
§ 5º Na hipótese do § 4º deste artigo, a prestação de contas deverá ser apresentada pela esfera 
partidária imediatamente superior ou por quem suceder a comissão ou diretório, com a 
identificação dos dirigentes partidários de acordo com o período de atuação. 
Art. 29. O processo de prestação de contas partidárias tem caráter jurisdicional e se inicia com 
a apresentação ao órgão da Justiça Eleitoral competente: 
I – da escrituração contábil digital, encaminhada por meio do Sistema Público de Escrituração 
Digital (SPED); e 
II – das peças complementares encaminhadas por sistema estabelecido e divulgado pela Justiça 
Eleitoral na página do Tribunal Superior Eleitoral na internet. 
§ 1º As peças complementares, de que trata o inciso II deste artigo são: 
I – comprovante de remessa à Receita Federal do Brasil da escrituração contábil digital; 
II – parecer da Comissão Executiva ou do Conselho Fiscal do partido, se houver, sobre as 
respectivas contas; 
III – relação das contas bancárias abertas; 
IV – conciliação bancária, caso existam débitos ou créditos que não tenham constado dos 
respectivos extratos bancários na data de sua emissão; 
V – extratos bancários, fornecidos pela instituição financeira, relativos ao período ao qual se 
refiram as contas prestadas, demonstrando a movimentação financeira ou a sua ausência, em 
sua forma definitiva, contemplando todo o exercício ao qual se referem as contas, vedada a 
apresentação de extratos provisórios ou sem validade legal, adulterados, parciais, ou que 
omitam qualquer movimentação financeira; 
VI – documentos fiscais que comprovem a efetivação dos gastos realizados com recursos 
oriundos do Fundo Partidário, sem prejuízo da realização de diligências para apresentação de 
comprovantes relacionados aos demais gastos; 
VII – cópia da GRU, de que trata o art. 14 desta Resolução; 
VIII – demonstrativo dos acordos de que trata o art. 23 desta Resolução; 
IX – relação identificando o presidente, o tesoureiro e os responsáveis pela movimentação 
financeira do partido, bem como os seus substitutos; 
X – Demonstrativo de Recursos Recebidos e Distribuídos do Fundo Partidário; 
XI – Demonstrativo de Doações Recebidas; 
XII – Demonstrativo de Obrigações a Pagar; 
XIII – Demonstrativo de Dívidas de Campanha; 
XIV – Demonstrativo de Receitas e Gastos; 
XV – Demonstrativo de Transferência de Recursos para Campanhas Eleitorais Efetuados a 
Candidatos, Comitês Financeiros e Diretórios Partidários, identificando para cada destinatário 
a origem dos recursos distribuídos; 
XVI – Demonstrativo de Contribuições Recebidas; 
XVII – Demonstrativo de Sobras de Campanha, discriminando os valores recebidos e os a 
receber; 
XVIII – Demonstrativo dos Fluxos de Caixa; 
XIX – parecer do Conselho Fiscal ou órgão competente da Fundação mantida pelo partido 
político; 
XX – instrumento de mandato para constituição de advogado para a prestação de contas, com 
a indicação do número de fac-símile pelo qual o patrono do órgão partidário receberá as 
intimações que não puderem ser publicadas no órgão oficial de imprensa; 
XXI – Certidão de Regularidade do Conselho Regional de Contabilidade do profissional de 
contabilidade habilitado; e 
XXII – notas explicativas. 
§ 2º As peças complementares deverão conter assinatura digital do presidente, do tesoureiro do 
órgão partidário, do advogado e do profissional de contabilidade habilitado, à exceção das 
referidas nos incisos I, II, III, V, VI, VII e IX do § 1º deste artigo. 
§ 3º O Demonstrativo de Doações Recebidas e o Demonstrativo de Contribuições Recebidas 
deverão conter: 
I – a data do depósito, do crédito ou do pagamento; 
II – o meio pelo qual a doação ou contribuição foi recebida; 
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III – o número do documento, se existir; 
IV – o nome ou a razão social e o CPF ou o CNPJ do doador; 
V – o nome, o título de eleitor e o CPF do contribuinte; 
VI – os números do banco, da agência e da conta corrente em que foi efetuado o depósito ou 
crédito; e 
VII – o valor depositado ou creditado. 
§ 4º A exigência de apresentação dos comprovantes de gastos arcados com recursos do Fundo 
Partidário prevista no inciso VI deste artigo não exclui a possibilidade de, se for o caso, ser 
exigida a apresentação da documentação relativa aos gastos efetivados a partir das contas 
bancárias previstas nos incisos II e III do art. 6º desta Resolução. 
§ 5º A documentação relativa à prestação de contas deverá permanecer sob a guarda e 
responsabilidade do órgão partidário por prazo não inferior a cinco anos, contado da data da 
apresentação das contas. 
§ 6º A Justiça Eleitoral poderá requisitar a documentação de que trata o § 5º deste artigo no 
prazo nele estabelecido, para os fins previstos no caput do art. 34 da Lei nº 9.096, de 1995. 
§ 7º A documentação da prestação de contas deverá ser apresentada de forma sequenciada, de 
modo que os comprovantes de receitas e gastos mantenham a cronologia da movimentação 
financeira, individualizada por conta bancária, acompanhados, quando for o caso, da respectiva 
nota explicativa e dos demais meios de prova. 
§ 8º A prestação de contas do órgão nacional do partido político contemplará, em separado, os 
valores provenientes do Fundo Partidário repassados às suas fundações, mediante a 
apresentação do respectivo extrato bancário da fundação e comprovação da aplicação dos 
recursos nos termos desta Resolução. 
Art. 30. Encerrado o prazo para a apresentação das contas, a Secretaria Judiciária do Tribunal 
Eleitoral ou o Cartório Eleitoral: 
I – notificará os órgãos partidários e seus responsáveis que deixaram de apresentá-las para que 
supram a omissão no prazo de setenta e duas horas; 
II – findo o prazo previsto no inciso I deste artigo, a Secretaria Judiciária ou o Cartório Eleitoral 
comunicará ao Presidente do Tribunal ou ao Juiz Eleitoral que o órgão partidário não prestou 
contas tempestivamente; 
III – o presidente do Tribunal ou juiz determinará a autuação da informação, na classe 
processual de Prestação de Contas em nome do órgão partidário e de seus responsáveis e, nos 
tribunais, o seu encaminhamento para distribuição automática e aleatória; 
IV – recebidos os autos da prestação de contas, a autoridade judiciária verificará a regularidade 
das notificações procedidas e determinará a citação do órgão partidário e de seus responsáveis 
para que apresentem suas justificativas no prazo de cinco dias; 
V – na hipótese de o órgão partidário ou de seus responsáveis apresentarem as contas partidárias 
no prazo previsto no inciso IV deste artigo, o processo seguirá o rito previsto nos arts. 31 e 
seguintes desta Resolução e a extemporaneidade da apresentação das contas, assim como as 
justificativas apresentadas, serão avaliadas no momento do julgamento; 
VI – persistindo a não apresentação das contas, apresentadas ou não as justificativas de que 
trata o inciso IV deste artigo, a autoridade judiciária: 
a) enviará os autos à Unidade Técnica para que: 
1. sejam juntados os extratos bancários que tenham sido enviados para a Justiça Eleitoral, na 
forma do § 2º do art. 6º desta Resolução; 
2. sejam colhidas e certificadas nos autos as informações obtidas nos outros órgãos da Justiça 
Eleitoral sobre a eventual emissão de recibos de doação e registros de repasse ou distribuição 
de recursos do Fundo Partidário; 
b) ouvirá o Ministério Público Eleitoral após as informações de que trata a alínea a deste inciso; 
c) adotará as providências que forem necessárias; e 
d) mantida a omissão, submeterá o feito a julgamento, deliberando sobre as sanções cabíveis ao 
órgão partidário e seus responsáveis. 

CAPÍTULO VII 
DO PROCESSAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
Art. 31. Recebida a prestação de contas, será ela autuada na respectiva classe processual em 
nome do órgão partidário e de seus responsáveis e, nos tribunais, distribuída, por sorteio, a um 
relator. 
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§ 1º Autuado e distribuído o processo de prestação de contas, a Secretaria do Tribunal ou o 
Cartório Eleitoral fará publicar, na imprensa oficial ou no Cartório Eleitoral em localidade onde 
ela inexistir, a Demonstração do Resultado do Exercício e do Balanço Patrimonial apresentados, 
encaminhando cópias desses documentos, por mandado, ao órgão do Ministério Público 
Eleitoral da respectiva jurisdição. 
§ 2º Realizada a publicação de que trata o § 1º deste artigo, os autos permanecerão em secretaria 
pelo prazo de quinze dias, durante os quais qualquer interessado poderá examiná-los e obter 
cópias, mediante prévia identificação, registro e pagamento das respectivas custas de 
reprografia. 
§ 3º Findo o prazo previsto no § 2º deste artigo, a Justiça Eleitoral fará publicar, na imprensa 
oficial ou no Cartório Eleitoral em localidade onde ela não existir, edital para que, no prazo de 
cinco dias, o Ministério Público ou qualquer partido político possa impugnar a prestação de 
contas apresentada, bem como relatar fatos, indicar provas e pedir abertura de investigação para 
apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em matéria 
financeira, os partidos e seus filiados estejam sujeitos (Lei nº 9.096, de 1995, art. 35). 
§ 4º A impugnação à prestação de contas deverá ser formulada em petição fundamentada 
dirigida ao Juiz ou ao Relator, que, ao recebê-la, determinará sua juntada no processo de 
prestação de contas e intimará o órgão partidário para que apresente defesa preliminar, no prazo 
de quinze dias, requerendo as provas que entender necessárias. 
§ 5º O requerimento de abertura de investigação para apurar ato que viole as prescrições legais 
ou estatutárias poderá ser apresentado por qualquer partido político e pelo Ministério Público 
Eleitoral em ação autônoma, que será autuada na classe de Representação e processada na forma 
do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 1990, sem suspender o exame e a tramitação do 
processo de prestação de contas. 
§ 6º A apresentação de impugnação ou a sua ausência não obstam a análise das contas pelos 
órgãos técnicos nem impedem a atuação do Ministério Público Eleitoral como fiscal da lei. 
Art. 32. Para efetuar os exames das prestações de contas anuais dos partidos políticos, a Justiça 
Eleitoral pode requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União ou dos Estados, pelo tempo 
que for necessário (Lei nº 9.096, de 1995, art. 34, § 2º). 
Art. 33. Não poderão exercer suas funções ou atribuições no processo de prestação de contas 
os juízes, membros de tribunal ou do Ministério Público Eleitoral, funcionários ou servidores, 
próprios ou requisitados, que incidam em hipótese de impedimento ou suspeição prevista na 
legislação processual civil, processual penal ou eleitoral. 

CAPÍTULO VIII 
DO EXAME DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PELOS ÓRGÃOS TÉCNICOS 

 
Art. 34. Oferecida impugnação ou não, o processo de prestação de contas será preliminarmente 
examinado pela unidade técnica responsável pelo exame das contas partidárias, que, nesta fase, 
se limitará a verificar se todas as peças constantes do art. 29 foram devidamente apresentadas. 
§ 1º No exame preliminar, a unidade técnica não procederá à análise individualizada dos 
comprovantes de receitas e gastos, manifestando-se apenas em relação à sua aparente presença 
ou manifesta ausência. 
§ 2º A conclusão preliminar sobre a aparente presença dos comprovantes de receitas e gastos 
não obsta que na fase do art. 35 desta Resolução seja identificada a ausência de determinado 
documento e realizada diligência para que o prestador de contas o apresente. 
§ 3º Verificada a ausência de qualquer das peças previstas no art. 29 desta Resolução, a unidade 
técnica informará o fato ao Juiz ou Relator, que intimará o órgão partidário e os responsáveis 
para que complementem a documentação no prazo de vinte dias. 
§ 4º Findo o prazo sem que a documentação ausente tenha sido apresentada, a autoridade 
judiciária poderá: 
I – julgar as contas como não prestadas, quando não houver elementos mínimos que 
possibilitem a análise da movimentação dos recursos oriundos do Fundo Partidário e da origem 
de recursos; ou 
II – presentes os elementos mínimos relativos aos recursos do Fundo Partidário, determinar o 
prosseguimento do exame das contas para apuração do valor aplicado e verificação da origem 
de recursos recebidos. 
§ 5º Na hipótese de prosseguimento do feito, o Juiz ou Relator poderá, em decisão 
fundamentada, determinar a imediata suspensão do repasse das quotas do Fundo Partidário ao 
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órgão do partido político. 
Art. 35. Constatada a conformidade da apresentação de conteúdos e peças, nos termos 
do caput do art. 34 desta Resolução, a unidade técnica procederá ao exame da prestação de 
contas do partido e da escrituração contábil das receitas e dos gastos de campanha eleitoral, de 
que trata o art. 34 da Lei nº 9.096, de 1995, manifestando-se sobre: 
I – o cumprimento de norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, operacional 
ou patrimonial; 
II – a regularidade na distribuição e aplicação de recursos oriundos do Fundo Partidário, 
especificando o percentual de gastos irregulares em relação ao total de recursos; 
III – a origem dos recursos para fins de observância das vedações previstas nos arts. 12 e 13 
desta Resolução; 
IV – a conformidade das receitas e gastos com a movimentação financeira constante dos 
extratos bancários; 
V – a observância dos limites previstos no art. 44 da Lei nº 9.096, de 1995, em relação aos 
seguintes gastos: 
a) pagamento de pessoal, a qualquer título; 
b) criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação 
política; 
c) criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação política das 
mulheres; 
VI – a regularidade da escrituração contábil das receitas e gastos relativos a campanhas 
eleitorais; e 
VII – a pertinência e a validade dos comprovantes de receitas e gastos. 
§ 1º O exame de que trata o caput deste artigo tem por escopo identificar a origem das receitas 
e a destinação das despesas com as atividades partidárias e eleitorais, mediante avaliação formal 
dos documentos contábeis e fiscais apresentados pelos partidos políticos, comitês e candidatos, 
sendo vedada a análise das atividades político-partidárias ou qualquer interferência em sua 
autonomia (Lei nº 9.096, de 1995, art. 34, § 1º). 
§ 2º A regularidade de que trata o inciso II do caput deste artigo abrange, além do cumprimento 
das normas previstas no art. 2º desta Resolução, a efetiva execução do serviço ou a aquisição 
de bens, e a sua vinculação às atividades partidárias. 
§ 3º A unidade técnica, durante o exame da prestação de contas, poderá solicitar: 
I – do órgão partidário, documentos ausentes ou complementares que sejam necessários ao 
exame das contas, observado o prazo de trinta dias para a apresentação; 
II – informações das pessoas físicas ou jurídicas doadoras, fornecedores ou prestadores de 
serviço, para verificação da autenticidade dos documentos constantes da prestação de contas; 
III – dos órgãos públicos, informações com vistas à verificação da origem dos recursos e das 
vedações previstas no art. 12 desta Resolução; e 
IV – informações em órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional para a realização 
do confronto com as informações constantes da prestação de contas. 
§ 4º A requisição de informações que envolvam a quebra do sigilo fiscal do prestador de 
serviços ou de terceiros somente poderá ser realizada após prévia e fundamentada decisão do 
Juiz ou Relator. 
§ 5º Além das providências previstas nos §§ 3º e 4º deste artigo, a autoridade judicial poderá, a 
qualquer tempo, de ofício ou mediante indicação ou solicitação da unidade técnica, do 
Ministério Público Eleitoral, do impugnante ou dos responsáveis, determinar diligências que 
reputar necessárias, estipulando prazo razoável para seu cumprimento. 
§ 6º O não atendimento por terceiros das diligências determinadas pelo Juiz ou pelo Relator 
poderá sujeitar o infrator à sanção prevista no art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral), a ser apurada em processo próprio de iniciativa do Ministério Público 
Eleitoral, sem prejuízo de outras cominações legais cabíveis. 
§ 7º O não atendimento pelo órgão partidário das diligências determinadas pelo Juiz ou pelo 
Relator no prazo assinalado implicará a preclusão para apresentação do esclarecimento ou do 
documento solicitado. 
Art. 36. Encerrada a análise dos elementos da prestação de contas e requeridas todas as 
diligências necessárias, a unidade técnica apresentará parecer conclusivo que deverá conter, ao 
menos: 
I – o valor total das receitas do órgão partidário, indicando-se o montante proveniente do Fundo 
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Partidário; 
II – o valor total dos gastos do órgão partidário, indicando o montante suportado com recursos 
do Fundo Partidário; 
III – a identificação das impropriedades verificadas, com a indicação das recomendações 
cabíveis; 
IV – a identificação das irregularidades verificadas, com a indicação do seu respectivo valor, 
data de ocorrência e da sua proporção em relação ao total da movimentação financeira do 
exercício; 
V – a análise dos esclarecimentos e das manifestações apresentadas pelas partes no processo; 
VI – a recomendação quanto ao julgamento das contas partidárias, observadas as hipóteses 
previstas no art. 45 desta Resolução. 
§ 1º No parecer conclusivo, não serão contempladas irregularidades que não tenham sido 
anteriormente identificadas pelo impugnante ou pela unidade técnica, em relação às quais não 
tenha sido dada oportunidade para o órgão partidário se manifestar ou corrigi-las. 
§ 2º Consideram-se impropriedades as falhas de natureza formal das quais não resulte dano ao 
erário e outras que não tenham potencial para conduzir à inobservância à Constituição Federal 
ou a infração de normas legais e regulamentares e a princípios contábeis. 
§ 3º Considera-se irregularidade a prática de ato que viole a Constituição Federal, bem assim 
as normas legais ou estatutárias que regem as finanças e contabilidades dos partidos políticos e 
das campanhas eleitorais. 
Art. 37. Apresentado o parecer conclusivo, os autos serão encaminhados ao Ministério Público 
Eleitoral para emissão de parecer no prazo de vinte dias. 
Art. 38. Havendo impugnação pendente de análise ou irregularidades constatadas no parecer 
conclusivo emitido pela Unidade Técnica ou no parecer oferecido pelo Ministério Público 
Eleitoral, o Juiz ou Relator determinará a citação do órgão partidário e dos responsáveis para 
que ofereçam defesa no prazo de quinze dias e requeiram, sob pena de preclusão, as provas que 
pretendem produzir, especificando-as e demonstrando a sua relevância para o processo. 
Art. 39. Findo o prazo para a apresentação das defesas, o Juiz ou o Relator examinará os pedidos 
de produção de provas formulados, determinando a realização das diligências necessárias à 
instrução do processo e indeferindo as inúteis ou meramente protelatórias. 
Parágrafo único. Poderão ser indeferidas as diligências que visem à apresentação de documento 
em relação ao qual tenha sido dada oportunidade prévia de apresentação por ato do Relator ou 
do Juiz. 
Art. 40. Encerrada a produção de provas, o Juiz ou Relator poderá, se entender necessário, ouvir 
a Unidade Técnica sobre as provas produzidas e abrirá, em qualquer hipótese, vista às partes 
para a apresentação de alegações finais no prazo comum de três dias. 
Parágrafo único. A manifestação da Unidade Técnica nesta fase não ensejará a elaboração de 
novo parecer conclusivo e será restrita à análise das provas produzidas na fase do art. 39 e do 
seu impacto em relação às irregularidades e às impropriedades anteriormente indicadas. 
Art. 41. Transcorrido o prazo para a apresentação das alegações finais, os autos serão conclusos 
ao Juiz ou Relator para análise e decisão no prazo máximo de quinze dias. 
§ 1º O Juiz ou o Tribunal formará a sua convicção pela livre apreciação da prova, atendendo 
aos fatos e às circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes, 
mencionando, na decisão, os que motivaram o seu convencimento. 
§ 2º Nos tribunais, o Relator, ao concluir a análise do feito, determinará a sua inclusão em pauta, 
que será publicada com antecedência mínima de quarenta e oito horas. 
§ 3º Na sessão de julgamento, após a leitura do relatório e a manifestação do Ministério Público 
Eleitoral, as partes poderão sustentar oralmente pelo prazo de dez minutos. 
§ 4º Nos tribunais, os processos de prestação de contas não impugnados que contenham 
manifestação da Unidade Técnica e do Ministério Público Eleitoral favorável à aprovação, total 
ou com ressalvas, poderão ser decididos monocraticamente pelo Relator. 
Art. 42. As decisões interlocutórias proferidas no curso do processo de prestação de contas não 
são recorríveis de imediato, não precluem e deverão ser analisadas pelo Tribunal por ocasião 
do julgamento, caso assim requeiram as partes ou o Ministério Público Eleitoral. 
Parágrafo único. Modificada a decisão interlocutória pelo Tribunal, somente serão anulados os 
atos que não puderem ser aproveitados, com a subsequente realização ou renovação dos que 
forem necessários. 
Art. 43. Todas as intimações do órgão partidário e dos seus dirigentes serão realizadas à pessoa 
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do seu advogado, mediante publicação no Diário da Justiça Eletrônico ou, onde ele não existir, 
por meio de fac-símile para o número previamente indicado no momento da apresentação das 
contas. 
Parágrafo único. Na impossibilidade de transmitir a intimação por fac-símile, esta será 
encaminhada para o endereço do patrono via postal, com aviso de recebimento, ou por Oficial 
de Justiça, ou, ainda, por servidor designado pelo Juiz Eleitoral. 
Art. 44. Verificando a ausência ou a irregularidade da representação processual do órgão 
partidário ou dos responsáveis, o Juiz ou Relator, suspendendo o processo, marcará prazo 
razoável para ser sanado o defeito. 
 

CAPÍTULO IX 
DO JULGAMENTO DAS CONTAS, DAS SANÇÕES, DOS RECURSOS E DA REVISÃO 

DAS DESAPROVAÇÕES 
 

Seção I 
Do Julgamento das Contas 

 
Art. 45. Compete à Justiça Eleitoral decidir sobre a regularidade das contas partidárias, 
julgando: 
I – pela aprovação, quando elas estiverem regulares; 
II – pela aprovação com ressalvas, quando verificadas impropriedades de natureza formal, 
falhas ou ausências irrelevantes; 
III – pela desaprovação parcial, quando forem verificadas irregularidades cujo valor absoluto 
ou proporcional não comprometa a integralidade das contas; 
IV – pela desaprovação, quando: 
a) for verificada irregularidade que comprometa a integralidade das contas; ou 
b) os documentos e informações de que trata o art. 29 desta Resolução forem apresentados 
apenas parcialmente, e não seja possível verificar a movimentação financeira do órgão 
partidário; 
V – pela não prestação, quando: 
a) depois de intimados na forma do art. 30 desta Resolução, o órgão partidário e os responsáveis 
permanecerem omissos ou as suas justificativas não forem aceitas; ou 
b) não forem apresentados os documentos e as informações de que trata o art. 29 desta 
Resolução, ou o órgão partidário deixar de atender às diligências determinadas para suprir a 
ausência que impeça a análise da movimentação dos seus recursos financeiros. 
§ 1º A ausência parcial dos documentos e das informações de que trata o art. 29 desta Resolução 
não ensejará o julgamento das contas como não prestadas se os autos contiverem elementos 
mínimos que permitam a análise da prestação de contas. 
§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, a autoridade judiciária examinará se a ausência verificada 
é relevante e compromete a regularidade das contas para efeito de sua aprovação com ressalvas, 
desaprovação parcial ou desaprovação. 

Seção II 
Das Sanções 

 
Art. 46. Constatada a violação de normas legais ou estatutárias, ficará o órgão partidário sujeito 
às seguintes sanções: 
I – no caso de recebimento de recursos das fontes vedadas de que trata o art. 12 desta Resolução, 
sem que tenham sido adotadas as providências de devolução à origem ou recolhimento ao 
Tesouro Nacional na forma do art. 14 desta Resolução, o órgão partidário ficará sujeito à 
suspensão da distribuição ou do repasse dos recursos provenientes do Fundo Partidário pelo 
período de um ano; e 
II – no caso de não recolhimento ao Tesouro Nacional dos recursos de origem não identificada 
de que trata o art. 13 desta Resolução, será suspensa a distribuição ou o repasse dos recursos 
provenientes do Fundo Partidário até que o esclarecimento da origem do recurso seja aceito 
pela Justiça Eleitoral. 
Art. 47. A falta de prestação de contas implica a proibição de recebimento de recursos oriundos 
do partidário, enquanto não for regularizada a situação do partido político. 
§ 1º Julgadas não prestadas as contas do órgão nacional do partido, o Tribunal Superior Eleitoral 
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encaminhará os autos ao Ministério Público Eleitoral para os fins do art. 28, III, da Lei nº 9.096, 
de 1995. 
§ 2º Julgadas não prestadas as contas dos órgãos regionais, municipais ou zonais, serão eles e 
os seus responsáveis considerados, para todos os efeitos, inadimplentes perante a Justiça 
Eleitoral e o registro ou anotação dos seus órgãos de direção e ficará suspenso até a 
regularização da sua situação. 
§ 3º O órgão partidário, de qualquer esfera, que tiver as suas contas julgadas como não prestadas 
ficará obrigado a devolver integralmente todos os recursos provenientes do Fundo Partidário 
que lhe forem entregues, distribuídos ou repassados. 
Art. 48. A desaprovação total ou parcial implica a suspensão de novas quotas do Fundo 
Partidário e sujeita os responsáveis às sanções previstas em lei. 
§ 1º A suspensão a que se refere o caput será aplicada exclusivamente à esfera partidária 
responsável pela irregularidade. 
§ 2º A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo Partidário, por desaprovação 
total ou parcial da prestação de contas de partido, deverá ser aplicada de forma proporcional e 
razoável pelo período de um a doze meses, ou por meio do desconto, do valor a ser repassado, 
da importância apontada como irregular, não podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso 
a prestação de contas não seja julgada pelo juízo ou pelo tribunal competente após cinco anos 
da sua apresentação. 
§ 3º A sanção de desconto só poderá ser aplicada aos órgãos partidários nacionais. 
§ 4º Na aplicação da sanção prevista no caput deste artigo, o Juiz ou Tribunal considerará o 
valor absoluto e/ou a proporção entre o valor da irregularidade detectada e o valor dos recursos 
provenientes do Fundo Partidário que o órgão partidário estiver recebendo no momento da 
decisão. 
Art. 49. O órgão nacional do partido político não sofrerá a suspensão das quotas do Fundo 
Partidário nem qualquer outra punição como consequência de atos praticados por órgãos 
regionais ou municipais. 
Art. 50. Os dirigentes partidários responderão civil e criminalmente pela falta de prestação de 
contas ou por irregularidades nelas constatadas. 
Parágrafo único. Identificados indícios de irregularidades graves na prestação de contas, o Juiz 
ou Relator, antes de aplicar as sanções cabíveis, intimará os dirigentes, os tesoureiros e os 
responsáveis pelo órgão partidário, concedendo-lhes a oportunidade de defesa prevista no artigo 
38 desta Resolução. 
Art. 51. As suspensões do direito de recebimento de recursos oriundos do Fundo Partidário de 
um mesmo órgão partidário são independentes e não cumulativas. 
Parágrafo único. A aplicação da sanção que resultar em perda do repasse de quotas do Fundo 
Partidário não se iniciará enquanto estiver sendo aplicada outra penalidade da espécie. 
Art. 52. A suspensão com perda do direito ao recebimento de recursos oriundos do Fundo 
Partidário aplicada exclusivamente ao órgão partidário deverá ser observada por todos os 
demais órgãos do partido político, sendo vedada a transferência de recursos provenientes do 
Fundo Partidário por via indireta. 
§ 1º Para efeito deste artigo, considera-se via indireta, entre outros: 
I – o pagamento com recursos do Fundo Partidário de gastos do órgão cujo repasse foi suspenso 
por outros órgãos do partido político; 
II – o repasse sequenciado, total ou parcial, de recursos do Fundo Partidário entre os órgãos 
partidários que beneficiem aquele cujo direito está suspenso. 
§ 2º A violação às disposições deste artigo ensejará a reprovação das contas do órgão partidário 
que houver contribuído para a transferência indireta. 

Seção III 
Dos Recursos 

 
Art. 53. Da decisão que desaprovar, total ou parcialmente, a prestação de contas dos órgãos 
partidários caberá recurso para os Tribunais Regionais Eleitorais ou para o Tribunal Superior 
Eleitoral, conforme o caso, o qual deverá ser recebido com efeito suspensivo. 
§ 1º Os recursos deverão ser apresentados no prazo de três dias a contar da data da publicação 
da sentença ou do acórdão. 
§ 2º O recurso apresentado contra a sentença proferida pelo Juiz Eleitoral tem natureza ordinária 
e será processado na forma dos arts. 265 e seguintes do Código Eleitoral. 
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§ 3º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais, somente caberá recurso especial para o 
Tribunal Superior Eleitoral quando: 
I – forem proferidas contra disposição expressa da Constituição Federal ou da lei; ou 
II – ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais tribunais eleitorais. 
§ 4º Os recursos contra as decisões que julgarem as contas como não prestadas não terão efeito 
suspensivo. 
Art. 54. Não será admitida a juntada de novos documentos no recurso eleitoral, salvo se 
versarem sobre fato ou irregularidade em relação à qual não tenha sido dada oportunidade para 
o órgão partidário se manifestar. 
Parágrafo único. No recurso especial, não será admitida a juntada de nenhum documento. 
 

Seção IV 
Da revisão das desaprovações 

 
Art. 55. As prestações de contas desaprovadas pelos Tribunais Regionais e pelo Tribunal 
Superior Eleitoral poderão ser revistas para fins de aplicação proporcional da sanção aplicada, 
mediante requerimento ofertado nos autos da prestação de contas (Lei nº 9.096, de 1995, art. 
37, § 5º). 
Art. 56. O requerimento de revisão da sanção poderá ser apresentado, uma única vez, ao Relator 
originário do processo de prestação de contas no prazo de três dias contados do trânsito em 
julgado da decisão de desaprovação. 
Art. 57. O requerimento de revisão somente poderá versar sobre o montante da sanção aplicado. 
§ 1º No requerimento de revisão, não serão reexaminadas as impropriedades ou as 
irregularidades verificadas na decisão de desaprovação das contas ou das suas causas. 
§ 2º O requerimento de revisão não poderá alterar o resultado da decisão da prestação de contas, 
senão em relação ao valor da sanção imposta ao órgão partidário. 
Art. 58. Recebido o requerimento de revisão, o Relator poderá indeferi-lo liminarmente quando 
verificar que os fundamentos e argumentos do órgão partidário já foram enfrentados e decididos 
no julgamento que desaprovou a prestação de contas. 
Art. 59. Admitido o requerimento de revisão, será ele recebido sem efeito suspensivo, podendo 
o Relator atribuir-lhe tal efeito desde que sejam relevantes os seus fundamentos e a execução 
seja manifestamente suscetível de causar ao órgão partidário grave dano de difícil ou incerta 
reparação. 
§ 1º Deferido o efeito suspensivo, o requerimento de revisão será processado nos próprios autos 
da prestação de contas, caso contrário, o Relator determinará o seu desentranhamento e 
autuação em separado. 
§ 2º Recebido o pedido de revisão, o Relator: 
a) oficiará à Secretaria de Administração do Tribunal Superior Eleitoral ou ao órgão partidário 
responsável pelo repasse dos recursos do Fundo Partidário para que, sem prejuízo da suspensão 
determinada, os respectivos valores fiquem reservados até a decisão final do pedido de revisão; 
b) ouvirá o Ministério Público Eleitoral no prazo de cinco dias; e 
c) em igual prazo, submeterá o pedido ao Plenário do Tribunal. 
Art. 60. Julgado procedente o pedido de revisão, a sanção imposta ao órgão partidário será 
ajustada e os recursos provenientes do Fundo Partidário que não forem atingidos pela nova 
fixação da sanção serão liberados. 

Seção V 
Da Regularização das Contas Não Prestadas 

 
Art. 61. Transitada em julgado a decisão que julgar as contas como não prestadas, os órgãos 
partidários poderão requerer a regularização da situação de inadimplência para suspender as 
consequências previstas nocaput e no § 2º do art. 47 desta Resolução. 
§ 1º O requerimento de regularização: 
I – poderá ser apresentado pelo próprio órgão partidário, cujos direitos estão suspensos, ou pelo 
hierarquicamente superior; 
II – será autuado na classe Petição, consignando-se os nomes dos responsáveis, e distribuído 
por prevenção ao Juiz ou Relator que conduziu o processo de prestação de contas a que ele se 
refere; 
III – deverá ser instruído com todos os dados e documentos previstos no art. 29 desta Resolução; 
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IV – não será recebido com efeito suspensivo; 
V – observará o rito previsto nesta resolução para o processamento da prestação de contas, no 
que couber. 
§ 2º Caso constatada impropriedade ou irregularidade na aplicação dos recursos do Fundo 
Partidário ou no recebimento dos recursos de que tratam os arts. 12 e 13 desta Resolução, o 
órgão partidário e os seus responsáveis serão notificados para fins de devolução ao erário, se já 
não demonstrada a sua realização. 
§ 3º Recolhidos os valores mencionados no § 2º deste artigo, o Tribunal julgará o requerimento 
apresentado, aplicando ao órgão partidário e aos seus responsáveis, quando for o caso, as 
sanções previstas no art. 48. 
§ 4º A situação de inadimplência do órgão partidário e dos seus dirigentes somente será 
levantada após o efetivo recolhimento dos valores devidos e o cumprimento das sanções 
impostas na decisão prevista no § 3º deste artigo. 

CAPÍTULO X 
DA EXECUÇÃO DAS DECISÕES 

 
Art. 62. Transitada em julgado a decisão que julgar as contas do órgão partidário ou regularizar 
a situação do órgão partidário: 
I – A Secretaria Judiciária do Tribunal ou o Cartório Eleitoral, nos casos de prestação de contas 
dos órgãos de qualquer esfera, procederá, nos termos da decisão transitada em julgado e quando 
for o caso: 
a) à intimação dos órgãos nacional e estaduais do partido para que promovam a imediata 
suspensão do repasse ou da distribuição de recursos do Fundo Partidário na forma fixada na 
decisão; 
b) à intimação do devedor e/ou devedores solidários para que providenciem o recolhimento ao 
Tesouro Nacional, no prazo de quinze dias, dos valores determinados na decisão judicial, sob 
pena da sua inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Federais (Cadin); e 
c) ao encaminhamento de cópia da decisão com a certidão de trânsito em julgado para a unidade 
de exame de contas, a qual efetuará o registro do julgamento da prestação de contas no Sistema 
de Informações de Contas Partidárias e Eleitorais (Sico); 
II – na hipótese de prestação de contas dos órgãos nacionais, a Secretaria Judiciária do Tribunal 
Superior Eleitoral, além das providências previstas no inciso I deste artigo, quando for o caso: 
a) procederá à comunicação do teor da decisão à Secretaria de Administração do TSE, na 
hipótese de julgamento de contas do órgão nacional do partido que resultem na sanção de 
suspensão das quotas do Fundo Partidário; 
b) encaminhará à Secretaria da Receita Federal do Brasil cópia do inteiro teor do processo, para 
as providências tributárias que forem cabíveis; e 
c) encaminhará os autos à Procuradoria-Geral Eleitoral, nas hipóteses previstas nesta 
Resolução. 
§ 1º Incidirão atualização monetária e juros moratórios, calculados com base na taxa aplicável 
aos créditos da Fazenda Pública, sobre os valores a serem recolhidos ao Tesouro Nacional, 
desde a data da ocorrência do fato gerador até a do efetivo recolhimento, salvo se tiver sido 
determinado de forma diversa na decisão judicial. 
§ 2º Constatado o recebimento indevido de recursos do Fundo Partidário na vigência de período 
de suspensão indicado na decisão judicial, os valores recebidos integrarão o procedimento de 
ressarcimento ao Tesouro Nacional, observado o disposto no § 1º deste artigo. 
§ 3º O prazo de inscrição do devedor no Cadin a que se referem os §§ 2º e 3º do art. 2º da Lei 
nº 10.522, de 2002, será contado a partir da notificação prevista no inciso I, alínea b, 
do caput deste artigo. 
§ 4º É vedada a utilização de recursos do Fundo Partidário para os fins deste artigo. 
Art. 63. Transcorrido o prazo previsto no inciso I, alínea b, do art. 62, sem que tenham sido 
recolhidos os valores devidos, a Secretaria Judiciária do Tribunal ou o Cartório Eleitoral 
encaminhará os autos à Advocacia-Geral da União, para que promova as medidas cabíveis 
visando à execução do título judicial, mediante a apresentação de petição de cumprimento de 
sentença nos próprios autos, nos termos dos arts. 475-I e seguintes do Código de Processo Civil. 
§ 1º A Advocacia-Geral da União poderá adotar medidas extrajudiciais para cobrança do crédito 
previamente à instauração da fase de cumprimento de sentença, bem como propor a celebração 
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de acordo com o devedor, nos termos da legislação em vigor. 
§ 2º Esgotadas as tentativas de cobrança extrajudicial do crédito, a Advocacia-Geral da União 
solicitará à Secretaria de Administração do Tribunal ou ao Cartório Eleitoral que proceda à 
inscrição do devedor e/ou devedores solidários no Cadin e apresentará petição de cumprimento 
de sentença ao juízo eleitoral, instruída com memória de cálculo atualizada. 
Art. 64. O disposto nos incisos I e II do art. 62 e no art. 63 desta Resolução aplica-se também 
às prestações de contas que tenham sido aprovadas com ressalvas, nas quais tenha sido 
identificada irregularidade materialmente irrelevante que, independentemente do seu valor, 
deva ser ressarcida aos cofres públicos. 
 

TÍTULO II 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DECORRENTES DA FUSÃO, INCORPORAÇÃO E 

EXTINÇÃO DE PARTIDOS POLÍTICOS 
 
Art. 65. Na hipótese de incorporação ou fusão de partidos, o partido político incorporador ou o 
derivado da fusão deverá prestar contas dos ativos e passivos daquele incorporado ou daqueles 
fundidos, nos termos desta Resolução, no prazo de noventa dias, a contar da data de averbação 
do novo estatuto partidário no Tribunal Superior Eleitoral. 
§ 1º Na hipótese de fusão, deverá o novo partido: 
I – providenciar a abertura de novas contas bancárias, em nome do novo partido, informando 
ao TSE qual se destina ao recebimento de quotas do Fundo Partidário; 
II – providenciar o cancelamento das contas bancárias e da inscrição no CNPJ dos partidos que 
se fundiram; 
III – transferir os saldos contábeis, respeitada a natureza das respectivas contas; 
IV – obter a certidão de cancelamento dos registros dos partidos que se fundiram; 
V – promover o registro de transferência dos ativos dos partidos que se fundiram, consignando 
os débitos existentes. 
§ 2º Na hipótese de incorporação, deverá o incorporador: 
I – providenciar o cancelamento das contas bancárias e da inscrição no CNPJ do partido 
incorporado; 
II – transferir os saldos financeiros e contábeis, respeitada a natureza das respectivas contas; 
III – obter a certidão de cancelamento do registro do partido incorporado; 
IV – promover o registro da transferência dos ativos do partido incorporado, consignando os 
débitos existentes. 
Art. 66. Na hipótese de extinção do partido político, os seus dirigentes estarão obrigados, no 
prazo de noventa dias da averbação do cancelamento do estatuto partidário, a apresentar a 
respectiva prestação de contas, nos termos desta Resolução. 
Parágrafo único. Na prestação de contas prevista neste artigo, além dos documentos indicados 
no art. 29 desta Resolução, os dirigentes do partido político extinto deverão demonstrar, sob 
pena de responsabilidade civil e penal, que procederam à devolução: 
I – de todos os recursos disponíveis oriundos do Fundo Partidário à conta prevista no art. 40, § 
1º, da Lei nº 9.096, de 1995; e 
II – em favor da União de todos os bens e ativos adquiridos pelos órgãos do partido político 
extinto com recursos provenientes do Fundo Partidário. 

TÍTULO III 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 
Art. 67. As disposições previstas nesta Resolução não atingirão o mérito dos processos de 
prestação de contas relativos aos exercícios anteriores ao de 2015. 

 Redação dada pelo art. 1º da Res.-TSE nº 23437/2015. 
§ 1º As disposições processuais previstas nesta Resolução serão aplicadas aos processos de 
prestação de contas relativos aos exercícios de 2009 e seguintes que ainda não tenham sido 
julgados. 
§ 2º A adequação do rito dos processos de prestação de contas previstos no § 1º deste artigo se 
dará na forma decidida pelo Juiz ou Relator do feito, sem que sejam anulados ou prejudicados 
os atos já realizados. 
Art. 68. A adoção da escrituração digital e encaminhamento pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital (SPED), prevista no art. 26, § 2º, e 27 desta Resolução, será obrigatória em 
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relação às prestações de contas dos: 
I – órgãos nacionais dos partidos políticos, a partir da apresentação de contas do exercício de 
2015, a ser realizada até 30 de abril de 2016; 
II – órgãos estaduais dos partidos políticos, a partir da apresentação de contas do exercício de 
2016, a ser realizada até 30 de abril de 2017; e 
III – órgãos municipais dos partidos políticos, a partir da apresentação de contas do exercício 
de 2017, a ser realizada até 30 de abril de 2018. 
Art. 69. Até que o sistema previsto no inciso II do art. 29 desta Resolução seja disponibilizado 
pelo Tribunal Superior Eleitoral, a escrituração contábil, as peças e os documentos exigidos no 
§ 1º do art. 29 desta Resolução devem observar os modelos disponibilizados pelo Tribunal 
Superior Eleitoral na internet e as orientações técnicas pertinentes. 
Parágrafo único. A partir do momento em que o sistema previsto no inciso II do art. 29 desta 
Resolução estiver disponível, a sua utilização será obrigatória aos órgãos nacionais dos partidos 
políticos e será implementada pelos órgãos estaduais e municipais de acordo com as datas e 
formas previstas no art. 68 desta Resolução. 
 

TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 70. Os processos de prestação de contas partidárias são públicos e podem ser livremente 
consultados por qualquer interessado, o qual responderá pelos custos de reprodução e pela 
utilização das cópias de peças e documentos que requerer. 
Parágrafo único. O Juiz ou Relator poderá, mediante requerimento do órgão partidário ou dos 
responsáveis, limitar o acesso aos autos e a presença, em determinados atos, às próprias partes 
e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade 
do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação. 
Art. 71. A obrigação da utilização do sistema previsto no inciso II do art. 29 desta Resolução 
ocorrerá nos termos estabelecidos pelo Tribunal Superior Eleitoral. 
Art. 72. O Relator do processo de prestação de contas poderá propor ao Plenário a suspensão 
ou a interrupção do prazo de cinco anos previsto no § 2º do art. 48 desta Resolução nas hipóteses 
em que identificar a intenção deliberada da agremiação partidária em opor resistência 
injustificada ao andamento do processo, proceder de modo temerário em qualquer incidente ou 
ato do processo, provocar incidentes manifestadamente infundados ou interpor recurso com 
intuito claramente protelatório. 
Art. 73. O Tribunal Superior Eleitoral poderá emitir orientações técnicas referentes à prestação 
de contas, as quais serão preparadas pela Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 
– Asepa e aprovadas pelo Presidente do Tribunal. 

 V. Port.-TSE nº 107/2015 e Orientações Técnicas nºs 1 e 2/2015, da 
Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias. 

Art. 74. Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2015. 
Art. 75. Ficam revogadas: as Resoluções-TSE nºs 21.841, de 22 de junho de 2004; 22.067, de 
23 de agosto de 2005; 22.655, de 8 de novembro de 2007; e 23.339, de 16 de junho de 2011. 
Brasília, 16 de dezembro de 2014. 
Ministro DIAS TOFFOLI, presidente e redator – Ministro GILMAR MENDES – Ministra 
ROSA WEBER – Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA – Ministra MARIA THEREZA 
DE ASSIS MOURA – Ministra LUCIANA LÓSSIO – Ministro ADMAR GONZAGA. 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.192, DE 2015 
(Do Sr. Ronaldo Lessa) 

 
Altera o art. 45, §1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem 
como o art. 31, inciso II, da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1467/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O §1º do art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação:   

 “Art. 45.  ................................................................................... 

................................................................................................... 

§1º Mediante autorização do servidor, inclusive para fins de doação 

a partido político, poderá haver consignação em folha de pagamento 

em favor de terceiros, a critério da administração e com reposição 

de custos, na forma definida em regulamento.” (NR) 

 

Art. 2º O inciso II do art. 31 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, 

passa vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 31    ....................................................................................             

................................................................................................... 

 II – órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38 e 

as doações realizadas por servidores públicos ou agentes políticos, 

na modalidade de consignação em folha de pagamento ou não;” 

(NR) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 

O direito de participação política está previsto no parágrafo único do art. 

1º e art. 14 da Constituição Federal. Trata-se de direito fundamental estruturante da 

própria noção de Estado Democrático. 

Nesse sentido, a todos os cidadãos são conferidos o direito ao voto, à 

proposição de leis pela iniciativa popular, à criação de partidos políticos e à filiação a 

essas entidades, podendo, inclusive, com elas contribuir financeiramente com o 

objetivo de seu fortalecimento. 
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Entretanto, o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) se manifestou, por meio 

da Consulta nº 1.135, de 2005, no seguinte sentido: 

“CARGO OU FUNÇLÃO DE CONFIANÇA – CONTRIBUIÇÃO A 
PARTIDO POLÍTICO – DESCONTO SOBRE A 
REMUNERAÇÃO – ABUSO DE AUTORIDADE E DE PODER 
ECONÔMICO – DIGNIDADE DO SERVIDOR – 
CONSIDERAÇÕES – Discrepa do arcabouço normativo em 
vigor o desconto, na remuneração do servidor que detenha 
cargo de confiança ou exerça função dessa espécie, da 
contribuição para o partido político.” 

Em outras palavras, o TSE entendeu que as doações efetuadas por 

servidor público às agremiações partidárias, por meio de desconto em folha de 

pagamento, seriam ilegais. Essa manifestação, ainda que não tenha força normativa, 

operou um verdadeiro desserviço aos partidos e à democracia. 

O servidor público, na qualidade de cidadão, possui o direito fundamental 

à participação política, cabendo –lhe, portanto, doar valores aos partidos, podendo 

exercer essa prerrogativa da maneira que lhe aprouver, seja em espécie, seja em 

cheque, seja mediante desconto em folha. 

O salário desses trabalhadores, uma vez percebidos, tornam-se bens 

particulares, incorporados à sua esfera privada, não competindo ao Estado, portanto, 

determinar como será feita a disposição desses valores. 

A decisão da Corte Eleitoral se revela verdadeira intromissão na esfera 

privada dos servidores. Não só isso, fere o direito de participação política garantido 

constitucionalmente. 

Pelo exposto, conto com a participação dos nobres colegas para 

aprovação deste importante projeto de lei, a fim de garantir a participação plena dos 

servidores públicos no processo democrático. 

Sala das Sessões, 1 de outubro de 2015. 
 
 

 
 Deputado Ronaldo Lessa 

PDT/AL 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 
 
Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  
I - plebiscito;  
II - referendo;  
III - iniciativa popular.  
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  
II - facultativos para:  
a) os analfabetos;  
b) os maiores de setenta anos;  
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  
§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  
I - a nacionalidade brasileira;  
II - o pleno exercício dos direitos políticos;  
III - o alistamento eleitoral;  
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  
V - a filiação partidária;  
VI - a idade mínima de:  
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  
d) dezoito anos para Vereador.  
§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  
§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 
reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
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de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 
seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 
candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  
II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 

se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  
§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 
mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 
eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 
emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 
quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 
corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 
respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 
dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  
II - incapacidade civil absoluta;  
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DOS DIREITOS E VANTAGENS 

 
CAPÍTULO I 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá 
sobre a remuneração ou provento.  

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em 
folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, 
na forma definida em regulamento. * 

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, 
serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para 
pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado.  

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por 
cento da remuneração, provento ou pensão.  

§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
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processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela.  
§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão 

liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles 
atualizados até a data da reposição. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2225-
45, de 4/9/2001)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

*Vide Medida Provisória nº 681, de 10 de julho de 2015 
 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 
CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, 
deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas 
receitas e a destinação de suas despesas.  

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 
ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 
publicidade de qualquer espécie, procedente de: (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

I - entidade ou governo estrangeiros;  
II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;  
III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, 

sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos 
concorram órgãos ou entidades governamentais;  

IV - entidade de classe ou sindical.  
Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço 

contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.  
§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior 

Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais 
aos Juízes Eleitorais.  

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na 
imprensa oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  
§ 4º Os órgãos partidários municipais que não hajam movimentado recursos 

financeiros ou arrecadado bens estimáveis em dinheiro ficam desobrigados de prestar contas à 
Justiça Eleitoral, exigindo-se do responsável partidário, no prazo estipulado no caput, a 
apresentação de declaração da ausência de movimentação de recursos nesse período. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º A desaprovação da prestação de contas do partido não ensejará sanção alguma 
que o impeça de participar do pleito eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO FUNDO PARTIDÁRIO 

 
Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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Partidário) é constituído por:  
I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis 

conexas;  
II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou 

eventual;  
III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 

bancários diretamente na conta do Fundo Partidário; (Expressão “ou pessoa jurídica” 
declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 
ADIN 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015) 

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número 
de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 
multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.  

§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO)  
Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 

de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos. (Expressão “e jurídicas” 
declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 
ADIN 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015) 

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de 
direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 
hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 
destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 
partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta do 
partido político por meio de: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

III - mecanismo disponível em sítio do partido na internet que permita inclusive o 
uso de cartão de crédito ou de débito e que atenda aos seguintes requisitos: 

a) identificação do doador; 
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-
se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) (Expressão “e jurídicas” declarada 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN 4.650, 
publicada no DOU de 25/9/2015) (Vide ADIN nº 4.650/2011) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.313, DE 2015 
(Do Sr. Max Filho) 

 
Acrescenta ao artigo 4º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
dispositivo para permitir o abatimento do imposto de parte dos valores 
doados por pessoas físicas para o financiamento de campanhas 
eleitorais. 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1202/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei Nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

“Art4º..............................................................................................................................

................................................................................ 

VIII – as doações efetuadas por pessoas físicas para candidatos, em período eleitoral, 

até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais) no ano-calendário. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

JUSTIFICAÇÃO 

O Congresso Nacional aprovou e a presidente da República sancionou 

recentemente uma nova legislação eleitoral, que prevê o financiamento das 

campanhas eleitorais, a partir do pleito do próximo ano, por doações de pessoas 

físicas. Entendemos que a proibição do financiamento empresarial pode vir a ser um 

passo na moralização das campanhas eleitorais. Entretanto, parece-nos bastante 

razoável que os doadores possam abater da base de cálculo do imposto de renda o 

valor destinado ao financiamento das campanhas eleitorais, respeitado um limite 

máximo a ser definido por esta lei.    

 Com esse intuito, o presente projeto propõe a dedução da base de cálculo do 

Imposto de Renda da Pessoa Física, na declaração anual de ajuste, das doações 

efetuadas a candidatos às eleições, no respectivo ano-calendário. Esta medida 

certamente servirá de estímulo ao aprofundamento da participação popular no 

processo eleitoral e viabilizará uma efetiva competição entre as diversas agremiações 

partidárias. É fundamental o financiamento da democracia brasileira. 

Cabe ressaltar, por outro lado, que os valores a serem objeto de dedução anual 

serão limitados, de modo a não prejudicar gravemente a arrecadação relacionada ao 

Imposto de Renda e onerar as já tão combalidas finanças públicas. 

  
                 Sala das sessões, 15 de outubro de 2015.  
 
               Deputado Max Filho 
                     (PSDB-ES) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO II 

DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO 
.......................................................................................................................................................  

Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto 
de renda poderão ser deduzidas: 

I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 
1990; 

II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 
refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 
5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

III - a quantia, por dependente, de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 
nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-calendário de 
2007;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-
calendário de 2009;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-
calendário de 2010;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com  redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para o ano-
calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

 f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o 
ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

 g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-
calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para o ano-
calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 
acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 
26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 
Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), a partir do 
mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 
cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social; 

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html


650 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do 
mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, de: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea  acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 
redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 
26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 
e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 
de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 
na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 
partir do mês de abril do ano-calendário de 2015;(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

VII - as contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de 
natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do 
contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência 
Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,  com redação dada pela Lei nº 
13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à 
base de cálculo relativa a rendimentos do trabalho com vínculo empregatício ou de 
administradores, assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos a esse título, por 
ocasião da apuração da base de cálculo do imposto devido no ano-calendário, conforme 
disposto na alínea e do inciso II do art. 8º desta Lei. 

Art. 5º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam 
rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições do 
Governo brasileiro, situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte incidente 
sobre a base de cálculo de que trata o art. 4º, mediante utilização da tabela progressiva de que 
trata o art. 3º. 

§ 1º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais, mediante 
utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco 
Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento 
do rendimento. 

§ 2º As deduções de que tratam os incisos II, IV e V do art. 4º serão convertidas em 
Reais, mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda 
pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do 
pagamento do rendimento. 

§ 3º As pessoas físicas computarão, na determinação da base de cálculo de que trata 
o art. 4º e na declaração de rendimentos, 25% do total dos rendimentos do trabalho assalariado 
recebidos nas condições referidas neste artigo. 
.......................................................................................................................................................  
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.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 3.451, DE 2015 
(Do Sr. Fábio Sousa) 

 
Acrescenta o art. 30-B à Lei nº 9.504 de 30 de setembro de 1997, para 
criminalizar o caixa dois eleitoral e responsabilizar objetivamente os 
partidos políticos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-756/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescida do seguinte dispositivo: 

“Art. 30-B Manter ou movimentar recursos não contabilizados na 

prestação de contas de campanha, ludibriando a legislação eleitoral. 

Pena – Reclusão, de dois a seis anos.   

Parágrafo único. Sem prejuízo da responsabilização individual, 

respondem objetivamente os partidos políticos pelo disposto no caput deste artigo, 

nas campanhas de seus candidatos a cargos majoritários”. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

  A prática de lançar mão de recurso paralelo para ludibriar a legislação, 

conhecida popularmente como “caixa dois”, é considerada como crime no art. 11, da 

Lei nº 7.492/1986, que trata dos crimes contra o sistema financeiro nacional; porém 

não há tipificação criminal no caso de caixa dois cometido em campanhas eleitorais. 

A verdade é que esta é uma prática corrupta e deve ser combatida com o rigor da lei. 

  A impunidade não pode ser estimulada, e este projeto de lei permitirá a 

penalização dos candidatos, bem como a responsabilização objetiva dos partidos 

políticos. 

  O presente projeto punirá tanto o ato de manter, que exprime a 

habitualidade da prática, como o ato de movimentar, que pode ser esgotado em 

apenas uma conduta. O candidato que praticar os dois atos, isolados ou cumulativos, 

será punido e poderá pegar uma pena de dois a seis anos de prisão.    

  Diante do exposto, a necessidade de criminalização do caixa dois 

eleitoral é evidente e beneficiará todo o país. Assim peço o apoio dos Nobres Pares 
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para a provação da presente proposição.  

          Sala das Sessões, 28 de outubro de 2015. 

 

Deputado FÁBIO SOUSA 

PSDB/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

Art. 30. A Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas de campanha, 
decidindo: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

I - pela aprovação, quando estiverem regulares; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - pela aprovação com ressalvas, quando verificadas falhas que não lhes 
comprometam a regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

III - pela desaprovação, quando verificadas falhas que lhes comprometam a 
regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - pela não prestação, quando não apresentadas as contas após a notificação 
emitida pela Justiça Eleitoral, na qual constará a obrigação expressa de prestar as suas contas, 
no prazo de setenta e duas horas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em sessão 
até três dias antes da diplomação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

§ 2º Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a rejeição das contas e a 
cominação de sanção a candidato ou partido.  

§ 2º-A. Erros formais ou materiais irrelevantes no conjunto da prestação de contas, 
que não comprometam o seu resultado, não acarretarão a rejeição das contas. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Para efetuar os exames de que trata este artigo, a Justiça Eleitoral poderá 
requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, pelo tempo que for necessário.  

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral 
poderá requisitar do candidato as informações adicionais necessárias, bem como determinar 
diligências para a complementação dos dados ou o saneamento das falhas. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos caberá recurso ao 
órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a contar da publicação no Diário 
Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 6º No mesmo prazo previsto no § 5º, caberá recurso especial para o Tribunal 
Superior Eleitoral, nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 4º do art. 121 da Constituição 
Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se aos processos judiciais pendentes. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à Justiça 
Eleitoral, no prazo de 15 (quinze) dias da diplomação, relatando fatos e indicando provas, e 
pedir a abertura de investigação judicial para apurar condutas em desacordo com as normas 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei 
nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto no 
art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, no que couber. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, será 
negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 3º O prazo de recurso contra decisões proferidas em representações propostas com 
base neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário 
Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros, esta deve 
ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, transferida ao partido, 
obedecendo aos seguintes critérios: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.891, 
de 11/12/2013) 

I - no caso de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, esses recursos deverão 
ser transferidos para o órgão diretivo municipal do partido na cidade onde ocorreu a eleição, o 
qual será responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua utilização, 
contabilização e respectiva prestação de contas perante o juízo eleitoral correspondente; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

II - no caso de candidato a Governador, Vice-Governador, Senador, Deputado 
Federal e Deputado Estadual ou Distrital, esses recursos deverão ser transferidos para o órgão 
diretivo regional do partido no Estado onde ocorreu a eleição ou no Distrito Federal, se for o 
caso, o qual será responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua utilização, 
contabilização e respectiva prestação de contas perante o Tribunal Regional Eleitoral 
correspondente; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

III - no caso de candidato a Presidente e Vice-Presidente da República, esses 
recursos deverão ser transferidos para o órgão diretivo nacional do partido, o qual será 
responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua utilização, contabilização e 
respectiva prestação de contas perante o Tribunal Superior Eleitoral; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.891, de 11/12/2013) 

IV - o órgão diretivo nacional do partido não poderá ser responsabilizado nem 
penalizado pelo descumprimento do disposto neste artigo por parte dos órgãos diretivos 
municipais e regionais. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de campanha serão utilizadas 
pelos partidos políticos, devendo tais valores ser declarados em suas prestações de contas 
perante a Justiça Eleitoral, com a identificação dos candidatos. (Parágrafo único com redação 
dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.492, DE 16 DE JUNHO DE 1986 
Define os crimes contra o sistema financeiro 
nacional e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
DOS CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
Art. 11. Manter ou movimentar recurso ou valor paralelamente à contabilidade 

exigida pela legislação:  
Pena - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Art. 12. Deixar, o ex-administrador de instituição financeira, de apresentar, ao 

interventor, liqüidante, ou síndico, nos prazos e condições estabelecidas em lei as informações, 
declarações ou documentos de sua responsabilidade:  

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 3.690, DE 2015 
(Do Sr. Fábio Sousa) 

 
Acrescenta o inciso XIII ao art. 24 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997, para vedar doação de assessores e servidores vinculados aos 
candidatos para campanhas eleitorais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1467/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O art. 24 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 

vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

“Art. 24..............................................................................................                                                  

............................................................................................................................... 

XIII – secretários, assessores ou quaisquer servidores diretamente 

vinculados ao candidato.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

  Os secretários de políticos, em geral, prestam serviços de secretaria, 

assistência e assessoramento direto e exclusivo aos parlamentares e demais 

políticos. As funções desempenhadas por tais secretários são de extrema importância 

para o funcionamento do legislativo e do executivo, tanto nas esferas federais e 

estadual, como na esfera municipal. Porém, como os secretários são vinculados 

profissionalmente aos políticos e dependem do trabalho para a subsistência, durante 

as campanhas eleitorais eles podem se sentir coagidos, e até obrigados a fazer 

doações (algumas vezes vultuosas) para o candidato a que são subordinados.     

  Muitas notícias circularam no final do ano passado mostrando que 135 

parlamentares receberam mais de um milhão de reais de seus próprios funcionários 

de gabinete. Segue o trecho de uma reportagem veiculada em 31/10/2014, in verbis: 

Ao longo da campanha eleitoral de 2014, ao menos 363 
assessores parlamentares doaram dinheiro para os 
deputados ou senadores que os empregam no Congresso. 
As contribuições foram feitas em dinheiro ou por meio de 
prestação de serviços gratuitos, contabilizados como 
doações em valores estimados. Um total de 307 
funcionários de gabinetes doaram para 125 deputados, 
contra os 56 que beneficiaram 10 senadores. Somadas, as 
doações nas duas Casas chegaram a R$ 1,38 milhão, de 
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acordo com o portal Congresso em Foco.11 

  O presente projeto de lei visa proibir a doação de secretários e 

servidores vinculados ao candidato para a campanha eleitoral. Caso seja comprovado 

tal tipo de contribuição, o valor deverá ser devolvido, cumprindo-se o disposto no 

parágrafo 4º do art. 24 da Lei 9.504 de 1997: “O partido ou candidato que receber 

recursos provenientes de fontes vedadas ou de origem não identificada deverá 

proceder à devolução dos valores recebidos ou, não sendo possível a identificação da 

fonte, transferi-los para a conta única do Tesouro Nacional.”  

Diante do exposto, este projeto está em consonância com a moralização 

da política brasileira. Assim peço o apoio dos Nobres Pares para a provação da 

presente proposição.  

 

    Sala das Sessões, 19 de novembro de 2015. 

 

Deputado FÁBIO SOUSA 

PSDB/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições.  
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 
dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de: (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

I - entidade ou governo estrangeiro;  
II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  
III - concessionário ou permissionário de serviço público;  
IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  
V - entidade de utilidade pública;  
VI - entidade de classe ou sindical;  
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior;  
VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 
IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

                                                      
11 Disponível em: http://oglobo.globo.com/brasil/em-campanha-135-parlamentares-receberam-138-milhao-de-seus-proprios-
funcionarios-de-gabinete-14420161. Acesso em 06/11/2015. 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
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XII - (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as cooperativas cujos 

cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços públicos, desde que não 
estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o disposto no art. 81. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) (Parágrafo único declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 
Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015)  

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes vedadas ou 

de origem não identificada deverá proceder à devolução dos valores recebidos ou, não sendo 
possível a identificação da fonte, transferi-los para a conta única do Tesouro Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 24-A. (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 24-B. (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 24-C. O limite de doação previsto no § 1º do art. 23 será apurado anualmente 

pelo Tribunal Superior Eleitoral e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral deverá consolidar as informações sobre as 

doações registradas até 31 de dezembro do exercício financeiro a ser apurado, considerando: 
I - as prestações de contas anuais dos partidos políticos, entregues à Justiça Eleitoral 

até 30 de abril do ano subsequente ao da apuração, nos termos do art. 32 da Lei nº 9.096, de 19 
de setembro de 1995; 

II - as prestações de contas dos candidatos às eleições ordinárias ou suplementares 
que tenham ocorrido no exercício financeiro a ser apurado. 

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, após a consolidação das informações sobre os 
valores doados e apurados, encaminhá-las-á à Secretaria da Receita Federal do Brasil até 30 de 
maio do ano seguinte ao da apuração. 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil fará o cruzamento dos valores doados 
com os rendimentos da pessoa física e, apurando indício de excesso, comunicará o fato, até 30 
de julho do ano seguinte ao da apuração, ao Ministério Público Eleitoral, que poderá, até o final 
do exercício financeiro, apresentar representação com vistas à aplicação da penalidade prevista 
no art. 23 e de outras sanções que julgar cabíveis. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação de recursos 
fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do ano seguinte, 
sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 
Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser 
aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou 
por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não 
podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 
juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.915, DE 2015 
(Do Sr. Indio da Costa) 

 
Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, que "dispõe sobre 
partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da 
Constituição Federal", com o fim de prever a responsabilização dos 
partidos políticos por atos de corrupção e similares; acrescenta os arts. 
32-A e 32-B à Lei nº 9.504, de 30 de setembro 1997, para tornar crime o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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"caixa 2", e altera a redação do art. 105-A da mesma lei. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2815/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem o objetivo de alterar a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, 

que “dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da 

Constituição Federal, para prever a responsabilização dos partidos políticos por atos 

de corrupção e similares, bem como de acrescentar dispositivos à Lei nº 9.504, que 

“estabelece normas para as eleições”, para tornar crime eleitoral manter, movimentar, 

ocultar, dissimular ou utilizar qualquer recurso ou valor paralelamente à contabilidade 

exigida pela legislação eleitoral, dentre outras providências. 

Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar acrescida,  no 

Título V, dos seguintes artigos: 

“Art. 49-A. Os partidos políticos serão responsabilizados objetivamente, no 

âmbito administrativo, civil e eleitoral, pelas condutas descritas na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, praticadas em seu interesse ou benefício, exclusivo ou 

não, e também por: 

I – manter ou movimentar qualquer tipo de recurso ou valor paralelamente à 

contabilidade exigida pela legislação eleitoral; 

II – ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta 

ou indiretamente, de infração penal, de fontes de recursos vedadas pela 

legislação eleitoral ou que não tenham sido contabilizados na forma exigida pela 

legislação; 

III – utilizar, para fins eleitorais, bens, direitos ou valores provenientes de infração 

penal, de fontes de recursos vedadas pela legislação eleitoral ou que não tenham 

sido contabilizados na forma exigida pela legislação. 

§ 1º A responsabilização dos partidos políticos não exclui a responsabilidade 

individual de seus dirigentes e administradores ou de qualquer pessoa, física ou 

jurídica, que tenha colaborado para os atos ilícitos, nem impede a 

responsabilização civil, criminal ou eleitoral em decorrência dos mesmos atos. 
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§ 2º A responsabilidade, no âmbito dos partidos políticos, será da direção 

municipal, estadual ou nacional, a depender da circunscrição eleitoral afetada 

pelas irregularidades. 

§ 3º Em caso de fusão ou incorporação dos partidos políticos, o novo partido ou 

o incorporante permanecerá responsável, podendo prosseguir contra ele o 

processo e ser aplicada a ele a sanção fixada. A alteração do nome dos partidos 

políticos ou da composição de seus corpos diretivos não elide a 

responsabilidade.” (NR) 

“Art. 49-B. As sanções aplicáveis aos partidos políticos, do âmbito da 

circunscrição eleitoral onde houve a irregularidade, são as seguintes: 

I – multa no valor de 10% a 40% do valor dos repasses do fundo partidário, 

relativos ao exercício no qual ocorreu a ilicitude, a serem descontados dos novos 

repasses do ano seguinte ou anos seguintes ao da condenação, sem prejuízo 

das sanções pela desaprovação das contas; 

II – se o ilícito ocorrer ao longo de mais de um exercício, os valores serão 

somados; 

III – o valor da multa não deve ser inferior ao da vantagem auferida. 

§ 1º O juiz ou tribunal eleitoral poderá determinar, cautelarmente, a suspensão 

dos repasses do fundo partidário no valor equivalente ao valor mínimo da multa 

prevista. 

§ 2º Para a dosimetria do valor da multa, o juiz ou tribunal eleitoral considerará, 

entre outros itens, o prejuízo causado pelo ato ilícito à administração pública, ao 

sistema representativo, à lisura e legitimidade dos pleitos eleitorais e à igualdade 

entre candidatos. 

§ 3º O pagamento da multa não elide a responsabilidade do partido político em 

ressarcir integralmente o dano causado à administração pública. 

§ 4º Se as irregularidades tiverem grave dimensão, para a qual a multa, embora 

fixada em valor máximo, for considerada insuficiente, o juiz ou tribunal eleitoral 

poderá determinar a suspensão do funcionamento do diretório do partido na 

circunscrição onde foram praticadas as irregularidades, pelo prazo de 2 (dois) a 

4 (quatro) anos. 

§ 5º No caso do parágrafo anterior, o Ministério Público Eleitoral poderá requerer 

ao Tribunal Superior Eleitoral o cancelamento do registro da agremiação 

partidária, se as condutas forem de responsabilidade de seu diretório nacional.” 
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(NR) 

“Art. 49-C. O processo e o julgamento da responsabilidade dos partidos políticos, 

nos termos dos arts. 49-A e 49-B, incumbem à Justiça Eleitoral, seguindo o rito 

do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

§ 1º Cabe ao Ministério Público Eleitoral a legitimidade para promover, perante 

a Justiça Eleitoral, a ação de responsabilização dos partidos políticos.  

§ 2º O Ministério Público Eleitoral poderá instaurar procedimento apuratório, para 

os fins do § 1º, que não excederá o prazo de 180 dias, admitida justificadamente 

a prorrogação, podendo ouvir testemunhas, requisitar documentos e requerer as 

medidas judiciais necessárias para a investigação, inclusive as de natureza 

cautelar, nos termos da legislação processual civil. 

§ 3º No âmbito dos tribunais, o processo será instruído pelo juiz ou ministro 

corregedor.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos arts. 

32-A e 32-B a seguir: 

“Art. 32-A. Manter, movimentar ou utilizar qualquer recurso ou valor 

paralelamente à contabilidade exigida pela legislação eleitoral. 

Pena – Reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

§ 1º Incorrem nas penas deste artigo os candidatos e os gestores e 

administradores dos comitês financeiros dos partidos políticos e das coligações. 

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), no caso de 

algum agente público ou político concorrer, de qualquer modo, para a prática 

criminosa. 

Art. 32-B. Ocultar ou dissimular, para fins eleitorais, a natureza, origem, 

localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou 

valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal, de fontes de 

recursos vedadas pela legislação eleitoral ou que não tenham sido 

contabilizados na forma exigida pela legislação. 

Pena – Reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas quem utiliza, para fins eleitorais, bens, direitos 

ou valores provenientes de infração penal, de fontes de recursos vedadas pela 

legislação eleitoral ou que não tenham sido contabilizados na forma exigida pela 

legislação. 

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se os crimes 
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definidos neste artigo forem cometidos de forma reiterada.” (NR) 

Art. 3º O art. 105-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 105-A. .................................................................................................. 

Parágrafo único. Para apuração de condutas ilícitas descritas nesta lei, o 

Ministério Público Eleitoral poderá instaurar procedimentos preparatórios e prazo 

máximo inicial de noventa dias, nos termos de regulamentação a ser baixada 

pelo Procurador-Geral Eleitoral.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
 

O Brasil precisa ser passado a limpo. Acredito numa nova forma de 

representação capaz de ouvir e entender as demandas da sociedade através da 

participação direta da população. 

A partir dos estudos da Lava Jato, liderados pelo procurador Deltan Dallagnol, 

o Ministério Público Federal elaborou o “10 Medidas” anticorrupção, composto de 19 

Projetos de Lei e 1 Proposta de Emenda à Constituição, para evitar a impunidade que 

atormenta o País. 

Em apoio ao MPF, a sociedade brasileira vem colhendo assinaturas para 

concretizar tais ideias e transformá-las em propostas que tramitem e sejam aprovadas 

pelo Congresso Nacional. 

Constitucionalmente, cada projeto de lei oferecido pela iniciativa popular 

precisa ser assinado por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído 

pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles, sendo certa a dificuldade e burocratização do processo, 

fato que reclama alterações.  

Ao apoiar a iniciativa do MPF, percebi que estão colhendo uma só assinatura 

para o apoiamento de um bloco de projetos de lei, detalhe que -como a legislação 

obriga o apoio individual para cada proposta- poderia desperdiçar todo o esforço 

empregado. 

Com a honra de ter sido instrumento da sociedade como relator e articulador 

da aprovação da Lei da Ficha Limpa, no Congresso Nacional, no intuito de contribuir 

com essa nobre causa e evitar uma possível desilusão dos envolvidos pela causa, 

pelo detalhe da regra, apresento tais medidas para que desde já o foco de todos nós 
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se volte para dentro do Congresso onde essas medidas serão debatidas, 

eventualmente aprimoradas e certamente aprovadas. 

Segue na íntegra a argumentação da proposta  feita pelo MPF: 

A contínua evolução da legislação brasileira relativa ao combate à corrupção 

administrativa, como dá exemplo a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, demonstra 

a necessidade de trazer, também para o ambiente eleitoral, inovações. É um ambiente 

no qual, diante da relação de proximidade – em si mesma, neutra – entre partidos 

políticos e a administração pública e dos altos custos das campanhas eleitorais, 

situações de ilicitude podem ser propiciadas. O objetivo da proposição é estender às 

agremiações partidárias exigências feitas hodiernamente para quaisquer pessoas 

jurídicas. Secundariamente, pretende evitar que, por lacuna legal, ilícitos praticados 

noutras áreas e com finalidades diversas sejam, como estratégia de exclusão ou 

minoração das sanções, atribuídas às disputas eletivas. Assim, se a referida lei trouxe 

a responsabilidade objetiva das pessoas jurídicas por atos contra a administração 

pública, é conveniente que também os partidos políticos, que manejam recursos 

públicos e privados, se insiram no campo da responsabilização. 

Dessa forma, os arts. 49-A, 49-B e 49-C, propostos para a Lei Orgânica dos 

Partidos Políticos, Lei nº 9.096/1995, trazem o cerne da Lei 12.846/2013. Normas 

relativas a procedimentos, bem como a sanções, tiveram previsão autônoma, 

considerada a natureza peculiar dos partidos políticos. É por esta razão que não se 

propõe a pura e simples aplicação daquela lei aos partidos e se afastam medidas 

como os acordos de leniência ou regras sobre processo que não dizem respeito às 

realidades da Justiça Eleitoral e do Ministério Público Eleitoral. 

O art. 49-A proposto prevê a responsabilidade dos partidos políticos pelo atos 

ilícitos descritos no art. 5º da Lei 12.846/2013 e, também, por condutas de “Caixa 2”, 

“lavagem de capitais” e utilização de doações de fontes vedadas. Ele traz um roteiro 

para a aplicação das sanções, limitadas, a princípio, à esfera partidária responsável 

pela prática dos atos irregulares. O art. 49-B descreve a extensão e o modo de cálculo 

das sanções propostas, e o art. 49-C, a legitimação e o rito processual das ações a 

serem levadas à Justiça Eleitoral. 

Propõe-se, também, a alteração da Lei das Eleições, Lei nº 9.504/1997, para 

tipificar, como crime, a conduta do “Caixa 2” – art. 32-A – e a variante eleitoral da 

Lavagem de Dinheiro, art. 32-B. São situações que apresentam “dignidade penal”, em 

razão de sua grande repercussão nas disputas eleitorais, que podem ser por essa 
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prática desequilibradas. Além disso, há insuficiência das sanções extrapenais, como 

a rejeição das contas de candidatos ou partidos e mesmo a cassação do diploma que, 

por definição, só alcança candidatos eleitos. A quantidade de pena prevista para a 

conduta eleitoral de “lavagem” corresponde às penas da Lei nº 12.683, de 9 de julho 

de 2012, especialmente para evitar que ilícitos de idêntica gravidade recebam 

sanções distintas. 

Ante o exposto, é de suma importância a aprovação deste projeto, razão pela 

qual contamos com o apoio dos nobres pares.  

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2015. 

Dep. Indio da Costa 
PSD/RJ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 49. Os partidos com pelo menos um representante em qualquer das Casas do 

Congresso Nacional têm assegurados os seguintes direitos relacionados à propaganda 
partidária: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - a realização de um programa a cada semestre, em cadeia nacional, com duração 
de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) cinco minutos cada, para os partidos que tenham eleito até quatro Deputados 
Federais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) dez minutos cada, para os partidos que tenham eleito cinco ou mais Deputados 
Federais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - a utilização, por semestre, para inserções de trinta segundos ou um minuto, nas 
redes nacionais, e de igual tempo nas emissoras estaduais, do tempo total de: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) dez minutos, para os partidos que tenham eleito até nove Deputados Federais; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) vinte minutos, para os partidos que tenham eleito dez ou mais deputados federais. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Parágrafo único. A critério do órgão partidário nacional, as inserções em redes 
nacionais referidas no inciso II do caput deste artigo poderão veicular conteúdo regionalizado, 
comunicando-se previamente o Tribunal Superior Eleitoral. (Parágrafo único acrescido pela 
Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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TÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 50. (VETADO)  
Art. 51. É assegurado ao partido político com estatuto registrado no Tribunal 

Superior Eleitoral o direito à utilização gratuita de escolas públicas ou Casas Legislativas para 
a realização de suas reuniões ou convenções, responsabilizando-se pelos danos porventura 
causados com a realização do evento.  

Art. 52. (VETADO)  
Parágrafo único. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação 

fiscal pela cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.  
Art. 53. A fundação ou instituto de direito privado, criado por partido político, 

destinado ao estudo e pesquisa, à doutrinação e à educação política, rege-se pelas normas da lei 
civil e tem autonomia para contratar com instituições públicas e privadas, prestar serviços e 
manter estabelecimentos de acordo com suas finalidades, podendo, ainda, manter intercâmbio 
com instituições não nacionais.  

Art. 54. Para fins de aplicação das normas estabelecidas nesta Lei, consideram-se 
como equivalentes a Estados e Municípios o Distrito Federal e os Territórios e respectivas 
divisões político-administrativas.  

TÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 55. O partido político que, nos termos da legislação anterior, tenha registro 

definitivo, fica dispensado da condição estabelecida no § 1º do art. 7º, e deve providenciar a 
adaptação de seu estatuto às disposições desta Lei, no prazo de seis meses da data de sua 
publicação.  

§ 1º A alteração estatutária com a finalidade prevista neste artigo pode ser realizada 
pelo partido político em reunião do órgão nacional máximo, especialmente convocado na forma 
dos estatutos, com antecedência mínima de trinta dias e ampla divulgação, entre seus órgãos e 
filiados, do projeto do estatuto.  

§ 2º Aplicam-se as disposições deste artigo ao partido que, na data da publicação 
desta Lei:  

I - tenha completado seu processo de organização nos termos da legislação anterior 
e requerido o registro definitivo;  

II - tenha seu pedido de registro sub judice , desde que sobrevenha decisão favorável 
do órgão judiciário competente;  

III - tenha requerido registro de seus estatutos junto ao Tribunal Superior Eleitoral, 
após o devido registro como entidade civil.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os candidatos ou partidos 
conservarão a documentação concernente a suas contas.  

Parágrafo único. Estando pendente de julgamento qualquer processo judicial 
relativo às contas, a documentação a elas concernente deverá ser conservada até a decisão final.  

 
DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 

 
Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 

relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada 
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pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes 
informações:  

I - quem contratou a pesquisa;  
II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;  
III - metodologia e período de realização da pesquisa;  
IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível 

econômico e área física de realização do trabalho a ser executado, intervalo de confiança e 
margem de erro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta 
de dados e do trabalho de campo;  

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;  
VII - nome de quem pagou pela realização do trabalho e cópia da respectiva nota 

fiscal. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da Justiça 

Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.  
§ 2º A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, no local de costume, 

bem como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro das informações a 
que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou coligações com candidatos 
ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata 
este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção 
de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 5º É vedada, no período de campanha eleitoral, a realização de enquetes 
relacionadas ao processo eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 105. Até o dia 5 de março do ano da eleição, o Tribunal Superior Eleitoral, 
atendendo ao caráter regulamentar e sem restringir direitos ou estabelecer sanções distintas das 
previstas nesta Lei, poderá expedir todas as instruções necessárias para sua fiel execução, 
ouvidos, previamente, em audiência pública, os delegados ou representantes dos partidos 
políticos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral publicará o código orçamentário para o 
recolhimento das multas eleitorais ao Fundo Partidário, mediante documento de arrecadação 
correspondente.  

§ 2º Havendo substituição da UFIR por outro índice oficial, o Tribunal Superior 
Eleitoral procederá à alteração dos valores estabelecidos nesta Lei pelo novo índice.  

§ 3º Serão aplicáveis ao pleito eleitoral imediatamente seguinte apenas as 
resoluções publicadas até a data referida no caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

Art. 105-A. Em matéria eleitoral, não são aplicáveis os procedimentos previstos na 
Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 106. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 
Dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências. 

  
     A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
     Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=


665 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

NACIONAL OU ESTRANGEIRA 
 

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, 
para os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no 
parágrafo único do art. 1º, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 
contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais 
assumidos pelo Brasil, assim definidos:  

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei;  

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV - no tocante a licitações e contratos:  
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o caráter competitivo de procedimento licitatório público;   
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público;   
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo;   
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;   
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;   
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 
ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou   

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública;   

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 
dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.  

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais 
ou representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, 
bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país 
estrangeiro.  

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as 
organizações públicas internacionais.  

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda 
que transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, 
entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como em 
pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro 
ou em organizações públicas internacionais.  

CAPÍTULO III 
DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 
Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas 

responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções:  
I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, 
excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 
estimação; e  

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.  
§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, 

de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.  
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§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação 
jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, 
do ente público.  

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, 
a obrigação da reparação integral do dano causado.  

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do 
valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).  

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de 
extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande 
circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em 
publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo 
de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo 
visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.  

§ 6º ( VETADO). 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 
Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 
prazos de cessação e determina outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público 

Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, 
relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de investigação 
judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de 
autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de comunicação social, em benefício 
de candidato ou de partido político, obedecido o seguinte rito:  

I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições do Relator em processos judiciais, 
ao despachar a inicial, adotará as seguintes providências:  

a) ordenará que se notifique o representado do conteúdo da petição, entregando-se-
lhe a segunda via apresentada pelo representante com as cópias dos documentos, a fim de que, 
no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada de documentos e rol de testemunhas, 
se cabível;   

b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à representação, quando for 
relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência da medida, caso seja 
julgada procedente;  

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de representação ou lhe faltar 
algum requisito desta Lei Complementar;  

II - no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou representação, ou retardar-lhe 
a solução, poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 24 (vinte 
e quatro) horas;  

III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao 
conhecimento do Tribunal Superior Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as providências 
necessárias;  

IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribunal juntará aos autos cópia autêntica 
do ofício endereçado ao representado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em aceitá-
la ou dar recibo;  

V - findo o prazo da notificação, com ou sem defesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) 
dias para inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante e pelo 
representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as quais comparecerão independentemente 
de intimação;  
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VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Corregedor procederá a todas as diligências 
que determinar, ex officio ou a requerimento das partes;  

VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor poderá ouvir terceiros, referidos 
pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam influir 
na decisão do feito;  

VIII - quando qualquer documento necessário à formação da prova se achar em 
poder de terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, oficial ou privado, o Corregedor poderá, 
ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requisitar cópias;  
                    IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não comparecer a 
juízo, o Juiz poderá expedir contra ele mandado de prisão e instaurar processo s por crime de 
desobediência;  

X - encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, inclusive o Ministério 
Público, poderão apresentar alegações no prazo comum de 2 (dois) dias;  

XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao Corregedor, no 
dia imediato, para apresentação de relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado;  

XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3 (três) dias, e os autos da 
representação serão encaminhados ao Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de 
inclusão incontinenti do feito em pauta, para julgamento na primeira sessão subseqüente;  

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional Eleitoral terá vista dos autos 
por 48 (quarenta e oito) horas, para se pronunciar sobre as imputações e conclusões do 
Relatório;  

XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a proclamação dos 
eleitos, o Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de quantos hajam contribuído 
para a prática do ato, cominando-lhes sanção de inelegibilidade para as eleições a se realizarem 
nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em que se verificou, além da cassação do registro ou 
diploma do candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder econômico ou pelo 
desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios de comunicação, determinando a remessa 
dos autos ao Ministério Público Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, se for o caso, 
e de ação penal, ordenando quaisquer outras providências que a espécie comportar; (Inciso com 
redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

XV - (Revogado pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  
XVI - para a configuração do ato abusivo, não será considerada a potencialidade de 

o fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a gravidade das circunstâncias que o 
caracterizam. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

Parágrafo único. O recurso contra a diplomação, interposto pelo representante, não 
impede a atuação do Ministério Público no mesmo sentido.  

Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos públicos 
e notórios, dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou fatos, 
ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas que preservem o interesse público de 
lisura eleitoral.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.683, DE 9 DE JULHO DE 2012 

 
Altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 
para tornar mais eficiente a persecução penal 
dos crimes de lavagem de dinheiro.  

 
A PRESIDENTA D  REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, para tornar mais 

eficiente a persecução penal dos crimes de lavagem de dinheiro.  
Art. 2º A Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 
movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, 
direta ou indiretamente, de infração penal.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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I - (revogado);  
II - (revogado);  
III - (revogado);  
IV - (revogado);  
V - (revogado);  
VI - (revogado);  
VII - (revogado);  
VIII - (revogado).  
Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa.  
§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de 
bens, direitos ou valores provenientes de infração penal:  
.....................................................................................................  
§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem:  
I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 
provenientes de infração penal;  
....................................................................................................  
§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta 
Lei forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização 
criminosa.  
§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 
aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-
la, a qualquer tempo, por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou 
partícipe colaborar espontaneamente com as autoridades, prestando 
esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à 
identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, 
direitos ou valores objeto do crime." (NR) 
"Art. 2º ...................................................................................  
..................................................................................................  
II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, 
ainda que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os 
crimes previstos nesta Lei a decisão sobre a unidade de processo e 
julgamento;  
III - ..........................................................................................  
...................................................................................................  
b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal.  
§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da 
infração penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda 
que desconhecido ou isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da 
infração penal antecedente.  
§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 
366 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal), devendo o acusado que não comparecer nem constituir advogado ser 
citado por edital, prosseguindo o feito até o julgamento, com a nomeação de 
defensor dativo." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.997, DE 2015 
(Do Sr. Miro Teixeira) 

 
Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, com o objetivo de prever 
a responsabilização dos partidos políticos por atos de corrupção e 
similares; acrescenta os arts. 32-A e 32-B à Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro 1997, para tornar crime o denominado "caixa 2", e altera a 
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redação do art. 105-A da mesma lei. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3915/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, com o objetivo 

de prever a responsabilização dos partidos políticos por atos de corrupção e similares; 

acrescenta os arts. 32-A e 32-B à Lei nº 9.504, de 30 de setembro 1997, para tornar 

crime o denominado “caixa 2”, e altera a redação do art. 105-A da mesma lei. 

Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar acrescida, 

em seu Título III, dos seguintes artigos: 

“Art. 49-A. Os partidos políticos serão responsabilizados objetivamente, no 

âmbito administrativo, civil e eleitoral, pelas condutas descritas na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, praticadas em seu interesse ou benefício, 

exclusivo ou não, e também por: 

I – manter ou movimentar qualquer tipo de recurso ou valor paralelamente à 

contabilidade exigida pela legislação eleitoral; 

II – ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta 

ou indiretamente, de infração penal, de fontes de recursos vedadas pela 

legislação eleitoral ou que não tenham sido contabilizados na forma exigida 

pela legislação; 

III – utilizar, para fins eleitorais, bens, direitos ou valores provenientes de 

infração penal, de fontes de recursos vedadas pela legislação eleitoral ou que 

não tenham sido contabilizados na forma exigida pela legislação. 

§ 1º A responsabilização dos partidos políticos não exclui a responsabilidade 

individual de seus dirigentes e administradores ou de qualquer pessoa, física 

ou jurídica, que tenha colaborado para os atos ilícitos, nem impede a 

responsabilização civil, criminal ou eleitoral em decorrência dos mesmos atos. 

§ 2º A responsabilidade, no âmbito dos partidos políticos, será da direção 

municipal, estadual ou nacional, a depender da circunscrição eleitoral afetada 

pelas irregularidades. 

§ 3º Em caso de fusão ou incorporação dos partidos políticos, o novo partido 

ou o incorporante permanecerá responsável, podendo prosseguir contra ele o 

processo e ser aplicada a ele a sanção fixada. A alteração do nome dos partidos 

políticos ou da composição de seus corpos diretivos não elide a 
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responsabilidade.” 

“Art. 49-B. As sanções aplicáveis aos partidos políticos, do âmbito da 

circunscrição eleitoral onde houve a irregularidade, são as seguintes: 

I – multa no valor de 10% a 40% do valor dos repasses do fundo partidário, 

relativos ao exercício no qual ocorreu a ilicitude, a serem descontados dos 

novos repasses do ano seguinte ou anos seguintes ao da condenação, sem 

prejuízo das sanções pela desaprovação das contas; 

II – se o ilícito ocorrer ao longo de mais de um exercício, os valores serão 

somados; 

III – o valor da multa não deve ser inferior ao da vantagem auferida. 

§ 1º O juiz ou tribunal eleitoral poderá determinar, cautelarmente, a suspensão 

dos repasses do fundo partidário no valor equivalente ao valor mínimo da multa 

prevista. 

§ 2º Para a dosimetria do valor da multa, o juiz ou tribunal eleitoral considerará, 

entre outros itens, o prejuízo causado pelo ato ilícito à administração pública, 

ao sistema representativo, à lisura e legitimidade dos pleitos eleitorais e à 

igualdade entre candidatos. 

§ 3º O pagamento da multa não elide a responsabilidade do partido político em 

ressarcir integralmente o dano causado à administração pública. 

§ 4º Se as irregularidades tiverem grave dimensão, para a qual a multa, embora 

fixada em valor máximo, for considerada insuficiente, o juiz ou tribunal eleitoral 

poderá determinar a suspensão do funcionamento do diretório do partido na 

circunscrição onde foram praticadas as irregularidades, pelo prazo de 2 (dois) 

a 4 (quatro) anos. 

§ 5º No caso do parágrafo anterior, o Ministério Público Eleitoral poderá 

requerer ao TSE o cancelamento do registro da agremiação partidária, se as 

condutas forem de responsabilidade de seu diretório nacional.” 

“Art. 49-C. O processo e o julgamento da responsabilidade dos partidos 

políticos, nos termos dos arts. 49-A e 49-B, incumbem à Justiça Eleitoral, 

seguindo o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

§ 1º Cabe ao Ministério Público Eleitoral a legitimidade para promover, perante 

a Justiça Eleitoral, a ação de responsabilização dos partidos políticos. 

§ 2º O Ministério Público Eleitoral poderá instaurar procedimento apuratório, 

para os fins do § 1º, que não excederá o prazo de 180 dias, admitida 

justificadamente a prorrogação, podendo ouvir testemunhas, requisitar 

documentos e requerer as medidas judiciais necessárias para a investigação, 

inclusive as de natureza cautelar, nos termos da legislação processual civil. 
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§ 3º No âmbito dos tribunais, o processo será instruído pelo juiz ou ministro 

corregedor.” 

Art. 3º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 32- A e 32-B: 

“Art. 32-A. Manter, movimentar ou utilizar qualquer recurso ou valor 

paralelamente à contabilidade exigida pela legislação eleitoral. 

Pena – Reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

§ 1º Incorrem nas penas deste artigo os candidatos e os gestores e 

administradores dos comitês financeiros dos partidos políticos e das 

coligações. 

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), no caso de 

algum agente público ou político concorrer, de qualquer modo, para a prática 

criminosa.” 

“Art. 32-B. Ocultar ou dissimular, para fins eleitorais, a natureza, origem, 

localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou 

valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal, de fontes de 

recursos vedadas pela legislação eleitoral ou que não tenham sido 

contabilizados na forma exigida pela legislação. 

Pena – Reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas quem utiliza, para fins eleitorais, bens, 

direitos ou valores provenientes de infração penal, de fontes de recursos 

vedadas pela legislação eleitoral ou que não tenham sido contabilizados na 

forma exigida pela legislação. 

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se os crimes 

definidos neste artigo forem cometidos de forma reiterada.” 

Art. 4º O art. 105-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 105-A. […] 

Parágrafo único. Para apuração de condutas ilícitas descritas nesta lei, o 

Ministério Público Eleitoral poderá instaurar procedimentos preparatórios e 

prazo máximo inicial de noventa dias, nos termos de regulamentação a ser 

baixada pelo Procurador-Geral Eleitoral.” (NR) 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A Força Tarefa do Caso Lava Jato, a partir da experiência do trabalho 

desenvolvido na operação de mesmo nome, elaborou sugestões de alterações na 
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legislação penal, de forma a tornar mais efetiva a prevenção e repressão de diversos 

crimes. Essas sugestões foram posteriormente aprimoradas e englobadas no conjunto 

de 10 medidas contra a corrupção, encampadas pelo Ministério Público Federal, que 

as ofereceu como uma forma de contribuir com a sociedade e com o processo 

legislativo a partir de sua experiência no combate à corrupção. O presente projeto de 

lei é fruto desse trabalho. Ao Ministério Público Federal e aos seus membros que se 

dedicaram à sua elaboração o nosso reconhecimento.  

A contínua evolução da legislação brasileira relativa ao combate à corrupção 

administrativa, como dá exemplo a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, demonstra 

a necessidade de trazer, também para o ambiente eleitoral, inovações. É um ambiente 

no qual, diante da relação de proximidade – em si mesma, neutra – entre partidos 

políticos e a administração pública e dos altos custos das campanhas eleitorais, 

situações de ilicitude podem ser propiciadas. O objetivo da proposição é estender às 

agremiações partidárias exigências feitas hodiernamente para quaisquer pessoas 

jurídicas. Secundariamente, pretende evitar que, por lacuna legal, ilícitos praticados 

noutras áreas e com finalidades diversas sejam, como estratégia de exclusão ou 

minoração das sanções, atribuídas às disputas eletivas. Assim, se a referida lei trouxe 

a responsabilidade objetiva das pessoas jurídicas por atos contra a administração 

pública, é conveniente que também os partidos políticos, que manejam recursos 

públicos e privados, se insiram no campo da responsabilização. Dessa forma, os arts. 

49-A, 49-B e 49-C, propostos para a Lei Orgânica dos Partidos Políticos, Lei nº 

9.096/1995, trazem o cerne da Lei 12.846/2013. Normas relativas a procedimentos, 

bem como a sanções, tiveram previsão autônoma, considerada a natureza peculiar 

dos partidos políticos. É por esta razão que não se propõe a pura e simples aplicação 

daquela lei aos partidos e se afastam medidas como os acordos de leniência ou regras 

sobre processo que não dizem respeito às realidades da Justiça Eleitoral e do 

Ministério Público Eleitoral. 

O art. 49-A proposto prevê a responsabilidade dos partidos políticos pelos atos 

ilícitos descritos no art. 5º da Lei 12.846/2013 e, também, por condutas de “Caixa 2”, 

“lavagem de capitais” e utilização de doações de fontes vedadas. Ele traz um roteiro 

para a aplicação das sanções, limitadas, a princípio, à esfera partidária responsável 

pela prática dos atos irregulares. O art. 49-B descreve a extensão e o modo de cálculo 

das sanções propostas, e o art. 49-C, a legitimação e o rito processual das ações a 

serem levadas à Justiça Eleitoral. 

Propõe-se, também, a alteração da Lei das Eleições, Lei nº 9.504/1997, para 

tipificar, como crime, a conduta do “Caixa 2” – art. 32-A – e a variante eleitoral da 

Lavagem de Dinheiro, art. 32-B. São situações que apresentam “dignidade penal”, em 

razão de sua grande repercussão nas disputas eleitorais, que podem ser por essa 

prática desequilibradas. Além disso, há insuficiência das sanções extrapenais, como 

a rejeição das contas de candidatos ou partidos e mesmo a cassação do diploma que, 

por definição, só alcança candidatos eleitos. A quantidade de pena prevista para a 
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conduta eleitoral de “lavagem” corresponde às penas da Lei nº 12.683, de 9 de julho 

de 2012, especialmente para evitar que ilícitos de idêntica gravosidade recebam 

sanção distinta. 

Por fim, faz-se a proposição de inclusão de um parágrafo único no artigo 105-

A da lei referida, para regulamentar o procedimento preparatório de alçada do 

Ministério Público Eleitoral, hoje previsto apenas em normativa infralegal. 

   Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2015. 

 
Deputado MIRO TEIXEIRA 

REDE  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. Os partidos com pelo menos um representante em qualquer das Casas do 

Congresso Nacional têm assegurados os seguintes direitos relacionados à propaganda 

partidária: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - a realização de um programa a cada semestre, em cadeia nacional, com duração 

de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) cinco minutos cada, para os partidos que tenham eleito até quatro Deputados 

Federais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) dez minutos cada, para os partidos que tenham eleito cinco ou mais Deputados 

Federais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - a utilização, por semestre, para inserções de trinta segundos ou um minuto, nas 

redes nacionais, e de igual tempo nas emissoras estaduais, do tempo total de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
a) dez minutos, para os partidos que tenham eleito até nove Deputados Federais; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
b) vinte minutos, para os partidos que tenham eleito dez ou mais deputados federais. 

(Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Parágrafo único. A critério do órgão partidário nacional, as inserções em redes 

nacionais referidas no inciso II do caput deste artigo poderão veicular conteúdo regionalizado, 

comunicando-se previamente o Tribunal Superior Eleitoral. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 50. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

NACIONAL OU ESTRANGEIRA 

 

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, 

para os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no 

parágrafo único do art. 1º, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 

contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais 

assumidos pelo Brasil, assim definidos:  

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei;  

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV - no tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o caráter competitivo de procedimento licitatório público;   

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público;   

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo;   

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;   

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;   

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou   

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a administração pública;   

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 

dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.  

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais 
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ou representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, 

bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país 

estrangeiro.  

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as 

organizações públicas internacionais.  

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda 

que transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, 

entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como em 

pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro 

ou em organizações públicas internacionais.  

CAPÍTULO III 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas 

responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções:  

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, 

excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 

estimação; e  

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.  

§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, 

de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.  

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação 

jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, 

do ente público.  

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, 

a obrigação da reparação integral do dano causado.  

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do 

valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 

60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).  

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de 

extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande 

circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em 

publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo 

de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo 

visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.  

§ 6º ( VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;  

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 
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Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término da 

legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham 

sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com 

redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, 

de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 

público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item acrescido 

pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 

ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido pela 

Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, 

e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada 

pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados 

a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição 
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Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido 

nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 

que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a 

eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 

por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 
k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 

Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 

de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término 

da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade 

administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a 

condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 

órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 

(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  
n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou 

de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após 

a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver 

sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 
p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 

da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 

previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 

tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 
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135, de 4/6/2010)  
II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  

1. os Ministros de Estado:  

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da República;  

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  

8. os Magistrados;  

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  

11. os Interventores Federais;  

12, os Secretários de Estado;  

13. os Prefeitos Municipais;  

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito Federal;  

15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de nomeação 

pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);  

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 

4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 

tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 

de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com recursos 

arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido cargo 

de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de operações 

financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através de 

cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de vantagens 

asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a cláusulas 

uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 
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função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 

com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 

cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas funções 

até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 

(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 

Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 

Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado 

e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 

prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, nas 

mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 

(seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-
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se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 

meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 

crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos crimes 

de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 

cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 

menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 
 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou Vice-

Presidente da República;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 

Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os candidatos ou partidos 

conservarão a documentação concernente a suas contas.  

Parágrafo único. Estando pendente de julgamento qualquer processo judicial 

relativo às contas, a documentação a elas concernente deverá ser conservada até a decisão final.  

 

DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 

 

Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 

relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada 

pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes 

informações:  

I - quem contratou a pesquisa;  

II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;  

III - metodologia e período de realização da pesquisa;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível 

econômico e área física de realização do trabalho a ser executado, intervalo de confiança e 

margem de erro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta 

de dados e do trabalho de campo;  

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;  

VII - nome de quem pagou pela realização do trabalho e cópia da respectiva nota 

fiscal. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da Justiça 

Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.  

§ 2º A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, no local de costume, 

bem como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro das informações a 

que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou coligações com candidatos 

ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata 

este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção 

de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 5º É vedada, no período de campanha eleitoral, a realização de enquetes relacionadas ao 

processo eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 105. Até o dia 5 de março do ano da eleição, o Tribunal Superior Eleitoral, 

atendendo ao caráter regulamentar e sem restringir direitos ou estabelecer sanções distintas das 

previstas nesta Lei, poderá expedir todas as instruções necessárias para sua fiel execução, 

ouvidos, previamente, em audiência pública, os delegados ou representantes dos partidos 

políticos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral publicará o código orçamentário para o 

recolhimento das multas eleitorais ao Fundo Partidário, mediante documento de arrecadação 

correspondente.  

§ 2º Havendo substituição da UFIR por outro índice oficial, o Tribunal Superior 

Eleitoral procederá à alteração dos valores estabelecidos nesta Lei pelo novo índice.  

§ 3º Serão aplicáveis ao pleito eleitoral imediatamente seguinte apenas as 

resoluções publicadas até a data referida no caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
Art. 105-A. Em matéria eleitoral, não são aplicáveis os procedimentos previstos na 

Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.683, DE 9 DE JULHO DE 2012 
Altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

para tornar mais eficiente a persecução penal 

dos crimes de lavagem de dinheiro.  

  

A PRESIDENTA D  REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, para tornar mais 

eficiente a persecução penal dos crimes de lavagem de dinheiro.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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Art. 2º A Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.174, DE 2015 
(Do Sr. Rogério Peninha Mendonça) 

 
Altera o art. 23 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 
Eleições), para permitir doações de campanha efetuadas por pessoas 
físicas por meio de mecanismos disponibilizados nas redes sociais da 
Internet. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6114/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 23 da Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997 (Lei das Eleições), para permitir doações de campanha efetuadas 
por pessoas físicas por meio de mecanismos disponibilizados nas redes sociais da 
Internet, com a utilização de cartão de crédito e observadas as exigências de 
identificação do doador e emissão de recibo. 

Art. 2º O § 4º do art. 23 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV:  

“Art. 23 .............................. 

........................................ 

§ 4º ............................... 

.................................... 

IV - mecanismos disponibilizados em redes sociais da 
Internet que permitam ao eleitor realizar doações de campanha 
a partir de mensagens enviadas por candidatos ou partidos, e 
recebidas com sua prévia anuência, desde que utilizado cartão 
de crédito e observadas as exigências de identificação do 
doador e de emissão de recibo estabelecidas nas alíneas ‘a’ e 
‘b’ do inciso III. 

.......................................................(NR)”   

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

JUSTIFICAÇÃO 

O papel da Internet, especialmente das redes sociais, no 

processo eleitoral tem sido cada vez mais relevante, seja na propaganda eleitoral, na 
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comunicação com os eleitores ou no legítimo debate político.  

Esse papel, contudo, pode e deve ir além. Referimo-nos, 

particularmente, à possibilidade de utilização da Internet para arrecadação de 

recursos de campanha a partir de doações de pessoas físicas usuárias das redes 

sociais.  

Vale ressaltar que já se planeja a utilização desses mecanismos 

nos Estados Unidos da América12, via o aplicativo Twitter, cuja responsável (Jenna 

Golden) assim se manifestou acerca dessa iniciativa:  

“Esta é a forma mais rápida, mais fácil, de fazer uma 

doação online, e a forma mais eficaz de captar fundos de 

campanha em tempo real, na plataforma na qual os americanos 

já estão falando sobre as eleições de 2016”.13   

No cenário brasileiro, ainda não temos essa possibilidade em 

face de uma expressa limitação legal. Diz a Lei das Eleições que as doações de 

campanha somente podem ser efetuadas pela Internet por meio de mecanismo 

disponível em sítio de candidato ou do partido. Estão excluídos, naturalmente, os 

mecanismos de doação disponibilizados nas redes sociais.  

O objetivo da presente proposição é, portanto, autorizar essa 

modalidade de doação de campanhas, permitindo que o cidadão brasileiro usuário 

das redes sociais possa fazer suas doações para a corrente política com a qual 

simpatiza. 

Trata-se de um mecanismo simples, fácil de usar, eficiente, 

seguro e auditável. Merece, sem dúvida alguma, ser também utilizado no Brasil. 

Tal possibilidade ganha ainda mais relevo diante da recente 

vedação de doações de campanha por pessoas jurídicas. É necessário, pois, que 

ampliemos a participação cidadã no processo político-eleitoral. Nesse sentido, é 

imperioso facilitar o acesso das pessoas físicas aos meios de doação.  

Na certeza de estarmos aperfeiçoando o processo político-

eleitoral brasileiro, contamos com os nobres Pares para aprovação da presente 

proposição.    

 Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2015. 

 
Deputado ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA  

 
 

                                                      
12 http://g1.globo.com/tecnologia/noticia/2015/09/twitter-tera-servico-de-doacao-campanha-eleitoral-nos-

eua.html 

https://blog.twitter.com/2015/political-donations-now-through-a-tweet 
13 http://exame.abril.com.br/mundo/noticias/twitter-oferecera-servico-de-doacao-para-campanhas-eleitorais. 

Jenna Golden: “This is the fastest, easiest way to make an online donation, and the most effective way for 

campaigns to execute tailored digital fundraising, in real time, on the platform where Americans are already 

talking about the 2016 election and the issues they are passionate about”. 

http://g1.globo.com/tecnologia/noticia/2015/09/twitter-tera-servico-de-doacao-campanha-eleitoral-nos-eua.html
http://g1.globo.com/tecnologia/noticia/2015/09/twitter-tera-servico-de-doacao-campanha-eleitoral-nos-eua.html
https://blog.twitter.com/2015/political-donations-now-through-a-tweet
http://exame.abril.com.br/mundo/noticias/twitter-oferecera-servico-de-doacao-para-campanhas-eleitorais
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez 
por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano anterior à eleição. (“Caput” 
do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º-A O candidato poderá usar recursos próprios em sua campanha até o limite de 

gastos estabelecido nesta Lei para o cargo ao qual concorre. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º As doações estimáveis em dinheiro a candidato específico, comitê ou partido 
deverão ser feitas mediante recibo, assinado pelo doador, exceto na hipótese prevista no § 6º do 
art. 28. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 
pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 
mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 
do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 
permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) identificação do doador;  
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 
jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 
cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão 
a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O limite previsto no § 1º não se aplica a doações estimáveis em dinheiro 
relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que o valor 
estimado não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 
dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de: (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

I - entidade ou governo estrangeiro;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
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II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 
recursos provenientes do Poder Público;  

III - concessionário ou permissionário de serviço público;  
IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  
V - entidade de utilidade pública;  
VI - entidade de classe ou sindical;  
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior;  
VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 
IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XII - (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as cooperativas cujos 

cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços públicos, desde que não 
estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o disposto no art. 81. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) (Parágrafo único declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 
Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015)  

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes vedadas ou 

de origem não identificada deverá proceder à devolução dos valores recebidos ou, não sendo 
possível a identificação da fonte, transferi-los para a conta única do Tesouro Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 4.193, DE 2015 
(Do Sr. Miro Teixeira) 

 
Acrescenta artigo ao Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
Código Penal, para prever como crime a doação eleitoral em desacordo 
com a lei. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-756/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Esta lei acrescenta artigo ao Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940, Código Penal, com o objetivo de prever crime para a doação para fins 

eleitorais em desacordo com a lei.  

Art. 2º O Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, 

fica acrescido do seguinte art. 337-B 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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Doação eleitoral ilegal 

Art. Fazer doação eleitoral ou recebê-la em desacordo com a lei: 

Pena – prisão, de dois a oito anos.  

Parágrafo único. O juiz poderá deixar de aplicar a pena quando o valor 

doado ou recebido ilegalmente for inferior a um salário mínimo.  

JUSTIFICAÇÃO 

Registro, inicialmente, que a presente propositura e sua justificação foram 

sugeridas pelo Procurador da República Dr. Helio Telho Corrêa Filho que coordena, 

atualmente, o Núcleo de Combate à Corrupção da Procuradoria da República em 

Goiás. 

A sugestão visa tornar crime o financiamento ilícito de campanha. A 

redação sugerida abarca tanto o chamado “caixa 2”, quanto o financiamento oriundo 

de fonte vedada. A doação eleitoral ilegal tem sempre dois atores: o que doa e o que 

recebe. Propõe-se punição a ambos. 

Sugere-se, ainda, fixar o valor da insignificância penal em um salário 

mínimo, evitando-se o subjetivismo interpretativo. 

             Sala das Sessões, em 21 de dezembro de 2015. 

 

Deputado MIRO TEIXEIRA 

REDE 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

Subtração ou inutilização de livro ou documento  
Art. 337. Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou 

documento confiado à custódia de funcionário, em razão de ofício ou de particular em serviço 

público:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitue crime grave.  

Sonegação de contribuição previdenciária 

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer 

acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações 

previsto pela legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso 

ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; 

II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa 

as quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de 

serviços; 

III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas 

ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as 

contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na 

forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o 

agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - (VETADO) 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 

àquele estabelecido pela previdência social administrativamente, como sendo o mínimo para o 

ajuizamento de suas execuções fiscais. 

§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não 

ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um 

terço até a metade ou aplicar apenas a de multa.  

§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas 

e nos mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

CAPÍTULO II-A 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

 

Corrupção ativa em transação comercial internacional  

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida 

a funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou 

retardar ato de ofício relacionado à transação comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem 

ou promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica 

infringindo dever funcional. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

Tráfico de influência em transação comercial internacional  

Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta ou 

indiretamente, vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir em ato praticado por 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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funcionário público estrangeiro no exercício de suas funções, relacionado a transação comercial 

internacional:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que 

a vantagem é também destinada a funcionário estrangeiro. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, 

de 11/6/2002) 

Funcionário público estrangeiro  

Art. 337-D. Considera-se funcionário público estrangeiro, para os efeitos penais, 

quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função 

pública em entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro.  

Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público estrangeiro quem exerce cargo, 

emprego ou função em empresas controladas, diretamente ou indiretamente, pelo Poder Público 

de país estrangeiro ou em organizações públicas internacionais. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.467, de 11/6/2002) 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

 

Reingresso de estrangeiro expulso  
Art. 338. Reingressar no território nacional o estrangeiro que dele foi expulso:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem prejuízo de nova expulsão após o 

cumprimento da pena.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.338, DE 2016 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 

Altera a redação dos arts. 31 e 39 da Lei nº 9.096, de 1995, na forma que 
especifica. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1467/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
  
Art. 1º Altera o inciso II do art. 31 da Lei n° 9.096, de 1995, passando a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 31 .......................................................................... 
II – órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38; 

Art. 2º Fica alterada a redação da letra ‘b”, do inciso III, do art. 39 e acrescenta 

o § 6º, com as seguintes redações: 

Art. 39 .......................................................................... 

 III - ............................................................... 

 b) emissão obrigatória de recibo para cada doação realizada, quando o 

valor desta for superior a um salário mínimo. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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 ................................................................................. 

 § 6º A doação realizada por filiado do partido que ocupe cargo público 

de livre nomeação e exoneração, ficam limitadas a 10% (dez por cento) do seu 

vencimento líquido.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente projeto de lei visa alterar a redação da Lei nº 9.096/95, na 

parte que trata das finanças e contabilidade dos partidos políticos, para passar a 

permitir que quem ocupe cargo público de livre nomeação ou exoneração, possa fazer 

doação ao partido político ao qual esteja filiado. 

Essa importante alteração legal, visa assegurar o exercício da 

prerrogativa constitucional da livre manifestação política do cidadão, que deseja de 

forma individual e voluntária, colaborar com partido político de sua preferência 

pessoal. 

Ademais, se o cidadão/eleitor quer ou deseja colaborar com a 

agremiação partidária que simpatiza, tem o direito de livremente realizar essa 

contribuição, sob pena de estarmos criando uma restrição à liberdade de associação, 

protegida igualmente pela Constituição Federal. 

Forte nestas razões peço o apoio dos nobres colegas para aprovação 

da proposição apresentada.    

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2016. 

 
POMPEO DE MATTOS 

DEPUTADO FEDERAL 

Vice-Líder 
P D T 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 



690 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 
CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 
ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 
publicidade de qualquer espécie, procedente de: (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

I - entidade ou governo estrangeiros;  
II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;  
III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, 

sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos 
concorram órgãos ou entidades governamentais;  

IV - entidade de classe ou sindical.  
Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço 

contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.  
§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior 

Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais 
aos Juízes Eleitorais.  

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na 
imprensa oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  
§ 4º Os órgãos partidários municipais que não hajam movimentado recursos 

financeiros ou arrecadado bens estimáveis em dinheiro ficam desobrigados de prestar contas à 
Justiça Eleitoral, exigindo-se do responsável partidário, no prazo estipulado no caput, a 
apresentação de declaração da ausência de movimentação de recursos nesse período. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º A desaprovação da prestação de contas do partido não ensejará sanção alguma 
que o impeça de participar do pleito eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO FUNDO PARTIDÁRIO 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 

de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos. (Expressão “e jurídicas” 
declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 
ADIN 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015) 

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de 
direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 
hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 
destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 
partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta do 
partido político por meio de: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

III - mecanismo disponível em sítio do partido na internet que permita inclusive o 
uso de cartão de crédito ou de débito e que atenda aos seguintes requisitos: 

a) identificação do doador; 
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-
se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) (Expressão “e jurídicas” declarada 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN 4.650, 
publicada no DOU de 25/9/2015) (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 
consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 
Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 
aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 4.417, DE 2016 
(Do Sr. Francisco Chapadinha) 

 
Acrescenta dispositivos à Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei 
dos Partidos Políticos) e à Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei 
das Eleições), vedando que as empresas privadas que tenham contrato, 
isenção fiscal ou que executem obras junto à administração pública direta 
e indireta façam doações a partidos e candidatos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4966/2009.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É acrescentado o seguinte inciso V ao art. 31 da Lei nº 

9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos): 

“Art. 31........................................................................ 

.................................................................................... 

V – empresa privada que mantenha contrato, que tenha 

isenção fiscal de qualquer natureza ou que execute obras junto 

à administração pública direta e indireta”. (NR) 

Art. 2º É acrescentado o seguinte inciso XII ao art. 24 da Lei nº 

9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições): 

“Art. 24........................................................................ 

.................................................................................. 

XII - empresa privada que mantenha contrato, que tenha 

isenção fiscal de qualquer natureza ou que execute obras junto 

à administração pública direta e indireta. 

.........................................................................(NR)”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Analisando-se a legislação eleitoral em vigor, no que diz respeito 

às doações vedadas aos partidos/candidatos, nota-se facilmente haver uma lacuna: 

as doações de empresas privadas que mantenham contrato, gozem de isenção fiscal 

ou executem obras junto à administração pública direta/indireta. 

Ora, é evidente que uma empresa privada nas situações 

específicas acima mencionadas passa a ter uma posição mais interessada no 

processo político-eleitoral, tendendo a doar para o candidato ou partido que lhe tenha 

favorecido, tendo em vista seus contratos, isenções fiscais ou obras junto ao Poder 

público. 

Assim, a atual legislação ainda dá margem à corrupção do 

processo político-eleitoral, para o que contamos com a colaboração de nossos Pares 

para aprovar o presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2016 

Deputado FRANCISCO CHAPADINHA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, 

deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas 

receitas e a destinação de suas despesas.  

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 

ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 

publicidade de qualquer espécie, procedente de: (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

I - entidade ou governo estrangeiros;  

II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;  

III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, 

sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos 

concorram órgãos ou entidades governamentais;  

IV - entidade de classe ou sindical.  

Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço 

contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.  

§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior 

Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais 

aos Juízes Eleitorais.  

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na 

imprensa oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  

§ 4º Os órgãos partidários municipais que não hajam movimentado recursos 

financeiros ou arrecadado bens estimáveis em dinheiro ficam desobrigados de prestar contas à 

Justiça Eleitoral, exigindo-se do responsável partidário, no prazo estipulado no caput, a 

apresentação de declaração da ausência de movimentação de recursos nesse período. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º A desaprovação da prestação de contas do partido não ensejará sanção alguma 

que o impeça de participar do pleito eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de: (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

I - entidade ou governo estrangeiro;  

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  

III - concessionário ou permissionário de serviço público;  

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  

VI - entidade de classe ou sindical;  

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior;  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XII - (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as cooperativas cujos 

cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços públicos, desde que não 

estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o disposto no art. 81. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) (Parágrafo único declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015)  

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes vedadas ou 

de origem não identificada deverá proceder à devolução dos valores recebidos ou, não sendo 

possível a identificação da fonte, transferi-los para a conta única do Tesouro Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 24-A. (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 24-B. (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 24-C. O limite de doação previsto no § 1º do art. 23 será apurado anualmente 

pelo Tribunal Superior Eleitoral e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral deverá consolidar as informações sobre as 

doações registradas até 31 de dezembro do exercício financeiro a ser apurado, considerando: 

I - as prestações de contas anuais dos partidos políticos, entregues à Justiça Eleitoral 

até 30 de abril do ano subsequente ao da apuração, nos termos do art. 32 da Lei nº 9.096, de 19 

de setembro de 1995; 

II - as prestações de contas dos candidatos às eleições ordinárias ou suplementares 
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que tenham ocorrido no exercício financeiro a ser apurado. 

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, após a consolidação das informações sobre os 

valores doados e apurados, encaminhá-las-á à Secretaria da Receita Federal do Brasil até 30 de 

maio do ano seguinte ao da apuração. 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil fará o cruzamento dos valores doados 

com os rendimentos da pessoa física e, apurando indício de excesso, comunicará o fato, até 30 

de julho do ano seguinte ao da apuração, ao Ministério Público Eleitoral, que poderá, até o final 

do exercício financeiro, apresentar representação com vistas à aplicação da penalidade prevista 

no art. 23 e de outras sanções que julgar cabíveis. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação de recursos 

fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do ano seguinte, 

sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 

Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser 

aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou 

por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não 

podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 

juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.519, DE 2016 
(Do Sr. Genecias Noronha) 

 
Altera a Lei nº 9.504/97, para dispor que honorários advocatícios e de 
serviços de contabilidade não caracterizam gastos eleitorais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1538/2007.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 18-A, 23, 26 e 27 da Lei no 9.504, de 3 de setembro de 
1997, passam a vigorar com o acréscimo dos seguintes dispositivos: 

“Art. 18-A. .................................................................................... 

Parágrafo único. Não serão contabilizados os gastos com 
consultoria, assessoria e honorários pagos pela prestação de 
serviços advocatícios e de contabilidade.”. 

“Art . 23. ......................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 8º O pagamento das despesas com consultoria, assessoria e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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honorários pela prestação de serviços advocatícios e de 
contabilidade que forem pagos por pessoas físicas, candidatos ou 
partidos não está sujeito ao limite previsto no § 1o  e não representa 
doações estimáveis em dinheiro.”. 

“Art . 26. ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

§ 2º Não são considerados gastos eleitorais as despesas com 
consultoria, assessoria e honorários pagos pela prestação de 
serviços advocatícios e de contabilidade. ”. 

“Art. 27. ....................................................................................... 

Parágrafo único. O limite estabelecido no caput não se aplica ao 
pagamento pelo eleitor de consultoria, assessoria e honorários pela 
prestação de serviços advocatícios e de contabilidade e não será 
considerado doação eleitoral. ”. 

Art. 2º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

As despesas de campanha sujeitas a registro e aos limites fixados estão 
definidos no art. 26 da Lei 9.504/97, especialmente:  

VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que 
preste serviços às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 

Ocorre que o referido cenário normativo tem suscitado dúvidas e 
divergências quanto à natureza dos serviços advocatícios e, por equiparação, aos de 
contabilidade, por não se enquadrarem como serviços de pessoal. São tratados como 
“gasto assessório”, sem previsão legal, o que admite o questionamento se estariam 
eles sujeitos a registro contábil, conforme se extrai dos seguintes precedentes do 
Tribunal Superior Eleitoral e de outros Tribunais Regionais Eleitorais: 

“... 1. Na espécie, a recorrida recebeu doação estimável em dinheiro - 
consistente na prestação de serviços advocatícios - e não emitiu o recibo 
eleitoral correspondente.  2. "Muito embora os serviços advocatícios não 
tenham relação direta com a divulgação da campanha política, constituem ato 
acessório a esse fim e, por isso, configuram gasto eleitoral que exige a emissão 
do respectivo recibo e sua contabilização na prestação de contas" (REspe 
38875/MG, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado na sessão de 11.11.2014). 3. O 
Tribunal Superior Eleitoral já assentou o entendimento de que a ausência de 
emissão de recibo eleitoral na prestação de contas caracteriza-se como 
irregularidade insanável, pois impossibilita o efetivo controle das contas por 
parte da Justiça Eleitoral. Precedentes....” (RESPE 956112741, Min. João 
Otávio de Noronha) 

*** 

“Despesas com honorários advocatícios não são compreendidas em gasto 
eleitoral, pois a contratação de advogado não visa a promoção de campanha 
eleitoral, mas a defesa em processo judicial, motivo por que não precisam ser 
declaradas na prestação de contas.”  (RE 8092, TRE/PR) 

*** 

“- AUSÊNCIA DE REGISTRO DE DESPESAS COM HONORÁRIOS 
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ADVOCATÍCIOS - SERVIÇO QUE NÃO SE DESTINA À PROMOÇÃO DE 
CAMPANHA - NÃO CONFIGURAÇÃO DE GASTO ELEITORAL - 
INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE - PRECEDENTE. 

‘Despesas com honorários advocatícios não são compreendidas em gasto 
eleitoral, pois a contratação de advogado não visa à promoção de campanha 
eleitoral, mas a defesa em processo judicial, motivo por que não precisam ser 
declaradas na prestação de contas." [TRE/PR AC. N. 37.234, de 30.7.2009, 
Rel. Des. Regina Afonso Portes]’” (TRE/SC, RECURSO EM PRESTACAO DE 
CONTAS nº 75065) 

Nesse contexto, para fins de aplicação dos recursos arrecadados, tem 
relevância se forem aplicados em serviços destinados à própria campanha eleitoral e 
não na contratação de serviços que, conquanto relevantes, não são atos típicos de 
campanha eleitoral.  

É dizer pouco importa a contratação ou não de advogado ou contador, 
pois tais contratações não repercutem nos atos da campanha eleitoral na perspectiva 
de eventual abuso de poder econômico ou mesmo de transparência nos gastos de 
campanha. Os advogados e contadores não causam desequilíbrio no processo 
eleitoral, tampouco atingem a normalidade e legitimidade dos pleitos eleitorais. 

Em outras palavras, o que se submete ao registro contábil são as 
atividades relacionadas à realização das campanhas eleitorais, sobretudo atos de 
propaganda e publicidade destinadas a conquistar votos; jamais, por certo, atividade-
meio ou acessória. 

Assim, os serviços jurídicos e de contabilidade, conquanto de inegável 
importância para os pleitos, não se enquadram como serviços típicos de campanha 
eleitoral. No âmbito da atuação judicial contenciosa, aliás, há um dado relevante que 
confirma a preocupação do legislador e dos aplicadores do direito apenas com os atos 
típicos de campanha para fins de contabilização: o elemento temporal.  

De fato, a data inicial para arrecadação e gastos de campanha tem início 
com o registro de candidatura e a data limite é o dia da eleição. A prestação de 
serviços de orientação contábil e jurídicos, de consultoria ou mesmo de contencioso, 
entretanto, iniciam-se antes do requerimento de registro, como nos casos de 
propaganda eleitoral antecipada, convenção partidária e demais atos que antecedem 
ao próprio registro de candidatura e, inequivocamente, se prolongam para além da 
data limite para contrair obrigações, casos de AIJEs e Representações propostas 
após a eleição, RCED e AIME.  

E há aquelas também hipóteses, não raras, em que os processos 
iniciados após o registro e antes da eleição, tramitam nos meses e anos 
subsequentes, quando já não é possível a realização de despesa eleitoral e muito 
menos a contabilização desses gastos na prestação de contas muitas vezes já julgada 
e arquivada. Assim, é paradoxal a exigência de registro de despesas com serviços 
advocatícios na prestação de contas apenas no período permitido para contrair 
obrigações, o que projeta a perspectiva, já revelada, de que os honorários 
advocatícios efetivamente representam despesas impróprias e, portanto, não sujeitas 
à contabilização.  

Imagine-se, por exemplo, a hipótese de AIRC em que há advogado 
constituído na origem e com as despesas devidamente registradas na prestação de 
contas. Mas referido processo, em grau de recurso, é autuado no Tribunal Superior 
Eleitoral após a data limite para contrair obrigações. Ou seja, a despesa com 
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advogado na origem é contabilizada na prestação de contas, mas a despesa com a 
contratação do advogado constituído no Tribunal ad quem, no mesmo processo de 
registro, por impossibilidade temporal, não pode ser registrada na prestação de 
contas. 

Há que se ponderar ainda que os serviços advocatícios, porque não 
diretamente relacionados à promoção da candidatura, invariavelmente representam 
despesa imprevisível e que podem impactar no limite de despesas, nos termos do art. 
18 da Lei 9.504/9714.  

Tal cenário pode representar quebra do princípio da isonomia pelo fato 
de um candidato ter um maior número de processos em tramitação ou pela só 
circunstância de um determinado processo ter tramitação mais célere. É que se um 
recurso, por exemplo, aportar ao Tribunal antes da eleição, haverá 
necessidade/possibilidade de contratação de advogado dentro do limite previsto no 
art. 18 da Lei 9504/97, enquanto aqueles processos autuados posteriormente já não 
estarão sujeitos aos limites ali definidos. Assim, alguns candidatos podem realizar 
despesas diretamente com as atividades fins da campanha, enquanto outros, por um 
critério meramente temporal, terão que realizar também gastos com serviços 
advocatícios, em evidente prejuízo das despesas destinadas à divulgação de sua 
própria candidatura. 

Essa questão do limite de gastos para a campanha eleitoral tem 
significado relevante no aspecto da ampla defesa, uma vez que pode repercutir na 
contratação de serviços advocatícios. De fato, perfeitamente possível, sobretudo em 
eleições municipais, que determinado candidato, em razão do limite definido no art. 
18 da Lei 9.504/97, não possa realizar a contratação de um profissional da advocacia, 
inviabilizando ou fragilizando sua própria defesa. 

Portanto, as poucas circunstâncias aqui citadas revelam a natureza 
especialíssima dos serviços advocatícios em campanhas eleitorais, sobretudo no 
processo contencioso, o que deve refletir também à prestação de serviços de 
contabilidade.  

Assim, s.m.j, entende-se que a contratação do advogado e de contador 
não caracteriza despesa eleitoral e, portanto, não devem ser submetidas à 
contabilização na prestação de contas eleitorais. 

Em conclusão, pedimos o apoio dos ilustres legisladores federais para a 
aprovação dessa proposta, como forma de permitir a fruição das atividades essenciais 
à Justiça pela contratação de profissional da advocacia e para o fim de conferir 
legitimidade à prestações de contas eleitorais com o livre exercício de profissional de 
contabilidade. 

 
Brasília, em 24 de fevereiro de 2016. 

 
 

Deputado Genecias Noronha 
Solidariedade/CE 

 
 

                                                      
14 Art. 18.  Os limites de gastos de campanha, em cada eleição, são os definidos pelo Tribunal Superior Eleitoral 

com base nos parâmetros definidos em lei. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13165.htm#art2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

 
Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  
Art. 17-A. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 18. Os limites de gastos de campanha, em cada eleição, são os definidos pelo 

Tribunal Superior Eleitoral com base nos parâmetros definidos em lei. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 18-A. Serão contabilizadas nos limites de gastos de cada campanha as despesas 

efetuadas pelos candidatos e as efetuadas pelos partidos que puderem ser individualizadas. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 18-B. O descumprimento dos limites de gastos fixados para cada campanha 
acarretará o pagamento de multa em valor equivalente a 100% (cem por cento) da quantia que 
ultrapassar o limite estabelecido, sem prejuízo da apuração da ocorrência de abuso do poder 
econômico. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 19. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 

por ele designada, a administração financeira de sua campanha usando recursos repassados pelo 
partido, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 
pessoas físicas, na forma estabelecida nesta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) 

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 
do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 
devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
11.300, de 10/5/2006) 

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 
específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.  

§ 1º Os bancos são obrigados a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 12.891, de 11/12/2013) 

I - acatar, em até três dias, o pedido de abertura de conta de qualquer candidato 
escolhido em convenção, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo e à cobrança de 
taxas ou de outras despesas de manutenção; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 
e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - identificar, nos extratos bancários das contas correntes a que se refere o caput, 
o CPF ou o CNPJ do doador; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

III - encerrar a conta bancária no final do ano da eleição, transferindo a totalidade 
do saldo existente para a conta bancária do órgão de direção indicado pelo partido, na forma 
prevista no art. 31, e informar o fato à Justiça Eleitoral. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 
Vereador em Municípios onde não haja agência bancária ou posto de atendimento bancário. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 
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provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 
prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será 
cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao 
Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 22-A. Os candidatos estão obrigados à inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ.  (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009  e com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Após o recebimento do pedido de registro da candidatura, a Justiça Eleitoral 
deverá fornecer em até 3 (três) dias úteis, o número de registro de CNPJ. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os 
candidatos autorizados a promover a arrecadação de recursos financeiros e a realizar as 
despesas necessárias à campanha eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 
dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez 
por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano anterior à eleição. (“Caput” 
do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º-A O candidato poderá usar recursos próprios em sua campanha até o limite de 

gastos estabelecido nesta Lei para o cargo ao qual concorre. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º As doações estimáveis em dinheiro a candidato específico, comitê ou partido 
deverão ser feitas mediante recibo, assinado pelo doador, exceto na hipótese prevista no § 6º do 
art. 28. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 
pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 
mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 
do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 
permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) identificação do doador;  
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 
jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 
cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão 
a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O limite previsto no § 1º não se aplica a doações estimáveis em dinheiro 
relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que o valor 
estimado não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 
dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
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procedente de: (Vide ADIN nº 4.650/2011) 
I - entidade ou governo estrangeiro;  
II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  
III - concessionário ou permissionário de serviço público;  
IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  
V - entidade de utilidade pública;  
VI - entidade de classe ou sindical;  
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior;  
VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 
IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XII - (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as cooperativas cujos 

cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços públicos, desde que não 
estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o disposto no art. 81. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) (Parágrafo único declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 
Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015)  

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes vedadas ou 

de origem não identificada deverá proceder à devolução dos valores recebidos ou, não sendo 
possível a identificação da fonte, transferi-los para a conta única do Tesouro Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 24-A. (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 24-B. (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 24-C. O limite de doação previsto no § 1º do art. 23 será apurado anualmente 

pelo Tribunal Superior Eleitoral e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral deverá consolidar as informações sobre as 

doações registradas até 31 de dezembro do exercício financeiro a ser apurado, considerando: 
I - as prestações de contas anuais dos partidos políticos, entregues à Justiça Eleitoral 

até 30 de abril do ano subsequente ao da apuração, nos termos do art. 32 da Lei nº 9.096, de 19 
de setembro de 1995; 

II - as prestações de contas dos candidatos às eleições ordinárias ou suplementares 
que tenham ocorrido no exercício financeiro a ser apurado. 

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, após a consolidação das informações sobre os 
valores doados e apurados, encaminhá-las-á à Secretaria da Receita Federal do Brasil até 30 de 
maio do ano seguinte ao da apuração. 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil fará o cruzamento dos valores doados 
com os rendimentos da pessoa física e, apurando indício de excesso, comunicará o fato, até 30 
de julho do ano seguinte ao da apuração, ao Ministério Público Eleitoral, que poderá, até o final 
do exercício financeiro, apresentar representação com vistas à aplicação da penalidade prevista 
no art. 23 e de outras sanções que julgar cabíveis. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação de recursos 
fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do ano seguinte, 
sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 
Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser 
aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou 
por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 
juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 
nesta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho, observado o 
disposto no § 3º do art. 38 desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 
11/12/2013) 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 
destinada a conquistar votos; 

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 
IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço 

das candidaturas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
V - correspondência e despesas postais; 
VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 

necessários às eleições; 
VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste serviços 

às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 
VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 
IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 

propaganda gratuita; 
XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 
XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006); 
XIV - (Revogado pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 
XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 

legislação eleitoral. 
XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
Parágrafo único. São estabelecidos os seguintes limites com relação ao total do 

gasto da campanha: 
I - alimentação do pessoal que presta serviços às candidaturas ou aos comitês 

eleitorais: 10% (dez por cento); 
II - aluguel de veículos automotores: 20% (vinte por cento). (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 

preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 
não reembolsados.  

 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
Art. 28. A prestação de contas será feita:  
I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  
II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  
§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas 

pelo próprio candidato, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias referentes 
à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos cheques 
recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores e emitentes. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 
pelo próprio candidato. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 
em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante as 
campanhas eleitorais, a divulgar em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim na rede 
mundial de computadores (internet): (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 
10/5/2006 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - os recursos em dinheiro recebidos para financiamento de sua campanha eleitoral, 
em até 72 (setenta e duas) horas de seu recebimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

II - no dia 15 de setembro, relatório discriminando as transferências do Fundo 
Partidário, os recursos em dinheiro e os estimáveis em dinheiro recebidos, bem como os gastos 
realizados. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 6º Ficam também dispensadas de comprovação na prestação de contas: (“Caput” 

do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
I - a cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por 

pessoa cedente; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos ou partidos, decorrentes do 

uso comum tanto de sedes quanto de materiais de propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser 
registrado na prestação de contas do responsável pelo pagamento da despesa. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 7º As informações sobre os recursos recebidos a que se refere o § 4º deverão ser 
divulgadas com a indicação dos nomes, do CPF ou CNPJ dos doadores e dos respectivos valores 
doados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 8º Os gastos com passagens aéreas efetuados nas campanhas eleitorais serão 
comprovados mediante a apresentação de fatura ou duplicata emitida por agência de viagem, 
quando for o caso, desde que informados os beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a 
exigência de apresentação de qualquer outro documento para esse fim. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 9º A Justiça Eleitoral adotará sistema simplificado de prestação de contas para 
candidatos que apresentarem movimentação financeira correspondente a, no máximo, 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizados monetariamente, a cada eleição, pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE ou por índice que o substituir. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

§ 10. O sistema simplificado referido no § 9º deverá conter, pelo menos: 
I - identificação das doações recebidas, com os nomes, o CPF ou CNPJ dos 

doadores e os respectivos valores recebidos; 
II - identificação das despesas realizadas, com os nomes e o CPF ou CNPJ dos 

fornecedores de material e dos prestadores dos serviços realizados; 
III - registro das eventuais sobras ou dívidas de campanha. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 11. Nas eleições para Prefeito e Vereador de Municípios com menos de cinquenta 

mil eleitores, a prestação de contas será feita sempre pelo sistema simplificado a que se referem 
os §§ 9º e 10. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 12. Os valores transferidos pelos partidos políticos oriundos de doações serão 
registrados na prestação de contas dos candidatos como transferência dos partidos e, na 
prestação de contas dos partidos, como transferência aos candidatos, sem individualização dos 
doadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  (Vide ADIN nº 5.394/2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.983, DE 2016 
(Da Sra. Shéridan) 

 
Acrescenta os arts. 23-A e 23-B à Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 
1997, que "estabelece normas para as eleições", para tornar crime a 
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doação eleitoral fraudulenta e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-756/2015.  
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
  Art. 1.º Esta Lei acrescenta os arts. 23-A e 23-B à Lei n.º 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, que “estabelece normas para as eleições”, para tornar crime a 
doação eleitoral fraudulenta, dando outras providências. 

  Art. 2.º A Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida 
dos seguintes artigos 23-A e 23-B: 

“Art. 23-A. A promoção de doação eleitoral sem o conhecimento da 
pessoa física envolvida, ou com a obtenção de seu consentimento 
mediante paga ou promessa de recompensa constitui crime, punível com 
pena de reclusão, de um a cinco anos, e multa no valor de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por 
doação. 

§ 1.º Nas mesmas penas incorre a pessoa física que consente em fazer 
doações na forma descrita no caput, ainda que sem receber qualquer 
contraprestação, fazendo-o para atender sentimento ou interesse 
pessoal. 

§ 2.º O candidato que se beneficiar de doação eleitoral fraudulenta, nos 
termos do disposto no caput, ficará sujeito à cassação do registro ou 
diploma. 

§ 3.º O partido político a que esteja vinculado, por filiação ou contrato de 
trabalho, o responsável pela promoção de doação eleitoral fraudulenta, 
nos termos do disposto no caput, sujeitar-se-á às sanções previstas no 
art. 25 desta Lei. 

Art. 23-B. Para efeito de controle das doações eleitorais efetuadas, a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil deverá consolidar as 
informações relacionadas às doações efetuadas por pessoas físicas 
constantes em suas respectivas Declarações do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Física – DIRPF no exercício financeiro relacionado ao ano da 
eleição e encaminhá-las ao Tribunal Superior Eleitoral até o dia 28 de 
fevereiro do exercício financeiro subsequente. 

Parágrafo único. De posse das informações que lhe foram remetidas 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, o Tribunal Superior Eleitoral 
fará o cruzamento das doações declaradas à Justiça Eleitoral com as 
informações constantes da DIRPF da respectiva pessoa física e, 
constatando qualquer inconsistência, comunicará o fato, até 30 de abril 
do ano seguinte ao da eleição, ao Ministério Público Eleitoral, para a 
tomada das medidas destinadas à aplicação das penalidades previstas 
no art. 23-A desta Lei e de outras sanções que considerar cabíveis, até 
o final do exercício financeiro, disso cientificando a Secretaria da Receita 
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Federal do Brasil.” 

  Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

   O abuso dos poderes econômico e político, elementos ensejadores de 

desequilíbrios indevidos entre os candidatos, nas disputas eleitorais, são severamente 

reprimidos por nossa ordem jurídica. 

   Isso se dá com base no comando inserto no § 9.º do art. 14 de nossa 

Carta Política, que submeteu à Lei Complementar o estabelecimento de casos de 

inelegibilidade diversos dos previstos no próprio texto constitucional, bem como os 

prazos de sua cessação, com vistas à proteção da probidade administrativa, da 

moralidade para o exercício do mandato, considerada a vida pregressa do candidato 

e a normalidade e legitimidade dos pleitos. 

   O dispositivo constitucional em apreço foi regulamentado pelo art. 1.º, 

inciso I, alínea “d”, da Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990, que reza 

serem inelegíveis para qualquer cargo “os que tenham contra sua pessoa 

representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do 

poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido 

diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes”.  

   De acordo com o entendimento firmado pelo Tribunal Superior Eleitoral 

no julgamento do AgRgRESPE n.º 25.906, de 09.08.2007 e do AgRgRESPE n.º 

25.652, de 31.10.2006, o abuso de poder econômico em matéria eleitoral refere-se à 

“utilização excessiva, antes ou durante a campanha eleitoral, de recursos materiais 

ou humanos que representem valor econômico, buscando beneficiar candidato, 

partido ou coligação, afetando assim a normalidade e a legitimidade das eleições”, 

bem jurídico tutelado pela norma. 

   A prática que se visa coibir – objeto, inclusive, da preocupação de 

diversas autoridades na matéria –, é perfeitamente abrangida na definição acima 

reproduzida de abuso de poder econômico, na medida em que pode impactar 

substancial e negativamente o equilíbrio que deve vigorar entre os pleiteantes a 

cargos eletivos. 

   O caráter deletério das condutas que se propõe ver sancionadas, de 

forma específica, ganha ainda mais relevo no contexto de uma vedação absoluta às 

doações empresariais de campanha, decorrente do entendimento firmado pelo 

Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4.650/DF.  

   Com base no exposto e pela importância da medida legislativa proposta, 

solicito o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

    

    Sala das Sessões, em 10 de agosto de 2016. 

 

Deputada Shéridan 

PSDB/RR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 
 
Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  
I - plebiscito;  
II - referendo;  
III - iniciativa popular.  
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  
II - facultativos para:  
a) os analfabetos;  
b) os maiores de setenta anos;  
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  
§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  
I - a nacionalidade brasileira;  
II - o pleno exercício dos direitos políticos;  
III - o alistamento eleitoral;  
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  
V - a filiação partidária;  
VI - a idade mínima de:  
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  
d) dezoito anos para Vereador.  
§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  
§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 
reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 16, de 1997) 
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§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 
de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 
seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 
candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  
II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 

se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  
§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 
mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 
eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 
emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 
quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 
corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 
respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 
dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  
II - incapacidade civil absoluta;  
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez 
por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano anterior à eleição. (“Caput” 
do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º-A O candidato poderá usar recursos próprios em sua campanha até o limite de 

gastos estabelecido nesta Lei para o cargo ao qual concorre. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º As doações estimáveis em dinheiro a candidato específico, comitê ou partido 
deverão ser feitas mediante recibo, assinado pelo doador, exceto na hipótese prevista no § 6º do 
art. 28. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 
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pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  
§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 
do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 
permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) identificação do doador;  
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 
jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 
cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão 
a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O limite previsto no § 1º não se aplica a doações estimáveis em dinheiro 
relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que o valor 
estimado não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 
dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de: (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

I - entidade ou governo estrangeiro;  
II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  
III - concessionário ou permissionário de serviço público;  
IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  
V - entidade de utilidade pública;  
VI - entidade de classe ou sindical;  
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior;  
VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 
IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XII - (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as cooperativas cujos 

cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços públicos, desde que não 
estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o disposto no art. 81. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) (Parágrafo único declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 
Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015)  

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes vedadas ou 

de origem não identificada deverá proceder à devolução dos valores recebidos ou, não sendo 
possível a identificação da fonte, transferi-los para a conta única do Tesouro Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 24-A. (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
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Art. 24-B. (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 24-C. O limite de doação previsto no § 1º do art. 23 será apurado anualmente 

pelo Tribunal Superior Eleitoral e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral deverá consolidar as informações sobre as 

doações registradas até 31 de dezembro do exercício financeiro a ser apurado, considerando: 
I - as prestações de contas anuais dos partidos políticos, entregues à Justiça Eleitoral 

até 30 de abril do ano subsequente ao da apuração, nos termos do art. 32 da Lei nº 9.096, de 19 
de setembro de 1995; 

II - as prestações de contas dos candidatos às eleições ordinárias ou suplementares 
que tenham ocorrido no exercício financeiro a ser apurado. 

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, após a consolidação das informações sobre os 
valores doados e apurados, encaminhá-las-á à Secretaria da Receita Federal do Brasil até 30 de 
maio do ano seguinte ao da apuração. 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil fará o cruzamento dos valores doados 
com os rendimentos da pessoa física e, apurando indício de excesso, comunicará o fato, até 30 
de julho do ano seguinte ao da apuração, ao Ministério Público Eleitoral, que poderá, até o final 
do exercício financeiro, apresentar representação com vistas à aplicação da penalidade prevista 
no art. 23 e de outras sanções que julgar cabíveis. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação de recursos 
fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do ano seguinte, 
sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 
Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser 
aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou 
por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não 
podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 
juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 
nesta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho, observado o 
disposto no § 3º do art. 38 desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 
11/12/2013) 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 
destinada a conquistar votos; 

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 
IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço 

das candidaturas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
V - correspondência e despesas postais; 
VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 

necessários às eleições; 
VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste serviços 

às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 
VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 
IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 

propaganda gratuita; 
XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 
XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006); 
XIV - (Revogado pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 
XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 

legislação eleitoral. 
XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
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Parágrafo único. São estabelecidos os seguintes limites com relação ao total do 
gasto da campanha: 

I - alimentação do pessoal que presta serviços às candidaturas ou aos comitês 
eleitorais: 10% (dez por cento); 

II - aluguel de veículos automotores: 20% (vinte por cento). (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 
Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 
prazos de cessação e determina outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São inelegíveis:  
I - para qualquer cargo:  
a) os inalistáveis e os analfabetos;  
b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 
infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 
equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 
Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término da 
legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 
e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 
Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 
para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 
subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 
dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 
Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 
apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham 
sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com 
redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 
cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, 
de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 
público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 
previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei Complementar 
nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item acrescido 
pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 
ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 
135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 
hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 
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Complementar nº 135, de 4/6/2010) 
9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  
10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido pela 

Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  
f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 
g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, 
e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada 
pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados 
a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição 
Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido 
nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 
que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 
nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 
sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 
exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 
administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 
por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 
agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 
pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 
135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 
Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 
Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 
de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 
dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término 
da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade 
administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a 
condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 
cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 
órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 
(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 
acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou 
de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após 
a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 
administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver 
sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 
135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 
eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 
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da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 
previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 
tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  
a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  
1. os Ministros de Estado:  
2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  
3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da República;  
4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  
5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  
6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  
7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  
8. os Magistrados;  
9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  
10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  
11. os Interventores Federais;  
12, os Secretários de Estado;  
13. os Prefeitos Municipais;  
14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito Federal;  
15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  
16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   
b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de nomeação 
pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);  
d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 
contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 
com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 
direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 
4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 
tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 
Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 
alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 
de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 
regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 
ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 
mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com recursos 
arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido cargo 
de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de operações 
financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através de 
cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de vantagens 
asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a cláusulas 
uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 
função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 
mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 
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com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 
cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas funções 
até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 
dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 
(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 
tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 
Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou funções:  
1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 

Federal;  
2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  
3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  
4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   
IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado 
e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 
Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 
(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 
tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 
observados os mesmos prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 
Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 
prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 
no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, nas 
mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 
desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 
observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 
de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 
(seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-
se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 
meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 
e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 
crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos crimes 
de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 
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§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 
cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 
menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 
inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  
I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou Vice-

Presidente da República;  
II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 
Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereador.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  -  
4650 

 
Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 05/09/2011  
Relator: MINISTRO LUIZ FUX Distribuído: 20110905  
Partes: Requerente: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
- CFOAB (CF 103, VII)  
Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL   
Dispositivo Legal Questionado 
Art. 023, § 001°, inciso 00I e 0II; art. 024,  na  parte  em  que autoriza,  a  contrario  sensu,  a  
doação  por  pessoas  jurídicas  a campanhas eleitorais; e o art. 081, caput e § 001° da Lei n° 
9504,  de 30 de setembro de 1997, e o  art.  031,  na  parte  em  que  autoriza, a contario sensu,  
a  realização  de  doações  por  pessoas  jurídicas a partidos políticos;  art.   038,   inciso   III,   
das    expressões "ou pessoa jurídica" ; e art. 039, caput e §  005°,  da  expressão  "e jurídicas" 
da  Lei n° 9096, de 19 de setembro de 1995. 
/# 
Lei n° 9504, de 30 de setembro de 1997 
Estabelece   normas    para    as  eleições. 
/# 
Art. 023 - A partir do registro dos comitês financeiros,  pessoas físicas poderão fazer doações 
em dinheiro ou  estimáveis  em  dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta 
Lei. 
§ 00lº - As doações e contribuições  de  que  trata  este  artigo ficam limitadas: 
00I - no  caso  de  pessoa  física,  a  dez  por  cento  dos rendimentos brutos auferidos no ano 
anterior à eleição; 
0II - no caso em que o candidato utilize recursos  próprios, ao valor máximo de gastos 
estabelecido  pelo  seu  partido,  na  forma desta Lei. 
/# 
Art. 024 - É vedado, a partido e  candidato,  receber  direta  ou indiretamente doação em dinheiro 
ou estimável em  dinheiro,  inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, procedente 
de: 
00I - entidade ou governo estrangeiro; 
0II - órgão da administração pública direta  e  indireta  ou fundação mantida com recursos 
provenientes do Poder Público; 
III - concessionário ou permissionário de serviço público; 
0IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição 
compulsória em virtude de disposição legal; 
00V - entidade de utilidade pública; 
0VI - entidade de classe ou sindical; 
VII - pessoa  jurídica  sem  fins  lucrativos   que   receba recursos do exterior. 
/# 
Art. 081 - As doações e contribuições de pessoas  jurídicas  para campanhas eleitorais poderão 
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ser  feitas  a  partir  do  registro  dos comitês financeiros dos partidos ou coligações. 
§ 001º - As doações e contribuições  de  que  trata  este  artigo ficam limitadas a dois por cento 
do faturamento bruto do ano  anterior à eleição. 
/# 
....................................................................................................................................................... 
Resultado Final 
Procedente em Parte 
Decisão Final 
O Ministro  Luiz  Fux (Relator)  julgou  procedente  a  ação  direta  para: declarar a 
inconstitucionalidade parcial sem redução de texto do art. 24 da  Lei nº 9.504/97, na parte em 
que autoriza, a contrario sensu, a doação  por  pessoas jurídicas  a  campanhas  eleitorais  com  
eficácia  ex  tunc  salvaguardadas  as situações  concretas  consolidadas  até  o  presente  
momento,  e   declarar   a inconstitucionalidade do art. 24, parágrafo único, e do art. 81, caput 
e § 1º da Lei nº 9.507/94,  também  com  eficácia  ex  tunc  salvaguardadas  as  situações 
concretas consolidadas até o presente momento; declarar a  inconstitucionalidade parcial sem 
redução de texto do art. 31 da Lei nº  9.096/95,  na  parte  em  que autoriza, a contrario sensu, 
a realização de doações  por  pessoas  jurídicas  a partidos políticos, e declarar a 
inconstitucionalidade das expressões “ou pessoa jurídica”, constante no art. 38, inciso III, e “e 
jurídicas”,  inserta  no  art. 39, caput e § 5º, todos os preceitos da Lei nº 9.096/95, com  eficácia  
ex  tunc salvaguardadas as situações  concretas  consolidadas  até  o  presente  momento; 
declarar a inconstitucionalidade, sem pronúncia de nulidade, do art. 23, § 1º, I e II, da Lei nº 
9.504/97, e do art. 39, § 5º, da Lei nº 9.096/95, com exceção da expressão “e jurídicas”, 
devidamente examinada no tópico relativo à  doação  por pessoas jurídicas, com a manutenção 
da  eficácia  dos  aludidos  preceitos  pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses; e para recomendar 
ao  Congresso  Nacional  a edição de um novo marco normativo de financiamento de 
campanhas, dentro do prazo razoável de 24 (vinte e quatro) meses, tomando os  seguintes  
parâmetros:  a)  o limite a ser fixado para doações a campanha eleitoral ou  a  partidos  políticos 
por pessoa natural, deve ser uniforme e  em  patamares  que  não  comprometam  a igualdade 
de  oportunidades  entre  os  candidatos  nas  eleições;  b)  idêntica orientação deve nortear a 
atividade legiferante na regulamentação para o uso  de recursos próprios pelos candidatos, e c) 
em caso de não elaboração da norma pelo Congresso Nacional, no  prazo  de  18  (dezoito)  
meses,  outorgar  ao  Tribunal Superior Eleitoral (TSE) a competência para regular, em  bases  
excepcionais,  a matéria. O Ministro Joaquim Barbosa (Presidente) acompanhou o voto  do  
Relator, exceto quanto à modulação de efeitos. Em seguida, o julgamento foi suspenso para 
continuação na próxima sessão com a tomada do voto do Ministro Dias Toffoli, que solicitou 
antecipação após  o  pedido  de  vista  do  Ministro  Teori  Zavascki. Falaram, pelo requerente 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados  do  Brasil,  o Dr. Marcus Vinicius Furtado Coelho; 
pela Advocacia-Geral da  União,  o  Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da 
União; pelo amicus curiae Secretaria Executiva do Comitê Nacional do Movimento de Combate 
à Corrupção Eleitoral - SE- MCCE, o Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão; pelo amicus curiae 
Partido  Socialista dos Trabalhadores Unificado - PSTU, o Dr. Bruno Colares Soares Figueiredo 
Alves; pelos amici curiae Instituto de Pesquisa, Direitos e Movimentos Sociais -  IPDMS e 
Clínica de Direitos Fundamentais da Faculdade de Direito  da  Universidade  do Estado do Rio 
de Janeiro - Clínica UERJ, a Dra. Aline Osório; pelo amicus curiaeConferência Nacional dos 
Bispos  do  Brasil  -  CNBB,  o  Dr.  Marcelo  Lavenère Machado; e, pelo Ministério Público 
Federal, o Dr.  Rodrigo  Janot  Monteiro  de Barros, Procurador-Geral da República. 
- Plenário, 11.12.2013. 
Prosseguindo no julgamento, após o  voto  do  Ministro  Dias  Toffoli,  que acompanhava o 
Relator, deixando para se pronunciar sobre a modulação de  efeitos em momento  oportuno,  e  
o  voto  do  Ministro  Roberto  Barroso,  acompanhando integralmente o Relator, o julgamento  
foi  suspenso  ante  o  pedido  de  vista formulado  pelo  Ministro  Teori  Zavascki  em  assentada  
anterior.   Ausentes, justificadamente,  os  Ministros  Joaquim   Barbosa   (Presidente)   e   
Ricardo Lewandowski (Vice-Presidente). Presidiu o julgamento o Ministro Celso  de  Mello 
(art. 37, I, RISTF). 
- Plenário, 12.12.2013. 
Após o voto-vista do Ministro Teori Zavascki, julgando improcedente a  ação direta; o voto do 
Ministro Marco  Aurélio,  julgando-a  parcialmente  procedente para declarar, com  eficácia  ex  
tunc,  a  inconstitucionalidade  parcial,  sem redução de texto, do artigo 24, cabeça, da Lei nº  
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9.540/97,  na  parte  em  que autoriza a doação, por pessoas jurídicas, a campanhas  eleitorais,  
bem  como  a inconstitucionalidade do parágrafo único do mencionado dispositivo e  do  artigo 
81, cabeça e § 1º, da mesma lei, assentando, ainda,  com  eficácia  ex  tunc,  a 
inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do  artigo  31  da  Lei  nº 9.096/95, no 
ponto em que admite doações,  por  pessoas  jurídicas,  a  partidos políticos, e  a  
inconstitucionalidade  das  expressões  “ou  pessoa  jurídica”, presente no artigo 38, inciso III, 
e “e  jurídicas“,  constante  do  artigo  39, cabeça e § 5º, todos do citado diploma legal; e após 
o voto do Ministro  Ricardo Lewandowski, julgando procedente a ação, acompanhando o  voto  
do  Relator,  mas reservando-se a pronunciar-se quanto à modulação dos efeitos da decisão ao 
final do julgamento, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. O  Ministro  Luiz Fux 
(Relator) esclareceu que se manifestará em definitivo sobre  a  proposta  demodulação ao final 
do julgamento. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Presidência do Ministro 
Joaquim Barbosa. 
- Plenário, 02.04.2014. 
Após o voto-vista do Ministro Gilmar Mendes, julgando improcedente o pedido formulado na 
ação direta, o julgamento foi suspenso. Ausentes  o  Ministro  Dias Toffoli,  participando,  na  
qualidade  de  Presidente  do   Tribunal   Superior Eleitoral, do Encontro do Conselho Ministerial  
dos  Estados  Membros  e  Sessão Comemorativa do 20º Aniversário do Instituto Internacional 
para a Democracia e a 
Assistência Eleitoral (IDEA Internacional), na  Suécia,  e  o  Ministro  Roberto Barroso, 
participando do Global Constitutionalism  Seminar  na  Universidade  de Yale, nos Estados 
Unidos. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. 
- Plenário, 16.09.2015. 
O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do  Ministro  Relator,  julgou procedente  em  
parte  o  pedido  formulado  na  ação  direta  para  declarar  a inconstitucionalidade dos 
dispositivos legais que autorizavam  as  contribuições de pessoas jurídicas às campanhas 
eleitorais, vencidos, em  menor  extensão,  os Ministros  Teori  Zavascki,  Celso  de  Mello  e  
Gilmar   Mendes,   que   davam interpretação conforme, nos termos do voto  ora  reajustado  do  
Ministro  Teori Zavascki.  O  Tribunal  rejeitou  a  modulação  dos  efeitos  da  declaração  de 
inconstitucionalidade por não ter alcançado o número de votos exigido pelo  art. 27 da Lei 
9.868/99, e, consequentemente, a decisão aplica-se às eleições de 2016 e seguintes, a partir da 
Sessão de Julgamento, independentemente  da  publicação do acórdão. Com relação às pessoas 
físicas,  as  contribuições  ficam  reguladas pela  lei  em  vigor.  Ausentes,  justificadamente,  o  
Ministro  Dias  Toffoli, participando, na qualidade de Presidente  do  Tribunal  Superior  
Eleitoral,  do Encontro do Conselho Ministerial dos Estados Membros e  Sessão  Comemorativa  
do 20º Aniversário do Instituto Internacional para a  Democracia  e  a  Assistência Eleitoral 
(IDEA  Internacional),  na  Suécia,  e  o  Ministro  Roberto  Barroso, participando do Global 
Constitutionalism Seminar na Universidade  de  Yale,  nos Estados Unidos. Presidiu o 
julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. 
- Plenário, 17.09.2015. 
- Acórdão, DJ 24.02.2016. 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.022, DE 2016 
(Do Sr. Weverton Rocha) 

 
Regulamenta o uso de sistema de doação de eleitores para Atividades 
Político Partidária através de Crowdfunding - Financiamento Coletivo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1538/2007.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. A doação de eleitores para a atividade político partidária poderá ser feita 
através de sistema eletrônico de doações, devidamente registrados na Justiça 
Eleitoral, sendo para: 

I – partidos políticos, de forma permanente, para divulgação e promoção de temas 
de seu interesse, realização de seminários, convenções e atividades politico-
partidárias;  

II – durante o período eleitoral, para financiamento de campanha eleitoral; 

Art. 2º. Os sites eletrônicos de doação poderão receber doações através de: 

I – Transferência bancária na modalidade que identifica o Cpf do doador e o Cnpj 
do Partido; 

II – Cartão de crédito ou débito da mesma titularidade do Cpf doador;  

Art. 3º. As Plataformas de Financiamento Coletivo podem ser desenvolvidas 
pelos Partidos ou contratadas no mercado e deverão: 

I – prestar contas à Justiça Eleitoral; 

a) Fica à cargo do eleitor doador o respeito ao limite de valor total de doação 

político partidária permitido no § 1º do Art. 1º da Lei 7.752/1989; 

b) Fica à cargo da pessoa jurídica, executora do serviço, informar relação de 

valores recebidos por Cpf nos prazos estipulados pela Justiça Eleitoral; 

II – operar com tabela de preço administrativo compatível com a praticada no 
mercado; 

III – mostrar de forma clara e visível toda a regulamentação pertinente nesta Lei 
e em leis conexas sobre doações eleitorais;  

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei visa promover o financiamento das atividades político 
partidárias através de doações de eleitores, pessoas físicas, usando sites eletrônicos 
desenvolvidos para a modalidade de Financiamento Coletivo Eletrônico - 
Crowdfunding.  

Recentemente, a legislação brasileira proibiu o financiamento de campanhas 
eleitorais por pessoas jurídicas. Mantendo o financiamento público e de pessoas 
físicas.  

O financiamento público, num primeiro momento é imprescindível, mas deve 
se promover um movimento que diminua progressivamente seu percentual de 
participação no processo de financiamento de campanhas eleitorais. O caminho é o 
aumento da participação democrática usando, entre outros caminhos, a doação 
privada de eleitores. A ideia é facilitar essas doações através da Internet usando o 
Financiamento Coletivo Eletrônico - Crowdfunding. 

Hoje, a internet é o meio mais eficaz de diminuir distâncias e dificuldades. A 
tecnologia evoluiu de forma considerável e os meios de segurança de dados têm 
acompanhado esta evolução. Ademais, parte da população utiliza a internet de 
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maneira expressiva e para diversas atividades como pagar contas, acessar dados 
bancários, fazer transferência de valores, autenticar o envio de documentos, 
processos sensíveis que necessitam de regulamentação e segurança. Vislumbrando 
esse cenário, porque não utilizar a internet para estimular o financiamento político 
partidário de maneira segura e transparente, com a possibilidade da devida prestação 
de contas? 

As plataformas Eletrônicas de Financiamento Coletivo, atingem elevada 
eficiência pois conjugam a facilidade da internet com a própria força da internet de 
divulgar e fazer uma campanha de disseminação de ideias e propostas. Além disso, 
já estão estruturadas para a devida prestação de contas, servindo de meio de 
divulgação de resultados entre doador e favorecido.  

As empresas, especializadas nestes processos, conseguem disseminar uma 
campanha pelas Redes Sociais e Sites de Internet de maneira exponencial. Atingindo 
de forma ampla e sincronizada um elevado número de pessoas, levando as ideias 
bem ao seio da coletividade.  

Diferentemente dos sites oficiais dos partidos que tem, usualmente, um 
acesso mais específico, de eleitores mais habituados com a interação partidária, 
simpatizantes e filiados que já estão habituados a doar, o eleitor em geral, na maior 
parte das vezes, não tem acesso ou informação de como fazer doações para ideias 
ou candidatos que tenham afinidade, isso é uma das vertentes da democracia 
participativa. 

Usando sistemas eletrônicos de pagamentos, já instituídos, como 
transferências bancárias e cartões de crédito e débito, e com o poder da disseminação 
dos Sites Eletrônicos de Financiamento Coletivo - Crowdfunding pode-se estimular 
a participação dos eleitores no Processo Político através do compartilhamento e 
promoção de ideias e candidaturas políticas. 

O Crowdfunding (ou financiamento pela multidão, em tradução literal) é uma 
modalidade de investimento ou financiamento onde várias pessoas podem financiar 
negócios ou ideias usando pequenas quantias de dinheiro, geralmente via internet, a 
fim de dar vida à seus projetos e  ideias, o que é um Partido Político senão um 
conjunto de ideias que se quer por em prática para o bem comum?  

O Crowdfunding é utilizado para qualquer tipo de atividade, seja ela cultural, de 
saúde, tecnologia, industrial, política etc. Assim, ele pode servir para facilitar o 
financiamento privado de campanhas eleitorais diminuindo assim o custo para o Estado 

Brasileiro do financiamento público eleitoral. É o chamado financiamento colaborativo, 
algo que está revolucionando o lançamento de Startups de Empresas e implantação 
de Ideias mundo afora e que pode sim ser usado para alavancar o financiamento 
privado Político Partidário.  

A democracia participativa tem como objetivo melhorar a vida das pessoas, e 
modernizar este processo pode agilizar as conquistas sociais. Este projeto visa não 
só incentivar a participação no processo político partidário como criar cultura de 
envolvimento nas questões políticas em especial para as gerações mais afinadas com 
o uso da tecnologia digital e as facilidades que esta apresenta de promoção e 
realização de projetos.  

Assim este projeto visa democratizar o financiamento dos partidos permitindo 
uma maior participação democrática da sociedade.  

http://www.sobreadministracao.com/o-que-e-uma-startup/
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Sala de Sessões, 23 de agosto de 2016. 
 

Deputado Weverton Rocha 
(PDT/MA) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.752, DE 14 DE ABRIL DE 1989 
Revogada pela Lei Nº 8.402 , de 8 de janerio de 1992 

Dispõe sobre benefícios fiscais na área do 

imposto de renda e outros tributos, concedidos 

ao desporto amador.  

 

O Presidente do Senado Federal promulga, nos termos do art. 66, § 7º, da 

Constituição Federal, a seguinte Lei, resultante de Projeto vetado pelo Presidente da República 

e mantido pelo Congresso Nacional:  

Art. 1º O contribuinte do imposto de renda poderá abater da renda bruta, ou deduzir 

como despesa operacional, o valor dos investimentos, doações ou patrocínios, inclusive 

despesas e contribuições necessárias à sua efetivação, realizada através ou a favor da pessoa 

jurídica de natureza desportiva, com ou sem fins lucrativos, cadastrada no Ministério da 

Educação, na forma desta Lei.  

§ 1º Observado o limite máximo de 10% (dez por cento) da renda bruta, a pessoa 

física poderá abater:  

I - até 100% (cem por cento) do valor da doação ou do fomento às categorias 

esportivas inferiores, até juniores, inclusive;  

II - até 80% (oitenta por cento) do valor do patrocínio;  

III - até 50% (cinqüenta por cento) do valor do investimento econômico-financeiro.  

§ 2º O abatimento previsto no § 1º deste artigo não está sujeito ao limite de 50% 

(cinqüenta por cento) da renda bruta, previsto na legislação do Imposto de Renda.  

§ 3º A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido valor equivalente à 

aplicação de alíquota cabível do Imposto de Renda, tendo como base de cálculo:  

I - até 100% (cem por cento) do valor da doação, ou do fomento às categorias 

desportivas inferiores, até juniores, inclusive;  

II - até 80% (oitenta por cento) do valor do patrocínio;  

III - até 50% (cinqüenta por cento) do valor do investimento econômico-financeiro.  

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, observado o limite máximo de 4% (quatro 

por cento) do imposto devido, as deduções previstas não estarão sujeitas a outros limites 

estabelecidos na legislação do Imposto de Renda.  

§ 5º Os benefícios previstos nesta Lei não excluem ou reduzem outros benefícios 

ou abatimentos e deduções em vigor, de maneira especial as doações a entidade públicas feitas 

por pessoas físicas e jurídicas.  

§ 6º Observado o limite de 50% (cinqüenta por cento) de dedutibilidade do imposto 

devido pela pessoa jurídica, aquela que não se utilizar, no decorrer de seu período-base, dos 

benefícios concedidos por esta Lei, poderá optar pela dedução de até 5% (cinco por cento) do 

imposto devido para destinação ao Fundo de Promoção de Esporte Amador, gerido pelo 

Conselho Nacional de Desportos.  

§ 7º O incentivo de 80% (oitenta por cento), previsto no § 1º, item II, e § 3º, item 
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II, deste artigo, será elevado em 5% (cinco por cento) a cada exercício social ininterrupto que 

o contribuinte patrocinar atividades esportivas, até atingir o limite de 100% (cem por cento).  

Art. 2º Para os objetivos da presente Lei, consideram-se atividades desportivas:  

I - a formação desportiva, escolar e universitária;  

II - o desenvolvimento dos programas desportivos para o menor carente, o idoso e 

o deficiente físico;  

III - o desenvolvimento de programas desportivos nas próprias empresas em 

benefício de seus empregados e respectivos familiares;  

IV - conceder prêmios a atletas nacionais em torneios e competições realizados no 

Brasil;  

V - doar bens móveis ou imóveis a pessoa jurídica de natureza desportiva, 

cadastrada no Ministério da Educação;  

VI - o patrocínio de torneios, campeonatos e competições desportivas amadoras;  

VII - erigir ginásios, estádios e locais para prática de desporto;  

VIII - doação de material desportivo para entidade de natureza desportiva;  

IX - prática do jogo de xadrez;  

X - doação de passagens aéreas para que atletas brasileiros possam competir no 

exterior;  

XI - outras atividades assim consideradas pelo Ministério da Educação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.106, DE 2016 
(Do Sr. Francisco Chapadinha) 

 
Altera a Lei nº 9.504/1997 - Lei da Eleições -, para modificar o critério de 
limite de doações de pessoas físicas para campanhas eleitorais; 
estabelecer prazo para o ajuizamento de representações alusivas a 
doações de pessoas físicas; e para afastar a aplicação de multa prevista 
no § 3º do art. 36, se, após notificação, for retirada a propaganda irregular.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6077/2013.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - O inciso I do § 1º do art. 23 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 23. ................................. 

§ 1º ......................... 

I – no caso de pessoa física, a dez por cento do valor do patrimônio do doador, 

no momento da doação.           ....(NR)” 
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Art. 2º - A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo: 

“Art. 96-C Após a aprovação das contas de campanha do candidato pela 

Justiça Eleitoral, fica vedado o ajuizamento de representações alusivas a 

doações de pessoas físicas efetuadas em valores acima do limite legal”.  

Art. 3º - O art. 36 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 36. ....................................................................... 

§ 6º Não havendo reincidência, fica afastada a aplicação da multa a que se 

refere o § 3º, deste artigo, se, após notificação dos responsáveis e 

beneficiários, for retirada, no prazo estabelecido pela Justiça Eleitoral, a 

propaganda irregular.  

..............(NR)”  

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Pretende a presente proposição sanar algumas impropriedades da Lei das Eleições 

– Lei nº 9.504/1997, no que tange ao critério de fixação do limite de doações de pessoas físicas; 

às representações alusivas a doações acima do limite legal ajuizadas após a aprovação das 

contas do candidato pela Justiça Eleitoral; e o afastamento da aplicação da multa por 

propaganda eleitoral extemporânea se, após notificação dos responsáveis, não for retirada a 

propaganda irregular.  

No que concerne ao critério de fixação do limite de doações de pessoas físicas para 

campanhas eleitorais, o aperfeiçoamento legislativo proposto alcança o que está consignado no 

art. 23, §1º, inciso I, da Lei das Eleições. Esse dispositivo estabelece que a doação de pessoas 

físicas deve ficar limitada a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no ano anterior à 

eleição. 

A impropriedade do dispositivo reside tanto no uso da expressão “rendimento”, 

quanto na vinculação ao “ano anterior à eleição”. Rendimento é um conceito que alude à 

remuneração do capital ou do trabalho, e nesse conceito, não se incluem as receitas advindas, 

por exemplo, da alienação de ativos (imóveis, ações, etc). 

Em face disso, uma pessoa que tenha recebido um prêmio ou herança no ano da 

eleição não poderá doar fração dos valores correspondentes a esses ganhos, tendo em vista que 

a lei exige rendimentos do ano anterior à eleição. 
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Para corrigir tal distorção, mantendo-se a objetividade de critério para aferição das 

doações, propomos a mudança para um percentual do “valor do patrimônio do doador no 

momento da doação”. 

A comprovação do patrimônio poderá, evidentemente, ser feita por qualquer meio 

de prova lícita. 

O segundo aspecto que a presente proposição pretende aperfeiçoar diz respeito ao 

prazo para o ajuizamento de representações eleitorais relativas a doações de pessoas físicas 

efetuadas acima do limite legal. 

Atualmente não há definição legal de prazo para o ajuizamento dessas 

representações. Uma amostra das consequências dessa omissão legal é o fato de que, em 2009, 

foram ajuizadas inúmeras representações referentes a doações de pessoas físicas realizadas em 

2006. Afigura-nos absurda tal situação, especialmente quando confrontada com um dos 

princípios basilares da Jurisdição eleitoral - a celeridade processual. 

Esse quadro acaba por emprestar ao ato de aprovação das contas de campanha um 

valor meramente formal, homologatório. É evidente que a apreciação das contas de campanha, 

especialmente no que toca à regularidade das doações de pessoas físicas, não pode configurar 

mera avaliação da forma contábil ou da exatidão de somas e subtrações. 

Há de ser emprestado maior significado a esse ato que, indiscutivelmente, interfere 

em outro princípio basilar do bom Direito – a segurança jurídica.  

Assim, a decisão de aprovação de contas, ainda que inserida na esfera 

administrativa da Justiça Eleitoral, deve ser respeitada e valorizada, ao invés de ser esvaziada e 

reduzida a mera formalidade.   

Ressalte-se, por fim, que a verificação da adequação das doações de pessoas físicas 

ao limite legal não configura tarefa de complexidade tal que não possa ser feita, com segurança, 

no prazo estabelecido para o julgamento das contas. 

Além de ofensas à celeridade e à segurança jurídica, a possibilidade de ajuizamento 

de representações a qualquer tempo ofende, claramente, a razoabilidade.   

Estamos propondo, então, que após o ato de aprovação das contas de campanha, 

não mais seja cabível o ajuizamento de representações relativas à matéria de doação de 

campanhas realizadas por pessoas físicas.  

O terceiro, e último aspecto da presente proposição, pretende o aperfeiçoamento 

relativo à aplicação de multas decorrentes de propaganda eleitoral extemporânea. 

A propaganda eleitoral extemporânea não é de difícil definição. Ao contrário, é 

bastante simples, pois se baseia em critério temporal: é aquela realizada antes de 15 de agosto 
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do ano das eleições. A dificuldade reside, na verdade, na caracterização de uma peça específica 

como propaganda antecipada.   

A controvérsia não está, portanto, na falta de definição legal do que seja propaganda 

eleitoral antecipada, mas no enquadramento das situações concretas que chegam à Justiça 

Eleitoral.   

Ainda que se disponha de coletâneas de jurisprudência, ou de cartilhas com 

orientações, é tarefa quase impossível o correto entendimento, pelos candidatos, do regramento 

legal-jurisprudencial em confronto com as vicissitudes de uma campanha eleitoral. Observa-se, 

na verdade, uma grande dose de subjetividade nas análises e decisões.   

Diante desse quadro, propomos que seja afastada a aplicação da multa por 

propaganda eleitoral extemporânea (art. 36, § 3º) se, após a notificação da irregularidade, o 

responsável retirar, no prazo estipulado pela Justiça Eleitoral, a propaganda irregular. 

Esse procedimento de notificação prévia à aplicação da multa foi recentemente 

introduzido15 na própria Lei nº 9.504/1997, em seu art. 37, § 1º, que trata da propaganda 

eleitoral com uso de bens públicos. Nestes casos, o juiz concede um prazo ao responsável para 

retirar a propaganda e restaurar o bem. Apenas no caso de não cumprimento da determinação 

judicial no prazo determinado é que ocorrerá a aplicação da multa.   

A presente proposta tem o mesmo objetivo, ou seja, a aplicação desse entendimento 

aos casos de propaganda eleitoral extemporânea. Isto é, não havendo reincidência, aplica-se a 

multa quando o responsável, após a notificação, não retirar a propaganda irregular.  

Por fim, certos de estarmos contribuindo para o aperfeiçoamento da legislação 

eleitoral de nosso País, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação das medidas 

ora propostas. 

 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2016. 

 

 

Deputado FRANCISCO CHAPADINHA 

PTN/PA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições.  
                                                      
15 Informativo TSE nº 24, ano X. “Com a nova redação do §1º do art. 37 da Lei nº 9.504/97, dada pela Lei nº11.300/2006, tornou-se 

insubsistente a anterior jurisprudência desta Corte, no sentido de que as circunstâncias e peculiaridades do caso concreto permitiriam a 

imposição da sanção, independentemente da providência de retirada.  (...) AAG 8.049/PA. Rel Min. Ari Pargendler, em 21.8.2008” 
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 
dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez 
por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano anterior à eleição. (“Caput” 
do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º-A O candidato poderá usar recursos próprios em sua campanha até o limite de 

gastos estabelecido nesta Lei para o cargo ao qual concorre. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º As doações estimáveis em dinheiro a candidato específico, comitê ou partido 
deverão ser feitas mediante recibo, assinado pelo doador, exceto na hipótese prevista no § 6º do 
art. 28. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 
pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 
mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 
do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 
permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) identificação do doador;  
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 
jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 
cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão 
a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O limite previsto no § 1º não se aplica a doações estimáveis em dinheiro 
relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que o valor 
estimado não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 
dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de: (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

I - entidade ou governo estrangeiro;  
II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  
III - concessionário ou permissionário de serviço público;  
IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  
V - entidade de utilidade pública;  
VI - entidade de classe ou sindical;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
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VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior;  
VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 
IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XII - (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as cooperativas cujos 

cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços públicos, desde que não 
estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o disposto no art. 81. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) (Parágrafo único declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 
Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015)  

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes vedadas ou 

de origem não identificada deverá proceder à devolução dos valores recebidos ou, não sendo 
possível a identificação da fonte, transferi-los para a conta única do Tesouro Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 
 
Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto do ano 

da eleição. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 

quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação 
de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.  

§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda 
partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga no 
rádio e na televisão.  

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 
propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao equivalente ao 
custo da propaganda, se este for maior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário deverão constar, também, 
os nomes dos candidatos a vice ou a suplentes de senador, de modo claro e legível, em tamanho 
não inferior a 30% (trinta por cento) do nome do titular. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral 
relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei poderá ser 
apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-
Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de 
candidatos a Governador, Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da República, 
Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, Vice-
Prefeito e Vereador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 36-A. Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não 
envolvam pedido explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação das qualidades 
pessoais dos pré-candidatos e os seguintes atos, que poderão ter cobertura dos meios de 
comunicação social, inclusive via internet: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em entrevistas, 
programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição 
de plataformas e projetos políticos, observado pelas emissoras de rádio e de televisão o dever 
de conferir tratamento isonômico; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html


726 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a 

expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, discussão 
de políticas públicas, planos de governo ou alianças partidárias visando às eleições, podendo 
tais atividades ser divulgadas pelos instrumentos de comunicação intrapartidária; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 
11/12/2013) 

III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de material 
informativo, a divulgação dos nomes dos filiados que participarão da disputa e a realização de 
debates entre os pré-candidatos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se 
faça pedido de votos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada 
pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, inclusive nas 
redes sociais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 e com redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 29/9/2015) 

VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da 
sociedade civil, de veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, em qualquer 
localidade, para divulgar ideias, objetivos e propostas partidárias. (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão das 
prévias partidárias, sem prejuízo da cobertura dos meios de comunicação social. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 , transformado em § 1º e com redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos o pedido de apoio 
político e a divulgação da pré-candidatura, das ações políticas desenvolvidas e das que se 
pretende desenvolver. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos profissionais de comunicação social no 
exercício da profissão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 36-B. Será considerada propaganda eleitoral antecipada a convocação, por 
parte do Presidente da República, dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal 
e do Supremo Tribunal Federal, de redes de radiodifusão para divulgação de atos que denotem 
propaganda política ou ataques a partidos políticos e seus filiados ou instituições. 

Parágrafo único. Nos casos permitidos de convocação das redes de radiodifusão, é 
vedada a utilização de símbolos ou imagens, exceto aqueles previstos no § 1º do art. 13 da 
Constituição Federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder público, ou 
que a ele pertençam, e nos bens de uso comum, inclusive postes de iluminação pública, 
sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos 
urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, 
inscrição a tinta e exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste artigo 
sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não 
cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil 
reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de 
autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral, desde que seja feita em 
adesivo ou papel, não exceda a 0,5 m² (meio metro quadrado) e não contrarie a legislação 
eleitoral, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas no § 1º. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral 
fica a critério da Mesa Diretora.  

§ 4º Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim definidos pela Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil e também aqueles a que a população em geral 
tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, 
ainda que de propriedade privada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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§ 5º Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como em muros, 
cercas e tapumes divisórios, não é permitida a colocação de propaganda eleitoral de qualquer 
natureza, mesmo que não lhes cause dano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 6º É permitida a colocação de mesas para distribuição de material de campanha e 
a utilização de bandeiras ao longo das vias públicas, desde que móveis e que não dificultem o 
bom andamento do trânsito de pessoas e veículos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 7º A mobilidade referida no § 6º estará caracterizada com a colocação e a retirada 
dos meios de propaganda entre as seis horas e as vinte e duas horas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares deve ser espontânea 
e gratuita, sendo vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para esta finalidade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 38. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça 
Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, adesivos, volantes 
e outros impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido, coligação 
ou candidato. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 1º Todo material impresso de campanha eleitoral deverá conter o número de 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou o número de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas - CPF do responsável pela confecção, bem como de quem a contratou, e a 
respectiva tiragem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Quando o material impresso veicular propaganda conjunta de diversos 
candidatos, os gastos relativos a cada um deles deverão constar na respectiva prestação de 
contas, ou apenas naquela relativa ao que houver arcado com os custos. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Os adesivos de que trata o caput deste artigo poderão ter a dimensão máxima 
de 50 (cinquenta) centímetros por 40 (quarenta) centímetros. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.891, de 11/12/2013) 

§ 4º É proibido colar propaganda eleitoral em veículos, exceto adesivos 
microperfurados até a extensão total do para-brisa traseiro e, em outras posições, adesivos até 
a dimensão máxima fixada no § 3º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 96-A. Durante o período eleitoral, as intimações via fac-símile encaminhadas 
pela Justiça Eleitoral a candidato deverão ser exclusivamente realizadas na linha telefônica por 
ele previamente cadastrada, por ocasião do preenchimento do requerimento de registro de 
candidatura.  

Parágrafo único. O prazo de cumprimento da determinação prevista no caput é de 
quarenta e oito horas, a contar do recebimento do fac-símile. (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

Art. 96-B. Serão reunidas para julgamento comum as ações eleitorais propostas por 
partes diversas sobre o mesmo fato, sendo competente para apreciá-las o juiz ou relator que 
tiver recebido a primeira. 

§ 1º O ajuizamento de ação eleitoral por candidato ou partido político não impede 
ação do Ministério Público no mesmo sentido. 

§ 2º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em outra cuja decisão ainda 
não transitou em julgado, será ela apensada ao processo anterior na instância em que ele se 
encontrar, figurando a parte como litisconsorte no feito principal. 

§ 3º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em outra cuja decisão já tenha 
transitado em julgado, não será ela conhecida pelo juiz, ressalvada a apresentação de outras ou 
novas provas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 97. Poderá o candidato, partido ou coligação representar ao Tribunal Regional 
Eleitoral contra o Juiz Eleitoral que descumprir as disposições desta Lei ou der causa ao seu 
descumprimento, inclusive quanto aos prazos processuais; neste caso, ouvido o representado 
em vinte e quatro horas, o Tribunal ordenará a observância do procedimento que explicitar, sob 
pena de incorrer o Juiz em desobediência.  
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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§ 1º É obrigatório, para os membros dos Tribunais Eleitorais e do Ministério 
Público, fiscalizar o cumprimento desta Lei pelos juízes e promotores eleitorais das instâncias 
inferiores, determinando, quando for o caso, a abertura de procedimento disciplinar para 
apuração de eventuais irregularidades que verificarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º No caso do descumprimento das disposições desta Lei por Tribunal Regional 
Eleitoral, a representação poderá ser feita ao Tribunal Superior Eleitoral, observado o disposto 
neste artigo. (Parágrafo único transformado em § 2º pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.173, DE 2016 
(Do Sr. Aelton Freitas) 

 
Acrescenta artigo ao Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
Código Penal, para prever como crime a doação eleitoral em desacordo 
com a lei.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4193/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta lei acrescenta artigo ao Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, Código Penal, com o objetivo de prever crime para a doação 

para fins eleitorais em desacordo com a lei.  

Art. 2º O Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, 

fica acrescido do seguinte art. 337-B  

Doação eleitoral ilegal  

Art. Fazer doação eleitoral ou recebê-la em desacordo com a lei: Pena 

– prisão, de dois a oito anos.  

Parágrafo único. O juiz poderá deixar de aplicar a pena quando o valor 

doado ou recebido ilegalmente for inferior a um salário mínimo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Registro, inicialmente, que a presente propositura tem origine no PL nº 
4.193/2015 e sua originalidade e sua justificação, conforme informações do 
primeiro autor, foram sugeridas pelo Procurador da República Dr. Helio Telho 
Corrêa Filho que coordena, atualmente, o Núcleo de Combate à Corrupção da 
Procuradoria da República em Goiás.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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A sugestão visa tornar crime o financiamento ilícito de campanha. A 
redação sugerida abarca tanto o chamado “caixa 2”, quanto o financiamento 
oriundo de fonte vedada. A doação eleitoral ilegal tem sempre dois atores: o que 
doa e o que recebe. Propõe-se punição a ambos. 

Por todas essas razões, peço o apoio dos nobres pares para aprovação 
deste Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, em 19 de setembro de 2016. 

 
Deputado Aelton Freitas  

PR/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
Subtração ou inutilização de livro ou documento  

Art. 337. Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou 
documento confiado à custódia de funcionário, em razão de ofício ou de particular em serviço 
público:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitue crime grave.  
Sonegação de contribuição previdenciária 

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer 
acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações 
previsto pela legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso 
ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; 

II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa 
as quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de 
serviços; 

III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas 
ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as 

contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na 
forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o 
agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - (VETADO) 
II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 

àquele estabelecido pela previdência social administrativamente, como sendo o mínimo para o 
ajuizamento de suas execuções fiscais. 

§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não 
ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um 
terço até a metade ou aplicar apenas a de multa.  

§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas 
e nos mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 
CAPÍTULO II-A 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 
 
Corrupção ativa em transação comercial internacional  

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida 
a funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou 
retardar ato de ofício relacionado à transação comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem 

ou promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica 
infringindo dever funcional. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 
Tráfico de influência em transação comercial internacional  

Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta ou 
indiretamente, vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir em ato praticado por 
funcionário público estrangeiro no exercício de suas funções, relacionado a transação comercial 
internacional:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que 

a vantagem é também destinada a funcionário estrangeiro. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, 
de 11/6/2002) 
Funcionário público estrangeiro  

Art. 337-D. Considera-se funcionário público estrangeiro, para os efeitos penais, 
quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função 
pública em entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro.  

Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público estrangeiro quem exerce cargo, 
emprego ou função em empresas controladas, diretamente ou indiretamente, pelo Poder Público 
de país estrangeiro ou em organizações públicas internacionais. (Artigo acrescido pela Lei nº 
10.467, de 11/6/2002) 

 
CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 
 

Reingresso de estrangeiro expulso  
Art. 338. Reingressar no território nacional o estrangeiro que dele foi expulso:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem prejuízo de nova expulsão após o 

cumprimento da pena.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 6.304, DE 2016 
(Do Sr. Hildo Rocha) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Altera a Lei 9.096, de 19 de setembro de 1995, para destinar 40% 
(quarenta por cento) dos recursos do Fundo Partidário para as 
campanhas eleitorais, determinar a criação de um Fundo de 
Financiamento de Campanhas Eleitorais por cada partido político, alterar 
os limites de gastos com o pagamento de pessoal e com a manutenção 
das sedes e serviços do partido, bem como para reduzir o percentual 
mínimo de recursos aplicados na criação e manutenção de instituto ou 
fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5277/2009.  
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei 9.096, de 19 de setembro de 1995, 

para destinar 40% (quarenta por cento) dos recursos do Fundo Partidário para as 

campanhas eleitorais, determinar a criação de um Fundo de Financiamento de 

Campanhas Eleitorais por cada partido político, alterar os limites de gastos com o 

pagamento de pessoal e com a manutenção das sedes e serviços do partido, bem 

como para reduzir o percentual mínimo de recursos aplicados na criação e 

manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação 

política. 

Art. 2º O art. 44 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 44 .................................................................... 

I – na manutenção das sedes e serviços do partido, 

permitido o pagamento de pessoal, a qualquer título, 

observados, do total recebido não vinculado a aplicação 

em outras finalidades, conforme os incisos III a V do 

caput deste artigo, os seguintes limites: 

…............................................................................. 

III – no alistamento e campanhas eleitorais, observado o 

mínimo de 40% (quarenta por cento) do total recebido; 

IV – na criação e manutenção de instituto ou fundação 

de pesquisa e de doutrinação e educação política, sendo 

esta aplicação de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do 

total recebido; 

................................................................................ 

§ 8º Os recursos destinados ao financiamento das 

campanhas eleitorais, inclusive os mencionados no 

inciso III do caput deste artigo, serão aplicados no Fundo 
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de Financiamento de Campanhas Eleitorais de cada 

partido político”. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 
O projeto de lei, que ora submeto à consideração dos ilustres 

Pares, tem por escopo destinar, no mínimo, 40% (quarenta por cento) dos recursos 

provenientes do Fundo Partidário para as campanhas eleitorais, além de determinar 

a criação de um Fundo de Financiamento de Campanhas Eleitorais por cada partido 

político, de redefinir os limites de gastos do partido com o pagamento de pessoal e 

com a manutenção de suas sedes e de reduzir o percentual mínimo de recursos 

obrigatoriamente aplicados na criação e manutenção de instituto ou fundação de 

pesquisa e de doutrinação e educação política, tendo em vista o novo contexto 

financeiro que se apresenta aos partidos políticos. 

O Fundo Partidário é composto por dotações orçamentárias da 

União, multas e penalidades pecuniárias eleitorais, recursos financeiros legais e 

doações privadas (pessoas físicas) e tem por escopo garantir a autonomia financeira 

dos partidos políticos, proporcionando a sustentabilidade dessas agremiações, 

fomentando a diversidade partidária e a oxigenação de ideias na política. 

Os recursos desse Fundo são distribuídos da seguinte forma: 

5% (cinco por cento) são divididos de forma igualitária entre todas as agremiações, 

enquanto os outros 95% (noventa e cinco por cento) são repassados de forma 

proporcional aos votos obtidos pelo partido na última eleição para a Câmara dos 

Deputados.  

Esse dinheiro é utilizado pelos partidos na manutenção das suas 

sedes e serviços, nas despesas com pessoal, nas propagandas doutrinárias e 

políticas e nas campanhas eleitorais. Além disso, o art. 44 da Lei nº 9.096, de 1995, 

determina que 20% (vinte por cento) desses recursos sejam aplicados na criação e 

manutenção de instituto de pesquisa e de doutrinação e educação política e que 

outros 5% (cinco por cento) sejam destinados à promoção da participação política das 

mulheres. 

Tal configuração legal relativa à aplicação dos recursos do 

Fundo Partidário era adequada ao contexto anterior à última reforma política 

promovida em âmbito legislativo. Isso porque, com a proibição de doação de pessoas 

jurídicas às campanhas eleitorais e aos partidos políticos, extinguiu-se a principal 

fonte de financiamento dos candidatos, sendo forçoso reconhecer a necessidade de 

disponibilização de recursos públicos para essa finalidade. 

Em junho de 2015, o Jornal Estadão publicou, em sua coluna 

política, a estimativa de que, em 2014, 71% (setenta e um por cento) do dinheiro 

recebido pelos candidatos em suas campanhas eleitorais tenha sido proveniente de 

doações de pessoas jurídicas16. Nesse sentido, há que se reconhecer que o fim do 

                                                      
16 TOLEDO, José Roberto de. O ‘quem’ e o ‘quanto’. Estadão. 8 de junho de 2015. Disponível em 

http://politica.estadao.com.br/noticias/geral,o-quem-e-o-quanto,1701773. Acesso em 14/09/2016. 

http://politica.estadao.com.br/noticias/geral,o-quem-e-o-quanto,1701773
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financiamento empresarial a partidos e políticos impôs um substancial decréscimo dos 

recursos disponíveis para realização das campanhas eleitorais, o que motivou a 

apresentação da presente proposição. 

As campanhas eleitorais são autêntica forma de expressão dos 

mais caros valores e fundamentos do Estado Democrático de Direito brasileiro, 

promovendo concretude ao princípio da cidadania (art. 1º, II, da CF/88) e ao princípio 

representativo (art. 1º, parágrafo único, da CF/88), que abarca a ideia da soberania 

popular, além de propiciar o exercício do direito fundamental de sufrágio e a 

legitimação dos mandatos políticos. Nesse diapasão, afigura-se razoável que 40% 

(quarenta por cento) dos recursos do Fundo Partidário sejam destinados ao 

financiamento dos pleitos eleitorais, ao esclarecimento e divulgação das propostas 

dos postulantes e à aproximação de candidatos e eleitores. 

A proposição determina, ainda, a criação de um Fundo de 

Financiamento de Campanhas Eleitorais por cada partido político, com o intuito de 

facilitar a administração e a fiscalização dos recursos destinados às campanhas 

eleitorais, inclusive em relação ao cumprimento da destinação mínima para essa 

finalidade. 

O comprometimento dessa parcela de recursos com as 

campanhas eleitorais acaba por demandar a redefinição do percentual mínimo que a 

Lei nº 9.096, de 1995, impõe aos partidos para aplicação na criação e manutenção de 

instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, que hoje é de 

20% (vinte por cento). Isso porque, caso contrário, 65% (sessenta e cinco por cento) 

dos recursos do Fundo Partidário teriam aplicação vinculada por lei, restando apenas 

35% (trinta e cinco por cento) do orçamento para a manutenção das sedes das 

agremiações, dos gastos com pessoal, com propaganda partidária dentre outras 

despesas relacionadas à própria atividade e subsistência dos partidos.  

Além disso, seria desarrazoado que apenas 35% (trinta e cinco 

por cento) dos recursos do Fundo Partidário estivessem disponíveis para a própria 

subsistência da agremiação, enquanto 20% (vinte por cento) desses recursos fossem 

obrigatoriamente destinados à manutenção de instituto de pesquisa e de doutrinação 

e educação política. Por esse motivo, propomos a redução do percentual mínimo 

vinculado a essa finalidade para 5% (cinco por cento), mesmo quantitativo reservado 

pelo art. 44, V, da Lei nº 9.096, de 1995, à criação e manutenção de programas de 

promoção e difusão da participação política das mulheres. 

Sob essa nova configuração, restaria vinculada por lei a 

aplicação de 50% (cinquenta por cento) dos recursos do Fundo Partidário (40% com 

as campanhas eleitorais, 5% com a manutenção de instituto de pesquisa e de 

doutrinação e educação política e 5% com a criação e manutenção de programas de 

promoção e difusão da participação política das mulheres), restando os outros 50% 

(cinquenta por cento) dos recursos à disposição do partido para, no exercício de sua 

autonomia, constitucionalmente garantida, promover os gasto necessários à sua 

manutenção e à difusão de seu ideário político da forma que achar mais conveniente.  

Por fim, a destinação de 40% (quarenta por cento) dos recursos 

do Fundo Partidário às campanhas eleitorais impôs a necessidade de dar novos 
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contornos aos limites legais de gastos com a manutenção das sedes e serviços do 

partido, bem como com o pagamento de pessoal. Isso porque, com 50% (cinquenta 

por cento) da receita proveniente do Fundo Partidário já vinculada às finalidades 

determinadas pela Lei, não seria mais possível a manutenção do limite de gastos com 

as sedes e pessoal, previsto no art. 44, I da Lei nº 9.096, de 1995, nos percentuais de 

50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional e de 60% (sessenta por cento) para 

cada órgão estadual e municipal. 

Nesse diapasão, propomos que esse limite seja calculado a 

partir do total de receitas não vinculadas por lei à aplicação em outras finalidades, 

tendo em vista a determinação dos incisos III a V do caput do art. 44 da Lei nº 9.096, 

de 1995, e não a partir do total de recursos do Fundo Partidário recebidos pela 

agremiação política.  

Diante de todo o exposto, solicito o apoio dos nobres Pares ao 

projeto de lei que ora submeto à apreciação, certo de que bem poderão aquilatar sua 

importância.  

Sala das Sessões, em 17 de  outubro de 2016. 

 

Deputado HILDO ROCHA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  
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I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  

I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, observado, do total recebido, os seguintes limites: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional; (Alínea acrescida pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

b) 60% (sessenta por cento) para cada órgão estadual e municipal; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - na propaganda doutrinária e política;  

III - no alistamento e campanhas eleitorais;  

IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação 

e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido. 

V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 

política das mulheres, criados e mantidos pela secretaria da mulher do respectivo partido 

político ou, inexistindo a secretaria, pelo instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e 
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educação política de que trata o inciso IV, conforme percentual que será fixado pelo órgão 

nacional de direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

VI - no pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres devidos a organismos 

partidários internacionais que se destinem ao apoio à pesquisa, ao estudo e à doutrinação 

política, aos quais seja o partido político regularmente filiado; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

VII - no pagamento de despesas com alimentação, incluindo restaurantes e 

lanchonetes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 

devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a 

permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV deste 

artigo.  

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 

recursos oriundos do Fundo Partidário.  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar e realizar despesas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997, com redação dada pela Lei nº 12.891, 

de 11/12/2013) 

§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 

encargos e tributos de qualquer natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 5º O partido político que não cumprir o disposto no inciso V do caput deverá 

transferir o saldo para conta específica, sendo vedada sua aplicação para finalidade diversa, de 

modo que o saldo remanescente deverá ser aplicado dentro do exercício financeiro subsequente, 

sob pena de acréscimo de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) do valor previsto no 

inciso V do caput, a ser aplicado na mesma finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º-A. A critério das agremiações partidárias, os recursos a que se refere o inciso 

V poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas bancárias 

específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 6º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não 

despender a totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser 

revertida para outras atividades partidárias, conforme previstas no caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 7º A critério da secretaria da mulher ou, inexistindo a secretaria, a critério da 

fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, os recursos a que se refere o inciso 

V do caput poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas 

bancárias específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido, 

não se aplicando, neste caso, o disposto no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

 

TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 

 

Art. 45. A propaganda partidária gratuita, gravada ou ao vivo, efetuada mediante 

transmissão por rádio e televisão será realizada entre as dezenove horas e trinta minutos e as 

vinte e duas horas para, com exclusividade:  
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I - difundir os programas partidários;  

II - transmitir mensagens aos filiados sobre a execução do programa partidário, dos 

eventos com este relacionados e das atividades congressuais do partido;  

III - divulgar a posição do partido em relação a temas político-comunitários.  

IV - promover e difundir a participação política feminina, dedicando às mulheres o 

tempo que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 10% 

(dez por cento) do programa e das inserções a que se refere o art. 49. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Fica vedada, nos programas de que trata este Título:  

I - a participação de pessoa filiada a partido que não o responsável pelo programa;  

II - a divulgação de propaganda de candidatos a cargos eletivos e a defesa de 

interesses pessoais ou de outros partidos;  

III - a utilização de imagens ou cenas incorretas ou incompletas, efeitos ou 

quaisquer outros recursos que distorçam ou falseiem os fatos ou a sua comunicação.  

§ 2º O partido que contrariar o disposto neste artigo será punido: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

I - quando a infração ocorrer nas transmissões em bloco, com a cassação do direito 

de transmissão no semestre seguinte; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - quando a infração ocorrer nas transmissões em inserções, com a cassação de 

tempo equivalente a 5 (cinco) vezes ao da inserção ilícita, no semestre seguinte. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A representação, que somente poderá ser oferecida por partido político, será 

julgada pelo Tribunal Superior Eleitoral quando se tratar de programa em bloco ou inserções 

nacionais e pelos Tribunais Regionais Eleitorais quando se tratar de programas em bloco ou 

inserções transmitidos nos Estados correspondentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009)  (Vide ADIN nº 4.617/2011) 

§ 4º O prazo para o oferecimento da representação encerra-se no último dia do 

semestre em que for veiculado o programa impugnado, ou se este tiver sido transmitido nos 

últimos 30 (trinta) dias desse período, até o 15º (décimo quinto) dia do semestre seguinte. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais que julgarem procedente 

representação, cassando o direito de transmissão de propaganda partidária, caberá recurso para 

o Tribunal Superior Eleitoral, que será recebido com efeito suspensivo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica restrita aos horários 

gratuitos disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda paga. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.368, DE 2016 
(Do Sr. Marcus Pestana) 

 
Institui o Fundo Especial de Financiamento da Democracia (FFD); altera 
as Leis nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, que dispõe sobre os partidos 
políticos, e nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas 
para as eleições; e dá outras providências. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5277/2009.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º É instituído o Fundo Especial de Financiamento da Democracia (FFD), com 

a finalidade de desenvolver e aprimorar o regime democrático, por meio da repartição equânime 

dos recursos financeiros necessários para o custeio das atividades eleitorais e partidárias. 

Art. 2º São objetivos do FFD: 

I – o respeito à soberania popular; 

II – o pluralismo político; 

III – o fortalecimento dos partidos políticos; 

IV – a universalização das oportunidades e o fomento à democratização de 

condições nas atividades partidárias e nas campanhas eleitorais; 

V – equidade na representação política. 

Parágrafo único. Os partidos deverão considerar, ao realizarem a aplicação dos 

recursos, os ideais, princípios e valores partidários, o peso populacional das unidades da 

federação, políticas de redução de desigualdade, bem como a democratização de oportunidades. 

Art. 3º O FFD restringir-se-á à única fonte de financiamento das atividades 

partidárias e das campanhas eleitorais, restando vedada qualquer outra forma de financiamento, 

ainda que privada. 

Art. 4º O FFD é constituído por 2% (dois por cento) do montante total anual das 

receitas do Imposto de Renda da Pessoa Física, líquidas de restituições, e dividir-se-á, somente 

para efeitos de distribuição dos recursos financeiros, em FDD Geral e FDD de Preferência 

Partidária. 

Art. 5º A propaganda partidária gratuita de que trata o art. 45 da Lei 9.096, de 19 

de setembro de 1995, será extinta quando esta Lei entrar em vigor. 

Parágrafo único. É mantido o horário eleitoral gratuito estabelecido pelo art. 36 da 

Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

Art. 6º Dê-se aos arts. 38, 40, 41, 43 e 44 da Lei 9.096, de 19 de setembro de 1995, 

a seguinte redação: 

CAPÍTULO II 

Do Fundo Especial de Financiamento da Democracia  
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“Art. 38 O Fundo Especial de Financiamento da Democracia (FFD) é constituído 

por: 

.............................................................................................. 

III - 2% (dois por cento) do montante total anual das receitas do Imposto de Renda 

da Pessoa Física, líquidas de restituições. 

..................................................................................................” (NR) 

“Art. 40 A previsão orçamentária de recursos para o FFD deve ser consignada, no 

Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral. 

.......................................................................................................... 

§ 3º A previsão orçamentária de recursos de que trata o inciso III do art. 38 terá 

como base de cálculo o Imposto sobre a Renda da Pessoa Física do ano anterior, 

consideradas as declarações individuais dos cidadãos contribuintes.” (NR) 

“Art. 41 O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do 

depósito a que se refere o § 1º do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos 

órgãos nacionais dos partidos, obedecendo aos critérios dos arts. 41-A, 41-B e 41-

C. 

....................................................................................................” (NR) 

“Art. 43 Os depósitos e movimentações dos recursos oriundos do FFD serão feitos 

em estabelecimentos bancários controlados pelo Poder Público Federal ou pelo 

Poder Público Estadual. 

§ 1º As despesas deverão ser efetuadas apenas por meio de transferência bancária, 

cheque nominal ou congênere, sendo vedadas as transações financeiras em espécie. 

§ 2º Os recursos relativos ao custeio das campanhas eleitorais para os cargos 

elencados no art. 41-D, incisos I a VII, deverão permanecer aplicados em conta 

especial, pelos partidos, em instituições financeiras públicas. 

§ 3º O órgão de direção nacional do partido político deverá aprovar, por maioria 

absoluta de seus membros, anualmente, o Plano de Aplicação dos Recursos (PAR) 

do FFD. 

§ 4º O partido político com estrutura ou composição provisória não estará apto a 

receber os recursos deste Fundo, perdendo o direito de recebê-los enquanto perdurar 

esse caráter provisório.” (NR) 

“Art. 44 Os recursos do § 1º do art. 41-D serão aplicados: 

...................................................................................... 

§ 2º  A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 
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recursos oriundos do FFD. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 7º Inclua-se os seguintes arts. 41-A, 41-B, 41-C, 41-D, 41-E, 44-A, 44-B, 44-

C e 55-A à Lei 9.096, de 19 de setembro de 1995: 

“Art. 41-A: O FFD dividir-se-á, somente para efeitos de distribuição dos recursos 

financeiros, em FDD Geral e FDD de Preferência Partidária.” 

“Art. 41-B Os recursos financeiros do FFD Geral serão repartidos da seguinte 

forma: 

I – 5% (cinco por cento) a todos os partidos, em partes iguais, com representação 

no Congresso Nacional; 

II – 95% (noventa e cinco por cento) serão distribuídos aos partidos na proporção 

dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados.      

Parágrafo único. Os recursos financeiros do FFD de Preferência Partidária serão 

vinculados ao partido escolhido pelo cidadão contribuinte, na forma do § 1º do art. 

41-C.” 

“Art. 41-C O cidadão contribuinte poderá optar, na Declaração do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Física, sob a proteção de sigilo absoluto, por partido político pelo 

qual tenha preferência. 

§ 1º Caso haja a opção, o montante de 2% (dois por cento) devido de Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Física do cidadão contribuinte será dividido da seguinte forma: 

I – 70% (setenta por cento) será destinado ao FFD de Preferência Partidária, e, 

posteriormente, ao partido. 

II – 30% (trinta por cento) será destinado ao FFD Geral; 

§ 2º Se não houver opção, 100% dos recursos serão destinados ao FFD Geral.” 

“Art. 41-D A receita total devida a cada partido será destinada, obrigatoriamente, 

pelo órgão de direção nacional, aos candidatos, próprios ou coligados, conforme os 

seguintes parâmetros: 

I – 7% para Presidente da República; 

II – 3% para Senador da República; 

III – 10% para Deputado Federal; 

IV – 10% para Deputado Estadual; 

V – 15% para Governador;  

VI – 25% para Prefeito; 

VII – 15% para Vereador; 
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§ 1º Os partidos destinarão 15% dos recursos para custeio das atividades partidárias 

e seu funcionamento regular. 

§ 2º Para a aplicação desses recursos, os partidos deverão observar o disposto no 

parágrafo único do art. 1º da Lei que institui o FFD.” 

“Art. 41-E Todos os fatos relativos a receitas e despesas dos partidos com recursos 

decorrentes do FFD deverão ser disponibilizados em sítio do partido na rede 

mundial de computadores, em até 15 dias após ocorridos.” 

“44-A Os partidos políticos serão responsabilizados objetivamente, no âmbito 

administrativo, civil e eleitoral, pelas condutas descritas na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, praticadas em seu interesse ou benefício, exclusivo ou não, e 

também por: 

I – manter ou movimentar qualquer tipo de recurso ou valor paralelamente à 

contabilidade exigida pela legislação eleitoral; 

II – ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 

indiretamente, de infração penal, de fontes de recursos vedadas pela legislação 

eleitoral ou que não tenham sido contabilizados na forma exigida pela legislação; 

III – utilizar, para fins eleitorais, bens, direitos ou valores provenientes de infração 

penal, de fontes de recursos vedadas pela legislação eleitoral ou que não tenham 

sido contabilizados na forma exigida pela legislação. 

§ 1º A responsabilização dos partidos políticos não exclui a responsabilidade 

individual de seus dirigentes e administradores ou de qualquer pessoa, física ou 

jurídica, que tenha colaborado para os atos ilícitos, nem impede a responsabilização 

civil, criminal ou eleitoral em decorrência dos mesmos atos. 

§ 2º A responsabilidade, no âmbito dos partidos políticos, será da direção 

municipal, estadual ou nacional, a depender da circunscrição eleitoral afetada pelas 

irregularidades. 

§ 3º Em caso de fusão ou incorporação dos partidos políticos, o novo partido ou o 

incorporante permanecerá responsável, podendo prosseguir contra ele o processo e 

ser aplicada a ele a sanção fixada. A alteração do nome dos partidos políticos ou da 

composição de seus corpos diretivos não elide a responsabilidade.” 

“Art. 44-B As sanções aplicáveis aos partidos políticos, do âmbito da circunscrição 

eleitoral onde houve a irregularidade, são as seguintes: 

I – multa no valor de 10% a 40% do valor dos repasses do FFD, relativos ao 
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exercício no qual ocorreu a ilicitude, a serem descontados dos novos repasses do 

ano seguinte ou anos seguintes ao da condenação, sem prejuízo das sanções pela 

desaprovação das contas; 

II – se o ilícito ocorrer ao longo de mais de um exercício, os valores serão somados; 

III – o valor da multa não deve ser inferior ao da vantagem auferida. 

§ 1º O juiz ou tribunal eleitoral poderá determinar, cautelarmente, a suspensão dos 

repasses do fundo partidário no valor equivalente ao valor mínimo da multa 

prevista. 

§ 2º Para a dosimetria do valor da multa, o juiz ou tribunal eleitoral considerará, 

entre outros itens, o prejuízo causado pelo ato ilícito à administração pública, ao 

sistema representativo, à lisura e legitimidade dos pleitos eleitorais e à igualdade 

entre candidatos. 

§ 3º O pagamento da multa não elide a responsabilidade do partido político em 

ressarcir integralmente o dano causado à administração pública. 

§ 4º Se as irregularidades tiverem grave dimensão, para a qual a multa, embora 

fixada em valor máximo, for considerada insuficiente, o juiz ou tribunal eleitoral 

poderá determinar a suspensão do funcionamento do diretório do partido na 

circunscrição onde foram praticadas as irregularidades, pelo prazo de 2 (dois) a 4 

(quatro) anos. 

§ 5º No caso do parágrafo anterior, o Ministério Público Eleitoral poderá requerer 

ao TSE o cancelamento do registro da agremiação partidária, se as condutas forem 

de responsabilidade de seu diretório nacional.” 

“44-C O processo e o julgamento da responsabilidade dos partidos políticos, nos 

termos dos arts. 12 e 13, incumbem à Justiça Eleitoral, seguindo o rito do art. 22 da 

Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

§ 1º Cabe ao Ministério Público Eleitoral a legitimidade para promover, perante a 

Justiça Eleitoral, a ação de responsabilização dos partidos políticos. 

§ 2º O Ministério Público Eleitoral poderá instaurar procedimento apuratório, para 

os fins do § 1º, que não excederá o prazo de 180 dias, admitida justificadamente a 

prorrogação, podendo ouvir testemunhas, requisitar documentos e requerer as 

medidas judiciais necessárias para a investigação, inclusive as de natureza cautelar, 

nos termos da legislação processual civil. 

§ 3º No âmbito dos tribunais, o processo será instruído pelo juiz ou ministro 

corregedor.” 
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“Art. 55-A Durante o primeiro ano de vigência do FFD, os efeitos do art. 43, § 4º, 

serão suspensos, sendo permitido que os partidos com estrutura provisória recebam 

os recursos financeiros a que tenham direito.” 

Art. 8º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos 

arts. 32-A e 32-B a seguir: 

32-A Manter, movimentar ou utilizar qualquer recurso ou valor paralelamente à 

contabilidade exigida pela legislação eleitoral. 

Pena – Reclusão, de dois a cinco anos. 

§ 1º Incorrem nas penas deste artigo os candidatos, o presidente e o tesoureiro dos 

partidos políticos e das coligações. 

§ 2º A pena será aumentada de um terço a dois terços, no caso de algum agente 

público ou político concorrer, de qualquer modo, para a prática criminosa. 

32-B Ocultar ou dissimular, para fins eleitorais, a natureza, origem, localização, 

disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 

provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal, de fontes de recursos 

vedadas pela legislação eleitoral ou que não tenham sido contabilizados na forma 

exigida pela legislação. 

Pena – Reclusão, de três a dez anos, e multa. 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas quem utiliza, para fins eleitorais, bens, direitos ou 

valores provenientes de infração penal, de fontes de recursos vedadas pela 

legislação eleitoral ou que não tenham sido contabilizados na forma exigida pela 

legislação. 

§ 2º A pena será aumentada de um terço a dois terços, se os crimes definidos neste 

artigo forem cometidos de forma reiterada. 

Art. 9º O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções para a fiel execução desta 

Lei. 

Art. 10 O FFD entrará em vigor no dia 1º de janeiro do 2º ano subsequente à 

publicação desta Lei. 

§ 1º O Fundo Partidário, nos termos vigentes quando da publicação desta Lei, 

vigorará até o dia 31 de dezembro do ano posterior à publicação desta Lei. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 12 Revogam-se os arts.  39; 45; 46; 47; 48; e 49 da Lei 9.096, de 19 de setembro 

de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 
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O esgotamento do sistema político é consenso, espécie de sentimento geral da 

Nação brasileira. As últimas eleições, acrescidos os fatos revelados pela Operação Lava Jato e 

congêneres, demonstraram claramente que o atual modelo partidário e eleitoral se exauriu. Não 

só em relação à fragilidade do vínculo entre o eleitor e a representação política, à excessiva 

fragmentação e enfraquecimento do sistema partidário, mas, também, fortemente, no aspecto 

do financiamento das atividades políticas e eleitorais. 

Contudo, a democracia tem custos. Logo, é premente a necessidade de discussão, 

em profundidade e com total transparência, de um modelo sólido e permanente do 

financiamento, garantidor do bom funcionamento da democracia brasileira.  

O dilema a decifrar é o da inviabilidade, no curto e médio prazo, das doações 

eleitorais de recursos financeiros por pessoas jurídicas. Além de declaradas inconstitucionais 

pelo Supremo Tribunal Federal, elas ficaram fortemente marcadas como tradução de relações 

pouco republicanas entre as esferas pública e privada. Até mesmo as despesas contabilizadas 

na forma da lei, o “caixa um”, foram desmoralizadas, demonizadas e criminalizadas. 

Por outro lado, ficou sobejamente demonstrado que não há, na cultura brasileira, 

tradição de participação intensa das pessoas físicas nas doações para financiamento de eleições 

e do sistema partidário. 

Só nos resta, portanto, erguer um modelo de financiamento público com execução 

mediada pelos cidadãos, com rigorosas regras de controle e transparência. Este Projeto de Lei 

visa a transformar o atual Fundo Partidário em um Fundo de Financiamento da Democracia 

(FFD) como fonte perene e sólida de funcionamento do sistema partidário e eleitoral. 

O Fundo Especial de Financiamento da Democracia terá como fonte de recursos 

2% do Imposto de Renda da Pessoa Física, líquido de restituições. Esse montante gerará um 

orçamento global anual de cerca de 3 bilhões de reais. Essa projeção está ancorada nos dados 

de arrecadação oficiais da Receita Federal do Brasil e nos gastos oficiais contabilizados, com 

atualização monetária, nas prestações de contas dos partidos e candidatos ao Tribunal Superior 

Eleitoral relativos às eleições gerais e municipais, de 2014 e 2012, respectivamente, conforme 

as Tabelas I e II. 

 2014 

Presidente R$ 818.185.041 

Senador R$ 269.501.191 

Deputado Federal R$ 1.083.916.483 

Governador R$ 1.399.388.842 
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Deputado Estadual R$ 1.251.261.706 

Custo total R$ 4.815.705.789 

 

 2012 

Prefeito R$ 3.185.117.365 

Vereador R$ 1.975.555.091 

Custo total R$ 5.236.579.215 

 

O presente Projeto de Lei Complementar reafirma os princípios do respeito à 

soberania popular, do pluralismo político, do fortalecimento dos partidos e da democratização 

das oportunidades na competição eleitoral, produzindo equanimidade nos pleitos.  

A proposição inova, inspirada em experiências de outros países, ao atribuir 

protagonismo ao cidadão contribuinte. Será permitida a atribuição, na Declaração do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Física, protegida por sigilo absoluto – tanto fiscal quanto político –, 

de 70% (setenta por cento) dos 2% (dois por cento) de seu Imposto de Renda de Pessoa Física 

(IRPF), líquida de restituições, para o partido de sua preferência.  

Em alternativa, na hipótese do cidadão contribuinte optar por não declarar 

preferência, a totalidade dos recursos será destinada ao FFD Geral. Este, por sua vez, não 

vinculado especificamente a nenhum partido, será repartido entre os partidos com representação 

no Congresso Nacional, com os mesmos critérios que regem o Fundo Partidário. 

Para evitar a concentração excessiva de poder nas mãos das direções partidárias 

nacionais, propõe-se a que o diretório nacional aprove anualmente o Plano de Aplicação de 

Recursos. Fixa-se, por conseguinte, parâmetros rígidos de aplicação dos recursos em gastos 

eleitorais por cargo em disputa, seja no plano nacional, estadual ou municipal. Reserva-se, 

ainda, um percentual destinado ao custeio das atividades regulares dos partidos, com 

fundamento empírico na experiência das eleições de 2012 e 2014. 

Igualmente, há uma preocupação expressiva em assegurar transparência cristalina 

na execução orçamentária-financeira ao vedar transações em espécie e obrigar a publicação na 

rede mundial de computadores, no sítio do partido, no prazo máximo de 15 dias, contados a 

partir do evento contábil relativo a receitas e despesas do FFD. 

Pela sua própria natureza, ancorada na Declaração do IRPF, a implantação do FFD 

terá o prazo de 1 ano de transição, após a aprovação deste Projeto de Lei. Durante esse ano, 

continuará vigente o Fundo Partidário nos termos atuais.  
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Importante destacar, do mesmo modo, que a partir da vigência do FFD, os partidos 

que não constituírem órgãos de direção partidários definitivos, em substituição a estruturas 

provisórias, não terão acesso aos recursos. 

Para compensar, mesmo que parcialmente, a ampliação de gastos necessária ao 

equacionamento dos graves problemas vividos pelo sistema político brasileiro, objetiva-se a 

extinção da propaganda partidária gratuita, cuja eficácia é altamente questionável, além de 

provocar renúncia fiscal estimada em 300 milhões de reais ao ano. Certamente os partidos 

poderão se comunicar permanente com a sociedade aprimorando sua presença na rede mundial 

de computadores, especialmente nas redes sociais. Importante ressaltar, entretanto, a 

preservação do horário eleitoral gratuito, cuja exibição se dá nos semestres de eleições. 

Por último, mas não menos importante, incorporamos, com pequenas adaptações, a 

criminalização do “caixa dois”, na forma proposta pelo Ministério Público Federal, dentro das 

amplamente debatidas “10 Medidas contra a Corrupção”. 

Com essa proposta, espera-se contribuir para a construção de um consistente e 

sólido modelo de financiamento de nossa democracia e apontar para a superação de um triste 

momento da história política brasileira onde o custeio das atividades partidárias e eleitorais 

deixou de se apresentar nas editorias de política para frequentar as páginas policiais. É evidente 

que o modelo de financiamento proposto só terá plena eficácia se combinado com outras 

alterações no sistema eleitoral e partidário, tais como o fim das coligações proporcionais, a 

adoção de cláusula de desempenho e a redução do número de candidatos por legenda. 

Sala das Sessões, 24 de outubro de 2016. 

 

MARCUS PESTANA 

Deputado Federal (PSDB/MG) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 
14, § 3º, inciso V, da Constituição Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
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DO FUNCIONAMENTO PARLAMENTAR 
 

Art. 12. O partido político funciona, nas Casas Legislativas, por intermédio de uma bancada, 
que deve constituir suas lideranças de acordo com o estatuto do partido, as disposições 
regimentais das respectivas Casas e as normas desta Lei.  
Art. 13. (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 1)  
 

CAPÍTULO III 
DO PROGRAMA E DO ESTATUTO 

 
Art. 14. Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é livre para fixar, 
em seu programa, seus objetivos políticos e para estabelecer, em seu estatuto, a sua estrutura 
interna, organização e funcionamento.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 
 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) 
é constituído por:  
I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis conexas;  
II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou eventual;  
III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos bancários 
diretamente na conta do Fundo Partidário; (Expressão “ou pessoa jurídica” declarada 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN 4.650, 
publicada no DOU de 25/9/2015) 
IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número de eleitores 
inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, multiplicados por 
trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.  
§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO)  
Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações de pessoas 
físicas e jurídicas para constituição de seus fundos. (Expressão “e jurídicas” declarada 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN 4.650, 
publicada no DOU de 25/9/2015) 
§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de direção 
nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos hierarquicamente 
superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva destinação, juntamente 
com o balanço contábil.  
§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do partido, 
definidos seus valores em moeda corrente.  
§ 3º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta do partido 
político por meio de: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - depósitos em espécie devidamente identificados; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
III - mecanismo disponível em sítio do partido na internet que permita inclusive o uso de cartão 
de crédito ou de débito e que atenda aos seguintes requisitos: 
a) identificação do doador; 
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas diversas eleições 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-se o disposto no § 
1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e os 
critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) (Expressão “e jurídicas” declarada 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN 4.650, 
publicada no DOU de 25/9/2015) (Vide ADIN nº 4.650/2011) 
Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser consignada, no 
Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  
§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do Brasil, em conta 
especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  
§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela aplicação de 
multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  
Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do depósito a que 
se refere o § 1º do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos órgãos nacionais dos 
partidos, obedecendo aos seguintes critérios: (Expressão “obedecendo aos seguintes critérios” 
declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 
ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 1)  
I - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 1)  
II - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 1)  
Art. 41-A. Do total do Fundo Partidário: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.459, de 
21/3/2007, e  com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 
I - 5% (cinco por cento) serão destacados para entrega, em partes iguais, a todos os partidos que 
atendam aos requisitos constitucionais de acesso aos recursos do Fundo Partidário; e (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
II - 95% (noventa e cinco por cento) serão distribuídos aos partidos na proporção dos votos 
obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.875, de 30/10/2013) 
Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II, serão desconsideradas as mudanças de 
filiação partidária em quaisquer hipóteses. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.875, de 
30/10/2013, e com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 
Art. 42. Em caso de cancelamento ou caducidade do órgão de direção nacional do partido, 
reverterá ao Fundo Partidário a quota que a este caberia.  
Art. 43. Os depósitos e movimentações dos recursos oriundos do Fundo Partidário serão feitos 
em estabelecimentos bancários controlados pelo Poder Público Federal, pelo Poder Público 
Estadual ou, inexistindo estes, no banco escolhido pelo órgão diretivo do partido.  
Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  
I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de pessoal, a qualquer 
título, observado, do total recebido, os seguintes limites: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
b) 60% (sessenta por cento) para cada órgão estadual e municipal; (Alínea acrescida pela Lei 
nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - na propaganda doutrinária e política;  
III - no alistamento e campanhas eleitorais;  
IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação 
política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido. 
V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação política das 
mulheres, criados e mantidos pela secretaria da mulher do respectivo partido político ou, 
inexistindo a secretaria, pelo instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação 
política de que trata o inciso IV, conforme percentual que será fixado pelo órgão nacional de 
direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
VI - no pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres devidos a organismos partidários 
internacionais que se destinem ao apoio à pesquisa, ao estudo e à doutrinação política, aos quais 
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seja o partido político regularmente filiado; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
VII - no pagamento de despesas com alimentação, incluindo restaurantes e lanchonetes. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível devem ser 
discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a permitir o 
controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV deste artigo.  
§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de recursos 
oriundos do Fundo Partidário.  
§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar e realizar despesas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997, com redação dada pela Lei nº 12.891, 
de 11/12/2013) 
§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo encargos e 
tributos de qualquer natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º O partido político que não cumprir o disposto no inciso V do caput deverá transferir o saldo 
para conta específica, sendo vedada sua aplicação para finalidade diversa, de modo que o saldo 
remanescente deverá ser aplicado dentro do exercício financeiro subsequente, sob pena de 
acréscimo de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) do valor previsto no inciso V do 
caput, a ser aplicado na mesma finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 5º-A. A critério das agremiações partidárias, os recursos a que se refere o inciso V poderão 
ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas bancárias específicas, 
para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 6º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não despender a 
totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser revertida para 
outras atividades partidárias, conforme previstas no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 7º A critério da secretaria da mulher ou, inexistindo a secretaria, a critério da fundação de 
pesquisa e de doutrinação e educação política, os recursos a que se refere o inciso V do caput 
poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas bancárias 
específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido, não se 
aplicando, neste caso, o disposto no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

TÍTULO IV 
DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 

 
Art. 45. A propaganda partidária gratuita, gravada ou ao vivo, efetuada mediante transmissão 
por rádio e televisão será realizada entre as dezenove horas e trinta minutos e as vinte e duas 
horas para, com exclusividade:  
I - difundir os programas partidários;  
II - transmitir mensagens aos filiados sobre a execução do programa partidário, dos eventos 
com este relacionados e das atividades congressuais do partido;  
III - divulgar a posição do partido em relação a temas político-comunitários.  
IV - promover e difundir a participação política feminina, dedicando às mulheres o tempo que 
será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 10% (dez por 
cento) do programa e das inserções a que se refere o art. 49. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º Fica vedada, nos programas de que trata este Título:  
I - a participação de pessoa filiada a partido que não o responsável pelo programa;  
II - a divulgação de propaganda de candidatos a cargos eletivos e a defesa de interesses pessoais 
ou de outros partidos;  
III - a utilização de imagens ou cenas incorretas ou incompletas, efeitos ou quaisquer outros 
recursos que distorçam ou falseiem os fatos ou a sua comunicação.  
§ 2º O partido que contrariar o disposto neste artigo será punido: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
I - quando a infração ocorrer nas transmissões em bloco, com a cassação do direito de 
transmissão no semestre seguinte; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=


750 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

II - quando a infração ocorrer nas transmissões em inserções, com a cassação de tempo 
equivalente a 5 (cinco) vezes ao da inserção ilícita, no semestre seguinte. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 3º A representação, que somente poderá ser oferecida por partido político, será julgada pelo 
Tribunal Superior Eleitoral quando se tratar de programa em bloco ou inserções nacionais e 
pelos Tribunais Regionais Eleitorais quando se tratar de programas em bloco ou inserções 
transmitidos nos Estados correspondentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009)  (Vide ADIN nº 4.617/2011) 
§ 4º O prazo para o oferecimento da representação encerra-se no último dia do semestre em que 
for veiculado o programa impugnado, ou se este tiver sido transmitido nos últimos 30 (trinta) 
dias desse período, até o 15º (décimo quinto) dia do semestre seguinte. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais que julgarem procedente representação, 
cassando o direito de transmissão de propaganda partidária, caberá recurso para o Tribunal 
Superior Eleitoral, que será recebido com efeito suspensivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
§ 6º A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica restrita aos horários gratuitos 
disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda paga. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
Art. 46. As emissoras de rádio e de televisão ficam obrigadas a realizar, para os partidos 
políticos, na forma desta Lei, transmissões gratuitas em âmbito nacional e estadual, por 
iniciativa e sob a responsabilidade dos respectivos órgãos de direção.  
§ 1º As transmissões serão em bloco, em cadeia nacional ou estadual, e em inserções de trinta 
segundos e um minuto, no intervalo da programação normal das emissoras.  
§ 2º A formação das cadeias, tanto nacional quanto estaduais, será autorizada pelo Tribunal 
Superior Eleitoral, que fará a necessária requisição dos horários às emissoras de rádio e de 
televisão, mediante requerimento dos órgãos nacionais dos partidos, com antecedência mínima 
de quinze dias.  
§ 3º No requerimento a que se refere o parágrafo anterior, o órgão partidário solicitará 
conjuntamente a fixação das datas de formação das cadeias, nacional e estaduais.  
§ 4º O Tribunal Superior Eleitoral, independentemente do âmbito nacional ou estadual da 
transmissão, havendo coincidência de data, dará prioridade ao partido que apresentou o 
requerimento em primeiro lugar.  
§ 5º O material de áudio e vídeo com os programas em bloco ou as inserções será entregue às 
emissoras com antecedência mínima de 12 (doze) horas da transmissão, podendo as inserções 
de rádio ser enviadas por meio de correspondência eletrônica. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 6º As inserções a serem feitas na programação das emissoras serão determinadas:  
I - pelo Tribunal Superior Eleitoral, quando solicitadas por órgão de direção nacional de partido;  
II - pelo Tribunal Regional Eleitoral, quando solicitadas por órgão de direção estadual de 
partido.  
§ 7º Em cada rede somente serão autorizadas até dez inserções de trinta segundos ou cinco de 
um minuto por dia. 
§ 8º É vedada a veiculação de inserções idênticas no mesmo intervalo de programação, exceto 
se o número de inserções de que dispuser o partido exceder os intervalos disponíveis, sendo 
vedada a transmissão em sequência para o mesmo partido político. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
Art. 47. Para agilizar os procedimentos, condições especiais podem ser pactuadas diretamente 
entre as emissoras de rádio e de televisão e os órgãos de direção do partido, obedecidos os 
limites estabelecidos nesta Lei, dando-se conhecimento ao Tribunal Eleitoral da respectiva 
jurisdição.  
Art. 48. (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 1)  
Art. 49. Os partidos com pelo menos um representante em qualquer das Casas do Congresso 
Nacional têm assegurados os seguintes direitos relacionados à propaganda partidária: (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
I - a realização de um programa a cada semestre, em cadeia nacional, com duração de: (“Caput” 
do inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
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a) cinco minutos cada, para os partidos que tenham eleito até quatro Deputados Federais; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
b) dez minutos cada, para os partidos que tenham eleito cinco ou mais Deputados Federais; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - a utilização, por semestre, para inserções de trinta segundos ou um minuto, nas redes 
nacionais, e de igual tempo nas emissoras estaduais, do tempo total de: (“Caput” do inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
a) dez minutos, para os partidos que tenham eleito até nove Deputados Federais; (Alínea 
acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
b) vinte minutos, para os partidos que tenham eleito dez ou mais deputados federais. (Alínea 
acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Parágrafo único. A critério do órgão partidário nacional, as inserções em redes nacionais 
referidas no inciso II do caput deste artigo poderão veicular conteúdo regionalizado, 
comunicando-se previamente o Tribunal Superior Eleitoral. (Parágrafo único acrescido pela 
Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 
TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 50. (VETADO)  
Art. 51. É assegurado ao partido político com estatuto registrado no Tribunal Superior Eleitoral 
o direito à utilização gratuita de escolas públicas ou Casas Legislativas para a realização de suas 
reuniões ou convenções, responsabilizando-se pelos danos porventura causados com a 
realização do evento.  
Art. 52. (VETADO)  
Parágrafo único. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal pela 
cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.  
Art. 53. A fundação ou instituto de direito privado, criado por partido político, destinado ao 
estudo e pesquisa, à doutrinação e à educação política, rege-se pelas normas da lei civil e tem 
autonomia para contratar com instituições públicas e privadas, prestar serviços e manter 
estabelecimentos de acordo com suas finalidades, podendo, ainda, manter intercâmbio com 
instituições não nacionais.  
Art. 54. Para fins de aplicação das normas estabelecidas nesta Lei, consideram-se como 
equivalentes a Estados e Municípios o Distrito Federal e os Territórios e respectivas divisões 
político-administrativas.  

 
TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 55. O partido político que, nos termos da legislação anterior, tenha registro definitivo, fica 
dispensado da condição estabelecida no § 1º do art. 7º, e deve providenciar a adaptação de seu 
estatuto às disposições desta Lei, no prazo de seis meses da data de sua publicação.  
§ 1º A alteração estatutária com a finalidade prevista neste artigo pode ser realizada pelo partido 
político em reunião do órgão nacional máximo, especialmente convocado na forma dos 
estatutos, com antecedência mínima de trinta dias e ampla divulgação, entre seus órgãos e 
filiados, do projeto do estatuto.  
§ 2º Aplicam-se as disposições deste artigo ao partido que, na data da publicação desta Lei:  
I - tenha completado seu processo de organização nos termos da legislação anterior e requerido 
o registro definitivo;  
II - tenha seu pedido de registro sub judice , desde que sobrevenha decisão favorável do órgão 
judiciário competente;  
III - tenha requerido registro de seus estatutos junto ao Tribunal Superior Eleitoral, após o 
devido registro como entidade civil.  
Art. 56. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html


752 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
....................................................................................................................................................... 
Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os candidatos ou partidos conservarão a 
documentação concernente a suas contas.  
Parágrafo único. Estando pendente de julgamento qualquer processo judicial relativo às contas, 
a documentação a elas concernente deverá ser conservada até a decisão final.  
 

DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 
 
Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública relativas às 
eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada pesquisa, a 
registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes informações:  
I - quem contratou a pesquisa;  
II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;  
III - metodologia e período de realização da pesquisa;  
IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível econômico e 
área física de realização do trabalho a ser executado, intervalo de confiança e margem de erro; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta de dados e do 
trabalho de campo;  
VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;  
VII - nome de quem pagou pela realização do trabalho e cópia da respectiva nota fiscal. (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da Justiça Eleitoral aos 
quais compete fazer o registro dos candidatos.  
§ 2º A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, no local de costume, bem como 
divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro das informações a que se refere 
este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou coligações com candidatos ao pleito, os 
quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata este artigo 
sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  
§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção de seis meses 
a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  
§ 5º É vedada, no período de campanha eleitoral, a realização de enquetes relacionadas ao 
processo eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
Art. 34. (VETADO)  
§ 1º Mediante requerimento à Justiça Eleitoral, os partidos poderão ter acesso ao sistema interno 
de controle, verificação e fiscalização da coleta de dados das entidades que divulgaram 
pesquisas de opinião relativas às eleições, incluídos os referentes à identificação dos 
entrevistadores e, por meio de escolha livre e aleatória de planilhas individuais, mapas ou 
equivalentes, confrontar e conferir os dados publicados, preservada a identidade dos 
respondentes.  
§ 2º O não-cumprimento do disposto neste artigo ou qualquer ato que vise a retardar, impedir 
ou dificultar a ação fiscalizadora dos partidos constitui crime, punível com detenção, de seis 
meses a um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo prazo, 
e multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR.  
§ 3º A comprovação de irregularidade nos dados publicados sujeita os responsáveis às penas 
mencionadas no parágrafo anterior, sem prejuízo da obrigatoriedade da veiculação dos dados 
corretos no mesmo espaço, local, horário, página, caracteres e outros elementos de destaque, de 
acordo com o veículo usado.  
Art. 35. Pelos crimes definidos nos arts. 33, § 4º e 34, §§ 2º e 3º, podem ser responsabilizados 
penalmente os representantes legais da empresa ou entidade de pesquisa e do órgão veiculador.  
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Art. 35-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e declarado inconstitucional, em 
controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 3.741-2, publicada no 
DO de 14/3/2007) 
 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 
 
Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto do ano da eleição. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na quinzena anterior 
à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação de seu nome, vedado 
o uso de rádio, televisão e outdoor.  
§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda partidária gratuita 
prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e na televisão.  
§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da propaganda 
e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao equivalente ao custo 
da propaganda, se este for maior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 
§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário deverão constar, também, os nomes dos 
candidatos a vice ou a suplentes de senador, de modo claro e legível, em tamanho não inferior 
a 30% (trinta por cento) do nome do titular. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral relacionadas a 
propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei poderá ser apresentada no 
Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-Presidente da República, 
nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de candidatos a Governador, 
Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da República, Deputados Estadual e Distrital, e, 
no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 36-A. Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não envolvam pedido 
explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação das qualidades pessoais dos pré-
candidatos e os seguintes atos, que poderão ter cobertura dos meios de comunicação social, 
inclusive via internet: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
I - a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em entrevistas, programas, 
encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição de 
plataformas e projetos políticos, observado pelas emissoras de rádio e de televisão o dever de 
conferir tratamento isonômico; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com 
redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a expensas dos 
partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, discussão de políticas 
públicas, planos de governo ou alianças partidárias visando às eleições, podendo tais atividades 
ser divulgadas pelos instrumentos de comunicação intrapartidária; (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de material informativo, a 
divulgação dos nomes dos filiados que participarão da disputa e a realização de debates entre 
os pré-candidatos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela 
Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se faça pedido 
de votos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 
12.891, de 11/12/2013) 
V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, inclusive nas redes 
sociais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 e com redação dada pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 
VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da sociedade civil, de 
veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, em qualquer localidade, para divulgar 
ideias, objetivos e propostas partidárias. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão das prévias partidárias, 
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sem prejuízo da cobertura dos meios de comunicação social. (Parágrafo único acrescido pela 
Lei nº 12.891, de 11/12/2013 , transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) 
§ 2º Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos o pedido de apoio político e a 
divulgação da pré-candidatura, das ações políticas desenvolvidas e das que se pretende 
desenvolver. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos profissionais de comunicação social no exercício da 
profissão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 36-B. Será considerada propaganda eleitoral antecipada a convocação, por parte do 
Presidente da República, dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do 
Supremo Tribunal Federal, de redes de radiodifusão para divulgação de atos que denotem 
propaganda política ou ataques a partidos políticos e seus filiados ou instituições. 
Parágrafo único. Nos casos permitidos de convocação das redes de radiodifusão, é vedada a 
utilização de símbolos ou imagens, exceto aqueles previstos no § 1º do art. 13 da Constituição 
Federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder público, ou que a ele 
pertençam, e nos bens de uso comum, inclusive postes de iluminação pública, sinalização de 
tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é 
vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta 
e exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste artigo sujeita o 
responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não cumprida no 
prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de autorização da 
Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral, desde que seja feita em adesivo ou papel, 
não exceda a 0,5 m² (meio metro quadrado) e não contrarie a legislação eleitoral, sujeitando-se 
o infrator às penalidades previstas no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) 
§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral fica a critério 
da Mesa Diretora.  
§ 4º Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim definidos pela Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 - Código Civil e também aqueles a que a população em geral tem acesso, 
tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, ainda que de 
propriedade privada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como em muros, cercas e 
tapumes divisórios, não é permitida a colocação de propaganda eleitoral de qualquer natureza, 
mesmo que não lhes cause dano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 6º É permitida a colocação de mesas para distribuição de material de campanha e a utilização 
de bandeiras ao longo das vias públicas, desde que móveis e que não dificultem o bom 
andamento do trânsito de pessoas e veículos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 7º A mobilidade referida no § 6º estará caracterizada com a colocação e a retirada dos meios 
de propaganda entre as seis horas e as vinte e duas horas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
§ 8º A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares deve ser espontânea e gratuita, 
sendo vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para esta finalidade. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
Dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências.  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=


755 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  
Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às sociedades 
simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou modelo 
societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou pessoas, ou 
sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território brasileiro, 
constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  
Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos administrativo 
e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou benefício, exclusivo 
ou não.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 
Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 
prazos de cessação e determina outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público Eleitoral poderá 
representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, relatando fatos e 
indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de investigação judicial para apurar 
uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de autoridade, ou utilização 
indevida de veículos ou meios de comunicação social, em benefício de candidato ou de partido 
político, obedecido o seguinte rito:  
I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições do Relator em processos judiciais, ao 
despachar a inicial, adotará as seguintes providências:  
a) ordenará que se notifique o representado do conteúdo da petição, entregando-se-lhe a 
segunda via apresentada pelo representante com as cópias dos documentos, a fim de que, no 
prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada de documentos e rol de testemunhas, se 
cabível;   
b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à representação, quando for relevante o 
fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência da medida, caso seja julgada 
procedente;  
c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de representação ou lhe faltar algum 
requisito desta Lei Complementar;  
II - no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou representação, ou retardar-lhe a solução, 
poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 24 (vinte e quatro) 
horas;  
III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao conhecimento 
do Tribunal Superior Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias;  
IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribunal juntará aos autos cópia autêntica do ofício 
endereçado ao representado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em aceitá-la ou dar 
recibo;  
V - findo o prazo da notificação, com ou sem defesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) dias para 
inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante e pelo 
representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as quais comparecerão independentemente 
de intimação;  
VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Corregedor procederá a todas as diligências que 
determinar, ex officio ou a requerimento das partes;  
VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor poderá ouvir terceiros, referidos pelas partes, ou 
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testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam influir na decisão do 
feito;  
VIII - quando qualquer documento necessário à formação da prova se achar em poder de 
terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, oficial ou privado, o Corregedor poderá, ainda, 
no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requisitar cópias;  
                    IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não comparecer a 
juízo, o Juiz poderá expedir contra ele mandado de prisão e instaurar processo s por crime de 
desobediência;  
X - encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, inclusive o Ministério Público, poderão 
apresentar alegações no prazo comum de 2 (dois) dias;  
XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao Corregedor, no dia imediato, 
para apresentação de relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado;  
XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3 (três) dias, e os autos da representação 
serão encaminhados ao Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de inclusão 
incontinenti do feito em pauta, para julgamento na primeira sessão subseqüente;  
XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional Eleitoral terá vista dos autos por 48 
(quarenta e oito) horas, para se pronunciar sobre as imputações e conclusões do Relatório;  
XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a proclamação dos eleitos, o Tribunal 
declarará a inelegibilidade do representado e de quantos hajam contribuído para a prática do 
ato, cominando-lhes sanção de inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos 
subsequentes à eleição em que se verificou, além da cassação do registro ou diploma do 
candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder econômico ou pelo desvio ou 
abuso do poder de autoridade ou dos meios de comunicação, determinando a remessa dos autos 
ao Ministério Público Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, se for o caso, e de 
ação penal, ordenando quaisquer outras providências que a espécie comportar; (Inciso com 
redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 
XV - (Revogado pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  
XVI - para a configuração do ato abusivo, não será considerada a potencialidade de o fato alterar 
o resultado da eleição, mas apenas a gravidade das circunstâncias que o caracterizam. (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 
Parágrafo único. O recurso contra a diplomação, interposto pelo representante, não impede a 
atuação do Ministério Público no mesmo sentido.  
Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos públicos e notórios, 
dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou fatos, ainda que 
não indicados ou alegados pelas partes, mas que preservem o interesse público de lisura 
eleitoral.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.451, DE 2016 
(Do Sr. Betinho Gomes) 

 
Altera o § 1.º-A do art. 23 da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
que "estabelece normas para as eleições", para limitar a utilização de 
recursos próprios do candidato em sua campanha 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2059/2011.  
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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 Art. 1.º Esta Lei altera o § 1.º-A do art. 23 da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, que “estabelece normas para as eleições”, para limitar a utilização de 
recursos próprios do candidato em sua campanha. 
  Art. 2.º O § 1.º-A do art. 23 da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 23. ............................................. 
.......................................................... 
§ 1.º-A. O candidato poderá usar recursos próprios em sua campanha 
em montante não superior à metade do limite de gastos estabelecido 
nesta Lei para o cargo ao qual concorre.”    

 Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
   A alteração proposta tem o intuito de tornar as disputas eleitorais ainda 

mais equilibradas, evitando que, num cenário de escassez de recursos, por parte das 

agremiações partidárias, candidatos de elevado poder econômico possam ser 

beneficiados frente aos demais.   

   Diante dessa nova realidade, pretende-se estimular o debate sobre a 

questão, notadamente no âmbito da Comissão Especial destinada a analisar, estudar 

e formular proposições relacionadas à Reforma Política, recentemente instalada nesta 

Casa Legislativa, com vistas a que se promova mais um aperfeiçoamento nas 

instituições democráticas de nosso País, beneficiando todo o sistema político. 

   Por essa razão e diante da importância da medida legislativa proposta, 

solicito o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

    
    Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2016. 
 

Deputado Betinho Gomes 
PSDB/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez 

por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano anterior à eleição. (“Caput” 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º-A O candidato poderá usar recursos próprios em sua campanha até o limite de 

gastos estabelecido nesta Lei para o cargo ao qual concorre. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º As doações estimáveis em dinheiro a candidato específico, comitê ou partido 

deverão ser feitas mediante recibo, assinado pelo doador, exceto na hipótese prevista no § 6º do 

art. 28. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 

pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 

permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) identificação do doador;  

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 

jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 

cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão 

a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O limite previsto no § 1º não se aplica a doações estimáveis em dinheiro 

relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que o valor 

estimado não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de: (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

I - entidade ou governo estrangeiro;  

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  

III - concessionário ou permissionário de serviço público;  

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  

VI - entidade de classe ou sindical;  

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior;  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
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10/5/2006) 

IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XII - (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as cooperativas cujos 

cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços públicos, desde que não 

estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o disposto no art. 81. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) (Parágrafo único declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015)  

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes vedadas ou 

de origem não identificada deverá proceder à devolução dos valores recebidos ou, não sendo 

possível a identificação da fonte, transferi-los para a conta única do Tesouro Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.253, DE 2017 
(Do Sr. Chico D'Angelo) 

 
Altera o caput do Art. 6º da Lei 9.504 de 1997 vedando a coligação em 
eleições proporcionais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-260/2011.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º – O Art. 6º da Lei 9.504 de 1997 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 6º -  É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma 

circunscrição, celebrar coligações exclusivamente para eleição 

majoritária.” 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Essa lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 É notório o fato de que grande parte da crise de legitimidade política de 

que padece o parlamento brasileiro está associada à um processo de deterioração, 
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cada vez mais visível, da capacidade de representação programática dos partidos 

políticos.  

 Para enfrentar essa situação propomos aqui um mecanismo que permita 

aumentar a nitidez da apresentação de posições políticas no processo de escolha do 

eleitor nas eleições para os parlamentos: vedar a possibilidade das coligações 

proporcionais. 

 Hoje em dia, com a permissão de coligações proporcionais, não são incomuns 

as alianças na disputa para o preenchimento das cadeiras nos parlamentos entre 

partidos que não possuem qualquer afinidade ideológica entre si. Trata-se de alianças 

de ocasião em busca, exclusiva, de atingir o quociente eleitoral. 

 Dessa maneira, à medida que a imensa maioria dos eleitores 

desconhecem o funcionamento do sistema eleitoral proporcional, muitos votantes 

acabam escolhendo candidatos de determinada orientação ideológica e sem saber 

acabam levando junto com eles outros representantes que nada tem a ver com a 

posição política que gostariam de ver expressa no parlamento. 

 Esse descompasso ao mesmo tempo que gera cada vez mais acentuada 

desconfiança do eleitor com relação ao sistema político, também enfraquece 

dramaticamente os partidos políticos no sentido de sua consistência ideológica, 

favorecendo a emergência e a predominância dos “partidos ônibus”, definição do 

cientista político Otto Kirchheimer para os partidos que buscam atingir eleitores de 

diversos pontos de vista justamente pelo rebaixamento de suas posições ideológicas. 

 Esse fenômeno desagua naquilo que o cientista político francês Pierre 

Rosanvallon chamou de “crise de representação” das democracias. Trata-se de uma 

situação que deriva do fato de que grande parte dos representantes eleitos não 

possuem nitidez ideológica e nem se reportam a grupos sociais definidos produzindo 

uma erosão entre representantes e representados, que acabam por desacreditar no 

sistema político. 

 Por isso, acreditamos que vedar a coligação nas eleições proporcionais 

irá reforçar a nitidez política dos partidos políticos e dos representantes eleitos, uma 

vez que o eleitor ao oferecer seu voto a um candidato irá contribuir para a eleição de 

outro representante que tenha afinidade de posição política com aquele que ele 

ofereceu o voto.  

Com isso, as chamadas “siglas de aluguel” perderão serventia e os partidos 

que tiverem solidez programática são os que irão sobreviver parlamentarmente 

justamente em função do apoio do eleitorado às suas teses e não mais por “pegarem 

carona” no apoio que a população ofereça às posições de outro partido. Assim, haverá 

um “enxugamento” do número de siglas com cadeiras no parlamento, mas isso 

ocorrerá de forma democrática partindo da escolha do eleitor. 

 Trata-se de um projeto que visa o reforço dos pilares da democracia, 

pois o afastamento da cidadania da política e das esferas de representação sempre a 
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coloca em risco. Portanto, a fim de que os parlamentos brasileiros recuperem sua 

capacidade de reportar os anseios e as visões políticas, econômicas, culturais e 

sociais do povo brasileiro o fim das coligações nas eleições proporcionais é 

necessário e urgente. 

 

Sala das sessões, 29 março de 2017 

 

CHICO D’ANGELO 

(PT/RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DAS COLIGAÇÕES 
Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar 

coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, neste último caso, 
formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que integram a 
coligação para o pleito majoritário.  

§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as 
siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de 
partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um só partido 
no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários.  

§ 1º-A. A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer 
referência a nome ou número de candidato, nem conter pedido de voto para partido político. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, 
sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para 
eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação.  

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes normas:  
I - na chapa de coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer partido 

político dela integrante;  
II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos 

partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos 
executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III;  

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que terá 
atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos interesses e na 
representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;  

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa designada 
na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a compõem, podendo 
nomear até: 

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral; 
b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral; 
c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.  
§ 4º O partido político coligado somente possui legitimidade para atuar de forma 

isolada no processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação, durante o 
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período compreendido entre a data da convenção e o termo final do prazo para a impugnação 
do registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º A responsabilidade pelo pagamento de multas decorrentes de propaganda 
eleitoral é solidária entre os candidatos e os respectivos partidos, não alcançando outros partidos 
mesmo quando integrantes de uma mesma coligação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, 
de 11/12/2013) 

 
DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

 
Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação 

de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.  
§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do partido 

estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da União até 
cento e oitenta dias antes das eleições.  

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre 
coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos termos 
do respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela decorrentes. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, na 
condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 (trinta) 
dias após a data limite para o registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, o 
pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes à 
deliberação, observado o disposto no art. 13. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 
................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.320, DE 2017 
(Do Sr. Daniel Vilela) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que "estabelece normas 
para as eleições", para modificar o limite de valor de doações de pessoas 
físicas para campanhas eleitorais, bem como o limite de transferência de 
recursos próprios do candidato para sua campanha.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6077/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 

modificar o limite de valor de doações de pessoas físicas para campanhas eleitorais, 

bem como o limite de transferência de recursos próprios do candidato para sua 

campanha.  

Art. 2º O art. 23 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 
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com as seguintes alterações: 

“Art. 23 ................................................................................................ 

§1º As doações e contribuições de que trata este artigo não poderão ser 

superiores a 30 (trinta) salários mínimos nacionais, e ficam limitadas a 10% 

(dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano 

anterior à eleição.  

........................................................................................................... 

§1º-A O candidato poderá usar recursos próprios em sua campanha até o 

limite de 100 (cem) salários mínimos nacionais. 

...............................................................................................”. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei, que ora apresentamos à consideração dos ilustres Pares, 

tem por escopo modificar o limite de valor de doações de pessoas físicas para 

campanhas eleitorais, bem como o limite de transferência de recursos próprios do 

candidato para sua campanha.  

A Lei das Eleições autoriza doações de pessoas físicas, em dinheiro ou 

estimáveis em dinheiro, até o limite de dez por cento dos rendimentos brutos auferidos 

pelo doador no ano anterior à eleição, nos termos do seu art. 23, § 1º. O critério 

adotado, todavia, permite que o valor oriundo dessa fonte atinja quantias milionárias, 

uma vez que se fundamenta unicamente em um percentual da renda do doador, o 

que, sem dúvida, impacta negativamente na isonomia da competição eleitoral. 

Diante dessa situação, vislumbramos a necessidade de estabelecer um 

teto geral para as doações de pessoas físicas, além do limite pessoal hoje 

estabelecido pela Lei nº 9.504, de 1997, de modo a atenuar a influência do poder 

econômico no pleito eleitoral. Busca-se, ainda, com essa medida, proporcionar maior 

autonomia do futuro mandatário no desempenho de sua função pública, liberando-o 

da possível influência de interesses adjacentes às vultosas somas de doações 

eleitorais patrocinadas por um pequeno número de pessoas. Isso porque, quanto 

maior o número de fontes diferentes de recursos de campanha do postulante, mais 

diluída estará a influência de cada uma delas na atuação política do eleito.  

Nesse sentido, propomos a inclusão, na legislação eleitoral, do teto de trinta 

salários mínimos nacionais. O teto serve como limite geral para as doações, que não 

poderiam exceder, ainda, o valor correspondente a 10% (dez por cento) dos 

rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano anterior à eleição, conforme já 

previsto no § 1º do art. 23 da Lei nº 9.504, de 1997. 

O segundo ponto abordado pela proposição diz respeito à modificação do 

valor máximo de transferência de recursos do próprio candidato para sua campanha. 

A preocupação advém do fato de que o limite para essa transferência, previsto pela 

Lei das Eleições, equivale ao teto de gastos estabelecido para o cargo ao qual 

concorre o postulante (§ 1º-A do art. 23 da Lei nº 9.504, de 1997), regra que favorece 
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candidatos abastados, com recursos suficientes para patrocinar sua própria 

campanha até o limite de gastos previsto pela legislação, o que desequilibra a disputa 

eleitoral, mormente nas disputas eleitorais nos pequenos municípios. 

Com o intuito de corrigir essa situação, o projeto ora apresentado 

estabelece o teto de 100 (cem) salários mínimos nacionais como limite para 

transferência de recursos do próprio candidato para financiamento de sua campanha 

eleitoral.  

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres Pares ao projeto de lei 

que ora submeto à apreciação, certo de que bem poderão aquilatar sua importância.  

Sala das Sessões, em 5 de abril de 2017. 
 

Deputado DANIEL VILELA 
PMDB/GO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez 
por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano anterior à eleição. (“Caput” 
do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º-A O candidato poderá usar recursos próprios em sua campanha até o limite de 

gastos estabelecido nesta Lei para o cargo ao qual concorre. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º As doações estimáveis em dinheiro a candidato específico, comitê ou partido 
deverão ser feitas mediante recibo, assinado pelo doador, exceto na hipótese prevista no § 6º do 
art. 28. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 
pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 
mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 
do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 
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permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:  
a) identificação do doador;  
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 
jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 
cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão 
a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O limite previsto no § 1º não se aplica a doações estimáveis em dinheiro 
relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que o valor 
estimado não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 
dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de: (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

I - entidade ou governo estrangeiro;  
II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  
III - concessionário ou permissionário de serviço público;  
IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  
V - entidade de utilidade pública;  
VI - entidade de classe ou sindical;  
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior;  
VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 
IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XII - (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as cooperativas cujos 

cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços públicos, desde que não 
estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o disposto no art. 81. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) (Parágrafo único declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 
Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015)  

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes vedadas ou 

de origem não identificada deverá proceder à devolução dos valores recebidos ou, não sendo 
possível a identificação da fonte, transferi-los para a conta única do Tesouro Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 24-A. (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 24-B. (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 24-C. O limite de doação previsto no § 1º do art. 23 será apurado anualmente 

pelo Tribunal Superior Eleitoral e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral deverá consolidar as informações sobre as 

doações registradas até 31 de dezembro do exercício financeiro a ser apurado, considerando: 
I - as prestações de contas anuais dos partidos políticos, entregues à Justiça Eleitoral 

até 30 de abril do ano subsequente ao da apuração, nos termos do art. 32 da Lei nº 9.096, de 19 
de setembro de 1995; 

II - as prestações de contas dos candidatos às eleições ordinárias ou suplementares 
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que tenham ocorrido no exercício financeiro a ser apurado. 
§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, após a consolidação das informações sobre os 

valores doados e apurados, encaminhá-las-á à Secretaria da Receita Federal do Brasil até 30 de 
maio do ano seguinte ao da apuração. 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil fará o cruzamento dos valores doados 
com os rendimentos da pessoa física e, apurando indício de excesso, comunicará o fato, até 30 
de julho do ano seguinte ao da apuração, ao Ministério Público Eleitoral, que poderá, até o final 
do exercício financeiro, apresentar representação com vistas à aplicação da penalidade prevista 
no art. 23 e de outras sanções que julgar cabíveis. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.567, DE 2017 
(Do Sr. Chico Alencar) 

 
Dispõe sobre o financiamento das campanhas eleitorais, alterando a Lei 
nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei nº 9.096, de 19 
de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), e a Lei nº 9.504, de 30 
de setembro de 1997 (Lei das Eleições), e sobre a forma de subscrição 
de eleitores a proposições legislativas de iniciativa popular, alterando a 
Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6114/2013.  
 

 
Art. 1° Os artigos adiante enumerados da Lei n. 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, que tratam do financiamento de campanha, passam a vigorar com os 
seguintes acréscimos e alterações: 

Art. 17-A. Cada eleitor poderá doar aos partidos políticos para as 
campanhas eleitorais até o valor total de R$ 900,00 (novecentos reais), corrigidos 
pelo IPCA a cada pleito subsequente.   

Art. 18.  Os limites de gastos de campanha, em cada eleição, serão 
definidos pelo Tribunal Superior Eleitoral, não podendo ultrapassar: 

i) no caso das eleições proporcionais, o valor médio dos gastos 
despendidos pelos cinco eleitos que menos gastaram nas eleições em que ainda 
se permitia o financiamento empresarial, com reajuste anual desse valor de acordo 
com o IPCA; 

ii) no caso das eleições majoritárias, 50% do valor médio gasto pelos 
candidatos na eleição em que ainda se permitia o financiamento empresarial 

Art. 23 (...) 
§ 1o  As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas 

a R$ 900,00 (novecentos reais). 

Art. 2o  Os artigos adiante enumerados da Lei na 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, passam a vigorar com os seguintes acréscimos e alterações: 

Art. 31. O financiamento dos partidos será realizado por meio do Fundo 
Partidário e de doações individuais mensais que não poderão ultrapassar a quantia 
de R$ 900,00 (setecentos reais), não podendo o valor exceder a 20% da 
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remuneração mensal do doador. 

Art. 3° Os artigos adiante enumerados da Lei n. 9.709, de 19 de setembro 
de 1995, passam a vigorar com os seguintes acréscimos e alterações: 

Art. 3-A. A convocação de plebiscito e referendo será realizada quando 
presentes questões de grande relevância nacional. 

Parágrafo único. É vedada a realização de plebiscitos e referendos que 
possam resultar em redução ou extinção de direitos fundamentais, em especial 
aqueles previstos no Título II da Constituição Federal. 

(...) 
Art. 12. Os projetos de plebiscito e referendo terão urgência de 

tramitação no Congresso Nacional. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual conjuntura política, com o advento das revelações da Operação Lava 
Jato, apontam para a necessidade de uma transformação estrutural em nosso sistema 
político. Para tal, torna-se essencial propor alternativas ao que está posto para 
reconfigurar a lógica de funcionamento institucional. 

O desenvolvimento da democracia no Brasil está diretamente vinculado à 
história do ocidente. Afinal, o “país” nasce como uma colônia europeia e se desenvolve 
à luz da tentativa de expansão da vida social portuguesa. Em razão das 
especificidades geográficas e de inserção na economia global, o desenvolvimento da 
história cultural brasileira deve ser entendia como uma relação dialética entre esses 
aspectos gerais-globais e sua realidade local.  

O desenho de nossas instituições sempre seguiu os parâmetros abstratos e 
estabelecidos na Europa ou nos Estados Unidos da América, mas com algumas 
peculiaridades que podem ser inferidos de nossa história constitucional17. 

Um dos pilares comuns ao processo histórico global, com efetivação 
diferenciada em cada contexto, é a lógica “cidadã”. Não obstante o uso de um termo 
cunhado na Europa sob a perspectiva de fundar uma sociedade no “sujeito de 
direitos”, o termo “cidadão” não significou, no Brasil, a horizontalização de status, ou 
a igualdade no sentido de acesso universal a direitos e o tratamento uniforme pela lei. 
Como aponta Luís Roberto Cardoso de Oliveira18, no Brasil, o tratamento 
“diferenciado” se consolidou historicamente em detrimento do tratamento uniforme19. 
É a normatização de uma lógica que entende o homogêneo como demérito e a 
distinção como privilégio. Assim, tornou-se regra a aplicação casuística da lei, quase 
sempre em favor de quem já possuía acesso ao poder. Conforme aponta James 
Holston, a própria lei brasileira abriga termos incertos e dúbios para que sua aplicação 
demande uma negociação política de acesso restrito. Uma prática que, segundo ele, 
remonta à época da colonização portuguesa e que surte efeitos em nosso 
ordenamento até hoje20.  

                                                      
17 LYNCH, Christian Edward Cyril. O caminho para Washington passa por Buenos Aires: a recepção do conceito 

argentino de Estado de Sítio e seu papel na construção da República brasileira. Revista Brasileira de Ciências 

Sociais, v. 27, n. 78, p. 149-96, 2012. 
18 CARDOSO DE OLIVEIRA. Luís R. Cuadernos de Antropología Social Nº 20, 2004, p. 26. 
19 CARDOSO DE OLIVEIRA, Luís Roberto. Direito Legal e Insulto Moral. Rio de Janeiro: Editora Relume 

Dumará, 2002, p. 97. 
20 HOLSTON, James. (2008). Insurgent Citizenship: Disjunctions of Democracy and Modernity in Brazil. 

Princeton, New Jersey: Princeton University Press. 
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Isto não significa, de modo algum, que inexistam setores inteiramente excluídos 
de acesso a direitos nos países centrais do capitalismo, mas apenas que essa 
exclusão possui uma história e um contexto social que dá sentidos diferentes às 
dificuldades de acesso. Apenas a título de exemplo, na França, como informa James 
Holston, o status de “cidadão” conferia um símbolo de compartilhamento de valores, 
de tradições e da língua que excluía, de antemão, os judeus, independentemente de 
seu nascimento. De outro lado, no Brasil, o status “cidadão” era conferido com mais 
facilidade aos diversos segmentos da sociedade, sem que isso significasse verdadeiro 
acesso a direitos. Assim sendo, nossos poderes institucionais refletem o uso de 
significantes, como “democracia” e “cidadania”, que são preenchidos socialmente de 
maneira desigual e à luz de uma cultura que não distingue adequadamente o conceito 
de direito e o de privilégio.  

O acesso “cidadão”, portanto, nem sempre significa o acesso de todos. 
Significa, via de regra, o acesso privilegiado daqueles que possuem algumas 
conexões sociais com a estrutura do poder21. 

Desde pelo menos o advento da Constituição Federal de 1988, pode-se dizer 
que há um movimento amplo na população que exige uma reconfiguração dessa 
lógica e, consequentemente, das relações de poder no Brasil. Não é por outra razão 
que a Constituição Federal de 1988 foi denominada de Constituição Cidadã. Ela 
refletia um anseio popular pela “democratização” deste conceito após um longo 
período de ditadura militar. Esta demanda, por óbvio, gerou reações e disputas na 
sociedade brasileira. Enquanto algumas parcelas sociais exigiam mais acesso, tanto 
no que diz respeito à representatividade nos órgãos políticos, quanto no que tange a 
direitos subjetivos, outras parcelas exigiam a manutenção do status quo, com a 
respectiva continuação de fruição restrita de direitos. É o que Luís Roberto Cardoso 
de Oliveira enxerga como um embate, na esfera pública brasileira, entre duas 
concepções diferentes de igualdade, e o que James Holston vê como o conflito entre 
duas formas antagônicas de cidadania.  

Para que esse conflito seja produtivo e renovador de nossa democracia, é 
importante potencializá-lo, conforme entendemos fazer com este projeto. 

 
Sala das Sessões, em 04 de maio de 2017 

 
Deputado Chico Alencar 

PSOL/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
 

PARTE PRIMEIRA 

                                                      
21 HOLSTON, James. (2008). Insurgent Citizenship: Disjunctions of Democracy and Modernity in Brazil. 

Princeton, New Jersey: Princeton University Press. 
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INTRODUÇÃO 
 
Art.1º Este Código contém normas destinadas a assegurar a organização e o 

exercício de direitos políticos precipuamente os de votar e ser votado. 
Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá Instruções para sua fiel 

execução. 
Art. 2º Todo poder emana do povo e será exercido, em seu nome, por mandatários 

escolhidos, direta e secretamente, dentre candidatos indicados por partidos políticos nacionais, 
ressalvada a eleição indireta nos casos previstos na Constituição e leis específicas. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

 
Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  
Art. 17-A. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 18. Os limites de gastos de campanha, em cada eleição, são os definidos pelo 

Tribunal Superior Eleitoral com base nos parâmetros definidos em lei. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 18-A. Serão contabilizadas nos limites de gastos de cada campanha as despesas 

efetuadas pelos candidatos e as efetuadas pelos partidos que puderem ser individualizadas. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 18-B. O descumprimento dos limites de gastos fixados para cada campanha 
acarretará o pagamento de multa em valor equivalente a 100% (cem por cento) da quantia que 
ultrapassar o limite estabelecido, sem prejuízo da apuração da ocorrência de abuso do poder 
econômico. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 19. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 

por ele designada, a administração financeira de sua campanha usando recursos repassados pelo 
partido, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 
pessoas físicas, na forma estabelecida nesta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 
....................................................................................................................................................... 

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 
dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez 

por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano anterior à eleição. (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
I - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º-A O candidato poderá usar recursos próprios em sua campanha até o limite de 

gastos estabelecido nesta Lei para o cargo ao qual concorre. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 
§ 2º As doações estimáveis em dinheiro a candidato específico, comitê ou partido 

deverão ser feitas mediante recibo, assinado pelo doador, exceto na hipótese prevista no § 6º do 
art. 28. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 
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pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  
§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 
I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 

permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:  
a) identificação do doador;  
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 
jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 
cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão 
a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
§ 7º O limite previsto no § 1º não se aplica a doações estimáveis em dinheiro 

relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que o valor 
estimado não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de: (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

I - entidade ou governo estrangeiro;  
II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  
III - concessionário ou permissionário de serviço público;  
IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  
V - entidade de utilidade pública;  
VI - entidade de classe ou sindical;  
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior;  
VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 

XII - (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as cooperativas cujos 

cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços públicos, desde que não 
estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o disposto no art. 81. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) (Parágrafo único declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 
Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015)  

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes vedadas ou 

de origem não identificada deverá proceder à devolução dos valores recebidos ou, não sendo 
possível a identificação da fonte, transferi-los para a conta única do Tesouro Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 24-A. (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
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Art. 24-B. (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 24-C. O limite de doação previsto no § 1º do art. 23 será apurado anualmente 

pelo Tribunal Superior Eleitoral e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral deverá consolidar as informações sobre as 

doações registradas até 31 de dezembro do exercício financeiro a ser apurado, considerando: 
I - as prestações de contas anuais dos partidos políticos, entregues à Justiça Eleitoral 

até 30 de abril do ano subsequente ao da apuração, nos termos do art. 32 da Lei nº 9.096, de 19 
de setembro de 1995; 

II - as prestações de contas dos candidatos às eleições ordinárias ou suplementares 
que tenham ocorrido no exercício financeiro a ser apurado. 

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, após a consolidação das informações sobre os 
valores doados e apurados, encaminhá-las-á à Secretaria da Receita Federal do Brasil até 30 de 
maio do ano seguinte ao da apuração. 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil fará o cruzamento dos valores doados 
com os rendimentos da pessoa física e, apurando indício de excesso, comunicará o fato, até 30 
de julho do ano seguinte ao da apuração, ao Ministério Público Eleitoral, que poderá, até o final 
do exercício financeiro, apresentar representação com vistas à aplicação da penalidade prevista 
no art. 23 e de outras sanções que julgar cabíveis. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 
CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, 
deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas 
receitas e a destinação de suas despesas.  

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 
ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 
publicidade de qualquer espécie, procedente de: (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

I - entidade ou governo estrangeiros;  
II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;  
III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, 

sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos 
concorram órgãos ou entidades governamentais;  

IV - entidade de classe ou sindical.  
Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço 

contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.  
§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior 

Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais 
aos Juízes Eleitorais.  

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na 
imprensa oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  
§ 4º Os órgãos partidários municipais que não hajam movimentado recursos 

financeiros ou arrecadado bens estimáveis em dinheiro ficam desobrigados de prestar contas à 
Justiça Eleitoral, exigindo-se do responsável partidário, no prazo estipulado no caput, a 
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apresentação de declaração da ausência de movimentação de recursos nesse período. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 5º A desaprovação da prestação de contas do partido não ensejará sanção alguma 

que o impeça de participar do pleito eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 
Regulamenta a execução do disposto nos 
incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 
Federal.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 3º  Nas questões de relevância nacional, de competência do Poder Legislativo 

ou do Poder Executivo, e no caso do § 3º do art. 18 da Constituição Federal, o plebiscito e o 
referendo são convocados mediante decreto legislativo, por proposta de um terço, no mínimo, 
dos membros que compõe qualquer das Casas do Congresso Nacional, de conformidade com 
esta Lei.  

Art. 4º  A incorporação de Estados entre si, subdivisão ou desmembramento para 
se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, dependem da 
aprovação da população diretamente interessada, por meio de plebiscito realizado na mesma 
data e horário em cada um dos Estados e do Congresso Nacional, por lei complementar, ouvidas 
as respectivas Assembléias Legislativas.  

§ 1º Proclamado o resultado da consulta plebiscitária, sendo favorável à alteração 
territorial prevista no caput, o projeto de lei complementar respectivo será proposto perante 
qualquer das Casas do Congresso Nacional.  

§ 2º À Casa perante a qual tenha sido apresentado o projeto de lei complementar 
referido no parágrafo anterior compete proceder à audiência das respectivas Assembléias 
Legislativas.  

§ 3º Na oportunidade prevista no parágrafo anterior, as respectivas Assembléias 
Legislativas opinarão, sem caráter vinculativo, sobre a matéria, e fornecerão ao Congresso 
Nacional os detalhamentos técnicos concernentes aos aspectos administrativos, financeiros 
sociais e econômicos da área geopolítica afetada.  

§ 4º O Congresso Nacional, ao aprovar a lei complementar, tomará em conta as 
informações técnicas a que se refere o parágrafo anterior.  
....................................................................................................................................................... 

Art. 12. A tramitação dos projetos de plebiscito e referendo obedecerá às normas 
do Regimento Comum do Congresso Nacional.  

Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de projeto de lei à Câmara 
dos Deputados, subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 
menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 
deles.  

§ 1º O projeto de lei de iniciativa popular deverá circunscrever-se a um só assunto.  
§ 2º O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado por vício de 

forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, providenciar a correção 
de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou de redação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.690, DE 2017 
(Do Sr. Adérmis Marini) 

 
Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, que dispõe sobre 
partidos políticos, a fim de extinguir o uso do fundo partidário para o 
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financiamento de campanhas e publicidade eleitorais. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5277/2009.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei proíbe todos os partidos políticos de utilizarem 
recursos do fundo partidário para o custeio de campanhas eleitorais e publicidade a 
elas relacionada. 

Art. 2º Serão permitidas apenas doações voluntárias de 
cidadãos para o financiamento de campanhas eleitorais. 

Art. 3º Fica criada uma Comissão de estudos para viabilizar a 
progressiva mudança da forma de financiamento dos partidos, visando ampliar os 
debates sobre formas alternativas de custeio da atividade político-partidária. 

Art. 4º. A Comissão de Estudos instituirá um período de 
transição para a efetivação dessa alteração. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei dos Partidos Políticos – 9.096, de 19 de setembro de 1995 

– estabelece o Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos, o 

chamado Fundo Partidário. As doações de pessoas físicas e jurídicas para a 

constituição do Fundo Partidário podem ser feitas diretamente aos órgãos de direção 

nacional, estadual e municipal. 

As verbas do Fundo Partidário devem ser aplicadas, entre outros: na 

manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de pessoal, no 

limite de 50% para o órgão nacional e de 60% para cada órgão estadual e municipal; 

na propaganda doutrinária e política; no alistamento e campanhas eleitorais; na 

criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e 

educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, 20% do total recebido. 

 Entendemos que a atual crise de credibilidade junto à opinião pública encontra 

uma de suas raízes mais profundas exatamente na forma de financiamento público 

das campanhas eleitorais e sua enxurrada de propagandas, que recebem 

financiamento direto do Fundo Partidário. Para este projeto, propomos o fim do uso 

das verbas de tal fundo para cobrir despesas de campanhas eleitorais, com a 

instituição exclusiva da contribuição voluntária de cidadãos que desejem livremente 

doar para financiar campanhas de políticos de sua preferência. 

 Como se trata de uma mudança significativa no padrão de financiamento das 
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campanhas no Brasil, esta alteração demandaria tempo para adaptação, razão pela 

qual sugerimos para este Projeto de Lei a instituição de uma comissão de estudos 

própria para debater essa nova forma de financiamento, visando aperfeiçoá-la 

continuamente. 
 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2017. 
 

Deputado ADÉRMIS MARINI 
PSDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, 

no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender os 
direitos fundamentais definidos na Constituição Federal.  

Art. 2º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos cujos 
programas respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e os 
direitos fundamentais da pessoa humana.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.286, DE 2017 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 e a Lei nº 9.504, de 30 
de setembro de 1997, a fim de extinguir o Fundo Partidário e estabelecer 
o auto financiamento dos partidos políticos.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7690/2017.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O artigo 39 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a 
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vigorar com a seguinte redação: 

Art. 39. O financiamento do partido político se dará exclusivamente pela 
contribuição voluntária de seus filiados. 

§ 1º A contribuição de que trata este artigo pode ser feita diretamente aos 
órgãos de direção nacional, estadual e municipal, que remeterão à Justiça 
Eleitoral e aos órgãos hierarquicamente superiores do partido o demonstrativo 
de seu recebimento e respectiva destinação, juntamente com o balanço 
contábil. 

§ 2º  As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas 
na conta do partido político por meio de: 

I – cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; 

II – depósitos em espécie devidamente identificados; 

III – mecanismo disponível em sítio do partido na internet que permita 
inclusive o uso de cartão de crédito ou de débito e que atenda aos seguintes 
requisitos: 

a) identificação do doador; 

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (NR) 

Art. 2º Revogam-se os artigos 38, 40, 41, 41-A, 42, 43 e 44 da Lei nº 9.096, 
de 19 de setembro de 1995, renumerando-se os demais. 

Art. 3º O artigo 20 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio 
de pessoa por ele designada, a administração financeira de sua campanha, 
usando recursos repassados pelo comitê, recursos próprios ou doações de 
pessoas físicas, na forma estabelecida nesta Lei. (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente o Congresso Nacional sancionou uma Emenda 
Constitucional que veda o aumento dos gastos públicos, estabelecendo um teto 
para os investimos pelos próximos 20 anos, numa tentativa de conter o 
crescente déficit público e permitir a estabilização dos indicadores 
macroeconômicos. 

Coerente com esta decisão que restabelece a austeridade no orçamento 
da União, convicto que aumentar impostos é sempre o mais amargo dos 
remédios, pois atinge a todos indistintamente, e diante do risco iminente 
representado pela decisão da Comissão Especial da Reforma Política de 
estabelecer um Fundo Eleitoral de 3,6 bilhões de Reais, estou propondo a 
extinção do Fundo Partidário. 

Desta forma, a eventual aprovação do Fundo Eleitoral, nos moldes 
propostos, poderá ser financiada com os recursos poupados com a extinção ora 
proposta, que hoje estaria em torno de 900 milhões de Reais por ano. Com isto, 
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o Fundo Eleitoral seria distribuído entre os partidos a cada dois anos, no teto do 
atual fundo partidário. 

Proponho ainda que os partidos passem a ser financiados, 
exclusivamente, com recursos das contribuições voluntárias dos seus filiados, 
dando maior independência aos partidos políticos em relação ao Estado, 
conferindo-lhes assim maior legitimidade e confiabilidade junto à opinião 
pública. 

Sala das Sessões, em 15 de agosto de 2017. 
 

ROBERTO DE LUCENA 
Deputado Federal 

PV/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 
 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 
Partidário) é constituído por:  

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis 
conexas;  

II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou 
eventual;  

III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 
bancários diretamente na conta do Fundo Partidário; (Expressão “ou pessoa jurídica” 
declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 
ADIN 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015) 

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número 
de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 
multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.  

§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO)  
Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 

de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos. (Expressão “e jurídicas” 
declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 
ADIN 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015) 

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
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direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 
hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 
destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 
partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta do 
partido político por meio de: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

III - mecanismo disponível em sítio do partido na internet que permita inclusive o 
uso de cartão de crédito ou de débito e que atenda aos seguintes requisitos: 

a) identificação do doador; 
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-
se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) (Expressão “e jurídicas” declarada 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN 4.650, 
publicada no DOU de 25/9/2015) (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 
consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 
Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 
aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do 
depósito a que se refere o § 1º do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos órgãos 
nacionais dos partidos, obedecendo aos seguintes critérios: (Expressão “obedecendo aos 
seguintes critérios” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 
1)  

I - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 
1)  

II - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 
1)  

Art. 41-A. Do total do Fundo Partidário: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 
11.459, de 21/3/2007, e  com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

I - 5% (cinco por cento) serão destacados para entrega, em partes iguais, a todos os 
partidos que atendam aos requisitos constitucionais de acesso aos recursos do Fundo Partidário; 
e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013,  com redação dada pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) 

II - 95% (noventa e cinco por cento) serão distribuídos aos partidos na proporção 
dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II, serão desconsideradas as 
mudanças de filiação partidária em quaisquer hipóteses. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 12.875, de 30/10/2013, e com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

Art. 42. Em caso de cancelamento ou caducidade do órgão de direção nacional do 
partido, reverterá ao Fundo Partidário a quota que a este caberia.  

Art. 43. Os depósitos e movimentações dos recursos oriundos do Fundo Partidário 
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serão feitos em estabelecimentos bancários controlados pelo Poder Público Federal, pelo Poder 
Público Estadual ou, inexistindo estes, no banco escolhido pelo órgão diretivo do partido.  

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  
I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, observado, do total recebido, os seguintes limites: (“Caput” do inciso 
com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional; (Alínea acrescida pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

b) 60% (sessenta por cento) para cada órgão estadual e municipal; (Alínea acrescida 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - na propaganda doutrinária e política;  
III - no alistamento e campanhas eleitorais;  
IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação 

e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido. 
V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 

política das mulheres, criados e mantidos pela secretaria da mulher do respectivo partido 
político ou, inexistindo a secretaria, pelo instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e 
educação política de que trata o inciso IV, conforme percentual que será fixado pelo órgão 
nacional de direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

VI - no pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres devidos a organismos 
partidários internacionais que se destinem ao apoio à pesquisa, ao estudo e à doutrinação 
política, aos quais seja o partido político regularmente filiado; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

VII - no pagamento de despesas com alimentação, incluindo restaurantes e 
lanchonetes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 
devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a 
permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV deste 
artigo.  

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 
recursos oriundos do Fundo Partidário.  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar e realizar despesas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997, com redação dada pela Lei nº 12.891, 
de 11/12/2013) 

§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 
encargos e tributos de qualquer natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 5º O partido político que não cumprir o disposto no inciso V do caput deverá 
transferir o saldo para conta específica, sendo vedada sua aplicação para finalidade diversa, de 
modo que o saldo remanescente deverá ser aplicado dentro do exercício financeiro subsequente, 
sob pena de acréscimo de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) do valor previsto no 
inciso V do caput, a ser aplicado na mesma finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º-A. A critério das agremiações partidárias, os recursos a que se refere o inciso 
V poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas bancárias 
específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 6º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não 
despender a totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser 
revertida para outras atividades partidárias, conforme previstas no caput deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 7º A critério da secretaria da mulher ou, inexistindo a secretaria, a critério da 
fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, os recursos a que se refere o inciso 
V do caput poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas 
bancárias específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido, 
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não se aplicando, neste caso, o disposto no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

 
TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 
 

Art. 45. A propaganda partidária gratuita, gravada ou ao vivo, efetuada mediante 
transmissão por rádio e televisão será realizada entre as dezenove horas e trinta minutos e as 
vinte e duas horas para, com exclusividade:  

I - difundir os programas partidários;  
II - transmitir mensagens aos filiados sobre a execução do programa partidário, dos 

eventos com este relacionados e das atividades congressuais do partido;  
III - divulgar a posição do partido em relação a temas político-comunitários.  
IV - promover e difundir a participação política feminina, dedicando às mulheres o 

tempo que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 10% 
(dez por cento) do programa e das inserções a que se refere o art. 49. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Fica vedada, nos programas de que trata este Título:  
I - a participação de pessoa filiada a partido que não o responsável pelo programa;  
II - a divulgação de propaganda de candidatos a cargos eletivos e a defesa de 

interesses pessoais ou de outros partidos;  
III - a utilização de imagens ou cenas incorretas ou incompletas, efeitos ou 

quaisquer outros recursos que distorçam ou falseiem os fatos ou a sua comunicação.  
§ 2º O partido que contrariar o disposto neste artigo será punido: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
I - quando a infração ocorrer nas transmissões em bloco, com a cassação do direito 

de transmissão no semestre seguinte; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
II - quando a infração ocorrer nas transmissões em inserções, com a cassação de 

tempo equivalente a 5 (cinco) vezes ao da inserção ilícita, no semestre seguinte. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A representação, que somente poderá ser oferecida por partido político, será 
julgada pelo Tribunal Superior Eleitoral quando se tratar de programa em bloco ou inserções 
nacionais e pelos Tribunais Regionais Eleitorais quando se tratar de programas em bloco ou 
inserções transmitidos nos Estados correspondentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009)  (Vide ADIN nº 4.617/2011) 

§ 4º O prazo para o oferecimento da representação encerra-se no último dia do 
semestre em que for veiculado o programa impugnado, ou se este tiver sido transmitido nos 
últimos 30 (trinta) dias desse período, até o 15º (décimo quinto) dia do semestre seguinte. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais que julgarem procedente 
representação, cassando o direito de transmissão de propaganda partidária, caberá recurso para 
o Tribunal Superior Eleitoral, que será recebido com efeito suspensivo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica restrita aos horários 
gratuitos disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda paga. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 
por ele designada, a administração financeira de sua campanha usando recursos repassados pelo 
partido, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 
pessoas físicas, na forma estabelecida nesta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) 

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 
do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 
devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
11.300, de 10/5/2006) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.288, DE 2017 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 e a Lei nº 9.504, de 30 
de setembro de 1997, a fim de garantir a transparência da escrituração 
contábil dos partidos e a identificação dos doadores para campanhas 
eleitorais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1203/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O artigo 30 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 30. ................................................................................. 

Parágrafo Único. O partido político, através de seus órgãos 
nacionais, deve manter publicada e atualizada, na rede mundial de 
computadores (Internet), a escrituração contábil, em formato de dados 
abertos, de todos os seus órgãos e entidades vinculadas, cabendo à Justiça 
Eleitoral determinar a padronização desses balanços. (NR) 

Art. 2º O artigo 23 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou 
estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto 
nesta Lei, garantida a publicidade da identificação do doador. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O eleitor tem direito a conhecer os financiadores daqueles que se 
apresentam como candidatos a representa-lo, porquanto o direito a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=


781 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

informação é direito humano fundamental expresso na Declaração 
Universal dos Direitos Humanos. 

O princípio republicano e seu corolário de publicidade que pautam 
o pacto social que molda nossa Constituição impedem que se utilize da 
garantia de autonomia interna dos partidos políticos para limitar a 
transparência que é dada à forma de financiamento dos candidatos às 
posições oficiais de representação popular. 

Ainda que outros países adotem práticas de restrição à identificação 
dos doadores de campanhas eleitorais, a falta de transparência sobre 
quaisquer informações referentes ao financiamento eleitoral no Brasil 
implica obstáculo ao controle social de nossas instituições e, como 
consequência, retarda a consolidação de nossa democracia. 

Considero que informações relativas a financiamento eleitoral 
devem sempre ser públicas, observados princípios e standards de 
transparência ativa e passiva internacionalmente consagrados, a fim que 
a sociedade possa acompanha-las, compreende-las e colaborar com os 
órgãos de controle oficias para evitar e coibir eventuais desvios ou abusos. 

 
Sala das Sessões, em 15 de agosto de 2017. 

 
ROBERTO DE LUCENA 

Deputado Federal 
PV/SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 
CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, 
deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas 
receitas e a destinação de suas despesas.  

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 
ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 
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publicidade de qualquer espécie, procedente de: (Vide ADIN nº 4.650/2011) 
I - entidade ou governo estrangeiros;  
II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;  
III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, 

sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos 
concorram órgãos ou entidades governamentais;  

IV - entidade de classe ou sindical.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez 
por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano anterior à eleição. (“Caput” 
do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º-A O candidato poderá usar recursos próprios em sua campanha até o limite de 

gastos estabelecido nesta Lei para o cargo ao qual concorre. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º As doações estimáveis em dinheiro a candidato específico, comitê ou partido 
deverão ser feitas mediante recibo, assinado pelo doador, exceto na hipótese prevista no § 6º do 
art. 28. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 
pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 
mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 
do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 
permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) identificação do doador;  
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 
jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 
cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão 
a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O limite previsto no § 1º não se aplica a doações estimáveis em dinheiro 
relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que o valor 
estimado não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
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Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 
dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de: (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

I - entidade ou governo estrangeiro;  
II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  
III - concessionário ou permissionário de serviço público;  
IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  
V - entidade de utilidade pública;  
VI - entidade de classe ou sindical;  
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior;  
VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 
IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XII - (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as cooperativas cujos 

cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços públicos, desde que não 
estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o disposto no art. 81. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) (Parágrafo único declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 
Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015)  

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes vedadas ou 

de origem não identificada deverá proceder à devolução dos valores recebidos ou, não sendo 
possível a identificação da fonte, transferi-los para a conta única do Tesouro Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.322, DE 2017 
(Do Sr. Cabo Daciolo) 

 
Acrescenta o art. 44-A, 44-B, 44-C, 44-D, 44-E e 44-F, na Lei nº 9.096, de 
19 de setembro de 1995, que " Dispõe sobre partidos políticos, 
regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição Federal'', para 
instituir o FUNDO PARLAMENTAR ELEITORAL. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7690/2017.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
                                      
Art. 1º Acrescenta o art. 44-A, 44-B, 44-C, 44-D, 44-E e 44-F, na Lei nº 9.096, de 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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19 de setembro de 1995, que “Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, 

§ 3º, inciso V, da Constituição Federal’, para instituir o FUNDO PARLAMENTAR ELEITORAL. 

Art. 2º O Artigo 44-A, acrescido à Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa 

a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 44-A. o FUNDO PARLAMENTAR ELEITORAL é constituído por 30% 

(trinta por cento) da verba do Poder Legislativo federal destinada à Verba 

de Gabinete para contratação de pessoal, ao Auxílio-Moradia, à Cota para 

o Exercício da Atividade Parlamentar – CEAP, e ao salário bruto do 

Parlamentar. 

Art. 44-B. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Parlamentar 

Eleitoral deve ser consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal 

Superior Eleitoral. 

Parágrafo único. O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os 

duodécimos no Banco do Brasil, em conta especial à disposição do 

Tribunal Superior Eleitoral, bem como os valores referentes à 30% (trinta 

por cento) da verba do Poder Legislativo federal destinada à Verba de 

Gabinete para contratação de pessoal, ao Auxílio-Moradia, à Cota para o 

Exercício da Atividade Parlamentar – CEAP, e ao salário bruto do 

Parlamentar. 

Art. 44-C. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da 

data do depósito a que se refere o Parágrafo único do artigo anterior, fará 

a respectiva distribuição aos órgãos nacionais dos partidos, obedecendo 

aos seguintes critérios:  

I – 50% (cinquenta por cento) do total do Fundo Parlamentar Eleitoral 

serão destacado para entrega, em partes iguais, a todos os partidos que 

tenham seus estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

II – 50% (cinquenta por cento) do total do Fundo Parlamentar Eleitoral 

serão distribuídos aos partidos que tenham preenchido as condições do 

art. 13, na proporção dos votos obtidos na última eleição geral para a 

Câmara dos Deputados. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II, serão 

desconsideradas as mudanças de filiação partidária em quaisquer 

hipóteses. 

Art. 44-D. Em caso de cancelamento ou caducidade do órgão de direção 

nacional do partido, reverterá ao Fundo Parlamentar Eleitoral a quota que 

a este caberia. 

 Art. 44-E. Os depósitos e movimentações dos recursos oriundos do Fundo 
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Parlamentar Eleitoral serão feitos em estabelecimentos bancários 

controlados pelo Poder Público Federal, pelo Poder Público Estadual ou, 

inexistindo estes, no banco escolhido pelo órgão diretivo do partido. 

Art. 44-F. Os recursos oriundos do Fundo Parlamentar Eleitoral serão 

aplicados: 

I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o 

pagamento de pessoal, a qualquer título, observado, do total recebido, os 

seguintes limites: 

a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional; 

b) 50% (cinquenta por cento) para cada órgão estadual e municipal; 

II - na propaganda doutrinária e política; 

III - no alistamento e campanhas eleitorais; 

IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e 

de doutrinação e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, 

vinte por cento do total recebido. 

V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da 

participação política das mulheres, criados e mantidos pela secretaria da 

mulher do respectivo partido político ou, inexistindo a secretaria, pelo 

instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política de 

que trata o inciso IV, conforme percentual que será fixado pelo órgão 

nacional de direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) 

do total. 

VI - no pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres devidos 

a organismos partidários internacionais que se destinem ao apoio à 

pesquisa, ao estudo e à doutrinação política, aos quais seja o partido 

político regularmente filiado;  

VII - no pagamento de despesas com alimentação, incluindo 

restaurantes e lanchonetes. 

§1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de 

qualquer nível devem ser discriminadas as despesas realizadas com 

recursos do Fundo Parlamentar Eleitoral, de modo a permitir o controle da 

Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV deste 

artigo. 

§2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a 

aplicação de recursos oriundos do Fundo Parlamentar Eleitoral. 

§3o  Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime 

da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, tendo os partidos políticos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
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autonomia para contratar e realizar despesas.  

§4o  Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I 

deste artigo encargos e tributos de qualquer natureza. 

§5o  O partido político que não cumprir o disposto no inciso V 

do caput deverá transferir o saldo para conta específica, sendo vedada 

sua aplicação para finalidade diversa, de modo que o saldo remanescente 

deverá ser aplicado dentro do exercício financeiro subsequente, sob pena 

de acréscimo de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) do valor 

previsto no inciso V do caput, a ser aplicado na mesma finalidade.  

§6º.  A critério das agremiações partidárias, os recursos a que se 

refere o inciso V poderão ser acumulados em diferentes exercícios 

financeiros, mantidos em contas bancárias específicas, para utilização 

futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido. 

§7o  No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de 

pesquisa não despender a totalidade dos recursos que lhe forem 

assinalados, a eventual sobra poderá ser revertida para outras atividades 

partidárias, conforme previstas no caput deste artigo.  

§8o  A critério da secretaria da mulher ou, inexistindo a secretaria, a 

critério da fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, os 

recursos a que se refere o inciso V do caput poderão ser acumulados em 

diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas bancárias 

específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas 

do partido, não se aplicando, neste caso, o disposto no § 5o.” (NR) 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor no exercício financeiro posterior à data de sua 
publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O Fundo Parlamentar Eleitoral tem como objetivo repassar 30% (trinta por 

cento) de parte do Orçamento do Poder Legislativo para financiar campanhas políticas. O 

objetivo do Fundo Parlamentar Eleitoral é fazer com que a verba dispendida pelo Poder 

Legislativo com Verba de Gabinete para contratação de pessoal, com Auxílio-Moradia, com 

Cota para o Exercício da Atividade Parlamentar – CEAP, e com o salário bruto do Parlamentar 

seja repassada aos partidos políticos para financiar as campanhas de seus filiados. 

Não há que se falar em retirada de 30% (trinta por cento) dos salários dos 

cargos comissionados de livre nomeação e de livre exoneração por parte dos deputados, mas 

reduzir a quantidade de verba destinada à contratação de pessoal. A redução salarial seria 

exclusivamente para o salário bruto do parlamentar. 
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Atualmente, a Câmara dos Deputados tem um orçamento de quase seis 

bilhões de reais. Cada parlamentar, incluindo seu salário, a contratação de pessoal, o auxílio-

moradia e a CEAP, custam, em média, para o Orçamento de sua Casa, R$ 175.000,00 (cento 

e setenta e cinco mil reais). Por ano, esse valor é de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil 

reais). Os números são ainda mais expressivos se multiplicarmos pelos 513 (quinhentos e 

trezes) deputados federais, resultando em R$1.077.300.000,00 (um bilhão, setenta e sete 

milhões e trinta e três mil reais), em média.  No Senado Federal, os gastos chegam a R$ 

160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de reais). Assim, os gastos do Poder Legislativo 

com seus parlamentares seria de R$1.237.300.000,00 (um bilhão, duzentos e trinta e sete 

milhões e trezentos mil reais). 

Desse valor absurdo, o Parlamento brasileiro pode dispender 30% para 

financiar as campanhas de seus pares e, com isso, promover a renovação da política 

brasileira. Assim, o Fundo Parlamentar Eleitoral seria custeado pelo próprio Poder Legislativo, 

com um valor aproximado de R$ 372.00.000,00 (trezentos e setenta e dois milhões de reais 

mil reais).  

A divisão desses recursos seria na proporção de 50% (cinquenta por cento) 

para entrega, em partes iguais, a todos os partidos que tenham seus estatutos registrados no 

Tribunal Superior Eleitoral. A outra metade seria distribuída aos partidos com representação 

no Congresso Nacional, na proporção dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara 

dos Deputados. 

Além disso, os depósitos e movimentações dos recursos oriundos do Fundo 

Parlamentar Eleitoral serão feitos em estabelecimentos bancários controlados pelo Poder 

Público Federal, pelo Poder Público Estadual ou, inexistindo estes, no banco escolhido pelo 

órgão diretivo do partido. 

Os recursos oriundos do Fundo Parlamentar Eleitoral serão aplicados na 

manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de pessoal, a qualquer 

título, observado, do total recebido, na proporção de metade para o órgão nacional e metade 

para o órgão estadual e municipal, na propaganda doutrinária e política, no alistamento e 

campanhas eleitorais, na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de 

doutrinação e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total 

recebido, na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 

política das mulheres, criados e mantidos pela secretaria da mulher do respectivo partido 

político ou, inexistindo a secretaria, pelo instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação 

e educação política de que trata o inciso IV, conforme percentual que será fixado pelo órgão 

nacional de direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total, no 
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pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres devidos a organismos partidários 

internacionais que se destinem ao apoio à pesquisa, ao estudo e à doutrinação política, aos 

quais seja o partido político regularmente filiado; e no pagamento de despesas com 

alimentação, incluindo restaurantes e lanchonetes. 

A investigação da aplicação dos recursos do Fundo Parlamentar Eleitoral 

ser feita pela Justiça Eleitoral. 

Ante o exposto, submetemos aos nobres pares a presente proposição, e 

contamos com o apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 17 de agosto de 2017. 

 
CABO DACIOLO 

DEPUTADO FEDERAL 
PTdoB/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 
 
Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  
I - plebiscito;  
II - referendo;  
III - iniciativa popular.  
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  
II - facultativos para:  
a) os analfabetos;  
b) os maiores de setenta anos;  
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  
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§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 
serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  
I - a nacionalidade brasileira;  
II - o pleno exercício dos direitos políticos;  
III - o alistamento eleitoral;  
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  
V - a filiação partidária;  
VI - a idade mínima de:  
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  
d) dezoito anos para Vereador.  
§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  
§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 
reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 
de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 
seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 
candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  
II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 

se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  
§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 
mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 
eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 
emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 
quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 
corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 
respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 
dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  
II - incapacidade civil absoluta;  
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  
Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo 
com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

CAPÍTULO V 
DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 
Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366933&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366933&PalavrasDestaque=
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fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  
I - caráter nacional;  
II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, 

organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações 
eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 
estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 
fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 52, de 
2006) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 
civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito 
ao rádio e à televisão, na forma da lei.  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 
CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 
 
Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 
termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  
§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 
da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 
complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-
ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 
de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 
divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 
(Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO FUNCIONAMENTO PARLAMENTAR 
 

Art. 12. O partido político funciona, nas Casas Legislativas, por intermédio de uma 
bancada, que deve constituir suas lideranças de acordo com o estatuto do partido, as disposições 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541400&PalavrasDestaque=
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regimentais das respectivas Casas e as normas desta Lei.  
Art. 13. (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 
1)  
 

CAPÍTULO III 
DO PROGRAMA E DO ESTATUTO 

 
Art. 14. Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é livre 

para fixar, em seu programa, seus objetivos políticos e para estabelecer, em seu estatuto, a sua 
estrutura interna, organização e funcionamento.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  
I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, observado, do total recebido, os seguintes limites: (“Caput” do inciso 
com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional; (Alínea acrescida pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

b) 60% (sessenta por cento) para cada órgão estadual e municipal; (Alínea acrescida 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - na propaganda doutrinária e política;  
III - no alistamento e campanhas eleitorais;  
IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação 

e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido. 
V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 

política das mulheres, criados e mantidos pela secretaria da mulher do respectivo partido 
político ou, inexistindo a secretaria, pelo instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e 
educação política de que trata o inciso IV, conforme percentual que será fixado pelo órgão 
nacional de direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

VI - no pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres devidos a organismos 
partidários internacionais que se destinem ao apoio à pesquisa, ao estudo e à doutrinação 
política, aos quais seja o partido político regularmente filiado; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

VII - no pagamento de despesas com alimentação, incluindo restaurantes e 
lanchonetes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 
devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a 
permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV deste 
artigo.  

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 
recursos oriundos do Fundo Partidário.  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar e realizar despesas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997, com redação dada pela Lei nº 12.891, 
de 11/12/2013) 

§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 
encargos e tributos de qualquer natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 5º O partido político que não cumprir o disposto no inciso V do caput deverá 
transferir o saldo para conta específica, sendo vedada sua aplicação para finalidade diversa, de 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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modo que o saldo remanescente deverá ser aplicado dentro do exercício financeiro subsequente, 
sob pena de acréscimo de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) do valor previsto no 
inciso V do caput, a ser aplicado na mesma finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º-A. A critério das agremiações partidárias, os recursos a que se refere o inciso 
V poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas bancárias 
específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 6º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não 
despender a totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser 
revertida para outras atividades partidárias, conforme previstas no caput deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 7º A critério da secretaria da mulher ou, inexistindo a secretaria, a critério da 
fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, os recursos a que se refere o inciso 
V do caput poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas 
bancárias específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido, 
não se aplicando, neste caso, o disposto no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

 
TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 
 

Art. 45. A propaganda partidária gratuita, gravada ou ao vivo, efetuada mediante 
transmissão por rádio e televisão será realizada entre as dezenove horas e trinta minutos e as 
vinte e duas horas para, com exclusividade:  

I - difundir os programas partidários;  
II - transmitir mensagens aos filiados sobre a execução do programa partidário, dos 

eventos com este relacionados e das atividades congressuais do partido;  
III - divulgar a posição do partido em relação a temas político-comunitários.  
IV - promover e difundir a participação política feminina, dedicando às mulheres o 

tempo que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 10% 
(dez por cento) do programa e das inserções a que se refere o art. 49. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Fica vedada, nos programas de que trata este Título:  
I - a participação de pessoa filiada a partido que não o responsável pelo programa;  
II - a divulgação de propaganda de candidatos a cargos eletivos e a defesa de 

interesses pessoais ou de outros partidos;  
III - a utilização de imagens ou cenas incorretas ou incompletas, efeitos ou 

quaisquer outros recursos que distorçam ou falseiem os fatos ou a sua comunicação.  
§ 2º O partido que contrariar o disposto neste artigo será punido: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
I - quando a infração ocorrer nas transmissões em bloco, com a cassação do direito 

de transmissão no semestre seguinte; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
II - quando a infração ocorrer nas transmissões em inserções, com a cassação de 

tempo equivalente a 5 (cinco) vezes ao da inserção ilícita, no semestre seguinte. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A representação, que somente poderá ser oferecida por partido político, será 
julgada pelo Tribunal Superior Eleitoral quando se tratar de programa em bloco ou inserções 
nacionais e pelos Tribunais Regionais Eleitorais quando se tratar de programas em bloco ou 
inserções transmitidos nos Estados correspondentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009)  (Vide ADIN nº 4.617/2011) 

§ 4º O prazo para o oferecimento da representação encerra-se no último dia do 
semestre em que for veiculado o programa impugnado, ou se este tiver sido transmitido nos 
últimos 30 (trinta) dias desse período, até o 15º (décimo quinto) dia do semestre seguinte. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais que julgarem procedente 
representação, cassando o direito de transmissão de propaganda partidária, caberá recurso para 
o Tribunal Superior Eleitoral, que será recebido com efeito suspensivo. (Parágrafo acrescido 
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pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 6º A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica restrita aos horários 

gratuitos disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda paga. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 
locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 
entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 
vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 
denominação utilizada.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.323, DE 2017 
(Do Sr. Bacelar) 

 

Altera as Leis nos 9.504, de 30 de setembro de 1997, e 9.096, de 19 de 
setembro de 1995, para dispor sobre o fim da compensação fiscal da 
propaganda eleitoral e partidária no rádio e na televisão 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6368/2016.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Esta Lei altera as Leis nos 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

e 9.096, de 19 de setembro de 1995, para dispor sobre o fim da compensação fiscal 

da propaganda eleitoral e partidária no rádio e na televisão. 

Art. 2o Revogue-se o artigo 99 da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 

1997. 

Art. 3o Revogue-se o parágrafo único do artigo 52 da Lei no 9.096, de 

19 de setembro de 1995. 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O País vive em momento de grave crise econômica, com déficits 

fiscal, orçamentário e previdenciário crescentes. Neste cenário todos os segmentos 

da sociedade estão se ajustando à nova realidade. O Poder Executivo está propondo 

uma série de adequações em suas contas e programas públicos e cancelou benefícios 

fiscais anteriormente concedidos a diversos segmentos. Em consequência ao 

ambiente recessivo, empresas públicas e privadas estão reprogramando 

investimentos. Finalmente, o reflexo desse ambiente de carestia também impacta o 

padrão de consumo dos cidadãos. Em síntese, a economia como um todo está 

passando por um processo de ajuste em que despesas são cortadas e arrecadações 

precisam ser aumentadas. 

Um dos setores da economia que possui relativamente baixa carga 

de impostos é o setor de rádio e televisão, a chamada radiodifusão aberta. Por força 

do artigo 155 da Constituição Federal, não incide sobre o setor o imposto estadual 

devido sobre a prestação de serviços de comunicação (ICMS). Tampouco lhe recai o 

imposto sobre a prestação de serviços de qualquer natureza (ISS), devido à isenção 

expressa constante no item 17.25 do Anexo da Lei Complementar no 116/03. 

Se por um lado o setor não contribui com receitas advindas de 

impostos diretos aos cofres municipais e estaduais, o setor ainda carrega uma dívida 

histórica com a União. Até 1995, quando da publicação do Decreto no 1.720/95, as 

concessões para exploração de serviços de radiodifusão comercial eram outorgadas 

de forma graciosa e sem licitação. Atualmente, de acordo com a legislação, as 

concessões existentes, ainda que onerosas, são renovadas sucessivamente 

mediante o pagamento, apenas, de taxas administrativas. 

Este projeto pretende restabelecer uma certa simetria fiscal para com 
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os demais setores produtivos. Nossa proposta acaba com a compensação tributária a 

que as empresas do rádio e TV tem direito em contrapartida à veiculação gratuita da 

propaganda partidária e eleitoral. Nossa iniciativa mantém o horário eleitoral gratuito 

e as inserções publicitárias a que os partidos têm direito, mas não concede 

compensações às emissoras pelo horário utilizado em prol da democracia. 

A radiodifusão aberta é serviço de caráter público, que deve ser 

prestado em benefício da sociedade. As emissoras, devido à sua inquestionável 

penetração em todo o território nacional, cumprem importante e insubstituível papel 

como fonte de informação, entretenimento, educação e cidadania. Dessa forma, ela 

também deve ser um agente de fortalecimento da democracia. Seu suporte à 

soberania popular deve ser contrapartida à concessão de um serviço pertencente ao 

Estado, em que as empresas se utilizam de um bem público: o espectro radioelétrico. 

Entendemos que o setor possui capacidade financeira para absorver 

essa perda em seu próprio modelo de negócios. A maior rede comercial brasileira, 

devido à sua reconhecida excelência e competência nos negócios, faturou em todas 

as suas atividades, em 2016, R$ 15 bilhões. O setor como um todo, estima-se que 

fature em torno de R$ 20 bilhões. A compensação financeira se insere nesse contexto. 

Os “Demonstrativo dos Gastos Tributários”, que acompanham o 

Projeto de Lei Orçamentária Anual, enviados anualmente pelo Poder Executivo, 

indicam o tamanho da compensação tributária hoje oferecida ao setor. No ciclo 

eleitoral compreendido entre 2014 e 2017, a renúncia fiscal, por ano, assim indicado 

sob a rubrica “HORÁRIO ELEITORAL GRATUITO”, oscilou entre 280 e 840 milhões 

de reais.22 

Como se vê, em tempos em que todos os setores são chamados a 

contribuir para o fim da crise, o setor de radiodifusão pode contribuir com significativa 

receita aos cofres públicos. Não é correto argumentar que acabar com essa 

compensação tributária venha a ferir de morte a saúde financeira das empresas, 

embora a radiodifusão aberta esteja sob pressão dos novos meios, principalmente da 

internet. Deve ser considerado que o preço pago pela publicidade possui grande 

                                                      
22 Disponíveis em: 
https://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/renuncia-fiscal/previsoes-ploa/dgt-ploa-2017-versao-1-1.pdf 
https://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/renuncia-fiscal/previsoes-ploa/arquivos-e-
imagens/DGTPLOA2016FINAL.pdf 
https://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/renuncia-fiscal/previsoes-ploa/arquivos-e-imagens/dgt-2015 
https://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/renuncia-fiscal/previsoes-ploa/arquivos-e-imagens/dgt-2014 
Acessados em 15/08/17. 

https://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/renuncia-fiscal/previsoes-ploa/dgt-ploa-2017-versao-1-1.pdf
https://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/renuncia-fiscal/previsoes-ploa/arquivos-e-imagens/DGTPLOA2016FINAL.pdf
https://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/renuncia-fiscal/previsoes-ploa/arquivos-e-imagens/DGTPLOA2016FINAL.pdf
https://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/renuncia-fiscal/previsoes-ploa/arquivos-e-imagens/dgt-2015
https://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/renuncia-fiscal/previsoes-ploa/arquivos-e-imagens/dgt-2014
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elasticidade. Por isso, o montante da renúncia será ajustado por uma readequação 

nos preços cobrados dos anunciantes e por readequação dos lucros auferidos pelas 

empresas envolvidas. 

A democracia é um patrimônio inegociável. Os cidadãos precisam 

votar bem informados e para isso, o eleitor precisa conhecer seus candidatos e suas 

propostas. No cenário brasileiro, a televisão é o principal meio de universalização das 

informações. A radiodifusão aberta, accessível em todos os lares, contribui de forma 

inconteste para o nivelamento da exposição dos candidatos, inibindo discrepâncias 

no poder econômico entre as candidaturas. Assim, a propaganda política gratuita 

contribui para o fortalecimento da democracia. Por esses motivos é necessário manter 

a gratuidade das propagandas eleitorais e partidárias. O setor de radiodifusão deve 

contribuir recolhendo os seus impostos e não se valer da democracia apenas para 

aumentar o seu faturamento. 

Dessa maneira, e pelos diversos argumentos aqui elencados, 

conclamamos os nobres Pares para a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 17 de agosto de 2017. 

Deputado BACELAR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
....................................................................................................................................................... 
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Seção IV 
Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 
Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 
de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 
situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 
processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  
a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  
b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  
IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  
I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 
pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  
a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  
b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  
III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  
IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 
alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  
b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 
aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 
do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 
operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 
contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 
e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 
alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 
17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 
90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
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17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 
90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 
em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 
desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 
vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  
a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 
estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 
(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 
serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  
a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 
do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  
d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 
produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 
destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  
a) definir seus contribuintes;  
b) dispor sobre substituição tributária;  
c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  
e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 
f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  
g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  
h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 
inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 
na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 
153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 
serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
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I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 
imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 
derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 
será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 
que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 
e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 
imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 
Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 
produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 
incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 
em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 
150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 
apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 
Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  
I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  
II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 
 
Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  
I - propriedade predial e territorial urbana;  
II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 
cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 
lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 
a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 
de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  
§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 
de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 
2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 
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acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 
§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 99. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal pela 
cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.  

§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão previsto no 
parágrafo único do art. 52 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e neste artigo, pela 
cedência do horário gratuito destinado à divulgação das propagandas partidárias e eleitoral, 
estende-se à veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de que dispõe o art. 
8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido também, a esse efeito, o entendimento 
de que: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

I - (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
II - a compensação fiscal consiste na apuração do valor correspondente a 0,8 (oito 

décimos) do resultado da multiplicação de 100% (cem por cento) ou de 25% (vinte e cinco por 
cento) do tempo, respectivamente, das inserções e das transmissões em bloco, pelo preço do 
espaço comercializável comprovadamente vigente, assim considerado aquele divulgado pelas 
emissoras de rádio e televisão por intermédio de tabela pública de preços de veiculação de 
publicidade, atendidas as disposições regulamentares e as condições de que trata o § 2º-A; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 
20/12/2010) 

III - o valor apurado na forma do inciso II poderá ser deduzido do lucro líquido para 
efeito de determinação do lucro real, na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 
(IRPJ), inclusive da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos na legislação fiscal 
(art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996), bem como da base de cálculo do lucro 
presumido. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º-A. A aplicação das tabelas públicas de preços de veiculação de publicidade, 

para fins de compensação fiscal, deverá atender ao seguinte: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.350, de 20/12/2010) 

I - deverá ser apurada mensalmente a variação percentual entre a soma dos preços 
efetivamente praticados, assim considerados os valores devidos às emissoras de rádio e 
televisão pelas veiculações comerciais locais, e o correspondente a 0,8 (oito décimos) da soma 
dos respectivos preços constantes da tabela pública de veiculação de publicidade; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - a variação percentual apurada no inciso I deverá ser deduzida dos preços 
constantes da tabela pública a que se refere o inciso II do § 1º. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.350, de 20/12/2010) 

§ 3º No caso de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional), o valor 
integral da compensação fiscal apurado na forma do inciso II do § 1º será deduzido da base de 
cálculo de imposto e contribuições federais devidos pela emissora, seguindo os critérios 
definidos pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

Art. 100. A contratação de pessoal para prestação de serviços nas campanhas 
eleitorais não gera vínculo empregatício com o candidato ou partido contratantes, aplicando-se 
à pessoa física contratada o disposto na alínea h do inciso V do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 
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de julho de 1991. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Parágrafo único. Não se aplica aos partidos políticos, para fins da contratação de 

que trata o caput, o disposto no parágrafo único do art. 15 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

...................................................................................................................................................... 
Art. 52. (VETADO)  
Parágrafo único. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação 

fiscal pela cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.  
Art. 53. A fundação ou instituto de direito privado, criado por partido político, 

destinado ao estudo e pesquisa, à doutrinação e à educação política, rege-se pelas normas da lei 
civil e tem autonomia para contratar com instituições públicas e privadas, prestar serviços e 
manter estabelecimentos de acordo com suas finalidades, podendo, ainda, manter intercâmbio 
com instituições não nacionais.  
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da 
lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.  

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 
cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.  

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela mencionados 
não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.  

§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 
prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 
mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio 
pelo usuário final do serviço.  

§ 4º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 
prestado.  

Art. 2º O imposto não incide sobre:  
I - as exportações de serviços para o exterior do País;  
II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, 
bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;  

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 
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depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito 
realizadas por instituições financeiras.  

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por 
residente no exterior.  
....................................................................................................................................................... 
Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 
....................................................................................................................................................... 
17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em 
qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita). (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação 
de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e 
congêneres. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 1.720, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1995 
Altera dispositivos do Regulamento dos 
Serviços de Radiofusão aprovado pelo Decreto 
nº 52.795, de 31 outubro de 1963 , e modificado 
por disposições posteriores.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição,  

DECRETA:  
Art. 1º. Os arts. 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 28, 29, 30, 32, 36 e 37 do Regulamento 

dos Serviços de Radiofusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e 
modificado por disposições posteriores, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 "Art. 10. As outorgas para exploração dos serviços de radiofusão serão 
prededidas de processo seletivo, por meio de edital, observadas as disposições 
deste Regulamento e das normas pertinentes.  
§ 1º O processo de outorga , nos termos do edital, destina-se a garantir 
tratamento isonomico aos participantes e oberserva os princípios da 
legalidade, da moralidade, da impessoabilidade e da publicidade.  
§ 2º A decisão quanto à abertura de edital decorrerá de solicitação de 
interessado ou de iniciativa própria do Ministério das Comunicações.  
§ 3º Havendo canal disponível no correspondente plano de distribuição de 
canais, o interessado deverá apresentar estudo demonstrando a viabilidade 
econômica do empreendimento no local em que pretende explorar o serviço.  
§ 4º Não havendo canal disponível, além do estudo mencionado no parágrafo 
anterior, o interessado deverá apresentar demonstrativo de viabilidade 
técnica, elaborado segundo normas aprovadas pelo Ministério das 
Comunicações, relativo à inclusão de novo canal no correspondente plano de 
distribuição, na localidade onde pretente explorar o serviço.  
§ 5º A iniciativa do interessado na abertura de edital e a elaboração de estudos 
relativos à viabilidade econômica do empreendimento e à viabilidade técnica 
da inclusão de canal no correspondente plano não lhe asseguram qualquer 
direito ou vantagem sobre outros que, com ele, se candidatarem à exploração 
do serviço.  
§ 6º O Ministério das Comunicações não elaborará estudo de viabilidade 
técnica para exploração do serviço de radiodifusão por solicitação de 
interessados, limitando-se a examinar aqueles mencionados no § 4º deste 
artigo.  
§ 7º São considerados tipos de serviço de radiodifusão os de onda média, 
curta, tropical, de freqüencia modulada e os de televisão. " 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 8.616, DE 2017 
(Do Sr. Givaldo Carimbão) 

 
Destina cinquenta por cento dos recursos do Fundo Partidário para as 
campanhas eleitorais dos candidatos à reeleição à Deputado Federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7690/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 39 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes parágrafos 6º e 7º: 

“Art. 39. ...................................................................................................... 

................................................................................................................... 

§ 6º Em ano eleitoral, os partidos políticos destinarão um mínimo de 80% 

(oitenta por cento) dos recursos do fundo partidário ao financiamento de suas 

campanhas eleitorais. 

§ 7º Em ano eleitoral, os partidos políticos destinarão um mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) dos recursos do fundo partidário às campanhas de 

reeleição de seus candidatos a deputado federal. 

§ 8º Os recursos a que se refere o § 7º serão distribuídos proporcionalmente a 

quantidade de votos recebidos pelos deputados federais candidatos à 

reeleição.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  Em setembro de 2015, o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou procedente 

em parte o pedido formulado pelo Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 4650 para declarar a inconstitucionalidade dos dispositivos legais 

que autorizavam as contribuições de pessoas jurídicas às campanhas eleitorais. 

A decisão da corte suprema representou importante e esperado passo na 

direção de um sistema político livre da captura ilícita do sistema político pelo poder econômico. 

Ao final das eleições de 2014, o quadro era absolutamente caótico, conforme demostrado 
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pelos desdobramentos da operação lava jato, o poder econômico comprometeu sobremaneira 

a normalidade e a legitimidade das eleições. 

Apesar de o fim financiamento privado representar avanços, também trouxe 

um problema a ser resolvido: como, ao mesmo tempo, permitir o financiamento público de 

campanhas sem prejudicar o contribuinte e destinar recursos suficientes para os candidatos 

possam apresentar suas propostas ao eleitor. 

Nesse sentido apresento o presente projeto de lei, para garantir que o 

percentual mínimo de 80% dos recursos do fundo partidário seja efetivamente aplicado nas 

campanhas eleitorais. 

Ademais, a proposta pretende garantir que um percentual mínimo de 50% dos 

recursos do fundo partidário seja aplicado nas campanhas à reeleição dos deputados federais. 

As dotações do fundo partidário já são destinadas pelo orçamento à atividade 

partidária e, dessa maneira, não onerarão o contribuinte. Portanto, a aplicação obrigatória 

desses recursos nas eleições não retirará dinheiro das áreas mais importantes da atuação 

estatal, como a saúde, a educação, a segurança pública e a assistência social. 

Pelas razões expostas acima, contamos com a colaboração dos nobres pares 

para aprovação deste Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, em 19 de setembro de 2017. 

 
Deputado GIVALDO CARIMBÃO 

PHS/AL 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 
de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos. (Expressão “e jurídicas” 
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declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 
ADIN 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015) 

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de 
direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 
hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 
destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 
partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta do 
partido político por meio de: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

III - mecanismo disponível em sítio do partido na internet que permita inclusive o 
uso de cartão de crédito ou de débito e que atenda aos seguintes requisitos: 

a) identificação do doador; 
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-
se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) (Expressão “e jurídicas” declarada 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN 4.650, 
publicada no DOU de 25/9/2015) (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 
consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 
Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 
aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
ADI 4650  

Decisão 
 
O Ministro Luiz Fux (Relator) julgou procedente a ação direta para: declarar a 

inconstitucionalidade parcial sem redução de texto do art. 24 da Lei nº 9.504/97, na parte em 
que autoriza, a contrario sensu, a doação por pessoas jurídicas a campanhas eleitorais com 
eficácia ex tunc salvaguardadas as situações concretas consolidadas até o presente momento, e 
declarar a inconstitucionalidade do art. 24, parágrafo único, e do art. 81, caput e § 1º da Lei nº 
9.504/97, também com eficácia ex tunc salvaguardadas as situações concretas consolidadas até 
o presente momento; declarar a inconstitucionalidade parcial sem redução de texto do art. 31 
da Lei nº 9.096/95, na parte em que autoriza, a contrario sensu, a realização de doações por 
pessoas jurídicas a partidos políticos, e declarar a inconstitucionalidade das expressões “ou 
pessoa jurídica”, constante no art. 38, inciso III, e “e jurídicas”, inserta no art. 39, caput e § 5º, 
todos os preceitos da Lei nº 9.096/95, com eficácia ex tunc salvaguardadas as situações 
concretas consolidadas até o presente momento; declarar a inconstitucionalidade, sem 
pronúncia de nulidade, do art. 23, § 1º, I e II, da Lei nº 9.504/97, e do art. 39, § 5º, da Lei nº 
9.096/95, com exceção da expressão “e jurídicas”, devidamente examinada no tópico relativo 
à doação por pessoas jurídicas, com a manutenção da eficácia dos aludidos preceitos pelo prazo 
de 24 (vinte e quatro) meses; e para recomendar ao Congresso Nacional a edição de um novo 
marco normativo de financiamento de campanhas, dentro do prazo razoável de 24 (vinte e 
quatro) meses, tomando os seguintes parâmetros: a) o limite a ser fixado para doações a 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4650&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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campanha eleitoral ou a partidos políticos por pessoa natural, deve ser uniforme e em patamares 
que não comprometam a igualdade de oportunidades entre os candidatos nas eleições; b) 
idêntica orientação deve nortear a atividade legiferante na regulamentação para o uso de 
recursos próprios pelos candidatos, e c) em caso de não elaboração da norma pelo Congresso 
Nacional, no prazo de 18 (dezoito) meses, outorgar ao Tribunal Superior Eleitoral (TSE) a 
competência para regular, em bases excepcionais, a matéria. O Ministro Joaquim Barbosa 
(Presidente) acompanhou o voto do Relator, exceto quanto à modulação de efeitos. Em seguida, 
o julgamento foi suspenso para continuação na próxima sessão com a tomada do voto do 
Ministro Dias Toffoli, que solicitou antecipação após o pedido de vista do Ministro Teori 
Zavascki. Falaram, pelo requerente Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, o 
Dr. Marcus Vinicius Furtado Coelho; pela Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio 
Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pelo amicus curiae Secretaria Executiva do Comitê 
Nacional do Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral - SE-MCCE, o Dr. Raimundo Cezar 
Britto Aragão; pelo amicus curiae Partido Socialista dos Trabalhadores Unificado - PSTU, o 
Dr. Bruno Colares Soares Figueiredo Alves; pelos amici curiae Instituto de Pesquisa, Direitos 
e Movimentos Sociais - IPDMS e Clínica de Direitos Fundamentais da Faculdade de Direito da 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro - Clínica UERJ, a Dra. Aline Osório; pelo amicus 
curiae Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB, o Dr. Marcelo Lavenère Machado; 
e, pelo Ministério Público Federal, o Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros, Procurador-Geral 
da República. Plenário, 11.12.2013. Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do 
Ministro Dias Toffoli, que acompanhava o Relator, deixando para se pronunciar sobre a 
modulação de efeitos em momento oportuno, e o voto do Ministro Roberto Barroso, 
acompanhando integralmente o Relator, o julgamento foi suspenso ante o pedido de vista 
formulado pelo Ministro Teori Zavascki em assentada anterior. Ausentes, justificadamente, os 
Ministros Joaquim Barbosa (Presidente) e Ricardo Lewandowski (Vice-Presidente). Presidiu o 
julgamento o Ministro Celso de Mello (art. 37, I, RISTF). Plenário, 12.12.2013. Decisão: Após 
o voto-vista do Ministro Teori Zavascki, julgando improcedente a ação direta; o voto do 
Ministro Marco Aurélio, julgando-a parcialmente procedente para declarar, com eficácia ex 
tunc, a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do artigo 24, cabeça, da Lei nº 
9.504/97, na parte em que autoriza a doação, por pessoas jurídicas, a campanhas eleitorais, bem 
como a inconstitucionalidade do parágrafo único do mencionado dispositivo e do artigo 81, 
cabeça e § 1º, da mesma lei, assentando, ainda, com eficácia ex tunc, a inconstitucionalidade 
parcial, sem redução de texto, do artigo 31 da Lei nº 9.096/95, no ponto em que admite doações, 
por pessoas jurídicas, a partidos políticos, e a inconstitucionalidade das expressões “ou pessoa 
jurídica”, presente no artigo 38, inciso III, e “e jurídicas“, constante do artigo 39, cabeça e § 5º, 
todos do citado diploma legal; e após o voto do Ministro Ricardo Lewandowski, julgando 
procedente a ação, acompanhando o voto do Relator, mas reservando-se a pronunciar-se quanto 
à modulação dos efeitos da decisão ao final do julgamento, pediu vista dos autos o Ministro 
Gilmar Mendes. O Ministro Luiz Fux (Relator) esclareceu que se manifestará em definitivo 
sobre a proposta de modulação ao final do julgamento. Ausente, justificadamente, o Ministro 
Celso de Mello. Presidência do Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 02.04.2014. Decisão: 
Após o voto-vista do Ministro Gilmar Mendes, julgando improcedente o pedido formulado na 
ação direta, o julgamento foi suspenso. Ausentes o Ministro Dias Toffoli, participando, na 
qualidade de Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, do Encontro do Conselho Ministerial 
dos Estados Membros e Sessão Comemorativa do 20º Aniversário do Instituto Internacional 
para a Democracia e a Assistência Eleitoral (IDEA Internacional), na Suécia, e o Ministro 
Roberto Barroso, participando do Global Constitutionalism Seminar na Universidade de Yale, 
nos Estados Unidos. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 16.09.2015. 
Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Ministro Relator, julgou procedente 
em parte o pedido formulado na ação direta para declarar a inconstitucionalidade dos 
dispositivos legais que autorizavam as contribuições de pessoas jurídicas às campanhas 
eleitorais, vencidos, em menor extensão, os Ministros Teori Zavascki, Celso de Mello e Gilmar 
Mendes, que davam interpretação conforme, nos termos do voto ora reajustado do Ministro 
Teori Zavascki. O Tribunal rejeitou a modulação dos efeitos da declaração de 
inconstitucionalidade por não ter alcançado o número de votos exigido pelo art. 27 da Lei 
9.868/99, e, consequentemente, a decisão aplica-se às eleições de 2016 e seguintes, a partir da 
Sessão de Julgamento, independentemente da publicação do acórdão. Com relação às pessoas 
físicas, as contribuições ficam reguladas pela lei em vigor. Ausentes, justificadamente, o 
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Ministro Dias Toffoli, participando, na qualidade de Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, 
do Encontro do Conselho Ministerial dos Estados Membros e Sessão Comemorativa do 20º 
Aniversário do Instituto Internacional para a Democracia e a Assistência Eleitoral (IDEA 
Internacional), na Suécia, e o Ministro Roberto Barroso, participando do Global 
Constitutionalism Seminar na Universidade de Yale, nos Estados Unidos. Presidiu o julgamento 
o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 17.09.2015. 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.975, DE 2017 
(Da Sra. Shéridan) 

 
Altera a Lei Nº. 9.504 de 30 de Setembro de 1997 (Lei das Eleições) para 
instituir na legislação eleitoral os Comitês de Ação Política.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1538/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 Art.1º A Lei Nº. 9.504, de 30 de Setembro de 1997, passa a 
vigorar com o seguinte acréscimo:  

“Art.27 –A. Qualquer eleitor poderá associar-se voluntariamente a 

outros eleitores para a formação de comitês de ação política, com o 

intuito de arrecadar recursos oriundos de pessoas físicas para a 

realização autônoma de manifestações coletivas em favor de 

determinado candidato ou partido, manifestações políticas e defesa de 

políticas, opiniões e preferências durante o ano eleitoral, devendo 

estes requererem seus cadastros perante a Justiça Eleitoral.  

§ 1º Desde o dia 1º de janeiro do ano eleitoral, os comitês de ação 

política poderão requerer seus cadastros perante a Justiça Eleitoral 

para a realização das atividades estabelecidas no caput deste artigo, 

aplicando-lhes o disposto no Art.36-A desta lei no que concerne à 

propaganda eleitoral antecipada.   

§ 2º A atuação dos comitês de ação política será disciplinada pela 

justiça eleitoral, que expedirá, por meio de regulamento, os 

parâmetros de seus funcionamentos, bem como as sanções de 

natureza eleitoral aplicáveis, sem prejuízo das sanções cíveis e penais 

cabíveis”.    

JUSTIFICAÇÃO 

Com o advento da decisão do Supremo Tribunal Federal na ADI 4650, 
as doações de pessoas jurídicas para partidos e campanhas políticas foram 
declaradas inconstitucionais. Tal decisão levou a sociedade brasileira a um intenso 
debate acerca das formas de financiamento da atividade política no país. 

Por um lado, um caminho natural para a recomposição das fontes de 
financiamento, foi a aprovação de um fundo público para o financiamento das 
campanhas eleitorais, a exemplo do que ocorre em outras partes do mundo. Segundo 
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a base de dados do Instituto pela Democracia e Assistência Eleitoral (IDEA – em 
inglês), que congrega em torno de 180 países, 68,3% dos países preveem algum tipo 
de subvenção pública direta a partidos e/ou candidatos23, excluindo formas de 
subvenção indireta e acesso subsidiado à mídia.  

No entanto, em um país como o Brasil, dotado de um imenso passivo 
social e crescentes restrições orçamentárias, é preciso pensar em formas de 
financiamento que onerem o menos possível os cofres públicos e sejam mais 
legítimas diante dos olhos da população. Dentro dos marcos legais e constitucionais, 
é urgente incentivar cada vez mais a participação de pessoas físicas no processo 
eleitoral, seja na condição de doadores, seja na condição de ativistas políticos.  

 Um dos caminhos que precisa ser discutido é o da legalização, no 
Brasil, dos comitês de ação política, à exemplo do que já acontece nos Estados Unidos 
da América. Os comitês são uma forma de incentivar a participação de pessoas físicas 
no processo eleitoral, prevendo na legislação a possibilidade de uma figura jurídica de 
organização política autônoma às estruturas dos partidos e candidaturas, para que os 
cidadãos exerçam livremente suas opiniões e preferências. Esse direito, aliás, é 
garantido pelo Art.5º, IV, da Constituição que encontra-se, atualmente, extremamente 
restringido durante o período eleitoral.  

 Mudanças nesse quadro podem ser capazes de catalisar modos 
de participação e engajamento político que passem por fora das organizações 
partidárias tradicionais, indo ao encontro dos anseios de novos movimentos e 
entidades da sociedade civil. Ao mesmo tempo, podem funcionar como catalizadores 
de ideias e preferências que, de outro modo, não conseguiriam angariar o mesmo 
grau de engajamento e recursos quando circunscritos às rígidas estruturas de 
campanhas de partidos e candidatos.  

Sendo tanto uma forma de concretizar um direito previsto na 
constituição como uma forma de contribuir para a ampliação de fontes limpas e legais 
de financiamento da política, apresento essa proposta aos nobres pares e à sociedade 
brasileira, confiante de que, finalmente, viraremos a página dos escândalos de 
financiamento ilegal e relações escusas entre o público e o privado em nosso país, 
trazendo os homens e mulheres comuns para dentro da política e descentralizando 
as formas de financiamento.  

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 2017. 

Deputada SHÉRIDAN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
                                                      
23 http://www.idea.int/political-finance/question.cfm?id=270, consultado em 10 de Outubro de 2016.  

http://www.idea.int/political-finance/question.cfm?id=270
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pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
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XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
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ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
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não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 

preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 
não reembolsados.  

 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
Art. 28. A prestação de contas será feita:  
I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  
II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  
§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas 

pelo próprio candidato, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias referentes 
à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos cheques 
recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores e emitentes. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 
pelo próprio candidato. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 
em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante as 
campanhas eleitorais, a divulgar em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim na rede 
mundial de computadores (internet): (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 
10/5/2006 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - os recursos em dinheiro recebidos para financiamento de sua campanha eleitoral, 
em até 72 (setenta e duas) horas de seu recebimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

II - no dia 15 de setembro, relatório discriminando as transferências do Fundo 
Partidário, os recursos em dinheiro e os estimáveis em dinheiro recebidos, bem como os gastos 
realizados. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 6º Ficam também dispensadas de comprovação na prestação de contas: (“Caput” 

do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
I - a cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por 

pessoa cedente; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos ou partidos, decorrentes do 

uso comum tanto de sedes quanto de materiais de propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser 
registrado na prestação de contas do responsável pelo pagamento da despesa; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - a cessão de automóvel de propriedade do candidato, do cônjuge e de seus 
parentes até o terceiro grau para seu uso pessoal durante a campanha. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 7º As informações sobre os recursos recebidos a que se refere o § 4º deverão ser 
divulgadas com a indicação dos nomes, do CPF ou CNPJ dos doadores e dos respectivos valores 
doados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 8º Os gastos com passagens aéreas efetuados nas campanhas eleitorais serão 
comprovados mediante a apresentação de fatura ou duplicata emitida por agência de viagem, 
quando for o caso, desde que informados os beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a 
exigência de apresentação de qualquer outro documento para esse fim. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 9º A Justiça Eleitoral adotará sistema simplificado de prestação de contas para 
candidatos que apresentarem movimentação financeira correspondente a, no máximo, 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizados monetariamente, a cada eleição, pelo Índice 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-veto-142295-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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Nacional de Preços ao Consumidor - INPC da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE ou por índice que o substituir. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

§ 10. O sistema simplificado referido no § 9º deverá conter, pelo menos: 
I - identificação das doações recebidas, com os nomes, o CPF ou CNPJ dos 

doadores e os respectivos valores recebidos; 
II - identificação das despesas realizadas, com os nomes e o CPF ou CNPJ dos 

fornecedores de material e dos prestadores dos serviços realizados; 
III - registro das eventuais sobras ou dívidas de campanha. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 11. Nas eleições para Prefeito e Vereador de Municípios com menos de cinquenta 

mil eleitores, a prestação de contas será feita sempre pelo sistema simplificado a que se referem 
os §§ 9º e 10. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 12. Os valores transferidos pelos partidos políticos oriundos de doações serão 
registrados na prestação de contas dos candidatos como transferência dos partidos e, na 
prestação de contas dos partidos, como transferência aos candidatos, sem individualização dos 
doadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  (Vide ADIN nº 5.394/2015) 
....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 
 
Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto do ano 

da eleição. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 

quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação 
de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.  

§ 2º Não será permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e na 
televisão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 
propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao equivalente ao 
custo da propaganda, se este for maior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário deverão constar, também, 
os nomes dos candidatos a vice ou a suplentes de senador, de modo claro e legível, em tamanho 
não inferior a 30% (trinta por cento) do nome do titular. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral 
relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei poderá ser 
apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-
Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de 
candidatos a Governador, Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da República, 
Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, Vice-
Prefeito e Vereador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 36-A. Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não 
envolvam pedido explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação das qualidades 
pessoais dos pré-candidatos e os seguintes atos, que poderão ter cobertura dos meios de 
comunicação social, inclusive via internet: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em entrevistas, 
programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição 
de plataformas e projetos políticos, observado pelas emissoras de rádio e de televisão o dever 
de conferir tratamento isonômico; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com 
redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a 
expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, discussão 
de políticas públicas, planos de governo ou alianças partidárias visando às eleições, podendo 
tais atividades ser divulgadas pelos instrumentos de comunicação intrapartidária; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
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11/12/2013) 
III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de material 

informativo, a divulgação dos nomes dos filiados que participarão da disputa e a realização de 
debates entre os pré-candidatos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se 
faça pedido de votos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada 
pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, inclusive nas 
redes sociais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 e com redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 29/9/2015) 

VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da 
sociedade civil, de veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, em qualquer 
localidade, para divulgar ideias, objetivos e propostas partidárias; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

VII - campanha de arrecadação prévia de recursos na modalidade prevista no inciso 
IV do § 4º do art. 23 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 1º É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão das 
prévias partidárias, sem prejuízo da cobertura dos meios de comunicação social. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 , transformado em § 1º e com redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos o pedido de apoio 
político e a divulgação da pré-candidatura, das ações políticas desenvolvidas e das que se 
pretende desenvolver. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos profissionais de comunicação social no 
exercício da profissão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 
Art. 36-B. Será considerada propaganda eleitoral antecipada a convocação, por 

parte do Presidente da República, dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal 
e do Supremo Tribunal Federal, de redes de radiodifusão para divulgação de atos que denotem 
propaganda política ou ataques a partidos políticos e seus filiados ou instituições. 

Parágrafo único. Nos casos permitidos de convocação das redes de radiodifusão, é 
vedada a utilização de símbolos ou imagens, exceto aqueles previstos no § 1º do art. 13 da 
Constituição Federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder público, ou 
que a ele pertençam, e nos bens de uso comum, inclusive postes de iluminação pública, 
sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos 
urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, 
inscrição a tinta e exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste artigo 
sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não 
cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil 
reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Não é permitida a veiculação de material de propaganda eleitoral em bens 
públicos ou particulares, exceto de: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.488, de 
6/10/2017) 

I - bandeiras ao longo de vias públicas, desde que móveis e que não dificultem o 
bom andamento do trânsito de pessoas e veículos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 
6/10/2017) 

II - adesivo plástico em automóveis, caminhões, bicicletas, motocicletas e janelas 
residenciais, desde que não exceda a 0,5 m² (meio metro quadrado). (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral 
fica a critério da Mesa Diretora.  

§ 4º Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim definidos pela Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil e também aqueles a que a população em geral 
tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, 
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ainda que de propriedade privada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como em muros, 

cercas e tapumes divisórios, não é permitida a colocação de propaganda eleitoral de qualquer 
natureza, mesmo que não lhes cause dano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 6º É permitida a colocação de mesas para distribuição de material de campanha e 
a utilização de bandeiras ao longo das vias públicas, desde que móveis e que não dificultem o 
bom andamento do trânsito de pessoas e veículos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 7º A mobilidade referida no § 6º estará caracterizada com a colocação e a retirada 
dos meios de propaganda entre as seis horas e as vinte e duas horas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares deve ser espontânea 
e gratuita, sendo vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para esta finalidade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.171, DE 2017 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, (Código Eleitoral), sobre 
contabilidade eleitoral paralela. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4883/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei visa alterar a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, 
(Código Eleitoral), sobre contabilidade eleitoral paralela. 

Art. 2º. A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 354-A: 

“Contabilidade eleitoral paralela 

Art. 354-A. Arrecadar, receber, manter, movimentar, gastar ou utilizar, 
o candidato, o administrador financeiro ou quem, de fato, exerça essa 
função, o dirigente e o integrante de órgão de direção de partido 
político ou coligação, recursos, valores, bens ou serviços estimáveis 
em dinheiro, paralelamente à contabilidade exigida pela lei eleitoral: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 

§ 1º As penas são aplicadas em dobro se os recursos, valores, bens 
ou serviços de que trata o caput forem provenientes de fontes 
vedadas pela legislação eleitoral ou partidária ou extrapolarem os 
limites nelas fixados. 

§ 2º Incorre nas penas do caput e do § 1º quem doar, contribuir ou 
fornecer recursos, valores, bens ou serviços nas circunstâncias neles 
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estabelecidas. 

§ 3º Aplicam-se as penas previstas no caput e nos §§ 1º e 2º deste 
artigo sem prejuízo das sanções previstas no Código Penal e na 
legislação extravagante cujos crimes sejam de competência da justiça 
comum.” 

Art. 3º. Fica revogado o art. 37, § 13, da Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em que pese ter sido aprovada a responsabilização dos partidos 
políticos e a criminalização do Caixa 2, a tipificação aprovada ficou muito aquém da 
proposta pelo relator da Comissão. Foram retiradas as condutas de manter, 
movimentar ou utilizar, tanto o candidato quanto o administrador financeiro ou o 
dirigente do partido político, os valores, bens ou serviços estimáveis em dinheiro que 
tenham sido recebidos paralelamente à contabilidade eleitoral.  

Apresentamos, portanto, a reinserção dessas condutas em nova 
redação, para que a Casa proceda, mais uma vez, a esse debate. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2017. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

PV/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
....................................................................................................................................................... 

PARTE QUINTA 
DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 354. Obter, para uso próprio ou de outrem, documento público ou particular, 

material ou ideologicamente falso para fins eleitorais: 
Pena - a cominada à falsificação ou à alteração. 
Art. 354-A. Apropriar-se o candidato, o administrador financeiro da campanha, ou 

quem de fato exerça essa função, de bens, recursos ou valores destinados ao financiamento 
eleitoral, em proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.488, de 

6/10/2017) 
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CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DAS INFRAÇÕES 
 
Art. 355. As infrações penais definidas neste Código são de ação pública. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 
CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 37. A desaprovação das contas do partido implicará exclusivamente a sanção 
de devolução da importância apontada como irregular, acrescida de multa de até 20% (vinte por 
cento). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  

§ 1º A Justiça Eleitoral pode determinar diligências necessárias à complementação 
de informações ou ao saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos órgãos de 
direção partidária ou de candidatos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.693, de 

27/7/1998) 
§ 2º A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente à esfera 

partidária responsável pela irregularidade, não suspendendo o registro ou a anotação de seus 
órgãos de direção partidária nem tornando devedores ou inadimplentes os respectivos 
responsáveis partidários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.693, de 27/7/1998, com redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º A sanção a que se refere o caput deverá ser aplicada de forma proporcional e 
razoável, pelo período de um a doze meses, e o pagamento deverá ser feito por meio de desconto 
nos futuros repasses de cotas do Fundo Partidário, desde que a prestação de contas seja julgada, 
pelo juízo ou tribunal competente, em até cinco anos de sua apresentação. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º Da decisão que desaprovar total ou parcialmente a prestação de contas dos 

órgãos partidários caberá recurso para os Tribunais Regionais Eleitorais ou para o Tribunal 
Superior Eleitoral, conforme o caso, o qual deverá ser recebido com efeito suspensivo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º As prestações de contas desaprovadas pelos Tribunais Regionais e pelo 
Tribunal Superior poderão ser revistas para fins de aplicação proporcional da sanção aplicada, 
mediante requerimento ofertado nos autos da prestação de contas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
§ 6º O exame da prestação de contas dos órgãos partidários tem caráter 

jurisdicional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 7º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 8º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 9º O desconto no repasse de cotas resultante da aplicação da sanção a que se refere 

o caput será suspenso durante o segundo semestre do ano em que se realizarem as eleições. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 10. Os gastos com passagens aéreas serão comprovados mediante apresentação 
de fatura ou duplicata emitida por agência de viagem, quando for o caso, desde que informados 
os beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a exigência de apresentação de qualquer outro 
documento para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
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§ 11. Os órgãos partidários poderão apresentar documentos hábeis para esclarecer 
questionamentos da Justiça Eleitoral ou para sanear irregularidades a qualquer tempo, enquanto 
não transitada em julgado a decisão que julgar a prestação de contas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 12. Erros formais ou materiais que no conjunto da prestação de contas não 

comprometam o conhecimento da origem das receitas e a destinação das despesas não 
acarretarão a desaprovação das contas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 13. A responsabilização pessoal civil e criminal dos dirigentes partidários 
decorrente da desaprovação das contas partidárias e de atos ilícitos atribuídos ao partido político 
somente ocorrerá se verificada irregularidade grave e insanável resultante de conduta dolosa 
que importe enriquecimento ilícito e lesão ao patrimônio do partido. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 14. O instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política não 

será atingido pela sanção aplicada ao partido político em caso de desaprovação de suas contas, 
exceto se tiver diretamente dado causa à reprovação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 
Art. 37-A. A falta de prestação de contas implicará a suspensão de novas cotas do 

Fundo Partidário enquanto perdurar a inadimplência e sujeitará os responsáveis às penas da lei. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

CAPÍTULO II 
DO FUNDO PARTIDÁRIO 

 
Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 

Partidário) é constituído por:  
I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis 

conexas;  
II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou 

eventual;  
III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 

bancários diretamente na conta do Fundo Partidário; (Expressão “ou pessoa jurídica” 
declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 
ADIN 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015) 

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número 
de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 
multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.  

§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.680, DE 2018 
(Do Sr. Pastor Eurico) 

 
Veda a destinação de recursos do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanhas e do Fundo Partidário em campanhas eleitorais de 
candidatos condenados por desvio de recursos públicos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7690/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º O artigo 44 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo 8º: 

“Art. 44. ...................................................................................................... 

................................................................................................................... 

§ 8º. É vedada a utilização de recursos do Fundo Partidário, nas duas eleições 

subsequentes à publicação da sentença, no financiamento de campanhas de 

candidatos condenados criminalmente por desvio de recursos públicos. 

Art. 2º O artigo 16-D da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo 3º: 

“Art. 16-D. .................................................................................................. 

................................................................................................................... 

§ 3º. É vedada a utilização de recursos do Fundo Especial de Financiamento 

de Campanhas, nas duas eleições subsequentes à publicação da sentença, no 

financiamento de campanhas de candidatos condenados criminalmente por 

desvio de recursos públicos. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  Em setembro de 2015, o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou em parte 

procedente pedido formulado pelo Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 4650 para declarar a inconstitucionalidade dos dispositivos legais 

que autorizavam as contribuições de pessoas jurídicas às campanhas eleitorais. 

A decisão da corte suprema representou importante e esperado passo na 

direção de um sistema político livre da captura ilícita pelo poder econômico. Afinal, todos 

reconhecem, que o poder econômico comprometeu sobremaneira a normalidade e a 

legitimidade de todo o sistema político brasileiro, conforme demonstrado, ao final das eleições 

de 2014, pelos desdobramentos da operação lava jato. 

Apesar de positivo, o fim do financiamento privado aumentou a pressão pelo 

incremento de verbas públicas destinadas ao custeio de campanhas eleitorais. A partir da 

decisão do STF, as dotações orçamentárias consignadas ao Fundo Partidário cresceram 

significativamente. Em 2015, o Projeto de Lei Orçamentária encaminhado ao Congresso 

Nacional pelo Poder Executivo previa R$ 289 milhões para Fundo. Após a decisão do STF, 

ainda durante a tramitação da matéria no Legislativo, o relator do PLOA elevou a dotação para 

R$ 867,5 milhões, crescimento de mais de 200%. 
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 Ademais, no ano de 2017 foi criado o Fundo Especial de Financiamento de 

Campanha, que acrescentará algo em torno de R$ 1,7 bilhões ao montante de recursos 

públicos destinado à campanha eleitoral de 2018. 

Tendo em vista as expressivas quantias relacionadas ao financiamento 

público de campanhas eleitorais, a presente proposta tem o objetivo de dar mais um passo 

na direção de moralizar a utilização dos recursos públicos. Nesse sentido, propomos vedar a 

utilização de recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha e do Fundo 

Partidário por candidatos condenados criminalmente por desvio de recursos públicos. A 

proibição valerá pelas duas eleições subsequentes à publicação da sentença judicial.  

Não é correto permitir que criminosos, culpados por desvios de recursos 

públicos, possam ter sob sua responsabilidade a utilização de dinheiro proveniente do 

contribuinte. 

Pelas razões expostas acima, contamos com a colaboração dos nobres pares 

para aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 28 de fevereiro de 2017. 
 
 

Deputado PASTOR EURICO 
PHS/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  
I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, observado, do total recebido, os seguintes limites: (“Caput” do inciso 
com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional; (Alínea acrescida pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

b) 60% (sessenta por cento) para cada órgão estadual e municipal; (Alínea acrescida 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html


822 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - na propaganda doutrinária e política;  
III - no alistamento e campanhas eleitorais; 
IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação 

e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido. 
V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 

política das mulheres, criados e mantidos pela secretaria da mulher do respectivo partido 
político ou, inexistindo a secretaria, pelo instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e 
educação política de que trata o inciso IV, conforme percentual que será fixado pelo órgão 
nacional de direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

VI - no pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres devidos a organismos 
partidários internacionais que se destinem ao apoio à pesquisa, ao estudo e à doutrinação 
política, aos quais seja o partido político regularmente filiado; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

VII - no pagamento de despesas com alimentação, incluindo restaurantes e 
lanchonetes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 
devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a 
permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV deste 
artigo.  

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 
recursos oriundos do Fundo Partidário.  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar e realizar despesas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997, com redação dada pela Lei nº 12.891, 
de 11/12/2013) 

§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 
encargos e tributos de qualquer natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 5º O partido político que não cumprir o disposto no inciso V do caput deverá 
transferir o saldo para conta específica, sendo vedada sua aplicação para finalidade diversa, de 
modo que o saldo remanescente deverá ser aplicado dentro do exercício financeiro subsequente, 
sob pena de acréscimo de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) do valor previsto no 
inciso V do caput, a ser aplicado na mesma finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º-A. A critério das agremiações partidárias, os recursos a que se refere o inciso 
V poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas bancárias 
específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 6º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não 
despender a totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser 
revertida para outras atividades partidárias, conforme previstas no caput deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 7º A critério da secretaria da mulher ou, inexistindo a secretaria, a critério da 
fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, os recursos a que se refere o inciso 
V do caput poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas 
bancárias específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido, 
não se aplicando, neste caso, o disposto no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

TÍTULO IV 
DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 

 
Art. 45. (Revogado pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017, a partir de 1º de janeiro 

subsequente à publicação da referida Lei)  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais 
enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de dados, a 
relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 
obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 
inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias 
ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 
outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do 
prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação 
dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 
e de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 

Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos 
relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na 
televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, ficando 
a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por instância 
superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos 
atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao 
deferimento do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da campanha 
eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo 
pedido de registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela 
Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) 
(Denominação acrescida pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é constituído 

por dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor ao menos equivalente: 
I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base nos 

parâmetros definidos em lei; 
II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o inciso 

II do § 3º do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017. 
§ 1º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em conta 

especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro dia útil do mês de junho do 
ano do pleito. 

§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior Eleitoral: 
I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 
II - (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 5º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 6º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido político 

somente após a definição de critérios para a sua distribuição, os quais, aprovados pela maioria 
absoluta dos membros do órgão de direção executiva nacional do partido, serão divulgados 
publicamente. 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
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§ 8º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 9º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 10. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de Campanha 

que não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser devolvidos ao Tesouro Nacional, 
integralmente, no momento da apresentação da respectiva prestação de contas. 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 13. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 14. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo 

poderá ser reduzido mediante compensação decorrente do remanejamento, se existirem, de 
dotações em excesso destinadas ao Poder Legislativo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.487, de 
6/10/2017) 

Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), 
para o primeiro turno das eleições, serão distribuídos entre os partidos políticos, obedecidos os 
seguintes critérios: 

I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os partidos com 
estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que tenham pelo 
menos um representante na Câmara dos Deputados, na proporção do percentual de votos por 
eles obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados; 

III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, na proporção do 
número de representantes na Câmara dos Deputados, consideradas as legendas dos titulares; 

IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na proporção do número 
de representantes no Senado Federal, consideradas as legendas dos titulares. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo a que se refere este 

artigo, deverá fazer requerimento por escrito ao órgão partidário respectivo. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 
DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 
 
Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4650 
Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 05/09/2011 
Relator: MINISTRO LUIZ FUX Distribuído: 20110905 
Partes: Requerente: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
- CFOAB (CF 103, VII)  
Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 
 
Dispositivo Legal Questionado 
 
Art. 023, § 001°, inciso 00I e 0II; art. 024,  na  parte  em  que 
autoriza,  a  contrario  sensu,  a  doação  por  pessoas  jurídicas  a 
campanhas eleitorais; e o art. 081, caput e § 001° da Lei n° 9504,  de 
30 de setembro de 1997, e o  art.  031,  na  parte  em  que  autoriza, 
a contario sensu,  a  realização  de  doações  por  pessoas  jurídicas 
a partidos políticos;  art.   038,   inciso   III,   das    expressões 
"ou pessoa jurídica" ; e art. 039, caput e §  005°,  da  expressão  "e 
jurídicas" da  Lei n° 9096, de 19 de setembro de 1995. 
/# 

LEI N° 9504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
/# 

Estabelece   normas    para    as  eleições. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-veto-153919-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
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/# 
Art. 023 - A partir do registro dos comitês financeiros,  pessoas 
físicas poderão fazer doações em dinheiro ou  estimáveis  em  dinheiro 
para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. 
§ 00lº - As doações e contribuições  de  que  trata  este  artigo 
ficam limitadas: 
00I - no  caso  de  pessoa  física,  a  dez  por  cento  dos 
rendimentos brutos auferidos no ano anterior à eleição; 
0II - no caso em que o candidato utilize recursos  próprios, 
ao valor máximo de gastos estabelecido  pelo  seu  partido,  na  forma 
desta Lei. 
/# 
Art. 024 - É vedado, a partido e  candidato,  receber  direta  ou 
indiretamente doação em dinheiro ou estimável em  dinheiro,  inclusive 
por meio de publicidade de qualquer espécie, procedente de: 
00I - entidade ou governo estrangeiro; 
0II - órgão da administração pública direta  e  indireta  ou 
fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 
III - concessionário ou permissionário de serviço público; 
0IV - entidade de direito privado que receba, na condição de 
beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 
00V - entidade de utilidade pública; 
0VI - entidade de classe ou sindical; 
VII - pessoa  jurídica  sem  fins  lucrativos   que   receba 
recursos do exterior. 
/# 
Art. 081 - As doações e contribuições de pessoas  jurídicas  para 
campanhas eleitorais poderão ser  feitas  a  partir  do  registro  dos 
comitês financeiros dos partidos ou coligações. 
§ 001º - As doações e contribuições  de  que  trata  este  artigo 
ficam limitadas a dois por cento do faturamento bruto do ano  anterior 
à eleição. 
/# 

LEI N° 9096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 017 e  014, §   003°,   inciso    00V,    da 
mContituição Federal. 

/# 
Art. 031 - É vedado ao partido receber, direta ou  indiretamente, 
sob qualquer forma ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário  ou 
estimável em dinheiro, inclusive através de  publicidade  de  qualquer 
espécie, procedente de: 
00I - entidade ou governo estrangeiros; 
0II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as  dotações 
referidas no art. 038; 
III - autarquias, empresas  públicas  ou  concessionárias  de 
serviços  públicos,   sociedades  de  economia   mista   e   fundações 
instituídas em virtude de lei e para cujos recursos  concorram  órgãos 
ou entidades governamentais; 
0IV - entidade de classe ou sindical. 
/# 
Art. 038 - (...) 
III - doações de pessoa física ou  jurídica,  efetuadas  por 
intermédio de  depósitos  bancários  diretamente  na  conta  do  Fundo 
Partidário; 
/# 
Art. 039 - Ressalvado o disposto no art. 031, o partido  político 
pode receber doações de pessoas físicas e jurídicas para  constituição 
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de seus fundos. 
§ 005° - Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão  aplicar 
ou distribuir pelas  diversas   eleições   os   recursos   financeiros 
recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-se o disposto  no 
§ 001º do art. 023, no art. 024 e no § 001° do  art.  081  da  Lei  n° 
9.504, de 30 de setembro de  1997,  e  os  critérios  definidos  pelos 
respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias.   (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009) 
 
Resultado Final 
Procedente em Parte 
Decisão Final 
 
O Ministro  Luiz  Fux (Relator)  julgou  procedente  a  ação  direta  para: 
declarar a inconstitucionalidade parcial sem redução de texto do art. 24 da  Lei nº 9.504/97, na 
arte em que autoriza, a contrario sensu, a doação  por  pessoasjurídicas  a  campanhas  eleitorais  
com  eficácia  ex  tunc  salvaguardadas  assituações  concretas  consolidadas  até  o  presente  
momento,  e   declarar   ainconstitucionalidade do art. 24, parágrafo único, e do art. 81, caput e 
§ 1º da Lei nº 9.507/94,  também  com  eficácia  ex  tunc  salva guardadas  as  situações concretas 
consolidadas até o presente momento; declarar a  inconstitucionalidade 
parcial sem redução de texto do art. 31 da Lei nº  9.096/95,  na  parte  em  que autoriza, a 
contrario sensu, a realização de doações  por  pessoas  jurídicas  a partidos políticos, e declarar 
a inconstitucionalidade das expressões “ou pessoa jurídica”, constante no art. 38, inciso III, e 
“e jurídicas”,  inserta  no  art. 39, caput e § 5º, todos os preceitos da Lei nº 9.096/95, com  
eficácia  ex  tunc salva guardadas as situações  concretas  consolidadas  até  o  presente  
momento; 
declarar a inconstitucionalidade, sem pronúncia de nulidade, do art. 23, § 1º, I e II, da Lei nº 
9.504/97, e do art. 39, § 5º, da Lei nº 9.096/95, com exceção da expressão “e jurídicas”, 
devidamente examinada no tópico relativo à  doação  por pessoas jurídicas, com a manutenção 
da  eficácia  dos  aludidos  preceitos  pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses; e para recomendar 
ao  Congresso  Nacional  a edição de um novo marco normativo de financiamento de 
campanhas, dentro do prazo razoável de 24 (vinte e quatro) meses, tomando os  seguintes  
parâmetros:  a)  o limite a ser fixado para doações a campanha eleitoral ou  a  partidos  políticos 
por pessoa natural, deve ser uniforme e  em  patamares  que  não  comprometam  a igualdade 
de  oportunidades  entre  os  candidatos  nas  eleições;  b)  idêntica 
orientação deve nortear a atividade legiferante na regulamentação para o uso  de recursos 
próprios pelos candidatos, e c) em caso de não elaboração da norma pelo Congresso Nacional, 
no  prazo  de  18  (dezoito)  meses,  outorgar  ao  Tribunal Superior Eleitoral (TSE) a 
competência para regular, em  bases  excepcionais,  a matéria. O Ministro Joaquim Barbosa 
(Presidente) acompanhou o voto  do  Relator, exceto quanto à modulação de efeitos. Em 
seguida, o julgamento foi suspenso para continuação na próxima sessão com a tomada do voto 
do Ministro Dias Toffoli, que solicitou antecipação após  o  pedido  de  vista  do  Ministro  Teori  
Zavascki. 
Falaram, pelo requerente Conselho Federal da Ordem dos Advogados  do  Brasil,  o Dr. Marcus 
Vinicius Furtado Coelho; pela Advocacia-Geral da  União,  o  Ministro Luís Inácio Lucena 
Adams, Advogado-Geral da União; pelo amicus curiae Secretaria Executiva do Comitê 
Nacional do Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral - SE-MCCE, o Dr. Raimundo Cezar 
Britto Aragão; pelo amicus curiae Partido  Socialista dos Trabalhadores Unificado - PSTU, o 
Dr. Bruno Colares Soares Figueiredo Alves; 
pelos amici curiae Instituto de Pesquisa, Direitos e Movimentos Sociais -  IPDMS e Clínica de 
Direitos Fundamentais da Faculdade de Direito  da  Universidade  do Estado do Rio de Janeiro 
- Clínica UERJ, a Dra. Aline Osório; pelo amicus curiae Conferência Nacional dos Bispos  do  
Brasil  -  CNBB,  o  Dr.  Marcelo  Lavenère Machado; e, pelo Ministério Público Federal, o Dr.  
Rodrigo  Janot  Monteiro  de Barros, Procurador-Geral da República. 
- Plenário, 11.12.2013. 
Prosseguindo no julgamento, após o  voto  do  Ministro  Dias  Toffoli,  que acompanhava o 
Relator, deixando para se pronunciar sobre a modulação de  efeitos em momento  oportuno,  e  
o  voto  do  Ministro  Roberto  Barroso,  acompanhando integralmente o Relator, o julgamento  
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foi  suspenso  ante  o  pedido  de  vista formulado  pelo  Ministro  Teori  Zavascki  em  assentada  
anterior.   Ausentes, justificadamente,  os  Ministros  Joaquim   Barbosa   (Presidente)   e   
Ricardo 
Lewandowski (Vice-Presidente). Presidiu o julgamento o Ministro Celso  de  Mello 
(art. 37, I, RISTF). 
- Plenário, 12.12.2013. 
Após o voto-vista do Ministro Teori Zavascki, julgando improcedente a  ação direta; o voto do 
Ministro Marco  Aurélio,  julgando-a  parcialmente  procedente para declarar, com  eficácia  ex  
tunc,  a  inconstitucionalidade  parcial,  sem redução de texto, do artigo 24, cabeça, da Lei nº  
9.540/97,  na  parte  em  que autoriza a doação, por pessoas jurídicas, a campanhas  eleitorais,  
bem  como  a inconstitucionalidade do parágrafo único do mencionado dispositivo e  do  artigo 
81, cabeça e § 1º, da mesma lei, assentando, ainda,  com  eficácia  ex  tunc,  a 
inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do  artigo  31  da  Lei  nº 9.096/95, no 
ponto em que admite doações,  por  pessoas  jurídicas,  a  partidos políticos, e  a  
inconstitucionalidade  das  expressões  “ou  pessoa  jurídica”, presente no artigo 38, inciso III, 
e “e  jurídicas“,  constante  do  artigo  39, cabeça e § 5º, todos do citado diploma legal; e após 
o voto do Ministro  Ricardo Lewandowski, julgando procedente a ação, acompanhando o  voto  
do  Relator,  mas reservando-se a pronunciar-se quanto à modulação dos efeitos da decisão ao 
final do julgamento, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. O  Ministro  Luiz Fux 
(Relator) esclareceu que se manifestará em definitivo sobre  a  proposta  de modulação ao final 
do julgamento. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Presidência do Ministro 
Joaquim Barbosa. 
- Plenário, 02.04.2014. 
Após o voto-vista do Ministro Gilmar Mendes, julgando improcedente o pedido formulado na 
ação direta, o julgamento foi suspenso. Ausentes  o  Ministro  Dias Toffoli,  participando,  na  
qualidade  de  Presidente  do   Tribunal   Superior Eleitoral, do Encontro do Conselho Ministerial  
dos  Estados  Membros  e  Sessão Comemorativa do 20º Aniversário do Instituto Internacional 
para a Democracia e a Assistência Eleitoral (IDEA Internacional), na  Suécia,  e  o  Ministro  
Roberto Barroso, participando do Global Constitutionalism  Seminar  na  Universidade  de 
Yale, nos Estados Unidos. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. 
- Plenário, 16.09.2015. 
O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do  Ministro  Relator,  julgou procedente  em  
parte  o  pedido  formulado  na  ação  direta  para  declarar  a inconstitucionalidade dos 
dispositivos legais que autorizavam  as  contribuições de pessoas jurídicas às campanhas 
eleitorais, vencidos, em  menor  extensão,  os Ministros  Teori  Zavascki,  Celso  de  Mello  e  
Gilmar   Mendes,   que   davam interpretação conforme, nos termos do voto  ora  reajustado  do  
Ministro  Teori Zavascki.  O  Tribunal  rejeitou  a  modulação  dos  efeitos  da  declaração  de 
inconstitucionalidade por não ter alcançado o número de votos exigido pelo  art. 27 da Lei 
9.868/99, e, consequentemente, a decisão aplica-se às eleições de 2016 e seguintes, a partir da 
Sessão de Julgamento, independentemente  da  publicação do acórdão. Com relação às pessoas 
físicas,  as  contribuições  ficam  reguladas pela  lei  em  vigor.  Ausentes,  justificadamente,  o  
Ministro  Dias  Toffoli, participando, na qualidade de Presidente  do  Tribunal  Superior  
Eleitoral,  do Encontro do Conselho Ministerial dos Estados Membros e  Sessão  Comemorativa  
do 20º Aniversário do Instituto Internacional para a  Democracia  e  a  Assistência Eleitoral 
(IDEA  Internacional),  na  Suécia,  e  o  Ministro  Roberto  Barroso, 
participando do Global Constitutionalism Seminar na Universidade  de  Yale,  nos Estados 
Unidos. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. 
- Plenário, 17.09.2015. 
- Acórdão, DJ 24.02.2016. 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.974, DE 2018 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Acrescente-se o seguinte art. 55-A às Disposições Finais e Transitórias 
da Lei nº 9.096, de 1995. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1467/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.096, de 1995, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 55 – A; 

 “Art. 55-A Ficam anistiadas as devoluções, cobranças ou 

transferências ao Tesouro Nacional que tenham como causa as doações ou 

contribuições feitas em anos anteriores por servidores públicos que exerçam função ou 

cargo público de livre nomeação e exoneração, desde que filiados a partido político. “ 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

No bojo das propostas da Reforma Política que foram aprovadas no ano 

de 2017, encontra-se o Projeto de Lei nº 4.338, de 2016, de autoria do Deputado 

Pompeo de Mattos, que visava a alteração da Lei nº 9.096, de 1995, para corrigir uma 

situação que estava dificultando a vida dos partidos políticos nos estados e 

municípios, no que se referia  ao recebimento de doações por parte de pessoas físicas 

que exerçam função ou cargo publico de livre nomeação e exoneração, ou cargo 

público temporário, mesmo que filiados a partidos políticos. 

Essa alteração legislativa foi necessária e importante em face de 

posicionamento assumido pela Justiça Eleitoral, que num desbordamento de sua 

competência regulamentar, passou a entender como vedada a doação ou contribuição 

feita por servidores públicos que exerciam ou  exerçam função ou cargo público de livre 

nomeação e exoneração, ainda que filiados a partido político, por entender que se 

enquadravam na condição de autoridade pública, e como tal, impedidas de contribuir 

ou doar para paridos políticos. 

Cabe destacar que a mesma legislação que anteriormente permitia a 

doação destas pessoas a partidos políticos, a partir de uma mudança de entendimento 

da Justiça Eleitoral – sem alteração legislativa, passou a ser causa impeditiva para 

recebimento das mesmas. 

Dessa forma, a alteração introduzida pela Lei nº 13.488, de 2017, que 

modificou aa Lei nº 9.096, de 1995, ao inserir no seu art. 31, o novel inciso V24, dispôs 

de forma expressa, a possibilidade dos partidos políticos receberem doações e 

                                                      
24  Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma ou pretexto, 
contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de publicidade de 
qualquer espécie, procedente de: 
... 
V - pessoas físicas que exerçam função ou cargo público de livre nomeação e exoneração, ou cargo 
ou emprego público temporário, ressalvados os filiados a partido político. (Incluído pela Lei nº 13.488, 
de 2017) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13488.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13488.htm#art2
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contribuições de filiados que estejam mesmo que transitoriamente, vinculados à 

administração pública. 

A interpretação que vinha sendo dada para essa situação estava levando 

grande parte dos órgãos municipais e estaduais dos partidos políticos para a 

ilegalidade. Cabendo destacar que os diretórios estaduais e municipais dos diferentes 

partidos são mantidos por seus filiados, que em algum momento de suas vidas, podem 

estar vinculados à administração pública.  

Dessa forma, a introdução do inciso V ao art. 31 da Lei nº 9.096, de 1995, 

afastou qualquer dúvida sobre a legalidade destas doações, restando a discussão 

sobre as doações feitas em períodos anteriores e que aguardam pronunciamento da 

Justiça Eleitoral, ou que já tiveram pronunciamento que reconheceu como indevido o 

recebimento de tais doações. 

Assim, se mostra imperioso um pronunciamento do legislativo em 

relação as situações anteriores a alteração legislativa que levou a inclusão do inciso 

V ao art. 31 da Lei nº9.096, de 1995, e que a Justiça Eleitoral tem entendido como 

doações recebidas de forma indevida e passível de devolução. 

Cabe lembrar, que esta proposição não visa atender interesses escusos, 

mas tão somente, afastar uma penalização que estava sendo aplicada mesmo sem 

previsão legal, e que tem gerado dificuldades indevidas aos partidos políticos, em 

clara afronta a liberdade de organização dos partidos políticos. 

Essas são as razões pelas quais pedimos o apoio dos ilustres pares para 

a aprovação do presente projeto de lei. 

 
Sala das Sessões, 10 de abril de 2018. 

 
POMPEO DE MATTOS 

DEPUTADO FEDERAL 
P D T/RS 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 
CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, 
deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas 
receitas e a destinação de suas despesas.  

 
Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 

ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 
publicidade de qualquer espécie, procedente de: (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

I - entidade ou governo estrangeiros;  
II - entes públicos e pessoas jurídicas de qualquer natureza, ressalvadas as dotações 

referidas no art. 38 desta Lei e as proveniente do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

III - (Revogado pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017)  
IV - entidade de classe ou sindical; 
V - pessoas físicas que exerçam função ou cargo público de livre nomeação e 

exoneração, ou cargo ou emprego público temporário, ressalvados os filiados a partido político. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço 
contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.  

§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior 
Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais 
aos Juízes Eleitorais.  

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na 
imprensa oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  
§ 4º Os órgãos partidários municipais que não hajam movimentado recursos 

financeiros ou arrecadado bens estimáveis em dinheiro ficam desobrigados de prestar contas à 
Justiça Eleitoral, exigindo-se do responsável partidário, no prazo estipulado no caput, a 
apresentação de declaração da ausência de movimentação de recursos nesse período. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º A desaprovação da prestação de contas do partido não ensejará sanção alguma 
que o impeça de participar do pleito eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 55. O partido político que, nos termos da legislação anterior, tenha registro 
definitivo, fica dispensado da condição estabelecida no § 1º do art. 7º, e deve providenciar a 
adaptação de seu estatuto às disposições desta Lei, no prazo de seis meses da data de sua 
publicação.  

§ 1º A alteração estatutária com a finalidade prevista neste artigo pode ser realizada 
pelo partido político em reunião do órgão nacional máximo, especialmente convocado na forma 
dos estatutos, com antecedência mínima de trinta dias e ampla divulgação, entre seus órgãos e 
filiados, do projeto do estatuto.  

§ 2º Aplicam-se as disposições deste artigo ao partido que, na data da publicação 
desta Lei:  

I - tenha completado seu processo de organização nos termos da legislação anterior 
e requerido o registro definitivo;  

II - tenha seu pedido de registro sub judice , desde que sobrevenha decisão favorável 
do órgão judiciário competente;  

III - tenha requerido registro de seus estatutos junto ao Tribunal Superior Eleitoral, 
após o devido registro como entidade civil.  

Art. 56. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 10.038, DE 2018 
(Do Sr. Diego Garcia) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), para 
impedir o repasse pelos partidos políticos de recursos públicos (do Fundo 
Partidário e do Fundo Eleitoral), para campanhas eleitorais de candidatos 
que tenham sido condenados judicialmente pelo cometimento de crimes 
previstos na Lei de Inelegibilidades, de ilícitos de natureza eleitoral ou de 
atos de improbidade administrativa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9680/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei 

das Eleições), para impedir que os partidos políticos repassem recursos públicos, 

oriundos do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de Campanhas 

(Fundo Eleitoral), às campanhas de candidatos que tenham sido condenados 

judicialmente por crimes previstos na Lei Complementar nº 64, de 1990 (Lei de 

Inelegibilidades), pela prática de condutas ilícitas de natureza eleitoral e por atos de 

improbidade administrativa. 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), 

passa a vigorar acrescido do art. 16-E, com a seguinte redação: 

“Art. 16-E. É vedado ao partido político o repasse de recursos do 

Fundo Partidário destinados a campanhas eleitorais e do Fundo 

Eleitoral de Financiamento de Campanhas (FEFC) a candidatos que 

tenham sido condenados em decisão judicial: 

I – pela prática de crimes mencionados no artigo 1º, inciso I, alínea ‘e’ 

da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, com a redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010; 

II – pela prática de condutas mencionadas no artigo 1º, inciso I, alínea 

“j” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, incluída pela 

Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010; 

III - à suspensão dos direitos políticos, por ato doloso de improbidade 

administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho 

de 1992. 

§1º Aplica-se o disposto no caput inclusive na hipótese de cabimento 

de recurso com efeito suspensivo da decisão judicial condenatória. 
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§2º Caso a condenação ocorra após o recebimento dos recursos pelo 

candidato, fica suspenso o repasse de parcelas subsequentes. 

§3º Na hipótese de confirmação da decisão condenatória de que trata 

o caput, por órgão colegiado do Poder Judiciário, após eventual 

interposição de recurso com efeito suspensivo contra a suspensão do 

recebimento dos recursos do FEFC, deverão ser devolvidos ao 

Tesouro Nacional os valores auferidos pelo candidato durante o 

período de vigência do efeito suspensivo. 

§ 4º O prazo para a devolução de recursos de que trata o § 3º é de 10 

(dez) dias, contado da data da ciência da decisão do órgão colegiado 

do Poder Judiciário que confirmou a condenação ou da data da ciência 

da decisão que cassou o efeito suspensivo contra a suspensão do 

recebimento dos recursos do FEFC, o que ocorrer primeiro. 

§ 5º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no §4º, aplica-se 

aos recursos não devolvidos pelo candidato as normas da legislação 

relativa à dívida ativa da Fazenda Pública, inclusive no que concerne 

às causas interruptivas e suspensivas da prescrição”. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em outubro de 2017 foi instituído, por meio da publicação das Leis nº 

13.487 e 13.488, ambas de 6 de outubro de 2017, o Fundo Especial de Financiamento 

de Campanhas (FEFC), também conhecido como “Fundo Eleitora”l. 

O orçamento de 2018 reservou o montante de R$ 1,7 bilhão para o 

Fundo Eleitoral, afora os recursos alocados para o Fundo Partidário, os quais também 

poderão ser destinados a campanhas eleitorais. Somente em 2018, o Fundo Partidário 

receberá, nos termos da Lei Orçamentária, mais de R$ 888 milhões. A Justiça Eleitoral 

também autorizou, por meio de Resolução, a utilização de recursos do Fundo 

Partidário recebidos pelos partidos em anos anteriores e eventualmente acumulados. 

O fato é que se estima um montante aproximado de R$ 3 bilhões de 

recursos públicos a ser empregado nas campanhas eleitorais de 2018. 

Diante desse cenário, não resta dúvida de que o financiamento de 

campanhas no Brasil passou a ser preponderantemente público. 

Nesse contexto, há que se ter o máximo zelo e cuidado na distribuição 

e fiscalização desses recursos. Não há razões para deixar que tais recursos se 

incorporem às campanhas eleitorais, uma vez que uma eventual recuperação é 

sabidamente penosa. 

A nosso ver, para o acesso aos recursos públicos destinados a 

campanhas eleitorais, não bastam as regras de inelegibilidade estabelecidas na Lei 

da Ficha Limpa, que exige o julgamento por órgão judicial colegiado para vedar a 
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candidatura. 

É essencial que esses recursos públicos não sejam distribuídos a 

candidatos que tenham tido condenação judicial, ainda que em primeiro grau, por 

crimes ensejadores de inelegibilidade, de que são exemplo os crimes contra a 

administração pública (peculato, corrupção e outros), crimes financeiros (lavagem de 

dinheiro, e outros) e outros crimes comuns (homicídios, tráfico de drogas, e outros). 

Além desses há outras condutas ilícitas de natureza eleitoral que 

também ensejam inelegibilidade, entre elas a compra de votos, o caixa dois, e as 

condutas vedadas aos agentes públicos. 

Também a condenação judicial por atos dolosos de improbidade 

administrativa deve configurar impedimento do acesso a tais recursos. 

A rigor, essas medidas deveriam ter sido inseridas na Lei das Eleições 

a tempo de produzir eficácia já em 2018, mas não foi politicamente viável. Que o seja, 

então, a partir da entrada em vigor da lei derivada da presente proposição, que 

aumenta o rigor no uso da coisa pública. 

Contamos com o apoio de nossos Pares para a aprovação das regras 

ora propostas, as quais, por certo, aperfeiçoarão nossa democracia. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 2018. 

Deputado DIEGO GARCIA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais 
enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de dados, a 
relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 
obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 
inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias 
ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 
outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do 
prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 
e de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 

Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos 
relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na 
televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, ficando 
a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por instância 
superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos 
atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao 
deferimento do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da campanha 
eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo 
pedido de registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela 
Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) 
(Denominação acrescida pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é constituído 

por dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor ao menos equivalente: 
I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base nos 

parâmetros definidos em lei; 
II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o inciso 

II do § 3º do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017. 
§ 1º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em conta 

especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro dia útil do mês de junho do 
ano do pleito. 

§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior Eleitoral: 
I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 
II - (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 5º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 6º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido político 

somente após a definição de critérios para a sua distribuição, os quais, aprovados pela maioria 
absoluta dos membros do órgão de direção executiva nacional do partido, serão divulgados 
publicamente. 

§ 8º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 9º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 10. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de Campanha 

que não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser devolvidos ao Tesouro Nacional, 
integralmente, no momento da apresentação da respectiva prestação de contas. 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 13. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 14. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo 

poderá ser reduzido mediante compensação decorrente do remanejamento, se existirem, de 
dotações em excesso destinadas ao Poder Legislativo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.487, de 
6/10/2017) 

Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), 
para o primeiro turno das eleições, serão distribuídos entre os partidos políticos, obedecidos os 
seguintes critérios: 

I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os partidos com 
estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que tenham pelo 
menos um representante na Câmara dos Deputados, na proporção do percentual de votos por 
eles obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
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III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, na proporção do 
número de representantes na Câmara dos Deputados, consideradas as legendas dos titulares; 

IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na proporção do número 
de representantes no Senado Federal, consideradas as legendas dos titulares. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo a que se refere este 

artigo, deverá fazer requerimento por escrito ao órgão partidário respectivo. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 
dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 
Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 
prazos de cessação e determina outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º São inelegíveis:  
I - para qualquer cargo:  
a) os inalistáveis e os analfabetos;  
b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 
infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 
equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 
Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término da 
legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 
e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 
Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 
para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 
subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 
dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 
Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 
apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham 
sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com 
redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 
cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, 
de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 
público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 
previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei Complementar 
nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item acrescido 
pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 
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ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 
135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 
hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 
135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido pela 
Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 
prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 
rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, 
e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada 
pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados 
a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição 
Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido 
nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 
que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 
nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 
sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 
exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 
administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 
por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 
agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 
pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 
135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 
Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 
Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 
de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 
dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término 
da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade 
administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a 
condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 
cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 
órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 
(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 
acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou 
de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após 
a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 
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4/6/2010)  
o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver 
sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 
135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 
eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 
da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 
previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 
tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  
a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  
1. os Ministros de Estado:  
2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  
3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da República;  
4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  
5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  
6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  
7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  
8. os Magistrados;  
9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  
10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  
11. os Interventores Federais;  
12, os Secretários de Estado;  
13. os Prefeitos Municipais;  
14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito Federal;  
15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  
16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   
b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de nomeação 
pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);  
d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 
contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 
com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 
direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 
4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 
tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 
Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 
alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 
de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 
regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 
ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 
mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com recursos 
arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido cargo 
de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de operações 
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financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através de 
cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de vantagens 
asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a cláusulas 
uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 
função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 
mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 
com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 
cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas funções 
até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 
dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 
(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 
tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 
Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou funções:  
1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 

Federal;  
2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  
3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  
4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   
IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado 
e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 
Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 
(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 
tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 
observados os mesmos prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 
Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 
prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 
no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, nas 
mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 
desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 
observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 
de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 
(seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-
se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 
meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 
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consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 
e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 
crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos crimes 
de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 
cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 
menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 
inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  
I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou Vice-

Presidente da República;  
II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 
Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereador.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 
Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 
do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 
acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 
o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 
de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 
anos.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos 
direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do 
benefício financeiro ou tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, 
de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da 
referida Lei Complementar) 

 
CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 
 
Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação 

de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada 
no serviço de pessoal competente.  

§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 
ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no exterior, 
e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos 
filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos 
apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 
público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro 
do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens 
apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a 
Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a 
exigência contida no caput e no § 2º deste artigo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.487, DE 6 DE OUTUBRO DE 2017 
 
Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 
1997, e 9.096, de 19 de setembro de 1995, para 
instituir o Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha (FEFC) e extinguir a propaganda 
partidária no rádio e na televisão. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC)  
Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é 
constituído por dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor 
ao menos equivalente:  
I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base nos 
parâmetros definidos em lei; 
II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o 
inciso II do § 3º do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017.  
§ 1º (VETADO).  
§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em conta 
especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro dia útil do 
mês de junho do ano do pleito.  
§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior Eleitoral:  
I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 
II - (VETADO).  
§ 4º (VETADO).  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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§ 5º (VETADO).  
§ 6º (VETADO).  
§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido 
político somente após a definição de critérios para a sua distribuição, os quais, 
aprovados pela maioria absoluta dos membros do órgão de direção executiva 
nacional do partido, serão divulgados publicamente.  
§ 8º (VETADO).  
§ 9º (VETADO).  
§ 10. (VETADO).  
§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha que não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser 
devolvidos ao Tesouro Nacional, integralmente, no momento da apresentação 
da respectiva prestação de contas.  
§ 12. (VETADO).  
§ 13. (VETADO).  
§ 14. (VETADO).  
§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo 
poderá ser reduzido mediante compensação decorrente do remanejamento, se 
existirem, de dotações em excesso destinadas ao Poder Legislativo." 
"Art. 36. .................................................................................. 
.........................................................................................................  
§ 2º Não será permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e 
na televisão.  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 99. ..................................................................................  
§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão estende-
se à veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de que 
dispõe o art. 8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido também, 
a esse efeito, o entendimento de que: 
.............................................................................................." (NR) 

Art. 2º Os arts. 44 e 53 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passam a vigorar 
com as seguintes alterações:  

"Art. 44. .................................................................................. 
.........................................................................................................  
III - (VETADO);  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 53. ..................................................................................  
§ 1º O instituto poderá ser criado sob qualquer das formas admitidas pela lei 
civil.  
§ 2º O patrimônio da fundação ou do instituto de direito privado a que se 
referem o inciso IV do art. 44 desta Lei e o caput deste artigo será vertido ao 
ente que vier a sucedê-lo nos casos de:  
I - extinção da fundação ou do instituto, quando extinto, fundido ou 
incorporado o partido político, assim como nas demais hipóteses previstas na 
legislação;  
II - conversão ou transformação da fundação em instituto, assim como deste 
em fundação.  
§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, a versão do patrimônio implica 
a sucessão de todos os direitos, os deveres e as obrigações da fundação ou do 
instituto extinto, transformado ou convertido.  
§ 4º A conversão, a transformação ou, quando for o caso, a extinção da 
fundação ou do instituto ocorrerá por decisão do órgão de direção nacional 
do partido político." (NR) 

Art. 3º O valor a ser definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, para os fins do 
disposto no inciso I do caput do art. 16-C da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, será 
equivalente à somatória da compensação fiscal que as emissoras comerciais de rádio e televisão 
receberam pela divulgação da propaganda partidária efetuada no ano da publicação desta Lei e 
no ano imediatamente anterior, atualizada monetariamente, a cada eleição, pelo Índice Nacional 
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de Preços ao Consumidor (INPC), da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), ou por índice que o substituir.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 5º Ficam revogados, a partir do dia 1º de janeiro subsequente à publicação desta 

Lei, os arts. 45, 46, 47, 48 e 49 e o parágrafo único do art. 52 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro 
de 1995.  

 
Brasília, 6 de outubro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Eliseu Padilha  
Antonio Imbassahy  

 
LEI Nº 13.488, DE 6 DE OUTUBRO DE 2017 

 
Altera as Leis nos 9.504, de 30 de setembro de 
1997 (Lei das Eleições), 9.096, de 19 de 
setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 
1965 (Código Eleitoral), e revoga dispositivos 
da Lei no 13.165, de 29 de setembro de 2015 
(Minirreforma Eleitoral de 2015), com o fim de 
promover reforma no ordenamento político-
eleitoral. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO ELEITORAL 
 
Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 4º Poderá participar das eleições o partido que, até seis meses antes do 
pleito, tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, conforme 
o disposto em lei, e tenha, até a data da convenção, órgão de direção 
constituído na circunscrição, de acordo com o respectivo estatuto." (NR) 
"Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio 
eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de seis meses e estar com a 
filiação deferida pelo partido no mesmo prazo.  
....................................................................................................................." 
(NR) 
"Art.11.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
§8º .................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
III - o parcelamento das multas eleitorais é direito dos cidadãos e das pessoas 
jurídicas e pode ser feito em até sessenta meses, salvo quando o valor da 
parcela ultrapassar 5% (cinco por cento) da renda mensal, no caso de cidadão, 
ou 2% (dois por cento) do faturamento, no caso de pessoa jurídica, hipótese 
em que poderá estender-se por prazo superior, de modo que as parcelas não 
ultrapassem os referidos limites; 
IV - o parcelamento de multas eleitorais e de outras multas e débitos de 
natureza não eleitoral imputados pelo poder público é garantido também aos 
partidos políticos em até sessenta meses, salvo se o valor da parcela 
ultrapassar o limite de 2% (dois por cento) do repasse mensal do Fundo 
Partidário, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, de modo 
que as parcelas não ultrapassem o referido limite.  
.......................................................................................................................... 
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§ 14. É vedado o registro de candidatura avulsa, ainda que o requerente tenha 
filiação partidária." (NR) 
"Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha 
(FEFC), para o primeiro turno das eleições, serão distribuídos entre os 
partidos políticos, obedecidos os seguintes critérios:  
I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os partidos com 
estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral;  
II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que tenham 
pelo menos um representante na Câmara dos Deputados, na proporção do 
percentual de votos por eles obtidos na última eleição geral para a Câmara 
dos Deputados;  
III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, na proporção 
do número de representantes na Câmara dos Deputados, consideradas as 
legendas dos titulares;  
IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na proporção do 
número de representantes no Senado Federal, consideradas as legendas dos 
titulares.  
§ 1º (VETADO).  
§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo a que se refere 
este artigo, deverá fazer requerimento por escrito ao órgão partidário 
respectivo." 
"Art. 18. Os limites de gastos de campanha serão definidos em lei e 
divulgados pelo Tribunal Superior Eleitoral.  
....................................................................................................................." 
(NR) 
"Art.22-A.......................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
§ 3º Desde o dia 15 de maio do ano eleitoral, é facultada aos pré-candidatos 
a arrecadação prévia de recursos na modalidade prevista no inciso IV do § 4º 
do art. 23 desta Lei, mas a liberação de recursos por parte das entidades 
arrecadadoras fica condicionada ao registro da candidatura, e a realização de 
despesas de campanha deverá observar o calendário eleitoral.  
§ 4º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, se não for efetivado o registro 
da candidatura, as entidades arrecadadoras deverão devolver os valores 
arrecadados aos doadores." (NR) 
"Art.23.............................................................................................................. 
§ 1º (VETADO).  
§ 1º-A (Revogado). (Revogação vetada pelo Presidente da República, 
mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 18/12/2017) 
§ 1º-B (VETADO).  
.......................................................................................................................... 
§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o 
infrator ao pagamento de multa no valor de até 100% (cem por cento) da 
quantia em excesso.  
§4º..................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
IV - instituições que promovam técnicas e serviços de financiamento coletivo 
por meio de sítios na internet, aplicativos eletrônicos e outros recursos 
similares, que deverão atender aos seguintes requisitos: 
a) cadastro prévio na Justiça Eleitoral, que estabelecerá regulamentação para 
prestação de contas, fiscalização instantânea das doações, contas 
intermediárias, se houver, e repasses aos candidatos;  
b) identificação obrigatória, com o nome completo e o número de inscrição 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de cada um dos doadores e das quantias 
doadas;  
c) disponibilização em sítio eletrônico de lista com identificação dos doadores 
e das respectivas quantias doadas, a ser atualizada instantaneamente a cada 
nova doação;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
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d) emissão obrigatória de recibo para o doador, relativo a cada doação 
realizada, sob a responsabilidade da entidade arrecadadora, com envio 
imediato para a Justiça Eleitoral e para o candidato de todas as informações 
relativas à doação;  
e) ampla ciência a candidatos e eleitores acerca das taxas administrativas a 
serem cobradas pela realização do serviço;  
f) não incidência em quaisquer das hipóteses listadas no art. 24 desta Lei;  
g) observância do calendário eleitoral, especialmente no que diz respeito ao 
início do período de arrecadação financeira, nos termos dispostos no § 2º do 
art. 22-A desta Lei;  
h) observância dos dispositivos desta Lei relacionados à propaganda na 
internet;  
V - comercialização de bens e/ou serviços, ou promoção de eventos de 
arrecadação realizados diretamente pelo candidato ou pelo partido político.  
§ 4º-A Na prestação de contas das doações mencionadas no § 4º deste artigo, 
é dispensada a apresentação de recibo eleitoral, e sua comprovação deverá ser 
realizada por meio de documento bancário que identifique o CPF dos 
doadores.  
§ 4º-B As doações realizadas por meio das modalidades previstas nos incisos 
III e IV do § 4º deste artigo devem ser informadas à Justiça Eleitoral pelos 
candidatos e partidos no prazo previsto no inciso I do § 4º do art. 28 desta 
Lei, contado a partir do momento em que os recursos arrecadados forem 
depositados nas contas bancárias dos candidatos, partidos ou coligações.  
.......................................................................................................................... 
§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio das modalidades previstas 
nos incisos III e IV do § 4º deste artigo, fraudes ou erros cometidos pelo 
doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não 
ensejarão a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais.  
§ 7º O limite previsto no § 1º deste artigo não se aplica a doações estimáveis 
em dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade 
do doador ou à prestação de serviços próprios, desde que o valor estimado 
não ultrapasse R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por doador.  
§ 8º Ficam autorizadas a participar das transações relativas às modalidades de 
doações previstas nos incisos III e IV do § 4º deste artigo todas as instituições 
que atendam, nos termos da lei e da regulamentação expedida pelo Banco 
Central, aos critérios para operar arranjos de pagamento.  
§ 9º As instituições financeiras e de pagamento não poderão recusar a 
utilização de cartões de débito e de crédito como meio de doações eleitorais 
de pessoas físicas." (NR) 
"Art.26.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a 
serviço das candidaturas, observadas as exceções previstas no § 3º deste 
artigo.  
.......................................................................................................................... 
XV - custos com a criação e inclusão de sítios na internet e com o 
impulsionamento de conteúdos contratados diretamente com provedor da 
aplicação de internet com sede e foro no País;  
§1º..................................................................................................................... 
§ 2º Para os fins desta Lei, inclui-se entre as formas de impulsionamento de 
conteúdo a priorização paga de conteúdos resultantes de aplicações de busca 
na internet.  
§ 3º Não são consideradas gastos eleitorais nem se sujeitam a prestação de 
contas as seguintes despesas de natureza pessoal do candidato:  
a) combustível e manutenção de veículo automotor usado pelo candidato na 
campanha;  
b) remuneração, alimentação e hospedagem do condutor do veículo a que se 
refere a alínea a deste parágrafo;  
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c) alimentação e hospedagem própria;  
d) uso de linhas telefônicas registradas em seu nome como pessoa física, até 
o limite de três linhas." (NR)  
"Art.28.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
§6º..................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
III - a cessão de automóvel de propriedade do candidato, do cônjuge e de seus 
parentes até o terceiro grau para seu uso pessoal durante a campanha.  
..................................................................................................................." 
(NR) 
"Art.36-A.......................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
VII - campanha de arrecadação prévia de recursos na modalidade prevista no 
inciso IV do § 4º do art. 23 desta Lei.  
...................................................................................................................." 
(NR) 
"Art.37.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
§ 2º Não é permitida a veiculação de material de propaganda eleitoral em bens 
públicos ou particulares, exceto de:  
I - bandeiras ao longo de vias públicas, desde que móveis e que não dificultem 
o bom andamento do trânsito de pessoas e veículos; 
II - adesivo plástico em automóveis, caminhões, bicicletas, motocicletas e 
janelas residenciais, desde que não exceda a 0,5 m² (meio metro quadrado).  
....................................................................................................................." 
(NR) 
"Art.39.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
§5º..................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
IV - a publicação de novos conteúdos ou o impulsionamento de conteúdos 
nas aplicações de internet de que trata o art. 57-B desta Lei, podendo ser 
mantidos em funcionamento as aplicações e os conteúdos publicados 
anteriormente. 
..........................................................................................................................
...... 
§ 11. É permitida a circulação de carros de som e minitrios como meio de 
propaganda eleitoral, desde que observado o limite de oitenta decibéis de 
nível de pressão sonora, medido a sete metros de distância do veículo, e 
respeitadas as vedações previstas no § 3º deste artigo, apenas em carreatas, 
caminhadas e passeatas ou durante reuniões e comícios.  
....................................................................................................................." 
(NR) 
"Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita 
no horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de rádio 
ou televisão de debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, 
assegurada a participação de candidatos dos partidos com representação no 
Congresso Nacional, de, no mínimo, cinco parlamentares, e facultada a dos 
demais, observado o seguinte: . 
....................................................................................................................." 
(NR) 
"Art. 49. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão 
reservarão, a partir da sexta-feira seguinte à realização do primeiro turno e até 
a antevéspera da eleição, horário destinado à divulgação da propaganda 
eleitoral gratuita, dividida em dois blocos diários de dez minutos para cada 
eleição, e os blocos terão início às sete e às doze horas, no rádio, e às treze e 
às vinte horas e trinta minutos, na televisão.  
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....................................................................................................................." 
(NR) 
"Art. 51. Durante o período previsto no art. 47 desta Lei, as emissoras de rádio 
e televisão e os canais por assinatura mencionados no art. 57 desta Lei 
reservarão setenta minutos diários para a propaganda eleitoral gratuita, a 
serem usados em inserções de trinta e de sessenta segundos, a critério do 
respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido ou 
coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as cinco e 
as vinte quatro horas, nos termos do § 2º do art. 47 desta Lei, obedecido o 
seguinte:  
§1º .................................................................................................................... 
§ 2º Durante o período previsto no art. 49 desta Lei, onde houver segundo 
turno, as emissoras de rádio e televisão e os canais de televisão por assinatura 
mencionados no art. 57 desta Lei reservarão, por cada cargo em disputa, vinte 
e cinco minutos para serem usados em inserções de trinta e de sessenta 
segundos, observadas as disposições deste artigo." (NR) 
"Propaganda na Internet  
'Art.57-A........................................................................................................... 
'Art.57-B........................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e 
aplicações de internet assemelhadas cujo conteúdo seja gerado ou editado por:  
a) candidatos, partidos ou coligações; ou  
b) qualquer pessoa natural, desde que não contrate impulsionamento de 
conteúdos.  
§ 1º Os endereços eletrônicos das aplicações de que trata este artigo, salvo 
aqueles de iniciativa de pessoa natural, deverão ser comunicados à Justiça 
Eleitoral, podendo ser mantidos durante todo o pleito eleitoral os mesmos 
endereços eletrônicos em uso antes do início da propaganda eleitoral.  
§ 2º Não é admitida a veiculação de conteúdos de cunho eleitoral mediante 
cadastro de usuário de aplicação de internet com a intenção de falsear 
identidade.  
§ 3º É vedada a utilização de impulsionamento de conteúdos e ferramentas 
digitais não disponibilizadas pelo provedor da aplicação de internet, ainda que 
gratuitas, para alterar o teor ou a repercussão de propaganda eleitoral, tanto 
próprios quanto de terceiros.  
§ 4º O provedor de aplicação de internet que possibilite o impulsionamento 
pago de conteúdos deverá contar com canal de comunicação com seus 
usuários e somente poderá ser responsabilizado por danos decorrentes do 
conteúdo impulsionado se, após ordem judicial específica, não tomar as 
providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro 
do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como 
infringente pela Justiça Eleitoral.  
§ 5º A violação do disposto neste artigo sujeita o usuário responsável pelo 
conteúdo e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário, à 
multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) ou em valor equivalente ao dobro da quantia despendida, se esse cálculo 
superar o limite máximo da multa.  
§ 6º (VETADO).' (NR) 
'Art. 57-C. É vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral 
paga na internet, excetuado o impulsionamento de conteúdos, desde que 
identificado de forma inequívoca como tal e contratado exclusivamente por 
partidos, coligações e candidatos e seus representantes. 
.......................................................................................................................... 
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação 
da propaganda ou pelo impulsionamento de conteúdos e, quando comprovado 
seu prévio conhecimento, o beneficiário, à multa no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ou em valor equivalente ao 
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dobro da quantia despendida, se esse cálculo superar o limite máximo da 
multa.  
§ 3º O impulsionamento de que trata o caput deste artigo deverá ser 
contratado diretamente com provedor da aplicação de internet com sede e foro 
no País, ou de sua filial, sucursal, escritório, estabelecimento ou representante 
legalmente estabelecido no País e apenas com o fim de promover ou 
beneficiar candidatos ou suas agremiações.' (NR) 
'Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o 
rito previsto no art. 96 desta Lei, a Justiça Eleitoral poderá determinar, no 
âmbito e nos limites técnicos de cada aplicação de internet, a suspensão do 
acesso a todo conteúdo veiculado que deixar de cumprir as disposições desta 
Lei, devendo o número de horas de suspensão ser definida proporcionalmente 
à gravidade da infração cometida em cada caso, observado o limite máximo 
de vinte e quatro horas.  
...................................................................................................................." 
(NR) 
'Art. 57-J. O Tribunal Superior Eleitoral regulamentará o disposto nos arts. 
57-A a 57-I desta Lei de acordo com o cenário e as ferramentas tecnológicas 
existentes em cada momento eleitoral e promoverá, para os veículos, partidos 
e demais entidades interessadas, a formulação e a ampla divulgação de regras 
de boas práticas relativas a campanhas eleitorais na internet.'"  
"Art.58.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
§3º..................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
IV - 
....................................................................................................................... 
a) deferido o pedido, o usuário ofensor deverá divulgar a resposta do ofendido 
em até quarenta e oito horas após sua entrega em mídia física, e deverá 
empregar nessa divulgação o mesmo impulsionamento de conteúdo 
eventualmente contratado nos termos referidos no art. 57-C desta Lei e o 
mesmo veículo, espaço, local, horário, página eletrônica, tamanho, caracteres 
e outros elementos de realce usados na ofensa;  
................................................................................................................"(NR) 
"Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral, no período compreendido entre 1º 
de abril e 30 de julho dos anos eleitorais, promoverá, em até cinco minutos 
diários, contínuos ou não, requisitados às emissoras de rádio e televisão, 
propaganda institucional, em rádio e televisão, destinada a incentivar a 
participação feminina, dos jovens e da comunidade negra na política, bem 
como a esclarecer os cidadãos sobre as regras e o funcionamento do sistema 
eleitoral brasileiro." (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art.1º............................................................................................................... 
Parágrafo único. O partido político não se equipara às entidades paraestatais." 
(NR) 
"Art.31.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
II - entes públicos e pessoas jurídicas de qualquer natureza, ressalvadas as 
dotações referidas no art. 38 desta Lei e as proveniente do Fundo Especial de 
Financiamento de Campanha;  
III - (revogado); 
.......................................................................................................................... 
V - pessoas físicas que exerçam função ou cargo público de livre nomeação 
e exoneração, ou cargo ou emprego público temporário, ressalvados os 
filiados a partido político." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



848 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.212, DE 2018 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Acrescenta o artigo 44A à Lei 9.096/1995.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8322/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1º. A Lei 9.096/1995 passa a vigorar acrescida do artigo 44A, nos seguintes 

termos: 

“Art 44A – Os partidos políticos e suas fundações mantidas não poderão celebrar 

contratos ou negócios, com aplicação dos recursos oriundos do Fundo Partidário com 

empresas ou instituições similares, em que figure nos quadros societários parentes 

até segundo grau de quaisquer dos membros de sua direção nacional.” (NR) 

Artigo 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição destina-se a dar forma legal à vedação da 

contratação ou negociações entre partidos políticos e empresas que possuam, em 

seus quadros societários, parentes até o segundo grau de membros de sua direção 

nacional. 

A experiência histórica brasileira demonstra as agremiações 

políticas como fomentadoras do amadurecimento do eleitor para o exercício da 

cidadania. Diante disso, os partidos políticos figuram como parte essencial no destino 

de países livres e democráticos. Tanto é que os Constituintes concederam aos 

partidos autonomia administrativa e financeira, sob a contrapartida, em favor da 

sociedade, da obrigatoriedade da prestação de contas de seus gastos, principalmente 

de recursos oriundos do fundo partidário. 

 Como bem definiu o cientista político Paulo Bonavides, em sua 

obra Ciência Política, o partido político é entendido como uma “organização de 

pessoas que, inspiradas por ideias ou movidas por interesses, buscam tomar o poder, 
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normalmente pelo emprego de meios legais, e nele conservar-se para realização dos 

fins propugnados” (BONAVIDES, 2004, p. 346). E para que se alcance os objetivos 

político-partidários que regem cada Estatuto partidário, com isenção de vícios 

administrativos, é mister que haja respeito com a coisa pública, bem como tudo o que 

provir dela, e nesse caso específico, com os recursos oriundos do contribuinte. 

Sob essa premissa do respeito à coisa pública, a proibição dos 

partidos políticos e suas fundações mantidas celebrarem contratos com aplicação dos 

recursos oriundos do Fundo Partidário, com empresas ou instituições similares, em 

que figure nos quadros societários parentes até segundo grau de quaisquer dos 

membros de sua direção nacional, homenageia os princípios da impessoalidade e da 

moralidade, prevenindo eventuais lesões ao interesse da sociedade quanto ao uso do 

patrimônio público, sem que haja o benefício de alguns em prejuízo de outros.  

A contratação de empresas que contenham em seus quadros 

societários parentes, até segundo grau, de integrantes de direção partidária nacional, 

se traduz em clara oportunidade para o favorecimento pessoal, de modo que esta 

proposição se apresenta a fim de prevenir eventuais condutas que se curvem a 

acenos ilegítimos que invoquem a supremacia do interesse particular sobre o 

interesse da coletividade que os partidos representam. 

Modos que nobres pares, acreditando ser a presente proposta 

matéria de relevância para o próprio ordenamento jurídico no que atine à 

transparência e ao uso razoável, impessoal e moral de recursos oriundos do fundo 

partidário, é que ora a apresentamos, submetendo a mesma à sua superior 

apreciação, esperando contar com a aquiescência de Vossas Excelências para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 09 de maio de 2018. 

Deputado Rubens Pereira Júnior 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
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arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  
I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, observado, do total recebido, os seguintes limites: (“Caput” do inciso 
com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional; (Alínea acrescida pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

b) 60% (sessenta por cento) para cada órgão estadual e municipal; (Alínea acrescida 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - na propaganda doutrinária e política;  
III - no alistamento e campanhas eleitorais; 
IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação 

e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido. 
V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 

política das mulheres, criados e mantidos pela secretaria da mulher do respectivo partido 
político ou, inexistindo a secretaria, pelo instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e 
educação política de que trata o inciso IV, conforme percentual que será fixado pelo órgão 
nacional de direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

VI - no pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres devidos a organismos 
partidários internacionais que se destinem ao apoio à pesquisa, ao estudo e à doutrinação 
política, aos quais seja o partido político regularmente filiado; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

VII - no pagamento de despesas com alimentação, incluindo restaurantes e 
lanchonetes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 
devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a 
permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV deste 
artigo.  

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 
recursos oriundos do Fundo Partidário.  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar e realizar despesas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997, com redação dada pela Lei nº 12.891, 
de 11/12/2013) 

§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 
encargos e tributos de qualquer natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 5º O partido político que não cumprir o disposto no inciso V do caput deverá 
transferir o saldo para conta específica, sendo vedada sua aplicação para finalidade diversa, de 
modo que o saldo remanescente deverá ser aplicado dentro do exercício financeiro subsequente, 
sob pena de acréscimo de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) do valor previsto no 
inciso V do caput, a ser aplicado na mesma finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º-A. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, e declarado 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398


851 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 
5.617, publicada no DOU de 23/3/2018, p. 1)  

§ 6º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não 
despender a totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser 
revertida para outras atividades partidárias, conforme previstas no caput deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, e declarado 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 
5.617, publicada no DOU de 23/3/2018, p. 1) 

TÍTULO IV 
DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 

 
Art. 45. (Revogado pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017, a partir de 1º de janeiro 

subsequente à publicação da referida Lei)  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.219, DE 2018 
(Do Senado Federal) 

PLS nº 60/2017 
PLS nº 41/1993 
OF. 598/18 - SF 
 
Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, para dispor sobre 
responsabilidade objetiva dos partidos políticos pela prática de atos contra 
a administração pública e para estabelecer que, na aplicação de penas, 
seja considerada a existência de mecanismos internos de compliance. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5924/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

  

Art. 1º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“CAPÍTULO III-A 

DA RESPONSABILIDADE DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 15-A............................................................................................... 

.............................................................................................................. 

Art. 15-B. Os partidos políticos respondem objetivamente pela prática 

de atos contra a administração pública por seus dirigentes, nessa 

condição. 

§ 1º A responsabilização do partido político não exclui a 

responsabilidade individual de seus dirigentes ou administradores ou de 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
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qualquer pessoa natural autora, coautora ou partícipe de ato ilícito. 

§ 2º O partido político será responsabilizado independentemente da 

responsabilização individual das pessoas referidas no § 1º. 

§ 3º Os dirigentes ou administradores somente serão responsabilizados 

por atos ilícitos na medida de sua culpabilidade. 

§ 4º Constituem atos contra a administração pública aqueles que 

atentem contra o patrimônio público ou os princípios da administração 

pública, e notadamente: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem 

indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II – financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo incentivar a 

prática de atos ilícitos previstos nesta Lei; 

III – utilizar-se de interposta pessoa, física ou jurídica, para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 

praticados; 

IV – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, 

entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação.” 

“Art. 37-B. Na aplicação das penas referidas neste Título, será levada 

em consideração a existência de mecanismos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva 

de códigos de ética e de conduta no âmbito do partido político.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 9 de maio de 2018. 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO PROGRAMA E DO ESTATUTO 
 

Art. 14. Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é livre 
para fixar, em seu programa, seus objetivos políticos e para estabelecer, em seu estatuto, a sua 
estrutura interna, organização e funcionamento.  

Art. 15. O Estatuto do partido deve conter, entre outras, normas sobre:  
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I - nome, denominação abreviada e o estabelecimento da sede na Capital Federal;  
II - filiação e desligamento de seus membros;  
III - direitos e deveres dos filiados;  
IV - modo como se organiza e administra, com a definição de sua estrutura geral e 

identificação, composição e competências dos órgãos partidários nos níveis municipal, estadual 
e nacional, duração dos mandatos e processo de eleição dos seus membros;  

V - fidelidade e disciplina partidárias, processo para apuração das infrações e 
aplicação das penalidades, assegurado amplo direito de defesa;  

VI - condições e forma de escolha de seus candidatos a cargos e funções eletivas;  
VII - finanças e contabilidade, estabelecendo, inclusive, normas que os habilitem a 

apurar as quantias que os seus candidatos possam despender com a própria eleição, que fixem 
os limites das contribuições dos filiados e definam as diversas fontes de receita do partido, além 
daquelas previstas nesta Lei;  

VIII - critérios de distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre os órgãos de 
nível municipal, estadual e nacional que compõem o partido;  

IX - procedimento de reforma do programa e do estatuto.  
Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe exclusivamente ao 

órgão partidário municipal, estadual ou nacional que tiver dado causa ao não cumprimento da 
obrigação, à violação de direito, a dano a outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a 
solidariedade de outros órgãos de direção partidária. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 
11.694, de 12/6/2008, e com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Parágrafo único. O órgão nacional do partido político, quando responsável, somente 
poderá ser demandado judicialmente na circunscrição especial judiciária da sua sede, inclusive 
nas ações de natureza cível ou trabalhista. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.891, de 
11/12/2013) 
 

CAPÍTULO IV 
DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

 
Art. 16. Só pode filiar-se a partido o eleitor que estiver no pleno gozo de seus 

direitos políticos.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 
CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 37. A desaprovação das contas do partido implicará exclusivamente a sanção 
de devolução da importância apontada como irregular, acrescida de multa de até 20% (vinte por 
cento). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  

§ 1º A Justiça Eleitoral pode determinar diligências necessárias à complementação 
de informações ou ao saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos órgãos de 
direção partidária ou de candidatos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.693, 
de 27/7/1998) 

§ 2º A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente à esfera 
partidária responsável pela irregularidade, não suspendendo o registro ou a anotação de seus 
órgãos de direção partidária nem tornando devedores ou inadimplentes os respectivos 
responsáveis partidários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.693, de 27/7/1998, com redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º A sanção a que se refere o caput deverá ser aplicada de forma proporcional e 
razoável, pelo período de um a doze meses, e o pagamento deverá ser feito por meio de desconto 
nos futuros repasses de cotas do Fundo Partidário, desde que a prestação de contas seja julgada, 
pelo juízo ou tribunal competente, em até cinco anos de sua apresentação. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 4º Da decisão que desaprovar total ou parcialmente a prestação de contas dos 
órgãos partidários caberá recurso para os Tribunais Regionais Eleitorais ou para o Tribunal 
Superior Eleitoral, conforme o caso, o qual deverá ser recebido com efeito suspensivo. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576426&seqTexto=99609&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353165&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353165&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º As prestações de contas desaprovadas pelos Tribunais Regionais e pelo 

Tribunal Superior poderão ser revistas para fins de aplicação proporcional da sanção aplicada, 
mediante requerimento ofertado nos autos da prestação de contas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º O exame da prestação de contas dos órgãos partidários tem caráter 
jurisdicional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 8º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 9º O desconto no repasse de cotas resultante da aplicação da sanção a que se refere 

o caput será suspenso durante o segundo semestre do ano em que se realizarem as eleições. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 10. Os gastos com passagens aéreas serão comprovados mediante apresentação 
de fatura ou duplicata emitida por agência de viagem, quando for o caso, desde que informados 
os beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a exigência de apresentação de qualquer outro 
documento para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 11. Os órgãos partidários poderão apresentar documentos hábeis para esclarecer 
questionamentos da Justiça Eleitoral ou para sanear irregularidades a qualquer tempo, enquanto 
não transitada em julgado a decisão que julgar a prestação de contas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 12. Erros formais ou materiais que no conjunto da prestação de contas não 
comprometam o conhecimento da origem das receitas e a destinação das despesas não 
acarretarão a desaprovação das contas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 13. A responsabilização pessoal civil e criminal dos dirigentes partidários 
decorrente da desaprovação das contas partidárias e de atos ilícitos atribuídos ao partido político 
somente ocorrerá se verificada irregularidade grave e insanável resultante de conduta dolosa 
que importe enriquecimento ilícito e lesão ao patrimônio do partido. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 14. O instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política não 
será atingido pela sanção aplicada ao partido político em caso de desaprovação de suas contas, 
exceto se tiver diretamente dado causa à reprovação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) 

Art. 37-A. A falta de prestação de contas implicará a suspensão de novas cotas do 
Fundo Partidário enquanto perdurar a inadimplência e sujeitará os responsáveis às penas da lei. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 
CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 
 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 
Partidário) é constituído por:  

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis 
conexas;  

II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou 
eventual;  

III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 
bancários diretamente na conta do Fundo Partidário; (Expressão “ou pessoa jurídica” 
declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 
ADIN 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015) 

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número 
de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 
multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.  

§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 10.310, DE 2018 
(Do Sr. Helder Salomão) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para dispor sobre o 
modelo de financiamento eleitoral, limitando as doações de pessoas 
físicas, a utilização de recursos próprios dos candidatos 
(autofinanciamento) e a utilização de recursos públicos em campanhas.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6451/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para dispor 

sobre o modelo de financiamento eleitoral, limitando as doações de pessoas físicas, quando 

feitas diretamente a candidatos; a utilização de recursos próprios dos candidatos 

(autofinanciamento) e a utilização de recursos públicos em campanhas eleitorais. 

Art. 2º O art. 23 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação:   

“Art. 23. ....................................................................  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam 

limitadas a 10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo 

doador no ano anterior à eleição, não podendo ultrapassar, no caso de 

doação a candidatos, a 10% (dez por cento) do teto de gastos 

estabelecido para o cargo em disputa.   

...................................................................................”. (NR) 

Art. 3º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida 

do art. 23-A, com a seguinte redação:   

“Art. 23-A. O candidato ao cargo de Deputado Federal, Estadual ou 

Distrital ou Vereador poderá utilizar recursos próprios em sua 

campanha até o montante de 10% (dez por cento) do limite de gastos 

estabelecido nesta lei para o respectivo cargo. 

Parágrafo único. O candidato a cargo majoritário poderá utilizar 

recursos próprios em sua campanha até o limite de quinhentos mil 

reais ou 10% (dez por cento) do limite de gastos estabelecido nesta lei, 

o que for menor”. 
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Art. 4º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida 

do art. 23-B, com a seguinte redação:   

“Art. 23-B. O partido político não poderá repassar recursos do Fundo 

Partidário em montante superior a 50% (cinquenta por cento) do teto 

de gastos estabelecido para campanhas eleitorais, conforme o cargo”.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em nosso ordenamento jurídico-eleitoral, no que tange à possibilidade de 

doação de recursos para as campanhas eleitorais, os candidatos sempre tiveram um 

tratamento diferenciado em relação às demais pessoas naturais. Estas são autorizadas por lei 

a efetuar doações limitadas a 10% (dez por cento) de seus rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição. Tal limite jamais se aplicou aos candidatos em relação às doações 

efetuadas às próprias campanhas.   

Ocorre que, em 2015, o Congresso Nacional, em um efetivo avanço na 

regulamentação eleitoral, estabeleceu tetos de gastos específicos para cada cargo eletivo em 

disputa, superando o teto global que era definido pelo partido do candidato.   

Assim, com a aprovação dos novos tetos de gastos por cargo, emergiu a 

seguinte questão: até quanto desse limite poderá o candidato usar de recursos próprios?  

A Lei nº 13.165, de 2015, estabeleceu que os candidatos poderiam utilizar 

recursos próprios até 100% (cem por cento) do limite para o respectivo cargo. Em outras 

palavras, a campanha poderia ser integralmente custeada com recursos do candidato. Esse 

modelo foi objeto de severas críticas da doutrina eleitoralista e da opinião pública em geral, 

sobretudo pela vantagem que poderiam ter os candidatos mais aquinhoados. Chegou-se a 

falar no risco de se criar uma plutocracia.      

Já em 2017, a Câmara dos Deputados aprovou na Comissão Especial da 

Reforma Política e, posteriormente, em Plenário o projeto de lei que reformulava as regras de 

financiamento das campanhas para as eleições de 2018. No texto aprovado havia clara e 

expressa limitação do uso de recursos próprios. Tais dispositivos, no entanto, foram, em parte, 

excluídos do texto final.  

Permaneceu, no entanto, no texto aprovado pelo Congresso, a revogação da 

autorização do autofinanciamento integral. Tal revogação foi vetada pela Presidência da 

República, e, quando submetido esse veto à apreciação do Congresso Nacional verificou-se 
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sua derrubada. O fato é que na legislação em vigor não mais há regra sobre o 

autofinanciamento25.  

Diante desse cenário, a presente proposição objetiva resgatar a ratio legis 

do texto aprovado inicialmente pela Câmara dos Deputados, além de promover alguns 

aperfeiçoamentos.   

Em relação ao autofinanciamento, estamos propondo para aqueles que 

disputam cargos eletivos pelo sistema proporcional, um limite de dez por cento (10%) do teto 

de gastos do respectivo cargo. Para os cargos majoritários, propomos a fixação de dois 

parâmetros: ou quinhentos mil reais ou dez por cento (10%) do teto estabelecido para o cargo, 

devendo o limite ser o menor deles. Essa proposta tem por objetivo contemplar a grande 

amplitude de cargos majoritários, que vai de prefeito de pequenos municípios a Presidente da 

República.     

Tal como proposto, o candidato não poderá financiar toda a sua campanha, 

sendo obrigado a buscar outras fontes de financiamento, seja de pessoas físicas ou de recursos 

públicos repassados por seu partido. Em síntese, o modelo de autofinanciamento limitado, 

como ora se propõe, visa a mitigação da influência do poder econômico e a prestigiar o 

princípio da igualdade de chances.  

Além disso, propomos que os doadores pessoas físicas que não forem 

candidatos continuem podendo doar até 10% (dez por cento) dos rendimentos auferidos no 

ano anterior, mas sujeitos a um novo limite: 10% (dez por cento) do teto de gastos do 

respectivo cargo para o qual está sendo feita a doação. Guardando coerência com o modelo 

do autofinanciamento limitado, esse novo limite impedirá que um único doador financie 

integralmente a campanha de determinado um candidato.   

Também estamos propondo uma trava para o uso de recursos públicos para 

o financiamento de uma determinada candidatura. Esse mecanismo impedirá o “dumping” de 

recursos públicos em uma campanha específica, devendo ficar limitado o uso de recursos 

públicos a 50% (cinquenta por cento) do teto de gastos.  

Com essas “travas” o modelo se mostra mais equilibrado do que o atual. Em 

tese, haverá maior isonomia entre os candidatos.  

                                                      
25 Salvo deliberação do Supremo Tribunal Federal (STF) no sentido de declarar materialmente inconstitucional o autofinanciamento integral 
das campanhas pelos candidatos, ainda será possível, no pleito de 2018, a utilização de recursos próprios dos candidatos em montante 
equivalente ao teto de gastos do cargo ao qual concorre. Tal situação decorre do fato de a derrubada do veto pelo Congresso Nacional ter 
ocorrido a menos de um ano da data do pleito. Segundo o entendimento do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), a nova regra (proibição do 
autofinanciamento) não será aplicada em 2018 (CF/88; art. 16).  
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Por fim, em apertada síntese, o modelo ora proposto resgata o 

autofinanciamento - com limites razoáveis -, reduz a pressão por recursos públicos e evita 

outras distorções, tais como a possibilidade de doadores abastados financiarem 

integralmente as campanhas de determinados candidatos.   

Certos de que a presente proposição aperfeiçoa nossa democracia, 

contamos com o apoio de nossos Pares para sua aprovação.  

 
Sala das Sessões, em 24 de maio de 2018. 

 
Deputado HELDER SALOMÃO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez 
por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano anterior à eleição. (“Caput” 
do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, e revogado pelo art. 

11 da Lei nº 13.488, de 6/10/2017, revogação vetada pelo Presidente da República, mantida 
pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 18/12/2017) 

§ 1º-B (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 2º As doações estimáveis em dinheiro a candidato específico, comitê ou partido 

deverão ser feitas mediante recibo, assinado pelo doador, exceto na hipótese prevista no § 6º do 
art. 28. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 
pagamento de multa no valor de até 100% (cem por cento) da quantia em excesso. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 
mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 
do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-veto-153919-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
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permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:  
a) identificação do doador;  
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
IV - instituições que promovam técnicas e serviços de financiamento coletivo por 

meio de sítios na internet, aplicativos eletrônicos e outros recursos similares, que deverão 
atender aos seguintes requisitos: 

a) cadastro prévio na Justiça Eleitoral, que estabelecerá regulamentação para 
prestação de contas, fiscalização instantânea das doações, contas intermediárias, se houver, e 
repasses aos candidatos; 

b) identificação obrigatória, com o nome completo e o número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de cada um dos doadores e das quantias doadas; 

c) disponibilização em sítio eletrônico de lista com identificação dos doadores e das 
respectivas quantias doadas, a ser atualizada instantaneamente a cada nova doação; 

d) emissão obrigatória de recibo para o doador, relativo a cada doação realizada, 
sob a responsabilidade da entidade arrecadadora, com envio imediato para a Justiça Eleitoral e 
para o candidato de todas as informações relativas à doação; 

e) ampla ciência a candidatos e eleitores acerca das taxas administrativas a serem 
cobradas pela realização do serviço; 

f) não incidência em quaisquer das hipóteses listadas no art. 24 desta Lei; 
g) observância do calendário eleitoral, especialmente no que diz respeito ao início 

do período de arrecadação financeira, nos termos dispostos no § 2º do art. 22-A desta Lei; 
h) observância dos dispositivos desta Lei relacionados à propaganda na internet; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
V - comercialização de bens e/ou serviços, ou promoção de eventos de arrecadação 

realizados diretamente pelo candidato ou pelo partido político. (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º-A Na prestação de contas das doações mencionadas no § 4º deste artigo, é 
dispensada a apresentação de recibo eleitoral, e sua comprovação deverá ser realizada por meio 
de documento bancário que identifique o CPF dos doadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º-B As doações realizadas por meio das modalidades previstas nos incisos III e 
IV do § 4º deste artigo devem ser informadas à Justiça Eleitoral pelos candidatos e partidos no 
prazo previsto no inciso I do § 4º do art. 28 desta Lei, contado a partir do momento em que os 
recursos arrecadados forem depositados nas contas bancárias dos candidatos, partidos ou 
coligações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 
ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 
jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio das modalidades previstas nos 
incisos III e IV do § 4º deste artigo, fraudes ou erros cometidos pelo doador sem conhecimento 
dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão a responsabilidade destes nem a rejeição 
de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação 
dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 7º O limite previsto no § 1º deste artigo não se aplica a doações estimáveis em 
dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador ou à 
prestação de serviços próprios, desde que o valor estimado não ultrapasse R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) por doador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com 
redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 8º Ficam autorizadas a participar das transações relativas às modalidades de 
doações previstas nos incisos III e IV do § 4º deste artigo todas as instituições que atendam, nos 
termos da lei e da regulamentação expedida pelo Banco Central, aos critérios para operar 
arranjos de pagamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 9º As instituições financeiras e de pagamento não poderão recusar a utilização de 
cartões de débito e de crédito como meio de doações eleitorais de pessoas físicas. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 
dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
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procedente de: (Vide ADIN nº 4.650/2011) 
I - entidade ou governo estrangeiro;  
II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  
III - concessionário ou permissionário de serviço público;  
IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  
V - entidade de utilidade pública;  
VI - entidade de classe ou sindical;  
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior;  
VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 
IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XII - (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as cooperativas cujos 

cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços públicos, desde que não 
estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o disposto no art. 81. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) (Parágrafo único declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 
Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015)  

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes vedadas ou 

de origem não identificada deverá proceder à devolução dos valores recebidos ou, não sendo 
possível a identificação da fonte, transferi-los para a conta única do Tesouro Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 24-A. (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 24-B. (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 24-C. O limite de doação previsto no § 1º do art. 23 será apurado anualmente 

pelo Tribunal Superior Eleitoral e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral deverá consolidar as informações sobre as 

doações registradas até 31 de dezembro do exercício financeiro a ser apurado, considerando: 
I - as prestações de contas anuais dos partidos políticos, entregues à Justiça Eleitoral 

até 30 de abril do ano subsequente ao da apuração, nos termos do art. 32 da Lei nº 9.096, de 19 
de setembro de 1995; 

II - as prestações de contas dos candidatos às eleições ordinárias ou suplementares 
que tenham ocorrido no exercício financeiro a ser apurado. 

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, após a consolidação das informações sobre os 
valores doados e apurados, encaminhá-las-á à Secretaria da Receita Federal do Brasil até 30 de 
maio do ano seguinte ao da apuração. 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil fará o cruzamento dos valores doados 
com os rendimentos da pessoa física e, apurando indício de excesso, comunicará o fato, até 30 
de julho do ano seguinte ao da apuração, ao Ministério Público Eleitoral, que poderá, até o final 
do exercício financeiro, apresentar representação com vistas à aplicação da penalidade prevista 
no art. 23 e de outras sanções que julgar cabíveis. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 
1997, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 
4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral, para reduzir os custos das campanhas 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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eleitorais, simplificar a administração dos 
Partidos Políticos e incentivar a participação 
feminina.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei modifica as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 1997, 9.096, de 

19 de setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, alterando a 
legislação infraconstitucional e complementando a reforma das instituições político-eleitorais 
do País.  

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre 
coligações deverão ser feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano 
em que se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto, 
rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em vinte e quatro horas em 
qualquer meio de comunicação. 
......................................................................................." (NR) 
"Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio 
eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes 
do pleito, e estar com a filiação deferida pelo partido no mínimo seis meses 
antes da data da eleição.  
......................................................................................." (NR) 
"Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a Câmara 
dos Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as 
Câmaras Municipais no total de até 150% (cento e cinquenta por cento) do 
número de lugares a preencher, salvo:  
I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para 
a Câmara dos Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou 
coligação poderá registrar candidatos a Deputado Federal e a Deputado 
Estadual ou Distrital no total de até 200% (duzentos por cento) das respectivas 
vagas;  
II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação poderá 
registrar candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do número de 
lugares a preencher.  
§ 1º (Revogado).  
§ 2º (Revogado). 
..................................................................................................  
§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 
número máximo de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos 
partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até trinta dias 
antes do pleito." (NR)  
"Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de 
seus candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se 
realizarem as eleições.  
..................................................................................................  
§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 
elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando 
fixada em dezoito anos, hipótese em que será aferida na data-limite para o 
pedido de registro.  
......................................................................................" (NR) 
"Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais 
Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização 
e divulgação de dados, a relação dos candidatos às eleições majoritárias e 
proporcionais, da qual constará obrigatoriamente a referência ao sexo e ao 
cargo a que concorrem.  
§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 
inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas 
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instâncias ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas.  
......................................................................................" (NR) 
"Art. 18. Os limites de gastos de campanha, em cada eleição, são os definidos 
pelo Tribunal Superior Eleitoral com base nos parâmetros definidos em lei.  
§ 1º (Revogado).  
§ 2º (Revogado)." (NR) 
"Art. 18-A. Serão contabilizadas nos limites de gastos de cada campanha as 
despesas efetuadas pelos candidatos e as efetuadas pelos partidos que 
puderem ser individualizadas." 
"Art. 18-B. O descumprimento dos limites de gastos fixados para cada 
campanha acarretará o pagamento de multa em valor equivalente a 100% 
(cem por cento) da quantia que ultrapassar o limite estabelecido, sem prejuízo 
da apuração da ocorrência de abuso do poder econômico." 
"Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de 
pessoa por ele designada, a administração financeira de sua campanha usando 
recursos repassados pelo partido, inclusive os relativos à cota do Fundo 
Partidário, recursos próprios ou doações de pessoas físicas, na forma 
estabelecida nesta Lei." (NR) 
"Art. 22. ...................................................................................  
§ 1º ..........................................................................................  
I - acatar, em até três dias, o pedido de abertura de conta de qualquer candidato 
escolhido em convenção, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo 
e à cobrança de taxas ou de outras despesas de manutenção;  
...................................................................................................  
III - encerrar a conta bancária no final do ano da eleição, transferindo a 
totalidade do saldo existente para a conta bancária do órgão de direção 
indicado pelo partido, na forma prevista no art. 31, e informar o fato à Justiça 
Eleitoral.  
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para 
Prefeito e Vereador em Municípios onde não haja agência bancária ou posto 
de atendimento bancário. 
......................................................................................." (NR) 
"Art. 22-A. Os candidatos estão obrigados à inscrição no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica - CNPJ.  
..................................................................................................  
§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os 
candidatos autorizados a promover a arrecadação de recursos financeiros e a 
realizar as despesas necessárias à campanha eleitoral." (NR) 
"Art. 23. ...................................................................................  
§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% 
(dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano anterior 
à eleição.  
I - (revogado);  
II - (revogado).  
§ 1º-A O candidato poderá usar recursos próprios em sua campanha até o 
limite de gastos estabelecido nesta Lei para o cargo ao qual concorre.  
...................................................................................................  
§ 7º O limite previsto no § 1º não se aplica a doações estimáveis em dinheiro 
relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, 
desde que o valor estimado não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)." 
(NR) 
"Art. 24. .................................................................................. 
..................................................................................................  
XII - (VETADO).  
§ 1º ..........................................................................................  
§ 2º ( VETADO).  
§ 3º ( VETADO).  
§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes 
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vedadas ou de origem não identificada deverá proceder à devolução dos 
valores recebidos ou, não sendo possível a identificação da fonte, transferi-
los para a conta única do Tesouro Nacional." (NR) 
"Art. 24-A. (VETADO)." 
"Art. 24-B. (VETADO)." 
"Art. 24-C. O limite de doação previsto no § 1º do art. 23 será apurado 
anualmente pelo Tribunal Superior Eleitoral e pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.  
§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral deverá consolidar as informações sobre as 
doações registradas até 31 de dezembro do exercício financeiro a ser apurado, 
considerando:  
I - as prestações de contas anuais dos partidos políticos, entregues à Justiça 
Eleitoral até 30 de abril do ano subsequente ao da apuração, nos termos do 
art. 32 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995;  
II - as prestações de contas dos candidatos às eleições ordinárias ou 
suplementares que tenham ocorrido no exercício financeiro a ser apurado.  
§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, após a consolidação das informações sobre 
os valores doados e apurados, encaminhá-las-á à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil até 30 de maio do ano seguinte ao da apuração.  
§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil fará o cruzamento dos valores 
doados com os rendimentos da pessoa física e, apurando indício de excesso, 
comunicará o fato, até 30 de julho do ano seguinte ao da apuração, ao 
Ministério Público Eleitoral, que poderá, até o final do exercício financeiro, 
apresentar representação com vistas à aplicação da penalidade prevista no art. 
23 e de outras sanções que julgar cabíveis." 
"Art. 28. .................................................................................. 
..................................................................................................  
§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão 
feitas pelo próprio candidato, devendo ser acompanhadas dos extratos das 
contas bancárias referentes à movimentação dos recursos financeiros usados 
na campanha e da relação dos cheques recebidos, com a indicação dos 
respectivos números, valores e emitentes.  
§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão 
feitas pelo próprio candidato. 
...................................................................................................  
§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, 
durante as campanhas eleitorais, a divulgar em sítio criado pela Justiça 
Eleitoral para esse fim na rede mundial de computadores (internet):  
I - os recursos em dinheiro recebidos para financiamento de sua campanha 
eleitoral, em até 72 (setenta e duas) horas de seu recebimento;  
II - no dia 15 de setembro, relatório discriminando as transferências do Fundo 
Partidário, os recursos em dinheiro e os estimáveis em dinheiro recebidos, 
bem como os gastos realizados.  
...................................................................................................  
§ 6º ........................................................................................... 
...................................................................................................  
II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos ou partidos, decorrentes 
do uso comum tanto de sedes quanto de materiais de propaganda eleitoral, 
cujo gasto deverá ser registrado na prestação de contas do responsável pelo 
pagamento da despesa.  
§ 7º As informações sobre os recursos recebidos a que se refere o § 4º deverão 
ser divulgadas com a indicação dos nomes, do CPF ou CNPJ dos doadores e 
dos respectivos valores doados.  
§ 8º Os gastos com passagens aéreas efetuados nas campanhas eleitorais serão 
comprovados mediante a apresentação de fatura ou duplicata emitida por 
agência de viagem, quando for o caso, desde que informados os beneficiários, 
as datas e os itinerários, vedada a exigência de apresentação de qualquer outro 
documento para esse fim.  
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§ 9º A Justiça Eleitoral adotará sistema simplificado de prestação de contas 
para candidatos que apresentarem movimentação financeira correspondente 
a, no máximo, R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizados monetariamente, a 
cada eleição, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou por índice 
que o substituir.  
§ 10. O sistema simplificado referido no § 9º deverá conter, pelo menos:  
I - identificação das doações recebidas, com os nomes, o CPF ou CNPJ dos 
doadores e os respectivos valores recebidos;  
II - identificação das despesas realizadas, com os nomes e o CPF ou CNPJ 
dos fornecedores de material e dos prestadores dos serviços realizados;  
III - registro das eventuais sobras ou dívidas de campanha.  
§ 11. Nas eleições para Prefeito e Vereador de Municípios com menos de 
cinquenta mil eleitores, a prestação de contas será feita sempre pelo sistema 
simplificado a que se referem os §§ 9º e 10.  
§ 12. Os valores transferidos pelos partidos políticos oriundos de doações 
serão registrados na prestação de contas dos candidatos como transferência 
dos partidos e, na prestação de contas dos partidos, como transferência aos 
candidatos, sem individualização dos doadores.” (NR) (Expressão “sem 
individualização dos doadores” declarada inconstitucional, em controle 
concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 5.394/2015, 
publicada no DOU de 6/4/2018) 
"Art. 29. ...................................................................................  
I - (revogado);  
II - resumir as informações contidas na prestação de contas, de forma a 
apresentar demonstrativo consolidado das campanhas; 
..................................................................................................  
IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas, referente aos 
2 (dois) turnos, até o vigésimo dia posterior à sua realização.  
§ 1º (Revogado). 
......................................................................................." (NR) 
"Art. 30. ..................................................................................  
§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em 
sessão até três dias antes da diplomação.  
..................................................................................................  
§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça 
Eleitoral poderá requisitar do candidato as informações adicionais 
necessárias, bem como determinar diligências para a complementação dos 
dados ou o saneamento das falhas.  
§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos caberá recurso 
ao órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a contar da 
publicação no Diário Oficial.  
......................................................................................." (NR) 
"Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto 
do ano da eleição.  
...................................................................................................  
§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário deverão constar, 
também, os nomes dos candidatos a vice ou a suplentes de senador, de modo 
claro e legível, em tamanho não inferior a 30% (trinta por cento) do nome do 
titular.  
......................................................................................" (NR) 
"Art. 36-A. Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não 
envolvam pedido explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a 
exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos e os seguintes atos, que 
poderão ter cobertura dos meios de comunicação social, inclusive via internet:  
..................................................................................................  
III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de material 
informativo, a divulgação dos nomes dos filiados que participarão da disputa 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251
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e a realização de debates entre os pré-candidatos;  
...................................................................................................  
V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, 
inclusive nas redes sociais;  
VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da 
sociedade civil, de veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, 
em qualquer localidade, para divulgar ideias, objetivos e propostas 
partidárias.  
§ 1º É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão das 
prévias partidárias, sem prejuízo da cobertura dos meios de comunicação 
social.  
§ 2º Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos o pedido de 
apoio político e a divulgação da pré-candidatura, das ações políticas 
desenvolvidas e das que se pretende desenvolver.  
§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos profissionais de comunicação social 
no exercício da profissão." (NR) 
"Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder público, 
ou que a ele pertençam, e nos bens de uso comum, inclusive postes de 
iluminação pública, sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, 
paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de 
propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta e 
exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados.  
..................................................................................................  
§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de 
autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral, desde 
que seja feita em adesivo ou papel, não exceda a 0,5 m² (meio metro 
quadrado) e não contrarie a legislação eleitoral, sujeitando-se o infrator às 
penalidades previstas no § 1º. 
......................................................................................." (NR) 
"Art. 39. .................................................................................. 
..................................................................................................  
§ 9º-A. Considera-se carro de som, além do previsto no § 12, qualquer 
veículo, motorizado ou não, ou ainda tracionado por animais, que transite 
divulgando jingles ou mensagens de candidatos.  
......................................................................................." (NR) 
"Art. 45. Encerrado o prazo para a realização das convenções no ano das 
eleições, é vedado às emissoras de rádio e televisão, em sua programação 
normal e em seu noticiário: 
..................................................................................................  
§ 1º A partir de 30 de junho do ano da eleição, é vedado, ainda, às emissoras 
transmitir programa apresentado ou comentado por pré-candidato, sob pena, 
no caso de sua escolha na convenção partidária, de imposição da multa 
prevista no § 2º e de cancelamento do registro da candidatura do beneficiário.  
......................................................................................." (NR) 
"Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita 
no horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de rádio 
ou televisão de debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo 
assegurada a participação de candidatos dos partidos com representação 
superior a nove Deputados, e facultada a dos demais, observado o seguinte:  
..................................................................................................  
§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 
consideradas aprovadas as regras, inclusive as que definam o número de 
participantes, que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) 
dos candidatos aptos, no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois 
terços) dos partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso de eleição 
proporcional." (NR) 
"Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 
assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias 
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anteriores à antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em 
rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste artigo.  
§ 1º ..........................................................................................  
I - .............................................................................................  
a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze 
horas às doze horas e doze minutos e trinta segundos, no rádio;  
b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte 
horas e trinta minutos às vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta 
segundos, na televisão; 
II - ............................................................................................  
a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e cinco 
minutos e das doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze horas e 
vinte e cinco minutos, no rádio;  
b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e 
cinco minutos e das vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos 
às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão; 
III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  
a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze horas 
e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal 
se der por um terço; 
b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta 
minutos às vinte horas e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que 
a renovação do Senado Federal se der por um terço; 
c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas 
e sete minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 
der por dois terços;  
d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta 
minutos às vinte horas e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que 
a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 
IV - ..........................................................................................  
a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minutos e das doze 
horas e cinco minutos às doze horas e quinze minutos, no rádio, nos anos em 
que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 
b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minutos e das vinte 
horas e trinta e cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco minutos, na 
televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um 
terço; 
c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis minutos e das doze 
horas e sete minutos às doze horas e dezesseis minutos, no rádio, nos anos em 
que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 
d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis minutos e das vinte 
horas e trinta e sete minutos às vinte horas e quarenta e seis minutos, na 
televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois 
terços; 
V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 
quartas e sextas-feiras:  
a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das 
doze horas e quinze minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, 
nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço;  
b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e 
das vinte horas e quarenta e cinco minutos às vinte horas e cinquenta e cinco 
minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der 
por um terço;  
c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e 
das doze horas e dezesseis minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no 
rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 
d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e cinco minutos 
e das vinte horas e quarenta e seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco 
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minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der 
por dois terços; 
VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado:  
a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas às doze horas e 
dez minutos, no rádio; 
b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas e trinta 
minutos às vinte horas e quarenta minutos, na televisão; 
VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Vereador, mediante 
inserções de trinta e sessenta segundos, no rádio e na televisão, totalizando 
setenta minutos diários, de segunda-feira a domingo, distribuídas ao longo da 
programação veiculada entre as cinco e as vinte e quatro horas, na proporção 
de 60% (sessenta por cento) para Prefeito e 40% (quarenta por cento) para 
Vereador.  
§ 1º-A Somente serão exibidas as inserções de televisão a que se refere o 
inciso VII do § 1º nos Municípios em que houver estação geradora de serviços 
de radiodifusão de sons e imagens.  
§ 2º ..........................................................................................  
I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de 
representantes na Câmara dos Deputados, considerados, no caso de coligação 
para eleições majoritárias, o resultado da soma do número de representantes 
dos seis maiores partidos que a integrem e, nos casos de coligações para 
eleições proporcionais, o resultado da soma do número de representantes de 
todos os partidos que a integrem;  
II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente.  
...................................................................................................  
§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Federal e da 
Câmara dos Deputados instaladas em localidades fora do Distrito Federal são 
dispensadas da veiculação da propaganda eleitoral gratuita dos pleitos 
referidos nos incisos II a VI do § 1º." (NR) 
"Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de rádio 
e televisão e os canais por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, 
ainda, setenta minutos diários para a propaganda eleitoral gratuita, a serem 
usados em inserções de trinta e sessenta segundos, a critério do respectivo 
partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido ou coligação, e 
distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as cinco e as vinte 
quatro horas, nos termos do § 2º do art. 47, obedecido o seguinte:  
..................................................................................................  
II - (revogado);  
III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as cinco e as 
onze horas, as onze e as dezoito horas, e as dezoito e as vinte e quatro horas;  
......................................................................................." (NR) 
"Art. 52. A partir do dia 15 de agosto do ano da eleição, a Justiça Eleitoral 
convocará os partidos e a representação das emissoras de televisão para 
elaborarem plano de mídia, nos termos do art. 51, para o uso da parcela do 
horário eleitoral gratuito a que tenham direito, garantida a todos participação 
nos horários de maior e menor audiência." (NR) 
"Art. 54. Nos programas e inserções de rádio e televisão destinados à 
propaganda eleitoral gratuita de cada partido ou coligação só poderão 
aparecer, em gravações internas e externas, observado o disposto no § 2º, 
candidatos, caracteres com propostas, fotos, jingles, clipes com música ou 
vinhetas, inclusive de passagem, com indicação do número do candidato ou 
do partido, bem como seus apoiadores, inclusive os candidatos de que trata o 
§ 1º do art. 53-A, que poderão dispor de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo de cada programa ou inserção, sendo vedadas montagens, trucagens, 
computação gráfica, desenhos animados e efeitos especiais.  
§ 1º ...........................................................................................  
§ 2º Será permitida a veiculação de entrevistas com o candidato e de cenas 
externas nas quais ele, pessoalmente, exponha:  



868 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

I - realizações de governo ou da administração pública;  
II - falhas administrativas e deficiências verificadas em obras e serviços 
públicos em geral;  
III - atos parlamentares e debates legislativos." (NR) 
"Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta 
Lei, após o dia 15 de agosto do ano da eleição."(NR)  
"Art. 58. ...................................................................................  
§ 1º ..........................................................................................  
..................................................................................................  
IV - a qualquer tempo, quando se tratar de conteúdo que esteja sendo 
divulgado na internet, ou em 72 (setenta e duas) horas, após a sua retirada. 
......................................................................................." (NR) 
"Art. 59-A. No processo de votação eletrônica, a urna imprimirá o registro de 
cada voto, que será depositado, de forma automática e sem contato manual 
do eleitor, em local previamente lacrado.  
Parágrafo único. O processo de votação não será concluído até que o eleitor 
confirme a correspondência entre o teor de seu voto e o registro impresso e 
exibido pela urna eletrônica." (Artigo vetado pelo Presidente da República, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 26/11/2015) 
"Art. 73. .................................................................................. 
..................................................................................................  
VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com 
publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 
respectivas entidades da administração indireta, que excedam a média dos 
gastos no primeiro semestre dos três últimos anos que antecedem o pleito; 
......................................................................................." (NR) 
"Art. 93. O Tribunal Superior Eleitoral poderá, nos anos eleitorais, requisitar 
das emissoras de rádio e televisão, no período de um mês antes do início da 
propaganda eleitoral a que se refere o art. 36 e nos três dias anteriores à data 
do pleito, até dez minutos diários, contínuos ou não, que poderão ser somados 
e usados em dias espaçados, para a divulgação de comunicados, boletins e 
instruções ao eleitorado." (NR) 
"Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral, no período compreendido entre 1º 
de abril e 30 de julho dos anos eleitorais, promoverá, em até cinco minutos 
diários, contínuos ou não, requisitados às emissoras de rádio e televisão, 
propaganda institucional, em rádio e televisão, destinada a incentivar a 
participação feminina na política, bem como a esclarecer os cidadãos sobre 
as regras e o funcionamento do sistema eleitoral brasileiro." (NR) 
"Art. 94. .................................................................................. 
..................................................................................................  
§ 5º Nos Tribunais Eleitorais, os advogados dos candidatos ou dos partidos e 
coligações serão intimados para os feitos que não versem sobre a cassação do 
registro ou do diploma de que trata esta Lei por meio da publicação de edital 
eletrônico publicado na página do respectivo Tribunal na internet, iniciando-
se a contagem do prazo no dia seguinte ao da divulgação." (NR) 
"Art. 96. ................................................................................... 
..................................................................................................  
§ 11. As sanções aplicadas a candidato em razão do descumprimento de 
disposições desta Lei não se estendem ao respectivo partido, mesmo na 
hipótese de esse ter se beneficiado da conduta, salvo quando comprovada a 
sua participação." (NR) 
"Art. 96-B. Serão reunidas para julgamento comum as ações eleitorais 
propostas por partes diversas sobre o mesmo fato, sendo competente para 
apreciá-las o juiz ou relator que tiver recebido a primeira.  
§ 1º O ajuizamento de ação eleitoral por candidato ou partido político não 
impede ação do Ministério Público no mesmo sentido.  
§ 2º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em outra cuja decisão 
ainda não transitou em julgado, será ela apensada ao processo anterior na 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html
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instância em que ele se encontrar, figurando a parte como litisconsorte no 
feito principal.  
§ 3º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em outra cuja decisão já 
tenha transitado em julgado, não será ela conhecida pelo juiz, ressalvada a 
apresentação de outras ou novas provas." 
"Art. 100. A contratação de pessoal para prestação de serviços nas campanhas 
eleitorais não gera vínculo empregatício com o candidato ou partido 
contratantes, aplicando-se à pessoa física contratada o disposto na alínea h do 
inciso V do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  
Parágrafo único. Não se aplica aos partidos políticos, para fins da contratação 
de que trata o caput, o disposto no parágrafo único do art. 15 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991." (NR) 

Art. 3º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 7º ...................................................................................  
§ 1º Só é admitido o registro do estatuto de partido político que tenha caráter 
nacional, considerando-se como tal aquele que comprove, no período de dois 
anos, o apoiamento de eleitores não filiados a partido político, correspondente 
a, pelo menos, 0,5% (cinco décimos por cento) dos votos dados na última 
eleição geral para a Câmara dos Deputados, não computados os votos em 
branco e os nulos, distribuídos por um terço, ou mais, dos Estados, com um 
mínimo de 0,1% (um décimo por cento) do eleitorado que haja votado em 
cada um deles. 
......................................................................................" (NR) 
"Art. 22-A. Perderá o mandato o detentor de cargo eletivo que se desfiliar, 
sem justa causa, do partido pelo qual foi eleito.  
Parágrafo único. Consideram-se justa causa para a desfiliação partidária 
somente as seguintes hipóteses:  
I - mudança substancial ou desvio reiterado do programa partidário;  
II - grave discriminação política pessoal; e  
III - mudança de partido efetuada durante o período de trinta dias que antecede 
o prazo de filiação exigido em lei para concorrer à eleição, majoritária ou 
proporcional, ao término do mandato vigente." 
"Art. 32. ..................................................................................  
..................................................................................................  
§ 3º (Revogado).  
§ 4º Os órgãos partidários municipais que não hajam movimentado recursos 
financeiros ou arrecadado bens estimáveis em dinheiro ficam desobrigados 
de prestar contas à Justiça Eleitoral, exigindo-se do responsável partidário, no 
prazo estipulado no caput, a apresentação de declaração da ausência de 
movimentação de recursos nesse período.  
§ 5º A desaprovação da prestação de contas do partido não ensejará sanção 
alguma que o impeça de participar do pleito eleitoral." (NR) 
"Art. 34. A Justiça Eleitoral exerce a fiscalização sobre a prestação de contas 
do partido e das despesas de campanha eleitoral, devendo atestar se elas 
refletem adequadamente a real movimentação financeira, os dispêndios e os 
recursos aplicados nas campanhas eleitorais, exigindo a observação das 
seguintes normas:  
I - obrigatoriedade de designação de dirigentes partidários específicos para 
movimentar recursos financeiros nas campanhas eleitorais;  
II - (revogado);  
III - relatório financeiro, com documentação que comprove a entrada e saída 
de dinheiro ou de bens recebidos e aplicados;  
IV - obrigatoriedade de ser conservada pelo partido, por prazo não inferior a 
cinco anos, a documentação comprobatória de suas prestações de contas;  
V - obrigatoriedade de prestação de contas pelo partido político e por seus 
candidatos no encerramento da campanha eleitoral, com o recolhimento 
imediato à tesouraria do partido dos saldos financeiros eventualmente 
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apurados.  
§ 1º A fiscalização de que trata o caput tem por escopo identificar a origem 
das receitas e a destinação das despesas com as atividades partidárias e 
eleitorais, mediante o exame formal dos documentos fiscais apresentados 
pelos partidos políticos e candidatos, sendo vedada a análise das atividades 
político-partidárias ou qualquer interferência em sua autonomia.  
......................................................................................" (NR) 
"Art. 37. A desaprovação das contas do partido implicará exclusivamente a 
sanção de devolução da importância apontada como irregular, acrescida de 
multa de até 20% (vinte por cento).  
...................................................................................................  
§ 2º A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente à esfera 
partidária responsável pela irregularidade, não suspendendo o registro ou a 
anotação de seus órgãos de direção partidária nem tornando devedores ou 
inadimplentes os respectivos responsáveis partidários.  
§ 3º A sanção a que se refere o caput deverá ser aplicada de forma 
proporcional e razoável, pelo período de um a doze meses, e o pagamento 
deverá ser feito por meio de desconto nos futuros repasses de cotas do Fundo 
Partidário, desde que a prestação de contas seja julgada, pelo juízo ou tribunal 
competente, em até cinco anos de sua apresentação.  
...................................................................................................  
§ 9º O desconto no repasse de cotas resultante da aplicação da sanção a que 
se refere o caput será suspenso durante o segundo semestre do ano em que se 
realizarem as eleições.  
§ 10. Os gastos com passagens aéreas serão comprovados mediante 
apresentação de fatura ou duplicata emitida por agência de viagem, quando 
for o caso, desde que informados os beneficiários, as datas e os itinerários, 
vedada a exigência de apresentação de qualquer outro documento para esse 
fim.  
§ 11. Os órgãos partidários poderão apresentar documentos hábeis para 
esclarecer questionamentos da Justiça Eleitoral ou para sanear irregularidades 
a qualquer tempo, enquanto não transitada em julgado a decisão que julgar a 
prestação de contas.  
§ 12. Erros formais ou materiais que no conjunto da prestação de contas não 
comprometam o conhecimento da origem das receitas e a destinação das 
despesas não acarretarão a desaprovação das contas.  
§ 13. A responsabilização pessoal civil e criminal dos dirigentes partidários 
decorrente da desaprovação das contas partidárias e de atos ilícitos atribuídos 
ao partido político somente ocorrerá se verificada irregularidade grave e 
insanável resultante de conduta dolosa que importe enriquecimento ilícito e 
lesão ao patrimônio do partido.  
§ 14. O instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política 
não será atingido pela sanção aplicada ao partido político em caso de 
desaprovação de suas contas, exceto se tiver diretamente dado causa à 
reprovação." (NR) 
"Art. 37-A. A falta de prestação de contas implicará a suspensão de novas 
cotas do Fundo Partidário enquanto perdurar a inadimplência e sujeitará os 
responsáveis às penas da lei." 
"Art. 39. .................................................................................. 
..................................................................................................  
§ 3º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na 
conta do partido político por meio de:  
I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos;  
II - depósitos em espécie devidamente identificados;  
III - mecanismo disponível em sítio do partido na internet que permita 
inclusive o uso de cartão de crédito ou de débito e que atenda aos seguintes 
requisitos:  
a) identificação do doador;  
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b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. 
......................................................................................." (NR) 
"Art. 41-A. ..............................................................................  
I - 5% (cinco por cento) serão destacados para entrega, em partes iguais, a 
todos os partidos que atendam aos requisitos constitucionais de acesso aos 
recursos do Fundo Partidário; e  
....................................................................................... " (NR) 
"Art. 44. ..................................................................................  
I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 
pessoal, a qualquer título, observado, do total recebido, os seguintes limites:  
a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional; 
b) 60% (sessenta por cento) para cada órgão estadual e municipal;  
..................................................................................................  
V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da 
participação política das mulheres, criados e mantidos pela secretaria da 
mulher do respectivo partido político ou, inexistindo a secretaria, pelo 
instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política de que 
trata o inciso IV, conforme percentual que será fixado pelo órgão nacional de 
direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total;  
VI - no pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres devidos a 
organismos partidários internacionais que se destinem ao apoio à pesquisa, ao 
estudo e à doutrinação política, aos quais seja o partido político regularmente 
filiado;  
VII - no pagamento de despesas com alimentação, incluindo restaurantes e 
lanchonetes. 
...................................................................................................  
§ 5º O partido político que não cumprir o disposto no inciso V do caput deverá 
transferir o saldo para conta específica, sendo vedada sua aplicação para 
finalidade diversa, de modo que o saldo remanescente deverá ser aplicado 
dentro do exercício financeiro subsequente, sob pena de acréscimo de 12,5% 
(doze inteiros e cinco décimos por cento) do valor previsto no inciso V do 
caput, a ser aplicado na mesma finalidade.  
§ 5º-A. A critério das agremiações partidárias, os recursos a que se refere o 
inciso V poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, 
mantidos em contas bancárias específicas, para utilização futura em 
campanhas eleitorais de candidatas do partido. 
...................................................................................................  
§ 7º A critério da secretaria da mulher ou, inexistindo a secretaria, a critério 
da fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, os recursos a 
que se refere o inciso V do caput poderão ser acumulados em diferentes 
exercícios financeiros, mantidos em contas bancárias específicas, para 
utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido, não se 
aplicando, neste caso, o disposto no § 5º." (NR) 
"Art. 45. ...................................................................................  
...................................................................................................  
IV - promover e difundir a participação política feminina, dedicando às 
mulheres o tempo que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, 
observado o mínimo de 10% (dez por cento) do programa e das inserções a 
que se refere o art. 49.  
......................................................................................." (NR) 
"Art. 49. Os partidos com pelo menos um representante em qualquer das 
Casas do Congresso Nacional têm assegurados os seguintes direitos 
relacionados à propaganda partidária:  
I - a realização de um programa a cada semestre, em cadeia nacional, com 
duração de:  
a) cinco minutos cada, para os partidos que tenham eleito até quatro 
Deputados Federais;  
b) dez minutos cada, para os partidos que tenham eleito cinco ou mais 
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Deputados Federais; 
II - a utilização, por semestre, para inserções de trinta segundos ou um minuto, 
nas redes nacionais, e de igual tempo nas emissoras estaduais, do tempo total 
de:  
a) dez minutos, para os partidos que tenham eleito até nove Deputados 
Federais;  
b) vinte minutos, para os partidos que tenham eleito dez ou mais deputados 
federais. 
Parágrafo único. A critério do órgão partidário nacional, as inserções em 
redes nacionais referidas no inciso II do caput deste artigo poderão veicular 
conteúdo regionalizado, comunicando-se previamente o Tribunal Superior 
Eleitoral." (NR) 

Art. 4º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:  

"Art. 7º ....................................................................................  
..................................................................................................  
§ 4º O disposto no inciso V do § 1º não se aplica ao eleitor no exterior que 
requeira novo passaporte para identificação e retorno ao Brasil." (NR) 
"Art. 14. ...................................................................................  
..................................................................................................  
§ 3º Da homologação da respectiva convenção partidária até a diplomação e 
nos feitos decorrentes do processo eleitoral, não poderão servir como juízes 
nos Tribunais Eleitorais, ou como juiz eleitoral, o cônjuge ou o parente 
consanguíneo ou afim, até o segundo grau, de candidato a cargo eletivo 
registrado na circunscrição. 
......................................................................................." (NR) 
"Art. 28. .................................................................................. 
..................................................................................................  
§ 4º As decisões dos Tribunais Regionais sobre quaisquer ações que importem 
cassação de registro, anulação geral de eleições ou perda de diplomas somente 
poderão ser tomadas com a presença de todos os seus membros.  
§ 5º No caso do § 4º, se ocorrer impedimento de algum juiz, será convocado 
o suplente da mesma classe." (NR) 
"Art. 93. O prazo de entrada em cartório ou na Secretaria do Tribunal, 
conforme o caso, de requerimento de registro de candidato a cargo eletivo 
terminará, improrrogavelmente, às dezenove horas do dia 15 de agosto do ano 
em que se realizarem as eleições.  
§ 1º Até vinte dias antes da data das eleições, todos os requerimentos, 
inclusive os que tiverem sido impugnados, devem estar julgados pelas 
instâncias ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas.  
§ 2º As convenções partidárias para a escolha dos candidatos serão realizadas, 
no máximo, até 5 de agosto do ano em que se realizarem as eleições.  
......................................................................................." (NR) 
"Art. 108. Estarão eleitos, entre os candidatos registrados por um partido ou 
coligação que tenham obtido votos em número igual ou superior a 10% (dez 
por cento) do quociente eleitoral, tantos quantos o respectivo quociente 
partidário indicar, na ordem da votação nominal que cada um tenha recebido.  
Parágrafo único. Os lugares não preenchidos em razão da exigência de 
votação nominal mínima a que se refere o caput serão distribuídos de acordo 
com as regras do art. 109." (NR) 
"Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes 
partidários e em razão da exigência de votação nominal mínima a que se 
refere o art. 108 serão distribuídos de acordo com as seguintes regras:  
I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada partido ou 
coligação pelo número de lugares definido para o partido pelo cálculo do 
quociente partidário do art. 107, mais um, cabendo ao partido ou coligação 
que apresentar a maior média um dos lugares a preencher, desde que tenha 
candidato que atenda à exigência de votação nominal mínima;  
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II - repetir-se-á a operação para cada um dos lugares a preencher;  
III - quando não houver mais partidos ou coligações com candidatos que 
atendam às duas exigências do inciso I, as cadeiras serão distribuídas aos 
partidos que apresentem as maiores médias.  
§ 1º O preenchimento dos lugares com que cada partido ou coligação for 
contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida por seus 
candidatos.  
§ 2º Somente poderão concorrer à distribuição dos lugares os partidos ou as 
coligações que tiverem obtido quociente eleitoral." (NR) 
"Art. 112. .................................................................................  
Parágrafo único. Na definição dos suplentes da representação partidária, não 
há exigência de votação nominal mínima prevista pelo art. 108." (NR) 
"Art. 224. ................................................................................ 
..................................................................................................  
§ 3º A decisão da Justiça Eleitoral que importe o indeferimento do registro, a 
cassação do diploma ou a perda do mandato de candidato eleito em pleito 
majoritário acarreta, após o trânsito em julgado, a realização de novas 
eleições, independentemente do número de votos anulados. (Locução "após 
o trânsito em julgado" declarada inconstitucional, em controle concentrado, 
pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 5.525, publicada no DOU de 
19/3/2018, p. 1) 
§ 4º A eleição a que se refere o § 3º correrá a expensas da Justiça Eleitoral e 
será: (Vide ADIN nº 5.525/2016) 
I - indireta, se a vacância do cargo ocorrer a menos de seis meses do final do 
mandato;  
II - direta, nos demais casos." (NR) 
"Art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território nacional é assegurado o 
direito de votar para Presidente da República, Governador, Senador, 
Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital em urnas 
especialmente instaladas nas capitais e nos Municípios com mais de cem mil 
eleitores.  
§ 1º O exercício do direito previsto neste artigo sujeita-se à observância das 
regras seguintes:  
I - para votar em trânsito, o eleitor deverá habilitar-se perante a Justiça 
Eleitoral no período de até quarenta e cinco dias da data marcada para a 
eleição, indicando o local em que pretende votar;  
II - aos eleitores que se encontrarem fora da unidade da Federação de seu 
domicílio eleitoral somente é assegurado o direito à habilitação para votar em 
trânsito nas eleições para Presidente da República;  
III - os eleitores que se encontrarem em trânsito dentro da unidade da 
Federação de seu domicílio eleitoral poderão votar nas eleições para 
Presidente da República, Governador, Senador, Deputado Federal, Deputado 
Estadual e Deputado Distrital.  
§ 2º Os membros das Forças Armadas, os integrantes dos órgãos de segurança 
pública a que se refere o art. 144 da Constituição Federal, bem como os 
integrantes das guardas municipais mencionados no § 8º do mesmo art. 144, 
poderão votar em trânsito se estiverem em serviço por ocasião das eleições.  
§ 3º As chefias ou comandos dos órgãos a que estiverem subordinados os 
eleitores mencionados no § 2º enviarão obrigatoriamente à Justiça Eleitoral, 
em até quarenta e cinco dias da data das eleições, a listagem dos que estarão 
em serviço no dia da eleição com indicação das seções eleitorais de origem e 
destino.  
§ 4º Os eleitores mencionados no § 2º, uma vez habilitados na forma do § 3º, 
serão cadastrados e votarão nas seções eleitorais indicadas nas listagens 
mencionadas no § 3º independentemente do número de eleitores do 
Município." (NR) 
"Art. 240. A propaganda de candidatos a cargos eletivos somente é permitida 
após o dia 15 de agosto do ano da eleição.  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4982251
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4982251
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4982251
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4982251
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4982251
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......................................................................................." (NR) 
"Art. 257. ................................................................................  
§ 1º ..........................................................................................  
§ 2º O recurso ordinário interposto contra decisão proferida por juiz eleitoral 
ou por Tribunal Regional Eleitoral que resulte em cassação de registro, 
afastamento do titular ou perda de mandato eletivo será recebido pelo 
Tribunal competente com efeito suspensivo.  
§ 3º O Tribunal dará preferência ao recurso sobre quaisquer outros processos, 
ressalvados os de habeas corpus e de mandado de segurança." (NR) 
"Art. 368-A. A prova testemunhal singular, quando exclusiva, não será aceita 
nos processos que possam levar à perda do mandato." 

Arts. 5º a 8º (Revogados pelo art. 11 da Lei nº 13.488, de 6/10/2017, revogação 
vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU 
de 18/12/2017) 

Art. 9º Nas três eleições que se seguirem à publicação desta Lei, os partidos 
reservarão, em contas bancárias específicas para este fim, no mínimo 5% (cinco por cento) e 
no máximo 15% (quinze por cento) do montante do Fundo Partidário destinado ao 
financiamento das campanhas eleitorais para aplicação nas campanhas de suas candidatas, 
incluídos nesse valor os recursos a que se refere o inciso V do art. 44 da Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995. (Expressão "três" declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo 
Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 5.617, publicada no DOU de 23/3/2018, p. 1, com a 
eliminação do limite temporal até então fixado) (Vide ADIN nº 5.617/2016) 

Art. 10. (Revogado pelo art. 11 da Lei nº 13.488, de 6/10/2017, revogação vetada 
pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 
18/12/2017)  

Art. 11. (Revogado pelo art. 11 da Lei nº 13.488, de 6/10/2017, revogação vetada 
pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 
18/12/2017)  

Art. 12. Até a primeira eleição geral subsequente à aprovação desta Lei, será 
implantado o processo de votação eletrônica com impressão do registro do voto a que se refere 
o art. 59-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. (Artigo vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 26/11/2015) 

Art. 13. O disposto no § 1º do art. 7º da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, 
no tocante ao prazo de dois anos para comprovação do apoiamento de eleitores, não se aplica 
aos pedidos protocolizados até a data de publicação desta Lei.  

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 15. Revogam-se os §§ 1º e 2º do art. 10, o art. 17-A, os §§ 1º e 2º do art. 18, o 

art. 19, os incisos I e II do § 1º do art. 23, o inciso I do caput e o § 1º do art. 29, os §§ 1º e 2º 
do art. 48, o inciso II do art. 51, o art. 81 e o § 4º do art. 100-A da Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997; o art. 18, o § 3º do art. 32 e os arts. 56 e 57 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro 
de 1995; e o § 11 do art. 32 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

 
Brasília, 29 de setembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
José Eduardo Cardozo  
Nelson Barbosa  
Luís Inácio Lucena Adams 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.701, DE 2018 
(Da Sra. Clarissa Garotinho) 

 
Altera os § 3º e 4o do art. 22-A da Lei nº 9.504 de 30 de setembro de 1997 
para somente permitir que o candidato faça uso de recursos arrecadados 
através de financiamento coletivo por meio de sítios na internet caso 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html
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registre a candidatura para o cargo ao qual foi solicitada a doação. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6022/2016.  
 
 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Ficam alterados os § 3º e 4o do art. 22–A da Lei n º 9.504 de 30 de setembro de 1997 

que passará a ter a seguinte redação: 

“Art. 22 – A (...) 

(...) 

§ 3º Desde o dia 15 de maio do ano eleitoral, é facultada aos pré-candidatos a arrecadação 

prévia de recursos na modalidade prevista no inciso IV do § 4o do art. 23 desta Lei, mas a 

liberação de recursos por parte das entidades arrecadadoras fica condicionada ao registro da 

candidatura para o cargo ao qual foi solicitada a doação, e a realização de despesas de 

campanha deverá observar o calendário eleitoral. 

§ 4o Na hipótese prevista no § 3o deste artigo, se não for efetivado o registro da candidatura 

para o cargo ao qual foi solicitada a doação, as entidades arrecadadoras deverão devolver os 

valores arrecadados aos doadores.”. 

§5º Poderá o doador, no ato da doação de que trata o § 3º, optar por manter sua doação caso 

o pré-canditato a um cargo se torne efetivamente candidato a outro cargo, caso em que o 

candidato estará apto a usufruir do recurso. ” (NR) 

Art. 2 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

No ano de 2017 foi aprovada alteração na legislação eleitoral permitindo que, em ano 
eleitoral, pré-candidatos passassem a poder angariar fundos para suas futuras campanhas 
através financiamento coletivo. Este sistema conhecido mundialmente como “crowdfunding” 
ficou popularmente apelidado no Brasil como “vaquinha online”. 

Sites que propiciam o financiamento coletivo já são comuns na internet, mas agora 
com a normatização desse serviço, eles precisarão se adaptar às novas regras para que os 
candidatos façam o uso correto da ferramenta. 

Dentre as regras previstas para que candidatos possam utilizar a “vaquinha” destaco a 
estabelecida no §3º do art. 22–A que obrigam as entidades arrecadadoras a devolver o 
dinheiro ao doador caso a candidatura não seja efetivamente registrada. Segue sua 
transcrição: 
"Art. 22-A. Os candidatos estão obrigados à inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
- CNPJ. 
(...) 
§ 3º Desde o dia 15 de maio do ano eleitoral, é facultada aos pré-candidatos a arrecadação 
prévia de recursos na modalidade prevista no inciso IV do § 4o do art. 23 desta Lei, mas a 
liberação de recursos por parte das entidades arrecadadoras fica condicionada ao registro da 
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candidatura, e a realização de despesas de campanha deverá observar o calendário eleitoral." 
Porém a Lei não faz qualquer menção ao pré-candidato que aderir a “vaquinha” 

pleiteando a candidatura a um cargo e efetivamente concorrer a outro. Exemplo: pré-
candidato a presidente da República que recorre a este modelo de doação e no período 
eleitoral concorre efetivamente ao cargo de deputado federal. 

O projeto que apresento visa aperfeiçoar a legislação vigente prevendo esta 
possibilidade.  

No ato da doação, o doador poderá optar por manter a doação caso o pré-candidato a 
um cargo se torne efetivamente candidato a outro e somente neste caso o candidato poderá 
usufruir do recurso. Caso contrário a doação deverá ser devolvida. 
Por todo exposto solicito aos nobres colegas a aprovação do presente projeto. 
 

Sala das Sessões, 08 de agosto de 2018 
 

Deputada CLARISSA GAROTINHO 
PROS/ RJ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 

específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.  
§ 1º Os bancos são obrigados a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.891, de 11/12/2013) 
I - acatar, em até três dias, o pedido de abertura de conta de qualquer candidato 

escolhido em convenção, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo e à cobrança de 
taxas ou de outras despesas de manutenção; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 
e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - identificar, nos extratos bancários das contas correntes a que se refere o caput, 
o CPF ou o CNPJ do doador; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

III - encerrar a conta bancária no final do ano da eleição, transferindo a totalidade 
do saldo existente para a conta bancária do órgão de direção indicado pelo partido, na forma 
prevista no art. 31, e informar o fato à Justiça Eleitoral. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 
Vereador em Municípios onde não haja agência bancária ou posto de atendimento bancário. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 
provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 
prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será 
cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
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Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 22-A. Os candidatos estão obrigados à inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ.  (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009  e com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Após o recebimento do pedido de registro da candidatura, a Justiça Eleitoral 
deverá fornecer em até 3 (três) dias úteis, o número de registro de CNPJ. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os 
candidatos autorizados a promover a arrecadação de recursos financeiros e a realizar as 
despesas necessárias à campanha eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Desde o dia 15 de maio do ano eleitoral, é facultada aos pré-candidatos a 
arrecadação prévia de recursos na modalidade prevista no inciso IV do § 4º do art. 23 desta Lei, 
mas a liberação de recursos por parte das entidades arrecadadoras fica condicionada ao registro 
da candidatura, e a realização de despesas de campanha deverá observar o calendário eleitoral. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, se não for efetivado o registro da 
candidatura, as entidades arrecadadoras deverão devolver os valores arrecadados aos doadores. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 
dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez 
por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano anterior à eleição. (“Caput” 
do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, e revogado pelo art. 

11 da Lei nº 13.488, de 6/10/2017, revogação vetada pelo Presidente da República, mantida 
pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 18/12/2017) 

§ 1º-B (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 2º As doações estimáveis em dinheiro a candidato específico, comitê ou partido 

deverão ser feitas mediante recibo, assinado pelo doador, exceto na hipótese prevista no § 6º do 
art. 28. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 
pagamento de multa no valor de até 100% (cem por cento) da quantia em excesso. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 
mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 
do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 
permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) identificação do doador;  
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
IV - instituições que promovam técnicas e serviços de financiamento coletivo por 

meio de sítios na internet, aplicativos eletrônicos e outros recursos similares, que deverão 
atender aos seguintes requisitos: 

a) cadastro prévio na Justiça Eleitoral, que estabelecerá regulamentação para 
prestação de contas, fiscalização instantânea das doações, contas intermediárias, se houver, e 
repasses aos candidatos; 

b) identificação obrigatória, com o nome completo e o número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de cada um dos doadores e das quantias doadas; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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c) disponibilização em sítio eletrônico de lista com identificação dos doadores e das 
respectivas quantias doadas, a ser atualizada instantaneamente a cada nova doação; 

d) emissão obrigatória de recibo para o doador, relativo a cada doação realizada, 
sob a responsabilidade da entidade arrecadadora, com envio imediato para a Justiça Eleitoral e 
para o candidato de todas as informações relativas à doação; 

e) ampla ciência a candidatos e eleitores acerca das taxas administrativas a serem 
cobradas pela realização do serviço; 

f) não incidência em quaisquer das hipóteses listadas no art. 24 desta Lei; 
g) observância do calendário eleitoral, especialmente no que diz respeito ao início 

do período de arrecadação financeira, nos termos dispostos no § 2º do art. 22-A desta Lei; 
h) observância dos dispositivos desta Lei relacionados à propaganda na internet; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
V - comercialização de bens e/ou serviços, ou promoção de eventos de arrecadação 

realizados diretamente pelo candidato ou pelo partido político. (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º-A Na prestação de contas das doações mencionadas no § 4º deste artigo, é 
dispensada a apresentação de recibo eleitoral, e sua comprovação deverá ser realizada por meio 
de documento bancário que identifique o CPF dos doadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º-B As doações realizadas por meio das modalidades previstas nos incisos III e 
IV do § 4º deste artigo devem ser informadas à Justiça Eleitoral pelos candidatos e partidos no 
prazo previsto no inciso I do § 4º do art. 28 desta Lei, contado a partir do momento em que os 
recursos arrecadados forem depositados nas contas bancárias dos candidatos, partidos ou 
coligações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 
ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 
jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio das modalidades previstas nos 
incisos III e IV do § 4º deste artigo, fraudes ou erros cometidos pelo doador sem conhecimento 
dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão a responsabilidade destes nem a rejeição 
de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação 
dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 7º O limite previsto no § 1º deste artigo não se aplica a doações estimáveis em 
dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador ou à 
prestação de serviços próprios, desde que o valor estimado não ultrapasse R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) por doador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com 
redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 8º Ficam autorizadas a participar das transações relativas às modalidades de 
doações previstas nos incisos III e IV do § 4º deste artigo todas as instituições que atendam, nos 
termos da lei e da regulamentação expedida pelo Banco Central, aos critérios para operar 
arranjos de pagamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 9º As instituições financeiras e de pagamento não poderão recusar a utilização de 
cartões de débito e de crédito como meio de doações eleitorais de pessoas físicas. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 
dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de: (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

I - entidade ou governo estrangeiro;  
II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  
III - concessionário ou permissionário de serviço público;  
IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  
V - entidade de utilidade pública;  
VI - entidade de classe ou sindical;  
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior;  
VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 
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IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 
nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XII - (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as cooperativas cujos 

cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços públicos, desde que não 
estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o disposto no art. 81. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) (Parágrafo único declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 
Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015)  

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes vedadas ou 

de origem não identificada deverá proceder à devolução dos valores recebidos ou, não sendo 
possível a identificação da fonte, transferi-los para a conta única do Tesouro Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 11.131, DE 2018 
(Do Sr. Hildo Rocha) 

 
Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro 1995, que dispõe sobre os 
partidos políticos e regulamenta os arts. 17 e 14, § 3 º, inciso V, da 
Constituição Federal, e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que 
estabelece normas para as eleições, para vedar a utilização de recursos 
do Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos 
(Fundo Partidário) em campanhas eleitorais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8286/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro 1995, que 

dispõe sobre os partidos políticos e regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da 

Constituição Federal, e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece 

normas para as eleições, para vedar a utilização de recursos do Fundo Especial de 

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) em campanhas 

eleitorais. 

Art. 2º Fica acrescido o seguinte § 8º ao art. 44 da Lei nº 9.096, de 19 
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de setembro de 1995: 

"Art. 44.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 8º É vedada a utilização de recursos do Fundo Especial de 

Assistência Financeira aos Partidos Políticos para o custeio de 

atividades relacionadas a campanhas eleitorais.” 

Art. 3º O art. 20 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por 

intermédio de pessoa por ele designada, a administração financeira de 

sua campanha usando recursos repassados pelo partido, inclusive os 

relativos à cota do Fundo Especial de Financiamento de Campanha, 

recursos próprios ou doações de pessoas físicas, na forma 

estabelecida nesta Lei. (NR)” 

Art. 4º Fica revogado o inciso III do art. 44 da Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem por objetivo alterar a Lei nº 9.096, de 19 

de setembro 1995, que dispõe sobre os partidos políticos e regulamenta os arts. 17 e 

14, § 3º, inciso V, da Constituição Federal, e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, que estabelece normas para as eleições, para vedar a utilização de recursos do 

Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) 

em campanhas eleitorais. 

No mérito, busca-se garantir que as verbas públicas alocadas ao 

Fundo Partidário sejam utilizadas exclusivamente para custear as atividades 

partidárias, vedando, assim, que haja utilização desses recursos para promoção de 

atividades relacionadas a campanhas eleitorais. 

Neste particular, cabe esclarecer que, embora a Lei nº 9.096/95 (Lei 

dos Partidos) vincule a aplicação dos recursos do Fundo Partidário às atividades de 

natureza partidária taxativamente descritas entre os incisos I e VI do referido diploma, 

na prática observa-se a utilização dessas verbas em atividades de natureza 

estritamente eleitoral, ainda que de forma indireta. 

Diante disso, propomos aperfeiçoar o atual ordenamento jurídico 

eleitoral e partidário para estabelecer de forma clara e inequívoca que atividades de 
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natureza eleitoral não poderão ser financiadas com recursos do Fundo Partidário. 

É importante registrar que a modificação proposta não inviabilizará a 

realização de campanhas eleitorais, uma vez que a Lei nº 13.487, de 6 de outubro de 

2017, instituiu o Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) justamente 

com o objetivo de promover o financiamento público de campanhas eleitorais. 

Para as eleições gerais de 2018, por exemplo, o valor do FEFC foi de 

1.716.209.431,00 (um bilhão, setecentos e dezesseis milhões, duzentos e nove mil e 

quatrocentos e trinta e um reais), que foi disponibilizado aos partidos políticos pelo 

Tribunal Superior Eleitoral (TSE) de acordo com os critérios fixados no art. 16-D da 

Lei nº 9.504/97. 

Em razão da existência de dois fundos públicos destinados às 

agremiações partidárias, o Fundo Partidário e o Fundo Especial de Financiamento de 

Campanhas, entendemos ser razoável limitar a aplicação de recursos do Fundo 

Partidário em atividades de manutenção das agremiações partidárias, de 

disseminação do programa partidário, de formação de novas lideranças políticas, de 

pesquisa e educação política, de promoção e difusão da participação política de 

mulheres, entre outras ações voltadas ao funcionamento e desenvolvimento dos 

partidos políticos. 

Por sua vez, as atividades direcionadas especificamente à promoção 

de candidaturas e captação de votos seriam financiadas normalmente com recursos 

do Fundo Especial de Financiamento de Campanhas. 

Com a redação ora proposta, elimina-se o risco de que ações de 

manutenção e de promoção da ideologia partidária, tão importantes para a 

capilarização dos partidos políticos e para o debate público, sejam comprometidas em 

razão da priorização de gastos de natureza estritamente eleitoral. 

Convictos de que essa medida se coloca como um importante passo 

rumo ao fortalecimento dos partidos políticos e, consequentemente, de nosso sistema 

democrático, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2018. 

Deputado HILDO ROCHA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  
I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, observado, do total recebido, os seguintes limites: (“Caput” do inciso 
com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional; (Alínea acrescida pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

b) 60% (sessenta por cento) para cada órgão estadual e municipal; (Alínea acrescida 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - na propaganda doutrinária e política;  
III - no alistamento e campanhas eleitorais; 
IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação 

e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido. 
V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 

política das mulheres, criados e mantidos pela secretaria da mulher do respectivo partido 
político ou, inexistindo a secretaria, pelo instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e 
educação política de que trata o inciso IV, conforme percentual que será fixado pelo órgão 
nacional de direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

VI - no pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres devidos a organismos 
partidários internacionais que se destinem ao apoio à pesquisa, ao estudo e à doutrinação 
política, aos quais seja o partido político regularmente filiado; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

VII - no pagamento de despesas com alimentação, incluindo restaurantes e 
lanchonetes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 
devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a 
permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV deste 
artigo.  

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 
recursos oriundos do Fundo Partidário.  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar e realizar despesas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997, com redação dada pela Lei nº 12.891, 
de 11/12/2013) 

§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 
encargos e tributos de qualquer natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 5º O partido político que não cumprir o disposto no inciso V do caput deverá 
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transferir o saldo para conta específica, sendo vedada sua aplicação para finalidade diversa, de 
modo que o saldo remanescente deverá ser aplicado dentro do exercício financeiro subsequente, 
sob pena de acréscimo de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) do valor previsto no 
inciso V do caput, a ser aplicado na mesma finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º-A. A critério das agremiações partidárias, os recursos a que se refere o inciso 
V poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas bancárias 
específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, e declarado inconstitucional, em controle 
concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 5.617, publicada no DOU de 
23/3/2018, p. 1, com modulação de efeitos publicada no DOU de 10/10/2018, p. 1) 

§ 6º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não 
despender a totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser 
revertida para outras atividades partidárias, conforme previstas no caput deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 7º A critério da secretaria da mulher ou, inexistindo a secretaria, a critério da 
fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, os recursos a que se refere o inciso 
V do caput poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas 
bancárias específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido, 
não se aplicando, neste caso, o disposto no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015, e declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal, pela ADI nº 5.617, publicada no DOU de 23/3/2018, p. 1, com modulação de efeitos 
publicada no DOU de 10/10/2018, p.1) 

 
TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 
 

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017, a partir de 1º de janeiro 
subsequente à publicação da referida Lei)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 
DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais 

enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de dados, a 
relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 
obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 
inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias 
ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 
outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do 
prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação 
dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 
e de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 
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Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos 
relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na 
televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, ficando 
a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por instância 
superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos 
atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao 
deferimento do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da campanha 
eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo 
pedido de registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela 
Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) 
(Denominação acrescida pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é constituído 

por dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor ao menos equivalente: 
I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base nos 

parâmetros definidos em lei; 
II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o inciso 

II do § 3º do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017. 
§ 1º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em conta 

especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro dia útil do mês de junho do 
ano do pleito. 

§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior Eleitoral: 
I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 
II - (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 5º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 6º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido político 

somente após a definição de critérios para a sua distribuição, os quais, aprovados pela maioria 
absoluta dos membros do órgão de direção executiva nacional do partido, serão divulgados 
publicamente. 

§ 8º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 9º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 10. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de Campanha 

que não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser devolvidos ao Tesouro Nacional, 
integralmente, no momento da apresentação da respectiva prestação de contas. 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 13. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 14. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo 

poderá ser reduzido mediante compensação decorrente do remanejamento, se existirem, de 
dotações em excesso destinadas ao Poder Legislativo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.487, de 
6/10/2017) 

Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), 
para o primeiro turno das eleições, serão distribuídos entre os partidos políticos, obedecidos os 
seguintes critérios: 

I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os partidos com 
estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que tenham pelo 
menos um representante na Câmara dos Deputados, na proporção do percentual de votos por 
eles obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados; 

III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, na proporção do 
número de representantes na Câmara dos Deputados, consideradas as legendas dos titulares; 

IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na proporção do número 
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de representantes no Senado Federal, consideradas as legendas dos titulares. 
§ 1º (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo a que se refere este 

artigo, deverá fazer requerimento por escrito ao órgão partidário respectivo. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 
DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 
 
Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  
....................................................................................................................................................... 

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 
por ele designada, a administração financeira de sua campanha usando recursos repassados pelo 
partido, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 
pessoas físicas, na forma estabelecida nesta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) 

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 
do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 
devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
11.300, de 10/5/2006) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.487, DE 6 DE OUTUBRO DE 2017 
Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 
1997, e 9.096, de 19 de setembro de 1995, para 
instituir o Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha (FEFC) e extinguir a propaganda 
partidária no rádio e na televisão. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC)  
Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é 
constituído por dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor 
ao menos equivalente:  
I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base nos 
parâmetros definidos em lei; 
II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o 
inciso II do § 3º do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017.  
§ 1º (VETADO).  
§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em conta 
especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro dia útil do 
mês de junho do ano do pleito.  
§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior Eleitoral:  
I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 
II - (VETADO).  
§ 4º (VETADO).  
§ 5º (VETADO).  
§ 6º (VETADO).  
§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido 
político somente após a definição de critérios para a sua distribuição, os quais, 
aprovados pela maioria absoluta dos membros do órgão de direção executiva 
nacional do partido, serão divulgados publicamente.  
§ 8º (VETADO).  
§ 9º (VETADO).  
§ 10. (VETADO).  
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§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha que não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser 
devolvidos ao Tesouro Nacional, integralmente, no momento da apresentação 
da respectiva prestação de contas.  
§ 12. (VETADO).  
§ 13. (VETADO).  
§ 14. (VETADO).  
§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo 
poderá ser reduzido mediante compensação decorrente do remanejamento, se 
existirem, de dotações em excesso destinadas ao Poder Legislativo." 
"Art. 36. .................................................................................. 
.........................................................................................................  
§ 2º Não será permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e 
na televisão.  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 99. ..................................................................................  
§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão estende-
se à veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de que 
dispõe o art. 8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido também, 
a esse efeito, o entendimento de que: 
.............................................................................................." (NR) 

Art. 2º Os arts. 44 e 53 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passam a vigorar 
com as seguintes alterações:  

"Art. 44. .................................................................................. 
.........................................................................................................  
III - (VETADO);  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 53. ..................................................................................  
§ 1º O instituto poderá ser criado sob qualquer das formas admitidas pela lei 
civil.  
§ 2º O patrimônio da fundação ou do instituto de direito privado a que se 
referem o inciso IV do art. 44 desta Lei e o caput deste artigo será vertido ao 
ente que vier a sucedê-lo nos casos de:  
I - extinção da fundação ou do instituto, quando extinto, fundido ou 
incorporado o partido político, assim como nas demais hipóteses previstas na 
legislação;  
II - conversão ou transformação da fundação em instituto, assim como deste 
em fundação.  
§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, a versão do patrimônio implica 
a sucessão de todos os direitos, os deveres e as obrigações da fundação ou do 
instituto extinto, transformado ou convertido.  
§ 4º A conversão, a transformação ou, quando for o caso, a extinção da 
fundação ou do instituto ocorrerá por decisão do órgão de direção nacional 
do partido político." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 14, DE 2019 
(Do Sr. Marcel Van Hattem e outros) 

 

Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), para 
extinguir o Fundo Especial de Financiamento de Campanha. 
 

 

DESPACHO: 
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APENSE-SE À(AO) PL-7690/2017.  
 

 

O Congresso Nacional Decreta: 
 

Art. 1º Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), 

para extinguir o Fundo Especial de Financiamento de Campanha. 

 Art. 2o Extinguem-se os artigos 16-C e 16-D da Lei no 9.504, de 30 de setembro 

de 1997. 

Art. 3º Altera o Art. 20 da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997, que passa 

a vigorar: 

"Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por 

intermédio de pessoa por ele designada, a administração financeira de 

sua campanha usando recursos repassados pelo partido, recursos 

próprios ou doações de pessoas físicas e jurídicas, na forma da Lei." 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Os partidos políticos são pessoa jurídica de direito privado, razão pela qual seu 
financiamento deve ocorrer por meio de seus apoiadores, e não pelo dinheiro dos 
pagadores de impostos. Este projeto pretende extinguir o financiamento de partidos e 
eleições com dinheiro público, devolvendo ao setor privado o direito de contribuir com 
seus recursos apenas para aquelas agremiações que as pessoas, físicas ou jurídicas, 
decidam livremente apoiar. 

Com isso, pretendemos contornar o sistema de financiamento hoje em vigor, 
que impõe ao cidadão o encargo de financiar todos os partidos políticos e todas as 
campanhas políticas, mesmo os que defendem ideias e valores antagônicos aos seus 
próprios, ou aquelas dos adversários dos seus próprios candidatos. 

É absurdo que tenhamos balançado de um extremo a outro dos modelos de 
financiamento de partidos e campanhas pulando todas as etapas intermediárias. 
Antes, adotávamos um sistema quase inteiramente baseado nos financiamentos por 
pessoas jurídicas. Agora, passamos a adotar um sistema totalmente dependente de 
orçamento público, concorrendo com os recursos - já escassos - para prestar os 
serviços públicos de maior necessidade para a população. Além disso, esse método 
impõe ao pagador de impostos o ônus de financiar todos os partidos e candidaturas, 
inclusive aquelas que ele, por ideologia política, discorda completamente 

Portanto, pretendemos acabar com esse absurdo de obrigar o indivíduo a 
financiar os partidos nos quais não vota. Essa contradição fundamental e grosseira 
passou a infringir o cerne dos direitos políticos dos cidadãos, que é o direito de se 
identificar e contribuir para o êxito da plataforma política que lhe parece a melhor. 

Hoje, com o financiamento inteiramente público, o que se tem é uma verdadeira 
imposição ao indivíduo de associar-se, indiretamente, a todos os partidos políticos, na 
medida em que os tributos por ele pagos serão destinados inclusive a partidos que ele 
repudia.  

Com isso, o atual sistema de financiamento político e de campanha viola o 
inciso XX do art. 5º da Constituição da República, na medida em que, ao obrigar o 
indivíduo a financiar todos os partidos e campanhas, ele leva a uma associação 
forçada do cidadão com diversos partidos. 

Assim, é necessário tomar providências imediatas para evitar que essa 
verdadeira fissura na base da nossa Constituição Política termine por deseducar o 
povo, desincentivando a formação de consciência política e a participação ativa e 
qualificada dos eleitores. 

Para isso, pretende-se devolver a possibilidade de financiamento por pessoas 
físicas e jurídicas, que terão, então, a liberdade de financiar os partidos que quiserem, 
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dentro de uma regulação legal que obrigatoriamente há de vir. 
Nesse ponto, é bom lembrar que, ao contrário do que se tem entendido, a 

decisão do Supremo Tribunal Federal na ADI 4650 não sepultou em definitivo 
qualquer tipo de doação de pessoas jurídicas a partidos políticos. Ao contrário, a 
ementa da decisão proclama, de forma vinculante, o seguinte: 

 “6. A formulação de um modelo constitucionalmente adequado de 
financiamento de campanhas impõe um pronunciamento da Corte 
destinado a abrir os canais de diálogo com os demais atores políticos 
(Poder Legislativo, Executivo e entidades da sociedade civil).” (Ação 
Direta de Inconstitucionalidade nº 4650, Relator Ministro Luis Fux). 

Em outras palavras, aquela decisão declarou a inconstitucionalidade 
daquelas leis que tratavam do financiamento de campanhas eleitorais e 
partidos, mas claramente reconheceu a possibilidade de que os outros atores 
políticos pudessem vir a editar novas normas sobre o assunto, o que seria o diálogo 
constitucional, mencionado na mesma ementa (Ponto 4, da ADI 4650). 

O ministro Barroso, em seu voto, declarou sem ambiguidades que o problema 
não era a inconstitucionalidade do financiamento de campanhas e partidos em si, mas 
sim da regulamentação legal existente à época, que ele considerava deficiente 
(conforme declarado pelo Ministro na página 5 do seu voto na ADI 4650). 

Portanto, está na hora desta Casa entrar no diálogo institucional proposto pelo 
Supremo Tribunal Federal, propondo um modelo de financiamento que dê às pessoas 
físicas e jurídicas o direito e a liberdade de financiarem os partidos que melhor lhe 
parecerem, ao mesmo tempo em que retira do orçamento público e do indivíduo o 
ônus de ter que financiar todos os partidos e candidatos existentes no país. 

É esta distorção que este Projeto de Lei visa a corrigir, extinguindo os fundos 
partidário e eleitoral e trazendo de volta a possibilidade de financiamento de 
campanhas e candidaturas por pessoas jurídicas, conforme projeto de lei que deverá 
ainda ser elaborado em verdadeiro diálogo institucional entre os atores políticos a que 
o constituinte atribuiu, sabiamente, essa competência. 

Certos de que esta iniciativa é boa para o Brasil, pedimos o apoio de Vossas 
Excelências para a aprovação desta proposição legislativa. 
 

Sala das sessões, 04 de fevereiro de 2019 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
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independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 
benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
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reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 
e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 
eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 
legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 
ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 
ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
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LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 
inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 
ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-
fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 
....................................................................................................................................................... 
Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais enviarão ao 
Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de dados, a relação dos 
candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará obrigatoriamente a 
referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, inclusive os 
impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias ordinárias, e 
publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 
e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer outros, devendo 
a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do prazo previsto no 
§ 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação dos juízes suplentes 
pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 e de representação 
ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos relativos à 
campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na televisão e ter 
seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, ficando a validade 
dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por instância superior.  
Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos atribuídos ao 
candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao deferimento do 
registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da campanha eleitoral, 
inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo pedido de 
registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela Justiça 
Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) 
(Denominação acrescida pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é constituído por 
dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor ao menos equivalente: 
I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base nos parâmetros 
definidos em lei; 
II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o inciso II do § 3º 
do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017. 
§ 1º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em conta especial à 
disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro dia útil do mês de junho do ano do 
pleito. 
§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior Eleitoral: 
I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 
II - (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 5º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 6º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido político somente após a 
definição de critérios para a sua distribuição, os quais, aprovados pela maioria absoluta dos 
membros do órgão de direção executiva nacional do partido, serão divulgados publicamente. 
§ 8º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 9º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 10. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de Campanha que não 
forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser devolvidos ao Tesouro Nacional, 
integralmente, no momento da apresentação da respectiva prestação de contas. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
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§ 12. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 13. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 14. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
reduzido mediante compensação decorrente do remanejamento, se existirem, de dotações em 
excesso destinadas ao Poder Legislativo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), para o 
primeiro turno das eleições, serão distribuídos entre os partidos políticos, obedecidos os 
seguintes critérios: 
I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os partidos com estatutos 
registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 
II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que tenham pelo menos um 
representante na Câmara dos Deputados, na proporção do percentual de votos por eles obtidos 
na última eleição geral para a Câmara dos Deputados; 
III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, na proporção do número de 
representantes na Câmara dos Deputados, consideradas as legendas dos titulares; 
IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na proporção do número de 
representantes no Senado Federal, consideradas as legendas dos titulares. 
§ 1º (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo a que se refere este artigo, deverá 
fazer requerimento por escrito ao órgão partidário respectivo. (Artigo acrescido pela Lei nº 
13.488, de 6/10/2017) 
 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

 
Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade dos partidos, 
ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  
Art. 17-A. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 18. Os limites de gastos de campanha serão definidos em lei e divulgados pelo Tribunal 
Superior Eleitoral. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 18-A. Serão contabilizadas nos limites de gastos de cada campanha as despesas efetuadas 
pelos candidatos e as efetuadas pelos partidos que puderem ser individualizadas. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 18-B. O descumprimento dos limites de gastos fixados para cada campanha acarretará o 
pagamento de multa em valor equivalente a 100% (cem por cento) da quantia que ultrapassar o 
limite estabelecido, sem prejuízo da apuração da ocorrência de abuso do poder econômico. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 19. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa por ele 
designada, a administração financeira de sua campanha usando recursos repassados pelo 
partido, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 
pessoas físicas, na forma estabelecida nesta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) 
Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma do art. 20 
desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, devendo 
ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, 
de 10/5/2006) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4650 
Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 05/09/2011 
Relator: MINISTRO LUIZ FUX Distribuído: 20110905 
Partes: Requerente: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
- CFOAB (CF 103, VII)  
Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-veto-153919-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
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Dispositivo Legal Questionado 
Art. 023, § 001°, inciso 00I e 0II; art. 024,  na  parte  em  que autoriza,  a  contrario  sensu,  a  
doação  por  pessoas  jurídicas  a campanhas eleitorais; e o art. 081, caput e § 001° da Lei n° 
9504,  de 30 de setembro de 1997, e o  art.  031,  na  parte  em  que  autoriza, a contario sensu,  
a  realização  de  doações  por  pessoas  jurídicas a partidos políticos;  art.   038,   inciso   III,   
das    expressões "ou pessoa jurídica" ; e art. 039, caput e §  005°,  da  expressão  "e jurídicas" 
da  Lei n° 9096, de 19 de setembro de 1995. 
/# 

Lei n° 9504, de 30 de setembro de 1997 
/# 
Estabelece   normas    para    as  eleições. 
/# 
Art. 023 - A partir do registro dos comitês financeiros,  pessoas físicas poderão fazer doações 
em dinheiro ou  estimáveis  em  dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta 
Lei. 
§ 00lº - As doações e contribuições  de  que  trata  este  artigo ficam limitadas: 
00I - no  caso  de  pessoa  física,  a  dez  por  cento  dos rendimentos brutos auferidos no ano 
anterior à eleição; 
0II - no caso em que o candidato utilize recursos  próprios, ao valor máximo de gastos 
estabelecido  pelo  seu  partido,  na  forma desta Lei. 
/# 
Art. 024 - É vedado, a partido e  candidato,  receber  direta  ou indiretamente doação em dinheiro 
ou estimável em  dinheiro,  inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, procedente 
de: 
00I - entidade ou governo estrangeiro; 
0II - órgão da administração pública direta  e  indireta  ou fundação mantida com recursos 
provenientes do Poder Público; 
III - concessionário ou permissionário de serviço público; 
0IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição 
compulsória em virtude de disposição legal; 
00V - entidade de utilidade pública; 
0VI - entidade de classe ou sindical; 
VII - pessoa  jurídica  sem  fins  lucrativos   que   receba recursos do exterior. 
/# 
Art. 081 - As doações e contribuições de pessoas  jurídicas  para campanhas eleitorais poderão 
ser  feitas  a  partir  do  registro  dos comitês financeiros dos partidos ou coligações. 
§ 001º - As doações e contribuições  de  que  trata  este  artigo ficam limitadas a dois por cento 
do faturamento bruto do ano  anterior à eleição. 
/# 

Lei n° 9096, de 19 de setembro de 1995 
/# 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 017 e  014, §   003°,   inciso    00V,    da 
Contituição Federal. 
/# 
Art. 031 - É vedado ao partido receber, direta ou  indiretamente, sob qualquer forma ou pretexto, 
contribuição ou auxílio pecuniário  ou estimável em dinheiro, inclusive através de  publicidade  
de  qualquer espécie, procedente de: 
00I - entidade ou governo estrangeiros; 
0II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as  dotações referidas no art. 038; 
III - autarquias, empresas  públicas  ou  concessionárias  de serviços  públicos,   sociedades  de  
economia   mista   e   fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos  concorram  
órgãos ou entidades governamentais; 
0IV - entidade de classe ou sindical. 
/# 
Art. 038 - (...) 
III - doações de pessoa física ou  jurídica,  efetuadas  por intermédio de  depósitos  bancários  
diretamente  na  conta  do  Fundo Partidário; 
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/# 
Art. 039 - Ressalvado o disposto no art. 031, o partido  político pode receber doações de pessoas 
físicas e jurídicas para  constituição de seus fundos. 
§ 005° - Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão  aplicar ou distribuir pelas  diversas   
eleições   os   recursos   financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-se o 
disposto  no § 001º do art. 023, no art. 024 e no § 001° do  art.  081  da  Lei  n° 9.504, de 30 de 
setembro de  1997,  e  os  critérios  definidos  pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas 
estatutárias.   (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 
/# 
 
Resultado Final 
Procedente em Parte 
Decisão Final 
     O Ministro  Luiz  Fux (Relator)  julgou  procedente  a  ação  direta  para: 
declarar a inconstitucionalidade parcial sem redução de texto do art. 24 da  Lei nº 9.504/97, na 
parte em que autoriza, a contrario sensu, a doação  por  pessoas jurídicas  a  campanhas  
eleitorais  com  eficácia  ex  tunc  salvaguardadas  as situações  concretas  consolidadas  até  o  
presente  momento,  e   declarar   a inconstitucionalidade do art. 24, parágrafo único, e do art. 
81, caput e § 1º da Lei nº 9.507/94,  também  com  eficácia  ex  tunc  salvaguardadas  as  
situações concretas consolidadas até o presente momento; declarar a  inconstitucionalidade 
parcial sem redução de texto do art. 31 da Lei nº  9.096/95,  na  parte  em  que autoriza, a 
contrario sensu, a realização de doações  por  pessoas  jurídicas  a partidos políticos, e declarar 
a inconstitucionalidade das expressões “ou pessoa jurídica”, constante no art. 38, inciso III, e 
“e jurídicas”,  inserta  no  art. 
39, caput e § 5º, todos os preceitos da Lei nº 9.096/95, com  eficácia  ex  tunc salvaguardadas 
as situações  concretas  consolidadas  até  o  presente  momento; declarar a 
inconstitucionalidade, sem pronúncia de nulidade, do art. 23, § 1º, I e II, da Lei nº 9.504/97, e 
do art. 39, § 5º, da Lei nº 9.096/95, com exceção da 
expressão “e jurídicas”, devidamente examinada no tópico relativo à  doação  por pessoas 
jurídicas, com a manutenção da  eficácia  dos  aludidos  preceitos  pelo prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses; e para recomendar ao  Congresso  Nacional  a edição de um novo marco 
normativo de financiamento de campanhas, dentro do prazo razoável de 24 (vinte e quatro) 
meses, tomando os  seguintes  parâmetros:  a)  o limite a ser fixado para doações a campanha 
eleitoral ou  a  partidos  políticos por pessoa natural, deve ser uniforme e  em  patamares  que  
não  comprometam  a igualdade de  oportunidades  entre  os  candidatos  nas  eleições;  b)  
idêntica orientação deve nortear a atividade legiferante na regulamentação para o uso  de 
recursos próprios pelos candidatos, e c) em caso de não elaboração da norma pelo Congresso 
Nacional, no  prazo  de  18  (dezoito)  meses,  outorgar  ao  Tribunal Superior Eleitoral (TSE) 
a competência para regular, em  bases  excepcionais,  a matéria. O Ministro Joaquim Barbosa 
(Presidente) acompanhou o voto  do  Relator, exceto quanto à modulação de efeitos. Em 
seguida, o julgamento foi suspenso para continuação na próxima sessão com a tomada do voto 
do Ministro Dias Toffoli, que solicitou antecipação após  o  pedido  de  vista  do  Ministro  Teori  
Zavascki.  
Falaram, pelo requerente Conselho Federal da Ordem dos Advogados  do  Brasil,  o Dr. Marcus 
Vinicius Furtado Coelho; pela Advocacia-Geral da  União,  o  Ministro Luís Inácio Lucena 
Adams, Advogado-Geral da União; pelo amicus curiae Secretaria Executiva do Comitê 
Nacional do Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral - SE- MCCE, o Dr. Raimundo Cezar 
Britto Aragão; pelo amicus curiae Partido  Socialista dos Trabalhadores Unificado - PSTU, o 
Dr. Bruno Colares Soares Figueiredo Alves; pelos amici curiae Instituto de Pesquisa, Direitos 
e Movimentos Sociais -  IPDMS e Clínica de Direitos Fundamentais da Faculdade de Direito  
da  Universidade  do Estado do Rio de Janeiro - Clínica UERJ, a Dra. Aline Osório; pelo amicus 
curiae Conferência Nacional dos Bispos  do  Brasil  -  CNBB,  o  Dr.  Marcelo  Lavenère 
Machado; e, pelo Ministério Público Federal, o Dr.  Rodrigo  Janot  Monteiro  de Barros, 
Procurador-Geral da República. 
     - Plenário, 11.12.2013. 
 
     Prosseguindo no julgamento, após o  voto  do  Ministro  Dias  Toffoli,  que acompanhava o 
Relator, deixando para se pronunciar sobre a modulação de  efeitos em momento  oportuno,  e  
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o  voto  do  Ministro  Roberto  Barroso,  acompanhando integralmente o Relator, o julgamento  
foi  suspenso  ante  o  pedido  de  vista formulado  pelo  Ministro  Teori  Zavascki  em  assentada  
anterior.   Ausentes, justificadamente,  os  Ministros  Joaquim   Barbosa   (Presidente)   e   
Ricardo Lewandowski (Vice-Presidente). Presidiu o julgamento o Ministro Celso  de  Mello 
(art. 37, I, RISTF). 
     - Plenário, 12.12.2013. 
 
     Após o voto-vista do Ministro Teori Zavascki, julgando improcedente a  ação direta; o voto 
do Ministro Marco  Aurélio,  julgando-a  parcialmente  procedente para declarar, com  eficácia  
ex  tunc,  a  inconstitucionalidade  parcial,  sem redução de texto, do artigo 24, cabeça, da Lei 
nº  9.540/97,  na  parte  em  que autoriza a doação, por pessoas jurídicas, a campanhas  eleitorais,  
bem  como  a inconstitucionalidade do parágrafo único do mencionado dispositivo e  do  artigo 
81, cabeça e § 1º, da mesma lei, assentando, ainda,  com  eficácia  ex  tunc,  a 
inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do  artigo  31  da  Lei  nº 9.096/95, no 
ponto em que admite doações,  por  pessoas  jurídicas,  a  partidos políticos, e  a  
inconstitucionalidade  das  expressões  “ou  pessoa  jurídica”, presente no artigo 38, inciso III, 
e “e  jurídicas“,  constante  do  artigo  39, cabeça e § 5º, todos do citado diploma legal; e após 
o voto do Ministro  Ricardo Lewandowski, julgando procedente a ação, acompanhando o  voto  
do  Relator,  mas reservando-se a pronunciar-se quanto à modulação dos efeitos da decisão ao 
final do julgamento, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. O  Ministro  Luiz Fux 
(Relator) esclareceu que se manifestará em definitivo sobre  a  proposta  de modulação ao final 
do julgamento. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Presidência do Ministro 
Joaquim Barbosa. 
     - Plenário, 02.04.2014. 
 
     Após o voto-vista do Ministro Gilmar Mendes, julgando improcedente o pedido formulado 
na ação direta, o julgamento foi suspenso. Ausentes  o  Ministro  Dias Toffoli,  participando,  
na  qualidade  de  Presidente  do   Tribunal   Superior Eleitoral, do Encontro do Conselho 
Ministerial  dos  Estados  Membros  e  Sessão Comemorativa do 20º Aniversário do Instituto 
Internacional para a Democracia e a Assistência Eleitoral (IDEA Internacional), na  Suécia,  e  
o  Ministro  Roberto Barroso, participando do Global Constitutionalism  Seminar  na  
Universidade  de Yale, nos Estados Unidos. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. 
     - Plenário, 16.09.2015. 
 
     O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do  Ministro  Relator,  julgou procedente  em  
parte  o  pedido  formulado  na  ação  direta  para  declarar  a inconstitucionalidade dos 
dispositivos legais que autorizavam  as  contribuições de pessoas jurídicas às campanhas 
eleitorais, vencidos, em  menor  extensão,  os Ministros  Teori  Zavascki,  Celso  de  Mello  e  
Gilmar   Mendes,   que   davam interpretação conforme, nos termos do voto  ora  reajustado  do  
Ministro  Teori Zavascki.  O  Tribunal  rejeitou  a  modulação  dos  efeitos  da  declaração  de 
inconstitucionalidade por não ter alcançado o número de votos exigido pelo  art. 27 da Lei 
9.868/99, e, consequentemente, a decisão aplica-se às eleições de 2016 e seguintes, a partir da 
Sessão de Julgamento, independentemente  da  publicação do acórdão. Com relação às pessoas 
físicas,  as  contribuições  ficam  reguladas pela  lei  em  vigor.  Ausentes,  justificadamente,  o  
Ministro  Dias  Toffoli, 
participando, na qualidade de Presidente  do  Tribunal  Superior  Eleitoral,  do Encontro do 
Conselho Ministerial dos Estados Membros e  Sessão  Comemorativa  do 20º Aniversário do 
Instituto Internacional para a  Democracia  e  a  Assistência Eleitoral (IDEA  Internacional),  na  
Suécia,  e  o  Ministro  Roberto  Barroso, participando do Global Constitutionalism Seminar na 
Universidade  de  Yale,  nos Estados Unidos. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo 
Lewandowski. 
     - Plenário, 17.09.2015. 
     - Acórdão, DJ 24.02.2016. 
Ementa 
     DIREITO CONSTITUCIONAL E ELEITORAL. 
MODELO NORMATIVO VIGENTE DE FINANCIAMENTO DE CAMPANHAS 
ELEITORAIS. LEI DAS ELEIÇÕES, ARTS. 23, §1º, INCISOS I e II, 24 E 81, CAPUT E § 
1º. LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLÍTICOS, ARTS. 31, 38, INCISO III, E 39, CAPUT 
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E §5º. 
CRITÉRIOS DE DOAÇÕES PARA PESSOAS JURÍDICAS E NATURAIS E PARA O USO 
DE RECURSOS PRÓPRIOS PELOS CANDIDATOS. PRELIMINARES. 
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. REJEIÇÃO. PEDIDOS DE DECLARAÇÃO 
PARCIAL DE INCONSTITUCIONALIDADE SEM REDUÇÃO DE TEXTO (ITENS E.1.e 
E.2). SENTENÇA DE PERFIL ADITIVO (ITEM E.5). TÉCNICA DE DECISÃO 
AMPLAMENTE UTILIZADA POR CORTES CONSTITUCIONAIS. ATUAÇÃO 
NORMATIVA SUBSIDIÁRIA E EXCEPCIONAL DO TRIBUNAL SUPERIOR 
ELEITORAL, SOMENTE SE LEGITIMANDO EM CASO DE INERTIA DELIBERANDI 
DO CONGRESSO NACIONAL PARA REGULAR A MATÉRIA APÓS O TRANSCURSO 
DE PRAZO RAZOÁVEL (IN CASU, DE DEZOITO MESES). INADEQUAÇÃO DA VIA 
ELEITA. IMPROCEDÊNCIA. 
PRETENSÕES QUE VEICULAM ULTRAJE À LEI FUNDAMENTAL POR AÇÃO, E NÃO 
POR OMISSÃO. MÉRITO. OFENSA AOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
DEMOCRÁTICO E DA IGUALDADE POLÍTICA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS DE ADI 
E DE ADI POR OMISSÃO EM UMA ÚNICA DEMANDA DE CONTROLE 
CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. VIABILIDADE PROCESSUAL. 
PREMISSAS TEÓRICAS. POSTURA PARTICULARISTA E EXPANSIVA DA SUPREMA 
CORTE NA SALVAGUARDA DOS PRESSUPOSTOS DEMOCRÁTICOS. 
SENSIBILIDADE DA MATÉRIA, AFETA QUE É AO PROCESSO POLÍTICO-
ELEITORAL. AUTOINTERESSE DOS AGENTES POLÍTICOS. AUSÊNCIA DE MODELO 
CONSTITUCIONAL CERRADO DE FINANCIAMENTO DE CAMPANHAS. 
CONSTITUIÇÃO-MOLDURA. NORMAS FUNDAMENTAIS LIMITADORAS DA 
DISCRICIONARIEDADE LEGISLATIVA. 
PRONUNCIAMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL QUE NÃO ENCERRA O 
DEBATE CONSTITUCIONAL EM SENTIDO AMPLO. DIÁLOGOS INSTITUCIONAIS. 
ÚLTIMA PALAVRA PROVISÓRIA. MÉRITO. DOAÇÃO POR PESSOAS JURÍDICAS. 
INCONSTITUCIONALIDADE DOS LIMITES PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO (2% DO 
FATURAMENTO BRUTO DO ANO ANTERIOR À ELEIÇÃO). VIOLAÇÃO AOS 
PRINCÍPIOS DEMOCRÁTICO E DA IGUALDADE POLÍTICA. CAPTURA DO 
PROCESSO POLÍTICO PELO PODER ECONÔMICO. 
“PLUTOCRATIZAÇÃO” DO PRÉLIO ELEITORAL. LIMITES DE DOAÇÃO POR 
NATURAIS E USO DE RECURSOS PRÓPRIOS PELOS CANDIDATOS. 
COMPATIBILIDADE MATERIAL COM OS CÂNONES DEMOCRÁTICO, 
REPUBLICANO E DA IGUALDADE POLÍTICA. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
1. A postura particularista do Supremo Tribunal Federal, no exercício da judicial review, é 
medida que se impõe nas hipóteses de salvaguarda das condições de funcionamento das 
instituições democráticas, de sorte 
(i) a corrigir as patologias que desvirtuem o sistema representativo, máxime quando obstruam 
as vias de expressão e os canais de participação política, e (ii) a proteger os interesses e direitos 
dos grupos políticos minoritários, cujas demandas dificilmente encontram eco nas deliberações 
majoritárias. 
2. O funcionamento do processo político-eleitoral, conquanto matéria deveras sensível, impõe 
uma postura mais expansiva e particularista por parte do Supremo Tribunal Federal, em 
detrimento de opções mais deferentes e formalistas, sobre as escolhas políticas exercidas pelas 
maiorias no seio do Parlamento, instância, por excelência, vocacionada à tomada de decisão de 
primeira ordem sobre a matéria. 
3. A Constituição da República, a despeito de não ter estabelecido um modelo normativo pré-
pronto e cerrado de financiamento de campanhas, forneceu uma moldura que traça limites à 
discricionariedade legislativa, com a positivação de normas fundamentais (e.g., princípio 
democrático, o pluralismo político ou a isonomia política), que norteiam o processo político, e 
que, desse modo, reduzem, em alguma extensão, o espaço de liberdade do legislador ordinário 
na elaboração de critérios para as doações e contribuições a candidatos e partidos políticos.  
4. O hodierno marco teórico dos diálogos constitucionais repudia a adoção de concepções 
juriscêntricas no campo da hermenêutica constitucional, na medida em que preconiza, 
descritiva e normativamente, a inexistência de instituição detentora do monopólio do sentido e 
do alcance das disposições magnas, além de atrair a gramática constitucional para outros fóruns 
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de discussão, que não as Cortes. 
5. O desenho institucional erigido pelo constituinte de 1988, mercê de outorgar à Suprema Corte 
a tarefa da guarda precípua da Lei Fundamental, não erigiu um sistema de supremacia judicial 
em sentido material (ou definitiva), de maneira que seus pronunciamentos judiciais devem ser 
compreendidos como última palavra provisória, vinculando formalmente as partes do processo 
e finalizando uma rodada deliberativa acerca da temática, sem, em consequência, fossilizar o 
conteúdo constitucional. 
6. A formulação de um modelo constitucionalmente adequado de financiamento de campanhas 
impõe um pronunciamento da Corte destinado a abrir os canais de diálogo com os demais atores 
políticos (Poder Legislativo, Executivo e entidades da sociedade civil). 
7. Os limites previstos pela legislação de regência para a doação de pessoas jurídicas para as 
campanhas eleitorais se afigura assaz insuficiente a coibir, ou, ao menos, amainar, a captura do 
político pelo poder econômico, de maneira a criar indesejada “plutocratização” do processo 
político. 
8. O princípio da liberdade de expressão assume, no aspecto político, uma dimensão 
instrumental ou acessória, no sentido de estimular a ampliação do debate público, de sorte a 
permitir que os indivíduos tomem contato com diferentes plataformas e projetos políticos. 
9. A doação por pessoas jurídicas a campanhas eleitorais, antes de refletir eventuais preferências 
políticas, denota um agir estratégico destes grandes doadores, no afã de estreitar suas relações 
com o poder público, em pactos, muitas vezes, desprovidos de espírito republicano. 
10. O telos subjacente ao art. 24, da Lei das Eleições, que elenca um rol de entidades da 
sociedade civil que estão proibidas de financiarem campanhas eleitorais, destina-se a bloquear 
a formação de relações e alianças promíscuas e não republicanas entre aludidas instituições e o 
Poder Público, de maneira que a não extensão desses mesmos critérios às demais pessoas 
jurídicas evidencia desequiparação desprovida de 
qualquer fundamento constitucional idôneo. 
11. Os critérios normativos vigentes relativos à doação a campanhas eleitorais feitas por pessoas 
naturais, bem como o uso próprio de recursos pelos próprios candidatos, não vulneram os 
princípios fundamentais 
democrático, republicano e da igualdade política. 
12. O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil ostenta legitimidade ad causam 
universal para deflagrar o processo de controle concentrado de constitucionalidade, ex vi do 
art. 103, VII, da Constituição da República, prescindindo, assim, da demonstração de 
pertinência temática para com o conteúdo material do ato normativo impugnado. 
13. As disposições normativas adversadas constantes das Leis nº 9.096/95 e nº 9.504/97 
revelam-se aptas a figurar como objeto no controle concentrado de constitucionalidade, 
porquanto primárias, gerais, autônomas e abstratas. 
14. A “possibilidade jurídica do pedido”, a despeito das dificuldades teóricas de pertinência 
técnica (i.e., a natureza de exame que ela envolve se confunde, na maior parte das vezes, com 
o próprio mérito da pretensão) requer apenas que a pretensão deduzida pelo autor não seja 
expressamente vedada pela ordem jurídica. Consectariamente, um pedido juridicamente 
impossível é uma postulação categoricamente vedada pela ordem jurídica. (ARAGÃO, Egas 
Dirceu Moniz de. Comentários ao Código de Processo Civil. 10ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 
p. 394). 
15. In casu, 
a) Os pedidos constantes dos itens “e.1” e “e.2”, primeira parte, objetivam apenas e tão somente 
que o Tribunal se limite a retirar do âmbito de incidência das normas impugnadas a aplicação 
reputada como 
inconstitucional, sem, com isso, proceder à alteração de seu programa normativo.  
b) Trata-se, a toda evidência, de pedido de declaração de inconstitucionalidade parcial sem 
redução de texto, cuja existência e possibilidade são reconhecidas pela dogmática 
constitucional brasileira, pela própria legislação de regência das ações diretas (art. 28, § único, 
Lei nº 9.868/99) e, ainda, pela práxis deste Supremo Tribunal Federal (ver, por todos, ADI nº 
491/AM, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 
25.10.1991). 
c) Destarte, os pedidos constantes dos itens “e.1” e “e.2” são comuns e naturais em qualquer 
processo de controle abstrato de constitucionalidade, razão por que a exordial não veicula 
qualquer pretensão expressamente vedada pela ordem jurídica. 
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d) O pedido aduzido no item “e.5” não revela qualquer impossibilidade que nos autorize a, de 
plano, reconhecer sua inviabilidade, máxime porque o Requerente simplesmente postula que a 
Corte profira uma “sentença aditiva de princípio” ou “sentença-delegação”, técnica de decisão 
comumente empregada em Cortes Constitucionais algures, notadamente a italiana, de ordem a 
instar o legislador a disciplinar a matéria, bem assim a delinear, concomitantemente, diretrizes 
que devem ser por ele observadas quando da elaboração da norma, exsurgindo como método 
decisório necessário em casos em que o debate é travado nos limites do direito posto e do direito 
a ser criado.  
16. Ademais, a atuação normativa do Tribunal Superior Eleitoral seria apenas subsidiária e 
excepcional, somente se legitimando em caso de inertia deliberandi do Congresso Nacional 
para regular a matéria após o transcurso de prazo razoável (in casu, de dezoito meses), incapaz, 
bem por isso, de afastar a prerrogativa de o Parlamento, quando e se quisesse, instituir uma 
nova disciplina de financiamento de campanhas, em razão de a temática encerrar uma 
preferência de lei.  
17. A preliminar de inadequação da via eleita não merece acolhida, visto que todas as 
impugnações veiculadas pelo Requerente (i.e., autorização por doações por pessoas jurídicas 
ou fixação de limites às doações por pessoas naturais) evidenciam que o ultraje à Lei 
Fundamental é comissivo, e não omissivo. 
18. A cumulação simples de pedidos típicos de ADI e de ADI por omissão é processualmente 
cabível em uma única demanda de controle concentrado de constitucionalidade, desde que 
satisfeitos os requisitos previstos na legislação processual civil (CPC, art. 292). 
19. Ação direta de inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente para assentar apenas 
e tão somente a inconstitucionalidade parcial sem redução de texto do art. 31 da Lei nº 9.096/95, 
na parte em que 
autoriza, a contrario sensu, a realização de doações por pessoas jurídicas a partidos políticos, e 
pela declaração de inconstitucionalidade das expressões “ou pessoa jurídica”, constante no art. 
38, inciso III, e “e jurídicas”, inserta no art. 39, caput e § 5º, todos os preceitos da Lei nº 
9.096/95. 
 

PROJETO DE LEI N.º 40, DE 2019 
(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 
Altera a lei número 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos 
Políticos) e a lei número 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 
Eleições), para extinguir o Fundo Partidário, o Fundo Eleitoral e a 
propaganda eleitoral gratuita do rádio e na televisão. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7690/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º  Ficam revogados os artigos 38, 40, 41, 41-A, 42, 43 e 44, da lei 

número 9.096/95 (Lei dos Partidos Políticos). 

Art. 2º  Ficam revogados os artigos 16-C, 16-D, 44, 47, 48, 49, 50, 51, 

52, 53, 53-A, 54, 55, 56, 57 e 58, § 3º, inciso III, alíneas “a” a “f”, da lei número 9.504/97 
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(Lei das Eleições). 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente propositura visa extinguir o Fundo Especial de Assistência 

Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário), o Fundo Especial de 

Financiamento de Campanha (FEFC) e a propaganda eleitoral gratuita no rádio e na 

televisão. 

Nas eleições de 2018, os partidos políticos e candidatos puderam utilizar 

mais de R$ 2,5 bilhões de dinheiro público para fazer suas campanhas, além da 

propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão. 

O Fundo Partidário destinou quase R$ 900 milhões para os partidos 

políticos em 2018 e o Fundo Eleitoral mais de R$ 1,7 bilhão para os candidatos às 

eleições daquele ano, sendo que os recursos são oriundos de verbas públicas que 

deveriam estar sendo direcionadas para rubricas mais prioritárias. 

A divisão dos fundos é antidemocrática, uma vez que o eleitor financia 

partidos e candidatos com os quais não concorda, enquanto que, por vezes, vê sem 

recursos aquele partido ou candidato com o qual tem afinidade. 

Os partidos políticos devem se organizar de forma suficiente a convencer 

seus filiados a arcarem com os custos de manutenção da agremiação, tal como 

qualquer outra associação ou empresa o faz. 

Da mesma forma, os candidatos devem ser atuantes o bastante para 

convencer os eleitores a não somente lhes depositarem o voto, mas também o 

ajudarem com os custos da campanha eleitoral. 

Nas eleições de 2018 ficou evidente que é possível e viável contar 

exclusivamente com financiamento eleitoral privado, tanto que houve partidos e 

candidatos que não utilizaram verbas públicas para fazer suas campanhas e, ainda 

assim, obtiveram resultados positivos. 

O autor da presente proposta, por exemplo, recusou a verba pública do 

fundo eleitoral que seu partido lhe disponibilizou para a campanha, conquistando mais 

de 465 mil votos apenas com recursos obtidos em fontes privadas de financiamento. 

Outro exemplo foi o Partido Novo, que recusou recursos tanto do fundo 

eleitoral quanto do fundo partidário e, ainda assim, elegeu 8 deputados federais e o 

Governador do Estado de Minas Gerais – o segundo maior colégio eleitoral do país, 



902 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

com quase 16 milhões de eleitores. 

Mais um caso emblemático foi o do próprio Presidente eleito, Jair 

Bolsonaro, que conquistou mais de 49 milhões de votos no primeiro turno e quase 58 

milhões no segundo turno, investindo pouco mais de R$ 1,7 milhão em sua campanha, 

mesmo podendo gastar até R$ 70 milhões. 

Nesse particular, apenas para ilustrar, importa dizer que o candidato 

Geraldo Alckmin (PSDB) gastou mais de R$ 50 milhões e obteve pouco mais de 5 

milhões de votos e o candidato Fernando Haddad (PT) investiu mais de R$ 34 milhões 

em sua campanha e não conseguiu superar o vencedor daquele pleito. 

Assim, é certo que os fundos eleitoral e partidário são imorais, pois 

desviam recursos públicos de rubricas onde poderiam estar sendo melhor utilizados, 

bem como são antidemocráticos, uma vez que financiam partidos e candidatos com 

os quais, muitas vezes, o eleitor não concorda. 

A propaganda gratuita eleitoral no rádio e na televisão também deve ser 

extinta, uma vez que os eleitores não mais tomam suas decisões com base nesse 

veículo, sobretudo com o fortalecimento dos meios de comunicação via internet e a 

ampliação do acesso às redes sociais. 

Importante dizer que a propaganda eleitoral no rádio e na televisão é 

gratuita somente para os candidatos, pois, para a veiculação dos vídeos e áudios 

eleitorais, as emissoras contam com isenção fiscal, deixando de recolher tributos aos 

cofres públicos. 

Ora, mais uma vez quem paga a conta das eleições é o cidadão, que 

fica sem receber os tributos que seriam devidos pelas emissoras de rádio e televisão 

naquele período em que candidatos expõem, em míseros e envergonhados segundos, 

suas nem sempre sinceras propostas à nação. 

Sobre a propaganda eleitoral no rádio e na televisão, o professor José 

Jairo Gomes (em Direito Eleitoral, Ed. Atlas, 2018 – com grifos nossos) ensina que “o 

uso desse espaço não é gracioso. O artigo 99 da Lei nº 9.504/97 estabelece o direito 

das emissoras à ‘compensação fiscal’. Assim, a propaganda eleitoral ‘gratuita’ é 

sempre custeada pelo erário”. 

Não bastasse a imoralidade econômica dos fundos e da propaganda 

eleitora gratuita, é certo que os eleitores brasileiros não precisam mais de nenhuma 

dessas formas arcaicas de financiamento da democracia. 

Mais uma vez diga-se: as eleições de 2018 demonstraram que 
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candidatos podem ser eleitos sem fundo eleitoral, que partidos conseguem se manter 

(e muito bem) sem recursos do fundo partidário e que os cidadãos não mais escolhem 

seus representantes com base na propaganda eleitoral no rádio e na televisão. 

Destarte, são atualmente incabíveis os dispositivos legais que se intenta 

revogar, sendo certo que a apresentação do presente Projeto se justifica e a proposta 

merece aprovação. 

 
Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2019. 
 

Deputado Kim Kataguiri 
DEM-SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 
 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 
Partidário) é constituído por:  

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis 
conexas;  

II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou 
eventual;  

III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 
bancários diretamente na conta do Fundo Partidário; (Expressão “ou pessoa jurídica” 
declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 
ADIN 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015) 

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número 
de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 
multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.  

§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO)  
Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 

de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos. (Expressão “e jurídicas” 
declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 
ADIN 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015) 

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
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direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 
hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 
destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 
partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta do 
partido político por meio de: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - depósitos em espécie devidamente identificados; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 
III - mecanismo disponível em sítio do partido na internet que permita inclusive o 

uso de cartão de crédito ou de débito e que atenda aos seguintes requisitos: 
a) identificação do doador; 
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-
se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) (Expressão “e jurídicas” declarada 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN 4.650, 
publicada no DOU de 25/9/2015) (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 
consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 
Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 
aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do 
depósito a que se refere o § 1º do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos órgãos 
nacionais dos partidos, obedecendo aos seguintes critérios: (Expressão “obedecendo aos 
seguintes critérios” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 
1)  

I - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 
1)  

II - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 
1)  

Art. 41-A. Do total do Fundo Partidário: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.459, 

de 21/3/2007, e  com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 
I - 5% (cinco por cento) serão destacados para entrega, em partes iguais, a todos os 

partidos que atendam aos requisitos constitucionais de acesso aos recursos do Fundo Partidário; 
e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - 95% (noventa e cinco por cento) serão distribuídos aos partidos na proporção 
dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.875, de 30/10/2013) 
Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II, serão desconsideradas as 

mudanças de filiação partidária em quaisquer hipóteses. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.875, 

de 30/10/2013, e com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 
Art. 42. Em caso de cancelamento ou caducidade do órgão de direção nacional do 

partido, reverterá ao Fundo Partidário a quota que a este caberia.  
Art. 43. Os depósitos e movimentações dos recursos oriundos do Fundo Partidário 

serão feitos em estabelecimentos bancários controlados pelo Poder Público Federal, pelo Poder 
Público Estadual ou, inexistindo estes, no banco escolhido pelo órgão diretivo do partido.  
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Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  
I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, observado, do total recebido, os seguintes limites: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 
b) 60% (sessenta por cento) para cada órgão estadual e municipal; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - na propaganda doutrinária e política;  
III - no alistamento e campanhas eleitorais; 
IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação 

e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido. 
V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 

política das mulheres, criados e mantidos pela secretaria da mulher do respectivo partido 
político ou, inexistindo a secretaria, pelo instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e 
educação política de que trata o inciso IV, conforme percentual que será fixado pelo órgão 
nacional de direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
VI - no pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres devidos a organismos 

partidários internacionais que se destinem ao apoio à pesquisa, ao estudo e à doutrinação 
política, aos quais seja o partido político regularmente filiado; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 
VII - no pagamento de despesas com alimentação, incluindo restaurantes e 

lanchonetes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 

devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a 
permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV deste 
artigo.  

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 
recursos oriundos do Fundo Partidário.  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar e realizar despesas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997, com redação dada pela Lei nº 12.891, 
de 11/12/2013) 

§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 
encargos e tributos de qualquer natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º O partido político que não cumprir o disposto no inciso V do caput deverá 
transferir o saldo para conta específica, sendo vedada sua aplicação para finalidade diversa, de 
modo que o saldo remanescente deverá ser aplicado dentro do exercício financeiro subsequente, 
sob pena de acréscimo de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) do valor previsto no 
inciso V do caput, a ser aplicado na mesma finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 5º-A. A critério das agremiações partidárias, os recursos a que se refere o inciso 

V poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas bancárias 
específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, e declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADI nº 5.617, publicada no DOU de 23/3/2018, p. 1, com modulação de efeitos publicada 

no DOU de 10/10/2018, p. 1) 
§ 6º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não 

despender a totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser 
revertida para outras atividades partidárias, conforme previstas no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 7º A critério da secretaria da mulher ou, inexistindo a secretaria, a critério da 

fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, os recursos a que se refere o inciso 
V do caput poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas 
bancárias específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido, 
não se aplicando, neste caso, o disposto no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, 
e declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 5.617, 
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publicada no DOU de 23/3/2018, p. 1, com modulação de efeitos publicada no DOU de 10/10/2018, p.1) 
TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 
 

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017, a partir de 1º de janeiro subsequente à 

publicação da referida Lei)  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais 
enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de dados, a 
relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 
obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 

inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias 
ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 

outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do 
prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação 
dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 
e de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos 

relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na 
televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, ficando 
a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por instância 
superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos 
atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao 
deferimento do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da campanha 
eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo 
pedido de registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela 
Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) 
(Denominação acrescida pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é constituído 

por dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor ao menos equivalente: 
I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base nos 

parâmetros definidos em lei; 
II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o inciso 

II do § 3º do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017. 
§ 1º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em conta 

especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro dia útil do mês de junho do 
ano do pleito. 

§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior Eleitoral: 
I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 
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II - (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 5º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 6º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido político 

somente após a definição de critérios para a sua distribuição, os quais, aprovados pela maioria 
absoluta dos membros do órgão de direção executiva nacional do partido, serão divulgados 
publicamente. 

§ 8º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 9º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 10. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de Campanha 

que não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser devolvidos ao Tesouro Nacional, 
integralmente, no momento da apresentação da respectiva prestação de contas. 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 13. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 14. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo 

poderá ser reduzido mediante compensação decorrente do remanejamento, se existirem, de 
dotações em excesso destinadas ao Poder Legislativo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.487, de 

6/10/2017) 
Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), 

para o primeiro turno das eleições, serão distribuídos entre os partidos políticos, obedecidos os 
seguintes critérios: 

I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os partidos com 
estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que tenham pelo 
menos um representante na Câmara dos Deputados, na proporção do percentual de votos por 
eles obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados; 

III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, na proporção do 
número de representantes na Câmara dos Deputados, consideradas as legendas dos titulares; 

IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na proporção do número 
de representantes no Senado Federal, consideradas as legendas dos titulares. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo a que se refere este 

artigo, deverá fazer requerimento por escrito ao órgão partidário respectivo. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

 
Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  
....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 
 
Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringe-se ao horário 

gratuito definido nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga.  
§ 1º A propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá utilizar a Linguagem 

Brasileira de Sinais - LIBRAS ou o recurso de legenda, que deverão constar obrigatoriamente 
do material entregue às emissoras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º No horário reservado para a propaganda eleitoral, não se permitirá utilização 
comercial ou propaganda realizada com a intenção, ainda que disfarçada ou subliminar, de 
promover marca ou produto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Será punida, nos termos do § 1º do art. 37, a emissora que, não autorizada a 
funcionar pelo poder competente, veicular propaganda eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
Art. 45. Encerrado o prazo para a realização das convenções no ano das eleições, é 
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vedado às emissoras de rádio e televisão, em sua programação normal e em seu noticiário: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n º 13.165, de 29/9/2015) 

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de realização 
de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que seja 
possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados;  

II - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, 

pela ADI nº 4.451, publicada no DOU de 29/6/2018) 
III - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, 

pela ADI nº 4.451, publicada no DOU de 29/6/2018) 
IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação;  
V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa 

com alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto 
programas jornalísticos ou debates políticos;  

VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em convenção, 
ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou com a variação 
nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do candidato, fica proibida 
a sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro.  

§ 1º A partir de 30 de junho do ano da eleição, é vedado, ainda, às emissoras 
transmitir programa apresentado ou comentado por pré-candidato, sob pena, no caso de sua 
escolha na convenção partidária, de imposição da multa prevista no § 2º e de cancelamento do 
registro da candidatura do beneficiário. (Parágrafo com redação dada pela Lei n º 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do 
disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a cem mil 
UFIR, duplicada em caso de reincidência.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e declarado inconstitucional, em 

controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 4.451, publicada no DOU de 29/6/2018) 
§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e declarado inconstitucional, em 

controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 4.451, publicada no DOU de 29/6/2018) 
§ 6º É permitido ao partido político utilizar na propaganda eleitoral de seus 

candidatos em âmbito regional, inclusive no horário eleitoral gratuito, a imagem e a voz de 
candidato ou militante de partido político que integre a sua coligação em âmbito nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 
horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de rádio ou televisão de 
debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, assegurada a participação de candidatos 
dos partidos com representação no Congresso Nacional, de, no mínimo, cinco parlamentares, e 
facultada a dos demais, observado o seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.488, 

de 6/10/2017) 
I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:  
a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo;  
b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;  
II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 

assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações a 
um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;  

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecido e 
divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de 
cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações 
interessados.  

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 
partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com a 
antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate.  

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais 
de um debate da mesma emissora.  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 
penalidades previstas no art. 56.  

§ 4º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado 
entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do evento, dando-se 
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ciência à Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 

consideradas aprovadas as regras, inclusive as que definam o número de participantes, que 
obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) dos candidatos aptos, no caso de 
eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos partidos ou coligações com candidatos 
aptos, no caso de eleição proporcional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  (Vide ADIN nº 5.488/2016) 
Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, 
horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida 
neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º A propaganda será feita:  
I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  
a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze horas às 

doze horas e doze minutos e trinta segundos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 
b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte horas 

e trinta minutos às vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos, na televisão; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  
a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e cinco 

minutos e das doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze horas e vinte e cinco minutos, 
no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e cinco 
minutos e das vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos às vinte horas e cinquenta 
e cinco minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze horas e 

cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos 
às vinte horas e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 
Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas e sete 
minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta minutos às 

vinte horas e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal 
se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 
IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas 

e sextas-feiras:  
a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minutos e das doze horas e 

cinco minutos às doze horas e quinze minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 
Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minutos e das vinte horas 
e trinta e cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco minutos, na televisão, nos anos em 
que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 
c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis minutos e das doze horas 

e sete minutos às doze horas e dezesseis minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 
Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação 

dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis minutos e das vinte horas 

e trinta e sete minutos às vinte horas e quarenta e seis minutos, na televisão, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 
e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
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V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas 
e sextas-feiras: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze 
horas e quinze minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 
b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte 

horas e quarenta e cinco minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, nos 
anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 
c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das 

doze horas e dezesseis minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em 
que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, 
nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado: (“Caput” do inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas às doze horas e dez 

minutos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas e trinta minutos às 

vinte horas e quarenta minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Vereador, mediante 

inserções de trinta e sessenta segundos, no rádio e na televisão, totalizando setenta minutos 
diários, de segunda-feira a domingo, distribuídas ao longo da programação veiculada entre as 
cinco e as vinte e quatro horas, na proporção de 60% (sessenta por cento) para Prefeito e 40% 
(quarenta por cento) para Vereador. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º-A. Somente serão exibidas as inserções de televisão a que se refere o inciso 
VII do § 1º nos Municípios em que houver estação geradora de serviços de radiodifusão de sons 
e imagens. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1º, serão 
distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados os seguintes 
critérios: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de 
representantes na Câmara dos Deputados, considerados, no caso de coligação para eleições 
majoritárias, o resultado da soma do número de representantes dos seis maiores partidos que a 
integrem e, nos casos de coligações para eleições proporcionais, o resultado da soma do número 
de representantes de todos os partidos que a integrem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 
II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara 

dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 
possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 
etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 
distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 
referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 
será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as mudanças de filiação 
partidária em quaisquer hipóteses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013 e com redação 

dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 
§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão 
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serão entregues às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a antecedência 
mínima: 

I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos 
programas em rede; 

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso das 
inserções. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Federal e da Câmara 
dos Deputados instaladas em localidades fora do Distrito Federal são dispensadas da veiculação 
da propaganda eleitoral gratuita dos pleitos referidos nos incisos II a VI do § 1º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja 

emissora de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos participantes 
do pleito a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à realização de 
segundo turno de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a retransmissão. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 49. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão reservarão, a 

partir da sexta-feira seguinte à realização do primeiro turno e até a antevéspera da eleição, 
horário destinado à divulgação da propaganda eleitoral gratuita, dividida em dois blocos diários 
de dez minutos para cada eleição, e os blocos terão início às sete e às doze horas, no rádio, e às 
treze e às vinte horas e trinta minutos, na televisão. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.488, de 6/10/2017) 
§ 1º Em circunscrição onde houver segundo turno para Presidente e Governador, o 

horário reservado à propaganda deste iniciar-se-á imediatamente após o término do horário 
reservado ao primeiro.  

§ 2º O tempo de cada período diário será dividido igualitariamente entre os 
candidatos.  

Art. 50. A Justiça Eleitoral efetuará sorteio para a escolha da ordem de veiculação 
da propaganda de cada partido ou coligação no primeiro dia do horário eleitoral gratuito; a cada 
dia que se seguir, a propaganda veiculada por último, na véspera, será a primeira apresentando-
se as demais na ordem do sorteio.  

Art. 51. Durante o período previsto no art. 47 desta Lei, as emissoras de rádio e 
televisão e os canais por assinatura mencionados no art. 57 desta Lei reservarão setenta minutos 
diários para a propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de trinta e de sessenta 
segundos, a critério do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido 
ou coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as cinco e as vinte quatro 
horas, nos termos do § 2º do art. 47 desta Lei, obedecido o seguinte: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
I - o tempo será dividido em partes iguais para a utilização nas campanhas dos 

candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, bem como de suas legendas partidárias ou 
das que componham a coligação, quando for o caso;  

II - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as cinco e as onze 

horas, as onze e as dezoito horas, e as dezoito e as vinte e quatro horas; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
IV - na veiculação das inserções, é vedada a divulgação de mensagens que possam 

degradar ou ridicularizar candidato, partido ou coligação, aplicando-se-lhes, ainda, todas as 
demais regras aplicadas ao horário de propaganda eleitoral, previstas no art. 47. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 1º É vedada a veiculação de inserções idênticas no mesmo intervalo de 

programação, exceto se o número de inserções de que dispuser o partido exceder os intervalos 
disponíveis, sendo vedada a transmissão em sequência para o mesmo partido político. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013, transformado em  § 1º pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 2º Durante o período previsto no art. 49 desta Lei, onde houver segundo turno, as 

emissoras de rádio e televisão e os canais de televisão por assinatura mencionados no art. 57 
desta Lei reservarão, por cada cargo em disputa, vinte e cinco minutos para serem usados em 
inserções de trinta e de sessenta segundos, observadas as disposições deste artigo. (Parágrafo 
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acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
Art. 52. A partir do dia 15 de agosto do ano da eleição, a Justiça Eleitoral convocará 

os partidos e a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, nos 
termos do art. 51, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, 
garantida a todos participação nos horários de maior e menor audiência. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 53. Não serão admitidos cortes instantâneos ou qualquer tipo de censura prévia 

nos programas eleitorais gratuitos.  
§ 1º É vedada a veiculação de propaganda que possa degradar ou ridicularizar 

candidatos, sujeitando-se o partido ou coligação infratores à perda do direito à veiculação de 
propaganda no horário eleitoral gratuito do dia seguinte.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a requerimento de partido, 
coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de propaganda ofensiva à 
honra de candidato, à moral e aos bons costumes.  

Art. 53-A. É vedado aos partidos políticos e às coligações incluir no horário 
destinado aos candidatos às eleições proporcionais propaganda das candidaturas a eleições 
majoritárias ou vice-versa, ressalvada a utilização, durante a exibição do programa, de legendas 
com referência aos candidatos majoritários ou, ao fundo, de cartazes ou fotografias desses 
candidatos, ficando autorizada a menção ao nome e ao número de qualquer candidato do partido 
ou da coligação. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei 

nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 1º É facultada a inserção de depoimento de candidatos a eleições proporcionais 

no horário da propaganda das candidaturas majoritárias e vice-versa, registrados sob o mesmo 
partido ou coligação, desde que o depoimento consista exclusivamente em pedido de voto ao 
candidato que cedeu o tempo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Fica vedada a utilização da propaganda de candidaturas proporcionais como 
propaganda de candidaturas majoritárias e vice-versa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
§ 3º O partido político ou a coligação que não observar a regra contida neste artigo 

perderá, em seu horário de propaganda gratuita, tempo equivalente no horário reservado à 
propaganda da eleição disputada pelo candidato beneficiado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
Art. 54. Nos programas e inserções de rádio e televisão destinados à propaganda 

eleitoral gratuita de cada partido ou coligação só poderão aparecer, em gravações internas e 
externas, observado o disposto no § 2º, candidatos, caracteres com propostas, fotos, jingles, 
clipes com música ou vinhetas, inclusive de passagem, com indicação do número do candidato 
ou do partido, bem como seus apoiadores, inclusive os candidatos de que trata o § 1º do art. 53-
A, que poderão dispor de até 25% (vinte e cinco por cento) do tempo de cada programa ou 
inserção, sendo vedadas montagens, trucagens, computação gráfica, desenhos animados e 
efeitos especiais. (“Caput’ do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º No segundo turno das eleições não será permitida, nos programas de que trata 
este artigo, a participação de filiados a partidos que tenham formalizado o apoio a outros 
candidatos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Será permitida a veiculação de entrevistas com o candidato e de cenas externas 
nas quais ele, pessoalmente, exponha: 

I - realizações de governo ou da administração pública; 
II - falhas administrativas e deficiências verificadas em obras e serviços públicos 

em geral; 
III - atos parlamentares e debates legislativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 
Art. 55. Na propaganda eleitoral no horário gratuito, são aplicáveis ao partido, 

coligação ou candidato as vedações indicadas nos incisos I e II do art. 45.  
Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o partido ou 

coligação à perda de tempo equivalente ao dobro do usado na prática do ilícito, no período do 
horário gratuito subsequente, dobrada a cada reincidência, devendo o tempo correspondente ser 
veiculado após o programa dos demais candidatos com a informação de que a não veiculação 
do programa resulta de infração da lei eleitoral. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.891, 

de 11/12/2013) 
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Art. 56. A requerimento de partido, coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral 
poderá determinar a suspensão, por vinte e quatro horas, da programação normal de emissora 
que deixar de cumprir as disposições desta Lei sobre propaganda.  

§ 1º No período de suspensão a que se refere este artigo, a Justiça Eleitoral veiculará 
mensagem de orientação ao eleitor, intercalada, a cada 15 (quinze) minutos. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 2º Em cada reiteração de conduta, o período de suspensão será duplicado.  
Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam 

em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado 
Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal ou das Câmaras Municipais.  

Propaganda na Internet 
(Denominação acrescida pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, após 

o dia 15 de agosto do ano da eleição. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação 

dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes 

formas: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral e 

hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico comunicado à 
Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 
estabelecido no País; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente 
pelo candidato, partido ou coligação; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações 
de internet assemelhadas cujo conteúdo seja gerado ou editado por: (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
a) candidatos, partidos ou coligações; ou (Alínea acrescida pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
b) qualquer pessoa natural, desde que não contrate impulsionamento de conteúdos. 

(Alínea acrescida pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 1º Os endereços eletrônicos das aplicações de que trata este artigo, salvo aqueles 

de iniciativa de pessoa natural, deverão ser comunicados à Justiça Eleitoral, podendo ser 
mantidos durante todo o pleito eleitoral os mesmos endereços eletrônicos em uso antes do início 
da propaganda eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 2º Não é admitida a veiculação de conteúdos de cunho eleitoral mediante cadastro 
de usuário de aplicação de internet com a intenção de falsear identidade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 3º É vedada a utilização de impulsionamento de conteúdos e ferramentas digitais 

não disponibilizadas pelo provedor da aplicação de internet, ainda que gratuitas, para alterar o 
teor ou a repercussão de propaganda eleitoral, tanto próprios quanto de terceiros. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 4º O provedor de aplicação de internet que possibilite o impulsionamento pago 

de conteúdos deverá contar com canal de comunicação com seus usuários e somente poderá ser 
responsabilizado por danos decorrentes do conteúdo impulsionado se, após ordem judicial 
específica, não tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e 
dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente pela 
Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 5º A violação do disposto neste artigo sujeita o usuário responsável pelo conteúdo 
e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário, à multa no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ou em valor equivalente ao dobro 
da quantia despendida, se esse cálculo superar o limite máximo da multa. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 6º (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
Art. 57-C. É vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral paga na 

internet, excetuado o impulsionamento de conteúdos, desde que identificado de forma 
inequívoca como tal e contratado exclusivamente por partidos, coligações e candidatos e seus 
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representantes. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 

13.488, de 6/10/2017) 
§ 1º É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda eleitoral na 

internet, em sítios:  
I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos;  
II - oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública direta 

ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 

propaganda ou pelo impulsionamento de conteúdos e, quando comprovado seu prévio 
conhecimento, o beneficiário, à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 
(trinta mil reais) ou em valor equivalente ao dobro da quantia despendida, se esse cálculo 
superar o limite máximo da multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação 

dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 3º O impulsionamento de que trata o caput deste artigo deverá ser contratado 

diretamente com provedor da aplicação de internet com sede e foro no País, ou de sua filial, 
sucursal, escritório, estabelecimento ou representante legalmente estabelecido no País e apenas 
com o fim de promover ou beneficiar candidatos ou suas agremiações. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
Art. 57-D. É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato durante a 

campanha eleitoral, por meio da rede mundial de computadores - internet, assegurado o direito 
de resposta, nos termos das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3º do art. 58 e do 58-A, e por 
outros meios de comunicação interpessoal mediante mensagem eletrônica.  

§ 1º (VETADO)  
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
§ 3º Sem prejuízo das sanções civis e criminais aplicáveis ao responsável, a Justiça 

Eleitoral poderá determinar, por solicitação do ofendido, a retirada de publicações que 
contenham agressões ou ataques a candidatos em sítios da internet, inclusive redes sociais. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Art. 57-E. São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 a utilização, doação ou 
cessão de cadastro eletrônico de seus clientes, em favor de candidatos, partidos ou coligações.  

§ 1º É proibida a venda de cadastro de endereços eletrônicos.  
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
Art. 57-F. Aplicam-se ao provedor de conteúdo e de serviços multimídia que 

hospeda a divulgação da propaganda eleitoral de candidato, de partido ou de coligação as 
penalidades previstas nesta Lei, se, no prazo determinado pela Justiça Eleitoral, contado a partir 
da notificação de decisão sobre a existência de propaganda irregular, não tomar providências 
para a cessação dessa divulgação.  

Parágrafo único. O provedor de conteúdo ou de serviços multimídia só será 
considerado responsável pela divulgação da propaganda se a publicação do material for 
comprovadamente de seu prévio conhecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 57-G. As mensagens eletrônicas enviadas por candidato, partido ou coligação, 
por qualquer meio, deverão dispor de mecanismo que permita seu descadastramento pelo 
destinatário, obrigado o remetente a providenciá-lo no prazo de quarenta e oito horas.  

Parágrafo único. Mensagens eletrônicas enviadas após o término do prazo previsto 
no caput sujeitam os responsáveis ao pagamento de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), 
por mensagem. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 57-H. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, será punido, com multa 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), quem realizar propaganda 
eleitoral na internet, atribuindo indevidamente sua autoria a terceiro, inclusive a candidato, 
partido ou coligação. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º Constitui crime a contratação direta ou indireta de grupo de pessoas com a 
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finalidade específica de emitir mensagens ou comentários na internet para ofender a honra ou 
denegrir a imagem de candidato, partido ou coligação, punível com detenção de 2 (dois) a 4 
(quatro) anos e multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 2º Igualmente incorrem em crime, punível com detenção de 6 (seis) meses a 1 
(um) ano, com alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), as pessoas contratadas na 
forma do § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o rito 
previsto no art. 96 desta Lei, a Justiça Eleitoral poderá determinar, no âmbito e nos limites 
técnicos de cada aplicação de internet, a suspensão do acesso a todo conteúdo veiculado que 
deixar de cumprir as disposições desta Lei, devendo o número de horas de suspensão ser 
definida proporcionalmente à gravidade da infração cometida em cada caso, observado o limite 
máximo de vinte e quatro horas. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com 

redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 1º A cada reiteração de conduta, será duplicado o período de suspensão. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º No período de suspensão a que se refere este artigo, a empresa informará, a 

todos os usuários que tentarem acessar seus serviços, que se encontra temporariamente 
inoperante por desobediência à legislação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
Art. 57-J. O Tribunal Superior Eleitoral regulamentará o disposto nos arts. 57-A a 

57-I desta Lei de acordo com o cenário e as ferramentas tecnológicas existentes em cada 
momento eleitoral e promoverá, para os veículos, partidos e demais entidades interessadas, a 
formulação e a ampla divulgação de regras de boas práticas relativas a campanhas eleitorais na 
internet. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

DO DIREITO DE RESPOSTA 
 
Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o direito de 

resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por conceito, 
imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidos 
por qualquer veículo de comunicação social.  

§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do direito de 
resposta à Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da veiculação da ofensa:  

I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito;  
II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das emissoras de 

rádio e televisão;  
III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita;  
IV - a qualquer tempo, quando se tratar de conteúdo que esteja sendo divulgado na 

internet, ou em 72 (setenta e duas) horas, após a sua retirada. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 
§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará imediatamente o ofensor para 

que se defenda em vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no preza máximo de 
setenta e duas horas da data da formulação do pedido.  

§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido de resposta 
relativo a ofensa veiculada:  

I - em órgão da imprensa escrita:  
a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o texto para 

resposta;  
b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, 

local, página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em até 
quarenta e oito horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de circulação 
maior que quarenta e oito horas, na primeira vez em que circular;  

c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será feita no mesmo dia da 
semana em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito horas;  

d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro 
dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata 
divulgação da resposta;  
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e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da decisão, mediante dados 
sobre a regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o raio de abrangência na 
distribuição;  

II - em programação normal das emissoras de rádio e de televisão:  
a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar imediatamente o 

responsável pela emissora que realizou o programa para que entregue em vinte e quatro horas, 
sob as penas do art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, cópia da 
fita da transmissão, que será devolvida após a decisão;  

b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela Justiça Eleitoral ou informado 
pelo reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de resposta, preservará a 
gravação até a decisão final do processo;  

c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e oito horas após a 
decisão, em tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto;  

III - no horário eleitoral gratuito:  
a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca inferior, 

porém, a um minuto;  
b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou coligação 

responsável pela ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados;  
c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável pela ofensa for inferior 

a um minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias para a sua 
complementação;  

d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido ou coligação 
atingidos deverão ser notificados imediatamente da decisão, na qual deverão estar indicados 
quais os períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que deverá ter lugar no 
início do programa do partido ou coligação;  

e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à emissora geradora, até 
trinta e seis horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa subseqüente do 
partido ou coligação em cujo horário se praticou a ofensa;  

f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o tempo 
concedido sem responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico do 
respectivo programa eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão de igual 
tempo em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor de duas mil a cinco mil UFIR.  

IV - em propaganda eleitoral na internet: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
a) deferido o pedido, o usuário ofensor deverá divulgar a resposta do ofendido em 

até quarenta e oito horas após sua entrega em mídia física, e deverá empregar nessa divulgação 
o mesmo impulsionamento de conteúdo eventualmente contratado nos termos referidos no art. 
57-C desta Lei e o mesmo veículo, espaço, local, horário, página eletrônica, tamanho, caracteres 
e outros elementos de realce usados na ofensa; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com 

redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
b) a resposta ficará disponível para acesso pelos usuários do serviço de internet por 

tempo não inferior ao dobro em que esteve disponível a mensagem considerada ofensiva; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
c) os custos de veiculação da resposta correrão por conta do responsável pela 

propaganda original. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro dos 

prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários que a 
Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas anteriores ao pleito, em termos 
e forma previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica.  

§ 5º Da decisão sobre o exercício do direito de resposta cabe recurso às instâncias 
superiores, em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou sessão, assegurado 
ao recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, a contar da sua notificação.  

§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo máximo de vinte e 
quatro horas, observando-se o disposto nas alíneas d e e do inciso III do § 3º para a restituição 
do tempo em caso de provimento de recurso.  

§ 7º A inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior sujeita a autoridade 
judiciária às penas previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral.  
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§ 8º O não-cumprimento integral ou em parte da decisão que conceder a resposta 
sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR, duplicada 
em caso de reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto no art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 
de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

§ 9º Caso a decisão de que trata o § 2º não seja prolatada em 72 (setenta e duas) 
horas da data da formulação do pedido, a Justiça Eleitoral, de ofício, providenciará a alocação 
de Juiz auxiliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Art. 58-A. Os pedidos de direito de resposta e as representações por propaganda 
eleitoral irregular em rádio, televisão e internet tramitarão preferencialmente em relação aos 
demais processos em curso na Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS 

 
Art. 59. A votação e a totalização dos votos serão feitas por sistema eletrônico, 

podendo o Tribunal Superior Eleitoral autorizar, em caráter excepcional, a aplicação das regras 
fixadas nos arts. 83 a 89. 

§ 1º A votação eletrônica será feita no número do candidato ou da legenda 
partidária, devendo o nome e fotografia do candidato e o nome do partido ou a legenda 
partidária aparecer no painel da urna eletrônica, com a expressão designadora do cargo 
disputado no masculino ou feminino, conforme o caso. 

§ 2º Na votação para as eleições proporcionais, serão computados para a legenda 
partidária os votos em que não seja possível a identificação do candidato, desde que o número 
identificador do partido seja digitado de forma correta. 

§ 3º A urna eletrônica exibirá para o eleitor os painéis na seguinte ordem: (“Caput” 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.976, de 19/5/2014) 
I - para as eleições de que trata o inciso I do parágrafo único do art. 1º, Deputado 

Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Senador, Governador e Vice-Governador de Estado 
ou do Distrito Federal, Presidente e Vice-Presidente da República; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.976, de 19/5/2014) 
II - para as eleições de que trata o inciso II do parágrafo único do art. 1º, Vereador, 

Prefeito e Vice-Prefeito. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.976, de 19/5/2014) 
§ 4º A urna eletrônica disporá de recursos que, mediante assinatura digital, 

permitam o registro digital de cada voto e a identificação da urna em que foi registrado, 
resguardado o anonimato do eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 
§ 5º Caberá à Justiça Eleitoral definir a chave de segurança e a identificação da urna 

eletrônica de que trata o § 4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com nova redação 

dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 
§ 6º Ao final da eleição, a urna eletrônica procederá à assinatura digital do arquivo 

de votos, com aplicação do registro de horário e do arquivo do boletim de urna, de maneira a 
impedir a substituição de votos e a alteração dos registros dos termos de início e término da 
votação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.740, 

de 1/10/2003) 

§ 7º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores urnas 
eletrônicas destinadas a treinamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 
....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 99. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal pela 
cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.  

§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão estende-se à 
veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de que dispõe o art. 8º da Lei nº 
9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido também, a esse efeito, o entendimento de que: 
(“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 13.487, de 

6/10/2017) 
I - (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
II - a compensação fiscal consiste na apuração do valor correspondente a 0,8 (oito 
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décimos) do resultado da multiplicação de 100% (cem por cento) ou de 25% (vinte e cinco por 
cento) do tempo, respectivamente, das inserções e das transmissões em bloco, pelo preço do 
espaço comercializável comprovadamente vigente, assim considerado aquele divulgado pelas 
emissoras de rádio e televisão por intermédio de tabela pública de preços de veiculação de 
publicidade, atendidas as disposições regulamentares e as condições de que trata o § 2º-A; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
III - o valor apurado na forma do inciso II poderá ser deduzido do lucro líquido para 

efeito de determinação do lucro real, na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 
(IRPJ), inclusive da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos na legislação fiscal 
(art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996), bem como da base de cálculo do lucro 
presumido. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º-A. A aplicação das tabelas públicas de preços de veiculação de publicidade, 

para fins de compensação fiscal, deverá atender ao seguinte: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.350, 

de 20/12/2010) 
I - deverá ser apurada mensalmente a variação percentual entre a soma dos preços 

efetivamente praticados, assim considerados os valores devidos às emissoras de rádio e 
televisão pelas veiculações comerciais locais, e o correspondente a 0,8 (oito décimos) da soma 
dos respectivos preços constantes da tabela pública de veiculação de publicidade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
II - a variação percentual apurada no inciso I deverá ser deduzida dos preços 

constantes da tabela pública a que se refere o inciso II do § 1º. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.350, 

de 20/12/2010) 
§ 3º No caso de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional), o valor 
integral da compensação fiscal apurado na forma do inciso II do § 1º será deduzido da base de 
cálculo de imposto e contribuições federais devidos pela emissora, seguindo os critérios 
definidos pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
Art. 100. A contratação de pessoal para prestação de serviços nas campanhas 

eleitorais não gera vínculo empregatício com o candidato ou partido contratantes, aplicando-se 
à pessoa física contratada o disposto na alínea h do inciso V do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 
de julho de 1991. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Parágrafo único. Não se aplica aos partidos políticos, para fins da contratação de 
que trata o caput, o disposto no parágrafo único do art. 15 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 73, DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e a lei nº 13.165, de 29 
de setembro de 2015, quanto ao financiamento de campanhas eleitorais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10310/2018.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 
 
Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 
fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  
II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna 

e estabelecer regras sobre escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e 
provisórios e sobre sua organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o 
regime de suas coligações nas eleições majoritárias, vedada a sua celebração nas eleições 
proporcionais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 
estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 
fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 
2017) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 
civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio 
e à televisão, na forma da lei, os partidos políticos que alternativamente: (“Caput” do parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 3% (três por 
cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação, com 
um mínimo de 2% (dois por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais distribuídos em pelo 
menos um terço das unidades da Federação. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
97, de 2017)  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar. 
§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos previstos no § 3º deste 

artigo é assegurado o mandato e facultada a filiação, sem perda do mandato, a outro partido que 
os tenha atingido, não sendo essa filiação considerada para fins de distribuição dos recursos do 
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fundo partidário e de acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 
Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 
termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  
§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 
da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 
complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-
ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 
de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 
divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 
(Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 
 
Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a Câmara dos 

Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais no 
total de até 150% (cento e cinquenta por cento) do número de lugares a preencher, salvo: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 
Câmara dos Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou coligação poderá registrar 
candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital no total de até 200% 
(duzentos por cento) das respectivas vagas; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação poderá 
registrar candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do número de lugares a 
preencher. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 
cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 
igualada a um, se igual ou superior.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-15-12-setembro-1996-369745-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-15-12-setembro-1996-369745-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html


928 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número 
máximo de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos partidos respectivos poderão 
preencher as vagas remanescentes até trinta dias antes do pleito. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 
candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  
I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  
II - autorização do candidato, por escrito;  
III - prova de filiação partidária;  
IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  
V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 
prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  
VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  
VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça 

Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  
IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando fixada em dezoito 
anos, hipótese em que será aferida na data-limite para o pedido de registro. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 
diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 
candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de 
quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 
deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 
exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 
irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 
submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 
interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 
apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo 
dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça 
Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 
caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de campanha 
eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites 
aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 
pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 
regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 
modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com 
outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

III - o parcelamento das multas eleitorais é direito dos cidadãos e das pessoas 
jurídicas e pode ser feito em até sessenta meses, salvo quando o valor da parcela ultrapassar 5% 
(cinco por cento) da renda mensal, no caso de cidadão, ou 2% (dois por cento) do faturamento, 
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no caso de pessoa jurídica, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, de modo 
que as parcelas não ultrapassem os referidos limites; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 
11/12/2013, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

IV - o parcelamento de multas eleitorais e de outras multas e débitos de natureza 
não eleitoral imputados pelo poder público é garantido também aos partidos políticos em até 
sessenta meses, salvo se o valor da parcela ultrapassar o limite de 2% (dois por cento) do repasse 
mensal do Fundo Partidário, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, de modo 
que as parcelas não ultrapassem o referido limite. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 
6/10/2017) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 
até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual 
embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 
aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as 
alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste 
artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 13. Fica dispensada a apresentação pelo partido, coligação ou candidato de 

documentos produzidos a partir de informações detidas pela Justiça Eleitoral, entre eles os 
indicados nos incisos III, V e VI do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, 
de 11/12/2013) 

§ 14. É vedado o registro de candidatura avulsa, ainda que o requerente tenha 
filiação partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, além 
de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o máximo de 
três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido ou 
nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua identidade, 
não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que ordem de 
preferência deseja registrar-se.  

§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá atendendo 
ao seguinte:  

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada 
opção de nome, indicada no pedido de registro;  

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo 
mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se 
tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, ficando 
outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;  

III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja identificado 
por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, observado o 
disposto na parte final do inciso anterior;  

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos dois 
incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem a 
acordo sobre os respectivos nomes a serem usados;  

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará 
cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem 
de preferência ali definida.  

§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por 
determinada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.  

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente com 
nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo mandato 
eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, tenha 
concorrido em eleição com o nome coincidente.  

§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as 
variações de nome deferidas aos candidatos.  
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§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as 
seguintes relações, para uso na votação e apuração:  

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em 
ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem escolhida 
pelo candidato;  

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela 
constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem 
alfabética, seguidos da respectiva legenda e número.  

Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for 
considerado inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, 
tiver seu registro indeferido ou cancelado.  

§ 1º A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do partido a 
que pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até 10 (dez) dias contados do fato 
ou da notificação do partido da decisão judicial que deu origem à substituição. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a substituição deverá 
fazer-se por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos 
coligados, podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde que o 
partido ao qual pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência.  

§ 3º Tanto nas eleições majoritárias como nas proporcionais, a substituição só se 
efetivará se o novo pedido for apresentado até 20 (vinte) dias antes do pleito, exceto em caso 
de falecimento de candidato, quando a substituição poderá ser efetivada após esse prazo. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos que, até a data da 
eleição, forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e sejam 
observadas as normas estatutárias.  

Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato será decretado pela 
Justiça Eleitoral, após solicitação do partido.  

Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a observação 
dos seguintes critérios:  

I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número identificador 
do partido ao qual estiverem filiados;  

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do partido 
ao qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita;  

III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital concorrerão 
com o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três algarismos à direita;  

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos 
candidatos concorrentes às eleições municipais.  

§ 1º Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos à sua 
legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os números 
que lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.  

§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º do art. 8º, é permitido requerer novo 
número ao órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se refere o § 2º 
do art. 100 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados com 
o número de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o número de 
legenda do respectivo partido acrescido do número que lhes couber, observado o disposto no 
parágrafo anterior.  

Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais 
enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de dados, a 
relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 
obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 
inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias 
ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 
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outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do 
prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação 
dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 
e de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 

Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos 
relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na 
televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, ficando 
a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por instância 
superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos 
atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao 
deferimento do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da campanha 
eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo 
pedido de registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela 
Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) 
(Denominação acrescida pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é constituído 

por dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor ao menos equivalente: 
I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base nos 

parâmetros definidos em lei; 
II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o inciso 

II do § 3º do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017. 
§ 1º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em conta 

especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro dia útil do mês de junho do 
ano do pleito. 

§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior Eleitoral: 
I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 
II - (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 5º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 6º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido político 

somente após a definição de critérios para a sua distribuição, os quais, aprovados pela maioria 
absoluta dos membros do órgão de direção executiva nacional do partido, serão divulgados 
publicamente. 

§ 8º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 9º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 10. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de Campanha 

que não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser devolvidos ao Tesouro Nacional, 
integralmente, no momento da apresentação da respectiva prestação de contas. 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 13. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 14. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo 

poderá ser reduzido mediante compensação decorrente do remanejamento, se existirem, de 
dotações em excesso destinadas ao Poder Legislativo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.487, de 
6/10/2017) 

Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), 
para o primeiro turno das eleições, serão distribuídos entre os partidos políticos, obedecidos os 
seguintes critérios: 

I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os partidos com 
estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que tenham pelo 
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menos um representante na Câmara dos Deputados, na proporção do percentual de votos por 
eles obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados; 

III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, na proporção do 
número de representantes na Câmara dos Deputados, consideradas as legendas dos titulares; 

IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na proporção do número 
de representantes no Senado Federal, consideradas as legendas dos titulares. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo a que se refere este 

artigo, deverá fazer requerimento por escrito ao órgão partidário respectivo. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 
DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 
 
Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  
Art. 17-A. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 18. Os limites de gastos de campanha serão definidos em lei e divulgados pelo 

Tribunal Superior Eleitoral. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.488, de 
6/10/2017) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 18-A. Serão contabilizadas nos limites de gastos de cada campanha as despesas 

efetuadas pelos candidatos e as efetuadas pelos partidos que puderem ser individualizadas. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 18-B. O descumprimento dos limites de gastos fixados para cada campanha 
acarretará o pagamento de multa em valor equivalente a 100% (cem por cento) da quantia que 
ultrapassar o limite estabelecido, sem prejuízo da apuração da ocorrência de abuso do poder 
econômico. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 19. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 

por ele designada, a administração financeira de sua campanha usando recursos repassados pelo 
partido, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 
pessoas físicas, na forma estabelecida nesta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) 

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 
do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 
devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
11.300, de 10/5/2006) 

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 
específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.  

§ 1º Os bancos são obrigados a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 12.891, de 11/12/2013) 

I - acatar, em até três dias, o pedido de abertura de conta de qualquer candidato 
escolhido em convenção, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo e à cobrança de 
taxas ou de outras despesas de manutenção; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 
e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - identificar, nos extratos bancários das contas correntes a que se refere o caput, 
o CPF ou o CNPJ do doador; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

III - encerrar a conta bancária no final do ano da eleição, transferindo a totalidade 
do saldo existente para a conta bancária do órgão de direção indicado pelo partido, na forma 
prevista no art. 31, e informar o fato à Justiça Eleitoral. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 
Vereador em Municípios onde não haja agência bancária ou posto de atendimento bancário. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 
provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 
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prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será 
cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao 
Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 22-A. Os candidatos estão obrigados à inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ.  (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009  e com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Após o recebimento do pedido de registro da candidatura, a Justiça Eleitoral 
deverá fornecer em até 3 (três) dias úteis, o número de registro de CNPJ. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os 
candidatos autorizados a promover a arrecadação de recursos financeiros e a realizar as 
despesas necessárias à campanha eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Desde o dia 15 de maio do ano eleitoral, é facultada aos pré-candidatos a 
arrecadação prévia de recursos na modalidade prevista no inciso IV do § 4º do art. 23 desta Lei, 
mas a liberação de recursos por parte das entidades arrecadadoras fica condicionada ao registro 
da candidatura, e a realização de despesas de campanha deverá observar o calendário eleitoral. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, se não for efetivado o registro da 
candidatura, as entidades arrecadadoras deverão devolver os valores arrecadados aos doadores. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 
dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez 
por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano anterior à eleição. (“Caput” 
do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, e revogado pelo art. 

11 da Lei nº 13.488, de 6/10/2017, revogação vetada pelo Presidente da República, mantida 
pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 18/12/2017) 

§ 1º-B (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 2º As doações estimáveis em dinheiro a candidato específico, comitê ou partido 

deverão ser feitas mediante recibo, assinado pelo doador, exceto na hipótese prevista no § 6º do 
art. 28. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 
pagamento de multa no valor de até 100% (cem por cento) da quantia em excesso. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 
mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 
do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 
permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) identificação do doador;  
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
IV - instituições que promovam técnicas e serviços de financiamento coletivo por 

meio de sítios na internet, aplicativos eletrônicos e outros recursos similares, que deverão 
atender aos seguintes requisitos: 

a) cadastro prévio na Justiça Eleitoral, que estabelecerá regulamentação para 
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prestação de contas, fiscalização instantânea das doações, contas intermediárias, se houver, e 
repasses aos candidatos; 

b) identificação obrigatória, com o nome completo e o número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de cada um dos doadores e das quantias doadas; 

c) disponibilização em sítio eletrônico de lista com identificação dos doadores e das 
respectivas quantias doadas, a ser atualizada instantaneamente a cada nova doação; 

d) emissão obrigatória de recibo para o doador, relativo a cada doação realizada, 
sob a responsabilidade da entidade arrecadadora, com envio imediato para a Justiça Eleitoral e 
para o candidato de todas as informações relativas à doação; 

e) ampla ciência a candidatos e eleitores acerca das taxas administrativas a serem 
cobradas pela realização do serviço; 

f) não incidência em quaisquer das hipóteses listadas no art. 24 desta Lei; 
g) observância do calendário eleitoral, especialmente no que diz respeito ao início 

do período de arrecadação financeira, nos termos dispostos no § 2º do art. 22-A desta Lei; 
h) observância dos dispositivos desta Lei relacionados à propaganda na internet; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
V - comercialização de bens e/ou serviços, ou promoção de eventos de arrecadação 

realizados diretamente pelo candidato ou pelo partido político. (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º-A Na prestação de contas das doações mencionadas no § 4º deste artigo, é 
dispensada a apresentação de recibo eleitoral, e sua comprovação deverá ser realizada por meio 
de documento bancário que identifique o CPF dos doadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º-B As doações realizadas por meio das modalidades previstas nos incisos III e 
IV do § 4º deste artigo devem ser informadas à Justiça Eleitoral pelos candidatos e partidos no 
prazo previsto no inciso I do § 4º do art. 28 desta Lei, contado a partir do momento em que os 
recursos arrecadados forem depositados nas contas bancárias dos candidatos, partidos ou 
coligações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 
ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 
jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio das modalidades previstas nos 
incisos III e IV do § 4º deste artigo, fraudes ou erros cometidos pelo doador sem conhecimento 
dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão a responsabilidade destes nem a rejeição 
de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação 
dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 7º O limite previsto no § 1º deste artigo não se aplica a doações estimáveis em 
dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador ou à 
prestação de serviços próprios, desde que o valor estimado não ultrapasse R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) por doador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com 
redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 8º Ficam autorizadas a participar das transações relativas às modalidades de 
doações previstas nos incisos III e IV do § 4º deste artigo todas as instituições que atendam, nos 
termos da lei e da regulamentação expedida pelo Banco Central, aos critérios para operar 
arranjos de pagamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 9º As instituições financeiras e de pagamento não poderão recusar a utilização de 
cartões de débito e de crédito como meio de doações eleitorais de pessoas físicas. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 
dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de: (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

I - entidade ou governo estrangeiro;  
II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  
III - concessionário ou permissionário de serviço público;  
IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  
V - entidade de utilidade pública;  
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VI - entidade de classe ou sindical;  
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior;  
VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 
IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XII - (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as cooperativas cujos 

cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços públicos, desde que não 
estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o disposto no art. 81. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) (Parágrafo único declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 
Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015)  

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes vedadas ou 

de origem não identificada deverá proceder à devolução dos valores recebidos ou, não sendo 
possível a identificação da fonte, transferi-los para a conta única do Tesouro Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 24-A. (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 24-B. (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 24-C. O limite de doação previsto no § 1º do art. 23 será apurado anualmente 

pelo Tribunal Superior Eleitoral e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral deverá consolidar as informações sobre as 

doações registradas até 31 de dezembro do exercício financeiro a ser apurado, considerando: 
I - as prestações de contas anuais dos partidos políticos, entregues à Justiça Eleitoral 

até 30 de abril do ano subsequente ao da apuração, nos termos do art. 32 da Lei nº 9.096, de 19 
de setembro de 1995; 

II - as prestações de contas dos candidatos às eleições ordinárias ou suplementares 
que tenham ocorrido no exercício financeiro a ser apurado. 

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, após a consolidação das informações sobre os 
valores doados e apurados, encaminhá-las-á à Secretaria da Receita Federal do Brasil até 30 de 
maio do ano seguinte ao da apuração. 
§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil fará o cruzamento dos valores doados com os 
rendimentos da pessoa física e, apurando indício de excesso, comunicará o fato, até 30 de 
julho do ano seguinte ao da apuração, ao Ministério Público Eleitoral, que poderá, até o final 
do exercício financeiro, apresentar representação com vistas à aplicação da penalidade 
prevista no art. 23 e de outras sanções que julgar cabíveis. (Artigo acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 
1997, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 
4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral, para reduzir os custos das campanhas 
eleitorais, simplificar a administração dos 
Partidos Políticos e incentivar a participação 
feminina.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 9º Nas três eleições que se seguirem à publicação desta Lei, os partidos 
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reservarão, em contas bancárias específicas para este fim, no mínimo 5% (cinco por cento) e 
no máximo 15% (quinze por cento) do montante do Fundo Partidário destinado ao 
financiamento das campanhas eleitorais para aplicação nas campanhas de suas candidatas, 
incluídos nesse valor os recursos a que se refere o inciso V do art. 44 da Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995. (Expressão "três" declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 5.617, publicada no DOU de 23/3/2018, p. 1, com a eliminação do limite temporal 

até então fixado) (Vide ADIN nº 5.617/2016) 
Art. 10. (Revogado pelo art. 11 da Lei nº 13.488, de 6/10/2017, revogação vetada pelo Presidente 

da República, mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 18/12/2017)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  
I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, observado, do total recebido, os seguintes limites: (“Caput” do inciso 
com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional; (Alínea acrescida pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

b) 60% (sessenta por cento) para cada órgão estadual e municipal; (Alínea acrescida 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - na propaganda doutrinária e política;  
III - no alistamento e campanhas eleitorais; 
IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação 

e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido. 
V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 

política das mulheres, criados e mantidos pela secretaria da mulher do respectivo partido 
político ou, inexistindo a secretaria, pelo instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e 
educação política de que trata o inciso IV, conforme percentual que será fixado pelo órgão 
nacional de direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

VI - no pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres devidos a organismos 
partidários internacionais que se destinem ao apoio à pesquisa, ao estudo e à doutrinação 
política, aos quais seja o partido político regularmente filiado; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

VII - no pagamento de despesas com alimentação, incluindo restaurantes e 
lanchonetes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 
devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a 
permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV deste 
artigo.  

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 
recursos oriundos do Fundo Partidário.  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, 
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de 21 de junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar e realizar despesas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997, com redação dada pela Lei nº 12.891, 
de 11/12/2013) 

§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 
encargos e tributos de qualquer natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 5º O partido político que não cumprir o disposto no inciso V do caput deverá 
transferir o saldo para conta específica, sendo vedada sua aplicação para finalidade diversa, de 
modo que o saldo remanescente deverá ser aplicado dentro do exercício financeiro subsequente, 
sob pena de acréscimo de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) do valor previsto no 
inciso V do caput, a ser aplicado na mesma finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º-A. A critério das agremiações partidárias, os recursos a que se refere o inciso 
V poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas bancárias 
específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, e declarado inconstitucional, em controle 
concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 5.617, publicada no DOU de 
23/3/2018, p. 1, com modulação de efeitos publicada no DOU de 10/10/2018, p. 1) 

§ 6º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não 
despender a totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser 
revertida para outras atividades partidárias, conforme previstas no caput deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 7º A critério da secretaria da mulher ou, inexistindo a secretaria, a critério da 
fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, os recursos a que se refere o inciso 
V do caput poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas 
bancárias específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido, 
não se aplicando, neste caso, o disposto no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015, e declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal, pela ADI nº 5.617, publicada no DOU de 23/3/2018, p. 1, com modulação de efeitos 
publicada no DOU de 10/10/2018, p.1) 

 
TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 
 

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017, a partir de 1º de janeiro 
subsequente à publicação da referida Lei)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.487, DE 6 DE OUTUBRO DE 2017 
Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 
1997, e 9.096, de 19 de setembro de 1995, para 
instituir o Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha (FEFC) e extinguir a propaganda 
partidária no rádio e na televisão. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC)  
Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é 
constituído por dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor 
ao menos equivalente:  
I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base nos 
parâmetros definidos em lei; 
II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o 
inciso II do § 3º do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017.  
§ 1º (VETADO).  
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§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em conta 
especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro dia útil do 
mês de junho do ano do pleito.  
§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior Eleitoral:  
I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 
II - (VETADO).  
§ 4º (VETADO).  
§ 5º (VETADO).  
§ 6º (VETADO).  
§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido 
político somente após a definição de critérios para a sua distribuição, os quais, 
aprovados pela maioria absoluta dos membros do órgão de direção executiva 
nacional do partido, serão divulgados publicamente.  
§ 8º (VETADO).  
§ 9º (VETADO).  
§ 10. (VETADO).  
§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha que não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser 
devolvidos ao Tesouro Nacional, integralmente, no momento da apresentação 
da respectiva prestação de contas.  
§ 12. (VETADO).  
§ 13. (VETADO).  
§ 14. (VETADO).  
§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo 
poderá ser reduzido mediante compensação decorrente do remanejamento, se 
existirem, de dotações em excesso destinadas ao Poder Legislativo." 
"Art. 36. .................................................................................. 
.........................................................................................................  
§ 2º Não será permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e 
na televisão.  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 99. ..................................................................................  
§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão estende-
se à veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de que 
dispõe o art. 8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido também, 
a esse efeito, o entendimento de que: 
.............................................................................................." (NR) 

Art. 2º Os arts. 44 e 53 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passam a vigorar 
com as seguintes alterações:  

"Art. 44. .................................................................................. 
.........................................................................................................  
III - (VETADO);  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 53. ..................................................................................  
§ 1º O instituto poderá ser criado sob qualquer das formas admitidas pela lei 
civil.  
§ 2º O patrimônio da fundação ou do instituto de direito privado a que se 
referem o inciso IV do art. 44 desta Lei e o caput deste artigo será vertido ao 
ente que vier a sucedê-lo nos casos de:  
I - extinção da fundação ou do instituto, quando extinto, fundido ou 
incorporado o partido político, assim como nas demais hipóteses previstas na 
legislação;  
II - conversão ou transformação da fundação em instituto, assim como deste 
em fundação.  
§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, a versão do patrimônio implica 
a sucessão de todos os direitos, os deveres e as obrigações da fundação ou do 
instituto extinto, transformado ou convertido.  
§ 4º A conversão, a transformação ou, quando for o caso, a extinção da 
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fundação ou do instituto ocorrerá por decisão do órgão de direção nacional 
do partido político." (NR) 

Art. 3º O valor a ser definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, para os fins do 
disposto no inciso I do caput do art. 16-C da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, será 
equivalente à somatória da compensação fiscal que as emissoras comerciais de rádio e televisão 
receberam pela divulgação da propaganda partidária efetuada no ano da publicação desta Lei e 
no ano imediatamente anterior, atualizada monetariamente, a cada eleição, pelo Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), ou por índice que o substituir.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 5º Ficam revogados, a partir do dia 1º de janeiro subsequente à publicação desta 

Lei, os arts. 45, 46, 47, 48 e 49 e o parágrafo único do art. 52 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro 
de 1995.  

 
Brasília, 6 de outubro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Eliseu Padilha  
Antonio Imbassahy  
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4650 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 05/09/2011 

Relator: MINISTRO LUIZ FUX Distribuído: 20110905 

Partes: Requerente: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL - CFOAB (CF 103, VII)  

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     Art. 023, § 001°, inciso 00I e 0II; art. 024,  na  parte  em  que 

autoriza,  a  contrario  sensu,  a  doação  por  pessoas  jurídicas  a 

campanhas eleitorais; e o art. 081, caput e § 001° da Lei n° 9504,  de 

30 de setembro de 1997, e o  art.  031,  na  parte  em  que  autoriza, 

a contario sensu,  a  realização  de  doações  por  pessoas  jurídicas 

a partidos políticos;  art.   038,   inciso   III,   das    expressões 

"ou pessoa jurídica" ; e art. 039, caput e §  005°,  da  expressão  "e 

jurídicas" da  Lei n° 9096, de 19 de setembro de 1995. 

/# 

     Lei n° 9504, de 30 de setembro de 1997 

/# 

                                     Estabelece   normas    para    as 

                                     eleições. 

/# 

     Art. 023 - A partir do registro dos comitês financeiros,  pessoas 

físicas poderão fazer doações em dinheiro ou  estimáveis  em  dinheiro 

para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. 

     § 00lº - As doações e contribuições  de  que  trata  este  artigo 

ficam limitadas: 

          00I - no  caso  de  pessoa  física,  a  dez  por  cento  dos 

rendimentos brutos auferidos no ano anterior à eleição; 

          0II - no caso em que o candidato utilize recursos  próprios, 

ao valor máximo de gastos estabelecido  pelo  seu  partido,  na  forma 

desta Lei. 

/# 

     Art. 024 - É vedado, a partido e  candidato,  receber  direta  ou 

indiretamente doação em dinheiro ou estimável em  dinheiro,  inclusive 

por meio de publicidade de qualquer espécie, procedente de: 

          00I - entidade ou governo estrangeiro; 

          0II - órgão da administração pública direta  e  indireta  ou 

fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

          III - concessionário ou permissionário de serviço público; 

          0IV - entidade de direito privado que receba, na condição de 

beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 
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          00V - entidade de utilidade pública; 

          0VI - entidade de classe ou sindical; 

          VII - pessoa  jurídica  sem  fins  lucrativos   que   receba 

recursos do exterior. 

/# 

     Art. 081 - As doações e contribuições de pessoas  jurídicas  para 

campanhas eleitorais poderão ser  feitas  a  partir  do  registro  dos 

comitês financeiros dos partidos ou coligações. 

     § 001º - As doações e contribuições  de  que  trata  este  artigo 

ficam limitadas a dois por cento do faturamento bruto do ano  anterior 

à eleição. 

/# 

     Lei n° 9096, de 19 de setembro de 1995 

/# 

                                      Dispõe sobre partidos políticos, 

                                      regulamenta os arts. 017 e  014, 

                                      §   003°,   inciso    00V,    da 

                                      Contituição Federal. 

/# 

     Art. 031 - É vedado ao partido receber, direta ou  indiretamente, 

sob qualquer forma ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário  ou 

estimável em dinheiro, inclusive através de  publicidade  de  qualquer 

espécie, procedente de: 

         00I - entidade ou governo estrangeiros; 

         0II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as  dotações 

referidas no art. 038; 

         III - autarquias, empresas  públicas  ou  concessionárias  de 

serviços  públicos,   sociedades  de  economia   mista   e   fundações 

instituídas em virtude de lei e para cujos recursos  concorram  órgãos 

ou entidades governamentais; 

         0IV - entidade de classe ou sindical. 

/# 

     Art. 038 - (...) 

          III - doações de pessoa física ou  jurídica,  efetuadas  por 

intermédio de  depósitos  bancários  diretamente  na  conta  do  Fundo 

Partidário; 

/# 

     Art. 039 - Ressalvado o disposto no art. 031, o partido  político 

pode receber doações de pessoas físicas e jurídicas para  constituição 

de seus fundos. 

     § 005° - Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão  aplicar 

ou distribuir pelas  diversas   eleições   os   recursos   financeiros 

recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-se o disposto  no 

§ 001º do art. 023, no art. 024 e no § 001° do  art.  081  da  Lei  n° 

9.504, de 30 de setembro de  1997,  e  os  critérios  definidos  pelos 

respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias.   (Incluído 

pela Lei nº 12.034, de 2009) 

/# 

 

 

 

Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 001°, caput 

- Art. 005°, caput 

- Art. 014, caput, Parágrafo único 

- Art. 060, § 004°, 0II 

/# 

 

Resultado da Liminar 

 
Prejudicada 

Decisão Plenária da Liminar 

 
Resultado Final 

 
Procedente em Parte 

Decisão Final 

 
     O Ministro  Luiz  Fux (Relator)  julgou  procedente  a  ação  direta  para: 
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declarar a inconstitucionalidade parcial sem redução de texto do art. 24 da  Lei 

nº 9.504/97, na parte em que autoriza, a contrario sensu, a doação  por  pessoas 

jurídicas  a  campanhas  eleitorais  com  eficácia  ex  tunc  salvaguardadas  as 

situações  concretas  consolidadas  até  o  presente  momento,  e   declarar   a 

inconstitucionalidade do art. 24, parágrafo único, e do art. 81, caput e § 1º da 

Lei nº 9.507/94,  também  com  eficácia  ex  tunc  salvaguardadas  as  situações 

concretas consolidadas até o presente momento; declarar a  inconstitucionalidade 

parcial sem redução de texto do art. 31 da Lei nº  9.096/95,  na  parte  em  que 

autoriza, a contrario sensu, a realização de doações  por  pessoas  jurídicas  a 

partidos políticos, e declarar a inconstitucionalidade das expressões “ou pessoa 

jurídica”, constante no art. 38, inciso III, e “e jurídicas”,  inserta  no  art. 

39, caput e § 5º, todos os preceitos da Lei nº 9.096/95, com  eficácia  ex  tunc 

salvaguardadas as situações  concretas  consolidadas  até  o  presente  momento; 

declarar a inconstitucionalidade, sem pronúncia de nulidade, do art. 23, § 1º, I 

e II, da Lei nº 9.504/97, e do art. 39, § 5º, da Lei nº 9.096/95, com exceção da 

expressão “e jurídicas”, devidamente examinada no tópico relativo à  doação  por 

pessoas jurídicas, com a manutenção da  eficácia  dos  aludidos  preceitos  pelo 

prazo de 24 (vinte e quatro) meses; e para recomendar ao  Congresso  Nacional  a 

edição de um novo marco normativo de financiamento de campanhas, dentro do prazo 

razoável de 24 (vinte e quatro) meses, tomando os  seguintes  parâmetros:  a)  o 

limite a ser fixado para doações a campanha eleitoral ou  a  partidos  políticos 

por pessoa natural, deve ser uniforme e  em  patamares  que  não  comprometam  a 

igualdade de  oportunidades  entre  os  candidatos  nas  eleições;  b)  idêntica 

orientação deve nortear a atividade legiferante na regulamentação para o uso  de 

recursos próprios pelos candidatos, e c) em caso de não elaboração da norma pelo 

Congresso Nacional, no  prazo  de  18  (dezoito)  meses,  outorgar  ao  Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE) a competência para regular, em  bases  excepcionais,  a 

matéria. O Ministro Joaquim Barbosa (Presidente) acompanhou o voto  do  Relator, 

exceto quanto à modulação de efeitos. Em seguida, o julgamento foi suspenso para 

continuação na próxima sessão com a tomada do voto do Ministro Dias Toffoli, que 

solicitou antecipação após  o  pedido  de  vista  do  Ministro  Teori  Zavascki. 

Falaram, pelo requerente Conselho Federal da Ordem dos Advogados  do  Brasil,  o 

Dr. Marcus Vinicius Furtado Coelho; pela Advocacia-Geral da  União,  o  Ministro 

Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pelo amicus curiae Secretaria 

Executiva do Comitê Nacional do Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral - SE- 

MCCE, o Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão; pelo amicus curiae Partido  Socialista 

dos Trabalhadores Unificado - PSTU, o Dr. Bruno Colares Soares Figueiredo Alves; 

pelos amici curiae Instituto de Pesquisa, Direitos e Movimentos Sociais -  IPDMS 

e Clínica de Direitos Fundamentais da Faculdade de Direito  da  Universidade  do 

Estado do Rio de Janeiro - Clínica UERJ, a Dra. Aline Osório; pelo amicus curiae 

Conferência Nacional dos Bispos  do  Brasil  -  CNBB,  o  Dr.  Marcelo  Lavenère 

Machado; e, pelo Ministério Público Federal, o Dr.  Rodrigo  Janot  Monteiro  de 

Barros, Procurador-Geral da República. 

     - Plenário, 11.12.2013. 

 

     Prosseguindo no julgamento, após o  voto  do  Ministro  Dias  Toffoli,  que 

acompanhava o Relator, deixando para se pronunciar sobre a modulação de  efeitos 

em momento  oportuno,  e  o  voto  do  Ministro  Roberto  Barroso,  acompanhando 

integralmente o Relator, o julgamento  foi  suspenso  ante  o  pedido  de  vista 

formulado  pelo  Ministro  Teori  Zavascki  em  assentada  anterior.   Ausentes, 

justificadamente,  os  Ministros  Joaquim   Barbosa   (Presidente)   e   Ricardo 

Lewandowski (Vice-Presidente). Presidiu o julgamento o Ministro Celso  de  Mello 

(art. 37, I, RISTF). 

     - Plenário, 12.12.2013. 

 

     Após o voto-vista do Ministro Teori Zavascki, julgando improcedente a  ação 

direta; o voto do Ministro Marco  Aurélio,  julgando-a  parcialmente  procedente 

para declarar, com  eficácia  ex  tunc,  a  inconstitucionalidade  parcial,  sem 

redução de texto, do artigo 24, cabeça, da Lei nº  9.540/97,  na  parte  em  que 

autoriza a doação, por pessoas jurídicas, a campanhas  eleitorais,  bem  como  a 

inconstitucionalidade do parágrafo único do mencionado dispositivo e  do  artigo 

81, cabeça e § 1º, da mesma lei, assentando, ainda,  com  eficácia  ex  tunc,  a 

inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do  artigo  31  da  Lei  nº 

9.096/95, no ponto em que admite doações,  por  pessoas  jurídicas,  a  partidos 

políticos, e  a  inconstitucionalidade  das  expressões  “ou  pessoa  jurídica”, 

presente no artigo 38, inciso III, e “e  jurídicas“,  constante  do  artigo  39, 

cabeça e § 5º, todos do citado diploma legal; e após o voto do Ministro  Ricardo 

Lewandowski, julgando procedente a ação, acompanhando o  voto  do  Relator,  mas 

reservando-se a pronunciar-se quanto à modulação dos efeitos da decisão ao final 

do julgamento, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. O  Ministro  Luiz 

Fux (Relator) esclareceu que se manifestará em definitivo sobre  a  proposta  de 

modulação ao final do julgamento. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de 
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Mello. Presidência do Ministro Joaquim Barbosa. 

     - Plenário, 02.04.2014. 

 

     Após o voto-vista do Ministro Gilmar Mendes, julgando improcedente o pedido 

formulado na ação direta, o julgamento foi suspenso. Ausentes  o  Ministro  Dias 

Toffoli,  participando,  na  qualidade  de  Presidente  do   Tribunal   Superior 

Eleitoral, do Encontro do Conselho Ministerial  dos  Estados  Membros  e  Sessão 

Comemorativa do 20º Aniversário do Instituto Internacional para a Democracia e a 

Assistência Eleitoral (IDEA Internacional), na  Suécia,  e  o  Ministro  Roberto 

Barroso, participando do Global Constitutionalism  Seminar  na  Universidade  de 

Yale, nos Estados Unidos. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. 

     - Plenário, 16.09.2015. 

 

     O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do  Ministro  Relator,  julgou 

procedente  em  parte  o  pedido  formulado  na  ação  direta  para  declarar  a 

inconstitucionalidade dos dispositivos legais que autorizavam  as  contribuições 

de pessoas jurídicas às campanhas eleitorais, vencidos, em  menor  extensão,  os 

Ministros  Teori  Zavascki,  Celso  de  Mello  e  Gilmar   Mendes,   que   davam 

interpretação conforme, nos termos do voto  ora  reajustado  do  Ministro  Teori 

Zavascki.  O  Tribunal  rejeitou  a  modulação  dos  efeitos  da  declaração  de 

inconstitucionalidade por não ter alcançado o número de votos exigido pelo  art. 

27 da Lei 9.868/99, e, consequentemente, a decisão aplica-se às eleições de 2016 

e seguintes, a partir da Sessão de Julgamento, independentemente  da  publicação 

do acórdão. Com relação às pessoas físicas,  as  contribuições  ficam  reguladas 

pela  lei  em  vigor.  Ausentes,  justificadamente,  o  Ministro  Dias  Toffoli, 

participando, na qualidade de Presidente  do  Tribunal  Superior  Eleitoral,  do 

Encontro do Conselho Ministerial dos Estados Membros e  Sessão  Comemorativa  do 

20º Aniversário do Instituto Internacional para a  Democracia  e  a  Assistência 

Eleitoral (IDEA  Internacional),  na  Suécia,  e  o  Ministro  Roberto  Barroso, 

participando do Global Constitutionalism Seminar na Universidade  de  Yale,  nos 

Estados Unidos. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. 

     - Plenário, 17.09.2015. 

     - Acórdão, DJ 24.02.2016. 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5795 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 17/10/2017 

Relator: MINISTRA ROSA WEBER Distribuído: 20171017 

Partes: Requerente: PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL (CF 103, VIII) 

Requerido :CONGRESSO NACIONAL, PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     Artigo 016-C, "caput", inciso 0II, da Lei n° 9504, de  30  de  setembro  de 

1997, incluído pela Lei n° 13487, de 06 de outubro de 2017. 

 

     Lei n° 13487, de 06 de outubro de 2017 

 

                            Altera as Leis n°s 9504, de 30 de setembro de  1997, 

                            e 9096, de 19 de setembro de 1995, para instituir  o 

                            Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) e 

                            extinguir a propaganda  partidária  no  rádio  e  na 

                            televisão. 

 

     Art. 001° - A Lei n° 9504, de 30 de setembro de 1997, passa a  vigorar  com 

as seguintes alterações: 

     "Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) 

 

     Art. 016-C - O  Fundo  Especial  de  Financiamento  de  Campanha  (FEFC)  é 

constituído por dotações orçamentárias da União em ano eleitoral,  em  valor  ao 

menos equivalente: 

    (...) 

         0II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da  reserva  específica  de 

que trata o inciso 0II do § 003°do art. 012 da Lei n° 13473, de 8 de  agosto  de 

2017. 

 

Fundamentação Constitucional 
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- Art. 017, § 003° 

Resultado da Liminar 

 
Aguardando Julgamento 

Resultado Final 

 
Aguardando Julgamento 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5617 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 24/10/2016 

Relator: MINISTRO EDSON FACHIN Distribuído: 20161025 

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI) 

Requerido :CONGRESSO NACIONAL, PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Dispositivo Legal Questionado 

 
     Artigo 009° da Lei n° 13165, de 29 de setembro de 2015. 

 

     Lei n° 13165, de 29 de setembro de 2015 

 

                                    Altera as Leis n°s 9504, de 30  de  setembro 

                                    de 1997, 9096, de 19 de setembro de 1995,  e 

                                    4737, de  15  de  julho  de  1965  -  Código 

                                    Eleitoral,  para  reduzir  os   custos   das 

                                    campanhas    eleitorais,    simplificar    a 

                                    administração  dos  Partidos   Políticos   e 

                                    incentivar a participação feminina. 

 

     Art. 009° - Nas três eleições que se seguirem à publicação  desta  Lei,  os 

partidos reservarão, em contas bancárias específicas para este fim, no mínimo 5% 

(cinco por cento) e no máximo 15%  (quinze  por  cento)  do  montante  do  Fundo 

Partidário destinado ao financiamento das campanhas  eleitorais  para  aplicação 

nas campanhas de suas candidatas, incluídos nesse valor os  recursos  a  que  se 

refere o inciso 00V do art. 044 da Lei n° 9096, de 19 de setembro de 1995. 

Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 001°, 0II, 00V e parágrafo único 

- Art. 003°, 00I 

- Art. 005°, 00I 

- Art. 017, § 001º 

- Art. 037 

Resultado da Liminar 

 
Prejudicada 

Resultado Final 

 
Procedente 

Decisão Final 

 
     O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, julgou procedente a ação 

direta para: i) declarar a inconstitucionalidade da expressão “três”, contida no art. 9º 

da Lei 13.165/2015, eliminando o limite temporal até agora fixado; ii) dar 

interpretação conforme à Constituição ao art. 9º da Lei 13.165/2015 de modo a (a) 

equiparar o patamar legal mínimo de candidaturas femininas (hoje o do art. 10, § 3º, da 

Lei 9.504/1997, isto é, ao menos 30% de cidadãs), ao mínimo de recursos do Fundo 

Partidário a lhes serem destinados, que deve ser interpretado como também de 30% do 

montante do Fundo alocado a cada partido, para as eleições majoritárias e proporcionais, 

e (b) fixar que, havendo percentual mais elevado de candidaturas femininas, o 

mínimo de recursos globais do partido destinados a campanhas lhe seja alocado na mesma 

proporção; iii) declarar a inconstitucionalidade, por arrastamento, do § 5º-A e do § 7º 

do art. 44 da Lei 9.096/1995. Vencidos, em parte, os Ministros Marco Aurélio e 

Gilmar Mendes, por terem julgado parcialmente procedente a ação, e o Ministro Ricardo 

Lewandowski, por tê-la julgado procedente em maior extensão. Falaram: pela Procuradoria-
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Geral da República - PGR, o Dr. Luciano Mariz Maia, Vice-Procurador-Geral da 

República; pelo amicus curiae Academia Brasileira de Direito Eleitoral e Político - 

ABRADEP, a Dra. Polianna Pereira dos Santos; e, pelo amicus curiae Cidadania Estudo 

Pesquisa Informação e Ação - CEPIA, a Dra. Lígia Fabris Campos. Ausente, 

justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen 

Lúcia. 

     - Plenário, 15.3.2018. 

 

LEI Nº 12.034, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009 
Altera as Leis nºs 9.096, de 19 de setembro de 
1995 - Lei dos Partidos Políticos, 9.504, de 30 
de setembro de 1997, que estabelece normas 
para as eleições, e 4.737, de 15 de julho de 1965 
- Código Eleitoral. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei altera as Leis nºs 9.096, de 19 de setembro de 1995, 9.504, de 30 

de setembro de 1997, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  
Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe 
exclusivamente ao órgão partidário municipal, estadual ou nacional que tiver 
dado causa ao não cumprimento da obrigação, à violação de direito, a dano a 
outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a solidariedade de outros órgãos de 
direção partidária." (NR) 
"Art. 19. ................................................................................... 
.................................................................................................  
§ 3º Os órgãos de direção nacional dos partidos políticos terão pleno acesso 
às informações de seus filiados constantes do cadastro eleitoral." (NR) 
"Art. 28. ................................................................................... 
.................................................................................................  
§ 4º Despesas realizadas por órgãos partidários municipais ou estaduais ou 
por candidatos majoritários nas respectivas circunscrições devem ser 
assumidas e pagas exclusivamente pela esfera partidária correspondente, 
salvo acordo expresso com órgão de outra esfera partidária.  
§ 5º Em caso de não pagamento, as despesas não poderão ser cobradas 
judicialmente dos órgãos superiores dos partidos políticos, recaindo eventual 
penhora exclusivamente sobre o órgão partidário que contraiu a dívida 
executada.  
§ 6º O disposto no inciso III do caput refere-se apenas aos órgãos nacionais 
dos partidos políticos que deixarem de prestar contas ao Tribunal Superior 
Eleitoral, não ocorrendo o cancelamento do registro civil e do estatuto do 
partido quando a omissão for dos órgãos partidários regionais ou municipais." 
(NR) 
"Art. 37. ................................................................................... 
................................................................................................. 
§ 3º A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo Partidário, 
por desaprovação total ou parcial da prestação de contas de partido, deverá 
ser aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 
12 (doze) meses, ou por meio do desconto, do valor a ser repassado, da 
importância apontada como irregular, não podendo ser aplicada a sanção de 
suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo juízo ou tribunal 
competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação.  
§ 4º Da decisão que desaprovar total ou parcialmente a prestação de contas 
dos órgãos partidários caberá recurso para os Tribunais Regionais Eleitorais 
ou para o Tribunal Superior Eleitoral, conforme o caso, o qual deverá ser 
recebido com efeito suspensivo.  
§ 5º As prestações de contas desaprovadas pelos Tribunais Regionais e pelo 
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Tribunal Superior poderão ser revistas para fins de aplicação proporcional da 
sanção aplicada, mediante requerimento ofertado nos autos da prestação de 
contas.  
§ 6º O exame da prestação de contas dos órgãos partidários tem caráter 
jurisdicional." (NR) 
"Art. 39. ...................................................................................  
.................................................................................................  
§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 
diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e 
jurídicas, observando-se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do 
art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e os critérios definidos 
pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias." (NR) 
"Art. 44. ...................................................................................  
I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 
pessoal, a qualquer título, observado neste último caso o limite máximo de 
50% (cinquenta por cento) do total recebido;  
...................................................................................................  
V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da 
participação política das mulheres conforme percentual que será fixado pelo 
órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por 
cento) do total.  
...................................................................................................  
§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 
encargos e tributos de qualquer natureza.  
§ 5º O partido que não cumprir o disposto no inciso V do caput deste artigo 
deverá, no ano subsequente, acrescer o percentual de 2,5% (dois inteiros e 
cinco décimos por cento) do Fundo Partidário para essa destinação, ficando 
impedido de utilizá- lo para finalidade diversa." (NR) 
"Art. 45. ..................................................................................  
.................................................................................................  
IV - promover e difundir a participação política feminina, dedicando às 
mulheres o tempo que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, 
observado o mínimo de 10% (dez por cento). 
..................................................................................................  
§ 2º O partido que contrariar o disposto neste artigo será punido:  
I - quando a infração ocorrer nas transmissões em bloco, com a cassação do 
direito de transmissão no semestre seguinte;  
II - quando a infração ocorrer nas transmissões em inserções, com a cassação 
de tempo equivalente a 5 (cinco) vezes ao da inserção ilícita, no semestre 
seguinte.  
§ 3º A representação, que somente poderá ser oferecida por partido político, 
será julgada pelo Tribunal Superior Eleitoral quando se tratar de programa 
em bloco ou inserções nacionais e pelos Tribunais Regionais Eleitorais 
quando se tratar de programas em bloco ou inserções transmitidos nos 
Estados correspondentes.  
§ 4º O prazo para o oferecimento da representação encerra-se no último dia 
do semestre em que for veiculado o programa impugnado, ou se este tiver 
sido transmitido nos últimos 30 (trinta) dias desse período, até o 15º (décimo 
quinto) dia do semestre seguinte.  
§ 5º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais que julgarem procedente 
representação, cassando o direito de transmissão de propaganda partidária, 
caberá recurso para o Tribunal Superior Eleitoral, que será recebido com 
efeito suspensivo.  
§ 6º A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica restrita aos horários 
gratuitos disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda paga." (NR) 

.......................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................  
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PROJETO DE LEI N.º 74, DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

 
Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, a Lei nº 9.504, de 30 
de setembro de 1997, e a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, a 
fim de estabelecer a responsabilização dos partidos políticos por atos de 
corrupção, promover transparência, ampliar a democracia partidária, e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3915/2015.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, no interesse 
do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender os direitos 
fundamentais definidos na Constituição Federal.  
Parágrafo único. O partido político não se equipara às entidades paraestatais. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
Art. 2º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos cujos programas 
respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e os direitos 
fundamentais da pessoa humana.  
Art. 3º É assegurada, ao partido político, autonomia para definir sua estrutura interna, 
organização e funcionamento. 
Parágrafo único. É assegurada aos candidatos, partidos políticos e coligações autonomia para 
definir o cronograma das atividades eleitorais de campanha e executá-lo em qualquer dia e 
horário, observados os limites estabelecidos em lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 
12.891, de 11/12/2013) 
Art. 4º Os filiados de um partido político têm iguais direitos e deveres.  
Art. 5º A ação do partido tem caráter nacional e é exercida de acordo com seu estatuto e 
programa, sem subordinação a entidades ou governos estrangeiros.  
Art. 6º É vedado ao partido político ministrar instrução militar ou paramilitar, utilizar-se de 
organização da mesma natureza e adotar uniforme para seus membros.  
Art. 7º O partido político, após adquirir personalidade jurídica na forma da lei civil, registra seu 
estatuto no Tribunal Superior Eleitoral.  
§ 1º Só é admitido o registro do estatuto de partido político que tenha caráter nacional, 
considerando-se como tal aquele que comprove, no período de dois anos, o apoiamento de 
eleitores não filiados a partido político, correspondente a, pelo menos, 0,5% (cinco décimos por 
cento) dos votos dados na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, não computados 
os votos em branco e os nulos, distribuídos por um terço, ou mais, dos Estados, com um mínimo 
de 0,1% (um décimo por cento) do eleitorado que haja votado em cada um deles. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º Só o partido que tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral pode participar 
do processo eleitoral, receber recursos do Fundo Partidário e ter acesso gratuito ao rádio e à 
televisão, nos termos fixados nesta Lei.  
§ 3º Somente o registro do estatuto do partido no Tribunal Superior Eleitoral assegura a 
exclusividade da sua denominação, sigla e símbolos, vedada a utilização, por outros partidos, 
de variações que venham a induzir a erro ou confusão.  

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 
CAPÍTULO I 

DA CRIAÇÃO E DO REGISTRO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 
 

Art. 8º O requerimento do registro de partido político, dirigido ao cartório competente do 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da Capital Federal, deve ser subscrito pelos seus 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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fundadores, em número nunca inferior a cento e um, com domicílio eleitoral em, no mínimo, 
um terço dos Estados, e será acompanhado de:  
I - cópia autêntica da ata da reunião de fundação do partido;  
II - exemplares do Diário Oficial que publicou, no seu inteiro teor, o programa e o estatuto;  
III - relação de todos os fundadores com o nome completo, naturalidade, número do título 
eleitoral com a Zona, Seção, Município e Estado, profissão e endereço da residência.  
§ 1º O requerimento indicará o nome e função dos dirigentes provisórios e o endereço da sede 
do partido na Capital Federal.  
§ 2º Satisfeitas as exigências deste artigo, o Oficial do Registro Civil efetua o registro no livro 
correspondente, expedindo certidão de inteiro teor.  
§ 3º Adquirida a personalidade jurídica na forma deste artigo, o partido promove a obtenção do 
apoiamento mínimo de eleitores a que se refere o § 1º do art. 7º e realiza os atos necessários 
para a constituição definitiva de seus órgãos e designação dos dirigentes, na forma do seu 
estatuto.  
Art. 9º Feita a constituição e designação, referidas no § 3º do artigo anterior, os dirigentes 
nacionais promoverão o registro do estatuto do partido junto ao Tribunal Superior Eleitoral, 
através de requerimento acompanhado de:  
I - exemplar autenticado do inteiro teor do programa e do estatuto partidários, inscritos no 
Registro Civil;  
II - certidão do registro civil da pessoa jurídica, a que se refere o § 2º do artigo anterior;  
III - certidões dos cartórios eleitorais que comprovem ter o partido obtido o apoiamento mínimo 
de eleitores a que se refere o § 1º do art. 7º.  
§ 1º A prova do apoiamento mínimo de eleitores é feita por meio de suas assinaturas, com 
menção ao número do respectivo título eleitoral, em listas organizadas para cada Zona, sendo 
a veracidade das respectivas assinaturas e o número dos títulos atestados pelo Escrivão 
Eleitoral.  
§ 2º O Escrivão Eleitoral dá imediato recibo de cada lista que lhe for apresentada e, no prazo 
de quinze dias, lavra o seu atestado, devolvendo-a ao interessado.  
§ 3º Protocolado o pedido de registro no Tribunal Superior Eleitoral, o processo respectivo, no 
prazo de quarenta e oito horas, é distribuído a um Relator, que, ouvida a Procuradoria-Geral, 
em dez dias, determina, em igual prazo, diligências para sanar eventuais falhas do processo.  
§ 4º Se não houver diligências a determinar, ou após o seu atendimento, o Tribunal Superior 
Eleitoral registra o estatuto do partido, no prazo de trinta dias.  
Art. 10. As alterações programáticas ou estatutárias, após registradas no Ofício Civil 
competente, devem ser encaminhadas, para o mesmo fim, ao Tribunal Superior Eleitoral.  
Parágrafo único. O Partido comunica à Justiça Eleitoral a constituição de seus órgãos de direção 
e os nomes dos respectivos integrantes, bem como as alterações que forem promovidas, para 
anotação:  
I - no Tribunal Superior Eleitoral, dos integrantes dos órgãos de âmbito nacional;  
II - nos Tribunais Regionais Eleitorais, dos integrantes dos órgãos de âmbito estadual, 
municipal ou zonal. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.259, de 9/1/1996) 
Art. 11. O partido com registro no Tribunal Superior Eleitoral pode credenciar, 
respectivamente:  
I - delegados perante o Juiz Eleitoral;  
II - delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;  
III - delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.  
Parágrafo único. Os delegados credenciados pelo órgão de direção nacional representam o 
partido perante quaisquer Tribunais ou Juízes Eleitorais; os credenciados pelos órgãos 
estaduais, somente perante o Tribunal Regional Eleitoral e os Juízes Eleitorais do respectivo 
Estado, do Distrito Federal ou Território Federal; e os credenciados pelo órgão municipal, 
perante o Juiz Eleitoral da respectiva jurisdição.  

 
CAPÍTULO II 

DO FUNCIONAMENTO PARLAMENTAR 
 

Art. 12. O partido político funciona, nas Casas Legislativas, por intermédio de uma bancada, 
que deve constituir suas lideranças de acordo com o estatuto do partido, as disposições 
regimentais das respectivas Casas e as normas desta Lei.  
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Art. 13. (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 1)  
 

CAPÍTULO III 
DO PROGRAMA E DO ESTATUTO 

 
Art. 14. Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é livre para fixar, 
em seu programa, seus objetivos políticos e para estabelecer, em seu estatuto, a sua estrutura 
interna, organização e funcionamento.  
Art. 15. O Estatuto do partido deve conter, entre outras, normas sobre:  
I - nome, denominação abreviada e o estabelecimento da sede na Capital Federal;  
II - filiação e desligamento de seus membros;  
III - direitos e deveres dos filiados;  
IV - modo como se organiza e administra, com a definição de sua estrutura geral e identificação, 
composição e competências dos órgãos partidários nos níveis municipal, estadual e nacional, 
duração dos mandatos e processo de eleição dos seus membros;  
V - fidelidade e disciplina partidárias, processo para apuração das infrações e aplicação das 
penalidades, assegurado amplo direito de defesa;  
VI - condições e forma de escolha de seus candidatos a cargos e funções eletivas;  
VII - finanças e contabilidade, estabelecendo, inclusive, normas que os habilitem a apurar as 
quantias que os seus candidatos possam despender com a própria eleição, que fixem os limites 
das contribuições dos filiados e definam as diversas fontes de receita do partido, além daquelas 
previstas nesta Lei;  
VIII - critérios de distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre os órgãos de nível 
municipal, estadual e nacional que compõem o partido;  
IX - procedimento de reforma do programa e do estatuto.  
Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe exclusivamente ao órgão 
partidário municipal, estadual ou nacional que tiver dado causa ao não cumprimento da 
obrigação, à violação de direito, a dano a outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a 
solidariedade de outros órgãos de direção partidária. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 
11.694, de 12/6/2008, e com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
Parágrafo único. O órgão nacional do partido político, quando responsável, somente poderá ser 
demandado judicialmente na circunscrição especial judiciária da sua sede, inclusive nas ações 
de natureza cível ou trabalhista. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
 

CAPÍTULO IV 
DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

 
Art. 16. Só pode filiar-se a partido o eleitor que estiver no pleno gozo de seus direitos políticos.  
Art. 17. Considera-se deferida, para todos os efeitos, a filiação partidária, com o atendimento 
das regras estatutárias do partido.  
Parágrafo único. Deferida a filiação do eleitor, será entregue comprovante ao interessado, no 
modelo adotado pelo partido.  
Art. 18. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  
Art. 19. Na segunda semana dos meses de abril e outubro de cada ano, o partido, por seus órgãos 
de direção municipais, regionais ou nacional, deverá remeter, aos juízes eleitorais, para 
arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos de filiação partidária para efeito de 
candidatura a cargos eletivos, a relação dos nomes de todos os seus filiados, da qual constará a 
data de filiação, o número dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos. (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
§ 1º Se a relação não é remetida nos prazos mencionados neste artigo, permanece inalterada a 
filiação de todos os eleitores, constante da relação remetida anteriormente.  
§ 2º Os prejudicados por desídia ou má-fé poderão requerer, diretamente à Justiça Eleitoral, a 
observância do que prescreve o caput deste artigo.  
§ 3º Os órgãos de direção nacional dos partidos políticos terão pleno acesso às informações de 
seus filiados constantes do cadastro eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 
Art. 20. É facultado ao partido político estabelecer, em seu estatuto, prazos de filiação partidária 
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superiores aos previstos nesta Lei, com vistas a candidatura a cargos eletivos.  
Parágrafo único. Os prazos de filiação partidária, fixados no estatuto do partido, com vistas a 
candidatura a cargos eletivos, não podem ser alterados no ano da eleição.  
Art. 21. Para desligar-se do partido, o filiado faz comunicação escrita ao órgão de direção 
municipal e ao Juiz Eleitoral da Zona em que for inscrito.  
Parágrafo único. Decorridos dois dias da data da entrega da comunicação, o vínculo torna-se 
extinto, para todos os efeitos.  
Art. 22. O cancelamento imediato da filiação partidária verifica-se nos casos de:  
I - morte;  
II - perda dos direitos políticos;  
III - expulsão;  
IV - outras formas previstas no estatuto, com comunicação obrigatória ao atingido no prazo de 
quarenta e oito horas da decisão;  
V - filiação a outro partido, desde que a pessoa comunique o fato ao juiz da respectiva Zona 
Eleitoral. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
Parágrafo único. Havendo coexistência de filiações partidárias, prevalecerá a mais recente, 
devendo a Justiça Eleitoral determinar o cancelamento das demais. (Parágrafo único com 
redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
Art. 22-A. Perderá o mandato o detentor de cargo eletivo que se desfiliar, sem justa causa, do 
partido pelo qual foi eleito. 
Parágrafo único. Consideram-se justa causa para a desfiliação partidária somente as seguintes 
hipóteses: 
I - mudança substancial ou desvio reiterado do programa partidário; 
II - grave discriminação política pessoal; e 
III - mudança de partido efetuada durante o período de trinta dias que antecede o prazo de 
filiação exigido em lei para concorrer à eleição, majoritária ou proporcional, ao término do 
mandato vigente. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
 

CAPÍTULO V 
DA FIDELIDADE E DA DISCIPLINA PARTIDÁRIAS 

 
Art. 23. A responsabilidade por violação dos deveres partidários deve ser apurada e punida pelo 
competente órgão, na conformidade do que disponha o estatuto de cada partido.  
§ 1º Filiado algum pode sofrer medida disciplinar ou punição por conduta que não esteja 
tipificada no estatuto do partido político.  
§ 2º Ao acusado é assegurado amplo direito de defesa.  
Art. 24. Na Casa Legislativa, o integrante da bancada de partido deve subordinar sua ação 
parlamentar aos princípios doutrinários e programáticos e às diretrizes estabelecidas pelos 
órgãos de direção partidários, na forma do estatuto.  
Art. 25. O estatuto do partido poderá estabelecer, além das medidas disciplinares básicas de 
caráter partidário, normas sobre penalidades, inclusive com desligamento temporário da 
bancada, suspensão do direito de voto nas reuniões internas ou perda de todas as prerrogativas, 
cargos e funções que exerça em decorrência da representação e da proporção partidária, na 
respectiva Casa Legislativa, ao parlamentar que se opuser, pela atitude ou pelo voto, às 
diretrizes legitimamente estabelecidas pelos órgãos partidários.  
Art. 26. Perde automaticamente a função ou cargo que exerça, na respectiva Casa Legislativa, 
em virtude da proporção partidária, o parlamentar que deixar o partido sob cuja legenda tenha 
sido eleito.  

 
CAPÍTULO VI 

DA FUSÃO, INCORPORAÇÃO E EXTINÇÃO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 
 

Art. 27. Fica cancelado, junto ao Ofício Civil e ao Tribunal Superior Eleitoral, o registro do 
partido que, na forma de seu estatuto, se dissolva, se incorpore ou venha a se fundir a outro.  
 
Art. 28. O Tribunal Superior Eleitoral, após trânsito em julgado de decisão, determina o 
cancelamento do registro civil e do estatuto do partido contra o qual fique provado:  
I - ter recebido ou estar recebendo recursos financeiros de procedência estrangeira;  
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II - estar subordinado a entidade ou governo estrangeiros;  
III - não ter prestado, nos termos desta Lei, as devidas contas à Justiça Eleitoral;  
IV - que mantém organização paramilitar.  
§ 1º A decisão judicial a que se refere este artigo deve ser precedida de processo regular, que 
assegure ampla defesa.  
§ 2º O processo de cancelamento é iniciado pelo Tribunal à vista de denúncia de qualquer 
eleitor, de representante de partido, ou de representação do Procurador-Geral Eleitoral.  
§ 3º O partido político, em nível nacional, não sofrerá a suspensão das cotas do Fundo 
Partidário, nem qualquer outra punição como conseqüência de atos praticados por órgãos 
regionais ou municipais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.693, de 27/7/1998) 
§ 4º Despesas realizadas por órgãos partidários municipais ou estaduais ou por candidatos 
majoritários nas respectivas circunscrições devem ser assumidas e pagas exclusivamente pela 
esfera partidária correspondente, salvo acordo expresso com órgão de outra esfera partidária. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º Em caso de não pagamento, as despesas não poderão ser cobradas judicialmente dos órgãos 
superiores dos partidos políticos, recaindo eventual penhora exclusivamente sobre o órgão 
partidário que contraiu a dívida executada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 
§ 6º O disposto no inciso III do caput refere-se apenas aos órgãos nacionais dos partidos 
políticos que deixarem de prestar contas ao Tribunal Superior Eleitoral, não ocorrendo o 
cancelamento do registro civil e do estatuto do partido quando a omissão for dos órgãos 
partidários regionais ou municipais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 29. Por decisão de seus órgãos nacionais de deliberação, dois ou mais partidos poderão 
fundir-se num só ou incorporar-se um ao outro.  
§ 1º No primeiro caso, observar-se-ão as seguintes normas:  
I - os órgãos de direção dos partidos elaborarão projetos comuns de estatuto e programa;  
II - os órgãos nacionais de deliberação dos partidos em processo de fusão votarão em reunião 
conjunta, por maioria absoluta, os projetos, e elegerão o órgão de direção nacional que 
promoverá o registro do novo partido.  
§ 2º No caso de incorporação, observada a lei civil, caberá ao partido incorporando deliberar 
por maioria absoluta de votos, em seu órgão nacional de deliberação, sobre a adoção do estatuto 
e do programa de outra agremiação.  
§ 3º Adotados o estatuto e o programa do partido incorporador, realizar-se-á, em reunião 
conjunta dos órgãos nacionais de deliberação, a eleição do novo órgão de direção nacional.  
§ 4º Na hipótese de fusão, a existência legal do novo partido tem início com o registro, no Ofício 
Civil competente da Capital Federal, do estatuto e do programa, cujo requerimento deve ser 
acompanhado das atas das decisões dos órgãos competentes.  
§ 5º No caso de incorporação, o instrumento respectivo deve ser levado ao Ofício Civil 
competente, que deve, então, cancelar o registro do partido incorporado a outro.  
§ 6º No caso de incorporação, o instrumento respectivo deve ser levado ao Ofício Civil 
competente, que deve, então, cancelar o registro do partido incorporado a outro. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 
§ 7º Havendo fusão ou incorporação, devem ser somados exclusivamente os votos dos partidos 
fundidos ou incorporados obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, para 
efeito da distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do acesso gratuito ao rádio e à 
televisão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 
§ 8º O novo estatuto ou instrumento de incorporação deve ser levado a registro e averbado, 
respectivamente, no Ofício Civil e no Tribunal Superior Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 
§ 9º Somente será admitida a fusão ou incorporação de partidos políticos que hajam obtido o 
registro definitivo do Tribunal Superior Eleitoral há, pelo menos, 5 (cinco) anos. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 
CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, deve 
manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas receitas e 
a destinação de suas despesas.  
Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma ou pretexto, 
contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de publicidade 
de qualquer espécie, procedente de: (Vide ADIN nº 4.650/2011) 
I - entidade ou governo estrangeiros;  
II - entes públicos e pessoas jurídicas de qualquer natureza, ressalvadas as dotações referidas 
no art. 38 desta Lei e as proveniente do Fundo Especial de Financiamento de Campanha; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
III - (Revogado pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017)  
IV - entidade de classe ou sindical; 
V - pessoas físicas que exerçam função ou cargo público de livre nomeação e exoneração, ou 
cargo ou emprego público temporário, ressalvados os filiados a partido político. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço contábil do 
exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.  
§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior Eleitoral, o dos 
órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais aos Juízes 
Eleitorais.  
§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na imprensa 
oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral.  
§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  
§ 4º Os órgãos partidários municipais que não hajam movimentado recursos financeiros ou 
arrecadado bens estimáveis em dinheiro ficam desobrigados de prestar contas à Justiça 
Eleitoral, exigindo-se do responsável partidário, no prazo estipulado no caput, a apresentação 
de declaração da ausência de movimentação de recursos nesse período. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 5º A desaprovação da prestação de contas do partido não ensejará sanção alguma que o impeça 
de participar do pleito eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 33. Os balanços devem conter, entre outros, os seguintes itens:  
I - discriminação dos valores e destinação dos recursos oriundos do fundo partidário;  
II - origem e valor das contribuições e doações;  
III - despesas de caráter eleitoral, com a especificação e comprovação dos gastos com 
programas no rádio e televisão, comitês, propaganda, publicações, comícios, e demais 
atividades de campanha;  
IV - discriminação detalhada das receitas e despesas.  
Art. 34. A Justiça Eleitoral exerce a fiscalização sobre a prestação de contas do partido e das 
despesas de campanha eleitoral, devendo atestar se elas refletem adequadamente a real 
movimentação financeira, os dispêndios e os recursos aplicados nas campanhas eleitorais, 
exigindo a observação das seguintes normas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 29/9/2015) 
I - obrigatoriedade de designação de dirigentes partidários específicos para movimentar 
recursos financeiros nas campanhas eleitorais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) 
II - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  
III - relatório financeiro, com documentação que comprove a entrada e saída de dinheiro ou de 
bens recebidos e aplicados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
IV - obrigatoriedade de ser conservada pelo partido, por prazo não inferior a cinco anos, a 
documentação comprobatória de suas prestações de contas; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 29/9/2015) 
V - obrigatoriedade de prestação de contas pelo partido político e por seus candidatos no 
encerramento da campanha eleitoral, com o recolhimento imediato à tesouraria do partido dos 
saldos financeiros eventualmente apurados. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
§ 1º A fiscalização de que trata o caput tem por escopo identificar a origem das receitas e a 
destinação das despesas com as atividades partidárias e eleitorais, mediante o exame formal dos 
documentos fiscais apresentados pelos partidos políticos e candidatos, sendo vedada a análise 
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das atividades político-partidárias ou qualquer interferência em sua autonomia. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
§ 2º Para efetuar os exames necessários ao atendimento do disposto no caput, a Justiça Eleitoral 
pode requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União ou dos Estados, pelo tempo que for 
necessário. (Parágrafo único transformado em § 2º com redação dada pela Lei nº 12.891, de 
11/12/2013) 
Art. 35. O Tribunal Superior Eleitoral e os Tribunais Regionais Eleitorais, à vista de denúncia 
fundamentada de filiado ou delegado de partido, de representação do Procurador-Geral ou 
Regional ou de iniciativa do Corregedor, determinarão o exame da escrituração do partido e a 
apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em matéria 
financeira, aquele ou seus filiados estejam sujeitos, podendo, inclusive, determinar a quebra de 
sigilo bancário das contas dos partidos para o esclarecimento ou apuração de fatos vinculados 
à denúncia.  
Parágrafo único. O partido pode examinar, na Justiça Eleitoral, as prestações de contas mensais 
ou anuais dos demais partidos, quinze dias após a publicação dos balanços financeiros, aberto 
o prazo de cinco dias para impugná-las, podendo, ainda, relatar fatos, indicar provas e pedir 
abertura de investigação para apurar qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias 
a que, em matéria financeira, os partidos e seus filiados estejam sujeitos.  
Art. 36. Constatada a violação de normas legais ou estatutárias, ficará o partido sujeito às 
seguintes sanções:  
I - no caso de recursos de origem não mencionada ou esclarecida, fica suspenso o recebimento 
das quotas do fundo partidário até que o esclarecimento seja aceito pela Justiça Eleitoral;  
II - no caso de recebimento de recursos mencionados no art. 31, fica suspensa a participação no 
fundo partidário por um ano;  
III - no caso de recebimento de doações cujo valor ultrapasse os limites previstos no art. 39, § 
4º, fica suspensa por dois anos a participação no fundo partidário e será aplicada ao partido 
multa correspondente ao valor que exceder aos limites fixados.  
Art. 37. A desaprovação das contas do partido implicará exclusivamente a sanção de devolução 
da importância apontada como irregular, acrescida de multa de até 20% (vinte por cento). 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  
§ 1º A Justiça Eleitoral pode determinar diligências necessárias à complementação de 
informações ou ao saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos órgãos de direção 
partidária ou de candidatos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.693, de 
27/7/1998) 
§ 2º A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente à esfera partidária 
responsável pela irregularidade, não suspendendo o registro ou a anotação de seus órgãos de 
direção partidária nem tornando devedores ou inadimplentes os respectivos responsáveis 
partidários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.693, de 27/7/1998, com redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º A sanção a que se refere o caput deverá ser aplicada de forma proporcional e razoável, pelo 
período de um a doze meses, e o pagamento deverá ser feito por meio de desconto nos futuros 
repasses de cotas do Fundo Partidário, desde que a prestação de contas seja julgada, pelo juízo 
ou tribunal competente, em até cinco anos de sua apresentação. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º Da decisão que desaprovar total ou parcialmente a prestação de contas dos órgãos 
partidários caberá recurso para os Tribunais Regionais Eleitorais ou para o Tribunal Superior 
Eleitoral, conforme o caso, o qual deverá ser recebido com efeito suspensivo. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º As prestações de contas desaprovadas pelos Tribunais Regionais e pelo Tribunal Superior 
poderão ser revistas para fins de aplicação proporcional da sanção aplicada, mediante 
requerimento ofertado nos autos da prestação de contas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
§ 6º O exame da prestação de contas dos órgãos partidários tem caráter jurisdicional. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 7º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 8º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 9º O desconto no repasse de cotas resultante da aplicação da sanção a que se refere o caput 
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será suspenso durante o segundo semestre do ano em que se realizarem as eleições. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 10. Os gastos com passagens aéreas serão comprovados mediante apresentação de fatura ou 
duplicata emitida por agência de viagem, quando for o caso, desde que informados os 
beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a exigência de apresentação de qualquer outro 
documento para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 11. Os órgãos partidários poderão apresentar documentos hábeis para esclarecer 
questionamentos da Justiça Eleitoral ou para sanear irregularidades a qualquer tempo, enquanto 
não transitada em julgado a decisão que julgar a prestação de contas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 12. Erros formais ou materiais que no conjunto da prestação de contas não comprometam o 
conhecimento da origem das receitas e a destinação das despesas não acarretarão a 
desaprovação das contas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 13. A responsabilização pessoal civil e criminal dos dirigentes partidários decorrente da 
desaprovação das contas partidárias e de atos ilícitos atribuídos ao partido político somente 
ocorrerá se verificada irregularidade grave e insanável resultante de conduta dolosa que importe 
enriquecimento ilícito e lesão ao patrimônio do partido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 
§ 14. O instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política não será atingido 
pela sanção aplicada ao partido político em caso de desaprovação de suas contas, exceto se tiver 
diretamente dado causa à reprovação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 37-A. A falta de prestação de contas implicará a suspensão de novas cotas do Fundo 
Partidário enquanto perdurar a inadimplência e sujeitará os responsáveis às penas da lei. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

CAPÍTULO II 
DO FUNDO PARTIDÁRIO 

 
Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) 
é constituído por:  
I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis conexas;  
II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou eventual;  
III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos bancários 
diretamente na conta do Fundo Partidário; (Expressão “ou pessoa jurídica” declarada 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN 4.650, 
publicada no DOU de 25/9/2015) 
IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número de eleitores 
inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, multiplicados por 
trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.  
§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO)  
Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações de pessoas 
físicas e jurídicas para constituição de seus fundos. (Expressão “e jurídicas” declarada 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN 4.650, 
publicada no DOU de 25/9/2015) 
§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de direção 
nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos hierarquicamente 
superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva destinação, juntamente 
com o balanço contábil.  
§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do partido, 
definidos seus valores em moeda corrente.  
§ 3º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta do partido 
político por meio de: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - depósitos em espécie devidamente identificados; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
III - mecanismo disponível em sítio do partido na internet que permita inclusive o uso de cartão 
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de crédito ou de débito e que atenda aos seguintes requisitos: 
a) identificação do doador; 
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas diversas eleições 
os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-se o disposto no § 
1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e os 
critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) (Expressão “e jurídicas” declarada 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN 4.650, 
publicada no DOU de 25/9/2015) (Vide ADIN nº 4.650/2011) 
Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser consignada, no 
Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  
§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do Brasil, em conta 
especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  
§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela aplicação de 
multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  
Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do depósito a que 
se refere o § 1º do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos órgãos nacionais dos 
partidos, obedecendo aos seguintes critérios: (Expressão “obedecendo aos seguintes critérios” 
declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 
ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 1)  
I - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 1)  
II - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 1)  
Art. 41-A. Do total do Fundo Partidário: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.459, de 
21/3/2007, e  com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 
I - 5% (cinco por cento) serão destacados para entrega, em partes iguais, a todos os partidos que 
atendam aos requisitos constitucionais de acesso aos recursos do Fundo Partidário; e (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
II - 95% (noventa e cinco por cento) serão distribuídos aos partidos na proporção dos votos 
obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.875, de 30/10/2013) 
Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II, serão desconsideradas as mudanças de 
filiação partidária em quaisquer hipóteses. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.875, de 
30/10/2013, e com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 
Art. 42. Em caso de cancelamento ou caducidade do órgão de direção nacional do partido, 
reverterá ao Fundo Partidário a quota que a este caberia.  
Art. 43. Os depósitos e movimentações dos recursos oriundos do Fundo Partidário serão feitos 
em estabelecimentos bancários controlados pelo Poder Público Federal, pelo Poder Público 
Estadual ou, inexistindo estes, no banco escolhido pelo órgão diretivo do partido.  
Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  
I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de pessoal, a qualquer 
título, observado, do total recebido, os seguintes limites: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
b) 60% (sessenta por cento) para cada órgão estadual e municipal; (Alínea acrescida pela Lei 
nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - na propaganda doutrinária e política;  
III - no alistamento e campanhas eleitorais; 
IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação 
política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido. 
V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação política das 
mulheres, criados e mantidos pela secretaria da mulher do respectivo partido político ou, 
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inexistindo a secretaria, pelo instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação 
política de que trata o inciso IV, conforme percentual que será fixado pelo órgão nacional de 
direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
VI - no pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres devidos a organismos partidários 
internacionais que se destinem ao apoio à pesquisa, ao estudo e à doutrinação política, aos quais 
seja o partido político regularmente filiado; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
VII - no pagamento de despesas com alimentação, incluindo restaurantes e lanchonetes. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível devem ser 
discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a permitir o 
controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV deste artigo.  
§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de recursos 
oriundos do Fundo Partidário.  
§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar e realizar despesas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997, com redação dada pela Lei nº 12.891, 
de 11/12/2013) 
§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo encargos e 
tributos de qualquer natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º O partido político que não cumprir o disposto no inciso V do caput deverá transferir o saldo 
para conta específica, sendo vedada sua aplicação para finalidade diversa, de modo que o saldo 
remanescente deverá ser aplicado dentro do exercício financeiro subsequente, sob pena de 
acréscimo de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) do valor previsto no inciso V do 
caput, a ser aplicado na mesma finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 5º-A. A critério das agremiações partidárias, os recursos a que se refere o inciso V poderão 
ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas bancárias específicas, 
para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, e declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 
Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 5.617, publicada no DOU de 23/3/2018, p. 1, com 
modulação de efeitos publicada no DOU de 10/10/2018, p. 1) 
§ 6º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não despender a 
totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser revertida para 
outras atividades partidárias, conforme previstas no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 7º A critério da secretaria da mulher ou, inexistindo a secretaria, a critério da fundação de 
pesquisa e de doutrinação e educação política, os recursos a que se refere o inciso V do caput 
poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas bancárias 
específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido, não se 
aplicando, neste caso, o disposto no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015, e declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal, pela ADI nº 5.617, publicada no DOU de 23/3/2018, p. 1, com modulação de efeitos 
publicada no DOU de 10/10/2018, p.1) 

 
TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 
 

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017, a partir de 1º de janeiro subsequente à 
publicação da referida Lei)  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 
prazos de cessação e determina outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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...................................................................................................................................................... 
Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público Eleitoral poderá 
representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, relatando fatos e 
indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de investigação judicial para apurar 
uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de autoridade, ou utilização 
indevida de veículos ou meios de comunicação social, em benefício de candidato ou de partido 
político, obedecido o seguinte rito:  
I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições do Relator em processos judiciais, ao 
despachar a inicial, adotará as seguintes providências:  
a) ordenará que se notifique o representado do conteúdo da petição, entregando-se-lhe a 
segunda via apresentada pelo representante com as cópias dos documentos, a fim de que, no 
prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada de documentos e rol de testemunhas, se 
cabível;   
b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à representação, quando for relevante o 
fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência da medida, caso seja julgada 
procedente;  
c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de representação ou lhe faltar algum 
requisito desta Lei Complementar;  
II - no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou representação, ou retardar-lhe a solução, 
poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 24 (vinte e quatro) 
horas;  
III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao conhecimento 
do Tribunal Superior Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias;  
IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribunal juntará aos autos cópia autêntica do ofício 
endereçado ao representado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em aceitá-la ou dar 
recibo;  
V - findo o prazo da notificação, com ou sem defesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) dias para 
inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante e pelo 
representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as quais comparecerão independentemente 
de intimação;  
VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Corregedor procederá a todas as diligências que 
determinar, ex officio ou a requerimento das partes;  
VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor poderá ouvir terceiros, referidos pelas partes, ou 
testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam influir na decisão do 
feito;  
VIII - quando qualquer documento necessário à formação da prova se achar em poder de 
terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, oficial ou privado, o Corregedor poderá, ainda, 
no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requisitar cópias;  
                    IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não comparecer a 
juízo, o Juiz poderá expedir contra ele mandado de prisão e instaurar processo s por crime de 
desobediência;  
X - encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, inclusive o Ministério Público, poderão 
apresentar alegações no prazo comum de 2 (dois) dias;  
XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao Corregedor, no dia imediato, 
para apresentação de relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado;  
XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3 (três) dias, e os autos da representação 
serão encaminhados ao Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de inclusão 
incontinenti do feito em pauta, para julgamento na primeira sessão subseqüente;  
XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional Eleitoral terá vista dos autos por 48 
(quarenta e oito) horas, para se pronunciar sobre as imputações e conclusões do Relatório;  
XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a proclamação dos eleitos, o Tribunal 
declarará a inelegibilidade do representado e de quantos hajam contribuído para a prática do 
ato, cominando-lhes sanção de inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos 
subsequentes à eleição em que se verificou, além da cassação do registro ou diploma do 
candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder econômico ou pelo desvio ou 
abuso do poder de autoridade ou dos meios de comunicação, determinando a remessa dos autos 
ao Ministério Público Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, se for o caso, e de 
ação penal, ordenando quaisquer outras providências que a espécie comportar; (Inciso com 
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redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 
XV - (Revogado pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  
XVI - para a configuração do ato abusivo, não será considerada a potencialidade de o fato alterar 
o resultado da eleição, mas apenas a gravidade das circunstâncias que o caracterizam. (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 
Parágrafo único. O recurso contra a diplomação, interposto pelo representante, não impede a 
atuação do Ministério Público no mesmo sentido.  
Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos públicos e notórios, 
dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou fatos, ainda que 
não indicados ou alegados pelas partes, mas que preservem o interesse público de lisura 
eleitoral.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 
37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de 
janeiro de 1991; e dá outras providências.  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII 
do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal.  
Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, Legislativo, 
incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  
II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista 
e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios.  
Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas sem fins 
lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos públicos 
diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de 
parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  
Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput refere-se 
à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de 
contas a que estejam legalmente obrigadas.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 
Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, a 
Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais no total de até 150% 
(cento e cinquenta por cento) do número de lugares a preencher, salvo: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a Câmara dos 
Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou coligação poderá registrar candidatos 
a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital no total de até 200% (duzentos por 
cento) das respectivas vagas; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação poderá registrar 
candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do número de lugares a preencher. (Inciso 
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acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido ou coligação 
preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por cento) para 
candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e igualada a um, 
se igual ou superior.  
§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número máximo 
de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos partidos respectivos poderão 
preencher as vagas remanescentes até trinta dias antes do pleito. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos até 
as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  
I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  
II - autorização do candidato, por escrito;  
III - prova de filiação partidária;  
IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  
V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o candidato é 
eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no prazo 
previsto no art. 9º;  
VI - certidão de quitação eleitoral;  
VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça Eleitoral, Federal e 
Estadual;  
VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça Eleitoral, 
para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  
IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a Presidente da 
República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de elegibilidade é 
verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando fixada em dezoito anos, hipótese 
em que será aferida na data-limite para o pedido de registro. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para diligências.  
§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus candidatos, estes 
poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de quarenta e oito horas 
seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas deverão tornar 
disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao exercício de 
cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do 
órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo submetida à apreciação 
do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao interessado.  
§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos apresentados para 
os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo dos direitos 
políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para 
auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter 
definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de campanha 
eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites aqueles que:  
I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu pedido de 
registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida regularmente 
cumprido;  
II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer modalidade de 
responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com outros candidatos 
e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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III - o parcelamento das multas eleitorais é direito do cidadão, seja ele eleitor ou candidato, e 
dos partidos políticos, podendo ser parceladas em até 60 (sessenta) meses, desde que não 
ultrapasse o limite de 10% (dez por cento) de sua renda. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, 
de 11/12/2013) 
§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, até o dia 5 
de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual embasará 
a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 
§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser aferidas no 
momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as alterações, 
fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste artigo, as regras 
de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 13. Fica dispensada a apresentação pelo partido, coligação ou candidato de documentos 
produzidos a partir de informações detidas pela Justiça Eleitoral, entre eles os indicados nos 
incisos III, V e VI do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências.  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  
Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às sociedades 
simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou modelo 
societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou pessoas, ou 
sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território brasileiro, 
constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  
Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos administrativo 
e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou benefício, exclusivo 
ou não.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 83, DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

 

Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, a fim de prever a 
responsabilização dos partidos políticos por atos de corrupção e similares; 
acrescenta os arts. 32- A e 32-B à Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997, para tornar crime o "Caixa 2", e altera a redação do art. 105-A da 
mesma lei. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3915/2015.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO PROGRAMA E DO ESTATUTO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 15. O Estatuto do partido deve conter, entre outras, normas sobre:  
I - nome, denominação abreviada e o estabelecimento da sede na Capital Federal;  
II - filiação e desligamento de seus membros;  
III - direitos e deveres dos filiados;  
IV - modo como se organiza e administra, com a definição de sua estrutura geral e 

identificação, composição e competências dos órgãos partidários nos níveis municipal, estadual 
e nacional, duração dos mandatos e processo de eleição dos seus membros;  

V - fidelidade e disciplina partidárias, processo para apuração das infrações e 
aplicação das penalidades, assegurado amplo direito de defesa;  

VI - condições e forma de escolha de seus candidatos a cargos e funções eletivas;  
VII - finanças e contabilidade, estabelecendo, inclusive, normas que os habilitem a 

apurar as quantias que os seus candidatos possam despender com a própria eleição, que fixem 
os limites das contribuições dos filiados e definam as diversas fontes de receita do partido, além 
daquelas previstas nesta Lei;  

VIII - critérios de distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre os órgãos de 
nível municipal, estadual e nacional que compõem o partido;  

IX - procedimento de reforma do programa e do estatuto.  
Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe exclusivamente ao 

órgão partidário municipal, estadual ou nacional que tiver dado causa ao não cumprimento da 
obrigação, à violação de direito, a dano a outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a 
solidariedade de outros órgãos de direção partidária. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 
11.694, de 12/6/2008, e com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Parágrafo único. O órgão nacional do partido político, quando responsável, somente 
poderá ser demandado judicialmente na circunscrição especial judiciária da sua sede, inclusive 
nas ações de natureza cível ou trabalhista. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.891, de 
11/12/2013) 
 

CAPÍTULO IV 
DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

 
Art. 16. Só pode filiar-se a partido o eleitor que estiver no pleno gozo de seus 

direitos políticos.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
DA FUSÃO, INCORPORAÇÃO E EXTINÇÃO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 
Art. 27. Fica cancelado, junto ao Ofício Civil e ao Tribunal Superior Eleitoral, o 

registro do partido que, na forma de seu estatuto, se dissolva, se incorpore ou venha a se fundir 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576426&seqTexto=99609&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576426&seqTexto=99609&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html


980 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

a outro.  
Art. 28. O Tribunal Superior Eleitoral, após trânsito em julgado de decisão, 

determina o cancelamento do registro civil e do estatuto do partido contra o qual fique provado:  
I - ter recebido ou estar recebendo recursos financeiros de procedência estrangeira;  
II - estar subordinado a entidade ou governo estrangeiros;  
III - não ter prestado, nos termos desta Lei, as devidas contas à Justiça Eleitoral;  
IV - que mantém organização paramilitar.  
§ 1º A decisão judicial a que se refere este artigo deve ser precedida de processo 

regular, que assegure ampla defesa.  
§ 2º O processo de cancelamento é iniciado pelo Tribunal à vista de denúncia de 

qualquer eleitor, de representante de partido, ou de representação do Procurador-Geral Eleitoral.  
§ 3º O partido político, em nível nacional, não sofrerá a suspensão das cotas do 

Fundo Partidário, nem qualquer outra punição como conseqüência de atos praticados por órgãos 
regionais ou municipais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.693, de 27/7/1998) 

§ 4º Despesas realizadas por órgãos partidários municipais ou estaduais ou por 
candidatos majoritários nas respectivas circunscrições devem ser assumidas e pagas 
exclusivamente pela esfera partidária correspondente, salvo acordo expresso com órgão de 
outra esfera partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Em caso de não pagamento, as despesas não poderão ser cobradas 
judicialmente dos órgãos superiores dos partidos políticos, recaindo eventual penhora 
exclusivamente sobre o órgão partidário que contraiu a dívida executada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 6º O disposto no inciso III do caput refere-se apenas aos órgãos nacionais dos 

partidos políticos que deixarem de prestar contas ao Tribunal Superior Eleitoral, não ocorrendo 
o cancelamento do registro civil e do estatuto do partido quando a omissão for dos órgãos 
partidários regionais ou municipais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 29. Por decisão de seus órgãos nacionais de deliberação, dois ou mais partidos 
poderão fundir-se num só ou incorporar-se um ao outro.  

§ 1º No primeiro caso, observar-se-ão as seguintes normas:  
I - os órgãos de direção dos partidos elaborarão projetos comuns de estatuto e 

programa;  
II - os órgãos nacionais de deliberação dos partidos em processo de fusão votarão 

em reunião conjunta, por maioria absoluta, os projetos, e elegerão o órgão de direção nacional 
que promoverá o registro do novo partido.  

§ 2º No caso de incorporação, observada a lei civil, caberá ao partido incorporando 
deliberar por maioria absoluta de votos, em seu órgão nacional de deliberação, sobre a adoção 
do estatuto e do programa de outra agremiação.  

§ 3º Adotados o estatuto e o programa do partido incorporador, realizar-se-á, em 
reunião conjunta dos órgãos nacionais de deliberação, a eleição do novo órgão de direção 
nacional.  

§ 4º Na hipótese de fusão, a existência legal do novo partido tem início com o 
registro, no Ofício Civil competente da Capital Federal, do estatuto e do programa, cujo 
requerimento deve ser acompanhado das atas das decisões dos órgãos competentes.  

§ 5º No caso de incorporação, o instrumento respectivo deve ser levado ao Ofício 
Civil competente, que deve, então, cancelar o registro do partido incorporado a outro.  

§ 6º No caso de incorporação, o instrumento respectivo deve ser levado ao Ofício 
Civil competente, que deve, então, cancelar o registro do partido incorporado a outro. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 
§ 7º Havendo fusão ou incorporação, devem ser somados exclusivamente os votos 

dos partidos fundidos ou incorporados obtidos na última eleição geral para a Câmara dos 
Deputados, para efeito da distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do acesso gratuito ao 
rádio e à televisão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

§ 8º O novo estatuto ou instrumento de incorporação deve ser levado a registro e 
averbado, respectivamente, no Ofício Civil e no Tribunal Superior Eleitoral. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 
§ 9º Somente será admitida a fusão ou incorporação de partidos políticos que hajam 

obtido o registro definitivo do Tribunal Superior Eleitoral há, pelo menos, 5 (cinco) anos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353165&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13107-24-marco-2015-780331-publicacaooriginal-146452-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13107-24-marco-2015-780331-publicacaooriginal-146452-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13107-24-marco-2015-780331-publicacaooriginal-146452-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13107-24-marco-2015-780331-publicacaooriginal-146452-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13107-24-marco-2015-780331-publicacaooriginal-146452-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13107-24-marco-2015-780331-publicacaooriginal-146452-pl.html


981 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 49. (Revogado pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017, a partir de 1º de janeiro subsequente à 

publicação da referida Lei) 
TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 50. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 

Dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  
Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às 

sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou 
modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou 
pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 
brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 
administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 
benefício, exclusivo ou não.  

Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade 
individual de seus dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora 
ou partícipe do ato ilícito.  

§ 1º A pessoa jurídica será responsabilizada independentemente da 
responsabilização individual das pessoas naturais referidas no caput.  

§ 2º Os dirigentes ou administradores somente serão responsabilizados por atos 
ilícitos na medida da sua culpabilidade.  

Art. 4º Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração 
contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária.  

§ 1º Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabilidade da sucessora será 
restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite 
do patrimônio transferido, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas nesta Lei 
decorrentes de atos e fatos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, exceto no caso de 
simulação ou evidente intuito de fraude, devidamente comprovados.  

§ 2º As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do 
respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos 
previstos nesta Lei, restringindo- se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e 
reparação integral do dano causado.  

 
CAPÍTULO II 

DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
NACIONAL OU ESTRANGEIRA 

 
Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
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para os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no 
parágrafo único do art. 1º, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 
contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais 
assumidos pelo Brasil, assim definidos:  

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei;  

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV - no tocante a licitações e contratos:  
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 
ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública; 

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 
dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.  

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais 
ou representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, 
bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país 
estrangeiro.  

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as 
organizações públicas internacionais.  

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda 
que transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, 
entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como em 
pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro 
ou em organizações públicas internacionais.  

CAPÍTULO III 
DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 
Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas 

responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções:  
I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, 
excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 
estimação; e  

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.  
§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, 

de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.  
§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação 

jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, 
do ente público.  

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, 
a obrigação da reparação integral do dano causado.  

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do 
valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 
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60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).  
§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de 

extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande 
circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em 
publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo 
de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo 
visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.  

§ 6º (VETADO).  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 
Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 
prazos de cessação e determina outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público 

Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, 
relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de investigação 
judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de 
autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de comunicação social, em benefício 
de candidato ou de partido político, obedecido o seguinte rito:  

I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições do Relator em processos judiciais, 
ao despachar a inicial, adotará as seguintes providências:  

a) ordenará que se notifique o representado do conteúdo da petição, entregando-se-
lhe a segunda via apresentada pelo representante com as cópias dos documentos, a fim de que, 
no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada de documentos e rol de testemunhas, 
se cabível;   

b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à representação, quando for 
relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência da medida, caso seja 
julgada procedente;  

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de representação ou lhe faltar 
algum requisito desta Lei Complementar;  

II - no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou representação, ou retardar-lhe 
a solução, poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 24 (vinte 
e quatro) horas;  

III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao 
conhecimento do Tribunal Superior Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as providências 
necessárias;  

IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribunal juntará aos autos cópia autêntica 
do ofício endereçado ao representado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em aceitá-
la ou dar recibo;  

V - findo o prazo da notificação, com ou sem defesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) 
dias para inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante e pelo 
representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as quais comparecerão independentemente 
de intimação;  

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Corregedor procederá a todas as diligências 
que determinar, ex officio ou a requerimento das partes;  

VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor poderá ouvir terceiros, referidos 
pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam influir 
na decisão do feito;  

VIII - quando qualquer documento necessário à formação da prova se achar em 
poder de terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, oficial ou privado, o Corregedor poderá, 
ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requisitar cópias;  
                    IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não comparecer a 
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juízo, o Juiz poderá expedir contra ele mandado de prisão e instaurar processo s por crime de 
desobediência;  

X - encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, inclusive o Ministério 
Público, poderão apresentar alegações no prazo comum de 2 (dois) dias;  

XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao Corregedor, no 
dia imediato, para apresentação de relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado;  

XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3 (três) dias, e os autos da 
representação serão encaminhados ao Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de 
inclusão incontinenti do feito em pauta, para julgamento na primeira sessão subseqüente;  

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional Eleitoral terá vista dos autos 
por 48 (quarenta e oito) horas, para se pronunciar sobre as imputações e conclusões do 
Relatório;  

XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a proclamação dos 
eleitos, o Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de quantos hajam contribuído 
para a prática do ato, cominando-lhes sanção de inelegibilidade para as eleições a se realizarem 
nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em que se verificou, além da cassação do registro ou 
diploma do candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder econômico ou pelo 
desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios de comunicação, determinando a remessa 
dos autos ao Ministério Público Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, se for o caso, 
e de ação penal, ordenando quaisquer outras providências que a espécie comportar; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 
XV - (Revogado pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  
XVI - para a configuração do ato abusivo, não será considerada a potencialidade de 

o fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a gravidade das circunstâncias que o 
caracterizam. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

Parágrafo único. O recurso contra a diplomação, interposto pelo representante, não 
impede a atuação do Ministério Público no mesmo sentido.  

Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos públicos 
e notórios, dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou fatos, 
ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas que preservem o interesse público de 
lisura eleitoral.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os candidatos ou partidos 
conservarão a documentação concernente a suas contas.  

Parágrafo único. Estando pendente de julgamento qualquer processo judicial 
relativo às contas, a documentação a elas concernente deverá ser conservada até a decisão final.  

 
DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 

 
Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 

relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada 
pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes 
informações:  

I - quem contratou a pesquisa;  
II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;  
III - metodologia e período de realização da pesquisa;  
IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível 

econômico e área física de realização do trabalho a ser executado, intervalo de confiança e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
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margem de erro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta 

de dados e do trabalho de campo;  
VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;  
VII - nome de quem pagou pela realização do trabalho e cópia da respectiva nota 

fiscal. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da Justiça 

Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.  
§ 2º A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, no local de costume, 

bem como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro das informações a 
que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou coligações com candidatos 
ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata 
este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção 
de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 5º É vedada, no período de campanha eleitoral, a realização de enquetes 
relacionadas ao processo eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 105. Até o dia 5 de março do ano da eleição, o Tribunal Superior Eleitoral, 
atendendo ao caráter regulamentar e sem restringir direitos ou estabelecer sanções distintas das 
previstas nesta Lei, poderá expedir todas as instruções necessárias para sua fiel execução, 
ouvidos, previamente, em audiência pública, os delegados ou representantes dos partidos 
políticos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral publicará o código orçamentário para o 
recolhimento das multas eleitorais ao Fundo Partidário, mediante documento de arrecadação 
correspondente.  

§ 2º Havendo substituição da UFIR por outro índice oficial, o Tribunal Superior 
Eleitoral procederá à alteração dos valores estabelecidos nesta Lei pelo novo índice.  

§ 3º Serão aplicáveis ao pleito eleitoral imediatamente seguinte apenas as 
resoluções publicadas até a data referida no caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
Art. 105-A. Em matéria eleitoral, não são aplicáveis os procedimentos previstos na 

Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 106. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a 
prevenção da utilização do sistema financeiro 
para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 
Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras – COAF, e dá outras providências 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  
DIREITOS E VALORES 

 
Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 
indiretamente, de infração penal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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9/7/2012) 
I - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
III - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
VI - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
VII - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002, e revogado pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 
Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012)  
§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de infração penal: (“Caput” do parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - os converte em ativos lícitos;  
II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  
III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  
§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

provenientes de infração penal;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  
§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código Penal.  
§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei 

forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 
aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, 
por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com 
as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à 
identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores 
objeto do crime. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

 
Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  
I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 

com reclusão, da competência do juiz singular;  
II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, ainda 

que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os crimes previstos nesta Lei a 
decisão sobre a unidade de processo e julgamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, 
de 9/7/2012) 

III - são da competência da Justiça Federal:  
a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou 
empresas públicas; 

b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal. 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da infração 
penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou 
isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 
do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), devendo o 
acusado que não comparecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguindo o feito 
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até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 12.683, de 9/7/2012) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.683, DE 9 DE JULHO DE 2012 
Altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 
para tornar mais eficiente a persecução penal 
dos crimes de lavagem de dinheiro.  

 
A PRESIDENTA D  REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, para tornar mais 

eficiente a persecução penal dos crimes de lavagem de dinheiro.  
Art. 2º A Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 
movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, 
direta ou indiretamente, de infração penal.  
I - (revogado);  
II - (revogado);  
III - (revogado);  
IV - (revogado);  
V - (revogado);  
VI - (revogado);  
VII - (revogado);  
VIII - (revogado).  
Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa.  
§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de 
bens, direitos ou valores provenientes de infração penal:  
.....................................................................................................  
§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem:  
I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 
provenientes de infração penal;  
....................................................................................................  
§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta 
Lei forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização 
criminosa.  
§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 
aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-
la, a qualquer tempo, por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou 
partícipe colaborar espontaneamente com as autoridades, prestando 
esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à 
identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, 
direitos ou valores objeto do crime." (NR) 
"Art. 2º ...................................................................................  
..................................................................................................  
II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, 
ainda que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os 
crimes previstos nesta Lei a decisão sobre a unidade de processo e 
julgamento;  
III - ..........................................................................................  
...................................................................................................  
b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal.  
§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da 
infração penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda 
que desconhecido ou isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da 
infração penal antecedente.  
§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 
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366 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal), devendo o acusado que não comparecer nem constituir advogado ser 
citado por edital, prosseguindo o feito até o julgamento, com a nomeação de 
defensor dativo." (NR) 
"Art. 4º O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante 
representação do delegado de polícia, ouvido o Ministério Público em 24 
(vinte e quatro) horas, havendo indícios suficientes de infração penal, poderá 
decretar medidas assecuratórias de bens, direitos ou valores do investigado 
ou acusado, ou existentes em nome de interpostas pessoas, que sejam 
instrumento, produto ou proveito dos crimes previstos nesta Lei ou das 
infrações penais antecedentes.  
§ 1º Proceder-se-á à alienação antecipada para preservação do valor dos bens 
sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou 
depreciação, ou quando houver dificuldade para sua manutenção.  
§ 2º O juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, direitos e valores 
quando comprovada a licitude de sua origem, mantendo-se a constrição dos 
bens, direitos e valores necessários e suficientes à reparação dos danos e ao 
pagamento de prestações pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração 
penal.  
§ 3º Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o comparecimento 
pessoal do acusado ou de interposta pessoa a que se refere o caput deste artigo, 
podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à conservação de 
bens, direitos ou valores, sem prejuízo do disposto no § 1º.  
§ 4º Poderão ser decretadas medidas assecuratórias sobre bens, direitos ou 
valores para reparação do dano decorrente da infração penal antecedente ou 
da prevista nesta Lei ou para pagamento de prestação pecuniária, multa e 
custas." (NR) 
"Art. 5º Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido o Ministério 
Público, nomeará pessoa física ou jurídica qualificada para a administração 
dos bens, direitos ou valores sujeitos a medidas assecuratórias, mediante 
termo de compromisso." (NR) 
"Art. 6º A pessoa responsável pela administração dos bens:  
....................................................................................................  
Parágrafo único. Os atos relativos à administração dos bens sujeitos a medidas 
assecuratórias serão levados ao conhecimento do Ministério Público, que 
requererá o que entender cabível." (NR) 
"Art. 7º .....................................................................................  
I - a perda, em favor da União - e dos Estados, nos casos de competência da 
Justiça Estadual -, de todos os bens, direitos e valores relacionados, direta ou 
indiretamente, à prática dos crimes previstos nesta Lei, inclusive aqueles 
utilizados para prestar a fiança, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro 
de boa-fé;  
......................................................................................................  
§ 1º A União e os Estados, no âmbito de suas competências, regulamentarão 
a forma de destinação dos bens, direitos e valores cuja perda houver sido 
declarada, assegurada, quanto aos processos de competência da Justiça 
Federal, a sua utilização pelos órgãos federais encarregados da prevenção, do 
combate, da ação penal e do julgamento dos crimes previstos nesta Lei, e, 
quanto aos processos de competência da Justiça Estadual, a preferência dos 
órgãos locais com idêntica função.  
§ 2º Os instrumentos do crime sem valor econômico cuja perda em favor da 
União ou do Estado for decretada serão inutilizados ou doados a museu 
criminal ou a entidade pública, se houver interesse na sua conservação." (NR) 
"Art. 8º O juiz determinará, na hipótese de existência de tratado ou convenção 
internacional e por solicitação de autoridade estrangeira competente, medidas 
assecuratórias sobre bens, direitos ou valores oriundos de crimes descritos no 
art. 1º praticados no estrangeiro.  
......................................................................................................  
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§ 2º Na falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou valores privados 
sujeitos a medidas assecuratórias por solicitação de autoridade estrangeira 
competente ou os recursos provenientes da sua alienação serão repartidos 
entre o Estado requerente e o Brasil, na proporção de metade, ressalvado o 
direito do lesado ou de terceiro de boa-fé." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 484, DE 2019 
(Do Sr. Bibo Nunes) 

 
Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos 
Políticos) e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições) 
para extinguir o financiamento público de campanhas eleitorais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7690/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei elimina o financiamento público de campanhas 

eleitorais ao extinguir o Fundo Especial de Financiamento de Campanhas (FEFC) e 

proibir o uso do Fundo Partidário para este fim.  

Art. 2º O artigo 44 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 44. (...) 

..................................................................................... 

III – no alistamento. 

..................................................................................... 

.....................................................................................§  

8º. Fica proibido o uso de recursos do Fundo Partidário em 

campanhas eleitorais.  (NR) 

Art. 3º Fica extinto o Fundo Especial de Financiamento de 

Campanhas (FEFC), devendo os recursos remanescentes ser devolvidos ao Tesouro 

Nacional.  

Art. 4º Art. 3º Ficam revogados os artigos 16-C e 16-D da Lei nº 9.504, 

de 30 de setembro de 1997.  

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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                        JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo Especial de Financiamento de Campanhas (FEFC), surgiu 
em 2017 para garantir o financiamento das campanhas eleitorais, repondo com 
recursos públicos o vazio gerado pelo fim das doações empresariais, incompatíveis 
com nossa Carta Magna, segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

Acreditamos que sua criação foi baseada em um diagnóstico 
equivocado. Não cabe ao Estado financiar a atividade de representação política. 
Todos devem ter acesso aos mesmos canais de financiamento de suas campanhas 
eleitorais. Quer sejam iniciantes, quer pretendam renovar seus mandatos. Isso se 
aproxima da democracia e afasta o círculo vicioso de retroalimentação dos votos 
passados. 

O que os partidos e candidatos devem fazer é voltar às bases. Buscar 
na sociedade o apoio financeiro necessário para existir e competir. É só assim que se 
criam laços verdadeiros de representação entre os candidatos e os cidadãos.  

Ademais, não podemos nos esquecer da questão orçamentária. A 
nação brasileira tem muitas outras prioridades para a destinação dos recursos 
públicos. Precisamos sim, nos preocupar em aumentar a arrecadação e controlar os 
desperdícios de gastos públicos. Dessa forma, num país tão carente em educação, 
segurança pública, saúde, infraestrutura e ciência, não faz sentido gastar R$ 1,7 bi 
com campanha eleitoral. 

Por estes motivos, apresentamos este projeto para a extinção do 
FEFC e para proibir o uso do Fundo Partidário nas campanhas eleitorais. 

  Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 2019.    
 

Deputado Bibo Nunes 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  
I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, observado, do total recebido, os seguintes limites: (“Caput” do inciso 
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com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional; (Alínea acrescida pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 
b) 60% (sessenta por cento) para cada órgão estadual e municipal; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - na propaganda doutrinária e política;  
III - no alistamento e campanhas eleitorais; 
IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação 

e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido. 
V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 

política das mulheres, criados e mantidos pela secretaria da mulher do respectivo partido 
político ou, inexistindo a secretaria, pelo instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e 
educação política de que trata o inciso IV, conforme percentual que será fixado pelo órgão 
nacional de direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

VI - no pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres devidos a organismos 
partidários internacionais que se destinem ao apoio à pesquisa, ao estudo e à doutrinação 
política, aos quais seja o partido político regularmente filiado; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

VII - no pagamento de despesas com alimentação, incluindo restaurantes e 
lanchonetes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 
devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a 
permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV deste 
artigo.  

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 
recursos oriundos do Fundo Partidário.  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar e realizar despesas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997, com redação dada pela Lei nº 12.891, 
de 11/12/2013) 

§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 
encargos e tributos de qualquer natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 5º O partido político que não cumprir o disposto no inciso V do caput deverá 
transferir o saldo para conta específica, sendo vedada sua aplicação para finalidade diversa, de 
modo que o saldo remanescente deverá ser aplicado dentro do exercício financeiro subsequente, 
sob pena de acréscimo de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) do valor previsto no 
inciso V do caput, a ser aplicado na mesma finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º-A. A critério das agremiações partidárias, os recursos a que se refere o inciso 
V poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas bancárias 
específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, e declarado inconstitucional, em controle 
concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 5.617, publicada no DOU de 
23/3/2018, p. 1, com modulação de efeitos publicada no DOU de 10/10/2018, p. 1) 

§ 6º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não 
despender a totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser 
revertida para outras atividades partidárias, conforme previstas no caput deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 7º A critério da secretaria da mulher ou, inexistindo a secretaria, a critério da 
fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, os recursos a que se refere o inciso 
V do caput poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas 
bancárias específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido, 
não se aplicando, neste caso, o disposto no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015, e declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal, pela ADI nº 5.617, publicada no DOU de 23/3/2018, p. 1, com modulação de efeitos 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398


992 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

publicada no DOU de 10/10/2018, p.1) 
 

TÍTULO IV 
DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 

 
Art. 45. (Revogado pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017, a partir de 1º de janeiro 

subsequente à publicação da referida Lei)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais 
enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de dados, a 
relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 
obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 
inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias 
ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 
outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do 
prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação 
dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 
e de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 

Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos 
relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na 
televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, ficando 
a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por instância 
superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos 
atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao 
deferimento do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da campanha 
eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo 
pedido de registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela 
Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) 
(Denominação acrescida pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é constituído 

por dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor ao menos equivalente: 
I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base nos 

parâmetros definidos em lei; 
II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o inciso 

II do § 3º do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017. 
§ 1º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em conta 

especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro dia útil do mês de junho do 
ano do pleito. 

§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior Eleitoral: 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
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I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 
II - (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 5º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 6º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido político 

somente após a definição de critérios para a sua distribuição, os quais, aprovados pela maioria 
absoluta dos membros do órgão de direção executiva nacional do partido, serão divulgados 
publicamente. 

§ 8º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 9º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 10. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de Campanha 

que não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser devolvidos ao Tesouro Nacional, 
integralmente, no momento da apresentação da respectiva prestação de contas. 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 13. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 14. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo 

poderá ser reduzido mediante compensação decorrente do remanejamento, se existirem, de 
dotações em excesso destinadas ao Poder Legislativo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.487, de 
6/10/2017) 

Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), 
para o primeiro turno das eleições, serão distribuídos entre os partidos políticos, obedecidos os 
seguintes critérios: 

I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os partidos com 
estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que tenham pelo 
menos um representante na Câmara dos Deputados, na proporção do percentual de votos por 
eles obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados; 

III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, na proporção do 
número de representantes na Câmara dos Deputados, consideradas as legendas dos titulares; 

IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na proporção do número 
de representantes no Senado Federal, consideradas as legendas dos titulares. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo a que se refere este 

artigo, deverá fazer requerimento por escrito ao órgão partidário respectivo. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 
dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

Art. 17-A. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 881, DE 2019 
(Do Poder Executivo) 

 
Mensagem nº 52/2019 
OF nº 8/2019/CC/PR 
 
Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, para 
criminalizar o uso de caixa dois em eleições. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-veto-153919-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9171/2017.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º  A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

“Art. 350-A.  Arrecadar, receber, manter, movimentar ou utilizar qualquer 
recurso, valor, bens ou serviços estimáveis em dinheiro, paralelamente à 
contabilidade exigida pela legislação eleitoral.  

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, se o fato não constituir crime 
mais grave. 

§ 1º  Incorre na mesma pena quem doar, contribuir ou fornecer recursos, 
valores, bens ou serviços nas circunstâncias estabelecidas no caput.  

§ 2º  Incorrem nas mesmas penas os candidatos e os integrantes dos 
órgãos dos partidos políticos e das coligações quando concorrerem, de 
qualquer modo, para a prática criminosa. 

§ 3º  A pena será aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), no caso 
de algum agente público concorrer, de qualquer modo, para a prática 
criminosa.” (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em 19 de fevereiro de 2019 

 

M nº 00018/2019 MJSP 
Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de encaminhar a V. Exa. a inclusa proposta de alteração do texto da 
Lei n.º 4.737, de 15 de julho de 1965, Código Eleitoral, mais especificamente, a introdução do 
artigo 350-A. A matéria aqui tratada está em total conformidade com o Projeto de Lei que trata 
da alteração de diversos textos legais, que se convencionou chamar de “Projeto anti-crime”, 
cujo objetivo é estabelecer medidas que tornem mais efetivo o combate à corrupção, o crime 
organizado e os crimes praticados com grave violência à pessoa. 

Neste projeto o foco é, especificamente, o combate à corrupção e a efetividade do 
sistema de combate aos financiamentos paralelos à contabilidade exigida pela lei eleitoral. 
Registre-se que aqui se trata de Projeto de Lei Ordinária, diferente, portanto, da proposta de 
reforma dos artigos 35, inc. II e 364 do Código Eleitoral, através de Lei Complementar, porque 
estes alteram regra de competência jurisdicional. (art. 121 da Carta Magna). 

O chamado caixa dois foi definido pelo Ministro Luiz Fux como a “prática de 
manutenção ou movimentação de recursos financeiros não escriturados ou falsamente 
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escriturados na contabilidade de pessoas jurídicas as mais diversas, como associações, 
fundações, sociedade comerciais e partidos políticos” (AP 470/STF, 22/4/2013). 

Inexistindo previsão legal definindo como crime tal conduta, justifica-se a 
introdução de aditamento ao art. 350 do Código Eleitoral, através da introdução do artigo 350-
A, com previsão de criminalização do caixa dois. 

O controle das doações aos candidatos às eleições é premissa básica de lisura e 
igualdade de eleições em nosso país, nos três níveis de governo. O tipo penal ora proposto, é 
um aditivo necessário para os casos de gravidade menor. Com efeito, explicitamente faz-se 
previsão excludente (se o fato não constitui crime mais grave), com o objetivo de permitir que, 
se houver contrapartida, configura-se somente corrupção e não caixa dois. Esta identificação 
de condutas revela-se mais adequada do ponto de vista da persecução e repressão. 

Registre-se que para a Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, “A proposta caminha no sentido de proteger por meio da lei, a penal, a 
higidez do processo eleitoral, ou seja, da própria democracia. Integralmente compatível, pois, 
com as políticas e diretrizes do MJSP”. 

Esclarece-se, finalmente, que o ato normativo não gerará despesas diretas ou 
indiretas. 

Face ao exposto, dadas as justificativas para as alterações, submeto à elevada 
decisão de Vossa Excelência a proposta de nova redação aos texto da Lei nº 4.737, de 15 de 
julho de 1965, reiterando inexistirem impactos econômicos. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Sergio Fernando Moro 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

Seção VI 
Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 
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....................................................................................................................................................... 
Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos 

Tribunais, dos juízes de direito e das Juntas Eleitorais.  
§ 1º Os membros dos Tribunais, os juízes de direito e os integrantes das Juntas 

Eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas garantias 
e serão inamovíveis.  

§ 2º Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois 
anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos escolhidos 
na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria.  

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que 
contrariarem esta Constituição e as denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança.  

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso 
quando:  

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei;  
II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais Tribunais 

Eleitorais;  
III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições federais 

ou estaduais;  
IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou 

estaduais;  
V - denegarem habeas corpus , mandado de segurança, habeas data ou mandado 

de injunção.  
Seção VII 

Dos Tribunais e Juízes Militares 
 
Art. 122. São órgãos da Justiça Militar:  
I - o Superior Tribunal Militar;  
II - os Tribunais e juízes militares instituídos por lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
 

PARTE PRIMEIRA 
INTRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III  

DOS JUÍZES ELEITORAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 35. Compete aos juízes: 
I - cumprir e fazer cumprir as decisões e determinações do Tribunal Superior e do 

Regional; 
II - processar e julgar os crimes eleitorais e os comuns que lhe forem conexos, 

ressalvada a competência originária do Tribunal Superior e dos Tribunais Regionais; 
III - decidir habeas corpus e mandado de segurança, em matéria eleitoral, desde 

que essa competência não esteja atribuída privativamente à instância superior; 
IV - fazer as diligências que julgar necessárias à ordem e presteza do serviço 

eleitoral; 
V - tomar conhecimento das reclamações que lhe forem feitas verbalmente ou por 

escrito, reduzindo-as a termo, e determinando as providências que cada caso exigir; 
VI - indicar, para aprovação do Tribunal Regional, a serventia de justiça que deve 

ter o anexo da escrivania eleitoral; 
VII - (Revogado pela Lei nº 8.868, de 14/4/1994). 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8868-14-abril-1994-322484-norma-pl.html
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VIII - dirigir os processos eleitorais e determinar a inscrição e a exclusão de 
eleitores; 

IX - expedir títulos eleitorais e conceder transferência de eleitor; 
X - dividir a zona em seções eleitorais; 
XI - mandar organizar, em ordem alfabética, relação dos eleitores de cada seção, 

para remessa à mesa receptora, juntamente com a pasta das folhas individuais de votação; 
XII - ordenar o registro e cassação do registro dos candidatos aos cargos eletivos 

municipais e comunicá-los ao Tribunal Regional; 
XIII - designar, até 60 (sessenta) dias antes das eleições, os locais das seções; 
XIV - nomear, 60 (sessenta) dias antes da eleição, em audiência pública anunciada 

com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência, os membros das mesas receptoras; 
XV - instruir os membros das mesas receptoras sobre as suas funções; 
XVI - providenciar para a solução das ocorrências que se verificarem nas mesas 

receptoras; 
XVII - tomar todas as providências ao seu alcance para evitar os atos viciosos das 

eleições; 
XVIII - fornecer aos que não votaram por motivo justificado e aos não alistados, 

por dispensados do alistamento, um certificado que os isente das sanções legais; 
XIX - comunicar, até às 12 horas do dia seguinte à realização da eleição, ao Tribunal 

Regional e aos delegados de partidos credenciados, o número de eleitores que votaram em cada 
uma das seções da zona sob sua jurisdição, bem como o total de votantes da zona. 

 
TÍTULO IV 

DAS JUNTAS ELEITORAIS 
 
Art. 36. Compor-se-ão as juntas eleitorais de um juiz de direito, que será o 

presidente, e de 2 (dois) ou 4 (quatro) cidadãos de notória idoneidade. 
§1º Os membros das juntas eleitorais serão nomeados 60 (sessenta) dias antes da 

eleição, depois de aprovação do Tribunal Regional, pelo presidente deste, a quem cumpre 
também designar-lhes a sede. 

§2º Até 10 (dez) dias antes da nomeação os nomes das pessoas indicadas para 
compor as Juntas serão publicados no órgão oficial do Estado, podendo qualquer partido, no 
prazo de 3 (três) dias, em petição fundamentada, impugnar as indicações. 

§3º Não podem ser nomeados membros das Juntas, escrutinadores ou auxiliares: 
I - os candidatos e seus parentes, ainda que por afinidade, até o segundo grau, 

inclusive, e bem assim o cônjuge; 
II - os membros de diretórios de partidos políticos devidamente registrados e cujos 

nomes tenham sido oficialmente publicados; 
III - as autoridades e agentes policiais, bem como os funcionários no desempenho 

de cargos de confiança do Executivo; 
IV - os que pertencerem ao serviço eleitoral. 

....................................................................................................................................................... 
PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS CRIMES ELEITORAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 350. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, para 
fins eleitorais: 

Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa, se o documento é 
público, e reclusão até três anos e pagamento de 3 a 10 dias-multa se o documento é particular. 

Parágrafo único. Se o agente da falsidade documental é funcionário público e 
comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamentos 
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de registro civil, a pena é agravada. 
Art. 351. Equipara-se a documento (348, 349 e 350), para os efeitos penais, a 

fotografia, o filme cinematográfico, o disco fonográfico ou fita de ditafone a que se incorpore 
declaração ou imagem destinada a prova de fato juridicamente relevante. 

Art. 352. Reconhecer, como verdadeira, no exercício da função pública, firma ou 
letra que o não seja, para fins eleitorais: 

Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa se o documento é 
público, e reclusão até três anos e pagamento de 3 a 10 dias-multa se o documento é particular. 

Art. 353. Fazer uso de qualquer dos documentos falsificados ou alterados, a que se 
referem os artigos 348 a 352: 

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração. 
Art. 354. Obter, para uso próprio ou de outrem, documento público ou particular, 

material ou ideologicamente falso para fins eleitorais: 
Pena - a cominada à falsificação ou à alteração. 
Art. 354-A. Apropriar-se o candidato, o administrador financeiro da campanha, ou 

quem de fato exerça essa função, de bens, recursos ou valores destinados ao financiamento 
eleitoral, em proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.488, 
de 6/10/2017) 

CAPÍTULO III 
DO PROCESSO DAS INFRAÇÕES 

 
Art. 355. As infrações penais definidas neste Código são de ação pública. 
Art. 356. Todo cidadão que tiver conhecimento de infração penal deste Código 

deverá comunicá-la ao juiz eleitoral da zona onde a mesma se verificou. 
§1º Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade judicial reduzi-la a 

termo, assinado pelo apresentante e por duas testemunhas, e a remeterá ao órgão do Ministério 
Público local, que procederá na forma deste Código. 

§2º Se o Ministério Público julgar necessários maiores esclarecimentos e 
documentos complementares ou outros elementos de convicção, deverá requisitá-los 
diretamente de quaisquer autoridades ou funcionários que possam fornecê-los. 

Art. 357. Verificada a infração penal, o Ministério Público oferecerá a denúncia 
dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

§1º Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o 
arquivamento da comunicação, o juiz, no caso de considerar improcedentes as razões 
invocadas, fará remessa da comunicação ao Procurador Regional, e este oferecerá a denúncia, 
designará outro Promotor para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só 
então estará o juiz obrigado a atender. 

§2º A denúncia conterá a exposição do fato criminoso com todas as suas 
circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, 
a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas. 

§3º Se o órgão do Ministério Público não oferecer a denúncia no prazo legal 
representará contra ele a autoridade judiciária, sem prejuízo da apuração da responsabilidade 
penal. 

§4º Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior o juiz solicitará ao 
Procurador Regional a designação de outro promotor, que, no mesmo prazo, oferecerá a 
denúncia. 

§5º Qualquer eleitor poderá provocar a representação contra o órgão do Ministério 
Público se o juiz, no prazo de 10 (dez) dias, não agir de ofício. 

Art. 358. A denúncia será rejeitada quando: 
I - o fato narrado evidentemente não constituir crime; 
II - já estiver extinta a punibilidade, pela prescrição ou outra causa; 
III - for manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condição exigida pela lei para 

o exercício da ação penal. 
Parágrafo único. Nos casos do nº III, a rejeição da denúncia não obstará ao exercício 

da ação penal, desde que promovida por parte legítima ou satisfeita a condição. 
Art. 359. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para o depoimento 

pessoal do acusado, ordenando a citação deste e a notificação do Ministério Público.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
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Parágrafo único. O réu ou seu defensor terá o prazo de 10 (dez) dias para oferecer 
alegações escritas e arrolar testemunhas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.732, de 
5/9/2003, publicada no DO de 8/9/2003, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 360. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as diligências 
requeridas pelo Ministério Público e deferidas ou ordenadas pelo juiz, abrir-se-á o prazo de 5 
(cinco) dias a cada uma das partes - acusação e defesa - para alegações finais. 

Art. 361. Decorrido esse prazo, e conclusos os autos ao juiz dentro de quarenta e 
oito horas, terá o mesmo 10 (dez) dias para proferir a sentença. 

Art. 362. Das decisões finais de condenação ou absolvição cabe recurso para o 
Tribunal Regional, a ser interposto no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 363. Se a decisão do Tribunal Regional for condenatória, baixarão 
imediatamente os autos à instância inferior para a execução da sentença, que será feita no prazo 
de 5 (cinco) dias, contados da data da vista ao Ministério Público. 

Parágrafo único. Se o órgão do Ministério Público deixar de promover a execução 
da sentença serão aplicadas as normas constantes dos parágrafos 3º, 4º e 5º do art. 357. 

Art. 364. No processo e julgamento dos crimes eleitorais e dos comuns que lhes 
forem conexos, assim como nos recursos e na execução, que lhes digam respeito, aplicar-se-á, 
como lei subsidiária ou supletiva, o Código de Processo Penal.  

 
TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 365. O serviço eleitoral prefere a qualquer outro, é obrigatório e não interrompe 

o interstício de promoção dos funcionários para ele requisitados. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.286, DE 2019 
(Do Sr. Hildo Rocha) 

 
Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, para 
criminalizar o uso de caixa dois em eleições. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-881/2019.  
 

 

Proceda-se à inclusão, ao art. 350 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965 – Código Eleitoral, do § 2º: 

“Art. 350.................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 1º.  Se o agente da falsidade documental é funcionário público e 
comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou 
alteração é de assentamento de registro civil, a pena é agravada. 

...................................................................................................  

§ 2º-A. Incorrem nas mesmas penas os candidatos e os integrantes 
dos órgãos dos partidos políticos e das coligações que concorrerem 
para a arrecadação, manutenção, movimentação ou utilização de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10732-5-setembro-2003-457330-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10732-5-setembro-2003-457330-norma-pl.html
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qualquer recurso, valor, bens ou serviços estimáveis em dinheiro em 
candidaturas artificiais, identificadas pela ausência de atos efetivos de 
campanha.  

....................................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

As últimas eleições gerais revelaram à sociedade brasileira que a 
promoção de candidaturas artificiais, fictícias ou popularmente conhecidas como 
“candidaturas laranjas” produz efeitos tão nefastos quanto a prática de “caixa-dois”, 
criminalizada nos termos do Projeto de Lei nº 881, de 2019.  

Com efeito, o repasse de recursos públicos para candidaturas 
artificiais nada mais é do que uma estratégia fraudulenta para burlar a integridade das 
contas eleitorais exigida pela legislação eleitoral e acarreta consequências 
incompatíveis com a regularidade do processo eleitoral.  

Considerando que tanto o caixa dois quanto o registro de 
candidaturas artificiais ou “laranja” ofendem a integridade e transparência da 
contabilidade eleitoral, que são requisitos fundamentais para a regularidade e 
legitimidade do processo eleitoral, propomos a previsão de criminalização de ambas 
as condutas. 

Sala das Sessões, em 12 de março de 2019. 

HILDO ROCHA 
DEPUTADO FEDERAL 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
....................................................................................................................................................... 

PARTE QUINTA 
DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 350. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, para 
fins eleitorais: 

Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa, se o documento é 
público, e reclusão até três anos e pagamento de 3 a 10 dias-multa se o documento é particular. 

Parágrafo único. Se o agente da falsidade documental é funcionário público e 
comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamentos 
de registro civil, a pena é agravada. 
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Art. 351. Equipara-se a documento (348, 349 e 350), para os efeitos penais, a 
fotografia, o filme cinematográfico, o disco fonográfico ou fita de ditafone a que se incorpore 
declaração ou imagem destinada a prova de fato juridicamente relevante. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.445, DE 2019 
(Do Sr. Jesus Sérgio) 

 
Revoga o inciso I do parágrafo 4º do art.28 da Lei nº. 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, que trata da obrigação de divulgação na internet de 
recursos recebidos para campanhas políticas em 72 horas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2513/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta lei dispõe sobre a revogação da obrigação de divulgação 

na internet de recursos recebidos para campanhas políticas em 72 horas. 

Art. 2º Fica revogado o inciso I do parágrafo 4º do art. 28 da Lei nº. 

9.504, de 30 de setembro de 1997. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O princípio da transparência, consagrado no direito eleitoral e 
intimamente relacionado aos princípios democrático e republicano, ínsitos ao espírito 
e à materialidade da Constituição de 1988, deve ser preservado e aperfeiçoado. Para 
tanto, é fundamental que o eleitor tenha conhecimento acerca dos doadores de 
campanhas e dos gastos efetuados pelos candidatos. Nesse quesito, aliás, a 
democracia brasileira se sobressai como uma das mais transparentes do mundo, uma 
vez que veda, ao contrário de muitos países26, quaisquer tipos de doações anônimas. 

É justamente pela importância deste princípio no ordenamento 
jurídico pátrio que não podemos deixar que este seja usado para perpetuar 
desigualdades e iniquidades no período eleitoral. Uma delas está intimamente 
relacionada com a obrigação de divulgação de gastos eleitorais na internet em 72 
horas. Isso porque, é válido lembrar, nem todos os municípios brasileiros têm acesso 
adequado à internet. Para se ter uma ideia, em pesquisa recente divulgado pela 
revista Exame, constata-se que quase metade dos domicílios brasileiros não dispõem 

                                                      
26 A este respeito, consulte-se a base de dados do Instituto para Democracia e Assistência Eleitoral: 

https://www.idea.int/data-tools/question-view/539, acesso em 8 de março de 2019. 

https://www.idea.int/data-tools/question-view/539
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de acesso à rede mundial de computadores27. 
Dessa forma, impor um ônus aos candidatos de municípios onde o 

acesso à internet é precário ou inexistente não só em nada colabora para aprimorar a 
transparência do processo eleitoral, como também faz com que os candidatos 
incorram em ilícito eleitoral pela imensa dificuldade ou impossibilidade de cumprir a 
lei. Além disso, esse dispositivo pune de modo mais severo os candidatos pobres, 
destituídos de máquinas eleitorais ou empresas que possam cumprir por eles a 
incumbência legal. Assim, a pretexto de prestigiar a transparência, o dispositivo em 
questão fere de morte o princípio da igualdade nas disputas eleitorais. 

É preciso ressaltar, ademais, que a supressão deste dispositivo em 
nada compromete o princípio da transparência, uma vez que, nos termos da resolução 
nº.23.553/2018 do TSE, ou outra que venha a substituí-la, há um momento para a 
prestação de contas parciais, no qual o eleitor poderá conhecer, quando divulgados, 
os doadores de campanhas, o que também poderá ser feito no curso da prestação 
final. 

Ao legislar, nós os representantes do povo não podemos esquecer 
jamais da grandeza e diversidade da nação brasileira, marcada por diferentes 
culturas, costumes e realidades. Ao legislar pensando apenas nos grandes centros 
urbanos e econômicos, ainda que com as melhores das intenções, corremos o risco 
de deixar o Brasil real para trás. Este projeto, que ora apresento, intenta também 
lembrar que nenhuma realidade brasileira merece ser esquecida. 

Sala das Sessões, em 11 de março de 2019. 
 

JESUS SÉRGIO 
Deputado Federal – PDT/AC 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
Art. 28. A prestação de contas será feita:  
I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  
II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  
§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas 

pelo próprio candidato, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias referentes 
à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos cheques 
recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores e emitentes. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

                                                      
27 Ver https://exame.abril.com.br/brasil/apesar-de-expansao-acesso-a-internet-no-brasil-ainda-e-baixo/, acesso em 

8 de março de 2019.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
https://exame.abril.com.br/brasil/apesar-de-expansao-acesso-a-internet-no-brasil-ainda-e-baixo/
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§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 
pelo próprio candidato. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 
em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante as 
campanhas eleitorais, a divulgar em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim na rede 
mundial de computadores (internet): (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 
10/5/2006 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - os recursos em dinheiro recebidos para financiamento de sua campanha eleitoral, 
em até 72 (setenta e duas) horas de seu recebimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

II - no dia 15 de setembro, relatório discriminando as transferências do Fundo 
Partidário, os recursos em dinheiro e os estimáveis em dinheiro recebidos, bem como os gastos 
realizados. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 6º Ficam também dispensadas de comprovação na prestação de contas: (“Caput” 

do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
I - a cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por 

pessoa cedente; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos ou partidos, decorrentes do 

uso comum tanto de sedes quanto de materiais de propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser 
registrado na prestação de contas do responsável pelo pagamento da despesa; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - a cessão de automóvel de propriedade do candidato, do cônjuge e de seus 
parentes até o terceiro grau para seu uso pessoal durante a campanha. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 7º As informações sobre os recursos recebidos a que se refere o § 4º deverão ser 
divulgadas com a indicação dos nomes, do CPF ou CNPJ dos doadores e dos respectivos valores 
doados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 8º Os gastos com passagens aéreas efetuados nas campanhas eleitorais serão 
comprovados mediante a apresentação de fatura ou duplicata emitida por agência de viagem, 
quando for o caso, desde que informados os beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a 
exigência de apresentação de qualquer outro documento para esse fim. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 9º A Justiça Eleitoral adotará sistema simplificado de prestação de contas para 
candidatos que apresentarem movimentação financeira correspondente a, no máximo, 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizados monetariamente, a cada eleição, pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE ou por índice que o substituir. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

§ 10. O sistema simplificado referido no § 9º deverá conter, pelo menos: 
I - identificação das doações recebidas, com os nomes, o CPF ou CNPJ dos 

doadores e os respectivos valores recebidos; 
II - identificação das despesas realizadas, com os nomes e o CPF ou CNPJ dos 

fornecedores de material e dos prestadores dos serviços realizados; 
III - registro das eventuais sobras ou dívidas de campanha. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 11. Nas eleições para Prefeito e Vereador de Municípios com menos de cinquenta 

mil eleitores, a prestação de contas será feita sempre pelo sistema simplificado a que se referem 
os §§ 9º e 10. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 12. Os valores transferidos pelos partidos políticos oriundos de doações serão 
registrados na prestação de contas dos candidatos como transferência dos partidos e, na 
prestação de contas dos partidos, como transferência aos candidatos, sem individualização dos 
doadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  (Expressão “sem 
individualização dos doadores” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo 
Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 5.394/2015, publicada no DOU de 6/4/2018) 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 
às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251


1004 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

contas por seu intermédio, os comitês deverão:  
I - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - resumir as informações contidas na prestação de contas, de forma a apresentar 

demonstrativo consolidado das campanhas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 
eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 
artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas, referente aos 2 
(dois) turnos, até o vigésimo dia posterior à sua realização. (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 

impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  
§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação da 

prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu órgão 
nacional de direção partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva circunscrição 
eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato, hipótese em 
que a existência do débito não poderá ser considerada como causa para a rejeição das contas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 23.553, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017 
 
Dispõe sobre a arrecadação e os gastos de 
recursos por partidos políticos e candidatos e 
sobre a prestação de contas nas eleições. 

 
O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 23, 

inciso IX, do Código Eleitoral e o art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
RESOLVE: 

TÍTULO I 
DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta resolução disciplina a arrecadação e os gastos de recursos por partidos 
políticos e candidatos em campanha eleitoral e a prestação de contas à Justiça Eleitoral. 

§ 1º Os recursos arrecadados por partido político fora do período eleitoral são 
regulados pela resolução específica que trata das prestações de contas anuais dos partidos 
políticos. 

§ 2º A aplicação dos recursos captados por partido político para as campanhas 
eleitorais deverá observar o disposto nesta resolução. 

Art. 2º Os partidos políticos e os candidatos poderão arrecadar recursos para custear 
as despesas de campanhas destinadas às eleições, nos termos desta resolução. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.865, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO Nº 771/2019 - SF 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), para 
criminalizar o uso de caixa dois em eleições. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5924/2016.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O Capítulo II do Título IV da Parte Quinta da Lei nº 4.737, de 15 de julho 

de 1965 (Código Eleitoral), passa a vigorar acrescido do seguinte art. 354-B: 

“Art. 354-B. Arrecadar, receber, manter, movimentar ou utilizar 

recursos, valores, bens ou serviços monetizáveis não escriturados ou 

falsamente escriturados na contabilidade exigida pela legislação eleitoral. 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, se o fato não constitui 

crime mais grave. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem doa, contribui ou fornece recursos, 

valores, bens ou serviços monetizáveis nas circunstâncias estabelecidas no 

caput. 

§ 2º Incorrem na mesma pena os candidatos e os integrantes dos órgãos 

dos partidos políticos e das coligações que concorrem, de qualquer modo, 

para a prática criminosa. 

§ 3º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se o autor, 

coautor ou partícipe é agente público. 

§ 4º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se os 

recursos, valores, bens ou serviços a que se refere o caput são provenientes 

de crime.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 7 de outubro de 2019. 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 354. Obter, para uso próprio ou de outrem, documento público ou particular, 

material ou ideologicamente falso para fins eleitorais: 

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração. 

Art. 354-A. Apropriar-se o candidato, o administrador financeiro da campanha, ou 

quem de fato exerça essa função, de bens, recursos ou valores destinados ao financiamento 

eleitoral, em proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.488, 

de 6/10/2017) 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DAS INFRAÇÕES 

 

Art. 355. As infrações penais definidas neste Código são de ação pública. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.051, DE 2019 
(Do Sr. Eli Borges) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para determinar a 
criação de sistema, no âmbito do Tribunal Superior Eleitoral, para 
detecção de contratos fictícios e fraudulentos no exame das prestações 
de contas de campanha. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2815/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
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Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 

determinar a criação de sistema, no âmbito do Tribunal Superior Eleitoral, para 

detecção de contratos fictícios e fraudulentos no exame das prestações de contas de 

campanha. 

Art. 2º O art. 28 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 13: 

“Art. 28........................................................................................ 

.................................................................................................... 

§ 13. A Justiça Eleitoral deverá instituir sistema que permita a detecção 

de contratos fictícios, fraudulentos e simulados firmados por 

candidatos, partidos e comitês durante a campanha eleitoral”. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem o propósito de buscar aperfeiçoar os 

mecanismos e instrumentos de fiscalização e de controle da Justiça Eleitoral no 

exame das prestações de contas de campanha dos candidatos. Neste particular, 

determina que seja desenvolvido e implementado sistema que permita à Justiça 

Eleitoral detectar, com alto grau de fidedignidade, a ocorrência de contratos fictícios, 

fraudulentos e simulados firmados por candidatos, partidos e comitês durante a 

campanha eleitoral. 

De fato, após o advento da Lei nº 13.487/2017, e a instituição do 

Fundo Especial de Financiamento de Campanhas (FEFC), os recursos públicos 

tornaram-se a fonte principal de financiamento das campanhas eleitorais, 

circunstância que evidencia a premente necessidade de se apurar com maior rigor os 

gastos levados a efeito pelos partícipes do prélio eleitoral.  

Além disso, 30% (trinta por cento) do montante repassado do FEFC 

às greis partidárias possui destinação específica e vinculada, devendo ser alocado 

para as campanhas de determinado gênero. Daí por que, também sob essa 

perspectiva, impõem-se a cautela e a prudência na apuração destes recursos, 

notadamente para se evitar desvios e malversação, conforme se tem noticiado 

frequentemente na mídia. 

Em se tratando de verba pública, o dever de prestar contas decorre 

do princípio fundamental republicano, alteado no art. 1º, caput, de nossa Lei 

Fundamental de 1988, a exigir que saibamos se os players da competição eleitoral – 

e potenciais agentes políticos – lograram observar os ditames de legitimidade, higidez 

e lisura durante o prélio eleitoral.  

Assim, com uma análise mais vertical e aprofundada dos contratos 

firmados pelos candidatos em suas campanhas, será possível evitar - ou, ao menos, 

amainar os reflexos nefastos do abuso do poder econômico que, no limite, desvirtuam 

a igualdade de chances entre os candidatos e as agremiações partidárias, ao mesmo 
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tempo em que se franqueia maior legitimidade ao processo político-eleitoral, máxime 

porque o dever de prestar contas dialoga com a moralidade eleitoral. 

À luz desse conjunto de argumentos e ciosos de que estamos 

aperfeiçoando nossas instituições democráticas, notadamente quanto à preservação 

da legitimidade e da lisura do prélio eleitoral, contamos com o apoio dos nossos Pares 

para aprovação da medida ora proposta. 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 2019. 

Deputado ELI BORGES 

Solidariedade/TO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 28. A prestação de contas será feita:  

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas 

pelo próprio candidato, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias referentes 

à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos cheques 

recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores e emitentes. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 

pelo próprio candidato. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 

em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante as 

campanhas eleitorais, a divulgar em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim na rede 

mundial de computadores (internet): (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - os recursos em dinheiro recebidos para financiamento de sua campanha eleitoral, 

em até 72 (setenta e duas) horas de seu recebimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

II - no dia 15 de setembro, relatório discriminando as transferências do Fundo 

Partidário, os recursos em dinheiro e os estimáveis em dinheiro recebidos, bem como os gastos 

realizados. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 6º Ficam também dispensadas de comprovação na prestação de contas: (“Caput” 

do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

I - a cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por 

pessoa cedente; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos ou partidos, decorrentes do 

uso comum tanto de sedes quanto de materiais de propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser 

registrado na prestação de contas do responsável pelo pagamento da despesa; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - a cessão de automóvel de propriedade do candidato, do cônjuge e de seus 

parentes até o terceiro grau para seu uso pessoal durante a campanha. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
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§ 7º As informações sobre os recursos recebidos a que se refere o § 4º deverão ser 

divulgadas com a indicação dos nomes, do CPF ou CNPJ dos doadores e dos respectivos valores 

doados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 8º Os gastos com passagens aéreas efetuados nas campanhas eleitorais serão 

comprovados mediante a apresentação de fatura ou duplicata emitida por agência de viagem, 

quando for o caso, desde que informados os beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a 

exigência de apresentação de qualquer outro documento para esse fim. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 9º A Justiça Eleitoral adotará sistema simplificado de prestação de contas para 

candidatos que apresentarem movimentação financeira correspondente a, no máximo, 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizados monetariamente, a cada eleição, pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE ou por índice que o substituir. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

§ 10. O sistema simplificado referido no § 9º deverá conter, pelo menos: 

I - identificação das doações recebidas, com os nomes, o CPF ou CNPJ dos 

doadores e os respectivos valores recebidos; 

II - identificação das despesas realizadas, com os nomes e o CPF ou CNPJ dos 

fornecedores de material e dos prestadores dos serviços realizados; 

III - registro das eventuais sobras ou dívidas de campanha. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 11. Nas eleições para Prefeito e Vereador de Municípios com menos de cinquenta 

mil eleitores, a prestação de contas será feita sempre pelo sistema simplificado a que se referem 

os §§ 9º e 10. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 12. Os valores transferidos pelos partidos políticos oriundos de doações serão 

registrados na prestação de contas dos candidatos como transferência dos partidos e, na 

prestação de contas dos partidos, como transferência aos candidatos, sem individualização dos 

doadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  (Expressão “sem 

individualização dos doadores” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 5.394/2015, publicada no DOU de 6/4/2018) 

 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 

às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 

contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - resumir as informações contidas na prestação de contas, de forma a apresentar 

demonstrativo consolidado das campanhas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 

eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 

artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas, referente aos 2 

(dois) turnos, até o vigésimo dia posterior à sua realização. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 

impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação da 

prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu órgão 

nacional de direção partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva circunscrição 

eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato, hipótese em 

que a existência do débito não poderá ser considerada como causa para a rejeição das contas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.487, DE 6 DE OUTUBRO DE 2017 
 

Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 

1997, e 9.096, de 19 de setembro de 1995, para 

instituir o Fundo Especial de Financiamento de 

Campanha (FEFC) e extinguir a propaganda 

partidária no rádio e na televisão. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC)  

Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é 

constituído por dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor 

ao menos equivalente:  

 

I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base nos 

parâmetros definidos em lei; 

 

II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o 

inciso II do § 3º do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017.  

 

§ 1º (VETADO).  

 

§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em conta 

especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro dia útil do 

mês de junho do ano do pleito.  

 

§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior Eleitoral:  

 

I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 

 

II - (VETADO).  

 

§ 4º (VETADO).  

 

§ 5º (VETADO).  

 

§ 6º (VETADO).  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido 

político somente após a definição de critérios para a sua distribuição, os quais, 

aprovados pela maioria absoluta dos membros do órgão de direção executiva 

nacional do partido, serão divulgados publicamente.  

 

§ 8º (VETADO).  

 

§ 9º (VETADO).  

 

§ 10. (VETADO).  

 

§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de 

Campanha que não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser 

devolvidos ao Tesouro Nacional, integralmente, no momento da apresentação 

da respectiva prestação de contas.  

 

§ 12. (VETADO).  

 

§ 13. (VETADO).  

 

§ 14. (VETADO).  

 

§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo 

poderá ser reduzido mediante compensação decorrente do remanejamento, se 

existirem, de dotações em excesso destinadas ao Poder Legislativo." 

"Art. 36. .................................................................................. 

.........................................................................................................  

 

§ 2º Não será permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e 

na televisão.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 99. ..................................................................................  

 

§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão estende-

se à veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de que 

dispõe o art. 8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido também, 

a esse efeito, o entendimento de que: 

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Os arts. 44 e 53 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passam a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 44. .................................................................................. 

.........................................................................................................  

 

III - (VETADO);  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 53. ..................................................................................  
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§ 1º O instituto poderá ser criado sob qualquer das formas admitidas pela lei 

civil.  

 

§ 2º O patrimônio da fundação ou do instituto de direito privado a que se 

referem o inciso IV do art. 44 desta Lei e o caput deste artigo será vertido ao 

ente que vier a sucedê-lo nos casos de:  

 

I - extinção da fundação ou do instituto, quando extinto, fundido ou 

incorporado o partido político, assim como nas demais hipóteses previstas na 

legislação;  

 

II - conversão ou transformação da fundação em instituto, assim como deste 

em fundação.  

 

§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, a versão do patrimônio implica 

a sucessão de todos os direitos, os deveres e as obrigações da fundação ou do 

instituto extinto, transformado ou convertido.  

 

§ 4º A conversão, a transformação ou, quando for o caso, a extinção da 

fundação ou do instituto ocorrerá por decisão do órgão de direção nacional 

do partido político." (NR) 

 

Art. 3º O valor a ser definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, para os fins do 

disposto no inciso I do caput do art. 16-C da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, será 

equivalente à somatória da compensação fiscal que as emissoras comerciais de rádio e televisão 

receberam pela divulgação da propaganda partidária efetuada no ano da publicação desta Lei e 

no ano imediatamente anterior, atualizada monetariamente, a cada eleição, pelo Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor (INPC), da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), ou por índice que o substituir.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º Ficam revogados, a partir do dia 1º de janeiro subsequente à publicação desta 

Lei, os arts. 45, 46, 47, 48 e 49 e o parágrafo único do art. 52 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro 

de 1995.  

 

Brasília, 6 de outubro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Eliseu Padilha  

Antonio Imbassahy  

 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.052, DE 2019 
(Do Sr. Eli Borges) 

 
Dispõe sobre a atividade voluntária de eleitores em apoio a candidaturas 
ou a partidos políticos durante campanhas eleitorais. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4340/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Acrescente-se ao § 6º do art. 28 da Lei 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, o seguinte inciso IV: 

Art. 28. ...................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 6º ............................................................................................ 

................................................................................................... 

IV – A doação estimável em dinheiro sob a forma de atividade voluntária, 

pessoal e direta do eleitor, em apoio à candidatura ou a partido político de sua 

preferência, sem prejuízo da apuração e punição de eventuais condutas ilícitas 

ou excessos que configurem abuso do poder econômico ou qualquer outra 

infração à lei.” (NR) 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem por finalidade assegurar que o trabalho 

voluntário desempenhado por eleitores em apoio a candidaturas ou a partidos 

políticos, durante campanhas eleitorais, ainda que considerado doação estimável em 

dinheiro pela legislação, receba um tratamento diferenciado no que diz respeito aos 

limites estabelecidos e à aplicação de multas. Por essa razão, propomos acrescentar 

ao § 6º do art. 28 da Lei Nº 9.504, de 1997, um dispositivo excluindo da contabilidade 

das doações às campanhas o trabalho voluntário, pessoal e direto de eleitores em 

campanhas eleitorais. 

Observe-se que o fato desse tipo de atividade voluntária constituir 

doação estimável em dinheiro tem levado alguns tribunais regionais eleitorais a aplicar 

os limites estabelecidos no art. 23 da Lei nº 9.504/97 à prestação de tais serviços e 

considerá-los irregulares e sujeitos a multa quando seu valor estimado excede alguns 

limites. 

Segundo parecer de Rafael de Almeida Ribeiro publicado pela Revista 

Jus Navigandi em 2013, “a jurisprudência pátria ainda vacila sobre a questão, não 

havendo um entendimento pacífico sobre o tema”.  Essa conclusão de Almeida Ribeiro 

subsiste a despeito da Resolução nº 23.376 emanada pelo Tribunal Superior Eleitoral, 
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em 2012, ter excetuado a “atividade voluntária, pessoal e direta do eleitor em apoio à 

candidatura ou a partido político de sua preferência” da contabilidade exigida para as 

doações de campanha. 

Ora, o engajamento de eleitores nas campanhas eleitorais é fator de 

fortalecimento e vigor da própria democracia. O ponto alto da primeira campanha 

presidencial de Barack Obama, nos Estados Unidos, por exemplo, foi, sem sombra de 

dúvida, a mobilização de jovens voluntários que se entregaram ao trabalho de angariar 

votos para seu candidato, pessoalmente ou via rede social.  Um artigo da Revista 

Americana de Ciência Política, de 2015, destacou esses voluntários como elementos 

chave da estratégia eleitoral dos candidatos nos Estados Unidos para ampliar o 

contato direto com eleitores. Com o advento das redes sociais, já se pode vislumbrar 

o crescimento da participação de voluntários utilizando-se de meios virtuais para se 

engajar nas campanhas e mobilizar apoio para seus candidatos e partidos no Brasil, 

como no resto do mundo. 

Compreende-se a preocupação de juízes eleitorais no Brasil em garantir 

a equidade entre os candidatos numa disputa eleitoral e eliminar, tanto quanto 

possível, o abuso do poder econômico.  Contudo, sem o engajamento de eleitores 

voluntários, seja de cidadãos comuns, seja de militantes partidários, tem-se um 

processo eleitoral apático, sem a participação ativa da sociedade. 

Ao transformar em norma jurídica o entendimento sobre a matéria, dado 

pelo TSE em 2012, o projeto de lei aqui proposto busca afastar qualquer risco de 

insegurança jurídica relacionado ao tema, consagrando o voluntariado no processo 

eleitoral, de caráter pessoal e direto, como um elemento indispensável à participação 

popular nas eleições.  

Sala das Sessões, em 4 de abril de 2019. 
 
 

  Deputado ELI BORGES 
Solidariedade/TO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 
Estabelece normas para as eleições.  
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez 
por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano anterior à eleição. (“Caput” 
do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, e revogado pelo art. 

11 da Lei nº 13.488, de 6/10/2017, revogação vetada pelo Presidente da República, mantida 
pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 18/12/2017) 

§ 1º-B (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 2º As doações estimáveis em dinheiro a candidato específico, comitê ou partido 

deverão ser feitas mediante recibo, assinado pelo doador, exceto na hipótese prevista no § 6º do 
art. 28. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 
pagamento de multa no valor de até 100% (cem por cento) da quantia em excesso. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 
mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 
do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 
permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) identificação do doador;  
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
IV - instituições que promovam técnicas e serviços de financiamento coletivo por 

meio de sítios na internet, aplicativos eletrônicos e outros recursos similares, que deverão 
atender aos seguintes requisitos: 

a) cadastro prévio na Justiça Eleitoral, que estabelecerá regulamentação para 
prestação de contas, fiscalização instantânea das doações, contas intermediárias, se houver, e 
repasses aos candidatos; 

b) identificação obrigatória, com o nome completo e o número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de cada um dos doadores e das quantias doadas; 

c) disponibilização em sítio eletrônico de lista com identificação dos doadores e das 
respectivas quantias doadas, a ser atualizada instantaneamente a cada nova doação; 

d) emissão obrigatória de recibo para o doador, relativo a cada doação realizada, 
sob a responsabilidade da entidade arrecadadora, com envio imediato para a Justiça Eleitoral e 
para o candidato de todas as informações relativas à doação; 

e) ampla ciência a candidatos e eleitores acerca das taxas administrativas a serem 
cobradas pela realização do serviço; 

f) não incidência em quaisquer das hipóteses listadas no art. 24 desta Lei; 
g) observância do calendário eleitoral, especialmente no que diz respeito ao início 

do período de arrecadação financeira, nos termos dispostos no § 2º do art. 22-A desta Lei; 
h) observância dos dispositivos desta Lei relacionados à propaganda na internet; 
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(Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
V - comercialização de bens e/ou serviços, ou promoção de eventos de arrecadação 

realizados diretamente pelo candidato ou pelo partido político. (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º-A Na prestação de contas das doações mencionadas no § 4º deste artigo, é 
dispensada a apresentação de recibo eleitoral, e sua comprovação deverá ser realizada por meio 
de documento bancário que identifique o CPF dos doadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º-B As doações realizadas por meio das modalidades previstas nos incisos III e 
IV do § 4º deste artigo devem ser informadas à Justiça Eleitoral pelos candidatos e partidos no 
prazo previsto no inciso I do § 4º do art. 28 desta Lei, contado a partir do momento em que os 
recursos arrecadados forem depositados nas contas bancárias dos candidatos, partidos ou 
coligações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 
ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 
jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio das modalidades previstas nos 
incisos III e IV do § 4º deste artigo, fraudes ou erros cometidos pelo doador sem conhecimento 
dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão a responsabilidade destes nem a rejeição 
de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação 
dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 7º O limite previsto no § 1º deste artigo não se aplica a doações estimáveis em 
dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador ou à 
prestação de serviços próprios, desde que o valor estimado não ultrapasse R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) por doador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com 
redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 8º Ficam autorizadas a participar das transações relativas às modalidades de 
doações previstas nos incisos III e IV do § 4º deste artigo todas as instituições que atendam, nos 
termos da lei e da regulamentação expedida pelo Banco Central, aos critérios para operar 
arranjos de pagamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 9º As instituições financeiras e de pagamento não poderão recusar a utilização de 
cartões de débito e de crédito como meio de doações eleitorais de pessoas físicas. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 
dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de: (Vide ADI nº 4.650/2011) 

I - entidade ou governo estrangeiro;  
II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  
III - concessionário ou permissionário de serviço público;  
IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  
V - entidade de utilidade pública;  
VI - entidade de classe ou sindical;  
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior;  
VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 
IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XII - (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as cooperativas cujos 

cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços públicos, desde que não 
estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o disposto no art. 81. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.165, 
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de 29/9/2015) (Parágrafo único declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 
Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015)  

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes vedadas ou 

de origem não identificada deverá proceder à devolução dos valores recebidos ou, não sendo 
possível a identificação da fonte, transferi-los para a conta única do Tesouro Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 24-A. (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 24-B. (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 24-C. O limite de doação previsto no § 1º do art. 23 será apurado anualmente 

pelo Tribunal Superior Eleitoral e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral deverá consolidar as informações sobre as 

doações registradas até 31 de dezembro do exercício financeiro a ser apurado, considerando: 
I - as prestações de contas anuais dos partidos políticos, entregues à Justiça Eleitoral 

até 30 de abril do ano subsequente ao da apuração, nos termos do art. 32 da Lei nº 9.096, de 19 
de setembro de 1995; 

II - as prestações de contas dos candidatos às eleições ordinárias ou suplementares 
que tenham ocorrido no exercício financeiro a ser apurado. 

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, após a consolidação das informações sobre os 
valores doados e apurados, encaminhá-las-á à Secretaria da Receita Federal do Brasil até 30 de 
maio do ano seguinte ao da apuração. 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil fará o cruzamento dos valores doados 
com os rendimentos da pessoa física e, apurando indício de excesso, comunicará o fato, até 30 
de julho do ano seguinte ao da apuração, ao Ministério Público Eleitoral, que poderá, até o final 
do exercício financeiro, apresentar representação com vistas à aplicação da penalidade prevista 
no art. 23 e de outras sanções que julgar cabíveis. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação de recursos 
fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do ano seguinte, 
sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 
Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser 
aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou 
por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não 
podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 
juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 
nesta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho, observado o 
disposto no § 3º do art. 38 desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 
11/12/2013) 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 
destinada a conquistar votos; 

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 
IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço 

das candidaturas, observadas as exceções previstas no § 3º deste artigo. (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

V - correspondência e despesas postais; 
VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 

necessários às eleições; 
VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste serviços 

às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 
VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 
IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 
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propaganda gratuita; 
XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 
XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XIV - (Revogado pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
XV - custos com a criação e inclusão de sítios na internet e com o impulsionamento 

de conteúdos contratados diretamente com provedor da aplicação de internet com sede e foro 
no País; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 
legislação eleitoral. 

XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 1º São estabelecidos os seguintes limites com relação ao total do gasto da 
campanha: 

I - alimentação do pessoal que presta serviços às candidaturas ou aos comitês 
eleitorais: 10% (dez por cento); 

II - aluguel de veículos automotores: 20% (vinte por cento). (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013, transformado em § 1º pela Lei nº 13.488, de 
6/10/2017) 

§ 2º Para os fins desta Lei, inclui-se entre as formas de impulsionamento de 
conteúdo a priorização paga de conteúdos resultantes de aplicações de busca na internet. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 3º Não são consideradas gastos eleitorais nem se sujeitam a prestação de contas 
as seguintes despesas de natureza pessoal do candidato: 

a) combustível e manutenção de veículo automotor usado pelo candidato na 
campanha; 

b) remuneração, alimentação e hospedagem do condutor do veículo a que se refere 
a alínea a deste parágrafo; 

c) alimentação e hospedagem própria; 
d) uso de linhas telefônicas registradas em seu nome como pessoa física, até o limite 

de três linhas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 

preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 
não reembolsados.  

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
Art. 28. A prestação de contas será feita:  
I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  
II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  
§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas 

pelo próprio candidato, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias referentes 
à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos cheques 
recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores e emitentes. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 
pelo próprio candidato. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 
em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante as 
campanhas eleitorais, a divulgar em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim na rede 
mundial de computadores (internet): (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 
10/5/2006 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - os recursos em dinheiro recebidos para financiamento de sua campanha eleitoral, 
em até 72 (setenta e duas) horas de seu recebimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

II - no dia 15 de setembro, relatório discriminando as transferências do Fundo 
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Partidário, os recursos em dinheiro e os estimáveis em dinheiro recebidos, bem como os gastos 
realizados. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 6º Ficam também dispensadas de comprovação na prestação de contas: (“Caput” 

do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
I - a cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por 

pessoa cedente; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos ou partidos, decorrentes do 

uso comum tanto de sedes quanto de materiais de propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser 
registrado na prestação de contas do responsável pelo pagamento da despesa; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - a cessão de automóvel de propriedade do candidato, do cônjuge e de seus 
parentes até o terceiro grau para seu uso pessoal durante a campanha. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 7º As informações sobre os recursos recebidos a que se refere o § 4º deverão ser 
divulgadas com a indicação dos nomes, do CPF ou CNPJ dos doadores e dos respectivos valores 
doados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 8º Os gastos com passagens aéreas efetuados nas campanhas eleitorais serão 
comprovados mediante a apresentação de fatura ou duplicata emitida por agência de viagem, 
quando for o caso, desde que informados os beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a 
exigência de apresentação de qualquer outro documento para esse fim. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 9º A Justiça Eleitoral adotará sistema simplificado de prestação de contas para 
candidatos que apresentarem movimentação financeira correspondente a, no máximo, 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizados monetariamente, a cada eleição, pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE ou por índice que o substituir. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

§ 10. O sistema simplificado referido no § 9º deverá conter, pelo menos: 
I - identificação das doações recebidas, com os nomes, o CPF ou CNPJ dos 

doadores e os respectivos valores recebidos; 
II - identificação das despesas realizadas, com os nomes e o CPF ou CNPJ dos 

fornecedores de material e dos prestadores dos serviços realizados; 
III - registro das eventuais sobras ou dívidas de campanha. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 11. Nas eleições para Prefeito e Vereador de Municípios com menos de cinquenta 

mil eleitores, a prestação de contas será feita sempre pelo sistema simplificado a que se referem 
os §§ 9º e 10. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 12. Os valores transferidos pelos partidos políticos oriundos de doações serão 
registrados na prestação de contas dos candidatos como transferência dos partidos e, na 
prestação de contas dos partidos, como transferência aos candidatos, sem individualização dos 
doadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  (Expressão “sem 
individualização dos doadores” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo 
Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 5.394/2015, publicada no DOU de 6/4/2018) 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 
às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 
contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - resumir as informações contidas na prestação de contas, de forma a apresentar 

demonstrativo consolidado das campanhas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 
eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 
artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas, referente aos 2 
(dois) turnos, até o vigésimo dia posterior à sua realização. (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
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§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 
impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação da 
prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu órgão 
nacional de direção partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva circunscrição 
eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato, hipótese em 
que a existência do débito não poderá ser considerada como causa para a rejeição das contas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 23.376, DE 1º DE MARÇO DE 2012 
Dispõe sobre a arrecadação e os gastos de 
recursos por partidos políticos, candidatos e 
comitês financeiros e, ainda, sobre a prestação 
de contas nas eleições de 2012. 

 
O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 23, 

inciso IX, do Código Eleitoral e o artigo 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve 
expedir a seguinte instrução: 

TÍTULO I 
DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º  Os partidos políticos, candidatos e comitês financeiros poderão arrecadar 
recursos para custear as despesas de campanhas destinadas às eleições de 2012. 

Art. 2º  A arrecadação de recursos de qualquer natureza e a realização de gastos de 
campanha por partidos políticos, candidatos e comitês financeiros deverão observar os 
seguintes requisitos: 

I – requerimento do registro de candidatura ou do comitê financeiro; 
II – inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
III – comprovação da abertura de conta bancária específica destinada a registrar a 

movimentação financeira de campanha; 
IV – emissão de recibos eleitorais. 

 
Seção I 

Do Limite de Gastos 
  

Art. 3º  Caberá a lei fixar, até 10 de junho de 2012, o limite máximo dos gastos de 
campanha para os cargos em disputa (Lei nº 9.504/97, art. 17-A). 

§ 1º  Na hipótese de não ser editada lei até a data estabelecida no caput, os partidos 
políticos, por ocasião do registro de candidatura, informarão os valores máximos de gastos na 
campanha, por cargo eletivo (Lei nº 9.504/97, art. 17-A). 

§ 2º  Havendo coligação em eleições proporcionais, cada partido político que a 
integra fixará para os seus candidatos o valor máximo de gastos de que trata este artigo (Lei nº 
9.504/97, art. 18, § 1º). 

§ 3º  O valor máximo de gastos relativos à candidatura de Vice-Prefeito será 
incluído no valor de gastos da candidatura do titular e deverá ser informado pelo partido político 
a que for filiado o candidato a Prefeito. 

§ 4º  Os candidatos a Vice-Prefeito são solidariamente responsáveis no caso de 
extrapolação do limite máximo de gastos fixados para os respectivos titulares. 

§ 5º  O gasto de recursos, além dos limites estabelecidos nos termos deste artigo, 
sujeita os responsáveis ao pagamento de multa no valor de 5 a 10 vezes a quantia em excesso, 
a qual deverá ser recolhida no prazo de 5 dias úteis, contados da intimação da decisão judicial, 
podendo os responsáveis responder, ainda, por abuso do poder econômico, na forma do art. 22 
da Lei Complementar nº 64/90 (Lei nº 9.504/97, art. 18, § 2º), sem prejuízo de outras sanções 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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cabíveis. 
§ 6º  Após registrado, o limite de gastos dos candidatos só poderá ser alterado com 

a autorização do Juízo Eleitoral, mediante solicitação justificada, com base na ocorrência de 
fatos supervenientes e imprevisíveis, cujo impacto sobre o financiamento da campanha eleitoral 
inviabilize o limite de gastos fixado previamente, nos termos do § 1º. 

§ 7º  O pedido de alteração de limite de gastos a que se refere o parágrafo anterior, 
devidamente fundamentado, será: 

I – encaminhado à Justiça Eleitoral pelo partido político a que está filiado o 
candidato cujo limite de gastos se pretende alterar; 

II – protocolado e juntado aos autos do processo de registro de candidatura, para 
apreciação e julgamento pelo Juiz Eleitoral. 

§ 8º  Deferida a alteração, serão atualizadas as informações constantes do Sistema 
de Registro de Candidaturas (CAND) e no Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (SPCE). 

§ 9º  Enquanto não autorizada a alteração do limite de gastos prevista no § 6º, deverá 
ser observado o limite vigente. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.085, DE 2019 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, a fim de permitir que os 
partidos políticos que não desejarem utilizar os recursos oriundos do 
Fundo Partidário possam manifestar previamente junto a Justiça Eleitoral, 
o seu desinteresse em receber tais valores. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7690/2017.  
 

 
Art. 1º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos 

Políticos), passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

"Art. 44 - A. O partido que não tiver interesse na utilização dos 

recursos provenientes do Fundo Partidário deverá oficiar a Justiça 

Eleitoral a fim de solicitar o não recebimento dos recursos disponíveis, 

os quais serão remetidos ao Orçamento Geral da União.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Projeto de Lei ora apresentado tem por objetivo alterar a Lei nº 9.096, 

de 19 de setembro de 1995, a fim de permitir que os partidos políticos que não 

desejarem utilizar os recursos oriundos do Fundo Partidário possam manifestar 

previamente junto a Justiça Eleitoral, o seu desinteresse em receber tais valores. 

Sabe-se que as agremiações partidárias são essenciais ao regime 

democrático e a livre manifestação política. O Fundo Partidário, constitucionalizado 
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em 1988, visa fortalecer as instituições políticas que são essenciais para o próprio 

regime democrático, princípio fundamental reverberado em nossa Carta Magna.  

A Constituição brasileira em seu artigo 37 instituiu, também, os princípios 

da eficiência e da economicidade garantindo que o Poder Público adotará critérios 

legais e morais para uma melhor utilização possível a fim de zelar pelos recursos 

públicos.  

Neste sentido, a proposta permite que os partidos que não concordem 

com a utilização de verba pública para financiamento da sua agremiação e, de fato, 

não tenham o interesse na utilização dos valores provenientes do Fundo Partidário, 

optem por oficiar a Justiça Eleitoral manifestando o desinteresse em receber tais 

recursos. 

Nesta toada, com aprovação do projeto ora proposto, poderá ver-se o 

melhor aproveitamento dos recursos públicos, permitindo aos partidos políticos que 

dispensem de receber os valores oriundos do Fundo Partidário.  

Assim, também, poderá se impedir que agremiações políticas mal 

intencionadas aceitem receber os valores do Fundo Partidário com o propósito único 

de promover atos políticos de “devolução” de verba pública, evitando o proselitismo 

político em favor de sua grei partidária e a propagação de premissas ideológicas. 

Forte nestas razões, espero contar com o apoio dos nobres colegas para 

a aprovação da proposição que ora apresento. 

Brasília, 04 de abril de 2019. 

POMPEO DE MATTOS 
DEPUTADO FEDERAL 

Vice-líder 
PDT- RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
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DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
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para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
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na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  
§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
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Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  
I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, observado, do total recebido, os seguintes limites: (“Caput” do inciso 
com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional; (Alínea acrescida pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

b) 60% (sessenta por cento) para cada órgão estadual e municipal; (Alínea acrescida 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - na propaganda doutrinária e política;  
III - no alistamento e campanhas eleitorais; 
IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação 

e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido. 
V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 

política das mulheres, criados e mantidos pela secretaria da mulher do respectivo partido 
político ou, inexistindo a secretaria, pelo instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e 
educação política de que trata o inciso IV, conforme percentual que será fixado pelo órgão 
nacional de direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

VI - no pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres devidos a organismos 
partidários internacionais que se destinem ao apoio à pesquisa, ao estudo e à doutrinação 
política, aos quais seja o partido político regularmente filiado; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

VII - no pagamento de despesas com alimentação, incluindo restaurantes e 
lanchonetes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 
devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a 
permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV deste 
artigo.  

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 
recursos oriundos do Fundo Partidário.  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar e realizar despesas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997, com redação dada pela Lei nº 12.891, 
de 11/12/2013) 

§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 
encargos e tributos de qualquer natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 5º O partido político que não cumprir o disposto no inciso V do caput deverá 
transferir o saldo para conta específica, sendo vedada sua aplicação para finalidade diversa, de 
modo que o saldo remanescente deverá ser aplicado dentro do exercício financeiro subsequente, 
sob pena de acréscimo de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) do valor previsto no 
inciso V do caput, a ser aplicado na mesma finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º-A. A critério das agremiações partidárias, os recursos a que se refere o inciso 
V poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas bancárias 
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específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, e declarado inconstitucional, em controle 
concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 5.617, publicada no DOU de 
23/3/2018, p. 1, com modulação de efeitos publicada no DOU de 10/10/2018, p. 1) 

§ 6º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não 
despender a totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser 
revertida para outras atividades partidárias, conforme previstas no caput deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 7º A critério da secretaria da mulher ou, inexistindo a secretaria, a critério da 
fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, os recursos a que se refere o inciso 
V do caput poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas 
bancárias específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido, 
não se aplicando, neste caso, o disposto no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015, e declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal, pela ADI nº 5.617, publicada no DOU de 23/3/2018, p. 1, com modulação de efeitos 
publicada no DOU de 10/10/2018, p.1) 

 
TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 
 

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017, a partir de 1º de janeiro 
subsequente à publicação da referida Lei)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.086, DE 2019 
(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 
Acrescenta o § 15, ao artigo 37, da Lei Nº 9.096, de 19 de setembro de 
1995 - Lei dos Partidos Políticos, para que os partidos políticos atendam 
a normas de "compliance" em suas atividades. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10219/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º.  Fica acrescido o § 15 ao artigo 37, da Lei Nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995 – Lei dos Partidos Políticos, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 37.  .............................. 

............................................. 

§ 15.  Será levada em consideração na aplicação das sanções a 

existência de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
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a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito do 

partido político, bem como do respectivo instituto ou fundação de 

pesquisa e de doutrinação e educação política.” 

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente propositura visa estabelecer medidas anticorrupção no 

âmbito dos partidos políticos. 

Segundo a Lei dos Partidos Políticos (LPP), “o partido político, pessoa 

jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, no interesse do regime 

democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender os direitos 

fundamentais definidos na Constituição Federal”, não se confundindo com entidade 

paraestatal (artigo 1º, da LPP). 

O partido político é pessoa jurídica que mantém estreita relação com 

órgãos públicos, recebendo, inclusive, verbas públicas para sua manutenção (fundo 

partidário) e para lançar candidaturas a cargos eletivos (fundo eleitoral). 

Ademais, os partidos políticos formam grupos de pressão nos 

parlamentos – pois se agregam em blocos e se estruturam em lideranças partidárias 

– e atuam fortemente no Poder Executivo – indicando filiados para ocupar cargos em 

comissão na administração direta ou indireta. 

Não são poucas as denúncias de corrupção envolvendo partidos 

políticos, sendo que muitos infelizmente são recorrentemente associados tidos como 

verdadeiras organizações criminosas. 

Pessoas sem escrúpulos se utilizam da agremiação partidária para 

auferir vantagens indevidas perante o Poder Público, sendo muitas vezes difícil 

encontrar provas das más condutas. 

Destarte, se faz necessária aos partidos políticos a implementação de 

normas internas de boas práticas financeiras e a aplicação de princípios éticos em 

conformidade com a legislação anticorrupção e antilavagem de dinheiro. 

A aplicação por analogia do inciso VII, do artigo 7º, da Lei Anticorrupção, 

aos partidos políticos aproxima as agremiações partidárias das boas práticas 

financeiras, sendo imperiosa, para tanto, a alteração dessa lei, tal como ora proposto. 

Destarte, a instituição de normas de compliance aos partidos políticos se 

mostra salutar e, sobretudo, medida necessária à moralização da política. 
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Portanto, a apresentação do presente Projeto se justifica e a proposta 

merece aprovação. 

Sala das Sessões, 04 de abril de 2019. 

 
KIM KATAGUIRI 

Deputado Federal (DEM-SP) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, 

no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender os 
direitos fundamentais definidos na Constituição Federal.  

Parágrafo único. O partido político não se equipara às entidades paraestatais. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

Art. 2º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos cujos 
programas respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e os 
direitos fundamentais da pessoa humana.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 
CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 37. A desaprovação das contas do partido implicará exclusivamente a sanção 
de devolução da importância apontada como irregular, acrescida de multa de até 20% (vinte por 
cento). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  

§ 1º A Justiça Eleitoral pode determinar diligências necessárias à complementação 
de informações ou ao saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos órgãos de 
direção partidária ou de candidatos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.693, 
de 27/7/1998) 

§ 2º A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente à esfera 
partidária responsável pela irregularidade, não suspendendo o registro ou a anotação de seus 
órgãos de direção partidária nem tornando devedores ou inadimplentes os respectivos 
responsáveis partidários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.693, de 27/7/1998, com redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º A sanção a que se refere o caput deverá ser aplicada de forma proporcional e 
razoável, pelo período de um a doze meses, e o pagamento deverá ser feito por meio de desconto 
nos futuros repasses de cotas do Fundo Partidário, desde que a prestação de contas seja julgada, 
pelo juízo ou tribunal competente, em até cinco anos de sua apresentação. (Parágrafo acrescido 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9693-27-julho-1998-353165-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9693-27-julho-1998-353165-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9693-27-julho-1998-353165-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º Da decisão que desaprovar total ou parcialmente a prestação de contas dos 

órgãos partidários caberá recurso para os Tribunais Regionais Eleitorais ou para o Tribunal 
Superior Eleitoral, conforme o caso, o qual deverá ser recebido com efeito suspensivo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º As prestações de contas desaprovadas pelos Tribunais Regionais e pelo 
Tribunal Superior poderão ser revistas para fins de aplicação proporcional da sanção aplicada, 
mediante requerimento ofertado nos autos da prestação de contas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º O exame da prestação de contas dos órgãos partidários tem caráter 
jurisdicional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 8º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 9º O desconto no repasse de cotas resultante da aplicação da sanção a que se refere 

o caput será suspenso durante o segundo semestre do ano em que se realizarem as eleições. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 10. Os gastos com passagens aéreas serão comprovados mediante apresentação 
de fatura ou duplicata emitida por agência de viagem, quando for o caso, desde que informados 
os beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a exigência de apresentação de qualquer outro 
documento para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 11. Os órgãos partidários poderão apresentar documentos hábeis para esclarecer 
questionamentos da Justiça Eleitoral ou para sanear irregularidades a qualquer tempo, enquanto 
não transitada em julgado a decisão que julgar a prestação de contas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 12. Erros formais ou materiais que no conjunto da prestação de contas não 
comprometam o conhecimento da origem das receitas e a destinação das despesas não 
acarretarão a desaprovação das contas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 13. A responsabilização pessoal civil e criminal dos dirigentes partidários 
decorrente da desaprovação das contas partidárias e de atos ilícitos atribuídos ao partido político 
somente ocorrerá se verificada irregularidade grave e insanável resultante de conduta dolosa 
que importe enriquecimento ilícito e lesão ao patrimônio do partido. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 14. O instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política não 
será atingido pela sanção aplicada ao partido político em caso de desaprovação de suas contas, 
exceto se tiver diretamente dado causa à reprovação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) 

Art. 37-A. A falta de prestação de contas implicará a suspensão de novas cotas do 
Fundo Partidário enquanto perdurar a inadimplência e sujeitará os responsáveis às penas da lei. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 
CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 
 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 
Partidário) é constituído por:  

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis 
conexas;  

II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou 
eventual;  

III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 
bancários diretamente na conta do Fundo Partidário; (Expressão “ou pessoa jurídica” 
declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 
ADIN 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015) 

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número 
de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 
multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.  

§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 13.488, DE 6 DE OUTUBRO DE 2017 

Altera as Leis nos 9.504, de 30 de setembro de 
1997 (Lei das Eleições), 9.096, de 19 de 
setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 
1965 (Código Eleitoral), e revoga dispositivos 
da Lei no 13.165, de 29 de setembro de 2015 
(Minirreforma Eleitoral de 2015), com o fim de 
promover reforma no ordenamento político-
eleitoral. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO ELEITORAL 
 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 4º Poderá participar das eleições o partido que, até seis meses antes do 
pleito, tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, conforme 
o disposto em lei, e tenha, até a data da convenção, órgão de direção 
constituído na circunscrição, de acordo com o respectivo estatuto." (NR) 
"Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio 
eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de seis meses e estar com a 
filiação deferida pelo partido no mesmo prazo.  
....................................................................................................................." 
(NR) 
"Art. 11. .............................................................................................. 
................................................................................................................... 
§ 8º ...................................................................................................... 
............................................................................................................... 
III - o parcelamento das multas eleitorais é direito dos cidadãos e das pessoas 
jurídicas e pode ser feito em até sessenta meses, salvo quando o valor da 
parcela ultrapassar 5% (cinco por cento) da renda mensal, no caso de cidadão, 
ou 2% (dois por cento) do faturamento, no caso de pessoa jurídica, hipótese 
em que poderá estender-se por prazo superior, de modo que as parcelas não 
ultrapassem os referidos limites; 
IV - o parcelamento de multas eleitorais e de outras multas e débitos de 
natureza não eleitoral imputados pelo poder público é garantido também aos 
partidos políticos em até sessenta meses, salvo se o valor da parcela 
ultrapassar o limite de 2% (dois por cento) do repasse mensal do Fundo 
Partidário, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, de modo 
que as parcelas não ultrapassem o referido limite.  
............................................................................................................... 
§ 14. É vedado o registro de candidatura avulsa, ainda que o requerente tenha 
filiação partidária." (NR) 
"Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha 
(FEFC), para o primeiro turno das eleições, serão distribuídos entre os 
partidos políticos, obedecidos os seguintes critérios:  
I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os partidos com 
estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral;  
II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que tenham 
pelo menos um representante na Câmara dos Deputados, na proporção do 
percentual de votos por eles obtidos na última eleição geral para a Câmara 
dos Deputados;  
III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, na proporção 
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do número de representantes na Câmara dos Deputados, consideradas as 
legendas dos titulares;  
IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na proporção do 
número de representantes no Senado Federal, consideradas as legendas dos 
titulares.  
§ 1º (VETADO).  
§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo a que se refere 
este artigo, deverá fazer requerimento por escrito ao órgão partidário 
respectivo." 
"Art. 18. Os limites de gastos de campanha serão definidos em lei e 
divulgados pelo Tribunal Superior Eleitoral.  
....................................................................................................................." 
(NR) 
"Art. 22-A. ............................................................................................... 
................................................................................................................. 
§ 3º Desde o dia 15 de maio do ano eleitoral, é facultada aos pré-candidatos 
a arrecadação prévia de recursos na modalidade prevista no inciso IV do § 4º 
do art. 23 desta Lei, mas a liberação de recursos por parte das entidades 
arrecadadoras fica condicionada ao registro da candidatura, e a realização de 
despesas de campanha deverá observar o calendário eleitoral.  
§ 4º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, se não for efetivado o registro 
da candidatura, as entidades arrecadadoras deverão devolver os valores 
arrecadados aos doadores." (NR) 
"Art. 23. ................................................................................................... 
§ 1º (VETADO).  
§ 1º-A (Revogado). (Revogação vetada pelo Presidente da República, 
mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 18/12/2017) 
§ 1º-B (VETADO).  
................................................................................................................. 
§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o 
infrator ao pagamento de multa no valor de até 100% (cem por cento) da 
quantia em excesso.  
§ 4º ........................................................................................................... 
.................................................................................................................. 
IV - instituições que promovam técnicas e serviços de financiamento coletivo 
por meio de sítios na internet, aplicativos eletrônicos e outros recursos 
similares, que deverão atender aos seguintes requisitos: 
a) cadastro prévio na Justiça Eleitoral, que estabelecerá regulamentação para 
prestação de contas, fiscalização instantânea das doações, contas 
intermediárias, se houver, e repasses aos candidatos;  
b) identificação obrigatória, com o nome completo e o número de inscrição 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de cada um dos doadores e das quantias 
doadas;  
c) disponibilização em sítio eletrônico de lista com identificação dos doadores 
e das respectivas quantias doadas, a ser atualizada instantaneamente a cada 
nova doação;  
d) emissão obrigatória de recibo para o doador, relativo a cada doação 
realizada, sob a responsabilidade da entidade arrecadadora, com envio 
imediato para a Justiça Eleitoral e para o candidato de todas as informações 
relativas à doação;  
e) ampla ciência a candidatos e eleitores acerca das taxas administrativas a 
serem cobradas pela realização do serviço;  
f) não incidência em quaisquer das hipóteses listadas no art. 24 desta Lei;  
g) observância do calendário eleitoral, especialmente no que diz respeito ao 
início do período de arrecadação financeira, nos termos dispostos no § 2º do 
art. 22-A desta Lei;  
h) observância dos dispositivos desta Lei relacionados à propaganda na 
internet;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
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V - comercialização de bens e/ou serviços, ou promoção de eventos de 
arrecadação realizados diretamente pelo candidato ou pelo partido político.  
§ 4º-A Na prestação de contas das doações mencionadas no § 4º deste artigo, 
é dispensada a apresentação de recibo eleitoral, e sua comprovação deverá ser 
realizada por meio de documento bancário que identifique o CPF dos 
doadores.  
§ 4º-B As doações realizadas por meio das modalidades previstas nos incisos 
III e IV do § 4º deste artigo devem ser informadas à Justiça Eleitoral pelos 
candidatos e partidos no prazo previsto no inciso I do § 4º do art. 28 desta 
Lei, contado a partir do momento em que os recursos arrecadados forem 
depositados nas contas bancárias dos candidatos, partidos ou coligações.  
................................................................................................................. 
§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio das modalidades previstas 
nos incisos III e IV do § 4º deste artigo, fraudes ou erros cometidos pelo 
doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não 
ensejarão a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais.  
§ 7º O limite previsto no § 1º deste artigo não se aplica a doações estimáveis 
em dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade 
do doador ou à prestação de serviços próprios, desde que o valor estimado 
não ultrapasse R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por doador.  
§ 8º Ficam autorizadas a participar das transações relativas às modalidades de 
doações previstas nos incisos III e IV do § 4º deste artigo todas as instituições 
que atendam, nos termos da lei e da regulamentação expedida pelo Banco 
Central, aos critérios para operar arranjos de pagamento.  
§ 9º As instituições financeiras e de pagamento não poderão recusar a 
utilização de cartões de débito e de crédito como meio de doações eleitorais 
de pessoas físicas." (NR) 
"Art. 26. .................................................................................................. 
................................................................................................................. 
IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a 
serviço das candidaturas, observadas as exceções previstas no § 3º deste 
artigo.  
....................................................................................................................... 
XV - custos com a criação e inclusão de sítios na internet e com o 
impulsionamento de conteúdos contratados diretamente com provedor da 
aplicação de internet com sede e foro no País;  
§ 1º 
........................................................................................................................ 
§ 2º Para os fins desta Lei, inclui-se entre as formas de impulsionamento de 
conteúdo a priorização paga de conteúdos resultantes de aplicações de busca 
na internet.  
§ 3º Não são consideradas gastos eleitorais nem se sujeitam a prestação de 
contas as seguintes despesas de natureza pessoal do candidato:  
a) combustível e manutenção de veículo automotor usado pelo candidato na 
campanha;  
b) remuneração, alimentação e hospedagem do condutor do veículo a que se 
refere a alínea a deste parágrafo;  
c) alimentação e hospedagem própria;  
d) uso de linhas telefônicas registradas em seu nome como pessoa física, até 
o limite de três linhas." (NR)  
"Art. 28. ................................................................................................... 
.................................................................................................................. 
§ 6º ........................................................................................................... 
.................................................................................................................. 
III - a cessão de automóvel de propriedade do candidato, do cônjuge e de seus 
parentes até o terceiro grau para seu uso pessoal durante a campanha.  
........................................................................................................" (NR) 
"Art. 36-A. ............................................................................................. 
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.................................................................................................................. 
VII - campanha de arrecadação prévia de recursos na modalidade prevista no 
inciso IV do § 4º do art. 23 desta Lei.  
.........................................................................................................." (NR) 
"Art. 37. ................................................................................................... 
.................................................................................................................. 
§ 2º Não é permitida a veiculação de material de propaganda eleitoral em bens 
públicos ou particulares, exceto de:  
I - bandeiras ao longo de vias públicas, desde que móveis e que não dificultem 
o bom andamento do trânsito de pessoas e veículos; 
II - adesivo plástico em automóveis, caminhões, bicicletas, motocicletas e 
janelas residenciais, desde que não exceda a 0,5 m² (meio metro quadrado).  
.........................................................................................................." (NR) 
"Art. 39. .................................................................................................... 
................................................................................................................... 
§ 5º ............................................................................................................. 
..................................................................................................................... 
IV - a publicação de novos conteúdos ou o impulsionamento de conteúdos 
nas aplicações de internet de que trata o art. 57-B desta Lei, podendo ser 
mantidos em funcionamento as aplicações e os conteúdos publicados 
anteriormente. 
................................................................................................................... 
§ 11. É permitida a circulação de carros de som e minitrios como meio de 
propaganda eleitoral, desde que observado o limite de oitenta decibéis de 
nível de pressão sonora, medido a sete metros de distância do veículo, e 
respeitadas as vedações previstas no § 3º deste artigo, apenas em carreatas, 
caminhadas e passeatas ou durante reuniões e comícios.  
............................................................................................................" (NR) 
"Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita 
no horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de rádio 
ou televisão de debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, 
assegurada a participação de candidatos dos partidos com representação no 
Congresso Nacional, de, no mínimo, cinco parlamentares, e facultada a dos 
demais, observado o seguinte: . 
..........................................................................................................." (NR) 
"Art. 49. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão 
reservarão, a partir da sexta-feira seguinte à realização do primeiro turno e até 
a antevéspera da eleição, horário destinado à divulgação da propaganda 
eleitoral gratuita, dividida em dois blocos diários de dez minutos para cada 
eleição, e os blocos terão início às sete e às doze horas, no rádio, e às treze e 
às vinte horas e trinta minutos, na televisão.  
......................................................................................................." (NR) 
"Art. 51. Durante o período previsto no art. 47 desta Lei, as emissoras de rádio 
e televisão e os canais por assinatura mencionados no art. 57 desta Lei 
reservarão setenta minutos diários para a propaganda eleitoral gratuita, a 
serem usados em inserções de trinta e de sessenta segundos, a critério do 
respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido ou 
coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as cinco e 
as vinte quatro horas, nos termos do § 2º do art. 47 desta Lei, obedecido o 
seguinte:  
§ 1º ........................................................................................................... 
§ 2º Durante o período previsto no art. 49 desta Lei, onde houver segundo 
turno, as emissoras de rádio e televisão e os canais de televisão por assinatura 
mencionados no art. 57 desta Lei reservarão, por cada cargo em disputa, vinte 
e cinco minutos para serem usados em inserções de trinta e de sessenta 
segundos, observadas as disposições deste artigo." (NR) 
"Propaganda na Internet  
'Art. 57-A. ............................................................................................... 
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'Art. 57-B. ................................................................................................ 
................................................................................................................... 
IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e 
aplicações de internet assemelhadas cujo conteúdo seja gerado ou editado por:  
a) candidatos, partidos ou coligações; ou  
b) qualquer pessoa natural, desde que não contrate impulsionamento de 
conteúdos.  
§ 1º Os endereços eletrônicos das aplicações de que trata este artigo, salvo 
aqueles de iniciativa de pessoa natural, deverão ser comunicados à Justiça 
Eleitoral, podendo ser mantidos durante todo o pleito eleitoral os mesmos 
endereços eletrônicos em uso antes do início da propaganda eleitoral.  
§ 2º Não é admitida a veiculação de conteúdos de cunho eleitoral mediante 
cadastro de usuário de aplicação de internet com a intenção de falsear 
identidade.  
§ 3º É vedada a utilização de impulsionamento de conteúdos e ferramentas 
digitais não disponibilizadas pelo provedor da aplicação de internet, ainda que 
gratuitas, para alterar o teor ou a repercussão de propaganda eleitoral, tanto 
próprios quanto de terceiros.  
§ 4º O provedor de aplicação de internet que possibilite o impulsionamento 
pago de conteúdos deverá contar com canal de comunicação com seus 
usuários e somente poderá ser responsabilizado por danos decorrentes do 
conteúdo impulsionado se, após ordem judicial específica, não tomar as 
providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro 
do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como 
infringente pela Justiça Eleitoral.  
§ 5º A violação do disposto neste artigo sujeita o usuário responsável pelo 
conteúdo e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário, à 
multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) ou em valor equivalente ao dobro da quantia despendida, se esse cálculo 
superar o limite máximo da multa.  
§ 6º (VETADO).' (NR) 
'Art. 57-C. É vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral 
paga na internet, excetuado o impulsionamento de conteúdos, desde que 
identificado de forma inequívoca como tal e contratado exclusivamente por 
partidos, coligações e candidatos e seus representantes. 
..................................................................................................................... 
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação 
da propaganda ou pelo impulsionamento de conteúdos e, quando comprovado 
seu prévio conhecimento, o beneficiário, à multa no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ou em valor equivalente ao 
dobro da quantia despendida, se esse cálculo superar o limite máximo da 
multa.  
§ 3º O impulsionamento de que trata o caput deste artigo deverá ser 
contratado diretamente com provedor da aplicação de internet com sede e foro 
no País, ou de sua filial, sucursal, escritório, estabelecimento ou representante 
legalmente estabelecido no País e apenas com o fim de promover ou 
beneficiar candidatos ou suas agremiações.' (NR) 
'Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o 
rito previsto no art. 96 desta Lei, a Justiça Eleitoral poderá determinar, no 
âmbito e nos limites técnicos de cada aplicação de internet, a suspensão do 
acesso a todo conteúdo veiculado que deixar de cumprir as disposições desta 
Lei, devendo o número de horas de suspensão ser definida proporcionalmente 
à gravidade da infração cometida em cada caso, observado o limite máximo 
de vinte e quatro horas.  
...................................................................................................................." 
(NR) 
'Art. 57-J. O Tribunal Superior Eleitoral regulamentará o disposto nos arts. 
57-A a 57-I desta Lei de acordo com o cenário e as ferramentas tecnológicas 
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existentes em cada momento eleitoral e promoverá, para os veículos, partidos 
e demais entidades interessadas, a formulação e a ampla divulgação de regras 
de boas práticas relativas a campanhas eleitorais na internet.'"  
"Art. 58. .................................................................................................. 
................................................................................................................... 
§ 3º ........................................................................................................... 
.................................................................................................................. 
IV - ......................................................................................................... 
a) deferido o pedido, o usuário ofensor deverá divulgar a resposta do ofendido 
em até quarenta e oito horas após sua entrega em mídia física, e deverá 
empregar nessa divulgação o mesmo impulsionamento de conteúdo 
eventualmente contratado nos termos referidos no art. 57-C desta Lei e o 
mesmo veículo, espaço, local, horário, página eletrônica, tamanho, caracteres 
e outros elementos de realce usados na ofensa;  
...................................................................................................... " (NR) 
"Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral, no período compreendido entre 1º 
de abril e 30 de julho dos anos eleitorais, promoverá, em até cinco minutos 
diários, contínuos ou não, requisitados às emissoras de rádio e televisão, 
propaganda institucional, em rádio e televisão, destinada a incentivar a 
participação feminina, dos jovens e da comunidade negra na política, bem 
como a esclarecer os cidadãos sobre as regras e o funcionamento do sistema 
eleitoral brasileiro." (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
Dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
....................................................................................................................................................... 

Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções:  
I - a gravidade da infração;  
II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;  
III - a consumação ou não da infração; 
IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;  
V - o efeito negativo produzido pela infração;  
VI - a situação econômica do infrator;  
VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações;  
VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e 
de conduta no âmbito da pessoa jurídica;  

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade 
pública lesados; e  

X - (VETADO).  
Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos 

previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos em regulamento do Poder Executivo 
federal.  

CAPÍTULO IV 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 
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Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administrativo para apuração da 

responsabilidade de pessoa jurídica cabem à autoridade máxima de cada órgão ou entidade dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provocação, 
observados o contraditório e a ampla defesa.  

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do processo administrativo 
de apuração de responsabilidade da pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a subdelegação.  

§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria- Geral da União - CGU 
terá competência concorrente para instaurar processos administrativos de responsabilização de 
pessoas jurídicas ou para avocar os processos instaurados com fundamento nesta Lei, para 
exame de sua regularidade ou para corrigir-lhes o andamento.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.134, DE 2019 
(Dos Srs. Elmar Nascimento e Kim Kataguiri) 

 
Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, que dispõe sobre 
partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da 
Constituição Federal, a fim de dispor sobre o acesso dos partidos políticos 
ao fundo partidário. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7690/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, que 

dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da 

Constituição Federal, a fim de dispor sobre o acesso dos partidos políticos ao fundo 

partidário. 

Art. 2º O art. 41 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 “Art. 41 ................................................................................ 

...................................................................................... 

§1º Para ter acesso aos recursos do Fundo Partidário, o partido 

deverá fazer requerimento por escrito ao Tribunal Superior 

Eleitoral. 

§2º O requerimento a que se refere o §1º deverá ser feito pelo 
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órgão nacional do partido, até o quinto dia útil do início de cada 

ano.” (NR) 

Art. 3º As disposições transitórias da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 

1995, passam a vigorar acrescidas do seguinte art. 55-A: 

“Art. 55-A Para continuar recebendo os recursos do Fundo 

Partidário em 2019, o partido político deverá fazer o requerimento 

de que trata o §1º do art. 41 em até 30 dias a contar da publicação 

desta Lei.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
 

O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos, 

denominado Fundo Partidário, é constituído por dotações orçamentárias da União, 

multas, penalidades, doações e outros recursos financeiros que lhes forem atribuídos 

por lei.28 

O Tribunal Superior Eleitoral é o responsável pela distribuição do Fundo 

Partidário aos órgãos nacionais dos partidos, de acordo com os critérios estabelecidos 

pelo art. 41 da Lei dos Partidos Políticos (Lei 9.096/95). 

A liberação ocorre mensalmente por meio de duodécimo – obtido com a 

divisão, em 12 partes iguais, da dotação orçamentária destinada ao Fundo Partidário 

– e de recursos oriundos de multas previstas no Código Eleitoral e em leis conexas, 

conforme a arrecadação do mês anterior. 

Ocorre que, nos termos da legislação atual, os partidos recebem 

automaticamente os recursos do Fundo Partidário e, mesmo que não o utilizem, não 

podem devolver o saldo restante ao orçamento da União. 

Nesse sentido, o presente Projeto de Lei estabelece que para ter acesso 

aos recursos do Fundo Partidário, o partido deverá fazer requerimento por escrito ao 

Tribunal Superior Eleitoral. 

Desse modo, cada agremiação partidária poderá, a seu critério de 

conveniência e oportunidade, decidir se pretende ou não receber a fatia do Fundo 

                                                      
28 http://www.tse.jus.br/partidos/fundo-partidario-1/fundo-partidario, acessado em 09 de abril de 2019. 

http://www.tse.jus.br/partidos/fundo-partidario-1/fundo-partidario
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Partidário que lhe cabe de acordo com a lei.  

Pelo exposto, submeto à apreciação da Câmara dos Deputados o 

presente Projeto de Lei, contando com o apoio dos ilustres pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, 09 de abri l de 2019.  

 
Deputado ELMAR NASCIMENTO 

DEMOCRATAS/BA 
 

Deputado KIM KATAGUIRI 
DEMOCRATAS/SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do 
depósito a que se refere o § 1º do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos órgãos 
nacionais dos partidos, obedecendo aos seguintes critérios: (Expressão “obedecendo aos 
seguintes critérios” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, 
p. 1)  

I - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, 
p. 1)  

II - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, 
p. 1) 

Art. 41-A. Do total do Fundo Partidário: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 
11.459, de 21/3/2007, e  com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

I - 5% (cinco por cento) serão destacados para entrega, em partes iguais, a todos os 
partidos que atendam aos requisitos constitucionais de acesso aos recursos do Fundo Partidário; 
e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013,  com redação dada pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) 

II - 95% (noventa e cinco por cento) serão distribuídos aos partidos na proporção 
dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados. (Inciso acrescido pela 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11459-21-marco-2007-552296-publicacaooriginal-69477-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11459-21-marco-2007-552296-publicacaooriginal-69477-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
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Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 
Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II, serão desconsideradas as 

mudanças de filiação partidária em quaisquer hipóteses. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 12.875, de 30/10/2013, e com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

Art. 42. Em caso de cancelamento ou caducidade do órgão de direção nacional do 
partido, reverterá ao Fundo Partidário a quota que a este caberia.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 55. O partido político que, nos termos da legislação anterior, tenha registro 

definitivo, fica dispensado da condição estabelecida no § 1º do art. 7º, e deve providenciar a 
adaptação de seu estatuto às disposições desta Lei, no prazo de seis meses da data de sua 
publicação.  

§ 1º A alteração estatutária com a finalidade prevista neste artigo pode ser realizada 
pelo partido político em reunião do órgão nacional máximo, especialmente convocado na forma 
dos estatutos, com antecedência mínima de trinta dias e ampla divulgação, entre seus órgãos e 
filiados, do projeto do estatuto.  

§ 2º Aplicam-se as disposições deste artigo ao partido que, na data da publicação 
desta Lei:  

I - tenha completado seu processo de organização nos termos da legislação anterior 
e requerido o registro definitivo;  

II - tenha seu pedido de registro sub judice , desde que sobrevenha decisão favorável 
do órgão judiciário competente;  

III - tenha requerido registro de seus estatutos junto ao Tribunal Superior Eleitoral, 
após o devido registro como entidade civil.  

Art. 56. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 2.722, DE 2019 
(Da Sra. Paula Belmonte) 

 
Altera a Lei Nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para extinguir o Fundo 
Especial de Financiamento de Campanha (FEFC). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-484/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Ficam revogados os arts. 16-C e 16-D da Lei Nº 9.504, de 30 

de setembro de 1997.  

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Usar bilhões de reais de recursos públicos para custear campanhas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13107-24-marco-2015-780331-publicacaooriginal-146452-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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eleitorais é, com certeza, uma das mais equivocadas decisões legislativas já tomadas 

no país.  A criação do Fundo Especial de Financiamento de Campanha, o FEFC, veio 

no bojo da última reforma política, após a proibição de doações de pessoas jurídicas 

para as campanhas eleitorais.  Sua adoção, portanto, refletiu a preocupação dos 

legisladores com a viabilidade das eleições de 2018.  Sem as doações bilionárias de 

empresas, a solução encontrada para viabilizar as campanhas foi um fundo com 

recursos públicos.  A justificativa mais recorrente à época era simplesmente que a 

democracia custava caro e não se viabilizava sem dinheiro.  Para os legisladores, sem 

um fundo de recursos públicos, as eleições corriam o risco de serem monopolizadas 

por candidatos ricos ou celebridades. 

Ora, como os recursos públicos são finitos, esse dinheiro, dirigido às 

campanhas eleitorais, necessariamente iria fazer falta a outras áreas de dispêndio 

governamental.  Ou seja, ao invés de gastá-lo em creches ou postos de saúdes, 

passaríamos a gastá-lo no financiamento de partidos e políticos durante suas 

campanhas eleitorais. 

Não foi à toa que o Ministro Barroso considerou a medida como um 

“desaforo”.  Em meio à maior crise econômica de sua história, com mais de 12 milhões 

de desempregados, o Brasil reservaria 1,7 bilhão de reais para custear campanhas 

de partidos e políticos. 

A experiência de 2018 com o financiamento público de campanhas 

demonstrou que as promessas de uma maior equidade na distribuição de recursos 

para campanhas não se realizaram.  Dirigentes partidários foram senhores absolutos 

na decisão de como gastar o dinheiro público.  Se o Fundo foi criado para reduzir 

assimetrias nos gastos com campanhas eleitorais, esse objetivo simplesmente não foi 

cumprido. 

Diversas campanhas eleitorais bem-sucedidas realizadas em 2018 

demonstraram também que, com o advento das redes sociais, era possível fazer 

campanha eleitoral gastando o mínimo possível sem deixar de atingir o maior número 

possível de eleitores. 

Por todo o exposto, peço o apoio dos nobres colegas deputados e 

deputadas à presente proposição que extingue o Fundo Especial de Financiamento 

de Campanha.  De fato, esta Casa jamais deveria ter aprovado sua criação.  É, pois, 

hora de repararmos um equívoco, determinando o fim de um instrumento de 

financiamento eleitoral que em nada contribui para o aprimoramento do nosso 

processo democrático. 

Sala das Sessões, em 8 de maio de 2019. 

Deputada PAULA BELMONTE 
                                                                                    CIDADANIA /DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais 

enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de dados, a 

relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 

obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 

inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias 

ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 

outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do 

prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação 

dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 

e de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

 

Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos 

relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na 

televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, ficando 

a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por instância 

superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos 

atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao 

deferimento do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da campanha 

eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo 

pedido de registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela 

Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) 

(Denominação acrescida pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
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Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é constituído 

por dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor ao menos equivalente: 

I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base nos 

parâmetros definidos em lei; 

II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o inciso 

II do § 3º do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em conta 

especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro dia útil do mês de junho do 

ano do pleito. 

§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior Eleitoral: 

I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 

II - (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido político 

somente após a definição de critérios para a sua distribuição, os quais, aprovados pela maioria 

absoluta dos membros do órgão de direção executiva nacional do partido, serão divulgados 

publicamente. 

§ 8º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de Campanha 

que não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser devolvidos ao Tesouro Nacional, 

integralmente, no momento da apresentação da respectiva prestação de contas. 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 14. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo 

poderá ser reduzido mediante compensação decorrente do remanejamento, se existirem, de 

dotações em excesso destinadas ao Poder Legislativo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.487, de 

6/10/2017) 

 

Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), 

para o primeiro turno das eleições, serão distribuídos entre os partidos políticos, obedecidos os 

seguintes critérios: 

I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os partidos com 

estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que tenham pelo 

menos um representante na Câmara dos Deputados, na proporção do percentual de votos por 

eles obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados; 

III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, na proporção do 

número de representantes na Câmara dos Deputados, consideradas as legendas dos titulares; 

IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na proporção do número 

de representantes no Senado Federal, consideradas as legendas dos titulares. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo a que se refere este 

artigo, deverá fazer requerimento por escrito ao órgão partidário respectivo. (Artigo acrescido 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-veto-153919-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
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pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.004, DE 2019 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Revoga o inciso II do § 4º do art. 28 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, a fim de instituir um regime jurídico único na entrega das 
prestações de contas de campanhas eleitorais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2513/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei revoga o inciso II do § 4º do art. 28 da Lei nº 9.504, de 

30 de setembro de 1997, a fim de instituir um regime jurídico único na entrega das 

prestações de contas de campanhas eleitorais. 

Art. 2º Fica revogado o inciso II do § 4º do art. 28 da Lei nº 9.504, de 

30 de setembro de 1997. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem o propósito de desburocratizar e 

simplificar o regime jurídico das prestações de contas de campanha, de ordem a 

concentrar, em uma única data, o encaminhamento de toda a documentação alusiva 

às receitas auferidas e as despesas levadas a efeito pelos candidatos durante a 

campanha eleitoral. 

De fato, há algumas disfuncionalidades no atual modelo de prestação 

de contas de campanhas eleitorais que justificam a necessidade de seu 

aperfeiçoamento. Em primeiro lugar, a apresentação das contas parciais se tornou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
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com obsoleta e despicienda, na medida em que a própria Minirreforma Eleitoral de 

2015, veiculada pela Lei nº 13.165, exigiu o encaminhamento à Justiça Eleitoral dos 

recursos em dinheiro recebidos a cada 72 (setenta e duas) horas, conforme art. 28, § 

4º, inciso I, da Lei das Eleições. 

Pois bem. Se os recursos auferidos são encaminhados no prazo de 

72 (setenta e duas) horas, inexistem razões que justifiquem a apresentação parcial 

das contas. É suficiente, para fins de promoção de transparência e republicanismo, 

valores cardeais que norteiam o instituto, que os players da competição eleitoral (i.e., 

candidatos, partidos, coligações, Justiça Eleitoral, Ministério Público) e a sociedade 

civil, em geral, saibam quem efetuou as doações e quais os valores doados. 

Estes, por certo, poderão conhecer de antemão se os valores 

recebidos são provenientes (ou não) de fontes vedadas, de maneira a habilitar o 

manejo das ações judiciais eleitorais cabíveis (e.g., ação de investigação judicial 

eleitoral e representação por arrecadação ilícita de gastos em campanhas eleitorais). 

Noutros termos, é excessivamente burocratizado mobilizar o aparato 

da Justiça Eleitoral mediante o dispêndio de vultosas quantias de recursos do 

contribuinte para a apresentação parcial de contas, quando existe instrumento legal 

que exige o encaminhamento dos valores recebidos a cada 72 (setenta e duas). 

Portanto, aludida medida já promove a contento a propósito fiscalizatório que impõe a 

prestação de contas de campanhas. 

Em segundo lugar, e atrelado ao argumento anterior, a necessidade 

de modernização e desburocratização do regime de prestação de contas de 

campanha se justifica pela possibilidade de retificação dos dados anteriormente 

apresentados quando da prestação final de contas de campanha. 

Em terceiro lugar, a prestação de contas parciais não tem se 

revelado instrumento suficientemente satisfatório para inibir desvios e malversação 

dos recursos públicos (Fundo Partidário e Fundo Especial) durante a campanha 

eleitoral. 

Escândalos com laranjas, fraudes nos repasses dos recursos para o 

atendimento da cota de 30% (trinta por cento) de gênero, empresas de fachada 

contratadas são apenas algumas alegorias que demonstram a necessidade premente 

de se desburocratizar e simplificar nosso regime jurídico de prestação de contas. 
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 À luz desse conjunto de argumentos, e ciosos de que estamos 

aperfeiçoando nossas instituições democráticas, contamos com o apoio dos nossos 

Pares para aprovação da medida ora proposta. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2019. 

Deputada RENATA ABREU 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 28. A prestação de contas será feita:  

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas 

pelo próprio candidato, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias referentes 

à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos cheques 

recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores e emitentes. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 

pelo próprio candidato. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 

em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante as 

campanhas eleitorais, a divulgar em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim na rede 

mundial de computadores (internet): (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - os recursos em dinheiro recebidos para financiamento de sua campanha eleitoral, 

em até 72 (setenta e duas) horas de seu recebimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

II - no dia 15 de setembro, relatório discriminando as transferências do Fundo 

Partidário, os recursos em dinheiro e os estimáveis em dinheiro recebidos, bem como os gastos 

realizados. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 6º Ficam também dispensadas de comprovação na prestação de contas: (“Caput” 

do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
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I - a cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por 

pessoa cedente; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos ou partidos, decorrentes do 

uso comum tanto de sedes quanto de materiais de propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser 

registrado na prestação de contas do responsável pelo pagamento da despesa; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - a cessão de automóvel de propriedade do candidato, do cônjuge e de seus 

parentes até o terceiro grau para seu uso pessoal durante a campanha. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 7º As informações sobre os recursos recebidos a que se refere o § 4º deverão ser 

divulgadas com a indicação dos nomes, do CPF ou CNPJ dos doadores e dos respectivos valores 

doados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 8º Os gastos com passagens aéreas efetuados nas campanhas eleitorais serão 

comprovados mediante a apresentação de fatura ou duplicata emitida por agência de viagem, 

quando for o caso, desde que informados os beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a 

exigência de apresentação de qualquer outro documento para esse fim. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 9º A Justiça Eleitoral adotará sistema simplificado de prestação de contas para 

candidatos que apresentarem movimentação financeira correspondente a, no máximo, 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizados monetariamente, a cada eleição, pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE ou por índice que o substituir. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

§ 10. O sistema simplificado referido no § 9º deverá conter, pelo menos: 

I - identificação das doações recebidas, com os nomes, o CPF ou CNPJ dos 

doadores e os respectivos valores recebidos; 

II - identificação das despesas realizadas, com os nomes e o CPF ou CNPJ dos 

fornecedores de material e dos prestadores dos serviços realizados; 

III - registro das eventuais sobras ou dívidas de campanha. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 11. Nas eleições para Prefeito e Vereador de Municípios com menos de cinquenta 

mil eleitores, a prestação de contas será feita sempre pelo sistema simplificado a que se referem 

os §§ 9º e 10. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 12. Os valores transferidos pelos partidos políticos oriundos de doações serão 

registrados na prestação de contas dos candidatos como transferência dos partidos e, na 

prestação de contas dos partidos, como transferência aos candidatos, sem individualização dos 

doadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  (Expressão “sem 

individualização dos doadores” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 5.394/2015, publicada no DOU de 6/4/2018) 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 

às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 

contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - resumir as informações contidas na prestação de contas, de forma a apresentar 

demonstrativo consolidado das campanhas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 

eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 

artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas, referente aos 2 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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(dois) turnos, até o vigésimo dia posterior à sua realização. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 

impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação da 

prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu órgão 

nacional de direção partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva circunscrição 

eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato, hipótese em 

que a existência do débito não poderá ser considerada como causa para a rejeição das contas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 

 
Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 

1997, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 

4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral, para reduzir os custos das campanhas 

eleitorais, simplificar a administração dos 

Partidos Políticos e incentivar a participação 

feminina.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei modifica as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 1997, 9.096, de 

19 de setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, alterando a 

legislação infraconstitucional e complementando a reforma das instituições político-eleitorais 

do País.  

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre 

coligações deverão ser feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano 

em que se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto, 

rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em vinte e quatro horas em 

qualquer meio de comunicação. 

......................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.151, DE 2019 
(Do Sr. Sanderson) 

 
Acrescenta o art. 350-A na Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 
Eleitoral), que institui o crime de arrecadação ilícita de recursos paralelos 
à contabilidade exigida pela legislação eleitoral.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9171/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 

(Código Eleitoral), acrescentando o art. 350-A, que institui o crime de arrecadação ilícita 

de recursos paralelos à contabilidade exigida pela legislação eleitoral. 

Art. 2º. A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

   “Art. 350-A. Movimentar, arrecadar, manter, receber, e, ou, 

utilizar qualquer recurso, bens e serviços que tenham valor pecuniário, paralelamente à 

contabilidade exigida pela legislação eleitoral.  

Pena – Reclusão de 3 (três) a 5 (cinco) anos e pagamento de 10 a 

15 dias-multa.  

§1º A pena será aumentada 2/3 se agente público concorrer, de 

qualquer modo, para a prática criminosa.  

§2º Incorrem nas mesmas penas integrantes de partidos políticos 

que de alguma forma concorrerem para a prática do delito” (NR).   

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

   O presente projeto de lei tem por objetivo acrescentar o artigo 350-

A na Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), instituindo o crime de 

arrecadação ilícita de recursos paralelos à contabilidade exigida pela legislação 

eleitoral.  

 A iniciativa aqui proposta tem como foco delimitar e priorizar o combate 

à corrupção, principalmente no que concerne ao conhecido “caixa dois”, em que, os 

financiamentos paralelos contrários às especificidades contidas no Código Eleitoral 

acabam estabelecendo vantagens e repasses pecuniários ilícitos.  

 A censura criminal da corrupção demonstra a intolerância reconhecida 

pelo ordenamento pátrio para esvaziar a cultura de ilícitos praticados contra a 
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Administração Pública e desestimular o exercício arbitrário de agentes públicos.  

 Vala assinalar que o chamado “caixa dois” não é considerado crime em 

nosso país, razão pela qual entendo ser necessário tipificarmos a mencionada atitude 

como infração penal eleitoral, sobretudo pelos sucessivos casos e escândalos de 

corrupção em que tal estratagema fora utilizada para obtenção de vantagens indevidas.  

 Repisa-se, portanto, que a conduta de “caixa 2” tem sido atualmente 

enquadrada como crime de falsidade ideológica, descrito nas formas do art. 299 do 

Código Penal, além da descrição no art. 350 da Lei nº 4.737/65, relacionado ao processo 

político-eleitoral, justamente por inexistir tipo penal especificamente codificado na 

legislação pátria. 

  Também vale o entendimento de que a vantagem indevida atrelada ao 

“caixa dois” caracteriza-se quando é auferido benefício contrário ao ordenamento 

jurídico, podendo torna-se crime por meio de manobra delitiva, ou até mesmo já ter sua 

origem ilícita em razão do modo irregular de sua aquisição. O que vale é que, 

independente do meio ou da origem da vantagem, ela pode tornar-se supedâneo para a 

caracterização do crime de corrupção passiva. 

  Quando a vantagem indevida tem motivação que possa influir na 

estrutura ou exercício da função pública, e quando isto se dá por meio de repasse 

pecuniário, está aí o crime corrupção passiva por meio de “caixa dois”.  

  É nesse contexto que, diante da relevância do tema, contamos com 

o apoio dos parlamentares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

 Sala das Sessões, em 18 de julho 2019. 

 

SANDERSON 

Deputado Federal (PSL/RS) 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 350. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, para 

fins eleitorais: 

Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa, se o documento é 

público, e reclusão até três anos e pagamento de 3 a 10 dias-multa se o documento é particular. 

Parágrafo único. Se o agente da falsidade documental é funcionário público e 

comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamentos 

de registro civil, a pena é agravada. 

 

Art. 351. Equipara-se a documento (348, 349 e 350), para os efeitos penais, a 

fotografia, o filme cinematográfico, o disco fonográfico ou fita de ditafone a que se incorpore 

declaração ou imagem destinada a prova de fato juridicamente relevante. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA FALSIDADE DOCUMENTAL 

....................................................................................................................................................... 

Falsidade ideológica  
Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com 

o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 

relevante:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão, 

de um a três anos, e multa, se o documento é particular.  

Parágrafo único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-

se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registo civil, aumenta-se a 

pena de sexta parte.  

 

Falso reconhecimento de firma ou letra  
Art. 300. Reconhecer, como verdadeira, no exercício de função pública, firma ou 

letra que o não seja:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público; e de um a 

três anos, e multa, se o documento é particular.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.668, DE 2019 
(Do Sr. Heitor Freire) 

 
Altera o art. 28 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, para criar 
hipótese de cancelamento do registro civil e do estatuto do partido político 
que, comprovadamente, tenha atuado como organização criminosa, 
possua vínculo com organização ou facção criminosa ou que tenha se 
beneficiado de atividades criminosas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-820/2015.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 28 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 
1995, para criar hipótese de cancelamento do registro civil e do estatuto do partido 
político que, comprovadamente, tenha atuado como organização criminosa, possua 
vínculo com organização ou facção criminosa ou que tenha se beneficiado de 
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atividades criminosas. 

Art. 2º O art. 28 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

Art. 28...................................................................................... 

................................................................................................ 

V – ter atuado como organização criminosa, possuir vínculo com 
organização ou facção criminosa ou ter se beneficiado de atividades 
criminosas. 

.....................................................................................”. (NR) 

Art. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo criar hipótese de 
cancelamento da inscrição de partido político que, comprovadamente, tenha atuado 
como organização criminosa; possua vínculo com organização ou facção criminosa 
ou que tenha se beneficiado de atividades criminosas. 

No combate à corrupção, não adianta somente processar e julgar os 
agentes corruptos (públicos ou particulares). É preciso também extinguir os partidos 
políticos que se envolvam com práticas criminosas. 

Ora, uma organização partidária que tenha participado ou se 
beneficiado de atividades criminosas não pode continuar existindo, sob pena de a 
corrupção continuar se perpetuando como um dos principais males que assolam 
nosso país. 

Certo de que os ilustres Pares bem poderão compreender a 
importância da norma ora projetada, aguardo confiante a aprovação da matéria, que 
cria mais um importante instrumento na luta contra a corrupção, o desvio de dinheiro 
público e o chamado “caixa 2” nas eleições. 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2019. 

Deputado HEITOR FREIRE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
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PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA FUSÃO, INCORPORAÇÃO E EXTINÇÃO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 27. Fica cancelado, junto ao Ofício Civil e ao Tribunal Superior Eleitoral, o 

registro do partido que, na forma de seu estatuto, se dissolva, se incorpore ou venha a se fundir 

a outro.  

Art. 28. O Tribunal Superior Eleitoral, após trânsito em julgado de decisão, 

determina o cancelamento do registro civil e do estatuto do partido contra o qual fique provado:  

I - ter recebido ou estar recebendo recursos financeiros de procedência estrangeira;  

II - estar subordinado a entidade ou governo estrangeiros;  

III - não ter prestado, nos termos desta Lei, as devidas contas à Justiça Eleitoral;  

IV - que mantém organização paramilitar.  

§ 1º A decisão judicial a que se refere este artigo deve ser precedida de processo 

regular, que assegure ampla defesa.  

§ 2º O processo de cancelamento é iniciado pelo Tribunal à vista de denúncia de 

qualquer eleitor, de representante de partido, ou de representação do Procurador-Geral Eleitoral.  

§ 3º O partido político, em nível nacional, não sofrerá a suspensão das cotas do 

Fundo Partidário, nem qualquer outra punição como conseqüência de atos praticados por órgãos 

regionais ou municipais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.693, de 27/7/1998) 

§ 4º Despesas realizadas por órgãos partidários municipais ou estaduais ou por 

candidatos majoritários nas respectivas circunscrições devem ser assumidas e pagas 

exclusivamente pela esfera partidária correspondente, salvo acordo expresso com órgão de 

outra esfera partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Em caso de não pagamento, as despesas não poderão ser cobradas 

judicialmente dos órgãos superiores dos partidos políticos, recaindo eventual penhora 

exclusivamente sobre o órgão partidário que contraiu a dívida executada. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º O disposto no inciso III do caput refere-se apenas aos órgãos nacionais dos 

partidos políticos que deixarem de prestar contas ao Tribunal Superior Eleitoral, não ocorrendo 

o cancelamento do registro civil e do estatuto do partido quando a omissão for dos órgãos 

partidários regionais ou municipais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 29. Por decisão de seus órgãos nacionais de deliberação, dois ou mais partidos 

poderão fundir-se num só ou incorporar-se um ao outro.  

§ 1º No primeiro caso, observar-se-ão as seguintes normas:  

I - os órgãos de direção dos partidos elaborarão projetos comuns de estatuto e 

programa;  

II - os órgãos nacionais de deliberação dos partidos em processo de fusão votarão 

em reunião conjunta, por maioria absoluta, os projetos, e elegerão o órgão de direção nacional 

que promoverá o registro do novo partido.  

§ 2º No caso de incorporação, observada a lei civil, caberá ao partido incorporando 

deliberar por maioria absoluta de votos, em seu órgão nacional de deliberação, sobre a adoção 

do estatuto e do programa de outra agremiação.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9693-27-julho-1998-353165-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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§ 3º Adotados o estatuto e o programa do partido incorporador, realizar-se-á, em 

reunião conjunta dos órgãos nacionais de deliberação, a eleição do novo órgão de direção 

nacional.  

§ 4º Na hipótese de fusão, a existência legal do novo partido tem início com o 

registro, no Ofício Civil competente da Capital Federal, do estatuto e do programa, cujo 

requerimento deve ser acompanhado das atas das decisões dos órgãos competentes.  

§ 5º No caso de incorporação, o instrumento respectivo deve ser levado ao Ofício 

Civil competente, que deve, então, cancelar o registro do partido incorporado a outro.  

§ 6º No caso de incorporação, o instrumento respectivo deve ser levado ao Ofício 

Civil competente, que deve, então, cancelar o registro do partido incorporado a outro. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

§ 7º Havendo fusão ou incorporação, devem ser somados exclusivamente os votos 

dos partidos fundidos ou incorporados obtidos na última eleição geral para a Câmara dos 

Deputados, para efeito da distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do acesso gratuito ao 

rádio e à televisão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

§ 8º O novo estatuto ou instrumento de incorporação deve ser levado a registro e 

averbado, respectivamente, no Ofício Civil e no Tribunal Superior Eleitoral. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

§ 9º Somente será admitida a fusão ou incorporação de partidos políticos que hajam 

obtido o registro definitivo do Tribunal Superior Eleitoral há, pelo menos, 5 (cinco) anos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.910, DE 2019 
(Do Sr. Diego Garcia) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, a fim de extinguir o 
Fundo Especial de Financiamento de Campanha. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2722/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam revogados os arts. 16-C e 16-D da Lei nº 9.504, de 30 

de setembro de 1997. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nas eleições de 2018, os partidos políticos e candidatos puderam 

utilizar mais de R$ 2,5 bilhões de dinheiro público para fazer suas campanhas, isso 

sem contabilizar a renúncia fiscal decorrente da propaganda eleitoral gratuita no rádio 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13107-24-marco-2015-780331-publicacaooriginal-146452-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13107-24-marco-2015-780331-publicacaooriginal-146452-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13107-24-marco-2015-780331-publicacaooriginal-146452-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13107-24-marco-2015-780331-publicacaooriginal-146452-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13107-24-marco-2015-780331-publicacaooriginal-146452-pl.html
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e na televisão. 

O Fundo Partidário destinou quase R$ 900 milhões para os partidos 

políticos em 2018 e o Fundo Eleitoral, criado em outubro de 2017 pela Lei nº 13.487, 

mais de R$ 1,7 bilhão para os candidatos às eleições daquele mesmo ano, recursos 

oriundos de verbas públicas que deveriam estar sendo direcionadas para rubricas 

mais prioritárias. Desse valor, R$ 472 milhões vieram de emendas originalmente 

destinadas por parlamentares à saúde e educação, e outros R$ 828 milhões retirados 

de áreas como segurança pública, infraestrutura e obras contra a seca e em prol da 

agricultura. 

O Projeto de Lei Orçamentária para 2020 foi encaminhado ao 

Congresso Nacional com um aumento de R$ 823 milhões em relação a 2018, 

chegando a 2,539 bilhões de reais. A sociedade brasileira não pode prescindir de 

valores tão vultuosos em tempo de crise, a pretexto de “custear a democracia”. 

A experiência de 2018 com o financiamento público de campanhas 

demonstrou que as promessas de uma maior equidade na distribuição de recursos 

para as campanhas não se realizaram. Os dirigentes partidários foram senhores 

absolutos na decisão de gastar o dinheiro público, não havendo redução das 

assimetrias nos gastos das campanhas eleitorais. 

Além disso, o financiamento público das campanhas eleitorais obriga 

o eleitor a financiar partidos e candidatos com os quais não concorda, enquanto que, 

por vezes, vê sem recursos partidos e candidatos com os quais tem afinidades. 

É por essas razões que, certos de contribuirmos para o 

aperfeiçoamento de nosso sistema político-eleitoral, sem tanto sacrifício por parte da 

nossa combalida cidadania, contamos com o apoio dos nobres Pares para aprovação 

da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 5 de setembro de 2019. 

Deputado DIEGO GARCIA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais 

enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de dados, a 

relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 

obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 

inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias 

ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 

outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do 

prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação 

dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 

e de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

 

Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos 

relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na 

televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, ficando 

a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por instância 

superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos 

atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao 

deferimento do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da campanha 

eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo 

pedido de registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela 

Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) 

(Denominação acrescida pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

 

Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é constituído 

por dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor ao menos equivalente: 

I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base nos 

parâmetros definidos em lei; 

II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o inciso 

II do § 3º do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em conta 

especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro dia útil do mês de junho do 

ano do pleito. 

§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior Eleitoral: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
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I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 

II - (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido político 

somente após a definição de critérios para a sua distribuição, os quais, aprovados pela maioria 

absoluta dos membros do órgão de direção executiva nacional do partido, serão divulgados 

publicamente. 

§ 8º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de Campanha 

que não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser devolvidos ao Tesouro Nacional, 

integralmente, no momento da apresentação da respectiva prestação de contas. 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 14. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo 

poderá ser reduzido mediante compensação decorrente do remanejamento, se existirem, de 

dotações em excesso destinadas ao Poder Legislativo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.487, de 

6/10/2017) 

 

Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), 

para o primeiro turno das eleições, serão distribuídos entre os partidos políticos, obedecidos os 

seguintes critérios: 

I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os partidos com 

estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que tenham pelo 

menos um representante na Câmara dos Deputados, na proporção do percentual de votos por 

eles obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados; 

III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, na proporção do 

número de representantes na Câmara dos Deputados, consideradas as legendas dos titulares; 

IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na proporção do número 

de representantes no Senado Federal, consideradas as legendas dos titulares. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo a que se refere este 

artigo, deverá fazer requerimento por escrito ao órgão partidário respectivo. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.487, DE 6 DE OUTUBRO DE 2017 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-veto-153919-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html


1060 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5924/2016 

Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 

1997, e 9.096, de 19 de setembro de 1995, para 

instituir o Fundo Especial de Financiamento de 

Campanha (FEFC) e extinguir a propaganda 

partidária no rádio e na televisão. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC)  

Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é constituído 

por dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor ao menos 

equivalente:  

 

I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base nos 

parâmetros definidos em lei; 

 

II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o inciso 

II do § 3º do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017.  

 

§ 1º (VETADO).  

 

§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em conta 

especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro dia útil do mês 

de junho do ano do pleito.  

 

§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior Eleitoral:  

 

I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 

 

II - (VETADO).  

 

§ 4º (VETADO).  

 

§ 5º (VETADO).  

 

§ 6º (VETADO).  

 

§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido político 

somente após a definição de critérios para a sua distribuição, os quais, aprovados 

pela maioria absoluta dos membros do órgão de direção executiva nacional do 

partido, serão divulgados publicamente.  

 

§ 8º (VETADO).  

 

§ 9º (VETADO).  
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§ 10. (VETADO).  

 

§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de Campanha 

que não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser devolvidos ao 

Tesouro Nacional, integralmente, no momento da apresentação da respectiva 

prestação de contas.  

 

§ 12. (VETADO).  

 

§ 13. (VETADO).  

 

§ 14. (VETADO).  

 

§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo 

poderá ser reduzido mediante compensação decorrente do remanejamento, se 

existirem, de dotações em excesso destinadas ao Poder Legislativo." 

"Art. 36. .................................................................................. 

.........................................................................................................  

 

§ 2º Não será permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e na 

televisão.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 99. ..................................................................................  

 

§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão estende-se à 

veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de que dispõe o art. 

8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido também, a esse efeito, o 

entendimento de que: 

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Os arts. 44 e 53 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passam a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 44. .................................................................................. 

.........................................................................................................  

 

III - (VETADO);  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 53. ..................................................................................  

 

§ 1º O instituto poderá ser criado sob qualquer das formas admitidas pela lei 

civil.  

 

§ 2º O patrimônio da fundação ou do instituto de direito privado a que se 

referem o inciso IV do art. 44 desta Lei e o caput deste artigo será vertido ao 

ente que vier a sucedê-lo nos casos de:  

 

I - extinção da fundação ou do instituto, quando extinto, fundido ou 

incorporado o partido político, assim como nas demais hipóteses previstas na 

legislação;  
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II - conversão ou transformação da fundação em instituto, assim como deste 

em fundação.  

 

§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, a versão do patrimônio implica 

a sucessão de todos os direitos, os deveres e as obrigações da fundação ou do 

instituto extinto, transformado ou convertido.  

 

§ 4º A conversão, a transformação ou, quando for o caso, a extinção da 

fundação ou do instituto ocorrerá por decisão do órgão de direção nacional 

do partido político." (NR) 

 

Art. 3º O valor a ser definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, para os fins do 

disposto no inciso I do caput do art. 16-C da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, será 

equivalente à somatória da compensação fiscal que as emissoras comerciais de rádio e televisão 

receberam pela divulgação da propaganda partidária efetuada no ano da publicação desta Lei e 

no ano imediatamente anterior, atualizada monetariamente, a cada eleição, pelo Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor (INPC), da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), ou por índice que o substituir.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º Ficam revogados, a partir do dia 1º de janeiro subsequente à publicação desta 

Lei, os arts. 45, 46, 47, 48 e 49 e o parágrafo único do art. 52 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro 

de 1995.  

 

Brasília, 6 de outubro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Eliseu Padilha  

Antonio Imbassahy  

 

PROJETO DE LEI N.º 5.666, DE 2019 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, para estabelecer limite 
às contribuições de pessoas físicas para os partidos políticos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1202/2015.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a alteração da Lei nº 9.096, de 19 de 
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setembro de 1995, para estabelecer limite às contribuições de pessoas físicas para 

os partidos políticos. 

Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

“Art. 38 ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

III - doações de pessoa física, observado o limite estabelecido no art. 

39.´´ (NR) 

 

´´Art. 39. Observada a ressalva do art. 31, o partido político pode 

receber doações de pessoas físicas, observado o limite de doze mil 

reais por ano, atualizado monetariamente a cada ano, por meio de 

resolução do Tribunal Superior Eleitoral, sendo vedado exceder dez 

por cento dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano 

anterior à contribuição.´´ (NR) 

  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 2016 o Supremo Tribunal Federal julgou a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 4650/DF, tendo, dentre outras consequências,  declarado a 

inconstitucionalidade de dispositivos na Lei nº 9.096/95 na parte que autorizava a 

realização de doações por pessoas jurídicas a partidos políticos. 

Não obstante a proibição de doações por pessoas jurídicas a partidos 

e candidatos, o que se constata é a existência de dispositivos legais que continuam a 

atribuir um poder muito maior a alguns cidadãos em detrimento de outros em 

decorrência da capacidade econômica, o que acaba possibilitando a ampliação da 

força política de determinados partidos em detrimento de outros. 

A proibição advinda da ADI nº 4650/DF se torna vazia ao se permitir 

que algumas pessoas possam usar o poder econômico que detém para subverter o 

alcance da decisão do STF para realizarem doações aos partidos políticos na 

condição de pessoa física. 

Assim, não há obstáculo para a continuidade da dependência do 

poder econômico para a obtenção de êxito no processo eleitoral, haja vista que se 
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passa a usar o partido como válvula de escape para favorecimento dos interesses dos 

financiadores dos partidos políticos, na medida em que os recursos arrecadados 

acabam sendo destinados para as campanhas dos candidatos. 

É necessário ponderar sobre a razão de haver limitação de doação e 

contribuição das pessoas naturais para as campanhas eleitorais (Lei nº 9.504/97, art. 

23, caput, e § 1º, I) e não haver essa mesma limitação para doações dirigidas aos 

partidos políticos, advindo dessa incongruência a conclusão acerca da possibilidade 

de contorcionismo do sistema eleitoral para manter hígidos os pressupostos atacados 

na ADI 4650/DF. 

Não há na legislação de regência nenhuma baliza que evite uma 

pessoa natural se valer do poder de controle sobre uma pessoa jurídica para realizar 

doações aos partidos políticos com a mesma intenção que se realizaria essa doação 

diretamente para as campanhas eleitorais. 

Cabe destacar que mesmo não havendo na Constituição Federal 

preceitos estabelecendo regras impondo ou proibindo diretamente um dado modelo 

de financiamento dos partidos, consta na Carta Magna princípios e parâmetros que 

acabam direcionando os limites a serem observados pelo poder legiferante na 

elaboração de critérios para as doações e contribuições a partidos políticos. 

Nessa esteira, cabe assinalar o que leciona o Prof. Luis Roberto 

Barroso, hoje Ministro do Supremo Tribunal Federal, constatou que: a conjugação de 

campanhas milionárias e financiamento privado tem produzido resultados desastrosos 

para a autenticidade do processo eleitoral e para a transparência das relações entre 

o Poder Público e os agentes econômicos. 

É importante destacar que países que permitem contribuições de 

pessoas naturais partidos e candidatos estabelecem limites, relativamente baixos, de 

forma a buscar a equalização da participação de ricos e pobres no processo, tudo de 

forma a minimizar os riscos de contaminar todo o processo democrático. 

Em face do exposto, considerando principalmente a urgência de dar 

maior credibilidade às instituições, no caso, os partidos políticos e, 

consequentemente, fortalecer a legitimidade do regime democrático, solicitamos o 

apoio dos ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 2019. 

Deputado DELEGADO WALDIR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, 

deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas 

receitas e a destinação de suas despesas.  

 

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 

ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 

publicidade de qualquer espécie, procedente de: (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

I - entidade ou governo estrangeiros;  

II - entes públicos e pessoas jurídicas de qualquer natureza, ressalvadas as dotações 

referidas no art. 38 desta Lei e as proveniente do Fundo Especial de Financiamento de 

Campanha; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

III - (Revogado pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017)  

IV - entidade de classe ou sindical; 

V - pessoas físicas que exerçam função ou cargo público de livre nomeação e 

exoneração, ou cargo ou emprego público temporário, ressalvados os filiados a partido político. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço 

contábil do exercício findo, até o dia 30 de junho do ano seguinte. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior 

Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais 

aos Juízes Eleitorais.  

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na 

imprensa oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  

§ 4º Os órgãos partidários municipais que não hajam movimentado recursos 

financeiros ou arrecadado bens estimáveis em dinheiro ficam desobrigados de prestar contas à 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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Justiça Eleitoral e de enviar declarações de isenção, declarações de débitos e créditos tributários 

federais ou demonstrativos contábeis à Receita Federal do Brasil, bem como ficam dispensados 

da certificação digital, exigindo-se do responsável partidário, no prazo estipulado no caput deste 

artigo, a apresentação de declaração da ausência de movimentação de recursos nesse período. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, com redação dada pela Lei nº 13.831, 

de 17/5/2019) 

§ 5º A desaprovação da prestação de contas do partido não ensejará sanção alguma 

que o impeça de participar do pleito eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

§ 6º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil reativará a inscrição dos 

órgãos partidários municipais referidos no § 4º deste artigo que estejam com a inscrição baixada 

ou inativada, mediante requerimento dos representantes legais da agremiação partidária à 

unidade descentralizada da Receita Federal do Brasil da respectiva circunscrição territorial, 

instruído com declaração simplificada de que não houve movimentação financeira nem 

arrecadação de bens estimáveis em dinheiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.831, de 

17/5/2019) 

§ 7º O requerimento a que se refere o § 6º deste artigo indicará se a agremiação 

partidária pretende a efetivação imediata da reativação da inscrição pela Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil ou a partir de 1º de janeiro de 2020, hipótese em que a efetivação será 

realizada sem a cobrança de quaisquer taxas, multas ou outros encargos administrativos 

relativos à ausência de prestação de contas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.831, de 

17/5/2019) 

§ 8º As decisões da Justiça Eleitoral nos processos de prestação de contas não 

ensejam, ainda que desaprovadas as contas, a inscrição dos dirigentes partidários no Cadastro 

Informativo dos Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin). (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.831, de 17/5/2019) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 

 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 

Partidário) é constituído por:  

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis 

conexas;  

II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou 

eventual;  

III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 

bancários diretamente na conta do Fundo Partidário; (Expressão “ou pessoa jurídica” 

declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 

ADIN 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015) 

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número 

de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 

multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 

de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos. (Expressão “e jurídicas” 

declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13831-17-maio-2019-788130-publicacaooriginal-157933-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13831-17-maio-2019-788130-publicacaooriginal-157933-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13831-17-maio-2019-788130-publicacaooriginal-157933-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13831-17-maio-2019-788130-publicacaooriginal-157933-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13831-17-maio-2019-788130-publicacaooriginal-157933-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13831-17-maio-2019-788130-publicacaooriginal-157933-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13831-17-maio-2019-788130-publicacaooriginal-157933-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13831-17-maio-2019-788130-publicacaooriginal-157933-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
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ADIN 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015) 

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de 

direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 

hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 

destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 

partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta do 

partido político por meio de: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

III - mecanismo disponível em sítio do partido na internet que permita o uso de 

cartão de crédito, cartão de débito, emissão on-line de boleto bancário ou, ainda, convênios de 

débitos em conta, no formato único e no formato recorrente, e outras modalidades, e que atenda 

aos seguintes requisitos: (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, com redação dada 

pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

a) identificação do doador; (Alínea acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Alínea 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-

se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) (Expressão “e jurídicas” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN 4.650, 

publicada no DOU de 25/9/2015) (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

§ 6º Os bancos e empresas de meios de pagamentos, incluídos os denominados 

digitais, ficam obrigados a disponibilizar a abertura de contas bancárias e os seus serviços de 

meios de pagamentos e compensação, inclusive on-line, para que os partidos políticos possam 

desenvolver e operacionalizar os mecanismos previstos no inciso III do § 3º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

§ 7º Os serviços para os partidos políticos não se caracterizam e não acarretam 

restrições relativas às pessoas politicamente expostas, e seus serviços serão disponibilizados 

pelo preço oferecido pela instituição financeira a outras pessoas jurídicas. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

§ 8º As instituições financeiras devem oferecer aos partidos políticos pacote de 

serviços bancários que agreguem o conjunto dos serviços financeiros, e a mensalidade desse 

pacote não poderá ser superior à soma das tarifas avulsas praticadas no mercado. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

 

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 

consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 

Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 

aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9504-30-setembro-1997-365408-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez 

por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano anterior à eleição. (“Caput” 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, e revogado pelo art. 

11 da Lei nº 13.488, de 6/10/2017, revogação vetada pelo Presidente da República, mantida 

pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 18/12/2017) 

§ 1º-B (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 2º As doações estimáveis em dinheiro a candidato específico, comitê ou partido 

deverão ser feitas mediante recibo, assinado pelo doador, exceto na hipótese prevista no § 6º do 

art. 28. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 2º-A. O candidato poderá usar recursos próprios em sua campanha até o total de 

10% (dez por cento) dos limites previstos para gastos de campanha no cargo em que concorrer. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.878, de 3/10/2019) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 

pagamento de multa no valor de até 100% (cem por cento) da quantia em excesso. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 

permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) identificação do doador;  

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - instituições que promovam técnicas e serviços de financiamento coletivo por 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-veto-153919-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13878-3-outubro-2019-789207-publicacaooriginal-159153-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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meio de sítios na internet, aplicativos eletrônicos e outros recursos similares, que deverão 

atender aos seguintes requisitos: 

a) cadastro prévio na Justiça Eleitoral, que estabelecerá regulamentação para 

prestação de contas, fiscalização instantânea das doações, contas intermediárias, se houver, e 

repasses aos candidatos; 

b) identificação obrigatória, com o nome completo e o número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de cada um dos doadores e das quantias doadas; 

c) disponibilização em sítio eletrônico de lista com identificação dos doadores e das 

respectivas quantias doadas, a ser atualizada instantaneamente a cada nova doação; 

d) emissão obrigatória de recibo para o doador, relativo a cada doação realizada, 

sob a responsabilidade da entidade arrecadadora, com envio imediato para a Justiça Eleitoral e 

para o candidato de todas as informações relativas à doação; 

e) ampla ciência a candidatos e eleitores acerca das taxas administrativas a serem 

cobradas pela realização do serviço; 

f) não incidência em quaisquer das hipóteses listadas no art. 24 desta Lei; 

g) observância do calendário eleitoral, especialmente no que diz respeito ao início 

do período de arrecadação financeira, nos termos dispostos no § 2º do art. 22-A desta Lei; 

h) observância dos dispositivos desta Lei relacionados à propaganda na internet; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

V - comercialização de bens e/ou serviços, ou promoção de eventos de arrecadação 

realizados diretamente pelo candidato ou pelo partido político. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º-A Na prestação de contas das doações mencionadas no § 4º deste artigo, é 

dispensada a apresentação de recibo eleitoral, e sua comprovação deverá ser realizada por meio 

de documento bancário que identifique o CPF dos doadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º-B As doações realizadas por meio das modalidades previstas nos incisos III e 

IV do § 4º deste artigo devem ser informadas à Justiça Eleitoral pelos candidatos e partidos no 

prazo previsto no inciso I do § 4º do art. 28 desta Lei, contado a partir do momento em que os 

recursos arrecadados forem depositados nas contas bancárias dos candidatos, partidos ou 

coligações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 

ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 

jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio das modalidades previstas nos 

incisos III e IV do § 4º deste artigo, fraudes ou erros cometidos pelo doador sem conhecimento 

dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão a responsabilidade destes nem a rejeição 

de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação 

dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 7º O limite previsto no § 1º deste artigo não se aplica a doações estimáveis em 

dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador ou à 

prestação de serviços próprios, desde que o valor estimado não ultrapasse R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por doador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com 

redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 8º Ficam autorizadas a participar das transações relativas às modalidades de 

doações previstas nos incisos III e IV do § 4º deste artigo todas as instituições que atendam, nos 

termos da lei e da regulamentação expedida pelo Banco Central, aos critérios para operar 

arranjos de pagamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 9º As instituições financeiras e de pagamento não poderão recusar a utilização de 

cartões de débito e de crédito como meio de doações eleitorais de pessoas físicas. (Parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
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acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 10. O pagamento efetuado por pessoas físicas, candidatos ou partidos em 

decorrência de honorários de serviços advocatícios e de contabilidade, relacionados à prestação 

de serviços em campanhas eleitorais e em favor destas, bem como em processo judicial 

decorrente de defesa de interesses de candidato ou partido político, não será considerado para 

a aferição do limite previsto no § 1º deste artigo e não constitui doação de bens e serviços 

estimáveis em dinheiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de: (Vide ADI nº 4.650/2011) 

I - entidade ou governo estrangeiro;  

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  

III - concessionário ou permissionário de serviço público;  

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  

VI - entidade de classe ou sindical;  

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior;  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XII - (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as cooperativas cujos 

cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços públicos, desde que não 

estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o disposto no art. 81. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) (Parágrafo único declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015)  

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes vedadas ou 

de origem não identificada deverá proceder à devolução dos valores recebidos ou, não sendo 

possível a identificação da fonte, transferi-los para a conta única do Tesouro Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4650 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 05/09/2011 

Relator: MINISTRO LUIZ FUX Distribuído: 20110905 

Partes: Requerente: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

- CFOAB (CF 103, VII) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-norma-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4136819
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4136819
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-veto-148261-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

 

Art. 023, § 001°, inciso 00I e 0II; art. 024,  na  parte  em  que 

autoriza,  a  contrario  sensu,  a  doação  por  pessoas  jurídicas  a 

campanhas eleitorais; e o art. 081, caput e § 001° da Lei n° 9504,  de 

30 de setembro de 1997, e o  art.  031,  na  parte  em  que  autoriza, 

a contario sensu,  a  realização  de  doações  por  pessoas  jurídicas 

a partidos políticos;  art.   038,   inciso   III,   das    expressões 

"ou pessoa jurídica" ; e art. 039, caput e §  005°,  da  expressão  "e 

jurídicas" da  Lei n° 9096, de 19 de setembro de 1995. 

 

Lei n° 9504, de 30 de setembro de 1997 

 

Estabelece   normas    para    as eleições. 

 

     Art. 023 - A partir do registro dos comitês financeiros,  pessoas 

físicas poderão fazer doações em dinheiro ou  estimáveis  em  dinheiro 

para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. 

     § 00lº - As doações e contribuições  de  que  trata  este  artigo 

ficam limitadas: 

          00I - no  caso  de  pessoa  física,  a  dez  por  cento  dos 

rendimentos brutos auferidos no ano anterior à eleição; 

          0II - no caso em que o candidato utilize recursos  próprios, 

ao valor máximo de gastos estabelecido  pelo  seu  partido,  na  forma 

desta Lei. 

 

     Art. 024 - É vedado, a partido e  candidato,  receber  direta  ou 

indiretamente doação em dinheiro ou estimável em  dinheiro,  inclusive 

por meio de publicidade de qualquer espécie, procedente de: 

          00I - entidade ou governo estrangeiro; 

          0II - órgão da administração pública direta  e  indireta  ou 

fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

          III - concessionário ou permissionário de serviço público; 

          0IV - entidade de direito privado que receba, na condição de 

beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

          00V - entidade de utilidade pública; 

          0VI - entidade de classe ou sindical; 

          VII - pessoa  jurídica  sem  fins  lucrativos   que   receba 

recursos do exterior. 

 

     Art. 081 - As doações e contribuições de pessoas  jurídicas  para 

campanhas eleitorais poderão ser  feitas  a  partir  do  registro  dos 

comitês financeiros dos partidos ou coligações. 

     § 001º - As doações e contribuições  de  que  trata  este  artigo 

ficam limitadas a dois por cento do faturamento bruto do ano  anterior 

à eleição. 

 

Lei n° 9096, de 19 de setembro de 1995 
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Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 017 e  014, §   003°,   inciso    00V,    da 

Contituição Federal. 

 

 

     Art. 031 - É vedado ao partido receber, direta ou  indiretamente, 

sob qualquer forma ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário  ou 

estimável em dinheiro, inclusive através de  publicidade  de  qualquer 

espécie, procedente de: 

         00I - entidade ou governo estrangeiros; 

         0II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as  dotações 

referidas no art. 038; 

         III - autarquias, empresas  públicas  ou  concessionárias  de 

serviços  públicos,   sociedades  de  economia   mista   e   fundações 

instituídas em virtude de lei e para cujos recursos  concorram  órgãos 

ou entidades governamentais; 

         0IV - entidade de classe ou sindical. 

 

     Art. 038 - (...) 

          III - doações de pessoa física ou  jurídica,  efetuadas  por 

intermédio de  depósitos  bancários  diretamente  na  conta  do  Fundo 

Partidário; 

 

     Art. 039 - Ressalvado o disposto no art. 031, o partido  político 

pode receber doações de pessoas físicas e jurídicas para  constituição 

de seus fundos. 

     § 005° - Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão  aplicar 

ou distribuir pelas  diversas   eleições   os   recursos   financeiros 

recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-se o disposto  no 

§ 001º do art. 023, no art. 024 e no § 001° do  art.  081  da  Lei  n° 

9.504, de 30 de setembro de  1997,  e  os  critérios  definidos  pelos 

respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias.   (Incluído 

pela Lei nº 12.034, de 2009) 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 001°, caput 

- Art. 005°, caput 

- Art. 014, caput, Parágrafo único 

- Art. 060, § 004°, 0II 

Resultado da Liminar 

Prejudicada 

Decisão Plenária da Liminar 

Resultado Final 

Procedente em Parte 

Decisão Final 

O Ministro  Luiz  Fux (Relator)  julgou  procedente  a  ação  direta  para: 

declarar a inconstitucionalidade parcial sem redução de texto do art. 24 da  Lei 

nº 9.504/97, na parte em que autoriza, a contrario sensu, a doação  por  pessoas 

jurídicas  a  campanhas  eleitorais  com  eficácia  ex  tunc  salvaguardadas  as 

situações  concretas  consolidadas  até  o  presente  momento,  e   declarar   a 

inconstitucionalidade do art. 24, parágrafo único, e do art. 81, caput e § 1º da 
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Lei nº 9.507/94,  também  com  eficácia  ex  tunc  salvaguardadas  as  situações 

concretas consolidadas até o presente momento; declarar a  inconstitucionalidade 

parcial sem redução de texto do art. 31 da Lei nº  9.096/95,  na  parte  em  que 

autoriza, a contrario sensu, a realização de doações  por  pessoas  jurídicas  a 

partidos políticos, e declarar a inconstitucionalidade das expressões “ou pessoa 

jurídica”, constante no art. 38, inciso III, e “e jurídicas”,  inserta  no  art. 

39, caput e § 5º, todos os preceitos da Lei nº 9.096/95, com  eficácia  ex  tunc 

salvaguardadas as situações  concretas  consolidadas  até  o  presente  momento; 

declarar a inconstitucionalidade, sem pronúncia de nulidade, do art. 23, § 1º, I 

e II, da Lei nº 9.504/97, e do art. 39, § 5º, da Lei nº 9.096/95, com exceção da 

expressão “e jurídicas”, devidamente examinada no tópico relativo à  doação  por 

pessoas jurídicas, com a manutenção da  eficácia  dos  aludidos  preceitos  pelo 

prazo de 24 (vinte e quatro) meses; e para recomendar ao  Congresso  Nacional  a 

edição de um novo marco normativo de financiamento de campanhas, dentro do prazo 

razoável de 24 (vinte e quatro) meses, tomando os  seguintes  parâmetros:  a)  o 

limite a ser fixado para doações a campanha eleitoral ou  a  partidos  políticos 

por pessoa natural, deve ser uniforme e  em  patamares  que  não  comprometam  a 

igualdade de  oportunidades  entre  os  candidatos  nas  eleições;  b)  idêntica 

orientação deve nortear a atividade legiferante na regulamentação para o uso  de 

recursos próprios pelos candidatos, e c) em caso de não elaboração da norma pelo 

Congresso Nacional, no  prazo  de  18  (dezoito)  meses,  outorgar  ao  Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE) a competência para regular, em  bases  excepcionais,  a 

matéria. O Ministro Joaquim Barbosa (Presidente) acompanhou o voto  do  Relator, 

exceto quanto à modulação de efeitos. Em seguida, o julgamento foi suspenso para 

continuação na próxima sessão com a tomada do voto do Ministro Dias Toffoli, que 

solicitou antecipação após  o  pedido  de  vista  do  Ministro  Teori  Zavascki. 

Falaram, pelo requerente Conselho Federal da Ordem dos Advogados  do  Brasil,  o 

Dr. Marcus Vinicius Furtado Coelho; pela Advocacia-Geral da  União,  o  Ministro 

Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pelo amicus curiae Secretaria 

Executiva do Comitê Nacional do Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral - SE- 

MCCE, o Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão; pelo amicus curiae Partido  Socialista 

dos Trabalhadores Unificado - PSTU, o Dr. Bruno Colares Soares Figueiredo Alves; 

pelos amici curiae Instituto de Pesquisa, Direitos e Movimentos Sociais -  IPDMS 

e Clínica de Direitos Fundamentais da Faculdade de Direito  da  Universidade  do 

Estado do Rio de Janeiro - Clínica UERJ, a Dra. Aline Osório; pelo amicus curiae 

Conferência Nacional dos Bispos  do  Brasil  -  CNBB,  o  Dr.  Marcelo  Lavenère 

Machado; e, pelo Ministério Público Federal, o Dr.  Rodrigo  Janot  Monteiro  de 

Barros, Procurador-Geral da República. 

     - Plenário, 11.12.2013. 

     Prosseguindo no julgamento, após o  voto  do  Ministro  Dias  Toffoli,  que 

acompanhava o Relator, deixando para se pronunciar sobre a modulação de  efeitos 

em momento  oportuno,  e  o  voto  do  Ministro  Roberto  Barroso,  acompanhando 

integralmente o Relator, o julgamento  foi  suspenso  ante  o  pedido  de  vista 

formulado  pelo  Ministro  Teori  Zavascki  em  assentada  anterior.   Ausentes, 

justificadamente,  os  Ministros  Joaquim   Barbosa   (Presidente)   e   Ricardo 

Lewandowski (Vice-Presidente). Presidiu o julgamento o Ministro Celso  de  Mello 

(art. 37, I, RISTF). 

     - Plenário, 12.12.2013. 

 

     Após o voto-vista do Ministro Teori Zavascki, julgando improcedente a  ação 
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direta; o voto do Ministro Marco  Aurélio,  julgando-a  parcialmente  procedente 

para declarar, com  eficácia  ex  tunc,  a  inconstitucionalidade  parcial,  sem 

redução de texto, do artigo 24, cabeça, da Lei nº  9.540/97,  na  parte  em  que 

autoriza a doação, por pessoas jurídicas, a campanhas  eleitorais,  bem  como  a 

inconstitucionalidade do parágrafo único do mencionado dispositivo e  do  artigo 

81, cabeça e § 1º, da mesma lei, assentando, ainda,  com  eficácia  ex  tunc,  a 

inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do  artigo  31  da  Lei  nº 

9.096/95, no ponto em que admite doações,  por  pessoas  jurídicas,  a  partidos 

políticos, e  a  inconstitucionalidade  das  expressões  “ou  pessoa  jurídica”, 

presente no artigo 38, inciso III, e “e  jurídicas“,  constante  do  artigo  39, 

cabeça e § 5º, todos do citado diploma legal; e após o voto do Ministro  Ricardo 

Lewandowski, julgando procedente a ação, acompanhando o  voto  do  Relator,  mas 

reservando-se a pronunciar-se quanto à modulação dos efeitos da decisão ao final 

do julgamento, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. O  Ministro  Luiz 

Fux (Relator) esclareceu que se manifestará em definitivo sobre  a  proposta  de 

modulação ao final do julgamento. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de 

Mello. Presidência do Ministro Joaquim Barbosa. 

     - Plenário, 02.04.2014. 

 

     Após o voto-vista do Ministro Gilmar Mendes, julgando improcedente o pedido 

formulado na ação direta, o julgamento foi suspenso. Ausentes  o  Ministro  Dias 

Toffoli,  participando,  na  qualidade  de  Presidente  do   Tribunal   Superior 

Eleitoral, do Encontro do Conselho Ministerial  dos  Estados  Membros  e  Sessão 

Comemorativa do 20º Aniversário do Instituto Internacional para a Democracia e a 

Assistência Eleitoral (IDEA Internacional), na  Suécia,  e  o  Ministro  Roberto 

Barroso, participando do Global Constitutionalism  Seminar  na  Universidade  de 

Yale, nos Estados Unidos. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. 

     - Plenário, 16.09.2015. 

 

     O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do  Ministro  Relator,  julgou 

procedente  em  parte  o  pedido  formulado  na  ação  direta  para  declarar  a 

inconstitucionalidade dos dispositivos legais que autorizavam  as  contribuições 

de pessoas jurídicas às campanhas eleitorais, vencidos, em  menor  extensão,  os 

Ministros  Teori  Zavascki,  Celso  de  Mello  e  Gilmar   Mendes,   que   davam 

interpretação conforme, nos termos do voto  ora  reajustado  do  Ministro  Teori 

Zavascki.  O  Tribunal  rejeitou  a  modulação  dos  efeitos  da  declaração  de 

inconstitucionalidade por não ter alcançado o número de votos exigido pelo  art. 

27 da Lei 9.868/99, e, consequentemente, a decisão aplica-se às eleições de 2016 

e seguintes, a partir da Sessão de Julgamento, independentemente  da  publicação 

do acórdão. Com relação às pessoas físicas,  as  contribuições  ficam  reguladas 

pela  lei  em  vigor.  Ausentes,  justificadamente,  o  Ministro  Dias  Toffoli, 

participando, na qualidade de Presidente  do  Tribunal  Superior  Eleitoral,  do 

Encontro do Conselho Ministerial dos Estados Membros e  Sessão  Comemorativa  do 

20º Aniversário do Instituto Internacional para a  Democracia  e  a  Assistência 

Eleitoral (IDEA  Internacional),  na  Suécia,  e  o  Ministro  Roberto  Barroso, 

participando do Global Constitutionalism Seminar na Universidade  de  Yale,  nos 

Estados Unidos. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. 
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